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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33032/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029267-85.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 11,20

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 10,60

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

2006.03.00.029267-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVADO(A) : ANTONIO JOSE MADALENA e outros

ADVOGADO : SP077001 MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA

No. ORIG. : 89.00.18740-6 13 Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103217-30.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 43,30

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000380-90.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 12,80

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 12,20

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

2006.03.00.103217-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVADO(A) : ANGELA DE BARROS CISNEROS e outros

ADVOGADO : SP019450 PAULO HATSUZO TOUMA

No. ORIG. : 91.06.91128-5 11 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.000380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MSD PREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA
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Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006048-31.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 11,20

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 10,60

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016388-69.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 65,00

2010.61.02.006048-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELADO(A) : R M J REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP226577 JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO e outro

No. ORIG. : 00060483120104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.00.016388-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : KRONA TECH SERVICOS GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00163886920124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 55,00

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015501-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 31,80

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022251-36.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

2013.03.00.015501-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP214344 KARINA FERNANDA DE PAULA e outro

No. ORIG. : 00076336720114036140 1 Vr MAUA/SP

2013.03.00.022251-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVADO(A) : WALTER HYPOLIET MARIA VANDE VIJVER

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

No. ORIG. : 00037103520078120014 2 Vr MARACAJU/MS
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VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 72,00

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018044-27.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 11,20

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 7,20

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002009-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

2013.61.00.018044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FLEXOMARINE S/A

ADVOGADO : SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI e outro

No. ORIG. : 00180442720134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002009-3/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 43,30

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000438-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 3,40

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33047/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : BAURU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro

No. ORIG. : 00022954320134036108 1 Vr BAURU/SP

2014.03.99.000438-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

No. ORIG. : 11.00.08611-7 A Vr CARAPICUIBA/SP
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001767-67.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Baltazar José de Souza, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que negou provimento ao seu recurso, deu parcial provimento ao recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL para majorar a pena para 03 anos de reclusão e 15 dias multa, e deu provimento ao recurso de

DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA, para absolvê-lo da prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I

e II, da Lei 8.137/1990, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

 

Alega-se, em síntese:

 

a) ocorrência da prescrição, porquanto o marco inicial do lapso prescricional deve ser o momento da supressão ou

redução do tributo e não a data da constituição definitiva do débito;

b) a pena deve ser fixada no mínimo legal;

c) atipicidade da conduta.

 

Contrarrazões, às fls. 1039/1046, em que se sustenta o seu não conhecimento e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto ao início do prazo prescricional, com relação aos crimes contra a ordem tributária, a decisão recorrida está

em consonância com precedentes do Superior Tribunal de Justiça, segundo os quais, em acolhimento ao

entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (Súmula vinculante nº 24), consignou-se que não há

crime material contra a ordem tributária antes da constituição definitiva do crédito, razão pela qual é irrelevante

o momento no qual ocorreu a omissão ou declaração falsa ao Fisco. Confira-se:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ARTIGO 1º,

INCISO II, DA LEI 8.137/1990). PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. TERMO INICIAL.

MOMENTO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

VINCULANTE N. 24 DO STF. RETROATIVIDADE DE INTERPRETAÇÃO JUDICIAL MAIS GRAVOSA AO

RÉU.

INOCORRÊNCIA.

1. Consoante consolidado no verbete 24 da Súmula Vinculante, não há crime material contra a ordem

2004.61.26.001767-5/SP

APELANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA

: DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA

ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI e outro

APELANTE : Justica Publica

CO-REU : ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

: DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUZA

APELADO(A) : OS MESMOS
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tributária antes da constituição definitiva do crédito, razão pela qual é irrelevante o momento no qual ocorreu

a omissão ou declaração falsa ao Fisco.

2. Esta colenda Quinta Turma já afastou a alegação de que o enunciado 24 da Súmula Vinculante só se aplicaria

aos crimes cometidos após a sua vigência, seja porque não se está diante de norma mais gravosa, mas de

consolidação de interpretação judicial, seja porque a sua observância é obrigatória por parte de todos os órgãos

do Poder Judiciário, exceto a Suprema Corte, a quem compete eventual revisão do entendimento adotado.

Precedente.

3. Considerada a constituição do crédito tributário como termo inicial da prescrição da pretensão punitiva, não

se verifica a ocorrência da aludida causa de extinção da punibilidade na hipótese. (grifo nosso)

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, INCISOS II E

V, E ART. 2.º, INCISO II, DA LEI N.º 8.137/90. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RECURSO DA ACUSAÇÃO COM

PEDIDO DE CONDENAÇÃO DO PACIENTE. ANULAÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. FALTA DE CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. NOVA

DENÚNCIA. ART. 1º, INCISO V, DA LEI N. 8.137/90. CRIME FORMAL, QUE SE CONSUMA COM A MERA

OMISSÃO DO AGENTE. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. MATÉRIA DE

DIREITO PÚBLICO. CONCESSÃO DA ORDEM, DE OFÍCIO, PARA RECONHECER A PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL, COM EXTENSÃO DA ORDEM AOS CORRÉUS.

1. Os crimes contra a ordem tributária previstos no art. 1º, incisos I a IV da Lei 8.137/90 não se tipificam antes

do lançamento definitivo do tributo, nos termos da Súmula Vinculante 24 do Supremo Tribunal Federal.

Contudo, o delito do art. 1º, inciso V, da Lei n.º 8.137/90 é formal, não estando incluído na exigência da

referida Súmula Vinculante. Assim, a prescrição para o referido crime ocorre na forma prevista no art. 111,

inciso I, do Código Penal.

2. No caso dos autos, em que os fatos ocorreram nos anos de 1993 e 1994, e a nova denúncia, oferecida apenas

em 05/11/2008, imputou ao Paciente apenas a prática do delito previsto no art. 1.º, inciso V, da Lei n.º 8.137/90,

verifica-se a ocorrência da extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal.

3. Ordem de Habeas corpus concedida, de ofício, para reconhecer a extinção da punibilidade do Paciente pela

prescrição da pretensão punitiva, com extensão da ordem aos corréus, que se encontram em idêntica situação

processual.

(HC 195.824/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 06/06/2013)

 

A discussão sobre a dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria. O acórdão fixou o "quantum" acima do mínimo de

forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é

permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos

pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL . 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO

CONDICIONAL DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2.

DOSIMETRIA . CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE

CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA PENA. INVIABILIDADE.

PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO REGIMENTAL

PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema

por esta Corte Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de

proposta de suspensão condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem,

circunstância que impede a manifestação direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula

211/STJ. 

2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a

desfavorabilidade, devidamente fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da

culpabilidade do agente. 

3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas

circunstâncias judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da

pena-base de forma proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da

punibilidade pela prescrição .
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(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe

19.12.2013) - grifo nosso.

"PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010) - grifo

nosso.

No mais, observa-se que as alegações da atipicidade da conduta não devem prosperar, na medida em que, se a

decisão admite tese contrária à sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem

que isso caracterize ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não

autoriza a abertura desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça,

verbis:

 

CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) - grifo nosso.

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) - grifo nosso.

 

Ademais, a pretensão de se reverter o julgado para que o réu seja absolvido, seja por não constituir o fato infração

penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o

acusado. Verifica-se que, em última análise, o recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o

que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006150-83.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Claudinei Doniseti de Lima e Maertes Monteiro da Silva, com fulcro no artigo

105, III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

que negou provimento à sua apelação.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 991, 992 e 1162, todos do Código Civil, porquanto a natureza da empresa dos recorrentes -

sociedade em conta de participação - prescinde de autorização do Banco Central para seu funcionamento;

 b) afronta ao artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, porquanto não caracterizado o dolo dos agentes

para a qualificação do delito;

c) violação ao artigo 16 do Código Penal, o qual determina a redução da pena no caso dos crimes praticados sem

violência ou grave ameaça à pessoa.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 868/873, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

A tese acerca de suposta violação aos artigos 991, 992 e 1162, do Código Civil, bem como aos artigos 386, inciso

VII, do Código de Processo Penal e 16 do Código Penal, não foram enfrentadas no acórdão. Em consequência,

ausente o requisito relativo ao prequestionamento, o que obsta o conhecimento do recurso. A exigência se faz

necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias.

Aplicável a Súmula nº 211 do colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual é "inadmissível recurso

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal

2005.61.81.006150-7/SP

APELANTE : CLAUDINEI DONISETI DE LIMA

: MAERTES MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP214122 GABRIELA DE CASTRO IANNI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

RECORRENTE : C D D L

ADVOGADO : SP214122 GABRIELA DE CASTRO IANNI

No. ORIG. : 00061508320054036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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a quo".

 

Ainda que assim, não fosse, verifica-se que o acórdão recorrido considerou típica a conduta praticada pelos réus.

Todavia, os recorrentes desenvolvem tese inversamente contrária. Se se controverte sobre a prova, o fim é seu

reexame, com óbice na Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário

que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006150-83.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Claudinei Doniseti de Lima e Maertes Monteiro da Silva, com fundamento

no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que negou provimento á sua apelação.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, incisos I e LVII, da Constituição Federal, bem como aos artigos 1º,

inciso IV e 170, parágrafo único, ambos da Constituição Federal, porquanto o acórdão não observou referidas

normas constitucionais.

 

Contrarrazões, às fls. 874/880, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

A decisão atacada aborda o tema acerca da atuação da defesa técnica do acusado, sem, contudo, assumir estatura

constitucional. Desse modo, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz

necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias.

Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

2005.61.81.006150-7/SP

APELADO(A) : Justica Publica

RECORRENTE : C D D L

ADVOGADO : SP214122 GABRIELA DE CASTRO IANNI

No. ORIG. : 00061508320054036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007407-49.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.04.007407-1/SP

APELANTE : KLEBER BLUHM ALVES

ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00074074920064036104 5 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Kleber Bluhm Alves, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação e rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se:

 

a) negativa de vigência ao artigo 18, parágrafo único, do Código Penal, e ao artigo 386, inciso II, do Código de

Processo Penal;

b) negativa de vigência do artigo 59 do Código Penal, pois a pena-base foi fixada acima do mínimo legal de forma

imotivada;

c) negativa de vigência ao artigo 107, inciso IV c.c. 109 , inciso IV, ambos da Código Penal;

d) dissídio jurisprudencial sobre a nulidade decorrente da quebra do sigilo bancário sem ordem emanada por

autoridade judiciária.

[Tab]

Contrarrazões ministeriais, às fls. 864/878, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Inicialmente, não há plausibilidade na alegação referente à negativa de vigência ao artigo 18, parágrafo único, do

Código Penal, e ao artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal.

 

O recorrente não demonstra de que maneira os artigos teriam sido violados ou em que consistiria a ofensa.

Observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese contrária à

sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize ofensa ao

dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via

extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

Ademais, a pretensão de se reverter o julgado para que o réu seja absolvido, seja por não constituir o fato infração
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penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o

acusado. Verifica-se que, em última análise, o recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o

que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão manteve o "quantum" fixado de

forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é

permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos

pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das

hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria

da pena, haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do

STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)

 

Improcedentes as alegações apresentadas pelo recorrente quanto ao marco inicial da contagem do prazo

prescricional, na medida em que tal entendimento é contrário a precedentes do Superior Tribunal de Justiça,

segundo os quais, em acolhimento ao entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (Súmula

vinculante nº 24), em crimes análogos, por se tratarem de delitos de caráter material, somente se configuram após

a constituição definitiva, no âmbito administrativo, das exações que são objeto das condutas (Precedentes) - HC

200901044305, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 14/02/2011. Note-se que, segundo essa jurisprudência,

considera-se que o delito somente se consuma com o lançamento definitivo do crédito, ou seja, antes desse ato a

conduta seria atípica. Assim, inexiste justa causa para a instauração de inquérito policial antes de finda a

representação fiscal, pois notória, no caso, a inexistência de conduta típica, de acordo com a mais atual

jurisprudência de nossas cortes superiores. Confira-se, a propósito:

 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. WRIT IMPETRADO COMO SUBSTITUTIVO DO

RECURSO PRÓPRIO. NÃO-CABIMENTO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. (ART. 168-A, § 1º,

I, DO CPB). NATUREZA. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO. CRIME MATERIAL. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PECULIARIDADES DO CASO. SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA CÍVEL. DESCONSTITUIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO
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E ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA SUSPENDENDO A EXIGIBILIDADE DO RESPECTIVO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DO

PROCESSO (ART. 93, DO CPP). SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL (ART. 116, I, DO CP). HABEAS

CORPUS NÃO CONHECIDO. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. I - Acompanhando o entendimento

firmado pela 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Habeas Corpus n. 109.956/PR (Rel. Min.

Marco Aurélio, j. 07.08.2012), a 5ª Turma deste Superior Tribunal de Justiça passou a adotar orientação no

sentido de não mais admitir o uso do writ como substitutivo de recurso ordinário, previsto nos arts. 105, II, a, da

Constituição da República e 30 da Lei n. 8.038/90, sob pena de frustrar a celeridade e desvirtuar a essência desse

instrumento constitucional. II - A jurisprudência desta Corte evoluiu para não mais se admitir o manejo do

habeas corpus em substituição ao recurso próprio, bem assim como sucedâneo de revisão criminal, ressalvada a

possibilidade de concessão da ordem de ofício, em casos excepcionais, quando constatada a existência de

manifesto constrangimento ilegal ao Paciente, situação não verificada na espécie. III - No que toca aos crimes

contra a ordem tributária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que a constituição

definitiva do crédito tributário, com o consequente reconhecimento de sua exigibilidade, configura condição

objetiva de punibilidade, necessária para o início da persecução criminal (cf.: HC 81.611/DF, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, DJ de 13.05.2005; e ADI 1571, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 30.04.2004). IV - Tal

entendimento foi consolidado pelo Excelso Pretório na súmula vinculante 24 , do seguinte teor: "Não se

tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do

lançamento definitivo do tributo." V - Na esteira dessa orientação, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

decidiu que o delito de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, do Código Penal, é crime

omissivo material e não formal, de modo que o prévio exaurimento da via administrativa em que se discute a

exigibilidade do tributo constitui condição de procedibilidade da ação penal (AgRg no Inq 2.537/GO, Rel. Min.

Marco Aurélio, DJe 13-06-2008). VI - Antes de tal julgado, prevalecia, neste Tribunal, o entendimento segundo o

qual a sonegação e a apropriação indébita previdenciária eram crimes formais, não exigindo para a respectiva

consumação a ocorrência do resultado naturalístico consistente no dano para a Previdência, sendo

caracterizados com a simples supressão ou redução do desconto da contribuição, não havendo, pois, necessidade

de esgotamento da via administrativa quanto ao reconhecimento da exigibilidade do crédito tributário. VII - A

partir do precedente da Excelsa Corte (AgRg no Inq 2.537/GO), a jurisprudência deste Tribunal orientou-se no

sentido de considerar tais delitos como materiais, sendo imprescindível, para respectiva consumação, a

constituição definitiva do crédito tributário, com o esgotamento da via administrativa. VIII - O Impetrante,

absolvido em primeiro grau, restou condenado pelo Tribunal como incurso no art. 168-A, § 1º, I, combinado com

o art. 71, caput, ambos do Código Penal, não logrando demonstrar, como lhe incumbia, a existência de

impugnação administrativa em curso em face do crédito tributário tido por definitivamente constituído. IX -

Superveniência de prolação de sentença, no Juízo Cível, desconstituindo, em decorrência de pagamento, a

Notificação de Lançamento de Débito Fiscal (NLDF) que amparou a denúncia e a condenação, bem como

concedendo a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do crédito nela estampado até final

julgamento da ação. X - A conclusão alcançada na sentença cível diz com a insubsistência do lançamento do

tributo e consequente existência do respectivo crédito ou débito tributário, com repercussão na própria

materialidade do delito previsto no art. 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal. XI - Embora a sentença proferida

contra a União, nos termos do art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não produza efeitos senão depois

de confirmada pelo tribunal, não se pode ignorar, na espécie, a potencial implicação da decisão cível na esfera

penal, até porque também foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, suspendendo a exigibilidade do

crédito tributário em questão, peculiaridades, que problematizam, por ora, a continuidade da persecução penal.

XII - Não se desconhece o entendimento assente nesta Corte, segundo o qual, havendo lançamento definitivo, a

propositura de ação cível discutindo a exigibilidade do crédito tributário não obsta o prosseguimento da ação

penal que apura a ocorrência de crime contra a ordem tributária, tendo em vista a independência das esferas

cível e penal, entretanto, no caso sob exame, há dúvida razoável sobre a existência ou exigibilidade do crédito

tributário, consubstanciado na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito que ampara a denúncia e a

condenação em sede de apelação. XIII - Não há que se falar em trancamento da ação penal, uma vez que o

crédito tributário não foi definitivamente desconstituído, entretanto, verificada a presença de questão prejudicial

heterogênea facultativa, consistente na pendência de decisão judicial definitiva de questão cível, com

interferência direta na existência da própria infração penal, recomendável, na espécie, a aplicação do disposto

no art. 93 do Código de Processo Penal, determinando-se a suspensão do processo criminal até o deslinde final

da questão cível. XIV - Habeas corpus não conhecido. Concessão da ordem de ofício para suspender o processo

criminal, nos termos do art. 93 do Código de Processo Penal, até o trânsito em julgado da ação cível, não

correndo o prazo prescricional no período, nos termos do art. 116, I, do Código Penal.

(STJ, HC nº 266462, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.02.2014, DJe 12.03.2014) - grifo nosso

HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA (ARTIGOS 337-A E 168-A DO CÓDIGO PENAL). INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO

POLICIAL. AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DAS EXAÇÕES NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
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FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO PENAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.

CONCESSÃO DA ORDEM. 1. Segundo entendimento adotado por esta Corte Superior de Justiça, os crimes de

sonegação de contribuição previdenciária e apropriação indébita previdenciária, por se tratarem de delitos de

caráter material, somente se configuram após a constituição definitiva, no âmbito administrativo, das exações

que são objeto das condutas (Precedentes). 2. Conforme se infere dos documentos acostados à impetração, bem

como em consulta ao sítio do Ministério da Fazenda, os processos administrativos em que se questionam as

notificações fiscais de lançamentos de débito que deram origem ao presente inquérito policial ainda estão em

andamento, não havendo, por conseguinte, o lançamento definitivo dos débitos fiscais, pelo que inexiste justa

causa para a persecução penal. 3. Ordem concedida para trancar o inquérito policial instaurado contra o

paciente.

(STJ, HC nº137761, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 07.02.2010, DJe 14.02.2011) grifo nosso.

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal

de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes

requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido

(...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a

instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de

ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de

jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson

Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos arestos paradigmas

nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível para que se

evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim tem

decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, iii, "c", da cf/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do código de processo civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do ristj. Deve-se

demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1170249/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2011,

DJe 30/05/2) - grifo nosso.

 

Assim, o recorrente carece de razão quanto ao pleito supra analisado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Kleber Bluhm Alves, com fulcro no artigo 102, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação e rejeitou os embargos de declaração.

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal, porquanto o acórdão levou em

conta, para a condenação, elementos probatórios consistentes em seus dados bancários, obtidos sem autorização

judicial.

Contrarrazões a fls. 879/889, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

No ponto objeto do recurso, o acórdão assenta (fl. 717):

PENAL E PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I DA LEI

8.137/90. PRELIMINARES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA E DE NULIDADE AFASTADAS. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. DOSIMETRIA. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. 

A exordial acusatória narra detalhadamente o fato criminoso e as suas circunstâncias, identificando o acusado e

o tipo penal a ele imputado, além de arrolar as testemunhas a serem inquiridas

Nulidade afastada. Constatada incompatibilidade entre a movimentação financeira do contribuinte e as

informações constantes de sua Declaração de Imposto de Renda, a autoridade fiscal deve instaurar o

procedimento fiscal, de modo a apurar a existência de eventual crédito tributário.

Réu condenado por infração ao artigo 1º, I da lei 8.137 /90. Redução de valores referentes ao IRPF, uma vez que

prestou declarações à Receita Federal em dissonância com a movimentação financeira de suas contas bancárias.

A materialidade esteve bem caracterizada pela prova documental que instrui os autos.

Autoria e dolo perfeitamente configurados. O conjunto probatório demonstra que o réu movimentou, em duas

contas correntes de sua titularidade, valores sem oferecê-los à tributação.

Dosimetria. O Juízo de 1º grau cumpriu o escopo constitucional inserto no artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal, fundamentando, à saciedade, os motivos de fato e de direito que resultaram na condenação do

denunciado.

De ofício, reduzida a pena de multa e determinada a destinação da prestação pecuniária para a União.

Pena fixada em 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa, com valor

unitário de 1/30 do salário mínimo. Substituída a pena privativa de liberdade, por duas penas restritivas de

direitos.

Preliminares rejeitadas. Negado provimento à apelação do réu. De ofício, reduzida a pena de multa e

determinada a destinação da prestação pecuniária para a União.

A reforma da decisão, tal como pretendida, implicaria a análise dos aspectos fáticos e circunstanciais da causa. No

entanto, nova apreciação de questões de fato - e não de direito - é obstaculizada pelo enunciado da Súmula nº 279

do Supremo Tribunal Federal, que impede o reexame de provas na instância extraordinária.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

2006.61.04.007407-1/SP

APELANTE : KLEBER BLUHM ALVES

ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00074074920064036104 5 Vr SANTOS/SP
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Dê-se ciência.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 606/617v), com fundamento no artigo

105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em face de acórdão que negou provimento ao seu agravo

regimental.

Alega-se:

a) contrariedade ao artigo 257 do CPP e aos artigos 68 e 70 da LC nº 75/93, uma vez que no processo penal

iniciado na Primeira Instância dois órgãos ministeriais emitem pronunciamento, o Procurador da República como

dominus litis e o Procurador Regional da República como custos legis. Deste modo, optando o apelante por

apresentar suas razões recursais diretamente no tribunal, compete ao Procurador da República que atua na

Primeira Instância apresentar as contrarrazões;

b) negativa de vigência ao artigo 18, II, h, da LC nº 75/93, ao artigo 41, IV, da Lei nº 8.625/93 e ao artigo 370, §

4º, do CPP, porquanto ao vedar o retorno dos autos à Primeira Instância para apresentação de contrarrazões

violou-se a prerrogativa do Ministério Público de receber intimação pessoal nos feitos em que oficia como parte;

c) dissídio jurisprudencial.

Contrarrazões a fls. 626/629 e a fls. 630/632, pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

O v. acórdão teve a sua ementa assim redigida:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL. APELAÇÃO DA

DEFESA. REQUERIMENTO DE APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DE APELAÇÃO NO TRIBUNAL.

POSTERIOR REQUERIMENTO DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DE BAIXA DOS

AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO.

PROVIDÊNCIA QUE CABE AO PRÓPRIO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que indeferiu pedido de baixa

2006.61.10.011109-1/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL

ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE

ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: AMYNTHAS MACHADO DE AZEVEDO FILHO

No. ORIG. : 00111098220064036110 2 Vr SOROCABA/SP
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dos autos à primeira instância para o que o Procurador da República lá oficiante apresentasse as

contrarrazões de apelação.

2. Dispõe o artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal, que "se o apelante declarar, na petição ou no termo,

ao interpor a apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem

onde será aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial".

3. Embora comungue-se do entendimento de que o órgão do Ministério Público oficiante no segundo grau de

jurisdição atue na função de custos legis, não há como extrair a conclusão pretendida. O entendimento

sustentado pela Procuradoria Regional da República implicaria em negar vigência ao disposto no artigo 600,

§4º do CPP.

4. A interpretação pretendida leva a um paradoxo. Não há sentido lógico em remeter-se os autos à superior

instância, para que aí a Defesa apresente suas razões, como requerido, para em seguir determinar novamente a

baixa dos autos ao primeiro grau, para colher-se as contrarrazões do órgão do Ministério Público lá oficiante.

5. Por outro lado, o dispositivo em questão apenas determina que a abertura de vista às partes se dê no

Tribunal ad quem. Se a pretensão é preservar os critérios de divisão de atribuições do Ministério Público, não

obstante a indivisibilidade, nada impede que a própria instituição, querendo, manifeste-se através dos órgãos

atuantes em primeiro e segundo graus. Tal providência, contudo, cabe ao próprio Ministério Público, posto que

a norma em questão prevê expressamente que a vista dos autos se dará no Tribunal.

6. No precedente citado (HC 242352 do Superior Tribunal de Justiça) a nulidade foi reconhecida em razão de

ter o Procurador Regional da República oferecido contrarrazões e parecer em uma única peça processual, o

que corrobora o entendimento já manifestado, ou seja, de que o órgão do Ministério Público oficiante no

segundo grau de jurisdição atua na função de custos legis, e não de parte.

7. Agravo regimental improvido."

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional em face da controvérsia instalada sobre a quem

compete apresentar as contrarrazões recursais nos casos em que a outra parte se utiliza da faculdade processual de

apresentar suas razões diretamente no tribunal, matéria sobre a qual não se encontram precedentes temáticos

específicos do Superior Tribunal de Justiça.

À vista da inexistência de jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, da

plausibilidade da alegação e constituindo finalidade do recurso a uniformização interpretativa sobre um mesmo

dispositivo de lei federal, de rigor a admissão do recurso. Nesse sentido:

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver

uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-

PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes,

Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2009, p. 214).

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que, por unanimidade, decidiu rejeitar a

matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação para absolver o réu.

Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao art. 334 do Código Penal, bem como divergência jurisprudencial,

porquanto a tipicidade material desse delito não poderia ser afastada por aplicação do princípio da insignificância

em razão da reprovabilidade da conduta ante a reiteração criminosa do acusado.

Contrarrazões às fls. 371/379, em que se sustenta o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

O v. acórdão recorrido foi assim ementado:

"PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE DESCAMINHO. ACUSADO

RESPONDENDO A OUTRA AÇÃO PENAL. INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO

PROCESSO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. LIMITE DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL

REAIS). AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL. IRRELEVÂNCIA DE EVENTUAL NOTÍCIA DE

REITERAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO PROVIDO.

1. Não acarreta em ofensa ao princípio constitucional da presunção da inocência a exigência do acusado não

estar respondendo ao outro processo criminal, prevista no artigo 89, caput, da Lei nº 9.099/95, para que seja

proposta a suspensão condicional do processo, pois trata-se de medida criminal e não direito subjetivo do

acusado.

2. Ainda que verificada a tipicidade formal, consistente na subsunção do fato à norma abstrata, se faz necessária

também a tipicidade material, em que deve haver lesão de certa gravidade ao bem jurídico tutelado para que

haja incriminação da conduta.

3. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma

incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas

hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante.

4. Para fins de aplicação do princípio da insignificância no crime de descaminho, deve ser considerado o limite

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), instituído pela Portaria nº 75/2012, do Ministério da Fazenda, que atualizou o

valor disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02.

5. Em recente julgado do Supremo Tribunal Federal, confirmou-se o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

para aplicação do princípio da insignificância (HC 118.067, Rel. MINISTRO LUIZ FUX, julgado em 25/03/2014,

publicado no DJE em 10/04/2014).

6. No caso em questão, a Delegacia da Receita Federal informou que o valor estimado dos impostos de

importação - II e sobre produtos industrializados - IPI decorrentes da importação das mercadorias apreendidas

foi de R$ 4.888,45 (quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos).

7. A apreensão das mercadorias descaminhadas e o cálculo dos tributos iludidos pela autoridade fiscal

ocorreram quando já em vigor a Lei nº 11.033/04, que majorou o valor para arquivamento de autos de execução

fiscal de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela

cobrados para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

8. Ainda que a apreensão dos produtos objeto do dleito de descaminho tivesse ocorrido antes do advento da

Portaria n° 75, de 22.03.2012, do Ministério da Fazenda, não constituiria óbice à aplicação do princípio da

insignificância, vez que tal ato administrativo possui caráter normativo, devendo ser aplicado a casos pretéritos

em face do princípio da retroatividade da lei mais favorável, previsto no artigo 5°, inciso XL, da Constituição

Federal (Precedente: STF, HC 122213, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

27/05/2014, DJe-113 DIVULG 11-06-2014 PUBLIC 12-06-2014).

9. Eventual notícia de reiteração criminosa por parte do acusado não configura óbice a reconhecer a

insignificância da conduta narrada na denúncia.

10. Quando o débito tributário não supera o limite de R$ 20.000,00, dever ser aplicado o princípio da

insignificância, excluindo a tipicidade do fato, impondo-se a absolvição do réu.

11. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

 

APELANTE : EDER SANDRO BOTELHO FEIJO

ADVOGADO : SP078391 GESUS GRECCO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00067238420074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     20/1858



O recurso merece ser admitido quanto à alegação de que a habitualidade delitiva da ré impossibilita a aplicação do

princípio da insignificância em seu favor, uma vez que o entendimento jurisprudencial do colendo Superior

Tribunal de Justiça firmou-se nesse sentido.

Ademais, tem-se entendido que a existência de processos em andamento ou mesmo procedimentos administrativo-

fiscais é causa suficiente para afastar a incidência do princípio da insignificância, de modo a impedir o prematuro

trancamento de ação penal. Não se trata, portanto, de antecipação de juízo acerca da culpa do acusado, mas tão

somente de se permitir a regular persecução penal, sob o crivo do devido processo legal e da ampla defesa.

Confiram-se os julgados:

RECURSO EM HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. REITERAÇÃO NA OMISSÃO DO PAGAMENTO DE

TRIBUTOS. EXISTÊNCIA DE INÚMEROS PROCEDIMENTOS FISCAIS. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

1. A insignificância, enquanto princípio, revela-se, na visão de Roxin, importante instrumento que objetiva

restringir a aplicação literal do tipo formal, exigindo-se, além da contrariedade normativa, a ocorrência efetiva

de ofensa relevante ao bem jurídico tutelado.

2. No terreno jurisprudencial, dispensam-lhe os tribunais, cada vez com maior frequência, destacado papel na

tentativa de redução da intervenção penal, cujos resultados não traduzem, necessariamente, reforço na

construção de um direito penal mínimo, principalmente diante do crescimento vertiginoso da utilização desse

ramo do direito como prima ratio para solução de conflitos, quando deveria ser a ultima ratio.

3. Se, de um lado, a omissão no pagamento do tributo relativo à importação de mercadorias é suportado como

irrisório pelo Estado, nas hipóteses em que uma conduta omissiva do agente (um deslize) não ultrapasse o

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) - entendimento em relação ao qual registro minha ressalva pessoal - de

outro lado, não se pode considerar despida de lesividade a conduta de quem, reiteradamente, omite o

pagamento de tributos sempre em valor abaixo da tolerância estatal, amparando-se na expectativa de inserir-se

nessa hipótese de exclusão da tipicidade.

4. O alto desvalor da conduta rompe o equilíbrio necessário para a perfeita adequação do princípio bagatelar,

principalmente se considerada a possibilidade de que a aplicação desse instituto, em casos de reiteração na

omissão do pagamento de tributos, serve, ao fim e ao cabo, como verdadeiro incentivo à prática do descaminho.

5. A sucessiva omissão (reiteração) no pagamento do tributo devido nas importações de mercadorias de

procedência estrangeira impedem a incidência do princípio da insignificância em caso de persecução penal por

crime de descaminho. Precedentes.

6. Recurso em habeas corpus não provido.

(RHC 31612/PB, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe

29/05/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO

DELITIVA ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DECISÃO

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A contumácia delitiva - ainda que se trate de crime de descaminho - impede a aplicação do princípio da

insignificância, haja vista o elevado grau de reprovabilidade da conduta, somado a efetiva periculosidade ao

bem jurídico que se almeja proteger. Precedentes do STJ e STF.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1406355/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 07/04/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DESCAMINHO. SÚMULA 07/STJ.

VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. HABITUALIDADE CRIMINOSA. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

I- A análise da possibilidade da aplicação do princípio da insignificância ao crime de descaminho não implica

o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, porquanto matéria estritamente de direito.

II- Inaplicável o princípio da insignificância quando configurada a habitualidade na conduta criminosa.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

III- Agravo Regimental improvido"

(AgRG no REsp 1334727/SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2012/01551482, Rel. Ministra

Regina Helena Costa, QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 13/02/2014)

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO.

MERCADORIAS ESTRANGEIRAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

HABITUALIDADE DELITIVA.

1. Embora o valor dos tributos iludidos seja inferior a dez mil reais, não há como acatar a tese de aplicação do

princípio da insignificância, por ser o comércio ilegal de mercadorias descaminhadas uma habitualidade na

vida da recorrente. Há demonstrações nos autos de tratar-se de uma infratora contumaz e com personalidade

voltada à prática delitiva.

2. Agravo regimental improvido."
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(AgRg no AREsp 311355/SC AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2013/00974929,

Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, SEXTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 27/02/2014)

 

No mesmo sentido, confira-se a jurisprudência do colendo Supremo Tribunal Federal:

"HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. DESCAMINHO. VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO PELO

ART. 20 DA LEI 10.522/2002. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. HABITUALIDADE DELITIVA.

REPROVABILIDADE DA CONDUTA. 1. A pertinência do princípio da insignificância deve ser avaliada

considerando-se todos os aspectos relevantes da conduta imputada. 2. Para crimes de descaminho, a

jurisprudência predominante da Suprema Corte tem considerado para a avaliação da insignificância o

patamar de R$ 10.000,00, o mesmo previsto no art 20 da Lei n.º 10.522/2002, que determina o arquivamento de

execuções fiscais de valor igual ou inferior a este patamar. 3. A existência de registros criminais pretéritos

contra o paciente obsta o reconhecimento do princípio da insignificância, consoante jurisprudência

consolidada da Primeira Turma desta Suprema Corte (v.g.: HC 109.739/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe

14.02.2012; HC 110.951, rel. Min. Dias Toffoli, DJe 27.02.2012; HC 108.696 rel. Min. Dias Toffoli, Dje

20.10.2011; e HC 107.674, rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 14.9.2011). O mesmo entendimento aplica-se quando

há indícios de habitualidade delitiva. Ressalva da posição pessoal da Ministra Relatora. 4. Ordem denegada."

(HC 114548, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 13/11/2012, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 26-11-2012 PUBLIC 27-11-2012) 

"PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. VALOR SONEGADO INFERIOR AO FIXADO

NO ART. 20 DA LEI 10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. EXISTÊNCIA DE

OUTROS PROCEDIMENTOS FISCAIS. ORDEM DENEGADA. I - Nos termos da jurisprudência deste

Tribunal, o princípio da insignificância deve ser aplicado ao delito de descaminho quando o valor sonegado for

inferior ao estabelecido no art. 20 da Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 11.033/2004. II -

Entretanto, os autos dão conta da existência de mais oito procedimentos fiscais instaurados contra o paciente,

nos quais os valores dos impostos elididos, somados, extrapolam o referido limite, o que demonstra a

habitualidade criminosa e impede a aplicação do princípio da insignificância, em razão do elevado grau de

reprovabilidade da conduta do agente. III - Ordem denegada."

(HC 114675, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 13/11/2012,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-182 DIVULG 16-09-2013 PUBLIC 17-09-2013) 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECORRIDO(A) : Justica Publica

RECORRENTE : S R

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA

No. ORIG. : 00065442220074036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Recurso especial interposto por Sergio Rymer, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou as preliminares e negou

provimento à apelação.

 

Alega-se:

a) negativa de vigência ao artigo 386, IV, do Código de Processo Penal;

b) contrariedade aos artigos 103 e 109 do Código Penal porque não foi instaurado inquérito policial dentro do

prazo decadencial.

 

Contrarrazões, às fls. 1050/1055, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu não

provimento.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

Não procede a alegação de contrariedade ao artigo 386, VI, do Código de Processo Penal. De fato, tendo a E.

Turma Julgadora, soberana na análise das prova s contidas nos autos, reconhecido que os elementos do processo

indicavam a autoria e a materialidade do delito, inverter a conclusão a que chegou a corte regional implicaria

incursão no universo fático-probatório, com a necessária reapreciação da prova, procedimento que não é permitido

em recurso especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

O mesmo raciocínio se aplica quanto à alegação da ocorrência da decadência em razão da ausência de inquérito

policial dentro do prazo previsto pelo artigo 103 do Código Penal, restou consignado no julgado, in verbis:

 

1. Não se aplica o instituto da decadência (art. 103 do CP) aos crimes processados sob ação penal pública

incondicionada.

2. Tratando-se de crime material sua consumação se dá com a constituição do crédito tributário, condição

objetiva de procedibilidade para a ação penal, assim, o prazo prescricional passa a correr somente após o

lançamento definitivo do tributo, não com a sua supressão, a teor da Súmula Vinculante nº 24 do Supremo

Tribunal Federal.

O encerramento do procedimento administrativo se deu em 14/11/2006 e considerando a pena aplicada de 03

(três) anos de reclusão, sem levar em conta a exacerbação da pena em face da continuidade delitiva, o lapso

prescricional consuma-se em 8 (oito) anos, a teor do que dispõe o artigo 109, IV do Código Penal, interregno de

tempo que não se verificou entre a data do fato (14/11/2006) e o recebimento da denúncia (16/07/2010), nem

entre esse evento e a data da publicação da sentença (27/02/2012).

 

Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais

recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se

presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009852-66.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

2007.61.81.009852-7/SP

APELANTE : GIL HUMBERTO BATISTA

ADVOGADO : SP200794 DÉBORA CÁSSIA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Gil Humberto Batista, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao agravo legal

interposto contra a decisão monocrática que declarou prejudicado o recurso de apelação por perda de objeto.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, por ofensa aos

princípios do contraditório e ampla defesa.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 139/142, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível o seu

deprovimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Inviável a pretensão de reforma do julgado sob o fundamento de suposta violação de dispositivo constitucional,

visto exigir análise manifestamente incabível em sede de recurso especial. De acordo com o Superior Tribunal de

Justiça, a discussão sobre preceitos da Lei Maior é de competência da Suprema Corte. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INATIVOS - ALEGADA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

DA CF/88 - ACÓRDÃO LASTREADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS.

1. É inviável a análise do recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão com base em

fundamentação eminentemente constitucional.

2. A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se a matéria infraconstitucional. A discussão sobre

preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de

se analisar matéria cuja competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do artigo 102 da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 960.314/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 04/02/2009 - grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

Diante da informação de fl. 9556, reconsidero a parte da decisão de fl. 9554 que determinava a intimação pessoal

do réu Paulo de Faria Junior. No entanto, considerando a sua vontade de recorrer manifestada a fl. 9237, intime-se

seu advogado, Dr. Clerismar Alencar Leite Cardoso, OAB/SP nº 304.092, para que apresente o recurso cabível no

prazo legal. 

No caso de inércia, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União para atuar em favor do réu.

Decorrido o prazo, cumpra-se a parte final da decisão anteriormente reportada.

Int.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Massoun Al Shara, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à

apelação do Ministério Público e determinou o regular prosseguimento do feito.

Alega-se, em síntese, negativa de vigência aos artigos 109 e 111 do Código Penal, vez que deve ser considerado

como marco inicial para o cômputo do prazo prescricional o dia 25 de novembro de 1997, momento em que a

certidão de nascimento fora utilizada para a emissão do título de eleitor em nome recorrido.

 

Contrarrazões, às fls. 198/201, em que se sustenta o seu não conhecimento e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : PAULO DE FARIA JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP304092A CLERISMAR ALENCAR LEITE CARDOSO

No. ORIG. : 00032179020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.81.014319-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MASSOUN AL SHARA

ADVOGADO : SP117160 LUTFIA DAYCHOUM e outro

No. ORIG. : 00143192020094036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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O acórdão recorrido deu provimento ao recurso do Ministério Público, para reformar a sentença que absolveu

sumariamente o recorrente e determinou o prosseguimento do feito. 

 

A pena máxima abstratamente cominada para o crime pelo qual o acusado foi denunciado, art. 304 do Código

Penal, é de 5 (cinco) anos de reclusão. Pela regra do artigo 109, inciso III, do Código Penal, o prazo prescricional,

in casu, é de 12(doze) anos. Esclareça-se que o marco inicial para o cômputo do prazo deve ser aquele constante

na denúncia e que corresponde ao uso do documento falso 

 

Assim, ocorridos os fatos em 01.12.2009 e recebida a denúncia em 28.01.2011, mesmo inexistindo marco

interruptivo posterior, verifica-se que não decorreu prazo superior a 12(doze) anos e, portanto, não há que se falar

em ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

 

Ante o exposto NÃO ADMITO o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Ariel Valbuena Diaz (fls. 1048/1066), com fulcro no artigo 105, III,

alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu parcial

provimento aos seus embargos infringentes.

Alega-se:

2011.61.19.013338-6/SP

EMBARGANTE : ARIEL VALBUENA DIAZ

ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

EMBARGADO(A) : Justica Publica

CO-REU : ANA KAREN ROMAN MERCADO

ADVOGADO : SP253362 MARCELLO FERNANDES MARQUES e outro

CO-REU : DAVID LEOPOLDO RODRIGUEZ

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CO-REU : ETTEBINI BECHIR

ADVOGADO : SP262036 DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO e outro

No. ORIG. : 00133381220114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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a) negativa de vigência aos artigos 158 e 564, III, "c", ambos do Código de Processo Penal, uma vez que o laudo

não aponta a quantidade de droga apreendida;

b) violação do artigo 33, § 2º, c, do Código Penal, visto que preenche os requisitos para iniciar o cumprimento da

pena em regime aberto;

c) afronta ao artigo 44 do Código Penal porque preenche os requisitos para a substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direitos.

Contrarrazões ministeriais a fls. 1070/1081 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se o for, que

seja improvido.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

Há plausibilidade no recurso no que se refere ao regime inicial de cumprimento de pena.

De acordo com os autos, o recorrente foi condenado por tráfico de drogas à pena definitiva de 3 anos, 6 meses e

15 dias de reclusão. Entendeu a E. Corte, quanto ao início do cumprimento da pena, que deveria ser mantido o

regime fechado "porque a pena a ser aplicada ao tráfico deve servir como punição adequada e efetiva ao crime

praticado".

 Todavia, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que aplicada pena inferior a 4

anos e sendo as circunstâncias judiciais favoráveis, não pode ser imposto regime mais gravoso sem qualquer

fundamentação.

Nesse sentido:

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. INADMISSIBILIDADE. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA

DA PENA. QUANTIDADE DE DROGA UTILIZADA DE FORMA CUMULATIVA EM DUAS FASES DA

DOSIMETRIA DA PENA. BIS IN IDEM. REGIME INICIAL FECHADO E VEDAÇÃO À SUBSTITUIÇÃO

DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. FUNDAMENTAÇÃO

GENÉRICA E ABSTRATA. ILEGALIDADE MANIFESTA.

1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça não têm mais admitido o habeas corpus como

sucedâneo do meio processual adequado, seja o recurso ou a revisão criminal, salvo em situações excepcionais.

Precedentes.

2. Quando manifesta a ilegalidade ou sendo teratológica a decisão apontada como coatora, situação verificada

de plano, admite-se a impetração do mandamus diretamente nesta Corte para se evitar o constrangimento

ilegal imposto ao paciente.

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou que as circunstâncias relativas à natureza e à quantidade

de drogas apreendidas com um condenado por tráfico de entorpecentes só podem ser usadas, quando da

dosimetria da pena, na primeira ou na terceira etapa do cálculo e sempre de forma não cumulativa, sob pena

de bis in idem. Por outro lado, não há impedimento a que essas circunstâncias recaiam, alternadamente, na

primeira ou na terceira fase da dosimetria, a critério do magistrado, em observância ao princípio da

individualização da pena. Precedente.

4. Na espécie dos autos, o fundamento para a fixação do regime fechado e para a não substituição da pena

corporal por restritiva de direitos foi, além do impedimento legal, abstrato e genérico, o que não constitui

motivação suficiente.

5. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício, para determinar que o Juízo das Execuções

Penais refaça, de forma fundamentada, a dosimetria da pena, observando os parâmetros delineados nesta

decisão, bem como, afastada a vedação legal quanto ao regime de cumprimento de pena e à substituição da

pena, fixe, ante o novo cálculo da pena, o regime mais adequado ao paciente e, preenchidos os requisitos

objetivos e subjetivos, analise a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de

direitos."

(STJ, HC 287649/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 15.05.2014, DJe 02.06.2014) - grifo meu.

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. INADMISSIBILIDADE. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.

ABSOLVIÇÃO. MATÉRIA NÃO ANALISADA NA CORTE ESTADUAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

DESCLASSIFICAÇÃO PARA A CONDUTA DO ART. 37 DA LEI N. 11.343/2006. SUBSTITUIÇÃO DA

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITOS. AUSÊNCIA DO REQUISITO

SUBJETIVO (ART. 44, III, DO CP). ANÁLISE DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPROPRIEDADE

DA VIA ELEITA. REGIME INICIAL DIVERSO DO FECHADO. POSSIBILIDADE. QUANTUM DA PENA

INFERIOR A 4 ANOS. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. REGIME ABERTO. APLICAÇÃO. 

1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça não têm mais admitido o habeas corpus como

sucedâneo do meio processual adequado, seja o recurso ou a revisão criminal, salvo em situações excepcionais.

Precedentes.

2. Quando manifesta a ilegalidade ou sendo teratológica a decisão apontada como coatora, situação verificada

de plano, admite-se a impetração do mandamus diretamente nesta Corte para se evitar o constrangimento

ilegal imposto ao paciente.
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3. Incabível a análise, nesta Corte Superior de Justiça, da matéria relacionada à absolvição do crime, uma vez

que esse tema não foi apreciado pelo Tribunal de origem. Do contrário, haveria supressão de instância.

4. Na espécie, as instâncias ordinárias, com base em provas presente nos autos, chegaram à conclusão de que o

crime de associação para o tráfico está configurado. Alcançar conclusão diferente, acatando o pleito de

desclassificação da conduta para o crime previsto no art. 37 da Lei n. 11.343/2006, exigiria análise do conjunto

fático-probatório, inviável em sede de habeas corpus.

5. Apesar de, na espécie, a pena cominada ter sido inferior a 4 anos e as circunstâncias judiciais terem sido

consideradas favoráveis, uma vez que a pena-base foi fixada no mínimo, entendeu o Tribunal ser incabível a

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ante a ausência do requisito subjetivo

exigido pelo art. 44, III, do Código Penal. Chegar a solução diferente implicaria, necessariamente, o

revolvimento do conjunto fático-probatório.

6. O entendimento pacífico da Sexta deste Tribunal é de que cabe a fixação de regime inicial diverso do

fechado para o delito de tráfico ilícito de drogas, que é crime hediondo. Assim, não há como não aplicá-lo aos

condenados pelo crime de associação para o tráfico, o qual, por ausência de previsão legal, nem hediondo é.

Além do mais, no caso dos autos, a pena aplicada é inferior a 4 anos, e as circunstâncias judiciais foram

consideradas favoráveis, tanto que a pena-base foi fixada no mínimo. Não pode ser imposto o regime mais

gravoso sem qualquer fundamentação. 

7. Writ não conhecido. Ordem concedida de ofício, tão somente para fixar o regime inicial aberto ao paciente."

(STJ, HC 253712/RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.04.2014, DJe 14.04.2014)

Reveste-se, assim, de plausibilidade o recurso nesse ponto. Os demais argumentos expendidos serão objeto de

conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do colendo Supremo

Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Rodney Silva Lazarin (fls. 248/252), com fundamento no artigo 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que negou provimento à sua

apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) que o acórdão deve ser reformado para promover sua absolvição com fulcro no artigo 386 do CPP;

b) que subsidiariamente deve o acórdão ser reformado para reduzir a pena aplicada ao mínimo legal, afastando o

2012.61.05.001561-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RODNEY SILVA LAZARIN reu preso

ADVOGADO : SP115004 RODOLPHO PETTENA FILHO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00015613820124036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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bis in idem que "penalizou o réu 2 ou 3 vezes pelo mesmo fato" (sic);

c) violação do artigo 71 do Código Penal porque se está diante de caso típico de continuidade delitiva.

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 261/271 pleiteando a não admissão do recurso e, caso admitido,

seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

A questão referente à continuidade delitiva não foi objeto de prequestionamento. Encontra, portanto, óbice na

súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça:

"Súmula nº 211: Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal "a quo".

Ademais, entendeu a E. Turma que o caso versava sobre hipótese de concurso formal, porque com uma ação o

recorrente praticou cinco crimes idênticos. Desconsiderar o decidido importa revolvimento do arcabouço

probatório, o que é vedado pela súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto aos demais argumentos, a parte não especificou o(s) dispositivo(s) que supostamente teria(m) sido

violado(s) e tampouco apontou de que modo ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial , a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência
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pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial , o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

"RECURSO ESPECIAL . PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial , destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial , do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial , a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera

sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de

direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca

da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RODNEY SILVA LAZARIN reu preso

ADVOGADO : SP115004 RODOLPHO PETTENA FILHO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Rodney Silva Lazarin (fls. 253/257), com fundamento no artigo

102, inciso III, a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou

provimento à apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) que o acórdão deve ser reformado para promover sua absolvição com fulcro no artigo 386 do CPP;

b) que subsidiariamente deve o acórdão ser reformado para reduzir a pena aplicada ao mínimo legal, afastando o

bis in idem que "penalizou o réu 2 ou 3 vezes pelo mesmo fato" (sic);

c) violação do artigo 71 do Código Penal porque se está diante de caso típico de continuidade delitiva.

Contrarrazões a fls. 272/281 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões

constitucionais discutidas no caso concreto.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Carlos Roberto Vilani, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação e rejeitou os embargos de declaração.

2012.61.81.002640-8/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO VILANI

ADVOGADO : SP163657 PIERPAOLO CRUZ BOTTINI

: SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00026401820124036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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Alega-se, em síntese, contrariedade aos artigos 125, 126, 136, 137 e 140, todos do Código de Processo Penal e 91,

incisos I e II, do Código Penal, tendo em vista a ausência de observância aos requisitos das cautelares patrimoniais

para a medida constritiva.

Contrarrazões ministeriais, às fls. 4281/4294, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu

não provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

Sobre o tema, o acórdão assenta:

 

Como se vê da simples leitura da decisão de fls. 3333/3370, o Magistrado a quo traz fundamentos contundentes

para o deferimento da medida constritiva, apontando uma série de indícios constantes dos autos, que permitem

concluir pela possível proveniência ilícita dos bens e pela necessidade de garantir futura reparação de danos.

O Juiz a quo anota que, conforme o Relatório de Auditoria Pan 002/2011, a empresa CAVI SERVIÇOS E

PROMOÇÕES EM VENDAS LTDA. recebeu do grupo Panamericano, no ano de 2008, a quantia de

R$1.787.790,92; em 2009, o valor de R$3.578.571,19; e, em 2010, R$150.000,00 (fls. 3004/3005).

O apelante alega que tais valores foram recebidos a título de seus serviços prestados ao Banco Panamericano

S.A.

No entanto, não há nos autos nenhum documento que comprove o recebimento dessas vultosas quantias como

parte da remuneração do apelante, em razão de serviços prestados à instituição financeira.

O contrato firmado entre o Banco Panamericano S.A. e o apelante, em 29/08/2007, ao tratar do pro labore e

condições de pagamento, dispõe somente acerca da sua renda mensal bruta de R$42.300,00, nada mencionando

sobre outros recebimentos extras, tais como, bônus, PLR etc.

As cópias da folha de pagamento trazidas pelo apelante apenas dão conta de sua remuneração mensal, a qual

girava em torno R$42.300,00 no ano de 2008, R$45.550,00 no ano de 2009 e R$48.500,00 no ano de 2010 (fls.

3888/3915), o que não justifica os enormes valores depositados a favor da empresa CAVI.

Ademais, como consta do documento de fl. 3028, no endereço onde deveria funcionar a empresa CAVI

SERVIÇOS E PROMOÇÕES EM VENDAS LTDA., em verdade, está sediada a empresa Aspen Promoção de

Eventos.

Consta, ainda, que os funcionários da mencionada Aspen disseram não conhecer a empresa CAVI e, tampouco, a

pessoa de Carlos Roberto Vilani.

Vê-se, portanto, que há indícios veementes de que a empresa CAVI SERVIÇOS E PROMOÇÕES EM VENDAS

LTDA. seja explorada tão somente para o recebimento de valores de origem ilícita.

A decisão impugnada aponta, também, que "o sequestro dos bens pertencentes a CARLOS ROBERTO VILANI, no

presente momento, justifica-se não só em razão dos indícios de que ele desviou recursos do BANCO

PANAMERICANO S.A. para a empresa CAVI, de sua propriedade, como, também, em virtude da existência de

fundados motivos para se acreditar que ele teria se associado aos demais diretores da mencionada instituição

financeira com o propósito de geri-la de forma fraudulenta, conforme se depreende das declarações prestadas

por CARLA DE LUCCA LUTFI MEIRELLES, funcionária do departamento de contas a pagar do banco, que,

perante a autoridade policial (cf. fls. 2570/2572), afirmou que CARLOS ROBERTO VILANI assinava ordens de

pagamento para as empresas de outros ex-diretores sobre as quais também recaem indícios de que teriam sido

utilizados com o único propósito de desviar recurso do BANCO PANAMERICANO S.A.

O apelante defende que não deu nenhuma ordem de pagamento a diretores da companhia, como alegou a

testemunha Carla, até mesmo porque exercia o cargo de diretor comercial, sendo que atos de gestão financeira

estão fora de sua alçada.

No entanto, o argumento de que apenas exercia o cargo de gestão comercial, o que o impossibilitava de efetuar

os repasses dos valores, não é suficiente para por si só elidir as demais provas produzidas.

Ainda, o simples fato de o apelante ter proposto uma Reclamação Trabalhista contra o Banco Panamericano S.A.

não evidencia que os valores recebidos pelas pessoas jurídicas acima indicadas sejam lícitos. Até mesmo porque

o apelante juntou aos autos somente o extrato do andamento da ação trabalhista, não sendo possível verificar o

objeto da demanda (fls. 3950/3954).

Ressalto, por fim, que os fatos ainda estão sendo investigados, sem que se possa delimitar com precisão e certeza

o marco inicial das práticas criminosas, ensejando, assim, uma maior cautela por parte do Juiz.

Desse modo, por uma medida de cautela e para possibilitar eventual reparação de danos, entendo prudente a

manutenção da constrição tal como determinado em primeiro grau.
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Destarte, a inversão da conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-

probatório, com a necessária reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002640-18.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Carlos Roberto Vilani, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou

provimento à sua apelação e rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se, sem síntese, afronta aos artigos 5º, caput, e incisos XXII, XXXIX, LIV e LVII, e 93, inciso IX, todos da

Constituição Federal, por afronta aos princípios da legalidade, do devido processo legal, da proporcionalidade e

do direito de propriedade.

 

Contrarrazões, às fls. 4295/4313, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

A decisão atacada aborda o tema acerca da atuação da defesa técnica do acusado, sem, contudo, assumir estatura

constitucional. Desse modo, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz

necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias.

Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

2012.61.81.002640-8/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO VILANI

ADVOGADO : SP163657 PIERPAOLO CRUZ BOTTINI

: SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00026401820124036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que

"A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta

que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E

também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a

admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

No que toca à questão acerca da exigência constitucional de fundamentação das decisões judiciais, cumpre

ressaltar que a orientação da Suprema Corte é a de que "o que a Constituição exige, no art. 93, IX, é que a decisão

judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação seja correta, na solução das questões de fato ou de direito

da lide: declinadas no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas coerente com o dispositivo do

acórdão, está satisfeita a exigência constitucional" (RTJ 150/269, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0021035-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021035-0/SP

IMPETRANTE : FABIO TOFIC SIMANTOB

: DEBORA GONCALVES PEREZ

: MARIA JAMILE JOSE
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto por Antonio Sérgio Clemêncio, com fulcro no artigo 105,

inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal que

denegou a ordem impetrada em seu favor.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 678.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0022284-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

PACIENTE : ANTONIO SERGIO CLEMENCIO

ADVOGADO : SP220540 FABIO TOFIC SIMANTOB

CODINOME : ANTONIO SERGIO CLEMENCIO DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ADONIAS MOREIRA DOS SANTOS

: EDUARDO ALFREDO BOZZA HADDAD

: ITAMAR FERREIRA DAMIAO

: MARCELO VIANA

: MARCUS VINICIUS GONCALVES ALVES

: VALDECIR GERALDI

: CARLOS ANDREI SANTOS DE OLIVEIRA

: JEFFERSON BARALDI

: LUCIANA APARECIDA RODRIGUES VIANA

: MARCOS ROBERTO VIANA

: RONALDO MANTERO OLIVEIRA

: VALDEMAR ROBERTO LEITE

: WAGNER GERALDI

: WALTER TERRANOVA JUNIOR

No. ORIG. : 00002521120134036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022284-4/SP

IMPETRANTE : DANIEL LEON BIALSKI

: JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR

: BRUNO GARCIA BORRAGINE

PACIENTE : SUAELIO MARTINS LEDA reu preso

ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI e outro
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto por Suaelio Martins Leda, com fulcro no artigo 105, inciso

II, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal que, por

maioria, denegou a ordem impetrada em seu favor.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 124.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 12409/2014 

 

 

 

00001 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0030066-06.2014.4.03.8001/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE REMOÇÃO EXTERNA DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

TUTELA DA UNIDADE E CONVÍVIO FAMILIAR. DEFERIMENTO.

1. A remoção de magistrado para outra Região para a garantia da unidade e convívio familiar encontra amparo

constitucional, além de respaldo em resolução editada pelo Conselho da Justiça Federal (artigos 34 e 35 da

Resolução CFJ 01/2008, com as alterações das Resoluções CJF 248/2013 e 301/2014).

2. Caso em que demonstrado que o pedido da requerente preenche todos os requisitos específicos para o

deferimento.

3. Pedido de remoção deferido, condicionado aos atos de execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir a remoção da Juíza Federal Substituta Ana Lya Ferraz da

Gama Ferreira para a 1ª Região, sendo que, por maioria, a remoção foi condicionada aos atos da execução, nos

termos do relatório e voto do Relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

CODINOME : HELIO ALVES LEDA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008507520144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.80.01.030066-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA

REQUERIDO(A) : Conselho da Justica Federal da 3 Regiao

No. ORIG. : 00300660620144038001 1 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33031/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028978-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Nelson Sperb contra ato da Divisão dos Procedimentos

Diversos da Subsecretaria da Décima Turma deste Tribunal que, nos autos da Apelação Cível nº 0002426-

21.2012.4.03.6183, teria realizado a publicação de decisão judicial sem que constasse o nome do impetrante - que

advogava em causa própria - para fins de intimação.

Por tratar-se de ação mandamental, é uníssono o entendimento segundo o qual a competência para a sua

impetração define-se segundo a sede funcional da autoridade coatora, independentemente da matéria sub judice.

Nessa ordem de ideias, o mandamus deveria ter sido impetrado no primeiro grau de jurisdição, por não figurar a

referida autoridade - originalmente indicada - nas exceções previstas no art. 108, inc. I, "c", da Constituição

Federal.

Destaco precedente desta E. Corte proferido em caso idêntico ao que ora se apresenta:

 

"Trata-se de mandado de segurança originário impetrado por DARCI MONTEIRO DA COSTA, insurgindo-se

contra ato do Diretor da Terceira Turma deste E. TRF da 3ª Região, consistente no ausência de remessa dos

autos do mandado de segurança nº 2009.61.00.027110-3/SP à Vara de origem para que outra sentença seja

proferida em conformidade com o pedido e causa de pedir, objeto da ação ajuizada, de acordo com o julgamento

exarado pelo eminente Desembargador Federal Carlos Muta.

Alega o impetrante que nos autos da apelação em mandado de segurança nº 2009.61.00.027110-3 o eminente

Desembargador Federal deu provimento ao recurso para acolher a preliminar de nulidade da sentença, por

julgamento extra petita, e determinou a baixa dos autos à Vara de origem para que outra sentença seja proferida

em conformidade com o pedido e causa de pedir, objeto da ação ajuizada; que a OAB interpôs recurso especial e

recurso extraordinário contra a referida decisão; que o Diretor da Terceira Turma informou que não haveria

baixa dos autos à Vara de origem, pois o processo seria reexaminado pelo Presidente desta Corte, devido a

interposição dos recursos especial e extraordinário; que o Diretor da Terceira Turma está obstando os efeitos da

decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 2009.61.00.027110-3, que deve ser deferida a liminar,

para que seja determinado à autoridade coatora que promova a imediata baixa dos autos à Vara de origem.

Preliminarmente, cumpre observar que deve ser afastada a competência originária desta Corte para conhecer

da presente impetração contra ato praticado pelo Diretor da Terceira Turma, tendo em vista que o presente

caso não se enquadra nas hipóteses do art. 108, I, alínea 'c', do Texto Maior.

De fato, estabelece o art. 108, I, 'c', da Constituição Federal, que compete aos Tribunais Regionais Federais,

processar e julgar, originariamente:

'c) os mandados de segurança e o habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal;' (grifei)

Assim, a competência para processar e julgar o presente mandamus é da Justiça Federal, nos termos do art.

109, VIII, da Constituição Federal, verbis:

2014.03.00.028978-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

IMPETRANTE : NELSON SPERB

ADVOGADO : SP010084 NELSON SPERB e outro

IMPETRADO(A) :
DIVISAO DOS PROCEDIMENTOS DIVERSOS DA SUBSECRETARIA DA
DECIMA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024262120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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'Art. 109. Aos juizes federais compete processar e julgar:

(...)

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de

competência dos tribunais federais;' (grifei)

Nesse sentido, trago a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO SUPOSTAMENTE ATRIBUÍDO AO SECRETÁRIO DE GESTÃO DE

PESSOAS DO STJ. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. Ao interpretar a alínea b do inciso I do art. 105 da Constituição Federal, a Corte Especial restringiu o alcance da

apontada norma, para definir a não abrangência de ato, supostamente ilegal, atribuído ao Diretor-Geral do STJ.

2. Na esteira desse raciocínio, afasta-se a competência originária deste Tribunal para conhecer de impetração

contra ato praticado pela Secretaria de Gestão de Pessoas do STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ-AgRg no MS nº 24328/DF, Terceira Seção, Min. Jorge Mussi, DJe 24/06/2009).

Em face de todo o exposto, ante a incompetência absoluta deste E. Tribunal, declino da competência para

julgar este mandado de segurança e determino a redistribuição do feito a uma das Varas Federais da Subseção

Judiciária de São Paulo, com as conseqüentes baixas necessárias."

(MS nº 0014397-25.2012.4.03.0000, decisão monocrática, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10/05/12, DJe

15/05/12, grifos meus)

 

Registro, outrossim, que as Cortes Superiores, no âmbito de suas competências definidas no art. 102, inc. I, "d", e

no art. 105, inc. I, "b", da Constituição Federal, vêm adotando posição semelhante à ora acolhida, conforme se

extrai dos julgados a seguir transcritos:

 

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado contra atos emanados da

ilustre Secretária Judiciária do Supremo Tribunal Federal e do MM. Juiz Presidente do Colégio Recursal da

22ª Circunscrição Judiciária de Itapetininga/SP.

Busca-se, na presente sede processual, seja determinado o imediato processamento do recurso extraordinário

com agravo interposto pela parte ora impetrante (ARE 768.782/SP), eis que supostamente indevido o ato da

ilustre Secretária Judiciária do Supremo Tribunal Federal que, no desempenho de função que lhe foi delegada

pelo Senhor Presidente desta Suprema Corte, ordenou a devolução, ao Tribunal de origem, dos autos do processo

em questão, com fundamento no art. 1º da Portaria STF nº 138/2009.

Presente esse contexto, entendo não configurada a competência desta Corte Suprema para processar e julgar,

originariamente, a presente ação de mandado de segurança.

É que - insista-se - a decisão em referência emanou de autoridade no exercício de competência administrativa

que lhe foi delegada pelo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, o que afasta, por si só, a

incidência, no caso, da norma de competência originária inscrita no art. 102, I, 'd', da Constituição da

República, que não contempla, em seu rol taxativo, a figura da Secretária Judiciária do Supremo Tribunal

Federal.

Tenho enfatizado, em decisões proferidas nesta Suprema Corte (MS 24.732-MC/DF, MS 26.999-MC/DF, MS

27.010-MC/DF, MS 28.159-MC/DF, v.g., dos quais fui Relator), que, em se tratando de ato praticado com

fundamento em delegação administrativa, a competência jurisdicional para apreciar o 'writ' mandamental deverá

ser definida em razão da qualidade da autoridade delegatária (a Secretária Judiciária do Supremo Tribunal

Federal, no caso) e não em função da condição hierárquica do próprio delegante - o Senhor Presidente do

Supremo Tribunal Federal, na espécie (VLADIMIR SOUZA CARVALHO, 'Competência da Justiça Federal', p.

162/163, 4ª ed., 2002, Juruá; SÉRGIO FERRAZ, 'Mandado de Segurança', p. 62, item n. 8.3, 3ª ed., 1996,

Malheiros; REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA, 'Delegação Administrativa', p. 129, item n. 3.3, 1986, RT, v.g.):

(...)

Sendo assim, em face das razões expostas e considerando, sobretudo, os precedentes jurisprudenciais ora

invocados, não conheço do presente mandado de segurança, restando prejudicada, em consequência, a

apreciação do pedido de medida liminar."

(MC em MS nº 32.604, decisão monocrática, Rel. Min. Celso de Mello, j. 28/11/13, DJe 02/12/13, grifos meus)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DEFINIÇÃO. NORMA

CONSTITUCIONAL. ATO. PRÓPRIO TRIBUNAL. DELIMITAÇÃO. MINISTROS. ÓRGÃOS JULGADORES

FRACIONÁRIOS. DESCARACTERIZAÇÃO. PRÁTICA. ATO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR.

COORDENAÇÃO DE PROTOCOLO. RECUSA. RECEBIMENTO. PETIÇÃO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. FORMA FÍSICA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA MANIFESTA. DECLINAÇÃO.

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU.

1. A definição da competência para o processamento e o julgamento de mandado de segurança orienta-se

primordialmente em razão da autoridade coatora, ou seja, é a sua qualificação enquanto responsável pelo ato
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comissivo ou omissivo que influenciará a definição do respectivo órgão judicante.

2. Na forma do art. 105, inciso I, alínea 'b', da Constituição da República, compete ao Superior Tribunal de

Justiça processar e julgar os mandados de segurança contra atos do próprio Tribunal, em cujo espectro

inserem aqueles praticados pelos seus órgãos judicantes fracionários ou por seus ministros, mas não aqueles

atribuídos aos seus servidores ou a órgãos administrativos.

3. Sendo esta última a hipótese dos autos, reconhece-se a incompetência absoluta manifesta e declina-se do

processamento da ação em favor do órgão da justiça federal de primeiro grau.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no MS nº 21.212, Corte Especial, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., j. 17/09/14, DJe 29/09/14,

grifos meus)

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Same Saab e Admir Viana Pereira,

apontada como autoridade coatora a Coordenadoria da Sexta Turma deste Superior Tribunal de Justiça.

Alega-se que, não obstante o recorrente Same Saab tenha trazido aos autos novo instrumento procuratório,

outorgando poderes ao Dr. Admir Viana Pereira para representá-lo nos autos do REsp nº 778.664/PR, de que fui

relator, revogando, assim, tacitamente os poderes anteriormente concedidos a outro profissional, o acórdão foi

publicado no nome do antigo advogado, razão pela qual pretende que se desconstitua o trânsito em julgado,

reabrindo-se o prazo recursal.

Não há como dar curso ao pedido.

Isto porque a via do mandado de segurança somente é cabível nesta Corte, a teor do artigo 105, inciso I, letra

'b', da Constituição Federal, contra ato de Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exército e da

Aeronáutica ou do próprio Superior Tribunal de Justiça, compreendendo, esta última hipótese, os atos

praticados diretamente pelos Ministros da Corte ou por qualquer dos seus órgãos.

Assim, sendo manifesta a inviabilidade do writ, com base no artigo 212 do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente o pedido."

(MS nº 13.571, decisão monocrática, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 21/05/08, DJe 29/05/08, grifos meus)

Em mesmo sentido: STJ, AgRg no MS nº 14.328, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Mussi, v.u., j. 10/06/09, DJe

24/06/09; STJ, MS nº 9.620, decisão monocrática, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 30/03/04, DJ 06/04/04.

Logo, é de se reconhecer a incompetência absoluta deste Tribunal para o julgamento do feito.

Questões relativas à correta ou incorreta indicação da referida autoridade, sua legitimidade e atendimento das

demais condições da ação e pressupostos processuais, bem como o exame do eventual decurso do prazo

decadencial deverão ser examinadas pelo Juízo competente.

Ante o exposto - e nos termos do art. 113, §2º -, do CPC, reconheço a incompetência deste Tribunal para o exame

da causa, e determino, com fundamento no art. 113, caput, do Código de Processo Civil, a redistribuição deste

mandado de segurança a uma das Varas Federais de São Paulo/SP. Int. Decorrido in albis o prazo recursal,

baixem os autos.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33042/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028937-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028937-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : AMELIA DE PAULA VIEIRA DE JESUS ANDRADE

ADVOGADO : SP237476 CLEBER NOGUEIRA BARBOSA

IMPETRADO(A) :
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO SAO
PAULO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003700620088260161 2 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por AMÉLIA DE PAULA VIEIRA DE JESUS ANDRADE em

face de ato praticado pelo Presidente deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região consistente na inclusão de

precatório no ano calendário 2015/2016.

 

A parte impetrante aduz que o seu crédito deveria ser incluído na listagem de pagamento referente ao ano

calendário 2014/2015, uma vez que o "ofício foi protocolado (ou ao menos deveria ter sido) em 27/06/2014, antes

da data prevista como limite (01/07/2014)".

 

Assevera que deixou de se aprofundar na discussão de valores para ter maior celeridade no pagamento, que deve

observar o disposto no artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal, e que o equívoco administrativo viola

direito liquido e certo.

 

Alega que questões de natureza administrativa não podem sobrepor-se ao mandamento constitucional de inclusão

do crédito à ordem cronológica de pagamento de precatórios, no ano calendário seguinte.

 

Pede o deferimento de medida liminar para que seja cancelado o precatório inserido no ano calendário 2016, com

a expedição de outro, a ser incluído na ordem cronológica referente ao ano de 2015.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Entendo que a petição inicial é inepta, uma vez que da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão

(artigo 295, Parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil).

 

Com efeito, a própria impetrante afirma que o ofício foi protocolado ou deveria ter sido, sendo que os documentos

que instruem a petição inicial evidenciam que o protocolo nesta Corte Regional Federal ocorreu em 14/08/2014,

ou seja, após o marco temporal para a inclusão na listagem do ano de 2014/2015 (fl. 30).

 

Se o protocolo ocorreu em agosto de 2014, como poderia ser imputada ao Presidente do Tribunal eventual

inobservância da disciplina prevista no artigo 100 da Constituição Federal? 

 

Não há lógica na conclusão.

 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com

fundamento no disposto no artigo 6º, §5º, da Lei nº. 12.016/2009, denegando a segurança postulada.

 

Sem honorários advocatícios. 

 

Custas ex lege, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1050/60.

 

Cumpridas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 12412/2014 
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013621-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO

ESPECIAL: COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,

POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE

DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ

NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO

STJ.

- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº

2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a

possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato ocorreu

entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e

2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado em São Paulo e esta do sediado

em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a situação, que tampouco é análoga à

do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual seja, evitar julgados divergentes entre as

seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o conflito no âmbito do Órgão Especial.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante. 

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes. 

- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. 

- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato

administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o

dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da

impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente. 

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

2014.03.00.013621-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : PEDRO BENTO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP065699 ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020883820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do conflito e julgá-lo procedente para declarar

competente o suscitado, nos termos do relatório e voto que integram o julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022467-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO OMISSIVO DO PRESIDENTE, CONSISTENTE EM DEIXAR

DE NOMEAR OS IMPETRANTES PARA OS CARGOS PARA OS QUAIS FORAM APROVADOS.

TÉCNICO JUDICIÁRIO. CONCURSO DO TRF DA 3ª REGIÃO, REALIZADO EM 2007, VÁLIDO ATÉ

02/04/12. 

- JOSÉ JORGE RAMOS, ANDREA LEITE OLIVEIRA E MIRIAN TIEMI HIRAMOTO prestaram concurso

regionalizado para o cargo de técnico judiciário, área administrativa, e escolheram a Unidade Administrativa de

Campinas, para a qual é incontroverso que o certame previa a existência de uma vaga. Classificaram-se,

respectivamente, em 57ª, 58º e a 60ª lugares. Além dos dois anos de validade originária, o concurso foi prorrogado

por mais dois, nos termos do Ato nº 9593, publicado em 26/10/09. Nesse período, a vaga existente no edital e,

segundo informou a autoridade impetrada, outras trinta e quatro que surgiram depois foram preenchidas. Em

junho de 2011, os impetrantes foram chamados para fazer os exames médico e psicotécnico, porém, em abril de

2012, expirou a validade do concurso sem que houvessem sido nomeados. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal passou por recente transformação, relativamente à sua Súmula nº

15. Consolidou-se o entendimento de que o candidato aprovado dentro do número de vagas previstas no edital tem

direito à nomeação, em respeito aos princípios da boa-fé e da segurança jurídica, entendido como proteção à

confiança, salvo em situações excepcionalíssimas que justifiquem a recusa, que deve ser devidamente motivada

para que seja passível de controle pelo Judiciário. 

- À luz da atual orientação do Supremo Tribunal Federal, no caso dos autos, há que se destacar, primeiramente,

que é incontroverso que o edital previu somente uma vaga de técnico judiciário para área administrativa para a

2012.03.00.022467-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

IMPETRANTE : JOSE JORGE RAMOS e outros

: ANDREA LEITE OLIVEIRA

: MIRIAN TIEMI HIRAMOTO

ADVOGADO : SP145354 HERBERT OROFINO COSTA

IMPETRADO(A) : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     42/1858



unidade administrava em Campinas e que foi devidamente provida. Logo, não se cogita de direito líquido e certo

à vaga oferecida para o certame. A controvérsia dos autos se deu em virtude das novas vagas surgidas no período

de validade do concurso, para as quais, ainda na esteira da aludida jurisprudência, não há obrigatoriedade de

preenchimento. 

- Os impetrantes sustentam a existência de direito líquido e certo à nomeação em decorrência de terem sido

chamados a realizar exames admissionais, porquanto teria implicado o reconhecimento pela administração da

existência de vagas na unidade administrativa em Campinas e a intenção de provê-las. Amparam-se nos artigos

37, inciso II, da Carta Magna e 10 e 14 da Lei nº 8.112/90, além do item 1.1.1 do Capítulo XV do edital do

concurso, sob o argumento de que os referidos exames são preliminares à nomeação. Destacam que tiveram de

despender tempo e dinheiro para atender à convocação e que haveria violação do princípio da eficiência. A

simples leitura dessas regras revela que a aprovação nos exames admissionais é providência preliminar e requisito

para o provimento do cargo, como, aliás, expressamente também prevê o artigo 5º, inciso VI, da Lei nº 8.112/90 (

art. 5. São requisitos para a investidura em cargo público: ...VI - aptidão física e mental), mas de modo algum

autoriza a interpretação de que sua realização dá direito à nomeação e posse. Precedentes desta corte. 

- A autoridade impetrada reconheceu que chamou os impetrantes para realizarem os exames admissionais,

entretanto informou que a convocação antecipada é medida somente para garantir a eficiência procedimental e a

celeridade de eventual nomeação, na medida da disponibilidade, especialmente na iminência do término do prazo

de validade do concurso e consideradas as desistências, cuja média histórica é de 20%. Aduziu que todas as trinta

e quatro vagas surgidas posteriormente à que foi oferecida no concurso foram preenchidas por candidatos melhor

classificados que os impetrantes, conforme os atos de nomeação que acostou. Assim, ausente a demonstração

pelos impetrantes de que efetivamente existia vaga disponível, quando muito, pode-se inferir do ato de

convocação para os exames admissionais que havia interesse de manter o quadro de lotação completo e de

aproveitar ao máximo os candidatos aprovados no certame, considerada a proximidade da expiração de sua

validade. O princípio da eficiência da administração não foi violado, antes justifica que tenham sido tomadas

todas as providências para que, no caso de que viesse a surgir uma vaga, a autoridade pudesse ter candidato apto a

ser imediatamente nomeado e empossado, antes que o concurso expirasse.

- Segurança denegada. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Orgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que integram o

julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024858-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE

DESEMBARGADORES FEDERAIS INTEGRANTES DA SEGUNDA E SEXTA TURMAS DESTA CORTE.

OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.

ARTIGO 32 DA LEI 9.656/98. MATÉRIA DE DIREITO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA

SEGUNDA SEÇÃO.

1. O ressarcimento ao SUS pelas empresas operadoras de planos de saúde, nos termos do Art. 32 da Lei nº

2014.03.00.024858-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : AUSTACLINICAS ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR S/C LTDA

ADVOGADO : SP067699 MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARAES SEGUNDA TURMA

SUSCITADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO SEXTA TURMA

No. ORIG. : 00017320620144030000 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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9.656/98, tem natureza indenizatória. Precedentes do e. STJ.

2. Não se trata de responsabilidade civil derivada de ato ilícito, mas sim de recomposição patrimonial do Fundo

Nacional de Saúde, com vistas ao reequilíbrio financeiro dos sistemas de saúde público e privado, decorrente do

enriquecimento sem causa daquele que deixou de prestar o serviço a que estava contratualmente obrigado de

modo a ensejar a atuação de instituição pública ou privada remunerada pelo SUS.

3. Os pedidos de suspensão da exigibilidade do crédito e de abstenção da ANS de inscrever o nome da parte no

CADIN e ajuizar execução fiscal têm nítido caráter de Direito Público, pois decorrem do exercício das funções

regulatória e fiscalizatória conferidas por lei à Agência Nacional de Saúde Complementar.

4. Conflito conhecido para declarar competente para o julgamento do feito a Sexta Turma desta e. Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o conflito para declarar competente a Sexta Turma

desta e. Corte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencidos os

Desembargadores Federais André Nabarrete e Therezinha Cazerta, que o julgavam improcedente.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011051-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão Especial

com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do tema

sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda da

prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional deste

sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger

apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente

implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações em trâmite.

Precedentes do e. STJ.

2014.03.00.011051-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : EDINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP111951 SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026877420134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do conflito para declarar competente o juízo suscitado

e aprovar a proposta de edição de súmula nesta matéria, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008629-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão Especial

com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do tema

sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda da

prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional deste

sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger

apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente

implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações em trâmite.

Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

2014.03.00.008629-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : VALDOMIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP088641 PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00069416620084036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do conflito para declarar competente o juízo suscitado

e aprovar a proposta de edição de súmula nesta matéria, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011900-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão Especial

com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do tema

sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda da

prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional deste

sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger

apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente

implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações em trâmite.

Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição

Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

2014.03.00.011900-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : FIRMINA COSTA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP297162 ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038465220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     46/1858



RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Orgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do conflito para declarar competente o juízo suscitado

e aprovar a proposta de edição de súmula nesta matéria, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33050/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012698-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fl. 518, intime-se a autora para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026955-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP178378 LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

RÉU/RÉ : ALICJA DAISA BELIAN

No. ORIG. : 00403756219974036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026955-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR(A) : VINICIUS FRATUCCI FRANCISCO e outro

: LUCIANA FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

RÉU/RÉ : GOLD SINGAPURA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS SPE LTDA e outro

: GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

No. ORIG. : 00177192320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     47/1858



 

DESPACHO

Oportunizo à parte autora, em 10 (dez) dias, a juntada das cópias da petição inicial necessárias à citação dos réus,

nos termos do art. 219, §2º, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33029/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001565-97.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a autora sua razão social nos autos, comprovando a alteração de KETINHA EMBALAGENS LTDA

para KENPACK SOLUÇÕES EM EMBALAGENS LTDA (fl. 477), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0014724-91.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.14.001565-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO(A) : KENTINHA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2003.03.99.006629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO(A) : LIOTECNICA IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is)

: LIOTECNICA IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 98.00.14724-1 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pela União Federal em face da decisão monocrática de fls.

603/604 vº que, em juízo de retratação, negou provimento aos embargos infringentes, afastando o reconhecimento

da prescrição quinquenal.

Insurge-se a embargante quanto à parte da decisão que manteve os honorários tais como fixados na sentença de

primeiro grau.

Aduz, em síntese, que o objeto dos embargos infringentes é tão somente a prescrição, não incluindo o

reconhecimento da sucumbência recíproca pelo voto condutor da Desembargadora Federal Alda Basto, que

reformou a sentença para reconhecer a parcialmente a sentença para aplicação da prescrição decenal,

acompanhando no mais o voto do Relator que deixou de fixar honorários.

Decido.

Com razão a União Federal.

De fato, a decisão embargada aplicou o entendimento manifestado pelo STF no sentido de aplicação ao caso em

exame da prescrição decenal, retratando o julgado anterior que havia dado provimento aos embargos infringentes,

para negar-lhes provimento.

Nesse sentido, deve prevalecer o quanto decidido no âmbito da 4ª Turma quando do julgamento das apelações e

da remessa oficial, julgado este que reconheceu a sucumbência recíproca, não cabendo à decisão de retratação

fixar honorários na forma da sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração interpostos pela União para que seja suprimida da decisão de

retratação a modificação quanto aos honorários advocatícios. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022814-69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Verifico que existe equívoco na forma de realização do depósito de 5% sobre o valor da causa, exigido pelo art.

488, II, do CPC.

 

A autora realizou o recolhimento de 5% sobre o valor da causa através de Guia DARF, indicando código da

receita nº 5775 (fl. 21), que correspondia, ao tempo do ajuizamento da rescisória, ao código de custas no âmbito

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 

No entanto, tal não é a forma correta de realização do depósito, que deve ser recolhido à Caixa Econômica Federal

mediante Guia de Depósito Judicial vinculada ao número da ação rescisória, impondo-se a regularização.

 

Sendo assim, defiro o prazo de dez dias para que a autora regularize o depósito de 5% do valor da causa,

comprovando-o nos autos mediante Guia de Depósito Judicial, sob pena de indeferimento da petição inicial (art.

2009.03.00.022814-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR(A) : LAIDE HELENA CASEMIRO PEREIRA

ADVOGADO : SP007239 RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 2000.03.99.070804-2 Vr SAO PAULO/SP
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488, II c/c art. 490, II, ambos do CPC).

 

Intimem-se.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007555-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da UNIÃO FEDERAL, ora embargante, pretender atribuir efeitos infringentes aos embargos de

declaração de fls. 289/299, manifeste-se o autor ARNON JOSÉ DOS SANTOS no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012018-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

2013.03.00.007555-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR(A) : ARNON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP052911 ADEMIR CORREA

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 98.00.00080-1 3 Vr SAO VICENTE/SP

2014.03.00.012018-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : PR035670 THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00028400320104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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face do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP.

 

Alega o Juízo suscitante, em síntese, que a remessa dos autos pelo Juízo suscitado deu-se em razão da alteração de

jurisdição decorrente da implantação do Provimento n° 389/2013 do CJF-3ª Região, de 10/06/2013, e que,

portanto, referida redistribuição estaria em confronto com o disposto no artigo 25 da Lei n° 10.259/2001, tendo

em vista que ação em tela foi proposta em 28/04/2010.

 

Sustenta, ainda, violação à regra prevista no artigo 87 do Código de Processo Civil, na medida em que não houve

a supressão de órgão judiciário e tampouco a modificação de competência em razão de matéria ou hierarquia.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento de plano, nos termos do que dispõe o artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

O conflito de competência em apreço decorre da alteração proposta pelo Provimento n° 389/2013 do Conselho de

Justiça Federal da 3ª Região, que determinou a implantação do Juizado Especial Federal em Avaré/SP, a partir de

22/07/2013, fato este que teria motivado a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado.

 

Com razão o Juízo suscitante. Em questões análogas, essa E. Corte vem decidindo no sentindo de que deve ser

preservada a competência das demandas propostas anteriormente à modificação da jurisdição territorial dos

juizados especiais, entendimento este que se coaduna com o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial acerca da matéria:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE

SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos

para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete -

de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito

já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante

depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no

artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício.

Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo voto

do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes de poder

ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da
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Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com

base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação às

Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável e

adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF3, SEGUNDA SEÇÃO, CC nº 0009353-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE

NABARRETE, e-DJF3 11/09/2014)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da 'perpetuatio jurisdictionis', segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações

fáticas (relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência

territorial do juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva

exceção, sem o que prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí, revela

que seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na

jurisdição do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a

declaração de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos Juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o Juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os

Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista,

restando excluído o Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos Juizados Especiais, não

podem alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF3, CC nº 0011063-12.2014.4.03.0000; Des. Fed. Nino Toldo; 4ª Seção; j. em 17/07/2014)
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AGRAVO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO

PRINCÍPIO DA 'PERPETUATIO JURISDICTIONIS'. AGRAVO PROVIDO.

1. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

2. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da 'perpetuatio jurisdictionis'.

3. Agravo provido para conhecer do conflito e declarar competente o MM. Juízo suscitado.

(TRF 3ª Região. CC n° 0004115-54.2014.4.03.0000-SP, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, Rel.

p/acórdão Des. Federal Baptista Pereira, j. 24/07/2014, DJ-e 18/08/2014)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, para declarar a competência do Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em questão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014314-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP.

 

Alega o Juízo suscitante, em síntese, que a remessa dos autos pelo Juízo suscitado deu-se em razão da alteração de

jurisdição decorrente da implantação do Provimento n° 397/2013 do CJF-3ª Região, de 06/12/ 2013, e que,

portanto, referida redistribuição estaria em confronto com o disposto no artigo 25 da Lei n° 10.259/2001, tendo

em vista que ação em tela foi proposta em 31/01/2011.

 

Sustenta, ainda, violação à regra prevista no artigo 87 do Código de Processo Civil, na medida em que não houve

a supressão de Juízo e tampouco a modificação de competência em razão de matéria ou hierarquia.

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito.

 

2014.03.00.014314-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : IDALINA GAVA DA CRUZ

ADVOGADO : SP155852 ROGÉRIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00001374120114036316 JE Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     53/1858



É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento de plano, nos termos do que dispõe o artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

O conflito de competência em apreço decorre da alteração proposta pelo Provimento n° 397/2013 do Conselho de

Justiça Federal da 3ª Região, que determinou a implantação do Juizado Especial Federal em Araçatuba/SP a partir

de 17 de dezembro de 2013, fato este que teria motivado a redistribuição do feito pelo Juízo suscitado.

 

Em questões análogas, essa E. Corte vem decidindo no sentindo de que deve ser preservada a competência das

demandas propostas anteriormente à modificação da jurisdição territorial dos juizados especiais, entendimento

este que se coaduna com o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial acerca da matéria:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER

DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo

voto do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes

de poder ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta
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claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável

e adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF3, SEGUNDA SEÇÃO, CC nº 0009353-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE

NABARRETE, e-DJF3 11/09/2014)

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da 'perpetuatio jurisdictionis', segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações

fáticas (relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência

territorial do juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva

exceção, sem o que prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí, revela

que seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na

jurisdição do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a

declaração de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos Juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o Juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os

Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista,

restando excluído o Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos Juizados Especiais, não

podem alterar normas legais de distribuição de competência.

10. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF3, CC nº 0011063-12.2014.4.03.0000; Des. Fed. Nino Toldo; 4ª Seção; j. em 17/07/2014)

 

AGRAVO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO

PRINCÍPIO DA 'PERPETUATIO JURISDICTIONIS'. AGRAVO PROVIDO.

1. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

2. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da 'perpetuatio jurisdictionis'.

3. Agravo provido para conhecer do conflito e declarar competente o MM. Juízo suscitado.

(TRF 3ª Região. CC n° 0004115-54.2014.4.03.0000-SP, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, Rel.
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p/acórdão Des. Federal Baptista Pereira, j. 24/07/2014, DJ-e 18/08/2014)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, para declarar a competência do Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em questão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015732-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, nos autos da ação n.º 0026138-79.2009.4.03.6301, ajuizada

por Marcos Martins Munck em face da União Federal, objetivando repetição de indébito tributário.

Considerando que o autor é domiciliado em Município agora abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São

Paulo/SP, o Juízo suscitado declinou da competência, remetendo os autos ao Juízo suscitante, com fundamento,

em síntese, na Resolução n.º 486/2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos, o Juízo suscitante manejou o presente incidente, alegando, em suma, que o Provimento

n.º 395/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região tem dispositivo específico sobre a redistribuição dos

feitos, devendo o processo subjacente permanecer sob a competência do Juízo suscitado.

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento do incidente.

O conflito negativo de competência é procedente.

O Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Jundiaí/SP contava com duas Varas-Gabinete.

Contudo, o Provimento n.º 395/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região alterou a sua estrutura.

A 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal foi transformada na 2ª Vara Federal e o Juizado passou a

funcionar apenas com a 2ª Vara-Gabinete.

Além disso, houve diminuição da competência territorial do Juizado, sendo que algumas cidades foram

incorporadas na competência territorial de Juizados pertencentes a outras Subseções Judiciárias, inclusive aquela

em que é domiciliado o autor do processo subjacente (Caieiras).

Tal circunstância foi o motivo para o declínio de competência pelo Juízo suscitado.

2014.03.00.015732-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : MARCOS MARTINS MUNCK

ADVOGADO : SP180155 RODRIGO AUGUSTO MENEZES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00261387920094036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Não obstante, o Provimento n.º 395/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região tem regra específica para a

redistribuição das ações já ajuizadas:

 

Art. 2º A 2ª Vara-Gabinete receberá os processos de competência do Juizado Especial Federal da extinta 1ª

Vara-Gabinete.

 

Infere-se daí que o próprio ato normativo que reorganizou o Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP determinou a

redistribuição dos processos de competência da extinta 1ª Vara-Gabinete à remanescente 2ª Vara-Gabinete.

O próprio art. 1º da Resolução n.º 486/2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região determina a aplicação

das regras de redistribuição na forma de cada Provimento:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. (Grifei)

Considerando que o Provimento específico tem regra própria sobre a redistribuição dos feitos, não há que se

aplicar o disposto no art. 2º da Resolução n.º 486/2012, que tem incidência subsidiária, como ele próprio ressalva:

 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. (Grifei)

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte precedente da C. Segunda Seção desta E. Corte, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER

DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio

do autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-

Gabinete - de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como

acertadamente entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo

voto do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes

de poder ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no
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Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável

e adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF3, CC n.º 0009353-54.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed ANDRE NABARRETE, Segunda Seção, j.

02/09/2014, e-DJF3 11/09/2014)

 

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar a competência

do Juízo suscitado (CPC, art. 120, parágrafo único).

Intimem-se. Oficiem-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015733-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, nos autos da ação n.º 0000663-96.2011.4.03.6319, ajuizada

por Rosangela Fernandes Silverio em face do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de São Paulo

(Coren/SP), objetivando indenização por danos morais e materiais.

Considerando que a autora é domiciliada em Município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba,

2014.03.00.015733-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : ROSANGELA FERNANDES SILVERIO

ADVOGADO : SP168897 CAROLINA ANGÉLICA ALVES JORGE

PARTE RÉ : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006639620114036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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o Juízo suscitado declinou da competência, remetendo os autos ao Juízo suscitante, sob o argumento, em síntese,

de incompetência absoluta.

Redistribuídos os autos, o Juízo suscitante manejou o presente incidente, alegando, em suma, que o Provimento

n.º 397/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região é de 17/12/2013, não alcançando a ação subjacente, que

foi distribuída anteriormente a essa data, nos termos do art. 25 da Lei n.º 10.259/01, devendo, portanto, o feito

tramitar sob a competência do Juízo suscitado.

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento do incidente.

O conflito negativo de competência é procedente.

Dispõe o art. 87 do CPC que a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, sendo

irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o

órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Trata-se do princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a competência é fixada no momento da

propositura, justificando-se o posterior deslocamento apenas nas hipóteses de supressão do órgão jurisdicional

originário ou alteração da competência absoluta.

No caso vertente, não estão presentes as hipóteses excepcionais que autorizam o deslocamento, uma vez que a

superveniente ampliação da competência do Juízo suscitante implicou modificação da competência meramente

relativa que, ademais, não enseja o declínio ex officio.

Com efeito, a competência territorial ou competência de foro é relativa e, nos termos do art. 112 do CPC, deverá

ser arguida por meio de exceção, sendo vedado ao juiz declará-la ex officio.

Como bem explicam Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart:

 

Já a incompetência relativa não pode ser conhecida de ofício pelo juiz, dependendo de alegação pela parte, por

meio de exceção de incompetência relativa (arts. 304 a 311), sob pena de preclusão. Uma vez que a

incompetência relativa atinge regras dispostas no interesse das partes, fixa a lei prazo peremptório para a

alegação do defeito - de quinze dias (art. 305, caput) -, sob pena de, diante do silêncio do requerido, presumir-se

a aceitação do foro em que a ação foi proposta, ainda que distinto daquele designado pela lei. Nesse caso,

prorroga-se a competência do juiz incompetente, que se converte em competente para a causa, diante da ausência

de impugnação tempestiva da parte requerida (art. 114).

(Curso de Processo Civil, v.2. Processo de Conhecimento. São Paulo: RT, 2007, p. 45)

 

A matéria encontra-se sedimentada no E. Superior Tribunal de Justiça, por meio da Súmula n.º 33, segundo a qual

a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.

Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes precedentes, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO

TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Lins, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio a implantação do Juizado Especial Federal em Araçatuba, cuja competência territorial passou a

abarcar o município onde reside a parte. O cerne da controvérsia é saber se é possível a redistribuição do feito

como decorrência dessa alteração.

- O tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a particularidade de que o conflito seja entre

dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito já reconheceram e seguidamente reiteram

que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos

princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter

natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo

voto do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes

de poder ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no
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Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável

e adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Lins.

(TRF3, CC n.º 0003108-27.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, SEGUNDA SEÇÃO, j.

02/09/2014, e-DJF3 11/09/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.

1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência.

2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais não tem o condão de

modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do princípio da

perpetuação da jurisdição.

3. Assim, deve ser respeita a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes do STJ.

4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no Código

de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se tratando

de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o presente feito

permanecer na vara de origem.

5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n.º 1.373.132/PB, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 07/05/2013,

DJe 13/05/2013)

 

Por fim, saliento que o art. 25 da Lei n.º 10.259/2001 é aplicável às hipóteses em que o feito tramitava perante a

Vara Comum e posteriormente é criado um Juizado Especial, e não às regras de redistribuição de ações entre

Juizados, para as quais há disposição específica na Resolução n.º 486/2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região.

Nesse diapasão, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 04 de março de 2011 e o Juizado Especial

Federal de Araçatuba foi implantado, tão somente, em 17 de dezembro de 2013, conforme o Provimento CJF3R

n.º 397/2013, deve o presente conflito ser julgado procedente.

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar a competência

do Juízo suscitado (CPC, art. 120, parágrafo único).

Intimem-se. Oficiem-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019108-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos da ação n.º 0000468-52.2013.4.03.6316,

ajuizada por Márcio dos Santos em face da União Federal, objetivando repetição de indébito tributário.

Considerando que a autora é domiciliada em Município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba,

o Juízo suscitado declinou da competência, remetendo os autos ao Juízo suscitante, sob o argumento, em síntese,

de incompetência absoluta.

Redistribuídos os autos, o Juízo suscitante manejou o presente incidente, alegando, em suma, que o Provimento

n.º 397/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região é de 17/12/2013, não alcançando a ação subjacente, que

foi distribuída anteriormente a essa data, nos termos do art. 25 da Lei n.º 10.259/01, devendo, portanto, o feito

tramitar sob a competência do Juízo suscitado.

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento do incidente.

O conflito negativo de competência é procedente.

Dispõe o art. 87 do CPC que a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, sendo

irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o

órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Trata-se do princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a competência é fixada no momento da

propositura, justificando-se o posterior deslocamento apenas nas hipóteses de supressão do órgão jurisdicional

originário ou alteração da competência absoluta.

No caso vertente, não estão presentes as hipóteses excepcionais que autorizam o deslocamento, uma vez que a

superveniente ampliação da competência do Juízo suscitante implicou modificação da competência meramente

relativa que, ademais, não enseja o declínio ex officio.

Com efeito, a competência territorial ou competência de foro é relativa e, nos termos do art. 112 do CPC, deverá

ser arguida por meio de exceção, sendo vedado ao juiz declará-la ex officio.

Como bem explicam Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart:

 

Já a incompetência relativa não pode ser conhecida de ofício pelo juiz, dependendo de alegação pela parte, por

meio de exceção de incompetência relativa (arts. 304 a 311), sob pena de preclusão. Uma vez que a

incompetência relativa atinge regras dispostas no interesse das partes, fixa a lei prazo peremptório para a

alegação do defeito - de quinze dias (art. 305, caput) -, sob pena de, diante do silêncio do requerido, presumir-se

a aceitação do foro em que a ação foi proposta, ainda que distinto daquele designado pela lei. Nesse caso,

prorroga-se a competência do juiz incompetente, que se converte em competente para a causa, diante da ausência

de impugnação tempestiva da parte requerida (art. 114).

(Curso de Processo Civil, v.2. Processo de Conhecimento. São Paulo: RT, 2007, p. 45)

2014.03.00.019108-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : MARCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226324 GUSTAVO DIAS PAZ

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00004685220134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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A matéria encontra-se sedimentada no E. Superior Tribunal de Justiça, por meio da Súmula n.º 33, segundo a qual

a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.

Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes precedentes, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO

TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Lins, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio a implantação do Juizado Especial Federal em Araçatuba, cuja competência territorial passou a

abarcar o município onde reside a parte. O cerne da controvérsia é saber se é possível a redistribuição do feito

como decorrência dessa alteração.

- O tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a particularidade de que o conflito seja entre

dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito já reconheceram e seguidamente reiteram

que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos

princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter

natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo

voto do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes

de poder ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável

e adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Lins.

(TRF3, CC n.º 0003108-27.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, SEGUNDA SEÇÃO, j.

02/09/2014, e-DJF3 11/09/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.

1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência.

2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais não tem o condão de
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modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do princípio da

perpetuação da jurisdição.

3. Assim, deve ser respeita a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes do STJ.

4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no Código

de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se tratando

de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o presente feito

permanecer na vara de origem.

5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n.º 1.373.132/PB, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 07/05/2013,

DJe 13/05/2013)

 

Por fim, saliento que o art. 25 da Lei n.º 10.259/2001 é aplicável às hipóteses em que o feito tramitava perante a

Vara Comum e posteriormente é criado um Juizado Especial, e não às regras de redistribuição de ações entre

Juizados, para as quais há disposição específica na Resolução n.º 486/2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região.

Nesse diapasão, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 20 de maio de 2013 e o Juizado Especial

Federal de Araçatuba foi implantado, tão somente, em 17 de dezembro de 2013, conforme o Provimento CJF3R

n.º 397/2013, deve o presente conflito ser julgado procedente.

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar a competência

do Juízo suscitado (CPC, art. 120, parágrafo único).

Intimem-se. Oficiem-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019958-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Santos Especializada

em Execuções Fiscais em face do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos, nos autos da ação de execução de título

extrajudicial nº 0003185-04.2007.4.03.6104 proposta pela União Federal em face de Antônio Alonso, com o

objetivo de executar decisão do Tribunal de Contas da União que aplicou multa ao julgar irregulares as contas

apresentadas pelo ex-Prefeito de Juquiá - SP (Acórdão TCU 2.093/2005).

Entende o suscitante que o crédito oriundo de acórdão do TCU "não se enquadra nos requisitos da Lei de

Execuções Fiscais e, em razão disso deve ser cobrado consoante os procedimentos previstos no Código de

Processo Civil, posto que não há inscrição em dívida ativa".

Por sua vez, o Juízo suscitado defende que, por se tratar de crédito proveniente de sanção aplicada pelo TCU, que,

nos termos do parágrafo 3º, do artigo 71, da Constituição Federal, tem eficácia de título executivo extrajudicial e

2014.03.00.019958-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

PARTE RÉ : ANTONIO ALONSO

ADVOGADO : SP250537 RHANDALL MIO DE CARVALHO e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031850420074036104 7 Vr SANTOS/SP
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deve ser cobrado segundo os ritos previstos pela Lei nº 6.830/80.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl.28).

O Ministério Público opinou pela procedência do conflito (fls. 30/35).

É o relatório.

 

DECIDO

 

Inicialmente, esclareço que por cuidar-se de matéria amplamente debatida no âmbito desta Egrégia Segunda Seção

passo a decidir o presente conflito com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código Processo Civil.

O cerne da questão posta a desate reside em determinar se o julgamento e processamento de execução lastreada

em acórdão proferido pelo TCU, sem prévia inscrição em Dívida Ativa, deve ser apreciada pelo Juízo da Vara

Especializada em Execuções Fiscais ou não.

A Segunda Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou entendimento no sentido de que as

decisões condenatórias proferidas pelo Tribunal de Contas da União, quando não inscritas em dívida ativa, devem

ser executadas em vara federal não especializada.

O artigo 71, parágrafo 3º, da Constituição Federal determina que "As decisões do Tribunal de que resulte

imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo", porém, como já manifestado, a circunstância do

documento ter força executiva não o enquadra como crédito passível de execução nos termos da Lei de Execuções

Fiscais, desde que não inscrita como divida ativa federal.

Verifica-se, pois, que no caso a multa aplicada pelo Tribunal de Contas da União a ser executada não se reveste da

especificidade necessária para enquadrar-se na Lei 6.830/80, de modo que deve vicejar na espécie o

posicionamento da Seção, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA

UNIÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL.

1. Consoante o entendimento majoritário, os títulos executivos extrajudiciais, baseados em acórdãos condenatórios

proferidos pelo TCU, que se enquadram no conceito de dívida ativa não tributária, nos termos do artigo 39, §2º da

Lei nº 4.320/1964 c/c artigo 19 da Lei nº 8.443/92, prescindem de CDA, razão pela qual devem ser processados

perante o Juízo Federal de competência comum. Precedentes: REsp 1.112.617 - Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI - DJe de 03.06.2009; REsp 1.149.390 - Rel. Min. MAURO CAMPBELL - DJe de 06.08.2010; CC

2006.03.00.091722-9 - Rel. Desemb. Fed. LAZARANO NETO - DJ de 23.02.2007; e CC 2006.03.00.040612-0 -

Rel. Desemb. Fed. CECÍLIA MARCONDES - DJ de 01.12.2006).

2. Conflito procedente para declarar competente o d. Juízo suscitado. (Segunda Seção, CC 0091748-

84.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 07.10.2010, p. 31)

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DECISÃO DO TCU. AUSÊNCIA DE

INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. COMPETÊNCIA DA VARA CÍVEL. INAPLICABILIDADE DA LEI DE

EXECUÇÕES FISCAIS.

1. Execução dos créditos provenientes de sanções aplicadas pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

Competência. Divergência jurisprudencial.

2. Artigo 71, § 3º da Constituição Federal que as decisões do Tribunal de Contas da União de que resulte

imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo, todavia, tal circunstância não as enquadra,

automaticamente, como crédito passível de execução nos termos da Lei de Execuções Fiscais, Lei nº 6830/80.

3. A execução das decisões proferidas pelo TCU, não inscritas na dívida ativa da União, devem ser executadas na

vara federal cível. A Lei nº 6830/80 disciplina a cobrança da dívida ativa. Os julgados do TCU em referência,

embora tenham natureza de título executivo, não se sujeitam à Lei de Execuções Fiscais, uma vez que não se

revestem da necessária especificidade, qual seja, a inscrição na dívida ativa da União.

4. Neste sentido decisão unânime desta Segunda Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em

21 de novembro de 2006, no Conflito de Competência 9012, processo nº 2006.03.00.040612-0, Relator(a)

Desembargador(a) Federal Cecília Marcondes.

5.Conflito de competência procedente.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0091722-86.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 06/02/2007, DJU DATA:23/02/2007)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -

CONDENAÇÃO AO RESSARCIMENTO DE VALORES - AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

- EXECUÇÃO DESTE JULGADO - COMPETÊNCIA - VARA FEDERAL NÃO ESPECIALIZADA. LEI DAS

EXECUÇÕES FISCAIS - INAPLICABILIDADE.

1.[Tab]As decisões condenatórias ao ressarcimento de valores, proferidas pelo TCU, possuem eficácia de título

executivo (art. 71, § 3°, da CF). Porém, à ausência de inscrição de tais valores em dívida ativa, devem ser

executadas em vara federal não especializada.
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2.[Tab]A Lei das Execuções Fiscais foi criada para disciplinar os procedimentos de cobrança das certidões de

dívida ativa correspondentes aos créditos inscritos na forma nela estabelecida. Há, portanto, condições específicas

para a inscrição e cobrança de tais dívidas. De fato, os valores incluídos em dívida ativa, a serem executados nas

varas especializadas em execuções fiscais, requerem prévio atendimento de certos requisitos, sendo estes

elencados na lei em referência.

3.[Tab]Os julgados do TCU em referência não se revestem da especificidade necessária para enquadrarem-se na

Lei 6.830/80. Portanto, tais decisões devem ser executadas segundo o procedimento previsto no CPC.

4.[Tab]Precedentes do E. TRF da 2ª Região.

5.[Tab]Conflito de Competência julgado procedente. Competência do Juízo suscitado.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0040612-48.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 21/11/2006, DJU DATA:01/12/2006)

Nesse passo, tratando-se de execução lastreada em acórdão proferido pelo TCU, sem prévia inscrição em Dívida

Ativa, deve seguir o rito do Código de Processo Civil e ser processado perante o Juízo Suscitado (Juízo Federal da

5ª Vara Federal de Santos/SP).

Ante o exposto, nos termos do artigo 120 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, para declarar como competente o Juízo Suscitado - Juízo Federal da 5ª Vara Federal de Santos/SP.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Oficiem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020633-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP.

 

Alega o Juízo suscitante, em síntese, que a remessa dos autos pelo Juízo suscitado deu-se em razão da alteração de

jurisdição decorrente da implantação do Provimento n° 397/2013 do CJF-3ª Região, de 06/12/ 2013, e que,

portanto, referida redistribuição estaria em confronto com o disposto no artigo 25 da Lei n° 10.259/2001, tendo

em vista que ação em tela foi proposta em 21/01/2010.

 

Sustenta, ainda, violação à regra prevista no artigo 87 do Código de Processo Civil, na medida em que não houve

a supressão de Juízo e tampouco a modificação de competência em razão de matéria ou hierarquia.

 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

2014.03.00.020633-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS TONELLO

ADVOGADO : SP219886 PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00000589620104036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Decido.

 

O feito comporta julgamento de plano, nos termos do que dispõe o artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

O conflito de competência em apreço decorre da alteração proposta pelo Provimento n° 397/2013 do Conselho de

Justiça Federal da 3ª Região, que determinou a implantação da 1ª Vara - Gabinete do Juizado Especial Federal da

7ª Subseção Judiciária em Araçatuba /SP, a partir de 17 de dezembro de 2013, fato este que teria motivado a

redistribuição do feito pelo Juízo suscitado.

 

Em questões análogas, essa E. Corte vem decidindo no sentindo de que deve ser preservada a competência das

demandas propostas anteriormente à modificação da jurisdição territorial dos juizados especiais, entendimento

este que se coaduna com o disposto no artigo 25 da Lei nº 10.259/01.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial acerca da matéria:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA

PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER

DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a

transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam

redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades sob sua jurisdição.

- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete

- de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente

entendeu o suscitante.

- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a

particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há

muito já reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é

irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis,

insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de

reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo

voto do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes

de poder ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do
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Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável

e adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí.

(TRF3, SEGUNDA SEÇÃO, CC nº 0009353-54.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE

NABARRETE, e-DJF3 11/09/2014)

 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PERPETUAÇÃO DA

COMPETÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.

1. O art. 87 do Código de Processo Civil consagra o princípio da 'perpetuatio jurisdictionis', segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações

fáticas (relativas, por exemplo, ao endereço da parte) ou jurídicas (relativas, por exemplo, à competência

territorial do juízo) tornam-se irrelevantes, ressalvadas as exceções expressamente previstas no texto legal.

2. De acordo com a jurisprudência consagrada na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, "a

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício", dependendo da oposição tempestiva da respectiva

exceção, sem o que prorroga-se a competência (CPC, arts. 112, caput, e 114).

3. O exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo Juizado Especial Federal de Jundiaí, revela

que seu fundamento foi o fato de a parte autora ter domicílio na cidade de Franco da Rocha, incluído na

jurisdição do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP pelo Provimento nº 395, de 08.11.2013, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região.

4. Todavia, não se verifica, no caso em exame, nenhuma das exceções à perpetuação da competência previstas no

art. 87 do Código de Processo Civil, tratando-se de competência relativa, em relação à qual é vedada a

declaração de ofício.

5. A mudança da competência territorial dos Juizados Especiais de Jundiaí e de São Paulo, posteriormente ao

ajuizamento da demanda (em 25.10.2013), não altera aquela anteriormente estabelecida. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

6. O § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 estabelece que no foro onde estiver instalada vara do juizado especial, sua

competência é absoluta. Entretanto, essa regra tem o nítido intuito de evitar a opção da parte autora pelo juízo

federal comum, em subseção judiciária na qual exista juizado especial instalado, o que conspiraria contra os

objetivos da própria instituição dos juizados, dentre os quais o de diminuir o número de processos na Justiça

Federal comum.

7. O Provimento nº 395/2013, em seu art. 4º, determina que apenas a partir de 22.11.2013 o Juizado Especial

Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí passariam a ter jurisdição sobre os

Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista,

restando excluído o Município de Franco da Rocha, local de domicílio da autora.

8. Fica afastada a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/2012, que dispõe, de forma genérica, sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na

Terceira Região, eis que existe dispositivo específico a reger a distribuição de ações (Resolução nº 486, art. 2º).

9. Eventuais consultas realizadas, em âmbito administrativo, à Coordenadoria dos Juizados Especiais, não

podem alterar normas legais de distribuição de competência.

10. conflito julgado procedente para declarar a competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, o

suscitado.

(TRF3, CC nº 0011063-12.2014.4.03.0000; Des. Fed. Nino Toldo; 4ª Seção; j. em 17/07/2014)

 

AGRAVO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO

PRINCÍPIO DA 'PERPETUATIO JURISDICTIONIS'. AGRAVO PROVIDO.

1. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

2. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da 'perpetuatio jurisdictionis'.

3. Agravo provido para conhecer do conflito e declarar competente o MM. Juízo suscitado.

(TRF 3ª Região. CC n° 0004115-54.2014.4.03.0000-SP, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, Rel.
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p/acórdão Des. Federal Baptista Pereira, DJ-e 18/08/2014)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, para declarar a competência do Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em questão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020654-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, nos autos da ação n.º 0001732-75.2011.4.03.6316, ajuizada

por Rodrigo Baptista de Souza em face do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, objetivando repetição

de indébito tributário.

Considerando que a parte autora é domiciliada em Município agora abrangido pela 7ª Subseção Judiciária de

Araçatuba, o Juízo suscitado declinou da competência, remetendo os autos ao Juízo suscitante, sob o argumento,

em síntese, de incompetência absoluta.

Redistribuídos os autos, o Juízo suscitante manejou o presente incidente, alegando, em suma, que o Provimento

n.º 397/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região é de 17/12/2013, não alcançando a ação subjacente, que

foi distribuída anteriormente a essa data, nos termos do art. 25 da Lei n.º 10.259/01, devendo, portanto, o feito

tramitar sob a competência do Juízo suscitado.

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento do incidente.

O conflito negativo de competência é procedente.

Dispõe o art. 87 do CPC que a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, sendo

irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o

órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Trata-se do princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a competência é fixada no momento da

propositura, justificando-se o posterior deslocamento apenas nas hipóteses de supressão do órgão jurisdicional

originário ou alteração da competência absoluta.

2014.03.00.020654-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : RODRIGO BAPTISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP147969 CLEBER RODRIGUES MANAIA

PARTE RÉ : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : SP246181 PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017327520114036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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No caso vertente, não estão presentes as hipóteses excepcionais que autorizam o deslocamento, uma vez que a

superveniente ampliação da competência do Juízo suscitante implicou modificação da competência meramente

relativa que, ademais, não enseja o declínio ex officio.

Com efeito, a competência territorial ou competência de foro é relativa e, nos termos do art. 112 do CPC, deverá

ser arguida por meio de exceção, sendo vedado ao juiz declará-la ex officio.

Como bem explicam Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart:

 

Já a incompetência relativa não pode ser conhecida de ofício pelo juiz, dependendo de alegação pela parte, por

meio de exceção de incompetência relativa (arts. 304 a 311), sob pena de preclusão. Uma vez que a

incompetência relativa atinge regras dispostas no interesse das partes, fixa a lei prazo peremptório para a

alegação do defeito - de quinze dias (art. 305, caput) -, sob pena de, diante do silêncio do requerido, presumir-se

a aceitação do foro em que a ação foi proposta, ainda que distinto daquele designado pela lei. Nesse caso,

prorroga-se a competência do juiz incompetente, que se converte em competente para a causa, diante da ausência

de impugnação tempestiva da parte requerida (art. 114).

(Curso de Processo Civil, v.2. Processo de Conhecimento. São Paulo: RT, 2007, p. 45)

 

A matéria encontra-se sedimentada no E. Superior Tribunal de Justiça, por meio da Súmula n.º 33, segundo a qual

a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.

Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes precedentes, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO

TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Lins, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio a implantação do Juizado Especial Federal em Araçatuba, cuja competência territorial passou a

abarcar o município onde reside a parte. O cerne da controvérsia é saber se é possível a redistribuição do feito

como decorrência dessa alteração.

- O tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a particularidade de que o conflito seja entre

dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito já reconheceram e seguidamente reiteram

que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos

princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter

natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo

voto do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes

de poder ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

"considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é,

"assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.
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- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável

e adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Lins.

(TRF3, CC n.º 0003108-27.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, SEGUNDA SEÇÃO, j.

02/09/2014, e-DJF3 11/09/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.

1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência.

2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais não tem o condão de

modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do princípio da

perpetuação da jurisdição.

3. Assim, deve ser respeita a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes do STJ.

4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no Código

de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se tratando

de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o presente feito

permanecer na vara de origem.

5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n.º 1.373.132/PB, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 07/05/2013,

DJe 13/05/2013)

 

Por fim, saliento que o art. 25 da Lei n.º 10.259/2001 é aplicável às hipóteses em que o feito tramitava perante a

Vara Comum e posteriormente é criado um Juizado Especial, e não às regras de redistribuição de ações entre

Juizados, para as quais há disposição específica na Resolução n.º 486/2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região.

Nesse diapasão, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 30 de setembro de 2011 e o Juizado Especial

Federal de Araçatuba foi implantado, tão somente, em 17 de dezembro de 2013, conforme o Provimento CJF3R

n.º 397/2013, deve o presente conflito ser julgado procedente.

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar a competência

do Juízo suscitado (CPC, art. 120, parágrafo único).

Intimem-se. Oficiem-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021131-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021131-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : FISIOATA CLINICA DE FISIOTERAPIA ARACATUBA S/S LTDA

ADVOGADO : SP147969 CLEBER RODRIGUES MANAIA

PARTE RÉ : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba (7ª

SSJ/SP) em relação ao Juizado Especial Federal Cível de Andradina (37ª SSJ/SP).

Discute-se nos presentes autos a competência para processar e julgar ação declaratória de inexigibilidade de

relação jurídico-tributária combinada com repetição de indébito, distribuída anteriormente à implantação da 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 7ª Subseção Judiciária em Araçatuba, efetivada por determinação

do Provimento n. 397/2013-CJF3 em 17.12.2013.

O Juízo suscitado (Andradina/SP) proclama sua incompetência superveniente com fundamento: I) no fato de a

parte autora residir em município abrangido pela 7ª Subseção Judiciária; II) na implantação, em 17.12.2013, de

um Juizado Especial em Araçatuba (Provimento do CJF3R n. 397, de 06.12.2013); e, III) na natureza absoluta da

competência que se estabelece nos termos dos artigos 3º, § 3º, e 20, ambos da Lei n. 10.259/2001.

O Juízo suscitante (Araçatuba/SP), a seu turno, afirma sua incompetência, em síntese, em razão da vedação

expressa contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001.

Designado o Juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes (f. 09), abriu-se vista dos autos à d.

Procuradoria Regional da República, que, em parecer da lavra do Dr. Osório Barbosa, manifestou-se pela

procedência do conflito.

É o relatório. Decido.

A questão veiculada nestes autos foi exaustivamente debatida pela Segunda Seção desta Corte por ocasião do

julgamento do Conflito de Competência n. 00031082720144030000, de relatoria do e. Desembargador Federal

André Nabarrete, que resultou a seguinte ementa:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO

TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.

- A lide originária foi proposta no Juizado Especial Federal em Lins, que tinha jurisdição sobre o domicílio do

autor. Sobreveio a implantação do Juizado Especial Federal em Araçatuba, cuja competência territorial passou a

abarcar o município onde reside a parte. O cerne da controvérsia é saber se é possível a redistribuição do feito

como decorrência dessa alteração.

- O tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a particularidade de que o conflito seja entre

dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito já reconheceram e seguidamente reiteram

que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos

princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter

natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes.

- Não se pode conceber, pura e simplesmente que, por serem regidos por norma específica, os juizados especiais

sejam completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os

com status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária.

- Este colegiado, ao apreciar o Conflito de Competência nº 2014.03.00.0041119-9, já se manifestou de forma

diversa. Na ocasião, todavia, houve acalorada discussão e o empate que se seguiu precisou ser resolvido pelo

voto do Presidente. Daí a razão por que o tema merece ser revisitado e amadurecido nesta oportunidade, antes

de poder ser justamente invocado como reflexo do entendimento desta Seção.

- A construção que acabou por ser acolhida no julgamento do referido conflito está inteiramente fundada no

Provimento nº 397/13 do CJF 3ª R, cujo artigo 2º, parágrafo único, remete a que seja observado o artigo 2º da

Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei.

Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos

princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência

territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.

- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem

anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que,

'considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez

com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação

às Varas Federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a competência dos Juizados,

mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de competência comum'; e que é,

'assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente

conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e

julgada' (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta

claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de

No. ORIG. : 00003559820134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Por fim, considerado tudo o quanto foi dito a respeito da necessidade de que seja respeitada a situação das

demandas ajuizadas antes da modificação da jurisdição territorial dos juizados, mostra-se perfeitamente razoável

e adequada a interpretação do artigo 25 da Lei nº 10.259/01 (Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados

Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.) feita pelo suscitante.

- Conflito julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Lins.

 

Verifica-se, na esteira do entendimento jurisprudencial acima transcrito, que a discussão posta nos autos envolve

competência territorial e reclama a incidência do princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a

propositura da ação fixa a competência do órgão jurisdicional, sendo irrelevantes as modificações fáticas ou

jurídicas subsequentes, ressalvadas as exceções previstas em lei, que, no caso, não se aplicam.

Eis, a propósito, o teor do artigo 87 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou hierarquia."

 

Com efeito, a decisão emanada do Juizado Especial Federal de Andradina, que inicialmente declinou da

competência e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal de Araçatuba, está fundamentada no fato de "a parte

autora residir em município abrangido pela 7ª Subseção Judiciária", o que não consubstancia qualquer das

exceções autorizadas por lei.

Sendo assim, nada justifica a atuação ex officio do magistrado, pois, de acordo com os artigos 112, caput, e 114 do

Código de Processo Civil, a incompetência relativa só pode ser reconhecida por meio de exceção, sem a qual,

prorroga-se a competência, entendimento de há muito consolidado no verbete sumular n. 33 do Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício".

Em síntese do necessário, a competência para processar e julgar o feito foi estabelecida em razão da propositura

da ação perante o Juizado Especial Federal de Andradina, não se fazendo presente qualquer exceção legal ao

princípio da perpetuatio jurisdictionis, uma vez que a mudança da competência territorial dos Juizados envolvidos

determinada em momento posterior (17.12.2013) ao ajuizamento da demanda (26.04.2013) em nada repercute na

competência inicialmente fixada.

E nem se diga possa ser extraída, da leitura do artigo 25 da Lei n. 10.529/01, conclusão diversa no sentido de ser

absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais sob a perspectiva destes autos.

Isto porque, conforme destacado pelo precedente referido, no julgamento do Conflito de Competência n.

2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção desta Corte Regional assentou que, "considerando que o legislador, ao

estabelecer a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a

conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais", porquanto a

intenção do legislador foi dotar de maior operacionalidade as varas federais de competência comum, sendo,

portanto, inaplicável, no presente caso, o disposto no parágrafo 3º do artigo 3º da Lei n. 10.259/01.

No mesmo sentido, a título ilustrativo, consultem-se os seguintes julgados proferidos no âmbito da Terceira e 

Quarta Seções desta Corte Regional: CC n. 0002826-86.2014.4.03.0000/SP e CC n. 0011063-12.2014.4.03.0000.

Em conclusão, trata-se de questão eminentemente territorial, afeta à competência relativa, não sendo possível a

declinação de ofício, nos termos da Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, julgo procedente o conflito e declaro competente o Juízo suscitado.

Comuniquem-se.

Procedam-se às intimações necessárias.

Oportunamente, realizem-se as devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por LOBBY ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA com fundamento no

artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, objetivando rescindir decisão monocrática proferida pela

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que, nos autos da Ação Ordinária nº 0014216-67.2006.4.03.6100,

negou seguimento à apelação do ora autor e ao recurso adesivo da CEF, nos termos do artigo 557, do CPC.

Objetiva-se no feito subjacente a condenação da CEF ao pagamento de indenização por danos morais e materiais

sofridos pela autora em razão do atraso e posterior rescisão do contrato oriundo da licitação nº 01/99 - CPL/SP

(Processo nº 7076.01.0044.1/98), celebrado em 03/02/2000 entre a autora e a ré para a execução de obras e

serviços de engenharia para reforma da Agência/CEF e Edifício Sé/SP.

Pede a autora, inicialmente, a concessão do benefício da gratuidade da justiça. Pleiteia a desconstituição da

decisão juntada às fls. 130/132 e a remessa dos autos ao juízo de origem para a realização de novo julgamento.

É o relatório.

Decido.

Há óbice intransponível ao conhecimento da presente rescisória.

Além das condições gerais ínsitas a toda e qualquer ação, as rescisórias possuem condições específicas de

admissibilidade. Como consabido somente a sentença de mérito transitada em julgado pode ser rescindida e, desde

que presente um dos requisitos elencados no artigo 485, do Código de Processo Civil.

O artigo 495, do Código de Processo Civil, estabelece o prazo bienal para o ajuizamento da ação rescisória,

contado do trânsito em julgado da decisão rescindenda.

É certo que o prazo da rescisória conta-se apenas quando decorrido o prazo para a interposição de recurso em

relação à última decisão proferida nos autos, nos termos do entendimento consolidado pela Súmula 401, do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia

quando não for cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial".

Ocorre, contudo, que a jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de se computar o dies a quo do prazo

decadencial a partir da data do transcurso do prazo para a interposição do recurso cabível quando restar

configurada hipótese de má-fé ou erro grosseiro do recorrente, uma vez que eventual decisão posterior que

reconheça a intempestividade ou a inadmissibilidade do recurso só confirmaria o trânsito em julgado

anteriormente ocorrido. Tal entendimento prestigia o princípio da segurança jurídica e a necessidade de

estabilização das relações sociais.

Nesse sentido já se posicionou o Egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

"DECADÊNCIA - AÇÃO RESCISÓRIA - BIÊNIO - TERMO INICIAL. O termo inicial de prazo de decadência

para a propositura da ação rescisória coincide com a data do trânsito em julgado do título rescindendo. Recurso

inadmissível não tem o efeito de empecer a preclusão - "Comentários ao Código de Processo Civil", José Carlos

Barbosa Moreira, volume 5, Editora Forense." (AR 1472, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,

julgado em 17/09/2007, DJe-157 DIVULG 06-12-2007 PUBLIC 07-12-2007 DJ 07-12-2007 PP-00018 EMENT

VOL-02302-01 PP-00030)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ERRO

GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES.

1. O prazo para o ajuizamento da ação rescisória conta-se a partir da última decisão transitada em julgado,

ainda que essa seja proferida quanto à inadmissibilidade ou intempestividade do recurso interposto, a não ser

que haja erro grosseiro ou má-fé do recorrente.

2. O pedido de reconsideração, como é cediço, não tem o condão de interromper ou suspender os prazos

recursais e, portanto, é erro grosseiro apresentá-lo para alcançar tal desiderato.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 1147332/BA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,

julgado em 12/06/2012, DJe 25/06/2012)

 

No mesmo sentido destaco precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : LOBBY ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP181951B RUBENS MONTEIRO ATHIAS e outro

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234280 EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO e outro
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"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO FORA DO

PRAZO LEGAL. RECURSO INADMISSÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO

RECURSAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO

RESCISÓRIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do prazo para ajuizamento de Ação Rescisória pressupõe o trânsito em julgado da decisão de

mérito, que se opera no momento em que a decisão judicial se torna irrecorrível, seja pelo transcurso do prazo

para interposição do recurso cabível, seja pelo esgotamento dos recursos previstos no ordenamento.

2. A interposição de recurso intempestivo não impede a ocorrência do trânsito em julgado, que se sucede

quando preclusa a decisão que se busca rescindir; posterior julgado não conhecendo do recurso extemporâneo

apenas reconhece fato decorrido.

3. ....

4. A oferta de recurso fora do seu prazo legal não impede o início da contagem do biênio para ajuizamento de

eventual Ação Rescisória, porquanto a solução jurídica ali apresentada, que é o que substancialmente importa

para fins de rescisão do julgado, restou preclusa.

5. Recurso improvido." (AGRAR 200901181242, Napoleão Nunes Maia Filho, STJ - Terceira Seção, DJE

18/11/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTEMPESTIVO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO. DECADÊNCIA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ARTS. 267, IV, E 295 DO CPC E ART. 6º, §3º, DA LINDB.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

1. (...)

2. Hipótese em que o Tribunal a quo acolheu a prejudicial de mérito para pronunciar a decadência do direito do

autor da presente Ação Rescisória ajuizada posteriormente ao prazo de dois anos disposto na legislação

processual civil.

3. (...)

4. A interposição de recurso intempestivo não tem o condão de interromper a fluência do prazo decadencial

para a propositura da Ação Rescisória, nos termos da jurisprudência do STJ, pois a posterior declaração de

intempestividade do recurso só confirma o trânsito em julgado anteriormente ocorrido. Precedentes.

5. (...)

6. Agravo Regimental não provido." (EDREsp 201202310528, Herman Benjamin, STJ - Segunda Turma, DJE

11/10/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTEMPESTIVO. NÃO-

INTERRUPÇÃO DO PRAZO. DECADÊNCIA. ART. 495 DO CPC

1. Conforme reiterados precedentes desta Corte, o recurso intempestivo não interrompe o prazo para a ação

rescisória.

2. O trânsito em julgado ocorre após o prazo para a interposição dos recursos cabíveis. Eventual decisão

posterior, que reconheça intempestividade de pleito recursal, apenas confirma o trânsito em julgado

anteriormente ocorrido. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AGREsp 200800988520, Jorge Mussi, STJ - Quinta Turma, DJE 06/09/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTEMPESTIVO. NÃO-

INTERRUPÇÃO DO PRAZO. DECADÊNCIA. HONORÁRIOS MANTIDOS.

1. O recurso intempestivo não interrompe o prazo para a Ação Rescisória, sob pena de se ampliar

indefinidamente o período para o exercício do Direito processual.

2. Após o prazo para a interposição dos recursos cabíveis, há, inapelavelmente, trânsito em julgado. Eventual

decisão posterior, que reconheça intempestividade de pleito recursal, apenas confirma o trânsito em julgado

anteriormente ocorrido. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3.....

4.....

5. Agravo Regimental não provido." (AGEAR 200700968410, Herman Benjamin, STJ - Primeira Seção, DJE

30/06/2010)

 

Da mesma forma já se manifestou a Segunda Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA AUTENTICAMENTE PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. TERMO

INICIAL: DATA DO TRANSCURSO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL E NÃO DA

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO QUE CONFIRMOU A INTEMPESTIVIDADE
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RECURSAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL FORA DO PRAZO LEGAL POR ERRO GROSSEIRO

(DESPREZO PELO TEXTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45) NÃO TEM O CONDÃO DE

INTERROMPER O PRAZO BIENAL PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA, MÚLTIPLOS

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. PRELIMINAR DE MÉRITO ACOLHIDA, COM PREJUÍZO DA

MATÉRIA RESTANTE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS E REVERSÃO DO DEPÓSITO EM FAVOR DA RÉ.

1. (...)

2. (...)

3. (...)

4. (...)

5. (...)

6. A interposição de recurso intempestivo não tem o condão de interromper o prazo bienal para o ajuizamento

da ação rescisória quando houver erro grosseiro ou má-fé, sendo certo que a declaração de intempestividade

apenas confirma o trânsito em julgado já ocorrido no passado. Tal entendimento prestigia o princípio da

segurança jurídica e a necessidade de estabilização das relações sociais. Múltiplos e tradicionais precedentes

do STF e do STJ.

7. Tendo em vista que o acórdão que se pretende rescindir foi publicado em 16.12.2008 e que o recurso especial

interposto não foi admitido em 04.05.2009, decisão publicada em 30.06.2009, por intempestividade decorrente de

erro grosseiro da recorrente - pois desde o advento da Emenda Constitucional nº 45/2004 estão vedadas as férias

coletivas nos tribunais - o termo a quo para o ajuizamento da ação rescisória deve ser a data do transcurso do

prazo para a interposição do recurso cabível e não a data em que transitou em julgado o acórdão proferido pelo

STJ no julgamento do agravo regimental que confirmou a intempestividade recursal. Ajuizada a ação rescisória

em 03.10.2012, é de rigor o pronunciamento da decadência. Precedentes do STF, do STJ e desta 2ª Seção.

8. Decadência reconhecida, extinguindo-se o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do

Código de Processo Civil, com imposição de sucumbência e a reversão do depósito de fls. 320/323 a favor do réu,

nos termos dos arts. 488, II, e 494 do Código de Processo Civil."

(AR nº 0029041-70.2012.4.03.0000, 2ª Seção, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, v.m., j.

05/08/2014)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. ARTIGO 495, CPC. DECISÃO DE

MÉRITO E RECURSOS INTEMPESTIVOS. EXTINÇÃO. ARTIGO 269, IV, CPC.

1. Configurada a decadência do direito de ajuizar a ação rescisória, pois decorridos mais de dois anos, contados

do trânsito em julgado da decisão de mérito impugnada. 

2. Os recursos intempestivamente interpostos não obstam o trânsito em julgado da decisão de mérito e, portanto,

não fixam termo a quo diverso para a contagem do biênio decadencial. 

3. A certidão de trânsito em julgado de decisões, que declararam a intempestividade dos recursos, não serve para

orientar a contagem do prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória contra a decisão de mérito,

cujo trânsito em julgado ocorre depois de findo o prazo legal sem interposição tempestiva de qualquer recurso.

4. Extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, combinado com o artigo 495,

ambos do Código de Processo Civil, cassada a antecipação de tutela e prejudicado o agravo interposto."

(AR nº 0029645-94.2013.4.03.0000, 2ª Seção, v. u., Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 07/10/2014).

 

Nesse prisma, é de se analisar o caso concreto.

A decisão que se pretende desconstituir foi proferida pela Exma. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida em

03/04/2012, oportunidade em que negou seguimento à apelação da ora autora e ao recurso adesivo da CEF,

mantendo a sentença que reconheceu a consumação da prescrição (fls. 130/132).

Houve interposição dos recursos especial e extraordinário pela autora (fls. 50), não admitidos pela Exma.

Desembargadora Federal Vice-Presidente desta Corte Regional, em razão do não esgotamento das vias recursais

ordinárias, nos termos das decisões que transcrevo:

 

"Trata-se de Recurso Especial, interposto por LOBBY ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., às fls. 608/625

da r. decisão monocrática (fls. 601/603).

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 601/603).

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à

orientação posta pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor: 'É inadmissível o recurso extraordinário quando

couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada'.

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão."

"Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LOBBY ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, às fls.

626/710, da r. decisão monocrática (fls. 601/603).

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se,

dentre outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida em única ou última instância, verbis:

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal" (grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 601/603).

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à

orientação posta pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor: "É inadmissível o recurso extraordinário quando

couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão." g.n.

 

 

No caso em tela, o procedimento adotado pela autora malferiu os artigos 102 e 105, da Constituição Federal, o

artigo 557, do Estatuto Processual, bem como a Súmula nº 281, da Suprema Corte, razão pela qual é de se

reconhecer a ocorrência de erro grosseiro na interposição dos recursos excepcionais contra decisão monocrática

proferida pelo relator da apelação, uma vez cabível a prévia interposição de agravo, em cinco dias, ao órgão

colegiado competente para o julgamento do apelo.
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Portanto, a interposição de recurso incabível não tem o condão de interromper o lapso para o ajuizamento da ação

rescisória, devendo se considerar o termo a quo para o prazo bienal o da data do transcurso dos dias para a

interposição do recurso cabível que, in casu, se deu em 24/04/2012, cinco dias após a publicação da decisão

monocrática, ocorrida em 13/04/2012 (fls. 130/132).

Tendo sido ajuizada a ação rescisória em 25/08/2014, é de rigor o reconhecimento da decadência, a teor do

disposto no art. 495 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio nos artigos 490, inciso I, 295, inciso IV, e 269, inciso IV, todos do Código de Processo

Civil, indefiro in limine a inicial, julgando extinto o feito, com resolução do mérito.

Sem condenação em honorários advocatícios, dada a inocorrência de citação.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024887-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo M.M. Juiz Federal da 1ª Vara de Franca nos autos da

ação civil pública por improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de Itamar

Romualdo em razão de suposta malversação de verbas públicas federais no Município de Ipuã/SP.

O feito foi distribuído inicialmente ao Juízo da 1ª Vara Federal de Barretos/SP, que declinou da competência em

razão da alteração de competência promovida pelo Provimento nº 401, de 08/01/2014, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, a partir de 24/01/2014, relativamente ao Município de Ipuã, o qual passou a ser abrangido

pela jurisdição de Franca.

Redistribuídos os autos, o Juízo da 1ª Vara Federal de Franca suscitou o presente conflito de competência

afirmando que as alterações promovidas pelo referido Provimento não tem o condão de alterar a competência já

firmada com base em critérios relativos de fixação de competência, por força do artigo 87 do CPC.

À fl. 290, designado o d. juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

art. 120 do CPC.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, declarando-se a competência do Juízo Federal

da 1ª Vara Federal de Barretos/SP.

D E C I D O.

Compulsando os autos, verifica-se que a ação de improbidade administrativa foi ajuizada em 25 de setembro de

2012 perante o Juízo Federal de Barretos/SP (fl.02).

Posteriormente, por força do Provimento nº 401, de 08 de janeiro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região, foi alterada a jurisdição da Subseção Judiciária de Franca, que passou a abranger sobre os municípios de

Aramina, Buritizal, Cristais Paulista, Franca, Guará, Igarapava, Ipuã, Itirapuã, Ituverava, Jeriquara, Patrocínio

Paulista, Pedregulho, Restinga, Ribeirão Corrente, Rifaina e São José da Bela Vista.

Ocorre que tal alteração não tem o condão de modificar a competência do Juízo suscitado para conhecer e decidir

o feito. Incidência, na hipótese, dos princípios da perpetuatio jurisdicionis e do juiz natural, pois a determinação

da competência do juízo ocorre com a propositura da ação, ex vi do art. 87 do Código de Processo civil, que assim

dispõe:

2014.03.00.024887-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA e outro

PARTE RÉ : ITAMAR ROMUALDO

ADVOGADO : SP118622 JOSE NATAL PEIXOTO e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021338920124036138 1 Vr FRANCA/SP
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"Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

 

Desse modo, em não se tratando a hipótese dos autos dasexceçõesprevistas na parte final do art. 87, do Código de

Processo Civil, alteração de competência em razão da matéria ou por prerrogativa de função, as quais, por terem

embasamento constitucional, são questões de ordem pública, devendo ser observadas a qualquer tempo do

processo, nem mesmo se cuidando da criação de uma vara especializada, que também justificaria a modificação

da competência, vigora a regra da perpetuatio jurisdicionis.(grifei)

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de

Justiça:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. INSTALAÇÃO DE NOVA VARA

POSTERIORMENTE AO INÍCIO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 87 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. ORDEM DENEGADA. 1. A criação de novas varas, em virtude de modificação da Lei de

Organização Judicial local, não implica incompetência superveniente do juízo em que se iniciou a ação penal. 2.

O art. 87 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo penal, leva à perpetuação do foro,

em respeito ao princípio do juiz natural. 3. Ordem denegada."

(RHC83181/RJ, Relator(a) p/ Acórdão: Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 22-10-2004, p. 5)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.

1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência.

2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais não tem o condão de

modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do princípio da

perpetuação da jurisdição.

3. Assim, deve ser respeitada a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes do STJ.

4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no Código

de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se tratando

de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o presente feito

permanecer na vara de origem.

5. Recurso especial provido."

(REsp 1373132/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 13/05/2013)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO POPULAR AJUIZADA CONTRA ATO DO PRESIDENTE

DO BNDES, QUE, POR DISCIPLINA LEGAL, EQUIPARA-SE A ATO DA UNIÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º,

§ 1º DA LEI 4.717/65. APLICAÇÃO DOS ARTS. 99, I, DO CPC, E 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Debate-se a respeito da competência para julgamento de ação popular proposta contra o Presidente do

Sistema BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, empresa pública federal. Não se

questiona, portanto, a competência da Justiça Federal para processamento e julgamento do feito, mas busca-se a

fixação da Seção Judiciária competente, se a do Rio de Janeiro (suscitante), ou de Brasília (suscitada).

2. 'O art. 5º da referida norma legal [Lei 4.717/65] determina que a competência para processamento e

julgamento da ação popular será aferida considerando-se a origem do ato impugnado. Assim, caberá à Justiça

Federal apreciar a controvérsia se houver interesse da União, e à Justiça Estadual se o interesse for dos Estados

ou dos Municípios. A citada Lei 4.717/65, entretanto, em nenhum momento fixa o foro em que a ação popular

deve ser ajuizada, dispondo, apenas, em seu art. 22, serem aplicáveis as regras do Código de Processo Civil,

naquilo em que não contrariem os dispositivos da Lei, nem a natureza específica da ação. Portanto, para se fixar

o foro competente para apreciar a ação em comento, mostra-se necessário considerar o objetivo maior da ação

popular, isto é, o que esse instrumento previsto na Carta Magna, e colocado à disposição do cidadão, visa

proporcionar' (CC 47.950/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, DJU de 07.05.07).

3. Partindo da análise da importância da ação popular como meio constitucional posto à disposição 'de qualquer

cidadão' para defesa dos interesses previstos no inc. LXXIII do art. 5º da Constituição Federal/88, concluiu a

Primeira Seção desta Corte pela impossibilidade de impor restrições ao exercício desse direito, terminando por
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fixar a competência para seu conhecimento consoante as normas disciplinadas no Código de Processo Civil em

combinação com as disposições constitucionais.

4. Ato de Presidente de empresa pública federal equipara-se, por disciplina legal (Lei 4.717/65, art. 5º, § 1º), a

ato da União, resultando competente para conhecimento e julgamento da ação popular o Juiz que 'de acordo com

a organização judiciária de cada Estado, o for para as causas que interessem à União' (Lei 4.717/65, art. 5º,

caput).

5. Sendo igualmente competentes os Juízos da seção judiciária do domicílio do autor, daquela onde houver

ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, do Distrito Federal, o

conflito encontra solução no princípio da perpetuatio jurisdicionis.

6. Não sendo possível a modificação ex officio da competência em razão do princípio da perpetuatio jurisdicionis,

a competência para apreciar o feito em análise é do Juízo perante o qual a demanda foi ajuizada, isto é, o Juízo

Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, o suscitado.

7. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª

Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, o suscitado."

(CC 107109/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,DJe 18/03/2010)

"Processo Civil. Recurso Especial. Conflito de competência. Criação de nova vara por Lei de Organização

Judiciária. Redistribuição de processos em razão do domicílio territorial. Impossibilidade. Exceções previstas no

art. 87 do CPC. Rol taxativo.

- A criação de nova vara, em virtude de modificação da Lei de Organização Judiciária, não autoriza a

redistribuição dos processos, com fundamento no domicílio do réu.

- As exceções ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, elencadas no art. 87 do CPC, são taxativas, vedado

qualquer acréscimo judicial.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 969767/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 17/11/2009)

E desta Corte Regional:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - INSTALAÇÃO DE NOVA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA - MANUTENÇÃO DO PROCESSO NO JUÍZO ONDE FOI DISTRIBUÍDO - INCIDÊNCIA DA

NORMA CONTIDA NO ART. 87 DO CPC - CONFLITO PROCEDENTE. 1. A Justiça Federal, de forma

absoluta, é competente para processar e decidir o mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade

federal (art. 109, VIII, CF). 2. Distribuído o mandado de segurança, com observância da circunscrição territorial

onde se situa a sede da autoridade impetrada, as modificações posteriores do estado de fato ou de direito não têm

o condão de modificar a competência então fixada no momento da impetração da segurança, incidindo o

princípio da "perpetuatio jurisdictionis", previsto no art. 87 do Código de Processo Civil. 3. Conflito procedente.

Competência do Juízo suscitado fixada."

(CC 2001.03.00.024624-6, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, Primeira Seção, DJU de 30.09.2003, pág. 154)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONFLITO ENTRE JUÍZOS FEDERAIS. CRIAÇÃO DE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA POSTERIOR À IMPETRAÇÃO. INCABÍVEL DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA.

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. I. Posterior

implantação de Subseção Judiciária, cuja jurisdição abrange cidade onde sediada a autoridade impetrada, não

tem o condão de modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito. II. Aplicação dos princípios

da perpetuação da jurisdição e do juiz natural. A determinação da competência do juízo ocorre com a

propositura da ação. III. Conflito provido. Competência do Juízo Suscitado."

(CC 97.03.069490-0, Rel. Des. Federal Mairan Maia, Segunda Seção, DJU de 03.04.2002, pág. 311)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÂNCIA - PROCESSUAL CIVIL - PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO - PROVIMENTO 226 DE 26.11.2001. I- Segundo o princípio da perpetuatio jurisdictionis, após

distribuída ação e fixada a competência, ela só se modifica quando houver supressão de órgão ou alteração da

competência em razão da matéria ou hierarquia. II- O Provimento nº 226 de 26.11.2001, que instalou a 26ª

Subseção Judiciária, foi claro em seu artigo 5º ao obstar a redistribuição feitos às novas Varas, que não os

criminais. III - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante."

(CC 2002.03.00.018927-9, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, Terceira Seção, DJU 22.12.2003, pág. 119)

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único do CPC, julgo procedente o presente Conflito

Negativo de Competência, para declarar a competência do d. Juízo da 1ª Vara Federal de Barretos para o

processamento e julgamento da ação civil pública nº 0002133-89.2012.40.36138.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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Boletim de Acordão Nro 12411/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009077-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO JUDICIAL. RECURSO PRÓPRIO. SÚMULA 267/STF.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Da decisão que, em processo de execução fiscal, determina o bloqueio, pelo sistema BACENJUD, de eventual

numerário em nome das partes executadas, não cabe mandado de segurança, mas sim agravo de instrumento, meio

processual hábil para impugnar decisão interlocutória. Exegese da Súmula 267 do STF. 

2.Mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo regimental argumentos suficientes para a

mudança de posicionamento.

3. Agravo regimental não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010755-74.1994.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.00.009077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

IMPETRANTE : ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP056213 ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00596029220114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

94.03.010755-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : SEIDEN INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : SP041728 THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP062709 ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

No. ORIG. : 89.03.38968-9 19 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃORESCISÓRIA. MATÉRIACONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA 343 DO STF. IOF/CÂMBIO. CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 6º DO DL Nº 2.434/88.

Inaplicável a Súmula nº 343 do C. Supremo Tribunal Federal, quando a AçãoRescisóriaversar sobrematéria

constitucional, sob pena de restar privilegiada interpretação da Constituição Federal divergente da interpretação

conferida por aquela Corte Superior, a quem compete, precipuamente, a guarda da Constituição, ex vi do art. 102

da CF.

No caso concreto, a discussão acerca de isenção tributária tem cunho constitucional, haja vista a decisão do C.

Supremo Tribunal Federal quanto à constitucionalidade do artigo 6º, do Decreto-Lei n. 2.434/1988, por entender

que não houve afronta ao princípio da isonomia.

Portanto, a ação rescisória, amparada no artigo 485, V, CPC, revela-se como via adequada para desconstituir

decisão trânsita em julgado em desacordo com pronunciamento do Supremo Tribunal Federal.

Embargos infringentes improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARLI FERREIRA

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019959-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL

COMUM. EMPRESA INDIVIDUAL. LEGITIMIDADE ATIVA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL.

A firma individual é, em última análise, pessoa física comerciante que recebe tratamento de pessoa jurídica apenas

para fins fiscais, de forma que, relativamente aos direitos reclamados, há confusão entre a firma individual e seu

titular.

Desta forma, perfeitamente lídima a tramitação de ação perante Juizado Especial Cível em que figure como parte

autora um Empresário Individual capaz, mesmo que não esteja enquadrado como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, uma vez que não representa uma pessoa jurídica, mas sim uma pessoa física no exercício da

empresa.

Conflito negativo de competência provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao conflito de competência, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2014.03.00.019959-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : KATIA CRISTINA KITAGAWA -ME

ADVOGADO : SP278547 ROGERIO APARECIDO ALEXANDRE e outro

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO>2ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00069765620134036302 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000615-

30.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO.

Para a configuração do vício de obscuridade, a decisão impugnada deve apresentar-se ininteligível, dirimindo

controvérsia de modo incompreensível (STJ, EDcl no MS 14329/DF), o que não se verifica no caso dos autos.

O acórdão, de modo bastante claro, consignou que adota o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, ao

menos até que o Supremo Tribunal Federal decida, de forma definitiva, sobre o tema versado nos autos.

"Os embargos declaratórios, ainda que opostos com o fim de prequestionamento, apenas são admissíveis se a

decisão impugnada ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição, o que não ocorreu na

espécie". (EDcl na AR 4309/SP)

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000827-

51.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRIA DE EXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS. REPERCUSSÃO

2007.61.09.000615-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : OBER S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP064633 ROBERTO SCORIZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.09.000827-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : BG COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP208580B ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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GERAL. PREQUESTIONAMENTO.

A deficiência na elaboração do presente recurso, visto que a embargante faz alegações genéricas, sem apontar em

que consistem as supostas omissões do acórdão, não permite o conhecimento do presente aclaratório.

Vige em nosso ordenamento jurídico o Princípio da Presunção da Constitucionalidade das Leis, segundo o qual,

toda norma jurídica presume-se constitucional até que seja declarada sua incompatibilidade com a Carta Maior.

O reconhecimento da repercussão geral do tema não sinaliza entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca

da constitucionalidade ou inconstitucionalidade do dispositivo legal questionado, tampouco implica automático

sobrestamento dos feitos para aguardo do pronunciamento definitivo daquela C. Corte, apenas indica que a

questão é considerada relevante do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, ultrapassando os

interesses subjetivos da causa, consoante § 1º do artigo 543-A do Código de Processo Civil.

"Os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)", não

sendo este o caso dos autos. (EDcl no MS 10286/DF).

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024669-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CONSEQUENCIAS.

Erro material constatado. O acolhimento das questões preliminares para extinguir a ação rescisória sem exame do

mérito se deu por maioria de votos, não por unanimidade como constou do acórdão embargado.

Consequentemente, tratando-se de votação não unânime, inaplicável a multa prevista no art. 488, II, do CPC, e

possível o seu levantamento pela parte autora.

Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para corrigir erro material,

afastar a multa aplicada com fulcro no art. 488, II, do CPC e autorizar o levantamento do depósito efetuado pelos

autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

2012.03.00.024669-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : NELSON HARASAWA e outro

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE RÉ : DUILIO HARASAWA

: CESAR TAKASHI HARASAWA

: ASAHI IND/ DE PAPEL ONDULADO LTDA massa falida e outros

No. ORIG. : 2001.61.19.004828-6 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     83/1858



MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011998-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

[Tab]PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES POPULARES.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NOVA PROPOSITURA, POR AUTOR DIVERSO.

INEXISTÊNCIA DE EVIDÊNCIA DE FRAUDE À DISTRIBUIÇÃO OU AO JUIZ NATURAL. APLICAÇÃO

DA SÚMULA 235 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTES.

[Tab]1. Esta Seção tem precedente no sentido da aplicabilidade da Súmula 235 do Superior Tribunal de Justiça no

âmbito de ações populares.

[Tab]2. O artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil visa a impedir manobras tendentes a violar o

princípio do juiz natural.

[Tab]3. Extinto, sem resolução do mérito, um primeiro processo de ação popular, o respectivo juízo não estará

prevento para nova ação popular intentada por autor diverso, máxime se inexistente evidência de fraude ou

conluio tendente a burlar o juiz natural.

[Tab]4. Conflito negativo julgado improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu julgar improcedente o conflito de competência e declarar

a competência do juízo suscitante, nos termos do voto do Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator)

com quem votaram a Desembargadora Federal Mônica Nobre, o Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, e os

Desembargadores Federais André Nabarrete, Marli Ferreira, Mairan Maia , Nery Júnior, Alda Basto e Carlos

Muta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027848-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011998-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : DARVIL LUIZ CARLOTO

ADVOGADO : SP302814 WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00037774120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.027848-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGANTE : DEPOSITO PINHEIRENSE EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 543-C.

INSTRUMENTO DE APLICAÇÃO RESTRITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÕES DE

OMISSÃO E DE CONTRADIÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS.

[Tab]1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não prevê um juízo de retratação amplo, que permita a

revisão, a reconsideração ou a reforma do julgado anterior. Cuida-se de norma excepcional e de aplicação restrita,

que pressupõe o ajustamento entre o caso dos autos e o acórdão paradigma.

[Tab]2. Assim, entendeu a Seção que a admissão, pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil, do cabimento de embargos infringentes para a revisão da verba de sucumbência não

autoriza a conclusão de que caiba ação rescisória com a mesma finalidade, mesmo porque são, um e outro,

instrumentos processuais bastante distintos.

[Tab]3. Reputado inviável o juízo de retratação, restou inócua qualquer incursão a respeito do "teor material" do

paradigma; daí não haver omissão a ser sanada a esse respeito.

[Tab]4. A contradição que viabiliza os embargos de declaração é apenas aquela verificada internamente, no

próprio acórdão embargado; e não eventual conflito lógico, material ou formal, entre as assertivas formuladas pela

parte e as tecidas pelo órgão julgador.

[Tab]5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto

do Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (Relator) com quem votaram a Desembargadora Federal

MÔNICA NOBRE, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores Federais ANDRÉ

NABARRETE, MARLI FERREIRA, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, ALDA BASTO e CARLOS MUTA,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12415/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-13.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ÂNGELA BONÓLO PARISI e outro

No. ORIG. : 00302586520044036100 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.40.000219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FRANCISCO TAVARES NETO

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00002191320144036140 1 Vr MAUA/SP
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OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-38.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

2014.61.40.000573-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOEL ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005733820144036140 1 Vr MAUA/SP
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atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007391-51.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

2013.61.04.007391-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ELIEZER FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00073915120134036104 2 Vr SANTOS/SP
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aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000063-25.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

2014.61.40.000063-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RICARDO VAGNER WINKLER

ADVOGADO : SP195092 MARIANO JOSÉ DE SALVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00000632520144036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005721-09.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.26.005721-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOAO ROGERIO TARCITANI

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00057210920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005006-12.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2013.61.11.005006-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOARI PEREIRA FRANKLIN

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00050061220134036111 1 Vr MARILIA/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003346-32.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003338-16.2013.4.03.6140/SP

 

2013.61.27.003346-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS ALEXANDRE BORGES DE SOUZA

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00033463220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.40.003338-7/SP
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004024-47.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROGERIO ONOFRE DE SOUZA

ADVOGADO : SP178595 INGRID PEREIRA BASSETTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00033381620134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.27.004024-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : GILBERTO NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. ART. 543-C DO CPC. PEDIDO DE SUSPENSÃO.

FORMULAÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. ART. 543-C DO CPC. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459

DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. À luz do disposto no art. 543-C do CPC, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado

prioritariamente em sede de recurso especial, porquanto compete ao Vice-Presidente do Tribunal analisar, em

cada caso, se a questão jurídica discutida nos autos está afetada à sistemática dos recursos repetitivos, para, em

caso positivo, determinar a suspensão, nos locais de origem, da remessa dos recursos especiais que versem sobre

questão idêntica.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

9. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Márcio Mesquita acompanha com a ressalva do seu entendimento pessoal quanto à suspensão,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000487-43.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040244720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.000487-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVADO(A) : CLAUDIO AFONSO ARAUJO e outro

: JOSE EDIVINO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

IPC DE 84,32% (MARÇO DE 1990). PROCEDÊNCIA. DEDUÇÃO DOS VALORES CREDITADOS

ADMINISTRATIVAMENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES RECURSAIS PELA

CEF. ART. 333, II, DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Com relação ao mês de março de 1990, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS no período é o IPC de 84,32% (STJ, 1ª

Turma, Resp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). A CEF,

porém, em sua defesa, alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do

FGTS, nos termos do Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90) (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp n. 458.217-CE, Rel. Min.

Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). À vista do alegado pela CEF, o STJ tem entendido

que sua análise envolve matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266), e, para que não se ignore a referida alegação, "a sua efetiva aplicação

deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no Resp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259).

2. No caso, a CEF poderia ter comprovado a improcedência da demanda, mediante a efetiva demonstração,

consoante preceitua o art. 333, II, do CPC, de que efetuou o pagamento administrativo do índice relativo a março

de 1990, inclusive demonstrando, matematicamente, a sua alegação de aplicação de índice em percentual superior

ao reclamado pelo autor. Contudo, a quedou-se inerte, dando ensejo à procedência do pedido de aplicação do IPC

de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente

creditado na conta vinculada, conforme apurado em liquidação. Nesse sentido: TRF3, AC nº 2009.61.00.009349-

3, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1 data: 10/03/2011, p. 423.

3. Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005643-71.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004874320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.09.005643-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVADO(A) : JOSE AILTON DE SOUZA

ADVOGADO : SP102563 JULIANE DE ALMEIDA e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056437120104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS

5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. UNICIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO. OPÇÃO COM EFEITOS

RETROATIVOS. COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS. RECONHECIMENTO DO DIREITO PLEITEADO.

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS HÁ MAIS DE TRINTA ANOS DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA.

1. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

2. Hipótese em que, inobstante a existência de dois registros em CTPS relativos aos períodos de 04/02/1963 a

31/08/1979 e de 01/09/1979 a 23/01/1989, não houve interrupção do vínculo empregatício mantido com a

empregadora Cia. Vidraria Santa Marina, verificando-se, portanto, que se trata de um contrato de trabalho mantido

com a mesma empresa, com data de início em 04/02/1963 e de término em 23/01/1989.

3. Relativamente ao vínculo em questão, o autor optou pelo regime do FGTS em 01/09/1979, tratando-se de opção

que cumpriu os requisitos previstos na Lei 5.958/73, para a produção dos efeitos retroativos. Isso porque, por

ocasião de sua opção, o autor comprovou a existência de vínculo empregatício anterior às disposições da Lei

5.705/71, tendo optado pelo regime fundiário com a anuência de sua empregadora, consoante comprova o

documento colacionado aos autos. Ademais, o autor permaneceu na mesma empresa pelo tempo previsto nas

disposições do art. 4º da Lei 5.107/66, afigurando-se, portanto, o preenchimento dos requisitos necessários à

percepção dos juros pleiteados, sendo desnecessária, para o reconhecimento do direito em questão, a juntada de

extratos da conta fundiária do período pleiteado.

4. Exclusão das parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos do ajuizamento da presente demanda, porquanto

atingidas pela prescrição trintenária.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-47.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL. ART. 543-C DO CPC.

PEDIDO DE SUSPENSÃO. FORMULAÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO DE

SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO

ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. ART. 543-C DO CPC. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93.

SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

2014.61.11.000617-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CLAUDIA REGINA DIAS BARBOSA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006174720144036111 2 Vr MARILIA/SP
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1. A decisão agravada expressamente analisou o mérito do recurso e, por considerá-lo manifestamente

improcedente, negou-lhe seguimento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. À luz do

disposto no art. 543-C do CPC, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em

sede de recurso especial, porquanto compete ao Vice-Presidente do Tribunal analisar, em cada caso, se a questão

jurídica discutida nos autos está afetada à sistemática dos recursos repetitivos, para, em caso positivo, determinar a

suspensão, nos locais de origem, da remessa dos recursos especiais que versem sobre questão idêntica.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

9. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Márcio Mesquita acompanha com a ressalva do seu entendimento pessoal quanto à suspensão,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022661-98.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

FGTS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO MANTIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA.

PARTE AUTORA. PARCELAS ATINGIDAS PELA PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. VÍNCULO POSTERIOR

2011.61.00.022661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : GILSON JUNIOR DE JESUS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00226619820114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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À LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. ART. 269, INCISOS I E IV, DO CPC.

1. Agravo regimental conhecido como legal (art. 557, § 1º, do CPC), por aplicação do princípio da fungibilidade

recursal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557, "caput" e

§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. O agravante não comprovou a impossibilidade do julgamento monocrático, pois não demonstrou a

incompatibilidade do entendimento adotado na decisão agravada com o do Supremo Tribunal Federal e dos

Tribunais Superiores.

3. Os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e antes da

entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no tempo. Isso

porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de forma

progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada.

4. Hipótese em que, relativamente aos vínculos empregatícios mantidos nos períodos de 31/01/1966 a 02/02/1968

e de 23/09/1968 a 19/11/1973, o autor optou pelo regime do FGTS, nas datas de 30/01/1967 e 23/09/1968,

respectivamente, tratando-se, portanto, de opções realizadas na vigência da Lei 5.107/66. Inobstante a ausência de

extratos do período pleiteado, é certo que todas as parcelas relativas aos contratos em questão estão fulminadas

pela prescrição, porquanto decorreram mais de trinta anos entre a data da última parcela (19/11/1973) e o

ajuizamento da presente demanda (09/12/2011).

4. Com relação aos vínculos posteriores, com data de início a partir de 1975, o autor não adquiriu direito aos juros

progressivos, já que se trata de contratos de trabalhos iniciados após a vigência da Lei 5.705, de 21/09/1971, cujas

disposições extinguiram a progressividade pleiteada. É certo que, relativamente aos períodos correspondentes à

mudança de emprego, não se aplica a retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é indispensável a

existência de vínculo empregatício anteriormente à vigência da Lei n° 5.705, de 21/09/1971.

5. Agravo regimental conhecido como legal. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, sendo que o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita acompanhou o relator pela conclusão, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003196-33.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TR NA CORREÇÃO DOS SALDOS

FUNDIÁRIOS. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA COM PROVEITO

2013.61.33.003196-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE RAMOS MACHADO

ADVOGADO : SP242207 HUMBERTO AMARAL BOM FIM e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031963320134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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ECONÔMICO ALMEJADO. ARTS. 258 E 259, AMBOS DO CPC. AFERIÇÃO DA COMPETÊNCIA DE

ALÇADA DO JEF. LEI 10.259/01. NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA

À INICIAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. ART. 267, I, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. DESNECESSIDADE.

PEDIDO DE SUSPENSÃO. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O art. 258 do CPC é claro ao especificar que: "a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha

conteúdo econômico imediato", e, ainda, o artigo 259 determina que "o valor da causa constará sempre da petição

inicial", estipulando as formas de cálculo para os diversos tipos de ações.

2. A Lei 10.259/01, no seu artigo 3º, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível julgar as causas de

competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos e no § 3º do mesmo artigo determina

que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial a sua competência é absoluta".

3. Hipótese em que, com base nas disposições legais em referência, o Juízo a quo determinou a emenda à inicial,

com vistas à atribuição pelo autor de um adequado valor à causa, mediante a indicação dos critérios utilizados

para a sua aferição, a fim de que se pudesse verificar a sua compatibilidade com o proveito econômico pretendido

na demanda. Mesmo assim ele permaneceu inerte, sem apresentar qualquer motivo que eventualmente pudesse

justificar a sua impossibilidade de cumprir a determinação de emenda à inicial, dando ensejo ao indeferimento da

inicial, e, por consequência, à extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

4. A sentença de extinção amparada no artigo 267, inciso I, do CPC, e não nos incisos II e III do referido

dispositivo, não prosperando a alegação de que a parte autora deveria ter sido intimada pessoalmente, antes de o

processo ser extinto sem julgamento do mérito.

5. Por faltar requisito indispensável à regularidade da petição inicial, descabe, neste momento processual, a análise

de qualquer pretensão de suspensão das ações que envolvam a substituição da TR, na forma determinada pelo

STJ, porquanto ausente pressuposto de validade da relação jurídica processual.

6. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003192-93.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TR NA CORREÇÃO DOS SALDOS

FUNDIÁRIOS. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA COM PROVEITO

ECONÔMICO ALMEJADO. ARTS. 258 E 259, AMBOS DO CPC. AFERIÇÃO DA COMPETÊNCIA DE

ALÇADA DO JEF. LEI 10.259/01. NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA

À INICIAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. ART. 267, I, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. DESNECESSIDADE.

PEDIDO DE SUSPENSÃO. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO IMPROVIDO.

2013.61.33.003192-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOAO DE FATIMA DE SOUZA

ADVOGADO : SP242207 HUMBERTO AMARAL BOM FIM e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031929320134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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1. O art. 258 do CPC é claro ao especificar que: "a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha

conteúdo econômico imediato", e, ainda, o artigo 259 determina que "o valor da causa constará sempre da petição

inicial", estipulando as formas de cálculo para os diversos tipos de ações.

2. A Lei 10.259/01, no seu artigo 3º, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível julgar as causas de

competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos e no § 3º do mesmo artigo determina

que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial a sua competência é absoluta".

3. Hipótese em que, com base nas disposições legais em referência, o Juízo a quo determinou a emenda à inicial,

com vistas à atribuição pelo autor de um adequado valor à causa, mediante a indicação dos critérios utilizados

para a sua aferição, a fim de que se pudesse verificar a sua compatibilidade com o proveito econômico pretendido

na demanda. Mesmo assim ele permaneceu inerte, sem apresentar qualquer motivo que eventualmente pudesse

justificar a sua impossibilidade de cumprir a determinação de emenda à inicial, dando ensejo ao indeferimento da

inicial, e, por consequência, à extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

4. A sentença de extinção amparada no artigo 267, inciso I, do CPC, e não nos incisos II e III do referido

dispositivo, não prosperando a alegação de que a parte autora deveria ter sido intimada pessoalmente, antes de o

processo ser extinto sem julgamento do mérito.

5. Por faltar requisito indispensável à regularidade da petição inicial, descabe, neste momento processual, a análise

de qualquer pretensão de suspensão das ações que envolvam a substituição da TR, na forma determinada pelo

STJ, porquanto ausente pressuposto de validade da relação jurídica processual.

6. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000026-71.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FGTS. SUCUMBÊNCIA DA CEF.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO

EQUITATIVA. ART. 20, §4º, DO CPC.

1. A CEF poderia ter comprovado a improcedência da demanda, mediante a efetiva demonstração de que efetuou

o pagamento administrativo do IPC de 84,32%, relativo a março de 1990, consoante preceitua o art. 333, II, do

CPC. Contudo, quedou-se inerte, dando ensejo ao reconhecimento da procedência do pedido autoral e sua

consequente condenação à aplicação, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do autor, do índice em questão,

ressalvada a dedução, na fase de liquidação, dos percentuais já efetivamente aplicados.

2. Por força do princípio da causalidade, impõe-se a sua condenação ao ônus de sucumbência. A fixação dos

honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais) decorre de apreciação eqüitativa e está em conformidade

com os critérios estabelecidos no art. 20, §4º, do CPC, à vista da singeleza da causa e do trabalho realizado pelo

2013.61.27.000026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOAO BATISTA JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000267120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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advogado, tratando-se de parâmetro usualmente aceito pela jurisprudência desta Corte.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, vencido o Juiz Federal

Convocado Márcio Mesquita, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018869-05.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

FGTS. SUCUMBÊNCIA DA CEF. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO

EQUITATIVA. ART. 20, §4º, DO CPC.

1. Agravo regimental como legal (art. 557, § 1º, do CPC), por aplicação do princípio da fungibilidade recursal,

tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557, "caput" e § 1º-A,

do Código de Processo Civil.

2. O agravante não comprovou a impossibilidade do julgamento monocrático, pois não demonstrou a

incompatibilidade do entendimento adotado na decisão agravada com o do Supremo Tribunal Federal e dos

Tribunais Superiores.

3. A fixação dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais) decorre de apreciação eqüitativa e está

em conformidade com os parâmetros estabelecidos no art. 20, §4º, do CPC, à vista da singeleza da causa e do

trabalho realizado pelo advogado, tratando-se de parâmetro usualmente aceito pela jurisprudência desta Corte.

4. Não se justifica a majoração pretendida pelo agravante, a fim de que os honorários advocatícios sejam fixados

em, no mínimo, 10% sobre o valor total da condenação, nos termos do art. 20, §3º, do CPC, porquanto, no caso, a

lide versa sobre a aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos Planos Verão e Collor I, tratando-se,

portanto, de matéria repetitiva e que não possui alto grau de complexidade. 

5. Agravo regimental conhecido como legal. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER do agravo regimental como legal e NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

2012.61.00.018869-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : HUMBERTO BETETTO espolio

ADVOGADO : SP078355 FABIO TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS e outro

REPRESENTANTE : HELITON BETETTO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00188690520124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009921-47.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

IPC DE 13,69% (JANEIRO DE 1991). PROCEDÊNCIA. DEDUÇÃO DOS VALORES CREDITADOS

ADMINISTRATIVAMENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES RECURSAIS PELA

CEF. ART. 333, II, DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO.

1. No tocante ao IPC de 13,69%, o STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF,

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, trata-se de

índice que não foi objeto da Súmula n. 252 do STJ. Contudo, conforme jurisprudência dominante do STJ, é devida

a incidência do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II. Cumpre ressalvar,

porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária

relativamente a janeiro de 1991, já que o índice legal aplicado no período corresponde ao BTN de 20,21%. (STJ,

AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Assim,

embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta

vinculada, conforme apurado em liqüidação.

2. No caso, a CEF poderia ter comprovado a improcedência da demanda, mediante a efetiva demonstração de que

efetuou o pagamento administrativo do índice em questão, consoante preceitua o art. 333, II, do CPC, inclusive

demonstrando, matematicamente, a sua alegação de que a aplicação da BTN em janeiro de 1991, de fato, teria

resultado em valor superior ao índice reconhecido judicialmente. Contudo, quedou-se inerte, dando ensejo ao

reconhecimento da parcial procedência do pedido autoral e sua consequente condenação à aplicação, sobre os

saldos da conta vinculada ao FGTS do autor, do índice em questão, ressalvada a dedução, na fase de liquidação,

dos percentuais já efetivamente aplicados.

3. Negado provimento ao agravo legal.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011827-39.2012.4.03.6120/SP

 

2012.61.09.009921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI

APELADO(A) : ANTONIO BONFANTI

ADVOGADO : SP223382 FERNANDO FOCH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099214720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.20.011827-7/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. ACORDO PREVISTO NA LC 110/01. ADESÃO VIA

INTERNET. DECRETO Nº 3.913/2001. MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DA PARTE AUTORA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Decreto nº 3.913/2001, responsável por regulamentar a LC 110/2001, conferiu, em seu art. 3º, § 1º, a

possibilidade de os titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizarem a adesão ao acordo previsto na

mencionada lei, por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento.

2. Em conformidade com o entendimento firmado pela 1ª Seção desta Corte, a adesão do titular da conta fundiária,

quando feita por meio da rede mundial de computadores, não é instrumentalizada por um formulário ou outro

documento físico, de sorte que sua comprovação só é possível pelos extratos demonstrando o creditamento dos

valores na conta vinculada em nome do titular (EI 00249642720074036100, Desembargador Federal Antonio

Cedenho, TRF3 - Primeira Seção, e-DJF3, Judicial 1, Data:14/03/2012. Fonte: Republicação).

3. Hipótese em que, inobstante a informação trazida aos autos pela CEF de que a parte autora teria aderido, via

internet, ao acordo previsto na LC nº 110/01, não se pode concluir pela existência inequívoca de sua manifestação

de vontade, haja vista o grande lapso de tempo existente entre a suposta adesão e o depósito do valor relativo ao

acordo em comento. Acrescente-se a isso, o fato de que a ausência de saque do valor creditado também denota a

inexistência de consentimento válido e eficaz da parte autora, não se podendo presumir, por certo, que, após o

decurso de mais de onze anos, ainda permanecia a sua intenção em aderir ao acordo previsto na LC nº 110/01. 

4. Assim, ante a ausência de requisito de existência e validade do negócio jurídico, descabe a homologação

pretendida pela CEF. 

5. Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007492-76.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI

APELADO(A) : ANA LUCIA PERINA e outros

: ELAINE MARIA RODRIGUES

APELADO(A) : NADIA ROSANA GONCALVES

ADVOGADO : SP226080 ANA MARIA DE FREITAS RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118273920124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.00.007492-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOAO DE OLIVEIRA TOSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC.

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO REALIZADA SOB A ÉGIDE

DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA. ART. 269, IV, DO CPC. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS MANTIDOS APÓS A LEI 5.705/71.

IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. Agravo regimental conhecido como legal (art. 557, § 1º, do CPC), por aplicação do princípio da fungibilidade

recursal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557, "caput" e

§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

3. Os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e antes da

entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no tempo. Isso

porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de forma

progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada.

3. Na hipótese, da análise dos documentos colacionados aos autos, constata-se que, relativamente ao vínculo

empregatício mantido no período de 02/05/1961 a 01/09/1976, o autor optou pelo regime FGTS em 14/08/1969,

tratando-se, portanto, de opção originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66. Em princípio, considerando que

não foram colacionados aos autos extratos comprobatórios do prejuízo alegado, estaria configurada a carência da

ação, por falta de interesse de agir, porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o descumprimento da

obrigação legal pela CEF de creditamento dos juros progressivos. Contudo, não se pode olvidar que todas as

parcelas do vínculo em questão foram atingidas pela prescrição, porquanto decorreram mais de trinta anos entre a

data da última parcela e o ajuizamento da presente ação, o que enseja a improcedência do pleito, nos termos do

art. 269, IV, do CPC.

4. Por sua vez, os demais vínculos empregatícios do autor possuem data de início em 11/11/1976, ou seja, quando

já estava em vigor a Lei 5.075/71, que extinguiu a progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da

taxa fixa de 3% ao ano. Outrossim, também não é o caso de aplicação de retroatividade prevista na Lei 5.958/73,

pois, para tanto, é indispensável que o vínculo empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei 5.705/71.

Assim, relativamente aos vínculos posteriores a 21/09/1971, a pretensão autoral de capitalização dos juros de

forma progressiva é improcedente, nos termos do art. 269, I, do CPC, por tratar-se contrato de trabalho iniciado

após a Lei 5.707/71, caracterizando-se a ausência de requisito indispensável para percepção do direito pleiteado.

5. Agravo regimental conhecido como legal. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, sendo que o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita acompanhou pela conclusão, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014193-53.2008.4.03.6100/SP

 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074927620084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.014193-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC.

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULAS 210 E 398 DO STJ. LEIS

5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO REALIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA.

PARTE AUTORA. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. VÍNCULOS INICIADOS APÓS LEI

5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A prescrição da ação para pleitear juros progressivos não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas

vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da ação. Esse é o entendimento pacífico

do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n. 210 e 398.

3. Os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e antes da

entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no tempo. Isso

porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de forma

progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada.

4. Na hipótese, constata-se que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 01/02/1965 a

14/04/197, o autor realizou sua opção ao regime do FGTS em 01/04/1967, tratando-se, portanto, de opção

originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66. Como não foram colacionados aos autos extratos comprobatórios

do prejuízo alegado, ter-se-ia, a princípio, a carência da ação, por falta de interesse agir. Contudo, não se pode

olvidar que todas as parcelas do vínculo em questão foram atingidas pela prescrição trintenária, porquanto

decorreram mais de trinta anos entre a data da última parcela (14/04/1972) e o ajuizamento da presente demanda

(16/06/2008).

5. Com relação às opções posteriores ao regime fundiário, realizadas nas datas de 27/09/1972 e 15/05/2000,

relativamente aos contratos de trabalho mantidos nos períodos de 27/09/1972 a 23/01/1998 e 15/05/2000 a

02/10/2000, respectivamente, o autor não adquiriu o direito à progressividade pleiteada, porquanto se trata de

vínculos empregatícios iniciados quando já estava em vigor a Lei 5.075, de 21/09/1971, que extinguiu a

progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3% ao ano.

6. Agravo regimental conhecido como legal. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : DURVAL FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008047-25.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FGTS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO

MANTIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, VI, DO CPC. AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO. AUSÊNCIA DO INTERESSE RECURSAL.

1. Os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e antes da

entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no tempo. Isso

porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de forma

progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada.

2. Hipótese em que, relativamente vínculo empregatício mantido no período de 01/04/1969 a 30/12/1986, o autor

realizou sua opção ao regime do FGTS por ocasião de sua admissão, ou seja, em 01/04/1969, tratando-se,

portanto, de opção originária realizada na vigência da Lei 5.107/66. Como não foram colacionados aos autos os

extratos comprobatórios do prejuízo alegado, caracteriza-se a carência da ação, por falta do interesse de agir,

porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar do descumprimento da obrigação legal da CEF de

creditamento dos juros pleiteados, nos termos do art. 333, I, do CPC.

3. A insurgência veiculada pela CEF no presente agravo carece de interesse processual, à vista do acolhimento da

sua pretensão de decretação da carência da ação, por falta do interesse de agir. É certo que, relativamente aos juros

progressivos, a decisão monocrática foi clara ao dar parcial provimento à apelação interposta pela ré, justamente

com a finalidade de extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

4. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003204-10.2013.4.03.6133/SP

 

 

2010.61.00.008047-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVADO(A) : WALTER JOSE DE SA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080472520104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.33.003204-1/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TR NA CORREÇÃO DOS SALDOS

FUNDIÁRIOS. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA COM PROVEITO

ECONÔMICO ALMEJADO. ARTS. 258 E 259, AMBOS DO CPC. AFERIÇÃO DA COMPETÊNCIA DE

ALÇADA DO JEF. LEI 10.259/01. NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA

À INICIAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. ART. 267, I, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. DESNECESSIDADE.

PEDIDO DE SUSPENSÃO. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O art. 258 do CPC é claro ao especificar que: "a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha

conteúdo econômico imediato", e, ainda, o artigo 259 determina que "o valor da causa constará sempre da petição

inicial", estipulando as formas de cálculo para os diversos tipos de ações.

2. A Lei 10.259/01, no seu artigo 3º, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível julgar as causas de

competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos e no § 3º do mesmo artigo determina

que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial a sua competência é absoluta".

3. Hipótese em que, com base nas disposições legais em referência, o Juízo a quo determinou a emenda à inicial,

com vistas à atribuição pelo autor de um adequado valor à causa, mediante a indicação dos critérios utilizados

para a sua aferição, a fim de que se pudesse verificar a sua compatibilidade com o proveito econômico pretendido

na demanda. Mesmo assim ele permaneceu inerte, sem apresentar qualquer motivo que eventualmente pudesse

justificar a sua impossibilidade de cumprir a determinação de emenda à inicial, dando ensejo ao indeferimento da

inicial, e, por consequência, à extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

4. A sentença de extinção amparada no artigo 267, inciso I, do CPC, e não nos incisos II e III do referido

dispositivo, não prosperando a alegação de que a parte autora deveria ter sido intimada pessoalmente, antes de o

processo ser extinto sem julgamento do mérito.

5. Por faltar requisito indispensável à regularidade da petição inicial, descabe, neste momento processual, a análise

de qualquer pretensão de suspensão das ações que envolvam a substituição da TR, na forma determinada pelo

STJ, porquanto ausente pressuposto de validade da relação jurídica processual.

6. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003205-92.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : PEDRO DE SIQUEIRA MARTINS

ADVOGADO : SP242207 HUMBERTO AMARAL BOM FIM e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032041020134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.61.33.003205-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : BENEDITO MARTINS ALVES FILHO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TR NA CORREÇÃO DOS SALDOS

FUNDIÁRIOS. VALOR DA CAUSA. NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA COM PROVEITO

ECONÔMICO ALMEJADO. ARTS. 258 E 259, AMBOS DO CPC. AFERIÇÃO DA COMPETÊNCIA DE

ALÇADA DO JEF. LEI 10.259/01. NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA

À INICIAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. ART. 267, I, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. DESNECESSIDADE.

PEDIDO DE SUSPENSÃO. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O art. 258 do CPC é claro ao especificar que: "a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha

conteúdo econômico imediato", e, ainda, o artigo 259 determina que "o valor da causa constará sempre da petição

inicial", estipulando as formas de cálculo para os diversos tipos de ações.

2. A Lei 10.259/01, no seu artigo 3º, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível julgar as causas de

competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos e no § 3º do mesmo artigo determina

que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial a sua competência é absoluta".

3. Hipótese em que, com base nas disposições legais em referência, o Juízo a quo determinou a emenda à inicial,

com vistas à atribuição pelo autor de um adequado valor à causa, mediante a indicação dos critérios utilizados

para a sua aferição, a fim de que se pudesse verificar a sua compatibilidade com o proveito econômico pretendido

na demanda. Mesmo assim ele permaneceu inerte, sem apresentar qualquer motivo que eventualmente pudesse

justificar a sua impossibilidade de cumprir a determinação de emenda à inicial, dando ensejo ao indeferimento da

inicial, e, por consequência, à extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

4. A sentença de extinção amparada no artigo 267, inciso I, do CPC, e não nos incisos II e III do referido

dispositivo, não prosperando a alegação de que a parte autora deveria ter sido intimada pessoalmente, antes de o

processo ser extinto sem julgamento do mérito.

5. Por faltar requisito indispensável à regularidade da petição inicial, descabe, neste momento processual, a análise

de qualquer pretensão de suspensão das ações que envolvam a substituição da TR, na forma determinada pelo

STJ, porquanto ausente pressuposto de validade da relação jurídica processual.

6. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006239-85.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP242207 HUMBERTO AMARAL BOM FIM e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032059220134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2001.61.04.006239-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVADO(A) : MARCIA SILVA SE

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. CUMPRIMENTO DE JULGADO. INDEXADORES DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO DO TÍTULO JUDICIAL. INCLUSÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça distingue os casos em que o título executivo judicial,

transitado em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser usado, das hipóteses em que não se fez tal

previsão. Na hipótese de expressa indicação do critério de correção monetária a ser utilizado, entende-se

inaplicáveis os expurgos inflacionários não adotados no título executivo na fase de liquidação, sob pena de

violação da coisa julgada (STJ, AGA n. 1.301.206, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.08.10 e STJ,

AgREsp n. 706.968, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 15.12.09). Por outro lado, omisso o título executivo quanto aos

índices de correção monetária a serem empregados e pleiteada a incidência dos expurgos na execução, entende-se

que a sua inclusão não viola a coisa julgada, ainda que não discutidos no processo de conhecimento (STJ, AgREsp

n. 1.130.535, Rel. Min. Celso Limongi, Des. Conv. TJSP, j. 30.06.10 e STJ, AgRg no RE n. 1.118.042, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, j. 17.08.10).

2. In casu, diante da omissão do título judicial, prospera a pretensão autoral de substituição da TR, índice próprio

da remuneração das contas vinculadas ao FGTS, para aplicação dos IPC´s, na forma prevista no Manual de

Orientação e Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, no capítulo das ações condenatórias em geral, o

qual contempla os expurgos inflacionários pleiteados. Na hipótese, inexiste óbice para inclusão de todos os índices

expurgados, porquanto, em face da decisão homologatória dos cálculos, o apelante manejou apelação, razão pela

qual não há se falar na ocorrência de seu trânsito em julgado.

3. Não prosperam as alegações recursais de ofensa à coisa julgada, tendo em vista que a decisão agravada, tão

somente, determinou que, ao se realizar a correção monetária dos IPC´s reconhecidos no título judicial, devem ser

aplicados, a título de reflexos, os expurgos inflacionários, na forma prevista no Manual de Cálculos da Justiça

Federal. Assim, não houve o reconhecimento, como pedido principal, de IPC´s não previstos no título. Consoante

entendimento desta Corte, nas ações condenatórias concernentes ao FGTS, devem ser aplicados os indexadores de

correção monetária e juros de mora previstos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações

Condenatórias em Geral, do citado Manual.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, vencido o Juiz Federal

Convocado Márcio Mesquita que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-97.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.61.14.000820-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : VALDIR APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP327886 MARCOS ORTIZ PERRONI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008209720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR DE IMPROCEDÊNCIA. ART. 285-A

DO CPC. PRESENÇA DOS REQUISITOS. ART. 543-C DO CPC. PEDIDO DE SUSPENSÃO.

FORMULAÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA

VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC OU POR QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Para a prolação de sentença, sem a prévia citação, nos termos do art. 285-A do CPC, dois são os requisitos: (i)

que a matéria discutida seja exclusivamente de direito; e (ii) que o juiz prolator já tenha julgado casos idênticos,

cujo fundamento seja suficiente para julgar improcedente a nova demanda proposta.

2. Na hipótese, constata-se a presença de tais requisitos, porquanto a matéria é exclusivamente de direito,

existindo, na sentença impugnada, a transcrição do julgado paradigma, bem como dos fundamentos ensejadores

do julgamento liminar de improcedência. Além disso, verifica-se o atendimento à finalidade de aceleração do

processo almejada pelo art. 285-A do CPC, haja vista a conformidade do entendimento adotado pelo Juízo a quo

com o deste Tribunal e dos Tribunais Superiores. Nesse sentido: Resp 1225227/MS, Rel. Ministra Nancy

Andrighi, Terceira Turma, julgado em 28/05/2013, DJe 12/06/2013. 

3. À luz do disposto no art. 543-C do CPC, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado

prioritariamente em sede de recurso especial, porquanto compete ao Vice-Presidente do Tribunal analisar, em

cada caso, se a questão jurídica discutida nos autos está afetada à sistemática dos recursos repetitivos, para, em

caso positivo, determinar a suspensão, nos locais de origem, da remessa dos recursos especiais que versem sobre

questão idêntica.

4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

5. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

6. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

7. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

8. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

9. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

10. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

11. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado acompanha com a ressalva do seu entendimento pessoal quanto à suspensão, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000141-88.2014.4.03.6117/SP

 
2014.61.17.000141-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     109/1858



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL. ART. 543-C DO CPC.

SUSPENSÃO DO PROCESSO. FORMULAÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO

DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER

OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. ART. 543-C DO CPC. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada expressamente analisou o mérito do recurso e, por considerá-lo manifestamente

improcedente, negou-lhe seguimento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. À luz do

disposto no art. 543-C do CPC, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em

sede de recurso especial, porquanto compete ao Vice-Presidente do Tribunal analisar, em cada caso, se a questão

jurídica discutida nos autos está afetada à sistemática dos recursos repetitivos, para, em caso positivo, determinar a

suspensão, nos locais de origem, da remessa dos recursos especiais que versem sobre questão idêntica.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

9. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, sendo que o Juiz

Federal Convocado Marcio Mesquita acompanha com a ressalva do seu entendimento pessoal quanto à suspensão

do processo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003286-20.2013.4.03.6140/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ANGELA MATHEUS ROGATO

ADVOGADO : SP199409 JOSÉ ALFREDO ALBERTIN DELANDREA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001418820144036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000696-36.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.40.003286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE VALENCA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032862020134036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000696-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WAGNER SIDNEI LIMA

ADVOGADO : SP320976 ALEX DE FREITAS ROSA e outro
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000121-28.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006963620144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000121-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NELITO BARROSO PEREIRA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001212820144036140 1 Vr MAUA/SP
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FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003361-59.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

2013.61.40.003361-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JAILTON RAMOS AZEVEDO

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00033615920134036140 1 Vr MAUA/SP
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depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003359-89.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

2013.61.40.003359-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00033598920134036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     114/1858



TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022125-19.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

2013.61.00.022125-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SILVIA MARIA PEREIRA RAMOS SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-47.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2014.61.40.000068-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DIOMAR ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000107-44.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2014.61.40.000107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ARIANE DA TRINDADE SILVA ROCHA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001074420144036140 1 Vr MAUA/SP
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-92.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação dos autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2014.61.40.000744-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO EUSTAQUIO PEREIRA DE CARVALHO e outros

: MARIVALDO OLIVEIRA DA SILVA

: MIGUEL REVERSI

: PEDRO VIEIRA BORGES

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007449220144036140 1 Vr MAUA/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000875-67.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-95.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

2014.61.40.000875-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VIRGILIO CAVALCANTE SOBRINHO

ADVOGADO : SP147302 CAIRO FERREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00008756720144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.03.000208-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ELIANE TEIXEIRA RENNO
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000135-12.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00002089520144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.61.40.000135-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FRANCISCA ADRIANA DE PAULA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001351220144036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013709-62.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2013.61.00.013709-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCIO KENJI KUWABARA

ADVOGADO : SP056462 ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

No. ORIG. : 00137096220134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-16.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

2014.61.40.000083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANA CRISTINA PEREIRA MAXIMO

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00000831620144036140 1 Vr MAUA/SP
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ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-18.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. ART. 543-C DO CPC. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA.

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A

INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. À luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser

formulado prioritariamente em sede de recurso especial, porquanto compete ao Vice-Presidente se acautelar para

que só haja a suspensão daqueles recursos que estejam fundados na mesma questão jurídica que será discutida no

paradigma. 

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

2014.61.40.000445-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : AZIER JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP105947 ROSANGELA F DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004451820144036140 1 Vr MAUA/SP
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6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

9. Rejeitada a preliminar arguida. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-38.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SUSPENSÁO DO PROCESSO. FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. ART. 543-C DO CPC. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA.

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A

INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. À luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser

formulado prioritariamente em sede de recurso especial, porquanto compete ao Vice-Presidente se acautelar para

que só haja a suspensão daqueles recursos que estejam fundados na mesma questão jurídica que será discutida no

paradigma. 

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei.

Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

2014.61.11.001122-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TANIA CRISTINA DIAS PIRES

ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00011223820144036111 2 Vr MARILIA/SP
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5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

9. Rejeitada a preliminar arguida. Apelação da parte autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001163-05.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SUSPENSÁO DO PROCESSO. FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. ART. 543-C DO CPC. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA.

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A

INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. À luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser

formulado prioritariamente em sede de recurso especial, porquanto compete ao Vice-Presidente se acautelar para

que só haja a suspensão daqueles recursos que estejam fundados na mesma questão jurídica que será discutida no

paradigma. 

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei.

Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

2014.61.11.001163-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FLAVIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00011630520144036111 2 Vr MARILIA/SP
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6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

8. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

9. Rejeitada a preliminar arguida. Apelação da parte autora a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-51.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CEF. SÚMULA 249 DO STJ. SUSPENSÃO DO PROCESSO. FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. ART. 543-C DO CPC. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER

OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA

459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA.

IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. Nas ações que versem sobre a correção monetária dos depósitos de FGTS, a CEF, enquanto agente operadora

do Fundo, é parte legítima exclusiva para figurar no polo passivo da demanda. Nesse sentido, dispõe a Súmula

249 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. À luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser

formulado prioritariamente em sede de recurso especial, porquanto cumpre ao Vice-Presidente se acautelar para

que só haja a suspensão daqueles recursos que estejam fundados na mesma questão jurídica que será discutida no

paradigma. 

3. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2013.61.17.002519-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ORLANDO ZENATTI FILHO e outros

: JOSE MANESCO FILHO

: ADAO DA COSTA ALVES

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00025195120134036117 1 Vr JAU/SP
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4. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

5. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

6. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

7. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

8. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

9. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

10. Rejeitadas as preliminares arguidas. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005131-57.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO

DA LEI 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO REALIZADA

SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DA VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 29-C

DA LEI 8.036/90.

1. O agravante não comprovou a impossibilidade do julgamento monocrático, pois não demonstrou a

incompatibilidade do entendimento adotado na decisão agravada com o do Supremo Tribunal Federal e dos

Tribunais Superiores

2. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

2007.61.21.005131-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

AGRAVANTE : JAIME LEITE

ADVOGADO : SP184585 ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051315720074036121 1 Vr TAUBATE/SP
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vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

3. Os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e antes da

entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no tempo. Isso

porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de forma

progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção. Nesses

casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante precisa provar,

também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na

sua conta vinculada.

4. Hipótese em que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 19/08/1965 a 22/02/1984, o

autor optou pelo regime do FGTS em 01/05/1967, tratando-se, portanto, de opção originária realizada sob a égide

da Lei 5.107/66. Como não foram colacionados aos autos documentos comprobatórios do prejuízo alegado pelo

autor, caracteriza-se a carência da ação, por falta de interesse agir. A decisão recorrida foi clara ao pontuar que a

situação do agravante não se enquadra nas disposições da Súmula 154 do STJ, uma vez que, por não se tratar de

opção retroativa, realizada nos termos da Lei 5.958, de 1973, descabe o reconhecimento da progressividade

pleiteada. É certo que, nos casos de opção originária, como na hipótese, a própria Lei 5.107/66 já determinava o

pagamento dos juros progressivos pela CEF. À medida em que o autor alega que a CEF descumpriu com sua

obrigação legal de creditar os juros progressivos, cabe a ele ônus de desconstituir esta presunção legal, a teor do

disposto no art. 333, I, do CPC, não sendo o caso de inversão do ônus da prova.

5. Não prospera a insurgência recursal no tocante à condenação do autor ao pagamento de honorários

advocatícios, à vista da declaração de inconstitucionalidade pelo STF, com efeitos ex tunc, do dispositivo que

suprimia a condenação em honorários advocatícios de sucumbência, nas ações envolvendo o FGTS (art. 29-C da

Lei 8.036/90). Em atenção aos princípios da isonomia e causalidade, é devida a condenação do autor ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, em virtude da sucumbência por ele experimentada.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, vencido o Juiz Federal

Convocado Marcio Mesquita que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33043/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0025446-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.025446-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Justica Publica

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00166381920134036181 2 Vr OSASCO/SP
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Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco/SP frente ao Juízo

Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo/SP, nos autos do Inquérito Policial nº 0016638-19.2013.403.6181,

instaurado para apurar a eventual prática do delito tipificado no artigo 33, § 1º, I c.c. artigo 40, I, ambos da Lei n.º

11.343/06, pois, em data desconhecida, em agência de postagem na Holanda, PAY INTERMEDIAIRS BV

remeteu para Denis Machado, no endereço Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 4.446 uma encomenda

"contendo 11 sementes de grãos escuros, assemelhadas a sementes de Maconha (Cannabis Sativa Linneu)".

A referida encomenda foi interceptada em São Paulo/SP e os autos do inquérito policial de origem foram

inicialmente distribuídos ao Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo/SP que declinou da competência

determinando a redistribuição dos autos à Subseção Judiciária de Osasco, em virtude da residência do destinatário.

Ao receber os autos, o Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de Osasco/SP, após ouvir o Ministério Público Federal,

suscitou o presente incidente.

Aduz o suscitante, em síntese, que nos termos do art. 70, § 2º do CPP a competência é do Juízo do local da

apreensão da droga.

Distribuído o incidente neste e. Tribunal, foi instado a manifestar-se o Ministério Público Federal que, em parecer

da lavra da Procuradora Regional da República, Dra. Elaine Cristina de Sá Proença, às fls. 10/13vº, opinou pela

procedência do conflito.

É o relatório.

Insta salientar ab initio a possibilidade de decidir o presente incidente por decisão monocrática, ante o

entendimento que restou consolidado neste e. Tribunal com a edição da Súmula nº 32 que dispõe:

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal."

 

Consoante prevê o artigo 70 do Código de Processo Penal "A competência será, de regra, determinada pelo lugar

em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de

execução."

Contudo, em hipóteses como a que hora se apresenta, em que a droga é remetida pela via postal e apreendida na

alfândega, o lugar da consumação da infração não é o melhor critério para a definição da competência, devendo

ser adotado o critério do local do domicílio do investigado de modo a facilitar a colheita de provas.

Nesse sentido já decidiu o c. Superior Tribunal de Justiça e a das e. 1ª e 4ª Seções desta C. Regional, conforme

fazem ver os seguintes julgados:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. EVASÃO DE DIVISAS. CONTAS CC5. FORO

COMPETENTE PARA PROCESSAMENTO DO FEITO. DOMICÍLIO DO RÉU. QUANTIDADE DE

ENVOLVIDOS ORIGINALMENTE. PECULIARIDADE. PRECEDENTES. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA

DE JUSTA CAUSA. PRESCRIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES.

1. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração. Nada impede, todavia,

seja a competência regulada pelo domicílio ou residência do réu (CC n. 73.483/RJ, Ministro Nilson Naves,

Terceira Seção, DJ 1º/10/2007). E a definição do órgão competente para o processo-crime ocorre considerando o

disposto no artigo 69 do Código de Processo Penal, viabilizando-se, tanto quanto possível, o acompanhamento

pelo acusado (HC n.

90.236/PR, STF, Ministro Marco Aurélio, Primeira Turma, DJe 28/8/2009).

[...]"

(RHC 34415/PI, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe

06/05/2013.).

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA

FINANCEIRO. EVASÃO DE DIVISAS. CONTAS CC5. BANESTADO. DOMICÍLIO DO RÉU. FACILITAÇÃO DA

COLHEITA DE PROAVAS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DE MINAS GERAIS, O

SUSCITANTE.

1. Em atenção à peculiaridade do caso concreto, consistente na existência de inúmeras contas de depositantes

com domicílios em diversos Estados da Federação, a Terceira Seção entendeu que a competência fosse regulada

pelo domicílio ou residência fiscal do depositante e não pelo lugar onde efetivamente fora repassado

indevidamente o numerário depositado, para facilitar a colheita de provas e evitar a realização de atos

processuais via carta precatória; tudo, em homenagem ao princípio da celeridade processual.

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do

Estado de Minas Gerais, ora Suscitante, em conformidade com o parecer ministerial."

(CC 85997/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2008,

DJe 28.03.2008.).
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRAFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. REMESSA PELO

CORREIO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO SUPOSTO DESTINATÁRIO (SUSCITANTE).

INTERPRETAÇÃO FINALÍSTICA DAS REGRAS DOS ARTS. 69 E SS DO CPP.

1. A competência para processamento de inquérito policial voltado a apurar eventual crime de tráfico

internacional de drogas, previsto nos arts. 33 e 40, I, da Lei nº 11343/06, em razão da apreensão na Sede dos

Correios da Capital/SP de substância com essas características, por SPORT SUPPLEMENTS, endereço

POSTBUS 16422, Holanda, tendo como destinatário ANDERSON MORESCHI, endereço Rua Ernesto Pirolli

Marmeleiro, 162, Mairinque/SP, é do Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, o suscitante. 

2. Embora o lugar da infração seja a regra na definição da competência criminal (art. 69, I, do Código de

Processo Penal) e o domicílio ou residência do réu tenha caráter subsidiário (art. 69, II, do CPP), tais normas

hão de ser interpretadas finalisticamente, à luz das garantias e princípios assegurados na Constituição Federal.

3. Não se pode perder de vista que as regras de competência visam, acima de tudo, facilitar a colheita de provas,

em busca da verdade dos acontecimentos, assegurando, assim, as garantias do devido processo legal e ampla

defesa do réu ou indiciado.

4. Ao investigado, supostamente domiciliado no município de Mairinque/SP, será muito mais fácil exercer sua

defesa perante o Juízo suscitante, cuja jurisdição abrange aquele município, do que se tivesse que fazê-lo perante

o Juízo suscitado, na cidade de São Paulo. Nesse sentido: CJ 00297610320134030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO.

5. Conflito de competência improcedente."

(CJ nº 2014.03.00.003794-9/SP, rel. Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES, j. 03/04/2014, DJ-e

15/04/2014)

 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE JURISDIÇÃO. INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE

TRÁFICO DE ENTORPECENTE. ARTIGOS 33 C.C. 40, I, LEI 11.343/06. CONDUTA DE IMPORTAR

SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PELA VIA POSTAL. APREENSÃO NA ALFÂNDEGA. CRIME EM TESE

PRATICADO POR PESSOA DOMICILIADA EM OUTRO LOCAL. CRITÉRIO DO DOMICÍLIO DO

INVESTIGADO. CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.

1- Consta dos autos que no dia 28/06/2013, foi apreendida, na Alfândega da Receita Federal do Brasil em São

Paulo - Setor de Serviço de Remessas Postais Internacionais, encomenda remetida do exterior para pessoa com

endereço no município de Sorocaba/SP, contendo 20 (vinte) sementes de substância que aparenta se tratar de

"maconha".

2- A E. 1ª Seção desta Corte recentemente pacificou o entendimento de que, no caso de importação de droga

apreendida na alfândega, o lugar da consumação da infração não é o melhor critério para a definição da

competência, adotando-se o critério do local do domicílio do investigado para facilitar a colheita das provas.

3- Conflito de jurisdição julgado improcedente para declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara de

Sorocaba/SP, ora suscitante, para processar e julgar o feito."

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC n. 2014.03.00.001867-0/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, DJe 19/03/2014)

 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. INQUÉRITO POLICIAL. TRÁFICO

TRANSNACIONAL DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. ART. 33 C.C. ART. 40, INC. I, LEI N.º 11.343/06.

REMESSA PELA VIA POSTAL. COMPETÊNCIA FIXADA PELO DOMICÍLIO DO INVESTIGADO

CONSIDERANDO O CARÁTER UBÍQUO DO TIPO PENAL DO TRÁFICO E AS PECULIARIEDADES DO

CASO CONCRETO. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO

SUSCITANTE.

1. Dados o caráter ubíquo do crime de tráfico e as particularidades do caso concreto, reputo que o lugar da

infração não é o melhor critério para a definição da competência na hipótese vertente.

2. Sem dúvida, ainda que se possa considerar que o pretenso crime de tráfico investigado nestes autos tenha se

consumado, na modalidade importar, na cidade de São Paulo/SP, onde ocorreu a apreensão alfandegária, - o

que atrairia, a princípio, a competência do Juízo Suscitado -, fato é que não se pode ignorar que o investigado e

suposto autor do delito reside, ao que tudo indica, na cidade de Sorocaba/SP, sujeito à jurisdição do Juízo

Suscitante.

3. Em sendo assim, e considerando que as regras de competência estatuídas nos artigos 69 e seguintes do CPP,

visam, sobretudo, facilitar a colheita de provas com a finalidade de permitir uma apuração mais eficaz e expedita

da infração penal, reputo que, na hipótese, a solução que melhor atende a ratio das regras de fixação de

competência na seara processual penal é aquela que prestigia a competência do Juízo Suscitante.

4. A solução ora preconizada, além de prestigiar os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa

e do contraditório e da identidade física do juiz - dos quais as regras de competência são ou deveriam ser
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corolários -, encontra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, em casos tais, à vista da

ubiquidade de certas infrações penais - v.g. tráfico de entorpecentes e insumos destinados à preparação de

drogas, evasão de divisas - e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido

critérios outros como o do lugar da infração ou a prevenção em favor da competência do Juízo em que

domiciliado o réu ou o investigado.

5. Entendimento contrário poderia acarretar uma sobrecarga anormal dos trabalhos de subseções judiciárias

situadas em grandes capitais, por onde circulam inicialmente as mercadorias importadas por residentes em

outras regiões do país.

6. Conflito negativo que se conhece e que se julga improcedente para declarar a competência do Juízo Federal

da 1ª Vara de Sorocaba/SP, o Suscitante."

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, CC nº 2013.03.00.027214-4/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ-e 10/03/2014)

 

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. INQUÉRITO POLICIAL. TRÁFICO

TRANSNACIONAL DE SUBSTÂNCIA QUE APARENTA TRATAR-SE DE SEMENTES DE MACONHA. ART. 33

C.C. ART. 40, INC. I, LEI N.º 11.343/06. REMESSA PELA VIA POSTAL. COMPETÊNCIA FIXADA PELO

DOMICÍLIO DO INVESTIGADO CONSIDERANDO O CARÁTER UBÍQUO DO TIPO PENAL DO TRÁFICO E

AS PECULIARIEDADES DO CASO CONCRETO. CONHECIMENTO E IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO

PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.

1. "Embora ainda não haja denúncia oferecida e não inaugurada a fase judicial propriamente dita, é firme o

entendimento desta Corte de que, se os Juízes encapam as manifestações do Ministério Público e declaram-se

igualmente incompetentes para acompanhar o Inquérito, é caso de conflito de competência e não de atribuição,

uma vez que já houve efetivo pronunciamento judicial antecipado acerca da competência" (STJ, CC nº

110.304/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 28.04.2010, DJe

21.05.2010). Preliminar rejeitada. Conflito conhecido.

2. A hipótese versa sobre inquérito policial instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 33 c.c. o

art. 40, inc. I, ambos da Lei n.º 11.343/06, tendo em vista a apreensão, no âmbito da Alfândega da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, de substância aparentando trata-se de sementes de maconha. Tal apreensão ocorreu

na cidade de São Paulo/SP e no envelope onde foi encontrado o objeto material do crime, oriundo da

Antuérpia/Bélgica, verificou-se a indicação de destinatário na cidade de Itapetininga/SP.

3. O tipo penal previsto no art. 33 da Lei n.º 11.343/06 é de ação múltipla ou conteúdo variado, pois elenca

várias condutas típicas, sendo que o delito se consuma com a prática de qualquer uma das condutas proscritas,

notadamente por se tratar de crime de perigo abstrato.

4. Dados o caráter ubíquo do crime de tráfico e as particularidades do caso concreto, reputo que o lugar da

infração não é o melhor critério para a definição da competência na hipótese vertente.

5. Sem dúvida, ainda que se possa considerar que o pretenso crime de tráfico investigado nestes autos tenha se

consumado, na modalidade importar, na cidade de São Paulo/SP, onde ocorreu a apreensão alfandegária, - o

que atrairia, a princípio, a competência do Juízo Suscitado -, fato é que não se pode ignorar que o investigado e

suposto autor do delito reside, ao que tudo indica, na cidade de Itapetininga/SP, município sujeito à jurisdição do

Juízo Suscitante.

6. Em sendo assim, e considerando que as regras de competência estatuídas nos artigos 69 e seguintes do CPP,

visam, sobretudo, facilitar a colheita de provas com a finalidade de permitir uma apuração mais eficaz e expedita

da infração penal, reputo que, na hipótese, a solução que melhor atende a ratio das regras de fixação de

competência na seara processual penal é aquela que prestigia a competência do Juízo Suscitante.

7. A solução ora preconizada, além de prestigiar os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa

e do contraditório e da identidade física do juiz - dos quais as regras de competência são ou deveriam ser

corolários -, encontra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, em casos tais, à vista da

ubiquidade de certas infrações penais - v.g. tráfico de entorpecentes e insumos destinados à preparação de

drogas, evasão de divisas - e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido

critérios outros como o do lugar da infração ou a prevenção em favor da competência do Juízo em que

domiciliado o réu ou o investigado.

8. Entendimento contrário poderia acarretar uma sobrecarga anormal dos trabalhos de subseções judiciárias

situadas em grandes capitais, por onde circulam inicialmente as mercadorias importadas por residentes em

outras regiões do país.

9. Conflito negativo que se conhece e que se julga improcedente para declarar a competência do Juízo Federal

da 2ª Vara de Sorocaba/SP, o Suscitante."

(CJ nº 2013.03.00.023523-8/SP, rel. Des. Fed. PAULO FONTES, DJ-e 20/12/2013)

 

Por fim, cito o agravo legal interposto em conflito de jurisdição de minha relatoria:
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"AGRAVO LEGAL. ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO DO C.P.C. ANALOGIA. PENAL. CONFLITO DE

JURISDIÇÃO. TRAFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. IMPORTAÇÃO DE SEMENTES DE MACONHA

PELA VIA POSTAL. COMPETÊNCIA DO DOMICÍLIO DO DESTINATÁRIO.

1. Objetivando melhor instruir a ação penal, ou seja, para a colheita de provas e oitiva do acusado e eventuais

testemunhas arroladas pela defesa, é bem mais razoável que o feito se processe no domicílio do destinatário da

droga, eis que ali se colherão as provas com mais facilidade, até mesmo para a defesa deste.

2. Tal entendimento, inclusive, visa salvaguardar a autodefesa do investigado, que terá melhores condições de ser

exercida perante a autoridade judiciária situada mais próximo de seu domicílio.

3. Precedentes jurisprudenciais deste E. Tribunal o que autoriza o julgamento do conflito de jurisdição nos

moldes da Súmula nº 32 desta Corte, não sendo exigido que se acompanhe a jurisprudência de outros tribunais,

inclusive do C. STJ."

(2014.03.00.021022-2/SP, DJ-e 28/10/2014)

 

Diante do exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de jurisdição para declarar competente o

Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco/SP para apreciar o feito de origem, inquérito policial nº 0016638-

19.2013.403.6181.

Comunique-se. Intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo Suscitante.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33045/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002107-51.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 207: Oficie-se ao Senhor Gerente da Agência 1181 da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de cinco

dias, proceda a transferência dos valores depositados à fl. 206 em nome de EVANILDE GONÇALVES

NASCIMENTO para FRANCISCO ASSIZ FONSECA, inscrito no CPF/MF sob o n. 905.228.858/53.

2007.03.00.002107-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

RÉU/RÉ : EVANILDE GONCALVES NASCIMENTO e outros

: FRANCISCO ABRANTES BATISTA

: FRANCISCO ADEMIR DE SOUZA

: FRANCISCO ASSIZ FONSECA

: FRANCISCO CANDIDO GALVAO

: FRANCISCO GOMES FERREIRA

: GUILHERMINA LEAL REIS

: HENRIQUE LUIZ CORDEIRO

: IRAMI SANTOS

ADVOGADO : SP107017 MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA

EXCLUIDO : GERALDO DA PAIXAO GONCALVES

No. ORIG. : 2002.61.14.001929-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Em seguida, expeça a Secretaria da 4ª Seção o competente alvará de levantamento, intimando-se o exequente,

na pessoa do procurador constituído, para sua retirada, nos termos da Resolução CJF n. 449/2005.

 

Decorrido o prazo, o que a Secretaria da Seção certificará, venham os autos conclusos para extinção da execução.

 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. Certifique-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33048/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025275-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 353: Alzira Dias Sirota Rotbande requer o parcelamento do valor do crédito em 30% e o saldo remanescente

em 6 (seis) parcelas de igual valor.

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.

Int.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33012/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037417-40.1996.4.03.6100/SP

 

 

2011.03.00.025275-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR(A) : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

ADVOGADO : SP154563A OSVALDO SIROTA ROTBANDE

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : RENE MARTINEZ HERRERA

No. ORIG. : 2005.61.00.022334-6 12 Vr SAO PAULO/SP

1996.61.00.037417-5/SP
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DESPACHO

 

Fls. 1.193/1.194: Trata-se de pedido formulado pela apelante, EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO MARROM

S/A, para que seja retificado o erro material existente no acórdão que rejeitou os embargos declaratórios (fls.

1.188/1.190), uma vez que estes não foram opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE

INDUSTRIAL-INPI como constou.

 

Assiste razão a apelante.

 

Compulsando os autos, verifico que consta do cabeçalho do aresto como embargante, equivocadamente, o

INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI, quando, na verdade, os aclaratórios foram

apresentados pela apelante (EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO MARROM S/A).

 

Assim, acolho o pleito e determino que se proceda à correção do erro material apontado, a fim de que passe a

figurar do cabeçalho do relatório/voto e ementa do acórdão de fls. 1.188/1.190, como embargante, EMPRESA DE

ÔNIBUS PÁSSARO MARROM S/A e, como interessado, INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE

INDUSTRIAL-INPI .

 

Para evitar qualquer prejuízo às partes, republique-se o acórdão (fls. 1.188/1.190).

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12374/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008508-

22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARROM S/A

ADVOGADO : SP076149 EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO e outro

: SP278961 MARCELA GROSS SIMIONATO

APELADO(A) : CLAM VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP228801 VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA e outro

No. ORIG. : 00374174019964036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008508-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018969-

53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDIR MARQUES DA COSTA e outros

: JOSE RENATO MIRANDA SERRA

: ROBERTO NEUBERN MAFUD

: NIZIO BONINI

: WALTER EXPEDITO CRUDI

: ALBERTO BARACAT

: HAZIME TAKIUTI

ADVOGADO : SP052964 RENATA NEUBERN MAFUD PINTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP

PARTE RÉ : JOSE MARTIN GALLEGO e outros

: ORLANDO VISSOCI

: RICARDO DE REZENDE BARBOSA

: MANOEL VICENTE FERNANDES BERTONE

PARTE RÉ :
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE GARCA em
liquidação

ADVOGADO : SP036955 JOSE ROBERTO RAMALHO

No. ORIG. : 11.00.09775-5 1 Vr GARCA/SP

2014.03.00.018969-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PER TUTTI ILUMINACAO E SERVICOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044082419954036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO -

INOCORRÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE -

EMBARGOS REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4)

tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido

o julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões.

IV - No caso, o acórdão ora embargado tratou suficientemente sobre a questão jurídica tratada nos autos, expondo

sua fundamentação de forma clara e precisa, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus

fundamentos e suas conclusões.

V - A embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e

efeitos do acórdão, mas pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do

julgamento, com total caráter infringente.

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019199-

95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019199-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUIZ FIORETTO

ADVOGADO : SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : ITALO FIORETTO

ADVOGADO : SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI

PARTE RÉ : VALTER FIORETTO e outro

: PEDRO FIORETTO

PARTE RÉ :
DINAPRO DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO : SP128339 VICTOR MAUAD e outro

No. ORIG. : 00352608520094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021297-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

2011.03.00.021297-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ARMANDO BACCELLI

ADVOGADO : SP234144 ALEXANDRE KRAUSE PERA

PARTE RÉ : TENDA MOVEIS E INSTALACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05741877419834036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     137/1858



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022482-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006451-31.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.022482-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ICEC IND/ DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004248120134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.006451-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014154-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSP E COM/ COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : SP244223 RAFAEL ANTONIO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00446247620124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014154-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ELETROFORJA IND/ MECANICA S/A

ADVOGADO : SP183837 EDUARDO FERRAZ CAMARGO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086756420134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021616-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

2014.03.00.021616-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MOLGA IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00413389020124036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025589-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2011.03.00.025589-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : J V R COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP183466 RAFAEL ISSLER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05595404919984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015316-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005611-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015316-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00185517220094036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005611-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : NEUSA DE MELLO AMARAL TARCHA

ADVOGADO : SP161681 ANA CARLA VALÊNCIO BARBOSA e outro

AGRAVADO(A) : JORGE TARCHA

PARTE RÉ : MALHARIA FINESSE S/A e outro

: MARTHA MIGUEL
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004313-95.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02308111919804036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.05.004313-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP114919 ERNESTO ZALOCHI NETO e outro

AGRAVADO(A) : ROBERTO JOSE CURY e outro

: DEISE APARECIDA DE MELLO CURY

ADVOGADO : SP142173 ROBERTO JOSE CURY e outro
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dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003306-37.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2013.60.02.003306-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EUNICE BENETTI

ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033063720134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013947-81.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023459-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.00.013947-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAG COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP296883 PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00139478120134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023459-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA

AGRAVADO(A) : VLADIR ARIENZO

ADVOGADO : SP283910 LEANDRO LANZELLOTTI DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006595-72.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127903920144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.006595-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROSAMEIRE COELHO MAROCO

ADVOGADO : SP167322 REGINALDO GRANGEIRO CHAMPI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065957220134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042937-

16.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A embargante busca rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021026-

44.2014.4.03.0000/SP

 

2002.61.82.042937-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALARICO ANTONIO BORGHERESI

ADVOGADO : SP062690 ANTONIO CARLOS DUVA e outro

INTERESSADO : CELSO AUGUSTO DIAS DA GAMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00429371620024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021026-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029450-

12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AUGUSTO CESAR DE TOLEDO CLAUDINO

ADVOGADO : SP187582 JORGE ANTONIO DE SOUZA JUNIOR e outro

INTERESSADO : MARIA ISABEL RACHED PERRONE

ADVOGADO : SP096567 MONICA HEINE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00113715220124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029450-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024772-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

INTERESSADO : JAYME PEREIRA espolio e outros

ADVOGADO : SP249082 TARISSA GISELLE ESPINOSA DAL MEDICO

INTERESSADO : JOSE DE CARVALHO TEDESCO

ADVOGADO : SP249082 TARISSA GISELLE ESPINOSA DAL MEDICO e outro

INTERESSADO : ABEL PEREIRA

ADVOGADO : SP249082 TARISSA GISELLE ESPINOSA DAL MEDICO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

REPRESENTANTE : ABEL PEREIRA

PARTE RÉ : CICAT CONSTRUCOES CIVIS E PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP154134 RODRIGO DE PAULA BLEY

No. ORIG. : 00030909020064036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.024772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONCRELITE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

AGRAVADO(A) : Defensoria Publica da Uniao
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023354-97.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

PROCURADOR : ANDRE CARNEIRO LEAO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039184020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.023354-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NEWTON DE MORAES e outro

: SOLANGE JALANTONIO DE MORAES

ADVOGADO : SP174035 RENAN ROBERTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207170 LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006202-87.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

2013.61.20.006202-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : R ROJIC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP146235 ROGERIO AUGUSTO CAPELO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062028720134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     151/1858



Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-76.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003995-15.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.14.001740-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELO MASAYOSHI WADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017407620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.00.003995-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : MAURICIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039951520124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022301-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2014.03.00.022301-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PAULO ROGERIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00149218420144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016413-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001609-82.2013.4.03.6130/SP

 

2014.03.00.016413-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PATRICIA VALERO GODOY DE FREITAS

ADVOGADO : SP344979 FILIPE CARVALHO VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051108820144036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.30.001609-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012789-

47.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DOMINION INSTALACOES E MONTAGENS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016098220134036130 1 Vr OSASCO/SP

2011.61.04.012789-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GENIAL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00127894720114036104 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO (FÉRIAS GOZADAS). OCORRÊNCIA. RESULTADO

INALTERADO.

I - Os embargos de declaração são cabíveis se houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou

omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

II - Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

III - O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da

contradição ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

IV - Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em

situações de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem

pertinência com o objeto em lide.

V - No caso em tela, merece acolhida a alegação da agravante sobre a fundamentação da contribuição

previdenciária incidente sobre as férias gozadas.

VI - Assiste razão a embargante, considerando que a decisão proferida no RESP 1.230.957/RS se limitou as

contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias, o salário maternidade, o aviso

prévio indenizado e a quinzena inicial do auxílio doença, restando nestes autos fundamentar sobre a incidência da

contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.

VII - Assim sendo, é devida a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, ante a sua

natureza remuneratória reconhecida pelo E. STJ e nos termos do art. 148 da CLT.

VIII - Embargos de declaração acolhidos, para sanar a contradição apontada, mantendo inalterado o resultado do

julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar a contradição

apontada, mantendo inalterado o resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009407-

15.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.

2012.61.03.009407-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : COML/ BARATAO COLONIAL LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00094071520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente dos recursos das partes impetrante e

impetrada, por meio do qual pretende os embargantes rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do

acórdão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

4 - Embargos de declaração das partes impetrante e impetrada rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração das partes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006785-45.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.08.006785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEIRY FRANCISCHINI AURICH

ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro

No. ORIG. : 00067854520124036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007561-03.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006788-

94.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.61.43.007561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A e filia(l)(is)

: SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00075610320134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.61.09.006788-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração da parte autora e da União Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010950-

28.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração da parte autora e da União Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora e

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

INTERESSADO : SAO JOAO ABRASIVOS E MINERIOS LTDA

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00067889420124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.00.010950-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TRANSBRAT TRANSPORTE BRASILEIRO LTDA -ME

ADVOGADO : SP308040 THIAGO MANCINI MILANESE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109502820134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015860-83.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração da parte autora e da União Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora e

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-80.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

2013.61.05.015860-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HOTELARIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00158608320134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.30.002411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIACAO LIRA LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

No. ORIG. : 00024118020134036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021771-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.021771-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE ADEMIR OLIVEIRA MELATI e outro

: MARIA DO SOCORRO DE LIMA

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036258420144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010240-72.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012017-32.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.03.00.010240-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : INSTITUICAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA ANDRADINA IESNA

ADVOGADO : MS008251 ILSON CHERUBIM

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 00029764120088120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2007.61.02.012017-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo

Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência não só do C.

Superior Tribunal de Justiça, como também desta E. Corte, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a

respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle

jurisdicional, decorrente da aplicação da referida legislação fica superada, desde logo, com a apreciação do

presente agravo legal pelo órgão colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011463-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

APELANTE : MIGUEL CARVALHO

ADVOGADO : SP257666 IGOR ALEXANDRE GARCIA e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/204vº

No. ORIG. : 00120173220074036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.99.011463-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ELIAS HORACIO

ADVOGADO : SP315714 GABRIELA SANTOS FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001936920138260257 1 Vr IPUA/SP
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I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022611-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

2014.03.00.022611-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LOURIVAL FRIZERA

ADVOGADO : DF017184 MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084683120094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001700-05.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Erro material que se corrige de ofício e Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora

desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material ocorrido e negar provimento ao

agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005848-50.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.21.001700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017000520134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.03.005848-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EVANDRO DE PAIVA E MELLO

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021933-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058485020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.021933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FABIANA PEREIRA MORAES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP323211 HELENICE BATISTA COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00149279120144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004498-27.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005739-36.2012.4.03.6103/SP

 

 

2012.61.03.004498-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO DONIZETTI ALVES

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044982720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.005739-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031813-20.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DIEGO DOS SANTOS BENTO

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057393620124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.00.031813-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SUL AMERICA CIA DE SEGURO SAUDE

ADVOGADO : SP170872 MAURICIO PERNAMBUCO SALIN e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se reforçar a tese já articulada.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nega provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020908-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado por esta Corte, mas apenas invoca em sua

defesa similitude de questão apreciada no RE nº 240.785/MG de efeitos inter partes.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2013.03.00.020908-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IGUASPORT LTDA

ADVOGADO : SP295776 ALEXANDRE ANTHERO PADOVANI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113841720134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007013-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Antes da vigência da Lei 9.636/98, o prazo prescricional para cobrança do foro laudêmio era o previsto no DL

nº 20.910/1932.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022985-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.007013-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HIROSI MURAKAMI

ADVOGADO : SP039365 ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA ROSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00675592820034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022985-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP169409 ANTENOR ROBERTO BARBOSA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DALVA DESTILARIA DE ALCOOL VALE DO ANASTACIO LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022979-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000619019968260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2014.03.00.022979-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP179755 MARCO ANTONIO GOULART

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : DESTILARIA DALVA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002029420058260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022364-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESO CIVIL - AGRAVO LEGAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - EMPRESA NÃO LOCALIZADA

NO ENDEREÇO ASSENTADO NA JUNTA COMERCIAL - INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR

CARACTERIZADA - CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

I - Atestando a certidão do oficial de justiça que a entidade executada não se localiza fisicamente no endereço

constante em seu estatuto e na junta comercial, presume-se sua dissolução irregular que autoriza o

redirecionamento da execução em face dos sócios administradores.

II - Edno Manoel dos Santos deve ser integrado ao polo passivo da execução, pois a constatação da dissolução

irregular da executada se deu ao tempo em que dela era sócio e por ela assinava. 

III - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para autorizar o

redirecionamento da execução em face de Edno Manoel dos Santos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002400-14.2009.4.03.6123/SP

 

2014.03.00.022364-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OLYMPIC FORNECEDORES DE NAVIOS LTDA

ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057931920004036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.23.002400-6/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo

Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência não só do C.

Superior Tribunal de Justiça, como também desta E. Corte, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a

respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle

jurisdicional, decorrente da aplicação da referida legislação fica superada, desde logo, com a apreciação do

presente agravo legal pelo órgão colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-66.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROSA MARIA MONEZZI DA ROCHA

ADVOGADO : SP076987 ELIZABETH MACIEL NOGUEIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/287vº

No. ORIG. : 00024001420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2003.61.21.002999-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO DA SILVEIRA TAPAJOS

ADVOGADO : SP146754 JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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MILITAR. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE E AJUDA DE CUSTO. EFETIVA

MUDANÇA DE CIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS MANENDI. GASTOS

ALEGADOS NÃO DEMONSTRADOS. DEVOLUÇÃO DA QUANTIA RECEBIDA. POSSIBILIDADE.

1 - Faz jus ao recebimento de valores relativos à ajuda de custo e à indenização de transporte, nos termos dos

incisos X e XI do artigo 3º da MP nº 2.215-10/2001, o militar que é transferido, por necessidade do serviço, a

outra localidade. No entanto, ausente estrita correspondência entre as hipóteses autorizativas do benefício e os

motivos e as destinações que o ensejam, configura-se vantagem ilícita.

2 - In casu, a decisão de transferência do apelante - que autorizaria o recebimento dos benefícios - foi tornada sem

efeito, devido à sua inclusão na quota compulsória. Ademais, seria necessário demonstrar gastos com transporte,

mudança e instalação, etc., bem como o animus manendi. Contudo, o contexto fático-probatório não os comprova.

Residência na cidade de Taubaté-SP não se relaciona com a decisão - posteriormente revogada - da Administração

Pública. Tampouco há provas acerca de anterior residência em São Paulo-SP.

3 - Precedentes do C. STJ e do E. TRF2. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019652-60.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2013.61.00.019652-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HAKME IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : PR030487 RAQUEL MERCEDES MOTTA XAVIER e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00196526020134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-26.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013058-30.2013.4.03.6100/SP

 

2010.61.09.001281-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ITAUNA IND/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP209143 LUIZ GUSTAVO MARQUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012812620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.00.013058-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002594-87.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA

ADVOGADO : SP258491 GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130583020134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.02.002594-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : CARLOS LEITE GUERRA e outro

: DIRCE GIRALDES

ADVOGADO : SP084248 JOSE GERALDO DOS SANTOS FILHO e outro

APELADO(A) : MOACIR FONSATTI e outro

: MARILDA GALDIANO FONSATTI

ADVOGADO : SP223510 PAULO HENRIQUE GLERIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de agravo de instrumento nos moldes do artigo 557 do Código

de Processo Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência não só

do c. STJ, como também desta E. Corte, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais,

eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da

aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão

colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007857-25.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

2013.61.43.007857-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SANTA IZABEL IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078572520134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-36.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. CONTRIBUIÇÃO DECLARADA

INCONSTITUCIONAL PELO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EFEITOS INFRINGENTES.

ACOLHIMENTO.

I - Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se

houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se

o juiz ou tribunal.

II - Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

III - O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da

contradição ou da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado, ou, mormente para fins

de adequação à jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, considerados os princípios da razoabilidade

e da economia processual.

IV - Afora tais hipóteses, tem sido admitida pela jurisprudência a modificação substancial do julgamento nas

situações de erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem

pertinência com o objeto em lide.

V - Ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de preqüestionar matéria para fins dos recursos

(especial ou extraordinário) direcionados ao STJ e ao STF.

VI - No caso em tela, merece acolhida a alegação da agravante para fins de adequação à jurisprudência do

Colendo Supremo Tribunal Federal, autorizando o cabimento dos embargos declaratórios.

VII - Situação dos autos em que os presentes embargos merecem ser acolhidos para adequar ao entendimento

exarado no v. acórdão, ora embargado, ao mais recente posicionamento jurisprudencial do E. STF por ocasião do

julgamento do RE 595.838, do E. STF, que declarou a inconstitucionalidade do art. 22, IV, da Lei-8.212/91, que

prevê a contribuição previdenciária de 15%, incidente sobre o valor de serviços prestados por meio de

cooperativas de trabalho e a consequente aplicação aos processos em curso, o que é perfeitamente admitido.

VIII - Assim sendo, não se podendo mais sustentar o entendimento até então adotado pelas Turmas que compõe a

Primeira Seção desta E. Corte, curvo-me ao novo entendimento do E. STF que declarou a inconstitucionalidade da

2006.61.00.003270-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP125792 MARIA TERESA LEIS DI CIERO e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1521
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contribuição prevista na Lei-8212/91, art. 22, IV, com a redação dada pela Lei-9.876/99, para suspender a

exigibilidade da referida exação.

IX - mostra-se superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua

vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal. Tendo em vista o

ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação as parcelas indevidamente

recolhidas anteriormente a 13/02/2001. No presente caso, não se aplicando a regra prevista no art. 74 da Lei-

10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, aplicando-se ao caso a regra prevista no art. 26, Parágrafo único da Lei-

11.457/2007(norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa previsão.

X - No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o entendimento

do Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código Tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar. No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 13/02/2006.

Portanto, a compensação dos valores recolhidos indevidamente só poderá ser efetuada após o trânsito em julgado

da demanda.

XI - Tratando-se de indébito tributário, deverá ser aplicada somente a taxa SELIC, como correção monetária,

incidindo desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de

juros, tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas.

XII - Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes caráter infringente, para afastar a incidência da

contribuição previdenciária de 15%, incidente sobre o valor de serviços prestados por meio de cooperativas de

trabalho prevista no art. 22, IV, da Lei-8.212/91, reconhecendo o direito à compensação dos valores recolhidos

indevidamente, observada a prescrição quinquenal e as legislações de regências e a aplicação da taxa SELIC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes caráter

infringente, para afastar a incidência da contribuição previdenciária de 15%, incidente sobre o valor de serviços

prestados por meio de cooperativas de trabalho prevista no art. 22, IV, da Lei-8.212/91, reconhecendo o direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente, observada a prescrição quinquenal, as legislações de

regências e a aplicação da taxa SELIC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007994-78.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E

SALÁRIO MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

2009.61.00.007994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : NM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079947820094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - É devida a contribuição sobre o salário maternidade e as férias gozadas, em razão da natureza salarial dessas

verbas, adequando-se ao entendimento jurisprudencial do E. STJ.

IV - Agravo legal parcialmente provido para reconhecer como devida a contribuição previdenciária incidente

sobre o salário maternidade e as férias gozadas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reconhecer como

devida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade e as férias gozadas, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00061 HABEAS CORPUS Nº 0016086-36.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AGRAVO REGIMENTAL. COMPETÊNCIA.

ART. 1º, I, DA LEI N.º 8.137/90, E ART. 1º, § 1º, II, DA LEI N.º 9.613/98. ARTIGOS 12, CAPUT, E 14, DA

LEI N.º 6.368/76. COMPETÊNCIA FIXADA PELO C. STJ EM CONFLITOS DE COMPETÊNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. ORDEM DENEGADA.

1. Agravo regimental interposto em face decisão liminar denegatória de ordem de habeas corpus não conhecido,

2014.03.00.016086-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

: FABIO RICARDO MENDES FIGUEIREDO

PACIENTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : JORGE RAFAAT TOUMANI

: LUIZ CARLOS DA ROCHA

: WILLIAM MIGUEL HERRERA GARCIA

: JESUS HUMBERTO GARCIA

: JOSE CARLOS DA SILVA

: JOSEPH RAFAAT TOUMANI

: ORLANDO DA SILVA FERNANDES

: NELIO ALVES DE OLIVEIRA

: EDUARDO CHARBEL

: VANDEIR DA SILVA DOMINGOS

: RONALDO ADRIANO CARDOSO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00012637920034036002 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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por ser recurso incabível em razão da expediência do rito da ação constitucional. Precedentes (cf. HC-MC-AgR

94993, HC-MC-AgR 89649, HC-MC-AgR 93494, STF; AGRHC 200300077098, STJ). 

2. Questão atinente à conexão das ações penais reunidas já debatida por este órgão colegiado em ocasiões

anteriores (cf. HC n.º 24940, 27487, 35908, 36388), mas derradeiramente decidida pelo c. Superior Tribunal de

Justiça no julgamento do Conflito de Competência n.º 57.838/MS, com a confirmação da competência e

determinação de redistribuição dos autos ao juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS.

3. Rememora-se que este e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região suscitou conflito negativo de competência ao

c. Superior Tribunal de Justiça em face do e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a fim de que fosse fixada

a competência para o HC n.º 501.446/3 (CC 51.139/SP), ocasião em que a c. Corte Superior houve por bem

estender a decisão proferida no CC n.º 57.838/MS ao CC n.º 51.139/SP e reconhecer a competência da 3ª Vara

Federal de Campo Grande/MS para processar o julgar os feitos conexos, concernentes a crimes de lavagem de

dinheiro, sonegação fiscal e tráfico de drogas.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental interposto e denegar a

ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 HABEAS CORPUS Nº 0019667-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM PÚBLICA. CONTRABANDO OU

DESCAMINHO, ART. 334 DO CP. ATIVIDADE CLANDESTINA DE TELECOMUNICAÇÃO, ART. 183

DA LEI N.º 9.472/97. FIANÇA ARBITRADA POR AUTORIDADE POLICIAL. REQUERIMENTO DE

PRISÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ANTECEDENTES. MEDIDAS CAUTELARES. ORDEM

DENEGADA.

1. A decisão combatida, que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente, restou

fundamentada de maneira suficiente e idônea, preenchidos os requisitos dos artigos 312 e 313, I, do CPP.

2. Não obstante tenha sido recolhido o valor da fiança arbitrado pela autoridade policial logo após a prisão em

flagrante, agiu com acerto o juízo de origem ao revogá-la ante a constatação da inaplicabilidade do disposto no

art. 322 do CPP ao caso em tela, porquanto se procedeu ao indiciamento dos acusados pelo cometimento em tese

do crime do art. 183 da Lei 9.472/97 em concurso com o crime do art. 334 do CP, de modo que a soma das penas

máximas supera o limite de 4 (quatro) anos que permite à autoridade policial conceder a liberdade provisória com

fiança.

3. Embora se tratasse de fase de inquérito policial, o Ministério Público Federal formulou pedido expresso de

decretação da custódia cautelar, em conformidade com o disposto no art. 311 do CPP.

4. Dos fatos retratados, é clara a presença de indícios de autoria e materialidade delitiva, tendo sido o paciente e os

2014.03.00.019667-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : EMANUEL JORGE DE FREITAS JUNIOR

: EDSON JOSE PERLIN

PACIENTE : MARCO ANTONIO GRASSI reu preso

ADVOGADO : PR057601 EMANUEL JORGE DE FREITAS JUNIOR

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

CO-REU : GELSON SCARPINI

: MARCOS MOTTA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00032333220134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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demais acusados presos em flagrante, após perseguição policial por mais de 20 km na Rodovia Castelo Branco,

por onde transportavam 26.460 maços de cigarros oriundos do Paraguai em um veículo GM/Zafira, acompanhado

por um veículo GM/Vectra que desempenhava a função de "batedor", comunicando-se os ocupantes dos carros

por meio de aparelhos radiotransmissores instalados nos seus painéis.

5. Conforme exposto pela autoridade impetrada, o risco à ordem pública é patente, o que se infere pelos registros

em suas folhas de antecedentes de outros inquéritos policiais e ações penais relativos à prática de contrabando e

descaminho.

6. A consideração de antecedentes criminais para a caracterização do requisito do art. 312 do CPP não representa

ofensa ao princípio da presunção de inocência, eis que a análise da ameaça à ordem pública é essencialmente

fundada em um juízo de probabilidade cingido à adequação da segregação corporal cautelar, sem denotar pré-

julgamento. Com efeito, demonstrada a propensão à reiteração delitiva com base em elementos empíricos e

concretos, é idônea a fundamentação da ameaça à ordem pública, evidenciada pela periculosidade do agente.

Precedentes.

7. Demonstrada a alta probabilidade de que o paciente faça da prática delituosa o seu meio de vida, de modo que a

aplicação de medidas cautelares diversas se revela insuficiente à finalidade cautelar pretendida, justifica-se a

prisão preventiva no caso em comento, sem olvidar do seu caráter excepcional consagrado no § 6º do art. 282 do

CPP.

8. Não restaram comprovadas nos autos a ocupação lícita e residência fixa do paciente e, em todo caso, tal aspecto

é de reduzida importância na presente análise, uma vez que o fundamento da prisão preventiva é o risco à ordem

pública e não à aplicação da lei penal.

9. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010713-86.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL.

AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO. MAUS ANTECEDENTES. PROVA TESTEMUNHAL.

RECURSO NÃO PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

1. Decisão de não conhecimento de agravo regimental, por preclusão temporal, reconsiderada.

2. Não se verificam as omissões alegadas pelo recorrente, eis que o acórdão embargado apontou expressamente a

certidão de trânsito em julgado da condenação que deu ensejo à majoração da pena a título de maus antecedentes,

e, quanto aos depoimentos testemunhais, busca-se tão somente a incabível rediscussão sobre a análise das provas.

3. É cediço o entendimento de que o recurso de embargos de declaração tem por única função a correção da

decisão recorrida, para o saneamento de eventuais vícios de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão,

sendo permitida a modificação do julgado somente de forma acidental, quando for necessária a expunção de

2007.61.05.010713-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALFREDO DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP158878 FABIO BEZANA

No. ORIG. : 00107138620074036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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qualquer um destes vícios, o que não ocorre no presente caso. Precedentes.

4. Recurso não provido. Agravo regimental prejudicado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, restando prejudicado o agravo

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003263-07.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL.

OMISSÃO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA, ART. 397, III, DO CPP. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO

NÃO PROVIDO.

1. Questão trazida em recurso de apelação ministerial que se circunscreve ao preceito do art. 397 do CPP,

dispositivo processual que permite ao juiz espécie de julgamento antecipado da lide e tem por função a

perfunctória análise dos fatos voltada à detecção de excludentes de ilicitude ou culpabilidade, de atipicidade ou

causa de extinção da punibilidade do agente.

2. A discussão acerca do elemento subjetivo do tipo é possível neste momento processual se a decisão de

absolvição estiver calcada em sua inexistência, consoante o disposto no art. 397, III, do CPP. Opostamente, a

declaração judicial de existência do elemento subjetivo é reservada para a decisão sobre o mérito da causa, após a

instrução processual. 

3 Classificação jurídica dos fatos que reputa-se adequadamente abordada na decisão embargada, constando

expressamente a conclusão de que há importantes indícios de comissão do crime tipificado no art. 334 do Código

Penal.

4. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame da causa e, na ausência de qualquer uma das hipóteses

do art. 619 do Código de Processo Penal, é incabível o prequestionamento. Precedente.

5. Recurso não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005224-50.2012.4.03.6119/SP

2012.61.09.003263-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERGIO LUIZ FRANCOSO

ADVOGADO : SP198437 FABRICIO ROGERIO FUZATTO DE OLIVEIRA e outro

EXCLUIDO : EDERSON LOURENCO RAMOS

No. ORIG. : 00032630720124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL.

NULIDADE PROCESSUAL. INVERSÃO DA ORDEM DE INTIMAÇÃO DAS PARTES.

CONTRADIÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Caso em que não se vislumbra a existência de prejuízo para a defesa com a inversão da intimação das partes do

acórdão, eis que, após ser cientificado da decisão colegiada, não se manifestou o Ministério Público Federal e,

ademais, ainda se encontra aberta a via para a interposição de recursos para as instâncias superiores.

2. Contradição constatada entre a certidão de julgamento, acórdão e o voto proferido pelo eminente

Desembargador Federal Relator, vencido, que dava provimento ao recurso da defesa em maior, e não menor,

extensão. 

3. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para sanar a contradição

apontada, retificando a redação do acórdão para fazer constar que o Desembargador Federal Relator dava parcial

provimento ao recurso da defesa em maior extensão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003578-72.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INEXIBIGILIDADE DE CONDUTA DE DIVERSA.

INSUFICIÊNCIA DE PROVA. CONDENAÇÃO MANTIDA.

I - Não havendo provas sequer a ponto de ensejar dúvida a respeito da aduzida gravidade financeira enfrentada

pela sociedade empresária à época dos fatos tidos como delituosos, deve ser mantida a condenação pela prática do

crime de apropriação indébita previdenciária.

II - Apelação desprovida.

2012.61.19.005224-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR(A) : Justica Publica

AUTOR(A) : ALBERTO DE SOUSA PEDRO reu preso

ADVOGADO : JULIANE RIGON TABORDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU(RE) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052245020124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.21.003578-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDSON HIROSHI YASUDA

ADVOGADO : SP253300 GUSTAVO SALES BOTAN (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00035787220074036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006270-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - CONTINUIDADE DELITIVA - DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA -

RECONHECIMENTO NA ESFERA PENAL - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA - REDUÇÃO DAS

PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE - REGIME ABERTO - SUBSTITUIÇÃO POR PENAS

RESTRITIVAS DE DIREITOS. 

I - O preceito secundário do artigo 168-A do Código Penal não é inconstitucional, tratando-se de lei especial em

relação à Lei nº 8.137/1990. 

II - É possível o reconhecimento da continuidade delitiva entre os crimes de apropriação indébita previdenciária

(168-A) e de sonegação de contribuição previdenciária (337-A), conforme a teoria objetiva adotada pelo Código

Penal, que afasta a exigência de demonstração de unidade de desígnios (teoria subjetiva). Precedente.

III - Refutada a tesa da ocorrência de excludente de culpabilidade ante as dificuldades financeiras vivenciadas pelo

Sindicato em comento, uma vez que tais alegações não foram demonstradas, pelos réus, por provas suficientes.

IV - Ausência de justa causa em decorrência da decadência do crédito tributário (art. 173, I, CTN), considerando

o período administrado por dois corréus. Somente após nove anos da prática do último ato tido como lesivo é que

se deu a consolidação do débito, operando-se, in casu, a decadência, fulminando a justa causa para a ação penal

correspondente. O direito à ampla defesa admite a consideração da matéria tributária em sede penal, por se

tratarem de crimes materiais. Precedentes.

V - As penas dos demais corréus devem ser reduzidas ao mínimo legal eis que não restou demonstrada

circunstância que fundamentasse a exasperação da pena-base, como a caracterização de quantia global vultosa não

repassada ou outra consequência do crime (59 do CP).

VI - Continuidade delitiva (71 do CP) fixado na fração de ¼ (um quarto), considerando o período médio de 03

(três) anos consecutivos de práticas lesivas à Previdência.

VII - Preliminar rejeitada. Recursos parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

2013.03.99.006270-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AUGUSTO CESAR BUONICORE

ADVOGADO : SP100139 PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro

APELANTE : JOSE FRANCISCO SILVA FERREIRA

: SANDRA LIA MENDES BIASON

: FABIO HENRIQUE FEDRIZZI CUSTODIO

: MOACIR RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO : SP309227 DANIEL FRAGA MATHIAS NETTO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : ROSEMARY APARECIDA GIMENES

ADVOGADO : SP258047 ANGELA ALMANARA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00033874120084036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar alegada pelo Ministério Público Federal e

dar parcial provimento ao recurso para absolver Augusto César e Sandra Lia e, em relação aos demais corréus dos

presentes autos, reduzir suas penas para 02 anos e 11 meses de reclusão, em regime aberto, e 15 dias-multa,

devidamente substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em

prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública ou privada com destinação social, pelo período da

condenação, a ser designada pelo Juízo da Execução Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006780-12.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDÊNCIA. SÓCIO "LARANJA". AUSÊNCIA DE PODER

DE FATO. ABSOLVIÇÃO.

I - O "laranja" que consta como sócio de sociedade empresária e que não exerce, de fato, qualquer dos poderes

inerentes à administração, não responde pela prática do crime de apropriação indébita previdenciária.

II - Apelação provida, absolvendo-se o réu dos fatos imputados na denúncia.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para absolver o apelante, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003832-86.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.02.006780-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BRAZ BRAGA DA ROCHA

ADVOGADO : SP241503 ALESSANDRO NESPOLI ZANATTA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ANA CAROLINA RODARTI PITANGUI

EXCLUIDO : ANTONIO CARLOS PITANGUI (desmembramento)

No. ORIG. : 00067801220104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2004.61.09.003832-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ORLANDO SANCHES FILHO

ADVOGADO : SP335058 GEVANIO SALUSTIANO DE OLIVEIRA

APELANTE : RENATO FRANCHI

ADVOGADO : SP105252 ROSEMEIRE MENDES BASTOS e outro
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. ART 168-A DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO VERIFICADA. PRISÃO CIVIL

POR DÍVIDA TRIBUTÁRIA. INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA. AJUSTE NECESSÁRIO.

APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.

1. Descabida a alegação de inépcia da denúncia após já ter sido proferida após sentença condenatória, cuja

eventual nulidade seria agora a da sentença. Ademais, a denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos

ditos delituosos, com narração de todos os elementos essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes,

atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como permitindo aos réus o

exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal. Por fim, tratando-se de crime

societário, não se pode exigir que o órgão de acusação tenha, já de início, condições de individualizar a conduta de

cada corréu, sendo portanto suficiente que "os acusados sejam de algum modo responsáveis pela condução da

sociedade sob a qual foram supostamente praticados os delitos" (HC 85.579, 2ª T., 24.5.05, Gilmar, DJ 24.6.05). 

2. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido nos autos. Para a caracterização do

crime de apropriação indébita previdenciária basta a demonstração do dolo genérico, sendo irrelevante a

demonstração do ânimo específico de fraudar a Previdência Social.

3. No tocante à causa de exclusão da culpabilidade, não há nos autos prova demonstrando que durante o período

em que a conduta delitiva se reiterou, a administração da empresa conduzida pelos recorrentes não tinha outra

opção para sua sobrevivência senão a de praticar o crime em questão.

4. Prisão civil por dívida tributária inexistente, vez que a " norma penal incriminadora da omissão no recolhimento

de contribuição previdenciária - art. 168-A do Código Penal - é perfeitamente válida. Aquele que o pratica não é

submetido à prisão civil por dívida, mas sim responde pela prática do delito em questão. Precedentes.(...)." (STF,

2ª Turma, HC 91704 / PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Julgado em 06/05/2008 , DJe-112 DIVULG 19-06-

2008 PUBLIC 20-06-2008).

5. Não há como considerar ações penais em curso para fins de aumento de pena na primeira fase da dosimetria

penal, consoante Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Configurada a continuidade delitiva em relação ao delito previsto no artigos 168-A, do CP, aplica-se o aumento

consoante o período em que se reiterou a conduta delitiva: "de dois meses a um ano de omissão no recolhimento

das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se

1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço);

de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento

". (TRF 3ª Região, Segunda Turma, ACR nº 11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).

7. Recursos de apelação interpostos por Renato Franchi, João Batista Guarino e Orlando Sanches Filho providos

parcialmente.

8. Recurso de apelação interposto por Alexandre Nardini Dias não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial aos recursos de apelação interpostos

por Renato Franchi, João Batista Guarino e Orlando Sanches Filho, para reduzir a pena-base em conformidade

com o disposto na Súmula nº 444 do STJ, bem como negar provimento ao recurso de apelação interposto por

Alexandre Nardini Dias, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

APELANTE : JOAO BATISTA GUARINO

ADVOGADO : SP105252 ROSEMEIRE MENDES BASTOS e outro

: SP275732 LYRIAM SIMIONI

APELANTE : ALEXANDRE NARDINI DIAS

ADVOGADO : SP105252 ROSEMEIRE MENDES BASTOS e outro

: SP270726 PATRICIA CARLA DE TOLEDO

APELADO(A) : Justica Publica
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00070 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007383-72.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTS. 337-A E 168-A DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA.

NÃO CONFIGURADA. DOSIMETRIA. CONTINUIDADE DELITIVA. CONCURSO MATERIAL.

APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.

1. Materialidade comprovada pelos procedimentos fiscais acostados aos autos, notadamente pelas NFLD nº

35.663.751-4 e 35.663.752-2.

2. Para a caracterização dos crimes de sonegação de contribuição previdenciária e de apropriação indébita

previdenciária basta a demonstração do dolo genérico, sendo irrelevante a demonstração do ânimo específico de

fraudar a Previdência Social.

3. Autoria demonstrada a partir dos depoimentos colhidos no curso da instrução criminal, sob o crivo do

contraditório, bem como pelos interrogatórios e confissão dos acusados.

4. Sobre a causa de exclusão da culpabilidade, não há nos autos prova demonstrando que no período imputado na

denúncia a sociedade empresária não tinha outra opção senão a de não repassar os valores descontados das folhas

de salários dos empregados, nem de omitir de documento previsto da legislação previdenciária segurados

empregados, de modo que não há que se falar em inexigibilidade de conduta diversa.

5. Configurada a continuidade delitiva, aplica-se o aumento consoante o período em que se reiterou a conduta

delitiva: "de dois meses a um ano de omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de

1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um

quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e

acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento". (TRF 3ª Região, Segunda Turma, ACR nº 11780,

Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).

6. Não há que se falar em concurso material entre os delitos previstos nos artigos 168-A e 337-A, ambos do

Código Penal, se aplicável à espécie a continuidade delitiva. Precedentes. Reforma da pena que implica alteração

do regime de cumprimento e viabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

7. Por força do artigo 580 do Código de Processo Penal, aplicam-se as alterações decorrentes deste acórdão

também ao corréu Aécio José Coutinho.

8. Apelação ministerial parcialmente provida.

9. Apelação de Adão Coutinho parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso do Parquet para exasperar a

pena-base, acrescer a fração de aumento pela continuidade delitiva, bem como adequar a pena de multa de forma a

torná-la proporcional à privativa de liberdade; e dar provimento parcial ao recurso interposto pela defesa de

Adão Coutinho para, afastando o concurso material de crimes em decorrência da continuidade delitiva, fixar o

regime aberto para cumprimento de pena e substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de

direitos, decisão esta que se estende ao corréu Aécio José Coutinho por força do disposto no artigo 580 do CPP,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.08.007383-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ADAO COUTINHO

ADVOGADO : SP116270 JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : AECIO JOSE COUTINHO

ADVOGADO : SP197801 ITAMAR APARECIDO GASPAROTO (Int.Pessoal)
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006722-48.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART 337-A

DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO VERIFICADA. DOSIMETRIA DA PENA: RIGOR

EXCESSIVO CONSTATADO. APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.

1. A pena imposta aos recorrentes em primeira instância superou dois anos e não excedeu a quatro anos, razão

pela qual a prescrição se verificaria somente após o transcurso de 08 (oito) anos, consoante previsto no inciso IV,

do artigo 109, do Código Penal. Contudo, devem ser respeitadas as causas interruptivas previstas em lei, as quais,

no caso em tela, ocorreram com o recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória (art. 117, do

CP). Diante disso, não configurada a prescrição.

2. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido nos autos. Para a caracterização do

crime de apropriação indébita previdenciária, bem como sonegação de contribuição previdenciária, basta a

demonstração do dolo genérico, sendo irrelevante a demonstração do ânimo específico de fraudar a Previdência

Social.

3. No tocante à causa de exclusão da culpabilidade, não há nos autos prova demonstrando que durante o longo

período descrito na denúncia a empresa administrada pelos recorrentes não tinha outra opção senão a de praticar a

conduta prevista no tipo legal.

4. A pena base deve ser fixada observando-se as circunstâncias previstas em lei, as quais devem ser analisadas de

maneira individualizada em relação a cada um dos réus. Configurada a continuidade delitiva, aplica-se o aumento

segundo o período em que se reiterou a conduta delitiva: "de dois meses a um ano de omissão no recolhimento das

contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um

quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro

a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento". (TRF 3ª

Região, Segunda Turma, ACR nº 11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).

5. Dada a reforma na pena em sede recursal, é forçoso reconhecer que, no tocante à acusada, restou configurada a

prescrição da pretensão punitiva. Isso porque, tendo em vista a necessária desconsideração do aumento gerado

pela continuidade delitiva para fins de cálculo da prescrição, consoante art. 119 do Código Penal e Súmula 497 do

STF, o cálculo do prazo prescricional toma por base a pena fixada na primeira fase da dosimetria da pena, pois

inexistentes agravantes ou atenuantes. Desde modo visto que sua pena-base foi agora fixada em dois anos de

reclusão, a prescrição se verifica em 04 (quatro) anos, conforme dispõe o art. 109, inc. V do Código Penal. Assim,

uma vez que entre o recebimento da denúncia, em agosto de 2006 (fls. 204/205), e a publicação da r. sentença

condenatória, em agosto de 2013 (fls. 433), já transcorreram mais de 04 (quatro) anos, configurou-se a prescrição

da pretensão punitiva, na modalidade retroativa. Deste modo, de ofício, julgo extinta a punibilidade em relação a

Liliane, nos termos do art. 107, inc. IV, c.c. art. 109, inc. V, c.c. art. 110, todos do Código Penal.

6. Apelação provida parcialmente.

2006.61.02.006722-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FRANCISCO MARCELO DE FRANCA

: LILIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP135846 ALEXANDRE VIEIRA MASSA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LUIZ GALDINO FILHO
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial, a fim de lhes reduzir a pena, bem

como, de ofício, reconheço a prescrição da pretensão punitiva em relação a Liliane Alves da Silva, na

modalidade retroativa, julgando extinta a respectiva punibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000957-50.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA: INOCORRÊNCIA.

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART 168-A DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO VERIFICADA.

DOSIMETRIA DA PENA. AJUSTE NECESSÁRIO. APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.

1. No caso em tela, inexistiu conexão entre as ações que ensejasse a reunião de processos. Ademais, ainda que se

verificasse a conexão probatória, como argumenta o apelante, ainda assim o magistrado poderia, por

conveniência, optar pela separação dos processos, nos termos do artigo 80 do Código de Processo Penal. Noutro

giro, mesmo sem a reunião dos processos, não há que se falar em cerceamento de defesa, pois o acusado poderia

muito bem ter feito prova da suposta dificuldade financeira de todo o grupo nos autos da presente ação, caso

entendesse realmente pertinente à sua defesa. É de se salientar, por fim, que "não será declarada a nulidade de

ato processual que não houver influído na apuração da verdade substancial ou na decisão da causa" (art. 566, do

Código de Processo Penal).

2. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido nos autos. Para a caracterização do

crime de apropriação indébita previdenciária, bem como sonegação de contribuição previdenciária, basta a

demonstração do dolo genérico, sendo irrelevante a demonstração do ânimo específico de fraudar a Previdência

Social.

3. No tocante à causa de exclusão da culpabilidade, não há nos autos prova demonstrando que durante o longo

período em que a conduta delitiva se reiterou, a empresa administrada pelo recorrente não tinha outra opção para

sua sobrevivência senão a de praticar o crime em questão.

4. "No que diz com a pena de multa, o entendimento jurisprudencial majoritário é no sentido de aplicação da pena

de multa proporcionalmente à pena privativa de liberdade, o que vem sendo adotado pelos Tribunais." (TRF-3 -

ACR: 3363 SP 2002.61.81.003363-8, Data de Julgamento: 16/05/2011, QUINTA TURMA).

5. Configurada a continuidade delitiva em relação aos delitos previstos nos artigos 168-A e 337-A, ambos do CP,

aplica-se o aumento consoante o período em que se reiterou a conduta delitiva: "de dois meses a um ano de

omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de

omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de

omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3

2003.61.19.000957-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARLOS ALBERTO KUBOTA

ADVOGADO : SP080425 ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO

: SP285881 MARIANA MOTTA DA COSTA E SOUZA

APELADO(A) : Justica Publica
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(dois terços) de aumento". (TRF 3ª Região, Segunda Turma, ACR nº 11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).

6. Apelação provida parcialmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para o fim de diminuir a

pena imposta ao apelante nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004439-63.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART.

168-A DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

CONSUMAÇÃO DELITIVA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO NÃO

PROVIDA.

1. Materialidade delitiva comprovada por Notificação Fiscal de Lançamento de Débito e respectivos documentos

discriminativos, dos quais consta que, entre setembro de 1998 e março de 2006, a empresa em questão efetuou os

descontos da contribuição devida à Previdência Social por seus empregados e posteriormente deixou de efetuar o

recolhimento de tais valores no prazo legal estabelecido, conforme apurado na análise de Folhas de Pagamento e

Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e do Tempo de Serviço e Informação à Previdência Social - GFIP,

cumulando um débito de R$ 64.350,03 (sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta reais e três centavos).

2. Autoria delitiva comprovada por informações constantes do contrato social da empresa em questão,

depoimentos testemunhais e declarações do acusado.

3. O dolo em praticar o crime de apropriação indébita está comprovado pelo próprio depoimento do réu. Afere-se

em sua declaração a intenção livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuições destinadas à

previdência social, descontadas de pagamento efetuado a segurados e contribuintes individuais, em razão de

aduzidas dificuldades econômico-financeiras sofridas pela empresa que administrava. Não procede a alegação de

que se imporia a absolvição, por não estar caracterizado o animus rem sibi habendi ou o desígnio de fraudar a

Previdência Social nas omissões imputadas ou que tenha agido de boa-fé.

4. Não se exige para a configuração do crime o ânimo de apropriação, que representaria o elemento subjetivo do

tipo, na doutrina finalista; ou o dolo específico, para os causalistas, como ocorre no crime de apropriação indébita,

previsto no art. 168-A do Código Penal, dado revelado pela utilização do verbo nuclear "apropriar-se" (STF, HC

76978-1/RS, Maurício Corrêa, 2ª T., u. DJ 19.2.99; STF, HC 84589/PR, Velloso, 2ª T., u., 23.11.04; STF, RHC

86072/PR, Grau, 16.8.05, Inf. 397; TRF3, AC 20010399058127-7/SP, Peixoto Júnior, 2ª T., u., 12.8.03; TRF4,

HC 96.04.01987-2/RS, Tânia Escobar, 2ªT., u., DJ 20.03.96; TRF4, RSE 20047205003588-5/SC, Tadaaqui

Hirose, 7ª T., u., 18.12.06; Kipper: 326)

5. Ante o princípio da independência jurisdicional, o julgamento dos fatos realizado por magistrado no bojo de

ação penal diversa não vincula ou obsta o exercício do livre convencimento motivado do juiz competente para a

apreciação dos fatos sub judice.

2008.61.08.004439-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PEDRO MANHAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP100883 EZEO FUSCO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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6. Sobre a causa de exclusão da culpabilidade, não há prova que demonstre que no período imputado na denúncia

que a sociedade empresária não tinha outra opção senão a de não repassar os valores descontados das folhas de

salários dos empregados, nem mesmo em relação ao patrimônio da empresa e do acusado para se ponderar a

opção feita pelo acusado, de modo que não há que se falar em inexigibilidade de conduta diversa.

7. Prevalece na doutrina e na jurisprudência a orientação no sentido de que a previsão legal do art. 9º, § 2º, da Lei

n.º 10.684/03, cujo teor foi reproduzido no art. 69 da Lei n.º 11.941/09, gera efeitos no caso da espécie delitiva em

comento independentemente da adesão da pessoa jurídica a um programa específico de parcelamento, por se tratar

de norma mais benéfica, tendo inclusive revogado tacitamente o disposto no § 2º do art. 168-A do Código Penal.

Além disso, o próprio art. 68 da Lei n.º 11.941/09 abrange expressamente o tipo penal do art. 168-A do Código

Penal, dentre os outros delitos fiscais, ao veicular a norma de suspensão da ação penal e da prescrição da

pretensão punitiva em decorrência do ingresso no programa de parcelamento tributário instituído por esse diploma

legal. Não há no presente caso, contudo, qualquer informação sobre o pagamento integral do crédito ou mesmo

uma eventual adesão ao programa de parcelamento e da inclusão do débito a que se refere a persecução penal,

razão por qual não há de se falar em extinção da punibilidade ou suspensão da ação penal e da prescrição da

pretensão punitiva.

8. Hodiernamente, o entendimento predominante nas Cortes Superiores é no sentido da imprescindibilidade do

prévio esgotamento da via administrativa para a instauração de inquérito policial, recebimento de denúncia e

prosseguimento de ação penal, tanto em relação ao crime de apropriação indébita previdenciária (168-A do

Código Penal) quanto ao de sonegação de contribuição previdenciária (337-A do Código Penal). No que se refere

especificamente à apropriação indébita previdenciária, consolidou-se a corrente jurisprudencial que reclassificou o

delito em estudo como crime omissivo material, exigindo para a sua consumação a constituição definitiva do

crédito relativo às contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas, tendo em vista que o objeto jurídico

protegido é o patrimônio da Previdência Social. Precedentes. Caso em que, considerada a pena in concreto,

tomados a data da constituição definitiva do crédito como momento de consumação do crime e marcos

interruptivos, não se verifica prescrição.

9. Apelação defensiva não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004906-80.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART 168-A DO

CÓDIGO PENAL. NULIDADE NA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E

DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. AJUSTE NECESSÁRIO. APELAÇÃO PROVIDA

2011.61.26.004906-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ERCULANO ALVES

ADVOGADO : SP175639 JOSELI FELIX DIRESTA e outro

APELANTE : FAUSTO FURLANI NETO

ADVOGADO : SP216000 ALCIDES GASPARINDO e outro

APELANTE : RENATO CELESTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP059448 FRANCISCO JOSE MARTINS MARINS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00049068020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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PARCIALMENTE.

1. Rejeita-se a alegação de nulidade do julgamento, pois, se os fundamentos adotados bastam para justificar o

concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte.

2. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido nos autos. Para a caracterização do

crime de apropriação indébita previdenciária, bem como sonegação de contribuição previdenciária, basta a

demonstração do dolo genérico, sendo irrelevante a demonstração do ânimo específico de fraudar a Previdência

Social.

3. Configurada a continuidade delitiva em relação aos delitos previstos nos artigos 168-A e 337-A, ambos do CP,

aplica-se o aumento consoante o período em que se reiterou a conduta delitiva: "de dois meses a um ano de

omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de

omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de

omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3

(dois terços) de aumento". (TRF 3ª Região, Segunda Turma, ACR nº 11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).

4. Apelação provida parcialmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso interposto por Renato como apelação e, no

mérito, negar provimento; assim como negar provimento ao recurso interposto por Fausto; e dar parcial

provimento ao recurso interposto por Erculano a fim de diminuir a fração de continuidade delitiva incidente

sobre a pena deste e sobre a pena de Renato, por força do artigo 580 do CPP, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012386-17.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART 168-A DO

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA. NÃO CONFIGURADA. DOSIMETRIA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. Materialidade comprovada pela Representação Fiscal para Fins Penais nº 35406.000191/2007-14 (fls. 06), bem

como pelos demais documentos acostados aos autos, dos quais se destaca a NFLD nº 37.032.695-4 (fls. 11), as

Folhas de Pagamento dos Empregados (fls. 93/168), Discriminativos dos Débitos (fls. 14/24 e 25/31), TIAD e

TEAF (fls. 52/53 e 54), além daqueles acostados a fls. 212 e 218, que informam a constituição definitiva do

débito. Autoria igualmente demonstrada a partir de documentação acostada aos autos e prova oral colhida durante

a instrução criminal.

2. Para a caracterização do crime de apropriação indébita previdenciária basta a demonstração do dolo genérico,

sendo irrelevante a demonstração do ânimo específico de fraudar a Previdência Social.

3. No tocante à causa de exclusão da culpabilidade, não há nos autos prova demonstrando que no período

imputado na denúncia a administração da empresa não tinha outra opção senão a de não repassar os valores

descontados das folhas de salários dos empregados à Previdência Social, de modo que não há que se falar em

2007.61.05.012386-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROSILDA APARECIDA DE SENE

ADVOGADO : SP206352 LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00123861720074036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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inexigibilidade de conduta diversa.

4. Configurada a continuidade delitiva, aplica-se o aumento consoante o período em que se reiterou a conduta

delitiva: "de dois meses a um ano de omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de

1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um

quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e

acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento". (TRF 3ª Região, Segunda Turma, ACR nº 11780,

Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).

5. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005936-60.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CRIME IMPOSSÍVEL. NÃO

CARACTERIZADO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO CONFIGURADA. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

1. Materialidade do crime de apropriação indébita previdenciária comprovado por Notificação Fiscal de

Lançamento de Débito. Autoria e dolo comprovados por contrato social da empresa em questão, corroborado

pelos interrogatórios do acusado.

2. Para a caracterização do crime de apropriação indébita previdenciária, basta a demonstração da vontade livre e

consciente do agente de não recolher à Previdência Social as contribuições previdenciárias devidas, não se

exigindo a comprovação do dolo de locupletamento dos valores arrecadados.

3. Não há que se falar em ineficácia absoluta do meio ou absoluta impropriedade do objeto quando o autor

efetivamente deixou de recolher à Previdência Social, de forma dolosa, a importância que descontou do

pagamento efetuado a seus empregados.

4. A jurisprudência pátria admite a inexigibilidade de conduta diversa para a figura típica do art. 168-a do Código

Penal apenas em casos em que são verificadas dificuldades financeiras insuperáveis, isto é, em cenários nos quais

o recolhimento dos valores descontados da folha salarial relativos às contribuições previdenciárias colocaria em

risco a própria continuidade da atividade da pessoa jurídica ou o pagamento de verbas alimentares de seus

empregados, configurando a impossibilidade de escolha diversa por parte do sócio-gerente. Excludente de

culpabilidade não configurada.

5. Apelação defensiva desprovida.

2009.61.14.005936-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO : SP200553 ANDRE AUGUSTO MENDES MACHADO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : IVONE UZZUM

: CELSO GONCALVES DE CARVALHO

No. ORIG. : 00059366020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001963-64.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO

RETROATIVA CONFIGURADA. RECURSO DA DEFESA PREJUDICADO.

1. A pena imposta à apelante na r. sentença, descontado o acréscimo decorrente da continuidade delitiva,

conforme apregoa a Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, não excedeu dois anos, razão pela qual,

inexistindo recurso interposto pela acusação, a prescrição se verifica após o transcurso de 04 (quatro) anos,

consoante previsto no inciso V, do artigo 109, do Código Penal. Uma vez que entre o recebimento da denúncia e a

publicação da r. sentença transcorreu período superior a quatro anos, restou extinta a punibilidade da ré em virtude

da prescrição da pretensão punitiva.

2. Apelação prejudicada.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, na

modalidade retroativa, e julgar extinta a punibilidade, prejudicado o mérito recursal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008299-52.2005.4.03.6181/SP

 

2008.61.04.001963-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUCIANA FERNANDES MARCZAK REZENDE

ADVOGADO : SP123479 LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00019636420084036104 5 Vr SANTOS/SP

2005.61.81.008299-7/SP
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-a DO

CÓDIGO PENAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 24 DO STF. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO CONFIGURADA. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

1. Se a constituição definitiva do crédito tributário se deu durante o curso da ação penal, mas em momento

anterior à publicação da Súmula Vinculante nº 24, não há que se falar em ausência de justa causa ou nulidade

processual.

2. Materialidade do crime de apropriação indébita previdenciária comprovado por Notificação Fiscal de

Lançamento de Débito. Autoria e dolo comprovados por contrato social da empresa, interrogatório dos acusados e

depoimento das testemunhas.

3. Para a caracterização do crime de apropriação indébita previdenciária, basta a demonstração da vontade livre e

consciente do agente de não recolher à Previdência Social as contribuições previdenciárias devidas, não se

exigindo a comprovação do dolo de locupletamento dos valores arrecadados.

4. A jurisprudência pátria admite a inexigibilidade de conduta diversa para a figura típica do art. 168-a do Código

Penal apenas em casos em que são verificadas dificuldades financeiras insuperáveis, isto é, em cenários nos quais

o recolhimento dos valores descontados da folha salarial relativos às contribuições previdenciárias colocaria em

risco a própria continuidade da atividade da pessoa jurídica ou o pagamento de verbas alimentares de seus

empregados, configurando a impossibilidade de escolha diversa por parte do sócio-gerente. Excludente de

culpabilidade não configurada.

5. Apelação defensiva desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003428-80.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SYLVIA NOGUEIRA DIAS FERNANDES

ADVOGADO : SP124277 EVODIO CAVALCANTI FILHO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : FLAVIO NOGUEIRA DIAS FERNANDES

APELADO(A) : VERA LYGIA NOGUEIRA DIAS FERNANDES

No. ORIG. : 00082995220054036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.003428-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VANTUIL BARBOSA DA PAIXAO

ADVOGADO : SP060388 ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00034288020094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 337-A DO CP. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DOLO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PERDÃO JUDICIAL. DOSIMETRIA. PENA-BASE.

CONTINUIDADE DELITIVA. PRESCRIÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Eventuais vícios constantes de procedimento administrativo não inquinam de nulidade o processo penal, em

razão da independência entre as esferas administrativa e judicial.

2. Materialidade, autoria e dolo comprovados.

3. Para a caracterização do crime de sonegação de contribuição previdenciária, basta a demonstração do dolo

genérico, sendo irrelevante a demonstração do ânimo específico de fraudar a Previdência Social.

4. Não são aplicáveis as benesses do art. 337-A, §§ 1º e 2º, do Código Penal, porquanto não há provas nos autos

de que o acusado tenha declarado e confessado as contribuições em questão, assim como prestado as informações

pertinentes à Previdência Social, e o montante sonegado supera o valor mínimo estabelecido para o ajuizamento

de execuções fiscais.

5. Não há razão para fixar a reprimenda acima do patamar mínimo legal, já que a "finalidade econômica" do

delito, o "descumpri[mento] de preceitos legais" para reduzir a carga tributária são elementos ínsitos ao art. 337-A

do Código Penal. Tais elementos tampouco denotam "falta de sensibilidade ético-social" e "desvio de caráter" que

já não estejam apenados pelo preceito legal. Reduzo a pena-base para 2 (dois) anos de reclusão.

6. No que diz respeito à continuidade delitiva, seguindo os mesmos parâmetros fixados pela Segunda Turma para

o crime de apropriação indébita previdenciária (de dois meses a um ano de omissões de recolhimentos, 1/6 (um

sexto) de acréscimo; acima de um ano e até dois anos, 1/5 (um quinto); acima de dois anos e até três anos, 1/4 (um

quarto); acima de três anos e até quatro anos, 1/3 (um terço); acima de quatro anos e até cinco anos, 1/2 (um

meio); e acima de cinco anos, 2/3 (dois terços) de aumento), tratando-se de 35 (trinta e cincos) condutas (dois anos

e 11 meses), é adequado reformar a sentença para majorar a pena somente em ¼ (um quarto).

7. Pena de multa reduzida proporcionalmente para 175 (cento e setenta e cinco) dias-multa.

8. Presentes os requisitos do art. 44, I, II e III, do Código Penal, substitui-se a pena privativa de liberdade por duas

penas restritivas de direitos, consistentes em duas prestações de serviços à comunidade, conforme especificado

pelo juiz da execução penal.

9. Tendo em vista a pena concreta ora aplicada, desconsiderada a continuidade delitiva, não se verifica o lapso

prescricional de 4 (quatro) anos entre os marcos interruptivos.

10. Recurso da defesa parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, pra reduzir a

pena-base de VANTUIL BARBOSA DA PAIXÃO para 2 (dois) anos de reclusão e fixar a pena definitiva em 2

(dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime aberto, e 175 (cento e setenta e cinco) dias-multa, substituindo

a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em duas prestações de serviços à

comunidade, conforme especificado pelo juiz da execução penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013235-47.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.013235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSELIA APARECIDA DE ABREU DIAS

: CARLOS DE JESUS DIAS

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL - ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - PROVA.

I - Não sendo produzidas, no curso da instrução processual penal, provas suficientes a respeito da materialidade

delitiva, deve ser mantida a absolvição decretada pelo juízo de primeiro grau.

II - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013360-83.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - APROPRIAÇÃO E SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AUTORIA -

DOLO - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA - PENAS. 

I - Nos crimes praticados no âmbito da gestão empresarial, em principio, são considerados penalmente

responsáveis o titular de firma individual, os sócios solidários, gerentes, diretores ou administradores que

participem ou tenham participado da gestão de empresa nesse período, assim como o segurado que tenha obtido

vantagens indevidas, sendo fundamental para a caracterização da conduta delitiva que os agentes tenham poder de

decisão acerca das práticas adotadas pela empresa.

II - A gestão empresarial evidentemente importa na responsabilidade dos administradores pelos atos praticados

pelos contadores e demais funcionários ligados às áreas contábil e fiscal da empresa, pois os sócios e

administradores têm plena consciência da situação socioeconômica do empreendimento, bem como das relevantes

ordens pertinentes ao não recolhimento de tributos legalmente exigidos.

III - O dolo em praticar o crime de apropriação indébita está comprovado pelo próprio depoimento do réu. Afere-

se em sua declaração a intenção livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuições destinadas à

previdência social, descontadas de pagamento efetuado a segurados e contribuintes individuais, em razão de

aduzidas dificuldades econômico-financeiras sofridas pela empresa que administrava.

IV - Não procede a alegação da defesa no sentido de que se imporia a absolvição do acusado, por não estar

caracterizado o animus rem sibi habendi ou o desígnio de fraudar a Previdência Social nas omissões imputadas ou

que tenha agido de boa-fé. Neste ponto, assinale-se o sólido entendimento jurisprudencial de ser prescindível à

configuração do tipo subjetivo da apropriação indébita previdenciária que se comprove o dolo de locupletamento.

V - No tocante ao crime de sonegação de contribuições previdenciárias, o próprio acusado confessou os fatos,

alegando, contudo, que seria responsabilidade do contador, o que, conforme anteriormente ressaltado, não pode

APELADO(A) : JULIO BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS003704 NERY CALDEIRA e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: EDENILSON ROBERTO LOPES

: RICARDO PICCOLOTTO NASCIMENTO

No. ORIG. : 00132354720114036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.81.013360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCELO FINARDI

ADVOGADO : SP030922 WALDEMIR TIOZZO MARCONDES SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00133608320084036181 5 Vr GUARULHOS/SP
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ser acolhido, uma vez que se trata de dever legal do administrador da sociedade empresária, não havendo qualquer

questionamento em relação ao crédito tributário.

VI - Sobre a aduzida causa de exclusão da culpabilidade, os elementos constantes dos presentes autos não

permitem sequer a formulação de juízo no sentido da dúvida a respeito da sua ocorrência. Não há prova que

demonstre que no período imputado na denúncia a sociedade empresária não tinha outra opção senão a de não

repassar os valores descontados das folhas de salários dos empregados, nem mesmo em relação ao patrimônio da

empresa e do acusado para que se ponderasse a respeito da opção feita pelo acusado, de modo que não há que se

falar em inexigibilidade de conduta diversa, mantendo-se a condenação.

VII - Embora o juízo de origem tenha aumentado as penas-base em decorrência do montante do débito, as mesmas

foram recuadas ao mínimo legal em razão da confissão (artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal), não

havendo interesse do apelante neste ponto. O mesmo pode ser dito em relação à alínea "a" daquele dispositivo

legal, uma vez que o eventual reconhecimento desta última circunstância não poderia implicar na fixação de pena

abaixo do mínimo previsto em lei, conforme entendimento consolidado na Súmula 231 do Superior Tribunal de

Justiça.

VIII - Os crimes de apropriação indébita previdenciária e de sonegação de contribuições previdenciárias se

assemelham quanto aos elementos objetivos e subjetivos e ofendem o mesmo bem jurídico tutelado, sendo

possível o reconhecimento da continuidade delitiva, conforme entendimento majoritário na jurisprudência.

IX - As penas-base foram fixadas acima do mínimo legal, a saber: 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 12

(doze) dias-multa para o crime do artigo 168-A do Código Penal, e 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 12

(doze) dias-multa para o delito do art. 337-A do Código Penal. Na segunda fase, foi reconhecida a atenuante da

confissão, recuando as penas para 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa para o crime do art. 168-A do

Código Penal, e 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa para o delito do art. 337-A do Código Penal. Por

fim, na terceira fase incide apenas a causa de aumento de pena do artigo 71 do Código Penal (continuidade

delitiva), sobre o quantum de cada um dos delitos, de acordo com os parâmetros fixados por esta colenda Turma.

Considerando que a reiteração quanto ao crime do artigo 168-A do Código Penal perdurou por quase 2 (dois)

anos, abrangendo o período total de prática da sonegação de previdenciária, aplico a majorante em 1/5 (um quinto)

para ambos, resultando nas penas de 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e 12

(doze) dias-multa, calculados sobre o valor mínimo unitário.

X - Nos moldes do art. 33, §2º, "c", do Código Penal, e não havendo circunstância que torne recomendável a

fixação em regime mais gravoso, estabeleço como regime inicial aberto para o cumprimento da pena privativa de

liberdade.

XI - Presentes os requisitos dos incisos I, II e III, do artigo 44 do Código Penal, deve ser concedida a substituição

da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, que se apresenta recomendável para a

recomposição ético-social do acusado, substituindo-se a reprimenda corporal imposta ao réu por duas penas

restritivas de direitos, quais sejam, a prestação de serviços à comunidade pelo período da condenação, na forma do

art. 46, §3º, do Código Penal, e prestação pecuniária no valor de 10 (dez) salários mínimos, ambas em favor de

entidade com destinação social a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais.

XII - Recurso parcialmente provido para reduzir as penas, definindo-as em 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24

(vinte e quatro) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e 12 (doze) dias-multa, calculados sobre o valor

mínimo unitário, substituída a reprimenda corporal por duas penas restritivas de direitos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir as penas,

definindo-as em 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e

12 (doze) dias-multa, calculados sobre o valor mínimo unitário, substituída a reprimenda corporal por duas penas

restritivas de direitos., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA E SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGOS 168-A E

337-A DO CÓDIGO PENAL. OMISSÃO EM SENTENÇA. ANIMUS REM SIBI HABENDI.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. APELAÇÃO

DEFENSIVA PROVIDA.

1. Eventuais omissões percebidas na r. sentença devem ser sanadas mediante o recurso de embargos de declaração

e sua não oposição no prazo legal implica, em regra, a preclusão da matéria não analisada.

2. Reitere-se o pacífico entendimento de que a tipificação do crime de apropriação indébita previdenciária não

encontra óbice na vedação prevista no art. 5º, LXVII, da Constituição Federal. O dispositivo em testilha

criminaliza a conduta dolosa do agente que deixa de recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância

destinada à previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, terceiros ou

arrecadada do público; em outras palavras, não se pune o sujeito que simplesmente apresenta débito perante a

previdência social, mas sim aquele que confere, de forma livre e consciente, destinação ilícita à cota

previdenciária descontada do pagamento feito aos segurados, parcela esta que constitui bem de terceiros afetado a

uma finalidade específica de interesse social e, por assim ser, não está submetido ao poder de disposição do

agente. Precedentes.

3. Materialidade delitiva do não repasse de contribuições descontadas de empregados à Previdência Social (art.

168-A do Código Penal) e omissão de informações em GFIP de remunerações pagas aos segurados empregados

(art. 337-A, inc. III, do Código Penal) relativas à empresa "G. T. R. S/C Ltda." comprovada.

4. Autoria delitiva comprovada, verificando-se que o réu era o responsável pela administração da sociedade

empresária em questão, fatos corroborado por cópia do contrato social, depoimento testemunhal oferecido em

sede policial e pelas próprias declarações prestadas pelo réu perante a autoridade policial e em juízo.

5. Dolo comprovado, aferindo-se em sua declaração a intenção livre e consciente de deixar de recolher, no prazo

legal, contribuições destinadas à previdência social, descontadas de pagamento efetuado a segurados e

contribuintes individuais (art. 168-A do Código Penal), assim como de suprimir contribuição social previdenciária

mediante omissão em documentos de informação (GFIP) de remunerações pagas a empregados segurados (337-A,

inc. III, do Código Penal), em razão de aduzidas dificuldades econômico-financeiras sofridas pela empresa que

administrava.

6. Não procede a alegação da defesa no sentido de que se imporia a absolvição do acusado, por não estar

caracterizado o animus rem sibi habendi ou o desígnio de fraudar a Previdência Social nas omissões imputadas ou

que tenha agido de boa-fé. É o sólido entendimento jurisprudencial de ser prescindível à configuração do tipo

subjetivo da apropriação indébita previdenciária que se comprove o dolo de locupletamento. Assim, para a

caracterização desse crime, não se exige que o agente se aproprie dos valores que foram arrecadados, bastando a

demonstração da vontade livre e consciente de não recolher ao INSS as contribuições previdenciárias descontadas

da folha salarial dos empregados. Precedentes.

7. Elementos constantes dos presentes autos que não permitem a formulação de juízo sobre causa de exclusão da

culpabilidade, porquanto não trouxe a defesa à instrução, como exige o art. 156 do Código de Processo Penal,

qualquer documento que demonstre que, no período imputado na denúncia, a sociedade empresária não tinha outra

opção senão a de não repassar os valores descontados das folhas de salários dos empregados, nem mesmo em

relação ao patrimônio da empresa e do acusado para que se ponderasse a respeito da opção feita pelo acusado, de

modo que não há que se falar em inexigibilidade de conduta diversa.

8. No tocante ao crime de sonegação de contribuições previdenciárias, saliente-se ser remansosa a jurisprudência

no sentido de inaplicabilidade da causa supralegal de exclusão da culpabilidade a esta espécie delituosa, porquanto

o tipo penal demanda a atuação violadora da boa-fé subjetiva. Precedentes.

9. Hodiernamente, o entendimento predominante nas Cortes Superiores é no sentido da imprescindibilidade do

prévio esgotamento da via administrativa para a instauração de inquérito policial, recebimento de denúncia e

prosseguimento de ação penal, tanto em relação ao crime de apropriação indébita previdenciária (168-A do
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Código Penal) quanto ao de sonegação de contribuição previdenciária (337-A do Código Penal).

10. No que se refere especificamente à apropriação indébita previdenciária, consolidou-se a corrente

jurisprudencial que reclassificou o delito em estudo como crime omissivo material, exigindo para a sua

consumação a constituição definitiva do crédito relativo às contribuições previdenciárias descontadas e não

recolhidas, tendo em vista que o objeto jurídico protegido é o patrimônio da Previdência Social.

11. Sobrevindo sentença condenatória de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, desconsiderada a

majoração de 4 (quatro) meses pela continuidade delitiva (Súmula n.º 497 do STF), o prazo prescricional se esgota

em 4 (quatro) anos (art. 110, § 1º, c. c. o art. 109, inc. V, do Código Penal).

12. Com o transcurso de mais de quatro anos entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença

condenatória, deve ser reconhecida a prescrição retroativa e extinta a punibilidade do réu, nos termos do art. 107,

IV, do Código Penal.

13. Apelação defensiva provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, para reconhecer a

prescrição e extinguir a punibilidade do réu, nos termos dos artigos 110, § 1º, 109, inc. V, e 107, IV, do Código

Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E SONEGAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTs. 168-A E 337-A DO CÓDIGO PENAL.

CONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO SECUNDÁRIO DO ART. 168-A DO CP NÃO VERIFICADA.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO DO CORRÉU COMPROVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL

RECONHECIDA. DOSIMETRIA DA PENA: RIGOR EXCESSIVO CONSTATADO. APELAÇÃO PROVIDA

PARCIALMENTE.

1. Não há inconstitucionalidade no preceito secundário do artigo 168-A, do Código Penal, ainda que sua pena seja

mais rigorosa do que aquela prevista no art. 2, inciso II, da lei 8.137/90. Isso porque, diante de condutas distintas,

aquela com maior reprovabilidade recebeu do legislador pena mais gravosa.

2. Materialidade e autoria do corréu comprovadas pelo extenso conjunto probatório coligido nos autos. No tocante

à corré, muito embora tenha participado da gerência empresarial, não há provas de sua participação na apropriação

indébita previdenciária ou sonegação de contribuições previdenciárias. Para a caracterização de tais crimes, basta

a demonstração do dolo genérico, sendo irrelevante a demonstração do ânimo específico de fraudar a Previdência

Social.

3. No tocante à prescrição parcial dos crimes cometidos em prejuízo da Previdência Social, esta não restou

configurada. Condenado às penas de 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, afastando-se

2003.61.05.003557-7/SP
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para tanto o acréscimo gerado pela continuidade delitiva, tem-se que a prescrição resta configurada em 08 (oito)

anos, consoante inciso IV do artigo 109 do Código Penal. Desta forma, se a constituição definitiva do crédito

tributário se deu em 11.07.2002 (fls. 296 - apenso) e a denúncia foi recebida em 20.07.2007, certo é que não

transcorreu prazo apto a configurar a aludida causa extintiva da punibilidade.

4. Contudo, verificou-se a prescrição do crime de falsidade ideológica. Dada a condenação à pena de 01 (um) ano

e 02 (dois) meses de reclusão, o prazo prescricional se verifica após o transcurso de 04 (quatro) anos. Assim, haja

vista a data do fato (12.2001 - fls. 64/66) e a data do recebimento da denúncia (07.2007 - fls. 274), prescrição da

pretensão punitiva está configurada.

5. Dado o prejuízo experimentado pelos cofres da Previdência Social, ou seja, diante das graves consequências

geradas pela conduta do agente, correta a majoração aplicada pelo Juízo a quo à primeira fase da dosimetria da

pena.

6. Configurada a continuidade delitiva em relação aos delitos previstos nos artigos 168-A e 337-A, ambos do CP,

aplica-se o aumento consoante o período em que se reiterou a conduta delitiva: "de dois meses a um ano de

omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de

omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de

omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3

(dois terços) de aumento". (TRF 3ª Região, Segunda Turma, ACR nº 11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).

7. Apelação da defesa provida parcialmente. Apelação do Ministério Público Federal não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso interposto pela defesa de 

Joaquim Simões Filho a fim de reconhecer a prescrição da pretensão punitiva em relação ao delito de falsidade

ideológica, bem como para diminuir a pena fixada em sentença. Ademais, negar provimento ao recurso

interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP. INÉPCIA DA DENÚNCIA. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. PARCELAMENTO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO E EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE

DE CONDUTA DIVERSA. PRESCRIÇÃO. INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Não procede a alegação de inépcia da denúncia, eis que a peça acusatória atende adequadamente aos requisitos

do art. 41 do CPP, apontando o fato criminoso, todas as suas circunstâncias, os agentes envolvidos e sua
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qualificação, assim como a classificação dos crimes imputados. No que diz respeito à individualização das

condutas, em especial, narra a peça acusatória os períodos em que cada um dos réus exerceu a administração da

empresa em questão, quando não repassaram à Previdência Social as contribuições sociais devidas, descontadas

dos salários de empregados, e omitiram de GFIPs o vínculo empregatício de dois vendedores, suprimindo

contribuições sociais devidas por comissões pagas, o que é suficiente para a compreensão da acusação.

2. Afasta-se a alegação de nulidade do procedimento administrativo, eis que se trata de mera peça informativa e

eventuais vícios nele constantes não inquinam de nulidade o processo penal, em razão da independência entre as

esferas administrativa e judicial.

3. Materialidade delitiva comprovada, abrangendo a peça acusatória tão somente o crédito tributário não quitado

pelos apelantes. Restou comprovado pela auditoria fiscal realizada pela Receita Federal que a empresa em

questão, entre maio de 2004 e abril de 2006, deixou de repassar à Previdência Social contribuições previdenciárias

descontadas dos salários de seus empregados e dos pro-labores de seus sócios. O parcelamento foi rescindido e

não pago, não havendo de se falar em suspensão da pretensão punitiva estatal ou do curso da prescrição.

4. Nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei n.º 10.684/03, somente o pagamento integral do débito oriundo das

contribuições sociais é capaz de extinguir a punibilidade do agente, o que não ocorreu no presente caso.

5. Autoria e dolo comprovados, exercendo os acusados a administração da empresa no período apurado, deixando

de repassar, voluntária e conscientemente, as contribuições recolhidas à Previdência Social, conforme demonstram

contrato social e, em especial, os depoimentos de testemunhas e dos próprios acusados.

6. No tocante à causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta diversa, não há nos autos prova

demonstrando que durante o longo período em que a conduta delitiva se reiterou a empresa administrada pelos

recorrentes não tinha outra opção para sua sobrevivência senão a de praticar o crime em questão.A jurisprudência

pátria vem admitindo a incidência da causa supralegal de elisão do juízo de reprovabilidade da conduta

tipicamente descrita no art. 168-A ou, ainda que mais raramente, também no 337-A, ambos do Código Penal, mas

apenas nos casos em que verificadas dificuldades financeiras insuperáveis. Precedentes.

7. Caso em que a defesa não se desincumbiu do ônus imposto pelo art. 156 do Código de Processo Penal, de

provar as circunstâncias de adversidade econômica invencível para a entidade, por razões alheias à sua gestão.

8. Quanto à alegação de prescrição, tomada a pena in concreto, desconsiderada a majoração de quatro meses pela

continuidade delitiva, não se verifica o transcurso de mais de quatro anos entre marcos interruptivos (consolidação

do crédito tributário em 04.12.2006, recebimento da denúncia em 08.02.2010 e publicação da sentença

condenatória em 14.11.2013).

9. Pedido de afastamento da pena restritiva de direitos de impedimento de gestão de empresas acolhido. É

assegurado pela Constituição Federal o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as

qualificações profissionais que a lei estabelecer (art. 5º, inciso XIII). Não prevendo expressamente o art. 168-A

do Código Penal a pena de proibição de atividade profissional e, não se tratando a atividade desempenhada pelo

réu de cargo, função ou atividade pública, mandato eletivo, ou profissão que dependa de habilitação especial,

licença ou autorização do poder público (artigo 47 do Código Penal), é vedada imposição de restrições ao

exercício de seu trabalho, sob pena de violação constitucional. Pena de interdição temporária de direitos

substituída por uma pena de prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, conforme especificado

pelo juízo das execuções penais.

10. Apelação defensiva parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para substituir a pena de

interdição temporária de direitos por uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas,

conforme especificado pelo juízo das execuções penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 337-A

DO CÓDIGO PENAL. EXAME DE CORPO DE DELITO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO NÃO

CONFIGURADA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ARTIGOS 168-A E 337-A:

TIPOS AUTÔNOMOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE.

DOSIMETRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Materialidade comprovada pela representação fiscal para fins penais e auto de infração constantes no processo

administrativo-fiscal, sendo desnecessária perícia contábil.

2. Diante da pena corretamente aplicada, não restou configurada a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do

artigo 109, inciso V, c.c. o artigo 110, ambos do Código Penal

3. Para a caracterização do crime de sonegação de contribuição previdenciária, tal como ocorre no crime de

apropriação indébita previdenciária, basta que seja demonstrado o dolo genérico, referente à intenção de

concretizar a evasão tributária, a fim de tipificar as condutas delituosas previstas nos arts. 168-A e 337-A, do CP,

sendo irrelevante a demonstração do animus específico de fraudar a Previdência Social.

4. . Os tipos legais previstos no artigo 168-A, § 1º, inc. I e artigo 337-A, inc. I, ambos do CP, são autônomos, não

resultando da absolvição em relação ao delito de apropriação indébita previdenciárias também a absolvição pela

sonegação de contribuição previdenciária. 

5. A inexigibilidade de conduta diversa, decorrente das insuperáveis dificuldades financeiras enfrentadas pela

sociedade empresária e reconhecida pelo juízo de origem apenas em relação ao crime de apropriação de

contribuição previdenciária (artigo 168-A do Código Penal), não se aplica ao crime de sonegação de contribuição

previdenciária (artigo 337-A do Código Penal). Precedentes. Ressalva do entendimento pessoal do Relator.

6. Apelação defensiva desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010727-31.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 337-A DO CÓDIGO

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOCIMAR ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP093497 EDUARDO BIRKMAN e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00147947820074036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.81.010727-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ZORAIDA MARIA LOBATO VIOTTI

ADVOGADO : SP332495 NATALIA REGINA SGALLA e outro

No. ORIG. : 00107273120104036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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PENAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUSTA CAUSA. SUSPENSÃO

DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. ART. 68 DA LEI N.º 11.941/09.

1. Denúncia, imputando à recorrida a conduta do art. 337-A, inciso III, do Código Penal, recebida quando a

empresa em questão ainda se encontrava no programa de parcelamento previsto no art. 68 da Lei n.º 11.941/09,

que determina expressamente a suspensão da pretensão punitiva estatal em tal situação.

2. É correto asserir que, ainda que se constate que a inadimplência da empresa poderá levar em breve à sua

exclusão do programa de parcelamento, não deve o indiciado ser prejudicado com o prosseguimento das

investigações e da ação penal antes de ser formalmente excluído do programa, devido a falha no sistema

informático da Receita Federal.

3. A forma anômala de extinção do processo não encontra respaldo no ordenamento processual penal, o que

evidencia a nulidade da sentença, não sendo o caso, contudo, de prosseguimento da ação penal, motivo pelo qual é

concedida ordem de habeas corpus, de ofício, para o seu trancamento. 

4. Apelação ministerial parcialmente provida para anular a sentença. Concessão de ordem de habeas corpus, de

ofício, para trancar a ação penal. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para anular a sentença e, de

ofício, conceder ordem de habeas corpus para trancar a ação penal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005094-91.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ART. 289, §

1º, C. C. O ART. 71 DO CÓDIGO PENAL. INTERROGATÓRIO. NULIDADE. REVELIA.

DOSIMETRIA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Alegação de nulidade de interrogatório, por ausência de intimação, não acolhida. Regularmente citada, cabe à

ré, para fins de intimação para atos processuais, manter atualizado o seu endereço junto ao juízo, sob pena de

decretação da revelia, consoante o art. 367 do CPP.

2. Materialidade delitiva comprovada pelas três cédulas de R$ 50,00 (cinquenta reais) falsas em questão e laudos

periciais, atestando-se a falsificação não grosseira e sua capacidade de iludir a pessoa de conhecimento mediano.

3. Autoria comprovada por depoimentos testemunhais conjugados à declaração policial da acusada. Dolo

demonstrado pelo modus operandi adotado pela ré.

4. Dosimetria. Pena-base. Pedido de afastamento de feitos criminais em curso para dosagem da pena-base

rejeitado, eis que já se encontra fixada no patamar mínimo legal. Reincidência específica não aludida na r.

sentença, que adequadamente majorou a pena em 1/9 (um nono) pela circunstância agravante, com base em

certidão transitada em julgado de condenação por crime de roubo.

2006.61.12.005094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIANA DA SILVA SANTOS SANTANA

ADVOGADO : SP201342 APARECIDO DE CASTRO FERNANDES (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: FABIANA ALVES PROCOPIO

No. ORIG. : 00050949120064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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5. Recurso defensivo não provido. Condenação confirmada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação de Fabiana da Silva

Santos Santana, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006759-32.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - PRINCÍPIO DA

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA - PENAS -

PRESCRIÇÃO. 

I - O dispositivo legal do art. 399, § 2º, Código de Processo Penal deve ser aplicado em consonância com o

disposto no art. 132 do Código de Processo Civil, o qual flexibiliza a regra da identidade física do juiz, ao prever

que, quando o magistrado presidente da instrução for afastado "por qualquer motivo", o feito poderá ser

sentenciado por seu sucessor. Essa é, aliás, a jurisprudência do STJ (AgRg- AREsp 214163/DF), aplicável ao

caso, que trata de promoção.

II - As dificuldades financeiras passíveis de exclusão da culpabilidade exigem o apontamento de fatos e elementos

concretos, capazes de esclarecer o julgador quanto à impossibilidade de conduta diferente naquela dada

circunstância, ou seja, a demonstração da inexigibilidade de conduta diversa como elemento normativo da

culpabilidade.

III - A exasperação da pena pela simples alegação de lesão à higidez da Previdência Social (Seguridade Social,

hodiernamente) confunde-se com a própria descrição do tipo penal. Como observou o juízo de origem, a acusação

não apontou qualquer circunstância judicial desfavorável, fixando-se a pena-base no mínimo legal, não sendo os

valores, no caso concreto, motivação suficiente para o aumento da pena a título de consequências do delito. 

IV - Decretada a extinção da punibilidade em decorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, uma vez

que, entre a data do recebimento da denúncia e a data da publicação da sentença penal condenatória, decorreu

lapso temporal superior a quatro anos, nos termos do disposto nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, e 110, §1º,

todos do Código Penal.

V - Preliminar rejeitada. Recursos desprovidos. Extinção da punibilidade decretada de ofício.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar provimento aos recursos e, de ofício,

decretar a extinção da punibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

2006.61.81.006759-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SERGIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP166177 MARCIO ROBERSON ARAUJO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00067593220064036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002303-73.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - APROPRIAÇÃO E SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA -

DOSIMETRIA DA PENA.

I - Alegação no sentido de que o crédito tributário foi definitivamente constituído após o recebimento da denúncia

refutada com fundamento nas provas constantes dos autos.

II - A inexigibilidade de conduta diversa, decorrente das insuperáveis dificuldades financeiras enfrentadas pela

sociedade empresária e reconhecida pelo juízo de origem apenas em relação ao crime de apropriação de

contribuição previdenciária (artigo 168-A do Código Penal), não se aplica ao crime de sonegação de contribuição

previdenciária (artigo 337-A do Código Penal). Precedentes. Ressalva do entendimento pessoal do Relator.

III - Manutenção da pena-base, posto que fixada acima do mínimo legal em virtude das consequências do delito.

IV - Aplicação da atenuante da confissão espontânea, uma vez que o conteúdo do interrogatório do acusado foi

utilizado para a condenação.

V - Continuidade delitiva. Aumento na fração de 1/3 (um terço).

VI - Recurso parcialmente provido para aplicar a atenuante da confissão espontânea, reduzindo-se as penas para 3

(três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e 33 (trinta e três) dias-multa, mantida a sentença

quanto aos demais aspectos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para aplicar a atenuante da

confissão espontânea, reduzindo-se as penas para 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e

33 (trinta e três) dias-multa, mantida a sentença quanto aos demais aspectos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00090 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000628-35.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

2005.61.81.002303-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ARTHUR MANFREDO GUTMANN

ADVOGADO : PR025069A ESTEVAO RUCHINSKI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00023037320054036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2012.61.15.000628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : MAGDA VIVIANE YAMADA

ADVOGADO : SP160992 EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ (Int.Pessoal)

RECORRIDO(A) : DANILO DE SOUZA MORAIS
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EMENTA

DIREITO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DE DENÚNCIA, ART. 581, I, DO

CPP. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, ART. 337-A DO CP. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. É aplicável o princípio da insignificância ao delito de sonegação de contribuição previdenciária, em tratamento

semelhante ao que é dado aos crimes de descaminho e apropriação indébita previdenciária. Precedentes.

2. Caso em que o valor consolidado, por ocasião do auto de infração, é inferior ao estipulado pelo art. 20 da Lei nº

10.522/02 (R$ 10.000,00), e o valor atualizado inferior ao estabelecido nas Portarias nº 75 e nº 130/2012, do

Ministério da Fazenda (R$ 20.000,00), montante adotado pelo STF para o reconhecimento do princípio da

bagatela em crime de descaminho.

3. Recurso não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006412-10.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. GRAVES DIFICULDADES FINANCEIRAS.

I - Havendo provas nos autos a respeito das graves dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa na época dos

fatos, deve ser mantida a absolvição dos seus administradores em decorrência da inexigibilidade de conduta

diversa.

II - Apelação desprovida. Manutenção da absolvição. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : SP301187 RICARDO MIGUEL SOBRAL

No. ORIG. : 00006283520124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2004.61.03.006412-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LUIZ ROCHA DE LIMA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : GERSON PIRES DE GODOY

ADVOGADO : SP218875 CRISTINA PETRICELLI FEBBA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00064121020044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002461-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do senhor

Desembargador Federal relator, acompanhado pelo voto do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior,

vencido o senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000305-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002461-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO(A) : COM/ E RESTAURACAO DE TAPETES ARABES MISTER SHEIK LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00326714620074036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ELIANA CRISTINA DE LACERDA e outros

: EDUARDO APARECIDO BARONE

: ANA PAULA DOS SANTOS LOPES

: PLINIO CHIAROTI

AGRAVADO(A) : DONGUITA LUZIA BITTAR e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005810-

54.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

: MARIA RUBIA BITTAR LOPES FERES

ADVOGADO : SP172947 OTTO WILLY GUBEL JUNIOR

PARTE RÉ : REAL TIME LOGISTICA ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00946-2 1FP Vr LIMEIRA/SP

2012.61.30.005810-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00058105420124036130 2 Vr OSASCO/SP
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IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração da parte autora e da União Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora e

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019905-

82.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

2012.61.00.019905-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SOCREL SERVICOS DE ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199058220124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33039/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016777-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.75/84: Aguarda-se o julgamento.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12373/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000065-18.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, 13º PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória.

Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

IV - Recurso e remessa oficial parcialmente providos.

2013.03.00.016777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : FRANCISCO AILTON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP275367B CAROLINA GOMES PINTO MAGALHÃES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108515820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.000065-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CIA TEXTIL NIAZI CHOHFI

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000651820144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002369-65.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT E

ENTIDADES TERCEIRAS) INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, FÉRIAS INDENIZADAS,

SALÁRIO-MATERNIDADE, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, LICENÇA PATERNIDADE E LICENÇA GALA. COMPENSAÇÃO.

I - Ilegitimidade ativa da empresa impetrante para postular a inexigibilidade de contribuição previdenciária devida

pelo empregado, prevista no art. 20 da Lei nº 8.212/91.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença, o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O

adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, férias

gozadas, salário-maternidade, licença-paternidade e licença gala, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

V - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante e por maioria dar

parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

2012.61.30.002369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : KLOCKNER PENTAPLAST DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP164322A ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023696520124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-03.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE ADICIONAIS

DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE.

I - É devida a contribuição sobre adicionais de horas extras, noturno, periculosidade e insalubridade, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso da impetrante desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000262-70.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PARA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE

LAUDÊMIO. PRAZO.

I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal,

determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

2013.61.14.008983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : BOMBRIL S/A

ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00089830320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.00.000262-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES SILVERIO ARAUJO

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002627020144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do

imóvel, a segurança deve ser concedida.

III - Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-46.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

2013.61.28.000700-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DEMANOS BARAO MAGAZINE LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

No. ORIG. : 00007004620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020866-

23.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001106-94.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.00.020866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PERFIL CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00208662320124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.19.001106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017256-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGANTE : VIPOL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

No. ORIG. : 00011069420134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.017256-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CASEMIRO GOMES DA SILVA e outro

: LUIZ VANDERLEI NOCCIOLI

ADVOGADO : RS022136 EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : INTESIS PROJETO E CONSTRUCAO S/C LTDA

: OSVALDO ALONSO

: CARLOS HENRIQUE CORREA

: ANT?IO CARLOS ANDERSON R

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022675720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOVAÇÃO RECURSAL INVIÁVEL.

I - Questão referente à impenhorabilidade dos valores bloqueados que já foi objeto de apreciação por esta Corte,

ocorrendo, portanto, preclusão consumativa acerca da matéria, nos termos do art. 473 do CPC.

II - Fundamento levantado pela agravante acerca de alegado caráter confiscatório da penhora de ativos financeiros

que não foi trazido à discussão nas razões do agravo de instrumento interposto, configurando inovação recursal

inviável em sede de agravo legal. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003150-13.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOLDO. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649,

INCISO IV, DO CPC.

I - O art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil dispõe sobre a impenhorabilidade das verbas de caráter

alimentar, inclusive soldo, regra que somente comporta temperamentos diante da situação expressamente

delineada no §2º do referido dispositivo legal, o que não é a hipótese dos autos.

II- No caso dos autos, a ora recorrente pretende a penhora em autos de execução de dívida decorrente do não

pagamento de empréstimo financeiro.

III - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2013.03.00.003150-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : MS011281 DANIELA VOLPE GIL

AGRAVADO(A) : JAIME VIEIRA FIUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00000913520084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00010 HABEAS CORPUS Nº 0021460-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. CRIMES DE TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO INTERNACIONAL

DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.

I - Acusado que respondeu preso ao processo e teve mantida a custódia cautelar por estarem presentes os

requisitos legais. Direito de recorrer em liberdade que não se reconhece.

II - Insuficiência e inadequação das cautelares outras elencadas no artigo 319 do Código de Processo Penal que se

reconhece.

III - Impetração julgada improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002097-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº 1.060/50. REVOGAÇÃO.

I- A hipossuficiência exigida pela Lei nº 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta

miserabilidade material, mas como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e despesas do processo

sem prejuízo da própria subsistência e de sua família.

II- Hipótese dos autos em que não se configura alteração de situação econômica apresentada quando da concessão

2014.03.00.021460-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : MARCEL FERREIRA DE OLIVEIRA

PACIENTE : ATAIDE PEDRO DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00054866120114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.002097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DORVANE APARECIDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP182250 DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00070166620074036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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do benefício, não se verificando suposto acréscimo patrimonial.

III - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003732-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. CONTRATO DE ADESÃO.

CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. PROPOSITURA DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DO RÉU. AUSÊNCIA

DE PREJUÍZO.

I - Hipótese dos autos em que a renúncia pelo mutuante do benefício do foro contratual, com a propositura da

execução no foro do domicílio do mutuário/executado, não representa qualquer prejuízo ao exercício da ampla

defesa mas sim facilitação da defesa no processo.

II - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008385-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.003732-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE OLIVIO FERREIRA

ADVOGADO : SP156288E MARIANA PRETURLAN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : SP034905 HIDEKI TERAMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00078309620124036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.008385-2/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR

DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

II -Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007641-47.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INDENIZAÇÃO POR ATO EXPROPRIATÓRIO.

IMÓVEL QUE NÃO FIGURA COMO OBJETO DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA.

I - Sentença que esclarece não figurar o imóvel da transcrição nº 9.646 como objeto da ação expropriatória,

tampouco constando o nome do titular no rol de expropriados apresentado pelo INCRA.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CLEYDE GONCALVES DOS SANTOS CASTILHO

ADVOGADO : SP156232 ALEXANDRE FONTANA BERTO e outro

PARTE AUTORA : WALDENIR CASTILHO e outro

: OSWALDO DE CASTILHO espolio

ADVOGADO : SP156232 ALEXANDRE FONTANA BERTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00044234720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.60.00.007641-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOAO ANDRADE espolio

ADVOGADO : MS002644B WALFRIDO RODRIGUES e outro

REPRESENTANTE : EMILIA THEREZA DE ANDRADE ROMANINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS002644 WALFRIDO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS001748 NEZIO NERY DE ANDRADE

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 00076414720094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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II - Decisão que ao remeter o esclarecimento de titularidade à fase de liquidação o fez em razão de sucessões

havidas e não porque houvesse indefinição quanto aos imóveis atingidos por seu efeitos, não alcançando o imóvel

descrito na transcrição nº 9.646.

III - Condenação em verba honorária que decorre da sucumbência experimentada pelo autor da execução.

IV - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001443-85.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. ART. 269, II, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, DO CPC.

-Ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução, com concordância expressa da Fazenda Pública.

-Cabimento da condenação em verba honorária, consoante o princípio da causalidade.

-Verba honorária fixada nos termos do art. 20, §4º do CPC.

-Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000342-73.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

2010.61.20.001443-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JOSE MACHADO NOGUEIRA (= ou > de 65 anos) e outro

: MARIA LIRETE NOGUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CE020581 FERNANDO ANTONIO BEZERRA FREIRE e outro

No. ORIG. : 00014438520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.21.000342-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE.

VERBA HONORÁRIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

I- Execução fiscal ajuizada quando já se encontrava regularizada a situação fiscal do contribuinte.

II- De acordo com o princípio da causalidade, o ônus da sucumbência deve ser suportado por quem deu causa à

ação indevidamente ajuizada.

III- Verba honorária fixada com moderação e de acordo com critérios delineados na lei processual.

IV- Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046651-37.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL. LEI Nº 11.941/09.

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. ART. 269, V DO CPC. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. NÃO

INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC.

-A concessão do benefício do Programa de Recuperação Fiscal previsto na Lei nº 11.941/09 sujeita o devedor à

confissão irrevogável e irretratável do débito, além da aceitação plena de todas as condições estabelecidas na

referida lei (art. 5º), situação esta incompatível com a discussão do débito nos embargos e que implica na

desistência do direito, amoldando-se às previsões do artigo 269, V do CPC. Precedentes.

-Não incidência do encargo de 20% do Decreto nº 1.025/69 no caso. Não se tratando na espécie de ação judicial

em que se requeira o restabelecimento de opção ou reinclusão em outros parcelamentos (art. 6º, § 1º, da Lei nº

11.941/09), rege-se a hipótese pela regra do artigo 26, "caput" e artigo 20, § 4º, ambos do CPC. Cabimento da

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FUNDACAO UNIVERSITARIA DE SAUDE DE TAUBATE

ADVOGADO : SP271341 ALICE GAVIAO GUIMARAES

: SP289827 LUIS EDUARDO AMORIM GUEDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003427320114036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.61.82.046651-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TTS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP237398 SABRINA DO NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00466513720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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condenação em verba honorária que se reconhece. Precedentes.

-Verba honorária fixada nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.

-Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006783-

53.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2013.61.04.006783-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MCP CONSULTORIA E ENGENHARIA NAVAL LTDA

ADVOGADO : SP331522 NAILA GHIRALDELLI ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067835320134036104 3 Vr SANTOS/SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054496-

28.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

98.03.054496-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CEMIL CENTRO MEDICO DE ITU S/C LTDA e outros

: FABRICA DE TRANCAS BRASIL LTDA

: CONSTRUTORA PASSAFINI PANOSSIAN LTDA

: CERAMICA NOSSA SENHORA DA PIEDADE LTDA

: ARRUDA BARBIERI E CIA

: CERAMICA 3M LTDA

: IND/ DE CERAMICA NOSSA SENHORA DO PATROCINIO LTDA

: VIDRARIA GILDA LTDA

: CERAMICA COLONIAL LTDA

ADVOGADO : SP115127 MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.07.28850-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004975-

65.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-84.2012.4.03.6109/SP

 

2013.61.19.004975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A e filia(l)(is) e outro

: SUZANO PAPEL DE CELULOSE S/A filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049756520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.09.007694-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010599-40.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EMBALATEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

No. ORIG. : 00076948420124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.05.010599-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : OPTIMA DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00105994020134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004766-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

III - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

2011.03.00.004766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : RAQUEL APARECIDA DE PAULA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00240397020034036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

V - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004969-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

III - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

V - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

2011.03.00.004969-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE RUBENS LEITE FUNARI e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00171027820024036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011350-

83.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010540-

04.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.09.011350-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : J F MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00113508320114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.00.010540-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008930-

08.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TEMPO ESPORTES LTDA

ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105400420124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.008930-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : TURBIMAQ TURBINAS E MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00089300820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração de ambas as partes rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-11.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2005.61.00.000060-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP084253 LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005459-48.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DE INCÊNDIO. PROVA. SENTENÇA DE ABSOLVIÇÃO. 

- Caso que é de recurso do Ministério Público Federal com vistas à condenação do acusado como incurso no

artigo 250, §1º, inciso II, do Código Penal, por suposta conduta causando incêndio em casas destinadas a

habitação em reserva indígena.

- Materialidade que se comprova, não havendo, porém, provas suficientes da autoria delitiva. Absolvição mantida.

- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001875-91.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

2010.60.02.005459-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ARALDO VERON

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00054594820104036002 2 Vr DOURADOS/MS

2005.61.81.001875-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO FEHR

ADVOGADO : SP133727 RICARDO FERNANDES BERENGUER e outro

INTERESSADO : SALON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP015955 MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO e outro

No. ORIG. : 00018759120054036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     233/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0106083-10.1997.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

1997.61.81.106083-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO TARALLO RODRIGUES

ADVOGADO : SP154210 CAMILLA HUNGRI e outro

No. ORIG. : 01060831019974036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000144-53.2013.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. COMPETÊNCIA. PROVA. PENA. GRADUAÇÃO.

CAUSAS DE AUMENTO DE PENA DO ARTIGO 40, INCISOS I E V, DA LEI 11.343/06. REGIME DE

CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. 

- Circunstância do tráfico com o exterior que funciona como elemento de fixação da competência não no quadro

naturalístico de sua comprovação mas no aspecto formal da imputação. Precedentes.

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Quantidade da droga apreendida que por si só não permite concluir que se destinava somente a consumo pessoal.

Pretensão de desclassificação para o delito do artigo 28 da Lei 11.343/06 afastada.

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ.

- Circunstância da transnacionalidade que restou devidamente comprovada e que se caracteriza pela execução

potencial (restrita ao território de um país mas destinada a operar efeitos em outro) ou efetiva do delito

abrangendo o território de mais de um país. Causa de aumento de pena por suposto tráfico entre Estados aplicada

na sentença que se afasta, avultando no caso o ânimo de tráfico transnacional e não propriamente da remessa do

entorpecente de um Estado para outro, assim do ponto de vista da abrangência territorial do delito o fato já sendo

punido mais gravemente pela transnacionalidade e descabendo mais acréscimo de pena por implicar em "bis in

idem". Aumento que se mantém apenas pela transnacionalidade, reduzindo-se o percentual ao mínimo legal.

- Fixado o regime aberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de

inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº 111.840, e da ausência de circunstâncias judiciais

desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Reformada a sentença no tocante à substituição de pena tendo em vista que o Senado Federal, nos termos do

artigo 52, inciso X, da Constituição Federal, editou a Resolução nº 05/2012, suspendendo a execução da expressão

"vedada a conversão em penas restritivas de direitos" do §4º do artigo 33 da referida lei, declarada

inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal nos autos do "habeas corpus" nº 97.256/RS,

também porque atendido o requisito do limite de pena e porquanto não é o réu reincidente em crime doloso e não

há circunstâncias judiciais desfavoráveis.

- Indeferido pedido de restituição de bens formulado pelo réu. Inteligência do artigo 118 do Código de Processo

Penal. 

- Recurso da defesa parcialmente provido.

 

2013.61.25.000144-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : GORAN DUKIC reu preso

ADVOGADO : SP119355 ADRIANO CARLOS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00001445320134036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir a pena-base e

afastar o aumento da interestadualidade, mantendo-se o aumento apenas pela transnacionalidade e reduzindo-se o

percentual ao mínimo legal, fixar o regime aberto para início de cumprimento de pena e substituir a pena privativa

de liberdade por restritivas de direitos, com expedição de alvará de soltura clausulado, e indeferir o pedido de

restituição de bens, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001579-26.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PROVA. ESTADO DE NECESSIDADE. PENA. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. REGIME DE

CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. 

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo

situação que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas

à possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal. 

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato

com agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se

lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades

criminosas". Lei que é de combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes

transportadores da droga vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena

do paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico , impor-se a interpretação afastando presunções e

exigindo fortes e seguros elementos de convicção da delinquência ocasional.

- A transnacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o

território de mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em

relação à conduta de exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e

opera descabida decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação.

- Fixado o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de

inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº 111.840, e da ausência de circunstâncias judiciais

desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos que se rejeita

porquanto não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

- Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para fixar o regime

semiaberto para início de cumprimento de pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

2012.61.16.001579-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : EDITH GRACIELA SOSA ARAUJO reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00015792620124036116 1 Vr ASSIS/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012209-69.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PROVA. ESTADO DE NECESSIDADE. COAÇÃO

MORAL IRRESISTÍVEL. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º DA LEI

Nº 11.343/06. DELAÇÃO PREMIADA. TRANSNACIONALIDADE. REGIME DE CUMPRIMENTO.

SUBSTITUIÇÃO DE PENA. PENA DE MULTA. JUSTIÇA GRATUITA. 

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- A figura do estado de necessidade requisita a exposição do agente a perigo atual, como tal não se entendendo

situação que não se vincula direta e imediatamente à oportunidade de prática de qualquer delito em particular mas

à possibilidade genérica de obtenção de recursos teoricamente necessários com violações à ordem jurídico-penal.

Requisito da proporcionalidade dos bens que também não se configura. Afastadas alegações de cabimento de

redução da pena com aplicação do artigo 24, §2º, do Código Penal ou de reconhecimento como atenuante

genérica.

- Arguição de coação moral irresistível desacompanhada de provas e baseada apenas nas declarações do réu que

não merecem credibilidade. Alegação rejeitada.

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal.

- Afastada qualquer possibilidade de incidência da atenuante da confissão espontânea, uma vez que não pode

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ.

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato

com agentes de organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se

lobrigando o preenchimento do requisito cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades

criminosas". Lei que é de combate ao tráfico, a concessão indiscriminada do benefício legal aos agentes

transportadores da droga vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também sob pena

do paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico , impor-se a interpretação afastando presunções e

exigindo fortes e seguros elementos de convicção da delinquência ocasional.

- Requisitos da delação premiada que não se configuram.

- A transnacionalidade do tráfico se caracteriza pela execução potencial ou efetiva do delito abrangendo o

território de mais de um país, não infirmando esta intelecção o pensamento de implicação de "bis in idem" em

relação à conduta de exportação, exegese que ignora as características da figura delituosa de conteúdo variado e

opera descabida decomposição do tipo penal que como um todo unitário se apresenta à interpretação.

- Fixado o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em vista da declaração incidental de

inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei 8.072/90, na redação dada pela Lei 11.464/07, pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do "habeas corpus" nº 111.840, e da ausência de circunstâncias judiciais

desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito que se rejeita porquanto

não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

- Alegações quanto à pena de multa que se desvelam impertinentes, cuidando-se de sanção penal prevista em lei e

que, portanto, observa o princípio da reserva legal e sendo este o critério decisivo na questão, o que se ventila

sobre reflexos em processo de expulsão encerrando inversão lógica, não havendo qualquer consistência numa

alegação de inaplicabilidade de uma sanção penal estabelecida em lei porque poderá repercutir em outras medidas

de ordem administrativa.

2011.61.19.012209-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : COSMAS CHIBUEZE UGOABUNWA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00122096920114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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- O mero fato da atuação da Defensoria Pública da União na defesa criminal não implica a gratuidade garantida

constitucionalmente apenas aos necessitados. Pretensão de concessão dos benefícios da justiça gratuita rejeitada. 

- Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-

base ao mínimo legal e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento de pena, ficando as penas definidas

em cinco anos e dez meses de reclusão e quinhentos e oitenta e três dias-multa, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00035 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004461-45.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. DECISÃO REFORMADA.

- Caso em que o que se desvela determinante para fins de juízo de admissibilidade da inicial acusatória é que a

imputação formulada na denúncia é de conduta, em tese, contrária à ordem jurídico-penal, sendo que o acusado se

defende dos fatos narrados, não da capitulação delitiva. Precedentes do STF e do STJ.

- Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Precedentes.

- Inicial acusatória que preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, não se vislumbrando

nenhuma das hipóteses de rejeição do artigo 395 do Código.

- Recurso provido para fins de recebimento da denúncia.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para receber a denúncia,

determinando o retorno dos autos à primeira instância para regular processamento, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010906-81.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.61.09.004461-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : DIRCEU GRACIOLE

ADVOGADO : SP229798 FÁBIO LUÍS BARROS SAHION e outro

No. ORIG. : 00044614520134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2005.61.02.010906-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOAQUIM FLAVIO LIMA SOBRINHO
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EMENTA

PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 2º DA LEI 8.176/91 E 55 DA LEI 9.605/98. CONCURSO FORMAL.

PROVA. PENA. 

- Sendo diversos os bens objeto de proteção penal da Lei 8.176/91 e da Lei 9.605/98, a hipótese é de ação

materialmente única que produz um evento lesivo dos interesses patrimoniais da União e outro ofensivo aos

objetivos da proteção ambiental. Concurso ideal configurado.

- Materialidade e autoria dolosa quanto ao delito do artigo 2º da Lei 8.176/91 comprovadas no conjunto

processual.

- Penas mantidas no patamar fixado na sentença.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012065-87.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DELITO DE POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO DE USO

PERMITIDO. COMPETÊNCIA. PROVA. PENA. GRADUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO

ARTIGO 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE. REGIME PRISIONAL. 

- Circunstância do tráfico com o exterior que funciona como elemento de fixação da competência não no quadro

naturalístico de sua comprovação mas no aspecto formal da imputação. Precedentes.

- Preliminares de nulidade do feito rejeitadas.

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Pena-base mantida no patamar fixado na sentença.

- Aplicação da agravante da reincidência reconhecida na sentença que se mantém, ante a prática de novo delito

após sentença condenatória transitada em julgado, nos termos do artigo 63 do Código Penal.

- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso porque o réu é reincidente e também em virtude

das circunstâncias do delito praticado, porquanto expressivas de experiência e engajamento dos réus no tráfico

internacional de drogas, destarte não se lobrigando o preenchimento dos requisitos cunhados na lei com as

expressões "o agente seja primário" e "não se dedique às atividades criminosas".

- Circunstância da transnacionalidade do tráfico que restou devidamente comprovada e que se caracteriza pela

execução potencial (restrita ao território de um país mas destinada a operar efeitos em outro) ou efetiva do delito

abrangendo o território de mais de um país.

- Mantido o regime fechado para início de cumprimento de pena. Aplicação do artigo 33, §2º, "a", do Código

ADVOGADO : SP277911 JOSE CASTANHA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00109068120054036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.12.012065-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VALDIR RAMOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP265052 TALITA FERNANDEZ

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : LUIS ARMANDO PAIVA MORE

No. ORIG. : 00120658720094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Penal.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010223-70.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro,

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa

do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

II.Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007156-97.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.010223-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LILIA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro

No. ORIG. : 00102237020074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.03.007156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LILIA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO

PROCEDIMENTO. ÔNUS DA PROVA.

I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro,

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa

do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

II.Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação

de falta de notificação para purgação da mora que não se confirma. Inteligência do art. 333 do CPC.

III. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00040 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001331-90.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DELITO DO ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98.

COMPETÊNCIA. 

- Necessário verificar se, no caso concreto, o juiz federal oficiante no feito atuou no âmbito do Juízo Comum ou

investido na jurisdição dos Juizados Especiais, com vistas a se compatibilizar a orientação do Superior Tribunal de

Justiça de que, na hipótese de demanda penal que tramitou em primeira instância perante Juízo Comum a

competência para processar e julgar eventuais recursos é do respectivo Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional

Federal ainda que a infração penal seja de menor potencial ofensivo, às peculiaridades da Justiça Federal da 3ª

Região na qual os Juizados funcionam como adjuntos às varas federais criminais comuns. Hipótese dos autos em

que foi aplicado o regramento próprio do rito sumaríssimo.

- Recurso não conhecido e competência declinada, com remessa dos autos à Turma Recursal Criminal da Seção

Judiciária de São Paulo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso e declinar da competência,

determinando a remessa dos autos à Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00071569720074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.06.001331-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : DOURIVAL LEMES DOS SANTOS

: NIVALDO ANTONIO BRIGATO

: WALCIR BOTEZINI

ADVOGADO : SP194238 MARCIO ALEXANDRE DONADON

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ARISTIDES LOPES

No. ORIG. : 00013319020124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     241/1858



 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12375/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036683-02.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA. PROVA DO ABUSO DA

LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA UNIÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. A preliminar de ilegitimidade recursal procede. A pessoa jurídica não está autorizada a defender os interesses de

pessoas afetadas por redirecionamento da execução fiscal. 

II. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

III. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

IV. A União requereu a responsabilização de Joaquim Ernesto Palhares e Márcio Mello Casado, sem apontar

qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

V. O pedido de extinção parcial da execução não foi abordado pelo Juiz de Origem. A análise imediata

significaria supressão de instância e desprezaria a competência predominantemente recursal do Tribunal.

VI. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade de Palhares Advogados

Associados e dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para excluir Joaquim Ernesto Palhares e Márcio

Mello Casado do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de

R$ 3.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

2009.03.00.036683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PALHARES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e outros

: JOAQUIM ERNESTO PALHARES

: MARCIO MELLO CASADO

ADVOGADO : SP138047A MARCIO MELLO CASADO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : VOLNEI LUIZ DENARDI e outro

: LUIZ CARLOS ALVES CARNEIRO

ADVOGADO : SP201636 VERA DALVA BORGES DENARDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.011716-0 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     242/1858



Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041953-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO PROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra Waldinei Wiezel, sem apontar qualquer

situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para excluir o sócio

do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$ 3.000,00,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2009.03.00.041953-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : WALDINEI WIEZEL

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : TINTURARIA E ESTAMPARIA WIEZEL LTDA e outros

: ORDIVAL WIEZEL

: ROMILDO WIEZEL

: SAMUEL WIEZEL

: SERGIO PAULO WIEZEL

: ORDIVAL WIEZEL JUNIOR

: WAGNER EDER WIEZEL

: CELSO WIEZEL

PARTE RÉ : ALCIDES WIEZEL

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 05.00.00082-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039515-08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA "ON LINE".

ESGOTAMENTO DE OUTRAS DILIGÊNCIAS PATRIMONIAIS. DESNECESSIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

I. Para que se superasse a morosidade tradicional da prestação jurisdicional executiva, era vital que a relação de

bens penhoráveis passasse por uma modernização e fosse capitaneada pelos instrumentos financeiros de custódia e

investimento.

II. A Lei n° 11.382/2006 executou a reforma processual necessária e estabeleceu que os valores disponíveis em

depósito bancário e aplicação financeira prevalecem na ordem legal de constrição (artigo 655, I, do CPC). A

exigência de que se esgotem as tentativas de localização de outros itens patrimoniais deixou de existir.

III. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041587-65.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.039515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : UNIONREBIT IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA NADALUCCI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SERGIO FERNANDO DA SILVA RIBEIRO e outros

: ORLANDO PELICIARI FILHO

: HELENA KULESIS ALLEGRETTI

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA NADALUCCI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 03.00.00410-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.00.041587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CARLOS VITA DE LACERDA ABREU
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento contra Luiz Carlos Nascimento Dantas, Luiz Cesar Ambrogi Gonçalves,

Marco Aurélio Campos, Luiz Antônio Rivetti e José Perez Rial, sem apontar qualquer situação de abuso da

liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia comunicação ao Fisco,

dilapidação patrimonial.

IV. A exceção fica por conta de Carlos Vita de Lacerda Abreu. A Quinta Turma negou provimento ao agravo de

instrumento n° 2007.03.00.097941-0, mantendo-o no polo passivo da execução.

V. O juízo de retratação foi exercido tardiamente, com a publicação do acórdão do Tribunal Regional Federal.

 VI. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para incluir no

polo passivo da execução Carlos Vita de Lacerda Abreu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-72.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP174377 RODRIGO MAITO DA SILVEIRA

AGRAVADO(A) : LUIZ CARLOS NASCIMENTO DANTAS e outros

: LUIZ ANTONIO RIVETTI

: LUIZ CESAR AMBROGI GONCALVES

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro

AGRAVADO(A) : MARCO AURELIO DE CAMPOS

: JOAO CARLOS CAMPAGNARI

: JOSE PEREZ RIAL

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO

PARTE RÉ : INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES S/C LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.038858-3 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.27.002341-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RENATO IGNACIO

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES BAGGIO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal
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EMENTA

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO

ASSINADO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

3. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001, por meio do qual conferiu

plena quitação aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro

de 1991, tratando-se, portanto, de avença que englobou as diferenças pleiteadas na inicial. Tendo em vista que o

acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a carência da ação, por falta de

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

4. Apelação do autor prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) reconhecer a falta de interesse processual e julgar extinto o

feito sem resolução de mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, restando prejudicada a apelação interposta e b)

condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), e das custas, na

forma da lei, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026346-94.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00023417220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2003.61.00.026346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO(A) : FRANCISCO CARVALHO CASTELO e outros

: EDISON DONIZETI MORETTI

: DORIVAL FRANCO DE CAMARGO

: DIONE DA CONCEICAO CAMPOS PARREIRA

: CLEOVACIR AUGUSTO PESSOTTO

: ARLETE DUARTE PAES

: ARIOVALDO SEGANTINI

: ALBERTO MEDICI

: CRISTINA ATSUMI NAGAHASHI

: ANTONIO MARCELO MENDES RIBEIRO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-B, § 3º DO CPC. REPERCUSSÃO GERAL. ADIN nº 2.736. FGTS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 9º, MP 2.164-412. ART. 29-C. LEI 8.036/90.

INCONSTITUCIONALIDADE. NOVO JULGAMENTO EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA NEGAR

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

I - O julgamento proferido nestes autos deve ser revisto, considerando a decisão do STF que, em 08.09.2010,

julgou procedente a ADIn nº 2.736 reconhecendo a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória 2.164-

41, o qual, por sua vez, introduzia o artigo 29-C na Lei 8.036/90 para excluir a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

II - Diante do teor do artigo 543-B, § 3º do CPC, decisão reconsidera para negar provimento à apelação da CEF e

manter os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos fixados na sentença.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a decisão, negar provimento à apelação da CEF e

manter os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007589-76.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

INVALIDADE DE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA CONCURSO PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR

TEMPORÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. ELEMENTOS SUBJETIVOS NA

AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO E DE CONHECIMENTOS TÉCNICOS. INFRAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATAÇÕES IRREGULARES. COMINAÇÃO DE MULTA. ISENÇÃO

DE CUSTAS E VERBA HONORÁRIA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS.

I. A preliminar de nulidade da decisão não procede.

II. O Juiz de Origem, ao exigir o uso de fórmulas mais objetivas e transparentes na seleção de candidatos aos

cargos do Serviço Militar Temporário, reconheceu expressamente a invalidade dos critérios adotados pelo

Exército.

III. Conquanto não tenha determinado a realização de concurso de provas e títulos como pretendia o MPF, não

deixou de repreender o sistema em vigor; a pretensão formulada na ação civil pública foi parcialmente atendida.

IV. A forma de equacionamento do conflito não trouxe problema de liquidez. O emprego de metodologia racional

e clara no processo de escolha é abrangido pelo requerimento de promoção de concurso público, representando

um fragmento dele.

ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

2008.61.00.007589-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT e outro
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V. Como instituições voltadas à defesa da ordem jurídica e baseadas na hierarquia e disciplina, as Forças Armadas

se notabilizam por organização peculiar. A Constituição Federal, no artigo 142, §3°, X, prevê a edição de

ferramentas específicas para regular o ingresso na corporação, limite de idade, estabilidade, direitos e deveres,

prerrogativas, entre outros.

VI. A singularidade institucional não significa insubordinação aos princípios constitucionais da Administração

Pública. A Marinha, a Aeronáutica e o Exército, enquanto órgãos do Estado, devem segui-los na fixação da

estrutura funcional.

VII. O procedimento de aprovação de candidatos aos cargos de Oficial e Sargento Temporários regulamentado

pela Portaria n° 187/2006 do Departamento do Pessoal do Exército e que serviu de inspiração a editais de

convocação parece indevido.

VIII. O regulamento não especifica os critérios de eliminação e classificação no exame dos dados profissionais.

IX. O Anexo "N" da Portaria n° 187/2006, ao relacionar as informações que favorecem o candidato - pós-

graduação, doutorado, mestrado, especialização -, não detalha de forma obrigatória a pontuação de cada item. Fica

ao arbítrio de cada Organização Militar aceitar ou não a metodologia.

X. O regulamento também não menciona parâmetros de avaliação dos conhecimentos, como, por exemplo, o tipo

de prova - escrita ou oral -, a natureza das perguntas, as matérias de ordem genérica - aplicáveis a todas as

graduações -, o peso das respostas no resultado final.

XI. A falta de referência dá espaço para a arbitrariedade, subjetividade, obscuridade.

XII. É necessário que a Administração Militar, na regulamentação do ingresso nas Forças Armadas (artigo 10 da

Lei n° 6.880/1980), aplique critérios objetivos, racionais, matemáticos, transparentes.

XIII. A previsão de penalidade pecuniária está de acordo com os instrumentos de coerção na execução específica.

Diante da resistência da União e da gravidade dos danos imagináveis - violação a princípios constitucionais -, o

fortalecimento da obrigação de fazer é indispensável.

XIV. A solução dada às despesas processuais e aos honorários de advogado se mantém. A Lei n° 7.347/1985, no

artigo 18, apenas distribui os encargos de sucumbência, quando a parte age de má-fé. A União não extravasou os

limites do direito de defesa.

XV. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000252-41.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DAS

REMUNERAÇÕES DE SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO

2005.61.00.000252-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA DO
ESTADO DE SAO PAULO SINSPREV/SP

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00002524120054036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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SINDICATO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. REPOSIÇÃO DO PODER

AQUISITIVO PELO PODER JUDICIÁRIO. VEDAÇÃO. APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL.

POSSIBILIDADE. REPARAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS. APLICAÇÃO DO INPC. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

I. Somente a União deve ocupar o polo passivo da ação.

II. Compete à Presidência da República a iniciativa da regulamentação do direito constitucional (artigos 37, X, e

61, §1°, II, a, da CF); as consequências do descumprimento do dever - responsabilidade civil - recaem sobre a

entidade federativa a que pertence aquele órgão político, de acordo com a teoria da imputação.

III. O sindicato possui a natureza jurídica de associação civil e está credenciado ao ajuizamento de ações coletivas

cujo objeto coincida com o desígnio institucional.

IV. O interesse na reparação dos danos decorrentes da queda do poder aquisitivo das remunerações é individual

homogêneo, porquanto abrange um número determinado de titulares e terá repercussões econômicas distintas para

cada beneficiário.

V. A prescrição quinquenal de que trata o Decreto n° 20.910/1932 se consumou parcialmente.

VI. A Emenda Constitucional n° 19/1998, que assegurou a revisão anual, geral e igualitária das remunerações dos

servidores públicos, entrou em vigor em junho de 1998. A União deveria ter elaborado a regulamentação nos doze

meses seguintes; como não o fez, a pretensão condenatória se tornou viável a partir de junho de 1999.

VII. O sindicato ajuizou a ação em 21/01/2005, o que afetou a exigibilidade do reajuste correspondente ao

intervalo de 06/1998 a 06/1999.

VIII. A corrosão monetária dos vencimentos pagos desde a promulgação da Emenda Constitucional n° 19/1998

não pode ser enfrentada com maior vigor pelos magistrados.

IX. À impossibilidade de usurpação da competência não se segue a irresponsabilidade absoluta do titular ou da

entidade em cujo nome ela é exercida.

X. Os direitos constitucionais não representam fontes de ilusão, de inacessibilidade. Se não podem ser

regulamentados na maior pureza possível - com o conteúdo imposto pela Constituição e com a participação dos

órgãos originais -, os destinatários devem ter, pelo menos, o consolo de buscar a reparação dos danos sofridos.

XI. O Índice Nacional de Preços ao Consumidor é o melhor indicador do rebaixamento que atingiu as retribuições

pecuniárias do pessoal da Administração Pública.

XII. Sobre as diferenças contabilizadas devem recair correção monetária e juros de mora. Estes incidem a partir do

evento danoso (Súmula n° 54 do STJ), que coincide com a data de vencimento do primeiro reajuste que não foi

fulminado pela prescrição (06/2000).

XIII. A solução dada às despesas processuais e aos honorários de advogado se mantém, mesmo com a inversão da

sucumbência. A Lei n° 7.347/1985, no artigo 18, apenas admite o reembolso, quando a parte age de má-fé. A

União não extravasou os limites do direito de defesa.

XIV. Prescrita parcial. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar prescrita a pretensão do período de 06/1998 a 06/1999

e, por maioria, dar parcial provimento à apelação, para condenar a União Federal a pagar as diferenças decorrentes

da ausência de revisão das remunerações recebidas de 1999 e nos anos de 2000, 2001, 2003 e 2004, com a

incidência de correção monetária de juros de mora desde o evento danoso, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães,

vencido o Desembargador Federal Peixoto Junior, que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039593-02.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.039593-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra Maria José Francisco Prates Viol, sem apontar

qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023721-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARIA JOSE FRANCISCO PRATES VIOL

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL e outro

PARTE RÉ : BELA SENHORA MODA FEMININA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP140752 CLAUDIA MARA VIOL FOLGOSI e outro

PARTE RÉ : CELIA LUZIA VIOL FOLGOSI e outro

: MARCO ANTONIO FOLGOSI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 2007.61.07.009407-6 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.03.00.023721-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PAULO JOSE DE SOUZA VASQUEZ

ADVOGADO : SP084402 JOSE ANTONIO BALESTERO

AGRAVADO(A) : JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP119570 MARCO ANTONIO DE FREITAS COSTA

PARTE RÉ : ALVORECER FERRAMENTAS E PARAFUSOS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.013840-8 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A responsabilização tributária dos sócios de Alvorecer Ferramentas e Parafusos Ltda. respeita a premissa.

IV. O oficial de justiça, para garantir o pagamento das contribuições previdenciárias, não localizou o representante

legal da sociedade, nem bens suscetíveis de penhora. Uma organização religiosa se instalou na sede.

V. Há indícios de dispersão dos itens do estabelecimento comercial e de apropriação individual.

VI. A dissolução irregular, presumida nessas circunstâncias, representa típica situação de abuso de direito, com a

transferência do passivo tributário aos administradores.

VII. A exceção fica por conta de José Antenor Nogueira Rocha. De acordo com a alteração do contrato social, ele

se retirou de Alvorecer Ferramentas e Parafusos Ltda. no ano de 1998 e o oficial de justiça apenas constatou a

liquidação ilícita do patrimônio em 03/06/2003.

VIII. Como a data do fato gerador do tributo é indiferente para um redirecionamento guiado pela noção de abuso

da liberdade associativa e a Fazenda Pública não comprovou a influência do ex-sócio na formação da crise

patrimonial do contribuinte, a declaração de ilegitimidade de parte é inevitável.

IX. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para incluir no

polo passivo da execução fiscal Paulo José de Souza Vasquez, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024406-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PRAZO DE CINCO ANOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA

PESSOA JURÍDICA. RECURSO IMPROVIDO.

I. A citação da pessoa coletiva não projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos administradores.

Ela representa, na verdade, o termo inicial do período de cinco anos para o pedido de redirecionamento.

2009.03.00.024406-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EMPRESA METROPOLITANA DE SEGURANCA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.06093-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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II. A União não respeitou o limite quinquenal: requereu a responsabilização tributária de Elisabeth da Silva Vieira

Alves e José Alves Ventura na data de 08/05/2003, ao passo que a citação da Empresa Metropolitana de

Segurança S/C Ltda. foi realizada em 19/10/1995.

III. A inércia do credor não condiciona a decretação da prescrição. Para evitar que os sócios venham a responder

indefinidamente pela dívida - a insolvência do contribuinte pode se verificar depois de longos anos -, o termo

inicial deve ser fixado na data da integração processual da sociedade.

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019654-36.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu a responsabilização de Lauro Aloysio Chies e Normo Casimiro Chies, sem apontar qualquer

situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2009.03.00.019654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LAURO ALOYSIO CHIES e outro

ADVOGADO : RS059605 MARIA DE FATIMA KLASER e outro

CODINOME : LAURO ALOISIO CHIES

AGRAVADO(A) : NORMO CASIMIRO CHIES

ADVOGADO : RS059605 MARIA DE FATIMA KLASER e outro

PARTE RÉ : PRIMOROSA CANOAS S/A VEICULOS E AUTOPECAS e outro

: ROADLINE DO BRASIL LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.015453-5 3F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034573-64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO PROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra Alexandre Moreira de Souza, sem apontar

qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para excluir

Alexandre Moreira de Souza do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao reembolso de honorários

de advogado de R$ 3.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003288-19.2009.4.03.0000/SP

2008.03.00.034573-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ALEXANDRE MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP127203 LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MOINHOS IND/ E COM/ TECMOLIN LTDA

ADVOGADO : SP091094 VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro

PARTE RÉ : PIETRARU ZURA BERGE e outro

: LADISLAO BERGE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.021225-9 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO PROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra Sérgio Fernando da Silva Ribeiro, Orlando

Peliciari Filho e Helena Kulesis Allegretti, sem apontar qualquer situação de abuso da liberdade de associação -

dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios

do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$ 3.000,00,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044505-42.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.003288-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : SERGIO FERNANDO DA SILVA RIBEIRO e outros

: ORLANDO PELICIARI FILHO

: HELENA KULESIS ALLEGRETTI

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA NADALUCCI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : UNIONREBIT S/A IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS e outro

: ANTONIO CARLOS MORENO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 03.00.00410-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.00.044505-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu a responsabilização de Lahire MastroAntonio e Irenice MastroAntonio, sem apontar

qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038478-43.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIOS FORTES. RECURSO PROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

AGRAVADO(A) : LAHIRE MASTROANTONIO e outro

: IRENICE MASTROANTONIO

ADVOGADO : SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro

PARTE RÉ : UNITEC CONTROLE E GARANTIA DE QUALIDADE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.047499-2 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.038478-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARCOS ANTONIO TELATIM e outro

: WANDERSON CARVALHO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : TELATIM E CARVALHO COM/ E CONFECCOES DE BOLSAS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.003585-5 12F Vr SAO PAULO/SP
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excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A responsabilização tributária dos sócios de Telatim e Carvalho Comércio de Confecções de Bolsas respeita a

premissa.

IV. O oficial de justiça, para garantir o pagamento das contribuições previdenciárias, não localizou o representante

legal da sociedade, nem bens suscetíveis de penhora.

V. Há indícios de dispersão dos itens do estabelecimento comercial e de apropriação individual.

VI. A dissolução irregular, presumida nessas circunstâncias, representa típica situação de abuso de direito, com a

transferência do passivo tributário aos administradores.

 VII. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para incluir no polo

passivo da execução fiscal Marcos Antônio Telatim e Wanderson Carvalho de Oliveira, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038468-96.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIOS FORTES. RECURSO PROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A responsabilização tributária dos sócios de Engerauto Indústria e Comércio Ltda. respeita a premissa.

IV. O oficial de justiça, para garantir o pagamento das contribuições previdenciárias, não localizou o representante

legal da sociedade, nem bens suscetíveis de penhora. Outra organização empresarial se fixou na sede.

2009.03.00.038468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOAO JAMIL ZARIF e outros

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA

: SP255221 MOHAMAD ALI KHATIB

AGRAVADO(A) : JAMIL JOAO ZARIF NETO

: ANTONIO CARLOS ZARIF

PARTE RÉ : ENGERAUTO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

: SP217962 FLAVIANE GOMES ASSUNÇÃO APROBATO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.057641-3 12F Vr SAO PAULO/SP
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V. Há indícios de dispersão dos itens do estabelecimento comercial e de apropriação individual.

VI. A dissolução irregular, presumida nessas circunstâncias, representa típica situação de abuso de direito, com a

transferência do passivo tributário aos administradores.

 VII. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para incluir no polo

passivo da execução fiscal Jamil João Zarif Neto, Antônio Carlos Zarif e João Jamil Zarif, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042152-29.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu a responsabilização de Antônio Prats Masó e Francisco Prats Masó, sem apontar qualquer

situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.00.042152-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FRANCISCO PRATS MASO e outro

: ANTONIO PRATS MASO espolio

ADVOGADO : SP139706 JOAO AESSIO NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : ANTONIO PRATS MASO E CIA LTDA

ADVOGADO : SP139706 JOAO AESSIO NOGUEIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2001.61.26.012780-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003715-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA PARCIAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

INVIABILIDADE. ORDEM DE PENHORA. VONTADE DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I. A responsabilidade pelos honorários de advogado é diretamente influenciada pela sucumbência: quem

movimentar indevidamente o Poder Judiciário será condenado ao pagamento da verba. O pensamento segue a

regra de causalidade (artigo 20, caput, do Código de Processo Civil).

II. Toda essa esquematização pressupõe que o processo tenha chegado ao fim, com a designação da parte vencida.

Os incidentes, por manterem em funcionamento a relação processual, autorizam apenas a reparação das despesas

típicas (artigo 20, §1°).

III. O procedimento de cobrança de Dívida Ativa é diferenciado.

IV. Um dos privilégios encontrados corresponde à inflexibilidade da ordem legal de apreensão, que apenas será

atenuada por vontade do credor ou no caso de depósito pecuniário e fiança bancária (artigos 11 e 15 da Lei n°

6.830/1980).

V. Como a União discordou da indicação, não existe a possibilidade de prevalecer a vontade do particular. Não se

trata de depósito pecuniário ou fiança bancária

VI. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2009.03.00.003715-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LOT OPERACOES TECNICAS LTDA

ADVOGADO : SP154201E VINICIUS FIORI AUGUSTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ELIAS CHAMMA

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : GERHARD KROGER e outro

: REGINALDO OLIVEIRA MORAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.003270-7 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     258/1858



00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004790-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra Sérgio Antônio Ribeiro, sem apontar qualquer

situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000769-81.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.00.004790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SERGIO ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP120990 ANALUCIA JARDIM DE ANDRADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.038881-2 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.27.000769-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00007698120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO

ASSINADO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

3. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001, por meio do qual conferiu

plena quitação aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro

de 1991, tratando-se, portanto, de avença que englobou as diferenças pleiteadas na inicial. Tendo em vista que o

acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a carência da ação, por falta de

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

4. Apelação da autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a falta de interesse processual e julgar extinto o feito

sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, restando prejudicada a apelação interposta pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002336-50.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO

ASSINADO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

2013.61.27.002336-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CELSO LUIS DE VEIGA

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES BAGGIO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023365020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

3. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001, por meio do qual conferiu

plena quitação aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro

de 1991, tratando-se, portanto, de avença que englobou as diferenças pleiteadas na inicial. Tendo em vista que o

acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a carência da ação, por falta de

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

4. Apelação da CEF provida para reconhecer a falta de interesse de agir do autor e julgar extinto o feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

5. Apelação do autor prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF

para reconhecer a falta de interesse de agir do autor e julgar extinto o feito sem resolução do mérito, com base no

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação interposta pelo autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002724-84.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO. CONTA VINCULADA, 84,32%. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA.

I - O argumento da CEF de que o crédito pleiteado pelo Autor já foi devidamente depositado deve ser

demonstrado. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do

termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - Quanto ao índice questionado nos autos referente aos 84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado

84,32%). O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente

a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua

vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março

de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª

Turma, AgRg no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No

entanto, não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32%

em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa

alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se obstrua a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse

2012.61.27.002724-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROVILSON BONINI

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027248420124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n.

457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor

I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liquidação.

III - Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da

prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art.

406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

IV - No presente caso, por se tratar de ação ajuizada em 2013, deve ser aplicada a incidência dos juros de mora

com base, exclusivamente, na variação da Taxa SELIC, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de ocorrência de bis in idem.

V - Correção monetária. Quanto à pretensão concernente a expurgos inflacionários é aplicável o referido Manual

de Cálculos.

VI - A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art.

406 c. c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da SELIC impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

VII - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO para reformar a sentença

e julgar procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF: a) a corrigir a conta vinculada do

autor pelo IPC do mês de março de 1990 (84,32%), deduzindo-se a correção efetuada à época, incidindo-se juros

de mora e correção monetária nos termos explicitados, e b) ao pagamento de custas e honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037493-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.037493-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : ADILSON CAMARGO LOPES e outros

: HELENA AKEMI ITO

: ALCINO BRUNETTI

: LAERCIO DE MELO CLEMENTE FERNANDES

: ALFREDO ROMITI RUIZ

: EUNICE BARBOSA CIPRIANO

: DANIELLE PAULETTE SCHLAPBACH

: GUILHERME ALAIN SIMOND

: ZAIDAN JORGE BRUMANO

: CLAUDIO POLLONIO

ADVOGADO : SP049942 RUBENS DE ALMEIDA FALCAO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. DEPÓSITO A MAIOR. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. ARTIGO 884

DO CPC. DEVOLUÇÃO NOS MESMOS AUTOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - O Código Civil, em seu Título VII, Capítulo IV, artigo 884 disciplina as hipóteses fáticas que configuram o

enriquecimento sem causa. O credor que, além de receber o pagamento que lhe era devido, recebe quantia

superior àquela que tinha direito, enriquece-se sem justa causa à custa do devedor, ainda que ausente sua má fé.

Restando comprovada a situação em que o devedor paga quantia indevida ou superior à devida por erro, incide a

norma do artigo 884 do CC, devendo o credor restituir os valores que recebeu inadequadamente.

II - Os pagamentos realizados em processos em fase de execução terão como parâmetro de justa causa o título

executivo judicial, nos moldes fixados pelo juiz da execução. Assim como o pagamento realizado em valor

inferior ao reconhecido nos cálculos homologados pelo juiz não desincumbe o executado de sua obrigação, não

extinguindo a execução, não há razões para sustentar que o exequente não tenha o dever de restituir a quantia

recebida a maior. Tampouco é razoável levantar óbices à restituição nos próprios autos do processo em fase de

execução que não se encerrou. Este entendimento coaduna-se com os sentidos da reforma processual empreendida

pela Lei 11.232/05, e atende aos princípios da economia e da celeridade processual, previstos no artigo 105, do

CPC e no artigo 5º, LXXVIII, da CF, além do próprio princípio da eficiência.

III - Da combinação dos termos da sentença de fls. 33/37 e do acórdão de fls. 38/44, verifica-se que apenas o

índice de abril/90 foi objeto de condenação nos autos de origem. Por esta razão, a parte Autora deve ser intimada a

proceder à devolução do montante pago a maior, sem necessidade de que a CEF tenha que promover ação própria

para tanto. Para receber o montante relativo a janeiro/89 a parte Autora é quem deverá promover ação com essa

finalidade ou procurar realizar transação com a CEF.

IV - Agravo legal provido para reconhecer que a devolução dos pagamentos realizados a maior em sede de

execução deve ser realizada sem a necessidade de ação própria para essa finalidade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer que a

devolução dos pagamentos realizados a maior em sede de execução deve ser realizada sem a necessidade de ação

própria para essa finalidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091629-89.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 26/01. COISA JULGADA. AÇÕES CONDENATÓRIAS EM GERAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

No. ORIG. : 00167783519954036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.091629-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

AGRAVADO(A) : ARLINDO AGUADO SANCHEZ

ADVOGADO : SP166911 MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.015323-2 23 Vr SAO PAULO/SP
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I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. No caso em tela, porém, não há

margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, uma vez que a sentença faz expressa referência ao

Provimento 26/01.

II - Não há razão para se sustentar que a natureza jurídica do Provimento 26/01, ou mesmo a sua revogação,

possam atingir os termos do título executivo. Considerando ainda que o caso em tela não envolve débitos relativos

ao não recolhimento do FGTS, o que poderia, em tese, permitir a aplicação do Capítulo III "outros tributos" do

Provimento 26/2001, mas sim o pagamento de diferenças relativas a não aplicação de índices de correção

monetária em conta vinculada ao FGTS, não há razão para não se aplicar o capítulo daquele provimento referente

às ações condenatórias em geral.

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer que a execução deve observar os termos do

Provimento 26/01, em seu capítulo sobre as ações condenatórias em geral.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer que a

execução deve observar os termos do Provimento 26/01, em seu capítulo sobre as ações condenatórias em geral,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038087-88.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE

REDIRECIONAMENTO. PRAZO DE CINCO ANOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

RECURSO IMPROVIDO.

I. A sujeição passiva tributária dos sócios depende de que haja o esgotamento dos bens sociais e que a insolvência

tenha sido produzida por má administração, na forma de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou

estatuto (artigo 135 do CTN).

II. A pretensão de redirecionamento está sujeita ao prazo de cinco anos, que se inicia com a existência de

informação sobre a crise patrimonial da sociedade. Geralmente o termo inicial corresponde à data da citação e à

2009.03.00.038087-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOAQUIM FROMER espolio

ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ

REPRESENTANTE : LIGIA FROMER

PARTE RÉ : PYRO TRATAMENTO TERMICO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.18183-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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constatação pelo oficial de justiça de que ela não dispõe de recursos materiais para garantir o crédito tributário.

III. A União não respeitou o limite quinquenal: requereu a responsabilização tributária do espólio de Joaquim

Fromer na data de 16/01/2003, ao passo que a citação de Pyro Tratamento Térmico Ltda. foi realizada em

05/10/1981. Nesse momento, o oficial de justiça já tinha certificado que não havia bens da pessoa jurídica no

local.

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017009-38.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 26/01. COISA JULGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. No caso em tela, porém, não há

margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, uma vez que a sentença faz expressa referência ao

Provimento 26/01.

II - Não há razão para se sustentar que a natureza jurídica do Provimento 26/01, ou mesmo a sua revogação,

possam atingir os termos do título executivo.

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

2009.03.00.017009-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : ISAAC FREDERICO KELMANN

ADVOGADO : SP092960 EVELIN DE CASSIA MOCARZEL PETIZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.018156-2 4 Vr SAO PAULO/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024119-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXECUÇÃO. ÔNUS DE APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DA CEF. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

I - No tocante ao ônus da prova, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em duas ocasiões sobre a questão

na hipótese de ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS, pelo regime do artigo

543-C do CPC, Recurso Especial Representativo de Controvérsia, assentando que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS, sendo inclusive

possível a aplicação da multa prevista pelo artigo 461, § 4º, do CPC.

II - Uma vez reconhecido o direito às diferenças de correção monetária nas contas do FGTS em fase de

conhecimento, surge a questão do ônus da apresentação dos extratos em sede de execução. Para fins de elaboração

da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, nos termos do artigo 475-B, §§ 1º e 2º do CPC, cabe

à CEF a apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS.

III - Com a Lei 8.036/90, as contas do FGTS foram centralizadas pela CEF, sendo dever do banco depositário, na

ocasião da migração das contas, informar àquela a movimentação relativa ao último contrato de trabalho de forma

detalhada, nos termos do artigo 24 do Decreto 99.684/90. No período anterior à migração, a responsabilidade pelo

fornecimento de tais extratos é do banco depositário. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a

prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos necessários e, no caso de resistência, requerer ao

magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os documentos em juízo.

IV - Há que se constar, no entanto, que a Caixa Econômica Federal não pode ser compelida a praticar o

impossível, é dizer, apresentar extratos dos autores que não forem localizados em seus registros ou nos registros

dos bancos depositários. Nesta situação, não se pode impedir que a parte Autora opte por promover a liquidação e

execução efetuando cálculos com base nas anotações em sua CTPS e outros documentos que porventura possa

encontrar. Não se afasta ainda, na ausência daqueles documentos, a possibilidade da conversão da obrigação de

fazer em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC. Não sendo apenas razoável a extinção

dessa obrigação ou o arquivamento permanente dos autos.

V - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para afastar a decisão

agravada e determinar o prosseguimento da execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

2011.03.00.024119-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA MILANI SANTANA

ADVOGADO : SP067259 LUIZ FREIRE FILHO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : LUZIA DE LOURDES LANZA DE OLIVEIRA e outros

: MARIA NOGUEIRA FRIEDL

: SILVIA CRISTINA PALMA DREHER

: MARIA CONCEICAO VELOSO SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13040507119974036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025012-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FGTS.

SUCUMBÊNCIA RECÍRPOCA CONFIGURADA. COISA JULGADA. POSSIBILIDADE DE

COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - É pacífico o entendimento de que são válidas as transações efetuadas sem a participação de advogados entre os

correntistas do FGTS e a CEF, nos termos previstos pela Lei Complementar 110/01. A validade do acordo nessas

condições independe da eventualidade de ter ocorrido após a interposição da ação, ou após o trânsito em julgado

da decisão que extingue o processo de conhecimento com julgamento de mérito. 

II - Na ausência da participação dos advogados na transação, esta não poderá abranger os seus honorários

advocatícios, mesmo que os termos do acordo sejam expressos em sentido contrário. Este entendimento é baseado

na ideia de que ninguém pode transigir sobre direito do qual não é titular e os honorários advocatícios representam

direito autônomo dos patronos, nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94.

III - Se já existe título executivo judicial fixando a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, a

transação realizada sem a presença do advogado, mesmo que venha a ser homologada e disponha de forma diversa

a esse respeito, não tem o condão de substituir o título executivo neste pormenor. É possível a execução dos

honorários advocatícios no mesmo processo, observados os termos da coisa julgada.

IV - Não se aplica à CEF o teor § 2º do artigo 6º da Lei nº 9.469/97, considerando a sua natureza jurídica de

empresa pública. O Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIn nº 2.736/10, reconheceu a inconstitucionalidade

da previsão contida no artigo 9º da MP 2.164-41 que, por meio da introdução do artigo 29-C na Lei 8.036/90,

excluía a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

V - Se o título executivo judicial é omisso, não é possível a fixação de honorários advocatícios relativos à fase de

conhecimento em sede de execução de sentença, em nome da proteção da coisa julgada. O mesmo entendimento é

válido para as hipóteses em que os honorários advocatícios não foram fixados no título executivo judicial com

base no artigo 9º da MP 2.164-41e artigo 29-C na Lei 8.036/90, que vieram a ser declarados inconstitucionais.

Prevalece a coisa julgada porque não há dispositivo semelhante ao artigo 741, II e parágrafo único do CPC que

possa socorrer os autores. O título executivo neste caso não está maculado de inconstitucionalidade que, em tese,

poderia torná-lo inexigível. Não há, na hipótese, condenação baseada em dispositivo inconstitucional. Há, antes

sim, afastamento de condenação baseada em dispositivo que veio a se tornar inconstitucional. Esta situação se

2010.03.00.025012-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro

AGRAVADO(A) : JOSE ABILIO DE ARAUJO GUIMARAES e outros

: CECILIA ANTONIA BESERRA

: DANIEL DOELITZSCHI

: EDINA APARECIDA DE SOUZA

: ROBERTO DA SILVA CABRAL

: ANSELMO ANTONIO RODRIGUES

: MATIAS JOSE VAZ BEZERRA

: MARIA DAS GRACAS COSTA

: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS

: JOSE PACHECO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP062085 ILMAR SCHIAVENATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00319821719984036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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assemelha aos casos de omissão simples, não sendo igualmente razoável alterar título executivo judicial para

ampliar a condenação em desrespeito à coisa julgada. Neste sentido é Súmula 453 do STJ e a jurisprudência deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

VI - Ainda no que tange aos termos de fixação dos honorários advocatícios no título executivo judicial, a

existência de direito autônomo do advogado não exclui a possibilidade de que os honorários sejam judicialmente

fixados em sucumbência recíproca, na proporção da sucumbência ou que seja determinada a compensação dos

mesmos. Tais hipóteses, todavia, não se confundem com aquela em que se decide que cada parte deve arcar com

os honorários dos respectivos advogados, ainda que todas elas se baseiem no artigo 21 do CPC, que não colide

com as normas do Estatuto da OAB. A execução dos honorários advocatícios dificilmente pode ser generalizada, e

está sujeita a interpretação casuística do título executivo judicial, que pode se basear numa combinação de várias

decisões, como, por exemplo, aquela que concede os benefícios da assistência judiciária gratuita. Neste sentido, o

Superior Tribunal de Justiça já editou a Súmula nº 306 do STJ, entendimento reforçado em julgamento de recurso

especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C do CPC, REsp 963.528 - PR.

VII - No que diz respeito à fase de cumprimento de sentença, grande celeuma surgiu com a terceira etapa da

reforma processual civil representada pela aprovação da Lei 11.232/05, que adotou postura sincrética em relação

às tutelas de conhecimento e executiva, na esteira da tendência iniciada com a Lei 8.952/94 e Lei 10.444/02.

Considerando que a execução deixou de ser processo autônomo, surgiu a questão de saber se seriam devidos e, em

caso positivo, como deveriam incidir os honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, de acordo

com a nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça se manifestou

sobre a questão em julgamento de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C

do CPC, assentando que duas seriam as situações que permitiriam a fixação de honorários advocatícios nessa fase

processual (REsp Nº 1.134.186-RS).

VIII - No caso apresentado neste agravo de instrumento, pela sentença houve condenação da CEF no pagamento

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Decisão monocrática fixou

que a CEF arcará com o pagamento de metade dos honorários advocatícios e pelo restante respondem os autores.

A decisão agravada e mantida em julgamento de embargos de declaração, interpretou que não houve a

configuração de sucumbência recíproca, apenas redução da condenação, não sendo possível a compensação. Não

há, no entanto, razão para se interpretar que a decisão monocrática não reconheceu a sucumbência recíproca, não

sendo possível afastar a compensação dos honorários nos termos da Súmula 306 do STJ.

IX - Agravo de instrumento provido para reconhecer a sucumbência recíproca e a possibilidade de compensação

dos honorários advocatícios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer a

sucumbência recíproca e a possibilidade de compensação dos honorários advocatícios, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088992-68.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.088992-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LAIR PAULA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 97.02.04902-4 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXECUÇÃO. ÔNUS DE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. COISA JULGADA. JUROS

REMUNERATÓRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - No tocante ao ônus da prova, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em duas ocasiões sobre a questão

na hipótese de ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS, pelo regime do artigo

543-C do CPC, Recurso Especial Representativo de Controvérsia, assentando que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS, sendo inclusive

possível a aplicação da multa prevista pelo artigo 461, § 4º, do CPC.

II - Uma vez reconhecido o direito às diferenças de correção monetária nas contas do FGTS em fase de

conhecimento, surge a questão do ônus da apresentação dos extratos em sede de execução. Para fins de elaboração

da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, nos termos do artigo 475-B, §§ 1º e 2º do CPC, cabe

à CEF a apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS.

III - Com a Lei 8.036/90, as contas do FGTS foram centralizadas pela CEF, sendo dever do banco depositário, na

ocasião da migração das contas, informar àquela a movimentação relativa ao último contrato de trabalho de forma

detalhada, nos termos do artigo 24 do Decreto 99.684/90. No período anterior à migração, a responsabilidade pelo

fornecimento de tais extratos é do banco depositário. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a

prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos necessários e, no caso de resistência, requerer ao

magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os documentos em juízo.

IV - Há que se constar, no entanto, que a Caixa Econômica Federal não pode ser compelida a praticar o

impossível, é dizer, apresentar extratos dos autores que não forem localizados em seus registros ou nos registros

dos bancos depositários. Nesta situação, não se pode impedir que a parte Autora opte por promover a liquidação e

execução efetuando cálculos com base nas anotações em sua CTPS e outros documentos que porventura possa

encontrar. Não se afasta ainda, na ausência daqueles documentos, a possibilidade da conversão da obrigação de

fazer em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC. Não sendo apenas razoável a extinção

dessa obrigação ou o arquivamento permanente dos autos nessas condições.

V - Não restam dúvidas quanto a possibilidade de incidência simultânea de correção monetária, juros de mora e

juros remuneratórios como já se manifestou, por exemplo, este Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

acompanhando o STJ, ao assentar que mesmo a Taxa Selic, que engloba correção monetária e juros de mora, pode

incidir concomitantemente aos juros remuneratórios, por possuírem naturezas jurídicas distintas.

VI - Não representa violação ao princípio da congruência, prevista nos artigo 128 e 460 do CPC, a aplicação dos

juros remuneratórios sobre as diferenças apuradas a título de expurgos inflacionários reconhecidas judicialmente,

ainda que não requeridos expressamente na petição inicial. A aplicação dos juros remuneratórios advém da

própria sistemática definida pela legislação do FGTS, e representa parcela acessória dos expurgos inflacionários já

que sobre tais diferenças não foram devidamente computados os juros anuais à época da edição dos planos

econômicos que reduziram os saldos das contas vinculadas.

VII - Os juros remuneratórios, contudo, podem ser de 3% ao ano, nos termos da Lei nº 5.705/71 e artigo 13 da Lei

n. 8.036/90, ou de até 6%, para aqueles que tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros , nos termos do

artigo 4º da Lei nº 5.107/66, artigo 13, § 3º, da Lei n. 8.036/90 e da Súmula nº 154 do STJ. O que não se

vislumbra em sede de execução não é a aplicação de juros remuneratórios não requeridos na inicial, mas apenas a

eventual pretensão à aplicação da taxa progressiva de juros se esta não foi reconhecida administrativa ou

judicialmente.

VIII - No caso em tela, a sentença determinou a incidência dos índices do IPC medidos pelo IBGE nos meses de

junho de 1987, janeiro de 1989, abril, maio, junho e julho de 1990 e março de 1991 para a correção dos saldos do

FGTS. Decisão monocrática deu parcial provimento às apelações, excluindo os índices de junho/87 e maio/90, e

incluindo os de junho/90 e julho/90. Acórdão foi proferido ao julgar agravo legal dando-lhe parcial provimento

para isentar a CEF do pagamento de honorários advocatícios. Do contraste entre as alegações do autor e os

cálculos realizados às fls. 70/100, não é possível vislumbrar-se a ausência de aplicação de juros remuneratórios ou

dos índices de julho de 1990 e março de 1991. Procede, no entanto, a alegação de ausência de apresentação dos

extratos das contas vinculadas.

IX - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento para reconhecer o ônus da CEF de apresentar os

extratos das contas vinculadas ao FGTS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento apara

reconhecer o ônus da CEF de apresentar os extratos das contas vinculadas ao FGTS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025917-21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

ARRECADAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. INVIABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I. Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

II. O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

III. Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os

débitos assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco

inerente à economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

IV. A União deseja redirecionar a execução fiscal contra Flávio Moraes Crepaldi e Dionízio Marcelo Moraes

Crepaldi, sem comprovar qualquer situação de abuso de direito - dissolução irregular, dilapidação patrimonial,

mudança de domicílio sem prévia comunicação.

V. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035865-50.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.025917-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : FLAVIO MORAES CREPALDI e outro

: DIONIZIO MARCELO MORAES CREPALDI

PARTE AUTORA : TRONCOS E BALANCAS DEOPAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2002.61.12.006268-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.00.035865-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. PRAZO DE CINCO ANOS. PEDIDO TEMPESTIVO DA UNIÃO.

RECURSO PROVIDO.

I. A citação da pessoa coletiva não projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos administradores.

Ela representa, na verdade, o termo inicial do período de cinco anos para o pedido de inclusão.

II. A Fazenda Pública respeitou o limite quinquenal: requereu a responsabilização tributária de uma parte dos

sócios - Joaquim Pinto de Sousa Dias e Victor Trevisan Junior - na data de 07/05/2001, ao passo que a citação de

Conservadora Planalto São Paulo Ltda. foi realizada em março de 2000.

III. O fato de a efetivação da medida apenas ter ocorrido em fevereiro de 2003 não exerce influência. A União, no

intervalo, sempre forneceu dados para a localização dos devedores, cumprindo as exigências do artigo 219 do

CPC e garantindo a retroação do evento interruptor à data do requerimento.

IV. Com a integração processual de um dos sócios e o regime de solidariedade passiva, os demais - Maria

Fernanda Ferreira, Osvaldo Arruda Melchior, Maria Hebe Fonseca Melchior, Nelson de Arruda Melchior, Maria

Angela Lemes de Araújo da Silva e Ricardo José da Silva - também se sujeitaram à interrupção do prazo

prescricional.

V. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031503-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARIA FERNANDA FERREIRA TREVISAN e outros

: OSVALDO ARRUDA MELCHIOR

: MARIA HEBE FONSECA MELCHIOR

: NELSON DE ARRUDA MELCHIOR

: MARIA ANGELA LEMES DE ARAUJO DA SILVA

: RICARDO JOSE DA SILVA

PARTE RÉ : CONSERVADORA PLANALTO SAO PAULO LTDA e outros

: JOAQUIM PINTO DE SOUSA DIAS

: VICTOR TREVISAN JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.057305-7 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031503-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOAO GAMBA e outro

: RUBENS MOURA

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXECUÇÃO. ÔNUS DE APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DA CEF. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

I - No tocante ao ônus da prova, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em duas ocasiões sobre a questão

na hipótese de ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS, pelo regime do artigo

543-C do CPC, Recurso Especial Representativo de Controvérsia, assentando que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS, sendo inclusive

possível a aplicação da multa prevista pelo artigo 461, § 4º, do CPC.

II - Uma vez reconhecido o direito às diferenças de correção monetária nas contas do FGTS em fase de

conhecimento, surge a questão do ônus da apresentação dos extratos em sede de execução. Para fins de elaboração

da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, nos termos do artigo 475-B, §§ 1º e 2º do CPC, cabe

à CEF a apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS.

III - Com a Lei 8.036/90, as contas do FGTS foram centralizadas pela CEF, sendo dever do banco depositário, na

ocasião da migração das contas, informar àquela a movimentação relativa ao último contrato de trabalho de forma

detalhada, nos termos do artigo 24 do Decreto 99.684/90. No período anterior à migração, a responsabilidade pelo

fornecimento de tais extratos é do banco depositário. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a

prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos necessários e, no caso de resistência, requerer ao

magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os documentos em juízo.

IV - Há que se constar, no entanto, que a Caixa Econômica Federal não pode ser compelida a praticar o

impossível, é dizer, apresentar extratos dos autores que não forem localizados em seus registros ou nos registros

dos bancos depositários. Nesta situação, não se pode impedir que a parte Autora opte por promover a liquidação e

execução efetuando cálculos com base nas anotações em sua CTPS e outros documentos que porventura possa

encontrar. Não se afasta ainda, na ausência daqueles documentos, a possibilidade da conversão da obrigação de

fazer em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC. Não sendo apenas razoável a extinção

dessa obrigação ou o arquivamento permanente dos autos.

V - Agravo de instrumento provido para reconhecer o ônus da CEF em apresentar os extratos das contas

vinculadas ao FGTS, e para determinar o prosseguimento da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer o

ônus da CEF em apresentar os extratos das contas vinculadas ao FGTS, e para determinar o prosseguimento da

execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ LEITE DA SILVA e outros

: LUIZ CARLOS MELEIRO

: NELSON SACCHETA

: NEZIO PELLEGRINI

: PEDRO SIQUEIRA LIMA

: SEBASTIAO CHAGAS

: VERDEVAL VIANA SILVA

: VICENTE GARBO

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00422766519974036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040596-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu a responsabilização de José Júlio Pinero Labrava e Eduardo Barbosa Lima, sem apontar

qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040815-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.040596-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PONTAL TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO : SP073164 RUBENS CARLOS CRISCUOLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.01736-7 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.040815-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALPHA ARTEFATOS DE TECIDOS DE SACARIA LTDA e outros

: NIKOLAOS JOANNIS SAKKOS

: IOANNIS NIKOLAOS SAKKOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu a responsabilização de Nikolaos Joannis Sakkos e Joannis Nikolaos Sakkos, sem apontar

qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial. 

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, julgando

prejudicado o agravo regimental de fls. 85/98, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033084-55.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE

REDIRECIONAMENTO. PRAZO DE CINCO ANOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

RECURSO IMPROVIDO.

I. A citação da pessoa coletiva não projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos administradores.

Ela representa, na verdade, o termo inicial do período de cinco anos para o pedido de redirecionamento.

II. A União não respeitou o limite quinquenal: requereu a responsabilização tributária de Cláudio Alves de Souza

Filho e Deraldo Alves de Souza Filho na data de 08/11/2001, ao passo que a citação de Açores Comércio de

Esquadrias e Ferragens Ltda. foi realizada em 19/07/1996.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.18574-1 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.033084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLAUDIO ALVES DA SILVA e outro

: DERALDO ALVES DE SOUZA FILHO

PARTE RÉ : ACORES COM/ DE ESQUADRIAS E FERRAGENS LTDA

ADVOGADO : SP115277 GABRIEL DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.11983-8 4F Vr SAO PAULO/SP
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III. A inércia do credor não condiciona a decretação da prescrição. Para evitar que os sócios venham a responder

indefinidamente pela dívida - a insolvência do contribuinte pode se verificar depois de longos anos -, o termo

inicial deve ser fixado na data da integração processual da sociedade.

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104057-06.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 24/97. COISA JULGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. No caso em tela, porém, não há

margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, uma vez que a sentença faz expressa referência ao

Provimento 24/97.

II - Não há razão para se sustentar que a natureza jurídica do Provimento 24/97, ou mesmo a sua revogação,

possam atingir os termos do título executivo.

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer o

Provimento 24/97 como critério de correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

2007.03.00.104057-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA

AGRAVADO(A) : HELCIO MAXIMIANO e outros

: MARGARIDA LEONCIO DA SILVA SANTOS

: MARCELLO MARTINS DE ANDRADE

: NILDA MARIA DE JESUS SANTOS

: LAURA DO NASCIMENTO DIAS

: LUIZA FELTRIN

: NIVALDO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP089787 IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043374-32.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 26/01. COISA JULGADA. AÇÕES CONDENATÓRIAS EM GERAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações, já que tem o intuito de

restabelecer o valor da moeda mediante a neutralização de sua depreciação. Qualquer outro critério implicaria no

enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credor.

III - Os juros de mora incidem a partir da citação, conforme prevê o artigo 219 do CPC. A taxa a ser aplicada,

segundo o manual, é aquela prevista no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, 6% ao ano até o início da vigência

do Código Civil de 2002, quando passa a incidir seu artigo 406, que determina a aplicação da taxa que estiver em

vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública. É dizer, a Taxa Selic, até a data do efetivo

pagamento. Neste sentido já se manifestou o e. Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial

representativo de controvérsia REsp nº 1.112.746 - DF.

IV - A Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região acompanha o STJ que já pacificou que a Taxa

Selic, por englobar a correção monetária e juros de mora, não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização. Entende-se, porém, que tal assertiva não significa dizer que os juros remuneratórios não

possam incidir concomitantemente com os juros de mora embutidos na Taxa Selic, por possuírem naturezas

jurídicas distintas.

V - Saliente-se, ainda, que a Taxa Selic contempla correção monetária, não devendo incidir concomitantemente à

JAM. Ressalve-se, no entanto, que é lícita a sua incidência concomitante aos juros remuneratórios respectivos. A

Taxa Selic incidiria sobre o principal acrescido dos juros remuneratórios.

VI - Não representa violação ao princípio da congruência, prevista nos artigo 128 e 460 do CPC, a aplicação dos

juros remuneratórios sobre as diferenças apuradas a título de expurgos inflacionários reconhecidas judicialmente,

ainda que não requeridos expressamente na petição inicial.

VII - A aplicação dos juros remuneratórios advém da própria sistemática definida pela legislação do FGTS, e

representa parcela acessória dos expurgos inflacionários já que sobre tais diferenças não foram devidamente

computados os juros anuais à época da edição dos planos econômicos que reduziram os saldos das contas

vinculadas.

VIII - Os juros remuneratórios, contudo, podem ser de 3% ao ano, nos termos da Lei nº 5.705/71 e artigo 13 da

2009.03.00.043374-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

AGRAVADO(A) : CELIA MARIA PIRES e outros

: CLEMENTE DIAS NETO

: DARCI TREVISANUTO ALVES

: ESTERINA ALVES DE SOUZA

: EXPEDITO DELFIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.24053-5 12 Vr SAO PAULO/SP
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Lei n. 8.036/90, ou de até 6%, para aqueles que tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros , nos termos

do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, artigo 13, § 3º, da Lei n. 8.036/90 e da Súmula nº 154 do STJ.

IX - O que não se vislumbra em sede de execução não é a aplicação de juros remuneratórios não requeridos na

inicial, mas apenas a eventual pretensão à aplicação da taxa progressiva de juros se esta não foi reconhecida

administrativa ou judicialmente.

X - No caso em tela, porém, não há margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, uma vez que a

sentença proferida em 06.10.99 faz expressa referência ao Provimento 24/97 e aos juros de 0,5% ao mês. Saliente-

se, ainda, que o acórdão prolatado em 06.06.05 que julgou a apelação, ao abordar a correção monetária, não

afastou aquele critério. A utilização de qualquer outro parâmetro fere, portanto, os termos do título executivo

judicial e a coisa julgada.

XI - Considerando que o título executivo só se constituiu anos após o início da vigência do Novo Código Civil, os

juros de mora devem observar os estritos termos em que nele foram fixados. Não há razão para se sustentar que a

natureza jurídica do Provimento 24/97, ou mesmo a sua revogação, possam atingir os termos do título executivo. 

XII - A decisão deve ser confirmada para reconhecer a estrita aplicação dos juros de mora em 6% ao ano, bem

como para reconhecer a correção monetária pelo Provimento 24/97.

XIII - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer a

estrita aplicação dos juros de mora em 6% ao ano, bem como para reconhecer a correção monetária pelo

Provimento 24/97, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030432-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MILITAR TEMPORÁRIO - LICENCIAMENTO - ACIDENTE FORA DE

SERVIÇO - NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - REINTEGRAÇÃO -

PAGAMENTO DE SOLDO, INCLUSIVE OS VENCIMENTOS EM ATRASO, DESCABIMENTO -

ASSEGURADO O DIREITO DE TRATAMENTO MÉDICO DA MOLÉSTIA SOFRIDA PELO SERVIÇO

MÉDICO DA CORPORAÇÃO SEM PAGAMENTO DE SOLDO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Tratando-se o desligamento do militar a bem da disciplina de ato administrativo que goza de presunção de

legitimidade juris tantum, é necessária a comprovação pelo autor, ora agravante, em ação ordinária, de eventual

ilegalidade cometida.

II - Assim sendo, a nulidade do processo administrativo disciplinar, a reintegração e eventual pagamento de soldo

ou quaisquer outras vantagens, não pode ocorrer, em decorrência da presunção da veracidade e legalidade do ato

atacado, tratando-se, como dito, de matéria que depende de dilação probatória, o que torna impossível a pretensão

do agravante, nesta via perfunctória.

III - Por outro lado, a responsabilidade da União para com os militares, por doenças contraídas dentro ou fora de

2013.03.00.030432-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : RAFAEL LUIZ DE MOURA

ADVOGADO : SP323415 SANDRA REGINA GOUVÊA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138904820134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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suas funções, independe de culpa, havendo o dever de prestação de assistência médica ao militar até a completa

recuperação, conforme previsto no Estatuto dos Militares [artigo 50], além do Decreto 57.654/66 [artigo 149],

responsável por regulamentar a Lei do Serviço Militar, que expressamente garante a continuidade de tratamento

médico aos militares, mesmo após terem sido licenciados. Precedentes desta E. Corte Regional.

IV - De imediato é possível se aferir que por ocasião do licenciamento a bem da disciplina do autor, ora agravante,

este não gozava de sua plena capacidade física, já que os documentos médicos juntados aos autos [fls. 73/75 e 82]

comprovam que o agravante ainda necessitava de tratamento médico quando do seu desligamento. E a União não

juntou qualquer prova de que a organização militar - 28º Batalhão de Infantaria leve de Campinas/SP- vem

garantido o tratamento médico-hospitalar ao militar, ora agravante, após seu desligamento, nos moldes do artigo

50, inciso III, alínea "e" da Lei n.º 6.880/80, e nem que houve inspeção de saúde militar.

V - Assim, por ocasião do licenciamento, o autor não estava gozando de sua plena capacidade física, assim como

o estava quando ingressou nas fileiras castrenses. É certo que se o autor, ora agravante, sofria limitações físicas,

deveria receber tratamento médico adequado até sua total recuperação, para que aí sim, pudesse ser

desincorporado ou licenciado do Exército.

VI - Ressalta-se ainda que, embora o acidente de trânsito que gerou o desligamento do militar tenha sido fora do

horário de serviço e não tenha sido causado pelo serviço militar, ocorreu durante o período em que o agravante

estava vinculado ao Exército, o que, por si só, confere ao militar o direito ao tratamento médico, até sua franca

recuperação, sem percepção de soldo ou outras vantagens, neste momento, em que o autor/agravante foi

licenciado "a bem da disciplina".

VII - Destarte, o ato de licenciamento deve ser suspenso, com o consequente reengajamento provisório do

agravante à corporação militar, no mesmo posto hierárquico que ocupava para tratamento de saúde, mais

especificamente da lesão que sofrera, até decisão final sobre a extensão de sua incapacidade.

VIII - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para

determinar que a UNIÃO/agravada preste todo o tratamento médico-hospitalar necessário à recuperação total das

lesões sofridas pelo agravante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036090-36.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA ANTECIPANDO OS

EFEITOS DA TUTELA. PEDIDO DA UNIÃO/AGRAVANTE DE EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO.

MILITAR TEMPORÁRIO. PRETENSÃO DE REINTEGRAÇÃO AO QUADRO DAS FORÇAS

ARMADAS PARA TRATAMENTO DA SAÚDE E SUBSEQUENTE REFORMA EX OFFICIO NO

PRIMEIRO GRAU. ÓBICE DAS NORMAS ESPECÍFICAS CASTRENSES. RECURSO DA

2010.03.00.036090-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : ANDERSON DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO : MS009714 AMANDA VILELA PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00036754220104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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UNIÃO/AGRAVANTE A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA CASSAR A LIMINAR CONCEDIDA.

1. Verifica-se que o agravado na data em que foi desincorporado das Forças Armadas, não gozava de estabilidade,

tratando-se de militar temporário, que não tinha direito adquirido à permanência no serviço ativo.

2. Dos documentos acostados aos autos, consta que o agravado, submetido à inspeção de saúde médica oficial

realizada pelo 9º Batalhão de Suprimento de Campo Grande/MS, foi considerado incapaz temporariamente para o

serviço do Exército [incapaz "B2" que significa que se encontra incapaz temporariamente, passível de

recuperação, e que se encontra temporariamente impossibilitado de exercer suas atividades laborativas em virtude

de sua patologia, podendo ser recuperado a longo prazo - conforme artigo 52 , nº 3 que regulamenta a Lei do

Serviço Militar -RLSM, Decr.57.654/96], sendo desincorporado e garantido a sua permanência como adido para

receber tratamento médico adequado até sua cura.

3. Importante destacar que o vínculo do militar em relação às Forças Armadas vem regulamentado em

disposições legais específicas, tratando-se de matéria cuja normatização é feita mediante lei em sentido estrito. Em

se tratando de militar temporário a legislação aplicável à espécie não é o Estatuto dos Militares, mas sim, a L.

4.375/64 - Lei do Serviço Militar.

4. Portanto, a par da legislação que rege a matéria, tenho que não houve ilegalidade no ato administrativo que

desincorporou o autor, ora agravado, do serviço militar, pois, o ato administrativo de desincorporação teve como

fundamento o resultado da inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade "B2", indicando incapacidade

temporária para o serviço militar e não invalidez permanente.

5. Imperioso reforçar que foi assegurado ao agravado a manutenção de tratamento médico adequado às expensas

do Exército Brasileiro até a recuperação de sua plenitude física, não tendo, portando, ficado desamparado e

abandonado a própria sorte. Assim, o agravado não faz jus ao pretenso direito à reintegração nas Forças Armadas.

6. Já no que tange ao pedido de reforma, há que ser analisado à luz dos Estatutos que regem a atividade militar. A

reforma decorrente de acidente, tal como pleiteado pelo agravante, decorre de previsão expressa das Leis 6.880/80

(Estatuto dos Militares) e 4.375/64 (Lei do Serviço Militar), bem como do Decreto 57.654/66 (Regulamento da

Lei do Serviço Militar) tendo, como exigência de passagem para a reserva remunerada, sido o militar considerado

incapaz definitivamente para o serviço do exército, por homologação da Junta Superior de Saúde.

7. O C. Superior Tribunal de Justiça, interpretando os artigos 106 a 111, da Lei 6.880/80, firmou entendimento no

sentido que "o Militar, temporário ou de carreira, que por motivo de doença ou acidente em serviço se tornou

definitivamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à reforma, no mesmo grau

hierárquico que ocupava enquanto na ativa, independentemente de seu tempo de serviço, sendo despiciendo, em

tal situação, que a incapacidade guarde relação de causa e efeito com a atividade exercida (AgRg no Resp.

1.218.330/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 06.09.2011)".

8. Portanto, para fazer jus à reforma, o militar temporário deve demonstrar que sofreu acidente em serviço e que,

em função disso, tornou-se definitivamente incapaz para o serviço ativo das Forças Armadas. E para que se possa

estabelecer se o direito invocado encontra guarida no nosso ordenamento jurídico, é de se fazer a verificação da

norma invocada juntamente com a análise das provas constantes dos autos.

9. Consigna-se que após a concessão da liminar pelo Juiz de Piso e indeferimento ao efeito suspensivo do presente

agravo por este Relator [fls.265/266], a UNIÃO/agravante trouxe novas informações, ao bojo dos autos, no

sentido de que, em março de 2013, o militar passou por inspeção de saúde na própria instituição militar [Inspeção

de Saúde nº 63/013], que concluiu que o agravado estava "APTO A", ou seja, recuperou sua plenitude física

[cópias de documentos de fls. 271/275], não mais subsistindo os motivos para a manutenção da decisão agravada

que determinou a reintegração do agravado às fileiras castrenses.

10. O agravado, por sua vez, juntou cópia de laudo pericial emitido por especialista em ortopedia e traumatologia,

prova emprestada de outro processo em trâmite na 14ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande/MS [autos nº

0052828-77.2011.8.12.0001], em que o ora agravado move contra Bradesco Previdência S/A, cujo perito concluiu

que o militar possui uma limitação parcial e permanente do joelho direito, sendo ele apto para atividades militares

e civis que não exijam comprometimento ou esforço significativo do joelho direito [cópia do laudo pericial às fls.

282/291].

11. Desse modo, embora o agravado apresente, segundo o laudo anexado por ele próprio, incapacidade parcial e

permanente, não se enquadra na hipótese legal para reintegração e reforma que exige o estado de incapacidade

total e permanente para toda e qualquer atividade, civil ou militar.

12. Destarte, indispensável ao deslinde da questão, a prova por perito judicial a ser realizada na ação ordinária, a

fim de que reste demonstrada de forma cabal a existência de incapacidade laboral, de forma total e permanente

tendo em vista que o acidente sofrido pelo autor, embora ocorrido durante a prestação do serviço militar, possa

indicar com precisão se o agravado se tornou inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente tanto para

atos da vida militar quanto para os atos da vida civil.

13. Agravo de instrumento a que se dá provimento, a fim de cassar a liminar concedida até sentença definitiva em

cognição exauriente.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de cassar a

liminar concedida em primeiro grau até sentença definitiva em cognição exauriente, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046609-41.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 24/97. COISA JULGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. No caso em tela, porém, não há

margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, uma vez que a sentença faz expressa referência ao

Provimento 24/97.

II - Não há razão para se sustentar que a natureza jurídica do Provimento 24/97, ou mesmo a sua revogação,

possam atingir os termos do título executivo.

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer que a execução, para efeitos de correção

monetária, deve observar os termos do Provimento 24/97.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer que a

execução, para efeitos de correção monetária, deve observar os termos do Provimento 24/97, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.03.00.046609-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

AGRAVADO(A) : ELIZABETH NEGRI PINTO RODRIGUES DE SOUSA e outros

: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA

: ROBERTO GREGORIO COLLA

: MARIA HILNETE DE CARVALHO COSTA

: YARA LAUREANO DA COSTA

: REGINA CELIA DE OLIVEIRA

: SILVANA FERREIRA RIBEIRO

: JANOS VIG

: PEDRO DASSI

: WELINGTON CARDOSO FARIAS

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.23383-5 2 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034838-32.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. RECURSO PROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra Yamara Freire da Costa Leite e Wilma

Aparecida Freire da Costa Leite, sem apontar qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução

irregular, mudança de domicílio sem prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios

do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$ 3.000,00,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007887-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.034838-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : YAMARA FREIRE DA COSTA LEITE e outro

: WILMA APARECIDA FREIRE DA COSTA LEITE

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : IAMA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

No. ORIG. : 03.00.00023-5 A Vr TATUI/SP

2009.03.00.007887-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS DE

MORA. OMISSÃO NO TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MULTA 475-J DO CPC. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Em regra, nos processos referentes à aplicação de correção monetária relativa às contas vinculadas ao FGTS, os

juros de mora, se não contrariarem os termos do título executivo, incidem a partir da citação, conforme prevê o

artigo 219 do CPC e a taxa a aplicada é aquela prevista no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, 6% ao ano até o

início da vigência do Código Civil de 2002, quando passa a incidir seu artigo 406. Neste sentido já se manifestou

o e. Superior Tribunal de Justiça em Recurso Representativo de Controvérsia, REsp nº 1.112.746-DF.

II - No caso em tela, as decisões que formam o título executivo judicial são omissas em relação à aplicação dos

juros de mora e foram proferidas em 27.02.1996 e 16.10.2006. É lícita e regular a aplicação de juros de mora em

sede de execução mesmo quando omisso o título executivo judicial, nos termos do artigo 293 do CPC e da Súmula

nº 254 do STF, devendo ser observado o princípio do tempus regit actum, conforme o entendimento adotado pelo

STJ no citado recurso especial.

III - O Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIn nº 2.736/10, reconheceu a inconstitucionalidade da previsão

contida no artigo 9º da MP 2.164-41 que, por meio da introdução do artigo 29-C na Lei 8.036/90, excluía a

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

IV - No que diz respeito à fase de cumprimento de sentença, grande celeuma surgiu com a terceira etapa da

reforma processual civil representada pela aprovação da Lei 11.232/05, que adotou postura sincrética em relação

às tutelas de conhecimento e executiva, na esteira da tendência iniciada com a Lei 8.952/94 e Lei 10.444/02.

Considerando que a execução deixou de ser processo autônomo, surgiu a questão de saber se seriam devidos e, em

caso positivo, como deveriam incidir os honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, de acordo

com a nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça se manifestou

sobre a questão no REsp nº 1.134.186-RS, representativo de controvérsia, assentando que duas seriam as situações

que permitiriam a fixação de honorários advocatícios nessa fase processual, constando ainda que não são cabíveis

honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença.

V - Já em relação à multa do § 4º do artigo 475-J do CPC, entendo que não restam dúvidas de que a situação dos

autos é a hipótese típica de incidência do dispositivo, não havendo que se falar em risco de dano irreparável caso a

executada optasse por depositar também o valor controverso para garantir a execução. É fato que a CEF, de início,

cumpriu espontaneamente a execução, mas se opôs a complementar o pagamento referente aos juros de mora,

apresentando impugnação e assumindo o risco de não ter sua pretensão acolhida. Neste sentido já julgou o STJ e é

também o entendimento defendido por Nelson Nery Junior.

VI - Agravo de instrumento parcialmente provido para reconhecer que não são cabíveis honorários advocatícios

pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para

reconhecer que não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA

AGRAVADO(A) : BENEDITO APARECIDO TEODORO e outros

: BENEDITO EVARISTO VEADO

: BENEDITO SANTOS DUMONT

: CAETANO LALLI

ADVOGADO : SP016691 CARLOS ARTUR ZANONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.10.02439-2 1 Vr MARILIA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102211-51.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS DE

MORA. OMISSÃO NO TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO EM EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL

PROVIDO.

I - Os juros de mora independem de condenação expressa, na medida em que são eles devidos em virtude do

retardamento no cumprimento de determinada obrigação, possuindo, assim, natureza indenizatória, ou seja,

pressupõe um dano causado ao patrimônio alheio, e tem como função a sua recomposição. Desse modo, os juros

de mora, ainda que sua incidência não tenha sido expressamente determinada pela decisão exequenda, devem ser

incluídos no cálculo do débito judicial, a teor do disposto no artigo 293 do CPC. Esse, ademais, é o entendimento

expresso no enunciado da Súmula nº 254 do STF. 

III - No caso em tela não houve fixação de juros de mora em sentença, nem em decisão monocrática. Os cálculos

da contadoria tampouco aplicaram qualquer taxa a esse título. A legislação do FGTS prevê a aplicação de

correção monetária e juros remuneratórios, mas não juros de mora.

IV - É lícita e regular a aplicação de juros de mora em sede de execução mesmo quando omisso o título executivo

judicial, nos termos do artigo 293 do CPC e da Súmula nº 254 do STF, devendo ser observado o princípio do

tempus regit actum, conforme o entendimento adotado pelo STJ.

V - Agravo de instrumento provido para reconhecer que devem incidir os juros de mora a partir da citação pela de

taxa de 6% ao ano, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916, até o início da vigência do Código Civil

de 2002, quando passa a incidir seu artigo 406, é dizer, aplica-se a Taxa Selic.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer que

devem incidir os juros de mora a partir da citação pela de taxa de 6% ao ano, nos termos do artigo 1.062 do

Código Civil de 1916, até o início da vigência do Código Civil de 2002, quando passa a incidir seu artigo 406, é

dizer, aplica-se a Taxa Selic, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004585-61.2009.4.03.0000/SP

 

2007.03.00.102211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BRAS JOSE MARCOS FILHO e outros

: BRASILITO APARECIDO ISAIAS

: BERNADETE CONCEICAO NUNES

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.032759-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.004585-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

UNIÃO. CITAÇÃO INVÁLIDA. CRÉDITO SEM REIVINDICAÇÃO DESDE A CONSTITUIÇÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra Homero Junqueira, Gilson Salatino Felix,

Verones da Silva e Geraldo Pereira Veiga, sem demonstrar qualquer situação de abuso da liberdade de associação

- dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. A irregularidade na formação da relação processual afetou reflexamente a exigibilidade do direito.

V. Como a inclusão dos sócios no polo passivo foi precipitada, a interrupção da prescrição decorrente da citação

de um deles - 1998 - perdeu os efeitos; a medida fez com que o crédito ficasse sem reivindicação desde o

momento da constituição administrativa - 1995.

 VI. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010353-71.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GILSON SALATINO FEIX

ADVOGADO : SP093818 BRAS CAVALLI e outro

AGRAVADO(A) : HOMERO JUNQUEIRA e outro

: VERONES DA SILVA

PARTE RÉ : PERFIL PRECIMECA METALURGICA LTDA e outros

: EDMIR APPARECIDO RIBEIRO

: GERALDO PEREIRA VEIGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.17428-4 13F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.09.010353-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro
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EMENTA

 

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO

ASSINADO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

3. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001, por meio do qual conferiu

plena quitação aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro

de 1991, tratando-se, portanto, de avença que englobou as diferenças pleiteadas na inicial. Tendo em vista que o

acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a carência da ação, por falta de

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

4. Apelação do autor prejudicada.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a falta de interesse processual e julgar extinto o feito

sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, restando prejudicada a apelação interposta, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-11.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

APELADO(A) : ARMINDO FERREIRA

ADVOGADO : SP192185 RICARDO ALEXANDRE COSTA e outro

No. ORIG. : 00103537120094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.27.003522-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP238904 ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00035221120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO

ASSINADO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

3. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001, por meio do qual conferiu

plena quitação aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro

de 1991, tratando-se, portanto, de avença que englobou as diferenças pleiteadas na inicial. Tendo em vista que o

acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a carência da ação, por falta de

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

4. Apelação da CEF provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF

para reconhecer a falta de interesse processual do autor e julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais) e das custas, na forma da lei, observado o art. 12 da Lei nº

1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009988-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. SAQUES INDEVIDOS. FRAUDE. BLOQUEIO DE BENS.

ARTIGO 16 LEI 8.429.

1. Consta dos autos que, por ocasião de auditoria rotineira dos procedimentos adotados pelas agências da Caixa

Econômica Federal - CEF, foram detectadas movimentações suspeitas quanto a saques de contas vinculadas ao

FGTS, especialmente nas agências 0238 - Avenida Paulista, 0363 - Valinhos e Posto de Atendimento Bancário

1181 - TRF 3ª Região, sendo os valores normalmente transferidos para uma conta de n. 0200.013.77267-3 de

titularidade de Geraldo Moreira - terceiro estranho à lide.

2. Assim, foi instaurado um procedimento administrativo, em que se concluiu pela veracidade das suspeitas, sendo

possível identificar os responsáveis pela fraude, dentre eles o réu Cláudio Buarraj Mourão, ora agravado, que

2011.03.00.009988-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215328 FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CLAUDIO BUARRAJ MOURAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004272520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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exercia a função de gerência de relacionamento na Agência 0238 - Avenida Paulista.

3. Está demonstrada a versossimilhança das alegações. Constatou-se que a liberação das contas vinculadas dos

clientes Antonio Akira Miyazato, Arlindo Casadei e José Luiz da Silva pelo agravado, no ano de 2005, se deu

mesmo com a informação da Receita Federal de que seus CPF's tinham indicativo de suspensão, sendo certo que

Antonio e Arlindo faleceram em período anterior ao saque, não obstante conste dos documentos de solicitação de

saque assinatura do próprio titular, que, obviamente, deve ter sido falsificada.

4. Verificou-se, relativamente às contas de Antonio e Arlindo, que dos valores sacados uma parte era destinada à

aquisição de títulos de capitalização, sendo que o endereço dos clientes fornecido para a contratação do produto

era o mesmo - Rua Estela, n. 515, Bloco B, cj, 132, Vila Mariana - SP, o que de fato causa estranheza.

5. Ainda, o telefone informado para contato de Arlindo (011-3015-2000) corresponde ao serviço de mensagens da

Telefônica e o CPF informado no momento do saque, em verdade, era de sua irmã, Alice Casadei de Camargo.

6. Com relação ao correntista José Luiz Silva, em que pese seu CPF ter o indicativo de suspenso, não foi

encontrado nenhum registro de óbito em seu nome. Todavia, salta aos olhos o fato de que a totalidade dos valores

sacados de sua conta tenha sido transferida em benefício de Geraldo Moreira, sendo R$21.092,60 para a conta

0200.013.77267-3 e R$200,00 para a aquisição de produtos CAIXA, tudo de titularidade de Geraldo Moreira.

7. Nesse prisma, questionado sobre o motivo que teria José para transferir a totalidade dos valores de sua conta

vinculada a Geraldo Moreira, o agravado Cláudio Buarraj nada soube informar, alegando, apenas, que a

destinação dos recursos era feita no caixa.

8. Entretanto, anota-se que as investigações feitas pela Caixa Econômica Federal - CEF concluíram que o próprio

gerente, no momento da solicitação de saque, agendava a destinação dos recursos, bem como verificava se haveria

compra de produtos CAIXA pelo correntista, segundo declaração dos empregados.

9. Já o periculum in mora caracteriza-se pelo simples fato de que diante das acusações existe o risco de o agravado

dissipar eventuais valores que tenha angariado em razão da fraude perpetrada, impedindo a empresa pública de ver

o dano reparado.

10. No caso, estamos tratando de valores do FGTS, que tem caráter eminentemente social, sendo certo que os

danos que lhe são causados afetam não só a Caixa Econômica Federal - CEF, que é uma empresa pública, mas

também toda a coletividade.

11. Aplicável a Lei 8.429/93, de modo que havendo fundados indícios da prática de ato de improbidade

administrativa pelo réu Cláudio Buarraj Mourão, ora agravado, como demonstrado acima, está justificado o

bloqueio de seus bens, nos termos do artigo 16 da Lei 8.429/93, relativamente aos valores transferidos das contas

de Antonio Akira Miyazato, Arlindo Casadei e José Luiz da Silva.

12. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para

determinar o sequestro e bloqueio de bens em nome do réu a fim de garantir eventual reparação do dano sofrido

pela Caixa Econômica Federal - CEF relativamente aos valores transferidos das contas de Antonio Akira

Miyazato, Arlindo Casadei e José Luiz da Silva, oficiando-se, se necessário, ao BACEN e à Delegacia da Receita

Federal com o fim de verificar a existência de bens penhoráveis, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091014-02.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.091014-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 26/01. COISA JULGADA. AÇÕES CONDENATÓRIAS EM GERAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. No caso em tela, porém, não há

margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, uma vez que a sentença faz expressa referência ao

Provimento 26/01.

II - Não há razão para se sustentar que a natureza jurídica do Provimento 26/01, ou mesmo a sua revogação,

possam atingir os termos do título executivo. Considerando ainda que o caso em tela não envolve débitos relativos

ao não recolhimento do FGTS, o que poderia, em tese, permitir a aplicação do Capítulo III "outros tributos" do

Provimento 26/2001, mas sim o pagamento de diferenças relativas a não aplicação de índices de correção

monetária em conta vinculada ao FGTS, não há razão para não se aplicar o capítulo daquele provimento referente

às ações condenatórias em geral.

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103949-74.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : ANTONIO APARECIDO GRANZOTO

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO DE ALMEIDA e outros

: JOSE CARLOS DOMINGUES

: RAUDINER ARAUJO DE NOVAIS

: WALDEMAR ROMANELLI

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.008326-6 23 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.103949-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : JULIVAR PEREIRA DA SILVA e outros

: JURACI GRAIA DE ALMEIDA

: JURANDYR TEREZA GUILHERME

: LAZARO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 26/01 E POSTERIORES ATUALIZAÇÕES. COISA JULGADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - No caso em tela, porém, não há margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, não há razão para se

sustentar a estrita aplicação do Provimento 26/01, uma vez que a própria decisão prevê a aplicação das posteriores

atualizações do Provimento.

III - Há que se considerar, no entanto, que o título executivo não faz qualquer diferenciação, para efeitos do

cálculo de correção monetária, em relação ao momento de realização de saque nas contas vinculadas. Deste modo,

a execução deve ser empreendida nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, cuja atualização mais recente refere-se à Resolução 134/10 do CJF, para todos os autores

abrangidos pelo título executivo judicial.

IV - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para

reconehcer a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal para todos

os autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037858-65.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : JURACI MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.049576-2 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.037858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207650 ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : EMILIO CARLOS FERNANDES e outros

: ESDRA DE ALMEIDA

: EUNICE MARQUES DE OLIVEIRA

: FERNANDO OLIVEIRA CUNHA

: FLAVIO CARDOSO AZEREDO

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.57476-8 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 26/01. COISA JULGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. No caso em tela, porém, não há

margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, uma vez que a sentença faz expressa referência ao

Provimento 24/97.

II - Não há razão para se sustentar que a natureza jurídica do Provimento 24/97, ou mesmo a sua revogação,

possam atingir os termos do título executivo.

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer a

aplicação do Provimento 24/97 como critério de correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029649-10.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 26/01. COISA JULGADA. AÇÕES CONDENATÓRIAS EM GERAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações, já que tem o intuito de

restabelecer o valor da moeda mediante a neutralização de sua depreciação. Qualquer outro critério implicaria no

enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credo

2008.03.00.029649-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : ADHEMAR MADUREIRA e outro

: ANTONIO EUZEBIO DA SILVA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO VITORINO DA SILVA e outros

: JOSE MARIA SILVESTRE

: JOSE NIVALDO DE FREITAS SILVA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.27832-0 12 Vr SAO PAULO/SP
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III - Os juros de mora incidem a partir da citação, conforme prevê o artigo 219 do CPC. A taxa a ser aplicada,

segundo o manual, é aquela prevista no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, 6% ao ano até o início da vigência

do Código Civil de 2002, quando passa a incidir seu artigo 406, que determina a aplicação da taxa que estiver em

vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública. É dizer, a Taxa Selic, até a data do efetivo

pagamento. Neste sentido já se manifestou o e. Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial

representativo de controvérsia REsp nº 1.112.746 - DF.

IV - A Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região acompanha o STJ que já pacificou que a Taxa

Selic, por englobar a correção monetária e juros de mora, não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização. Entende-se, porém, que tal assertiva não significa dizer que os juros remuneratórios não

possam incidir concomitantemente com os juros de mora embutidos na Taxa Selic, por possuírem naturezas

jurídicas distintas.

V - Saliente-se, ainda, que a Taxa Selic contempla correção monetária, não devendo incidir concomitantemente à

JAM. Ressalve-se, no entanto, que é lícita a sua incidência concomitante aos juros remuneratórios respectivos. A

Taxa Selic incidiria sobre o principal acrescido dos juros remuneratórios.

VI - Não representa violação ao princípio da congruência, prevista nos artigo 128 e 460 do CPC, a aplicação dos

juros remuneratórios sobre as diferenças apuradas a título de expurgos inflacionários reconhecidas judicialmente,

ainda que não requeridos expressamente na petição inicial.

VII - A aplicação dos juros remuneratórios advém da própria sistemática definida pela legislação do FGTS, e

representa parcela acessória dos expurgos inflacionários já que sobre tais diferenças não foram devidamente

computados os juros anuais à época da edição dos planos econômicos que reduziram os saldos das contas

vinculadas.

VIII - Os juros remuneratórios, contudo, podem ser de 3% ao ano, nos termos da Lei nº 5.705/71 e artigo 13 da

Lei n. 8.036/90, ou de até 6%, para aqueles que tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros , nos termos

do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, artigo 13, § 3º, da Lei n. 8.036/90 e da Súmula nº 154 do STJ.

IX - O que não se vislumbra em sede de execução não é a aplicação de juros remuneratórios não requeridos na

inicial, mas apenas a eventual pretensão à aplicação da taxa progressiva de juros se esta não foi reconhecida

administrativa ou judicialmente.

X - No caso em tela, não há margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados. A sentença, proferida em

17.09.99 faz expressa referência, quanto à correção monetária, ao Provimento 24/97 e aos juros de mora de 0,5%

ao mês. Saliente-se, porém, que o acórdão prolatado em 27.09.06 que julgou a apelação, ao abordar os juros de

mora e a correção monetária, alterou os parâmetros dos primeiros fixando-os em 6% ao ano, da citação até

11.01.2003, a partir de quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei nº 10.406.

XI - Não há razão para se sustentar a aplicação dos juros de mora de 0,5% ao mês, considerando que a sentença

foi alterada, nem para sustentar que a natureza jurídica do Provimento 24/97, ou mesmo a sua revogação, possam

atingir os termos do título executivo.

XII - A decisão que deferiu o efeito suspensivo deve ser confirmada para reconhecer a aplicação dos juros de

mora a 6% ao ano, da citação até 11.01.2003, a partir de quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, é dizer, pela Taxa Selic, bem como para reconhecer a correção monetária

pelo Provimento 24/97.

XIII - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento para reconhecer a aplicação dos juros de

mora a 6% ao ano, da citação até 11.01.2003, a partir de quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, é dizer, pela Taxa Selic, bem como para reconhecer a correção monetária

pelo Provimento 24/97, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045239-27.2008.4.03.0000/SP

 
2008.03.00.045239-4/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI Nº 1060/50. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE HIPOSSUFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

1. A Lei nº 1060/50, em seu art. 4º, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família."

2. De outra parte, o § 1º do mesmo dispositivo legal, dispõe que "Presume-se pobre, até prova em contrário,

quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais."

(destaquei)

3. Na hipótese dos autos, aduz o MM. Juiz singular que o patrimônio do agravante é incompatível com a condição

de pobreza, razão pela qual a decisão agravada deve ser mantida, porquanto o juízo a quo pautou-se na máxima

aristotélica acerca da justiça: tratar desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades.

4. Com isso, ainda que, como regra, este Relator decida no sentido de concessão da justiça gratuita, desde que a

parte autora junte aos autos a declaração de pobreza, o feito de origem reveste-se de um caráter de

excepcionalidade que não autoriza o acolhimento da pretensão recursal.

5. Agravo de instrumento não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008691-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FELIX ALLE e outro

: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA ALLE

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP

No. ORIG. : 07.00.00004-0 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2014.03.00.008691-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP196541 RICARDO JOSÉ SABARAENSE e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00010886020144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO. ECONOMIA PROCESSUAL. EVENTUAL

INTERESSE DA UNIÃO.

1. A princípio a circunstância da pessoa jurídica de direito privado ser concessionária de serviço público federal

não enseja a competência da Justiça Federal, sendo necessária manifestação expressa de interesse pela União.

2. Versando a lide sobre reintegração de posse de faixa de domínio da malha ferroviária, e não emergindo

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para processar e

julgar o feito seria da Justiça Estadual.

3. Contudo, tendo em vista o princípio da economia processual, e por se tratar de discussão sobre terreno

pertencente a União, deve esta ser intimada para que diga se possui interesse no feito, mantendo-se a competência

da Justiça Federal.

4. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013491-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO. ASTREINTES. CARÁTER

ACESSÓRIO DA MULTA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. DEMORA PARA DAR INÍCIO AO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. VALOR DA MULTA MUITO SUPERIOR À OBRIGAÇÃO.

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.

1.É certo que a multa cominatória (astreintes), prevista no artigo 461, do Código de Processo Civil, não faz coisa

julgada material, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo Juiz, quando se tornar insuficiente ou excessiva.

2. No entanto, logicamente, a alteração da penalidade não pode ser feita após o cumprimento da obrigação. Vale

dizer, se o Juiz apenas cominar a multa como forma de forçar o devedor a cumprir a sentença, mas, depois que

cumprida a obrigação, ele a revogar, o instituto, com o tempo, deixará de ser eficaz.

3. Assim, se a multa foi devidamente cominada e o devedor cumpriu a obrigação, porém sem a observância do

prazo e da forma corretos, é de se aplicar a penalidade, que pode ser executada pelo credor, posteriormente.

4. Nos termos da Súmula 150, do Supremo Tribunal Federal, a execução prescreve no mesmo prazo da prescrição

da ação. Em se tratando de ação de cobrança de valores devidos à conta vinculada ao FGTS, o prazo prescricional

é de 30 anos e, como a multa é considerada um acessório, deve seguir a sorte do principal, observando-se as

astreintes também o prazo trintenário, não havendo, portanto, falar em prescrição.

5. Por outro lado, o valor calculado a título de multa pelo agravante é, realmente, como apontou o Juízo a quo,

2011.03.00.013491-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CELSO MAKOTO KIMURA

ADVOGADO : SP208394 JONILSON BATISTA SAMPAIO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : VERA LUCIA MALAGONE e outro

: ROBERTO DE ALMEIDA GROPPO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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muito superior ao valor da obrigação, fato que, aliado à demora injustificada do agravante em dar início à

execução, deve ser relativizado, em homenagem aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade e também a

fim de evitar enriquecimento sem causa por parte do exequente.

6. É de se ressaltar que as partes no processo devem agir com lealdade e boa-fé sempre no intuito de almejar o fim

do litígio, de maneira que a demora do agravante em iniciar o cumprimento de sentença não pode ser prestigiada.

7. Assim, considerando que o agravante deu início à execução em 20/08/2010 (fl. 44) e que a executada cumpriu a

obrigação apenas em 17/02/2011, é razoável a aplicação da multa tão somente nesse período.

8. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para

reconhecer o direito do agravante à execução da multa diária aplicada à Caixa Econômica Federal - CEF tão

somente no período de 20/08/2010 a 17/02/2011, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003550-03.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 26/01 E POSTERIORES ATUALIZAÇÕES. COISA JULGADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - No caso em tela, porém, não há margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, não há razão para se

sustentar a estrita aplicação do Provimento 26/01, uma vez que a própria decisão prevê a aplicação das posteriores

atualizações do Provimento.

III - Há que se considerar, no entanto, que o título executivo não faz qualquer diferenciação, para efeitos do

2008.03.00.003550-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : ONOFRE RAMOS DA SILVA e outros

: OSWALDO BRACCO JUNIOR

: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA

: ADEMIR JOSE FARIA

: MARIO CARLOS DE OLIVEIRA

: RAIMUNDO DE SOUZA

: SEBASTIAO EDUARDO LIMA

: MARIA DAS NEVES DA SILVA

: FRANCISCO SIMIAO DA SILVA

ADVOGADO : SP166911 MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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cálculo de correção monetária, em relação ao momento de realização de saque nas contas vinculadas. Deste modo,

a execução deve ser empreendida nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, cuja atualização mais recente refere-se à Resolução 134/10 do CJF, para todos os autores

abrangidos pelo título executivo judicial.

IV - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ao agravo de instrumento para reconhecer a aplicação do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal para todos os autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041224-15.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 24/97. COISA JULGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. No caso em tela, porém, não há

margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, uma vez que a sentença faz expressa referência ao

Provimento 24/97.

II - Não há razão para se sustentar que a natureza jurídica do Provimento 24/97, ou mesmo a sua revogação,

possam atingir os termos do título executivo.

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer que a execução, para efeitos de correção

monetária, deve observar os termos do Provimento 24/97.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento para reconhecer que a execução, para efeitos de

correção monetária, deve observar os termos do Provimento 24/97, nos termos do relatório e voto que ficam

2008.03.00.041224-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

AGRAVADO(A) : JOSE LUIZ DOS SANTOS e outros

: JOSE CACIANO DOS SANTOS

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128282 JOSE LUIZ DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.59379-7 14 Vr SAO PAULO/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033555-08.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 24/97. COISA JULGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. No caso em tela, porém, não há

margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, uma vez que a sentença faz expressa referência ao

Provimento 24/97.

II - Não há razão para se sustentar que a natureza jurídica do Provimento 24/97, ou mesmo a sua revogação,

possam atingir os termos do título executivo.

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer que a execução, para efeitos de correção

monetária, deve observar os termos do Provimento 24/97.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer que a

execução, para efeitos de correção monetária, deve observar os termos do Provimento 24/97, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021191-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.033555-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

AGRAVADO(A) : ELCIO AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP094193 JOSE ALVES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.36720-9 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.021191-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : NEUSA DO NASCIMENTO QUINDOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXECUÇÃO. ÔNUS DE APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DA CEF. MARÇO/90. ENRIQUECIMENTO

ILÍCITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - O Código Civil, em seu Título VII, Capítulo IV, disciplina as hipóteses fáticas que configuram o

enriquecimento sem causa, em seu artigo 884. O credor que, além de receber o pagamento que lhe era devido,

recebe quantia superior àquela que tinha direito, enriquece-se sem justa causa à custa do devedor, ainda que

ausente sua má fé. Restando comprovada a situação em que o devedor paga quantia indevida ou superior à devida

por erro, incide a norma do artigo 884 do CC, devendo o credor restituir os valores que recebeu inadequadamente.

II - Os pagamentos realizados em processos em fase de execução terão como parâmetro de justa causa o título

executivo judicial, nos moldes fixados pelo juiz da execução. Assim como o pagamento realizado em valor

inferior ao reconhecido nos cálculos homologados pelo juiz não desincumbe o executado de sua obrigação, não

extinguindo a execução, não há razões para sustentar que o exequente não tenha o dever de restituir a quantia

recebida a maior. Tampouco é razoável levantar óbices à restituição nos próprios autos do processo em fase de

execução que não se encerrou. Este entendimento coaduna-se com os sentidos da reforma processual empreendida

pela Lei 11.232/05, e atende aos princípios da economia e da celeridade processual, previstos no artigo 105, do

CPC e no artigo 5º, LXXVIII, da CF, além do próprio princípio da eficiência.

III - No tocante ao ônus da prova, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em duas ocasiões sobre a

questão na hipótese de ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS, pelo regime

do artigo 543-C do CPC, Recurso Especial Representativo de Controvérsia, assentando que a responsabilidade

pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS, sendo

inclusive possível a aplicação da multa prevista pelo artigo 461, § 4º, do CPC (REsp 1108034/RN, REsp

1112862/GO).

IV - Uma vez reconhecido o direito às diferenças de correção monetária ou da taxa progressiva de juros nas contas

do FGTS em fase de conhecimento, surge a questão do ônus da apresentação dos extratos em sede de execução.

Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, nos termos do artigo 475-B,

§§ 1º e 2º do CPC, cabe à CEF a apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS.

V - Com a Lei 8.036/90, as contas do FGTS foram centralizadas pela CEF, sendo dever do banco depositário, na

ocasião da migração das contas, informar àquela a movimentação relativa ao último contrato de trabalho de forma

detalhada, nos termos do artigo 24 do Decreto 99.684/90.

VI - Há que se constar, no entanto, que a Caixa Econômica Federal não pode ser compelida a praticar o

impossível, é dizer, apresentar extratos dos autores que não forem localizados em seus registros ou nos registros

dos bancos depositários. Nesta situação, não se pode impedir que a parte Autora opte por promover a liquidação e

execução efetuando cálculos com base nas anotações em sua CTPS e outros documentos que porventura possa

encontrar. Não se afasta ainda, na ausência daqueles documentos, a possibilidade da conversão da obrigação de

fazer em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC. Não sendo apenas razoável a extinção

dessa obrigação ou o arquivamento permanente dos autos nessas condições.

VII - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, há que se observar que o STF não se pronunciou

acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o

entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de correção monetária aplicável aos saldos das

contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32% (STJ, 1ª Turma, Resp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). A CEF, porém, alega habitualmente que o valor

correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90 (DOU de

19.04.90) (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ

16.05.05, p. 231). Quanto à referida alegação, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória e

que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp n.

457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266, STJ, AgRg no Resp n. 457.709-CE, Rel.

Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Deste modo passou-se a julgar

procedentes os pedidos de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano

Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liquidação.

VIII - No caso em tela, a sentença é omissa em relação aos juros de mora e foi proferida em 28.02.01, decisão

monocrática foi proferida em 28.04.04 e deu parcial provimento às apelações para incluir na condenação o índice

ADVOGADO : SP168317 SAMANTA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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de março/90, e estabelecer juros de mora de 6% ao ano, da citação até 11.01.03, a partir de quando incidirão na

forma prevista no artigo 406 da CC, além de fixar honorários advocatícios. Acórdão de 28.06.04 negou

provimento ao agravo regimental. Em execução, acolheu-se o parecer da contadoria segundo o qual o percentual

relativo a março/90 já teria sido creditado a todos os beneficiários do FGTS na própria conta vinculada na época

dos fatos, e que houve a correta aplicação dos juros de mora. A decisão que entendeu existir valor a ser estornado

e que o índice de março/90 já foi aplicado está fundamentada na ideia de que o índice foi aplicado a todas as

contas vinculadas ao FGTS, sem fundamentar-se nos extratos da conta em questão. Não há indícios de que os

juros de mora não tenham sido aplicados corretamente.

IX - Agravo de instrumento parcialmente provido apenas para que a CEF demonstre já ter aplicado o IPC de

84,32%, referente a março de 1990.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento parcial

provimento ao agravo de instrumento apenas para que a CEF demonstre já ter aplicado o IPC de 84,32%, referente

a março de 1990, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020372-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXECUÇÃO. ÔNUS DE APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DA CEF. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

I - No tocante ao ônus da prova, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em duas ocasiões sobre a questão

na hipótese de ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS, pelo regime do artigo

543-C do CPC, Recurso Especial Representativo de Controvérsia, assentando que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS, sendo inclusive

2011.03.00.020372-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : NEZIO PELLEGRINI e outro

: JOSE LUIZ LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : JOAO GAMBA

: LUIZ CARLOS MELEIRO

: NELSON SACCHETA

: PEDRO SIQUEIRA LIMA

: RUBENS MOURA

: SEBASTIAO CHAGAS

: VERDEVAL VIANA SILVA

: VICENTE GARBO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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possível a aplicação da multa prevista pelo artigo 461, § 4º, do CPC.

II - Uma vez reconhecido o direito às diferenças de correção monetária nas contas do FGTS em fase de

conhecimento, surge a questão do ônus da apresentação dos extratos em sede de execução. Para fins de elaboração

da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, nos termos do artigo 475-B, §§ 1º e 2º do CPC, cabe

à CEF a apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS.

III - Com a Lei 8.036/90, as contas do FGTS foram centralizadas pela CEF, sendo dever do banco depositário, na

ocasião da migração das contas, informar àquela a movimentação relativa ao último contrato de trabalho de forma

detalhada, nos termos do artigo 24 do Decreto 99.684/90. No período anterior à migração, a responsabilidade pelo

fornecimento de tais extratos é do banco depositário. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a

prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos necessários e, no caso de resistência, requerer ao

magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os documentos em juízo.

IV - Há que se constar, no entanto, que a Caixa Econômica Federal não pode ser compelida a praticar o

impossível, é dizer, apresentar extratos dos autores que não forem localizados em seus registros ou nos registros

dos bancos depositários. Nesta situação, não se pode impedir que a parte Autora opte por promover a liquidação e

execução efetuando cálculos com base nas anotações em sua CTPS e outros documentos que porventura possa

encontrar. Não se afasta ainda, na ausência daqueles documentos, a possibilidade da conversão da obrigação de

fazer em perdas e danos, nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC. Não sendo apenas razoável a extinção

dessa obrigação ou o arquivamento permanente dos autos.

V - Agravo de instrumento provido para reconhecer o ônus da CEF em apresentar os extratos das contas

vinculadas ao FGTS, e para determinar o prosseguimento da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer o

ônus da CEF em apresentar os extratos das contas vinculadas ao FGTS, e para determinar o prosseguimento da

execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039843-35.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. ÔNUS DA

2009.03.00.039843-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JEFER SANDRO DE LIMA

ADVOGADO : SP134222 ULISSES SOARES

AGRAVADO(A) : JEDER FERREIRA DE LIMA

PARTE RÉ : PANIFICADORA SEARA PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP134222 ULISSES SOARES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 97.15.04178-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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UNIÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu a responsabilização de Jefer Sandro de Lima e Jeder Ferreira de Lima, sem apontar qualquer

situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia

comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009763-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS.

PROVIMENTO 26/01. COISA JULGADA. AÇÕES CONDENATÓRIAS EM GERAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios devem observar os

termos da decisão exequenda, e, somente se ou naquilo que não contrariá-la, nos termos do item 4.8 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela Resolução 134/10 do CJF, que

versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. No caso em tela, porém, não há

margem a dúvidas quanto aos critérios a serem utilizados, uma vez que a sentença faz expressa referência ao

Provimento 26/01.

II - Não há razão para se sustentar que a natureza jurídica do Provimento 26/01, ou mesmo a sua revogação,

possam atingir os termos do título executivo.

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento para reconhecer que a execução deve observar os termos do

Provimento 26/01, em seu capítulo sobre as ações condenatórias em geral.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para reconhecer que a

execução deve observar os termos do Provimento 26/01, em seu capítulo sobre as ações condenatórias em geral,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.00.009763-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

AGRAVADO(A) : EMIL ISSA FILHO

ADVOGADO : SP129055 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00243136820024036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001163-25.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO

ASSINADO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

3. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001, por meio do qual conferiu

plena quitação aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro

de 1991, tratando-se, portanto, de avença que englobou as diferenças pleiteadas na inicial. Tendo em vista que o

acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a carência da ação, por falta de

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

4. Apelação do autor prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a falta de interesse processual e julgar extinto o feito

sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, restando prejudicada a apelação interposta, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-70.2014.4.03.6127/SP

 

2012.61.27.001163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JAIR DELGADO DA SILVA

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00011632520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.27.001246-1/SP
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO. CONTA VINCULADA, 84,32%. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA.

I - O argumento da CEF de que o crédito pleiteado pelo Autor já foi devidamente depositado deve ser

demonstrado. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do

termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - Quanto ao índice questionado nos autos referente aos 84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado

84,32%). O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente

a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua

vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março

de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª

Turma, AgRg no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No

entanto, não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32%

em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa

alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se obstrua a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse

índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n.

457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor

I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liquidação.

III - Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da

prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art.

406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

IV - No presente caso, por se tratar de ação ajuizada em 2013, deve ser aplicada a incidência dos juros de mora

com base, exclusivamente, na variação da Taxa SELIC, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de ocorrência de bis in idem.

V - Correção monetária. Quanto à pretensão concernente a expurgos inflacionários é aplicável o referido Manual

de Cálculos.

VI - A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art.

406 c. c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da SELIC impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

VII - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF: a) a corrigir a conta vinculada do autor pelo

IPC do mês de março de 1990 (84,32%), deduzindo-se a correção efetuada à época, incidindo-se juros de mora e

correção monetária nos termos acima explicitados, b) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CAIO SERGIO DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00012467020144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013201-92.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. JANEIRO DE 1989. ABRIL DE 1990. VERBA

HONORÁRIA.

I - O argumento da CEF de que o crédito pleiteado pelo Autor já foi devidamente depositado deve ser

demonstrado. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do

termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não

conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252

do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão.

III - O IPC de abril de 1990 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do

recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n.

252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I.

IV - Diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso e tendo em vista a sucumbência da CEF, é cabível a

condenação na verba honorária.

V - Apelação da CEF improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-02.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2008.61.00.013201-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO(A) : LAESTRO ENES DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200794 DÉBORA CÁSSIA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00132019220084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.40.000459-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MANOEL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA e outro
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003788-95.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004590220144036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.27.003788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ODAIR PINHEIRO FELIPE

ADVOGADO : SP085021 JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ e outro
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000932-85.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00037889520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.40.000932-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SILVAN COLARES CALDEIRA

ADVOGADO : SP105947 ROSANGELA FERREIRA DA SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     305/1858



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000409-73.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009328520144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000409-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALTENCIR FABRO

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     306/1858



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002588-53.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004097320144036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.27.002588-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     307/1858



 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. FEVEREIRO DE 1989. MARÇO DE 1990. ABRIL DE

1990. VERBA HONORÁRIA.

I - O argumento da CEF de que o crédito pleiteado pelo Autor já foi devidamente depositado deve ser

demonstrado. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do

termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não

conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252

do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão.

III - Quanto ao índice questionado nos autos referente aos 84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I

(aplicado 84,32%). O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990,

equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). Por sua vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas

do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já

foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05,

DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e

creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O

STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se obstrua a objeção da CEF,

cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de

sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ

15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a

84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme

apurado em liquidação.

IV - O IPC de abril de 1990 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do

recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n.

252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I.

V - Diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso e tendo em vista a sucumbência da CEF, é cabível a

condenação na verba honorária.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autora para condenar a ré a corrigir a

conta vinculada da autora pelo IPC do mês de março de 1990 (84,32%), deduzida a correção efetuada à época,

bem como ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000528-44.2012.4.03.6127/SP

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00025885320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.27.000528-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     308/1858



 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO. CONTA VINCULADA, 84,32%. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA.

I - O argumento da CEF de que o crédito pleiteado pelo Autor já foi devidamente depositado deve ser

demonstrado. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do

termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - Quanto ao índice questionado nos autos referente aos 84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado

84,32%). O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente

a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua

vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março

de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª

Turma, AgRg no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No

entanto, não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32%

em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa

alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se obstrua a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse

índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n.

457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor

I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liquidação.

III - Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da

prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art.

406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

IV - No presente caso, por se tratar de ação ajuizada em 2013, deve ser aplicada a incidência dos juros de mora

com base, exclusivamente, na variação da Taxa SELIC, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de ocorrência de bis in idem.

V - Correção monetária. Quanto à pretensão concernente a expurgos inflacionários é aplicável o referido Manual

de Cálculos.

VI - A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art.

406 c. c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da SELIC impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

VII - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF: a) a corrigir a conta vinculada do autor pelo

IPC do mês de março de 1990 (84,32%), deduzindo-se a correção efetuada à época, incidindo-se juros de mora e

correção monetária nos termos explicitados, e b) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCIA DE LOURDES CIBUIN JESUS

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00005284420124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000457-32.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

2014.61.40.000457-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE REIS DE PAULA BARROSO

ADVOGADO : SP167419 JANAINA FERREIRA GARCIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004573220144036140 1 Vr MAUA/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000240-86.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

2014.61.40.000240-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANGELA MILHORINI BRUSSO

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00002408620144036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     311/1858



São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000879-85.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2014.61.14.000879-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALESSANDRA CONCEICAO CARVALHO PINTO e outros

: EDVAN DE LIMA PINTO

: ERICA MILENA DA SILVA

: MARIA JOSE DIOGO DOS SANTOS

: JOSEILTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP264580 NATALIA ROCHA NUNES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00008798520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000020-88.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

2014.61.40.000020-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DOMINGOS FERREIRA SOARES

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00000208820144036140 1 Vr MAUA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003282-80.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

2013.61.40.003282-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GILMARIO OLIVEIRA PASSALI

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032828020134036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termo do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001094-61.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

2014.61.14.001094-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PEDRO LUIZ ANNIZE e outro

: TATIANA ROBERTA DE LIMA

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00010946120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termo do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000157-70.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

2014.61.40.000157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALFREDO LUIS DA SILVA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001577020144036140 1 Vr MAUA/SP
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9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termo do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-80.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

2014.61.40.000221-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROSELAINE MUNIZ PEREIRA

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00002218020144036140 1 Vr MAUA/SP
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a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termo do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-09.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

2014.61.40.000368-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALESSANDRA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP206392 ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003680920144036140 1 Vr MAUA/SP
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honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000680-82.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

2014.61.40.000680-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LOURIVALDO ANTONIO DE ALENCAR

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006808220144036140 1 Vr MAUA/SP
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do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000372-46.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

2014.61.40.000372-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LYDIA DOMINGOS DIAS

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003724620144036140 1 Vr MAUA/SP
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8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000930-18.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

2014.61.40.000930-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS CRISTIANO MELLI e outros

: DEILDO LEOBINO DE SA

: IVETE BENEDITA RODRIGUES

: JOSE ALEX ROSA SILVA

: MARIA EDLEUSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009301820144036140 1 Vr MAUA/SP
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7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-89.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

2014.61.40.000395-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALEXSANDER BRONZATTI AMORIM

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-34.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo
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vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-05.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2014.61.40.000129-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSIANE MINETTI DE AQUINO e outros
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: VANILDO DE LIRA
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ADVOGADO : SP227184 PAULINE MORENA SANTOS SILVA e outro
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No. ORIG. : 00001290520144036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     324/1858



2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei n º 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002213-78.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

2009.60.02.002213-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS005422 JOSE ROBERTO CAMARGO DE SOUZA

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

APELADO(A) : ACHILLES DECIAN e outros
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: MARIO JOSE CASSOL
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA

COMUNIDADE QUILOMBOLA DO PICADINHO/MS. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO

ADMINISTRATIVO DO INCRA. INTERESSE PROCESSUAL PRESENTE. LEGITIMIDADE RECURSAL

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. OCUPAÇÃO CONTEMPORÂNEA A OUTUBRO DE 1988. PRESENÇA DE

ESBULHO RENITENTE. REIVINDICAÇÃO DAS TERRAS POR DESCENDENTES DE DEZIDÉRIO

FELLIPE OLIVEIRA. CONCESSÃO DE TITULAÇÃO DEFINITIVA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES

PROVIDAS.

I. O interesse de agir está presente. Com a elaboração de relatório técnico favorável à Comunidade Quilombola do

Picadinho, é grande a possibilidade de publicação da portaria de demarcação e do decreto homologatório. A

ameaça de lesão a direito se apresenta claramente.

II. De qualquer jeito, o Conselho Diretor do INCRA negou provimento aos recursos interpostos no procedimento

administrativo, o que ratifica a regularização fundiária sugerida e impulsiona a execução da atividade

demarcatória (artigo 9°, parágrafo único, do Decreto n° 4.887/2003 e artigo 17 da Instrução Normativa n°

57/2009).

III. O Ministério Público possui legitimidade recursal.

IV. Além de defensor da ordem jurídica, cuja violação pode ter sido causada por decisão judicial em particular,

compete a ele proteger os interesses coletivos - os direitos das comunidades tradicionais dizem respeito ao

patrimônio cultural brasileiro - e intervir nas causas de conflito de terras (artigo 5°, I e III, e, da Lei Complementar

n° 75/1993 e artigo 82, III, do CPC).

V. A Constituição Federal de 1988, para reafirmar a composição heterogênea da civilização nacional e responder

aos malefícios do regime de escravidão que marcou a história do Brasil, assegurou aos remanescentes dos

quilombos a propriedade definitiva dos territórios que estejam ocupando (artigo 68 da ADCT).

VI. A regularização fundiária tem um marco temporal específico: as áreas possuídas pelo grupo tribal no momento

da promulgação da norma constitucional. Os trechos ocupados no passado, sem desdobramentos recentes, ou que

o forem após aquela data ficam à margem do processo.

VII. É necessário também que os espaços condicionem a manifestação cultural da comunidade quilombola,

representando não apenas um meio de subsistência, mas também um elemento de identificação étnico-racial.

VIII. O fato de a ocupação precisar ser contemporânea à promulgação da CF de 88 não barra o direito de quem

continua a cobiçar culturalmente o território e não consegue reconquistá-lo devido ao esbulho renitente dos atuais

ocupantes.

IX. De acordo com o Relatório de Identificação e Delimitação, Dezidério Fellipe de Oliveira, ao se mudar para o

distrito de Picadinho, passou a ocupar 3.748 hectares na cabeceira de São Domingos. Após o seu falecimento,

Maria Cândida Batista de Oliveira, a rogo, outorgou uma procuração a Waldemiro de Souza, para que ele

providenciasse a legalização da posse junto ao Estado do Mato Grosso do Sul.

X. Depois da concessão de título definitivo de propriedade, o mandatário habilitou no Juízo de Inventário o

crédito pela prestação de serviços e obteve a transferência de 3.148 hectares, distribuindo, nos três anos seguintes,

parcelas do terreno a diversos compradores.

XI. Houve a apropriação fraudulenta das terras, porquanto a retribuição pelo desempenho do mandato foi

nitidamente desproporcional. Ninguém se prontificaria a pagar uma assessoria que consumisse mais de 80% da

área pretendida, principalmente num momento de grande especulação imobiliária no local.

XII. Os herdeiros, cientes da fraude e da evasão da herança, decidiram contratar Milton de França Morais para

anular as transcrições feitas no nome de Waldomiro de Souza. A ação foi proposta no ano de 1970 e o Juiz da 2°

Vara Cível da Comarca de Dourados/MS determinou a expedição de mandado de citação por edital.

XIII. Os filhos, netos, bisnetos de Dezidério Fellipe de Oliveira não assistiram passivamente à transmissão

maliciosa de 3.148 hectares entregues pelo Estado do Mato Grosso do Sul. Nas décadas de 1970 e 1980,

reivindicaram os imóveis, por intermédio de ações anulatórias. Os atuais ocupantes tentaram intimidá-los, como

demonstram os recortes de jornais da época.

XIV. A resistência trouxe ao esbulho uma feição renitente e impediu que a comunidade perdesse o vínculo moral

com os territórios, que continuaram a condicionar a reprodução física, cultural, social e econômica de cada um de

seus membros. Como a reação se aproximou da data da promulgação da CF de 88, a ocupação manteve a

tradicionalidade.

XV. Remessa oficial e apelações providas. Condenação do autor ao pagamento de honorários de advogado de R$

5.000,00.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e às apelações do INCRA e do

MPF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001999-15.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL. DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS NO

MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA/MS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE POSSE

TRADICIONAL. LEGITIMIDADE E INTERESSE DA PREFEITURA. INEXISTÊNCIA. DESIGNAÇÃO DE

GRUPO DE ESTUDO. PROCEDIMENTO EM FASE EMBRIONÁRIA. INTERVENÇÃO PREMATURA DO

PODER JUDICIÁRIO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I. O Município de Coronel Sapucaia/MS não satisfez praticamente nenhuma das condições da ação.

II. A celebração do compromisso de ajustamento de conduta e o procedimento de identificação, delimitação e

demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios não envolvem uma relação jurídica de que ele

participe diretamente. A não ser que tivessem recaído sobre imóveis públicos municipais, as medidas

administrativas não ameaçam interesse jurídico da Prefeitura.

III. A identificação, a delimitação e a demarcação de espaços tradicionalmente ocupados pelos índios caracterizam

uma atribuição do Poder Executivo (artigo 1° do Decreto n° 1.775/1996). O procedimento é complexo e envolve

desde a elaboração de estudos antropológicos, históricos, sociológicos, ambientais, cartográficos e fundiários até a

expedição de decreto homologatório.

IV. Enquanto não houver o risco de deterioração da propriedade, geralmente materializado pela publicação de

portaria favorável ao relatório técnico, a intervenção do Poder Judiciário é prematura. Existe a possibilidade de o

grupo de trabalho negar a ocupação tradicional ou de o Ministro da Justiça desaprovar politicamente as

conclusões.

V. Segundo os documentos juntados, a FUNAI, em resposta ao compromisso firmado com o MPF, nomeou

simplesmente uma equipe para a regularização fundiária das etnias "Guarani Kaiowá" e "Guarani Ñandeva" no

Estado do Mato Grosso do Sul. O processo não assumiu desenvoltura, vigor que desestabilizassem o domínio

particular.

VI. Ademais, o Decreto n° 1.775/1996 prevê uma fase em que os Estados e os Municípios poderão apresentar

manifestação e propor uma indenização pela mudança fundiária da região (artigo 2°, §8°). A entidade

governamental terá oportunidade de explicar todos os impactos políticos, econômicos e jurídicos que visualiza;

cabe ao Poder Executivo a prerrogativa de analisá-los.

VII. A isenção dos Municípios ao recolhimento de custas não significa a neutralização dos efeitos da

sucumbência. O vencedor possui o direito de se ressarcir das despesas com a remuneração de advogado (artigo 4°,

parágrafo único, da Lei n° 9.289/1996).

VIII. Apesar de a União e a FUNAI não terem sido citadas, receberam intimação para responder ao recurso de

apelação. O serviço de representação foi prestado e a quantia arbitrada pelo Juiz de Origem - 5% do valor da causa

- refletiu uma atuação profissional menos exigente.

IX. Apelação a que se nega provimento.

 

2008.60.05.001999-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia MS

ADVOGADO : MS006052 ALEXANDRE BASTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     327/1858



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-96.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL. DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS NO

MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA/MS. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE POSSE TRADICIONAL. LEGITIMIDADE E INTERESSE

DA PREFEITURA. INEXISTÊNCIA. DESIGNAÇÃO DE GRUPO DE ESTUDO. PROCEDIMENTO EM

FASE EMBRIONÁRIA. INTERVENÇÃO PREMATURA DO PODER JUDICIÁRIO. SUCUMBÊNCIA

MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I. A preliminar de nulidade da sentença não procede.

II. Embora a nulidade do compromisso de ajustamento de conduta firmado entre o MPF e a FUNAI não

corresponda ao objeto da ação, o fundamento adotado pelo Juiz de Origem - ilegitimidade de parte - mantém uma

conexão lógica com o pedido efetivamente formulado.

III. Se a entidade federativa não está habilitada a questionar um instrumento de pressão ao cumprimento de

obrigação constitucional, também não poderá fazê-lo em relação à própria atividade de que se abstinha a União.

IV. O Município de Coronel Sapucaia/MS não satisfez praticamente nenhuma das condições da ação.

V. A celebração do compromisso de ajustamento de conduta e o procedimento de identificação, delimitação e

demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios não envolvem uma relação jurídica de que ele

participe diretamente. A não ser que tivessem recaído sobre imóveis públicos municipais, as medidas

administrativas não ameaçam interesse jurídico da Prefeitura.

VI. A identificação, a delimitação e a demarcação de espaços tradicionalmente ocupados pelos índios

caracterizam uma atribuição do Poder Executivo (artigo 1° do Decreto n° 1.775/1996). O procedimento é

complexo e envolve desde a elaboração de estudos antropológicos, históricos, sociológicos, ambientais,

cartográficos e fundiários até a expedição de decreto homologatório.

VII. Enquanto não houver o risco de deterioração da propriedade, geralmente materializado pela publicação de

portaria favorável ao relatório técnico, a intervenção do Poder Judiciário é prematura. Existe a possibilidade de o

grupo de trabalho negar a ocupação tradicional ou de o Ministro da Justiça desaprovar politicamente as

conclusões.

VIII. Segundo os documentos juntados, a FUNAI, em resposta ao compromisso firmado com o MPF, nomeou

simplesmente uma equipe para a regularização fundiária das etnias "Guarani Kaiowá" e "Guarani Ñandeva" no

Estado do Mato Grosso do Sul. O processo não assumiu desenvoltura, vigor que desestabilizassem o domínio

particular.

IX. Ademais, o Decreto n° 1.775/1996 prevê uma fase em que os Estados e os Municípios poderão apresentar

2010.60.05.000159-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia MS

ADVOGADO : MS006052 ALEXANDRE BASTOS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PROCURADOR : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND
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manifestação e propor uma indenização pela mudança fundiária da região (artigo 2°, §8°). A entidade

governamental terá oportunidade de explicar todos os impactos políticos, econômicos e jurídicos que visualiza;

cabe ao Poder Executivo a prerrogativa de analisá-los.

X. A isenção dos Municípios ao recolhimento de custas não significa a neutralização dos efeitos da sucumbência.

O vencedor possui o direito de se ressarcir das despesas com a remuneração de advogado (artigo 4°, parágrafo

único, da Lei n° 9.289/1996).

XI. Apesar de a União e a FUNAI não terem sido citadas, receberam intimação para responder ao recurso de

apelação. O serviço de representação foi prestado e a quantia arbitrada pelo Juiz de Origem - 5% do valor da causa

- refletiu uma atuação profissional menos exigente.

XII. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000930-52.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE

DROGAS. PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS.

DOLO EVIDENCIADO. DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA.

CIRCUNSTÂNCIAS PREPONDERANTES. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REDUÇÃO EM 1/6 (UM SEXTO).

TRANSNACIONALIDADE. AUMENTO APENAS EM 1/6 (UM SEXTO). TRÁFICO COMETIDO EM

TRANSPORTE PÚBLICO. CAUSA DE AUMENTO AFASTADA. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. MEMBRO

DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

DEFERIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Nulidade da sentença não verificada, uma vez que o MM Magistrado "a quo", ao proferir o decreto

condenatório, refutou todas as teses expostas pela defesa.

2. Condenação pela prática do crime de tráfico internacional de drogas mantida, pois materialidade, autoria e dolo

comprovados, já que a acusada foi presa em flagrante nas dependências do Aeroporto Internacional de

Guarulhos/SP na iminência de embarcar em vôo internacional transportando cocaína.

3. Na fixação da pena-base do crime de tráfico de drogas, os critérios do artigo 42, da Lei nº 11.343/06

preponderam sobre as circunstâncias judiciais descritas no artigo 59, do Código Penal.

4. Pena-base mantida em 6 (seis) anos e 2 (dois) meses de reclusão por se revelar justa e suficiente para a

prevenção, a reprovação e a repressão do crime, à luz do princípio "non reformatio in pejus".

5. Sempre que o depoimento prestado em interrogatório judicial contribuir para a formação do convencimento do

Juiz para proferir sentença condenatória, deve ser aplicada a atenuante de confissão espontânea.

6. Razoável a redução da pena em 1/6 (um sexto) decorrente do reconhecimento da atenuante relativa à confissão,

resultando na pena de 5 (cinco) anos, 1 (um) mês e 20 (vinte) dias de reclusão e 513 (quinhentos e treze) dias-

2012.61.19.000930-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALDA MARIA DA SILVA FERREIRA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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multa.

7. Incidência da causa de aumento prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei de Drogas, tendo em vista que a

transnacionalidade do tráfico está devidamente comprovada diante das circunstâncias da prisão da acusada, bem

como de sua própria declaração em Juízo, demonstrando que a droga estava em vias de ser transportada para o

exterior.

8. Considerando que a acusada sequer chegou a embarcar na aeronave, não há que se falar na incidência da causa

de aumento prevista no inciso III, do artigo 40, da Lei 11.343/06 na dosimetria da pena.

9. A causa de diminuição prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06 é inaplicável, pois a denunciada

afirmou em Juízo que transportava a droga em decorrência de proposta realizada por um terceiro para levá-la até o

continente europeu mediante pagamento em dinheiro. Assim, embora não possa ser considerada como membro

efetivo de uma quadrilha, não há como negar que efetivamente figurou, ainda que de forma eventual, em uma

ponta da organização criminosa voltada ao tráfico de drogas, a ela prestando serviços e colaborando para a

distribuição mundial do entorpecente cocaína, ao exercer a função de transportá-la para o exterior mediante

remuneração.

10. A acusada foi presa em flagrante delito trazendo consigo e transportando entorpecente sozinha, de maneira

que realizou diretamente o núcleo do tipo penal, inexistindo elementos mínimos a demonstrar que outro agente

concorreu para o crime, razão pela qual não há que se falar em participação de menor importância, já que sequer

houve concurso de agentes, muito menos participação.

11. Pena definitivamente fixada em 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias-multa e 598

(quinhentos e noventa e oito) dias-multa.

12. Ainda que a ré não disponha de recursos financeiros, tal fato não a isenta do pagamento de multa, justificando

apenas a fixação do valor unitário no mínimo legal.

13. Fixação de regime inicial para cumprimento da pena diverso do fechado mostra-se absolutamente insuficiente

para a prevenção e a repreensão do delito, em razão da elevada quantidade e natureza altamente nociva do

entorpecente apreendido em poder da acusada

14. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, porque não está preenchido o

requisito objetivo exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora aplicada.

15. Pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita deferido, em face da juntada de declaração de pobreza

aos autos, bem como da inexistência de elementos concretos a desconstituir a presunção legal "juris tantum" de

miserabilidade em favor da ré.

16. Preliminar rejeitada e, no mérito, recurso parcialmente provido para reconhecer a atenuante da confissão

espontânea, excluir a causa de aumento prevista no inciso III, do artigo 40, da Lei ° 11.343/06 e deferir os

benefícios da justiça gratuita, resultando na pena definitiva de 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito)

dias-multa e 598 (quinhentos e noventa e oito) dias-multa. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pela defesa em apelação e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer a atenuante da confissão espontânea, excluir a causa de

aumento prevista no inciso III, do artigo 40, da Lei nº 11.343/06 e deferir os benefícios da Justiça Gratuita,

resultando na pena definitiva de 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte oito) dias de reclusão de reclusão e

598 (quinhentos e noventa e oito) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, pela

conclusão, e pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001361-28.2012.4.03.6106/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME DE IMPORTAÇÃO ILEGAL DE

MEDICAMENTO SEM REGISTRO NA ANVISA. USO PRÓPRIO. AUSÊNCIA DE RISCO À SAÚDE

PÚBLICA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXCEPCIONALIDADE. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.

CRIME DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS

COMPROVADAS. DOLO EVIDENCIADO. DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA E QUANTIDADE DA

DROGA. CIRCUNSTÂNCIAS PREPONDERANTES. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.

TRANSNACIONALIDADE. MEMBRO DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PRINCÍPIO "NON

REFORMATIO IN PEJUS". RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Quanto ao delito de falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou

medicinais, o laudo pericial atestou que nenhum dos produtos descritos na inicial, inclusive anabolizantes,

possuíam registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

2. Ainda que verificada a tipicidade formal do delito de falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais, consistente na subsunção do fato à norma abstrata, se faz

necessária também a tipicidade material, em que deve haver lesão de certa gravidade ao bem jurídico tutelado para

que haja incriminação da conduta.

3. Corolário do princípio da intervenção mínima do Direito Penal, o princípio da insignificância atesta a

atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante.

4. Nas condutas de importação ilegal de medicamento, ainda que a jurisprudência pátria seja pacífica no sentido

de ser inadmissível o reconhecimento do princípio da insignificância, se os medicamentos importados não forem

de expressiva quantidade e forem destinados ao uso próprio do agente, não há que se falar em risco à saúde

pública, o que autoriza o excepcional reconhecimento do princípio da insignificância, haja vista a ausência de

periculosidade social da ação, a mínima ofensividade da conduta do agente, a inexpressividade da lesão jurídica

provocada e o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento, conforme entendimento do Pretório

Excelso (Precedentes: STJ: REsp 1341470/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA

TURMA, julgado em 07/08/2014, DJe 21/08/2014; REsp 1346413/PR, Rel. Ministro CAMPOS MARQUES

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR), Rel. p/ Acórdão Ministra MARILZA MAYNARD

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe

23/05/2013; TRF 3ª Região: PRIMEIRA TURMA, ACR 0000031-02.2008.4.03.6117, Rel. JUIZ CONVOCADO

MÁRCIO MESQUITA, julgado em 24/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2014; QUINTA TURMA, ACR

0001809-09.2008.4.03.6181, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, julgado em

12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2012).

5. No caso em tela, a quantidade de fármacos apreendida não é expressiva, inexistindo elementos probatórios a

desconstituir a alegação do acusado de que seriam utilizados por ele próprio e indicar que teriam finalidade

comercial, razão pela qual deve ser mantida a absolvição.

6. Condenação pela prática do crime de tráfico internacional de drogas mantida, pois materialidade, autoria e dolo

comprovados, já que restou demonstrado que o acusado importou, transportava entre Estados-membros e trazia

consigo 2,0 Kg (dois quilogramas) de cocaína, em razão de proposta realizada por terceiro.

7. Transnacionalidade demonstrada pela natureza e procedência do entorpecente, bem como dos fatos terem

ocorrido em zona de fronteira do Brasil com o Paraguai, em que a cocaína é facilmente adquirida a preços bem

inferiores aos que são praticados em outros centros urbanos. 

8. Na fixação da pena-base do crime de tráfico de drogas, os critérios do artigo 42, da Lei nº 11.343/06

preponderam sobre as circunstâncias judiciais descritas no artigo 59, do Código Penal.

9. Pena-base mantida em 6 (seis) anos reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa por se revelar justa e suficiente para

a prevenção, a reprovação e a repressão do crime.

10. Na segunda fase, reconhecida a atenuante da confissão espontânea, a pena deve ser reduzida em 1/6 (um

sexto), resultando na pena de 5 (cinco) de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.

11. Na terceira fase, não restam dúvidas quanto à incidência da causa de aumento prevista no inciso I, do artigo

40, da Lei de Drogas, razão pela qual a pena deve ser majorada em 1/6 (um sexto), resultando na pena de 5 (cinco)

anos e 10 (dez) meses de reclusão e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

12. Em relação à causa de diminuição prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06, embora o acusado tenha

efetivamente figurado, ainda que de forma eventual, em uma ponta da organização criminosa voltada ao tráfico de

drogas, a ela prestando serviços e colaborando para a distribuição mundial de cocaína, ao exercer a função de

transportá-la para outro Estado mediante remuneração, o que seria suficiente para caracterizá-lo como integrante

de organização criminosa e afastar o reconhecimento da aludida causa de diminuição, sua pena deve ser diminuída

em 1/4 (um quarto), conforme reconhecido pelo MM Juízo "a quo", em observância ao princípio "non reformatio

ADVOGADO : RN002051 JORGE GERALDO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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in pejus", pois inexiste recurso do "Parquet" nesse sentido, resultando na pena definitiva de 4 (quatro) anos, 4

(quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 437 (quatrocentos e trinta e sete) dias-multa.

13. Incabível a substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos, porque não está

preenchido o requisito objetivo exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora

aplicada.

14. Apelações improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000508-43.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE

DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO EVIDENCIADO.

DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. CIRCUNSTÂNCIAS

PREPONDERANTES. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REDUÇÃO EM 1/6 (UM SEXTO).

TRANSNACIONALIDADE. AUMENTO APENAS EM 1/6 (UM SEXTO). IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. MEMBRO

DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA

ACUSAÇÃO IMPROVIDO.

1. Condenação pela prática do crime de tráfico internacional de drogas mantida, pois materialidade, autoria e dolo

comprovados, já que a acusada foi presa em flagrante nas dependências do Aeroporto Internacional de

Guarulhos/SP na iminência de embarcar em vôo internacional transportando cocaína.

2. Na fixação da pena-base do crime de tráfico de drogas, os critérios do artigo 42, da Lei nº 11.343/06

preponderam sobre as circunstâncias judiciais descritas no artigo 59, do Código Penal.

3. Pena-base mantida em 8 (oito) anos e 4 (quatro) meses de reclusão por se revelar justa e suficiente para a

prevenção, a reprovação e a repressão do crime, e pena de multa reduzida, nesta fase, para 833 (oitocentos e trinta

e três) dias-multa, de maneira a refletir proporcionalidade à pena privativa de liberdade.

4. Sempre que o depoimento prestado em interrogatório judicial contribuir para a formação do convencimento do

Juiz para proferir sentença condenatória, deve ser aplicada a atenuante de confissão espontânea.

5. Razoável a redução da pena em 1/6 (um sexto) decorrente do reconhecimento da atenuante relativa à confissão,

resultando na pena de 6 (seis) anos, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 694 (seiscentos e noventa e

quatro) dias-multa.

6. Incidência da causa de aumento prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei de Drogas, tendo em vista que a

transnacionalidade do tráfico está devidamente comprovada diante das circunstâncias da prisão da ré, bem como

de sua própria declaração em Juízo, demonstrando que a droga estava em vias de ser transportada para o exterior.

7. A simples distância entre países não justifica a aplicação da causa de aumento relativa à transnacionalidade em

patamar acima do mínimo, admitindo-se apenas nos casos em que a droga deixe o território nacional para ser

distribuída em mais de um país no exterior.

2013.61.19.000508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MASAMUNA MARIA FRANCA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005084320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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8. A causa de diminuição prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06 é inaplicável, pois a denunciada

afirmou em Juízo que transportava a droga em decorrência de proposta realizada por um terceiro para levá-la até o

continente africano mediante pagamento em dinheiro. Assim, embora não possa ser considerada como membro

efetivo de uma quadrilha, não há como negar que efetivamente figurou, ainda que de forma eventual, em uma

ponta da organização criminosa voltada ao tráfico de drogas, a ela prestando serviços e colaborando para a

distribuição mundial do entorpecente cocaína, ao exercer a função de transportá-la para o exterior mediante

remuneração.

9. Pena definitivamente fixada em 8 (oito) anos, 1 (um) mês e 6 (seis) dias de reclusão e 809 (oitocentos e nove)

dias-multa.

10. Ainda que a ré não disponha de recursos financeiros, tal fato não a isenta do pagamento de multa, justificando

apenas a fixação do valor unitário no mínimo legal.

11. Fixação de regime inicial para cumprimento da pena diverso do fechado mostra-se absolutamente insuficiente

para a prevenção e a repreensão do delito, em razão da quantidade de pena, além da elevada quantidade e natureza

altamente nociva do entorpecente apreendido em poder da acusada

12. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, porque não está preenchido o

requisito objetivo exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora aplicada.

13. Permanecendo a acusada presa durante a instrução do processo não lhe deve ser concedido o direito de

recorrer em liberdade, pois a manutenção da segregação constitui um dos efeitos da condenação, sobretudo

quando remanescentes os motivos da custódia cautelar, não havendo que se falar em ofensa ao princípio

constitucional de presunção de inocência.

14. Apelação do Ministério Público Federal improvida e apelação da defesa parcialmente provida tão somente

reduzir a pena de multa para 809 (oitocentos e nove) dias-multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e,

por maioria, dar parcial provimento à apelação da defesa tão somente para reduzir a pena de multa para 809

(oitocentos e nove) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Peixoto Junior, vencido o

Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que lhe dava parcial provimento a fim de reduzir a pena-base

para 7 (sete) anos de reclusão e apena de multa, fixando as penas definitivas em 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20

(vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 569 (quinhentos e sessenta e nove) dias-multa.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1204703-86.1998.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME DE CONTRABANDO. REITRODUÇÃO

2008.03.99.000003-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AFONSO AMBROSIO LOURENCINI

ADVOGADO : SP153803 ALESSANDRO RICARDO GARCIA LOPES BACETO e outro

APELANTE : GERALDO APARECIDO GUIDO

: ROGERIO MUNHOZ GUIDO

ADVOGADO : SP175970 MERHEJ NAJM NETO

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : EUSTAQUIO GERALDO DE VASCONCELOS

No. ORIG. : 98.12.04703-4 1 Vr TUPA/SP
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EM TERRITÓRIO NACIONAL DE MERCADORIA NACIONAL DESTINADA À EXPORTAÇÃO.

MATERIALIDADE E AUTORIAS DELITIVAS COMPROVADAS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

DA INSIGINIFICÂNCIA. DOLOS EVIDENCIADOS. CONDENAÇÕES MANTIDAS. PENA-BASE

REDUZIDA. SÚMULA 444, DO STJ. LUCRO E PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO. INERENTES AO TIPO

PENAL. REDUÇÃO "EX OFFICIO". CRIME COMETIDO VIA TRANSPORTE AÉREO. CAUSA DE

AUMENTO.

1. Materialidade delitiva incontestável, pois cigarros de origem nacional destinados à exportação foram

reintroduzidos em território nacional.

2. Não há que aplicação do princípio da insignificância, uma vez que se trata de crime de contrabando.

3. Desnecessária a produção de qualquer prova relativa à origem estrangeira da mercadoria apreendida, uma vez

que se trata de cigarros de origem nacional voltados à exportação, cuja venda é proibida no Brasil, os quais foram

reintroduzidos no país via aérea.

4. Incorrendo os réus na conduta de importar mercadoria proibida, torna-se dispensável a presença de elementos

probatórios a indicar sua destinação comercial, muito embora a grande quantidade de cigarros apreendidos já ser

suficiente a demonstrá-la.

5. Autorias delitivas igualmente demonstradas, pois os réus foram surpreendidos na posse das milhares de caixas

de cigarros, quando as descarregavam da aeronave para veículos terrestres, conforme depoimento dos policiais

federais que efetuaram suas prisões em flagrante.

6. A alegação de que os acusados não seriam os proprietários das mercadorias apreendidas não são hábeis a afastar

suas culpabilidades, uma vez que o tipo penal em questão não exige o elemento propriedade para se tipificar o

crime de descaminho ou contrabando.

7. Condenações mantidas.

8. Inquéritos policiais ou ações penais em curso não podem ser como maus antecedentes, tampouco como

personalidade e conduta social desfavoráveis, à luz da presunção de inocência, nos termos da Súmula nº 444, do

E. Superior Tribunal de Justiça.

9. Aferição de lucro e prejuízo à Administração Pública são inerentes ao tipo penal em tela.

10. Remanescendo as circunstâncias judiciais tais como analisadas na sentença, as penas-base dos réus devem ser

reduzidas para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, 1 (um) ano e 1 (um) mês de reclusão e 1 (um) ano e 1

(um) mês de reclusão para os réus A.A.L., G.A.G. e R.M.G., respectivamente.

11. Incidência apenas quanto ao réu A.A.L. da agravante descrita no artigo 62, inciso I, do Código Penal, pois

restou evidenciado que ele dirigiu as condutas ilícitas dos demais corréus, razão pela qual sua pena deve ser

majorada em 1/6 (um sexto), resultando em 1 (um) ano, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias.

12. Presente a causa de aumento prevista no §3°, do artigo 334, do Código Penal, vez que o delito em tela foi

praticado por via aérea, que dificulta a constatação pelas autoridades alfandegárias da entrada ou saída de

mercadorias irregulares ou ilícitas, as penas dos acusados devem ser dobradas.

13. Apelação do réu A.A.L. parcialmente provida para reduzir sua pena-base para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses

de reclusão, apelações dos réus G.A.G. e R.M.G., e redução, "ex officio", das penas-base dos réus G.A.G. e

R.M.G. para 1 (um) ano e 1 (um) mês de reclusão, resultando nas penas definitivas de 3 (três) anos, 1 (um) mês e

10 (dez) dias de reclusão, 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 2 (dois) anos e 2 (dois) meses de reclusão

para os réus A.A.L., G.A.G. e R.M.G..

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu Afonso Ambrósio

Lorencini para reduzir sua pena-base para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, negar provimento às

apelações dos réus Geraldo Aparecido Guido e Reogério Munhoz Guido e reduzir, ex officio, as penas-base dos

réus Geraldo Aparecido Guido e Rogério Munhoz Guido para 01 (um) ano e 01 (um) mês de reclusão, resultando

nas penas definitivas de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, 02 (dois) anos e 02 (dois) meses

de reclusão e 02 (dois) anos e 02 (dois) meses de reclusão para os réus Afonso Ambrósio Lorencini, Geraldo

Aparecido Guido e Rogério Munhoz Guido, respectivamente, mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do voto

do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Junior, pela conclusão, e pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00094 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010042-58.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE

ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO SONORA. CRIME DO ARTIGO 183, DA LEI 9.472/97. MATERIALIDADE

E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. CRIME FORMAL. DOLO GENÉRICO EVIDENCIADO.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 215, da Lei nº 9.472/97 prevê que a Lei nº 4.117/62 restou revogada, salvo quanto à matéria penal não

tratada naquela norma, bem como aos preceitos relativos à radiodifusão.

2. Materialidade delitiva comprovada em razão da rádio comunitária estar em pleno funcionamento, sem

autorização, concessão ou permissão do Poder Público.

3. Apesar de ser possível a aplicação do princípio da insignificância, tal hipótese encontra limites nas situações em

que um acusado faz uso de aparelhos que não possuem potencial lesivo relevante a ponto de ensejar a aplicação da

lei penal, cuja potência seja muito inferior ao máximo legalmente previsto como de "baixa potência", o que não

afastaria eventuais sanções administrativas.

4. Para que o Direito Penal não intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal em

hipóteses de delitos de lesão mínima, ensejando resultado insignificante, devem ser observados certos requisitos,

entre eles a certeza de que o serviço de radiodifusão utilizado pela emissora não possua capacidade de causar

interferência prejudicial aos demais meios de comunicação, demonstrando que o bem jurídico tutelado pela lei

permaneceu ileso, o que não se verifica no caso em apreço em razão das conclusões do laudo de exame em

aparelho eletrônico (Precedente: STF, Segunda Turma, HC 115729/BA, Rel. Min. Ricardo Lewandowsky, j. em

18.12.12, DJ 14.02.13).

5. O crime em questão é formal, de perigo abstrato e se consuma no momento em que é gerado o risco de prejuízo

às telecomunicações, não havendo necessidade de comprovação de dano ou prejuízos efetivos, cuja extensão,

aliás, não se pode aferir de forma matemática, já que as atividades de telecomunicações não outorgadas pelo Poder

Público causam danos de maneira difusa, interferindo na regularidade de outras atividades de transmissão.

6. Autoria delitiva cimprovada, em razão dos equipamentos da rádio estarem instalados em sua residência,

conforme infere-se de seu interrogatório judicial, bem como do depoimento testemunhal.

7. O elemento subjetivo referente ao dolo genérico restou demonstrado, uma vez que o acusado agiu com intenção

de exercer a atividade ilícita, ou seja, de manter em funcionamento a "Rádio Cowboy FM", sem a devida

autorização, haja vista que, embora tenha afirmado que os equipamentos apreendidos pertenciam a outra pessoa, a

manutenção do funcionamento da rádio sem autorização do órgão competente, implica em assumir o risco de

praticar uma conduta ilícita, incorrendo, ao menos, no dolo eventual.

8. Condenação mantida. 

9. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2009.61.81.010042-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JONAS LEANDRO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP090150 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LARA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : FABIO GEMI DE AZEVEDO

No. ORIG. : 00100425820094036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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00095 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004170-96.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE

ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO SONORA. CRIME DO ARTIGO 183, DA LEI 9.472/97. MATERIALIDADE

E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. CRIME FORMAL. DOLO GENÉRICO EVIDENCIADO.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 215, da Lei nº 9.472/97 prevê que a Lei nº 4.117/62 restou revogada, salvo quanto à matéria penal não

tratada naquela norma, bem como aos preceitos relativos à radiodifusão.

2. Materialidade delitiva comprovada em razão da rádio comunitária estar em pleno funcionamento, sem

autorização, concessão ou permissão do Poder Público.

3. Apesar de ser possível a aplicação do princípio da insignificância, tal hipótese encontra limites nas situações em

que um acusado faz uso de aparelhos que não possuem potencial lesivo relevante a ponto de ensejar a aplicação da

lei penal, cuja potência seja muito inferior ao máximo legalmente previsto como de "baixa potência", o que não

afastaria eventuais sanções administrativas.

4. Para que o Direito Penal não intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal em

hipóteses de delitos de lesão mínima, ensejando resultado insignificante, devem ser observados certos requisitos,

entre eles a certeza de que o serviço de radiodifusão utilizado pela emissora não possua capacidade de causar

interferência prejudicial aos demais meios de comunicação, demonstrando que o bem jurídico tutelado pela lei

permaneceu ileso, o que não se verifica no caso em apreço em razão das conclusões do laudo de exame em

aparelho eletrônico (Precedente: STF, Segunda Turma, HC 115729/BA, Rel. Min. Ricardo Lewandowsky, j. em

18.12.12, DJ 14.02.13).

5. O crime em questão é formal, de perigo abstrato e se consuma no momento em que é gerado o risco de prejuízo

às telecomunicações, não havendo necessidade de comprovação de dano ou prejuízos efetivos, cuja extensão,

aliás, não se pode aferir de forma matemática, já que as atividades de telecomunicações não outorgadas pelo Poder

Público causam danos de maneira difusa, interferindo na regularidade de outras atividades de transmissão.

6. Autoria delitiva comprovada, em razão dos equipamentos da rádio estarem instalados na residência do acusado,

sendo o único proprietário e responsável pela estação de radiodifusão.

7. O elemento subjetivo referente ao dolo genérico restou demonstrado, uma vez que o acusado agiu com intenção

de exercer a atividade ilícita, ou seja, de manter em funcionamento rádio, sem a devida autorização, haja vista que,

embora tenha afirmado que os equipamentos apreendidos pertenciam a outra pessoa, a manutenção do

funcionamento da rádio sem autorização do órgão competente, implica em assumir o risco de praticar uma

conduta ilícita, incorrendo, ao menos, no dolo eventual.

8. Condenação mantida. 

9. Inexistindo recurso do "Parquet", a pena privativa de liberdade deve ser mantida em 2 (dois) anos de detenção e

10 (dez) dias-multa, em razão do princípio "non reformatio in pejus".

10. Não há que se falar em exclusão da pena de multa cumulativa, tendo em vista que o MM Magistrado

sentenciante a fixou no mínimo legal, em razão de ter se manifestado expressamente no sentido da

inconstitucionalidade da multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) prevista no preceito secundário do tipo penal,

conforme reconhecido pelo E. Órgão Especial deste Tribunal, na Argüição de Inconstitucionalidade nº 0005455-

18.2000.4.03.6113:

11. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2008.61.81.004170-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS HENRIQUE SANTOS GALDINO

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00041709620084036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00096 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003512-09.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE INSTALAÇÃO E

FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO SONORA. ATIVIDADE HABITUAL. AUSÊNCIA

DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO PODER PÚBLICO. CONDUTA ENQUADRADA NO ARTIGO 183, DA

LEI Nº 9.472/97. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NÃO OCORRIDA. RECURSO PROVIDO.

1. O artigo 215, da Lei nº 9.472/97 prevê que a Lei nº 4.117/62 restou revogada, salvo quanto à matéria penal não

tratada naquela norma, bem como aos preceitos relativos à radiodifusão.

2. In casu, a denúncia narra que agentes fiscais da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

constataram a instalação e o funcionamento de uma emissora de radiodifusão clandestina, que operava na faixa de

freqüência modulada (FM), utilizando-se do espectro de radiofrequência 92,3 MHz, sem a devida autorização

legal.

3. A aludida estação de radiodifusão sonora exercia de maneira habitual atividade sem autorização prévia do

Poder Público, razão pela qual a conduta da recorrida enquadra-se no tipo previsto no artigo 183, da Lei nº

9.472/97 (STF: HC 93870, MINISTRO JOAQUIM BARBOSA, DJE 10/09/2010; STJ: AgRg no REsp

1.103.166/BA,Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 16.08.2011,

DJe 29.08.2011; CC 200802679547, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:10/09/2009 RT VOL.:00890 PG:00572.)

4. Impossibilidade de reconhecimento da extinção da punibilidade pela prescrição com base em pena hipotética a

ser eventualmente fixada para o acusado, nos termos da Súmula nº 438, do C. Superior Tribunal de Justiça.

5. Considerando que os atos contidos na denúncia amoldam-se ao tipo penal do artigo 183, da Lei nº 9.472/97,

cujo preceito secundário estabelece pena privativa de liberdade máxima de 4 (quatro) anos de reclusão, não

ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, já que se verifica em 8 (oito) anos, nos termos do artigo 109, inciso IV,

do Código Penal, não transcorrido entra a data dos fatos e a do recebimento da denúncia, bem como entre esta e a

presente data.

6. Incabível a aplicação por analogia do disposto no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil no âmbito

processual penal, sob pena de violação do princípio do juiz natural e supressão de instância.

7. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, devendo os autos serem remetidos ao

Juízo de origem para prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

2007.61.81.003512-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : LUIZ ANTONIO VARGAS DUARTE

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: DANIEL ALMEIDA DOS SANTOS MELO

: RUTE CELESTINO SANTIAGO
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000858-24.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME DE DESENVOLVIMENTO

CLANDESTINO DE ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÃO. ARTIGO 183, DA LEI Nº 9.472/97. RÁDIO

COMUNITÁRIA. HABITUALIDADE A AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO PODER PÚBLICO.

"EMENDATIO LIBELLI". POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO PODER

PÚBLICO PARA UTILIZAR E EXPLORAR O SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES. MATERIALIDADE E

AUTORIA DELITIVAS DEMONSTRADAS. DOLO EVIDENCIADO. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

NO MÍNIMO LEGAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA PENA DE MULTA DE R$ 10.000,00. RECURSO

DA ACUSAÇÃO PROVIDO. RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO.

1. O artigo 215, da Lei nº 9.472/97 prevê que a Lei nº 4.117/62 restou revogada, salvo quanto à matéria penal não

tratada naquela norma, bem como aos preceitos relativos à radiodifusão.

2. Através dos documentos que acompanharam a denúncia, infere-se que foi constatada a instalação e o

funcionamento de uma emissora de radiodifusão clandestina, que operava na faixa de freqüência modulada (FM),

utilizando-se do espectro de radiofrequência 88,5 MHz, sem a devida autorização legal.

3. A estação de radiodifusão sonora exercia de maneira habitual atividade sem autorização prévia do Poder

Público, razão pela qual a conduta da recorrida enquadra-se no tipo previsto no artigo 183, da Lei nº 9.472/97

(Precedentes: STF, HC 93870, MINISTRO JOAQUIM BARBOSA, DJE 10/09/2010; STJ: AgRg no REsp

1.103.166/BA,Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOUR. STJ - SEXTA TURMA, julgado em

16.08.2011, DJe 29.08.2011; CC 200802679547, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - TERCEIRA

SEÇÃO, DJE DATA:10/09/2009 RT VOL.:00890 PG:00572.).

4. Não há qualquer vedação para a aplicação da denominada emendatio libelli pelo Tribunal, pois a

desclassificação, operada sem qualquer outra providência, não resultará em ofensa ao princípio da correlação entre

a acusação e a decisão final ou ao direito de ampla defesa, pois não haverá surpresa para o acusado, que se

defendeu amplamente dos fatos que lhe foram imputados na denúncia.

5. Materialidade delitiva restou comprovada, pois a emissora de radiodifusão clandestina estava instalada e em

funcionamento, operando na faixa de freqüência modulada (FM), utilizando-se do espectro de radiofrequência

88,5 MHz, sem a devida autorização legal.

6. Apesar de ser possível a aplicação do princípio da insignificância, tal hipótese encontra limites nas situações em

que um acusado faz uso de aparelhos que não possuem potencial lesivo relevante a ponto de ensejar a aplicação da

lei penal, cuja potência seja muito inferior ao máximo legalmente previsto como de "baixa potência", o que não

afastaria eventuais sanções administrativas.

7. Para que o Direito Penal não intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal em

hipóteses de delitos de lesão mínima, ensejando resultado insignificante, devem ser observados certos requisitos,

entre eles a certeza de que o serviço de radiodifusão utilizado pela emissora não possua capacidade de causar

interferência prejudicial aos demais meios de comunicação, demonstrando que o bem jurídico tutelado pela lei

permaneceu ileso, o que não se verifica no caso em apreço em razão das conclusões do laudo de exame em

aparelho eletrônico (Precedente: STF, Segunda Turma, HC 115729/BA, Rel. Min. Ricardo Lewandowsky, j. em

18.12.12, DJ 14.02.13).

8. O crime de desenvolvimento de atividades de telecomunicações é formal, de perigo abstrato e se consuma no

2010.61.23.000858-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FRANCISCO BUZZO RODRIGUES

ADVOGADO : SP175733 ABEL PANUNCIO BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : DAVID BRUNI RODRIGUES

No. ORIG. : 00008582420104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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momento em que é gerado o risco de prejuízo às telecomunicações, não havendo necessidade de comprovação de

dano ou prejuízos efetivos.

9. Autoria delitiva demonstrada através do depoimento prestado pelo próprio acusado em Juízo, no sentido de que

ele era o responsável pela rádio clandestina, o que foi devidamente corroborado pelos depoimentos testemunhais.

10. Não havendo circunstâncias judiciais desfavoráveis ao acusado, a pena-base deve ser arbitrada no mínimo

legal, em 2 (dois) anos de detenção, a qual, à mínigua de agravantes, atenuantes ou causas de aumento ou

diminuição, inclusive prova de eventual dano a terceiro, resta definitivamente fixada.

11. O E. Órgão Especial deste Tribunal, na Argüição de Inconstitucionalidade nº 0005455-18.2000.4.03.6113,

declarou, por maioria, a inconstitucionalidade da expressão "de R$ 10.000,00", contida no preceito secundário do

artigo 183, da Lei nº 9.472/97, por afronta ao princípio da individualização da pena previsto no art. 5º, XLVI, da

Constituição Federal.

12. Fixada a pena privativa de liberdade no mínimo legal, 2 (dois) anos de detenção, a pena de multa cumulativa

(a qual não se confunde com a multa substitutiva) também deve ser fixada no mínimo de 10 (dez) dias-multa, em

observância ao artigo, 49 do Código Penal, no valor unitário mínimo de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário

mínimo à época do crime, corrigido monetariamente.

13. Regime inicial aberto para de cumprimento de pena fixado no aberto, nos termos do artigo 33, §2º, "c", do

Código Penal.

14. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de

serviços à comunidade ou a entidades públicas, a serem definidas pelo Juízo da Execução Penal, cuja duração

deverá ser a mesma da pena substituída, bem como prestação pecuniária no valor de 2 (dois) salários mínimos, a

ser destinada a entidade pública ou privada, a ser definida pelo Juízo da Execução Penal.

15. Apelação do Ministério Público Federal provida para enquadrar a conduta do réu no delito tipificado no artigo

183, da Lei n° 9.472/97 e condená-lo ao cumprimento da pena de 2 (dois) anos de detenção, em regime inicial

aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo à época do

crime, corrigido monetariamente, com a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de

direitos; e apelação da defesa improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal para

enquadrar a conduta do réu Francisco Buzzo Rodrigues no delito tipificado no 183, da Lei n° 9.472/97 e condená-

lo ao cumprimento da pena de 2 (dois) anos de detenção, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor

unitário de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo à época do crime, corrigido monetariamente, com a

substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, e negar provimento à apelação da

defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001069-46.2011.4.03.6181/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DO ACUSADO. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O

SISTEMA FINANCEIRO. RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS. MEDIDA CAUTELAR

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INDÍCIOS CONTUNDENTES DA ORIGEM ILÍCITA DOS BENS.

MEDIDAS CONSTRITIVAS MANTIDAS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Há indícios veementes de que o apelante possa estar envolvido com os crimes contra o sistema financeiro

investigados na ação penal nº 0000310.82.2011.403.6181 e de que seus bens, ou parte deles, possam ser

provenientes de origem ilícita, o que enseja o deferimento da medida de sequestro, consoante artigos 125 e 126,

do Código de Processo Penal.

2. Não procede a alegação de que a medida é indevida, visto que R.F., sócio das empresas apelantes, não ostentava

à época sequer a qualidade de indiciado.

3. O ato de indiciar alguém sequer encontra previsão legal. O que se prevê na legislação penal é tão somente o

termo "indiciado". Contudo, trata-se de prática comum no âmbito policial, o que se dá com a simples conclusão -

por vezes de maneira informal - de que há indícios suficientes para apontar certa pessoa como autora de

determinado crime.

4. In casu, sendo a representação policial muito bem fundamentada quanto à participação do apelante nos crimes

financeiros investigados e, ainda, tendo o magistrado concordado com tal conclusão, é de se considerar que houve

o indiciamento.

5. No caso, a fumaça do bom direito é ululante e se consubstancia na ampla investigação para apuração dos fatos

que envolvem o Banco Panamericano, seus dirigentes e as fundadas suspeitas de que, além de balanços

financeiros maquiados, incongruências contábeis e demais circunstâncias apuradas, tenha havido desvio de

valores em proveito dos administradores da financeira por meio de empresas interpostas.

6. O perigo na demora evidencia-se no fundado receio de que o patrimônio dos réus, caso liberados, sejam

dissipados em detrimento do interesse penal e processual penal.

7. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000805-80.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA E

QUANTIDADE DA DROGA. CIRCUNSTÂNCIAS PREPONDERANTES. TRANSNACIONALIDADE.

No. ORIG. : 00010694620114036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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MEMBRO DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. FINANCIADOR DA PRÁTICA DO CRIME. RECURSO

PROVIDO.

1. Condenação pela prática do crime de tráfico internacional de drogas, pois materialidade, autoria e dolo

comprovados, já que restou demonstrado a participação do acusado L.C.F., que com consciência e vontade,

contratou outrem para importar, trazer e transportar droga entre países, inclusive planejado, financiado e

coordenado a empreitada criminosa.

2. Reconhecimento fotográfico realizado na fase policial corroborado na fase judicial, constituindo meio de prova.

3. Não há que se falar em inadmissibilidade como meio de prova do depoimento prestado por codenunciado, uma

vez que enquadra-se como delação, haja vista que desde suas declarações em sede policial, por ocasião de sua

prisão em flagrante, até seu interrogatório judicial, confessou a autoria do crime e atribuiu ao corréu a participação

na infração penal como articulador.

4. Quanto à dosimetria da pena do acusado J.C.S., afastada, "ex officio", a causa de aumento prevista no artigo 40,

inciso III, da Lei nº 11.343/06, haja vista que a mera utilização de transporte público para a circulação da

substância entorpecente ilícita não é suficiente para a aplicação da majorante, devendo ser demonstrada a efetiva

comercialização da droga no próprio transporte público.

5. Aplicável o disposto no artigo 41, da Lei nº 11.343/06, vez que houve a efetiva colaboração do réu com a

investigação policial e o processo criminal, tendo confessado sua participação no delito e fornecido informações

precisas e detalhadas acerca da pessoa que financiou a empreitada criminosa, de maneira a elucidar o caso e

possibilitar a identificação do partícipe, o qual foi processado e condenado, razão pela qual reduzo sua pena em

1/3 (um terços), haja vista que não foram fornecidas informações suficientes a desmantelar uma organização

criminosa, resultando na pena definitiva de 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 388

(trezentos e oitenta e oito) dias-multa.

6. Em relação à dosimetria da pena do acusado L.C.F., na primeira fase de dosimetria da pena, a natureza e a

quantidade da droga, bem como a personalidade e a conduta do agente, prepodenrem sobre as circunstâncias

judiciais previstas no artigo 59, do Código Penal, nos termos do artigo 42, da Lei nº 11.343/06, razão pela qual sua

pena-base deve ser fixada em 6 (seis) anos reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.

7. Agravante de reincidência reconhecida, uma vez que o acusado praticou novo crime após o trânsito em julgado

de sentença que o condenou também pelo delito de tráfico de drogas, além de associação para o tráfico, razão pela

qual majoro a pena em 1/6 (um sexto), resultando em 7 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa.

8. Incidência das causas de aumento previstas nos incisos I e VII, do artigo 40, da Lei de Drogas, uma vez que

financiou a viagem de outrem para trazer e transportar o entorpecente da Bolívia até o Brasil, razão pela qual

aumento a pena em 1/5 (um quinto), resultando na pena de 8 (oito) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro)

dias de reclusão e 840 (oitocentos e quarenta) dias-multa.

9. Inaplicável a causa de diminuição de pena descrita no §4°, do artigo 33, do Código Penal, pois, entre outros

motivos, se trata de agente reincidente, inclusive pela prática dos crimes de tráfico de drogas e associação para o

tráfico.

10. Valor unitário do dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos em

razão de ausência de informações acerca de sua condição econômico-financeira.

11. Regime inicial fechado para cumprimento da pena em face da quantidade da pena, da reincidência do acusado,

além da elevada quantidade e natureza altamente nociva do entorpecente apreendido.

12. Incabível a substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos, porque não está

preenchido o requisito objetivo exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora

aplicada.

13. Prisão preventiva restabelecida em face da presença do "fumus comissi delicti" e "periculum libertatis", haja

vista que o decreto condenatório por si só demonstra que a materialidade e autoria delitivas restaram

demonstradas.

14. Afastamento, "ex officio", da causa de aumento descrita no artigo 40, inciso III, da Lei nº 11.343/06 da

dosimetria da pena do réu J.C.S. e apelação provida para condenar o réu L.C.F. ao cumprimento da pena definitiva

de 8 (oito) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 840

(oitocentos e quarenta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos, pela prática do crime previsto no artigo 33, "caput", c/c artigo 40, incisos I e VII, ambos da Lei n°

11.343/06, e aplicar a causa de diminuição prevista no artigo 41, da Lei n° 11.343/06 na pena do réu J.C.S.,

resultando na pena definitiva de 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 388 (trezentos e

oitenta e oito) dias-multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar, ex officio, a causa de aumento descrita no artigo 40,

inciso III, da Lei nº 11.343/06 da dosimetria da pena do réu José Cláudio da Silva e dar provimento à apelação

para condenar o réu Leandro da Cruz Farias ao cumprimento da pena definitiva de 8 (oito) anos, 4 (quatro) meses
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e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 840 (oitocentos e quarenta) dias-multas, no

valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, pela prática do crime previsto

no artigo 33, caput, c/c/ artigo 40, incisos I e VII, ambos da Lei nº 11.343/06, e aplicar a causa de diminuição

prevista no artigo 41, da Lei 11.343/06 na pena do réu José Cláudio da Silva, resultando na pena definitiva de 3

(três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 388 (trezentos e oitenta e oito ) dias-multa, mantida, no

mais, a r. sentença, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal, Relator, acompanhado pelo voto do

Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, pela conclusão, e pelo voto do Senhor Desembargador Federal

Cotrim Guimarães.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003794-11.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AVISO PREVIO INDENIZADO. HORAS-EXTRAS. ADICIONAIS. NOTURNO.

INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE

EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIA. GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS.

COMPENSAÇÃO E PRESCRIÇÃO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECEITA FEDERAL DO

BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Os agravos em exame não reúnem as condições de acolhimento, visto desafiarem decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - As recorrentes não trouxeram elementos capazes de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as agravantes buscaram reabrir a discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta

Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador

2012.61.04.003794-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TERMARES TERMINAIS MARITIMOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro
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ADVOGADO :
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NETO
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sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados.

V - Em relação às "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de

férias, estas representam verbas indenizatórias, conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - O salário-maternidade, as férias gozadas, as horas extras, os adicionais noturno, de insalubridade e

periculosidade, além dos prêmios e gratificações têm natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de

cálculo da contribuição previdenciária, prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em

conta o seu caráter remuneratório.

VII - Quanto ao auxílio-creche, o Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento de que este não possui

natureza remuneratória, portanto, não incide a contribuição social.

VIII - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

IX - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

X - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

XI - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91). Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º,

89, §2º, da Lei nº 8.212/91, e 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007.

XII - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XIII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XIV - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030581-31.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.030581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : DF025020 MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. SALÁRIO MATERNIDADE. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE

EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPENSAÇÃO.

RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. AGRAVOS NÃO

PROVIDOS.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

à mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado e os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados.

V - Em relação às férias indenizadas ou não gozadas e ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, tem-

se que representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista

no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

VII - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

IX - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

X - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XII - Agravos legais não providos.

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00305813120084036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007027-85.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTAPROCESSO CIVIL: AGRAVOS LEGAIS. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E/OU ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. HORAS

EXTRAS. COMPENSAÇÃO.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representa verba indenizatória, conforme posição

firmada no Superior Tribunal de Justiça.

III - No tocante às horas extras, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera remuneratória a

natureza da verba paga a título de horas extras devendo incidir a contribuição.

IV - O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados

em função de auxílio-doença e acidentário e no tocante ao aviso prévio indenizado.

V- Quanto ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos, aplica-se o atual entendimento

pacificado pelo Supremo Tribunal Federal segundo o qual a compensação ou a restituição do indébito tributário

prescreve após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias da Lei Complementar nº 118/05, isto é, a

partir de 09.06.2005 em cinco anos.

VI - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

2013.61.02.007027-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP298869 FELIPE DE MORAES FRANCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070278520134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

VIII - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

IX - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

X - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

XI - Não há que se falar em omissões uma vez que decisão agravada está em sintonia com a jurisprudência desta

Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º, 89, §2º, da Lei nº

8.212/91 e todos os outros artigos mencionados no agravo legal da União.

XII - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008597-06.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTAPROCESSO CIVIL: AGRAVOS LEGAIS. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCABÍVEL DESCONTO DE VALORES

INDEVIDAMENTE PAGOS EM DECORRÊNCIA DE ERRÔNEA INTERPRETAÇÃO OU MÁ APLICAÇÃO

DA LEI PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUANDO CONSTATADA A BOA FÉ DO SERVIDOR.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

2013.61.03.008597-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SHEILA RAMOS DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085970620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - Ficou plenamente comprovado que a apelada percebeu os valores a título de adicional de periculosidade de

boa fé e a verba possui nítido caráter alimentar, não sendo possível a devolução dos valores recebidos.

III - Quanto à determinação de restituição de valores porventura apontados no curso do processo não merece

censura a r. sentença. Isto porque não se busca atribuir ao Mandado de Segurança efeitos patrimoniais pretéritos

nos termos da Súmula nº 271 do STF.

IV- Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007151-12.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUNTA COMERCIAL. COMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL.

INTERESSE REFLEXO DA UNIÃO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. VIS ATTRACTIVA: NÃO

OCORRÊNCIA.

1. O interesse da Justiça Federal quando da atuação das Juntas Comerciais é caracterizado apenas se houver

efetivo prejuízo direto da União em razão dos serviços prestados.

2. No entanto, o fato de um terceiro ter se utilizado de CPF alheio para abertura de empresa não afeta diretamente

o interesse da União Federal, que se restringe, in casu, tão somente ao eventual extravio do documento, conforme

narrado na inicial do processo originário. Precedentes.

3. Nesse prisma, competindo à Justiça Estadual a apreciação do cancelamento do registro da empresa, não há falar

em formação de litisconsórcio facultativo, porquanto não ocorre a vis attractiva.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

2011.03.00.007151-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTADO : CLAUDEMIR FIGUEIREDO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul JUCEMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098306120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003136-81.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. DESBLOQUEIO DA INSCRIÇÃO DO IMPETRANTE NO PROGRAMA DE

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. CONDUTA ILEGAL. MOROSIDADE NA ANÁLISE

REFERENTE A CONCESSÃO DO FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - Trata-se de morosidade da autoridade impetrada para análise do pedido referente à concessão do

financiamento estudantil. Observa-se que os documentos juntados aos autos demonstram de plano a delonga da

Caixa Econômica Federal - CEF para a verificação do preenchimento das exigências legais. 

III - Agravo legal não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2013.61.26.003136-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER

APELADO(A) : VITOR CARDOSO MORAES LIMA

ADVOGADO : SP331566 RAFAEL CARDOSO DUARTE VAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031368120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036589-88.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS.

EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios em processos relativos

ao FGTS devem observar os termos da decisão exequenda, e, se e somente naquilo que não contrariá-la, os termos

do item 4.8 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela

Resolução 267/13 do CJF, que versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

II - Nos termos do Manual, a correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações, já

que tem o intuito de restabelecer o valor da moeda mediante a neutralização de sua depreciação. Qualquer outro

critério implicaria no enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credo

III - Os juros de mora incidem a partir da citação, conforme prevê o artigo 219 do CPC. A taxa a ser aplicada,

segundo o manual, é aquela prevista no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, 6% ao ano até o início da vigência

do Código Civil de 2002, quando passa a incidir seu artigo 406, que determina a aplicação da taxa que estiver em

vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública. É dizer, a Taxa Selic, até a data do efetivo

pagamento (REsp nº 1.112.746-DF, artigo 543-C do CPC).

IV - A Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região acompanha o STJ que já pacificou que a Taxa

Selic, por englobar a correção monetária e juros de mora, não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização. Entende-se, porém, que tal assertiva não significa dizer que os juros remuneratórios, por

não se tratarem de índice de atualização monetária e decorrerem de lei, não possam incidir concomitantemente

com os juros de mora embutidos na Taxa Selic, por possuírem naturezas jurídicas distintas.

V - A Taxa Selic contempla correção monetária, não devendo incidir concomitantemente à JAM. Ressalva-se, no

entanto, que é lícita a sua incidência concomitante aos juros remuneratórios respectivos. A Taxa Selic incidiria

sobre o principal acrescido dos juros remuneratórios. Não representa violação ao princípio da congruência,

prevista nos artigo 128 e 460 do CPC, a aplicação dos juros remuneratórios sobre as diferenças apuradas a título

de expurgos inflacionários reconhecidas judicialmente, ainda que não requeridos expressamente na petição inicial.

A aplicação dos juros remuneratórios advém da própria sistemática definida pela legislação do FGTS, e representa

parcela acessória dos expurgos inflacionários já que sobre tais diferenças não foram devidamente computados os

juros anuais à época da edição dos planos econômicos que reduziram os saldos das contas vinculadas.

VI - Os juros remuneratórios, contudo, podem ser de 3% ao ano, nos termos da Lei nº 5.705/71 e artigo 13 da Lei

n. 8.036/90, ou de até 6%, para aqueles que tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos do

artigo 4º da Lei nº 5.107/66, artigo 13, § 3º, da Lei n. 8.036/90 e da Súmula nº 154 do STJ. O que não se

vislumbra em sede de execução não é a aplicação de juros remuneratórios não requeridos na inicial, mas apenas a

eventual pretensão à aplicação da taxa progressiva de juros se esta não foi reconhecida administrativa ou

judicialmente. Os juros remuneratórios só se entendem excluídos do título executivo se houver menção expressa
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nesse sentido, sendo necessário esclarecer, ao abordar a aplicação do artigo 406 do CC, o que representa

efetivamente a Taxa Selic.

VII - Considerando os termos da sentença não alterados pela decisão monocrática, a correção monetária deve

observar os índices do IPC/INPC do IBGE e os juros de mora de 6% ao ano, até o início da vigência do Novo

Código Civil, quando deve incidir a Taxa Selic a ambos os títulos, sem incidir concomitantemente à JAM.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062106-57.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAl. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA REFERENTE A IMPORTANCIAS DEVIDAS À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (FGTS). EXTINÇÃO.

INCABÍVEL A RESPOSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, III do CTN. FALENCIA DA EMPRESA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE

nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93.

III - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

2000.61.82.062106-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

APELADO(A) : SERRARIA ORIENTE LTDA e outros

: AREDIO ALVES DA COSTA

: JOAO PASSARELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00621065720004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     350/1858



de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal. Nesse sentido, o entendimento da 1ª. E 2ª. Turmas deste Tribunal.

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0011564-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "HABEAS CORPUS". PROGRESSÃO

REGIME. CUMPRIMENTO DE 1/6 (UM SEXTO) DA PENA. ART. 112, LEI N° 7.210/84 (LEP). PRISÃO

DOMICILIAR. PERÍODO NÃO CUMPRIDO. INEXISTÊNCIA DE AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. REJEIÇÃO.

1. O acórdão embargado não contém qualquer vício, já que decidiu de maneira fundamentada a matéria, exaurindo

a prestação jurisdicional.

2. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o

mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos

suficientes para lastrear sua decisão.

3. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 619, do Código de

Processo Penal. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente recurso integrativo é

medida que se impõe.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021237-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as agravantes buscaram reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta

Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador a

título de aviso prévio indenizado e sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados doentes ou

acidentados.

V - Em relação às "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de

férias representam verbas indenizatórias, conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - O salário-maternidade e as férias gozadas têm natureza salarial e integram a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

VII - Em relação aos critérios de compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n.

1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o

prazo prescricional de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber,

09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028

do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos

quais, na data da vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

IX - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da
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unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

X - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91).Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º,

89, §2º, da Lei nº 8.212/91, e 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007. 

XI - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XIII - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000657-39.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Este Tribunal Regional Federal tem o seguinte entendimento acerca da aplicação dos índices de correção
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monetária devidos sobre os valores pagos a título de expurgos inflacionários das contas vinculadas ao FGTS: a)

Se os autores/exequentes não tiverem feito o levantamento do saldo da conta vinculada, calcula-se a correção

monetária de acordo com as regras do próprio Fundo; b) Por outro lado, tendo ocorrido o levantamento, após a

data do saque, a correção monetária é devida nos termos dos atos normativos editados pela Corregedoria da

Justiça Federal da 3ª Região.

2. No caso, consta que os autores já tinham feito saques das contas vinculadas quando da recomposição do saldo,

de modo que está correta a decisão ao determinar a correção monetária de acordo com os índices estabelecidos

pela Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região até a data do efetivo pagamento.

3. Esclareça-se que, em se tratando de liquidação de sentença, não há falar em ofensa à coisa julgada em razão da

alteração do índice de correção monetária, porquanto é nessa fase que efetivamente se apuram os cálculos do

quantum devido. É somente após o trânsito em julgado da decisão de homologação dos cálculos que não há mais

possibilidade de alteração dos índices dos consectários legais.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.116494-0/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO

ÍNDICE 28,86%. JUROS DE MORA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

I - Os juros de mora traduzem matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido pelo juiz

ou tribunal. No C. Superior Tribunal de Justiça, a questão foi abordada, de maneira percuciente, no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia n. 1.205.946-SP.

II - Em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não se

sujeitando à exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é

voltado à proteção do direito material.

III - É pacífica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros de

mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

IV - Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei

2.322/87, até o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97.

A partir desta data, aplica-se o percentual de 6% ao ano, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública

para pagamento de verba remuneratória a servidor público. Saliente-se que, a partir de 30/06/2009, por fim, deve
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ser aplicada a redação dada pela Lei 11.960/2009 ao art. 1º-F à Lei 9.494/97, inclusive quanto à correção

monetária.

V - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005215-14.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. BENEFÍCIO. AUXÍLIO-TRANSPORTE PARA O CUSTEIO DO TRAJETO RESIDÊNCIA-

TRABALHO-RESIDÊNCIA POR MEIO DE VEÍCULO PRÓPRIO OU O PAGAMENTO DO VALOR

CORRESPONDENTE À UTLIZAÇÃO DE TRANSPORTE COLETIVO AO IMPETRANTE.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - Segundo a orientação firmada na Colenda Corte do Superior Tribunal de Justiça é extensível o direito ao

auxílio-transporte aos servidores que utilizam veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço. O quantum a

ser pago deve corresponder ao valor que o impetrado pagaria caso o impetrante se utilizasse de transporte

coletivo. 

III - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

2013.61.00.005215-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RODOLFO IPOLITO MENEGUETTE e outro

: WELINGTON RICARDO COELHO

ADVOGADO : SP246900 GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

PROCURADOR : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052151420134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004260-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA

APELAÇÃO INTERPOSTA EM FACE DE SENTENÇA DENEGATÓRIA DE SEGURANÇA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A sentença proferida nos autos originários desafia a interposição de recurso de apelação, o qual deve ser

recebido no efeito meramente devolutivo, uma vez que a sentença denegatória de ordem de mandado de segurança

possui conteúdo declaratório negativo e não emana ordem a ser cumprida.

2. O efeito do recurso de apelação oposto em face de sentença proferida em sede de mandado de segurança é tão

somente devolutivo. Tanto que a eminente jurista Lucia Valle Figueiredo ensina:"O efeito devolutivo é-lhe

inerente. A lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das conveniências do momento, modificar o

sentido da presteza da garantia constitucional."(Mandado de Segurança, 3ª ed., Malheiros Editores, p. 202)

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026642-09.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.03.00.004260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ARANTES ALIMENTOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP019066 PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023285720134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.026642-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TELEFONICA DATA S/A

ADVOGADO : SP153509 JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 22 I, DA LEI

Nº 8.212/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 28, I DA LEI 8.212/91. LEI Nº 9.528/97. §9º,

ARTIGO 29, LEI 8.212/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E/OU ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA.

I - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

II - Conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E.

Corte, os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado em virtude auxílio-doença e/ ou acidente

possui natureza indenizatória, de modo que sobre ele não incide contribuição previdenciária. Precedentes do STJ.

III - Em relação a correção monetária conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal - mesmo que não tenha havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública,

que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas

situações acima descritas.

IV - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

V - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

VI - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91). Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

VII - Agravos legais não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002172-46.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00266420920094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.19.002172-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : AMANDA MARIE HESELTINE reu preso
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

ERRO DE TIPO NÃO CARACTERIZADO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. FUNÇÃO PREPONDERANTE NA

FIXAÇÃO DA REPRIMENDA NO CRIME DE TRÁFICO. ART. 42, DA LEI 11.343/06. COCAÍNA: DROGA

ALTAMENTE MALÉFICA. PENA-BASE ELEVADA. AGRAVANTE DO ART. 62, IV, DO CP:

INAPLICABILIDADE: PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA INERENTE AO TIPO PENAL. CAUSA

DE AUMENTO DO INC. I DO ART. 40 DA LEI 11.343/06. MERA DISTÂNCIA ENTRE PAÍSES.

IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE REDUÇÃO DE PENA PREVISTA NO §

4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/06: INAPLICABILIDADE AOS "MULAS" DO TRÁFICO QUE

TRANSPORTAM GRANDE QUANTIDADE DE ENTORPECENTES, AINDA QUE DE FORMA

EVENTUAL: PROVAS DE INTEGRAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. IMPOSSIBILIDADE DE

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. REGIME

INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA: FECHADO. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.

NECESSIDADE DE PRISÃO PREVENTIVA.

1. Comprovadas nos autos a materialidade, autoria e dolo do crime previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, da

Lei 11.343/06, praticado pela ré, presa em flagrante nas dependências do Aeroporto Internacional de

Guarulhos/SP quando estava prestes a embarcar em voo para Londres/Inglaterra, trazendo consigo, sem

autorização e para fins de comércio ou entrega de qualquer forma a consumo de terceiros, no exterior, 4.044g

(quatro mil e quarenta e quatro gramas - massa líquida) de cocaína, acondicionada em fundo falso de sua

bagagem.

2. A alegação de erro de tipo mostrou-se inverossímil e insubsistente, sem correspondência com as demais provas

constantes nos autos. De qualquer forma, a mera circunstância de ter concordado em embarcar num voo

internacional com mala com fundo falso visível e com peso muito excessivo quando vazia - já que quatro quilos

de droga não passariam despercebidos-, sem se cientificar de seu conteúdo, implica na assunção do risco de estar

transportando entorpecente sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, agindo ao

menos com dolo eventual. Condenação mantida.

3. Na individualização da pena dos crimes de tráfico, deve-se considerar os critérios do art. 59 do CP e do art. 42,

da Lei nº 11.343/06. Não se pode considerar desfavorável a culpabilidade da ré simplesmente pelo fato de ter

ocultado a droga em sua bagagem, uma vez que consistiu tão somente no meio para a prática delitiva. No que se

refere aos motivos do crime (lucro fácil), relacionam-se a uma característica inerente ao próprio tipo penal de

tráfico, razão pela qual não se justifica a elevação da pena-base. Porém, a ré não merece a fixação da pena-base no

mínimo legal, considerando-se a natureza e a quantidade da droga, que não foi de pequena monta comparada à

normalmente portada pelo criminoso no tráfico urbano de varejo. Pena-base elevada.

4. Não incide a circunstância agravante prevista no artigo 62, IV, do Código Penal, tendo em vista que a prática do

delito de tráfico internacional de drogas, principalmente nos casos em que a droga é transportada por "mulas", já

pressupõe a "paga ou promessa de recompensa". Objetivando justamente o lucro, o ganho de dinheiro é ínsito à

atividade criminosa, razão pela qual deve ser reconhecida como uma elementar do tipo, de forma que sua dupla

consideração constitui-se em inadmissível "bis in idem". De qualquer forma, em nenhum momento, seja perante a

autoridade policial, seja em Juízo, a ré afirmou que teria recebido remuneração para o transporte da droga. Ao

contrário, negou os fatos narrados na denúncia.

5. Transnacionalidade do tráfico comprovada. A simples distância entre países não justifica a aplicação da causa

de aumento em patamar acima do mínimo, admitindo-se apenas nos casos em que a droga deixe o território

nacional para ser distribuída em mais de um país no exterior. Manutenção da causa de aumento de pena do inc. I,

do art. 40, da lei de drogas, no percentual de 1/6 (um sexto).

6. Impossibilidade de aplicação da causa de redução de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas. Ainda

que a ré seja primária, de bons antecedentes e que não existam provas de que se dedique a atividades criminosas,

se figurou, ainda que de forma eventual, na ponta de uma organização criminosa a ela prestando serviços e

colaborando para a distribuição mundial de entorpecentes ao exercer a função de "mula" de grande quantidade de

drogas para o exterior mediante remuneração, integrou a organização criminosa, não preenchendo, pois, de forma

cumulativa os requisitos exigidos para a aplicação desse benefício.

7. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.

8. Para determinar o regime inicial de cumprimento da pena, o magistrado deve se valer, além do quantum de

pena imposta (art. 33, §2º, CP), dos critérios previstos no artigo 59, do Código Penal, conforme exegese do artigo

33, §3º, do mesmo codex. Em se tratando de crime de tráfico de drogas, as circunstâncias judiciais para fixação da

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00021724620124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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pena-base incluem, ainda, a natureza e a quantidade da droga, nos termos do artigo 42, da Lei nº 11.343/2006. No

caso concreto, a fixação de regime mais brando para o início do cumprimento da pena mostra-se absolutamente

insuficiente para a prevenção e a repreensão do crime, em razão da natureza (cocaína) e da quantidade da droga

(mais de quatro quilos).

9. Restabelecimento do decreto de prisão da acusada em razão da prática do crime de tráfico transnacional de

drogas, por ter permanecido justificadamente presa durante a instrução criminal, por força de prisão em flagrante,

ainda que primária e de bons antecedentes. Ainda que não mais se justifique o requisito concernente à

conveniência da instrução criminal, já que a instrução probatória já foi encerrada, remanesce a necessidade da

garantia da ordem pública e da necessidade de se garantir a aplicação da lei penal, razão pela qual não cabe o

benefício do recurso em liberdade. Prisão preventiva decretada, ex officio, presentes os requisitos dos artigos 312 e

313, ambos do Código de Processo Penal.

10. Apelação da defesa a que se nega provimento. Recurso da acusação parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, ex officio, decretar a

prisão preventiva da acusada; e, por maioria, decidiu dar parcial provimento à apelação ministerial, para elevar a

pena-base da ré e excluir, da dosimetria das penas, a causa de redução prevista no artigo 33, § 4º, da Lei

11.343/06, fixando suas penas definitivamente em 07 (sete) anos e 07 (sete) meses de reclusão que, descontado o

tempo de prisão provisória, define-se em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão,

em regime inicial fechado, e 770 (setecentos e setenta) dias-multa, nos termos do voto do Senhor Desembargador

Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, vencido o Senhor

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que lhe dava parcial provimento para fixar as penas definitivas em 07

(sete) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e 700 (setecentos) dias-multa. 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00116 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002174-65.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME DE ESTELIONATO. RECEBIMENTO

DE PARCELAS DE SEGURO-DESEMPREGO. DELITO PERMANENTE. CRIME DE OMISSÃO DE

CONTRATO DE TRABALHO EM CTPS DO EMPREGADO. "EMENDATIO LIBELLI". PROCEDIDA "EX

OFFICIO". MATERIALIDADES E AUTORIAS DELITIVAS COMPROVADAS. DOLOS EVIDENCIADOS.

PENAS MANTIDAS. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Inocorrência de prescrição da pretensão punitiva do acusado, em face do prazo prescricional decorrente da pena

fixada na sentença, já desconsiderado o acréscimo relativo à continuidade delitiva (Súmula n° 497, do STF), não

ter transcorrido entre a data do recebimento da última parcela do seguro-desemprego e a data do recebimento da

denúncia ou entre esta e a data da publicação da sentença condenatória.

2. A conduta de omitir contrato de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de empregado,

2006.61.06.002174-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DONIZETTI APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP264287 VANDERLEIA CARDOSO DE MORAES e outro

APELANTE : ROSA MARIA ARID ALVES

ADVOGADO : SP070481 DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00021746520064036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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viabilizado o recebimento indevido de seguro desemprego, enquadra-se na figura típica prevista no artigo 297,

§3º, inciso II, c/c §4º, do Código Penal, em razão da aludida norma penal ser especial em relação ao delito

previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal, bem como não ter exaurido sua potencialidade no estelionato, tendo

ensejado o não pagamento de parcelas remuneratórias, o não recolhimento de tributos resultantes de tal vínculo

jurídico, além de lesionar a fé pública.

3. Não há qualquer vedação para a aplicação da denominada emendatio libelli pelo Tribunal, pois a

desclassificação, operada sem qualquer outra providência, não resultará em ofensa ao princípio da correlação entre

a acusação e a decisão final ou ao direito de ampla defesa, pois não haverá surpresa para o acusado, que se

defendeu amplamente dos fatos que lhe foram imputados na denúncia.

4. Materialidades delitivas comprovadas em razão do acusado ter recebido 5 (cinco) parcelas de seguro-

desemprego relativo ao período compreendido entre fevereiro a junho de 2003, em que ele não estava

desempregado, conforme declarado pelo próprio quando ouvido como testemunha em reclamação trabalhista.

5. Autorias delitivas incontestáveis, pois a ré era empregadora do ora réu, tendo ela a obrigação legal de anotar o

contrato de trabalho celebrado entre eles em sua CTPS, enquanto ele efetivamente recebeu as parcelas do seguro

desemprego relativos aos meses de fevereiro a junho de 2003.

6. As provas constantes nos autos revelam que todos os requisitos da relação trabalhista - empregado pessoa física,

não eventualidade, onerosidade e subordinação - restaram comprovados pelo conjunto probatório, tendo havido

conluio entre os réus para que ela deixasse de anotar na CTPS dele o contrato de trabalho, viabilizando assim a

percepção indevida de parcelas do seguro-desemprego.

7. Dolos evidenciados, vez que a acusada, com consciência e vontade, omitiu contrato de trabalho na CTPS do

acusado, que, por sua vez, anuiu com tal situação com o fim específico de receber indevidamente parcelas do

seguro desemprego.

8. Condenações mantidas.

9. A decisão a quo não merece quaisquer reparos quanto à pena do acusado, pois, além de inexistir qualquer

insurgência a respeito, sua pena-base foi fixada no mínimo legal, não incidindo qualquer agravante ou atenuante,

mas apenas, na terceira fase, as causas de aumento previstas nos artigos 71 e 171, §3º, ambos do Código Penal.

10. Quanto à acusada, considerando que a pena mínima decorrente da prática do crime pelo qual está sendo

condenada é maior que a pena aplicada na sentença pela prática de estelionato, e não havendo recurso ministerial,

sendo vedada a reformatio in pejus, sua pena deve-se limitar àquela fixada em primeira instância, nos termos do

artigo 617, do Código de Processo Penal.

 

11. Emendatio libelli procedida ex officio, classificando a conduta da acusada no delito tipificado no artigo 297,

§3º, inciso II, c/c §4º, do Código Penal; e apelações improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, proceder, ex officio, à emendatio libelli, na forma do artigo 383,

do Código de Processo Penal, para enquadrar a conduta da acusada Rosa Maria Arid Alves no delito tipificado no

artigo 297, §3º, inciso II, c/c §4º, do Código Penal, e negar provimento às apelações, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507890-85.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

1983.61.82.507890-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO CONTRA OS

SÓCIOS. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA.

I - Irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exequente provar a prática de ato por parte

do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal.

II - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041661-47.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO CONTRA OS

SÓCIOS. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA.

I - Irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exequente provar a prática de ato por parte

do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. 

II - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALLBRACO COML/ BRASILEIRA DE REVESTIMENTO LTDA

: BETACIR VEIGA MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05078908519834036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.82.041661-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

APELADO(A) : ERFOLG SERVICE COML/ LTDA massa falida e outros

: EDUARDO HENRIQUE BERNDT TORRES

: TATIANA BERNUT TORRES

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

SINDICO : JORGE T UWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00416614720024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007799-58.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA DECORRENTE DE

RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA

NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO - RECURSO

IMPROVIDO.

I - A CDA que embasa a presente cobrança indica a origem do débito de natureza não previdenciária, advindo de

benefícios recebidos indevidamente.

II - A Lei de Execuções Fiscais permite a cobrança de dívidas não-tributárias, pelas pessoas jurídicas

especificadas em seu artigo 2º e § 2º. Contudo, o conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não

permite à Fazenda Pública inscrever em dívida todo e qualquer crédito a seu favor. O critério fundamental para

que se estabeleça uma restrição ao conceito de dívida ativa não-tributária é o da natureza da dívida, assim deve ser

verificada se a dívida deriva efetivamente de uma atividade típica de direito público ou, se, ao invés disso, decorre

de outro evento qualquer, desvinculado da atividade estatal própria da pessoa jurídica que se diz credora,

conquanto o crédito possa ser considerado receita pública.

III - No caso em tela, a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que o crédito

exigido não se trata de contribuições previdenciárias, mas sim de valores percebidos pelo beneficiário

indevidamente da Previdência Social.

IV - Destarte, a responsabilidade do beneficiário somente poderia ser apurada em processo judicial, para assim, se

constituir o título executivo.

V- Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003027-55.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.10.007799-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA ALMEIDA LIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077995820124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.61.09.003027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. HORAS

EXTRAS. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE E DE

TRANSFERÊNCIA. COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA.

I - Os agravos em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago ao trabalhador a

título de aviso-prévio indenizado e sobre o décimo terceiro salário proporcional, posto que essas verbas não

possuem natureza salarial.

V - As horas extras, os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência têm natureza

salarial e integram a base de cálculo da contribuição previdenciária.

VI - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

VII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

VIII - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

IX - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

X - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

APELANTE : SUPPORT CME ENGENHARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030275520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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XI - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009479-74.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AVISO PREVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. RECEITA FEDERAL

DO BRASIL. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado e

sobre os valores pagos a título de adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias.

V - Em relação à compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

2013.61.00.009479-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094797420134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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VI - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

VII - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

VIII - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

IX - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

X - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002664-04.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO FOI INSTRUÍDO COM AS PEÇAS NECESSÁRIAS À

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE

TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - A agravante sustenta seu recurso na alegação de que a decisão agravada feriu a coisa julgada, mas não instruiu

2008.03.00.002664-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

AGRAVADO(A) : JOSE MANOEL DA SILVA e outros

: JOSEFA LOPES FEITOSA

: JOSE CARDOSO DA SILVA

: NABOR SARAVALLI JUNIOR

: SALVADOR CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP109831 RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.45103-8 14 Vr SAO PAULO/SP
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o recurso com as próprias decisões que formam o título executivo judicial que estaria sendo violado. Nota-se que

são peças essenciais à compreensão da controvérsia.

II - A formação deficiente do agravo de instrumento impede seu conhecimento por esta Corte. Incidência do

brocardo jurídico quod non actis, non est in mundo. Precedentes do C. STJ. 

III - Saliente-se, ademais, que a CEF apresentou agravo legal, mas novamente deixou de apresentar cópia das

decisões que formam o título executivo judicial.

IV - Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011727-18.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO

MATERNIDADE. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. AGRAVOS NÃO PROVIDOS.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiarem decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

à mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

2010.61.00.011727-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : COLEGIO CURUMIN S/S LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117271820104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 (quinze) dias

de afastamento dos empregados doentes ou acidentados.

V - Em relação às férias indenizadas ou não gozadas e ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, tem-

se que representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista

no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

VII - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

IX - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

X - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XII - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2013.61.36.006563-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MUNICIPIO DE MARAPOAMA

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO MATERNIDADE. 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. AGRAVOS NÃO PROVIDOS.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiarem decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

à mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 (quinze) dias

de afastamento dos empregados doentes ou acidentados.

V - Em relação às férias indenizadas ou não gozadas e ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, tem-

se que representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista

no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

VII - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

IX - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

X - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XII - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065635620134036136 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010863-77.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO MATERNIDADE. 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. AGRAVOS NÃO PROVIDOS.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiarem decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

à mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 (quinze) dias

de afastamento dos empregados doentes ou acidentados.

V - Em relação às férias indenizadas ou não gozadas e ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, tem-

se que representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista

no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

VII - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

2010.61.00.010863-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LINCX SISTEMAS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108637720104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

IX - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

X - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XII - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012381-05.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AUXÍLIO CRECHE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS

DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

AGRAVOS NÃO PROVIDOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada por

2010.61.00.012381-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BANCO GE CAPITAL S/A

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123810520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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meio do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 (quinze) dias

de afastamento dos empregados doentes ou acidentados.

V - Em relação ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, tem-se que representa verba indenizatória,

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - Quanto ao auxílio-creche o Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento de que o auxílio-creche não

possui natureza remuneratória, portanto, não incide a contribuição social.

VII - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

IX - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

X - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010753-17.2011.4.03.6109/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AVISO PREVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO DOENÇA.

15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS. AUXÍLIO EDUCAÇÃO.

COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

AGRAVOS NÃO PROVIDOS. 

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada por meio do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - As recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

à mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador a

título de aviso prévio indenizado e sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados doentes ou

acidentados.

V - Em relação ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, tem-se que representa verba indenizatória,

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - Quanto ao auxílio-educação, este não integra a remuneração, e o auxílio-creche representa substituição da

assistência gratuita garantida aos filhos e dependentes dos trabalhadores desde o nascimento até cinco anos de

idade, em creches e pré-escola. Da mesma forma o abono de assiduidade também possui natureza de verba

indenizatória.

VII - Em relação à compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

IX - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MUNICIPIO DE ELIAS FAUSTO SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107531720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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11.457/2007).

X - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XII - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017963-98.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FOLHA DE SALÁRIOS. LEIS 7.787/89 E 8.212/91. ADMINISTRADORES,

AUTÔNOMOS, AVULSOS E EMPREGADOS. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO QUANTO À

REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS. FUNDAMENTO. ART. 195, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - Os Tribunais Superiores, inclusive quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 166.722-9/RS e da

ADIN nº 1.212, declararam a inconstitucionalidade da exação incidente tão somente sobre as remunerações dos

avulsos, administradores e autônomos, uma vez que, não tendo vínculo empregatício com a empresa não integram

a folha de salários, caracterizando nova fonte de custeio que só poderia ter sido instituída por meio de Lei

Complementar. 

II - A redação dada à alínea a, do inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, pela Emenda

Constitucional nº 20/98, inovou apenas na possibilidade de instituição de contribuição sobre a remuneração paga a

quem não mantinha a relação de emprego, como os trabalhadores avulsos, administradores e autônomos.

III - Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2001.61.00.017963-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RIMET EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS S/A

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-90.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXCESSO DE CONTINGENTE. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - A Jurisprudência desta Corte entende que não é possível, após a dispensa do impetrante de prestar o serviço

militar obrigatório por excesso de contingente, renovar a convocação por ter concluído o Curso de Medicina.

V - É inequívoco que a nova redação do artigo 4º da Lei nº 5.292/67, dada pela Lei nº 12.336/2010, não alcança o

impetrante, uma vez que foi dispensado por excesso de contigente em época anterior.

VI - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2013.61.00.001220-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCIO ANDRADE DIAS

ADVOGADO : SP235005 EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012209020134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006708-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL PREVISTO

NO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE

MISERABILIDADE - QUESTIONÁVEL - RENDA MENSAL INCOMPATÍVEL COM A CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO QUE RESTOU INDEFERIDO - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

 

I- Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

 

II- É cediço que a concessão de justiça gratuita a pessoas físicas depende de simples requerimento, cuja

formulação gera presunção relativa de miserabilidade (artigo 4°, §1°, da Lei n° 1.060/1950).

 

III- Porém, como já decidido por este Relator, o magistrado, baseado nas condições de fortuna da parte, pode

rejeitar o pedido, já que a obtenção do benefício nessas circunstâncias significaria abuso de direito e permitiria o

desenrolar degenerado da relação processual, com enriquecimento ilícito do jurisdicionado. Precedentes recentes

do C. STJ.

 

IV- Assim, a princípio, o comprovante de renda do agravante (que atualmente percebe salário bruto de R$

13.245,94 ao mês - demonstrativo de pagamento de fl.26), revela situação incompatível com a concessão de

justiça gratuita. Embora não represente isoladamente dado seguro para avaliar a sua insuficiência de recursos, a

verdade é que, seu padrão de vida é acima da média nacional e certamente não reflete o padrão de vida do estrato

social mais desfavorecido.

 

V- Portanto, a insuficiência de recursos para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios em

detrimento do sustento próprio e da família, trata-se de afirmação que possui presunção iuris tantum, podendo o

magistrado indeferir a assistência judiciária se não encontrar fundamentos que confirmem o estado de

hipossuficiência do requerente, como o fez o juiz de piso.

 

VI- Diante das circunstâncias, o julgamento monocrático não caracteriza abuso de poder, já que se baseou em

orientação jurisprudencial e enquadrou a matéria recursal nos respectivos limites.

 

VII. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do

2014.03.00.006708-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JAILSON ALTAIR BARBOSA NOBRE

ADVOGADO : SP323211 HELENICE BATISTA COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039019620144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013640-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. CONFIRMAÇÃO DA TUTELA NO BOJO DA SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO

NO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. ARTIGO 520, VII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A apelação interposta, tanto em face da sentença que concede a tutela antecipada quanto daquela que a

confirma, deve se subsumir à hipótese legal prevista no art. 520, VII, do Código de Processo Civil, que estabelece

que tal recurso será recebido somente no efeito devolutivo quando interposto de sentença que confirmar a

antecipação dos efeitos da tutela.

2. Nem se argumente que em hipóteses como a dos autos, em que a tutela foi concedida, não incide o noticiado

art. 520, inciso VII, da lei processual, porquanto equivaleria tratar desigualmente situações em que o bem da vida

mostrou-se devido, quer ab initio, quer no curso da lide.

3. Se a parte autora preencheu os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e lhe foi concedida a tutela

antecipada, é desinfluente o momento em que lhe foi deferida, para fins de produção de efeitos.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014384-31.2009.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.013640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : NILZA FERNANDES REIS

ADVOGADO : SP178036 LEONARDO AFONSO PONTES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067974820104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.00.014384-5/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PAGAMENTO APÓS O

TÉRMINO DO PRAZO. ART. 100, §5º, DA CF.

1. No caso, foi determinada a incidência de juros de mora, em razão do não pagamento do ofício precatório no

prazo estipulado no artigo 100, §5º, da Constituição Federal.

2. O ofício precatório foi protocolado em Junho de 1998, portanto dentro do período estipulado pela Constituição

- até 1º de julho, devendo, portanto, ser pago até dezembro de 1999 - final do exercício seguinte, porém só o foi

em 12/05/2002 (vide fl. 186).

3. Destarte, cabível a incidência de juros no período entre o término do prazo para pagamento (01/01/2000) até a

data do efetivo pagamento (12/05/2002).

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002657-46.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : APOLICE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP066202 MARCIA REGINA MACHADO MELARE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.22830-9 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.002657-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ELIAS FERREIRA e outros

: ELCIO JOSE SAUD DE SOUZA

: ELIANA NURIMAR FUSCO DE ALMEIDA

: EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO

: ELIN CRISTINA LAS CASAS RODRIGUES PARRON

: ELBA REGINA MIRANDA DA SILVA

: ELI DE SOUZA RANGEL

: EDINALVA SARAIVA DA SILVA

: EDUARDO MOREIRA PINHEIRO

: ELIAS PEDRO DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. SOCIEDADE DE ADVOGADOS NÃO MENCIONADA NA PROCURÇÃO AD JUDITIA.

LEVANTAMENTO DOS VALORES DE VERBA HONORÁRIA PELO CAUSÍDICO.

1. A questão está atualmente pacificada, tendo a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça assentado

entendimento de que os serviços de advocacia se consideram prestados pela pessoa do advogado, e não pela

sociedade, quando esta não for mencionada na procuração ad juditia, o que legitima o levantamento dos valores

da verba honorária tão somente pelos patronos, e não pela sociedade de advogados.

2. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020015-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. 

MILITAR TEMPORÁRIO ACOMETIDO DE PATOLOGIA PSIQUIÁTRICA. INCAPACIDADE

TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO MÉDICO. CABIMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A parte autora/agravado comprovou, ao menos em juízo de cognição sumária, sua enfermidade (Episódio

Depressivo grave), sendo que os episódios começaram a aparecer em meados de 2013, 2 (dois) anos após sua

incorporação em 2011.

2. Depreende-se dos autos que o agravado incorporou-se ao Exército, com engajamento temporário por ao menos

3 (três) anos, decorrido o prazo, foi licenciado ex oficio, com fundamento no artigo 121, §3º, "a", da Lei nº

6.880/80.

3. Embora a o licenciamento por tempo de serviço seja ato jurídico discricionário, só deverá ser efetivado se o

militar estiver em condições plenas de saúde, tais quais quando da sua incorporação. Verificada a incapacidade

definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, o militar será reformado, quando julgado temporariamente

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03272-4 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : JAIME PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP143449 MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127999820144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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incapaz, após um ano contínuo de tratamento, será considerado agregado, se tornando adido da organização

militar, para efeitos de remuneração, conforme disposto nos artigos 106, II; 82, I; e 84 da Lei nº 6.880/80

(Estatuto dos Militares).

4. No presente caso estamos diante de situação em se amolda à dicção dos artigos 82, I e 84 do Estatuto Castrense,

pois o agravado é acometido por incapacidade temporária.

5. Seu primeiro afastamento se deu pelo prazo de 38 (trinta e oito) dias, a contar de 23/09/2013, concedido pelo

"Médico Perito 3 da Guarnição de São Paulo."

6. Após esse primeiro episódio, o agravado sofreu diversas e subsequentes internações e afastamentos, incorrendo

em uma tentativa de suicídio em 22/10/2013. Foi submetido à internação em clínica especializada, disponibilizada

pelo réu.

7. Foi reavaliado pelo "Médico Perito 3 da Guarnição de São Paulo" em 24/02/2014 que constatou: "Incapaz B1.

Necessita de 60 dias de afastamento total do serviço e instrução para realizar seu tratamento, a contar de 31 de

janeiro de 2014".

8. Consta dos autos, ainda, que o agravado está sendo submetido a tratamento intensivo em unidade de saúde da

Prefeitura de São Paulo/SP, bem como atestados recentes apontam que não se encontra apto para atividades

laborais.

9. Também a hipótese de dano irreparável ou de difícil reparação restou caracterizada, em razão da necessidade de

tratamento da enfermidade do agravado, decorrente da moléstia e pela natureza alimentar do soldo.

10. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0020802-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL.

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

2. Agravo regimental não provido.

2014.03.00.020802-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : JAIRO GONCALVES CAETANO e outro

: NEUSA APARECIDA DE ARAUJO CAETANO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REQUERIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00168846420134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     379/1858



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000892-97.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXCESSO DE CONTINGENTE. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - A Jurisprudência desta Corte entende que não é possível, após a dispensa do impetrante de prestar o serviço

militar obrigatório por excesso de contingente, renovar a convocação por ter concluído o Curso de Medicina.

V - É inequívoco que a nova redação do artigo 4º da Lei nº 5.292/67, dada pela Lei nº 12.336/2010, não alcança o

impetrante, uma vez que foi dispensado por excesso de contigente em época anterior. 

VI - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

2012.61.00.000892-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : RENAN ANDREOS CORDEIRO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008929720124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014119-23.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. ILEGITIMIDADE DE ENTIDADES

TERCEIRAS (SEBRAE, SENAI, FNDE E INCRA). RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada por

meio do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - As férias gozadas e o décimo terceiro salário têm natureza salarial e integram a base de cálculo da

contribuição previdenciária, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

V - A matéria versada nos autos diz respeito a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de

remuneração, cabendo à Secretaria da Receita Federal à fiscalização e cobrança dos tributos em questão, sendo

forçoso reconhecer a ilegitimidade passiva das entidades terceiras (SEBRAE, SENAI, FNDE e INCRA).

VI - Agravo legal não provido.

 

 

2013.61.00.014119-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro

: SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outro

ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro

: Servico Social da Industria SESI

PROCURADOR : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro

APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00141192320134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026717-

82.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015604-

64.2009.4.03.0000/SP

 

 

2008.61.00.026717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GINJO AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.03.00.015604-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO DO

ADVOGADO. FGTS. TRANSAÇÃO. ADESÃO. LC 110/01. COISA JULGADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-46.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSANGELA MITSUKO YOSHII TIBA e outros

: ROSANGELA PELISSARI CALDEIRA

: ROSA KAZUE TERADA ITO

: ROSA MARIA VAZ BRECHT FERNANDES

: RUTH SILVEIRA ORTIZ BAPTISTA

: REGINA CELIA RUIZ GRAMORELLI

: ROSANA PAVAO CORREA

: ROSELI DA SILVA THOME MATTIOLI

: REGINA MARIA DE MENDONCA

: RONALDO DURAN

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.04365-3 21 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.04.002241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO CONFORME

ARTIGO 543-C, § 7º DO CPC. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

RECURSO ESPECIAL Nº 1.108.034/RN. FGTS. NOVO JULGAMENTO EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO

PARA DAR PROVIMENO A APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001676-91.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.61.04.001676-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINA OGUSICO

ADVOGADO : SP178945 CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA e outro

No. ORIG. : 00016769120144036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-96.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014710-82.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2014.61.27.000423-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIVIANE MARIA FOGAROLLI CAVALCANTE

ADVOGADO : SP165934 MARCELO CAVALCANTE FILHO e outro

No. ORIG. : 00004239620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.00.014710-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO NASCIMENTO PORTO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00147108220134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021824-

73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. NÃO APLICAÇÃO DO CTN.

LEI 8.036/90. DECRETO N° 3.708/19. MERA INADIMPLÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS NÃO

AUTORIZA REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.021824-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FABIO ROBERTO DENARDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : MOFLEX SAO PAULO IND/ COM/ DE MOLAS LTDA

No. ORIG. : 04506126319824036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007654-

22.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-72.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.05.007654-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VULCABRAS S/A

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2011.61.00.001271-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS FERNANDO SEABRA

ADVOGADO : SP270916 TIAGO TEBECHERANI e outro

No. ORIG. : 00012717220114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016891-

27.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.00.016891-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : POLLUS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168912720114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022960-12.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016624-21.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.022960-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ EDUARDO GARCIA e outros

: JOSE CLAUDIO GARCIA

: NOEMIA CHARLES GARCIA

: ANNA LUCIA CHARLES GARCIA MARSILIO

: MARIA ISABEL CHARLES GARCIA TOTH

ADVOGADO : SP069237 REGINA HELENA SANTOS MOURAO e outro

No. ORIG. : 00229601220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.016624-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CATHO ONLINE LTDA e filia(l)(is)

: CATHO ONLINE LTDA filial

ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. SALÁRIO MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS E

NOTURNO. COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O salário-maternidade, as férias gozadas, as horas-extras e o adicional noturno têm natureza salarial e

integram a base de cálculo da contribuição previdenciária.

V - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VI - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

VII - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

VIII - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

IX - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

X - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00166242120124036100 2 Vr OSASCO/SP
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00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018874-95.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento aos embargos de declaração para corrigir

o erro material apontado, prevalecendo, no mais, os termos da decisão embargada, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009852-

43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.61.00.018874-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGAPRINT INDL/ COML/ LTDA

ADVOGADO : SP195124 RODRIGO ROSSETO MONIS BIDIN e outro

No. ORIG. : 00188749520104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009852-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIRIAM MARQUES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP151528 MARIA JOSE MARQUES DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00540696419984036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CADA PARTE ARCARÁ COM METADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004051-

67.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2011.61.05.004051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040516720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000487-03.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005784-80.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2008.61.00.000487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ABX TELECOM LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

2013.61.43.005784-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TABO COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

No. ORIG. : 00057848020134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-04.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2011.61.10.003705-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MASSEY FERGUSON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro

No. ORIG. : 00037050420114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006873-

17.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO E DA IMPETRANTE NÃO PROVIDOS.

I - As embargantes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado nas razões de apelação. Na verdade, as embargantes buscam reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração da União e da Impetrante não providos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da União e da

impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008526-

69.2011.4.03.6104/SP

 

2011.61.09.006873-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SUPPORT CME ENGENHARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00068731720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.04.008526-0/SP
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EMENTA

"PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos."

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005251-

66.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085266920114036104 2 Vr SANTOS/SP

2007.61.00.005251-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ITAUTEC INFORMATICA S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - No tocante à alegada omissão em relação ao posicionamento do E. STF, que reconheceu a repercussão no RE

565.160/SC, no qual se discute a abrangência da expressão "folha de salários", em razão do disposto no artigo

195, I, "A" da Constituição Federal, descabe falar-se na espécie, que o acórdão embargado incorreu em omissão,

uma vez que seus dispositivos invocados pela embargante foram suficientemente refutados pelo julgado, onde

restou assentado que a expressão acima não tem significado restrito, mas abrange toda e qualquer remuneração

paga ou creditada aos trabalhadores avulsos, autônomos e administrados, do que decorre a constitucionalidade da

contribuição previdenciária prevista nos artigos 3º, I da Lei 7.787/89 e 22, I da Lei nº 8.212/91.

III - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Lei

9.783/99, no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 10887/2004, nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, e 201, parágrafo

11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos

com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

IV- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049932-54.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

: SP060723 NATANAEL MARTINS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.03.00.049932-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARIO LUIZ CESTARI e outro

: CESAR LUIZ CESTARI

ADVOGADO : SP144290 MARIDALVA ABREU MAGALHAES ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : HMSL SERVICOS HOSPITALARES S/A

ADVOGADO : SP144290 MARIDALVA ABREU MAGALHAES ANDRADE e outro

PARTE RÉ : ALVARO LUCAS CERAVOLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2005.61.12.005576-3 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE

DESVIO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO INVIÁVEL. AGRAVO PROVIDO. 

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A responsabilidade tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra Mario Luiz Cestari e César Luiz Cestari, sem

apontar qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem

prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. HMSL Serviços Hospitalares S/A chegou a oferecer um bem imóvel à penhora, com condições de cobrir o

valor dos créditos tributários. Não se pode cogitar de insolvência.

V. Agravo a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios

do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$ 3.000,00,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034630-82.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.00.034630-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ARIOVALDO GREEN RODRIGUES e outro

: ROQUE DALCIN

ADVOGADO : SP184169 MAURICIO DE AVILA MARINGOLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS e outros

: NELSON DE SAMPAIO BASTOS

: RONALD SCHWAMBACH

: JOSE ANTONIO DO PRADO FAY

: ANDREA VENTURA

: ALBERTO MENDES TEPEDINO

: ARTHUR GILBERTO VOORSLUYS

: GIANNI GRISENDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.001211-3 8F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PARCELAMENTO EM

VIGOR. MUDANÇA DE ADMINISTRAÇÃO. ISENÇÃO DOS DIRETORES ANTERIORES. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

I. As contingências que recaiam sobre o parcelamento não justificam a exclusão precária dos sócios.

II. Ou eles cometeram abuso de personalidade jurídica e devem responder solidariamente pelas contribuições

sociais, aderindo ao programa de recuperação fiscal. Ou de nenhuma irregularidade participaram, a ponto de se

inviabilizar o redirecionamento.

III. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a

responsabilidade tributária de terceiro depende de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto

(artigo 135 do Código Tributário Nacional).

IV. A rescisão do parcelamento não representa um evento que possa isoladamente degenerar a gestão anterior. Se

não há motivos para responsabilizar os antigos administradores por atos contemporâneos ao desempenho do

mandato, a situação fiscal em vigor não o fará.

V. Os agravantes foram retirados do polo passivo da execução fiscal, porque, com a aprovação do plano de

recuperação judicial da Parmalat Brasil S/A Indústria de Alimentos, a administração foi confiada a profissionais

especializados. As contribuições exigidas pela União coincidem cronologicamente com o novo gerenciamento, o

que bloqueia a influência dos primitivos diretores na execução do programa de regularização fiscal.

VI. Portanto, se a política adotada no exercício dos cargos administrativos não trouxe obrigações tributárias a

Ariovaldo Green Rodrigues e Roque Dalcin - o Juiz de Origem reconheceu a inviabilidade do redirecionamento e

a União com ela concordou, ao deixar de interpor recurso contra a exclusão -, eles não podem assumir as

consequências da nova direção imposta.

VII. Agravo a que se dá provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios

do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$ 3.000,00,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040100-94.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2008.03.00.040100-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARCELO MARTINS LUNARDELLI

ADVOGADO : SP019191 JOSE CARLOS DE MELLO DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MARTE DE AVIACAO LTDA e outro

: ENRIQUE ALEJANDRO PESOA DE VIDAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.09014-5 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O

SÓCIO. PRAZO DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A citação da pessoa coletiva não projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos administradores.

IV. Ela representa, na verdade, o termo inicial do período de cinco anos para o pedido de redirecionamento.

V. A União não respeitou o limite quinquenal: requereu a responsabilização tributária de Marcelo Martins

Lunardelli e Enrique Alejandro Pesca de Vidas na data de 27/04/2005, ao passo que a citação de Marte de

Aviação Ltda. foi realizada em 17/07/1995.

VI. A inércia do credor não condiciona a decretação da prescrição. Para evitar que os sócios venham a responder

indefinidamente pela dívida - a insolvência do contribuinte pode se verificar depois de longos anos -, o termo

inicial deve ser fixado na data da integração processual da sociedade.

VII. Agravo a que se dá provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para decretar a

prescrição e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$ 3.000,00, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046693-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE

2008.03.00.046693-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CELIA CATARINA BARALDI MARQUES

ADVOGADO : SP174139 SÉRGIO MOTTA BICUDO

AGRAVADO(A) : ROSALINA BENEDITA DIAS CARRILHO SOARES e outros

: MARILIA DIAS CARRILHO SOARES

: NEUWTON CARRILHO SOARES

ADVOGADO : SP185451 CAIO AMURI VARGA e outro

PARTE RÉ : FURAMETAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP185451 CAIO AMURI VARGA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.041101-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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DESVIO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REEMBOLSO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A responsabilidade tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento contra Célia Catarina Baraldi Marques, Rosalina Benedita Dias Carrilho

Soares, Marília Dias Carrilho Soares e Neuton Carrinho Soares, sem apontar qualquer situação de abuso da

liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia comunicação ao Fisco,

dilapidação patrimonial.

IV. Nem a insolvência da sociedade empresária pode ser constatada. Furamental Indústria e Comércio Ltda.

chegou a oferecer bens à penhora.

V. A condenação ao pagamento de honorários de advogado é cabível. A parte precisou do profissional do direito

para ser excluída da execução fiscal e tem o direito de se reembolsar das despesas necessárias à atuação do

processo.

VI. A Lei n° 9.494/1997, no artigo 1°-D, não veda o recebimento, seja porque se aplica aparentemente às

execuções contra a Fazenda Pública, seja porque os devedores não deixaram de impugnar o crédito; fizeram-no

através de exceção de pré-executividade.

VII. Agravo a que nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005248-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005248-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL

PARTE RE' : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO e outro

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

PARTE RE' : MOACIR JOAO BELTRAO BREDA e outro

: JUBSON UCHOA LOPES

ADVOGADO : SP208321 ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE e outro

PARTE RE' : ARLINDO FERREIRA BATISTA e outros

: MARIO FERREIRA BATISTA

: JOAQUIM PACCA JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. REPETIÇÃO DE MATÉRIA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. EXCLUSÃO DO REFIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO.

I. A formação de grupo econômico e a sucessão do estabelecimento comercial integraram o objeto do agravo de

instrumento n° 0026725-84.2012.403.0000. A exceção de pré-executividade e a petição do recurso apresentam

razões similares, que não justificam uma nova abordagem da questão.

II. Embora Agropecuária Engenho Pará Ltda. pudesse ser responsabilizada como controladora de Goalcool

Destilaria Serranopolis Ltda. desde 2005 e como sucessora de estabelecimento comercial a partir de 07/03/2006, a

vigência do parcelamento tributário prorrogou a possibilidade de redirecionamento para depois da rescisão,

ocorrida em 15/06/2007.

III. A União formulou a pretensão em 25/11/2011, respeitando o prazo qüinqüenal.

IV. A necessidade de insuficiência patrimonial do antecessor para a responsabilização tributária do adquirente

perde o sentido. Como a própria agravante admite, Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda. cessou a atividade

econômica há um período considerável, o que justifica a vulnerabilidade imediata dos bens do sucessor.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023001-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA.

RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO ADQUIRENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO

: CRA RURAL ARACATUBA LTDA

: ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA

: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08051364019974036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.023001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : GOALCOOL ENERGETICA SERRANOPOLIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00032796420124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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INICIAL. EXCLUSÃO DO REFIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. Para que os embargos tenham efeito suspensivo, o executado deve apresentar fundamentos relevantes, expor o

risco de dano irreparável ou de difícil reparação a que estão sujeitos os seus interesses e comprovar a garantia da

execução.

II. Agropecuária Engenho Pará Ltda. recebeu um conjunto de bens estrategicamente organizado para o

desempenho de atividade econômica e deve responder pelos tributos cujo adimplemento dependia do acervo.

III. A origem da transferência não exerce influência. O Código Tributário Nacional apenas obsta a

responsabilidade do adquirente nas alienações processadas na recuperação judicial e na falência (artigo 133, §1°).

IV. Embora Agropecuária Engenho Pará Ltda. pudesse ser responsabilizada como controladora da arrematante

desde 2005 e como sucessora a partir de 07/03/2006, a vigência do parcelamento tributário prorrogou a

possibilidade de redirecionamento para depois da rescisão, ocorrida em 15/06/2007.

V. A União formulou a pretensão em 25/11/2011, respeitando o prazo qüinqüenal.

VI. A restrição da responsabilidade também não procede. Como o estabelecimento comercial é a garantia dos

créditos tributários em geral, a alienação ameaça totalmente os interesses do Fisco. Uma medida de compensação

com alcance similar se torna necessária.

VII. Ausência de fundamentos relevantes. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026725-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO

ADQUIRENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

2012.03.00.026725-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARIO FERREIRA BATISTA

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08051364019974036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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I. A concisão não fere a garantia constitucional de motivação das decisões judiciais (artigo 93, IX, da Constituição

Federal).

II. Agropecuária Engenho Pará Ltda. recebeu um conjunto de bens estrategicamente organizado para o

desempenho de atividade econômica e deve responder pelos tributos cujo adimplemento dependia do acervo.

III. O Código Tributário Nacional, no artigo 133, §1°, I e II, apenas impede a transferência do passivo tributário,

quando a alienação judicial de empresa, filial ou unidade produtiva isolada ocorrer em processo de falência ou

recuperação judicial.

IV. A sub-rogação do tributo no preço da arrematação, com a conseqüente exoneração do adquirente, somente se

desenvolve no âmbito dos impostos, taxas e contribuições de melhoria que se refiram à propriedade, domínio útil

e posse de imóveis (artigo 130 do Código Tributário Nacional). A legislação não cogita das contribuições

destinadas à Seguridade Social.

V. A estipulação de uma proporção entre a responsabilidade tributária e o acervo transmitido não se justifica, já

que as contribuições previdenciárias configuram tributos pessoais, cuja hipótese de incidência não é extraída da

titularidade ou posse de um bem específico, como ocorre com os impostos imobiliários.

VI. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001596-28.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

2013.61.16.001596-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROSA CORREIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP332122 BRUNO GOERING DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00015962820134036116 1 Vr ASSIS/SP
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por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001748-76.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

2013.61.16.001748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE GUEDES

ADVOGADO : SP331348 FERNANDO HENRIQUE BAPTISTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00017487620134036116 1 Vr ASSIS/SP
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5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005244-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005244-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP130238 JEZUALDO PARACATU DE OLIVEIRA

PARTE RE' : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO e outro

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

PARTE RE' : MARIO FERRERIA BATISTA e outros

: AURELIO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

: CRA RURAL ARACATUBA LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO

ADQUIRENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. EXCLUSÃO DO REFIS. AGRAVO

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. Agropecuária Engenho Pará Ltda. recebeu um conjunto de bens estrategicamente organizado para o

desempenho de atividade econômica e deve responder pelos tributos cujo adimplemento dependia do acervo.

II. A origem da transferência não exerce influência. O Código Tributário Nacional apenas obsta a

responsabilidade do adquirente nas alienações processadas na recuperação judicial e na falência (artigo 133, §1°).

III. Embora Agropecuária Engenho Pará Ltda. pudesse ser responsabilizada como controladora da arrematante

desde 2005 e como sucessora a partir de 07/03/2006, a vigência do parcelamento tributário prorrogou a

possibilidade de redirecionamento para depois da rescisão, ocorrida em 15/06/2007.

IV. A União formulou a pretensão em 02/03/2012, respeitando o prazo qüinqüenal.

V. A necessidade de insuficiência patrimonial do antecessor para a responsabilização tributária do adquirente

perde o sentido. Como a própria agravante admite, Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda. cessou a atividade

econômica há um período considerável, o que justifica a vulnerabilidade imediata dos bens do sucessor.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004302-96.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

: ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08030408619964036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2013.61.11.004302-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GILBERTO RAIIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : SP148468 NAYR TORRES DE MORAES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00043029620134036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     407/1858



3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001600-65.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

2013.61.16.001600-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOBES DE MELLO

ADVOGADO : SP332122 BRUNO GOERING DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00016006520134036116 1 Vr ASSIS/SP
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situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000192-11.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

2014.61.14.000192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCOS ARANDA

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

No. ORIG. : 00001921120144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001992-02.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

2013.61.17.001992-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIS CARLOS CUSTODIO e outros

: MARIA ILDA DA SILVA COSTA

: PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS

: ANTONIA RODRIGUES RAMOS

: PRISCILLA ALCAIDE GONCALVES

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro
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1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001713-19.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.16.001713-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA TERESA GUEDES

ADVOGADO : SP332122 BRUNO GOERING DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010500-73.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.04.010500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CLAUDIONOR BISPO GALVAO espolio

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

REPRESENTANTE : IRACI DOS SANTOS GALVAO

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010232-19.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

2013.61.04.010232-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ISAIAS OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001716-68.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2013.61.17.001716-0/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008900-84.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

2013.61.14.008900-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIZ ALBERTO BESERRA

ADVOGADO : SP293594 MARCOS VILLANOVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro
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corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-39.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2014.61.00.001441-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANA CRISTINA DE MAIO TAKAC

ADVOGADO : SP296679 BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA e outro
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ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro
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3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-25.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. JANEIRO DE 1989. FEVEREIRO DE 1989. ABRIL DE

1990. ABRIL DE 1990. VERBA HONORÁRIA.

I - O argumento da CEF de que o crédito pleiteado pelo Autor já foi devidamente depositado deve ser

demonstrado. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do

termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não

conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252

do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão.

III - O IPC de fevereiro de 1989 à alíquota de 10,14%. Plano Verão Pedido procedente. O STF não conheceu do

recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min.

2006.61.18.000965-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro
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Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de fevereiro de 1989, equivalente a

10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Examinando a questão posta considero

que, quanto ao mês de fevereiro de 1989, o que existe teoricamente em favor da pretensão são precedentes do E.

STJ declarando direito à correção pelo percentual de 10,14%, embora o índice oficial naquele mês tenha

alcançado o percentual de 18,35%.

IV - O IPC de abril de 1990 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do

recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n.

252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I.

V - Diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso e tendo em vista a sucumbência da CEF, é cabível a

condenação na verba honorária.

VI - Apelação da CEF improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001124-66.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

FGTS. EXTRATOS. ÔNUS DA PROVA. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO ORIGINÁRIA. DECISÃO

MANTIDA.

I - No tocante ao ônus da prova em casos que versam sobre expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao

FGTS, o Superior Tribunal de Justiça se manifestou em duas ocasiões sobre a questão, pelo regime do artigo 543-

C do CPC, recurso especial Representativo de Controvérsia. Assentou nas ocasiões que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS, sendo inclusive

possível a aplicação da multa prevista pelo artigo 461, § 4º, do CPC (REsp 1108034 / RN, REsp 1112862 / GO).

II - Os recursos representativos em questão não se aplicam às hipóteses em que o pleito diz respeito à aplicação da

taxa progressiva de juros, como é o caso dos autos Há que se considerar que a querela relativa aos sucessivos

planos econômicos de combate à inflação envolve todos aqueles que possuíam contas vinculadas ao FGTS na

ocasião em que aqueles planos foram aprovados. Neste caso, indaga-se se a própria normalidade estabelecida

pelas leis e normas que instituíram os planos não estaria eivada de vícios, como a inconstitucionalidade ou a

1999.61.00.001124-9/SP
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ofensa a lei federal. A própria noção de "neutralidade distributiva", segundo a qual os efeitos dos planos

econômicos teriam a intenção de combater a inflação sem atingir o princípio da isonomia, é suficiente para se

concluir que não caberia diferenciar aqueles correntistas. Em outras palavras, uma vez que se presume que a CEF

realizou a correção monetária nos termos da legislação cuja regularidade veio a ser sistematicamente questionada

nos tribunais pátrios, é possível presumir, também, que todos aqueles correntistas foram atingidos por aquelas

normas que vieram a ser consideradas inconstitucionais ou ofensivas a leis federais.

 

III - Situação distinta ocorre nos pleitos relativos aos juros progressivos. Presume-se que todos aqueles

trabalhadores que optaram pelo FGTS na vigência da Lei n. 5.107/66 e anteriormente ao advento da Lei 5.705/71

tiveram observado o seu direito à taxa progressiva de juros, já que não havia outro regime de juros à época. Não

há discussão de inconstitucionalidade ou ofensa a lei federal nesta situação. Na hipótese, não há porque supor que

a CEF, ou os bancos que a antecederam, não tenham aplicado a taxa progressiva de juros. Por consequência, não

há razão para inversão do ônus da prova ou que os bancos sejam compelidos a provar que cumpriram a lei. Nos

casos de opção originária, o ônus é da parte autora. Entendimento diverso representaria uma inversão pouco

razoável, com potencial de gerar ampla e inócua litigância de massa, prejudicando a análise dos processos em que,

efetivamente, pode-se presumir a violação a direito, como nas opções retroativas pelo FGTS nos moldes da Lei

5.958/73. Nesta situação a apresentação dos extratos sequer se faz necessária na fase de conhecimento.

IV - Ressalte-se, ademais, que o item 2 da ementa do REsp 1108034 menciona a apresentação de extratos

anteriores a 1992, mas faz referência a processo em fase de execução, situação em que o ônus da apresentação dos

extratos é da CEF em qualquer das situações anteriormente descritas.

V - Acórdão mantido pelos seus próprios fundamentos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão de fls. 176/185 por seus próprios fundamentos,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105102-45.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO

DE PERSONALIDADE JURÍDICA. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR. AGRAVO

PROVIDO.

2007.03.00.105102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LUIZ RICARDO VIEIRA MACHADO e outro

: HEINZ VON GUSSECK KLEINDIENST

ADVOGADO : SP148617 LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : KVM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 97.07.05396-8 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu a responsabilização de Luiz Ricardo Vieira Machado e Heinz Von Guksseck Kleindiest,

sem apontar qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio

sem prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. A decretação de falência de KVM Engenharia e Construções Ltda. reforça a precocidade do redirecionamento,

na medida em que configura um procedimento regular de extinção da sociedade empresária.

V. Embora as causas da quebra possam envolver má administração - transmissão do estabelecimento comercial,

simulação de negócios -, com a prática, inclusive, de crime falimentar, a Fazenda Pública não trouxe essas

informações aos autos.

VI. Agravo a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios

do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$ 3.000,00,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005249-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO

ADQUIRENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. EXCLUSÃO DO REFIS. AGRAVO

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. Agropecuária Engenho Pará Ltda. recebeu um conjunto de bens estrategicamente organizado para o

desempenho de atividade econômica e deve responder pelos tributos cujo adimplemento dependia do acervo.

2013.03.00.005249-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARIO FERREIRA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08016427519944036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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II. A origem da transferência não exerce influência. O Código Tributário Nacional apenas obsta a

responsabilidade do adquirente nas alienações processadas na recuperação judicial e na falência (artigo 133, §1°).

III. Embora Agropecuária Engenho Pará Ltda. pudesse ser responsabilizada como controladora da arrematante

desde 2005 e como sucessora a partir de 07/03/2006, a vigência do parcelamento tributário prorrogou a

possibilidade de redirecionamento para depois da rescisão, ocorrida em 15/06/2007.

IV. A União formulou a pretensão em 25/11/2011, respeitando o prazo qüinqüenal.

V. A necessidade de insuficiência patrimonial do antecessor para a responsabilização tributária do adquirente

perde o sentido. Como a própria agravante admite, Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda. cessou a atividade

econômica há um período considerável, o que justifica a vulnerabilidade imediata dos bens do sucessor.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082813-21.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO

DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO INVIÁVEL. AGRAVO PROVIDO.

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A responsabilidade tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra Rizieri Nicheli Sandrini, Jesus Adib Abi

Chedid e Marilis Reginato Abi Chedid, sem apontar qualquer situação de abuso da liberdade de associação -

dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia comunicação ao Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Nem a insolvência da Editora e Gráfica Serra Negra Ltda. pode ser constatada.

V. Houve a penhora dos direitos de linha telefônica, de máquina impressora e de guilhotina; uma parte dos bens

apreendidos chegou a ser substituída por depósito pecuniário.

2007.03.00.082813-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : RIZIERI NICHELI SANDRINI e outros

: JESUS ADIB ABI CHEDID

: MARILIS REGINATO ABI CHEDID

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : EDITORA E GRAFICA SERRA NEGRA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00000-1 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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VI. Agravo a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para excluir os sócios

do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$ 3.000,00,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097087-87.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ENCARGO DE DEPOSITÁRIO JUDICIAL.

POSSIBILIDADE DE EXONERAÇÃO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

I. Angel Luiz Ibanez Rabanaque aceitou expressamente o encargo de depositário, assinando o auto de penhora e

compreendendo a forma de expropriação - retenção de 20% do faturamento mensal da empresa. Não se trata de

vício de consentimento.

II. Nada impede, porém, que posteriormente ele venha a requerer a exoneração.

III. Como a custódia de bens penhorados é um ato voluntário, o depositário tem o direito de se desvencilhar dela a

qualquer momento. O princípio geral da legalidade é o fundamento constitucional da possibilidade.

IV. Se a pessoa nomeada pode recusar o encargo, também tem a prerrogativa de deixar de exercê-lo.

V. A efetividade do processo executivo não fica à deriva, já que o juiz conta com um auxiliar especialmente

projetado para a guarda e a administração de bens apreendidos.

VI. A legitimidade da penhora sobre o faturamento não pode ser abordada. Além de o agravante não ter

impugnado especificamente a decisão que a determinou, elaborou fundamentação própria nos embargos à

execução.

VII. Agravo a que se dá parcial provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2007.03.00.097087-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANGEL LUIZ IBANEZ RABANAQUE

ADVOGADO : SP118881 MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : VERSA-PAC IND/ ELETRONICA LTDA e outros

: ADILSON PAULO DINNIES HENNING

: OTTO LESK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.61.26.004259-8 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, julgando

prejudicado o agravo regimental de fls. 339/341, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026722-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSMISSÃO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. A concisão não fere a garantia constitucional de motivação das decisões judiciais (artigo 93, IX, da Constituição

Federal).

II. O incidente de cumprimento de sentença foi instaurado para garantir o pagamento de verba honorária fixada

em embargos à execução fiscal. O crédito não tem qualquer relação com os tributos exigidos e não obedece ao

regime de sucessão do Código Tributário Nacional.

III. A responsabilidade da agravante decorre da aquisição do fundo de comércio do devedor original, na forma do

artigo 1.146 do Código Civil.

IV. Agropecuária Engenho Pará Ltda. recebeu um conjunto de bens estrategicamente organizado para o

desempenho de atividade econômica e deve suportar os débitos anteriores à assunção da unidade produtiva.

V. A condenação ao pagamento de honorários de advogado foi proferida em 1999 e a transferência do fundo de

comércio ocorreu em 2006.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2012.03.00.026722-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARIO FERREIRA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08035616019984036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029382-38.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. CISÃO DA SOCIEDADE. DISPERSÃO DO PATRIMÔNIO.

AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CND. REDIRECIONAMENTO AUTORIZADO. AGRAVO

PROVIDO. 

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a responsabilidade

tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de

infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

II. A cisão de sociedade, com a consequente dispersão dos bens que compunham a garantia dos credores, deve ser

interpretada como típica situação de abuso da liberdade de associação.

III. O Clube Poliesportivo de São Paulo se desfez de vários imóveis, transferindo-os diretamente a outras

associações ou integralizando o respectivo capital com eles.

IV. A operação, praticada no exercício de 1992, provocou ou, no mínimo, aprofundou a insolvência da entidade;

os negócios de transmissão sequer vieram acompanhados de certidão negativa de débitos, como o exige o artigo

47, I, b e d, da Lei n° 8.212/1991.

V. A ausência de localização do representante legal ou de coisas passíveis de penhora - indícios de dissolução

irregular apontados pelo oficial de justiça - é decorrência de má administração, que levou o clube a disseminar o

acervo patrimonial e a descumprir as obrigações com a Seguridade Social.

VI. Os administradores que propuseram e aprovaram a cisão excederem os limites da personalização e devem

responder pelas contribuições que deixaram correlatamente de ser pagas.

VII. José João Bezerra Bicudo apenas saiu do Conselho Deliberativo - órgão com competência para definir a

destinação de bens imóveis e emitir parecer sobre assunto relevante - no exercício de 1994; participou, portanto,

da política de desintegração patrimonial.

2008.03.00.029382-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLUBE POLIESPORTIVO DE SAO PAULO e outros

ADVOGADO : SP066251 ANTONIO ROBERTO BARBOSA

AGRAVADO(A) : JOSE JOAO BEZERRA BICUDO

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outros

PARTE RÉ : MARIA BENEDITA DINIZ PREU e outros

: ANTONIO A BARTUIRA TOURNIEUX

: RONALDO THEODORO LEITE

: CLUBE DE CAMPO CHAMPS PRIVES

: MARINA FLATS BARRA DO UNA

: CLUBE DE CAMPO DO BROA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.28529-0 2F Vr SAO PAULO/SP
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VIII. A pretensão de redirecionamento, que precisa ser formulada nos cinco anos seguintes à citação da pessoa

jurídica. 

IX. A responsabilidade tributária dos dirigentes é solidária, de modo que a integração processual de um deles

projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos demais (artigo 125, III, do CTN).

X. A União redirecionou a execução fiscal contra Ronaldo Theordoro Leite e Elizabeth Resston - dois dos

administradores da instituição - em julho de 2001 e a citação da sociedade ocorreu na data de 14/11/1996.

XI. O fato de a constituição dos créditos tributários ter recaído apenas sobre o clube não exerce influência.

XII. A sujeição passiva tributária de terceiro não se dá por substituição, em que o contribuinte perde a condição de

devedor ou a mantém em estado potencial (artigo 128 do CTN); ela se processa por eventos posteriores ao fato

gerador e à própria atividade de lançamento.

XIII. Agravo a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029700-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO

ADQUIRENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. EXCLUSÃO DO REFIS. AGRAVO

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

2012.03.00.029700-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

: MARIO FERRERIA BATISTA e outros

: AURELIO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08030408619964036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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I. Agropecuária Engenho Pará Ltda. recebeu um conjunto de bens estrategicamente organizado para o

desempenho de atividade econômica e deve responder pelos tributos cujo adimplemento dependia do acervo.

II. A origem da transferência não exerce influência. O Código Tributário Nacional apenas obsta a

responsabilidade do adquirente nas alienações processadas na recuperação judicial e na falência (artigo 133, §1°).

III. Embora Agropecuária Engenho Pará Ltda. pudesse ser responsabilizada como controladora da arrematante

desde 2005 e como sucessora a partir de 07/03/2006, a vigência do parcelamento tributário prorrogou a

possibilidade de redirecionamento para depois da rescisão, ocorrida em 15/06/2007.

IV. A União formulou a pretensão em 07/03/2012, respeitando o prazo qüinqüenal.

V. A restrição da responsabilidade não procede. Como o estabelecimento comercial é a garantia dos créditos

tributários em geral, a alienação ameaça totalmente os interesses do Fisco. Uma medida de compensação com

alcance similar se torna necessária.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028236-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO

ADQUIRENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. EXCLUSÃO DO REFIS. AGRAVO

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. Agropecuária Engenho Pará Ltda. recebeu um conjunto de bens estrategicamente organizado para o

desempenho de atividade econômica e deve responder pelos tributos cujo adimplemento dependia do acervo.

II. A origem da transferência não exerce influência. O Código Tributário Nacional apenas obsta a

2012.03.00.028236-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros

: JOAQUIM PACCA JUNIOR

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARIO FERREIRA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08016427519944036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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responsabilidade do adquirente nas alienações processadas na recuperação judicial e na falência (artigo 133, §1°).

III. Embora Agropecuária Engenho Pará Ltda. pudesse ser responsabilizada como controladora da arrematante

desde 2005 e como sucessora a partir de 07/03/2006, a vigência do parcelamento tributário prorrogou a

possibilidade de redirecionamento para depois da rescisão, ocorrida em 15/06/2007.

IV. A União formulou a pretensão em 25/11/2011, respeitando o prazo qüinqüenal.

V. A restrição da responsabilidade não procede. Como o estabelecimento comercial é a garantia dos créditos

tributários em geral, a alienação ameaça totalmente os interesses do Fisco. Uma medida de compensação com

alcance similar se torna necessária.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000289-78.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

2014.61.24.000289-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TEREZINHA DE FATIMA GULLI BATISTA

ADVOGADO : SP334768 JOAO BRUNO BASSETO DE CASTRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007601-08.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

2013.61.03.007601-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA JUCARA DOS SANTOS SALIN

ADVOGADO : AM006409 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro
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7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-93.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

2013.61.16.001430-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADMILSON DINIZ PAES

ADVOGADO : SP332122 BRUNO GOERING DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-93.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ELIAS STOPA JUNIOR

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000254-21.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

2014.61.24.000254-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EDUARDO MATEUS PACHECO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002600-97.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

2013.61.17.002600-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANA CLAUDIA CARDOSO DE ARRUDA

ADVOGADO : SP205316 MARCOS ROGERIO TIROLLO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00026009720134036117 1 Vr JAU/SP
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dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-89.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

2014.61.24.000243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOVANE TURI DA SILVA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00002438920144036124 1 Vr JALES/SP
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por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001604-78.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

2013.61.24.001604-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DIVANEI FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003079-21.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

2013.61.40.003079-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCOS CEZAR PLAZA

ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00030792120134036140 1 Vr MAUA/SP
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aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003351-15.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

2013.61.40.003351-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-62.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

2014.61.14.000208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA LUCIA FERREIRA

ADVOGADO : SP222542 HELIO BELISARIO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro
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4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006859-77.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

2013.61.04.006859-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FILEMON GUEDES DE BRITO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948 UGO MARIA SUPINO e outro
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poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000086-91.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

2014.61.00.000086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALINE ALMEIDA DA FONSECA

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00000869120144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000304-47.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

2014.61.24.000304-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GILSON BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00003044720144036124 1 Vr JALES/SP
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7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003499-65.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO. CONTA VINCULADA, 84,32%. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA.

I - O argumento da CEF de que o crédito pleiteado pelo Autor já foi devidamente depositado deve ser

demonstrado. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do

termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - Quanto ao índice questionado nos autos referente aos 84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado

84,32%). O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente

a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua

vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março

de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª

Turma, AgRg no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No

entanto, não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32%

em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa

alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se obstrua a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse

índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n.

457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é

2013.61.27.003499-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DORACI DOS REIS

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00034996520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor

I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liquidação.

III - Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da

prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art.

406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

IV - No presente caso, por se tratar de ação ajuizada em 2013, deve ser aplicada a incidência dos juros de mora

com base, exclusivamente, na variação da Taxa SELIC, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de ocorrência de bis in idem.

V - Correção monetária. Quanto à pretensão concernente a expurgos inflacionários é aplicável o referido Manual

de Cálculos.

VI - A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art.

406 c. c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da SELIC impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

VII - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal- CEF: a) a corrigir a conta vinculada do autor pelo

IPC do mês de março de 1990 (84,32%), deduzindo-se a correção efetuada à época, incluindo-se juros de mora e

correção monetária nos termos explicitados, b) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-96.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

2014.61.03.000389-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANDERSON DILLEN PATRICIO

ADVOGADO : SP327834 CRISTIANO APARECIDO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro
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4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004052-15.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO. CONTA VINCULADA, 84,32%. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA.

I - O argumento da CEF de que o crédito pleiteado pelo Autor já foi devidamente depositado deve ser

demonstrado. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do

termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - Quanto ao índice questionado nos autos referente aos 84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado

84,32%). O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente

a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua

2013.61.27.004052-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : OSMAR NEGRI e outro

: JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00040521520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março

de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª

Turma, AgRg no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No

entanto, não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32%

em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa

alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se obstrua a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse

índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n.

457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor

I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liquidação.

III - Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da

prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art.

406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

IV - No presente caso, por se tratar de ação ajuizada em 2013, deve ser aplicada a incidência dos juros de mora

com base, exclusivamente, na variação da Taxa SELIC, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de ocorrência de bis in idem.

V - Correção monetária. Quanto à pretensão concernente a expurgos inflacionários é aplicável o referido Manual

de Cálculos.

VI - A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art.

406 c. c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da SELIC impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

VII - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal-CEF: a) a corrigir a conta vinculada do autor pelo

IPC do mês de março de 1990 (84,32%), deduzindo-se a correção efetuada à época, incidindo-se juros de mora e

correção monetária nos termos explicitados, b) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002201-85.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

2014.61.00.002201-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO ORLANDO DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO : SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro
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1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005253-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005253-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outro

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO

ADQUIRENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. EXCLUSÃO DO REFIS. AGRAVO

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. A arrematação do estabelecimento comercial não exonera o adquirente da responsabilidade pelos tributos do

antecessor. O Código Tributário Nacional apenas obsta a transferência, quando a alienação se processa na

recuperação judicial e na falência (artigo 133, §1°).

II. A sub-rogação do tributo sobre o preço da arrematação apenas se aplica aos impostos, taxas e contribuições de

melhoria vinculados à propriedade imobiliária (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional). As

contribuições da Seguridade Social não têm natureza real e seguem o complexo de bens, independentemente do

modo de transmissão da titularidade.

III. José Severino Miranda Coutinho, como cessionário de créditos hipotecários do Banco do Brasil S/A contra

Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda., arrematou o próprio parque industrial dado em garantia. Os itens foram

alienados de modo global. Posteriormente os vendeu a Agropecuária Engenho do Pará Ltda., que manteve a

destinação econômica unitária.

IV. Antes da alienação judicial, já havia participado, juntamente com Bartolomeu Miranda Coutinho, de cessão de

arrendamento do mesmo conjunto patrimonial. A legitimidade passiva está presente. 

V. Enquanto o parcelamento tributário estava em vigor, não havia possibilidade de a União responsabilizar os

sucessores tributários. Ela apenas passou a existir com a rescisão do benefício, ocorrida em 15/06/2007. A

responsabilização foi requerida na data de 07/03/2012, anteriormente à expiração do prazo qüinqüenal.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011603-07.2007.4.03.0000/SP

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP130238 JEZUALDO PARACATU DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : AURELIO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP316073 AURÉLIO LONGO GUERZONI e outro

PARTE RE' : JUBSON UCHOA LOPES

ADVOGADO : SP208321 ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE e outro

PARTE RE' : MARIO FERRERIA BATISTA

ADVOGADO : SP139613 MARIO FERREIRA BATISTA e outro

PARTE RE' : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

PARTE RE' : JOAQUIM PACCA JUNIOR e outros

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

: CRA RURAL ARACATUBA LTDA

: ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08030408619964036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS. INEFICÁCIA DA MEDIDA. AGRAVO PROVIDO. 

I. A penhora sobre o faturamento é uma medida extrema, que imobiliza uma parte das receitas e reduz a

capacidade do devedor de cumprir obrigações que estão à frente do próprio crédito tributário - trabalhistas,

financeiras.

II. A dramaticidade da constrição aconselha que se façam primeiramente outras diligências patrimoniais.

III. Após a citação, Clínica de Repouso Santa Fé Ltda. indicou para expropriação um terreno avaliado em R$

4.000.000,00.

IV. Embora constem da matrícula algumas restrições, elas são insignificantes diante do valor do prédio; as

contribuições previdenciárias de R$ 822.251,15 seriam garantidas na totalidade.

V. A União não poderia ter proposto a retenção das receitas, porque o executado respeitou a relação do artigo 11

da Lei n° 6.830/1980, na qual o bem imóvel ocupa as primeiras colocações e a penhora do faturamento aparece

como providência excepcional - de acordo com a jurisprudência dominante.

VI. De qualquer forma, a Justiça do Trabalho ordenou constrições que atingem mais de 100% dos recursos da

agravante. A possibilidade de pagamento do crédito tributário é remota, o que justifica uma mudança de foco.

VII. Agravo a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005255-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.011603-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CLINICA DE REPOUSO SANTA FE LTDA

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.02455-2 A Vr ITAPIRA/SP

2013.03.00.005255-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outro

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO

ADQUIRENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. EXCLUSÃO DO REFIS. AGRAVO

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. A arrematação do estabelecimento comercial não exonera o adquirente da responsabilidade pelos tributos do

antecessor. O Código Tributário Nacional apenas obsta a transferência, quando a alienação se processa na

recuperação judicial e na falência (artigo 133, §1°).

II. A sub-rogação do tributo sobre o preço da arrematação apenas se aplica aos impostos, taxas e contribuições de

melhoria vinculados à propriedade imobiliária (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional). As

contribuições da Seguridade Social não têm natureza real e seguem o complexo de bens, independentemente do

modo de transmissão da titularidade.

III. José Severino Miranda Coutinho, como cessionário de créditos hipotecários do Banco do Brasil S/A contra

Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda., arrematou o próprio parque industrial dado em garantia. Os itens foram

alienados de modo global. Posteriormente os vendeu a Agropecuária Engenho do Pará Ltda., que manteve a

destinação econômica unitária.

IV. Antes da alienação judicial, já havia participado, juntamente com Bartolomeu Miranda Coutinho, de cessão de

arrendamento do mesmo conjunto patrimonial.

V. Enquanto o parcelamento tributário estava em vigor, não havia possibilidade de a União responsabilizar os

sucessores tributários. Ela apenas passou a existir com a rescisão do benefício, ocorrida em 15/06/2007. A

responsabilização foi requerida na data de 07/03/2012, anteriormente à expiração do prazo qüinqüenal.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025373-33.2008.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO e outro

PARTE RE' : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

PARTE RE' : JOAQUIM PACCA JUNIOR e outros

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: JUBSON UCHOA LOPES

: ARLINDO FERREIRA BATISTA

: MARIO FERREIRA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08016427519944036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2008.03.00.025373-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRAZO QUINQUENAL. AGRAVO PROVIDO. 

I. A prescrição pode ser objeto de exceção de pré-executividade, principalmente diante da fartura da

jurisprudência em vigor.

II. O prazo de exigibilidade dos créditos da Seguridade Social corresponde a cinco anos. O Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n° 08 sobre a matéria. 

III. As contribuições foram lançadas definitivamente na data de 30/03/2001 e a União apenas ajuizou a execução

fiscal em 16/10/2007, após o limite quinquenal (artigo 174, caput, do CTN).

IV. A informação do parcelamento não exerce influência. A Administração Tributária indeferiu a adesão da

agravante ao REFIS em 01/11/2001, de modo que a exigibilidade dos débitos não foi interrompida em nenhum

momento.

V. Agravo a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para decretar a

prescrição e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$ 3.000,00, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006601-22.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : RR COM/ DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP180965 KLEBER ANTONIO ALTIMERI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.05.012861-5 5 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.00.006601-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ASTECA INFORMACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP155956 DANIELA BACHUR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : JOSE AUGUSTO DE REZENDE e outro

: MARIA REGINA MACHADO REZENDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.82.038816-9 9F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. DISCORDÂNCIA DA UNIÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

I. O procedimento de cobrança de Dívida Ativa é diferenciado.

II. Um dos privilégios encontrados corresponde à inflexibilidade da ordem legal de apreensão, que apenas será

atenuada por vontade do credor ou no caso de depósito pecuniário e fiança bancária (artigos 11 e 15 da Lei n°

6.830/1980).

III. Na execução comum, a lei emprega o advérbio "preferencialmente" para definir a sequência de constrição, o

que admite um controle judicial mais amplo da polarização entre credor e devedor (artigo 655 do CPC).

IV. Asteca Informações Comerciais Ltda., ao nomear à penhora precatório expedido contra o INCRA, não

observou a relação do artigo 11 da Lei n° 6.830/1980; não se descarta ainda a existência de dinheiro, em espécie

ou sob a custódia do sistema financeiro nacional.

V. Como a União discordou da indicação, não existe a possibilidade de prevalecer a vontade do particular. Não se

trata de depósito pecuniário ou fiança bancária.

VI. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003078-75.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO. CONTA VINCULADA, 84,32%. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA.

I - O argumento da CEF de que o crédito pleiteado pelo Autor já foi devidamente depositado deve ser

demonstrado. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do

termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - Quanto ao índice questionado nos autos referente aos 84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado

84,32%). O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente

a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua

vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março

de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª

Turma, AgRg no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No

entanto, não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32%

2013.61.27.003078-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIS CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00030787520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa

alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se obstrua a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse

índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n.

457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor

I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liquidação.

III - Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da

prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art.

406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

IV - No presente caso, por se tratar de ação ajuizada em 2013, deve ser aplicada a incidência dos juros de mora

com base, exclusivamente, na variação da Taxa SELIC, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de ocorrência de bis in idem.

V - Correção monetária. Quanto à pretensão concernente a expurgos inflacionários é aplicável o referido Manual

de Cálculos.

VI - A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art.

406 c. c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da SELIC impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

VII - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF: a) a corrigir a conta vinculada do autor pelo

IPC do mês de março de 1990 (84,32%), deduzindo-se a correção efetuada à época, incidindo-se juros de mora e

correção monetária nos termos explicitados, b) ao pagamento pagar de custas e honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-70.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

2014.61.40.000545-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TEREZA FRANCISCA PONCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP217462 APARECIDA MARIA DINIZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005457020144036140 1 Vr MAUA/SP
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e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003091-35.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2013.61.40.003091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DIEGO DE FRANCA

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00030913520134036140 1 Vr MAUA/SP
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2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000733-63.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2014.61.40.000733-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BRAULIO SANTOS OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007336320144036140 1 Vr MAUA/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-10.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

2014.61.14.000108-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA IRANETE LOPES DE ALENCAR OLIVEIRA

ADVOGADO : SP133046 JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001081020144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000877-37.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

2014.61.40.000877-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAQUIM GUILHERME SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00008773720144036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     455/1858



tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008880-29.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.03.008880-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS E
ANEXOS DO VALE DO PARAIBA

ADVOGADO : SP231866 ANTONIO CELSO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00088802920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000054-03.2012.4.03.6312/SP

 

 

 

2012.63.12.000054-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE LUIZ ROBERTI MASTRANTONIO

ADVOGADO : DF001759 JOSE CARLOS PEIXOTO GUIMARAES e outro

EXCLUIDO : DALVARINA DANTAS DOS SANTOS

: CARMEM MARIA MOREIRA QUEIROZ

: ERNANI DE LIMA BRETAS NETO

: GERISNAL ROCHA DE NOVAES

: GETULIO BRASIL MAIA
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EMENTA

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO

ASSINADO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

3. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001, por meio do qual conferiu

plena quitação aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro

de 1991, tratando-se, portanto, de avença que englobou as diferenças pleiteadas na inicial. Tendo em vista que o

acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a carência da ação, por falta de

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

4. Apelações prejudicadas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a falta de interesse processual e julgar extinto o feito

sem resolução do mérito com base no ar. 267, VI, CPC, restando prejudicadas as apelações interpostas, bem como

condenar o autor ao pagamento de custas, na forma da lei, e honorários advocatícios, no importe de R$ 1.000,00

(mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005254-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: MAURO EVERALDO DA ROCHA

: MONICA REGINA DE CARVALHO BRANDAO

: PAULO ERNESTO VIEIRA PADILHA

: VERA LUCIA DA SILVA BOMBONATTE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000540320124036312 1 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.005254-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outro

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO

ADQUIRENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. EXCLUSÃO DO REFIS. AGRAVO

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. A arrematação do estabelecimento comercial não exonera o adquirente da responsabilidade pelos tributos do

antecessor. O Código Tributário Nacional apenas obsta a transferência, quando a alienação se processa na

recuperação judicial e na falência (artigo 133, §1°).

II. A sub-rogação do tributo sobre o preço da arrematação apenas se aplica aos impostos, taxas e contribuições de

melhoria vinculados à propriedade imobiliária (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional). As

contribuições da Seguridade Social não têm natureza real e seguem o complexo de bens, independentemente do

modo de transmissão da titularidade.

III. José Severino Miranda Coutinho, como cessionário de créditos hipotecários do Banco do Brasil S/A contra

Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda., arrematou o próprio parque industrial dado em garantia. Os itens foram

alienados de modo global. Posteriormente os vendeu a Agropecuária Engenho do Pará Ltda., que manteve a

destinação econômica unitária.

IV. Antes da alienação judicial, já havia participado, juntamente com Bartolomeu Miranda Coutinho, de cessão de

arrendamento do mesmo conjunto patrimonial.

V. Enquanto o parcelamento tributário estava em vigor, não havia possibilidade de a União responsabilizar os

sucessores tributários. Ela apenas passou a existir com a rescisão do benefício, ocorrida em 15/06/2007. A

responsabilização foi requerida na data de 25/11/2011, anteriormente à expiração do prazo qüinqüenal.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044692-84.2008.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL

PARTE RE' : JUBSON UCHOA LOPES

ADVOGADO : SP208321 ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE e outro

PARTE RE' : JOAQUIM PACCA JUNIOR

ADVOGADO : SP148449 JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E TEODORO

PARTE RE' : ARLINDO FERREIRA BATISTA e outros

: MARIO FERREIRA BATISTA

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

: CRA RURAL ARACATUBA LTDA

: ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA

: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

2008.03.00.044692-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

REDIRECIONAMENTO. PRAZO QUINQUENAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A sujeição passiva tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A citação da pessoa coletiva não projeta os efeitos da interrupção do prazo prescricional aos administradores.

IV. Ela representa, na verdade, o termo inicial do período de cinco anos para o pedido de redirecionamento.

V. A União não respeitou o limite quinquenal: requereu a responsabilização tributária de Jorge Carlos Queiroz e

Clemilda Conceição Barbosa Queiroz na data de 15/08/2007, ao passo que a citação de Transportes Queiroz

Barbosa Encomendas Rápidas Ltda. foi realizada em 11/09/1996.

VI. A inércia do credor não condiciona a decretação da prescrição. Para evitar que os sócios venham a responder

indefinidamente pela dívida - a insolvência do contribuinte pode se verificar depois de longos anos -, o termo

inicial deve ser fixado na data da integração processual da sociedade.

VII. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002333-95.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JORGE CARLOS QUEIROZ e outro

: CLEMILDA CONCEICAO BARBOSA QUEIROZ

PARTE RÉ : TRANSPORTES QUEIROZ BARBOSA ENCOMENDAS RAPIDAS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.14749-1 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.27.002333-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GENILSON APARECIDO FRANCO

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023339520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS.

VERBA HONORÁRIA. 

I - Hipótese em que a inicial não se apresenta instruída com a devida comprovação de opção ao FGTS. Ausência

de documentos indispensáveis à propositura da ação.

II - Verba honorária devida diante da sucumbência do autor, no percentual de 10% sobre o valor da causa.

Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-

41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art.

9º da referida Medida Provisória.

III - Apelação da CEF provida para extinguir o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

IV, do Código de Processo Civil. Recurso da parte autora prejudicado. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF

para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, e julgar prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003502-20.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO. CONTA VINCULADA, 84,32%. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA.

I - O argumento da CEF de que o crédito pleiteado pelo Autor já foi devidamente depositado deve ser

demonstrado. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do

termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - Quanto ao índice questionado nos autos referente aos 84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado

84,32%). O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente

a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua

vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março

de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª

Turma, AgRg no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No

entanto, não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32%

em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa

alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

2013.61.27.003502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DANIZETE APARECIDA SABINO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00035022020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se obstrua a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse

índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n.

457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor

I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liquidação.

III - Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da

prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art.

406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I).

IV - No presente caso, por se tratar de ação ajuizada em 2013, deve ser aplicada a incidência dos juros de mora

com base, exclusivamente, na variação da Taxa SELIC, afastada a sua cumulação com qualquer outro índice de

correção monetária ou taxa de juros, sob pena de ocorrência de bis in idem.

V - Correção monetária. Quanto à pretensão concernente a expurgos inflacionários é aplicável o referido Manual

de Cálculos.

VI - A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art.

406 c. c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da SELIC impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

VII - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal-CEF: a) a corrigir a conta vinculada da autora pelo

IPC do mês de março de 1990 (84,32%), deduzindo-se a correção efetuada à época, incidindo-se juros de mora e

correção monetária nos termos explicitados, b) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003295-79.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2013.61.40.003295-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JACKSON VICTOR DO PRADO CELLI

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reis), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-30.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

2014.61.40.000580-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FLAVIO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005803020144036140 1 Vr MAUA/SP
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situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000492-89.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

2014.61.40.000492-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCOS PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004928920144036140 1 Vr MAUA/SP
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e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000666-98.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2014.61.40.000666-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ELIAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006669820144036140 1 Vr MAUA/SP
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2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-02.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2014.61.24.000016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA ELENA SEDANO

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00000160220144036124 1 Vr JALES/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

2013.61.24.001589-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DERCILIO GARBIM

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-33.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP282203 OCLAIR VIEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001529620144036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MIREDES RIBEIRO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     473/1858



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-45.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014133320134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001451-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIS CARLOS PORTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     474/1858



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000433-04.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014514520134036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.40.000433-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GERCINO ELIAS DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     475/1858



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003485-32.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004330420144036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.11.003485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO FERNANDO PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     476/1858



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003483-62.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP248175 JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00034853220134036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.003483-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FLAVIO AUGUSTO RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO : SP248175 JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00034836220134036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     477/1858



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002551-56.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

2013.61.17.002551-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : KATIA CRISTINA RIBEIRO e outros

: ADRIANA MIRANDA

: MARILEZ TEIXEIRA DE SOUZA

: MARGARETE AVELINO DA SILVA

: HAMILTON JOSE GRACIANO

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00025515620134036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     478/1858



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002024-07.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

2013.61.17.002024-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NATALINO DOS SANTOS e outros

: EDUARDO APARECIDO DE OLIVEIRA

: JESUS MARCIO VICARI

: FERNANDA CAROLINA GROMBONI

: LUIZ CARLOS DONIZETE PERILIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     479/1858



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002625-13.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00020240720134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.17.002625-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE AUGUSTO DE CAMPOS JUNIOR
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00243 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015099-

18.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00026251320134036117 1 Vr JAU/SP

2009.60.00.015099-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     481/1858



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO E DA IMPETRANTE NÃO PROVIDOS.

I - As embargantes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as embargantes buscam reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta

Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 97, 103-A, 194, 195, inciso I,

"a", §5º e 201, § 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não

podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou

com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00244 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006368-

13.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL

ADVOGADO : MS004899 WILSON VIEIRA LOUBET e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00150991820094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.02.006368-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SAO FRANCISCO SAUDE OCUPACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP163461 MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00063681320124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005185-79.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou expressamente que a coisa julgada formada no mandado de segurança n° 97.1205481-0 incidiu

sobre a imunidade da Associação Prudentina de Educação e Cultura às contribuições previdenciárias; quando

negou o direito líquido e certo da entidade ao cancelamento dos débitos posteriores a julho de 1981 (Lei n°

9.429/1996), a sentença reconheceu a inobservância dos requisitos do artigo 55 da Lei n° 8.212/1991.

IV. Os embargantes, ao argumentarem que a isenção representou simples fundamento da decisão denegatória, a

Fazenda Pública a admitiu administrativamente e a cassação do registro de filantropia não produz efeitos

retroativos, transpõem os limites do simples esclarecimento. 

V. Desejam claramente rediscutir a matéria, com o questionamento explícito da posição assumida pela Turma.

VI. Embargos rejeitados.

2009.61.12.005185-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA CARDOSO MAIA DE OLIVEIRA LIMA e outro

: AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO

ADVOGADO : SP095158 MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro

: PR023366 LIA TELLES DE CAMARGO

PARTE RÉ : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA

No. ORIG. : 00051857920094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013585-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. AGRAVO LEGAL. REITERAÇÃO DE PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. NÃO CABIMENTO.

ABUSO DE DIREITO NÃO CONFIGURADO.

1. Não há razões que infirmem a decisão ora impugnada.

2. Restou evidenciado nos autos que a reiteração do pedido de tutela antecipado se deu tão somente porque houve

um nítido erro material cometido pelo Juízo a quo no despacho de fl. 249, quando determinou que a parte autora

justificasse o pedido de antecipação de tutela, ante o recolhimento das custas de distribuição, quando, em verdade,

deveria ter constado a determinação de justificativa do pedido de justiça gratuita.

3. Ademais, a Turma Recursal analisou o pedido de antecipação de tutela, sendo certo que havendo discordância

da decisão as partes deveriam ter se insurgido naquele momento.

4. Não obstante, alegam as agravantes que a situação atualmente é diferente, pois está caracterizado o abuso de

direito e manifesto intuito protelatório da Caixa Econômica Federal - CEF, em razão do contrato de fls. 179/185, o

que enseja novo pedido de urgência.

5. Entretanto, a simples assinatura de um contrato com uma empresa de construções e reformas com o objetivo de

efetuar os reparos especificados na própria decisão que deferiu parte da tutela (fls. 176/177) não pode ser

considerada um abuso de direito ou intuito protelatório por parte da empresa pública, até mesmo pela sua própria

natureza jurídica de ente pertencente à Administração Indireta, cuja liberdade para contratar é limitada.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2013.03.00.013585-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARIA CECILIA SENISE MARTINELLI e outro

: MARIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO : SP148458 LUIS FERNANDO PEREIRA FRANCHINI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067222720114036311 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00247 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017344-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTESTAÇÃO DE ASSINATURA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO

389, II, DO CPC. HONORÁRIOS PERICIAIS.

1. O caso em análise refere-se primordialmente quanto à contestação de assinatura, pois a ora agravada alega que

jamais celebrou qualquer contrato e nem seus sócios assinaram nenhum documento, tendo, inclusive, requerido

perícia para a averiguação da autenticidade das assinaturas. Assim, é de se aplicar o artigo 389, II, do Código de

Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056629-28.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

AGRAVADO(A) : FAMA MALHARIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP127116 LINCOLN MORATO BENEVIDES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00106971620084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.056629-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI

AGRAVADO(A) : ANTONIO BENEDICTO MAIOTTO e outros

: ADELCIO DA SILVA LOBO

: FRANCISCO CEZARIO DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO : SP021331 JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMENTABILIDADE

DAS FORMAS. FUNGIBILIDADE RECURSAL. PETIÇÃO RECEBIDA COMO EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - O princípio da fungibilidade dos recursos permite a conversão de um recurso em outro se não ocorreu erro

grosseiro ou preclusão de prazo para interposição do recurso correto. Mesmo este último critério já foi relativizado

pelo STJ em hipóteses em que a dúvida quanto à aplicação do recurso é tal que a utilização do recurso de prazo

menor esvaziaria o princípio.

II - No caso em tela a agravada apresentou petição, na forma escrita prevista em lei, em prazo menor que o prazo

previsto para a interposição dos embargos de declaração. Não há justificativas para não receber a petição como

embargos de declaração em homenagem ao princípio da instrumentalidade das formas, artigo 244 do CPC,

notadamente, bem como da fungibilidade recursal.

III - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00249 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003622-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS ANTERIOR A LEI Nº

7.682/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal

de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da

Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico da CEF só é

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.00.010326-6 16 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003622-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro

AGRAVADO(A) : LUIZ VIDAL DOS REIS e outros

: ATILIO MIQUELETTI NETO

: FATIMA MILANO DE SOUZA

: HUMBERTO SIGNORETTI

: CARLOS FELIPE FRANCEZ

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017056620134036108 2 Vr BAURU/SP
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possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009. Mesmo para o

período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em que se discute

apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não

seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o

que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria

utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto

o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS,

com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de

interesse da empresa pública federal.

IV - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham como

objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre

02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com

apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS

firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em

razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88.

V - Considerando, por fim, que os contratos foram assinados todos em data anterior a 1988 (fls. 73/82), não

vislumbro interesse jurídico da CEF ou da União no caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio

da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VI - Para que não restem dúvidas quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas

115 e 224 do STJ, cite-se o Conflito de Competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ,

Conflito de Competência nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 25.08.14):

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00250 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036088-37.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.036088-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LAZARO DA SILVA VEIGA e outros

: SEBASTIAO NOGUEIRA

: PAULO PEREIRA DOS SANTOS

: MARISA DE CARVALHO MOREIRA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

CODINOME : MARISA DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2000.61.00.000698-2 20 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. TRANSAÇÃO REALIZADA SEM A PRESENÇA DE ADVOGADOS. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - É pacífico o entendimento de que são válidas as transações efetuadas sem a participação de advogados entre os

correntistas do FGTS e a CEF, nos termos previstos pela Lei Complementar 110/01. A validade do acordo nessas

condições independe da eventualidade de ter ocorrido após a interposição da ação, ou após o trânsito em julgado

da decisão que extingue o processo de conhecimento com julgamento de mérito.

II - Ressalva-se, no entanto, que na ausência da participação dos advogados na transação, esta não poderá

abranger os seus honorários advocatícios, mesmo que os termos do acordo sejam expressos em sentido contrário.

Este entendimento é baseado na ideia de que ninguém pode transigir sobre direito do qual não é titular e os

honorários advocatícios representam direito autônomo dos patronos, nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º, da Lei nº

8.906/94. Por este motivo, se já existe título executivo judicial fixando a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, a transação realizada sem a presença do advogado, mesmo que venha a ser homologada e disponha

de forma diversa a esse respeito, não tem o condão de substituir o título executivo neste pormenor. É possível a

execução dos honorários advocatícios no mesmo processo, observados os termos da coisa julgada.

III - Se o título executivo judicial é omisso, não é possível a fixação de honorários advocatícios relativos à fase de

conhecimento em sede de execução de sentença. Este entendimento se baseia na proteção da coisa julgada. O

mesmo entendimento é válido para as hipóteses em que os honorários advocatícios não foram fixados no título

executivo judicial com base no artigo 9º da MP 2.164-41e artigo 29-C na Lei 8.036/90, que vieram a ser

declarados inconstitucionais. Prevalece a coisa julgada porque não há dispositivo semelhante ao artigo 741, II e

parágrafo único do CPC que possa socorrer os autores. O título executivo neste caso não está maculado de

inconstitucionalidade que, em tese, poderia torná-lo inexigível. Não há, na hipótese, condenação baseada em

dispositivo inconstitucional. Há, antes sim, afastamento de condenação baseada em dispositivo que veio a se

tornar inconstitucional. Esta situação se assemelha aos casos de omissão simples, não sendo igualmente razoável

alterar título executivo judicial para ampliar a condenação em desrespeito à coisa julgada. Neste sentido é Súmula

453 do STJ.

IV - Ainda no que tange aos termos de fixação dos honorários advocatícios no título executivo judicial, a

existência de direito autônomo do advogado não exclui a possibilidade de que os honorários sejam judicialmente

fixados em sucumbência recíproca, na proporção da sucumbência ou que seja determinada a compensação dos

mesmos. Tais hipóteses, todavia, não se confundem com aquela em que se decide que cada parte deve arcar com

os honorários dos respectivos advogados, ainda que todas elas se baseiem no artigo 21 do CPC, que não colide

com as normas do Estatuto da OAB. A execução dos honorários advocatícios dificilmente pode ser generalizada, e

está sujeita a interpretação casuística do título executivo judicial, que pode se basear numa combinação de várias

decisões, como, por exemplo, aquela que concede os benefícios da assistência judiciária gratuita. Neste sentido, o

Superior Tribunal de Justiça já editou a Súmula nº 306 do STJ e REsp nº 963.528-PR, representativo de

controvérsia.

V - No que diz respeito à fase de cumprimento de sentença, grande celeuma surgiu com a terceira etapa da

reforma processual civil representada pela aprovação da Lei 11.232/05, que adotou postura sincrética em relação

às tutelas de conhecimento e executiva, na esteira da tendência iniciada com a Lei 8.952/94 e Lei 10.444/02.

Considerando que a execução deixou de ser processo autônomo, surgiu a questão de saber se seriam devidos e, em

caso positivo, como deveriam incidir os honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, de acordo

com a nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça se manifestou

sobre a questão no REsp nº 1.134.186-RS, representativo de controvérsia.

VI - No caso em tela, houve condenação da CEF em sentença ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da condenação. Decisão monocrática deu parcial provimento à apelação constando que a

CEF arcará com pagamento de metade dos honorários advocatícios fixados e pelo restante não respondem os

autores por serem beneficiários da justiça gratuita. Considerando todo o exposto anteriormente, considerando que

o título executivo não discrimina expressamente que a condenação em honorários advocatícios não abrange os

autores que transacionaram com a CEF, não há razão para que seja excluída a condenação em relação aos autores

que firmaram transação após a formação do título executivo judicial. Na hipótese, ainda que em decorrência de

transação o proveito econômico auferido por alguns dos autores seja inferior ao valor da condenação, o cálculo

dos honorários advocatícios deverá se basear no título executivo judicial. São devidos os honorários advocatícios

em relação aos autores que realizaram transação com a executada após a formação do título executivo judicial, nos

termos protegidos pela coisa julgada.

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005319-13.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTAPROCESSO CIVIL: AGRAVOS LEGAIS. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. FÉRIAS INDENIZADAS E ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE ¼ (UM TERÇO) DE

FÉRIAS. AUXÍLIO-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA E AS FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DE EMPREGADO

POR AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

MESMO PAGO EM PECÚNIA. NATUREZA SALARIAL. COMPENSAÇÃO.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verbas

indenizatórias, conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

III - No tocante ao auxílio-transporte pago em pecúnia e as faltas abonadas não incidem as contribuições

previdenciárias em virtude do caráter indenizatório de tais verbas.

IV - O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados

em função de auxílio-doença e acidentário e no tocante ao aviso prévio indenizado.

V- Em relação ao auxílio-alimentação pago em pecúnia em virtude de seu caráter salarial incide a contribuição

previdenciária.

VI- Quanto ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos, aplica-se o atual entendimento

pacificado pelo Supremo Tribunal Federal segundo o qual a compensação ou a restituição do indébito tributário

prescreve após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias da Lei Complementar nº 118/05, isto é, a

partir de 09.06.2005 em cinco anos.

VII - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VIII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

2012.61.09.005319-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CRC COM/ DE PNEUS LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053191320124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

IX - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

X - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

XI - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

XII - Não há que se falar em omissões uma vez que decisão agravada está em sintonia com a jurisprudência desta

Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º, 89, §2º, da Lei nº

8.212/91 e todos os outros artigos mencionados no agravo legal da União.

XIII - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008225-71.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA

DE DÍVIDA REFERENTE A IMPORTANCIAS DEVIDAS À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (FGTS).

EXTINÇÃO. INCABÍVEL A RESPOSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, III do CTN. FALENCIA

DA EMPRESA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

2002.61.26.008225-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073808 JOSE CARLOS GOMES

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : VILA VERDE TRANSPORTES E TURISMO LTDA massa falida

ADVOGADO : SP039224 DERCIO GIL

SINDICO : CARLOS DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE

nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93.

III - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal. Nesse sentido, o entendimento da 1ª. E 2ª. Turmas deste Tribunal.

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010552-23.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA

DE DÍVIDA REFERENTE A IMPORTANCIAS DEVIDAS À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (FGTS).

EXTINÇÃO. INCABÍVEL A RESPOSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, III do CTN. FALENCIA

DA EMPRESA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE

nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93.

III - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE 562.276/RS, cabe ao exeqüente

2001.61.26.010552-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : NLF HIDRO VALVULA LTDA (MASSA FALIDA)

ADVOGADO : SP063188 ERNESTO SACCOMANI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal. Nesse sentido, o entendimento da 1ª. E 2ª. Turmas deste Tribunal.

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00254 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007893-08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO.

REDIRECIONAMENTO. INSUFICIÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

I. Com a qualificação dos depósitos de FGTS como direito trabalhista e a correlata inaplicabilidade do Código

Tributário Nacional (Súmula n° 353 do STJ), a responsabilidade dos diretores de empregador segue a norma geral

de desvio de personalidade jurídica (artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919 e artigo 50 do Código Civil).

II. O simples inadimplemento de obrigação não pode ser encarado como anormalidade.

III. Devido ao fundamento da livre iniciativa e à liberdade de associação (artigo 1°, IV, e 5°, XVII, da CF), os

débitos assumidos por organização coletiva não se propagam ao patrimônio dos sócios; a insolvência é um risco

inerente à economia de mercado e uma garantia para quem empreende e gera empregos.

IV. A União deseja redirecionar a execução fiscal contra os sócios da Indústria de Calçados Bragança Ltda., sem

comprovar qualquer situação de abuso de direito. Embora a dissolução irregular mereça esse tratamento, não

existem provas da dispersão dos bens do devedor e da apropriação individual.

V. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2009.03.00.007893-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ DE CALCADOS BRAGANCA LTDA

ADVOGADO : SP013919 ARNALDO MARTIN NARDY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.23.001333-6 7F Vr SAO PAULO/SP
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00255 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008380-76.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVOS LEGAIS. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS

INDENIZADAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EM

PREGADO EM RAZÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE. VALE-ALIMENTAÇÃO. ARTIGOS 22,

inciso I e 28, parágrafos 3º, 4º e 9º da Lei nº 8.212/91 e 458 da CLT, ALÉM DOS ARTIGOS 195, I "a" e 204,

§11, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - A Suprema Corte tem decidido que as contribuições previstas no artigo 149, da Constituição Federal devem

respeito à Lei Complementar, o que não significa que as contribuições de intervenção no domínio econômico hão

de ser instituídas por meio desta espécie normativa, exigência essa que apenas se verifica com relação aos

impostos residuais (artigo 154, I, CF) e às contribuições sociais novas.

III - As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verbas

indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento de empregado em

função de auxílio-doença e acidentário e no tocante ao aviso prévio indenizado também, posto que não possuem

natureza salarial.

V - Quanto às faltas abonadas/justificadas e o vale-transporte pago em pecúnia possuem caráter indenizatório

conforme entendimento jurisprudencial. No tocante ao vale-alimentação pago em pecúnia habitualmente tem

natureza salarial, de forma que sobre tal verba deve incidir a contribuição previdenciária.

VI - Quanto ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos, aplica-se o atual entendimento

pacificado pelo Supremo Tribunal Federal segundo o qual a compensação ou a restituição do indébito tributário

prescreve após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias da Lei Complementar nº 118/05, isto é, a

partir de 09.06.2005 em cinco anos.

VII - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VIII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

2012.61.09.008380-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PALMEIRAS FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083807620124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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IX - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

X - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

XI - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

XII - Não há que se falar em omissões uma vez que decisão agravada está em sintonia com a jurisprudência desta

Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º, 89, §2º, da Lei nº

8.212/91 e todos os outros artigos mencionados no agravo legal da União.

XIII - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004374-92.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AVISO PREVIO INDENIZADO. HORAS-EXTRAS. ADICIONAIS. NOTURNO.

2013.61.08.004374-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SINTEX LAMINADOS SINTETICOS LTDA e filia(l)(is)

: SINTEX LAMINADOS SINTETICOS LTDA filial

ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro

APELANTE : SINTEX LAMINADOS SINTETICOS LTDA filial

ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro

APELANTE : SINTEX LAMINADOS SINTETICOS LTDA filial

ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043749220134036108 1 Vr BAURU/SP
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INSALUBRIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 15

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA E ACIDENTÁRIA. ABONO ASSIDUIDADE E VALE TRANSPORTE. COMPENSAÇÃO.

RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiarem decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada por meio dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - As recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

à mera reiteração do quanto afirmado no decorrer dos autos. Na verdade, as agravantes buscam reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta

Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador,

sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados doentes ou

acidentados.

V - Em relação às "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço),

sejam relativos às férias indenizadas ou gozadas, representam verbas indenizatórias, conforme posição firmada no

Superior Tribunal de Justiça.

VI - O salário-maternidade e as férias gozadas têm natureza salarial e integram a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

VII - Sobre o auxílio-transporte mesmo pago em pecúnia e o abono assiduidade não incidem a contribuição

previdenciária uma vez que não têm natureza salarial.

VIII - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

IX - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

X - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

XI - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XIII - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da impetrante como agravo

legal e negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00257 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012220-30.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CESSÃO DE CRÉDITOS RURAIS. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA. LEGALIDADE. OBRIGAÇÕES DE ORIGEM CONTRATUAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A Lei n° 4.320/1964 define como objeto de Dívida Ativa não Tributária e, correlatamente, da execução fiscal os

créditos provenientes de contratos em geral e de outras obrigações legais (artigo 39, §2°).

II. Quando a União adquire recebíveis, torna-se credora do saldo existente; o procedimento previsto para a

cobrança de direitos da Fazenda Pública corresponde necessariamente ao da Lei n° 6.830/1980.

III. O desembolso de recursos governamentais justifica a aplicação do regime de direito público à pretensão de

recebimento.

IV. A cessão se desenvolve ainda num ambiente de normas de ordem pública.

V. Além de os cedentes serem instituições financeiras oficiais, cujo capital se compõe de dinheiro público ou

cujas operações são abastecidas por ele, a União já havia concedido subvenção econômica, na forma de

equalização de encargos financeiros (Leis n° 9.138/1995 e n° 8.427/1992).

VI. A Constituição Federal confere um papel vital ao Estado na condução da política agrícola, que é integrada

justamente por instrumentos creditícios (artigo 187).

VII. A União, ao destinar dotações específicas aos bancos oficiais, subvencionar os empréstimos e adquirir os

recebíveis, interveio no domínio econômico, em prol do desenvolvimento do setor primário da economia e dos

trabalhadores que nele atuam.

VIII. As circunstâncias indicam que os créditos oriundos de financiamento rural - pertencentes à rubrica

"contratos em geral e outras obrigações legais" - possuem natureza pública e integram a Dívida Ativa não

Tributária.

IX. A instauração de processo administrativo é desnecessária, seja porque houve simplesmente cessão de direitos

já delimitados, seja porque o devedor assinou o mútuo bancário, com o conhecimento das cláusulas.

X. A relevância e a urgência da Medida Provisória n° 2.196-3/2001 expressam detalhes políticos da atribuição do

Poder Executivo Federal.

XI. De qualquer jeito, a equalização dos encargos financeiros e o alongamento da dívida não foram suficientes

para a quitação do financiamento; a União, para irrigar novamente os bancos oficiais de recursos monetários e

garantir a expansão do crédito rural, precisou adquirir o saldo em aberto.

XII. A medida é urgente e envolve um dos instrumentos de política agrícola, sensível à expansão econômica do

país.

XIII. Agravo a que se nega provimento. 

2008.03.00.012220-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : RENATO LUCHIARI e outros

: RUI LUCHIARI

: RUBENS LUCHIARI

: MARIA HELENA LUCHIARI ALBERTO

: MARIA RITA LUCHIARI CAVALINI

: ANGELINA BIAGI LUCHIARI

: MARIA VIRGINIA LUCHIARI

ADVOGADO : SP148705 MARCO TULIO DE CERQUEIRA FELIPPE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2006.61.02.004478-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-52.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

2014.61.40.000682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IDVANIR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

PARTE AUTORA : RONIVALDO ALVES DOS SANTOS e outro

: ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00006825220144036140 1 Vr MAUA/SP
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a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00259 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021843-78.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. MOROSIDADE ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. RAZOÁVEL

DURAÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - De acordo com os documentos juntados aos autos demonstram, de plano a delonga da Administração na

verificação do preenchimento das exigências legais para o deferimento do pleito. Portanto, não há qualquer

justificação plausível por parte da autoridade para a demora na análise do processo administrativo, em ofensa aos

princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do seviço público e

razoabilidade.

III - Agravo legal não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2013.61.00.021843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DMARC TRANSPORTES EXPRESS LTDA -ME

ADVOGADO : SP207478 PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00218437820134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     498/1858



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00260 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0480082-42.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. AUSENCIA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, do

CTN. EXTINÇÃO DO FEITO.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - Com o processo falimentar definitivo ainda que a dívida permaneça retira qualquer possibilidade de satisfação

do credor, uma vez estar extinta tanto pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Descabe também

responsabilizar os sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que não ocorreu nenhum ato ilícito sendo

a falência uma forma regular de dissolução da sociedade.

III - Com o julgamento do E. Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. 

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1982.61.82.480082-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

SUCEDIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PPI PRODUTOS PLASTICOS INDUSTRIAIS S/A e outros

: JAIME DO NASCIMENTO GIRAO

: VIRGILIO FAUSTO DO NASCIMENTO

: CASSIANO DO NASCIMENTO

: ORLANDA SOLA DO NASCIMENTO

: ESTEBAN ITURAIN AZCARATE

: MARIA JOSE GIRAO

: LUDOVICO MONTEBELLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04800824219824036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000117-88.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

2014.61.40.000117-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NELSON LUIS RODRIGUES

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001178820144036140 1 Vr MAUA/SP
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integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00262 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005970-59.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBA. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. SISTEMA "S". LEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. AVISO PREVIO INDENIZADO.

COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condição de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada por

meio dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto afirmado no decorrer dos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - Considerando que as contribuições de terceiros (SEBRAE, SESI, SENAI, FNDE, ABDI, APEX-BRASIL

INCRA) são fiscalizadas, arrecadadas, cobradas e recolhidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em

Franca, na forma da Lei nº 11.457/07, que se trata de mandado de segurança em que a única autoridade coatora

indicada é o Delegado da Receita Federal do Brasil, e que o objeto do mandamus não se refere à

inconstitucionalidade de nenhuma contribuição, mas de simples afastamento da sua incidência sobre o aviso

prévio indenizado, tem-se por desacolher a pretensão da impetrante de que sejam citadas como litisconsortes

passivos as entidades.

V - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.

VI - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

2009.61.06.005970-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SCS SOLUCOES CONSTRUCOES E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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LC 104/2001. Precedentes.

VIII - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

IX - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

X - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XI - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00263 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009406-30.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 22 I, DA LEI

Nº 8.212/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 28, I DA LEI 8.212/91. LEI Nº 9.528/97. §9º,

ARTIGO 29, LEI 8.212/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. FÉRIAS INDENIZADAS E TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. FALTAS ABONADAS. QUEBRA DE CAIXA.

VERBA ALIMENTARES PAGAS EM PECÚNIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

2012.61.03.009406-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MERCANTIL VISTA VERDE LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094063020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

II - Consoante entendimento consolidado da 1ª. Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.

137.738, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente do ajuizamento da demanda.

III - As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verbas

indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a

título de aviso prévio indenizado e sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento de auxílio-doença e

acidente.

V- Em relação às faltas abonadas, com razão a impetrante não deve incidir a contribuição previdenciária em

virtude de seu caráter indenizatório.

VI - Quanto à quebra de caixa e verbas alimentares pagas em pecúnia, incide a contribuição previdenciária.

VII - Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da

ação, ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

VIII - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

IX - A impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida, porém em

havendo sido a ação proposta em 2008, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF,

qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação sendo a compensação autorizada somente após o trânsito em julgado da

presente demanda mandamental.

X - Em relação a correção monetária conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal - mesmo que não tenha havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública,

que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas

situações acima descritas.

XI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XII - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91). Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

XIII - Agravo legal da impetrante parcialmente provido. Agravo legal da União não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da impetrante e negar

provimento ao agravo legal da impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00264 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010796-10.2013.4.03.6100/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. HORAS EXTRAS. FÉRIAS GOZADAS/USUFRUÍDAS. SALÁRIO MATERNIDADE E

LICENÇA PATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O salário-maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária

prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988.

V - As férias gozadas/usufruídas, as horas-extras e a licença paternidade têm natureza salarial e integram a base de

cálculo da contribuição previdenciária. 

VI - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

VII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

VIII - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2013.61.00.010796-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CONDOMINIO DA CHACARA SANTA ELENA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107961020134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00265 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004032-

53.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERAL. CORREÇÃO DE DISPOSTIVO

DO JULGADO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Reconhecimento de erro material no dispositivo do julgado uma vez que houve alteração da decisão de primeira

a instância em prol dos interesses da União Federal. 

2. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

3. Precedentes.

3. Embargos de Declaração da impetrante providos em parte. Embargos de declaração da União Federal não

providos. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração da

impetrante para corrigir o erro material no dispositivo da r. decisão de fls. 495/505 e negar provimento aos

embargos de declaração da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000858-25.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.19.004032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADECOL IND/ QUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040325320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.13.000858-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SILVIO ITAMAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP241460 SILVIO ITAMAR DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00008582520084036113 3 Vr FRANCA/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ACIDENTE DE SERVIÇO NÃO CARACTERIZADO.

INDENIZAÇÃO: NÃO CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Primeiramente, não conheço do pedido de exame dos fatos descritos à luz das leis penais, porque este processo

não diz respeito à ação penal, mas, sim, à ação cível, tendo sido processada e julgada na 3ª Vara Cível de

Franca/SP, sendo tal Juízo incompetente a qualquer análise deste tipo.

2. Em segundo, tenho que a competência para requerer a apreciação de fatos que, em tese, se enquadrem nos tipos

penais suscitados pelo apelante (artigo 1º da Lei 9.455/97 e artigo 129, §2º, do Código Penal), é do Ministério

Público Federal.

3. O autor traz em suas razões recursais uma séria de alegações para embasar seus requerimentos, entretanto, não

traz qualquer prova a respeito.

4. Os documentos de fls. 49/50 evidenciam o indeferimento do pedido de conversão de licença para tratamento da

própria saúde em licença por motivo de acidente em serviço, por não ter sido verificada qualquer relação mediata

ou imediata entre o acidente e o exercício do cargo.

5. "A licença por acidente de serviço é benefício concedido a servidor que tenha sofrido um dano físico ou mental

relacionado com as atribuições do cargo e a sua correta concessão está condicionada à existência de indubitável

e concreto nexo causal, ainda que de forma mediata, entre o acidente e a atividade que estava o servidor

exercendo naquele momento".

6. Não há falar em nexo de causalidade entre o acidente ocorrido no âmbito de sua residência, durante um jantar

em família, e o exercício do cargo.

7. Atendidos os critérios do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, é razoável a fixação dos honorários

R$3.000,00, conforme se determinou na sentença.

8. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do pedido de exame dos fatos descritos à luz das

leis penais e, na parte conhecida, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00267 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000696-64.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NÃO

CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O apelante requer indenização por danos morais em decorrência do fato de que teria sido alvo de perseguição e

que teriam usado de provas ilícitas e de testemunhas mentirosas para sustentarem acusações em processo

administrativo e criminal, além de alegar que a pessoa responsável pela propositura da ação penal teria insinuado

2007.61.13.000696-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SILVIO ITAMAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP241460 SILVIO ITAMAR DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00006966420074036113 3 Vr FRANCA/SP
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que o recorrente é maluco e que precisa de cuidados psiquiátricos, o que enseja a indenização.

2. Não consta dos autos nenhuma prova do alegado, de modo que a só presença das afirmações do apelante não é

suficiente a caracterizar dano moral indenizável.

3. Os motivos que ensejaram a propositura do processo administrativo estão claramente dispostos nos documentos

trazidos aos autos, sendo comprovados por depoimento testemunhal, que em nenhum momento foi dado como

falso.

4. O simples fato de a Comissão Permanente de Disciplina não considerar como puníveis os atos praticados pelo

ora apelante não caracteriza por si só dano moral passível de indenização, já que a instauração de procedimento

administrativo encontra respaldo na Lei 8.112/90, não se tratando de violação de direito.

5. Da mesma forma, a absolvição do apelante da acusação criminal feita pelo Ministério Público Federal não

permite só por este motivo a indenização por dano moral, pois, se assim não fosse, todos os absolvidos teriam

consequentemente tal direito, o que é totalmente descabido.

6. Quanto à alegação de que a pessoa responsável pela propositura da ação penal teria insinuado que o recorrente é

maluco e que precisa de cuidados psiquiátricos, não há qualquer comprovação nos autos de que de fato o

mencionado responsável teria realmente feito a referida declaração.

7. Quanto ao pedido de indenização em razão da irregularidade na dispensa da função comissionada FC-04, tem-

se que, nesta mesma ocasião, foi proferido voto nos autos n. 2004.61.13.003566-5, não reconhecendo direito ao

autor de ser "reconduzido" à função comissionada FC-04 por não verificar nenhuma irregularidade no ato de sua

dispensa, não havendo, pois, direito à indenização.

8. Atendidos os critérios do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, é razoável a fixação dos honorários

R$2.500,00, conforme se determinou na sentença.

9. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003566-87.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. INTERESSE DE AGIR. FUNÇÃO COMISSIONADA. LIVRE

NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

INDENIZAÇÃO: NÃO CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Primeiramente, não conheço do pedido de exame dos fatos descritos à luz das leis penais, porque este processo

não diz respeito à ação penal, mas, sim, à ação cível, tendo sido processada e julgada na 3ª Vara Cível de

Franca/SP, sendo tal Juízo incompetente a qualquer análise deste tipo.

2. Em segundo, tenho que a competência para requerer a apreciação de fatos que, em tese, se enquadrem nos tipos

penais suscitados pelo apelante (artigo 1º da Lei 9.455/97 e artigo 129, §2º, do Código Penal), é do Ministério

Público Federal.

2004.61.13.003566-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SILVIO ITAMAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP241460 SILVIO ITAMAR DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00035668720044036113 3 Vr FRANCA/SP
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3. Não há interesse de agir do apelante quanto ao pedido de licença médica. Isso porque o interesse como

condição da ação deve estar presente durante todo o decorrer do processo, sob pena de restar caracterizada a falta

de pressuposto de desenvolvimento válido.

4. No entanto, consta das fls. 270/271, que ele foi aposentado, de modo que não está mais configurado o interesse

de agir, na modalidade utilidade, pois o processo não irá propiciar o proveito almejado pelo demandante, já que

não mais é possível restabelecer-se a licença médica.

5. Descabido o pedido de "recondução" à função comissionada FC-04. A função FC-04, por vezes chamada de

função comissionada, nada tem a ver com o cargo em comissão, mas, sim, com a função de confiança mencionada

no artigo 37, V, da Constituição Federal.

6. A escolha de um servidor para o exercício de função de confiança é baseada, como o próprio nome diz, na

confiança que o designador deposita no designado e, por conta desse elemento subjetivo, é de livre nomeação e

exoneração, consoante artigo 35, da Lei 8.112/90.

7. A Portaria SPV.137, constante da cópia do Diário Oficial à fl. 10, constitui verdadeiro ato administrativo e,

como tal, possui presunção de legalidade e veracidade juris tantum, admitindo prova em contrário.

8. O apelante não comprovou nenhuma ilegalidade ou inveracidade no referido ato, sendo certo que a só alegação

de que a nomenclatura utilizada - "dispensa de função comissionada" - está errada não é suficiente para anulá-lo.

9. Não há nos autos nenhuma prova a justificar direito à indenização dos valores pleiteados.

10. Atendidos os critérios do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, é razoável a fixação dos honorários

R$3.000,00, conforme se determinou na sentença.

11. Apelação desprovida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do pedido referente ao exame dos fatos descritos à

luz das leis penais e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00269 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-11.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

2014.61.40.000924-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA e outros

: MARIA APARECIDA DA SILVA

: MATILDE DAS DORES SANTANA

: NELSON PEREIRA LIMA

: VALDEMAR FRANCISCO DA ROCHA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009241120144036140 1 Vr MAUA/SP
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002663-25.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

2013.61.17.002663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ELISETE STEVANATO DA SILVA

ADVOGADO : SP332915 VERONICA CERBASI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00026632520134036117 1 Vr JAU/SP
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1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00271 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002037-06.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

2013.61.17.002037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE CICERO FERREIRA DE OLIVEIRA e outros

: LUCIANO VAZ DA SILVA

: REGINALDO JOSE DOS SANTOS

: JULIMAR DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-10.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

2013.61.17.002276-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALDEMIR TADEU MARSIOTTO

ADVOGADO : SP194309 ALESSANDRA AYRES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00022761020134036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00273 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001698-26.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

2013.61.24.001698-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ELIZANGELA ALVES DIAS e outros

: SANDRA MARIA DE LIMA

: REGINA MARIS PRATO DAS NEVES

: ALEXANDRE MARANINI RODRIGUES

: ELAINE DOS SANTOS GAITAN RODRIGUES
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001592-64.2013.4.03.6124/SP

 

 

: ALEX MARANINI RODRIGUES

: EDILAINE DOS SANTOS GAITAN RODRIGUES

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016982620134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001592-3/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002351-19.2013.4.03.6127/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE MARTINS FLORES

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015926420134036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO

ASSINADO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º. 

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001". 

3. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001, por meio do qual conferiu

plena quitação aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro

de 1991, tratando-se, portanto, de avença que englobou as diferenças pleiteadas na inicial. Tendo em vista que o

acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a carência da ação, por falta de

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

4. Apelação do autor prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) reconhecer a falta de interesse processual e julgar extinto o

feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, restando prejudicada a apelação interposta e b)

condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), e das custas, na

forma da lei, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004006-26.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ORLANDO CORSINI FILHO

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES BAGGIO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00023511920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.004006-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ARISTIDES DALLA TORRE

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO

ASSINADO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

3. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001, por meio do qual conferiu

plena quitação aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro

de 1991, tratando-se, portanto, de avença que englobou as diferenças pleiteadas na inicial. Tendo em vista que o

acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a carência da ação, por falta de

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

4. Apelação do autor improvida.

5. Apelação da CEF provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar provimento ao apelo

da Caixa Econômica Federal - CEF, para acolher a preliminar de falta de interesse de agir e extinguir o feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, condenando o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), e das custas, na forma da lei, observado o art. 12 da Lei nº

1.060/50.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00277 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-07.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO

ASSINADO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

2013.61.27.000761-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: LUCIMAR DIOGO MONTEIRO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00007610720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

3. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001, por meio do qual conferiu

plena quitação aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro

de 1991, tratando-se, portanto, de avença que englobou as diferenças pleiteadas na inicial. Tendo em vista que o

acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a carência da ação, por falta de

interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

4. Apelação do autor prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer falta de interesse processual e julgar extinto o feito

sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, restando prejudicada a apelação interposta, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00278 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-19.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. FEVEREIRO DE 1989. MARÇO DE 1990. ABRIL DE

1990. VERBA HONORÁRIA.

I - O argumento da CEF de que o crédito pleiteado pelo Autor já foi devidamente depositado deve ser

demonstrado. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser imprescindível a apresentação da cópia assinada do

termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a correção monetária das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não

conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252

do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão.

III - Quanto ao índice questionado nos autos referente aos 84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I

(aplicado 84,32%). O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990,

equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). Por sua vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas

2013.61.27.004000-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS AUGUSTO VENANCIO

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES BAGGIO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00040001920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já

foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05,

DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e

creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O

STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não se obstrua a objeção da CEF,

cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de

sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ

15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a

84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme

apurado em liquidação.

IV - O IPC de abril de 1990 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do

recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n.

252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I.

V - Diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso e tendo em vista a sucumbência da CEF, é cabível a

condenação na verba honorária.

VI - Apelação da CEF improvida.

VII - Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF

e dar provimento à apelação da parte autora para condenar a ré: a) a corrigir a conta vinculada do autor pelo INPC

do mês de março de 1990 (84,32%), deduzida a correção efetuada à época, incidindo-se juros de mora e correção

monetária nos termos explicitados, b) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10%

(dez por cento) do valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00279 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009200-

89.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

2007.61.03.009200-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLANI E RESSONANCIA S/C LTDA e outro

: PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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CONTRADIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS.

I - As embargantes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as embargantes buscam reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta

Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto na legislação, sendo certo, por outro lado,

que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00280 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003669-

94.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. REJEITADOS.

I - A embargante não trouxe elementos capazes de ensejar a reforma da decisão guerreada. A rediscussão, via

embargos de declaração, de questões de mérito já resolvidas configura pedido de alteração do resultado do

decisum, traduzindo em mero inconformismo com o teor da decisão embargada.

II - A questão está relacionada à composição de litisconsórcio passivo e a interpretação de jurisprudência do

2013.61.08.003669-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A e filia(l)(is)

: ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

INTERESSADO : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036699420134036108 2 Vr BAURU/SP
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Superior Tribunal de Justiça. As questões trazidas à discussão foram dirimidas de forma suficientemente ampla,

fundamentada e sem omissões, sem modificar o teor do acórdão embargado, até porque restou claro que não

houve afronta ao disposto na legislação, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser

acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00281 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002626-73.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO E DA IMPETRANTE NÃO PROVIDOS.

I - As embargantes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as embargantes buscam reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta

Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Lei

9.783/99, no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 10887/2004, nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, e 201, parágrafo

11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos

com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

2010.61.26.002626-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VITOPEL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00026267320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00282 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000485-

64.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00283 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002116-13.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.09.000485-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WEIDMANN TECNOLOGIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO : SP248792 SABRINA PAULETTI SPERANDIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004856420124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.19.002116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CINDUMEL INDL/ DE METAIS E LAMINADOS LTDA

ADVOGADO : SP312668 RAFAEL MACEDO CORREA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE 1/3

(UM TERÇO) SOBRE FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE EMPREGADO

POR DOENÇA OU ACIDENTE. COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada por meio dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

à mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador

sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados

V - O salário-maternidade e as férias gozadas têm natureza salarial e integram a base de cálculo para fins de

contribuição previdenciária.

VI - Em relação à compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

VIII - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

IX - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91).Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º,

89, §2º, da Lei nº 8.212/91, e 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007.

X - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XII - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00021161320124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00284 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004909-90.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FOLHA DE SALÁRIOS. LEIS 7.787/89 E 8.212/91. REMUNERAÇÃO PAGA A

EMPREGADO. EXIGIBILIDADE. FUNDAMENTO. ART. 195, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - A expressão "folha de salários" usada pelo Constituinte originário evidentemente significava aquilo que o

empregador pagava ao empregado como contraprestação do trabalho. Isso evidentemente englobava tudo aquilo

que a tanto servia, ou seja, tudo o que se "paga" ao trabalhador como consequência do serviço prestado. Pagar o

serviço prestado é remunerá-lo, de modo que a interpretação do texto original da Constituição Federal - antes da

Emenda no. 20/98 - não leva a se entender pela inconstitucionalidade do uso de "remuneração" em lugar de

"salário"; a própria Constituição Federal dispunha que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos

casos e na forma da lei" (§ 4o. do artigo 201, na época), de modo que não há qualquer erro em se dizer que o

termo "remuneração" usado nas leis questionadas afigura-se correto porque engloba todas as parcelas devidas pelo

patrão e não apenas univocamente aquilo que se chama por "salário".

II - A legalidade da exação encontra amparo no texto original da Constituição Federal de 1988, uma vez que os

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, já compunham o salário antes mesmo da Emenda

Constitucional nº 20/98.

III - A incidência, tanto da contribuição previdenciária sobre a folha de salários, quanto sobre o total da

remuneração paga ou creditada ao empregado, sempre encontrou esteio no texto constitucional. A lei

infraconstitucional não extrapolou a regra de competência tributária, porque a folha de salários e a remuneração,

aí compreendidos os ganhos habituais decorrentes da prestação de trabalho, têm o mesmo significado. É nesse

sentido a lição do i. Professor Amauri Mascaro Nascimento, na obra Curso de Direito do Trabalho (p. 451, Ed.

Saraiva. 1992): "Salário é a totalidade das percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma

ou meio de pagamento, quer retribuam o trabalho efetivo, os períodos de interrupção do contrato e os descansos

computáveis na jornada de trabalho".

IV - A questão já foi exaustivamente discutida nos Tribunais Superiores, inclusive quando do julgamento do

Recurso Extraordinário n. 166.772-9/RS e da Adin n. 1.212, que declararam a inconstitucionalidade da exação

2000.61.03.004909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ENGESERV SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA e outro

: SECON EQUIPAMENTOS PRODUTOS E SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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incidente tão somente sobre as remunerações dos avulsos, administradores e autônomos, uma vez que, não tendo

vínculo empregatício com a empresa não integram a folha de salários, caracterizando nova fonte de custeio que só

poderia ter sido instituída por meio de Lei Complementar.

V - A redação dada à alínea a, do inciso I, do artigo 195, da CF/88, pela Emenda Constitucional n. 20/98, inovou

apenas na possibilidade de instituição de contribuição sobre a remuneração paga a quem não mantinha a relação

de emprego, como os trabalhadores avulsos, administradores e autônomos.

VI - Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00285 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008379-40.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2011.61.05.008379-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CELULOSE IRANI S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00083794020114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00286 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012572-

69.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00287 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022621-

19.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.05.012572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANCORA CHUMBADORES LTDA

ADVOGADO : SP237864 MARCIO VALFREDO BESSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125726920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.00.022621-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : POMPEIA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00288 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002361-

47.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226211920114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.002361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DENIS SATOSHI KOMODA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023614720134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00289 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002031-50.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00290 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020263-13.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

2013.61.00.002031-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO PEDRO RIBEIRO HERINGER

ADVOGADO : SP047398 MARILENA MULLER PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00020315020134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.020263-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JULIO CESAR BARROSO DE MESQUITA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00202631320134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

REVISÃO. PROPRIEDADE CONSOLIDADA PELA CEF. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito sem a

existência do mesmo. - Ocorrida a perda da propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de

financiamento, com a sua extinção, não há interesse processual em pleitear a revisão do contrato de mútuo, ante a

perda do objeto, haja vista a consolidação da propriedade pela CEF do imóvel em 06/2013, sendo a presente ação

proposta em 05.11.2013.

IV - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00291 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009286-

58.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

2010.61.02.009286-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : INTERENG AUTOMACAO INDL/ LTDA e outro

: INBOX PAINEIS ELETRICOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP083163 CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00092865820104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00292 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022509-31.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. FCVS.

QUITAÇÃO. SALDO RESIDUAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do

FCVS para quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o

financiamento em questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de

1990, o que é o caso os autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos

do Art. 543-C, do CPC

IV. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00293 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005828-28.2013.4.03.6102/SP

 

2003.61.00.022509-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: SP178962 MILENA PIRÁGINE

APELADO(A) : FLORA MARIA BORELLI GONCALVES

ADVOGADO : SP131208 MAURICIO TASSINARI FARAGONE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2013.61.02.005828-3/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AVISO PREVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. AGRAVOS NÃO PROVIDOS.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiarem decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

à mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 (quinze) dias

de afastamento dos empregados doentes ou acidentados.

V - Em relação às "férias indenizadas", ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de

férias, tem-se que representam verbas indenizatórias, conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

VIII - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

IX - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

X - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MINERACAO DESCALVADO LTDA

ADVOGADO : RJ121095 ERNESTO JOHANNES TROUW e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058282820134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     530/1858



anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XI - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00294 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004606-71.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ADJUDICAÇÃO. TERMO FINAL.

ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. PRAZO DE TRINTA DIAS. PRERROGATIVA DA

FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO IMPROVIDO.

I. O descendente de cotista de sociedade limitada tem legitimidade para requerer a adjudicação, porquanto os bens

penhorados podem estar vinculados a uma empresa familiar, cuja continuidade seja do interesse de todos.

II. Ana Maria Ioni Fernandez exerceu, entretanto, tardiamente o direito.

III. O Código de Processo Civil, com as reformas trazidas pela Lei n° 11.382/2006, estabeleceu uma ordem de

expropriação: adjudicação, alienação por iniciativa particular e arrematação (artigo 686).

IV. Após a avaliação, o exequente, o credor pignoratício, o cônjuge, os descendentes e os ascendentes do

executado possuem a faculdade de adjudicar o objeto de constrição judicial.

V. Embora a legislação processual não estabeleça o termo final para o ato, ele pode ser extraído dos prazos de

incidência subsidiária - cinco dias - ou do momento da consolidação das outras modalidades de expropriação.

VI. Como a adjudicação exerce um papel prioritário, a segunda alternativa parece ser mais condizente.

VII. As demais espécies de alienação se estabilizam com a assinatura do respectivo auto. O CPC determina

expressamente que a arrematação se considera perfeita, acabada e irretratável, assim que ele for subscrito pelo

juiz, arrematante e serventuário da Justiça ou leiloeiro (artigo 694).

VIII. O regime jurídico da remição - instituto incorporado pela adjudicação - dispunha que os parentes do devedor

2008.03.00.004606-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANA MARIA IONI FERNANDEZ

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PERSEPOLIS INCORPORADORA LTDA e outro

: TOPKAPI INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP146231 ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO

PARTE RÉ : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO : SP234239 DANIEL DOS SANTOS PORTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.05.28712-9 1F Vr SAO PAULO/SP
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desempenhariam o direito até a realização do mesmo ato processual (artigo 788 do CPC).

IX. O paralelo indica que, independentemente da escala de predileção, o teto da pretensão dos credores e dos

familiares do executado não variou.

X. Ana Maria Ioni Fernandez protocolou a petição na data de 06/06/2007 e o auto de arrematação já havia sido

assinado no dia anterior - 05/06/2007.

XI. Não existe a possibilidade de aplicação do prazo de trinta dias previsto no artigo 24, II, b, da Lei n°

6.830/1980. Trata-se de uma prerrogativa do Estado, num procedimento diferenciado de cobrança de crédito

público.

XII. As ocorrências que sucederam à assinatura do auto de alienação em hasta pública, especificamente o atraso

no pagamento da primeira parcela, não condicionam o pedido adjudicante.

XIII. Além de os arrematantes terem feito o desembolso no dia seguinte e apresentado justificativa razoável -

limite diário da transferência de valores -, a União, como maior interessada no recebimento, não apresentou

qualquer reclamação.

XIV. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00295 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020806-91.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AVISO PREVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE

EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIA. COMPENSAÇÃO. RECEITA

FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

2011.61.30.020806-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SANTANA DE PARNAIBA PREFEITURA

ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00208069120114036130 1 Vr OSASCO/SP
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III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador,

sobre o aviso prévio indenizado e sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados doentes ou

acidentados.

V - Em relação às férias indenizadas e ao adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, estes representam

verbas indenizatórias, conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

VII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

VIII - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

IX - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

X - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XI - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da União Federal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00296 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032354-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.032354-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOAO FERREIRA

ADVOGADO : SP250199 THIAGO MATHEUS DE SOUZA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO DESVIO

DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO INVIÁVEL. AGRAVO PROVIDO. 

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A responsabilidade tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra João Ferreira, sem apontar qualquer situação

de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de domicílio sem prévia comunicação ao

Fisco, dilapidação patrimonial.

IV. Os bens de J A Empreiteira S/C Ltda. chegaram a ser penhorados. O fracasso do leilão e do bloqueio dos

depósitos bancários não justifica a sujeição passiva tributária dos sócios, porquanto é um sinal de simples

insolvência - risco inerente à economia de mercado.

V. Agravo a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para excluir o sócio

do polo passivo da execução fiscal e condenar a União ao pagamento de honorários de advogado de R$ 3.000,00,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00297 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027118-47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. AVISO PREVIO INDENIZADO. HORA EXTRA. ADICIONAIS NOTURNO, DE

INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : J A EMPREITEIRA S/C LTDA e outro

: ANTONIO CALOGERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.11.001447-7 3 Vr MARILIA/SP

2009.61.00.027118-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NESTLE BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00271184720094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIA. GRATIFICAÇÕES. COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO

BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Os agravos em exame não reúnem as condições de acolhimento, visto desafiarem decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - As recorrentes não trouxeram elementos capazes de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as agravantes buscaram reabrir a discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta

Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador

sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados.

V - Em relação às "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de

férias, representam verbas indenizatórias, conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

VI - Quanto ao auxílio-creche o Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento de que o auxílio-creche não

possui natureza remuneratória, portanto, não incide a contribuição social.

VII - As férias gozadas, as horas-extras, os adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade têm natureza

salarial e integram a base de cálculo da contribuição previdenciária.

VIII - O banco de horas pago na rescisão, prêmios (auxílio ao filho excepcional e funeral), gratificações, presentes

(casamento e nascimento) e o bônus pagos na rescisão possuem natureza salarial para a finalidade de inclusão na

base de cálculo da contribuição previdenciária, prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988,

tendo em conta o seu caráter remuneratório. No caso das ajudas de custo como cestas básicas, custo especial,

educação, bolsa de estudos e material escolar, não há como afastar a incidência das contribuições previdenciárias

por falta de prova pré-constituída.

IX - Em relação à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

X - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

XI - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

XII - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91). Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º,

89, §2º, da Lei nº 8.212/91, e 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007.

XIII - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XIV - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XV - Agravos legais não providos.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00298 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016903-51.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00299 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002969-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.00.016903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIACAO SANTA BRIGIDA LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

2014.03.00.002969-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. ARREMATAÇÃO EM HASTA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DO

ADQUIRENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TERMO INICIAL. EXCLUSÃO DO REFIS. PENHORA

ON LINE. EXECUÇÃO DA MEDIDA APÓS O PRAZO DO ARTIGO 10 DA LEI N° 6.830/1980. AGRAVO

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. Agropecuária Engenho Pará Ltda. recebeu um conjunto de bens estrategicamente organizado para o

desempenho de atividade econômica e deve responder pelos tributos cujo adimplemento dependia do acervo.

II. A origem da transferência não exerce influência. O Código Tributário Nacional apenas obsta a

responsabilidade do adquirente nas alienações processadas na recuperação judicial e na falência (artigo 133, §1°).

III. Embora Agropecuária Engenho Pará Ltda. pudesse ser responsabilizada como controladora da arrematante

desde 2005 e como sucessora a partir de 07/03/2006, a vigência do parcelamento tributário prorrogou a

possibilidade de redirecionamento para depois da rescisão, ocorrida em 15/06/2007.

IV. A União formulou a pretensão em 25/11/2011, respeitando o prazo qüinqüenal.

V. A necessidade de insuficiência patrimonial do antecessor para a responsabilização tributária do adquirente

perde o sentido. Como a própria agravante admite, Goalcool Destilaria Serranopolis Ltda. cessou a atividade

econômica há um período considerável, o que justifica a vulnerabilidade imediata dos bens do sucessor.

VI. Em contrapartida, a penhora on line não observou o devido processo legal. A efetivação da medida antes da

citação neutraliza as faculdades concedidas ao devedor, que pode pagar o crédito ou garantir a execução (artigo 10

da Lei n° 6.830/1980).

VII. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, para anular a

penhora on line e determinar a aplicação da medida após o prazo previsto no artigo 10 da Lei n° 6.830/1980, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00300 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037168-36.2008.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL e outro

PARTE RE' : ARLINDO FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : SP064373 JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO e outro

PARTE RE' : MARIO FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : SP142262 ROGERIO CELESTINO FIUZA e outro

PARTE RE' : JUBSON UCHOA LOPES

ADVOGADO : AL004314 ANTONIO CARLOS FREITAS MELRO DE GOUVEIA

PARTE RE' : JOAQUIM PACCA JUNIOR e outros

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08042183619974036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.03.00.037168-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. TRANSAÇÃO REALIZADA SEM A PRESENÇA DE ADVOGADOS. COISA

JULGADA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - É pacífico o entendimento de que são válidas as transações efetuadas sem a participação de advogados entre os

correntistas do FGTS e a CEF, nos termos previstos pela Lei Complementar 110/01. A validade do acordo nessas

condições independe da eventualidade de ter ocorrido após a interposição da ação, ou após o trânsito em julgado

da decisão que extingue o processo de conhecimento com julgamento de mérito.

II - Ressalva-se, no entanto, que na ausência da participação dos advogados na transação, esta não poderá

abranger os seus honorários advocatícios, mesmo que os termos do acordo sejam expressos em sentido contrário.

Este entendimento é baseado na ideia de que ninguém pode transigir sobre direito do qual não é titular e os

honorários advocatícios representam direito autônomo dos patronos, nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º, da Lei nº

8.906/94. Por este motivo, se já existe título executivo judicial fixando a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, a transação realizada sem a presença do advogado, mesmo que venha a ser homologada e disponha

de forma diversa a esse respeito, não tem o condão de substituir o título executivo neste pormenor. É possível a

execução dos honorários advocatícios no mesmo processo, observados os termos da coisa julgada.

III - Não se aplica à CEF o teor § 2º do artigo 6º da Lei nº 9.469/97, considerando a sua natureza jurídica de

empresa pública. Anote-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIn nº 2.736/10, reconheceu a

inconstitucionalidade da previsão contida no artigo 9º da MP 2.164-41 que, por meio da introdução do artigo 29-C

na Lei 8.036/90, excluía a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas

vinculadas.

IV - Se o título executivo judicial é omisso, não é possível a fixação de honorários advocatícios relativos à fase de

conhecimento em sede de execução de sentença. Este entendimento se baseia na proteção da coisa julgada. O

mesmo entendimento é válido para as hipóteses em que os honorários advocatícios não foram fixados no título

executivo judicial com base no artigo 9º da MP 2.164-41e artigo 29-C na Lei 8.036/90, que vieram a ser

declarados inconstitucionais. Prevalece a coisa julgada porque não há dispositivo semelhante ao artigo 741, II e

parágrafo único do CPC que possa socorrer os autores. O título executivo neste caso não está maculado de

inconstitucionalidade que, em tese, poderia torná-lo inexigível. Não há, na hipótese, condenação baseada em

dispositivo inconstitucional. Há, antes sim, afastamento de condenação baseada em dispositivo que veio a se

tornar inconstitucional. Esta situação se assemelha aos casos de omissão simples, não sendo igualmente razoável

alterar título executivo judicial para ampliar a condenação em desrespeito à coisa julgada. Neste sentido é Súmula

453 do STJ.

V - Ainda no que tange aos termos de fixação dos honorários advocatícios no título executivo judicial, a existência

de direito autônomo do advogado não exclui a possibilidade de que os honorários sejam judicialmente fixados em

sucumbência recíproca, na proporção da sucumbência ou que seja determinada a compensação dos mesmos. Tais

hipóteses, todavia, não se confundem com aquela em que se decide que cada parte deve arcar com os honorários

dos respectivos advogados, ainda que todas elas se baseiem no artigo 21 do CPC, que não colide com as normas

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : OSVALDO RIBEIRO e outros

: ANTONIO CARLOS GONCALVES FAVA

: EMMA BIANCHINI

: IRIS CUNHA

: JAIR LUCAS

: DIMAS HELFESTEIN FILHO

: MARCOS MORAES LEITAO (= ou > de 65 anos)

: FLAVIO HENRIQUE FRANCO DE ALMEIDA

: EDSON ABUD (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.18028-6 7 Vr SAO PAULO/SP
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do Estatuto da OAB. A execução dos honorários advocatícios dificilmente pode ser generalizada, e está sujeita a

interpretação casuística do título executivo judicial, que pode se basear numa combinação de várias decisões,

como, por exemplo, aquela que concede os benefícios da assistência judiciária gratuita. Neste sentido, o Superior

Tribunal de Justiça já editou a Súmula nº 306 do STJ e REsp nº 963.528-PR, representativo de controvérsia.

VI - No que diz respeito à fase de cumprimento de sentença, grande celeuma surgiu com a terceira etapa da

reforma processual civil representada pela aprovação da Lei 11.232/05, que adotou postura sincrética em relação

às tutelas de conhecimento e executiva, na esteira da tendência iniciada com a Lei 8.952/94 e Lei 10.444/02.

Considerando que a execução deixou de ser processo autônomo, surgiu a questão de saber se seriam devidos e, em

caso positivo, como deveriam incidir os honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, de acordo

com a nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça se manifestou

sobre a questão no REsp nº 1.134.186-RS, representativo de controvérsia.

VII - Em sentença (fls. 108/118), houve condenação da CEF ao pagamento das despesas processuais e honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, à União Federal e aos autores, tendo em

vista o disposto no artigo 20 do CPC. Em segunda instância, foi proferida decisão monocrática (fls. 169/171) que

deu parcial provimento à apelação, fixando que a CEF arcará com o pagamento da metade dos honorários

advocatícios fixados e pelo restante respondem os autores. Interposto agravo legal, a Quinta Turma proferiu

acórdão (fls. 190/200) dando parcial provimento ao agravo legal, para isentar a CEF do pagamento de honorários

advocatícios, nos termos do MP 2.164-41/01. Interposto recurso especial, o STJ (fls. 251) deu-lhe provimento

assentando que, em se tratando de demanda ajuizada anteriormente à vigência do artigo 29-C da Lei 8.036/90, é

plenamente aplicável a condenação da CEF em honorários. Em sede de execução, foi proferida decisão (fls. 328)

segundo a qual teria prevalecido o teor da decisão monocrática (fls. 169/171 deste agravo de instrumento, fls.

160/162 dos autos de origem) que, por sua vez, teria fixado a sucumbência recíproca. A CEF interpôs embargos

de declaração (fls. 333/334) aduzindo que, considerando a sucumbência recíproca, deixou de existir qualquer

obrigação da CEF ao pagamento de honorários, por força de necessária compensação, razão pela qual deveriam

ser restituídos os valores equivocadamente depositados. Os autores interpuseram embargos de declaração (fls.

336/337) referindo que a decisão do STJ teria condenado a CEF em honorários. Os embargos dos autores foram

rejeitados e os embargos da CEF foram acolhidos (fls. 438/439) para determinar que a parte autora promova

devolução do montante levantado. Do que se observa é possível concluir que, apesar da decisão do STJ fixar o

entendimento da viabilidade de condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios, afastando neste

aspecto o teor do acórdão de fls. 190/200 que julgou o agravo legal, não houve nova fixação de honorários

naquela instância ou pela turma que proferiu aquele acórdão. Por essa razão, deve prevalecer os termos da decisão

monocrática fls. 169/171. Nesta decisão, não há qualquer razão que permita afastar a compensação dos honorários

nos termos da Súmula 306 do STJ, não havendo razão para reformar a decisão ora agravada.

VIII - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00301 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047338-67.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.047338-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOAO BATISTA DOS SANTOS e outro

: MARIA CELIA PRIMO DOS SANTOS

PARTE RÉ : ACACIA INFORMATICA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     539/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DO ABUSO

DE PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO INVIÁVEL. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993, a prática

administrativa de se incluir o nome do sócio na CDA não tem mais respaldo normativo.

II. A responsabilidade tributária de terceiro depende de prova do desvio de personalidade jurídica, na forma de

excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto (artigo 135 do Código Tributário Nacional).

III. A União requereu o redirecionamento da execução fiscal contra João Batista dos Santos e Maria Celia Primo

dos Santos, sem apontar qualquer situação de abuso da liberdade de associação - dissolução irregular, mudança de

domicílio, dilapidação patrimonial.

IV. Diferentemente do que consta da petição do recurso, nem a insolvência da sociedade empresária - Acacia

Informática Ltda. - pode ser constatada. De acordo com a Súmula n° 430 do STJ, o simples descumprimento de

obrigação tributária não representa infração à lei.

V. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00302 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005121-43.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.11.001247-1 1 Vr MARILIA/SP

2007.03.00.005121-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOSE CARLOS BIANCHI

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : JCB ARQUITETURA LTDA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.61.82.000411-5 7F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. DISCORDÂNCIA DA UNIÃO. AGRAVO

IMPROVIDO.

I. O procedimento de cobrança de Dívida Ativa é diferenciado.

II. Um dos privilégios encontrados corresponde à inflexibilidade da ordem legal de apreensão, que apenas será

atenuada por vontade do credor ou no caso de depósito pecuniário e fiança bancária (artigos 11 e 15 da Lei n°

6.830/1980).

III. Na execução comum, a lei emprega o advérbio "preferencialmente" para definir a sequência de constrição, o

que admite um controle judicial mais amplo da polarização entre credor e devedor (artigo 655 do CPC).

IV. José Carlos Bianchi, ao nomear à penhora debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, não

observou a relação do artigo 11 da Lei n° 6.830/1980; não se descarta ainda a existência de dinheiro, em espécie

ou sob a custódia do sistema financeiro nacional.

V. Como a União discordou da indicação, não existe a possibilidade de prevalecer a vontade do particular. Não se

trata de depósito pecuniário ou fiança bancária.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00303 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011813-42.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ARTIGO 16, DA LEI 7492/96.

OPERAÇÃO DE CASA DE CÂMBIO SEM AUTORIZAÇÃO DO BACEN. PESSOA JURÍDICA

EQUIPARADA. ARTIGO 1º, § ÚNICO, I, DA LEI 7492/86. PRELIMINARES REJEITADAS.

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. PENAS

MANTIDAS. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. FIXADO EX OFFICIO O REGIME INICIAL

ABERTO DE CUMPRIMENTO DE PENA.

1- Impossibilidade de proposta de suspensão condicional do processo ao acusado, tendo em vista a existência de

condenação definitiva, nos autos do processo criminal no qual o ora apelante foi denunciado pela prática dos

crimes de ameaça, lesão corporal leve e desobediência, e posteriormente condenado pela prática do delito de

desobediência, o que impede a concessão do benefício legal, nos termos do artigo 89, caput, da Lei nº 9.099/95.

2- É admissível, no processo penal, a utilização de prova emprestada, considerada como aquela produzida em um

processo e trasladada para outro, para nele gerar efeitos. No presente caso, o depoimento da ex-esposa do acusado

foi juntado aos autos como prova emprestada e submetido ao contraditório diferido no presente feito. Ademais, o

ora apelante é réu naqueles autos, de forma que teve a oportunidade de participar da produção da prova no

processo de origem.

3- Diferentemente da interceptação telefônica, que é a captação de conversa feita por um terceiro, sem o

conhecimento dos interlocutores, e que depende de ordem judicial, nos termos do inciso XII do artigo 5º da

2003.60.00.011813-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO PIOVEZANE

ADVOGADO : MS011399 NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00118134220034036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Constituição Federal, a gravação telefônica é feita por um dos interlocutores do diálogo, sem o consentimento ou a

ciência do outro, chamada de "gravação clandestina". A Jurisprudência consolidou o entendimento no sentido da

licitude da gravação telefônica realizada por um dos interlocutores do diálogo.

4- Preliminares rejeitadas.[Tab]

5- Os ofícios encaminhados pelo Banco Central do Brasil registram que a empresa administrada pelo acusado não

possuía autorização para o exercício de atividades regulamentadas pela autarquia, configurando o crime previsto

no artigo 16, da Lei nº 7.492/86.

6- Materialidade e autoria delitivas comprovadas pela prova documental, pelas gravações telefônicas das

conversas realizadas entre uma funcionária da empresa e um Agente de Polícia Federal, pelos depoimentos das

testemunhas de acusação no Inquérito Policial e em Juízo, e pelas declarações do réu no Inquérito Policial, que

demonstram que o ora apelante, em que pese a revogação da autorização anteriormente concedida pelo Banco

Central do Brasil, continuou a operar em câmbio desde a revogação até a data de sua prisão em flagrante.

7- Os elementos coligidos aos autos indicam, à saciedade, que o réu tinha plena ciência acerca da ilicitude de seu

comportamento consistente na operação de casa de câmbio sem autorização do Banco Central do Brasil.

8- As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, do Código Penal, são desfavoráveis ao acusado, razão pela

qual a pena-base mínima é insuficiente para a repressão e a prevenção do delito.

9- Na r. sentença não foi fixado o regime inicial de cumprimento de pena. Tendo em vista o disposto no artigo 33,

§2º, do Código Penal, a fixação do regime inicial aberto é suficiente para a repressão e a prevenção do delito.

Fixação do regime inicial aberto de cumprimento de pena, ex officio.

10- Tratando-se de reprimenda superior a um ano, a pena privativa de liberdade deve ser substituída por uma pena

restritiva de direitos e multa ou por duas penas restritivas de direitos, nos termos do § 2º do artigo 44, do Código

Penal, motivo pelo qual não vislumbro qualquer ilegalidade, a ensejar a nulidade da sentença, na fixação das

penas de prestação pecuniária no valor de 40 (quarenta) salários mínimos e de limitação de fim de semana,

conforme estabelecem os artigos 43, 45, § 1º, e 48, todos do Código Penal.

11- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ex officio, fixar o regime inicial

aberto de cumprimento de pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00304 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005956-90.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. 168-A. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. 

1. A materialidade delitiva restou demonstrada pelos diversos documentos que instruíram os procedimentos

administrativo-fiscais acostados aos autos, tais como a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº

32.332.034-7, totalizando o valor de R$ 179.372,65 (cento e setenta e nove mil, trezentos e setenta e dois reais e

sessenta e cinco centavos), excluídos juros e multa, Discriminativo do Débito Originário, Discriminativo do

Débito Consolidado, valores relativos a folha de pagamento, férias e 1/3 de férias e rescisões contratuais, relação

das rescisões contratuais, inclusive com os valores descontados dos empregados, folha de pagamento, sendo

2005.61.14.005956-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE AUGUSTO DOMINICHELLI

ADVOGADO : SP168245A FABIO RICARDO FABBRI SCALON e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : DELSO DOMINICHELLI

No. ORIG. : 00059569020054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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incontroverso que contribuições foram descontadas de segurados e não foram repassadas à Previdência Social e

contribuições sociais previdenciárias foram reduzidas mediante omissão em GFIP´s - Guias de Recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social dos valores de parte dos salários dos

empregados lançados nas folhas de pagamento.

Quanto à autoria, esta também restou sobejamente comprovada nos autos. 

2. Embora o acusado José Augusto afirme que não detinha o poder de gerência administrativa na sociedade, é fato

reconhecido que ele, pessoalmente, assinou como sócio-gerente da sociedade durante fiscalização, conforme os

termos de seu próprio depoimento em sede de interrogatório judicial. 

3. Por outro lado, até pela ausência de distinção entre os sócios no contrato social, José Augusto tinha obrigação

de exercer um acompanhamento financeiro e administrativo da empresa, ainda que não a administrasse de fato, e

se não o fez e não se retirou da sociedade, mesmo relatando problemas renitentes de relacionamento e em relação

à administração da sociedade com seu genitor, não pode utilizar-se de sua eventual atuação irresponsável na

gestão de uma empresa da qual era sócio para se eximir da responsabilidade penal no caso.

4. Quanto ao elemento subjetivo, verifica-se que é irrelevante perquirir sobre sua comprovação, porquanto os tipos

penais de apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária exigem apenas o dolo

genérico consistente na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição destinada à

Previdência Social que tenha sido descontada de pagamentos efetuados aos empregados, e de suprimir ou reduzir

contribuição social previdenciária ou qualquer acessório.

5. No caso dos autos, não foram trazidas provas hábeis a demonstrar que as dificuldades financeiras vivenciadas

pela empresa foram diferentes daquelas comuns a qualquer atividade de risco, de modo a caracterizar a

inexigibilidade de conduta diversa como excludente de culpabilidade, como, por exemplo, a venda de patrimônio

pessoal do empresário para quitar as dívidas da empresa.

6. Por outro lado, de rigor o afastamento da tese de inconstitucionalidade do artigo 168-A, do Código Penal. A

jurisprudência vem entendendo, de maneira pacífica, que a norma inscrita no disposto mencionado não se

confunde com prisão civil por dívida, estando, portanto, em perfeita consonância com os ditames constitucionais e

legais de nosso sistema penal.

7. Apelação parcialmente provida para reduzir a pena privativa de liberdade para 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses

e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, mantendo, no mais, a sentença, tal

como lançada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto, tão

somente para reduzir a pena privativa de liberdade para 02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro)

dias de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, mantendo, no mais, a sentença, tal como lançada, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00305 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000007-11.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

2011.60.06.000007-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE FEITOSA FERREIRA reu preso

ADVOGADO : MS011001B MANUELLA DE OLIVEIRA SOARES MALINOWSKI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000071120114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

ART. 33 C.C. ART. 40, I, AMBOS DA LEI 11.343/06. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE.

QUANTIDADE DA DROGA. FUNÇÃO PREPONDERANTE NA FIXAÇÃO DA REPRIMENDA NO CRIME

DE TRÁFICO. ART. 42, DA LEI 11.343/06. FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE

AUMENTO DO INC. I DO ART. 40 DA LEI 11.343/06. MERA DISTÂNCIA ENTRE PAÍSES.

IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE REDUÇÃO DE PENA PREVISTA NO §

4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/06: FIXAÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO. REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DA PENA: FECHADO.

1. Comprovadas nos autos a materialidade, a autoria e o dolo do crime previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I,

da Lei 11.343/06, praticado pelo réu, preso em flagrante na saída do município de Iguatemi/MS, sentido

Eldorado/MS, transportando, ocultadas no veículo Toyota Corolla LE, placas LVF 2327, sem autorização e em

desacordo com determinação legal e regulamentar, 46.290g (quarenta e seis mil, duzentos e noventa gramas) da

substância entorpecente Canabis Sativa Lineu, conhecida como "maconha", proveniente do Paraguai. Condenação

mantida.

2. Na individualização da pena dos crimes de tráfico, deve-se considerar os critérios do art. 59 do CP e,

preponderantemente, os descritos no art. 42 Lei 11.343/06. Não se pode considerar desfavorável a culpabilidade

do acusado simplesmente pelo fato de ter percorrido grande distância com intenção de praticar a ação durante todo

o trajeto, uma vez que inerente ao próprio tipo penal de tráfico internacional de drogas. Ao contrário do que

afirmado pelo Juízo a quo, não há nos autos elementos suficientes para se aferir acerca da personalidade do réu.

No que se refere aos motivos do crime (lucro fácil), relacionam-se a uma característica inerente ao próprio tipo

penal de tráfico, razão pela qual não se justifica a elevação da pena-base. Porém, o réu não merece a fixação da

pena-base no mínimo legal. Embora a "maconha" não possa ser considerada tão maléfica quanto as demais drogas

que são usualmente traficadas (cocaína, crack, ecstasy, anfetamina, heroína, LSD, etc), a quantidade apreendida

nestes autos é elevada, ainda mais quando comparada às quantidades normalmente portadas pelo criminoso no

tráfico urbano de varejo, quando é vendida diretamente aos consumidores pelos pequenos traficantes, o que, por si

só, justifica a exasperação da pena-base acima do mínimo legal. Pena-base reduzida.

3. Transnacionalidade do tráfico comprovada. A simples distância entre países não justifica a aplicação da causa

de aumento em patamar acima do mínimo, admitindo-se apenas nos casos em que a droga deixe o território

nacional para ser distribuída em mais de um país no exterior. Redução, ex officio, da causa de aumento de pena do

inc. I, do art. 40, da lei de drogas, para o percentual de 1/6 (um sexto).

4. Razoável e suficiente, em termos de repressão e prevenção penal, a aplicação da causa de redução de pena

prevista no § 4º do art. 33, da Lei nº 11.343/06, no patamar mínimo legal (um sexto). Impossibilidade de fixação

no patamar máximo, que é reservado aos casos de tráfico eventual para usuários de pequenas quantidades de

droga, nos casos em que também forem totalmente favoráveis as circunstâncias judiciais do art. 59, do Código

Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06.

5. Para determinar o regime inicial de cumprimento da pena, o magistrado deve se valer, além do quantum de

pena imposta (art. 33, §2º, CP), dos critérios previstos no artigo 59, do Código Penal, conforme exegese do artigo

33, §3º, do mesmo codex. Em se tratando de crime de tráfico de drogas, as circunstâncias judiciais para fixação da

pena-base incluem, ainda, a natureza e a quantidade da droga, nos termos do artigo 42, da Lei nº 11.343/2006. No

caso concreto, em que pese o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, a fixação de regime mais

brando para o início do cumprimento da pena mostra-se absolutamente insuficiente para a prevenção e a

repreensão do crime, em razão da quantidade da droga (46.290g).

6. Apelação da defesa a que se nega provimento. Recurso da acusação provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa, tão somente para o

fim de reduzir a pena-base para 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão, dar provimento ao recurso da

acusação, e ex officio, reduzir para 1/6 (um sexto) o percentual do inciso I do artigo 40, da Lei 11.346/06, fixando

as penas em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-

multa, no valor unitário mínimo estabelecido pela sentença, mantido o regime inicial fechado de cumprimento de

pena, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor

Desembargador Federal Peixoto Junior e pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, este

pela conclusão, e, por maioria, decidiu não proceder ao desconto do tempo de prisão provisória da pena privativa

de liberdade estabelecida, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, acompanhado

pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido, nesta parte, o Senhor Desembargador

Federal Relator, que, ex officio, efetuava o referido abatimento, com fundamento no art. 387, § 2º, do Código de

Processo Penal, definindo a reprimenda em 11 (onze) meses e 17 (dezessete) dias de reclusão. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00306 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000615-32.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE PECULATO-APROPRIAÇÃO.

"EMENDATIO LIBELLI". POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO PELO JUÍZO "AD QUEM". DOLO

GENÉRICO. NÃO COMPROVAÇÃO DO "ANIMUS REM SIBI HABENDI". "IN DUBIO PRO REO".

ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Materialidade e autoria delitivas incontestáveis em razão de valores pagos à Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT terem sido efetivamente apropriados pelo acusado, o qual tinha a posse em razão de seu cargo

na referida empresa pública federal, conforme reconhecido pelo próprio réu em interrogatório judicial.

2. A "emendatio libelli" pode ser aplicada pelo Juízo "ad quem", pois a desclassificação, operada sem qualquer

outra providência, não resultará em ofensa ao princípio da correlação entre a acusação e a decisão final ou ao

direito de ampla defesa, já que não haverá surpresa para o acusado, que se defendeu amplamente dos fatos que lhe

foram imputados na denúncia.

3. Tratando-se de peculato-apropriação, mostra-se necessário a verificação apenas do dolo genérico.

4. Em se tratando de peculato na modalidade apropriação, a constatação de ocorrência de inversão do título da

posse da coisa, do agente ter agido como se fosse proprietário da coisa ou da presença do "animus rem sibi

habendi", ou seja, a intenção do agente de fazer como sua a coisa de que tinha a posse revela-se indispensável.

5. Havendo dúvida razoável acerca do "animus rem sibi habendi", não há outra solução senão a de manter sua

absolvição, em obediência ao princípio penal do "in dubio pro reo", segundo o qual a dúvida milita sempre em

favor do acusado.

6. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00307 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007081-13.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

1999.61.02.000615-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : VALDIR VERNILHO

ADVOGADO : SP193333 CLAUDIO MURILO MIKI e outro

2010.61.81.007081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. 

1. No caso dos autos, o laudo pericial atestou a falsidade da nota nos seguintes termos (fl. 23): "A cédula de papel

moeda brasileiro, no valor declarado de R$ 50,00 (cinquenta reais), de numeração "D 5871035600 A, apreendida

e encaminhada para exame, é falsa. A cédula de papel moeda apreendida não apresenta as mesmas características

das similares autênticas".

2. É de se observar, como bem posto pelo Juiz sentenciante, que a singeleza dos termos do laudo não permite

chegar a conclusões acerca das características da falsidade, bem como sobre se ela tinha ou não o condão de

ludibriar um número indeterminado de pessoas, característica esta essencial para a materialidade do delito de

moeda falsa.

3. É importante notar, como também muito bem consignado pelo Juiz sentenciante, que o Ministério Público

Federal não fez qualquer requerimento acerca do laudo e sua falta de detalhamento, considerando-o

suficientemente esclarecedor, embora, como notado do inteiro teor de sua conclusão, não é o que se verifica no

presente caso.

4. E, bem assim, a materialidade restou menos ainda demonstrada, dada a ausência do necessário detalhamento no

laudo, que não indica se a nota teria ou não o condão de ludibriar um número indeterminado de pessoas, nem as

características que a fariam falsas.

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00308 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011281-93.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. 168-A. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

1. A 1ª Seção deste E. Tribunal, por ocasião do julgamento dos embargos infringentes nº 0002317-

48.2006.4.03.6108, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, decidiu ser

aplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a ordem tributária, desde que os tributos iludidos sejam

inferior ao limite estabelecido no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Bem assim, no Lançamento de Débito Confessado, foi apurado um montante de R$ 20.792,01 (vinte mil,

setecentos e noventa e dois reais e um centavo), incluídos juros de mora de R$ 4.099,52 (quatro mil, noventa e

nove reais e cinquenta e dois centavos) e multa de R$ 1.799,50 (mil, setecentos e noventa e nove reais e cinquenta

APELADO(A) : ADOLFO EDUARDO DE SOUSA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00070811320104036181 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.08.011281-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA GARCIA MACHADO

ADVOGADO : SP216808B FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00112819320074036108 1 Vr BAURU/SP
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centavos), com valor consolidado em 19.07.2005, sendo o valor atualizado do tributo devido tão somente R$

14.903,99 (catorze mil, novecentos e três reais e noventa e nove centavos).

3. Contudo, para efeitos de incidência do princípio da insignificância, deve ser considerado tão somente o valor do

tributo suprimido e não o valor do débito tributário inscrito em dívida ativa, razão pela qual devem ser afastados

juros, multa e correção monetária, já que são consectários civis decorrentes do inadimplemento da obrigação

tributária principal.

4. Assim, diante do valor não recolhido de R$ 14.903,99 (catorze mil, novecentos e três reais e noventa e nove

centavos), de rigor a aplicação do princípio da insignificância para absolver a acusada do delito previsto no artigo

168-A do Código Penal.

5. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso defensivo para absolver Aparecida de

Fátima Garcia do delito previsto no artigo 168-A do Código Penal pela aplicação do princípio da insignificância,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00309 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000258-92.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. 168-A. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. No caso dos autos, a materialidade delitiva restou demonstrada pelos diversos documentos que instruíram os

procedimentos administrativo-fiscais acostados aos autos, tais como a Notificação Fiscal de Lançamento de

Débito - NFLD nº 37.093.499-7, totalizando um valor consolidado em 14.09.2007 de R$ 40.348,01 (quarenta mil,

trezentos e quarenta e oito reais e um centavo), excluídos juros de mora e multa, Discriminativo Analítico de

Débito, Discriminativo Sintético de Débito, folha de pagamento, Relatório de Lançamentos e Relatório de

Apropriação de Documentos Apresentados, sendo incontroverso que contribuições foram descontadas de

segurados e não foram repassadas à Previdência Social.

2. Embora negue peremptoriamente a gestão administrativa da empresa, que estaria a cargo de seu genitor Valdir

Gonçalves, tanto a acusada, em seu interrogatório, quanto a testemunha de acusação José Carlos Machado

afirmam que a acusada tinha conhecimento da ausência de repasse à Previdência Social dos valores recolhidos a

título de contribuição previdenciária, além da ausência de outros tributos.

3. O argumento, porém, de ausência de administração fica fragilizado, visto que a ausência de recolhimentos

iniciou-se na competência de 11/2000, embora em 06 de janeiro de 2004 a acusada tenha outorgado procuração a

seu pai, Valdir Gonçalves, concedendo-lhe poderes especiais para administra a empresa Lilian Thomé Gonçalves -

M.E.

4. Há de se ter em vista, portanto, que durante o período de novembro de 2000 a janeiro de 2004 as contribuições

não foram recolhidas e a empresa encontrava-se sob a responsabilidade administrativa da acusada Lilian. Ora, se a

administração foi outorgada por procuração é porque sem tal outorga não era possível gerir a empresa sem o

conhecimento da acusada em relação ao que ocorria, inclusive nos setores contábil e financeiro, ao menos porque

2008.61.16.000258-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : LILIAN THOME GONCALVES

ADVOGADO : SP223808 MARCO AURELIO MANFIO PEREIRA e outro

RECORRIDO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : VALDIR GONCALVES

No. ORIG. : 00002589220084036116 1 Vr ASSIS/SP
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era ela quem assinava os documentos necessários, como pagamentos, etc.

5. Assim, restou comprovada a autoria delitiva no caso.

6. Quanto ao elemento subjetivo, verifica-se que é irrelevante perquirir sobre sua comprovação, porquanto os tipos

penais de apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição previdenciária exigem apenas o dolo

genérico consistente na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição destinada à

Previdência Social que tenha sido descontada de pagamentos efetuados aos empregados, e de suprimir ou reduzir

contribuição social previdenciária ou qualquer acessório.

7. No caso dos autos, não foram trazidas provas hábeis a demonstrar que as dificuldades financeiras vivenciadas

pela empresa foram diferentes daquelas comuns a qualquer atividade de risco, de modo a caracterizar a

inexigibilidade de conduta diversa como excludente de culpabilidade, como por exemplo, a venda de patrimônio

pessoal do empresário para quitar as dívidas da empresa.

8. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00310 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003475-45.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. 168-A. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. OCORRÊNCIA.

1. A materialidade delitiva restou demonstrada pelos diversos documentos que instruíram os procedimentos

administrativo-fiscais acostados aos autos, tais como Auto de Infração, totalizando um valor consolidado em

18.09.2008 de R$ 467.153,12 (quatrocentos e sessenta e sete mil, cento e cinquenta e três reais e doze centavos),

excluídos juros e multa, Discriminativo Analítico de Débito, Discriminativo Sintético de Débito, Relatório de

Lançamentos e relação de notas fiscais de prestadores de serviços cujas retenções efetuadas não foram recolhidas,

sendo incontroverso que contribuições foram descontadas de segurados e não foram repassadas à Previdência

Social.

2. No caso dos autos, verifique-se, por primeiro, além do depoimento do acusado, os relatos testemunhais de

Alvim Morais Cardozo Neto, Flávia Cristiane de Araújo e Maria Inês Poltronieri de Oliveira, indicando a perda de

clientes importantes e grande queda no faturamento da empresa, inclusive com paralisação da produção pela falta

de matéria-prima, bem como atrasos nos salários de funcionários, tornando prejudicado o funcionamento da

empresa. 

É importante notar que, como já mencionado, não basta apenas que haja demonstração de crise financeira para a

aplicação da inexigibilidade de conduta diversa, mas, também, que esta não tenha ocorrida por irresponsabilidade

gerencial do administrador. 

3. Nesse sentido, é importante verificar a substancial perda patrimonial sofrida pela empresa entre os anos de 2002

a 2005 (fl. 337), período que coincide com os débitos da presente ação (01/2003 a 12/2004), bem como corrobora

o argumento segundo o qual tornara-se bastante dificultoso adimplir os tributos relacionados aos autos.

4. Diante, portanto, dos argumentos trazidos acima, reputo presentes os elementos necessários a atestar a correção

2009.61.05.003475-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : GIUSEPPE MARIO PRIOR

ADVOGADO : SP275032 RAFAEL DUARTE MOYA e outro
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do Julgador de primeiro grau em aplicar, no caso, a causa supralegal de exclusão da culpabilidade caracterizada

pela inexigibilidade de conduta diversa, diante da insuportável crise financeira que se abateu à empresa Labormax.

5. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial, mantendo a sentença

de primeiro grau em todos os seus termos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00311 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004981-17.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA O SISTEMA

FINANCEIRO NACIONAL. ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, PRIMEIRA E SEGUNDA PARTES, DA

LEI 7.492/86. DENÚNCIA REJEITADA. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO VIRTUAL. PENA

HIPOTÉTICA. INVIABILIDADE. SAÍDA DE MOEDA OU DIVIDA, SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL, PARA

O EXTERIOR. DELITO INSTANTÂNEO. TRANSCURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL. MANUTENÇÃO

DE DEPÓSITOS NO EXTERIOR NÃO DECLARADOS À REPATIÇÃO FEDERAL COMPETENTE. DELITO

PERMANENTE. PROVA DE MATERIALIDADE. INDÍCIOS DE AUTORIA. JUSTA CAUSA. PRINCÍPIO

"IN DUBIO PRO SOCIETATE". DENÚNCIA RECEBIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Reconhecimento da extinção da punibilidade do denunciado em decorrência da prescrição virtual inviável, pois

não é crível fazer ilações acerca da possível pena aplicada em hipótese de condenação em razão de ausência de

previsão no ordenamento penal pátrio (Súmula 438, do STJ).

2. Tendo em vista que a denúncia narra que a conduta de promover, sem autorização legal, a saída de divisa para o

exterior, amoldando-se ao tipo penal descrito no artigo 22, parágrafo único, primeira figura, da Lei n° 7.492/86,

foi praticada em 12 de maio de 1998, verifica-se que o prazo prescricional de 12 (doze) anos, com base na pena

máxima, transcorreu entre tal data e a presente, por se tratar de delito instantâneo, ou seja, consuma-se no

momento da saída de moeda ou divisa para o exterior.

3. O delito tipificado no artigo 22, parágrafo único, segunda figura, da Lei n° 7.492/86 é permanente, não havendo

informações acerca de sua cessação, constata-se que ainda não transcorreu o prazo prescricional de 12 (doze) anos

decorrente da pena máxima cominada ao delito, nos termos do artigo 111, inciso III, do Código Penal.

4. No momento processual consistente no recebimento ou rejeição da denúncia, deve ser aplicado o princípio "in

dubio pro societate", sendo desnecessária a valoração definitiva das provas, pois dispensável a mesma certeza

necessária para a condenação.

5. Presentes todos os elementos que configuram, em tese, o crime imputado ao recorrido, possibilitando-lhe o

exercício da ampla defesa, bem como havendo prova de materialidade do delito e indícios de autoria delitiva,

tendo a inicial atendido aos requisitos descritos no artigo 41, do Código de Processo Penal, contendo a exposição

clara e objetiva dos fatos alegadamente delituosos, com narração de todos os elementos essenciais e

circunstanciais que lhes são inerentes, a denúncia deve ser recebida.

6. Recurso parcialmente provido para receber a denúncia tão somente quanto ao crime previsto no artigo 22,

parágrafo único, segunda figura, da Lei n° 7.492/86, devendo os autos retornarem ao Juízo de Origem para regular

2008.60.00.004981-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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prosseguimento do feito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para receber a denúncia

oferecida pelo Ministério Público Federal em desfavor de Laucidio Coelho Neto tão somente quanto ao crime

previsto no artigo 22, parágrafo único, segunda figura, da Lei n° 7.492/86, devendo os autos retornarem ao Juízo

de Origem para regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00312 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006658-27.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PRESCRIÇÃO. MOEDA

FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

1. Em relação ao crime previsto no artigo 171, caput, c.c. artigo 14, inciso II, do Código Penal, a pena aplicada foi

de 01 (um) anos de reclusão e 12 (doze) dias-multa. Já em relação ao crime previsto no artigo 304, caput, do

Código Penal, a pena aplicada foi a de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Não houve recurso da

acusação para majorar as penas em quaisquer dos crimes.

2. Tendo em visto que a prescrição no caso da pena aplicada perfaz 04 (quatro) anos, consonante os termos do

artigo 109, inciso V, do Código Penal e que o mencionado prazo teve o seu transcurso totalizado entre a data do

recebimento da denúncia e a da publicação da sentença, de rigor a decretação da extinção da punibilidade da

acusada em relação aos crimes previstos nos artigos 171, caput, c.c. artigo 14, inciso II, e artigo 304, caput, todos

do Código Penal, pela ocorrência da prescrição retroativa. 

3. A materialidade delitiva restou suficientemente comprovada pelo conjunto probatório, no caso do crime de

moeda falsa. 

Bem assim, como atestado pelo laudo, não se trata, no caso, de falsificação grosseira, tendo a nota o condão de

ludibriar um número indeterminado de pessoas, mormente aquelas menos experientes no trato com papel-moeda. 

4. Por outro lado, a própria acusada, em sede de interrogatório, admite o porte da referida nota falsa, embora tenha

atestado desconhecer a falsidade no caso. 

5. É de se ter em vista que, conquanto haja a extinção da punibilidade em relação às demais condutas, o conjunto

probatório como um todo não pode ser desconsiderado se se pretende analisar a validade ou não da inocência da

acusada em relação ao porte de cédula falsa. 

6. Nesse sentido, consoante os depoimentos prestados, a acusada tentou utilizar-se de um cheque furtado como

meio de pagamento na empresa Cobrava. É de se ter em vista que, embora afirme, em sede de interrogatório

judicial, que jamais imaginava que o cheque seria roubado, o laudo de fls. 81/83 é claro no sentido de que "os

dizeres preenchedores constantes do cheque descrito no tópico "PEÇA DE EXAME" promanaram do punho de

SUELI APARECIDA DOS SANTOS GALVÃO, tendo em vista o material gráfico por ela fornecido para confronto

às fls. 42", embora o referido laudo não tenha atestado que a assinatura tenha sido aposta pela acusada. 

7. Por sua vez, consoante a denúncia, a acusada atribuiu-se falsa identidade apresentando para tanto uma cédula de

identidade em nome de Conceição Aparecida Fernandes Correa Balieiro.

8. Nesse contexto de emitir cheque furtado e portar documento que não o seu, perde valor a suposta alegação de

que a acusada desconhecia a falsidade da cédula que portava. Especialmente porque, fosse verdadeira essa versão,

2000.61.09.006658-4/SP
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sendo a acusada comerciante, não haveria de precisar a origem da nota que não sabia ser falsa, ou seja, que esta

proviria de uma "venda de uma caixa de cerveja a três rapazes que chegaram em seu bar num Voyage branco", a

não ser que se pudesse supor que esta tivesse sido a única venda realizada em seu estabelecimento durante todo

aquele dia, versão esta que contrasta fortemente com o contexto dos fatos narrados nos autos. 

9. Extinção da punibilidade em relação aos crimes previstos nos artigos 171, caput, c.c. artigo 14 e 307, todos do

Código Penal, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e apelação improvida em relação ao delito

previsto no artigo 289, §1º, do Código Penal. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinta a punibilidade da apelante Sueli Aparecida dos

Santos Galvão em relação aos crimes previstos nos artigos 171, caput, c.c. artigo 14 e 307, todos do Código Penal,

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, nos termos dos artigos 107, inciso

IV, 109, inciso V, 110, caput, e 119, todos do Código Penal e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal,

negar provimento ao recurso de apelação interposto em relação ao delito previsto no artigo 289, § 1º, do Código

penal, e, ex officio, cumpridos os requisitos presentes no artigo 44, do Código Penal, substituir a pena privativa de

liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00313 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004013-07.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. A fraude, no caso, restou suficientemente comprovada pela computação de tempo de trabalho que não existiu. 

2. Constam nos autos, também, diversos pagamentos realizados a título de benefício previdenciário. 

3. Deste modo, restou suficientemente comprovada a materialidade delitiva, já que, por meio fraudulento, foi

obtida vantagem indevida em prejuízo da autarquia previdenciária.

4. Bem assim, o depoimento da corré, acima transcrito, é firme no sentido de trazer em detalhes todo o

procedimento perpetrado pelo acusado Carlos. É de se notar, nesse sentido, a vasta quantidade de processos da

mesma espécie que possuiu o acusado. E, bem assim, o grau de detalhamento que trouxe a corré, deixando claro

que se tratava de uma pessoa conhecida (colega de bar de seu marido), que almoçaram juntos, que Carlos teria

preparado toda a documentação, detalhando todo o procedimento do crime cometido.

5. É de ser notar que, como bem posto pela Eminente Procuradora da República em sede de parecer, não é de se

tomar como suspeito o depoimento da corré, mesmo porque na descrição do fato delituoso trouxe à baila inclusive

sua própria responsabilidade, demonstrando que se tratava o Apelante de pessoa de seu conhecimento, não sendo

crível que ela confundisse ou inventasse fatos a incriminar juntamente alguém contra pesam, por coincidência,

inúmeros processos do mesmo jaez.

2000.61.81.004013-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

ADVOGADO : REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : EDIMEIRE RODRIGUES DA SILVA
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6. Deve ser declarada extinta a punibilidade do Apelante Carlos Aparecido Porto pela prática do referido delito

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, nos termos dos artigos 107, inciso

IV, 109, inciso V, 110, caput, e 119, todos do Código Penal e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, uma

vez que decorreram mais de 04 (quatro) anos entre a data do fato e a do recebimento da denúncia e a da

publicação da sentença condenatória e a presente data.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinta a punibilidade do Carlos Roberto Pereira Dória

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, nos termos dos artigos 107, inciso

IV, 109, inciso V, 110, caput, e 119, todos do Código Penal e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00314 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005648-92.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. 168-A. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

1. A 1ª Seção deste E. Tribunal, por ocasião do julgamento dos embargos infringentes nº 0002317-

48.2006.4.03.6108, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, decidiu ser

aplicável o princípio da insignificância nos crimes contra a ordem tributária, desde que os tributos iludidos sejam

inferior ao limite estabelecido no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04.

2. Bem assim, a Consulta às Informações do Crédito, trazida à fl. 192, esclarece a apuração de um montante de R$

17.222,58 (dezessete mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos), incluídos juros de mora de R$

4.181,31 (quatro mil, cento e oitenta e um reais e trinta e um centavos) e multa de R$ 3.726,08 (três mil,

setecentos e vinte e seis reais e oito centavos), com valores atualizados para 05/2009, sendo o valor atualizado do

tributo devido tão somente R$ 9.315,19 (nove mil, trezentos e quinze reais e dezenove centavos).

3. Contudo, para efeitos de incidência do princípio da insignificância, deve ser considerado tão somente o valor do

tributo suprimido e não o valor do débito tributário inscrito em dívida ativa, razão pela qual devem ser afastados

juros, multa e correção monetária, já que são consectários civis decorrentes do inadimplemento da obrigação

tributária principal.

4. Assim, diante do valor não recolhido de R$ 9.315,19 (nove mil, trezentos e quinze reais e dezenove centavos),

de rigor a aplicação do princípio da insignificância para absolver o acusado do delito previsto no artigo 168-A do

Código Penal.

5. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso defensivo para absolver Ronaldo

César Nappi do delito previsto no artigo 168-A do Código Penal pela aplicação do princípio da insignificância,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.11.005648-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RONALDO CESAR NAPPI

ADVOGADO : SP123309 CARLOS RENATO LOPES RAMOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00056489220074036111 3 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12376/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017666-18.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO.

CES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CADASTRO

DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

II. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio

em matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem

pública. Cobrança do CES incluído na primeira prestação a que é inerente a eficácia de norma contratual.

III. A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não

infringe a cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em

índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Perícia realizada que não faz prova do fato em

questão.

IV. Prova pericial que aponta a ocorrência de anatocismo na execução do contrato.

V. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não

incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade

excessiva. Inaplicabilidade da norma de repetição do indébito em dobro inscrita no CDC.

VI. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que

compõe a questão principal.

VII. Agravos retidos não conhecidos. Recurso de apelação da CEF parcialmente provido. Recurso de apelação da

parte autora desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos retidos, dar parcial provimento ao

recurso de apelação da Caixa Econômica Federal e negar provimento ao recurso de apelação da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

2006.61.00.017666-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOAO VICENTE DIAS RAMOS e outros

: VICENTE DE PAULA DIAS RAMOS

: MARIA DE JESUS GONCALVES RAMOS

ADVOGADO : SP102409 JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00176661820064036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006038-07.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INSCRIÇÃO

INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL.

I - Evidenciada a má prestação do serviço bancário por parte da CEF ao proceder a indevida cobrança com

inscrição de nome nos cadastros de inadimplentes.

II - Desnecessária a prova do dano moral, que é presumido e decorre do próprio fato. Precedentes.

III - Valor da indenização reduzido.

IV - Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003399-94.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FGTS. AMORTIZAÇÃO. REVISÃO

CONTRATUAL. PRETENSÃO DESCABIDA.

I - Hipótese de suposto direito à aplicação do saldo de FGTS para amortização do valor financiado que não

constitui fundamento jurídico para pedido de revisão das cláusulas contratuais estabelecendo os valores das

2012.61.05.006038-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

APELADO(A) : EDUARDO MELLO MEDEIROS e outro

: FLAVIA GODOY MELLO MEDEIROS

ADVOGADO : SP059351 MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVADO e outro

No. ORIG. : 00060380720124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.00.003399-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MAURICIO MARITAN e outro

: RITA DE CASSIA SOUZA MARITAN

ADVOGADO : PE016525 ROBSON MARINHO LAGOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

No. ORIG. : 00033999420134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     554/1858



prestações.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001974-17.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.

VERBA HONORÁRIA.

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros.

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada.

III - Sentença que se mantém pela conclusão.

IV - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002229-75.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.18.001974-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE GUIDO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00019741720094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2013.61.04.002229-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

APELADO(A) : ADEMIR GONCALVES PERES

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro
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EMENTA

FGTS. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. COMPETÊNCIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

I - Hipótese dos autos em que se verifica a competência do Juizado Especial Federal para o processo e julgamento

do feito.

II- Medida cautelar de exibição de documentos que possui natureza conservativa de direito, não se revestindo de

eficácia para fixar a competência do juízo para futura ação, não incidindo, em tal hipótese, o disposto no artigo

800 do Código de Processo Civil.

III- Não há prevenção entre as demandas cautelares meramente conservativas de direitos com as respectivas

demandas principais.

IV- Recurso provido para anular a sentença e determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença e determinar a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-38.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SFH. AÇÃO CONSIGNATÓRIA.

I.Hipótese de contrato de financiamento pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, pelo qual os valores das

prestações diminuem com o passar do tempo.

II.Situação em que a CEF encaminhou boleto de cobrança em valor superior ao da prestação anterior sem

esclarecimentos sobre divergências nos valores dos boletos.

III.Cobrança em valor que se reconhece superior ao devido.

IV.Agravo retido não conhecido. Recurso de apelação desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao recurso de

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

No. ORIG. : 00022297520134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.06.000013-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO(A) : LEANDRO LONGO RODRIGUES e outro

: ANA CAROLINA LEMES RODRIGUES

ADVOGADO : SP313276 EDUARDO HENRIQUE FERRI SALINAS e outro

No. ORIG. : 00000133820134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037417-40.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou expressamente que o emprego da marca "Airport Service" é livre aos empreendedores do ramo de

turismo, o serviço de transporte de passageiros representa relação jurídica distinta da propriedade industrial e o

impedimento de uso da expressão provocou a queda do faturamento, o desprestígio comercial e a inutilidade dos

investimentos publicitários de Clam Viagens e Turismo Ltda. 

IV. Empresa Ônibus Pássaro Marron S/A, ao argumentar que a falta de autorização do DER impossibilita o

aproveitamento de signo ligado ao transporte de pessoas e que o perito judicial não constatou maiores prejuízos à

agência de viagem, transpõe os limites do simples esclarecimento.

V. Deseja claramente rediscutir a matéria, com o questionamento explícito da posição assumida pela Turma.

VI. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007875-79.2007.4.03.6103/SP

 

 

1996.61.00.037417-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARROM S/A

ADVOGADO : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO

: MARCELA GROSS SIMIONATO

REU(RE) : CLAM VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO

REU(RE) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA

No. ORIG. : 00374174019964036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.03.007875-8/SP
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990, devendo a CEF regularizar os saldos das

contas vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida em favor da ré, diante de sua sucumbência mínima. Inaplicabilidade da previsão

contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da

ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida

Provisória.

VI - Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso para determinar a aplicação do IPC

de março de 1990 no percentual de 84,32% sobre os depósitos em conta do FGTS apenas em relação ao autor

Fernando Aparecido Dos Santos, nos termos do voto do Exmo. Desembargador Federal Relator, acompanhado

pelo voto do Exmo. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido, em parte, o Exmo. Desembargador

Federal André Nekatschalow, que lhe dava parcial provimento, em maior extensão, a fim de conceder os índices

expurgados da inflação nos meses de março de 1990 e de janeiro de 1991, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-12.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANTONIO FARIA SIQUEIRA e outros

: JOAO SALVADOR DA SILVA

: JOSE ALVES DE SOUZA

: ALDO HILARIO MOREIRA

: NELSON DONIZETTI MONTEIRO

: MESSIAS DONIZETI ROSA

: LUIZ GOMES MARINHO

: FLORIANO PEDRO DA COSTA

: FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119799 EDNO ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

PARTE AUTORA : JOSE LAERCIO DE SOUSA

ADVOGADO : SP119799 EDNO ALVES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00078757920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.21.001437-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MIGUEL FLAVIO DE AZEVEDO SANTOS
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. MARÇO/90.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Recurso parcialmente provido para determinar a aplicação do IPC de março de 1990 sobre os depósitos em

conta vinculada do FGTS e a incidência da Taxa Selic a título de juros moratórios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso para determinar a aplicação do IPC

de março de 1990 sobre os depósitos em conta vinculada do FGTS e a incidência da Taxa Selic a título de juros

moratórios, nos termos do voto do Exmo. Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Exmo.

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido, em parte, o Exmo. Desembargador Federal André

Nekatschalow, que lhe dava parcial provimento, em maior extensão, a fim de conceder os índices de correção

monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989 (10,14%) e de março de 1990 (84,32%), corrigidos

monetariamente, desde o creditamento a menor, nos termos do manual de cálculos da justiça federal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002350-34.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS.

I - Hipótese em que não se apresenta a inicial instruída com a devida comprovação de opção ao FGTS. Ausência

de documentos indispensáveis à propositura da ação.

II - Recurso da CEF provido para julgar extinto o processo sem exame de mérito. Recurso da parte autora

prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF para julgar extinto o processo

ADVOGADO : SP073075 ARLETE BRAGA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00014371220094036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.27.002350-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA APARECIDA VENANCIO

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES BAGGIO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023503420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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sem exame de mérito, nos termos dos artigos 267, VI e 295, VI do Código de Processo Civil, e julgar prejudicado

o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017292-55.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro,

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa

do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

II.Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017528-46.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89.

ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES

2013.61.00.017292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROSEVAL RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00172925520134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.017528-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00175284620094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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APLICÁVEIS. JUNHO/87 (LBC). MAIO /90 (BTN). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF.

I - A comprovação da opção ao sistema fundiário em data anterior aos períodos em discussão é bastante para

garantir ao interessado o acesso ao Judiciário, a existência de saldo nos extratos analíticos das contas vinculadas

ao FGTS sendo questão para a liquidação dos valores reclamados.

II - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

III - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, devendo a CEF

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados

espontaneamente.

IV - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de junho de 1987 e de 5,38% (BTN)

referente a maio de 1990, constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito tão somente esclarecer a

inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se lobrigando no

enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos indexadores.

V - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na espécie a inutilidade

do provimento perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se reconhece.

VI - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

VII - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do

STJ.

VIII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes.

IX - Recurso parcialmente provido para determinar a aplicação dos indexadores de janeiro de 1989, no percentual

de 42,72%, e de abril de 1990, no percentual de 44,80%.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para determinar a aplicação

dos indexadores de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, e de abril de 1990, no percentual de 44,80%, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007942-68.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2.001. VERBA HONORÁRIA.

I - Transação nos termos do artigo 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001. Validade e eficácia do ato reconhecidas.

Precedentes.

2012.61.03.007942-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROSIMERE LINS ALMEIDA e outros

: KARINA LINS ALMEIDA incapaz

: LEANDRO LINS DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ROSIMERE LINS ALMEIDA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00079426820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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II - Extinção do processo, sem exame do mérito, quanto aos pedidos de aplicação da taxa de variação do IPC

relativa aos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março, abril, junho e julho de 1990 e janeiro e

março de 1991 sobre os depósitos em conta vinculada do FGTS.

III - Inexistência de provas de lesão a direitos, sendo encargo da parte autora que faz a alegação a comprovação de

pretendidas irregularidades em questão de saques das contas vinculadas do FGTS. Inteligência do artigo 333, I do

CPC.

IV - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória.

V - Recurso da CEF provido. Recurso da parte autora desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF para extinguir o processo sem

exame do mérito, a teor do art. 267, VI do Código de Processo Civil, e negar provimento ao recurso da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-71.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO

PROCEDIMENTO. 

I - Sentença de extinção do processo sem julgamento de mérito proferida ao fundamento de inexistência do

interesse processual em vista da arrematação do imóvel que não se confirma, considerando que o objeto da ação

não recai na revisão de cláusulas do contrato de financiamento imobiliário ou de valores cobrados mas se encerra

na validade ou não dos atos do procedimento de execução extrajudicial, entre eles a própria arrematação do

imóvel.

II - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

III - Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação

de falta de notificação para purgação da mora que não se confirma.

IV - Recurso provido para afastar o decreto de extinção da ação e, com fulcro no artigo 515, § 3º do CPC, julgar-

se improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

2011.61.00.000896-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANDERSON DE SOUZA ARAUJO e outro

: FABIANA ALMEIDA DA CUNHA ARAUJO

ADVOGADO : SP215643 MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

ASSISTENTE : SUELY APARECIDA AMARAL

ADVOGADO : SP127694 RONALDO RODOLFO DA ROCHA e outro

No. ORIG. : 00008967120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para afastar o decreto de extinção da

ação e, com fulcro no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000695-62.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89.

ABRIL/90.

I - Legitimidade dos herdeiros para formulação do pleito que se reconhece.

II - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

III - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, devendo a CEF

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados

espontaneamente.

IV - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de junho de 1987, de 5,38% (BTN) referente

a maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito tão

somente esclarecer a inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos,

não se lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos

referidos indexadores. Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na

espécie a inutilidade do provimento perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação

que se reconhece.

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

VI - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

VII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes.

VIII - Recurso provido para afastar a extinção do processo sem exame do mérito e, nos termos do art. 515, §3º, do

CPC, julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a aplicação dos indexadores de janeiro de 1989, no

percentual de 42,72%, e de abril de 1990, no percentual de 44,80%.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para afastar a extinção do processo

sem exame do mérito e, nos termos do art. 515, §3º, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido para

determinar a aplicação dos indexadores de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, e de abril de 1990, no

percentual de 44,80%, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.17.000695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ELIZABETH GENTIL TANGANELLI e outros

: NATHALIA GENTIL TANGANELLI

: JOSE FAUSTO TANGANELLI FILHO

: CLAUDIA GENTIL TANGANELLI

ADVOGADO : SP124489 ALCEU LUIZ CARREIRA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA

No. ORIG. : 00006956220104036117 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005225-30.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. VALOR DA DÍVIDA. VERBA HONORÁRIA.

I - Valores referentes aos expurgos inflacionários reconhecidos pela CEF como devidos, não se sustentando

alegação de excesso de cálculo.

II - Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória

2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade

do art. 9º da referida Medida Provisória.

III - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003483-76.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.11.005225-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA e outro

APELADO(A) : ANTONIO DONIZETE SENA DA SILVA

ADVOGADO : SP139362 CHRISTIANE REZENDE PUTINATI KIHARA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00052253020104036111 1 Vr MARILIA/SP

2005.61.00.003483-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : EDNA MARIA DOS SANTOS e outro

: WALTER AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP178551 ALVIN FIGUEIREDO LEITE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     564/1858



 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO AGENTE FINANCEIRO. SENTENÇA NO PONTO

REFORMADA.

I.Hipótese em que o próprio agente financeiro alegou que está providenciando a expedição do termo de quitação,

deparando-se prematura a extinção da execução.

II.Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32980/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028901-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a existência de alienação

fraudulenta, tornando insubsistente a alienação relativa à parte ideal do executado, ora agravante, do imóvel

registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Caraguatatuba, matrícula 35.527, em relação à exequente, ora

agravada.

Alegou, em suma, a agravante que: (1) é parte ilegítima para compor o polo passivo da execução fiscal, por não

ter sido proferida nos autos decisão determinando a sua inclusão; (2) o edital de citação de f. 142 (f. 99 dos autos

originários) é omisso quanto à pessoa a ser citada, não fazendo referência à pessoa física ou jurídica, nem mesmo

à indicação de CPF ou CNPJ; (3) inexistência de fraude à execução, uma vez que a alienação foi anterior à citação

processual e o executado, à época, possuía outros bens passíveis de penhora; (4) não foi concedido à agravante

oportunidade para se manifestar antes do reconhecimento judicial da fraude à execução fiscal, em contrariedade

aos princípios do contraditório e da ampla defesa; (5) não houve a persecução de todo o patrimônio da empresa

executada; (6) não foi comprovada a inexistência de outros bens livres que garantam o débito executado; e (7) não
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2014.03.00.028901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FLAVIO JUNGERS

ADVOGADO : SP222908 JULIANA DUTRA REIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : FLAVIO JUNGERS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00095236220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     565/1858



comprovada a má-fé do terceiro adquirente.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, analiso a questão de ilegitimidade passiva do agravante no executivo fiscal. Conforme se infere

dos documentos de f. 50 e 116, o débito em questão é cobrado em face de firma individual.

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência no sentido de que a responsabilidade tributária da pessoa

física, no caso de firma individual, é ilimitada, confundindo-se os patrimônios social e pessoal, sendo permitida a

inclusão, no polo da execução fiscal, do respectivo titular, independentemente da comprovação da prática dos atos

previstos no artigo 135, do CTN, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados, inclusive desta Turma:

 

ERESP nº 866.632, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 25.02.08: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AVERIGUAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Encontra-se pacificado no âmbito das egrégias Turmas que

compõem a 1ª Seção do STJ o entendimento de que a exceção de pré-executividade é cabível para discutir

matérias de ordem pública na execução fiscal, id est, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo, atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, não sendo permitida a sua

interposição quando necessite de dilação probatória. 2. Sobre a averiguação da responsabilidade de sócio-

gerente, a jurisprudência entende que: - "a responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em

decorrência da prática de ato ilícito, demanda dilação probatória. A exceção de pré-executividade se mostra

inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de produção probatória, como referente à

responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada" (AGA nº 591949/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

Luiz Fux); - "Havendo indícios de que a empresa encerrou irregularmente suas atividades, é possível

redirecionar a execução ao sócio, a quem cabe provar o contrário em sede de embargos à execução, e não pela

estreita via da exceção de pré-executividade" (AGA nº 561854/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki); -

"tratando-se de Firma Individual, a responsabilidade do sócio é ilimitada, o que, a fortiori, obsta a argüição de

ilegitimidade passiva, mormente em se tratando de exceção de pré-executividade, onde não se admite dilação

probatória" (REsp nº 507317/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux); - "não se admite a argüição de ilegitimidade

passiva ad causam por meio de exceção de pré-executividade quando sua verificação demandar extenso

revolvimento de provas" (AgRg no REsp nº 604257/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki); -

"descabe o uso da exceção de pré-executividade com o objetivo de se discutir a legitimidade passiva do sócio-

gerente de sociedade limitada em execução fiscal, devendo a matéria ser apreciada por meio de embargos do

devedor" (AgRg no REsp nº 588045/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão). 3. Embargos de divergência

conhecidos e não-providos."

AC n° 2005.61.82.024280-8, Rel. Juíza Fed. Conv. SILVIA ROCHA, DJF3 de 17.08.11, p. 79: "TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA INDIVIDUAL. FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE DO TITULAR.

CONFIGURAÇÃO. 1. Em se tratando de Firma Individual, a responsabilidade do sócio é ilimitada, não

existindo distinção para efeito de responsabilidade entre a empresa e seu único sócio. 2. A falência da empresa

individual não afasta a responsabilidade ilimitada do seu titular. 3. Agravo legal provido para dar provimento

ao recurso de apelação."

AG n° 2009.03.00.041930-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, Julgado em 24.06.10: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL . PATRIMÔNIO ÚNICO

DA EMPRESA E SEU TITULAR. AGRAVO PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO A AGRAVO DE

INSTRUMENTO. I - Assiste razão à recorrente. II - Entendo cabível o pedido de inclusão do titular da

empresa individual no banco de dados do juiz distribuidor do fórum das execuções fiscais federais para

posterior expedição de mandado de citação e penhora, pois a empresa individual não é sociedade, não havendo

distinção para efeito de responsabilidade entre a pessoa física e a pessoa jurídica, já que na firma individual ,

constituída por patrimônio único, os bens particulares do comerciante individual respondem por quaisquer

dívidas, sendo desnecessária a demonstração da prática dos atos previstos no artigo 135 do Código Tributário

Nacional, bem como o esgotamento de diligências em busca de bens. III - Precedentes desta Corte (Terceira

Turma, AG n. 200803000128190, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, v.u. , DJF3 13.01.2009,

Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.047504-3, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, v.u., DJU

05.12.2007 e Quarta Turma, Ac nº 2001.03.99.044939-9, Rel. Desembargadora Federal Alda Basto, v.u. , DJF3

04.05.2010). IV - Agravo inominado acolhido para, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, dar

provimento ao agravo de instrumento."

AG n° 2006.03.00.120797-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 11.07.07, p. 211: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

AÇÃO. FIRMA INDIVIDUAL . CABIMENTO. 1. Tratando-se de empresa individual, à pessoa natural cabe a

responsabilidade tributária por débitos que a empresa venha a adquirir. 2.Em se tratando de firma individual ,
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onde não há pluralidade de sócios e a pessoa jurídica se confunde com a pessoa física , que efetivamente

desenvolve atividade comercial, os bens de ambas se confundem, de onde decorre a responsabilidade tributária

desta última, que autoriza a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Precedentes do STJ. 4. Agravo

de instrumento provido." (g. n.)

AG n° 2004.03.00.006996-9, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJU de 11.11.05, p. 489: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCLUSÃO DO SÓCIO

NO POLO PASSIVO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - FIRMA INDIVIDUAL . 1 - Em se

tratando de firma individual , onde não há pluralidade de sócios e a pessoa jurídica se confunde com a pessoa

física , que efetivamente desenvolve atividade comercial, os bens de ambas se confundem, de onde decorre a

responsabilidade tributária desta última, que autoriza a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 2 -

Agravo provido."

Também não assiste razão à agravante ao alegar omissão do edital de citação quanto à pessoa a ser citada.

Conforme se verifica de f. 142, tanto a pessoa física FLÁVIO JUNGERS - CPF 082.090978-57, quanto a firma

individual FLÁVIO JUNGERS - CNPJ 72.878.226/0001-09 constam, no referido edital.

Outrossim, não há que se falar em cerceamento de defesa e ausência de observância ao contraditório, visto que o

agravado foi intimado da decisão que reconheceu a fraude à execução, o que possibilitou inclusive a interposição

do presente recurso.

Quanto ao mérito, consta da decisão agravada (f. 12/14):

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconhecimento de fraude à execução formulado pela FAZENDA NACIONAL em face

dos executados FLAVIO JUNGERS (CNPJ 72878226/0001-09) e FLAVIO JUNGERS (CPF 082.090.978-57).

Alega a exequente que os coexecutados alienaram bem imóvel de sua propriedade após a inscrição em dívida

ativa do débito fiscal, com o intuito de frustrar o pagamento dos débitos tributários em cobrança.

É o breve relato. Decido.

A alienação fraudulenta configura-se, regra geral, pelo conhecimento prévio pelo devedor acerca do débito e a

tentativa de esvaziar o patrimônio para não pagar o que devia com a venda dos seus bens.

A questão que se impõe no presente caso refere-se ao momento em que se entende por ocorrida a alienação

fraudulenta, à luz do art. 185 do Código Tributário Nacional, em sua nova redação.

O artigo 185, do CTN, que, referindo-se à presunção juris tantum de fraude de execução no feito fiscal, em sua

redação primitiva, dispunha que:

Art. 185: Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa

em fase de execução.

Parágrafo único: O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas , ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário

regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único: O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.

Com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, o artigo 185, do CTN, passou a ostentar o seguinte teor:

Art: 185: Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

Parágrafo único: O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.

Dessa forma, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC nº 118/2005 (09.06.2005) presume-se em

fraude à execução se o negócio jurídico suceder a citação válida do devedor e, posteriormente a 09.06.2005,

considera-se fraudulenta a alienação efetuada pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na

dívida ativa.

A alienação fraudulenta atinge não apenas os interesses dos credores, mas a autoridade do próprio Estado, que

tem por objetivo o fiel cumprimento de suas decisões judiciais. Após instaurada a execução, a manutenção do

patrimônio do devedor deixa de ser interesse apenas do credor e passa a interessar também ao Judiciário, que

irá executar o conjunto de bens do devedor a fim de garantir a satisfação do credor. A questão é tão relevante

que foi até tipificada criminalmente, nos termos do art. 179 do Código Penal:

Art. 179 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou simulando dívidas:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

Parágrafo único: Somente se procede mediante queixa.

Além disso, não se exige a intenção de fraudar, a simples alienação do bem sujeito à execução configura a

fraude. Basta que haja ação capaz de reduzir o credor à insolvência, ou, no caso do art. 185, parágrafo único

do CTN, que o credor não tenha reservado bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.

Também não se exige ação própria para o seu reconhecimento, sendo cabível a declaração incidental da

fraude na execução que se mostra prejudicada pela alienação irregular do patrimônio do devedor.
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No caso dos autos, tratando-se de débito inscrito em 1999, e tendo em vista a venda do imóvel realizada em

15/08/2011, presume-se fraudulenta a alienação, devendo-se declarar sua ineficácia relativa em relação ao

exequente.

Assim, reconheço a existência de alienação fraudulenta, razão pela qual torno insubsistente a alienação

(relativa à parte ideal do executado) do imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis de

Caraguatatuba, sob a matrícula nº 35.327, em relação à exequente." 

 

Com efeito, consagrado o entendimento de que se aplica a regra do "tempus regit actum" para definir a legislação

aplicável no caso de alienação com suposta fraude à execução.

A propósito, verifica-se que o imóvel matrícula 35.327 foi alienado em 15/08/2011 (f. 212), na vigência do artigo

185, CTN, com a redação dada pela LC 118 /2005, segundo a qual "Presume-se fraudulenta a alienação ou

oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por

crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.".

A inscrição em dívida ativa ocorreu em 30/04/1999 e o ajuizamento da execução fiscal em 16/09/1999 (f. 27/28),

provando que a doação, efetivamente, prejudicou a execução fiscal, pois inexistente demonstração de reserva de

bens suficientes para o pagamento da dívida inscrita.

Quanto à alegada necessidade de persecução de todo o patrimônio da empresa executada, bem como da

comprovação da inexistência de outros bens livres que garantam o débito executado, também manifestamente

improcedente o recurso, pois trata-se de firma individual, respondendo a pessoa física pela totalidade da dívida,

independentemente da verificação do patrimônio da empresa. Aliás, o parágrafo único do art. 185, do CTN, exige

não a persecução total do patrimônio da empresa, mas apenas a ausência de reservas de bens ou rendas suficientes

para a garantia do débito. Mesmo assim, em fase anterior, ante a dificuldade de citação dos executados, foram

obtidas informações do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes (f. 71/74), bem como do

CIRETRAN (f. 75/78), TELEFÔNICA (f. 79/80), com o intuito de se obter o endereço para citação, porém todas

as tentativas resultaram infrutíferas, razão pela qual foi realizada a citação editalícia.

Ademais, para a garantia da execução fiscal, foi requerida a penhora de ativos financeiros (f. 145), porém foi

verificada a inexistência de valores a serem bloqueados (f. 154/155).

Quanto à má-fé do terceiro adquirente, em execução fiscal, presentes os pressupostos do art. 185 do CTN,

desnecessária a sua comprovação.

 

Neste sentido:

 

STJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, julg. 21/11/2013, publ. DJE 29/11/2013: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO DE BENS POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR - ART.

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005 - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

375/STJ - FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS

REPETITIVOS. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz

Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ,

consolidou entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O

reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé

do terceiro adquirente". Portanto, a caracterização de má-fé do terceiro adquirente, ou mesmo a prova do

conluio, não é necessária para caracterização da fraude à execução fiscal. 2. Não apresentação pela parte

agravante de argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada. 3.

Agravo regimental não provido."

TRF1, AC 282638120074019199, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA, julg.

12/09/2014, publ. e-DJF1 26/09/2014: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DO BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO

DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 1. O Superior Tribunal

de Justiça firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118/2005, presumia-se em

fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor (REsp 1.141.990-PR,

"representativo de controvérsia", r. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção). 2. É desnecessária a comprovação de má-fé

do terceiro adquirente, ou a sua ciência do ajuizamento de execução fiscal contra o alienante, para a

caracterização de fraude à execução fiscal. Inaplicabilidade da Súmula 375/STJ. 3. Ineficácia do negócio

jurídico em virtude de a citação do executado ter sido efetivada antes da alienação do bem. 4. Apelação dos

embargantes desprovida."

AC 200850020003232, TRF2, Rel. Desembargadora Federal LANA REGUEIRA, julg. 03/12/2013, publ. E-

DJF2R 13/12/2013: "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO

DE VEÍCULO DO EXECUTADO OCORRIDA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LC Nº 118/05 E

POSTERIORMENTE À SUA CITAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 185 DO CTN.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Antes da

entrada em vigor da LC nº 118/05, a fraude à execução fiscal ocorria se a alienação ou oneração de bens ou

direitos do executado fosse efetuada após sua citação na execução fiscal, não bastando a mera inscrição em

dívida ativa ou o ajuizamento da execução fiscal. Portanto, relativamente às alienações ou onerações de bens e

direitos havidas antes de 09/06/2005, há fraude à execução fiscal apenas se elas ocorrerem após a citação do

devedor na execução fiscal. 2. Após o início da vigência da LC nº 118/05, a fraude à execução fiscal existe se a

alienação ou oneração de bens ou direitos do devedor acontecer após a inscrição do débito em dívida ativa,

ainda que o ajuizamento da execução fiscal ou a citação do devedor lhe sejam posteriores. Logo, relativamente

às alienações ou onerações de bens e direitos realizadas a partir de 09/06/2005, há fraude à execução fiscal

apenas se elas ocorrerem após a data de inscrição em dívida ativa. 3. O CTN é norma específica, especial em

relação ao CPC e, por isso, disciplina a fraude à execução fiscal de modo distinto da legislação processual

civil, e também mais favorável ao credor e mais rigoroso para o devedor, pelo fato de estarem em jogo créditos

de natureza pública, destinados à obtenção de recursos para a satisfação dos interesses de toda a coletividade.

Destarte, o CTN não condiciona a fraude à execução fiscal à perquirição da vontade, da intenção do devedor

alienante e do terceiro adquirente, nem à existência de má-fé de qualquer um dos dois ou de propósito de lesar

o Fisco. Há a presunção absoluta de má-fé, insuscetível de ser ilidida por prova em contrário, quando a

alienação ou oneração de bens e direitos ocorrida após a inscrição em dívida ativa ou a citação do executado,

conforme o caso, importar a ausência de bens e direitos no seu patrimônio que sejam suficientes para o

pagamento do débito em execução. A boa-fé do terceiro, o seu desconhecimento da existência do débito ou da

execução fiscal, são irrelevantes para descaracterizar a fraude à execução. 4. Destarte, as disposições do CPC

atinentes à fraude à execução e a Súmula nº 375 do STJ não aplicáveis em sede de execução fiscal, conforme a

jurisprudência pacificada daquele Tribunal Superior. 5. Apelação provida."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026003-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, decretou a decadência parcial dos

débitos.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a decadência, a que se refere o inciso I do artigo 173 do CTN, aplica-se às hipóteses em que o Fisco,

devendo lançar de ofício o tributo, diante da omissão do contribuinte, deixa, ele próprio, de fazê-lo dentro do

prazo de cinco anos, contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter

2014.03.00.026003-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VALDA CARDOZO PASSOS

ADVOGADO : SP230400 RAFAEL DE LUCA PASSOS

AGRAVADO(A) : PAGANINI HOTELARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

PARTE RÉ : AFFONSO PASSOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 08.00.07620-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     569/1858



sido efetuado".

Na espécie, a hipótese não é de lançamento de ofício, fora do prazo legal, mas de termo de confissão espontânea

vinculada a parcelamento, débito mais remoto de 02/1996, referente ao PA 10835.450369/2001-90 (f. 12/72 e

101/210). Houve confissão de dívida com a formalização do pedido de parcelamento em 26/09/2000 (f. 325/349),

data em que houve a constituição do crédito.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que "concessão de parcelamento com

confissão de dívida constitui para todos os efeitos o crédito tributário, equivalendo às declarações tributárias

contidas em GFIP, GIA, DCTF e instrumentos congêneres" (RESP 1.187.995, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJE 18/06/2010), o que significa dizer que não se pode cogitar de decadência, fundada no artigo 173, I, do CTN,

se houver a constituição do crédito tributário pelo próprio contribuinte, o que, na espécie, se verificou em

26/09/2000, para fatos geradores ocorridos a partir de 02/1996 - o mais remoto deles - e, portanto, sujeito à

contagem do prazo de decadência somente a partir de 01/01/1997, não tendo decorrido, portanto, o lapso legal

capaz de inibir ou invalidar, por falta de regular constituição do crédito tributário, a execução fiscal ajuizada.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para

reformar a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029391-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que determinou o pagamento de honorários advocatícios em

favor da Procuradoria Geral Federal, uma vez que a embargante, ora agravante, optou pela renúncia aos direitos

em que se funda a ação tardiamente, após o trânsito em julgado da decisão judicial.

Alega a agravante desacordo com o contido na Medida Provisória 651/14, Lei 12.996/14, Lei 12.249/10 e Portaria

AGU 247/2014, que dispõem sobre o parcelamento dos débitos perante os órgãos da administração pública.

Salientou que, embora já ocorrido o trânsito em julgado dos embargos, até o momento do requerimento realizado

o processo não tinha sido extinto, nem arquivado, e os autos iriam ter o seu regular prosseguimento, com o

cumprimento de sentença. Alega que aderiu ao parcelamento em atendimento ao art. 2º, Lei 12.296/2014, alterada

pela MP 651/2014, que reabriu o prazo previsto no § 18, do art. 65, Lei 12.249/2010.

Assim, ao aderir ao parcelamento, solicitou a desistência e renúncia dos direitos de qualquer ação judicial em

andamento, nos termos do artigo 6º, da Portaria AGU 247/2014 e nos termos do artigo 40 da Medida Provisória

651/2014 não são devidos honorários advocatícios em ações judiciais extintas em virtude da adesão às reaberturas

dos parcelamentos previstos na Lei 11.941/09 e 12.249/10.

Pugnou pela reforma da decisão agravada, com a homologação do pedido de desistência da ação e renúncia dos

direitos sobre o qual se funda a ação, bem como a isenção do pagamento dos honorários advocatícios fixados na

sentença.

DECIDO.

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.00.029391-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : AUTO POSTO FREGOLENTE DE JAU LTDA

ADVOGADO : SP027701 BRAZ DANIEL ZEBER e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : RENATO CESTARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009156020104036117 1 Vr JAU/SP
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O recurso merece ser desprovido.

Com efeito, em relação à execução fiscal proposta pela AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, foram interpostos Embargos à Execução, que foram rejeitados, por

sentença datada de 24.06.2011, condenando-se a embargante ao pagamento de custas e verba honorária fixada em

10% sobre o valor atualizado da dívida (f. 35/37v). Da sentença foi interposta apelação, julgada por esta Turma

em 05/06/2014, que concluiu pelo desprovimento do recurso. O acórdão transitou em julgado em 21/07/2014 (f.

49v).

Após o retorno dos autos ao primeiro grau, em 25/08/2014, a executada peticionou nos autos, noticiando que

pretendia obter os benefícios decorrentes da Lei 12.996/2014, com vistas a formalizar a desistência da ação (f.

125/126). De acordo com o documento anexado pela exequente, na realidade foi solicitado o pagamento à vista da

dívida constituída, com fundamento na Lei 12.996/2014, em 21/08/2014.

Como se observa, é certo que o respectivo pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, só foi realizado muito depois, quando os autos já haviam retornado ao primeiro grau para o início da

execução da sentença transitada em julgado.

A agravante não foi diligente ao permitir o trânsito em julgado da ação, não havendo espaço para discutir a

decisão para efeito da pretendida isenção do pagamento dos honorários advocatícios fixados.

Portanto, como se observa, houve trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos do devedor,

condenando a agravante na verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da dívida, daí que impertinente, na

fase própria de cumprimento da sentença, a revisão da coisa julgada, agora imutável.

A propósito, entre outros, o seguinte precedente:

 

RESP 1.105.265, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 22/10/2009: "PROCESSO CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS

COMUNICADA NOS AUTOS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

OBSERVÂNCIA AO PERCENTUAL ESTABELECIDO NA SENTENÇA. 1. Estando a execução dos

honorários advocatícios baseada em título judicial transitado em julgado, não há que se falar em percentual

diverso do estabelecido pela sentença que os fixou, não sendo possível modificar o percentual para 1%, eis que

a questão se encontra acobertada pela coisa julgada material. Precedentes. 2. Recurso especial provido."

 

Ademais, não fosse a ocorrência de coisa julgada, o que se verifica é que o artigo 40, MP 651/14, esclarece serem

indevidos os honorários advocatícios nas ações judiciais que vierem a ser extintas em decorrência da adesão à

reabertura dos parcelamentos previstos nas Leis 11.941/09 e 12.249/10, ou seja, apenas nas ações em curso,

quando ainda possível homologação de renúncia e desistência, cujo objeto seja o restabelecimento ou a reinclusão

em outros parcelamentos.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028810-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.028810-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ODETE BEVILACQUA MELI

ADVOGADO : SP150544 RENATO CLAUDIO MARTINS BIN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00060141720144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar que deferiu o bloqueio eletrônico de ativos financeiros e, no caso

de insuficiência, a indisponibilidade dos bens da agravante, para assegurar o ressarcimento ao erário no valor

aproximado de R$ 307.672,95, objeto da ação civil pública por improbidade administrativa ajuizada pelo INSS

contra servidora pública federal, pela prática, em tese, de concessões indevidas de benefícios previdenciários.

Alegou, em suma, a agravante que: (1) foi apenada com demissão pelos mesmos fatos que já lhe culminaram, em

outro processo administrativo-disciplinar, a suspensão do exercício por 30 dias, caracterizando bis in idem; (2) o

PAD que resultou em sua demissão e embasou a ACP originária está eivado de vícios, que prejudicaram o

exercício da ampla defesa, o contraditório e a proporcionalidade na aplicação da sanção administrativa, tendo sido

impugnado por mandado de segurança impetrado no Superior Tribunal de Justiça; (3) a portaria de

"reinstauração" do PAD não individualizou detalhadamente, nem tipificou os fatos antijurídicos objeto da

apuração, tampouco a sanção a que sujeita, para limitação do prazo prescricional aplicável, "tornando ilimitada a

atuação da Comissão apuradora", propiciando abuso de poder, perseguições e outras arbitrariedades; (4) os fatos

encontram-se prescritos, já que ocorridos e conhecidos por auditoria interna em 2004 e 2005 (artigo 142, II, da Lei

8.112/1990); (5) ofensa à proporcionalidade, à isonomia e à imparcialidade, já que à outra servidora foi aplicada

outra sanção, pela prática dos mesmos fatos, apurados no mesmo PAD; (6) já foi investigada em outros PADs

presididos e instruídos pela mesma presidente da Comissão Processante, que, portanto, estaria impedida para o

procedimento que resultou em sua demissão; (7) sempre exerceu exemplarmente suas funções, recebendo boas

avaliações de desempenho, e até título de servidor destaque, no ano de 2002; e (8) a liminar deferida lhe causa

grave prejuízo financeiro, inclusive para sua subsistência e de sua família, incidindo sobre verbas de natureza

alimentar; pelo que requereu a cassação da liminar até o trânsito em julgado daquela impetração, em razão do

princípio da presunção de inocência.

DECIDO.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, a agravante em nenhum momento questiona, em si, os atos de improbidade a ela imputados na ACP

originária, limitando-se a alegar nulidades do processo administrativo disciplinar em que apenada com demissão.

No entanto, a existência de eventuais vícios ocorridos naquele procedimento não vincula, nem contamina a ação

originária, dada a autonomia e independência das esferas administrativa, civil e penal, conforme jurisprudência

consolidada.

Nestes termos, os seguintes precedentes:

 

MS 14.968, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJE de 25/03/2014: "MANDADO DE SEGURANÇA.

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE DA POLÍCIA FEDERAL. DEMISSÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ANULAÇÃO. COMISSÃO PERMANENTE DISCIPLINAR.

RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO JUIZ NATURAL. COMISSÃO

DESIGNADA PELO SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL.

POSSIBILIDADE. LEGALIDADE. INDEFERIMENTO MOTIVADO DE DILIGÊNCIAS. CERCEAMENTO

DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. PAS DE NULLITÉ

SANS GRIEF. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PENALIDADE DE DEMISSÃO. DESNECESSIDADE

DE AÇÃO JUDICIAL. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS ADMINISTRATIVA, PENAL E CIVIL. 1.

Decorrendo a pena administrativa da prova do cometimento da infração perpetrada pelo servidor e constando

do relatório da comissão processante os motivos (fatos, provas e fundamentos) que justificaram a penalidade,

não há falar em nulidade do processo administrativo. 2. O processo administrativo não foi conduzido por

comissão disciplinar temporária ou ad hoc, mas sim pela Primeira Comissão Permanente de Disciplina,

constituída pela Portaria n. 169/2007, de 11/5/2007 (fl. 139), anteriormente ao recebimento da cópia dos autos

da ação penal, na data de 28/5/2007 (fl. 141), que resultou na instauração do Parecer n. 119/2007, da

Comissão de Disciplina do Departamento de Polícia Federal, propondo a formalização de processo

administrativo disciplinar para apuração das infrações disciplinares perpetradas (fl. 577). 3. Segundo a

compreensão firmada nesta Corte Superior, o Superintendente Regional de Polícia Federal tem competência

para designar os membros e comissão permanente de disciplina, bem como determinar a abertura de

procedimento administrativo, no âmbito da respectiva Superintendência (MS n. 14.401/DF, Ministro Felix

Fischer, DJe 23/3/2010). 4. No tocante às irregularidades indicadas como nulidades, carece a impetração de

prova do direito líquido e certo alegado, inexistindo elementos pré-constituídos dos prejuízos causados à defesa,

devendo ser aplicado in casu o princípio do pas de nullité sans grief. 5. A despeito da declaração da revelia, em

virtude da não apresentação da defesa prévia, motivo pelo qual foi constituído defensor ad hoc, consta dos

autos ter sido o acusado notificado previamente de todos os atos, não existindo cerceamento de defesa, nem

mesmo pela ausência de notificação para constituir advogado de sua preferência, após a renúncia do anterior.

6. Quanto à necessidade de advogado no curso do processo administrativo, adoto o entendimento do Pretório

Excelso no sentido de que a falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não
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ofende a Constituição (Súmula Vinculante 5/STF). 7. No tocante à alegação de cerceamento de defesa pelo

indeferimento de diversos pedidos (diligências), o impetrante não conseguiu demonstrar nenhum prejuízo

evidente capaz de resultar na nulidade do ato demissório, ou mesmo do processo administrativo, verificando-

se, na verdade, tratar-se de medidas procrastinatórias do investigado, as quais foram motivada e

fundamentadamente negadas pela comissão processante do processo administrativo. 8. É assente no Superior

Tribunal de Justiça o entendimento de que a infração disciplinar que configura ato de improbidade acarreta

demissão, independentemente de ação judicial prévia, consequência direta da independência das esferas

administrativa, civil e penal. 9. A decisão da autoridade julgadora, fundada no lastro probatório constante dos

autos do processo administrativo disciplinar, mostra-se em consonância com os princípios legais e

constitucionais, inexistindo qualquer nulidade. 10. Segurança denegada." (g.n.)

 

MS 15.951, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 27/09/2011: "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. ATO DE DEMISSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO.

OBSERVÂNCIA. 1. O impetrante busca anular o ato do Ministro de Estado da Justiça que o demitiu do cargo

de Agente da Polícia Federal, por ter intercedido junto à fiscalização aduaneira do Aeroporto Internacional de

Guarulhos para facilitar a entrada de mercadorias no território nacional sem o pagamento da tributação

devida. 2. A autoridade coatora na ação mandamental é aquela com atribuições para desfazer o ato

impugnado. No PAD, a comissão processante não possui poderes decisórios, competindo à autoridade superior

a aplicação da penalidade cabível. Logo, está evidenciada a ilegitimidade passiva da Comissão Permanente de

Disciplina da Polícia Federal do Aeroporto Internacional de Guarulhos, devendo o feito prosseguir apenas em

face do Ministro de Estado da Justiça. 3. O mandado de segurança é remédio constitucional destinado a sanar

ou a evitar ilegalidades que acarretem violação de direito líquido e certo do impetrante. Trata-se, portanto, de

ação submetida a um rito especial, que demanda a comprovação de plano do alegado, com o objetivo de

proteger o indivíduo contra abusos praticados por autoridades públicas ou por agentes particulares no

exercício de atribuições delegadas pelo ente público. 4. O impetrante não trouxe elementos suficientes para

comprovar os alegados vícios do processo administrativo disciplinar, não se desincumbindo do ônus de

demonstrar o direito líquido e certo supostamente violado. 5. O processo administrativo disciplinar e a ação de

improbidade, embora possam acarretar a perda do cargo público, possuem âmbitos de aplicação distintos,

mormente a independência das esferas civil, administrativa e penal. Logo, não há óbice para que a autoridade

administrativa apure a falta disciplinar do servidor público independentemente da apuração do fato no bojo da

ação por improbidade administrativa. Precedentes. 6. Não há desproporcionalidade na sanção demissão, uma

vez que a conduta apurada administrativamente é de natureza gravíssima, podendo caracterizar, inclusive,

ilícito de natureza penal. 7. Ordem denegada." (g.n.)

 

AROMS 36.922, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 04/02/2013: "ADMINISTRATIVO. AGRAVO

REGIMENTAL. SERVIDORES PÚBLICOS. POLICIAIS MILITARES. SUPOSTA PARTICIPAÇÃO EM

TRIPLO HOMICÍDIO. PENA DE DEMISSÃO. SENTENÇA PENAL ABSOLUTÓRIA. NEGATIVA DE

AUTORIA. POSTERIOR ANULAÇÃO EM GRAU DE RECURSO. REPERCUSSÃO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do

STJ, as instâncias administrativa e penal são independentes, o que permite a aplicação de sanção disciplinar

ainda que não concluído o julgamento no âmbito criminal. A repercussão do processo criminal nas demais

esferas é reconhecida quando se constatar a inexistência do fato ou a negativa de autoria. 2. Na espécie, a

sentença que reconheceu a negativa de autoria no processo criminal foi anulada pelo Tribunal de Justiça no

julgamento de apelação. 3. A mera interposição de embargos infringentes e de nulidade previstos no art. 609,

parágrafo único, do CPP não interfere na esfera administrativa, pois se trata de ato potestativo da parte, o qual

é incapaz de repercutir no âmbito administrativo. Na realidade, enquanto a negativa de autoria não for

definitivamente reconhecida na instância criminal, deve prevalecer a higidez do processo administrativo

disciplinar - o qual tramitou regularmente, em obediência ao contraditório e à ampla defesa -, sob pena de se

desconsiderar a autonomia e a incomunicabilidade entre essas esferas. 4. Agravo regimental não provido."

 

Quanto à prescrição, igualmente consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade, a casos como o dos

autos, do disposto no § 5º, parte final, do artigo 37 da Constituição Federal, que assim dispõe:

 

"§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não,

que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento."

 

No caso dos autos, resta claro que a punição pelo ato está sujeita ao prazo prescricional, mas não o dever de

ressarcir dele também decorrente, por conseguinte, o artigo 23 da Lei 8.429/92 que determina o prazo de até cinco
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anos após o término do exercício de mandato, cargo em comissão ou função de confiança para propositura de

ação, limita-se às demais sanções previstas no artigo 12 da mesma lei.

Neste sentido decidiu o Pleno da Suprema Corte:

 

AI-AGR 712.435, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe-071 11-04-2012: "CONSTITUCIONAL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONCESSIONÁRIA DE

SERVIÇO PÚBLICO. CONTRATO. SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA SEM LICITAÇÃO.

RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO. ART. 37, § 5º, DA CF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

As ações que visam ao ressarcimento do erário são imprescritíveis (artigo 37, parágrafo 5º, in fine, da CF).

Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

MS 26.210, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE de 10.10.08: "MANDADO DE SEGURANÇA.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. BOLSISTA DO CNPq. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

RETORNAR AO PAÍS APÓS TÉRMINO DA CONCESSÃO DE BOLSA PARA ESTUDO NO EXTERIOR.

RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

I - O beneficiário de bolsa de estudos no exterior patrocinada pelo Poder Público, não pode alegar

desconhecimento de obrigação constante no contrato por ele subscrito e nas normas do órgão provedor. II -

Precedente: MS 24.519, Rel. Min. Eros Grau. III - Incidência, na espécie, do disposto no art. 37, § 5º, da

Constituição Federal, no tocante à alegada prescrição. IV - Segurança denegada."

AGREGRE 608.831, Rel. Min. EROS GRAU, DJe-116 de 24.06.10: "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO.

PRESCRIÇÃO. Incidência, no caso, do disposto no artigo 37, § 5º, da Constituição do Brasil, no que respeita à

alegada prescrição. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento."

No mesmo sentido, entre outros, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

REsp 1.292.699, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 11/10/2012: "PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério

Público Federal contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que deu provimento ao agravo de

instrumento para declarar a ilegitimidade ativa do Ministério Público para propor Ação de Improbidade

Administrativa visando o ressarcimento dos danos ao erário decorrente de ato de improbidade administrativa,

no caso, concessão irregular de benefícios previdenciários. 2. É pacífico o entendimento desta Corte Superior

no sentido de que a pretensão de ressarcimento por prejuízo causado ao erário, manifestada na via da ação

civil pública por improbidade administrativa, é imprescritível. Daí porque o art. 23 da Lei n. 8.429/92 tem

âmbito de aplicação restrito às demais sanções prevista no corpo do art. 12 do mesmo diploma normativo. 3. O

Ministério Público tem legitimidade ad causam para a propositura de ação objetivando o ressarcimento de

danos ao erário, decorrentes de atos de improbidade administrativa, no caso, a alegada concessão irregular de

benefícios previdenciários. 4. Recurso especial provido para reconhecer a legitimidade do Ministério Público e

determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo para que sejam analisadas as questões apresentadas no

agravo de instrumento dos ora recorridos." (g.n.)

AgRg no AREsp 25.522, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 28/03/2002: "PROCESSUAL E

ADMINISTRATIVO. DANO AO ERÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. SÚMULA 126/STJ. 1. Incide a

Súmula 126/STJ, ante a não interposição de recurso extraordinário contra acórdão fundado em matéria

constitucional. 2. É imprescritível a ação civil pública que visa o ressarcimento ao erário, nos termos do artigo

37, § 5º, da CF e da jurisprudência desta Corte. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

RESP 1.185.461, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 17.06.10: "RECURSO ESPECIAL -

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - CORRÉUS -

PRESCRIÇÃO - CONTAGEM INDIVIDUAL - RESSARCIMENTO AO ERÁRIO -

IMPRESCRITIBILIDADE.1. As punições dos agentes públicos, nestes abrangidos o servidor público e o

particular, por cometimento de ato de improbidade administrativa estão sujeitas à prescrição quinquenal (art.

23 da Lei nº. 8.429/92), contado o prazo individualmente, de acordo com as condições de cada réu. Precedente

do STJ. 2. Diferentemente, a ação de ressarcimento dos prejuízos causados ao erário é imprescritível (art. 37, §

5º, da Constituição). 3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (g.n.)

REsp 894.539, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 27.08.09: "ADMINISTRATIVO. TOMADA DE

CONTAS ESPECIAL. DANO AO ERÁRIO. RESSARCIMENTO. IMPRESCRITIBILIDADE. MULTA.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 1º DA LEI 9.873/1999. INAPLICABILIDADE. 1. A pretensão de

ressarcimento por prejuízo causado ao Erário é imprescritível. Por decorrência lógica, tampouco prescreve a

Tomada de Contas Especial no que tange à identificação dos responsáveis por danos causados ao Erário e à

determinação do ressarcimento do prejuízo apurado. Precedente do STF. 2. Diferente solução se aplica ao

prazo prescricional para a instauração da Tomada de Contas no que diz respeito à aplicação da multa prevista

nos arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992. Em relação à imposição da penalidade, incide, em regra, o prazo
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quinquenal. 3. Inaplicável à hipótese dos autos o disposto no art. 1º da Lei 9.873/1999, que estabelece que, nos

casos em que o fato objeto da ação punitiva da Administração também constituir crime, a prescrição reger-se-á

pelo prazo previsto na lei penal. Isso porque a instância de origem apenas consignou que as condutas

imputadas ao gestor público não caracterizavam crime, sendo impossível depreender do acórdão recorrido a

causa da aplicação da multa. Dessa forma, é inviável, em Recurso Especial, analisar as provas dos autos para

verificar se a causa da imputação da multa também constitui crime (Súmula 7/STJ). 4. Recursos Especiais

parcialmente providos para afastar a prescrição relativamente ao ressarcimento por danos causados ao

Erário." (g.n.)

 

Na Turma adotou-se o mesmo entendimento:

 

AC 2004.61.00.000419-0, Rel. De. Fed. CECILIA MARCONDES, D.E. 15/04/2013: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. RESSARCIMENTO.

IRREGULARIDADES APURADAS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONSTRUÇÃO DO FÓRUM

TRABALHISTA DE SÃO PAULO. 

I - Afastada a prescrição, à luz do art. 37, § 5º, da Constituição Federal, que estabelece expressamente a

imprescritibilidade das pretensões voltadas ao ressarcimento de dano causado ao Erário, como é o caso.

..................................................................................................................."

 

Ainda, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que nos casos de

indisponibilidade de bens em decorrência de imputação de conduta qualificada como ímproba ao erário, o

pressuposto do dano irreparável ou de difícil reparação ("periculum in mora") encontra-se implícito no artigo 7°

da Lei 8.429/1992, sem que seja necessária comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio.

Neste sentido, os precedentes:

 

AGARESP 238155, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 05/12/2012: "ADMINISTRATIVO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º

DA LEI 8.429/1992. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA JULGADA PELA PRIMEIRA

SEÇÃO/STJ. RESP 1.319.515/ES. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DO FUMUS BONI IURIS.

RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL A QUO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

consolidou entendimento no sentido de que, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei 8.429/1992, a

indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade

na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido

dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição Precedente: REsp 1319515/ES,

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012. 2. Constata-se que o fumus boni

iuris não foi analisado pela Corte de origem, uma vez que decidiu-se apenas quanto à ausência do periculum

in mora no caso. Assim, é necessário o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que seja analisada a

presença ou não do fumus boni iuris para a decretação da indisponibilidade dos bens. 3. Agravo regimental

não provido." (g.n.)

RESP 1343371, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU de 10/05/2013: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI 8.429/1992. VIOLAÇÃO CONFIGURADA.

PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. 1. Trata-se, originariamente, de Ação que visa ao reconhecimento de

improbidade administrativa por irregularidade na prestação de contas referentes ao repasse de recursos

financeiros de verbas destinadas a custear transporte escolar e merenda (PNAE E PNATE), com prejuízo de

aproximadamente R$ 500 mil (valores de outubro de 2009). A indisponibilidade de bens foi indeferida na

origem, por ausência de periculum in mora. 2. Assente na Segunda Turma do STJ o entendimento de que a

decretação de indisponibilidade dos bens não está condicionada à comprovação de dilapidação efetiva ou

iminente de patrimônio, porquanto visa, justamente, a evitar dilapidação patrimonial. Posição contrária

tornaria difícil, e muitas vezes inócua, a efetivação da Medida Cautelar em foco. O periculum in mora é

considerado implícito. Precedentes: Edcl no REsp 1.211.986/MT, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman

Benjamin, DJe 9.6.2011; REsp 1319515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 21/09/2012; REsp 1.205.119/MT, Segunda Turma,

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje 28.10.2010; REsp 1.203.133/MT, Segunda Turma, Rel.

Ministro Castro Meira, DJe 28.10.2010; REsp 1.161.631/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto

Martins, DJe 24.8.2010; REsp 1.177.290/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje

1.7.2010; REsp 1.177.128/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje 16.9.2010; REsp
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1.134.638/MT, Segunda Turma, Relator Ministra Eliana Calmon, Dje 23.11.2009. 3. Recurso Especial provido

para conceder a medida de indisponibilidade de bens." (g.n.)

AGARESP 197901, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 06/09/2012: "ADMINISTRATIVO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. PRECEDENTES. FUMUS BONI IURIS. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO." (g.n.)

 

Na espécie, a decisão agravada assentou que "o fumus boni iuris decorre da existência de robustos indícios de

que a ré praticou atos de improbidade administrativa na concessão dos benefícios previdenciários números:

42/141.037.744-7; 41/141.037.553-3; 31/132.230.382-4; 42/134.245.515-8, 42/136.124.720-4; 42/136.068.826-6

e 42/138.996.618-3 (f. 20)" (f. 129), o que não restou sequer ilidido pela agravante, justificando a providência

cautelar deferida para garantir o resultado útil do processo, no caso de eventual procedência final da ação.

Eventual impenhorabilidade dos ativos financeiros bloqueados devem ser comprovados diretamente ao Juízo de

origem, para liberação da constrição, se o caso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027192-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição de exceção de pré-executividade, fundada em ilegitimidade passiva.

Com contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consta da decisão agravada (f. 23/5):

 

"Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por pessoa física, nominada em epígrafe, em que alega,

em síntese, ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação, tendo em vista que sua suposta readmissão na

sociedade empresária resulta de fraude, devendo, por isso, ser excluída da presente demanda (fls. 107/122). A

parte exequente apresenta sua resposta a fls. 158/159. Requer a expedição de mandado de citação por oficial de

Justiça em nome do co-executado Toioko Inoue de Carvalho e bloqueio de ativos financeiros em nome da

excipiente e do co-executado Antônio Marco Corcione. Decido. É indeclinável que a exceção de pré-

executividade pode ser oposta independentemente da interposição de embargos à execução e, portanto, sem que

esteja seguro o juízo. Nesse sentido é a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, merecendo

2014.03.00.027192-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SILENE MASTRANGELO

ADVOGADO : SP296679 BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : BLISTER FLEX DO BRASIL LTDA e outros

: TOIOKO INOUE DE CARVALHO

: ANTONIO MARCO CORCIONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00256647720094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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destaque o julgado a seguir transcrito: "Não se revestindo o título de liquidez, certeza e exigibilidade, condições

basilares exigidas no processo de execução, constituir-se em nulidade, como vício fundamental; podendo a parte

argüi-la, independentemente de embargos do devedor, assim como pode e cumpre ao juiz declarar, de ofício, a

inexistência desses pressupostos formais contemplados na lei processual civil". (RSTJ 40/447)Assim, não é a

argüição de qualquer matéria de defesa, que eventualmente tenha o devedor em relação à divida exigida, que

autoriza o enquadramento da questão no âmbito da exceção de pré-executividade.Na verdade, somente aquelas

matérias que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz é que autorizam o caminho da exceção de pré-

executividade. Assim, ensejam apreciação nessa seara as condições da ação, os pressupostos processuais, bem

como eventuais nulidades que possam atingir a execução e, ainda, se configuradas as hipóteses de pagamento,

imunidade, isenção, anistia, novação, prescrição, decadência, DESDE que objeto de prova pré-constituída e

evidente, dispensando prolongamento instrutório.A contrário senso, há discussões que não tem cabimento na

seara estreita da exceção de pré-executividade. Um sinal distintivo muito útil, para excluir as que não são de

modo algum admissíveis, é a necessidade de qualquer tipo de dilação para instruir o processo. Exceção sem

prova material, pré-constituída e apresentada integralmente de plano não é cabível.A objeção de pré-

executividade não suporta senão instrução muito sumária, com prova adrede constituída. É que seu objeto

consiste, exclusivamente, em nulidade absoluta, falta de condição da ação ou de pressupostos processuais.

Excepcionalmente, também comporta o pagamento e a prescrição, DESDE QUE de fácil constatação.No petitório

apresentado pela parte executada, não estão presentes esses requisitos. Com efeito, a parte excipiente quer

discutir questões de mérito e que demandam ampla instrução - tendo noticiado, inclusive, instauração de

inquérito policial para apurar-se fraude na utilização de documentos que a vinculariam com a sociedade

empresária (fls. 125/151). Esse tipo de matéria afeiçoa-se exclusivamente ao embargos do devedor, por sua

natureza de ação cognitiva.A Jurisprudência tem sido complacente com a objeção de pré-executividade - talvez

até mais do que seria razoável - por conta dos conhecidos erros e retardamentos dos procedimentos internos do

Fisco; porém, isso não pode chegar ao exagero de "ordinarização" das execuções.O processo de execução não

pode ser transformado em uma ação de conhecimento. A peça de defesa apresentada equivale a uma contestação,

que demandaria réplica da parte exequente e um prolongamento para eventuais provas, completamente estranha

às possibilidades do executivo fiscal. Em outras palavras, a matéria alegada a pretexto de objeção de pré-

executividade é própria de embargos do devedor.É irrelevante que a parte excipiente tenha atribuído a

qualificação de "ilegitimidade passiva" às suas argüições, porque em realidade elas identificam-se com matéria

meritória e não formal. Deste modo, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta.Determino o

prosseguimento do feito, com a expedição de mandado de citação, penhora e avaliação em relação ao co-

executado TOIOKO INOUE DE CARVALHO. No tocante aos co-executados SILENE MASTRANGELO e

ANTÔNIO MARCO CORCIONE, por ora, providencie a secretaria a elaboração de minuta, pelo sistema

Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo de contas bancárias de titularidade dos

executados indicados.Havendo resposta positiva, considerando o teor das informações obtidas, decreto segredo

de justiça, devendo a serventia providenciar as devidas anotações na capa dos autos e no sistema informativo

processual.Após, dê-se vista à exequente para que indique a conta que deseja ver ser bloqueada, ficando ciente

de que, na ausência de manifestação, este juízo efetuará o bloqueio da primeira conta encontrada.Resultando

negativa a consulta, dê-se vista à exeqüente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. Cumpra-

se."

 

Com efeito, em relação aos limites da exceção de pré-executividade, consolidada a jurisprudência, firme no

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do

título, passível de exame "ex officio", e independentemente de dilação probatória. A excepcionalidade com que se

reveste a admissão de tal via de defesa, com características específicas, impede que questões diversas sejam

transferidas de sua sede natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais

amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à discussão da temática com a envergadura da suscitada.

Tal a linha de orientação firmada em precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, como revelam,

entre outros, os seguintes acórdãos:

 

EDAGA 1.158.238, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 27/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

IMPEDIMENTO PELA SÚMULA 7/STJ. REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO

ESPECIAL. INVIABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE. 1. Os estreitos

limites dos embargos de declaração obstam a apreciação de questões que traduzem o mero inconformismo com o

teor da decisão embargada e revelam o objetivo de rediscutir matérias já decidas, sem, contudo, demonstrar a

existência de omissão, contradição, obscuridade ou mesmo erro material conforme preceitua o art. 535 do CPC.

2. O julgador não está obrigado a rebater todos os argumentos da parte recorrente, bastando, para tanto, que
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prolate decisão devidamente fundamentada que aborde a questão controversa em sua inteireza, não resultando,

por outro lado, negativa de prestação jurisdicional. 3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de ser

cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, tais como os

pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título executivo, referentes à certeza,

liquidez e exigibilidade, desde que verificáveis de plano pelo juiz. Todavia, não é permitida a sua interposição

quando a apreciação das questões necessárias à resolução da lide demande dilação probatória . Precedente

regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, Primeira

Seção, DJe 04.05.2009). 4. Para afastar o entendimento da Corte de origem e a conclusão fático-probatória por

ela definida, faz-se mister reexaminar a prova apreciada pela instância ordinária, o que não se admite em sede

de recurso especial, notadamente à luz da Súmula 7/STJ. 5. Não há contradição em afastar a violação do art. 535

do CPC e, concomitantemente, em não conhecer do mérito do recurso por ausência de prequestionamento, desde

que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado. 6. Embargos de declaração rejeitados."

AG 2007.03.00.097727-9, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU 16/04/08: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CABIMENTO. ALEGAÇÕES

QUE DEPENDEM DE DILAÇÃO PROBATÓRIA I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária,

que a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação

de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas,

impeditivas ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano. II - No caso em tela,

observo que o deslinde da argüição em tela impende submissão ao contraditório, bem como depende de dilação

probatória para que se obtenham elementos de convicção. III - Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-

executividade somente há de ser admitida quando é flagrante o pagamento ou a nulidade do título executivo ou

da execução. Não é a hipótese dos autos, contudo, já que as alegações da executada dependem de apuração, não

se tratando de extinção evidente que possa ser declarada de ofício. IV - Agravo de instrumento improvido."

 

Na espécie, embora a ilegitimidade passiva seja questão de ordem pública, na hipótese dos autos não é possível o

seu exame de plano e sem prévia dilação probatória, pois alegado pela agravante que a sua condição societária,

que a levou ao polo passivo da execução fiscal, foi forjada, por ter sido vítima de crime de fraude, falsificação de

documento particular e estelionato (arts. 298 e 171, CP). Constam dos autos documentos societários, indicando

retirada social em fevereiro/2006 (f. 42), com reingresso em fevereiro/2007, na condição de administradora (f. 32

e 37), fato impugnado pela mesma, de modo que não é possível ser examinada tal matéria na via eleita.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029188-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão de ALEXANDRE SÃO JOSÉ DA SILVA e

2014.03.00.029188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : R A SERVICOS GRAFICOS LTDA -ME e outros

: ALEXANDRE SAO JOSE SILVA

: REINALDO SAO JOSE SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00106321920024036104 7 Vr SANTOS/SP
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REINALDO SÃO JOSÉ DA SILVA no polo passivo da ação (f. 99/100).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA

O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes,

in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar

que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido

responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento

de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado

provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio

mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 27v e 54), existindo prova documental do vínculo

dos sócios ALEXANDRE SÃO JOSÉ DA SILVA e REINALDO SÃO JOSÉ DA SILVA com tal fato (f. 61/3 E

101/2), conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente

"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO

MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, a fim de

determinar a inclusão dos sócios ALEXANDRE SÃO JOSÉ DA SILVA e REINALDO SÃO JOSÉ DA SILVA

no polo passivo da ação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029772-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029772-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARCIA VIRGINIA TAVOLARI

ADVOGADO : SP244530 MARCIA VIRGINIA TAVOLARI e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Preliminarmente, apresente o agravante, em cinco (05) dias, a guia original dos recolhimentos de custas e porte de

remessa e retorno, sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010458-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 149/152) que indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, em sede de ação ordinária.

Conforme ofício acostado às fls. 206/217, houve prolação de sentença que julgou improcedente o pedido,

extinguindo o processo com apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021988-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00195014720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010458-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JULIO MACEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA GRANDO BREGOLIN DYTZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo e outro

: MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048979420144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021988-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : COM/ E IMP/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES PROSINTESE LTDA

ADVOGADO : SP160493 UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 97/98) que indeferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, em sede de ação ordinária.

Conforme ofício acostado às fls. (108/115), houve prolação de sentença que julgou improcedente o pedido do

autor, resolvendo o mérito da lide, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022145-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 55/56) que antecipou os efeitos da tutela, em

sede de ação ordinária.

Conforme ofício acostado às fls. 61/67, houve prolação de sentença que julgou procedente o pedido, resolvendo o

mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017677-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140421420134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022145-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VANDERLEI APARECIDO MARINHO

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00023383520144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.017677-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 250/252) que concedeu a antecipação dos

efeitos da tutela, em sede de ação ordinária.

Conforme ofício acostado às fls. 362/365, houve prolação de sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 237, inc. VI, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029186-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu a inclusão de RONALDO NEVES DOS SANTOS

no polo passivo da ação (f. 209/210).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : NICOLA ROBERTO DE OLIVEIRA e outros

: SIDNEY ANTONIO BADIALLE

: HOEL MAURICIO CORDEIRO

: JOSE PEDRO MARQUES

: ODIR FIUZA ROSA

: MOACYR ROCHA

: JOSE BENJAMIN MARSOLA

: MARLI CAROZZA

ADVOGADO : SP209909 JOSÉ CARLOS MONTEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00109366620124036104 2 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.029186-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ADVANCE AGENCIAMENTO E REPRESENTACOES LTDA e outros

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

: RONALDO NEVES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00106833519994036104 7 Vr SANTOS/SP
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infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA

O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes,

in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar

que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido

responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento

de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado

provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio

mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 24vº), existindo prova documental do vínculo do

sócio RONALDO NEVES DOS SANTOS com tal fato (f. 201), conforme a jurisprudência consolidada pelo

Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3

09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo

qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021685-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 36/41) que deferiu a liminar requerida na

inicial, em sede de mandado de segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 48/55, houve prolação de sentença que concedeu a segurança, nos termos do art.

2014.03.00.021685-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

AGRAVADO(A) : ADRIANO SHIMONOE MORENO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP351731 LUCAS VINICIUS CORREA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044060920144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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267, inc. VI, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007902-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 119/121) que indeferiu a liminar requerida

na inicial, em sede de mandado de segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 132/140, houve prolação de sentença que concedeu parcialmente a segurança

pleiteada pela impetrante, resolvendo o mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028232-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.007902-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO : SP274642 JOSE APARECIDO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006806620144036113 3 Vr FRANCA/SP

2014.03.00.028232-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PRENSAS MAHNKE LTDA

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00086527420144036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento em rejeição à prescrição em exceção de pré-executividade.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

 RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

 

RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

 

AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.08: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

Na espécie, restou demonstrado que as DCTF's foram entregues entre 20/05/2011 e 21/06/2013 (f. 300/42), tendo

sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC 118/05, mais precisamente em 26/02/2014 (f. 25), com a

interrupção da prescrição, nos termos da nova redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo

despacho que determinou a citação, em 24/03/2014 (f. 250), observado, portanto, o qüinqüênio legal, de modo a

afastar a ocorrência de prescrição.

Quanto à CDA 80.2.12.018900-0, restou demonstrado que as declarações de compensação foram entregues em

14/08/2008 e 21/09/2009 (f. 348/50), sendo proferida decisão definitiva que não homologou a compensação em

25/05/2010 (f. 297), período em que esteve suspenso o prazo prescricional nos termos dos artigos 74, e seus

parágrafos, da Lei 9.430/1996 e 151, III, do CTN, com reinício do prazo de cinco anos, o que impede que se

cogite de prescrição, já que a execução fiscal foi proposta após a vigência da LC 118/05, mais precisamente em

26/02/2014 (f. 25), com a interrupção da prescrição, nos termos da nova redação do inciso I do parágrafo único do

artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação, em 24/03/2014 (f. 250).

A propósito, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça (g.n.):

 

- EREsp nº 977.083, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 10/05/2010: "TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO.

"MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE". APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO

MOMENTO DO ENCONTRO DE CONTAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO.

PRECEDENTES. 1. O processamento da compensação subordina-se à legislação vigente no momento do

encontro de contas, sendo vedada a apreciação de eventual "pedido de compensação" ou "declaração de
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compensação" com fundamento em legislação superveniente. Precedente: EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJU de 07.06.04 2. Em consequência, o marco a ser considerado na

definição das normas aplicáveis na regência do "recurso de inconformidade" é a data em que protocolizado o

pedido de compensação de crédito com débito de terceiros, o que, na hipótese, deu-se em 15 de fevereiro de

2001 e 14 de março de 2001. 3. A "manifestação de inconformidade" foi prevista, pela primeira vez, como meio

impugnativo da decisão que não homologa a compensação, na Instrução Normativa SRF 210, de 30 de

setembro de 2002, passando a ser normatizada legalmente a partir da Lei 10.833/03 - conversão da MP 135/03

(cf. REsp 781.990/RJ, Rel. Min. Denise Arruda). 4. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 850.332/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, examinando a matéria à luz da redação original do art. 74 da Lei 9.430/96, portanto, sem

as alterações estabelecidas pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, concluiu que o pedido de compensação

e o recurso interposto contra o seu indeferimento suspendem a exigibilidade do crédito tributário, já que a

situação enquadra-se na hipótese do art. 151, III, do CTN. Precedentes. 5. Ressalte-se que, neste âmbito

judicial, não há emissão de juízo de valor quanto à própria validade da compensação efetuada, mas, tão

somente, no que tange à aplicação da jurisprudência do Tribunal em relação aos efeitos em que devem ser

recebidas as impugnações apresentadas na esfera administrativa anteriormente à Lei 10.833/03 (conversão da

MP 135/03). 6. Embargos de divergência providos."

- REsp nº 1149115, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 15/04/2010: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. A exigibilidade do crédito tributário fica suspensa em razão de qualquer

impugnação do contribuinte à cobrança do tributo. Precedente da 1ª Seção: (EREsp 850332/SP, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJ. 12.08.2008; REsp 1032259/CE, Rel.

Ministro LUIZ FUX, DJe 01/12/2008; REsp 1106179/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe

19/08/2009; AgRg no REsp 843135/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 16/09/2009 ; ).

2. É cediço na doutrina que: Uma vez realizado o lançamento ou provocada a Administração, por iniciativa dos

contribuintes ou mesmo ex officio, abre-se a instância de revisão, formando-se o procedimento administrativo

tributário, que será regido nos termos da lei (art. 151, III, do CTN). Assim, a manifestação administrativa do

contribuinte suscitando a compensação tributária equivale a verdadeira desconformidade quanto à

arrecadação do tributo, abrindo o processo administrativo fiscal de que trata o art. 151, III, do CTN. Esse é o

espírito legislativo do referido inciso. Não há, dentro desse quadro, como entender-se ocorrido o afastamento

da taxatividade que deve ser própria ao art. 151 do CTN para se considerar tal interpretação como ampliativa

ou extensiva. O que está fazendo o STJ é tão-somente interpretar o real sentido do art. 151, III, do CTN, que

sugere a suspensão da exigibilidade do tributo quando existente uma impugnação do contribuinte à cobrança

do tributo, qualquer que seja esta. Esse entendimento é corroborado por Hugo de Brito Machado Segundo (em

Código Tributário Nacional: anotações à Constituição, ao Código Tributário Nacional e às leis

complementares 87/1996 e 116/2003. São Paulo: Atlas, 2007, p. 297) nos seguintes termos: A apresentação de

reclamações e recursos, em face do indeferimento de um pedido de compensação, ou da não-homologação de

uma compensação declarada, têm o mesmo efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Afinal, a

compensação, que teria o condão de extinguir o crédito tributário, não foi aceita, e o ato de discuti-la torna

logicamente impossível que se exija o pagamento do valor de cuja compensação se cogita. Como já tivemos a

oportunidade de consignar, trata-se de imposição dos princípios do devido processo legal administrativo, da

ampla defesa e do contraditórios, e do direito de petição (Processo Tributário, São Paulo: Atlas, 2004, p. 117).

Advirto que o caso em análise não leva em consideração as reformulações promovidas pela Lei 10.637, de 30

de dezembro de 2002, ao processo administrativo tributário de compensação, seja porque não suscitada tal

norma em qualquer momento do processo, seja porque inaplicável tal norma à situação dos autos, porquanto

ainda não vigente quando manifestado o pedido de compensação (agosto e setembro de 2002). Assim sendo,

entendo que tanto a reclamação oriunda de pedido de compensação, quanto o recurso administrativo que

impugna o seu indeferimento são causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ensejando o

direito à emissão da certidão positiva de débitos com efeito de negativa, na forma prevista no art. 206 do CTN"

(In Manual de Direito Tributário. Sacha Calmon Navarro Coelho, 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p.

449) 3. Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu a penhora de valores de repasses

das operadoras de cartões de crédito por vendas realizadas pela executada no varejo.

Alegou que: (1) o indeferimento da penhora constitui impedimento à continuidade proveitosa da execução; (2) a

executada atua no comércio varejista, recebendo pagamentos de clientes através de cartões de crédito e,

conseqüentemente, repasses em dinheiro das operadoras; (3) esses valores equivalem, em termos de liquidez, ao

dinheiro, estando em primeiro lugar na ordem de preferência do artigo 11 da Lei 6.830/80 e do artigo 655 do CPC;

e (4) a executada já teve inúmeras oportunidades de indicar bens à penhora, e várias tentativas de penhora

restaram infrutíferas.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, a jurisprudência majoritária dos TRFs encontra-se firmada no sentido de ser possível a constrição de

valores de repasses de operadoras de cartões de crédito por vendas realizadas, desde que atendidos os mesmos

pressupostos para a penhora sobre o faturamento da empresa.

Neste sentido, os precedentes:

 

AG 0037249-34.2011.4.01.000, Rel. Des. Fed. SOUZA PRUDENTE, DJU de 19/12/2011, p. 380:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES JUNTO ÀS OPERADORAS DE

CARTÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. DESCABIMENTO. I - A penhora sobre valores a serem

pagos por operadoras de cartão de crédito à empresa executada, não tem caráter absoluto e deve ser

interpretada em consonância com os princípios constitucionais do devido processo legal, da proporcionalidade,

razoabilidade, da proibição de confisco e do retrocesso, e, ainda, com o princípio da menor onerosidade

possível da execução para a executada. II - Assim, o bloqueio de valores junto às operadoras de cartão de

crédito se afigura como medida excepcional, que somente será deferida após a comprovação de que a parte

exeqüente esgotou as diligências visando localizar bens do devedor passíveis de garantir a execução, sob pena,

inclusive, de tornar inviável o exercício da atividade empresarial. III- Agravo de instrumento desprovido."

AG 5008704-45.2012.4.04.0000, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, DJU de 28/08/2012: "EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. EVENTUAL CRÉDITO A SER REPASSADO POR OPERADORA DE CARTÃO DE

CRÉDITO. CRITÉRIOS DA PENHORA SOBRE FATURAMENTO. DILIGENCIAS NA BUSCA DE BENS.

ÔNUS DO EXEQUENTE. 1. O crédito a ser repassado por operadoras de cartão de crédito integra o

faturamento da empresa, devendo observar os critérios estabelecidos para penhora sobre faturamento.

Precedentes. 2. A penhora sobre faturamento é admitida em casos excepcionais, atendidas certas condições, a

saber, o esgotamento da procura por outros bens livres e desembaraçados, aptos à garantia da execução, bem

como a fixação em percentual adequado a preservar a viabilidade econômica da empresa. 3. A expedição de

ofício à operadora de cartão de crédito para averiguação de eventual crédito em favor da executada não

encontra amparo nas hipóteses do art. 655 ou 185-A do CTN. 4. Não cabe ao Poder Judiciário diligenciar na

busca de bens do devedor passíveis de constrição judicial. Precedentes."

AI 0080343-85.2005.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. ROBERTO JEUKEN, DJU de 20/05/2010, p. 127:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INSS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS ÀS

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO. PENHORA SOBRE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 1

- Frustradas as tentativas de alienação dos bens penhorados, é possível o deferimento de pedido de expedição

de ofícios às administradoras de cartões de crédito, visando a penhora de eventuais créditos da executada junto

2014.03.00.029748-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO

AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO BOM DO BRAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00444841820074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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às mesmas, em respeito aos art. 646 e 655, do Código de Processo Civil. 2. Agravo de instrumento a que se dá

provimento."

 

Desta forma, quanto aos requisitos para a penhora sobre faturamento, cabe ressaltar que se encontra consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a penhora do faturamento da executada, desde

que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da execução fiscal, em observância ao princípio da

utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação jurisdicional.

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AGA nº 661.597, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 09.05.05, p. 427: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. CASO CONCRETO.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. SÚMULA 07/STJ. 1. A jurisprudência do

Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a hipóteses

excepcionais. Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens

oferecidos à penhora são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar

eficácia à prestação jurisdicional, tem-se admitido essa modalidade de penhora (cf. RESP 286.326/RJ, Quarta

Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 02.04.2001). 2. Incidência da súmula

83/STJ. 3. Para que se infirmem as conclusões do acórdão recorrido, no sentido da insuficiência do bem

oferecido à penhora, seria necessário o reexame das provas constantes dos autos, providência vedada em sede

especial, ut súmula 07/STJ. 4. Agravo regimental desprovido."

AGA nº 570.268, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 06.12.04, p. 202: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA.

ADMISSIBILIDADE. I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é

absoluta devendo ser verificada caso a caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. II - Nesse

panorama, inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição inidôneo

para garantir a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não

impeça o exercício de suas atividades. III - Agravo regimental provido."

AG nº 2001.03.00012164-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 04.06.03, p. 308: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÕES NEGATIVOS.

BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. PENHORA. FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE.

PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. GARANTIA DA MENOR

ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Caso em que a execução fiscal tramita, longa e duradouramente, sem

solução e eficácia, uma vez que negativos os diversos leilões efetuados, revelando que a penhora incidiu sobre

patrimônio sem liquidez, interesse ou valor comercial. 2. O caráter menos gravoso da execução não pode

impedir a tutela do interesse público, inerente ao princípio da eficácia da prestação jurisdicional, em especial

quando a penhora sobre o faturamento, que foi decretada em percentual módico, revela-se, diante do que

comprovado nos autos, como necessária para a solução da lide. 3. A legalidade da penhora do faturamento,

prevista na lei de execução fiscal, tem sido reconhecida pela jurisprudência: precedentes do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte."

AG n° 2000.03.00.051104-1, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 31.08.04, p. 449: "EXECUÇÃO FISCAL

- DEVEDOR INTIMADO PARA GARANTIR A EXECUÇÃO: OMISSÃO -- PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa

inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo credor. 2. Faturamento é bem penhorável. 3.

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Recurso parcialmente provido." 

AG n° 2003.03.00.009238-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 31.08.04, p. 430: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.

ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. I - Sobrevindo o julgamento do agravo de

instrumento, resta prejudicada a análise do agravo regimental. II - A penhora sobre o faturamento da empresa

constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 6830/80, possível somente quando não

forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito fiscal. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. III - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art.

620, CPC), porém, no interesse do credor (art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado,

desde que eficaz para o exeqüente. IV - A penhora a ordem de 10% (dez por cento) sobre o faturamento, não

inviabiliza o prosseguimento das atividades da empresa executada. V - Agravo de Instrumento desprovido.

Agravo Regimental prejudicado." (g.n.)

Na espécie, a EF foi ajuizada em 23/10/2007 (f. 12) e, citada, a executada não ofereceu bens à penhora, daí serem

constritos 25 (vinte e cinco) pacotes de açúcar refinado, marca União, com 10 quilos pacote, de seu estoque

rotativo (f. 26). No entanto, após leilão negativo da mercadoria penhorada, foi deferida a penhora de ativos

financeiros via BACENJUD, porém não foram encontrados valores nas contas da parte executada (f. 58).
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Constatou-se que a executada continua em atividade (f. 61/73). Assim, a exequente requereu penhora dos valores

de repasses das operadoras de cartões de crédito por vendas realizadas pela executada no varejo (f. 59/60).

Conforme se verifica, houve demonstração da inexistência de bens idôneos e aptos à integral garantia e satisfação

dos débitos, sendo certo que a agravante não ofereceu alternativa menos onerosa e capaz de garantir integralmente

a execução, daí a manifesta plausibilidade jurídica do pedido de reforma.

Por sua vez, há que se limitar o percentual da constrição para afastar sua incidência sobre a totalidade dos

repasses, tendo em vista a pacífica jurisprudência no sentido de se adotar percentual que não inviabilize o

funcionamento da empresa executada. Destarte, deve ser aplicado o percentual de 5% (cinco por cento), valor que

demonstra ponderação e cautela da medida, sem deixar de considerar as circunstâncias do caso concreto.

Neste sentido, os precedentes:

 

RESP n° 295181, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 04.04.05, p. 238: "RECURSO ESPECIAL -

ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE BENS POR

5% DO FATURAMENTO DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE - EXCEPCIONALIDADE NÃO-

CARACTERIZADA - EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO -

PRECEDENTES. É firme a orientação deste Sodalício no sentido de que, somente em caráter excepcional, é

possível realizar a penhora sobre o faturamento da empresa, ainda com a observância de cautelas previstas em

lei. É indispensável que demonstre o exeqüente terem sido frustradas todas as tentativas de haver os valores

devidos por meio da constrição de outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, o que não se

deu na hipótese vertente. Recurso especial provido, para vedar a substituição dos bens penhora dos pela

penhora de 5% sobre o faturamento da empresa."

AG n° 2004.03.00.024316-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 03.12.04, p. 526: "PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . FATURAMENTO DE EMPRESA. POSSIBILIDADE.

PERCENTUAL DO FATURAMENTO QUE NÃO INVIABILIZE A ATIVIDADE EMPRESARIAL. 1.Apesar

da penhora sobre o faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.830/80, na prática tem sido aceita

pela doutrina e jurisprudência(Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e entendimento desta Turma).

2.Ausência de violação aos artigos 620 e 656 do Código de Processo Civil. Redução da penhora do percentual

de 10%(dez por cento) para 5%(cinco por cento)do faturamento mensal da agravante. 3.Agravo parcialmente

provido." 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Retifique-se autuação , fazendo constar Agencia Nacional de Aviação Civil ANAC como agravante, consoante fl.

2.

2014.03.00.026093-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : SP125840 ALMIR CLOVIS MORETTI

AGRAVADO(A) : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00146399620114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 92/94) que acolheu em parte a exceção de

pré-executividade, para afastar a prática de atos constritivo em desfavor da executada, ora agravada, submetida à

recuperação judicial , em sede de execução fiscal, bem como devolveu prazo para oposição dos embargos.

Nas razões recursais, alegou a agravante que se trata de execução de multa não tributária.

Sustentou que, apesar de não suspender a execução fiscal, o Juízo fez interpretação da Lei nº 11.101/05,

sobrepondo o interesse privado sobre o público, descaracterizando o procedimento especial da execução fiscal,

suspendendo os atos constritivos nela previstos.

Defendeu a competência do Juízo da Execução Fiscal, posto que a cobrança de Dívida Ativa não se sujeita ao

concurso de credores, habilitação em falência, concordata (instituto que cedeu espaço par a recuperação judicial,

com o advento da Lei nº 11.101/05), liquidação, arrolamento ou inventário.

Ressaltou que o art. 187, caput, CTN, com redação dada pela LC 118/2005 , ao incluir no mencionado dispositivo

a figura da "recuperação judicial", o adequou ao novo regime instituído pela Lei nº 11.101/05.

Frisou que o art. 29, caput, LEF reproduziu o art. 187, CTN.

Observou que a própria Lei nº 11.101/2005, no art. 6º, § 7º, excepciona a regra contida no caput, e o art. 76,

caput, desse diploma também faz a ressalva, de modo que a execução fiscal não é suspensa.

Quanto à devolução de prazo para embargos, alegou sua impossibilidade, diante do disposto no art. 16, § 1º, Lei nº

6.830/80.

Requereu a atribuição de efeito suspensão ao agravo e, ao final, o provimento do recurso, a fim de que seja

reformada a decisão agravada e, seja determinado o prosseguimento do feito, autorizando atos constritivos, bem

como seja determinado o não recebimento dos embargos, enquanto não garantida integralmente a execução fiscal.

Decido.

Quanto à recuperação judicial , cediço que referido plano não tem o condão de suspender a ação exacional.

Inteligência do art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/2005.

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE BENS APTOS

À COSNTRIÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE 5% DO FATURAMENTO DA EMPRESA.

ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL . SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 620 do Código de

Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos gravoso para o

devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se no

interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo

julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o

mínimo sacrifício do devedor. 2. No caso vertente, após citação regular, a agravante nomeou à penhora bens

imóveis, os quais, no entanto, não puderam ser penhorados, tendo em vista que não eram de sua propriedade. Em

seguida, a agravada requereu o bloqueio dos ativos financeiros da agravante via BACENJUD, mas que foi

inócua; posteriormente, a exeqüente peticionou nos autos originários pleiteando a penhora do faturamento

mensal da agravante, diante da inexistência de bens para garantia do débito. 3. Apenhora de percentual do

faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos Tribunais, em

situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico pelo

devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes jurisprudenciais: STJ, 4ª Turma,

Resp 489508, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, v.u., DJe 24/05/2010; STJ, 1ª Turma, Resp nº 1135715, Rel. Min.

Luiz Fux, v.u., 02/02/2010; TRF3, 6ª Turma, AI nº 00024775420124030000, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., e-

DJF3 31/05/2012; TRF3, 6ª Turma, AI nº 0012430472009403000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., e-DJF3

19/04/2012. 4. Entretanto, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a não comprometer a normalidade

dos negócios da empresa, mostrando-se razoável a fixação da constrição ao percentual de 5% (cinco por cento)

do faturamento mensal da empresa. 5. A Lei nº 11.101/2005, em seu art. 6º, § 7º, estatui que as ações de natureza

fiscal não são suspensas pelo deferimento de recuperação judicial , regime no qual a agravante se encontra, não

tendo, portanto, o condão de afastar a medida deferida. Precedente desta Corte Regional: AI nº

2008.03.00.012787-2/SP, 5ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DE 29/10/2008. 6. Agravo de

instrumento improvido (TRF 3ª Região, AI 00113435120124030000, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-

DJF3 judicial 1 DATA:21/02/2013).

Estabelece a mencionada norma legal (Lei nº 11.101/2005), que regula a recuperação judicial , a extra judicial e a

falência do empresário e da sociedade empresária:

 

Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

(...)

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial , ressalvada a
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concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

(grifou-se)

 

Assim, de rigor o processamento da execução fiscal, tendo em vista que não há óbice legal para tanto.

As execuções de natureza fiscal não se coadunam com a regra fixada no caput, do artigo 6º, do mencionado

diploma legal. 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL .

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. POSSIBILIDADE

Nos termos do art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/05, as execuções de natureza fiscal não serão suspensas pelo

deferimento da recuperação judicial . Assim, tendo as contribuições previdenciárias inegável natureza fiscal, sua

execução não é alcançada pela vis attractiva da recuperação judicial . - O fato da execução fiscal se processar

frente à Justiça do Trabalho não altera a natureza jurídica da contribuição previdenciária. Trata-se apenas de

competência material extraordinária, conferida à Justiça Laboral pelo art. 114, VIII, da CF, para executar às

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que ela

própria proferir. Conflito não conhecido.

(STJ, CC 200901653706, Relatora Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJE DATA:30/09/2009).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL . NOVAÇÃO E

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O deferimento da recuperação judicial não obsta o regular prosseguimento da execução fiscal de multa

administrativa e tampouco altera a competência do Juízo. 2. A exceção que estabelece o art. 6º, §7º, da Lei n.

11.101/05 permite a suspensão da exigibilidade de execução fiscal pelo deferimento da recuperação judicial tão

somente quando há concessão de parcelamento tributário, hipótese distanciada do caso dos autos. 3. Precedentes

do STJ. 4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, AI 201103000150868, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJF3 CJ1

DATA:29/07/2011). (grifos)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL .

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL E DE ATOS CONSTRITIVOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. A agravante alega que está em recuperação judicial , sendo necessário suspender o curso da execução fiscal

enquanto durar a recuperação judicial , evitando que seus bens sejam constritos. 2. A circunstância de a

agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como impedimento ao

prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal, nos termos do artigo 6º, § 7º da Lei

11.101/2005 c/c art 187 do CTN. 3. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 201103000131941, Relator José Lunardelli, Primeira Turma, DJF3 CJ1

DATA:16/09/2011).(grifos)

Submetendo-se o crédito em comento às disposições da Lei nº 6.830/80, ou seja, rito de cobrança de débito de

natureza fiscal, a execução não é alcançada pela vis attractiva da recuperação judicial .

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL (PENALIDADE

ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA). RECUPERAÇÃO JUDICIAL .

PREVENÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 71, § 4º, DO RI/STJ. SUCEDÂNEO RECURSAL. NÃO-

CONHECIMENTO

1. Preclui a oportunidade para argüir prevenção quando esta é feita após o início do julgamento. Incidência do

art. 71, § 4º, do RI/STJ.

2. Controverte-se a respeito da competência para dispor sobre o patrimônio de empresa que, ocupando o pólo

passivo em Execução Fiscal, teve deferido o pedido de recuperação judicial .

3. Conforme prevêem o art. 6, § 7º, da Lei 11.101/2005 e os arts. 5º e 29 da Lei 6.830/1980, o deferimento da

recuperação judicial não suspende o processamento autônomo do executivo fiscal.

4. Importa acrescentar que a medida que veio a substituir a antiga concordata constitui modalidade de

renegociação exclusivamente dos débitos perante credores privados.

5. Nesse sentido, o art. 57 da Lei 11.101/2005 expressamente prevê que a apresentação da Certidão Negativa de

Débitos é pressuposto para o deferimento da recuperação judicial - ou seja, os créditos da Fazenda Pública

devem estar previamente regularizados (extintos ou com exigibilidade suspensa), justamente porque não se

incluem no Plano (art. 53 da Lei 11.101/2005) a ser aprovado pela assembléia-geral de credores (da qual,

registre-se, a Fazenda Pública não faz parte - art. 41 da Lei 11.101/2005).

6. Conseqüência do exposto é que o eventual deferimento da nova modalidade de concurso universal de credores
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mediante dispensa de apresentação de CND não impede o regular processamento da Execução Fiscal, com as

implicações daí decorrentes (penhora de bens, etc.).

7. Não se aplicam os precedentes da Segunda Seção, que fixam a prevalência do Juízo da Falência sobre o Juízo

da Execução Comum (Civil ou Trabalhista) para dispor sobre o patrimônio da empresa, tendo em vista que,

conforme dito, o processamento da Execução Fiscal não sofre interferência, ao contrário do que ocorre com as

demais ações (art. 6º, caput, da Lei 11.101/2005).

8. Ademais, no caso da Falência, conquanto os créditos fiscais continuem com a prerrogativa de cobrança em

ação autônoma (Execução Fiscal), a possibilidade de habilitação garante à Fazenda Pública a atividade

fiscalizatória do juízo falimentar quanto à ordem de

classificação dos pagamentos a serem feitos aos credores com direito de preferência.

9. Deve, portanto, ser prestigiada a solução que preserve a harmonia e vigência da legislação federal, de sorte

que, a menos que o crédito fiscal seja extinto ou tenha a exigibilidade suspensa, a Execução Fiscal terá regular

processamento, mantendo-se plenamente respeitadas as faculdades e liberdade de atuação do Juízo por ela

responsável.

10. No caso concreto, deve ser ressaltada, ainda, a peculiaridade de que a decisão do Juízo que deferiu a

realização de penhora on line na Execução Fiscal de multa trabalhista data de 15.1.2008, ao passo que a

recuperação judicial foi deferida em 11.11.2008.

11. Constata-se que o presente Conflito foi utilizado como sucedâneo recursal, visando emprestar efeitos

retroativos à decisão que deferiu a recuperação judicial , de modo a obter a reforma da decisão do Juízo da

Execução Fiscal.

12. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Agravo Regimental no Conflito de Competência 112646/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin,

j. 11.05.2011, p. 17.05.2011)

Destarte, não há óbice para o prosseguimento da execução fiscal, ressaltando a hipótese do recebimento dos

embargos à execução no efeito suspensivo.

No mais, discute-se nos autos a exigência da garantia - integral - do juízo, como requisito de admissibilidade dos

embargos à execução.

Sabe-se que a segurança do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 16, §

1º, da Lei n.º 6.830/80.

Não obstante a Lei nº 11.382/2006 tenha alterado o processo executivo, ainda continuam vigentes as disposições

previstas na lei específica, ou seja, na Lei das Execuções Fiscais.

Nesse sentido, nesta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE GARANTIA. LEI Nº 6.830/80.

ESPECIALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a

alteração promovida pela Lei nº 11.382, de 06.12.2006, como expressamente disposto em seu artigo 1º, refere-se

exclusivamente ao processo de execução indicado no Código de Processo Civil, de forma que a sistemática

instituída pela nova lei à execução de título extrajudicial, por falta de disposição legal expressa e por força do

critério da especialidade, não se aplica às execuções regulamentadas em legislação especial, como a execução

fiscal prevista na Lei nº 6.830/80. Esta modalidade executiva continua sendo regida pelas disposições específicas

desta lei, sendo exigida, portanto, a garantia do débito para admissão dos embargos do devedor, consoante

previsão do §1º do artigo 16. 2. Caso em que a agravante livremente optou por defender-se através de embargos

à execução fiscal, e não por exceção de pré-executividade, não havendo ilegalidade alguma em exigir-se o

cumprimento do requisito próprio para a admissibilidade de tal espécie de defesa incidental. Ainda que pudesse

ter sido oposta exceção de pré-executividade, o fato é que a discussão encontra-se já aberta pela via processual

escolhida pela agravante, não havendo motivo para que o Juízo interfira em tal opção, se produzida por defesa

técnica. 3. Não deve interferir justamente porque se a defesa escolheu a via processual de dilação probatória

mais ampla, talvez tenha sido porque justamente quis garantir ampla oportunidade para instrução e debate, até

porque não se pode afirmar que independa de prova a defesa baseada em falta de condição da ação ou em

matéria apreciável de ofício. Não é raro, aliás, que a Turma decida pela falta de comprovação dos fatos alegados

em exceção de pré-executividade, ainda que relativos a questões de ordem pública, que podem ser conhecidas de

ofício, mas, por evidente, não podem ser decididas sem prova de sua ocorrência. 4. Nada impede, portanto, que a

agravante, perante o Juízo agravado, desista dos embargos para opor exceção de pré-executividade, o que,

porém, não se justifica é a postulação de que os embargos do devedor sejam admitidos sem garantia, imputando

ilegalidade por processar o Juízo agravado o pedido da agravante, tal como formulado, no livre exercício do

direito de ação. A escolha foi da agravante e de sua defesa técnica que, portanto, sabia ou deveria saber, esta

última, quanto à necessidade de garantia do Juízo, no caso de embargos à execução fiscal. 5. Não se pode, enfim,

esperar que o Juízo corrija o suposto erro da defesa na oposição de embargos do devedor, ao invés de exceção de

pré-executividade, em especial se tal correção pode ser feita por iniciativa da própria parte a quem diretamente
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interessa tal ato. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 200903000394106, Relator Carlos Muta,

Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/05/2010).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA

DELEGADA. APLICAÇÃO DA LEI ESTADUAL. GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE -

EXTINÇÃO DO FEITO - DESCABIMENTO. 1. Preliminarmente, não procede a pretensão da embargante

relativamente à incidência da isenção de custas prevista no artigo 7º, da Lei nº. 9.289/96. Isto porque a Lei nº

9.289/96, que regula as custas processuais na Justiça Federal, dispõe, em seu §1º, artigo 1º, que a cobrança de

custas nos processos ajuizados perante a Justiça Estadual no exercício da jurisdição federal - como é o caso dos

presentes embargos à execução - deve reger-se pela legislação estadual. Precedente. 2. No tocante à concessão

da assistência judiciária gratuita, ainda que, em regra, tal benefício seja, mediante simples afirmação,

prerrogativa das pessoas físicas, uma vez que a Lei 1.060/50 expressamente considera necessitado aquele que

não pode arcar com as despesas processuais "sem prejuízo do sustento próprio ou da família", entendo, em

consonância com a jurisprudência, que o benefício pode ser estendido às pessoas jurídicas em situações

excepcionais, quando há prova nos autos de que a parte não possui condições de suportar os encargos do

processo, o que não ocorreu no caso em tela. O mesmo raciocínio se aplica ao pleito acerca do diferimento do

recolhimento da taxa judiciária para depois da satisfação da execução, uma vez que o artigo 5º, IV, da Lei nº

11.608/2003 somente o admite em caso de comprovação de momentânea impossibilidade de recolhimento, o que

não restou comprovado nos autos, estando correta a sentença no particular. 3. A Lei de Execuções Fiscais trata

da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a matéria

em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. Conclui-se que um dos requisitos de

admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo por meio da penhora. Contudo, afirmar

a segurança do juízo como condição para a admissibilidade dos embargos à execução não significa dizer que o

valor do bem penhorado tenha, necessariamente, de ser suficiente para garantir a execução. Noutras palavras, o

oferecimento de garantia em valor inferior ao da dívida não obsta a possibilidade de serem ajuizados embargos

do devedor. Isto porque, por força do art. 15, II, da Lei 6.830/80, é possível o reforço da penhora no curso dos

embargos e até mesmo após o seu julgamento. Precedente desta Corte. 4. Impossibilidade de aplicação do art.

515, § 3º, do CPC pela ausência de citação da embargada. 5. Apelação provida. Retorno dos autos à origem para

que sejam devidamente processados, após regular citação. (TRF 3ª Região, AC 201003990071847, Relatora

Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/05/2010).

E no Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA EFETIVADA SOBRE BENS

DA EMPRESA. EMBARGOS À EXECUÇÃO OFERECIDOS PELO SÓCIO-GERENTE ANTERIORMENTE AO

REDIRECIONAMENTO. PENHORA QUE APROVEITA A TODOS OS DEVEDORES. 1. A segurança do juízo é

condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei n.º 6.830/80. 2. É que a

presunção que milita em favor do título executivo impõe à admissibilidade dos embargos a garantia do juízo, em

face do seu efeito suspensivo, que se projeta com a inauguração de processo cognitivo no organismo do processo

satisfativo, porquanto os embargos formam uma nova relação processual, autônoma e paralela àquela execução,

cujo procedimento pressupõe requisitos próprios para constituição e desenvolvimento. (Precedentes: REsp

815.487/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 23.08.2007 ; REsp 946.573/SP, Rel. Ministro

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, DJ 08.10.2007 ; REsp 411.643/GO, Rel. Ministro

HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, DJ 15.05.2006 ; (REsp 545.970/MG, Rel. Ministro

BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, DJ 10.10.2005 ; REsp 799.364/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 06.02.2006). 3. A regra da imprescindibilidade de garantia do juízo tem

sido mitigada pela jurisprudência desta Corte Superior, a qual admite os embargos nas hipóteses de insuficiência

da penhora, desde que esta venha a ser suprida posteriormente. (Precedentes: REsp 803.548/AL, Rel. Ministro

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 04.06.2007; REsp 792.830/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, DJ 29.05.2006 ; REsp 983.734/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

08.11.2007). 6. In casu, a penhora foi suficientemente realizada e gravou bens da empresa executada, em

momento anterior à integração, no pólo passivo da execução, do ora recorrido, o qual pode se utilizar da

garantia do juízo para manejar os embargos à execução, máxime por tratar-se de responsabilidade subsidiária. É

que o bem penhorado, sendo suficiente à garantia, propicia a execução de forma menos onerosa para os demais.

(Precedente: REsp 97991/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado

em 29/04/1998, DJ 01/06/1998) 7. Recurso especial desprovido.(STJ, RESP 200601460224, Relator Luiz Fux,

Primeira Turma, DJE DATA:27/04/2009).

Destarte, é requisito obrigatório de procedibilidade dos embargos à execução fiscal, a garantia do juízo.

Ante o exposto, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Dê-se ciência ao MM Juízo a quo para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.
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São Paulo, 18 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028994-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 53/56) que indeferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, em sede de ação ordinária.

Conforme ofício acostado às fls. 60/65, houve prolação de sentença que resolveu o mérito julgando improcedentes

os pedidos, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024750-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 98/100) que indeferiu a liminar requerida na

2013.03.00.028994-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE AUTORA : Ministerio Publico do Trabalho

PROCURADOR : ELISIANE DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00187596920134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024750-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : HAPAG LLOYD AG

ADVOGADO : SP105933 ELIANA ALO DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00062384620144036104 1 Vr SANTOS/SP
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inicial, em sede de mandado de segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 134/137, houve prolação de sentença que julgou improcedente o pedido,

resolvendo o mérito da causa e denegando a segurança, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028103-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão (fls. 216/217) que indeferiu o pedido de compensação,

pleiteada pela UNIÃO FEDERAL, nos termos do art. 100, §§ 9º e 10, CF, com redação dada pela EC 62/09, em

sede de ação repetitória de indébito, já em fase de cumprimento de sentença, tendo em vista o julgamento da

ADINs nº 4357/DF.

Nas razões recursais, a agravante alegou que a Emenda Constitucional nº. 62/09 autorizou a compensação de

débitos contra o credor originário dos precatórios pela Fazenda Pública.

Defendeu que, ainda que o STF tenha declarado no julgamento das ADIs 4357 e 4425 a inconstitucionalidade das

alterações promovidas pela EC nº. 62/09, tais decisões ainda não possuem força executória, nos termos do art. 11,

§1º da Lei nº. 9.868/1999.

Requereu a antecipação da tutela recursal, determinado a compensação, nos termos dos §§ 9º e 10º, do art. 100, da

CF, ou alternativamente que se aguarde a decisão final nas ADINs nº 4357 e 4425, e ao final, provimento ao

agravo de instrumento.

Decido.

Discute-se nestes autos a possibilidade de abatimento, no momento da expedição do precatório, a título de

compensação, do valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, nos termos do disposto nos §§ 9.º e 10 do

artigo 100 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, abaixo transcritos:

"Art. 100 Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. (...)

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação , valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial.

§ 10º Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em

2014.03.00.028103-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ART PACK EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP070808 ANTONIO SALIS DE MOURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132148219944036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (...)"

Ocorre, entretanto, que a Suprema Corte, no julgamento das ADINs 4.425 e 4.357, decidiu pela

inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, conforme acórdão a seguir transladado:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE precatório.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA.

INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO

DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º). CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE

'SUPERPREFERÊNCIA' A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES

DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE.

INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE

COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO precatório. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E

VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE

compensação DE DÉBITOS INSCRITOS EM precatórios EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA

PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À

COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART.

2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º,

CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA

CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO

FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E

FINS. INCONSTITUCIONAL IDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA

COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM precatórios,

QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E

VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT).

INCONSTITUCIONAL IDADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA

CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE

PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO

À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO

ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. 1.

A Constituição Federal de 1988 não fixou um intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação para fins

de aprovação de emendas à Constituição (CF, art. 62, §2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que oriente o

exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial no âmago

do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro

forte e categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição

brasileira. 2. O pagamento prioritário, até certo limite, de precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam

portadores de doença grave promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a

proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte

para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. 3. A

expressão 'na data de expedição do precatório ', contida no art. 100 , §2º, da CF, com redação dada pela EC nº

62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia

(CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer

fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do precatório ,

mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento. 4. O regime de

compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos §§ 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV),

desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e

ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado

Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput). 5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em

precatórios segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança viola o direito fundamental de

propriedade (CF, art. 5º, XXII) na medida em que é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito

de que é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de

captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da

caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 6. A

quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao

incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao

mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucional idade parcial sem redução

da expressão 'independentemente de sua natureza', contida no art. 100 , §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09,

para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora
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incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei

nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros

moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art.

100 , §12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6

supra. 8. O regime 'especial' de pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao

veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento

de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da

Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a

efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).

9. Pedido de declaração de inconstitucional idade julgado procedente em parte. (STF, ADIM 4.425, Relator Min.

AYRES BRITTO, DJ 19/12/2013)."(grifos)

Destarte, não há que se falar em compensação, ainda que não definida, pelo Supremo Tribunal Federal a

modulação dos efeitos dessa decisão.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NA EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE compensação DE

DÉBITOS INDEFERIDO. ART. 100 , §§ 9º E 10, DA CF. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO

STF . RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Deve ser indeferido o pedido de compensação de débitos

formulado com base no art. 100 , §§ 9º e 10, da Carta Magna, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade

desses dispositivos. 2. A modulação da eficácia da decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao

pagamento parcelado dos precatórios, não interferindo na questão relativa à compensação de débitos, cujos

dispositivos foram declarados inconstitucionais (art. 100 , §§ 9º e 10, CF). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (STJ, AEXEMS 200801967054, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJE

DATA:31/05/2013)."

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. compensação

DE precatório . ARTIGO 100 , §§9º E 10 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO

PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do

CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as

decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. Os §§ 9º e 10 da Constituição Federal foram

declarados inconstitucionais pelas ADIns nº 4357 e 4425 (Informativo nº 698 do STF). 3. De acordo com o

princípio constitucional da isonomia, não se pode criar prerrogativa ao poder público sem que seja conferida

competência análoga ao particular. 4. Não há fundamento legal para a autorização de compensação de

precatórios com créditos em favor da União. 5. Agravo Legal improvido. (TRF 3ª Região, AI

00122003420114030000, Relator Luiz Stefanini, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/01/2014 )."

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE. compensação . ART. 100 , §§ 9º e

10º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. precatório EXPEDIDO ANTERIORMENTE À EMENDA

CONSTITUIONAL 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a

julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais

Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos. 2. A compensação prevista nos §§ 9º e 10º do art. 100

da Constituição Federal é aplicável às hipóteses de precatórios expedidos após a entrada em vigor da Emenda

Constitucional nº 62/2009. 3. No caso dos autos, o ofício precatório de nº 20080000417 (fl. 54) foi expedido em

agosto de 2008, conforme certificado à fl. 53, ou seja, antes de promulgada a Emenda Constitucional nº

62/09.12.2009, que acrescentou os §§ 9º e 10º ao art. 100 da Constituição Federal, restando descabida a

compensação pretendida pela União, ora agravante. 4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou, em

julgamento recente da ADI nº 4357 (13/03/2013), por maioria de votos, a inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10º do

art. 100 da Constituição Federal, que tratavam da compensação de precatórios com créditos líquidos e certos da

Fazenda. 5. Agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, AI 00207516620124030000, Relator Johonson Di Salvo,

Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014)."

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001690-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que rejeitou exceção de pré-executividade,

oposta pela Caixa Econômica Federal para obstar execução de IPTU referente a imóveis incluídos no Programa de

Arrendamento Residencial - PAR.

Alega a agravante que não é proprietária dos imóveis, o que a torna parte ilegítima.

Foi proferida decisão monocrática negando seguimento ao agravo de instrumento.

A agravante opôs agravo inominado, ao qual foi negado provimento.

Houve a interposição de Recurso Especial.

É o relatório.

O Município de São Vicente notificou que a execução fiscal nº 0009446-43.2011.4.03.6104 foi julgada extinta,

com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

Diante da superveniente carência de interesse recursal, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que

prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 1300/1307) que indeferiu o pedido liminar,

em sede de mandado de segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 1329/1336, houve prolação de sentença que denegou a segurança, julgando

improcedentes os pedidos requeridos na inicial, resolvendo o mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil.

2014.03.00.001690-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094464320114036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.005539-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CATHO ONLINE LTDA

ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006241620134036130 1 Vr OSASCO/SP
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, pois prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029270-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, deferiu parcialmente

requerimento de penhora, determinando constrição de 5% do faturamento mensal da empresa executada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a

penhora do faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da

execução fiscal, em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação

jurisdicional.

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

- AGA nº 661.597, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 09.05.05, p. 427: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. CASO CONCRETO.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. SÚMULA 07/STJ. 1. A jurisprudência do

Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a hipóteses excepcionais.

Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens oferecidos à

penhora são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar eficácia à prestação

jurisdicional, tem-se admitido essa modalidade de penhora (cf. RESP 286.326/RJ, Quarta Turma, Rel. Min.

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 02.04.2001). 2. Incidência da súmula 83/STJ. 3. Para que se

infirmem as conclusões do acórdão recorrido, no sentido da insuficiência do bem oferecido à penhora, seria

necessário o reexame das provas constantes dos autos, providência vedada em sede especial, ut súmula 07/STJ. 4.

Agravo regimental desprovido."

- AGA nº 570.268, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 06.12.04, p. 202: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA.

ADMISSIBILIDADE. I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é absoluta

devendo ser verificada caso a caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. II - Nesse panorama,

inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição inidôneo para garantir

a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não impeça o

exercício de suas atividades. III - Agravo regimental provido."

- AG nº 2001.03.00012164-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 04.06.03, p. 308: "DIREITO

2014.03.00.029270-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PRO VASO IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES ORGANICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP148484 VANESSA CRISTINA DA COSTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00012620319998260363 A Vr MOGI MIRIM/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÕES NEGATIVOS. BENS DE

DIFÍCIL ALIENAÇÃO. PENHORA. FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. PRINCÍPIO DA

EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. GARANTIA DA MENOR ONEROSIDADE DA

EXECUÇÃO. 1. Caso em que a execução fiscal tramita, longa e duradouramente, sem solução e eficácia, uma vez

que negativos os diversos leilões efetuados, revelando que a penhora incidiu sobre patrimônio sem liquidez,

interesse ou valor comercial. 2. O caráter menos gravoso da execução não pode impedir a tutela do interesse

público, inerente ao princípio da eficácia da prestação jurisdicional, em especial quando a penhora sobre o

faturamento, que foi decretada em percentual módico, revela-se, diante do que comprovado nos autos, como

necessária para a solução da lide. 3. A legalidade da penhora do faturamento, prevista na lei de execução fiscal,

tem sido reconhecida pela jurisprudência: precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte."

- AG n° 2004.03.00.024316-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 03.12.04, p. 526: "PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO DE EMPRESA. POSSIBILIDADE. PERCENTUAL

DO FATURAMENTO QUE NÃO INVIABILIZE A ATIVIDADE EMPRESARIAL. 1.Apesar da penhora sobre o

faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.830/80, na prática tem sido aceita pela doutrina e

jurisprudência(Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e entendimento desta Turma). 2.Ausência de

violação aos artigos 620 e 656 do Código de Processo Civil. Redução da penhora do percentual de 10%(dez por

cento) para 5%(cinco por cento)do faturamento mensal da agravante. 3.Agravo parcialmente provido." 

- AG n° 2000.03.00.051104-1, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 31.08.04, p. 449: "EXECUÇÃO FISCAL -

DEVEDOR INTIMADO PARA GARANTIR A EXECUÇÃO: OMISSÃO -- PENHORA SOBRE O FATURAMENTO

- POSSIBILIDADE. 1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o

recebimento do crédito pelo credor. 2. Faturamento é bem penhorável. 3. Precedentes do C. Superior Tribunal de

Justiça. 4. Recurso parcialmente provido." 

- AG n° 2003.03.00.009238-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 31.08.04, p. 430: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.

ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. I - Sobrevindo o julgamento do agravo de

instrumento, resta prejudicada a análise do agravo regimental. II - A penhora sobre o faturamento da empresa

constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 6830/80, possível somente quando não

forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito fiscal. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. III - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art.

620, CPC), porém, no interesse do credor (art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde

que eficaz para o exequente. IV - A penhora a ordem de 10% (dez por cento) sobre o faturamento, não inviabiliza

o prosseguimento das atividades da empresa executada. V - Agravo de Instrumento desprovido. Agravo

Regimental prejudicado."

 

Na espécie, não comprovou a agravante que não houve o esgotamento dos meios para a localização de outros bens

para a garantia da execução fiscal, razão pela qual merece confirmação a decisão agravada.

Impende salientar que não restou suficientemente comprovado que os valores penhorados estivessem destinados à

folha de salários e que tais recursos sejam os únicos de que dispõe a agravante para tal finalidade, para efeito de

exame da respectiva relevância e repercussão para o caso concreto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para "determinar à

Autoridade Impetrada e seus Agentes Fiscais que analise, em 15 (quinze) dias, o Pedido de Restituição n°

18186.723884/2014-12, relativo ao crédito de PIS/Decretos; (ii) afastar a restrição apresentada pela Autoridade

Coatora quanto à origem do crédito, por ser absolutamente inconstitucional e ilegal a proibição de formular

administrativamente Pedido de Restituição de crédito judicial; bem como (iii) uma vez deferido o crédito, seja ele

utilizado na já declarada compensação das multas e o saldo devidamente pago, no prazo máximo de 05 (cinco)

dias a contar da decisão que reconhecer o crédito, nos termos do art. 24 da Lei n° 9.784/99, determinando-se a

notificação da Autoridade Coatora para que tome ciência da medida concedida".

Alegou que: (1) a agravante obteve na ação declaratória 98.0024178-7, transitado em julgado, reconhecimento do

direito a créditos relativos à diferença entre o valor do PIS pago de acordo com os Decretos-leis 2.445 e 2449/88,

e aquele que seria efetivamente devido nos termos da LC 7/70, para compensação com tributos da mesma espécie,

ressalvada a possibilidade de compensação com tributos de outra natureza, através de requerimento

administrativo; (2) durante o processamento da ação, foi concedida medida liminar para permitir que o

contribuinte efetuasse a compensação de tais créditos com débitos relativos a tributos com natureza diversa; (3)

assim, a agravante requereu a compensação dos créditos com débitos de COFINS (processo administrativo

12157.001375/2010-72) que, no entanto, foi indeferido, o que exigiu que a agravante efetuasse a inclusão dos

débitos no parcelamento da Lei 11.941/09; (4) em julho/2013 a agravante verificou que, além de débitos com

exigibilidade suspensa pela apresentação de defesa administrativa, ou pelo parcelamento, possuía débitos em

aberto relativos a multas, no valor aproximado de R$ 95.000,00, por ausência ou atraso no cumprimento de suas

obrigações acessórias; (5) desta forma, visando regularizar sua situação fiscal, requereu a compensação de tais

débitos de multas, com aqueles créditos reconhecidos judicialmente, efetuando requerimento de compensação nos

termos da IN RFB 1300/12, apresentando (a) "declaração de inexecução do título judicial" e protocolizando-a

naquela ação declaratória, obtendo certidão de inteiro teor do processo relatando tais atos; (b) "pedido de

habilitação de crédito decorrente de decisão judicial transitado em julgado", dando origem ao processo

administrativo 18186.726968/2013-27; (c) sendo deferida a habilitação do crédito, no valor de aproximadamente

R$ 5 mi, apresentou "declaração de compensação", informando os créditos de PIS/Decretos habilitados e os

débitos relativos a multas; (6) tal requerimento de compensação está pendente de análise, e, mesmo se totalmente

homologado, resta ao contribuinte saldo de PIS/Decretos a ser compensado; (7) no entanto, a situação atual dos

débitos do contribuinte impede a utilização dos créditos, tendo em vista a vedação à compensação com débitos

inscritos em dívida ativa (artigo 74, III, da Lei 9.430/96), consolidados em parcelamento (inciso IV) ou de

natureza previdenciária (artigo 26, parágrafo único, da Lei 11.457/07); (8) tendo renunciado à execução judicial

dos créditos, como condição para utilização na compensação administrativa, e não havendo débitos, atualmente,

passíveis de compensação, restou unicamente ao contribuinte o "pedido de restituição"; (9) ao efetuar tal

requerimento em PER/DCOMP, contudo, foi informado pelo sistema que tais créditos somente poderiam ser

utilizados para compensação, e que não seria possível a restituição administrativa de créditos reconhecidos

judicialmente; (10) assim, nos termos do artigo 3°, §2°, da IN RFB 1300/2012, a agravante apresentou "pedido de

restituição" em formulário físico, que deu origem ao processo administrativo 18186.723884/2014-12, estando

pendente de apreciação; (11) ou seja, "(a) há decisão judicial, transitada em julgado, reconhecendo a

compensabilidade dos créditos apurados entre a contribuição paga (com base nos Decretos-Lei n° 2.445 e 2.449,

ambos de 1988) e a devida (Lei Complementar n° 7/70); (b) há renúncia da execução judicial do crédito, feita

como condição para que a impetrante o pudesse habilitar e compensar administrativamente; c) há expressa

habilitação do crédito pela Autoridade Impetrada; (d) há compensação de parte do crédito (R$ 95 mil) com

débitos de multas, ainda pendente de análise; e (e) a outra parte do crédito (aproximadamente R$ 5 milhões)

constitui o objeto do Pedido de Restituição autuado no Processo Administrativo n° 18186.723884/2014-12"; (12)

ocorre que, então, foi publicada a MP 651/14, que criou benefício aos contribuintes, permitindo que débitos

parcelados, de natureza tributária, vencidos até dezembro/2013, possam ser extintas através do "pagamento em

espécie equivalente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do saldo do parcelamento; e [...] quitação integral do

saldo remanescente mediante a utilização de créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da

contribuição social sobre o lucro líquido"; (13) a agravante possui débitos parcelados pela Lei 11.941/09 (e Lei

12.996/14), e prejuízos fiscais acumulados em seus livros, sendo, então, a utilização de tal benesse a oportunidade

para regularizar sua situação fiscal; (14) o saldo remanescente dos parcelamentos é, atualmente, de R$

4.020.660,39, sendo possível a adesão ao benefício da MP através do pagamento de R$ 1.111.772,65, e

pagamento do restante pela utilização de prejuízos fiscais detidos; (15) contudo, por dificuldades financeiras,

comprovado inclusive por se encontrar em processo de recuperação judicial, não possui liquidez suficiente para

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199935220144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     601/1858



imediata quitação de 30% dos débitos, daí a necessidade da impetração do MS, para que seu pedido de restituição

dos créditos de PIS/Decreto seja imediatamente apreciado pela RFB, afastando-se, outrossim, a vedação contida

nas mensagens emitidas pelo sistema informatizado PER/DCOMP, quanto a impossibilidade de restituição de

créditos reconhecidos judicialmente; ou, alternativamente, seja determinada a compensação de ofício de tais

créditos com 30% dos débitos parcelados, a fim de permitir usufruir os benefícios conferidos pela MP; (16) o

pedido de restituição foi apresentado em abril/2014, e, diante das especificidades do caso concreto, mormente a

necessidade de quitação de 30% dos débitos parcelados até 1° de dezembro de 2014, como condição para adesão

aos benefícios da MP 651/14, não pode aguardar o prazo estabelecido pelo artigo 24 da Lei 11.457/07 de um ano

para análise de pedido de restituição, sendo necessário determinar-se à autoridade fiscal sua imediata apreciação;

(17) em hipótese análoga, esta Corte determinou a imediata apreciação de "pedido de revisão de débitos" pela

RFB, considerando os enormes prejuízos no aguardo do prazo de apreciação previsto na Lei 11.457/07; (18) o

direito à imediata repetição dos valores, ademais, encontra-se previsto no artigo 165, CTN, que, ainda, veda o

enriquecimento ilícito do Estado, como no caso, em que não resta outra alternativa à utilização dos créditos; (19) a

vedação ao pedido de restituição de créditos reconhecidos judicialmente, através de PER/DCOMP, tem por base o

Parecer PGFN/CAT 2093/2011, itens 127 e seguintes, segundo o qual "o legislador constituinte ainda não criou

alternativas ao art. 100 da CF, o qual, enquanto vigente, não autoriza a flexibilização deste regime para amparar

pagamento administrativo de indébito tributário fundamentado exclusivamente por decisão judicial" - "em outras

palavras, a Autoridade Impetrada não tem aceito Pedidos de Restituição de créditos reconhecidos judicialmente,

por entender que a única forma de execução de tal crédito é via precatório"; (20) a impossibilidade de restituição

de tais créditos ofende frontalmente o princípio da moralidade, pois não resta alternativa à impetrante para obter a

devolução dos valores, já que constam vedações à compensação com todos os débitos detidos; (21) o artigo 66,

§2°, da Lei 8.383/91, que cuida das compensações, prevê, ainda, que "é facultado ao contribuinte optar pelo

pedido de restituição"; (22) o direito à restituição dos crédito, ainda, é previsto no artigo 2°, III, da IN RFB

1.300/2012; e (23) por fim, só resta à agravante o pedido de restituição, pois não poderá compensar os créditos

com débitos de PIS vincendos, pois, "por estar inativa, não possui débitos futuros para compensar, e os débitos

do passado se encontram entre a vedação de compensação prevista no art. 74 da Lei n° 9.430/96", não possuindo

outro meio de reaver os valores.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f.197/9):

 

"Vistos, etc... 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva tutela jurisdicional que

determine a análise de pedido de restituição de crédito tributário reconhecido em ação judicial (PA

18186.723884/2014-12) e, por consequência, assegure seu aproveitamento para compensação de débitos (PA

18186.726968/2013-27).

Aduz a impetrante, em síntese, que obteve ordem judicial que reconheceu direito de crédito decorrente de valores

indevidamente recolhidos a título de contribuições ao PIS, bem como o direito à compensação deste com parcelas

vincendas do mesmo tributo (proc. 0024178-95.1998.403.6100).

Narra a inicial que a impetrante, após compensação de débitos de PIS, apurou saldo credor que foi objeto de

pedido de compensação administrativa com débitos de multa que estavam com exigibilidade suspensa em razão

de parcelamento, observando-se, para tanto, as formalidades previstas na Instrução Normativa RFB 1300/12.

Sustenta a impetrante que ainda apurou saldo credor decorrente da referida decisão judicial, o qual, segundo

legislação vigente (art. 74, III e IV, da Lei 9.430/96) só pode ser objeto de compensação de ofício, daí porque

formulou pedido de restituição em meio físico, já que vedada a restituição eletrônica, pedido que, até o momento,

não foi apreciado, demora que acarreta prejuízo, pois impede o acesso a favor fiscal introduzido pela Medida

Provisória 651/14 (quitação de débitos com aproveitamento de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de

CSLL).

Em análise sumária da questão, cabível no exame de pedido liminar, tenho por ausente o requisito da relevância

dos fundamentos jurídicos da impetração.

Com efeito, a compensação é forma de extinção da obrigação tributária decorrente de autorização legal,

exercitável por exclusiva iniciativa do contribuinte na esfera administrativa dada a participação obrigatória do

fisco como titular do direto ao crédito fiscal.

A compensação é representada pelo encontro de contas no âmbito administrativo, o que impede ao poder

judiciário convalidá-la ou, ainda, definir e adaptar as formalidades necessárias a sua realização, especialmente

quanto a prazos, verificação de valores, documentos e adequação à legislação aplicável, restringindo-se a ação

judicial à declaração do direito de compensar ou, ainda, apreciar a legalidade do procedimento administrativo.

Outrossim, é da essência do processo administrativo a observância de regras e prazos para elaboração de cada

um dos atos pertinentes, de modo que a fixação de limites ao aproveitamento de crédito tributário, notadamente

quanto ao uso e acesso a meios eletrônicos não viola garantias constitucionais ou legais.
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Deflui da narrativa inicial que a impetrante reconhece o impedimento para compensação por sua iniciativa em

razão de expressa vedação legal (art. 74, IV, da Lei 9.430/96) e que a norma de regência do pedido de

compensação e restituição contempla restrição ao uso do denominado programa "PER/DCOMP", bem como que

é oferecida alternativa ao contribuinte, modalidade exercida na apresentação de pedido de restituição por meio

físico.

Por outro lado, o aproveitamento de favor fiscal para quitação de obrigações tributárias, tal como ocorre com o

parcelamento, constitui faculdade do contribuinte, o qual, uma vez aderindo à benesse que depende de

autorização legal, submete-se à observância das regras e formalidades nos termos em que firmados pela

autoridade fiscal, atividade discricionária legítima da administração pública.

Assim, não cabe a este juízo, ainda mais antes de prestadas informações e na via estreita do mandado de

segurança que não se abre à dilação probatória, aferir e realizar a compensação, restituição e/ou

aproveitamento de direito creditório afirmado pela impetrante, a despeito das regras estabelecidas no exercício

regular de poder normativo.

De qualquer sorte, sustenta a impetrante que o objetivo da presente demanda a flexibilização das regras

aplicáveis ao caso, notadamente quanto ao prazo para exame do pedido de restituição (art. 24, da Lei 11.457/07),

com base nas condições subjetivas, com vistas à satisfação de débitos nos moldes considerados adequados ao seu

caso.

E tal flexibilização de regras mais do que violar o princípio da legalidade, afronta a devida isonomia para com

os contribuintes em situações semelhantes e que se resguardam na observância das normas.

O requisito do perigo da demora, por si só, a concessão da tutela de urgência e, além de alegado, deve vir

apoiado em suporte probatório mínimo da efetividade e iminência do risco de perecimento, o qual não pode

derivar de fatos propiciados ou controlados pela impetrante.

Face o exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido liminar." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a EC 45/04 acresceu o inciso LXXVIII ao artigo 5° da Lei Maior, dispondo que

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação". Movido por tal garantia constitucional, foi editada a Lei 11.457/07,

acerca da qual se consolidou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de impor à

Administração, nos pedidos de restituição, a análise dos feitos no prazo previsto pelo respectivo artigo 24: "é

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte".

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.138.206, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01/09/2010: "TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.

IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72.

ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea

e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in

verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios

que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é

corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008;

REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ

19/12/2005)[...]5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24,

preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).[...]9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".

RESP 1145692, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 24/03/2010: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSO
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ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº

11.457/07. 1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo,

segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue,

indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ. 2. Recurso especial não

conhecido".

 

No mesmo sentido, o precedente desta Turma, do qual fui relator:

 

AMS 2009.61.04002918-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 16/08/2010: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. PROCESSO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS E COFINS. DEMORA NA

ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.451/07. EXCESSO DE PRAZO DECORRIDO

ANTES DA IMPETRAÇÃO. LIMINAR, CONFIRMADA POR SENTENÇA PARA ANÁLISE EM 90 DIAS.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO AVULSO DE APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Caso em que o legislador interpretou o que deva ser duração razoável do procedimento administrativo, ao

fixar o prazo de 360 dias, contado do protocolo, para a decisão administrativa (artigo 24 da Lei nº 11.457/07).

Não se pode vislumbrar inconstitucionalidade na garantia do prazo assim legalmente fixado, mesmo porque

ressalvou a r. sentença que se haveria de considerar as situações em que o atraso decorra de diligências ou

omissões que caibam ao próprio contribuinte. Ademais, o protocolo inicial de todos os pedidos remete a

18/05/2007, tendo a sentença sido proferida em 07/08/2009, muito além do prazo de 360 dias. Mesmo que se

interprete o prazo sentencial de 90 dias, tão-somente a partir do próprio julgamento de mérito, e não da liminar,

já houve o seu transcurso, pois os autos desta apelação somente vieram conclusos ao relator em 08/03/2010, ou

seja, decorridos quase três anos do protocolo administrativo inicial. 2. O cumprimento da ordem judicial de

apreciação, no prazo fixado, importa preferência sobre outros procedimentos fiscais, inclusive talvez alguns

anteriores. Tal preferência violaria a isonomia se não houvesse parâmetro normativo específico para a definição

da duração razoável do processo, e se disto não decorresse direito líquido e certo. Se existe garantia tanto

constitucional como legal para a apreciação em determinado tempo máximo do pedido administrativo, o

descumprimento de tal prazo pelo Fisco, em relação a todos os contribuintes, em geral, não autoriza que, por

isonomia, seja mantida a situação inconstitucional e ilegal. Aos que venham a reclamar, em Juízo, seu direito

cabe a proteção judicial, sem prejuízo de que o Poder Público se aparelhe para a devida prestação

administrativa. 3. Certo que são 18 pedidos administrativos, envolvendo cifra mais do que milionária. Todavia,

em compensação, a concessão da ordem não determinou o cumprimento no prazo literalmente fixado pela

legislação, até porque o próprio mandado de segurança foi impetrado muito além de 360 dias, contados da data

do protocolo administrativo dos pedidos. Mais ainda, a sentença excluiu do prazo legal as situações e os feitos

em que haja diligências ou pendências imputáveis à impetrante, de modo que o direito líquido e certo foi

reconhecido tão-somente em face dos pedidos formal e materialmente aptos a efetivo julgamento, adotando-se

solução que não apenas observa a legalidade, como a razoabilidade consideradas as situações do caso concreto.

4. No tocante ao pedido de providências face ao descumprimento da sentença, houve despacho decisório em

alguns dos pedidos, com o que restou cumprida a sentença, que concedeu em parte a ordem, nos limites em que

estritamente foi proferida. Acerca dos pedidos administrativos que ainda não receberam o despacho decisório, a

concessão da ordem, ora confirmada, produz efeitos para compelir a autoridade fiscal ao cumprimento, apenas

atentando-se para os limites do julgado em relação às situações em que esteja o julgamento a depender de

diligências por parte do contribuinte, impetrante. Não é, contudo, caso de imposição de multa, pois ainda que a

pena possa ser aplicada de ofício (artigo 461, §§ 4º e 5º, CPC), disto não decorre ser viável a reformatio in pejus.

É que da sentença, que apenas concedeu em parte a ordem, sem cogitar de multa, embora o descumprimento

remontasse à concessão da liminar, apenas apelou a Fazenda Nacional, e não o contribuinte, motivo pelo qual ao

Tribunal cabe apenas confirmar, ou não, a ordem nos limites em que foi concedida, e não ampliar a concessão tal

como agora requerido pelo contribuinte. 5. Apelação e remessa oficial desprovidas, pedido de imposição de

multa diária indeferido."

 

No caso, a agravante reconhece a existência do limite temporal de trezentos e sessenta dias previsto no artigo 24

da Lei 11.457/07 para apreciação de pedidos de restituição pela administração pública, porém, embora tal prazo

não tenha se esgotado no caso concreto (pois protocolizado o requerimento em 16/04/2014 - f. 121/39), pleiteia a

imediata análise de seu requerimento pela RFB, tendo em vista especificidades do caso, qual seja, a necessidade

de utilização dos valores pleiteados para pagamento de parcela de trinta por cento de seus débitos parcelados, a

fim de usufruir do benefício concedido pela Medida Provisória 651/2014, convertida na Lei 13.043/2014,

publicado em 14/11/2014, cujo artigo 3°, §§, dispõe o seguinte:

 

"Art. 33. O contribuinte com parcelamento que contenha débitos de natureza tributária, vencidos até 31 de
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dezembro de 2013, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB ou a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional - PGFN poderá, mediante requerimento, utilizar créditos próprios de prejuízos fiscais e de

base de cálculo negativa da CSLL, apurados até 31 de dezembro de 2013 e declarados até 30 de junho de 2014,

para a quitação antecipada dos débitos parcelados.

§ 1° Os créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL poderão ser utilizados, nos termos do

caput, entre empresas controladora e controlada, de forma direta ou indireta, ou entre empresas que sejam

controladas direta ou indiretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2013, domiciliadas no

Brasil, desde que se mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação antecipada.

§ 2° Poderão ainda ser utilizados pelo contribuinte a que se refere o caput os créditos de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da CSLL do responsável ou corresponsável pelo crédito tributário que deu origem ao

parcelamento.

§ 3° Os créditos das empresas de que tratam os §§ 1o e 2o somente poderão ser utilizados após a utilização total

dos créditos próprios.

§ 4° A opção de que trata o caput deverá ser feita mediante requerimento apresentado em até 15 (quinze) dias

após a publicação desta Lei, observadas as seguintes condições:

I - pagamento em espécie equivalente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do saldo do parcelamento; e

II - quitação integral do saldo remanescente mediante a utilização de créditos de prejuízos fiscais e de base de

cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido.

§ 5° Para fins de aplicação deste artigo, o valor do crédito a ser utilizado para a quitação de que trata o inciso II

do § 4o será determinado mediante a aplicação das seguintes alíquotas:

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;

II - 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das pessoas jurídicas de seguros

privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar

nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e

III - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas.

§ 6° O requerimento de que trata o § 4o suspende a exigibilidade das parcelas até ulterior análise dos créditos

utilizados.

§ 7° A RFB dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para análise dos créditos indicados para a quitação.

§ 8° Na hipótese de indeferimento dos créditos, no todo ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias

para o contribuinte, o responsável ou o corresponsável promover o pagamento em espécie do saldo remanescente

do parcelamento.

§ 9° A falta do pagamento de que trata o § 8o implicará rescisão do parcelamento e prosseguimento da cobrança

dos débitos remanescentes.

§ 10. Aos débitos parcelados de acordo com as regras descritas nos arts. 1o a 13 da Lei no 11.941, de 27 de maio

de 2009, o disposto nos §§ 1o a 3o do art. 7o daquela Lei somente é aplicável para os valores pagos em espécie,

nos termos do inciso I do § 4o deste artigo.

§ 11. A RFB e a PGFN editarão os atos necessários à execução dos procedimentos de que trata este artigo.

§ 12. Para os fins do disposto no § 1o, inclui-se também como controlada a sociedade na qual a participação da

controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde que existente acordo de acionistas que

assegure de modo permanente a preponderância individual ou comum nas deliberações sociais, assim como o

poder individual ou comum de eleger a maioria dos administradores."

 

De fato, determinar à RFB, tal como requerido, a imediata análise do pedido de restituição, sem que haja

transgressão à norma do artigo 24 da Lei 11.457/07, exige demonstração da efetiva urgência em razão da

possibilidade de dano ao contribuinte pelo aguardo do prazo legalmente previsto, e que, outrossim, tal prejuízo

seja desarrazoado e desproporcional, a fim de justificar que a isonomia, considerando a ampla gama de

contribuintes existente, seja efetuada com base no princípio da justiça distributiva.

Cabe destacar, assim, que a formação da coisa julgada reconhecendo como indevidos os recolhimentos de PIS

com base nos Decretos-leis, e autorizando sua compensação, ocorreu em maio/2010 (f. 86/7).

Conforme alega a agravante, pelo indeferimento de pedido de compensação administrativa desses créditos com

débitos de COFINS, tais valores foram incluídos no parcelamento da Lei 11.941/09 que, aparentemente, encontra-

se ativo até o momento.

Com o objetivo de, ainda, utilizar tais valores em compensação na esfera administrativa, a agravante requereu a

habilitação de seus créditos perante a RFB em julho/2013 (f. 92/5), sendo deferida.

Assim, requereu a compensação com débitos de multas por atraso na entrega de DCTF, efetuando-a através de

PER/DCOMP (f. 98/112), em abril/2014.

Sendo tal compensação requerida com utilização de créditos no [suposto] valor de aproximadamente R$

95.000,00, o contribuinte apurou que lhe restaria um crédito de pouco mais de R$ 5 milhões (f. 114). Desta forma,

efetuou preenchimento de PER/DCOMP para restituição desses valores, sendo impedida sua transmissão pelo

sistema informatizado (f. 116 e 118), o que levou a agravante, então, a efetuar "pedido de restituição ou
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ressarcimento" em formulário físico, ainda em abril/2014 (f. 121/2), estando pendente de apreciação.

Conforme afirma a agravante, sobreveio, então, a MP 651, de julho/2014, permitindo que débitos parcelados

sejam quitados através de pagamento em espécie de trinta por cento, e utilização de prejuízos fiscais para extinção

do saldo remanescente:

 

"Art. 33. O contribuinte com parcelamento que contenha débitos de natureza tributária, vencidos até 31 de

dezembro de 2013, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB ou a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional - PGFN poderá, mediante requerimento, utilizar créditos próprios de prejuízos fiscais e de

base de cálculo negativa da CSLL, apurados até 31 de dezembro de 2013 e declarados até 30 de junho de 2014,

para a quitação antecipada dos débitos parcelados. 

§ 1º Os créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL poderão ser utilizados, nos termos do

caput, entre empresas controladora e controlada, de forma direta, ou entre empresas que sejam controladas

diretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2011, domiciliadas no Brasil, desde que se

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação antecipada. 

§ 2º A opção de que trata o caput deverá ser feita até 30 de novembro de 2014, observadas as seguintes

condições:

I - pagamento em espécie equivalente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do saldo do parcelamento; e

II - quitação integral do saldo remanescente mediante a utilização de créditos de prejuízos fiscais e de base de

cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido. 

§ 3º O requerimento do contribuinte suspende a exigibilidade das parcelas até ulterior análise dos créditos

pleiteados. 

§ 4º A RFB ou a PGFN dispõe do prazo de cinco anos para análise dos créditos indicados para a quitação. 

§ 5º Na hipótese de indeferimento dos créditos, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para o

contribuinte promover o pagamento em espécie do saldo remanescente do parcelamento. 

§ 6º A falta do pagamento de que trata o § 5º implicará rescisão do parcelamento e prosseguimento da cobrança

dos débitos remanescentes. 

§ 7º A RFB e a PGFN editarão os atos necessários à execução dos procedimentos de que trata este artigo."

 

Tal medida provisória foi convertida na Lei 13.043/2014, que manteve, essencialmente, os requisitos e o prazo

limite para adesão, qual seja, 30 de novembro de 2014.

A agravante afirma, assim, urgência na apreciação do pedido de restituição, a fim de permitir a quitação da parcela

em espécie de tal acordo (dada a sua atual falta de liquidez por se encontrar em processo de recuperação judicial),

a fim de permitir, posteriormente, a utilização de prejuízos fiscais para que, enfim, os débitos parcelados possam

ser extintos, suspendendo-se, desta forma, o recolhimento mensal das parcelas do acordo da Lei 11.941/09 e,

outrossim, permitindo-se a utilização dos créditos reconhecidos judicialmente.

Conforme se nota do relato cronológico dos fatos, o "pedido de restituição" foi efetuado anteriormente à edição da

medida provisória que criou o benefício de extinção de débitos parcelados. Tal fato permite concluir que o

requerimento não foi efetuado exclusivamente para quitação com base na medida provisória, mas apenas para

tornar úteis os créditos judicialmente reconhecidos.

Com efeito, quando do requerimento de restituição, o contribuinte já estava ciente do prazo limite do artigo 24 da

Lei 11.457/07, e já havia optado pelo parcelamento da Lei 11.941/09 quanto aos débitos de COFINS. Ou seja, ao

que consta, já havia efetuado planejamento financeiro para manter os recolhimentos regulares das parcelas do

acordo (pois, pelo que afirma, ainda encontra-se ativo), aguardando eventual restituição de valores de PIS/Decreto

recolhidos a maior, até abril/2015.

Ora, o que se nota é que a superveniência da medida provisória não poderia ter criado situação mais gravosa ao

contribuinte, pois este já teria se planejado para se manter no parcelamento da Lei 11.941/09, tal como ocorre

(segundo afirma). Criou-se, em verdade, alternativa de quitação de débitos ao contribuinte que, não estando

preenchidos os requisitos pelo contribuinte, não permite a este usufruir de tal programa.

No caso, a impossibilidade de adesão à forma de pagamento prevista na medida provisória não torna inútil os

créditos detidos pelo contribuinte, tal como afirma. Apenas condiciona, se efetivamente existentes tais valores, ao

regular trâmite do procedimento administrativo, e ao acatamento do devido processo legal, tal como já havia se

planejado quando do pedido de restituição efetuado quando sequer editada a MP.

Por sua vez, há que se destacar, por relevante, que não há qualquer documentação nos autos demonstrando que o

contribuinte possua débitos administrados pela RFB parcelados, que seriam enquadráveis na hipótese da medida

provisória, e que, assim, impossibilitariam a utilização dos créditos em compensação, em razão da vedação

constante do artigo 74, §3°, da Lei 9.430/96.

Da mesma forma, não há qualquer informação quanto ao andamento procedimental do "pedido de restituição"

formulado pela agravante (embora plenamente possível ao contribuinte de obtê-la), a demonstrar que a instrução

de tal procedimento não teria exigido diligências ou produção de outros atos por parte da administração pública

que - repita-se -, não se encontra em estado de ilegalidade quanto ao prazo para apreciação do pedido do
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contribuinte. Cabe ressaltar, neste ponto, que o pedido para se afastar a vedação à restituição de créditos

reconhecidos judicialmente sequer detém o mínimo de plausibilidade jurídica, pois sequer se tem conhecimento

dos motivos que levaram à tal vedação, seja em razão da precária instrução recursal, seja porque do pedido de

restituição efetuado em formulário físico, cujas cópias constam dos autos, não constam documentos relacionados

aos créditos pleiteados (já que juntadas cópias de parcelamentos de débitos de ICMS).

Ora, a tese de que a compensação dos créditos restará impossibilitada, caso não concedida a medida liminar,

carece de plausibilidade jurídica, pois se se trata de empresa inativa, a não mais realizar o fato gerador de tributos

compensáveis com tais créditos (tal como afirma), sequer se vislumbraria a possibilidade de haver parcelamento

ativo da Lei 11.941/09, como alegado, já que o não recolhimento de algumas parcelas já geraria a exclusão.

Por fim, o pedido de restituição não trata de valores de pequena monta, de forma a ser plenamente justificável a

mais detida análise de tal pedido pela administração, não tendo havido prévio exame judicial de comprovantes de

pagamentos em liquidação de sentença, a permitir o pronto atendimento da pretensão do administrado.

Tais fatos demonstram que exigir da administração pública a análise imediata de pedido de restituição, em

detrimento dos demais pedidos e contribuintes, seria manifestamente inviável, pois ausente demonstração tanto da

efetiva plausibilidade jurídica da urgência alegada pelo contribuinte, quanto da paralisação da análise pela

administração por pura desídia ou acúmulo de serviço, não estando presentes os requisitos, portanto, para

acolhimento da pretensão da agravante, mormente em se tratando de pretensão de reforma de decisão proferida em

mandado de segurança, que exige a demonstração de plano do direito alegado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029453-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que determinou à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São

Paulo o recolhimento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (f. 08).

O agravante alegou: (1) possui caráter de serviço público, estabelecido em lei (arts. 44, caput, e 45, § 5º, Lei

8.906/94, estando sujeita ao mesmo regime das pessoas políticas, inclusive possuindo as mesmas prerrogativas

que lhes são características, como a isenção de custas processuais; (2) a jurisprudência da Suprema Corte

reconhece a sua natureza de órgão público de natureza especial, devendo ser reconhecido que a OAB deve ser

equiparada a uma autarquia federal, portanto, isenta de custas processuais, nos moldes do art. 4º da Lei 9.289/96; e

(3) ainda que se entenda que possui natureza de entidade fiscalizadora da advocacia, o STF já reconheceu na ADI

1.717-DF, a natureza autárquica dos conselhos de fiscalização profissional, estando a Lei 9.289/96 em desacordo

com este entendimento.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada jurisprudência firme quanto à necessidade de recolhimento de custas

processuais pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, conforme revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

2014.03.00.029453-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : MARCELO CARLINI

ADVOGADO : SP163635 MARCELO CARLINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00186051720144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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- AG nº 2006.03.00.089973-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 27/06/2007: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OAB. ISENÇÃO DE CUSTAS AFASTADA. I - Embora a Ordem dos

Advogados do Brasil sustente ser uma autarquia sui generis, beneficiada pela isenção prevista no artigo 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, entendo que não há como elidir sua subsunção ao parágrafo único do referido

artigo, o qual é claro ao prescrever que as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, como a OAB

(artigo 70 da Lei nº 8.906/94), não possuem isenção de pagamento de custas. II - O fato de ser caracterizada a

OAB como autarquia especial afasta sua submissão à fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial realizada pelo Tribunal de Contas da União, mas não lhe confere isenção ao

pagamento de custas processuais. Precedentes STJ. III - Agravo de instrumento improvido."

- AG nº 2006.03.00.080909-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU 18/02/2008: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 4º, I, DA

LEI nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. 1. A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui

generis, autônoma e independente, que, embora investida de função pública, não integra os órgãos da

Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se restringem à representação, à disciplina e à

defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam também a defesa da Constituição e da ordem

jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na promoção da justiça social, boa aplicação

das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min. Eros Grau, j.

08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31) 2. O art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, exclui

da isenção prevista neste artigo as entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 3. Considerando que a

OAB possui a atribuição de fiscalizar o exercício profissional e que não se enquadra como entidade da

administração indireta, está sujeita ao recolhimento de custas judiciais, conforme disposto no parágrafo único,

do art. 4º, da Lei nº 9.289/96. 4. Agravo de instrumento improvido."

- AG nº 2006.03.00.124217-9, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU 16/07/2007: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - RECOLHIMENTO

DE CUSTAS INICIAIS - INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO PREVISTA PELA LEI Nº 9.289/96. 1. Muito

embora a Ordem dos Advogados do Brasil alegue ser autarquia federal "sui generis" amparada pela isenção

de custas prevista na Lei nº 9.289/96, referida característica não lhe retira a função de entidade fiscalizadora

do exercício profissional da advocacia, "ex vi" do artigo 70 da Lei nº 8.906/94 que, como tal, está sujeita ao

recolhimento das custas processuais, a exemplo dos conselhos de fiscalização de atividade profissional como

CREAA, CRECI, CRQ, CRM, CRMV dentre outros. 2. Agravo de instrumento improvido."

- AG nº 2006.03.00.124294-5, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU 28/12/2006: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - APELAÇÃO - ISENÇÃO DE CUSTAS - OAB -IMPROCEDÊNCIA. 1. A OAB é órgão de

fiscalização do exercício profissional. Portanto, nos termos do parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Federal nº

9.289/96 não faz jus à isenção de custas. 2. Agravo de instrumento improvido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2014.03.00.029435-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

AGRAVADO(A) : BRASINHA AUTO POSTO LTDA

AGRAVADO(A) : ANTONIO SERGIO BORGES POUSADA e outro

: RUTH FERNANDES POUSADA

ADVOGADO : SP086757 EUSTELIA MARIA TOMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do porte de remessa e retorno,

através de Guia de Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18730-5, unidade gestora

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - UG 090029, conforme disposto no artigo 98 da Lei nº 10.707/2003

c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 426/2011 desta Corte, sob pena de negativa de

seguimento ao presente recurso.

Publique-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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No. ORIG. : 00423006020054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029381-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CONDESO COM/ DE CARNES S/A

ADVOGADO : SP272099 GUILHERME FRONER CAVALCANTE BRAGA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06108157419984036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.00.050446-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FRIGORIFICO ITUIUTABA LTDA e outros

: SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRINHO

: ANDREA CAETANO MOLEIRINHO

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : DENNY JEFERSON DE OLIVEIRA e outro

: JOAQUIM SOARES

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     609/1858



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIGORIFICO ITUIUTABA LTDA e outros em face de

decisão que, em execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade apresentada por SANDRA CRISTINA

CAETANO MOLEIRINHO e outros, mantendo-os no polo passivo da lide.

Deferiu-se a antecipação da tutela recursal, para determinar a exclusão dos sócios do polo passivo da ação, bem

como para determinar o desbloqueio dos ativos financeiros.

Com contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Inicialmente, em relação à agravante FRIGORIFICO ITUIUTABA LTDA observo que o presente agravo de

instrumento não merece ser conhecido, ante a ausência de interesse recursal.

Isso porque, a agravante/executada não pode pleitear direito de terceiros, em nome próprio, consoante o art. 6º do

CPC. Somente à pessoa cuja esfera jurídica foi atingida pela decisão é que se reconhece o legítimo interesse em

recorrer. Constata-se, portanto, que falece interesse recursal à agravante, não podendo pleitear direito de seus

sócios administradores em nome próprio.

Nesse sentido, o entendimento consolidado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no REsp

1347627, em julgamento proferido sob o rito dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, em 09/10/2013, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor recurso

no interesse do sócio. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1347627/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/10/2013, DJe

21/10/2013)

 

Dessa forma, ante a ausência de comprovação do gravame que a agravante Frigorifico Ituiutaba sofreu com a

decisão ora guerreada, deixando a recorrente, ainda, de demonstrar a utilidade e adequação do pleito recursal, não

há como conhecer do recurso quanto a ela.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Analisando os autos, temos que a União fundamentou o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo no simples

fato de a executada ter oferecido bens de terceiro em garantia, o que caracterizaria a má-fé processual.

Afirmou, ainda, que a insuficiência de bens da executada seria motivo suficiente para a pleiteada inclusão (fls.

109/118).

Ocorre que, a uma, como esclarecido acima, a simples ausência de bens penhoráveis não é motivo suficiente para

inclusão dos representantes legais.

A duas, no caso em exame, os bens de terceiro oferecidos pela executada foram aceitos pela União, tanto que, em

consulta ao sistema de andamento processual, aparentemente permanecem garantindo a execução.

Além disso, também em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que a executada continua

atuante no feito executivo de origem, tanto que protocolou apelação nos embargos à execução em 15/10/2013,

fazendo presumir que continua ativa.

Nesses termos, diante da falta de comprovação por parte do Fisco da ocorrência de infração legal que possibilite o

No. ORIG. : 2001.61.26.012290-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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enquadramento da representante legal da empresa executada nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, inviável, a

princípio, o redirecionamento da demanda fiscal para alcançá-la.

Ressalto, por fim, que a exclusão dos sócios do polo passivo ora determinada foi examinada mediante elementos

constantes do presente recurso e no momento processual em que se encontrava a execução fiscal, não retirando a

faculdade de a exequente renovar o pedido, no curso da própria execução, mediante novos elementos.

Tendo em vista a presente decisão, mostra-se cabível a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios.

A jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1.091.166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999.417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro

José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008).

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de

não-executividade por pessoa física incluída no pólo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e

constituir advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há

oposição de embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

16/10/2008, DJe de 3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal

prossegue após o acolhimento, no todo ou em parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp

1.074.400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp

837.235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299).

Já em relação ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu,

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

In casu, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do

profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que

a solução da lide não envolveu qualquer complexidade. Aplica-se a regra prevista no § 4º, do art. 20, do CPC.

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009;

AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009;

AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de

5/11/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007,

p. 136.

Assim, mostra-se razoável a condenação em R$ 5.000,00, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do

CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, não conheço do

agravo de instrumento em relação à FRIGORIFICO ITUIUTABA LTDA e, quanto aos demais recorrentes,

dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para exclui-los do

polo passivo da execução fiscal, condenando a União ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$

5.000,00.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES
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2008.03.00.010644-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : SP170872 MAURICIO PERNAMBUCO SALIN
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Grupo Seb do Brasil Produtos Domésticos Ltda., em face de

decisão que indeferiu exceção de pré-executividade.

Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de

demonstrar a improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se atingidos

pela decadência ou prescrição. Afirma que a ocorrência do fato gerador se deu em dezembro de 1995 e que o

lançamento ocorreu em junho de 2007. Sustenta que as decisões proferidas nos mandados de segurança

95.03.90883-3 e n. 95.03.076194-8 asseguraram o uso dos créditos de imposto sobre o lucro líquido - ILL na

compensação com débitos de IRPJ, contudo jamais suspenderam a exigibilidade dos débitos do IRPJ vincendos

compensados, sendo dever da Administração Pública homologar as compensações efetuadas, que deixou de fazê-

lo dentro do prazo previsto em lei.

Requer a reforma da decisão agravada, para determinar a suspensão da execução fiscal sub judice até que a

agravada se manifeste conclusivamente acerca da prescrição/decadência alegada pela contribuinte, com a

consequente exclusão do rol de impedimentos para expedição de certidão de regularidade fiscal e CADIN.

Efeito suspensivo deferido parcialmente, para suspender a exigibilidade do débito e suspender a execução fiscal,

até que a agravada se manifeste conclusivamente sobre as alegações da executada e sobre tal questão decida o

Juízo Monocrático.

Agravo regimental do Grupo SEB.

Com contraminuta.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de exceção de não-executividade, em que a executada pretende seja determinada a suspensão da

execução fiscal sub judice até que a agravada se manifeste conclusivamente acerca da prescrição/decadência

alegada pela contribuinte.

Quando da apreciação do pedido de efeito suspensivo, assim foi decidido:

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão parcial do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Compulsando os autos, temos que:

i) a executada propôs ações cautelares n. 95.0049747-6 (fls. 136/139) e n. 95.0046576-0 (fls. 150/152), visando o

direito à compensação do imposto sobre o lucro líquido referente aos exercícios de 1989 e 1990, respectivamente,

de parcela não distribuída aos acionistas, as quais se encontram pendentes de julgamento, sendo que na ação n.

95.0046576-0 foi proferida sentença de procedência do pedido, tendo sido os autos remetidos a esta Corte em

razão de remessa oficial (REOAC n. 2000.03.99.032346-6), distribuída para a Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida (fls. 153);

ii) foram ajuizadas as ações n. 95.0054297-8 (fls. 140/143) e n. 95.0059082-4 (fls. 154/156), respectivamente, as

quais também se encontram pendentes de julgamento, sendo que na ação n. 95.0059082-4 foi proferida sentença

de procedência do pedido, tendo sido os autos remetidos a esta Corte em razão de remessa oficial (REOAC n.

2000.03.99.032347-8), distribuída para a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida (fls. 157/158);

iii) em razão do indeferimento do pedido de liminar nas ações cautelares, a executada impetrou os mandados de

segurança originários n. 95.03.90883-3 (fls. 161/168) e n. 95.03.076194-8 (fls. 146/149), respectivamente, onde

foi concedida a ordem, para possibilitar o procedimento de compensação do valor recolhido a maior com valores

vincendos da mesma exação, em sede de liminar;

iv) no relatório da Representação - IRPJ/ILL, processo administrativo n. 10880.007265/2001-13, a autoridade

fiscal concluiu que "as ações ordinárias ainda não estão aptas a produzirem efeitos, posto que a referente a 1989

ainda nem foi julgada e a referente a 1990 aguarda julgamento de reexame necessário, que, segundo o artigo 475

do CPC, retira a eficácia da sentença até apreciação pelo tribunal" e, mais adiante, que "como se trata de

compensação, é relevante observar que os Mandados de Segurança não mencionam índices de correção,

tampouco a data de incidência de juros, donde se conclui que os índices serão os oficiais adotados pela Receita

Federal na correção de seus créditos (fls. 18 e 91 - sentença da ordinária referente ao ano-base de 1990). Diante

do exposto, proponho o encaminhamento ao GABINETE/DICAT/SPO para apuração da compensação efetuada

pelo contribuinte" (fls. 169/170, grifos meus); e

v) da análise da compensação efetuada, a autoridade fazendária concluiu restar saldo em aberto de débito de

IRPJ do período de apuração de dezembro de 1995 (fls. 176), que é o valor ora discutido.

SUCEDIDO : ARNO S/A

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Da apreciação do acima relatado, conclui-se que não há que se falar em decadência ou prescrição, eis que os

valores compensados estão sendo discutidos judicialmente.

Outrossim, verifico - neste exame de cognição sumária - que a diferença entre a compensação efetuada pela

contribuinte e o cálculo efetuado pelo fisco deve-se provavelmente a índices de correção monetária e juros, os

quais não foram definidos nos mandados de segurança originários, sendo que tal questão poderá será apreciada

quando da análise das ações ordinárias ajuizadas.

Assim, a hipótese se trata de suspensão da exigibilidade do débito e da execução fiscal, em razão das decisões

judiciais proferidas nos mandados de segurança acima mencionados e em razão da pendência das ações

ordinárias.

Por fim, cumpre ressaltar que o pedido de exclusão dos créditos do rol de impedimentos para expedição de

certidão de regularidade fiscal não é objeto da inicial da execução fiscal sub judice, devendo a questão ser

apresentada perante o juízo natural competente, na hipótese de negativa de expedição por parte da autoridade

fiscal.

Pelo exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade do débito e

suspender a execução fiscal, até que a agravada se manifeste conclusivamente sobre as alegações da executada e

sobre tal questão decida o Juízo Monocrático."

 

Com efeito, quando da apreciação da tutela recursal, observou-se que a manifestação conclusiva da União se fazia

necessária no caso, pois aparentemente a contribuinte compensou valores, mediante liminar, em dezembro/1995

(fls. 172 e 177), consoante DCTF entregue em 5/2/1996 (fls. 330), compensação essa que foi imputada em parte,

por ter a autoridade fiscal constatado haver um saldo em aberto no débito de IRPJ, objeto da execução fiscal sub

judice (fls. 176).

Assim, foi constado serem indispensáveis melhores esclarecimentos da parte agravada acerca do referido saldo em

aberto, especialmente no tocante à eventual ocorrência de prescrição e/ou suspensão da exigibilidade, eis que a

contribuinte foi intimada mediante carta de cobrança em junho/2007.

E, tendo em vista o tempo decorrido desde a concessão da antecipação da tutela, foram requisitadas informações

ao Juizo a quo, o qual noticiou que até o presente momento não houve manifestação conclusiva da União acerca

da eventual ocorrência de prescrição/decadência do débito executado.

Portanto, considerando a desídia da União no cumprimento da ordem judicial relativa à manifestação nos autos

subjacentes, mantenho os fundamentos da decisão provisória.

Veja-se o seguinte precedente em caso análogo:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - TÍTULO

EXECUTIVO - CARÊNCIA DE CERTEZA - DESÍDIA DA UNIÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº

11.672, de 2008. 

2. A demora da exequente em manifestar-se acerca dos documentos juntados pela exceção de pré-executividade,

bem como a existência de indícios de pagamento do crédito, conduzem à conclusão de que o título executivo

carece de certeza e liquidez. 

3. Em regra, em face da existência de dúvida acerca da exigibilidade do crédito, deve o executado manejar suas

alegações em sede própria, como os embargos do devedor, ação que permite dilação probatória. 

4. Todavia, este é um caso excepcional, pois considerando a desídia da União no cumprimento da ordem judicial

relativa à manifestação quanto aos indícios de pagamento veiculados em sede de exceção de pré-executividade,

justifica-se a extinção da execução fiscal por carência de certeza e liquidez do título executivo. Frise-se que, in

casu, intimada a manifestar-se, a União quedou-se inerte por dois anos e meio, limitando-se, por quatro vezes, a

requerer a concessão de mais prazo processual e, ao final, não cumprindo a determinação judicial ao pedir o

arquivamento do feito em sua quinta petição consecutiva. 

5. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto

no artigo 20, §4º, do CPC."

(AC 05376251219964036182, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2013)

 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, não conheço do

agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e dou provimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão da execução fiscal sub judice até que a

agravada se manifeste conclusivamente acerca da prescrição/decadência alegada pela contribuinte, não devendo o

débito inscrito em dívida ativa sob n. 80.2.07.011998-55, processo administrativo n. 10880.007265/2001-13,

constituir óbice para expedição de certidão de regularidade fiscal, enquanto permanecer a situação acima relatada.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.
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Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028443-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 591 do Código de Processo Civil determina o seguinte:

"Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e

futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei." (grifos meus)

 

Já o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, assim dispõe:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras

do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a

ordem judicial". (grifos meus)

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

2014.03.00.028443-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : M SANTOS ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: CLAUDIO MONTEIRO DOS SANTOS

: ILDA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : SP146369 CRISTIANE BASTOS FELIZARDO e outro
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três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 8/5/2012, DJe 15/5/2012,

grifos meus)

 

No que se refere à finalidade da decretação da indisponibilidade de bens, é remansosa a jurisprudência pátria no

sentido de que tal medida atinge não somente ativos financeiros, mas também bens móveis e imóveis, presentes e

futuros integrantes do patrimônio do devedor.

Corroborando o entendimento esposado, trago à colação o seguinte julgado do STJ:

 

"PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

MEDIDA DE INDISPONIBILIDADE DE BENS APLICADA. EXCETUADO O BEM IMÓVEL QUE SERVE DE

MORADIA AO EXECUTADO. CABIMENTO.

1. Em síntese, insurge-se o recorrente contra decisão que, utilizando-se de precedentes do STJ, entendeu que a

decretação da indisponibilidade dos bens do executado não atinge o bem imóvel que lhe ser de moradia.

2. A tese defendida pelo recorrente é no sentido de que, com fundamento no art. 185-A do CTN, a decretação de

indisponibilidade dos bens do devedor, para garantir a execução fiscal, não excepciona nenhum bem.

3. Deve-se ler o art. 185-A do CTN conjuntamente com o art. 184 do mesmo código que, embora anterior ao art.

185-A, não fora por ele revogado. Ressalva aquele enunciado que a responsabilidade tributária abrange os bens

passados e futuros do contribuinte, ainda que gravados com cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade

voluntárias, ressalvados os bens considerados pela lei como absolutamente impenhoráveis.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1161643/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/12/2009, DJe 2/2/2010)

 

No caso em análise, neste momento processual, há que se concluir, em exame preambular, que se mostram

preenchidos os requisitos necessários para a decretação de indisponibilidade dos bens de propriedade dos

executados.

Nota-se que os agravados foram regularmente citados e ofereceram exceção de pré-executividade (fls. 89/99),

deixando transcorrer in albis o prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora.

Dessa forma, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Quanto aos órgãos que devem ser comunicados da indisponibilidade, constata-se que o legislador ordinário deu

preferência às entidades de registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais.

In casu, tendo em vista a mencionada preferência, considero pertinente a comunicação da medida de

indisponibilidade ao BACEN, CVM, DETRAN/SP e à Corregedoria do Tribunal de Justiça de São Paulo, uma vez

que tais órgãos se enquadram nas categorias estabelecidas no dispositivo legal em comento.

Não se justifica, contudo, a comunicação aos outros órgãos indicados pela agravante, considerando que não restou

minimamente demonstrado o cabimento e utilidade desta medida.

Neste sentido, os seguintes precedentes desta Corte:
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"AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO

EXECUTADO. ART. 185-A, CTN. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS ÓRGÃOS DE TRANSMISSÃO DE BENS E

DIREITOS. COMPLEMENTAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Consoante o artigo 185-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar nº 118/05, compete ao juiz a decretação

de indisponibilidade dos bens e direitos do executado, bem como a devida comunicação da decisão aos órgãos e

entidades pertinentes.

- No caso vertente, o Juízo de origem determinou a adoção de medidas para cumprimento do decreto de

indisponibilidade junto aos seguintes órgãos : Banco Central, por meio do sistema BACENJUD; CIRETRAN;

Oficial de Registro de Imóveis e Bolsa de Valores.

- Não se justifica a complementação das diligências com expedição de ofício aos órgãos mencionados pela

agravante, considerando que o comando legal de indisponibilidade dá preferência aos órgãos de registro

público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, cabendo à

exequente diligenciar na procura de outros bens ou ao menos trazer aos autos indícios que demonstrem a

necessidade da medida. Precedentes desta Corte e do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(AI n. 201003000265023, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJ 17/2/2012, grifos

meus)

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para determinar a indisponibilidade de bens dos

executados, nos termos do artigo 185-A do CTN, expedindo-se ofício ao BACEN, CVM, DETRAN/SP e à

Corregedoria do Tribunal de Justiça de São Paulo.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015083-56.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITO WALDEMAR SARTORI e outro em face de

decisão que, em ação ordinária em fase de execução do julgado, acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial.

Alega a parte agravante, em síntese, que a Contadoria Judicial aplicou os juros remuneratórios de 0,5% somente

no mês em que foi determinada a aplicação da correção monetária, causando enriquecimento ilícito da CEF, que

deixou de creditar os juros contratuais sobre a diferença entre o índice de 42,72% e o que foi efetivamente

aplicado.
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Requer a reforma da decisão agravada, determinando-se que os cálculos apresentados pela Contadoria sejam

revistos e neles considerados os juros remuneratórios de 0,5% ao mês até a efetiva liquidação.

Sem pedido de efeito suspensivo.

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

Parecer do MPF.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de questão relativa à possibilidade de remessa dos autos à Contadoria do Juízo para aferição dos cálculos.

Compulsando os autos, temos que a sentença transitada em julgado, foi proferida nos seguintes termos:

"julgo procedente o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, para determinar à Caixa Econômica

Federal que proceda à aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) na conta de caderneta de poupança dos

autores, mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, sobre a diferença apontada entre este índice e que foi

efetivamente aplicado. Em conseqüência, condeno a ré Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios em favor dos autores, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação. A correção monetária incidirá da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos

termos do Provimento nº 26 da Corregedoria da Justiça Federal de 3º Região, e os juros de 1% (um por cento) ao

ano, a partir da citação."

 

Em fase de execução do julgado, após a apresentação de cálculos por parte da exequente e da executada, houve

remessa dos autos à Contadoria do Juízo.

Peticionou o exequente, sustentando que, no cálculo apresentado pela Contadoria, não foram incluídos os juros

contratuais de 0,5% ao mês (fls. 48).

Remetidos novamente os autos para o Contador Judicial para esclarecimentos, esse informou que foram

considerados 0,5% de juros contratuais, bem como que referidos juros teriam sido aplicados "tão somente, no mês

de fevereiro/89" (fls. 51/52).

Ocorre que, analisando os cálculos da Contadoria, consta como valor dos juros de 6% ao ano "0,00" (fls. 42, 44 e

46), sinalizando que, a princípio, não foram incluídos os juros contratuais concedidos na decisão judicial que

transitou em julgado.

Verifica-se ainda que, consoante sentença que transitou em julgado, os juros contratuais foram concedidos em

"0,5% ao mês, sobre a diferença apontada entre este índice e que foi efetivamente aplicado", não havendo

qualquer limitação para sua aplicação ficar restrita ao mês de fevereiro/1989.

Assim, deve-se considerar como devidos os juros, de forma capitalizada, nos termos do contrato firmado entre as

partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu

efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado nesta E. Corte Regional.

A propósito do tema, transcrevo trecho da decisão proferida pelo I. Desembargador Federal Carlos Muta nos autos

da Apelação Cível nº 0003993-30.2007.4.03.6000, julgada em 5/6/2012:

"(...)1. Os juros contratuais 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto ao cabimento, em ações que tais, de juros

contratuais, devidos sobre o principal corrigido, com a reposição das diferenças de correção monetária, mês a

mês, como decorrência da execução do contrato.

Tratando-se de acessório deve ser aplicado desde o crédito a menor no saldo dos ativos financeiros e a cada

vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal, conforme tem decidido as Turmas

integrantes da 2ª Seção (AC 2007.61.06005875-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 04/11/2008; e AC

2007.61.14004068-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 28/10/2008).

Nesta Turma, em particular, em precedente de que fui relator AC 2007.61.06008554-6 (DJF3 de 24/06/2008),

destacou-se, neste sentido, que "Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação pertinente,

mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes, não sendo possível a sua aplicação

em período anterior. (...)"

No mesmo sentido o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou

omissão existentes.

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano

Verão", de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida.

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de

0,5% ao mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do

evento, que "in casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento.

IV - Embargos de declaração acolhidos."
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(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007,

pág. 189, grifei)

 

Portanto, cabível nova remessa dos autos à Contadoria do Juízo, consoante artigo 475-B do CPC, objetivando

conferir/retificar os cálculos.

Com efeito, entendo que a Contadoria Judicial é órgão de confiança do Juízo, nos termos do artigo 139 do Código

de Processo Civil, razão pela qual os cálculos devem ser por ela novamente realizados, eis que equidistante do

interesse das partes. Nesse sentido é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional,

em casos análogos, conforme se infere dos seguintes julgados:

"A Lei nº 8.898/94, entre outras modificações, pôs fim à modalidade de liquidação e sentença feita por cálculos

do juízo. Porém, é lícito ao juiz remeter os autos ao contador se assim entender necessário (art.139, CPC). Frise-

se, por oportuno, a regra no sentido de que sendo auxiliar do juízo, e, por isso, eqüidistante do interesse

privado das partes, as percepções do contador judicial merecem fé, salvo prova abundante em sentido contrário

. Entendo ter a informação prestada pelo contador presunção de veracidade, assim, acolho-as como corretas."

(REsp 603116, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 24/06/2005)

"No caso em tela, diante da divergência dos valores apurados em liquidação, valeu-se o juiz do auxílio do

contador do juízo, que possui fé pública. Neste sentido tem decidido a jurisprudência: (omissis)."

(AC 1999.03.99.035428-8, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, julgado em 01/12/2004)

"Correto, pois, o processamento da ação executiva nos termos do art. 604 do CPC, já que a determinação do

valor a ser executado depende apenas de cálculo aritmético, como o fez a contadoria judicial na elaboração da

conta de liquidação de fls. 12/22, com base na legislação aplicável.

Assim, de rigor o acolhimento do cálculo do contador judicial, auxiliar do juízo, conforme artigo 139 do Código

de Processo Civil, cujos atos gozam de fé pública."

(AC 0030439-76.1998.4.03.6100, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJ 07/10/2011)

 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a remessa dos autos à

Contadoria Judicial, a fim de conferir/retificar os cálculos, para que sejam considerados os juros contratuais de

0,5% ao mês até o efetivo pagamento.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030459-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recebo os autos em substituição regimental ao E. Relator, Desembargador Federal Márcio Moraes, destacando

que o presente recurso foi concluso ao Gabinete daquele Relator às 17h20 desta data.

 

Outrossim, considerando que a alegada urgência refere-se a pagamento a ser efetivado na data de hoje

(1º/12/2014), passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal antes de determinar a remessa dos autos

2014.03.00.030459-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FRIGOESTRELA S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP229863 RICARDO HENRIQUE FERNANDES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00054407920144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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para consulta de prevenção ao processo indicado a fls. 216.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIGOESTRELA S/A - em recuperação judicial em face de

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava afastar (a) o pagamento da

antecipação de até 20%, prevista no art. 2º, § 2º, da Lei n. 12.996/2014, a qual reabriu o prazo para adesão ao

parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009; e b) o pagamento da antecipação de 30%, instituída no art. 33,§ 4º,

I, da Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, para fins de adesão aos benefícios

previstos no aludido diploma legal.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a Lei n. 11.101/2005 estabelece condições protetivas às empresas em

recuperação judicial, as quais possuem o direito de participar de planos de parcelamento, nos termos do art. 155-

A, do CTN. Aduz, ainda, que, enquanto não criada a lei específica prevista no mencionado dispositivo legal, a

empresa em recuperação judicial faz jus a parcelamento em 180 meses, nos termos da Lei n. 11.941/2009, de

modo que a exigência das antecipações ora em discussão viola essa garantia, além de inviabilizar o

aproveitamento de benefícios para regularização de débitos federais.

 

Requer a antecipação da tutela recursal nos mesmos moldes em que postulada a medida liminar perante o Juízo a

quo.

 

Aprecio.

 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

requisitos para a concessão da tutela postulada, previstos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância da

fundamentação.

 

Com efeito, a adesão ao parcelamento é uma faculdade do devedor, conquanto concede à pessoa jurídica optante

benefícios em relação aos débitos fiscais, impondo-lhe condições previstas na legislação de regência, inclusive

nos atos normativos editados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pela Receita Federal do Brasil.

 

E, no caso em análise, a Lei n. 13.043/2014, em seus arts. 33 e 34, instituiu a exigência de pagamento de

antecipações para fins de utilização de créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa de CSLL, bem

como de adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, cujo prazo foi reaberto pela Lei n. 12.966/2014,

não constando desses dispositivos legais qualquer ressalva em relação às empresas em recuperação judicial, in

verbis:

 

"Art. 33. O contribuinte com parcelamento que contenha débitos de natureza tributária, vencidos até 31 de

dezembro de 2013, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB ou a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional - PGFN poderá, mediante requerimento, utilizar créditos próprios de prejuízos fiscais e de

base de cálculo negativa da CSLL, apurados até 31 de dezembro de 2013 e declarados até 30 de junho de 2014,

para a quitação antecipada dos débitos parcelados. 

(...)

§ 4o A opção de que trata o caput deverá ser feita mediante requerimento apresentado em até 15 (quinze) dias

após a publicação desta Lei, observadas as seguintes condições:

I - pagamento em espécie equivalente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do saldo do parcelamento; e

II - quitação integral do saldo remanescente mediante a utilização de créditos de prejuízos fiscais e de base de

cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido."

"Art. 34. A Lei no 12.996, de 18 de junho de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2o Fica reaberto, até o 15o (décimo quinto) dia após a publicação da Lei decorrente da conversão da

Medida Provisória no 651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no § 12 do art. 1o e no art. 7o da Lei no

11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no § 18 do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de

2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo.

.....................................

§ 2º A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 1o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e

no art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, ocorrerá mediante: 

I - antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as

reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser menor ou igual a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as

reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e menor ou
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igual a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

III - antecipação de 15% (quinze por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as

reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor

ou igual a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e 

IV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as

reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)." 

 

Nesses termos, em exame preambular, não cabe ao Poder Judiciário afastar exigências legais para fins de adesão a

parcelamento, conforme já decidido pela E. Terceira Turma desta Corte em situação análoga à presente:

 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO DA LEI Nº. 10.522/2002. PRAZO

DE 60 (SESSENTA) MESES. INTELIGÊNCIA DO ART. 155-A, § 3º E § 4º, CTN. PRAZO DE 180 (CENTO E

OITENTA) MESES. Leis nos 11.941/2009 E 12.688/2012. INAPLICABILIDADE. 

1. O parcelamento dos débitos de contribuinte em recuperação judicial é previsto no art. 155-A, § 3º, do Código

Tributário Nacional, in verbis: "§ 3o Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos

tributários do devedor em recuperação judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)". 

2. Conforme se verifica do disposto no § 4º do art. 155-A do referido diploma legal, na inexistência da lei

específica referida no § 3º, aplicam-se as leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em

recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal

específica. 

3. A lei federal específica mencionada no final do § 4º do art. 155-A do Código Tributário Nacional é justamente

a Lei nº. 10.522/2002 que rege o parcelamento geral para os tributos federais e prevê o prazo máximo de 60

(sessenta) meses para a concessão do benefício. 

4. Não deve ser aplicado o prazo de 180 (cento e oitenta) meses previsto nas Leis nos 11.941/2009 e 12.688/2012,

as quais se destinam aos contribuintes que se enquadram nos requisitos por elas estabelecidos, a exemplo de

prazos para adesão, delimitação de débitos e atividade empresarial. 

5. O parcelamento é um benefício fiscal que deve ser instituído por lei específica, uma vez que implica renúncia

por parte do Fisco aos seus créditos. O parcelamento não é um direito do contribuinte, mas uma benesse

concedida pelo legislador por razões de política fiscal. 

6. É vedado ao Judiciário afastar exigências legalmente impostas para conceder o benefício fiscal nas formas e

condições individualmente pretendidas pela apelante, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade e ao

postulado da separação dos Poderes. 

7. Não há direito líquido certo a amparar a pretensão da apelante. 

8. Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00172556220124036100, Relator Juiz Federal Convocado Ciro Brandani, Terceira Turma, e-DJF3

7/10/2014, grifos meus)

Por fim, cumpre destacar que a Lei n. 13.043/2014 passou a prever hipótese específica de parcelamento para

contribuinte em recuperação judicial, acrescentando o art. 10-A à Lei 10.522/2002 nos seguintes termos:

"Art. 10-A.O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o processamento da

recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderão

parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e consecutivas,

calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada:

I - da 1a à 12a prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por cento);

II - da 13a à 24a prestação: 1% (um por cento);

III - da 25a à 83a prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três milésimos por cento); e

IV - 84a prestação: saldo devedor remanescente.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou da sociedade empresária

constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que discutidos judicialmente em ação

proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos

incluídos em parcelamentos regidos por outras leis.

§ 2o No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou judicial, submetidos ou não à

causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá comprovar que desistiu expressamente e de

forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renunciou a

quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo.

§ 3o O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos parcelamentos em curso,

independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam parcelados nos termos deste artigo.

§ 4o Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do parcelamento a não concessão da

recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, bem como a decretação

da falência da pessoa jurídica.

§ 5o O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento de que trata o caput, cujos
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débitos constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, poderão ser incluídos até a data do pedido de

parcelamento.

§ 6o A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do devedor ou de seus

responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos respectivos créditos.

§ 7o O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas nesta Lei, ressalvado o disposto

no § 1o do art. 11, no inciso II do § 1o do art. 12, nos incisos I, II e VIII do art. 14 e no §2o do art. 14-A."

 

Sendo assim, não merece prosperar a pretensão da agravante, ao menos neste juízo de cognição não exauriente.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada.

 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013098-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A, em

face de decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido da exequente de realização da penhora sobre

dividendos a serem distribuídos aos acionistas.

Requer o cancelamento da penhora realizada sobre os dividendos a serem distribuídos pela Companhia no dia

8/5/2008.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema relativo à penhora sobre dividendos, há precedentes possibilitando tal constrição, inclusive nos casos

em que a executada já havia anteriormente oferecido fiança bancária como garantia. A título de exemplo, temos o

RESP n. 1163553, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/05/2011.

Ocorre que, apesar das vedações legais existentes para a distribuição de bonificações aos acionistas quando não

garantidos os débitos da União, no caso em exame, tanto o pedido de penhora sobre dividendos protocolado pela

União, como a decisão ora agravada que deferiu tal pleito, ocorreram no curso do prazo previsto no artigo 8º da

LEF para o executado oferecer bem à penhora, o que ofende o devido processo legal.

Veja-se, em caso análogo, o seguinte precedente:

 

"RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. BACEN-JUD. NECESSIDADE DE CITAÇÃO VÁLIDA.

RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA-EXECUTADA. FRAUDE À EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA COMO

PRESSUPOSTO ESSENCIAL. INOCORRÊNCIA NA HIPÓTESE. 

I - Nos presentes autos, em sede de execução fiscal, o juiz de primeira instância concedeu o bloqueio das

2008.03.00.013098-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.005087-8 1F Vr SAO PAULO/SP
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disponibilidades financeiras da executada, antes de sua citação válida, por meio do sistema BACEN-JUD. Tal

decisão foi reformada pelo Tribunal, sob o fundamento de que a citação válida é requisito essencial para o

deferimento do referido bloqueio. Consta, ainda, que a executada, antes da citação do processo executivo, mas

assim que realizado o bloqueio de seus bens, alienou diversos veículos, em um mesmo dia para familiares dos

sócios. Tais alienações foram consideradas pelo Tribunal a quo como fraudulentas, mesmo tendo sido realizadas

antes da citação do processo executivo. 

II - Quanto ao recurso fazendário, conforme preceitua o art. 185-A do Código Tributário Nacional, apenas o

executado validamente citado que não pagar e nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos

financeiros indisponibilizados por meio do BACEN-JUD. 

III - Uma das bases do Estado Democrático de Direito é a de que a lei é imposta contra todos, e a Fazenda

Pública não foge a essa regra. É inadmissível indisponibilizar bens do executado sem nem mesmo citá-lo, sob

pena de violação ao princípio do devido processo legal . 

IV - Quanto ao recurso da empresa-executada, o artigo 185 do CTN não traz como requisito essencial para

caracterização da fraude à execução a citação válida. Contudo, possuímos jurisprudência dominante no sentido

de que "a fraude à execução apenas se configura quando demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a

efetiva citação do devedor, em sede de execução fiscal" (REsp 974.062/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de

05.11.2007). Este Tribunal, ao exarar posicionamentos como esse, entende que a má-fé não pode ser presumida,

sendo necessário que o exeqüente prove que o executado aliena seus bens após a ciência de que está sendo

processado. 

V - A prova maior para se aferir se há a ciência de que se está sendo executado, sem dúvida, é a citação válida,

contudo, esta não é a única. No caso em tela, o Tribunal a quo, utilizando-se das provas carreadas pela Fazenda

Pública, entendeu que, quando da determinação do bloqueio dos ativos financeiros pelo BACEN-JUD, a

recorrente tomou ciência da execução que corria contra ela e, no mesmo dia, simulou a venda de bens para

familiares de seus sócios. 

VI - Recursos especiais improvidos."

(STJ, REsp n. 1044823, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 2/9/2008, vu, DJ 15/9/2008, grifos

meus)

 

Outros precedentes em caso análogo: TRF - 3ª Região, AI n. 2009.03.00.025714-0, Terceira Turma, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 22/10/2009, vu, DJ 3/11/2009; TRF - 3ª Região, AI n.

2009.03.00.020639-9, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 13/8/2009, vu, DJ

4/9/2009.

No caso, a decisão agravada determinou a penhora de dividendos antes mesmo do decurso do prazo para a

executada oferecer bens, o que contraria o entendimento acima exposto.

Outrossim, a contribuinte ofereceu fiança bancária como garantia (fls. 59/60), a qual, consoante consulta ao

sistema de andamento processual, foi aceita pela União.

Assim, diante da particularidade dos fatos ocorridos na ação subjacente, afasto a penhora sobre os dividendos

previstos para serem distribuídos em 8/5/2008.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025513-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ALAOR MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PR041459 CAROLINA LUIZA LOYOLA e outro

PARTE RÉ : TABRA INFORMATICA LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em execução fiscal, excluiu o sócio

da empresa executada do polo passivo do feito.

Alega a agravante, em síntese, que a dissolução irregular da pessoa jurídica demanda enseja o redirecionamento

do processo executivo ao sócio.

Requer o provimento do recurso para que o sócio Alaor Marcelo de Oliveira seja reincluído o sócio no polo

passivo da execução originária.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supramencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

ADVOGADO : PR041459 CAROLINA LUIZA LOYOLA e outro
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos

autos, verifica-se que foi averbado o distrato social da empresa (fls. 287/288).

Em melhor reflexão sobre o tema, passei a acompanhar o entendimento firmado pela Terceira Turma desta Corte

no sentido de que o distrato social afasta a suposta irregularidade na dissolução da empresa: AI

2010.03.00.028356-6, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 31/3/2011, DJF3 CJ1 de 15/4/2011, AI

2008.03.00.046458-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19/8/2010, DJF3 CJ1 de 30/8/2010, AI n.

2008.03.00.032416-1/SP, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 25/3/2010, DJF3 13/4/2010.

Como já salientou a eminente Desembargadora Federal Maria de Fátima Freitas Labarrère, do E. Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, "a dissolução irregular da sociedade não se confunde com o encerramento das

atividades da empresa, nem decorre da existência de débitos tributários ou inadimplência. A baixa da inscrição

da empresa executada com liquidação de bens, acompanhada do distrato social registrado no órgão competente,

obedecendo aos regramentos devidos, não constituem indícios de irregularidade" (AG 0002410-

33.2010.404.0000, Primeira Turma, j. 2/6/2010, Diário Eletrônico de 15/6/2010).

Dessa forma, diante da não comprovação da dissolução irregular da empresa executada, não merece prosperar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2014.03.00.020431-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     624/1858



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ MARQUES DA SILVA em face de decisão que, em

execução fiscal, acolheu em parte a exceção de pré-executividade por ele apresentada, apenas para fixar a multa

em 20%, nos termos do art. 61, § 2º, da Lei n. 9.430/1996.

Alega o agravante, em síntese, que: a) ocorreu a prescrição dos créditos em execução, tendo em vista que o prazo

prescricional somente se interrompeu com sua citação, ocorrida em 21/6/2012; b) é parte ilegítima para ocupar o

polo passivo da demanda executiva, pois não era sócio da pessoa jurídica executada no momento da ocorrência

dos fatos geradores dos tributos em cobro; c) foi vítima de fraude, pois nunca fez parte do quadro societário da

empresa demandada, tendo ajuizado ação ordinária para reconhecimento desta situação, em trâmite perante a 1ª

Vara Cível de Mogi das Cruzes.

Requer o provimento do recurso para extinguir a execução fiscal, caso se acolha a tese da prescrição, ou a

suspensão da execução fiscal até o julgamento da citada ação ordinária.

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, a agravada foi intimada para contraminutar, oportunidade em que

pugnou pela manutenção da decisão atacada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

Passo, assim, à análise da prescrição.

Compulsando os autos, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa originaram-se de declaração do próprio

contribuinte, consoante cópia das CDAs.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco,

de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a

execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação prévia, bem como a

instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos.

Assim, a constituição dos créditos ocorreu com a entrega das declarações de rendimentos em 29/4/1996, nos

termos do documento de fls. 316.

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, consoante já se manifestou

esta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Nesses termos, forçoso reconhecer que não houve o transcurso do prazo quinquenal entre as datas de entrega da

declaração (29/4/1996) e o ajuizamento da execução fiscal (14/11/2000 - fls. 24), não havendo que se falar,

portanto, em prescrição dos créditos tributários em cobrança.

Quanto à prescrição para o redirecionamento da execução fiscal, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento

no sentido de que a citação do sócio para tais fins deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da

empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN: REsp 975.691, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007; REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j.

4/9/2007, DJ 18/10/2007.

No caso em análise, não há que se falar em prescrição para inclusão do sócio no polo passivo do feito, pois a

empresa executada sequer fora citada, inexistindo termo a quo para contagem do lapso temporal prescricional.

No que se refere à inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da

sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o

não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração

PARTE RÉ : ENGEMASSA EMPREITA E ACABAMENTO PREDIAL LTDA e outros

: JOSE RAMOS DA SILVA

: ESCARLETE LEME DE JESUS PEREIRA

: GILBERTO FIGUEIRO

: IRINEU DE CAMARGO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00906886720004036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)
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8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

Nessa linha, analisando as cópias da Ficha Cadastral da empresa executada perante a Junta Comercial do Estado

de São Paulo - JUCESP, (298/300), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada (Rua

Mario Neme, 215, Campo Limpo, São Paulo/SP) é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante certidão da

Oficial de Justiça (fls. 41).

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se o representante legal da sociedade no polo passivo da ação,

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando-se que, no caso, o recorrente, Sr. José Marques da Silva,

possuía poderes para assinar pela empresa no momento da infração legal, nos termos do já citado documento da

JUCESP.

Finalmente, no que concerne à alegação de que o agravante foi vítima de fraude, observo que tal questão afigura-

se complexa e necessita de produção de provas, o que é incompatível com a via da exceção de pré-executividade,

devendo, portanto, ser discutida nos competentes embargos à execução, com observância do contraditório e da

ampla defesa.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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Decisão

Trata-se de agravo inominado interposto por JULIO CESAR DIAS em face de decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento manejado contra a rejeição de exceção de pré-executividade.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual desta Corte, verifica-se que os embargos à execução

fiscal opostos pelo ora agravante (processo n. 0046000-68.2010.4.03.6182) foram julgados procedentes, tendo

sido determinada sua exclusão do polo passivo do feito executivo.

Nesses termos, resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado de fls. 760/766, o que faço com supedâneo no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

2012.03.00.027972-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JULIO CESAR DIAS

ADVOGADO : SP102409 JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : PAES E DOCES ALTIVEZA LTDA e outros

: RONY JOSE DE SOUZA

: CLAUDIO VIEIRA DA SILVA

: MARIO CARNELOS JUNIOR

: RENE WALDYR RODRIGUES JUNIOR

: CLAUDINEI VIEIRA DA SILVA

: JOSE EDUARDO DA CONCEICAO

: JOSE FERREIRA DE LIMA FILHO

: RENE WALDIR RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00381718520004036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária movida contra

ela, o Estado de São Paulo e o Município de Campinas, deferiu a antecipação da tutela para determinar que os

corréus forneçam ao autor a medicação PEPTAMEN JR - Pó/Líquido, na quantidade necessária ao tratamento,

conforme descrito na petição inicial.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo ou as de ausência de perigo de dano à parte agravada não

possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarretará prejuízo ao erário federal, além de violar

princípios constitucionais, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da

ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Por fim, entendo que a questão da ilegitimidade passiva da União não apresenta perigo de dano irreparável à

recorrente se não analisada neste momento processual, podendo ser devolvidas posteriormente ao Tribunal.

2014.03.00.028113-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ISAAC HENRIQUE LINO incapaz

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : DEBORA DE SOUZA E SILVA LINO

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo e outro

: Prefeitura Municipal de Campinas SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089760420144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027307-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MI MONTREAL INFORMATICA S/A em face de decisão que,

em ação ordinária ajuizada contra a Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, indeferiu

o pedido de antecipação da tutela que visava a) obstar a compensação do crédito de R$ 182.012,69, de titularidade

da autora (Sexto Termo Aditivo ao contrato nº 0006-TI/2010/0157) e b) afastar a redução do valor mensal (preço),

inclusive a aplicada retroativamente pela ré desde abril/2012, no montante acumulado de R$ 605.090,24 (até

fevereiro/2014), constante da planilha anexa ao Ofício n. 2440/GC(CGP-3)/2014, mantendo-se integralmente o

valor mensal fixado no já mencionado contrato.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada causa prejuízos à recorrente e desequilíbrio

econômico-financeiro não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da

ausência de comprovação de lesão grave e de difícil ou impossível reparação à parte agravante, a qual pode

aguardar a apreciação, pela Turma, da presente impugnação juntamente com o recurso principal, ainda mais se

considerarmos que a revisão do preço do contrato foi pactuada entre as partes (fls. 227/230) face à desoneração da

folha de pagamento promovida pela Lei n. 12.546/2011 e em observância ao acórdão do Tribunal de Contas da

2014.03.00.027307-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MI MONTREAL INFORMATICA S/A

ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00184882620144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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União n. 2859/2013.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028285-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 106) que indeferiu o redirecionamento da

execução fiscal, sob o fundamento de que a ocorrência da falência não comprova o encerramento irregular das

atividades da empresa.

Alega a agravante que, embora não tenha sido comprovado que o sócio responsável agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou ao estatuto, é a hipótese de dissolução irregular da empresa executada que acarreta a

responsabilização dos sócios pelos débitos empresariais, de acordo com a jurisprudência unânime.

Argumenta que, conquanto haja nos autos notícia de falência da empresa executada, não se faz presumir que a

dissolução da empresa ocorreu de forma "regular".

Assevera que, conforme documentos, a falência restou "frustrada", extinguindo-se o processo sem julgamento do

mérito, ou seja, o processo falimentar não teve seu completo processamento e tampouco a possível satisfação dos

credores, uma vez que a credora não demonstrou interesse em pagar honorários ao administrador da falida e, em

outras palavras, não houve apuração do ativo e liquidação do passivo.

Conclui que, no caso, o processo de falência resultou em dissolução irregular, emergindo a responsabilidade

pessoal do sócio gerente.

Afirma que legítima a inclusão no polo passivo da lide dos sócios gerentes como responsável tributário por

substituição, na medida em que, à época do fato gerador, era responsável tributário.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para suspender a decisão agravada e, ao final, o provimento

do recurso, assegurando o prosseguimento da execução fiscal, com a permanência do sócio responsável no polo

passivo e a penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia do débito tributário.

Decido.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

2014.03.00.028285-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FERMASA FERNANDOPOLIS MAQUINAS E VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 04.00.02268-2 A Vr FERNANDOPOLIS/SP
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negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se a decretação da falênciada executada .

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, nos termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES. 1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória

por aviso de recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do

STF, ante a ausência de oposição de embargos de declaração. 2. A decretação de falência não autoriza o

redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o

aval da Justiça, sem ônus para os sócio s, exceto em casos de comportamento fraudulento, fato não constatado

pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 200801203611, Relator Humberto

Martins, Segunda Turma, DJE DATA:23/10/2008).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO . ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmula 211/STJ). 2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade parcial entre o

art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito legal

referido em sede de recurso especial. 3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta

a responsabilidade subsidiária dos sócio s. 4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa

jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp

601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta

a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não

abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ,

RESP 200600446906, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, DJ DATA:10/12/2007).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E

POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR NO CURSO DO PROCESSO. FATO

SUPERVENIENTE (ART. 462 DO CPC). EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. REDIRECIONAMENTO EM

FACE DO SÓCIO . INADMISSIBILIDADE. MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93). APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.

135, III DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. 1. A falência da

executada e o posterior encerramento do processo falimentar constitui-se em fato superveniente a ser

considerado pelo julgador no momento da decisão, conforme previsto no artigo 462 do CPC. 2. Esta C. Sexta

Turma, na esteira de jurisprudência consagrada no E. STJ, tem entendido que, encerrado o processo falimentar,

não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a

extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). Precedente: STJ, 1ª Turma, AGRESP

200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008). 3. A ocorrência da quebra, mesmo que

posteriormente encerrado o processo falimentar, não implica, por si só, no redirecionamento da execução contra

os sócios responsáveis. 4. O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática

de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade (art. 135, III, do CTN). Confira-se: STJ, 2ª Turma, RESP 201808/MG, Rel. Min. Franciulli

Netto, j. 07.08.2001, DJ, 29.10.2001; STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 453176/SP,

Rel. Min. José Delgado, j. 24.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 320. 5. Revendo posicionamento anteriormente adotado,

tenho que o art. 13 da Lei n.º 8.620/93, que trata de responsabilidade solidária por débitos, não deve ser
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interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art.

135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 6. Considerando-se que a falência

constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples inadimplemento não se traduz em infração à

lei, não havendo nos autos qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo

irregularidades na falência decretada, inadmissível o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio . 7.

Execução fiscal extinta, nos termos do art. 267, IV do CPC. Apelação prejudicada. (TRF 3ª Região, AC

00360550920004036182, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012).

Entretanto, consoante documentos colacionados aos autos, mormente o dispositivo da sentença proferida, em

12/11/2012, no Processo nº 189.01.2006.008406-3 (fl. 103), foi encerrada a falência da empresa ora executada,

continuando essa, todavia, responsável por seus débitos até a extinção de suas obrigações, nos termos dos artigos

157 e 158, Lei nº 11.101/05.

Logo, não houve o encerramento regular da empresa, através da falência, permanecendo a pessoa jurídica

responsável por seus débitos, ou seja, em tese, permaneceu a empresa ativa.

Não obstante, a agravante não logrou êxito em comprovar o encerramento - irregular - da pessoa jurídica.

À fl. 52, consta mandado de citação negativo, no qual não há informação da não localização da empresa ou o

mesmo de sua atividade, porquanto dele constou: "deixei de citar Fermesa Fernandópolis Máquinas e Veículos

Ltda, pois segundo informações do Sr. Luciano Barbosa André, Gerente Administrativo, o responsável legal da

executada, Sr. Oldacir Antonio Merli, reside na cidade de São Paulo".

 Assim, não caracterizada a dissolução irregular da executada, descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o

redirecionamento do executivo fiscal.

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027433-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 81/82) que deferiu o redirecionamento da

execução fiscal, limitando a responsabilidade do sócio incluído DAVI BARROS PORTO aos débitos vencidos a

partir de 16/11/1998.

Nas razões recursais, alegou a agravante UNIÃO FEDERAL que pacifico na jurisprudência que o abandono do

estabelecimento empresarial ou sua repentina modificação, sem atualização de endereço perante os órgãos

competentes configura hipótese de dissolução irregular, de maneira a autorizar o redirecionamento da ação

executiva em face daqueles que detinham os poderes de gerência da sociedade, sejam sócios ou terceiros não

sócios.

Invocou a Súmula 435/STJ.

Observou que devem ser incluídos no polo passivo da lide aqueles administradores que deram causa `a dissolução

2014.03.00.027433-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) :
DISBRAZ DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA e outros

: ANTONIO LUIZ DE SOUZA

: DAVI BARROS PORTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00077909520044036104 7 Vr SANTOS/SP
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irregular da empresa, ou seja, os que permaneceram nos quadros societários à época da dissolução irregular da

sociedade.

Afirma que se trata de responsabilidade surgida direta e pessoalmente contra aquelas pessoas prevista no art. 135,

III, CTN.

Concluiu que, desta forma, a responsabilidade do sócio DAVI BARROS PORTO deve ser em relação a todo o

crédito executado e não apenas ao crédito referente ao período posterior à data de seu ingresso na sociedade

executada.

Prequestionou o art. 135, II e III, CTN; art. 8º, I, Lei nº 6.830/80.

Requereu a reforma da decisão agravada, para que o sócio gerente DAVI BARROS PORTO seja por todos os

créditos tributários executados, inclusive aqueles de período anterior ao seu ingresso na sociedade executada.

Decido.

O presente agravo de instrumento comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado

na dissolução da sociedade, todavia, revendo tal posicionamento e o entendimento aplicado pela Superior Corte,

necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de

atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre eles -

no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN,

na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como

sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE

NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes

para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do

vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso,

também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no

REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014) (grifos)
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TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido.(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013) (grifos)

E precedentes desta Corte:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOSSÓCIOS.REQUISITOS

VERIFICADOS.DISSOLUÇÃOIRREGULAR. PODERES DE GESTÃO. COMPROVADO QUANTO A

UMSÓCIO.AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - São requisitos para o

redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com excesso de poderes

ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. -

Adissoluçãoirregular da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento,

salvo prova em contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que

somente será afastada após a integração da lide dosóciocom poderes de gestão. - Presume-se irregular a

alteração do endereço da empresa executada, quando realizada sem a regular comunicação aos órgãos

competentes, devidamente atestada por certidão do Oficial de Justiça. Precedentes. - Para os fins colimados

deve-se perquirir se osóciopossuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento dofato gerador,quanto

na data dadissoluçãoirregular. Isso porque, se ofatoque marca a responsabilidade por presunção é

adissoluçãoirregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa. - Na hipótese dos autos, consoante

se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 59), restou configurada adissoluçãoirregular, nos termos

adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 64/74) demonstra que MARIA DE FÁTIMA

OLIVEIRA SILVA detinha poder de direção, tanto quando do advento dofato gerador(fls. 21/25), quando do

momento da caracterização dadissoluçãoirregular. - Todavia, ao que se infere dos autos, a sócia ERCÍLIA

HERMINIO ingressou na sociedade somente em agosto de 2007 (fls. 74), em data posterior, portanto, à

constituição do crédito tributário em cobrança (fls. 21/25). - Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF

3ª Regiao, AI 00226916620124030000, Relatora Mônica Nobre, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/02/2014). (grifos)

 

Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram em 1998, com vencimento entre 10/2/1998 e

8/1/1999.

Segundo a ficha cadastral da JUCESP (fls. 74/76), DAVI BARROS PORTO ingressou no quadro societário em

16/11/1998, naõ podendo ser responsabilizado, portanto, quanto aos débitos anteriores.

Outrossim, conforme consta na mesma ficha cadastral da JUCESP, houve a falência da empresa executada.

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, nos termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES. 1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória

por aviso de recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do

STF, ante a ausência de oposição de embargos de declaração. 2. A decretação de falência não autoriza o

redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o

aval da Justiça, sem ônus para os sócio s, exceto em casos de comportamento fraudulento, fato não constatado

pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 200801203611, Relator Humberto

Martins, Segunda Turma, DJE DATA:23/10/2008).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO
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SÓCIO . ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmula 211/STJ). 2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade parcial entre o

art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito legal

referido em sede de recurso especial. 3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta

a responsabilidade subsidiária dos sócio s. 4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa

jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp

601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta

a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não

abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ,

RESP 200600446906, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, DJ DATA:10/12/2007).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E

POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR NO CURSO DO PROCESSO. FATO

SUPERVENIENTE (ART. 462 DO CPC). EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. REDIRECIONAMENTO EM

FACE DO SÓCIO . INADMISSIBILIDADE. MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93). APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.

135, III DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. 1. A falência da

executada e o posterior encerramento do processo falimentar constitui-se em fato superveniente a ser

considerado pelo julgador no momento da decisão, conforme previsto no artigo 462 do CPC. 2. Esta C. Sexta

Turma, na esteira de jurisprudência consagrada no E. STJ, tem entendido que, encerrado o processo falimentar,

não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a

extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). Precedente: STJ, 1ª Turma, AGRESP

200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008). 3. A ocorrência da quebra, mesmo que

posteriormente encerrado o processo falimentar, não implica, por si só, no redirecionamento da execução contra

os sócios responsáveis. 4. O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática

de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade (art. 135, III, do CTN). Confira-se: STJ, 2ª Turma, RESP 201808/MG, Rel. Min. Franciulli

Netto, j. 07.08.2001, DJ, 29.10.2001; STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 453176/SP,

Rel. Min. José Delgado, j. 24.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 320. 5. Revendo posicionamento anteriormente adotado,

tenho que o art. 13 da Lei n.º 8.620/93, que trata de responsabilidade solidária por débitos, não deve ser

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art.

135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 6. Considerando-se que a falência

constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples inadimplemento não se traduz em infração à

lei, não havendo nos autos qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo

irregularidades na falência decretada, inadmissível o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio . 7.

Execução fiscal extinta, nos termos do art. 267, IV do CPC. Apelação prejudicada. (TRF 3ª Região, AC

00360550920004036182, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012).

Assim, a decisão agravada não merece reforma.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027120-08.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 97) que indeferiu o redirecionamento da

execução fiscal.

Nas razões recursais, alegou a agravante que o Oficial de Justiça certificou que a empresa executada encontra-se

desativada há mais de meses.

Frisou que é dever dos administradores da sociedade a atualização dos registros empresariais da pessoa jurídica,

nos termos dos artigos 2º e 32, Lei nº 8.934/94.

Aduziu que a não localização da empresa em virtude da quebra dos deveres mencionados, gera presunção de

dissolução irregular da sociedade, implicando a responsabilização dos sócios administradores com base no art.

135, III, CTN, por violação da lei.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo, para determinar a

inclusão dos sócios no polo passivo da ação.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 87), pelo Oficial de Justiça, inferindo-

se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado

na dissolução da sociedade, todavia, revendo tal posicionamento e o entendimento aplicado pela Superior Corte,

necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de

atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre eles -

no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN,

na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como

sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE

NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2014.03.00.027120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ALAGOANA AGROINDUSTRIAL E COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 00015902320128260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes

para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do

vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso,

também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no

REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014) (grifos)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido.(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013) (grifos)

 

E precedentes desta Corte:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOSSÓCIOS.REQUISITOS

VERIFICADOS.DISSOLUÇÃOIRREGULAR. PODERES DE GESTÃO. COMPROVADO QUANTO A

UMSÓCIO.AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - São requisitos para o

redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com excesso de poderes

ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. -

Adissoluçãoirregular da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento,

salvo prova em contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que

somente será afastada após a integração da lide dosóciocom poderes de gestão. - Presume-se irregular a

alteração do endereço da empresa executada, quando realizada sem a regular comunicação aos órgãos

competentes, devidamente atestada por certidão do Oficial de Justiça. Precedentes. - Para os fins colimados

deve-se perquirir se osóciopossuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento dofato gerador,quanto

na data dadissoluçãoirregular. Isso porque, se ofatoque marca a responsabilidade por presunção é

adissoluçãoirregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa. - Na hipótese dos autos, consoante

se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 59), restou configurada adissoluçãoirregular, nos termos

adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 64/74) demonstra que MARIA DE FÁTIMA

OLIVEIRA SILVA detinha poder de direção, tanto quando do advento dofato gerador(fls. 21/25), quando do

momento da caracterização dadissoluçãoirregular. - Todavia, ao que se infere dos autos, a sócia ERCÍLIA

HERMINIO ingressou na sociedade somente em agosto de 2007 (fls. 74), em data posterior, portanto, à

constituição do crédito tributário em cobrança (fls. 21/25). - Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF

3ª Regiao, AI 00226916620124030000, Relatora Mõnica Nobre, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/02/2014). (grifos)

Na hipótese, cobra-se tributo vencido em 2010.

Por outro lado, a agravante não indica que seriam os sócios a serem responsabilizados pelo débito.

Compulsando os autos, verifica-se que, perante o MM Juízo a quo, a exequente pleiteou a inclusão no polo

passivo de Márcia Luciana Pereira Tomazela (fl.90), sem, contudo, comprovar nesta sede de cognição, bem como

na instância singular, que a requerida detinha poderes de gerência à época do fatos geradores do tributo cobrado e
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à época da dissolução irregular da pessoa jurídica.

Destarte, neste momento processual, não pode ser acolhido o pedido de inclusão de Márcia Luciana Pereira

Tomazela no polo passivo do executivo fiscal.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 80) que determinou à União Federal o

recolhimento das custas de diligências para cumprimento de carta precatória a ser realizada perante a Justiça

Estadual, em sede de execução de título extrajudicial.

Nas razões recursais, alegou a agravante que a disciplina jurídica da matéria - despesas processuais - é de

competência legislativa concorrente (art. 24, IV, CF).

Ressaltou que o texto constitucional, quando diz "custas dos serviços forenses", quer dizer "emolumentos,

despesas e custas".

Destacou que, no âmbito federal, foi editada lei que isenta a União do pagamento de custas e emolumentos

perante as Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Município (art. 1212, CPC), enquanto no âmbito estadual,

foi editada lei que dispõe ser a União isenta do recolhimento de taxas judiciárias no Estado de São Paulo (art. 6.,

Lei Estadual nº 11.608/03).

Concluiu ser indevido o pagamento determinando pelo Juízo a quo, referente a um desembolso processual, a

despesa de diligência do Oficial de Justiça.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo, determinando o prosseguimento do feito e, ao final,

provimento do recurso.

Decido.

Despicienda a intimação da agravada para responder ao presente recurso, posto que ainda não participa da relação

jurídica originária.

Quanto ao depósito prévio da diligência deferida (cumprimento do mandado de citação), cumpre ressaltar que a

questão já foi objeto de apreciação perante a Segunda Seção desta Corte, quando do julgamento, em 17/5/2011, do

Mandado de Segurança nº 0070855-77.2003.4.03.0000, impetrado pela União Federal, de Relatoria da

Desembargadora Federal Marli Ferreira.

Naquele julgamento, o qual peço vênia para transcrever excertos, assim se decidiu:

 

"Dois enunciados veiculam a obrigatoriedade de responder a Fazenda Pública antecipadamente pelas despesas de

condução de oficial de Justiça:

 

Súmula nº 11, do TRF da 3ª Região: "Na Execução Fiscal, a Fazenda Pública está obrigada a adiantar as

despesas de transporte do oficial de justiça."

Súmula nº 190, do E. STJ: "Na execução fiscal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda

2013.03.00.015986-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : SUELI REIMBERG KLEIN DE OLIVEIRA ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189851120124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Pública antecipar o numerário destinado a custeios das despesas com transportes dos oficiais de justiça."

O princípio assente no entendimento jurisprudencial é que a execução impõe o ônus das despesas dela decorrentes

à Fazenda Nacional. O Provimento nº 10/03 da Corregedoria-Geral do TJSP, nada obstante mais conveniente à

Fazenda Nacional, vai de encontro ao entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que submeteu

a matéria ao rito de recursos repetitivos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NO JUÍZO FEDERAL. PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS DO

EXECUTADO. EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. POSSIBILIDADE. AUTARQUIA FEDERAL.

ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM O DESLOCAMENTO/CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA

CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. CABIMENTO.

1. A citação, no âmbito de execução fiscal ajuizada perante a Justiça Federal, pode ser realizada mediante carta

precatória dirigida à Justiça Estadual, ex vi do disposto no artigo 1.213, do CPC, verbis:

"As cartas precatórias, citatórias, probatórias, executórias e cautelares, expedidas pela Justiça Federal, poderão

ser cumpridas nas comarcas do interior pela Justiça Estadual."

2. O artigo 42, da Lei 5.010/66, determina que os atos e diligências da Justiça Federal podem ser praticados em

qualquer Comarca do Estado ou Território pelos Juízes locais ou seus auxiliares, mediante a exibição de ofício

ou mandado em forma regular, sendo certo que a carta precatória somente deve ser expedida quando for mais

econômica e expedita a realização do ato ou diligência.

3. O parágrafo único do artigo 15, da Lei 5.010/66, com a redação dada pela Lei 10.772/2003, dispõe que: "Sem

prejuízo do disposto no art. 42 desta Lei e no art. 1.213 do Código de Processo Civil, poderão os Juízes e

auxiliares da Justiça Federal praticar atos e diligências processuais no território de qualquer dos Municípios

abrangidos pela seção, subseção ou circunscrição da respectiva Vara Federal".

4. Conseqüentemente, revela-se cabível a expedição de carta precatória, pela Justiça Federal, a ser cumprida

pelo Juízo Estadual, uma vez configurada a conveniência do ato processual, devidamente fundamentada pelo

juízo deprecante.

5. A União e suas autarquias são isentas do pagamento de custas dos serviços forenses que sejam de sua

responsabilidade, ex vi do disposto no caput do artigo 39, da Lei 6.830/80, verbis:

"Art. 39 - A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais

de seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito.

Parágrafo Único - Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária."

6. O artigo 27, do CPC, por seu turno, estabelece que "as despesas dos atos processuais, efetuados a

requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas ao final, pelo vencido".

7. Entrementes, a isenção do pagamento de custas e emolumentos e a postergação do custeio das despesas

processuais (artigos 39, da Lei 6.830/80, e 27, do CPC), privilégios de que goza a Fazenda Pública, não

dispensam o pagamento antecipado das despesas com o transporte dos oficiais de justiça ou peritos judiciais,

ainda que para cumprimento de diligências em execução fiscal ajuizada perante a Justiça Federal.

8. É que conspira contra o princípio da razoabilidade a imposição de que o oficial de justiça ou o perito judicial

arquem, em favor do Erário, com as despesas necessárias para o cumprimento dos atos judiciais.

9. A súmula 190 /STJ, ao versar sobre a execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, cristalizou o

entendimento de que:

"Na execução fiscal, processada perante a justiça estadual, cumpre a fazenda publica antecipar o numerário

destinado ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justiça."

10. O aludido verbete sumular teve por fundamento tese esposada no âmbito de incidente de uniformização de

jurisprudência, segundo a qual:

"Na execução fiscal, a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos; já as despesas

com transporte dos oficiais de justiça, necessárias para a prática de atos fora do cartório, não se qualificam

como custas ou emolumentos, estando a Fazenda Pública obrigada a antecipar o numerário destinado ao custeio

dessas despesas. Uniformização de jurisprudência acolhida no sentido de que, na execução fiscal, a Fazenda

Pública está obrigada a antecipar o valor destinado ao custeio de transporte dos oficiais de justiça." (IUJ no

RMS 1.352/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, julgado em 26.02.1997)

11. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, consolidou jurisprudência no

sentido de que:

(i) "A isenção de que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 39, da Lei de Execuções Fiscais, está adstrita às

custas efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa judiciária, consoante posicionamento do Pretório

Excelso (RE 108.845), sendo certo que os atos realizados fora desse âmbito, cujos titulares sejam pessoas

estranhas ao corpo funcional do Poder Judiciário, como o leiloeiro e o depositário, são de responsabilidade do

autor exeqüente, porquanto essas despesas não assumem a natureza de taxa, estando excluídas, portanto, da

norma insculpida no art. 39, da LEF. Diferença entre os conceitos de custas e despesas processuais."; e que (ii)

"de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada
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a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se coaduna com o art. 27, do

Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte adversa com a

concessão de tal benefício isencional." (REsp 1.107.543/SP, julgado em 24.03.2010).

12. Ocorre que, malgrado o oficial de justiça integre o corpo funcional do Poder Judiciário, a ausência de

depósito prévio do valor atinente às despesas com o deslocamento necessário ao cumprimento do ato judicial

implica na oneração de terceiro estranho à relação jurídica processual instaurada entre a Fazenda Pública e o

devedor, o que, notadamente, não se coaduna com o princípio constitucional da legalidade (artigo 5º, II, da

Constituição da República Federativa do Brasil: "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei").

13. Precedentes do STJ exarados no âmbito de execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda Nacional e por

autarquias federais: EREsp 22.661/SP, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, julgado em 22.03.1994, DJ

18.04.1994; EREsp 23.337/SP, Rel. Ministro Garcia Vieira, Rel. p/ Acórdão Min. Hélio Mosimann, julgado em

18.05.1993, DJ 16.08.1993; REsp 113.194/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em

03.04.1997, DJ 22.04.1997; REsp 114.666/SC, Rel. Ministro Adhemar Maciel, Segunda Turma, julgado em

03.04.1997, DJ 28.04.1997; REsp 126.131/PR, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Segunda Turma, julgado

em 12.06.1997, DJ 04.08.1997; REsp 109.580/PR, Rel. Ministro Demócrito Reinaldo, Primeira Turma, julgado

em 03.04.1997, DJ 16.06.1997; REsp 366.005/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

17.12.2002, DJ 10.03.2003; AgRg no Ag 482778/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.10.2003, DJ 17.11.2003; AgRg no REsp 653.135/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado

em 27.02.2007, DJ 14.03.2007; REsp 705.833/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 07.08.2008, DJe 22.08.2008; REsp 821.462/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 16.10.2008, DJe 29.10.2008; e REsp 933.189/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 20.11.2008, Dje 17.12.2008).

14. Precedentes das Turmas de Direito Público exarados no âmbito de execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda

Pública Estadual: REsp 250.903/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 01.10.2002, DJ

31.03.2003; REsp 35.541/SP, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, julgado em 13.09.1993, DJ

04.10.1993; REsp 36.914/SP, Rel. Ministro Hélio Mosimann, Segunda Turma, julgado em 13.10.1993, DJ

22.11.1993; e REsp 50.966/SP, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 17.08.1994, DJ

12.09.1994).

15. Destarte, ainda que a execução fiscal tenha sido ajuizada na Justiça Federal (o que afasta a incidência da

norma inserta no artigo 1º, § 1º, da Lei 9.289/96), cabe à Fazenda Pública Federal adiantar as despesas com o

transporte/condução/deslocamento dos oficiais de justiça necessárias ao cumprimento da carta precatória de

penhora e avaliação de bens (processada na Justiça Estadual), por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio.

16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1144687-RS, Rel Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010)

O Provimento 10/03 é norma superior hierarquicamente àquela produzida pelo MM. Juízo impetrado, sendo certo

consignar que a Fazenda Nacional deveria a ela se submeter, contudo, ao assim proceder, estaria prejudicando os

auxiliares judiciários pois estes ficariam obrigados a desembolsar valores próprios para cobrir interesses das

Fazendas Públicas.

Assim, ainda que o mencionado Provimento albergue expressamente os interesses da Fazenda Nacional,

considerando que o E. STJ entende que as despesas devem ser antecipadas pela Fazenda, denego a segurança."

 

Outrossim, a questão já foi objeto da apreciação do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

representativo de controvérsia (REsp nº1.4.687 -RS), no qual se decidiu que "a isenção de pagamento de custa e

emolumentos e a postergação do custeio das despesas processuais (artigos 39, da Lei 6.830/8, e27, do CPC),

privilégios de que goza Fazenda Pública, não dispensam o pagamento antecipado das despesas com o transporte

dos oficias de justiça ou peritos judicias, ainda que para cumprimento de diligências em execução fiscal ajuizada

perante a Justiça Federal. É que conspira contra o princípio da razoabilidade ai imposição de que oficial de

justiça ou o perito judicial arquem, em favor do Erário, com as despesas necessárias para o cumprimento dos

atos judicias."

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017225-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante, para que se manifeste, se assim lhe convier, acerca dos embargos de declaração de fls.

162/167.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027942-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 43/45) que indeferiu o reconhecimento de

grupo econômico, com a consequente inclusão das empresas indicados no polo passivo da execução fiscal

proposta inicialmente em face de BAMBOZZI REFORMA DE MÁQUINAS LTDA.

Nas razões recursais, alegou a agravante UNIÃO FEDERAL que a decisão agravada desconsiderou os

documentos apresentado, extraídos dos sistemas informatizados da Receita Federal, os quais comprovam a

unidade gerencial das empresas integrantes do mesmo grupo econômico, a permitir a responsabilização solidária

pelas dívidas tributárias.

Aduziu que a ficha 62 (Participação Permanente em Coligadas ou Controlada), da DIPJ 2011da Agropecuária

Bambozzi S/A relacionada todas as empresas indicadas como coligadas ou controladas; há documentos extraídos

das DIPJs que se referem aos dados do representante legal, a demonstra que o representante legal de todas é Bruno

Bambozzi Filho; que as cópias das fichas 60 ou 50 - Identificação de sócio ou titular - demonstram que as

empresas Bambozzi Soldas, Bambozzi Alternadores, Bambozzi Telhas e Moto Esmeril, Bambozzi Fios

Magnéticos, Bambozzi Reforma de Máquinas, Fundição Bambozzi e American Welding são compostas pelos

2013.03.00.017225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : HELIO MANOEL GRADELLA BASTOS
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2013.03.00.027942-4/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     641/1858



seguintes sócios: Agropecuária Bambozzi, Antonio Bambozzi, Bruno Bambozzi Filho, Heder Luiz Bambozzi e

Warner Antonio Bambozzi.

Ressaltou que as empresas Bambozzi Estamparia e Usinagem Ltda e Bambozzi Produtos Especiais Ltda tem como

sócios as empresas Agropecuária Bambozzi S.A. e Bambozzi Soldas Ltda.

Salientou que BN Empreendimentos e Participaçoes Ltda é uma holding administrada por Bruno Bambozzi Filho.

Reiterou que entre as referidas empresas existe unidade gerencial, nexo comercial, atividades semelhantes,

interesses econômicos integrados e coordenação de interesses comuns (art. 124, I, CTN); todas ligadas ao ramo da

metalurgia.

Argumentou que, como a BN Participações Empreendimentos Ltda é uma holding, a qual, por definição, tem a

finalidade de controlar outras empresas e todas as empresas citadas são administradas pela mesma pessoa,

evidente a integração de grupo econômico.

Alegou que não se pode negar a existência de abuso de personalidade e confusão de patrimonial entre as empresas

do grupo Bambozzi, o que autoriza, a contrario sensu do art. 50, CC, a desconsideração da personalidade jurídica

das empresas do grupo a fim de que o patrimônio de todas elas sejam responsabilizado pelos débitos de algumas.

Requereu o provimento do recurso, a fim de corresponsabilizar as empresas integrantes do grupo Bambozzi pela

dívida tributária executada, com fundamento no art. 124, I e II, CTN c.c art. 30, IX, Lei nº 8.212/91.

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027333-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 32/34) que declarou a incompetência do

Juízo da Subseção Judiciária da Bauru para processamento da execução de título extrajudicial, nos termos do art.

112, parágrafo único, CPC, remetendo os autos à Subseção Judiciária de Araçatuba.

Entendeu qo MM Juízo de origem que a imposição do foro de eleição, em sede de contrato de adesão, pode gerar

para uma das partes dificuldades consideráveis para o exercício de sua defesa em juízo, como caso em comento,

no qual litiga empresária individual, com comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos e comércio

varejista de artigos de viagem, ou seja, pessoa hipossuficiente.

Nas razões recursais, alegou a agravante EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS que não

pode o Juízo presumir a hipossuficiência da executada, posto que sequer houve a citação da devedora.

Afirmou que declinar da competência da Subseção Judiciária onde se encontra instalada a sede da administração

para outra subseção distante 193 km viola o art. 55, §2º, Lei n 8.666/93 e causa maiores desprendimentos

econômicos ao Erário dessa empresa pública federal que não mantem escritório de representação jurídica em

Araçatuba e sua região.

Asseverou que, considerando o quanto disposto nos artigos 54 e 55, § 2º, Lei n 8.666/93, e os princípios da

eficiência e economicidade, foi convencionado o foro de eleição da Subseção Judiciária em Bauru, local onde se

encontra a sede da Diretoria Regional de São Paulo Interior da exequente, constante Cláusula Oitava, do Termo de

Reconhecimento de Dívida, que impõe obrigações sinalagmáticas, recíprocas, livremente pactuadas.

Invocou o disposto no art. 111, CPC.

2014.03.00.027333-5/SP
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Argumentou que não há provas que o Termo de Reconhecimento de Dívida tenha natureza de contrato de adesão.

Salientou a Súmula 335/STF.

Prequestionou a matéria.

Requereu a aplicação do disposto no art. 557, § 1º-A, CPC.

Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinando o prosseguimento do feito na 2ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de Bauru.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Com efeito, a Súmula 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça prevê que "a incompetência relativa não pode

ser declarada de ofício". No mesmo sentido, prevê o artigo 112 do CPC que "argúi-se, por meio de exceção, a

incompetência relativa".

Por sua vez, a Súmula 335 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, determina que "é válida a cláusula de eleição do

foro para os processos oriundos do contrato".

Não obstante a previsão do parágrafo único do supracitado artigo 112 do CPC, de que "a nulidade da cláusula de

eleição de foro, em contrato de adesão , pode ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará de competência para

o juízo de domicílio do réu", o entendimento predominante nos Tribunais pátrios tem sido no sentido da

relatividade de tal nulidade, devendo, para tanto, ser constatada a hipossuficiência do aderente e o consequente

cerceamento do direito de defesa, decorrente dessa hipossuficiência.

Não é o que ocorre no presente caso, posto que a aderente sequer foi citada nos autos principais.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do assunto, conforme julgados abaixo

transcritos:

 

CIVIL E PROCESSUAL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. DENÚNCIA DO CONTRATO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA MOVIDA PELA EMPRESA REPRESENTANTE EM LOCAL DE SUA SEDE. LEIS N.

4.886/1965 E 8.420/1992, ART. 39. COMPETÊNCIA RELATIVA. CONTRATO DE ADESÃO .

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PREVALÊNCIA DO FORO CONTRATUAL. I. A competência

firmada no art. 39 da Lei n. 4.886/1965, na redação dada pela Lei n. 8.420/1992 é relativa, podendo ser alterada

por vontade expressa das partes, ainda que em contrato de adesão , se não configurada, de modo cabal, a

hipossuficiência de qualquer delas. Precedente da Segunda Seção. II. A mera circunstância de uma litigante ser

de maior porte que a outra, em relação à qual, todavia, não é reconhecida a hipossuficiência, não constitui razão

suficiente para se afastar a cláusula de eleição de foro. III. Recurso especial conhecido e provido, para se

determinar a competência da Comarca de São Paulo, SP, para onde devem ser os autos remetidos. 

(RESP 200300679930, RESP - Recurso Especial 540257, Relator Aldir Passarinho, Quarta Turma, DJE data:

03/11/2008) 

RECURSO ESPECIAL - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO, INSERIDO EM CONTRATO DE ADESÃO ,

SUBJACENTE À RELAÇÃO DE CONSUMO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO FORO DO DOMICÍLIO DO

CONSUMIDOR, NA HIPÓTESE DE ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA - PRECEDENTES - AFERIÇÃO, NO

CASO CONCRETO, QUE O FORO ELEITO ENCERRE ESPECIAL DIFICULDADE AO ACESSO AO PODER

JUDICIÁRIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

PROVIDO. I - O legislador pátrio conferiu ao magistrado o poder-dever de anular, de ofício, a cláusula

contratual de eleição de foro, inserida em contrato de adesão , quando esta revelar-se abusiva, vale dizer,

dificulte a parte aderente em empreender sua defesa em juízo, seja a relação jurídica subjacente de consumo, ou

não; II - Levando-se em conta o caráter impositivo das leis de ordem pública, preponderante, inclusive, no

âmbito das relações privadas, tem-se que, na hipótese de relação jurídica regida pela Lei consumerista, o

magistrado, ao se deparar com a abusividade da cláusula contratual de eleição de foro, esta subentendida como

aquela que efetivamente inviabilize ou dificulte a defesa judicial da parte hipossuficiente, deve necessariamente

declará-la nula, por se tratar, nessa hipótese, de competência absoluta do Juízo em que reside o consumidor; III -

"A contrario sensu", não restando patente a abusividade da cláusula contratual que prevê o foro para as futuras

e eventuais demandas entre as partes, é certo que a competência territorial (no caso, do foro do domicílio do

consumidor) poderá, sim, ser derrogada pela vontade das partes, ainda que expressada em contrato de adesão

(ut artigo 114, do CPC). Hipótese, em que a competência territorial assumirá, inequivocamente, a natureza

relativa (regra, aliás, deste critério de competência); IV - Tem-se, assim, que os artigos 112, parágrafo único, e

114 do CPC, na verdade, encerram critério de competência de natureza híbrida (ora absoluta, quando detectada

a abusividade da cláusula de eleição de foro, ora relativa, quando ausente a abusividade e, portanto, derrogável

pela vontade das partes); V - O fato isoladamente considerado de que a relação entabulada entre as partes é de

consumo não conduz à imediata conclusão de que a cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão é

abusiva, sendo necessário para tanto, nos termos propostos, perscrutar, no caso concreto, se o foro eleito pelas

partes inviabiliza ou mesmo dificulta, de alguma forma, o acesso ao Poder Judiciário; VI- Recurso Especial

parcialmente provido. 

(RESP 200801974931, RESP - Recurso Especial 1089993, Relator Massami Uyeda, Terceira Turma, DJE data:
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08/03/2010). 

 

No contrato firmado entre as partes há cláusula expressa de eleição do foro, na qual se prevê como competente

para dirimir quaisquer divergências oriundas do referido contrato o Foro da Subseção Judiciária de Bauru-SP,

tratando-se, portanto, de competência relativa, não sendo passível de declaração de incompetência de ofício pelo

juiz. 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL.COMPETÊNCIA. ECT.AÇÃO DE COBRANÇA. CLÁUSULA DEELEIÇÃODE FORO.

HIPOSSUFICIÊNCIA DA PESSOA JURÍDICA NÃO-CONFIGURADA. 1. O agravante (ECT- Correios) propôs

ação ordinária em face do agravado para cobrança de débito decorrente de inadimplemento de faturas. O MM.

Juízo a quo entendeu que o agravado é pessoa jurídica hipossuficiente tendo em vista que "apresenta um capital

social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e a presente dívida no importe de R$ 5.792,70 (cinco mil

setecentos e noventa e dois reais e setenta centavos)". 2. Nocontratodeadesão,acompetênciarelativa pode ser

alterada por vontade expressa das partes, se não configurada, de modo cabal, a hipossuficiência de qualquer

delas. 3. Verifica-se não haver elementos que demonstrem a condição de hipossuficiente, de modo a dificultar ou

inviabilizar o acesso da parte agravada ao Judiciário. O fato de uma das partes tratar-se de empresa

aparentemente de maior porte em relação à outra, não se afigura elemento, por si só, suficiente para aferir a

qualidade de hipossuficiente da agravada. 4. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI

00221125520114030000, Relator Luiz Stefanini, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012).

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, Código de Processo

Civil, para reconhecer a competência do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Bauru/SP para processar e julgar

a execução em comento.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027778-32.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 31 e 36/38) que determinou à exequente, ora

agravante, a indicação de depositário, em sede de execução fiscal.

Nas razões recursais, alegou a recorrente UNIÃO FEDERAL que o art. 666, II, CPC expressamente prevê que o

múnus público deve ser preferencialmente assumido pelo depositário judicial.

Ressaltou que a jurisprudência no STJ é assente no sentido de que essa preferência é do Juízo, cabendo a ele

decidir sobre a conveniência dos bens permanecerem depositados em poder do executado ou nomear depositário

judicial.

Destacou o disposto nos artigos 148 e 150, CPC.

Acrescentou que, como se trata de pedido de penhora sobre estoque comercial e/ou bens que guarnecem o

2014.03.00.027778-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SOLLER CEREAIS LTDA

ADVOGADO : MS012899 HELENA MARIA FERRAZ SOLLER ESTEVEVAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08000553920148120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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estabelecimento da empresa, incide o disposto no art. 677, CPC.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, com a sustação dos efeitos da decisão impugnada para o

Juízo a quo determinar a nomeação de um depositário judicial, expedindo-se o mandado de penhora , remoção e

avaliação de bens.

Ao final, pugnou pelo provimento do gravado, confirmando os efeitos da tutela antecipada.

Decido.

Discute-se, no presente agravo, a designação compulsória do depositário judicial.

É cediço na jurisprudência de nossos tribunais que a nomeação do depositário judicial não pode ser efetivada

compulsoriamente.

Não se pode levar a discricionariedade do Juízo ao extremo de serem feridos princípios norteadores do processo

executivo.

Confere-se esse entendimento com os seguintes arestos, bem como a Súmula 319/STJ ("O encargo de depositário

de bens penhorados pode ser expressamente recusado").:

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL CIVIL. PRISÃO CIVIL. SÓCIO DE EMPRESA QUE RECUSA O ENCARGO

DE DEPOSITÁRIO . NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 1. O sócio

administrador de empresa não pode ser obrigado a aceitar o encargo de depositário judicial. 2. O nomeado

compulsoriamente e contra a sua vontade pode se eximir do encargo. Art. 5º, II da Constituição Federal:

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 3. Ordem

concedida.(STJ, HC 200602624097, Relator Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, DJ DATA:12/03/2007).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INCIDENTE SOBRE BEM

IMÓVEL. NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA DO DEPOSITÁRIO . IMPOSSIBILIDADE. 1. É certo que, conjugado

ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a execução se realiza no

interesse do credor (art . 612 do CPC). 3. No caso vertente, verifica-se que foi penhorado bem imóvel de

propriedade da co-devedora, a qual recusou-se a assumir o encargo de depositária (fls. 30/31 e 36vº). 4. É

admissível a recusa do representante legal da empresa executada na assunção do encargo de depositário e

administrador judicial de bens penhorados, nos termos do disposto no art. 5º, II, da Constituição Federal, que

estatui que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 5.

Precedentes jurisprudenciais. Súmula nº 319, do STJ. 6. Inaplicável à espécie, a penhora do bem imóvel, nos

moldes preconizados no § 5º, do art. 659, do Código de Processo Civil. Da leitura de citado dispositivo legal, não

se pode inferir a obrigatoriedade de imposição de tal encargo ao proprietário do bem imóvel a ser penhorado. 7.

Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª Região, AI 00115379520054030000, Relatora Consuelo Yoshida,

Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPOSITÁRIO

REPRESENTANTE LEGAL. RECUSA DA NOMEAÇÃO . POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DEPOSITÁRIO

PÚBLICO À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO. NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. I - O

depositário de bens, conforme o art. 139 do Código de Processo Civil é um auxiliar do juízo, competindo-lhe a

guarda e a conservação do objeto do depósito. Todavia, não existe previsão legal dispondo que o representante

da empresa deverá aceitar a imposição de depositário judicial. II - O próprio Exequente poderá assumir o

referido encargo, competindo-lhe diligenciar para promover o adequado andamento do feito, indicando um seu

representante ou procurador para figurar como depositário , habilitando-se nos autos como tal, para formalizar

a penhora e possibilitar seu registro imobiliário. III - Diante da fundamentação de que não havia depositário

público à disposição, esclarecendo o MM. Juízo de Direito que desconhecia depositário particular e ante a falta

de previsão legal expressa acerca da possibilidade de indicação compulsória, há que ser mantida a decisão

agravada nos termos em que foi proferida. IV - Precedentes desta Corte. V - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, AI 00012457520104030000, Relatora Regina Costa, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/08/2010).

 

A Terceira Turma deste tribunal também já decidiu a respeito:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL. INDEFERIMENTO.

ALEGAÇÃO DE ALIENAÇÃO A TERCEIRO. DÚVIDA SOBRE A EFETIVIDADE DA OPERAÇÃO.

CONSTRIÇÃO POR CONTA E RISCO DA EXEQÜENTE. NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA COMO

DEPOSITÁRIO FIEL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 319/STJ. PROVIMENTO PARCIAL DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. 1. Embora certificado nos autos que o imóvel, cuja penhora se pretende, foi objeto de embargos

de terceiro, em execução fiscal movida pela Fazenda Estadual, é possível, em ação proposta por exeqüente

diverso, e por sua conta e risco, a constrição do bem, que se encontra registrado como sendo do domínio da ora

executada, sem prejuízo, porém, do direito à oposição de ação para a defesa da posse pelo interessado. 2. Não

cabe a nomeação compulsória do representante legal do devedor, como fiel depositário, especialmente se a
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recusa do encargo decorre da alegação de que o bem pertence a terceiro: aplicação da Súmula 319 do Superior

Tribunal de Justiça. 3. Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 103728/SP,

TERCEIRA TURMA, DJU 30/11/2005, Relator CARLOS MUTA).

Na hipótese dos autos, requer a exequente que a nomeação de depositário judicial pelo Juízo, pedido compatível

com o disposto no art. 644, II, CPC.

Importante ressalvar, entretanto, que, na hipótese de recusa do encargo, poderá o Juiz determinar à própria

exequente a indicação de um terceiro para assumir o referido ônus, principalmente se na Comarca não houver

depositário judicial para tanto e o julgador desconhecer depositário particular. 

Todavia, compulsando os autos, não se verifica tratar-se de hipótese em comento.

Destarte, necessário a concessão da antecipação da tutela recursal, ressaltando o descabimento da nomeação

compulsória.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029546-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 19) que determinou a penhora do faturamento

da agravante, em sede de execução fiscal.

Decido.

Cuida-se de decisão proferida pelo MM Juízo de Direito investido de Jurisdição Federal, em sede de execução

fiscal.

A agravante foi intimada da decisão agravada por mandado (fl. 20), cumprido em 30/9/2014 e o agravo foi

interposto com endereçamento ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sendo protocolado nesta Corte

somente em 19/11/2014 (fl.1).

O presente recurso, portanto, não merece prosperar, na medida em que manifestamente intempestivo , haja vista

que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, vez que a execução se dá

em favor da Fazenda Nacional, de modo que a impugnação dessas decisões deve ocorrer perante o Tribunal

Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça do respectivo Estado, nos termos do art. 108, II, da

Constituição Federal.

Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição

Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância esta

que inviabiliza a interrupção do prazo recursal.

Afere-se a tempestividade do recurso pelo protocolo no tribunal competente.

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

2014.03.00.029546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
REMOL REPARACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

ADVOGADO : SP212766 JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP
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1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante tribunal 

incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça , AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE -

INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO.

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das

execuções fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada ,

conforme artigos 109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o

prazo recursal.

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos

dos artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal

incompetente para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar

o equívoco da parte recorrente. Precedentes do Egrégio Superior tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais.

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade .

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA

TURMA, DJF3 07/04/2009)

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.

INTEMPESTIVIDADE.

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o

seu endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente.

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo

juízo estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento

do agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária.

3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a

fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição.

4 - Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, eis que manifestamente inadmissível.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029122-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 77) que indeferiu o redirecionamento da

execução fiscal, sob o fundamento de que a ocorrência da falência não comprova o encerramento irregular das

atividades da empresa.

Alega a agravante que a responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736/79, vez

que o tributo cobrado na execução fiscal se refere a IRRF.

Ressalta, ainda, a previsão do art. 28, Decreto nº 4.544/2002 (Regulamento do IPI).

Defende que devem ser responsabilizados tanto os administradores da época do fato gerador do tributo não pago,

como aqueles que assumiram esta condição em momento posterior.

Salienta que, consoante certidão de objeto e pé (fl. 84), houve instauração de inquérito judicial para apurar

eventual prática de crimes falimentares por parte dos sócios da falida, que restou encerrado apenas pela ocorrência

da prescrição da pretensão punitiva, o que não tem o condão de afastar a responsabilidade tributária dos sócios.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão dos sócios corresponsáveis na lide

e, ao final, o provimento do agravo.

Decido.

O presente agravo de instrumento comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se a decretação da falênciada executada .

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, nos termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES. 1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória

2014.03.00.029122-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CAFE JARAGUA IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00207106120044036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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por aviso de recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do

STF, ante a ausência de oposição de embargos de declaração. 2. A decretação de falência não autoriza o

redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o

aval da Justiça, sem ônus para os sócio s, exceto em casos de comportamento fraudulento, fato não constatado

pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 200801203611, Relator Humberto

Martins, Segunda Turma, DJE DATA:23/10/2008).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO . ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmula 211/STJ). 2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade parcial entre o

art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito legal

referido em sede de recurso especial. 3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta

a responsabilidade subsidiária dos sócio s. 4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa

jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp

601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta

a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não

abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ,

RESP 200600446906, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, DJ DATA:10/12/2007).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E

POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR NO CURSO DO PROCESSO. FATO

SUPERVENIENTE (ART. 462 DO CPC). EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. REDIRECIONAMENTO EM

FACE DO SÓCIO . INADMISSIBILIDADE. MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93). APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.

135, III DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. 1. A falência da

executada e o posterior encerramento do processo falimentar constitui-se em fato superveniente a ser

considerado pelo julgador no momento da decisão, conforme previsto no artigo 462 do CPC. 2. Esta C. Sexta

Turma, na esteira de jurisprudência consagrada no E. STJ, tem entendido que, encerrado o processo falimentar,

não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a

extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). Precedente: STJ, 1ª Turma, AGRESP

200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008). 3. A ocorrência da quebra, mesmo que

posteriormente encerrado o processo falimentar, não implica, por si só, no redirecionamento da execução contra

os sócios responsáveis. 4. O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática

de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade (art. 135, III, do CTN). Confira-se: STJ, 2ª Turma, RESP 201808/MG, Rel. Min. Franciulli

Netto, j. 07.08.2001, DJ, 29.10.2001; STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 453176/SP,

Rel. Min. José Delgado, j. 24.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 320. 5. Revendo posicionamento anteriormente adotado,

tenho que o art. 13 da Lei n.º 8.620/93, que trata de responsabilidade solidária por débitos, não deve ser

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art.

135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 6. Considerando-se que a falência

constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples inadimplemento não se traduz em infração à

lei, não havendo nos autos qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo

irregularidades na falência decretada, inadmissível o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio . 7.

Execução fiscal extinta, nos termos do art. 267, IV do CPC. Apelação prejudicada. (TRF 3ª Região, AC

00360550920004036182, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012).

Assim, não caracterizada a dissolução irregular da executada, descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o

redirecionamento do executivo fiscal.

Outrossim, o art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79, deve ser interpretado em conformidade com o artigo 135 , III,

do CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo e com ele deve guardar sintonia.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA . IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO
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DO SÓCIO -GERENTE NO PÓLO PASSIVO. JUÍZO UNIVERSAL. I - Nos termos do artigo 557, do CPC, o

relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. II -

Declarada a falência , eventual irregularidade praticada pelo sócio -gerente na administração da empresa

somente há de ser apurada no juízo universal da falência . III -A responsabilidade solidária prevista nos artigos

8º do Decreto-Lei nº 1.736 /79 e 13 da Lei nº 8.630/93 aos executivos fiscais para fins de redirecionamento ao

sócios da empresa está condicionada à verificação dos requisitos dos artigos 135 e 124 do CTN. IV - Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, AI 201003000232741, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1

DATA:22/03/2011). (grifos)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NO

POLO PASSIVO. CONDICIONAMENTO DA APLICAÇÃO DO ART. 8º DO DECRETO-LEI N.º 1.736 /79 AO

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 135 , III, DO CTN. CARACTERIZAÇÃO DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. I - Consoante o caput e §

1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses

de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de

instrumento impõe a manutenção da decisão. III - Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, AI

00389004720114030000, Relatora Regina Costa, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . FALÊNCIA . RECURSO

DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a

aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal,

daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios,

sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio , de atos de administração com excesso

de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução

irregular da sociedade. 2. Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu

responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJU 18/09/06), não podendo ser tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o

artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011. O conflito entre o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/79 foi estabelecido em

relação ao artigo 135, III, do CTN, e não com o artigo 146, III, b, da Constituição Federal, daí porque sequer

necessário adentrar no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de

Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Todavia, ainda que se queira

ampliar a discussão para o foco constitucional, a existência de precedente da Suprema Corte, firmado no RE

562.276, dispensa, nos termos do parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil, a reserva de

Plenário. De fato, a questão jurídica da atribuição, por lei ordinária, de responsabilidade tributária solidária

pela mera condição de sócio , contrariando os termos do artigo 135, III, do CTN, é inconstitucional, conforme já

declarado pelo Supremo Tribunal Federal. 3. Aalegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente

obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979

("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo

Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no

sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o

legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art.

128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em

caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou

contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor

tenha sido estabelecida validamente."4. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência

, sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei,

contrato ou estatuto social. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 00227360720114030000,

Relator Carlos Muta, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012).

Por fim, quanto à alegação de ocorrência de crime falimentar, verifica-se, conforme certidão de fl. 84, que o

inquérito judicial foi encerrado em decorrência da prescrição da pretensão punitiva.

A mera instauração de inquérito judicial não comprova a existência do crime falimentar, sendo aquele meio de
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apuração deste.

Assim, não vislumbro indícios de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos, a justificar a responsabilização dos sócios, nos termos do art. 135, III, CTN, tão somente pela má

qualidade da escrita contábil, consoante constou do laudo pericial (fl. 210).

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART.135,III,

DO CTN. FALÊNCIA.CRIME FALIMENTAR.NÃO COMPROVAÇÃO. 1. A suspensão do cumprimento da

decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante fundamentação, hipótese de lesão grave e

de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado os requisitos exigidos pelos artigos 527,

III, e 558 do CPC. 2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento daexecução fiscalcontra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se

apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo135,inciso III, do

CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. 3. Consta

dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP (fls.

138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja hipótese de

dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo135,III, do CTN: TRF 3ª Região, Terceira Turma,

AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ 30.01.2008, p.

384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j.

05.06.2008, DJ 24.06.2008. 4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência

deinquéritojudicial e oferecimento de denúncia para apuração de suposta prática decrime falimentarpelos

sócios-administradores. Entretanto, referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação

de desvio de bens pelos sócios, mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve

comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna

incabível, por ora, a inclusão destes no polo passivo da demanda. 5. Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª

Região, AI 00113856620134030000, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/12/2013). (grifos)

TRIBUTÁRIO- EXECUÇÃO FISCAL- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA - REDIRECIONAMENTO DAEXECUÇÃOAOS SÓCIOS - IMPOSSIBILIDADE - APELO DA UNIÃO

E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. Considerando

que, no caso, o débito exequendo correspondia, em 10/2002, a R$ 134.946,54 (cento e trinta e quatro mil,

novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), como se vê de fls. 02/03, a sentença está sujeita

ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 2.

Nos casos de encerramento da falência da empresa devedora, com sentença já transitada em julgado, o Egrégio

Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento no sentido de que aexecução fiscaldeve ser extinta, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, desde que inexistentes

motivos que ensejassem o redirecionamento daexecuçãoaos sócios (REsp nº 761759 / RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 19/12/2005, pág. 261; REsp nº 758363 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro

Castro Meira, DJ 12/09/2005, pág. 312). 3. E, na hipótese, está comprovado o encerramento definitivo da

falência da devedora (28/11/2006, fl. 61), não se verificando a existência de motivos ensejadores do

redirecionamento daexecuçãoaos sócios-gerentes, até porque não é suficiente, para tanto, a notícia de

instauração deinquéritojudicialfalimentarem 11/07/2005, mas sem qualquer informação sobre o desfecho do

caso. 4. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que

autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos

débitos da empresa junto à Seguridade Social (RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen

Gracie, DJe 10/02/2011). 5. Em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário

nº 562276 / PR se deu sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial

eficácia vinculativa e impondo sua adoção imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010). 6. A simples falta de pagamento do tributo, conforme

entendimento do Egrégio STJ, adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art.135do CTN" (REsp nº

1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009). 7. No caso concreto,

aexecução fiscaldiz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no período de

05/1995 a 03/1998 e foi ajuizada em 25/10/2002, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal

dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a

responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa. E não há, nos autos, qualquer evidência de

que os sócios, na gerência da empresa devedora, tenham agido com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao

contrato social ou aos estatutos. 8. A falência não configura dissolução irregular que autorize o
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redirecionamento daexecuçãoaos sócios-gerentes, até porque, no caso, não há qualquer prova de que

houvecrime falimentarou irregularidade na falência. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1062182 /

SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008; REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297). 9. Apelo e remessa oficial, tida como interposta, improvidos.

Sentença mantida. (TRF 3ª Região, AC 00440864720024036182, Relator Cecília Mello, Segunda Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/08/2013). (grifos)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL.EXECUÇÃO FISCAL.ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS

REQUISITOS ENSEJADORES. 1. De acordo com o art.135,III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 2. A ocorrência da

quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processofalimentar,não enseja, por si só, o redirecionamento

daexecuçãocontra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de

extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havidocrime falimentarou mesmo

irregularidades na falência decretada. 3. Não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de

praticar qualquer ato de modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não

sendo suficiente para tanto, a decretação de falência da empresa. A certidão de objeto e pé não comprova a

ocorrência decrime falimentartão somente aponta a instauração deinquéritojudicial. 4. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, AC 05330248919984036182, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/01/2012) (grifos)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027420-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou à ora agravante o recolhimento

de custas, em sede de execução de título extrajudicial.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar, eis que não constam dos autos cópia da decisão agravada e cópia da

certidão da intimação da decisão agravada, requisitos imprescindíveis para a interposição do agravo de

instrumento, conforme o art. 525 , I, do Código de Processo Civil.

Assim, não presentes os requisitos do art. 525 , I, CPC, é de rigor a negativa de seu seguimento .

Nesses termos:

 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - DECISÃO

AGRAVADA, CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA - PEÇA OBRIGATÓRIA - ART. 525 , I, CPC -

2014.03.00.027420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : FRANCISCO ANTONIO AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00177426120144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO IMPROVIDO. Estabelece o art. 525 , CPC, que a petição de agravo de instrumento será instruída: I -

obrigatoriamente, com cópia s da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; A ausência dessa peça no momento da interposição do

recurso enseja na negativa de seguimento do mesmo, em face da sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do

art. 557, caput, do mesmo Códex Processual. Precedentes desta Corte. Não configura hipótese de abertura de

prazo para regularização do agravo, para juntada da peça faltante, uma vez que a interposição do recurso tem

por conseqüência a preclusão consumativa do ato. Nesse sentido situa-se o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Agravo inominado improvido.(TRF 3ª Região, AI

200703000006146, Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010).

Ressalto que a certidão da intimação da decisão interlocutória recorrida é de suma importância para a verificação

da tempestividade do agravo.

É o entendido pelos seguintes julgados:

 

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de

instrumento , obrigatoriamente, com cópia s da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e, facultativamente, com outras peça s que

entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525 , do CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado

das mesmas. 2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para

a juntada de peça s faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão

consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5.

agravo inominado não provido. (TRF 3ª Região, AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma,

DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010).

AGRAVO . ART. 557, § 1º DO CPC. ARTIGO 511, DO CPC. CUSTAS. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO . PRECEDENTES. I -

O recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno há de ser feito no momento da interposição do

recurso, nos termos do artigo 511, do CPC e com observância dos procedimentos determinados na Resolução

278/2007. II - A teor do disposto no inciso I do Art. 525 , a certidão de intimação da decisão agravada é

documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ. III - agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AI

200803000395532, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO . CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO . AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no art.

557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é

caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal , do Supremo tribunal Federal, ou de tribunal Superior. Por isso

que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior tribunal de justiça e deste tribunal é no sentido de que a

ausência de instrução do agravo de instrumento com as peça s obrigatórias previstos no art. 525 do Código de

Processo Civil enseja a negativa de seguimento do recurso. 3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso

com cópia da certidão ou do mandado de intimação da decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida a

decisão recorrida. 4. agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, AI 201003000004446, Relator André

Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:30/07/2010).

 

Cumpre ressaltar que impossibilitada a intimação para regularização do feito, em face da ocorrência da preclusão

consumativa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA .

PROCURAÇÃO AO ADVOGADO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC.

INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento

no sentido de que: "o agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC,

deve ser instruído com as peça s obrigatória s (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à

correta compreensão do incidente nos termos do art. 525 , II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatória

s ou necessárias, obsta o conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em

diligência para complementação do traslado nem a posterior juntada de peça ." (EREsp 509.394-RS, Corte

Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 4/4/2005). 2. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao

agravo regimental. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 200501821617, Relator VASCO

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), Terceira Turma, DJE DATA:21/10/2009).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA S OBRIGATÓRIA S. CERTIDÃO

DE INTIMAÇÃO . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus

do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópia s da decisão agravada,

da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e,

facultativamente, com outras peça s que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525 , do CPC),

competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 2. A Lei nº 9.139/1995 revogou a faculdade de o

tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peça s faltantes, como anteriormente previsto no

art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Agravo

improvido. (TRF 3ª Região, AG 200403000368298, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJU

DATA:17/08/2005).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525 , inciso. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de

instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 2.

Com a modificação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças

obrigatórias, sob pena de preclusão. 3. A juntada tardia dos documentos necessários não isenta a agravante da

conseqüência de sua omissão. 4. Não é cabível a conversão do agravo em diligência para suprimir a falta de

peças obrigatórias porque toda a atividade de formação do instrumento cabe ao recorrente. 5. Agravo legal a

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AG 200203000436544, Relator Johonsom Di Salvo, Primeira Turma,

DJU DATA:01/09/2004).

Cumpre ressaltar que a cópia da publicação encaminhada pela Associação dos Advogados de São Paulo ( AASP ),

à fl. 8, não tem o condão de substituir a decisão agravada e da respectiva publicação oficial.

Nesse sentido se firmou a jurisprudência desta Corte é uníssona: AI 2013.03.00.029677-0; AI 2013.03.00.025745-

3, além de outros julgados:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 1. O agravo de instrumento não se encontra instruído com cópia dacertidãode intimação da

decisão agravada, documento obrigatório à formação do agravo nos termos do artigo 525, I, do Código de

Processo Civil), não se prestando para este fim o documento de fls. 13 (cópia de "recorte daAASP"), porquanto

de cunho meramente informativo. 2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do

mesmo em diligência a fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a

ele cabe, de formalizar o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o

instrumento deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade

ulterior para que o agravante supra suas próprias omissões. 3. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI

00152688420144030000, Relator Johonsom Di Salvo, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO

AGRAVADA. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO INSUFICIENTE QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - O art. 525, I, do CPC, determina as

peças essenciais que devem necessariamente instruir o agravo de instrumento quando de sua interposição. II- A

ausência da certidão de publicação da decisão agravada. Juntada, somente, a ciência da decisão (fls. 25) que se

admitida afigura-se a intempestividade do recurso. III - A posterior juntada de cópia originária da AASP -

Associação dos Advogados de São Paulo - para instruir a formação do instrumento não deve ser admitida visto

não ter caráter oficial, portanto não substitui a cópia da certidão de intimação da decisão agravada. IV - A

ulterior apresentação de documentação tendente a demonstrar a tempestividade recursal é inadmissível. V -

Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI 00156034520104030000, Relatora Cecília Mello, Segunda Turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 552, I, DO CPC. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DA CERTIFICAÇÃO DA CERTIDÃO DA

PUBLICAÇÃO REALIZADA POR ÓRGÃO OFICIAL. 1. Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,

da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 2.

No caso em exame, a agravante limitou-se a juntar documento obtido a partir do site da Associação dos

Advogados de São Paulo - AASP , que não pode ser equiparado à certidão de intimação exigida por lei, dada a

ausência da certificação da publicação realizada por órgão oficial. 3. Agravo regimental não provido. (TRF 3ª

Região, AI 00171132520124030000, Relatora Vesna Kolmar, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/09/2012).

Assim como na Superior Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO NOS PRÓPRIOS

AUTOS. BOLETIM DAAASP.INADMISSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. O prazo para interposição do

agravo em recurso especial é de 10 (dez) dias, a teor do que dispõe o art. 544 do CPC. 2. A cópia de boletim da

Associação dos Advogados de São Paulo -AASPnão substituicertidãode publicação do órgão oficial e, portanto,

não é documento hábil a comprovar a publicação. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo

regimental, ao qual se nega provimento.(STJ, EDARESP 474756, Relator Antonio Carlos Ferreira, Quarta

Turma, DJE DATA:13/05/2014).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE DO

RECURSO APRESENTADO VIA FAX. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. É intempestivo o recurso de embargos

de declaração quando apresentado fora do prazo legal previsto no art. 536 do CPC e no art. 263 do RISTJ. 2. O

Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo- AASPnão comprova a publicação, eis que não substitui

acertidãode publicação expedida por órgão oficial. Precedentes. 3. Embargos de declaração recebidos como

agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa. (STJ, EERESP 1205743, Relator Luís

Felipe Salomão, Quarta Turma, DJE DATA:07/02/2012).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que inadmissível, com supedâneo ao art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026911-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 110) que entendeu preclusão a questão da

prescrição, em sede de execução fiscal.

Nas razões recursais, alegou a agravante INDÚSTRIA DE MÓVEIS ARUANÃ LTDA que a exceção de pré-

executividade tem fundamento diverso sobre a prescrição.

Afirmou o cabimento da exceção de pré-executividade na hipótese.

Asseverou que a execução fiscal foi distribuída em 1/7/2003; que a citação ocorreu em 31/7/2003, data que deve

ser considerada para o marco prescricional.

Ressaltou que, todavia, a execução tem como objetos tributos de Contribuição Social, constituído o crédito através

da CDA 80 6 03 000328-86, cuja forma de constituição se deu por declaração de rendimentos, portanto, com

lançamento por homologação com notificação pessoal em 31/5/1995.

Defendeu que o primeiro marco prescricional é o da declaração de rendimentos, com notificação pessoal em

31/5/1995 e o segundo marco é a data da emissão da CDA em 26/5/2003, comprovando que o tributo está

2014.03.00.026911-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : IND/ DE MOVEIS ARUANA LTDA

ADVOGADO : SP223057 AUGUSTO LOPES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ALNIZETE LUIS STABILE e outro

: JOSE DANILO LOPES BONILHA

ADVOGADO : SP223057 AUGUSTO LOPES

PARTE RÉ : ELINI PATRICIA CALIENDO BONILHA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 00138562520038260358 A Vr MIRASSOL/SP
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prescrito, nos termos do art. 174, CTN.

Invocou o disposto no art. 150, § 4º, CTN.

Requereu o provimento do agravo, para conhecer a nova exceção de pré-executividade e, no mérito, julgá-la

procedente, com a declaração da prescrição da ação executiva.

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela antecipada.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026896-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 41) que indeferiu pedido de expedição de

ofício requisitório em favor do patrono da parte autora, ora agravante, em relação aos honorários advocatícios

sucumbenciais, tendo em vista que, à época da postulação da ação, ou seja, anterior à Lei nº 8.906/94, o Estatuto

do Advogado não previa que a verba honorária cabia ao advogado.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que , tendo em vista a satisfação do

crédito, o MM Juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos do disposto nos artigos 794, inciso I, e 795,

ambos do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029275-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026896-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA PAULISTA e outros

: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIACATU

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro

AGRAVANTE : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00996089719914036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029275-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LUIS CARLOS BONORA e outro

: JOAQUIM ODAMIR BONORA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 76/80) que rejeitou exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal.

Entendeu o MM Juízo de origem que, independentemente da data do ajuizamento da execução fiscal, aplica-se o

disposto no art. 219, § 1º, CPC e que, como a declaração do contribuinte foi apresentada em 20/5/1998, não está

prescrito o crédito em comento.

Acrescentou, ainda, o Juízo a quo que ocorreram dois parcelamentos do débito, interrompendo a prescrição, nos

termos do art. 174, IV, CTN.

Nas razões recursais, alegaram os agravantes LUIS CARLOS BONORA e JOAQUIM ODAMIR BONORA que a

execução fiscal foi proposta em face de POLO MATER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO

LTDA, sendo que a exequente requereu o redirecionamento do feito em face deles, sócios-gerentes.

Sustentaram a ocorrência da prescrição da pretensão executiva e também a prescrição do direito de redirecionar o

feito.

Concordaram que a entrega da declaração ocorreu em 20/5/1998, mas ressalvaram que a data que interromperia a

prescrição seria a da concessão do parcelamento, em 27/5/2003 e não a data do ajuizamento do feito em

12/5/2003, como constou na decisão agravada, fundamentada no art. 219, § 1º, CPC, posto que a Constituição

Federal expressamente determina que cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria tributária

(art. 146, CF).

Aduziram que, de qualquer forma, ocorreu a prescrição, porquanto o segundo parcelamento nunca existiu e o que

está na fl. 70/v é um relatório de consulta de ocorrências, que informa que em 30/11/2003 houve a rescisão

eletrônica do parcelamento.

Ressaltaram que à fl. 69 estão informações da inscrição, demonstrando a quantidade de parcelamentos (um) e na

fl. 85, no campo do parcelamento, está detalhada sua concessão (27/5/2003) e situação do parcelamento

(rescindido eletronicamente em 30/11/2003), cujo motivo é a Lei nº 10.984/2003 (art. 7º) , já que houve

inadimplência por três meses consecutivos.

Defenderam que não seria possível um novo parcelamento, uma vez que a mencionada lei (art. 11) proíbe ao

contribuinte excluído a concessão de qualquer modalidade de parcelamento até 31/12/2006.

Alegaram que, desta forma, o prazo prescricional iniciou-se em 31/11/2003 e findou-se em 1/12/2008, sendo que

o pedido de redirecionamento do feito somente foi postulada em 18/2/2011, portanto, quando já decorrido prazo

superior a cinco anos.

Requereram a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do recurso, para cassar a decisão

agravada, reconhecendo a prescrição em relação a eles, com extinção do crédito tributário e que seja determinado

o arquivamento da execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, CPC.

Decido. 

Cuida-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento .

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do momento que o

crédito torna exigível, seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração , o que ocorrer

posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não declarado,

também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. COFINS.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL. RECURSO

REPETITIVO JULGADO. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC AFASTADA. SÚMULA

98/STJ. 1. O acórdão recorrido analisou todas as questões atinentes à lide, só que de forma contrária aos

interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a justificar sua

anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. O entendimento mais recente

jurisprudência desta Corte é no sentido de que a partir do vencimento da obrigação ou da entrega da declaração
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(o que for posterior ), o crédito tributário já pode ser exigido, fixando, a partir daí, o termo inicial do prazo

prescricional. 3. O tema em debate foi objeto de apreciação pela Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.120.295/SP,

mediante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos). 4. A multa aplicada nos embargos

declaratórios deve ser afastada, pois os embargos de declaração manifestados com propósito de

prequestionamento não tem caráter protelatório (Súmula 98/STJ). 5. Agravo regimental provido apenas para

afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, AGRESP 200902275869, Relator Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJE DATA :06/08/2010). (grifos)

TRIBUTÁRIO. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE DESACOMPANHADA DO PAGAMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. 1. A entrega da declaração , seja DCTF, GIA, ou outra dessa natureza, constitui o crédito

tributário, sem a necessidade de qualquer outro tipo de providência por parte do Fisco. Precedentes. 2. Em se

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos

para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo

contribuinte, o que for posterior . Só a partir desse momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela

Fazenda pública. 3. Na hipótese dos autos, deve ser reconhecida a prescrição , pois o crédito tributário venceu

em 25.09.89 e a citação da recorrente somente ocorreu em 31.10.95. 4. Recurso especial provido. (STJ, RESP

200901358478, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJE DATA :17/08/2010). (grifos)

Os tributos em comento tiveram vencimentos entre 7/2/1997 e 10/7/1997 (fls. 14/15) e foram constituídos através

da declaração nº 3861555, entregue em 20/5/1998 (fl. 71/v).

Logo, o termo inicial da prescrição, segundo entendimento supra, será a data da entrega da declaração.

A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese

12/5/2003 (fl. 13) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do

Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA ENTREGA DA DCTF.

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº 78/TFR E Nº 106 /STJ. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. 1. Em

se tratando de matéria de ordem pública, a comprovação de que não houve prescrição , em função da data da

entrega da DCTF e de parcelamento firmado, quanto a alguns dos tributo s e conforme a documentação juntada,

impõe o reexame da causa para garantir a correta aplicação da legislação ao caso concreto, prevalecendo o

termo inicial admitido segundo a jurisprudência consolidada, assim como as causas legais de interrupção do

prazo prescricional. 2. Comprovada a data da entrega da DCTF, esta deve prevalecer em relação à data dos

vencimentos dos tributos, inclusive porque, no caso dos autos, houve entrega posterior ao vencimento fiscal. O

crédito tributário, ainda que confessado e parcelado, não é exigível se anteriormente atingido pela prescrição ,

pois inexistente renúncia sobre matéria de ordem pública. Todavia, o parcelamento, quanto a tributo s ainda não

prescritos, interrompe o curso do qüinqüênio, o qual somente é retomado com a rescisão do acordo e, não

decorrido o prazo legal, desde então até a próxima causa interruptiva, não se reconhece a prescrição . 3. Caso

em que se encontra prescrita apenas parte dos tributo s, objeto da DCTF 8693202, de tal modo a justificar,

portanto, o reconhecimento da prescrição nestes limites estritos, pelo que cabível, por igual, o parcial provimento

ao recurso da Fazenda Nacional, a fim de que prossiga a execução fiscal quanto aos demais tributo s. 4. Tanto o

Superior Tribunal de Justiça, em recentes precedentes, como esta Turma têm, de modo inequívoco, aplicado a

súmula 106 /STJ para a prescrição tributária. 5. Proposta, pois, a execução fiscal no quinquênio, a falta de

citação efetiva ou ordem de citação antes de consumado o prazo não acarreta a prescrição , na linha da

jurisprudência e súmula adotadas, não se observando, no caso, qualquer culpa da exequente pela demora na

citação à luz do que pretendido, pela executada. 6. Agravo inominado da executada desprovido e agravo

inominado da Fazenda Nacional parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AC 200561820447364, Relator Carlos

Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 1. Nos tributo

s sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributo s federais - DCTF

ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela

data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição .

2. Execução fiscal ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, portanto, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. súmula 106 do STJ. 3. Os

débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição , considerando que, entre a data de entrega da

declaração pelo contribuinte e a data do ajuizamento da execução, transcorreu prazo inferior ao quinquênio

prescricional. 4. Não há que se falar em reconhecimento de ofício da prescrição , tal como previsto no artigo

219, § 5º do Código de Processo Civil. 5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. (TRF 3ª Região,

AC 00388295520104039999, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:16/09/2011).
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Desta forma, não se operou a prescrição do crédito exequendo.

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029213-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 5/7) julgou improcedente o pedido da

exceção de pré-executividade, na qual se alegou a prescrição do crédito tributário executado.

Nas razões recursais, alegou a agravante que a própria exequente admite que o novo prazo prescricional iniciou-se

em 25/8/2006.

Assim, questionou como pode ser considerada improcedente a exceção se a execução foi distribuída em

23/11/2011.

Defendeu que a prescrição ocorreu em 26/8/2011.

Requereu o provimento do agravo, com a reforma da decisão agravada.

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33027/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015238-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029213-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : E O HAND CRAFT IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP191366 MAURICIO CAZELATTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ORLANDO BELMONTE JUNIOR e outro

: EDNA DE SOUZA LIMA BELMONTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00622764320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015238-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     659/1858



 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DINÂMICA OESTE VEÍCULOS LTDA, em face de decisão

que recebeu os embargos do devedor sem suspender a execução fiscal, aplicando o disposto no art. 739-A do

CPC.

Pleiteou a agravante a suspensão da execução fiscal até a apreciação dos embargos.

Em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que foi proferida sentença julgando parcialmente

procedentes os embargos à execução fiscal.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 181/197.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33033/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027563-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra a rejeição dos embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional,

em ação cautelar, sob a alegação de que "a liminar proferida às fls. 137/139, que suspendeu a exigibilidade dos

débitos tributários ora discutidos em função de apresentação de carta de fiança, teria perdido seus efeitos em

face da inscrição e do ajuizamento dos executivos fiscais a eles relacionados".

Alegou, em suma, a agravante que: (1) em razão do ajuizamento das respectivas execuções fiscais, o Juízo a quo é

absolutamente incompetente, sendo devida a imediata extinção do processo sem exame de mérito, por

superveniente falta de interesse de agir, ou, alternativamente, o encaminhamento dos autos ao Juízo especializado;

e (2) por não suspender a exigibilidade do crédito tributário, a carta de fiança apresentada revela-se insuficiente,

em razão da incidência do encargo legal de 20%, decorrente da inscrição em dívida ativa e ajuizamento do

executivo fiscal.

Houve contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido da possibilidade de "antecipação de penhora", pelo
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contribuinte quanto a débitos a serem objeto de execução fiscal, para o fim específico de garantir a emissão de

certidão de regularidade fiscal.

A propósito, entre outros, os seguintes precedentes:

 

ERESP 779.121, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07/05/2007: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO. ART. 206 DO CTN. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA.

POSSIBILIDADE. 1. É lícito ao contribuinte oferecer, antes do ajuizamento da execução fiscal, caução no

valor do débito inscrito em dívida ativa com o objetivo de, antecipando a penhora que garantiria o processo de

execução, obter certidão positiva com efeitos de negativa. Precedentes. 2. Entendimento diverso do perfilhado

pelo Tribunal de origem levaria à distorção inaceitável: o contribuinte que contra si já tivesse ajuizada

execução fiscal, garantida por penhora, teria direito à certidão positiva com efeitos de negativa; já quanto

àquele que, embora igualmente solvente, o Fisco ainda não houvesse proposto a execução, o direito à

indigitada certidão seria negado. 3. Embargos de divergência providos.

ERESP 710421, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 06/08/2007: "TRIBUTÁRIO. MEDIDA

CAUTELAR. CAUÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. VIABILIDADE. 1. É lícito

ao contribuinte, antes do ajuizamento da execução fiscal, oferecer caução no valor do débito inscrito em dívida

ativa com o objetivo de, antecipando a penhora que garantiria o processo de execução, obter certidão positiva

com efeitos de negativa. Precedentes. 2. Embargos de divergência não providos".

EDRESP 815.629, Rel. p/ acórdão Ministra ELIANA CALMON, DJU 06/11/2006: "PROCESSO CIVIL E

TRIBUTÁRIO - GARANTIA REAL - DÉBITO VENCIDO MAS NÃO EXECUTADO - PRETENSÃO DE

OBTER CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA (ART. 206 DO CTN). 1. É possível ao

contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada,

para o fim de obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). 2. O depósito pode ser obtido por

medida cautelar e serve como espécie de antecipação de oferta de garantia, visando futura execução. 3.

Depósito que não suspende a exigibilidade do crédito. 4. Embargos de divergência conhecido mas improvido."

 

Especificamente sobre a prestação de fiança bancária na pendência da propositura da ação de execução fiscal, para

fins de emissão de certidão de regularidade fiscal (artigo 206, CTN), o seguinte acórdão:

 

RESP 1.098.193, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 13/05/2009: "AÇÃO CAUTELAR. GARANTIA DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À EXECUÇÃO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. NOVA

MODALIDADE CAUÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. ANALOGIA COM A FIANÇA BANCÁRIA.

INOCORRÊNCIA. I - Conforme restou pacificado pela 1ª Seção desta Egrégia Corte no julgamento dos

EREsp nº 815.629/RS, Rel. p/ acórdão Min. ELIANA CALMON, e dos EREsp nº 710.421/SC, Rel. p/ acórdão

Min. CASTRO MEIRA, é possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da propositura

da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeitos de

negativa. Precedentes: REsp nº 933.184/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 18/12/2008; REsp

nº 746.789/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 24/11/2008. II - No caso em tela, a garantia

ofertada foi o Seguro Garantia Judicial, nova modalidade de caução regulada pela Superintendência de

Seguros Privados (SUSEP), por meio da Circular nº 232/2003. Ocorre que a referida caução não está inserida

na ordem legal de garantias que podem ser oferecidas pelo executado, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

Considerando que o citado diploma legal é a norma especial que regula o processo executivo fiscal, resta

inadmissível a garantia oferecida. III - Outrossim, apenas a fiança bancária que garanta o valor integral da

execução e com validade até a extinção do processo executivo pode ser aceita como forma de garantia da dívida

tributária. IV - Logo, mesmo que essa nova caução pudesse se equivaler à fiança bancária, ela não tem o

condão de garantir a dívida, em decorrência de condições estabelecidas na apólice, quais sejam, prazo de

validade que precisa ser renovado periodicamente e garantia apenas das obrigações do Tomador referente à

ação cautelar 2006.51.01.015866-2 (fl. 285). V - Recurso especial provido."

 

Na espécie, a agravada apresentou carta de fiança e aditamento (f. 57 e 120), com expressa aceitação da agravante,

nos seguintes termos (f. 138):

 

"No caso, tendo em vista que, em consulta ao Sistema Integrado da Dívida Ativa - SIDA, verificou-se que, até o

presente momento, não houve a inscrição em dívida ativa dos débitos discutidos nos processos envolvidos, ainda

não há que se falar em incidência de encargo legal.

Assim sendo, tendo em vista o aditamento da carta de fiança (fl. 49 e 112) para atendimento aos requisitos

estabelecidos pelas Portarias que regulam a matéria, bem como a manifestação da RFB pela suficiência da carta

de fiança, a União manifesta-se pela aceitação da garantia."
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Assim sendo, em 13/06/2014, a liminar foi assim concedida: "RECEBO a Carta de Fiança nº 2.069.468-8 (fl. 49)

e seu aditamento (fl. 112) e DEFIRO o pedido de liminar para determinar que os débitos, objeto dos Processos

Administrativos nºs 10880948.470/2013-74 ; 13839903.991/2013-04 ; 10880948.471/2013-19 ;

13839903.990/2013-51; 10880948.472/2013-63 ; 10880948.463/2013-72 ; 13839903.989/2013-27 ;

10880948.464/2013-17 ; 10880948.465/2013-61 ; 10880948.466/2013-14 e 10880948.473/2013-16, não sejam

óbices à obtenção da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União, visto a garantia prestada neste feito, até o ajuizamento da Execução Fiscal, para cujos

autos deverá ser oportunamente transferido o instrumento de fiança para aperfeiçoamento da penhora" (f.

145/7v).

Em razão da inscrição em dívida ativa em 18/06/2014, a agravante opôs embargos declaratórios, alegando, a

pretexto de omissão, que: (i) a decisão "deixou de produzir seus efeitos a partir do ajuizamento das Execuções

Fiscais correspondentes aos créditos tributários em debate, independentemente do traslado da carta de fiança

para aqueles autos", em razão da perda do objeto da ação; e (ii) com a incidência do encargo legal, a carta de

fiança não é suficiente para garantia dos créditos tributários; pelo que requereu seja explicitado que a liminar

deixou de produzir seus efeitos, ou para que seja cassada (f. 153/4v).

A decisão agravada foi, então, proferida, nos seguintes termos (f. 193/v):

 

"Compulsando os autos, verifico que não assiste razão à embargante, uma vez que a decisão não padece de

omissão, obscuridade, tampouco contradição.

Pelo contrário, a decisão guerreada foi clara ao determinar que os débitos garantidos pela carta de fiança

apresentada não configurassem óbices à emissão de CND em favor da parte autora, sendo lógico que, com o

ajuizamento da ação fiscal, àquele juízo deverá ser transferida a garantia.

Nota-se, portanto, que o que se pretende com a oposição dos presentes aclaratórios é, em verdade, modificar a

decisão atacada, ou, ainda, revogá-la, utilizando-se dos embargos de declaração com manifesta intenção de

que lhe sejam atribuídos efeitos infringentes.

Desta sorte, conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos, mas, ausentes os pressupostos do artigo

535 do Código de Processo Civil, lhes nego provimento.

Dê-se vista à parte autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

Após, venham conclusos para sentença."

 

Como se observa, a decisão agravada não merece reparo.

A "antecipação de penhora" para garantir a emissão da certidão de regularidade fiscal tem respaldo em vetusta

jurisprudência, firmada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos através da Súmula 38 que, embora se refira à

penhora, evidencia a nítida possibilidade da antecipação se a execução fiscal não foi ainda ajuizada por inércia ou

conveniência do Fisco, pois não pode ser o contribuinte penalizado, com a supressão do direito à certidão fiscal, se

a garantia, que possui, não pode ser oferecida por falta de ajuizamento da execução fiscal, cuja propositura não lhe

cabe, mas depende de iniciativa de outrem.

Decorre da jurisprudência consolidada, o entendimento de que a via cautelar é adequada, e, portanto, o Juízo a

quo competente, para assegurar, mediante "antecipação de penhora", o direito à emissão, pelo Fisco, de certidão

de regularidade fiscal.

A superveniente inscrição em dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal, em que pese acarrete a superveniente

ausência de interesse de agir, a ser oportunamente reconhecida no feito originário, que já se encontra em fase de

sentença, não acarreta a imediata cassação da liminar ou dos seus efeitos, como pretende a agravante, pois as

certidões emitidas com respaldo naquele provimento judicial são plenamente válidas durante seu período de

vigência.

Ademais, a agravante logrou comprovar a inscrição em dívida ativa e respectivo ajuizamento da execução fiscal

apenas em relação aos créditos tributários cobrados nos PAs 10880948.463/2013-72, 10880948.470/2013-74,

13839903.989/2013-27, 13839903.990/2013-51 e 13839903.991/2013-04 (f. 155/71), de modo que ainda

continuam em situação de "antecipação de penhora" os créditos tributários dos PAs 10880948.464/2013-17,

10880948.465/2013-61, 10880948.466/2013-14, 10880948.471/2013-19, 10880948.472/2013-63 e

10880948.473/2013-16.

Ainda, eventual insuficiência da fiança bancária apresentada para garantia dos executivos fiscais ajuizados deverá

ser naqueles autos dirimida pelo Juízo competente, sendo impertinente a discussão na ação originária.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à indeferimento de tutela antecipada, em ação ordinária, para suspender a

exigibilidade do PAF 13897.720247/2011-10, IRPF exercício 2008.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da decisão agravada, peça de juntada

obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não foi apresentada em sua íntegra, impedindo,

pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo certo que o ônus processual da integral

instrução do recurso é exclusivamente da agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição,

sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso encontra-se reconhecido em jurisprudência não apenas deste Tribunal,

como do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 07/05/2008: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA

DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA.

INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça

essencial à formação do instrumento de agravo. 2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento,

nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do

agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado

em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em

15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento."

AGA 884649, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 29/11/2007, p. 208: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA APENAS DO ANVERSO DE

DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO INCOMPLETO. 1. Ao agravo de

instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, quais sejam:

cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado, das contra-

razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados

do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças - como no caso, em que a agravante

não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão recorrido -, é inviável o conhecimento do agravo. 2. Como é de

costume no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto condutor do acórdão recorrido foi

impresso no modo frente-e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do anverso do referido documento; não

se desincumbiu, portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento. 3. A Quarta

Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318), enfrentou

situação análoga à dos presentes autos, ocasião em que manteve o não-conhecimento do agravo de

instrumento a que se refere o art. 525, I, do Código de Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso

de uma das peças processuais obrigatórias. 4. Agravo regimental desprovido."

2014.03.00.029809-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ARLINDO LUIZ DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP306764 EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00211878720144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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AI 2010.03.00.010974-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 31/05/2010, p. 224: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO

ANVERSO. VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em

que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da decisão

agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não os

versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que

única e indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação

não seja importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi

omitida. Seja como for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único

fundamento, por menos extenso, relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser

sonegado ao Tribunal, quando se pretende a revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria

reputada obrigatória e, assim, teria a lei facultado à parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e

não o que nela constou como relatório e fundamentação. Não é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante

despida da faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício

essencial e impeditivo ao conhecimento do recurso. 2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado,

de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC

não ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a juntada da íntegra da decisão agravada, a

respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo afirmar que o ato foi praticado por

outro modo e que atingiu sua finalidade. Continua o Tribunal a não saber o que constou dos versos da decisão

agravada, cuja juntada foi omitida. Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente porque se trata de

peça de juntada obrigatória, e não facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa ser sanada -,

tendo, pois, a agravante, por força expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em face da

qual não pode alegar desconhecimento ou ignorância. 3. Nem se afirme que não se encontra atingida por

preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias porque devem acompanhar a inicial do recurso, e

o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a hipótese em discussão, pois refere-se,

especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à regra processual da formação do

instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em fiscalizar a correta instrução

do respectivo recurso. 4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da

observância do devido processo legal, pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e

condições para o exercício de atos processuais. Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes,

o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher em face da previsão legal específica de juntada

obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido processo legal. 5. A hipótese trata, efetivamente, da

falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do instrumento. Evidente que se trata de erro

humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não deixa de cominar sanção processual em

tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado, cabia à própria agravante zelar, com

maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o Tribunal atribuir às demandas e aos

jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta e personalizada, quebrando a

isonomia, em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário estimável. 6. Agravo inominado

desprovido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2014.03.00.030006-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LUIZ GONCALO PASTORELLI

ADVOGADO : SP255243 RICARDO TANAKA VIEIRA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de alteração de forma de

bloqueio de veículo de "RENAJUD/licenciamento e circulação" para "RENAJUD/de transferência".

DECIDO.

O recurso não merece trânsito.

Com efeito, a decisão agravada foi disponibilizada no DJE em 02/09/2014 (f. 22), considerada como data da

publicação o dia 04/09/2014, o agravante protocolizou seu recurso perante o Tribunal de Justiça do Estado, e o

relator naquela instância se declarou incompetente para processamento do presente recurso (f. 31/6), tendo sido

recebido nesta Corte apenas em 25/11/2014 (f. 01), quando já transcorrido o prazo legal.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo

preclusivo, como é o caso dos autos, junto a Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente, conforme revelam

os seguintes precedentes, verbis:

 

AgRegAI n° 1409523, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 06/03/2012: "AGRAVO REGIMENTAL.

TEMPESTIVIDADE RECURSAL. AFERIÇÃO PELA DATA DO PROTOCOLO REALIZADO NESTA

CORTE. INTERPOSIÇÃO TEMPESTIVA JUNTO A TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA. 1.

Entendimento assente neste Superior Tribunal no sentido de que a tempestividade do recurso deve ser aferida

tendo como base a data constante do protocolo realizado pelo Tribunal competente. 2. Impossibilidade de se

conhecer de agravo regimental interposto tempestivamente junto ao Tribunal Superior do Trabalho e

encaminhado a este Superior Tribunal de Justiça apenas após o decurso do prazo recursal. 3. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO CONHECIDO."

RESP 1099544, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 07/05/2009): "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.

IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito tramitou na primeira

instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal Regional Federal da 4ª

Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 2.

A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007;

AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o agravo de instrumento foi

considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do prazo legal

no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de

recurso de sua competência. 4. Recurso especial desprovido."

AI 0015143-58.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe 14/09/10: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIÇA

FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição

sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a

sua tempestividade, devendo ser considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou

Tribunal competente. 2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão,

estabelecidos pela lei, não existindo protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição

relativa a mandado de segurança de competência da Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do

respectivo registro no protocolo da Justiça competente e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo

a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de

executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual,

mas sim à Justiça Federal de primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição,

não podendo a parte eximir-se dos efeitos processuais da preclusão. 4. Agravo inominado desprovido."

AI n° 0026375-33.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJE 21/10/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 09005396520128260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de

manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal

Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado

seguimento por intempestividade. III - No caso, o agravo foi protocolado perante o Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo e posteriormente remetido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma

vez que o protocolo perante tribunal incompetente é irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso

pelo tribunal competente. IV - Agravo legal improvido." 

AI nº 0004547-44.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJE 21/09/2012: "AGRAVO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO

557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO INTERPOSTO PERANTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são

distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de

instrumento ante sua intempestividade, porquanto interposto perante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo. 3.

O agravante tomou ciência da decisão impugnada e interpôs o presente recurso perante o E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, incompetente para seu processo e julgamento, tendo sido remetido a esta Corte

Regional já intempestivo. Precedentes." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12403/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-15.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

1991.61.82.004065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MANOEL FERREIRA DA VEIGA ALVES

ADVOGADO : SP078005 CLEYTON DA SILVA FRANCO e outro

APELADO(A) : MALVES S/A COM/ E IND/ DE MAQUINAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040651519914036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503478-62.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO.

VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade,

contradição ou omissão.

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento.

4.Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505480-68.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

1993.61.82.503478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JESUS GOMES GONZALES espolio

: JES MAR COM/ IMP/ E EXP/ DE CEREAIS LTDA e outro

ADVOGADO : SP157753 JOAO CARLOS DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : MARCELO FONSECA GOMES GONZALEZ

ADVOGADO : SP157753 JOAO CARLOS DOS SANTOS

EXCLUIDO : JOSE IVAN LOPES LOPES

No. ORIG. : 05034786219934036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1994.61.82.505480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : LIMPADORA LUZO ELDORADO LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004911-54.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

ADVOGADO : SP015646 LINDENBERG BRUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05054806819944036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.05.004911-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.327

INTERESSADO : PARAISO DAS BORRACHAS COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014045-

05.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006718-91.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

2000.61.06.014045-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : MOVEIS MONTE CARLO LTDA

ADVOGADO : SP057704 ROBERTO FRANCO DE AQUINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.274

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

2000.61.11.006718-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S/A e outro

: WALTER GOMES FERNANDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009288-68.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010692-57.2001.4.03.6126/SP

 

2001.61.26.009288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : SAO JORGE ALBRASA ALIMENTOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.26.010692-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013681-80.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação não estava em

confronto com jurisprudência dominante desta Corte e/ou dos Tribunais Superiores. Precedentes do STF, STJ e

desta Corte. Precedentes do STF, STJ e desta Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

nos Tribunais Superiores.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ELETRICA REMATEL LTDA

PARTE RÉ : EDVALDO ALVARO GUIMARAES e outro

: EVALDO ARMANDO GUIMARAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.00.013681-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

SUCEDIDO : PARAIBAN BANCO DA PARAIBA S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 475/475v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023560-14.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é mister o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes (STF - AgR no AI

754086, STJ - AgRg no REsp 1109792/SPAC, TRF3 - 2008.61.14.003291-5).

2. Decisão agravada proferida em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e legislação

aplicável à espécie mantida.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008101-63.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

2002.61.00.023560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HELENA ROMERO

ADVOGADO : SP101029 ODILON DE MOURA SAAD e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

2002.61.02.008101-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é mister o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes (STF - AgR no AI

754086, STJ - AgRg no REsp 1109792/SPAC, TRF3 - 2008.61.14.003291-5).

2. Decisão agravada proferida em conformidade com a jurisprudência desta Corte e legislação aplicável à espécie

mantida.

3. Mantida a decisão nos seus exatos termos, por não ter trazido a agravante fundamentos relevantes a justificar

sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010819-84.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

APELANTE : PETROL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP115998 MAURICELIA JOSE FERREIRA HERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.82.010819-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PLATAFORMA COMUNICACAO E MARKETING LTDA

: JOACI TEIXEIRA COSTA

: WALTER DALLA VECCHIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108198420024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030268-28.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045293-81.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.030268-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IND/ AMERICANA DE PAPEL LTDA massa falida

ADVOGADO : SP053318 FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00302682820024036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.82.045293-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - ARTIGO 20, § 4.º, C.C. ARTIGO 26 CPC -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 168 DO TFR - DECRETO-LEI 1.025/69 - RECURSO IMPROVIDO.

 

1. Trata-se de agravo inominado interposto pela CVM, contra decisão monocrática que homologou a renúncia ao

direito em que se funda a ação, julgando prejudicada a apelação, além de não condenar a embargante em

honorários advocatícios.

 

2. Sustenta a CVM, que a apelante deve ser condenada em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, § 4.º,

c.c. artigo 26, ambos do Código de Processo Civil.

 

3. O STJ entende que deve ser aplicada a Súmula 168 do TFR, a qual prevê que o encargo de 20% do Decreto-lei

1.025/69, substitui nos embargos à execução fiscal, a condenação em honorários.

 

4. Agravo Inominado improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002749-02.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP183714 MARCIA TANJI e outro

APELANTE : AZEVEDO E TRAVASSOS S/A

ADVOGADO : SP202286 RODRIGO CENTENO SUZANO e outro

AGRAVADO : Decisão de folhas 125/127.

No. ORIG. : 00452938120024036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2003.60.02.002749-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO(A) : EVA APARECIDA ZANUTTO VALENZUELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027490220034036002 1 Vr DOURADOS/MS
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conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007634-

56.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

2003.61.00.007634-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.290/294v

INTERESSADO : PINCEIS TIGRE S/A

ADVOGADO : PR017178 MARCOS LEANDRO PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

: JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031895-85.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. PROCESSUAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. TRIBUTÁRIO. PIS. LEI Nº 10.637/02. LEGITIMIDADE. PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS INVOCADOS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. OPERAÇÕES EM MOEDA

ESTRANGEIRA. SWAP/HEDGE. IN/SRF Nº 247/2002. ART.13. MP Nº 2.158-35/2001. ART. 30, "CAPUT".

1 - Inicialmente, cumpre salientar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil é aplicável ao caso em

comento, porquanto existente jurisprudência dominante nesta Corte acerca da matéria em debate, no mesmo

sentido do entendimento adotado pela decisão recorrida. 

2 - Outrossim, cumpre mencionar que o julgado considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da

Suprema Corte a favor da pretensão deduzida pelas recorrentes, prevalecendo, para efeito do julgamento de

mérito, a presunção de constitucionalidade das normas, não implicando, a questão da repercussão geral, em

anulação ou afastamento da jurisprudência até então consolidada acerca da matéria.

3 - No que tange ao mérito, compreendo que o agravo em exame não reúne condições de acolhimento, porquanto

o r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao

entendimento jurisprudencial predominante, mormente nesta Corte, em cognição harmônica e pertinente a que, ao

meu sentir, seria atribuída por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo

contido no art. 557, caput, do CPC.

4 - Em relação às alterações promovidas pela MP nº 66/2002, convertida na Lei 10.637/2002, o E. Supremo

Tribunal Federal já se manifestara, considerando a data de sua edição - já na vigência da EC nº 20/98 -, no sentido

da não aplicação dos mesmos fundamentos de inconstitucionalidade afirmados por essa Corte em torno do § 1º, do

art. 3º, da Lei nº 9.718/98 (RE nº 402.585-ED, DJ de 08.09.2006, e RE nº 379.243, DJ de 09.06/2006, ambos de

Relatoria do Ministro Gilmar Mendes). Não obstante a Lei nº 9.718/98, anteriormente à Emenda Constitucional nº

20/98, não pudesse tomar a base de cálculo das contribuições sociais como algo diferente do faturamento, após o

advento da referida emenda, com a inclusão da expressão "receita" à base de cálculo das contribuições sociais,

restou alterado o inciso I, do art. 195, da Constituição Federal e, a partir de então, as leis ordinárias puderam

acompanhar tal modificação, podendo tomar como base de cálculo para recolhimento das referidas exações a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil. Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei nº 10.637/02 no que tange à base de cálculo

para recolhimento da contribuição ao PIS. 

5 - Ademais, vale salientar que a Lei Complementar nº 7/70 é materialmente ordinária e apenas formalmente

complementar, admitindo alteração por legislação ordinária ou mesmo por medida provisória, posto que essa, nos

termos do art. 62 da Constituição Federal, tem força de lei. Tal entendimento foi adotado, inclusive, pelo C.

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 1/DF (Rel. Min. Moreira Alves), no sentido de que, em se

tratando de conflito aparente entre lei complementar e lei ordinária, deve-se verificar, precipuamente, se a

"matéria" é reservada à disciplina de uma ou de outra espécie normativa.

6 - Outrossim, cumpre ressaltar que o regime normativo da contribuição ao PIS, previsto na MP nº 66/02,

convertida na Lei nº 10.637/02, não incorre em inconstitucionalidade formal, pois é cabível à lei ordinária fixar a

base de cálculo das contribuições sociais, não havendo o artigo 239, da Constituição Federal, constitucionalizado

o disposto na Lei Complementar n 7/70, conforme já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal na ADI nº 1.417/DF.

2003.61.00.031895-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Telefonica Brasil S/A e outro

: TELEFONICA DATA S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

SUCEDIDO : VIVO S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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E, sendo tal contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição Federal de 1988, a ela não se

opõem as restrições constantes dos artigos 154, I, e 195, § 4º, da Lei Magna. 

7 - Tampouco há que se falar que a Lei nº 10.637/02 tenha violado o art. 246 da Constituição Federal, já que não

regulamentou o inciso I, do art. 195, da Lei Magna, alterado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, mas, sim,

promoveu modificações na base de cálculo da contribuição social ao PIS em virtude da sistemática da não-

cumulatividade imposta.

Do mesmo modo, não há que se falar em ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal a que se refere o § 6º

do art. 195 da Constituição Federal, tendo sido computado tal prazo a partir da primeira edição da MP nº 66/2002

(D.O.U. de 30/08/02), convertida na Lei 10.637/2002.

8 - Por derradeiro, no que tange ao pedido subsidiário em relação às operações em moeda estrangeira e de swap

com finalidade de hedge, falece interesse às recorrentes, porquanto a questão em discussão encontrava-se regulada

nos termos do art. 13 da Instrução Normativa n. 247, de 21/11/2002, do Secretário da Receita Federal, prevendo a

determinação da base de cálculo da contribuição ao PIS quando da liquidação dessas operações, a teor do disposto

no art. 30, caput, da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

9 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008221-72.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.02.008221-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP292154 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : MARIANGELA SIMOES RABELLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082217220034036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010835-32.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000676-20.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.08.010835-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CARDEPEL PAPEL CARBONO LTDA

ADVOGADO : SP081876 JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108353220034036108 2 Vr BAURU/SP

2004.61.00.000676-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020441-74.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA. PROCESSUAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. APLICABILIDADE. TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA DE MÉDICOS. PIS. ATOS DITOS

IMPRÓPRIOS PRATICADOS COM TERCEIROS NÃO ASSOCIADOS. ART. 30. LEI Nº 10.833/03.

INCIDÊNCIA. LEI Nº 9.718/98, ART. 3º, § 1º. NÃO APLICABILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1 - Inicialmente, cumpre salientar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil é aplicável ao caso em

comento, porquanto existente jurisprudência dominante nesta Corte acerca da matéria em debate, no mesmo

sentido do entendimento adotado pela decisão recorrida.

2 - No mérito, compreendo que o agravo em exame não reúne condições de acolhimento, porquanto o r.

provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao

entendimento jurisprudencial predominante, mormente nesta Corte, em cognição harmônica e pertinente a que, ao

meu sentir, seria atribuída por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo

contido no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

3 - Consoante dicção legal disposta no art. 79 da Lei nº 5.764/71, constata-se que tão somente os atos praticados

entre a cooperativa e seus associados, também denominados de operações-fim, os atos entre esses últimos e

aquelas, e os praticados pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais, é

que se qualificam como atos cooperativos propriamente ditos, e encontram-se ao amparo constitucional a que

2004.61.00.020441-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : COOPERATIVA PAULISTA DE MEDICOS COPAM

ADVOGADO : SP022046 WALTER BUSSAMARA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00204417420044036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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alude o art. 146, III, "c", da Constituição Federal de 1988, o qual dispõe que cabe à lei complementar estabelecer

normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre "adequado tratamento tributário ao ato

cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas".

4 - Ainda que assim não o fosse, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à ideia de que

as sociedades cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos

atos que praticam. Observa-se, no que tange à definição de ato cooperativo, que o art. 79, da Lei n. 5.764/71, não

prevê a prática de ato com "terceiro", ainda que no interesse da cooperativa ou de seus cooperados, não sendo

possível uma exegese ampliativa em detrimento do artigo 111, do Código Tributário Nacional, já que implicaria

em redução da incidência fiscal quando a lei somente dela excluiu os atos cooperativos próprios, ao passo que os

atos negociais com terceiros, de que derivam receita ou faturamento, não são abarcados pela lei como atos

cooperativos, sujeitando-se à tributação da contribuição social.

5 - Não obstante o tratamento diferenciado dado às cooperativas, ao amparo legal e constitucional, isso não a torna

imune à incidência fiscal, cabendo distinguir a hipótese de incidência de acordo com o fato gerador da exação, por

exemplo, em relação à receita advinda de atos praticados ou firmados com terceiros, os quais, como explanado,

não estão inseridos no art. 79, da Lei n. 5.764/71, como ato cooperativo propriamente dito, gerando, por

conseguinte, o recolhimento da aludida contribuição.

Desse modo, verifica-se a legitimidade da incidência da contribuição ao PIS em relação aos atos não cooperativos

ou ditos "impróprios", ressalvando-se da exação fiscal apenas os atos tipicamente cooperativos, conforme dicção

do art. 79, da Lei n. 5.764/71.

6 - Por seu turno, no que tange à alteração perpetrada pelo artigo 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98, encontra-se

pacificado o entendimento pelo C. Supremo Tribunal Federal quanto à inconstitucionalidade de tal dispositivo

legal, que ampliou indevidamente a base de cálculo para recolhimento das contribuições sociais (PIS/COFINS),

modificando, indevidamente, o conceito de faturamento, conforme RE 346084/PR. 

7 - Por sua vez, com o reconhecimento da inconstitucionalidade do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, restou

devido o recolhimento da contribuição ao PIS, no que tange às cooperativas, sobre "atos não cooperativos ou ditos

impróprios", com a base de cálculo prevista na Lei nº 9.715/98, conforme pacífica jurisprudência assentada nesta

Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o recolhimento da aludida exação com base na Lei

Complementar nº 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal. 

8 - Agravo inominado não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-41.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

2004.61.10.002341-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : UNIMED DE ITAPEVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP122143 JEBER JUABRE JUNIOR e outro

: SP136837 JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO.

PIS. COFINS. CSLL. ATOS PRATICADOS COM TERCEIROS NÃO ASSOCIADOS. INCIDÊNCIA. ART. 30.

LEI Nº 10.833/03. APLICABILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1 - Trata-se de ação que tem por escopo afastar a retenção das contribuições ao PIS/COFINS/CSLL, tal como

prevista no art. 30, da Lei n. 10.833/03, resultante da Medida Provisória n 135/03.

2 - Partindo-se da definição legal de ato cooperativo, insculpida no art. 79 da Lei nº 5.764/71, constata-se que tão

somente os atos praticados entre a cooperativa e seus associados, também denominados de operações-fim, os atos

entre esses últimos e aquelas, e os praticados pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos

objetivos sociais, é que se qualificam como atos cooperativos propriamente ditos, e encontram-se ao amparo

constitucional a que alude o art. 146, III, "c", da Constituição Federal de 1988, o qual dispõe que cabe à lei

complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre "adequado

tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas", valendo salientar, contudo,

tratar-se de norma constitucional de eficácia limitada, inexistindo, ainda, no ordenamento jurídico, o diploma legal

a regular tal dispositivo.

3 - Outrossim, ainda que assim não fosse, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à ideia

de que as sociedades cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente

dos atos que praticam. Observa-se, no que tange à definição de ato cooperativo, que o art. 79, da Lei n. 5.764/71,

não prevê a prática de ato com "terceiro", ainda que no interesse da cooperativa ou de seus cooperados, não sendo

possível uma exegese ampliativa em detrimento do artigo 111, do Código Tributário Nacional, já que implicaria

em redução da incidência fiscal quando a lei somente dela excluiu os atos cooperativos próprios, ao passo que os

atos negociais com terceiros, de que derivam receita ou faturamento, não são abarcados pela lei como atos

cooperativos próprios, sujeitando-se à tributação da contribuição social nos moldes do art. 30 e § 1º, da Lei nº

10.833/2003, que assim prescreve:

"Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela

prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação

de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e

riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão

sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição

para o PIS/PASEP.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:

I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais

autônomos;

II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas" (grifos meus). 

4 - Não obstante o tratamento diferenciado, ao amparo legal e constitucional, dado às cooperativas, isso não a

torna imune à incidência fiscal, cabendo distinguir a hipótese de incidência de acordo com o fato gerador da

exação que, no caso em comento, diz respeito à receita advinda de atos praticados ou firmados com terceiros, os

quais, como já explanado, não estão inseridos no art. 79 da Lei n. 5.764/71, não se tratando de ato cooperativo

propriamente dito, gerando, por conseguinte, a retenção das aludidas exações pela tomadora de serviços, nos

termos do diploma legal impugnado, e gerando, na prática, o repasse para a cooperativa.

5 - Por sua vez, a isenção às cooperativas, antes prevista no inciso I, do artigo 6º, da Lei Complementar n. 70/91,

foi validamente revogada pela atual MP n. 2.158-35/2001, vigente na forma do artigo 2º da EC n. 32/01, não

subsistindo, nesse aspecto, direito da cooperativa a tratamento fiscal privilegiado, sem base legal, restando

exigível o recolhimento das contribuições sociais sobre as receitas oriundas de atos não classificados como

cooperativos próprios, a teor do disposto no art. 79 da Lei n. 5.764/71.

6 - Ademais, vale salientar que o art. 30, da Lei n. 10.833/03, está em consonância com o disposto no art. 121,

parágrafo único, II, do CTN, e no art. 150, § 7º, da Constituição Federal, o qual prevê que a lei poderá atribuir a

sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição,

cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga,

caso não se realize o fato gerador presumido. Na sistemática instituída pelo art. 30 da Lei n. 10.833/2003, tem-se a

transferência da responsabilidade do recolhimento das aludidas exações a um terceiro, tratando-se de hipótese de

substituição tributária, constituindo a chamada responsabilidade tributária por substituição, que consiste em

mecanismo destinado a otimizar a arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento.

7 - Conclui-se, desse modo, que não estão sujeitos à tributação apenas os atos cooperativos conforme definido no

art. 79 do aludido diploma legal, enquanto os demais atos sofrem a incidência da tributação, a teor do que

prescreve o art. 111, da Lei n. 5.764/71, que considera como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas

cooperativas nas operações de que tratam os artigos citados, conforme transcrevo abaixo:

"Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas

operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei."

8 - Assim, verifica-se a legitimidade da incidência da exação fiscal, nos termos do art. 30, da Lei n. da Lei n.

10.833/03, resultante da MP n. 135/03, não merecendo prosperar o inconformismo da apelante.
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9 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011755-59.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS

RECURSOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CSLL. PERÍODO BASE DE 1999. PRESCRIÇÃO. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1 - Inicialmente, vale salientar que de decisão proferida com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,

como no caso dos autos, é cabível o agravo legal ou inominado, e não o agravo regimental previsto no art. 250 e

seguintes, do Regimento Interno desta Corte. Contudo, tendo em vista a tempestividade na interposição do

recurso, bem como o princípio da fungibilidade recursal e da celeridade processual, conheço do agravo interposto

como sendo o previsto no § 1º, do artigo 557 do aludido diploma processual.

2 - No tocante ao mérito, compreendo que o agravo em exame não reúne condições de acolhimento, porquanto o r.

provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao

entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que, ao meu sentir, seria

atribuída por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557,

caput, do CPC.

3 - No caso em tela, a impetrante objetiva o reconhecimento do direito à compensação de crédito a título de

CSLL, em razão de recolhimento a maior, relativo ao período base de 1999, com tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, a teor do previsto na Lei n. 9.718/98.

4 - Nesse diapasão, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de

repercussão geral, decidiu que as ações propostas anteriormente a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir

efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, contado este da

homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador.

Contudo, tal contagem não se aplica ao presente mandamus. 

5 - Assim, consideram-se prescritos eventuais créditos oriundos de recolhimentos efetuados a maior pela

impetrante em data anterior a cinco anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação, conforme o

disposto no artigo 168 do CTN c/c o artigo 3º da Lei Complementar n. 118/2005, haja vista que a ação

mandamental em exame foi proposta em 9 de junho de 2005, após a vigência da referida LC.

6 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2005.61.00.011755-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : POSTO DE SERVICOS SAO CRISTOVAO LTDA

ADVOGADO : SP147386 FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007673-67.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1.O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

empregado para rever o fundamento daquela decisão.

2.A apelante contribuinte não comprovou quando o crédito tributário foi constituído, ou seja não cumpriu o ônus

da prova do fato constitutivo dos fatos constitutivos por ela alegados.

3.Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052796-50.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.05.007673-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.99.018486-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP175805 RICARDO FERRARI NOGUEIRA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO INOMINADO. PROCESSUAL. ARTIGO 557 DO CPC. APLICAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO. DESCUMPRIMENTO DE CONVÊNIO FIRMADO COM A

UNIÃO. NÃO APROVAÇÃO DAS CONTAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1994. RESSARCIMENTO

AO ERÁRIO FEDERAL. CABIMENTO. CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

RECONSIDERAÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR FIXADO.

1 - Inicialmente, cumpre salientar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil é aplicável ao caso em

comento, porquanto existente jurisprudência dominante nesta Corte em consonância com o entendimento adotado

na decisão recorrida. 

2 - A presente ação civil pública objetiva assegurar à União Federal o ressarcimento de valores transferidos à

Municipalidade de São Paulo para aplicação em Saúde Pública, tendo em vista o descumprimento do Convênio n.

01/91, a que as partes se obrigaram. 

3 - Tal Convênio, celebrado de um lado pelo Ministério da Saúde - MS e o Instituto Nacional de Assistência

Médica da Previdência Social - INAMPS e, de outro lado a Prefeitura Municipal de São Paulo - PMSP, tendo

como base o disposto na Constituição Federal de 1988 (Título VIII - Da Ordem Social; Capítulo II - Da

Seguridade Social; Seção II - Da Saúde), bem como nas Leis n. 8.074/90, 8.080/90 e 8.142/90, além do Decreto-

Lei n. 200/67 e outros ordenamentos legais, determinava em sua cláusula primeira - do objeto:

"O presente Convênio tem por objeto fundamental a implementação da Municipalização das Ações de Saúde, a

nível orçamentário e financeiro estabelecendo procedimentos na transferência de recursos alocados no orçamento

do INAMPS, diretamente a Prefeitura de São Paulo, para aplicação na rede de serviços, objetivando a expansão

das atividades médico assistenciais, com vistas ao bom atendimento à população". Nesse passo, dentre os

compromissos dos convenentes, a cláusula segunda em seu inc. II, estabelecia, entre outros deveres, que caberia à

PMSP: (...)

b) utilizar os recursos financeiros transferidos e o resultado de aplicações financeiras exclusivamente no objeto do

presente Convênio, vedado o seu emprego em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de

emergência, com posterior cobertura";

4 - Outrossim, no que tange aos recursos financeiros e orçamentários, assim dispunham os parágrafos segundo,

quinto e sexto, da cláusula quarta:

"Parágrafo segundo - Os recursos deverão ser aplicados em conformidade com o disposto no Plano de Aplicação e

com o respectivo Cronograma de Desembolso anexo, os quais, devidamente autenticados pelos signatários, ficam

fazendo parte integrante do presente instrumento (Anexo nº 01)".

"Parágrafo quinto - A Prefeitura fica obrigada a restituir o valor recebido com juros legais e correção segundo

índice oficial, a partir da data de seu recebimento, quando não apresentar em prazo regulamentar a Prestação de

Contas ou não for executado o objeto do Convênio, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior

devidamente comprovada" (grifos meus).

"Parágrafo sexto - Ficam vedados os gastos com pessoal (diárias e isonomia), encargos sociais decorrentes de

isonomia e despesas de qualquer natureza em Unidades Administrativas da Prefeitura".

5 - Analisando os autos, constato, conforme sustentado pelo MPF e corroborado pela União Federal, que após a

realização de auditoria do Serviço Público Federal do Ministério da Saúde em São Paulo, órgão competente para

exercer o controle e fiscalização da execução orçamentária e financeira, nos termos do parágrafo quarto, da

cláusula sexta, do aludido Convênio, que as contas do Município, atinentes ao exercício de 1994, referentes aos

valores repassados pela União Federal (MS/INAMPS), não foram aprovadas (Parecer de Auditoria n. 004/98, ref.

Processo n. 33491/03315/95), não obstante tendo sido oportunizada à PMSP a possibilidade de apresentação de

esclarecimentos sobre supostas irregularidades verificadas na prestação de contas do Convênio, inclusive

concedendo-se prorrogações de prazo para tal mister, em atendimento às várias solicitações da Municipalidade

(fls. 137, 140/141, 142, 151). 

Por sua vez, concluiu, fundamentadamente, o Parecer de Auditoria n 004/98, de 30/03/98, no sentido de que a

PMSP deveria ressarcir ao Ministério da Saúde os valores citados nos itens 6 e 7 do aludido documento, ficando o

Parecer Conclusivo sobrestado, aguardando o prazo de liquidação do débito imputado (fls. 188/190).

6 - Outrossim, foi encaminhada pelo Chefe do Serviço de Auditoria, Controle e Avaliação/SP - MS/GEREST/SP à

Prefeitura do Município de São Paulo -PMSP a Ordem de Recebimento - OR nº 150/98 (fls. 192/196), solicitando

a devolução da importância de R$ 13.263.073,00 (vencimento em 26/05/98), ante a constatação das

irregularidades apontadas no Parecer de Auditoria nº 04/98, Processo nº 33491.003315/95, tendo sido a referida

OR devolvida, ante o vencimento sem quitação pela Municipalidade (fls. 197/202), caracterizando a pretensão

resistida. 

Por seu turno, observa-se a apresentação do Parecer Conclusivo nº 06/98, da Divisão de Auditoria do Ministério

da Saúde, referente à Prestação de Contas do Convênio MS/INAMPS/PM DE SÃO PAULO nº 01/91, exercício

de 1994, que restou homologada a não aprovação das contas, com encaminhamento para fins de instauração de

No. ORIG. : 98.00.52796-6 9 Vr SAO PAULO/SP
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Tomada de Contas Especial (fls. 203/208).

7 - Ademais, a própria ré, tanto às fls. 292/293 de sua contestação, quanto às fls. 626 de suas contrarrazões,

reconheceu a não aprovação das contas referentes ao Convênio nº 01/91, atinentes ao exercício de 1994, conforme

excerto cujo teor peço a vênia transcrever:

"A ora ré (apelada) sempre honrou seus compromissos, tanto assim que teve suas contas aprovadas, só não

ocorrendo referentemente ao exercício de 1994, e isso porque houve eleição de novo Prefeito nesta Capital, e

ocorreram diversas mudanças de servidores nos órgãos convenentes, e os que permaneceram em atividade não

conheciam detalhadamente a forma procedimental de se prestar as contas ao Ministério da Saúde. Por essas razões

e até mesmo por desconhecimento preciso, dos termos do convênio, as contas foram apresentadas de forma que o

Ministério da Saúde entendeu disforme".

8 - Verifica-se, pois, ante o farto conjunto probatório trazido aos autos, que assiste razão à apelante, não logrando

êxito a Municipalidade de São Paulo em ilidir as irregularidades apontadas pela auditoria do Ministério da Saúde

em São Paulo no que tange à prestação de contas relativas ao Convênio nº 01/91, restando demonstrada a

obrigação de restituição dos valores devidos ao erário federal, nos termos do pactuado no aludido convênio.

9 - Ademais, não merece prosperar a alegação da Municipalidade, em sede de agravo, de que o Parquet inovou

em sede de apelação no que alude ao destino da quantia a ser ressarcida pela ré em sede de condenação, porquanto

o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, a que alude o art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que

disciplina a ação civil pública, tem por escopo a restituição dos bens lesados, no caso, à União, ao erário federal,

não havendo que se falar em inovação, nesse aspecto.

10 - Por sua vez, reformo, de ofício, e parcialmente, a decisão impugnada apenas no que tange ao valor fixado a

título de verba honorária a cargo da Municipalidade.

Tendo em vista o não cabimento do recebimento de honorários advocatícios pelo Ministério Público Federal, a

teor da vedação imposta pelo art. 128, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e em homenagem ao princípio

da razoabilidade, reconsidero, de ofício, o valor da verba honorária arbitrada na decisão de fls. 650/655-vº, tão

somente para determinar a redução da condenação do Município ao pagamento de honorários advocatícios em

favor da União Federal, fixando-os em R$ 25.000,00.

11 - Por derradeiro, compreendo que o agravo em exame não reúne condições de acolhimento, porquanto o r.

provimento hostilizado foi prolatado mediante aplicação das normas de regência e está adequado ao entendimento

jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que, ao meu sentir, seria atribuída por esta

Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557 do CPC.

12 - Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-04.2006.4.03.6005/MS

 

 

 

 

2006.60.05.001086-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS TOSHIAKI KUNIYOSHI

: COM/ DE FRUTAS SANTA TEREZA LTDA e outro

ADVOGADO : MS006661 LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

1. À época da prolação do acórdão atacado, o julgamento adequava-se perfeitamente à documentação anexada aos

autos. Ocorre, porém, que a União, juntamente com os presentes embargos de declaração, trouxe extrato contendo

a data de entrega da declaração pelo contribuinte, relacionada ao débito exequendo. Dessa forma, impõe-se a

adoção de tal data como termo a quo do prazo prescricional.

2. Embora a exequente tenha tido oportunidade de apresentar tal documento em ocasiões anteriores, esta E. Turma

tem entendido que, "por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta

instância que possa influir no resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo,

portanto, que se falar em preclusão consumativa" (Embargos de Declaração na Apelação Cível nº

2006.61.26.000235-8, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 23/9/2010, v.u., DJF3 CJ1

4/1/2010, p. 325).

3. Débitos não atingidos pela prescrição, pois não houve o decurso do quinquênio prescricional entre a data de

entrega da declaração pelo contribuinte e a data do ajuizamento da execução fiscal.

4. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, com efeitos modificativos do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013184-12.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.05.013184-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TECMAN MANUTENCAO MONTAGEM E INSTALACAO INDL/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131841220064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005931-07.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Quanto aos honorários advocatícios, não se conhece do agravo inominado por estar ausente o interesse em

recorrer, tendo em vista que a embargante não foi condenada no pagamento da referida verba, já que no caso se

aplica a disposição contida no Decreto-lei nº 1025/1969.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

3. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

4. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

5. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo inominado e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038331-03.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.26.005931-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA

ADVOGADO : SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059310720064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.61.82.038331-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : COMPUTER PLACE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP051631 SIDNEI TURCZYN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

 4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002984-88.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REGISTRO DA PENHORA - RECUSA -

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO.

1.O procedimento mencionado, previsto no art. 198, Lei nº 6.015/73, segundo Walter Ceneviva,"é pedido de

natureza administrativa, formulado pelo oficial, a requerimento do apresentante de título imobiliário, para que o

juiz competente decida sobre a legitimidade da exigência feita, como condição de registro pretendido"

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00383310320064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.002984-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SOUBHIA COM/ DE BEBIDAS LTDA e outros

: ROBERTO SOUBHIA FILHO

: PAULO HENRIQUE SOUBHIA

: MARCIA TRICCA SOUBHIA

: GHISLAINE SOUBHIA

: TEREZA CRISTINA SOUBHIA

CODINOME : TEREZA CRISTINA SOUBHIA CORRAL

AGRAVADO(A) : ANA LETICIA SOUBHIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP011045 MURILLO ASTEO TRICCA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 00.00.00225-4 A Vr CATANDUVA/SP
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(CENEVIVA, Walter. Lei dos Registros Públicos. 20ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2010. f. 507).

2.A Superior Corte já se manifestou no sentido de que tampouco o Juiz Corregedor pode opor-se à ordem

emanada por Juiz Federal competente para o registro da penhora. Precedentes do STJ e deste Regional.

3.Impõe-se a reforma da decisão agravada, para que seja expedido mandado de registro de penhora, ainda que

observados tais impedientes pelo Oficial Registrador.

4.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081794-77.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901196-82.1986.4.03.6100/SP

 

2007.03.00.081794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : LUPERCIO THOMAZ DA SILVA

ADVOGADO : SP027949 LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.07.26495-0 4 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.037050-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0654749-88.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL DE SAO PAULO e outros

ADVOGADO : SP099005 LUIZ ANTONIO COLLACO DOMINGUES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.279/285

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO :
ASSOCIACAO DOS USUARIOS DO SISTEMA DE TELEFONIA E AFINS DO
CENTRO EMPRESARIAL DE SAO PAULO AUSTAC

: CENESP ALIMENTACAO LTDA massa falida

ADVOGADO : SP099005 LUIZ ANTONIO COLLACO DOMINGUES

No. ORIG. : 00.09.01196-0 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.044811-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/231

INTERESSADO(A) : DANONE S/A

ADVOGADO : SP022998 FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.54749-4 10 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão não encontra amparo em

jurisprudência dominante desta Corte e/ou dos Tribunais Superiores. Precedentes do STF, STJ e desta Corte.

Precedentes do STF, STJ e desta Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

nos Tribunais Superiores.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-95.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - NÃO OCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO 

1 - Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2 - Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o acórdão enfrentou as

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para

que seja situada a controvérsia.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004501-64.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.001285-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.409

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.00.004501-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. O ente público tem a prerrogativa de receber intimação pessoal dos autos, ainda segundo prescrição do art. 38

da Lei Complementar 73/93, o que significa, neste caso, que o prazo para interpor este recurso em face da

sentença de fls. 44/46 só iniciou em 1º de julho de 2008, no dia útil seguinte àquele em que o representante da

União fez carga dos autos. Apelação da União tempestiva. Omissão sanada.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é mister o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes (STF - AgR no AI

754086, STJ - AgRg no REsp 1109792/SPAC, TRF3 - 2008.61.14.003291-5).

3. Decisão agravada proferida em conformidade com a jurisprudência desta Corte, do Colendo STJ e legislação

aplicável à espécie mantida.

4. Mantida a decisão nos seus exatos termos, por não ter trazido a agravante fundamentos relevantes a justificar

sua reforma.

Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007806-56.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : COMAC SAO PALO S/A MAQUINAS

ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/240

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.00.007806-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : OSCAR FAKHOURY e outro

: EPOF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO : SP114548 JOAO DE SOUZA JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80
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fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. Os agravantes limitaram-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017420-85.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal e no C. Supremo Tribunal Federal.

3. As agravantes limitaram-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2007.61.00.017420-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MANGELS IND/ E COM/ LTDA e outro

: MANGELS INDL/ S/A

ADVOGADO : SP173205 JULIANA BURKHART RIVERO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 364/368
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003083-79.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Recebido o agravo nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil em apreço ao princípio da

fungibilidade recursal.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é mister o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes (STF - AgR no AI

754086, STJ - AgRg no REsp 1109792/SPAC, TRF3 - 2008.61.14.003291-5).

3. Decisão agravada proferida em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e legislação

aplicável à espécie mantida.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001553-83.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

2007.61.04.003083-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TRANSPORTE BENATTI LTDA

ADVOGADO : SP022974 MARCOS AURELIO RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.22.001553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MUNICIPIO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP219899 RENATO DANIEL FERREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015538320074036122 1 Vr TUPA/SP
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1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-80.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REPARAÇÃO CIVIL. DANO MORAL. RESPONSABILIDADE DO ESTADO -

PRISÃO E TORTURA DURANTE O REGIME MILITAR SOFRIDOS PELO GENITORA DOS AUTORES.

DANO REFLEXO NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE PROVAS.

 

1- Trata-se de ação ordinária proposta por Vlademir Lenini Fernandes e Selma Leni Fernandes Manenti visando à

condenação da União ao pagamento de indenização por dano moral sofrido em decorrência de atos cometidos

durante os governos militares contra sua genitora, Bruna Maso Fernandes.

2- A pretensão dos apelantes tem por fundamento denominado dano moral por ricochete ou dano reflexo, tido

como aquele que ultrapassa a pessoa do diretamente lesado, se caracterizando pelo fato do terceiro ser atingido

pelos efeitos do mesmo ato ilícito, possibilitando, em determinadas hipóteses, o pleito de indenização por entes

próximos, que foram atingidos em sua espera jurídica.

3- O dano moral é aquele que afeta a dignidade da pessoa humana, com registro de dor e sofrimento relevantes

que cause grave humilhação e ofensa ao direito de personalidade, não pode ser hipotético, deve-se ter certeza de

sua ocorrência.

4- Frise-se que, não se duvida da seriedade do dano que seria suportado caso os apelantes, ainda crianças,

presenciassem os fatos alegados na inicial, no entanto, não apresentaram qualquer prova nesse sentido, ou de que

mesmo adultos, isso aconteceu.

5- Os padecimentos descritos pelos apelantes não foram comprovados, conquanto lhe tenha sido oportunizada a

produção de prova testemunhal. Nem sequer foi relatada alguma situação concreta de ofensa ou humilhação por

parte de seus vizinhos ou pessoas de seu convívio social ou no ambiente de trabalho.

6- Não comprovado a existência do dano aos filhos, decorrente do ato praticado contra a genitora dos apelantes,

2007.61.26.000369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : VLADEMIR LENINI FERNANDES e outro

: SELMA LENI FERNANDES MANENTI

ADVOGADO : SP267279 RODRIGO SERRANO DA COSTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP096563 MARTHA CECILIA LOVIZIO
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não merece reforma a sentença que julgou improcedente a pretensão formulada na petição inicial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000370-65.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. REPARAÇÃO CIVIL. DANO MORAL. RESPONSABILIDADE DO ESTADO -

PRISÃO E TORTURA DURANTE O REGIME MILITAR SOFRIDOS PELO GENITOR DOS AUTORES.

DANO REFLEXO NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE PROVAS.

 

1- Trata-se de ação ordinária proposta por Vlademir Lenini Fernandes e Selma Leni Fernandes Manenti visando à

condenação da União ao pagamento de indenização por dano moral sofrido em decorrência de atos cometidos

durante os governos militares contra seu genitor, Graciano Fernandes.

2- A pretensão dos apelantes tem por fundamento denominado dano moral por ricochete ou dano reflexo, tido

como aquele que ultrapassa a pessoa do diretamente lesado, se caracterizando pelo fato do terceiro ser atingido

pelos efeitos do mesmo ato ilícito, possibilitando, em determinadas hipóteses, o pleito de indenização por entes

próximos, que foram atingidos em sua espera jurídica. 

3- O dano moral é aquele que afeta a dignidade da pessoa humana, com registro de dor e sofrimento relevantes

que cause grave humilhação e ofensa ao direito de personalidade, não pode ser hipotético, deve-se ter certeza de

sua ocorrência.

4- Frise-se que, não se duvida da seriedade do dano que seria suportado caso os apelantes, ainda crianças,

presenciassem os fatos alegados na inicial, no entanto, não apresentaram qualquer prova nesse sentido, ou de que

mesmo adultos isso aconteceu.

5- Os padecimentos descritos pelos apelantes não foram comprovados, conquanto lhe tenha sido oportunizada a

produção de prova testemunhal. Nem sequer foi relatada alguma situação concreta de ofensa ou humilhação por

parte de seus vizinhos ou pessoas de seu convívio social ou no ambiente de trabalho.

6- Não comprovado a existência do dano aos filhos, decorrente do ato praticado contra o genitor dos apelantes,

não merece reforma a sentença que julgou improcedente a pretensão formulada na petição inicial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.26.000370-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : VLADEMIR LENINI FERNANDES (= ou > de 60 anos) e outro

: SELMA LENI FERNANDES MANENTI

ADVOGADO : SP249650 JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP234949 AUGUSTO BELLO ZORZI (Int.Pessoal)
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008151-67.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008442-67.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.82.008151-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : DANIEL KOLANIAN

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : COM/ DE CALCADOS KOLANIAN LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081516720074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.008442-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EDITORA E GRAFICA PANA LTDA

ADVOGADO : SP247504 RAFAEL ZANINI FRANÇA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014340-61.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009.

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS

TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO.

1. Pendente de apreciação o agravo inominado, e tendo formulado a agravante pedido de desistência, com

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na

Lei n.º 11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido.

2. Entendimento desta Turma.

3. Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69

(Súmula n. 168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR).

4. Homologação do pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o

processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Agravo legal prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em

No. ORIG. : 00084426720074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.014340-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : HUGO BOSS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP183715 MARCIO CARNEIRO SPERLING e outro

: SP247111 MARCELO MIRANDA DOURADO FONTES ROSA

: SP315221 CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00143406120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036382-07.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002834-

73.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.82.036382-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Biomedicina CRBM

ADVOGADO : SP098747 GILSON MARCOS DE LIMA e outro

APELADO(A) : JULIANA DIAS DELAROLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00363820720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.002834-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.274

INTERESSADO : CLAUDIA SEBASTIANA DE CASTRO

ADVOGADO : SP083791 CARLOS ALBERTO CHIAPPA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - EXISTÊNCIA - EMBARGOS ACOLHIDOS.

1.A contradição autorizadora da oposição dos embargos declaratórios é aquela existente entre as proposições e as

conclusões do próprio julgado.

2.Verifica-se que há contradição entre o julgamento e o provimento proferido, posto que as alegações da

agravante, ora embargada, não foram acolhidas.

3.De rigor o acolhimento dos embargos declaratórios para sanar a contradição apontada, fazendo constar o

seguinte provimento: "Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de instrumento e, à parte conhecida, nego

provimento".

4.Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026160-

62.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.A questão, como devolvida , foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2.A contradição autorizadora da oposição dos embargos declaratórios é aquela existente entre as proposições e as

conclusões do próprio julgado e não entre a tese defendida e o julgado.

3.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

4.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

PARTE RÉ : MAURICIO DE ANDRADE MARCAL

: M A MARCAL COML/ E CONSTRUTORA LTDA e outro

No. ORIG. : 99.00.00899-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.00.026160-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : SP040165 JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.661

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

PARTE RÉ : JOSE AUGUSTO PAGOTTO

: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP

No. ORIG. : 2007.61.06.008531-5 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032706-

36.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS AFASTADA - CONTRAMINUTA - APRESENTAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS -

EMBARGOS PARCIALMENTE CONHECIDOS E ACOLHIDOS.

1.Quanto às alegações do recorrente ELVELCIO FRIGÉRIO, cumpre ressaltar que a contradição autorizadora da

oposição dos embargos declaratórios é aquela existente entre as proposições e as conclusões do próprio julgado. 

2.No caso, inexiste contradição, posto que constou do acórdão recorrido que "a exequente requereu a inclusão no

pólo passivo da execução fiscal da SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG, porquanto entendeu tratar-se de

hipótese de sucessão de empresa, sendo deferida a inclusão dos responsáveis com poderes de gerência, em claro

desacordo com o requerido, de modo que indevido - excepcionalmente - a condenação da excepta em honorários

", restando, em seguida, parcialmente provido o recurso, justamente para afastar a condenação da exequente, ora

agravada, em honorários advocatícios.

3.Pela mesma razão, na medida em que apreciada a questão da condenação, não há que se falar em omissão.

4.Em relação ao recorrente LEONARDO HAYAO AOKI, necessário o acolhimento de seus embargos tão

somente para fazer constar que houve, por parte dele, a apresentação de contraminuta e não como constou no

relatório, que, intimados, os agravados quedaram-se inertes.

5.Seu pedido de exclusão do polo passivo da execução fiscal em comento, todavia, não pode ser apreciado nesta

via recursal, posto que o agravo de instrumento foi interposto, pela UNIÃO FEDERAL, em face da decisão (fls.

310/313) que acolheu exceção de pré-executividade apresentada por ELVECIO FRIGÉRIO, reconhecendo sua

ilegitimidade passiva, julgando extinto o feito em relação ao excipiente, nos termos do art. 267, VI, CPC e a

agravante UNIÃO FEDERAL requereu, em suas razões recursais, a reinclusão do sócio agravado (ELVECIO

FRIGÉRIO) no polo passivo da lide, afastando a condenação em honorários.

6.O julgamento do agravo de instrumento deve se limitar às questões devolvidas, quais sejam, a reinclusão do

sócio ELVECIO FRIGÉRIO no polo passivo da execução fiscal e a condenação da excepta em honorários

advocatícios e a alegada ilegitimidade passiva do embargante LEONARDO HAYAO AOKI é matéria estranha a

este agravo, sendo que poderá ser arguida e discutida em momento e via processual adequado.

2008.03.00.032706-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.361/362

EMBARGANTE : ELVELCIO FRIGERIO e outro

ADVOGADO : SP154577A SIMONE FRANCO DI CIERO e outro

INTERESSADO : MARKUS ALBERT ALTENBACH

ADVOGADO : SP154577A SIMONE FRANCO DI CIERO e outro

EMBARGANTE : LEONARDO HAYAO AOKI

INTERESSADO : SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA NAVIGATION AERIENNE

ADVOGADO : SP075820 OLTEN AYRES DE ABREU JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.16735-6 2F Vr SAO PAULO/SP
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7.Embargos de declaração de ELVECIO FRIGÉRIO rejeitados e embargos declaratórios de LEONARDO

HAYAO AOKI parcialmente conhecidos e acolhidos na parte conhecida, somente para constar que o agravado,

ora embargante, apresentou contraminuta.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ELVECIO FRIGÉRIO e

conhecer parcialmente os embargos de declaração de LEONARDO HAYAO AOKI, acolhendo-os na parte

conhecida, somente para que conste que o agravado apresentou contraminuta, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036626-18.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036781-21.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.036626-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GERALDO MAZZER PAPA e outro

: IVO MAZZER PAPA

ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : IND/ TEXTIL IRMAOS PAPA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00631-1 A Vr AMERICANA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038711-74.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

2008.03.00.036781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JOSE MARIA MELGAREJO TURON

ADVOGADO : SP013208 NANCY ROSA POLICELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.00.055375-7 19 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.038711-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : NEWTON SANCHES

ADVOGADO : SP025270 ABDALA BATICH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.10798-6 6 Vr SAO PAULO/SP
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elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044812-

30.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - ENTREGA DA DECLARAÇÃO - ART. 174, CTN - LC

118/2005 - SÚMULA 106/STJ - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1.Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do momento que o

crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o que ocorrer

posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não declarado,

também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

2.Do documento de fls. 103/104, infere-se que as declarações foram entregues em datas posteriores aos

vencimentos dos respectivos tributos, sendo de rigor a adoção da primeira (data da entrega da declaração) como

termo a quo do prazo prescricional, consoante entendimento supra.

3.As declarações foram entregues em 15/5/2001; 15/8/2001; 14/11/2001; 4/9/2003; 13/5/2003; 15/8/2003;

13/2/2004; 19/5/2004; 16/11/2004 e 16/11/2004 e o ajuizamento da execução ocorreu em 19/7/2006, já na

vigência, portanto, da LC nº 118/2005 que alterou a redação do inciso I do artigo 174 do Código Tributário

Nacional. 

4.A prescrição se interrompeu com o despacho do juiz que ordenou a citação do executado, em 26/9/2006 (fl. 48).

5.Operou-se a prescrição apenas em relação aos créditos constituídos através das declarações entregues em

15/5/2001 e 15/8/2001, registradas sob os nºs 40613814 e 90679665, cujos créditos correspondentes encontram-se

às fls. 11/16 e os respectivos tributos tiveram vencimento em 15/2/2001; 15/3/2001; 12/4/2001; 15/5/2001;

15/6/2001; 13/7/2007.

6.Importa relembrar que ao agravo de instrumento foi dado parcial provimento (fls. 77/79) para reconhecer a

ocorrência da prescrição parcial do crédito em cobro, apenas no que tange aos vencimentos de 15/2/2001 a

14/9/2001 e que tal decisão foi mantida, quando do julgamento do agravo inominado.

7.De rigor a reforma parcial do julgado anterior, para reconhecer a prescrição parcial do crédito tributário em

cobrança (fls. 11/16), mas em menor extensão, mantendo a exigibilidade dos créditos correspondentes aos tributos

com vencimento em 15/8/2001 e 14/9/2001 (fls. 17/18), antes considerados prescritos.

8.Quanto à Súmula 106/STJ, não se justifica sua aplicação, tendo em vista que a execução foi proposta já na

2008.03.00.044812-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111

INTERESSADO :
VANTINE CONSULTORIA LOGISTICA GESTAO EMPRESARIAL E COM/
LTDA

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2006.61.03.005168-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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vigência das alterações trazidas pela LC 118/2005, mormente aquela que alterou o inciso I do parágrafo único do

art. 174, CTN, de modo que a interrupção da prescrição ocorreu com o despacho que ordenou a citação.

9.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

10.Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003576-37.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - - INDEFERIMENTO DA INICIAL - RECURSO COM RAZÕES

DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO

Cuida-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença que indeferiu a inicial e declarou extinto o processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, c/c art. 295, VI do CPC, deixando de impor ao autor os ônus

sucumbenciais em razão da ausência de citação.

Conforme preceitua o inciso II, do artigo 514 do Código de Processo Civil, a apelação interposta conterá os

fundamentos de fato e de direito em que repousa o inconformismo. O recorrente deve apontar em suas razões, os

pontos da decisão sobre os quais discorda, apresentado subsídios para que possam ser avaliado o desacerto da

decisão. 

O apelante, em suas razões de apelação, apenas discorreu sobre cerceamento de defesa, fazendo remissão ao seu

direito constitucional de produzir as provas, sem impugnar o fundamento da sentença, configurando a inépcia do

recurso, ensejando, consequentemente, o seu não conhecimento.

Apelação não conhecida. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o recurso de apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014083-54.2008.4.03.6100/SP

 

2008.60.02.003576-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ARNALDO VICENTE GELLER

ADVOGADO : MS002812 ADELAIDE BENITES FRANCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2008.61.00.014083-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSTO DE RENDA.

APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES DE AJUSTE ANUAL - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, II, DO

CPC. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. A prova da restituição pelo exequente, por meio de suas declarações de ajuste anual cabe ao fisco.

2. Não logrou êxito a embargante em provar o alegado, restando líquida e certa a sentença exequenda, o que

possibilita o requerimento de execução, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

3. Não obstante caiba à parte autora da ação a comprovação do direito alegado, cabe à parte ré à comprovação de

fato extintivo do direito do autor, nos termos do disposto no artigo 333, II, do Código de Processo Civil.

Precedentes do STJ (RESP 789486, AGRESP 962404 e RESP 748195).

4. A sentença de parcial procedência que acolheu os cálculos da Contadoria do Juízo ensejaria a distribuição e

compensação da verba sucumbencial na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil. Igualmente, a conta do

Setor de Cálculos mais se aproximou dos cálculos exequendos, caracterizando uma sucumbência de parte mínima

por parte dos embargados.

5. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014561-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : LUISETE DE LIMA GALVAO PINTO e outros

: MARCO ANTONIO GIFFONI

: MARIA ASSUNCAO COSTA SILVA

: MARIA CRISTINA PASIN QUERIDO

: MARTA FIORAVANTI DE SOUSA

: MILTON BAPTISTA RIBEIRO

: MONICA RAMALHO BARBUDO CARRASCO

: NEUSA MARIA DE ARAUJO COSTABILE

: PAULA MARCIA ABATE

ADVOGADO : SP098716 TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro

No. ORIG. : 00140835420084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.014561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ROBERTO SANTINELI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033927 WILTON MAURELIO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65
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EMENTA

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025105-12.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal e no E. Superior Tribunal de Justiça.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2008.61.00.025105-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : WORKTIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/220

No. ORIG. : 00251051220084036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028346-91.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - ABANDONO DE MERCADORIA - DESPESAS DE ARMAZENAGEM -

RESPONSABILIDADE DA UNIÃO FEDERAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA.

O Decreto nº 6.759/09, que trata sobre a administração das atividades aduaneiras, dispõe em seu artigo 647 que,

após ter sido comunicado o abandono da mercadoria, surge para Secretaria da Receita Federal a responsabilidade

pelo pagamento da tarifa de armazenamento.

Conforme informado pela autora, as fichas de mercadoria abandonada - FMA e GMCI, foram emitidas entre

novembro de 1998 e agosto de 1999, sendo a presente ação ajuizada em 18/11/2008.

Reconhecida, desta forma, a ocorrência da prescrição do direito da autora para cobrar os valores questionados.

Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005702-48.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.00.028346-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)

: LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.61.03.005702-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RADICIFIBRAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00057024820084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS IMPORTAÇÃO . COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI 10.865/2004.

CRÉDITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABÍVEL.TAXA SELIC

A aquisição, no exterior, de máquinas e equipamentos para a utilização na produção de bens destinados à venda

ou prestação de serviços gera para a empresa um crédito relativo ao PIS-importação e a COFINS-importação.

A Instrução Normativa nº 457/2004 da DRF veda a utilização dos créditos na hipótese de aquisição de bens

usados.

Em nosso sistema jurídico, a natureza das instruções normativas é o de regulamento, tendo elas a função de

aclarar os preceitos legais para a melhor aplicação da norma. Desta forma, revela-se incompatível com o princípio

da estrita legalidade a instrução normativa que além de aclarar o dispositivo legal, cria novas hipóteses de exação

ou restringe direitos do contribuinte que a lei lhe conferiu. Desta forma, entendo que a IN SRF Nº 457/2004

extrapolou os limites a elas impostos.

Quanto à correção monetária dos créditos, o óbice ao aproveitamento do crédito foi criado pela própria Fazenda

Nacional ao editar norma impedindo à impetrante de utilizar-se dos créditos de PIS-importação e COFINS-

importação a que fazia jus.

Os créditos da impetrante devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162),

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº

267/2013.

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a

título de correção monetária.

Apelação provida e remessa oficial não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003235-90.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.05.003235-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR SAO PAULO S/C LTDA

ADVOGADO : SP243075 THIAGO BIONDI e outro

APELADO(A) : GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro

APELADO(A) : LICEU CORACAO DE JESUS

ADVOGADO : SP176650 CLAUDIA MARIA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) :
UNISEP UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO ENSINO E PESQUISA
LTDA

ADVOGADO : SP218178 TARITA DE BRITTO BERNARDI e outro
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EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ENSINO SUPERIOR - COBRANÇA DE TAXA DE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA -

DESCABIMENTO.

1. Nos moldes do artigo 209 da Constituição Federal o ensino é livre à iniciativa privada, que deve sujeitar-se,

porém, à regulamentação do Poder Público. Tendo em vista a relevância social, o tema tem merecido especial

atenção do legislador no sentido de possibilitar o acesso à educação e evitar abusos por parte das instituições

privadas de ensino.

2. A matéria está regulamentada pelo § 1º do artigo 2º da Resolução n. 1/83, do Conselho Federal de Educação,

que dispõe que o custo da expedição do diploma encontra-se inserido no valor da anuidade escolar. 5. Vedada a

cobrança de qualquer valor adicional a esse título, ante as disposições da norma citada.

3. Rejeitados os pedido de devolução em dobro de todos os valores cobrados indevidamente, além de danos

morais coletivos.

4. A cobrança embora indevida decorreu de equivocada interpretação literal da legislação, restando a matéria

controversa por longo tempo e a prática aceita e tolerada durante todo o período, indemonstrada a má-fé da parte

ré.

5. Não demonstrado que no período em que cobrada, a taxa integrava os custos apropriados para o cálculo do

valor das mensalidades e que houve cobrança em duplicidade, pelo que determinar às rés a devolução dos valores

cobrados implicaria no risco da transferência indireta desses custos para os atuais alunos, com o indevido repasse

desses encargos ao presente corpo discente dessas instituições.

6. De se desacolher o apelo da União já que reconhecido na sentença não caber nesta ação impor à União

obrigação que já é sua por natureza, qual seja, fiscalizar as instituições de ensino, para as quais delega o exercício

do ensino superior. Precedentes desta Corte, a respeito da temática: AC 00147879520074036102, 6ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial I, de 4/4/2013; APELREEX

00111439720054036108, 3ª Turma, Juiz Federal Convocado Silva Neto, e-DJF3 Judicial I, de 9/3/2010.

7. Precedentes desta Corte: AC 00147879520074036102, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida; APELREEX 00111439720054036108, 3ª Turma, Juiz Federal Convocado Silva Neto.

8. Não conhecimento do agravo retido e negativa de provimento dos apelos da União e do Ministério Público

Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo convertido em retido e negar

provimentos às apelações da União e do MPF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013184-38.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

APELADO(A) : H C ORGANIZACAO EDUCACIONAL

ADVOGADO : SP153363 RENATO HELAL ROTTA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00032359020084036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.06.013184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JORGE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP288006 LUCIO SOARES LEITE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131843820084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1.O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2.Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000648-83.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento jurisprudencial dominante.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2008.61.09.000648-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : IND/ TEXTIL HELEA LTDA

ADVOGADO : SP235335 RAFAEL URBANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     712/1858



00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-81.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

1 - Cuida-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença que acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva

e julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, promovido em face da União, carreando ao autor o

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa,

observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

2- Examinando o conteúdo dos documentos de fls. 108 e 148, cópia do Boletim de Ocorrência, verifica-se que o

local do acidente apontado pelo autor, Estrada Vicinal J. de Andrade, KM 6, não é uma rodovia federal, mas

estrada vicinal pertencente ao Município de Getulina, evidenciando assim, que a União não possuí qualquer

responsabilidade sobre os supostos danos.

 

3- Como é cediço, a Constituição Federal atribuiu aos entes políticos (União, Estados, Distrito Federal e

Municípios) a titularidade de competências administrativas, de forma que não se trata de matéria a ser dirimida

por meio de prova testemunhal como requer o apelante.

 

4- As regras sobre competência estão definidas na legislação, pelo se espera do operador do direito que examine

previamente o critério para, individualizado o concreto, requerer perante o juízo investidos na função jurisdicional

que possua a competência para processar e julgar a causa.

 

5- Apelação improvida. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006705-87.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.17.001914-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GERSON ANDRADE DE LEMOS

ADVOGADO : SP203434 RONALDO MARCELO BARBAROSSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2008.61.19.006705-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : IND/ BANDEIRANTE DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP252899 LEANDRO LORDELO LOPES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001417-40.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. INOVAÇÃO DESCABIDA.

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Destaque-se que o debate envolvendo a incidência dos juros moratórios e correção monetária sobre o montante

da condenação não foi travado quando da interposição do recurso de apelação, tampouco poderia ter sido

examinada tal matéria por força de remessa oficial, dado ser esta inadmissível, na hipótese, nos termos do artigo

475, § 2º, do Código de Processo Civil, afigurando-se, portanto, descabida a inovação propugnada no presente

agravo e, por conseguinte, impassível de apreciação. Precedente.

2. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

3. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067058720084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.26.001417-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO(A) : ANTONIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263798 ANDREA GOMES DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal e no Colendo Superior Tribunal de Justiça.

4. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

5. Agravo legal conhecido parcialmente e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003032-62.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013411-91.2008.4.03.6182/SP

 

2008.61.27.003032-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Joao da Boa Vista SP

ADVOGADO : SP191537 ELIANE NASCIMENTO GONÇALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030326220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.82.013411-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020983-98.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº

11.941/2009. HONORÁRIOS AFASTADOS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

1. O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, substitui, nos Embargos à Execução, a condenação

do devedor em honorários advocatícios. Entendimento da Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo de controvérsia REsp 1.143.320-RS,

firmou o entendimento no sentido de que, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos

da Fazenda Nacional, para fins de adesão do contribuinte à programa de parcelamento fiscal, incabível a

condenação em honorários advocatícios, em face do encargo de 20% previsto no decreto-lei nº 1.025/69, no qual

se encontra compreendida a verba honorária. 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELEVADORES REAL S/A

ADVOGADO : SP135677 SALVADOR DA SILVA MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00134119120084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.020983-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : BIO INTER INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : MG072002 LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 599

No. ORIG. : 00209839820084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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3. Tal orientação aplica-se também na hipótese de referida desistência decorrer de adesão ao parcelamento

instituído pela Lei n.º 11.941/2009. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031518-86.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014579-16.2009.4.03.0000/SP

 

2008.61.82.031518-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : DROGARIA E PERFUMARIA MORIZONO LTDA -ME

ADVOGADO : SP079416 PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00315188620084036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.014579-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     717/1858



 

 

 

EMENTA

AGRAVO INOMINADO - ART. 543-C, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE

ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS

- LEI 11.382/2006 - PREFERÊNCIA - RECURSO PROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

2.O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeirosao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do

Município.

3.A medida de penhoraon line, também conforme entendimento jurisprudencial dominante, se aplica às execuções

fiscais.

4.Como a penhora eletrônica foi determinada já na vigência da Lei nº 11.382/2006, cabível o deferimento da

penhoraon line, mesmo na existência de outros bens passíveis de constrição.

5.Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620, CPC,

a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612, CPC.

6.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo

inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020849-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) :
IPC INTERNATIONAL PACKAGING E CONVERTING DO BRASIL LTDA e
outro

: JOAO CARLOS BELARMINO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.071526-0 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.020849-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

No. ORIG. : 1999.61.82.009364-3 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     718/1858



 

EMENTA

AGRAVO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, LEF - INOCORRÊNCIA -

ADESÃO AO PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado, assim, após o decurso de determinado

tempo sem promoção da parte interessada no andamento da execução fiscal, deve-se estabilizar o conflito, pela via

da prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes.

2.Por força do enunciado no § 4° do artigo 40 da LEF, o Juiz pode reconhecer a prescrição intercorrente depois de

transcorrido o prazo de 5 anos da decisão que ordenar o arquivamento.

3.Cabe à Fazenda zelar pelo andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do

qüinqüênio estabelecido em lei a partir do arquivamento dos autos, sendo possível o reconhecimento portanto, de

ofício, da ocorrência da prescrição intercorrente. 

4.Compulsando novamente os autos, verifica-se que: a executada, ora agravante, informou ao Juízo de origem a

adesão ao parcelamento (REFIS), requerendo a suspensão da execução fiscal, em 16/8/2003 (fls. 73/78); a

exequente foi intimada, para se manifestar, em 29/10/2003 (fl. 84); em 19/2/2004, a exequente requereu a

suspensão do curso do processo, tendo em vista a adesão da executada ao programa de parcelamento, o que restou

deferido, em 2/3/2004 (fl. 88); em 16/3/2007, o Juízo de origem determinou a manifestação da exequente (fl. 99),

que requereu nova vista, tendo em vista a impossibilidade de manifestação, por ocasião da correição, em

12/9/2008 (fl. 100); nova vista à exequente foi concedida em 21/10/2008 (fl. 101), sendo que, em 12/3/2009, a

União Federal requereu o prosseguimento do executivo, uma vez que excluída a executada do parcelamento (fls.

102/103).

5.Verifica-se que inocorreu a alegada prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, LEF, posto que a suspensão

da execução fiscal se deu em razão da inclusão do crédito exequendo em parcelamento.

6.A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe por

qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

7.O parcelamento constitui um ato inequívoco do devedor, que reconhece o débito.

8.Inocorreu a prescrição intercorrente alegada.

9.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021407-

28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - DEPÓSITO JUDICIAL

2009.03.00.021407-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.309

INTERESSADO : ALEXANDRE BARBOZA

ADVOGADO : SP081441 JOSE CASSIO DE BARROS P FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.005614-6 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     719/1858



- NATUREZA JURÍDICA - ART. 151, II, CTN - JUROS DE MORA - MATÉRIA ESTRANHA -

PREQUESTIONAMENTO - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E REJEITADO NA PARTE

CONHECIDA.

1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada.

2.A alegação da "a impossibilidade de levantamento de valores em desatendimento aos cálculos fornecidos pela

Autoridade Fazendária" não só restou apreciada, como afastada pelo voto condutor, nos seguintes termos, que ora

restam integrados no acórdão embargado: "A ação originária não pode ser transformada em ação de cobrança do

débito tributário nem seria a via adequada para a análise da compatibilidade entre o que foi depositado e o que

era devido ao Fisco."

3.Quanto à natureza jurídica do depósito judicial, o acórdão também não se mostra omisso, na medida em que

constou que "o depósito judicial é efetuado com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, impedindo também a adoção de medidas

constritivas pela Fazenda Pública."

4.No tocante à alegada obscuridade, restou claro que o depósito - portanto, na sua integralidade - poderá ser

levantado pelo impetrante, ora embargado, posto que registrado que "em cumprimento à coisa julgada, correto o

deferimento do levantamento do que foi depositado nos autos, sendo irrelevante saber se o depósito é suficiente

para o pagamento da obrigação, inclusive porque a União tem meios próprios para a cobrança do que

eventualmente houver de saldo devedor." 

5.Não se conhece dos embargos de declaração quanto à alegada omissão acerca da questão da inclusão dos

juros de mora em precatório complementar, na medida em que não guarda qualquer relação com a hipótese em

apreço.

6.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

7.Embargos de declaração parcialmente conhecido e rejeitado, na parte conhecida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente os embargos de declaração e rejeitá-los,

na parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022377-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

2009.03.00.022377-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : IND/ DE TAPETES BANDEIRANTE LTDA

ADVOGADO : SP026559 PAULO HAIPEK FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.05.05531-0 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     720/1858



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026313-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037334-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.026313-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CEREALISTA J M S J C LTDA e outros

: JOSE CARLOS GUIMARAES

: MAURO APARECIDO DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.04.02674-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.00.037334-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP139512 ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICEIA SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     721/1858



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - EXCLUSÃO DE AUTARQUIA DO POLO

PASSIVO - RECURSO CABÍVEL - MODALIDADE INSTRUMENTO - SÚMULA 254/STJ - AGRAVO

RETIDO - JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - TRIBUNAL COMPETENTE - RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1.Verifica-se que a decisão ora agravada limitou-se ao juízo de admissibilidade do agravo retido, sendo que a

manutenção ou não do IBAMA no polo passivo da ação civil é objeto desse (agravo retido),não cabendo a

discussão neste agravo de instrumento.

2.O agravo retido tem previsão no art. 522, CPC ("Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10

(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é

recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento.") e será apreciado pelo Tribunal competente ,

quando do julgamento da apelação, se assim requerido pelo agravante, a teor do disposto no art. 523, do estatuto

processual ("Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça,

preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação.").

3.A decisão que excluiu o IBAMA do polo passivo da ação civil pública desafia o recurso de agravo, como

acertadamente o fez o a ora agravante, mas na modalidade de instrumento, na medida em que, com a exclusão da

autarquia federal, a competência para processamento e julgamento do feito passa a ser da Justiça Estadual e,

consoante Súmula 254/STJ, "a decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente federal não pode

ser reexaminada no Juízo Estadual", como bem consignado pelo Juízo de origem.

4.O o juízo de admissibilidade do agravo retido é do Tribunal processante da apelação (art. 523, CPC) e não do

Juízo de origem.

5.Entende-se pela reforma parcial da decisão agravada, para que seja recebido o agravo retido, cabendo

eventualmente ao Tribunal de Justiça competente seu não conhecimento ou desprovimento.

6.Agravo de instrumento parcialmente provido, somente para receber o agravo retido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003204-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP131994 GILBERTO VENANCIO ALVES (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2004.61.12.001350-8 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.99.003204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP017610 RICARDO AUGUSTO DE AZEVEDO AROUCA

PARTE RÉ : OLAVO DE OLIVEIRA SOBRINHO

: JOSE TADEU DE OLIVEIRA

: MOVEIS WAIZER LTDA e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     722/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030600-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : SP189333 RENATO DELLA COLETA

No. ORIG. : 99.00.00428-6 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2009.03.99.030600-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : TEXTIL CRYB LTDA

ADVOGADO : SP025681 ANTONIO LUIZ MAZZILLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00016-3 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     723/1858



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005042-38.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001119-92.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.60.00.005042-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : GIANE APARECIDA TRINDADE MOLINA e outro

: CELSO DONIZETE MOLINA

ADVOGADO : MS001218 GUILHERMO RAMAO SALAZAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59

No. ORIG. : 00050423820094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.00.001119-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1.O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2.O decisum encerrou a causa nos termos da legislação e jurisprudência.

3.Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015794-

60.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4.Agregue-se, outrossim, que "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários

sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca

do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor", Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2ª ao

artigo 535).

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP084253 LUIS FERNANDO XAVIER S DE MELLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.00.015794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/90v

INTERESSADO : FERNANDO SILVERIO

ADVOGADO : SP099083 MARIA LUCIA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157946020094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023921-84.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1.O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2.Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004154-27.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - NÃO

INCIDÊNCIA

1.As ações ajuizadas após 9/7/2005, como à presente, aplica-se o prazo prescricional quinquenal contado

retroativamente do ajuizamento da ação, sendo que à presente foi ajuizada em 31/7/2009, logo estão prescritos os

recolhimentos efetuados anteriormente a 31/7/2004.

2.A revogação da isenção contida na legislação anterior (Lei 7.713/88) só poderia ser aplicada para os

2009.61.00.023921-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AGNALDO VENANCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP288006 LUCIO SOARES LEITE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00239218420094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.11.004154-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

APELADO(A) : EDNA MARA BUORO MORILHE

ADVOGADO : SP283126 RENATO BERGAMO CHIODO e outro
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recolhimentos efetuados a partir de 1.º de janeiro de 1996, posto que o artigo 1.º da Lei 9.250/95 determina que as

alterações perpetradas na legislação do imposto de renda só se aplicam a partir daquela data. Ademais, os apelados

tem direito adquirida a isenção das contribuições cujo ônus coube-lhes, uma vez que o artigo 5.º, XXXVI, da

Constituição Federal, determina que a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido.

3.Os créditos a repetir devem ser atualizados, desde à época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162), na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267/2013.

4.Afastada a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, uma vez que não

contestou a ação e nos termos do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002, reconheceu a procedência do pedido.

5.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001132-34.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1.O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2.Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001834-56.2009.4.03.6126/SP

 

 

2009.61.19.001132-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ALEXANDRA QUINTILIANO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP288006 LUCIO SOARES LEITE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011323420094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.26.001834-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é mister o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes (STF - AgR no AI

754086, STJ - AgRg no REsp 1109792/SPAC, TRF3 - 2008.61.14.003291-5).

2. Decisão agravada proferida em conformidade com a jurisprudência desta Corte, do Superior Tribunal de Justiça

e legislação aplicável à espécie mantida.

3. Agravo legal não provido. Depósitos judiciais convertidos em renda da União. Embargos de declaração

prejudicados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e julgar prejudicados os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027460-06.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/221

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00018345620094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.82.027460-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Biomedicina CRBM

ADVOGADO : SP098747 GILSON MARCOS DE LIMA e outro

APELADO(A) : DOUGLAS DOS SANTOS PICOLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00274600620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028184-10.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046637-53.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.028184-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : SERRALHERIA SAO GERALDO LTDA

ADVOGADO : SP065907 DELCIO FERREIRA DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00281841020094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.046637-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BG DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005699-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00466375320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.005699-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO(A) : DUBON COML/ VAREJISTA FRANQUIAS E SERVICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008699820104036108 1 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008890-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009424-95.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.008890-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ESART COM/ DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.19743-8 1FP Vr BARUERI/SP

2010.03.00.009424-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA

ADVOGADO : MG085532 GUSTAVO MONTEIRO AMARAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00182827220054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016341-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2010.03.00.016341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ELZA FONTANA MUOIO BATONI

ADVOGADO : SP164656 CASSIO MURILO ROSSI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031088420104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016465-16.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018854-

71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO -

EMBARGOS REJEITADOS. 

1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2.O fato de não ter sido citado o artigo mencionado não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes

2010.03.00.016465-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CASA ARAUJO PINTO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00441160920074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.018854-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129

INTERESSADO : NISALUX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP235843 JOSE WALTER PUTINATTI JÚNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108118120104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

3.Na hipótese, não se discute a "competência funcional territorial", de natureza absoluta, conhecível ex officio,

mas, como restou consignado no acórdão embargado, a competência territorial, relativa, arguível através de

exceção (art. 112, CPC), o que incorreu no presente caso.

4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021071-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2010.03.00.021071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : LUZ PUBLICIDADE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP113341 CAIO LUCIO MOREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00245648820004030399 11 Vr SAO PAULO/SP
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00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023937-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025052-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.023937-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FERREIRA MARQUES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP154123 JEAN SOLDI ESTEVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00026-5 A Vr CARAGUATATUBA/SP

2010.03.00.025052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MARIA CRISTINA VALENTE DE ALMEIDA

ADVOGADO : PR022759 EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

PARTE RÉ : PM AUTOTRUST GESTORA DE RECURSOS S/C LTDA

PARTE RÉ : NEY ROBIS UMPIERRE ALVES e outro

: MARIO MESQUITA PERDIGAO

ADVOGADO : SP022585 JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00193424620064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     735/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025714-88.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

2010.03.00.025714-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PINTRIAL PINTURAS TECNICAS LTDA -ME e outro

: JOSE EUCLYDES GONCALVES CANHA

ADVOGADO : SP043543 ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00386657620024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030135-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031034-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.03.00.030135-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE BECCARIA

ADVOGADO : SP181949B GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA

AGRAVADO(A) : HIDRO MECANICA LTDA

ADVOGADO : SP283715 CARLOS JOSÉ RIBEIRO DO VAL

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00004-2 1 Vr DRACENA/SP

2010.03.00.031034-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO : SP169510 FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JANDIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.03204-8 A Vr JANDIRA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031664-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

2010.03.00.031664-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ONIVALDO SARTORI e outro

: CLAUDINEIS SARTORI

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : UMBERTO CIA TECIDOS E CONFECCOES LTDA massa falida e outro

: VANDIL SARTORI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00067-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011171-16.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o contexto fático-probatório demonstra que a causa suspensiva da exigibilidade fiscal, acolhida

pela sentença apelada, foi a sentença favorável ao contribuinte no MS 0057589-66.1997.4.03.6100, a qual, porém,

foi reformada pela Turma em 29/09/2011, restabelecendo a exigibilidade fiscal, considerando que, em primeiro

lugar, neste mandado de segurança não cabe rediscutir o crédito tributário objeto da impetração anterior e, em

segundo lugar, não houve recurso ou medida judicial superveniente concedida para suspender a eficácia do

acórdão da Turma.

2. A suspensão da exigibilidade não foi discutida, senão que à luz dos fundamentos fáticos e jurídicos abordados

pela sentença e decisão embargada.

3. Se houve o depósito judicial para suspender a exigibilidade fiscal em outro feito (MS 0057589-

66.1997.1.03.6100), e na data de 05/08/2010, e tal fato não foi noticiado nestes autos ao Juízo apelado, que

proferiu sentença em 27/09/2010, nem na apelação da impetrante, interposta em 22/10/2010, e em nenhum

momento anterior, mas somente em embargos declaratórios, evidentemente que não houve omissão na decisão

embargada.

4. Ao contrário do alegado, não se afirmou impossível a arguição de fato superveniente em embargos de

declaração, mas não tendo sido esta a primeira oportunidade de manifestação da parte nos autos, não se pode

cogitar como "momento correto" a notícia trazida ao feito há mais de quatro anos após a ocorrência do fato.

Ademais, não há via para apurar, neste writ, a suficiência do depósito há muito realizado em outro feito, para fins

de reconhecimento da suspensão da exigibilidade pretendida

5. Agravo inominado desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013101-69.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.61.00.011171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : MARITIMA SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111711620104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.013101-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019361-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que o julgamento do feito estava ou

não em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e

desta Corte.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.349/351v

INTERESSADO : UNIVERSO ONLINE S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

No. ORIG. : 00131016920104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.019361-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ZENEGA TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00193616520104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     740/1858



2. A decisão da apelação, confirmada, posteriormente, em sede de embargos de declaração, e que merece ser

mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal e do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com o julgado, não trazendo, porém, elementos aptos a

sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022245-67.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO TEMPESTIVA.

CONTAGEM DE PRAZO RECURSAL PARA FAZENDA PÚBLICA A PARTIR DA CARGA DOS AUTOS.

ART. 38 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 73/93. HONORÁRIOS FIXADOS EQUITATIVAMENTE NA

FORMA DO §4º DO ART. 20 DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O ente público tem a prerrogativa de receber intimação pessoal dos autos, ainda segundo prescrição do art. 38

da Lei Complementar 73/93, o que significa, neste caso, que o prazo para interpor este recurso em face da

sentença de fls. 56/58 só iniciou em 1º de maio de 2011, no dia útil seguinte àquele em que o representante da

União fez carga dos autos.

2. Ponto pacífico nesta Corte, a aplicação da verba honorária em sede de embargos à execução de sentença, por se

tratar de ação autônoma. Precedente (0315702-23.1997.4.03.6102, 0900762-29.2005.4.03.6100 e 0033442-

63.2003.4.03.6100).

3. Em execução embargada, demanda em que não há condenação, incide o § 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, que não se restringe aos parâmetros percentuais impostos pelo caput do § 3º do mesmo dispositivo

legal.

4. Dada a simplicidade da causa e o trabalho realizado pelo procurador, impõe-se a condenação da embargada ao

pagamento de honorários à embargante, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do § 4º

do artigo 20 do Código de Processo Civil e precedentes desta Terceira Turma.

5. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.022245-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EMAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP212796 MARIA CRISTINA BORSATO e outro

No. ORIG. : 00222456720104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025110-63.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007142-08.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.00.025110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : DOUGLAS MENDES DA ROCHA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00251106320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.007142-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

ADVOGADO : SP107554 NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071420820104036104 7 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO PARA

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE HOSPITALAR. NEGADO PROVIMENTO A

AGRAVO INOMINADO.

1 - A multa exequenda tem fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, que atribui aos Conselhos Regionais de

Farmácia a possibilidade de multar os estabelecimentos que explorarem atividades farmacêuticas sem profissional

habilitado e registrado.

2 - Ao tratar das atividades que exigem profissional farmacêutico, o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelece que "a

farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional

de Farmácia", mas a lei nada dispõe sobre os dispensários de medicamentos em unidades hospitalares (artigo 4º,

XIV, da Lei nº 5.991/73).

3 - Portanto, a multa cobrada carece de fundamentação legal.

4 - Saliente-se que o artigo 19 da Lei nº 5.991/73 dispensa o posto de medicamentos, a unidade volante, o

supermercado, o armazém, o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da necessidade de manter

profissional farmacêutico, mas não cria direitos nem obrigações para outras atividades.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006061-

21.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

2010.61.05.006061-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/189v

INTERESSADO : ANTONIO SERRA

ADVOGADO : SP168771 ROGÉRIO GUAIUME e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060612120104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007826-27.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante no C. Supremo Tribunal Federal e no E. Superior Tribunal de

Justiça.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009248-25.2010.4.03.6109/SP

 

2010.61.05.007826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MAGNETI MARELLI DO BRASIL IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP260681A OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00078262720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.09.009248-5/SP
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EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO PARA

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE HOSPITALAR. NEGADO PROVIMENTO A

AGRAVO INOMINADO.

1 - A multa exequenda tem fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, que atribui aos Conselhos Regionais de

Farmácia a possibilidade de multar os estabelecimentos que explorarem atividades farmacêuticas sem profissional

habilitado e registrado.

2 - Ao tratar das atividades que exigem profissional farmacêutico, o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelece que "a

farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional

de Farmácia", mas a lei nada dispõe sobre os dispensários de medicamentos em unidades hospitalares (artigo 4º,

XIV, da Lei nº 5.991/73).

3 - Portanto, a multa cobrada carece de fundamentação legal.

4 - Saliente-se que o artigo 19 da Lei nº 5.991/73 dispensa o posto de medicamentos, a unidade volante, o

supermercado, o armazém, o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da necessidade de manter

profissional farmacêutico, mas não cria direitos nem obrigações para outras atividades.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001349-55.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CHARQUEADA SP

ADVOGADO : SP147410 EMERSON DE HYPOLITO e outro

No. ORIG. : 00092482520104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.15.001349-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS

ADVOGADO : SP288282 JOÃO CARLOS SAUD ABDALA FILHO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013495520104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015437-91.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. Os agravantes limitaram-se a manifestar seus inconformismos com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.82.015437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : LONDO CLASSIC COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros

: HUANG WEI ZHAO

: NG WAH YIP

ADVOGADO : SP220769 RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00154379120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019274-57.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020777-16.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.82.019274-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : MARIA GRIZELDA ZARZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00192745720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.020777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR e outro

APELADO(A) : CLAUDIO BORREGO CHIARINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00207771620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023788-53.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033409-74.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.023788-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR e outro

APELADO(A) : JUVENTINO RIUTARO MITAMI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00237885320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000689-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

2010.61.82.033409-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO(A) : THAUAN ERVAS AROMATICAS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00334097420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.000689-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MANOEL HERMINIO

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00144846420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002662-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003136-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.002662-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SAAD S/A

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00256452219924036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003136-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARCELO ARAUJO PIOVEZAN

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005519-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : NUTREMIX PREMIX RACOES LTDA

ADVOGADO : SP126973 ADILSON ALEXANDRE MIANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00014-5 2 Vr MONTE ALTO/SP

2011.03.00.005519-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

AGRAVADO(A) : BENEDITO DE MOURA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096881020084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005646-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005940-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005646-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO SHADAI LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00002-6 A Vr LIMEIRA/SP

2011.03.00.005940-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CLOROETIL SOLVENTES ACETICOS S/A

ADVOGADO : SP108200 JOAO BATISTA COSTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00431-1 A Vr MOGI MIRIM/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008298-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

2011.03.00.008298-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO(A) : IZAQUE JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO : PR026446 PAULO ROBERTO GOMES e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000049120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008999-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010254-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

2011.03.00.008999-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CENTRO ESPORTIVO LTDA -EPP

ADVOGADO : SP159656 PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075804420044036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.010254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : SP184326 EDUARDO FORTUNATO BIM

AGRAVADO(A) : REGINA AMALIA DE ANDRADE SO COSTA MANCINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031685920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     754/1858



enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014110-96.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015743-45.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.014110-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : T L A DA SILVA -ME e outro

: TEREZINHA DE LOURDES AVILE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.03190-0 2 Vr PARANAIBA/MS

2011.03.00.015743-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016074-

27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO -

EMBARGOS REJEITADOS.

1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2.O fato de não terem sido citados os artigos mencionados não se constitui em omissão a ser sanada por via dos

presentes embargos de declaração uma vez que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo

Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535).

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PROMETEO BRASIL PRESTACAO DE SERVICOS DE AGENCIAMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00360434320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016074-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.382

INTERESSADO : 23 TABELIONATO DE NOTAS DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040830520024036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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3.No mais, pretende a embargante rediscutir a questão, não se prestando os embargos de declaração para tanto.

4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016458-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016751-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.016458-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MARIO ISRAEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP057425 BENEDITO JOSE DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07373743819914036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018906-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06686482219854036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018906-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : GILBERTO MATHEUS DA VEIGA

ADVOGADO : SP266189 VITOR HUGO DE LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00020-5 A Vr REGISTRO/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019257-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019258-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.019257-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NIVALDA JUSTE

ADVOGADO : GO020553 LILIAN PEREIRA DE MOURA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ :
BANCOFLEX IND/ E COM/ DE BANCOS TAPECARIA E PECAS PARA
VEICULOS LTDA e outro

: APARECIDO ARLE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00555831920064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019258-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
BANCOFLEX IND/ E COM/ DE BANCOS TAPECARIA E PECAS PARA
VEICULOS LTDA e outro

ADVOGADO : GO020553 LILIAN PEREIRA DE MOURA e outro

AGRAVANTE : APARECIDO ARLE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022526-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

ADVOGADO : GO020553 LILIAN PEREIRA DE MOURA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : NIVALDA JUSTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00555831920064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.022526-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

PROCURADOR : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00180687120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022529-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028802-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.022529-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

PROCURADOR : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00186974520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028802-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : SP117996 FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro

AGRAVADO(A) : DOMENIKA FERNANDA E SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00513203620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031717-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - IPEM-

SP - INMETRO - ART. 100, IV, "B", CPC - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A ação declaratória foi proposta também em face do INMETRO, autarquia federal, justificando, portanto, a

competência da Justiça Federal, para processamento e julgamento do feito.

2.O que se discute no presente agravo de instrumento é a competênciado Juízoa quopara processar e julgar a

aludida ação, ante o fato de a agravante ter sede na cidade de São Paulo. Logo, discute-se a remessa dos autos à

Seção Judiciária do São Paulo, uma vez que a ação declaratória se processa perneta a 2ª Vara Federal de

Presidente Prudente.

3.Aplica-se ao caso vertente a regra do artigo 100, IV, "b" Código de Processo Civil em prevalência ao contido no

artigo 109, § 2.º, da Constituição Federal, posto que esta última regra se aplica somente aos feitos ajuizados em

face da União.

4.As ações intentadas contra as autarquias federais (INMETRO) poderão ser aforadas na Seção Judiciária em que

(a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; (b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às

obrigações que ela contraiu; (c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, que

carece de personalidade jurídica; (d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se Ihe exigir o

cumprimento.

5.O entendimento contrário impede que se conduzam as aspirações de realização da democrática interiorização da

Justiça Federal, amparada pelo artigo 110 da Constituição Federal.

6.A não aplicação ao caso da alínea "b" do inciso IV do artigo 100 do Código de Processo Civil vem a ferir os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade das leis, por implicar sacrifício maior e desnecessárioa quem

pretende exercer o direito constitucionalmente amparado de acesso à Jurisdição, haja vista os custos e sacrifícios

2011.03.00.031717-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

PROCURADOR : SP281916 RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO e outro

AGRAVADO(A) : JANDAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP034740 LUZIMAR BARRETO DE FRANCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00055921720114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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desproporcionais à agravada decorrentes do deslocamento do processo para a Seção Judiciária de São Paulo , ao

passo que não vislumbro maiores prejuízos ào INMETRO (e neste caso também ao IPEM-SP, que possui agência

no Município de Presidente Prudente, como destacado na decisão agravada) em tramitar o feito perante Juízo da

Vara Federal em Presidente Prudente.

7.A existência de representação do agravante no município não é óbice à fixação da competência territorial, visto

que é equiparado à agência ou sucursal e a criação de tais órgãos visa à melhor consecução do interesse público de

forma descentralizada.

8.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035002-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035880-48.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.035002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PEDRALIX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00189721720004036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

2011.03.00.035880-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : SP296729 DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : WAGNER CATELAN

ADVOGADO : SP109655 JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00576551820024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : VIPLANA DISTRIBUIDORA DE VIDROS PLANOS LTDA

ADVOGADO : SP109764 GERONIMO CLEZIO DOS REIS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00921-7 1 Vr LORENA/SP
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neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003272-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. Os agravantes limitaram-se a manifestar seus inconformismos com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-48.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.003272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : J A BARCELOS e outro

: JOSE ANSELMO BARCELOS

ADVOGADO : SP169176 ANDRE LUIS DAL PICCOLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00716-2 1 Vr BATATAIS/SP

2011.03.99.003655-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004151-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : GRIGGIO E KITAKAVA LTDA -ME

ADVOGADO : SP105172 MARCOS FOGAGNOLO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.01389-0 1 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.004151-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO : SP053438 IDILIO BENINI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00013-0 1 Vr ADAMANTINA/SP
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3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005008-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020920-63.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.005008-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.556/558v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 06.00.00018-1 1 Vr PONTAL/SP

2011.03.99.020920-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022147-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : INDUSTRIAS MAQUINA D ANDREA S/A

ADVOGADO : SP167121 ULYSSES JOSÉ DELLAMATRICE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00222-1 1 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.022147-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDOPOLIS SP

ADVOGADO : SP277129 VALMIR JUNIOR RODRIGUES FORNAZARI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00019-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025205-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038088-78.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.025205-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : R B ROSA DROGARIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00002-4 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP

2011.03.99.038088-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011093-85.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP295339 AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

ADVOGADO : SP181925 MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA GALVÃO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00005-3 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2011.61.00.011093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SUZIGAN E TALASSO TECIDOS LTDA

ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : RJ140884 HENRIQUE CHAIN COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 524/526

No. ORIG. : 00110938520114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal e no E. Superior Tribunal de Justiça.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005014-54.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1.O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão.

2.O decisum encerrou a causa nos estritos termos do pedido inicial e da jurisprudência.

3.Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-47.2011.4.03.6117/SP

2011.61.12.005014-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ZILDA CABRAL PEREIRA TAVARES

ADVOGADO : SP083350 FLOELI DO PRADO SANTOS

CODINOME : ZILDA CABRAL PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050145420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA - MANUTENÇÃO

1.O agravo não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser

manejado para rever o fundamento daquela decisão..

2.O decisum encerrou a causa nos estritos termos da doutrina e da jurisprudência.

3.Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007211-66.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. CURSO DE VIGILANTES. INQUÉRITO POLICIAL E PROCESSO PENAL

AINDA NÃO TRANSITADO EM JULGADO NÃO PODE OBSTAR O CURSO DE RECICLAGEM DE

VIGILANTES. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO

INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos

2011.61.17.001806-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ROBERTO TORRES PEREZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184324 EDSON TOMAZELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018064720114036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.81.007211-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OSMAR DE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO : SP289024 NEFERTITI REGINA WEIMER VIANINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072116620114036181 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     772/1858



suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o entendimento

jurisprudencial citado.

3 - A autoridade impetrada alegou agir de acordo com o disposto na lei e na portaria DG/DPF nº 387/2006; porém,

é pacífica a jurisprudência de que a existência de inquérito policial ou de processo penal ainda não transitado em

julgado não pode obstar o curso de reciclagem de vigilantes, sob pena de ofender o princípio da presunção da

inocência.

4 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002789-45.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.82.002789-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP274343 MAÍRA NARDO TEIXEIRA DE CAMPOS e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027894520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     773/1858



00152 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002022-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.03.00.002022-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA e
outros

: EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A

: LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

: THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO

: ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANTANNA

ADVOGADO : SP065619 MARIA CONCEIÇÃO DA HORA GONÇALVES COELHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : GUARULHOS TRANSPORTES S/A e outros

: EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A

: PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO

: PAULO ROBERTO ARANTES

ADVOGADO : SP106457A CONDORCET PEREIRA DE REZENDE e outro

PARTE RÉ : FRANCISCO JOSE FERREIRA ABREU

: JACOB BARATA FILHO

ADVOGADO : SP106457A CONDORCET PEREIRA DE REZENDE

PARTE RÉ : VIACAO CANARINHO COLETIVOS E TURISMO LTDA e outros

: TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S/A

: JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA

: JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA

: JEFFERSON DE ANDRADE E SILVA FILHO

: PELERSON SOARES PENIDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019418720104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008439-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011327-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008439-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : L ATELIER MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP024921 GILBERTO CIPULLO e outro

AGRAVADO(A) : GF TREND IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros

: LA STUDIUM MOVEIS LTDA

: INVESTMOV COM/ E REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA

: FRANCISCO DEL RE NETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00274273120004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011327-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE CASSIO CHAVES DO VAL e outros

: GLORIA CHAVES DO VAL

: SUSANA DO VAL MESQUITA

ADVOGADO : SP084786 FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro

SUCEDIDO : CASSIO LANARI DO VAL falecido

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00693681919774036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013044-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.013044-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00216694720114036130 2 Vr OSASCO/SP
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00156 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019856-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021577-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2012.03.00.019856-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GRAFICA NASCIMENTO LTDA

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140822720024036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021577-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : COM/ E IND/ CHAMPION LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00239878020074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021640-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021956-

33.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.021640-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVADO(A) : MARCOS ANTONIO GALVEZ

ADVOGADO : SP094483 NANCI REGINA DE SOUZA LIMA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : KM COM/ E IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro

: LUIZ FERNANDO TIEZZI LACERDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110647320094036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.021956-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REITERAÇÃO DOS EMBARGOS ANTERIORMENTE OPOSTOS -

CARÁTER PROTELATÓRIO - MULTA - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - EMBARGOS

REJEITADOS.

1. O embargante renova todos os argumentos exaustivamente explanados e apreciados nos embargos de

declaração anteriores.

2.Nem se alegue que os presentes embargos declaratórios se prestam para prequestionar os dispositivos elencados,

posto que o embargante já o havia feito anteriormente.

3.Desarrazoada, extemporânea e sem comprovação a alegação de descumprimento do disposto no art. 526, CPC.

4.Tendo o embargante "repetido os exatos termos dos embargos de declaração anteriormente opostos, em franca

manifestação protelatória, na medida em que já enfrentados os argumentos deduzidos", cabível a aplicação de

multa, nos termos do art. 538, parágrafo único, in fine, CPC ("Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é

elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do

valor respectivo."), que ora resta fixada em R$ 1.000,00, monetariamente atualizado, tendo em vista o valor da

causa de R$ 620.373,75, para fevereiro/2011.

5. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação da multa, do art. 538, parágrafo único, CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar a multa do art. 538,

parágrafo único, CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027461-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231

EMBARGANTE : ESCRITORIO DE ADVOCACIA PROF ALDO CASTALDI S/C LTDA

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 11.00.00006-3 1 Vr SAO MANUEL/SP

2012.03.00.027461-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SEALE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : RJ072067 GUILHERME AUGUSTO VICENTI DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011456720124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     779/1858



AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027819-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028888-37.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.027819-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro

AGRAVADO(A) : PAULO DE BARROS FURQUIM

ADVOGADO : SP011421 EDGAR ANTONIO PITON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031405720084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     780/1858



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA- AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRATO

DE CONCESSÃO - ART. 111, CPC - FORO DE ELEIÇÃO - CONTRATO DE ADESÃO -

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO RECONHECIDA - ACOLHIMENTO - RECURSO PROVIDO.

1.Trata-se, na origem, de ação anulatória de ato administrativo, consistente em medida aplicada durante

fiscalização com o suposto cometimento de irregularidades consubstanciado nos Laudo de Verificação de

Cumprimento de Obrigações Contratuais, no caso contrato de concessão celebrado entre as partes.

 

2.Dispõe o art. 111, CPC: "Art. 111. A competência em razão da matéria e da hierarquia é inderrogável por

convenção das partes; mas estas podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro

onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações. § 1º O acordo, porém, só produz efeito, quando

constar de contrato escrito e aludir expressamente a determinado negócio jurídico. § 2º O foro contratual obriga

os herdeiros e sucessores das partes."

3. A Súmula 335 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, determina que "é válida a cláusula de eleição do foro

para os processos oriundos do contrato".

4.Os contratos de adesão podem conter a cláusula de eleição de foro, oportunizando ao Juízo, no caso de

abusividade e de reconhecida hipossuficiência da parte, a declaração de nulidade de tal cláusula (art. 112,

parágrafo único, CPC).

5.No presente caso, não restou configurada a necessária hipossuficiência, de modo a ensejar a declaração da

nulidade da cláusula de eleição de foro, tendo em vista que as agravadas são empresas de telecomunicações e

discutem aplicação de multa decorrente de descumprimento de contrato de concessão para exploração de serviço

de TV a cabo na cidade de São Paulo/SP.

6.A necessidade da eleição de foro para dirimir qualquer questão contratual também tem previsão quando se trata

de contratos administrativos, como no caso em comento (art. 55, Lei nº 8.666/93).

7.Necessária a reforma da decisão agravada, para acolher a exceção de incompetência e determinar a remessa dos

autos principais para uma das Varas Federais do Distrito Federal, consonante disposto na cláusula trigésima sexta

do contrato de concessão em comento (fl. 28).

8.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030044-60.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.028888-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG e outro

AGRAVADO(A) : NET SAO PAULO LTDA e outro

: NET SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP182165 EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073970720124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030044-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030046-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP159816B SANDRA MARA ZAMONER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.00012-8 1 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.00.030046-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP159816B SANDRA MARA ZAMONER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00013-6 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     782/1858



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032519-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035739-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032519-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP158292 FABIO CARRIAO DE MOURA

AGRAVADO(A) : FARMA KATIA DE CARAPICUIBA LTDA -ME e outros

: ALAOR GOES

: SERGIO ANTONIO CAETANO

ADVOGADO : SP054988 MANOEL JOSE DE GODOI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.10376-4 A Vr CARAPICUIBA/SP

2012.03.00.035739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : TECNODRILL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035977-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - SUSPENSÃO DO

EXECUTIVO - DESCABIMENTO - ART. 6º, § 7º, LEI 11.101/05 - AGRAVO PROVIDO.

1.Quanto à recuperação judicial, cediço que referido plano não tem o condão de suspender a ação exacional.

Inteligência do art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/2005.

2.De rigor o processamento da execução fiscal, tendo em vista que não há óbice legal para tanto.

3.As execuções de natureza fiscal não se coadunam com a regra fixada nocaput,do artigo 6º, do mencionado

diploma legal. 

4.Submetendo-se o crédito em comento às disposições da Lei nº 6.830/80, ou seja, rito de cobrança de débito de

natureza fiscal, a execução não é alcançada pela vis attractiva da recuperação judicial.

5.Não há óbice para o prosseguimento da execução fiscal, ressaltando a hipótese do recebimento dos embargos à

execução no efeito suspensivo.

6.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00164300320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035977-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : SP125850B CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI

AGRAVADO(A) : BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00500487020104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032129-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034004-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032129-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ISMA S/A IND/ SILVEIRA DE MOVEIS DE ACO

ADVOGADO : SP063638A JOSE ACURCIO CAVALEIRO DE MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.08358-2 A Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.99.034004-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : COURAL COM/ DE COUROS SANTO ANASTACIO LTDA e outros

: ROBERTO APARECIDO DE LIMA

: PAULO HONORATO

ADVOGADO : SP068167 LAURO SHIBUYA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     785/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida não estava em

conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001225-49.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Segundo a Súmula 138 do TFR, a pena de perdimento de veiculo, utilizado em contrabando ou descaminho,

somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática

do ilícito.

4 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00001-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2012.60.03.001225-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARLON FRANCISCO PRADO -ME

ADVOGADO : MS005659 ANTONIO CESAR JESUINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012254920124036003 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000279-77.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em conformidade com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e

desta Corte.

2. Decisão proferida em conformidade com a legislação cabível à espécie, aplicando o entendimento dominante

neste Tribunal.

3. A parte agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

2012.61.00.000279-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MOANA e outros

: ALBERTO VIEIRA PINTO

: ANTONIO HABIB NASRAUI

: ALVARO JOSE SEIXAS DA SILVA

: JOSE FERRI NETO

: JOSE MARTINS MORAES

: VERA LUCIA PERES TEIXEIRA

: MAGDALENA SEDLACEK MOANA

: SILVIO GONCALVES DIAS

: LIGIA MARIA CAROPRESO SGARBI

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002797720124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005366-14.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005637-23.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.005366-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LIDER DA PENHA AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

INTERESSADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP138990 PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro

INTERESSADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053661420124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.005637-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/208v

INTERESSADO : SAULO RAMOS GOMES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006929-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é mister o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes (STF - AgR no AI

754086, STJ - AgRg no REsp 1109792/SPAC, TRF3 - 2008.61.14.003291-5).

2. Decisão agravada proferida em conformidade com a jurisprudência desta Corte e legislação aplicável à espécie

mantida.

3. Mantida a decisão nos seus exatos termos, por não ter trazido a agravante fundamentos relevantes a justificar

sua reforma.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP222268 DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO e outro

No. ORIG. : 00056372320124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.006929-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PEDRO CASSIANO DE SOUSA

ADVOGADO : SP221441 ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

No. ORIG. : 00069294320124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016734-20.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. A agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050258-53.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.61.00.016734-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : PR034755 NELSON SOUZA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/48

No. ORIG. : 00167342020124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.050258-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA

ADVOGADO : MG085532 GUSTAVO MONTEIRO AMARAL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/199

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005083-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00502585320124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.005083-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : GUIMARAES CERQUEIRA E CIA/ LTDA

ADVOGADO : SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.02685-6 A Vr BEBEDOURO/SP
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005655-

74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE INEXISTENTES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Hipótese em que não se verificam omissões, contradições ou obscuridade no julgado.

3. Propósito de obter novo julgamento da matéria, incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

4. O escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a menção

expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito.

2013.03.00.005655-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : RAFAEL MARCONDES DUARTE e outros

: ROBERTO MARCONDES DUARTE

: RICARDO MARCONDES DUARTE

ADVOGADO : SP192353 VITOR JOSÉ DE MELLO MONTEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : MARCELO TIDEMANN DUARTE

ADVOGADO : SP053260 LUIZ NOBORU SAKAUE e outro

PARTE RÉ : MARCIO TIDEMANN DUARTE

ADVOGADO : SP182298 REINALDO DANELON JUNIOR e outro

PARTE RÉ : MARCOS TIDEMANN DUARTE e outros

PARTE RÉ : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP103434 VALMIR PALMEIRA e outro

PARTE RÉ : CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : BRASMOUNT IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : SP300631B MAYRA CECILIA DE MELO CARDILLO e outro

PARTE RÉ : ATINS PARTICIPACOES LTDA

: RM PETROLEO LTDA

: B2B PETROLEO LTDA

: PR PARTICIPACOES S/A

: VR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: MONTEGO HOLDING S/A

: FAP S/A

: GAPSA PARTICIPACOES S/A

: ROSENFELD BRASIL PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 00213843420074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005788-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008258-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.005788-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

AGRAVADO(A) : DISCASA DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAVANA LTDA

ADVOGADO : SP083161 AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.08.00945-2 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.008258-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RAGI REFRIGERANTES LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008609-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099655820108260161 A Vr DIADEMA/SP

2013.03.00.008609-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FUAD MATTAR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP232070 DANIEL DE AGUIAR ANICETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118487520124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011115-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO NA PESSOA E ENDEREÇO DO

REPRESENTANTE LEGAL - FALTA DE UTILIDADE - ART. 174, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR -

NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1.A citação da empresa na pessoa do representante legal

teria utilidade na vigência da antiga redação do art. 174, CNT, com a finalidade de impedir a prescrição do crédito

exequendo.

2.Após a vigência da LC 118/2005, o referido objetivo não remanesce, posto que a interrupção da prescrição

agora se dá com o despacho citatório.

3.A diligência requerida não tem o condão de comprovar a dissolução irregular da empresa e, tampouco, pode

pretender a penhora de bens do representante legal, ainda que realizada em seu endereço residencial, uma vez que

ainda não compõe o polo passivo da execução fiscal.

4.Abarca-se o entendimento do Juízo recorrido, porquanto não vislumbro a utilidade da citação da empresa na

pessoa do representante legal e em sua residência.

5.O indeferimento deste pleito não impede o regular andamento da execução fiscal, cabendo ao exequente a

formulação de pedido útil para satisfação de seu crédito.

6.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011145-

77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO(A) : INST DE ABREUGRAFIA VILA PRUDENTE LTDA S/C

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00527762120094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011145-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal MARCIO MORAES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração opostos pela União conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Relator para o acórdão

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011608-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 362/264vº

INTERESSADO : VANDEIR MOLINA e outros

ADVOGADO : MG096410 EDUARDO ARRIEIRO ELIAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP

PARTE RÉ : COOPERATIVA DOS COLHEDORES DE CITRUS LTDA

No. ORIG. : 04.00.00072-4 A Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.00.011608-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ALLAN DO NASCIMENTO FRAZAO

ADVOGADO : RJ058250 MARCOS AURELIO LOUREIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021462720074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011953-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011958-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011953-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SUN MARKETING DIRETO LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00556663520064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011958-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LYODEGAR APPARECIDO CANTOR MARQUES

ADVOGADO : SP031737 JOAO PABLO LOPEZ TERUEL

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012147-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXECUÇÃO FISCAL -PENHORA - BEM IMÓVEL - DEPOSITÁRIO -

NECESSIDADE - LEI 6.015/73 - LEILOEIRO - POSSIBILIDADE - NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA -

DESCABIMENTO - RECURSO PROVIDO.

1.Prevê a Lei nº 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos): "Art. 239 - As penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis

serão registrados depois de pagas as custas do registro pela parte interessada, em cumprimento de mandado ou à

vista de certidão do escrivão, de que constem, além dos requisitos exigidos para o registro, os nomes do juiz, do

depositário, das partes e a natureza do processo."

2.Infere-se, portanto, que a exigência de depositário de bem imóvel é requisito para o registro público da penhora.

3.Cediço na jurisprudência de nossos tribunais que a nomeação do depositário judicial não pode ser efetivada

compulsoriamente.

4.Não se pode levar a discricionariedade do Juízo ao extremo de serem feridos princípios norteadores do processo

executivo.

5.O entendimento jurisprudencial uníssono é que o representante legal da executada não pode ser,

compulsoriamente, nomeado como depositário.

6.Dispõe a Súmula 319/STJ: "O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado".

ADVOGADO : SP068142 SUELI MAZZEI e outro

PARTE RÉ : GENUITY DO BRASIL

ADVOGADO : SP069227 LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00295733020094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012147-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MIRIAN ZYNGIER ORENSZTEJN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05234192719954036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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7.Nos termos do art. §§ 10 e 11, da Lei n° 8.212/91, a nomeação do leiloeiro é possível, entretanto, não poderá ser

compulsória.

8.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012586-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013215-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP110836 MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : AUTO POSTO ATOBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00312916220094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013215-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - APLICAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

DESCABIMENTO - AR NEGATIVO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO CONFIGURADA - ART. 8º, DL

1.736/79 - OBSERVÂNCIA DO ART. 135, CTN - ART. 124, CTN - CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA

- NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, entretanto, sequer é possível concluir pela ocorrência da dissolução irregular da empresa, nos

termos do disposto na Súmula 435/STJ, posto que não consta dos autos certidão de Oficial de Justiça atestando

sua não localização, mas tão somente a frustrada citação postal (fl.24).

5.De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a

constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são

órgãos da Justiça e não possuem fé pública. Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do

Aviso de Recebimento - negativo - não se presta para caracterização da dissolução irregular da empresa

executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI

200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos

Muta, DE 4/4/2011. No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo

Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

6.Descabido o redirecionamento da execução fiscal, porquanto não comprovada as circunstâncias do art. 135, III,

CTN.

7.O artigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79, deve ser interpretado em conformidade com o artigo 135 , III, do

CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo.

8.Quanto ao disposto no art. 124, CTN, importando destacar o julgamento do RE 562276, de Relatoria de Ellen

Gracie, disponibilizado no DJE em 10/2/2011: "O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente

obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de

responsabilidade tributáriasem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e

135 do mesmo diploma."

9.O agravo de instrumento comportava o julgamento pela aplicação do art. 557, caput, CPC, na medida em que o

recurso em comento confronta "com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior."

10.Ainda que em tese a conduta de não recolhimento do tributo aos cofres públicos possa configurar crime , a

mera alegação, na hipótese , sem qualquer comprovação (a agravante afirma que " em tese " seria crime ) não é

suficiente para a inclusão dos sócios , por infração à lei, como prega o art. 135, III, CTN.

11.A decisão agravada não merece reforma.

12.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SILVIO BENEDITO MICA

ADVOGADO : SP140332 PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e outro

AGRAVADO(A) : SOPASA SOCIEDADE PAULISTA DE PAPEIS SANITARIOS S/A e outros

: GERALDO DE SOUZA RIBEIRO

: JIVAN KOURJIAN

: ELIEL ALVES DE BRITO

: ADALTO ZONTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 00181114720074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013402-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO -

SUBSTITUIÇÃO DA CDA - PAGAMENTO INTEGRAL - NÃO COMPROVAÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PREENCHIMENTO INCORRETO DA DECLARAÇÃO - CONDENAÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - ART. 20, §

4º, CPC - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA - REMISSÃO -ART. 14, LEI 11.941/2009 - NÃO APLICAÇÃO -

ART. 7º, PORTARIA MF 75/2012 - VALOR SUPERIOR - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

 1. Quanto à menção de quitação integral do débito, a Receita Federal já apreciou a alegação de pagamento, tendo

concluído pelo remanescente de R$ 80,49 (em fevereiro/2009 - fl. 109).

2.A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, com

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída.

3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

4.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

5.O pagamento é matéria a ser arguida em sede de exceção de pré-executividade, desde que aferível de plano,

sendo que, no caso, a questão não restou comprovada nestes autos, porquanto, envolve preenchimento incorreto

de guias de recolhimento.

6.A questão sobre a condenação em verba honorária, na hipótese de erro de preenchimento da declaração

apresentada já restou decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática dos recursos repetitivos (REsp

1111002/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009).

7.No caso concreto, o contribuinte cometeu erros na DCTF, todavia, embora não conste dos autos a retificadora

alegada pela agravada, é certo que, à fl. 106, há solicitação de retificação de inscrição nº 80 2 06 089153-76, da

Receita Federal para a Procuradoria da Fazenda Nacional, datada de 15/6/2007, tendo em vista a comprovação

parcial do pagamento do débito "antes da inscrição em dívida ativa". A inscrição da dívida ocorreu em

30/11/2006, conforme CDAs acostadas e a execução fiscal foi proposta em 19/12/2006 (fl. 15) e a exceção de pré-

executividade apresentada em 8/11/2007 (fl. 33).

8.Quanto à inscrição nº 80 6 06 0183012-72, não há nos autos qualquer documento que comprove as razões do

pedido fazendário de cancelamento (fls. 79 e 81), datado de 16/9/2008. Quanto à inscrição nº 80 6 06 0183012-72,

não é possível se inferir quem efetivamente deu causa à lide, de modo que se deixa de apreciar o pedido de

condenação em honorários, quanto à ela.

2013.03.00.013402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : COMPUTER PLACE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP051631 SIDNEI TURCZYN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00543481720064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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9.Verifica-se que antes mesmo da inscrição do débito em dívida ativa, (inscrição nº 80 2 06 089153-76), houve

comprovação parcial do pagamento do débito.

10.Aplicando-se o princípio da causalidade, empregado também pelo precedente acima, de rigor a condenação da

exequente em honorários advocatícios, porquanto antes da execução fiscal, houve a comprovação do pagamento

parcial do débito (quanto à inscrição nº 80 2 06 089153-76).

11.A questão da condenação da exequente em honorários advocatícios não se encontra preclusa, como sustentado

pela agravada, posto que a decisão que deixou de aplicar a condenação (fl. 118 - fl. 107 dos autos originários) foi

impugnada através dos embargos de declaração de fls. 128/129 e 136/135.

12.Cabível a condenação em desfavor da União Federal, ora fixados em R$ 2.000,00, nos termos do art. 20, § 4º,

CPC, considerando o valor inicialmente executado (R$ 41.368,30, em dezembro/2006).

13.Não se verifica que a hipótese dos autos se subsome à prevista no art. 14, Lei nº 11.941/09, pois o limite

previsto - apurado em 31/12/2007 - deve ser considerado por sujeito passivo, relativamente aos débitos em cada

categoria, descrita nos respectivos incisos, conforme sua natureza e agente arrecadador, quanto aos débitos que,

em 31 de dezembro de 2007, estavam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais.

14.Na hipótese, a agravada informa que outras inscrições que ultrapassam o valor indicado no dispositivo legal,

ou seja, valor superior a R$ 10.000,00, não fazendo jus, portanto, a agravante ao benefício previsto no art. 14 , Lei

nº 11.941 /2009.

15.Por se tratar a remissão de exclusão de crédito tributário, a interpretação da norma legal reguladora deve ser

realizada literalmente, nos termos em que preceitua o art. 111, I, Código Tributário Nacional:

16.Não é o caso de aplicação do disposto no art. 7º, Portaria MF 75/2012 ("Serão cancelados: I - os débitos

inscritos na Dívida Ativa da União, quando o valor consolidado remanescente for igual ou inferior a R$ 100,00

(cem reais);" posto que o valor consolidado ultrapassa o valor previsto na norma ministerial (R$ 268,33 - fl. 110).

17.Agravo de instrumento parcialmente provido, para condenar a agravada em honorários advocatícios, consoante

entendimento supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013855-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DO FATURAMENTO - PENHORA DE

DINHEIRO - SITUAÇÃO DIVERSA - MEDIDA EXCEPCIONAL - NÃO COMPROVAÇÃO - BENS

PENHORADOS - RECURSO IMPROVIDO.

1.A penhora sobre faturamento e constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC) são situações processuais,

as quais a jurisprudência tem entendido como diversas. Enquanto a primeira exige a excepcionalidade, traduzida

pela inexistência de bens passíveis de constrições e a fixação de percentual que não inviabilize o próprio

2013.03.00.013855-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : NEWTOY ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP115970 REYNALDO TORRES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 05267951619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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funcionamento da empresa, a penhora de ativos financeiros tem sido adotada prontamente em nossas Cortes de

forma mais corrente.

2.O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora sobre o faturamento da empresa, como

forma de garantir a execução fiscal.

3.A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

4.Nesse sentido, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser

procedida do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe

expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam

valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja,

a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

5.A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

6.A penhora sobre o faturamento , portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial

do executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas,

entre as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores

arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

7.Compulsando os autos, não se verifica a excepcionalidade requerida para o deferimento da constrição do

faturamento , posto que, não obstante o insucesso do bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD (fls. 97/98),

foram penhorados maquinários (fl. 35) que, conforme consta, ainda se encontram constritos e sua eventual

dificuldade de comercialização não pode ser presumida, de modo a impor à executada uma medida de caráter

excepcional, que deve ser usada como parcimônia, consistente na penhora do faturamento.

8.Neste momento, inadmissível a penhora sobre o faturamento.

9.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada, como proferida.

10.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014077-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

2013.03.00.014077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : IGARATIBA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP122663 SOLANGE CARDOSO ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101992320124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014593-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014711-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.014593-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ENRICO GUARNERI LTDA

ADVOGADO : SP134316 KAREN GATTAS C ANTUNES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARULCHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00516168720114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014711-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015019-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART. 185-A, CTN - CITAÇÃO

- ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS - COMPROVAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Prevê o artigo 185-A do CTN, in verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado,

não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ADOLFO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP301079 FABIANA CHAGAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : RAPIDO COTIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA -ME e outros

: JUBERTINO PEREIRA DA SILVA FILHO

: LAZARO PEREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001868220058260152 A Vr COTIA/SP

2013.03.00.015019-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : POSTO DE SERVICOS PUMA II LTDA e outros

: ALBERTO ANTONIO DE CARVALHO NETO

: DURIVAL DOS SANTOS PETIZ

: MARCOS JOSE AUGUSTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137

No. ORIG. : 00554239120064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico,

aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial."

2.Para que seja possível a aplicação do artigo 185-A do CTN, é necessário o exaurimento das diligências para

localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do

devedor.

3.A pessoa jurídica não foi citada, restando, indeferida a medida pleiteada quanto a ela.

4.Tendo o agravante comprovado que os bens listados às fls. 126, 128, 131 e 132 não foram encontrados, em

razão de furto, ou foram alienados, importa a reforma parcial da decisão combatida, porquanto comprovada o

esgotamento das pesquisas tendentes à localização de bens passíveis de penhora.

5.Resta mantida a decisão guerreada, quanto à pessoa jurídica, posto que, conforme consignado acima, a empresa

executada não foi citada, inexistindo, portanto, todos os requisitos legais do art. 185-A, CTN quanto a ela.

6.Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00196 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015158-

22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO INDICAÇÃO - ARTIGOS 535 E 536, CPC -

INCONFORMISMO - JUNTADA DE DOCUMENTOS - DESCABIMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.O embargante não logrou êxito em indicar qual seria a omissão em que o acórdão embargado teria incorrido, nos

termos exigidos pelos artigos 535 e 536, CPC.

2.Verifica-se o inconformismo da parte, quanto ao julgamento proferido.

3.Os embargos de declaração não se prestam para a juntada de documentos, sob pena de ofensa ao princípio do

contraditório e da ampla defesa, bem como pelo óbice da rediscussão da matéria, cujo julgamento embargado

pautou-se nos documentos e argüições trazidas nas razões (e contrarrazões) recursais do agravo de instrumento,

não se cabendo a pecha de omisso ou obscuro.

4.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus do agravante.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

2013.03.00.015158-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/188

EMBARGANTE : CAMILO JORGE CURY

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00090744220074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     806/1858



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015212-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015476-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

INTERESSADO(A) : MARIA IZABEL FERREIRA VIEIRA BALBONI

ADVOGADO : SP265970 ANITA VIEIRA BALBONI

PARTE RÉ : PLASTAZUL IND/ DE PLASTICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 00068726219988260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

2013.03.00.015476-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CTN IND/ NACIONAL DE FORMULARIOS LTDA

ADVOGADO : SP149354 DANIEL MARCELINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016914-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

No. ORIG. : 00062937520028260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

2013.03.00.016914-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : WALTER DE ALMEIDA BRAGA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

AGRAVADO(A) : PROENGE ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033413019994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00200 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017028-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017771-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

2013.03.00.017028-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP162539 DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES

SUCEDIDO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

AGRAVADO(A) : JOAO CARLOS ANACLETO

ADVOGADO : SP160413 PAULO FERNANDO RODRIGUES e outro

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00257681519954036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ASSAHI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP101376 JULIO OKUDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00444989420104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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AFERÍVEL DE PLANO - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - AUTO DE INFRAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO - ART. 15, DECRETO 70.235/72 - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - ART. 2198, § 5º, CPC -

RECURSO PROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.A alegação da prescrição pode ser alegação em sede de exceção de pré-executividade , todavia, ressalte-se, deve

ser verificada de inopino.

5.Cuidando-se de cobrança de tributo exigido mediante auto de infração, considera-se como termo quo do prazo

prescricional o 31º dia a partir da notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso não haja

impugnação administrativa pelo contribuinte.

6. A constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da notificação,

que se deu em 1/7/2002, uma vez que não há notícia de impugnação administrativa.

7.Tendo em vista que a execução foi proposta em 22/10/2010 (fl.20), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que

alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, a prescrição só se interrompeu com o

despacho citatório.

8.Quando da propositura da execução fiscal, o crédito tributário exequendo já se encontrava prescrito.

9.No caso em apreço, a alegação da prescrição é compatível com a sumária cognição da exceção de pré-

executividade, bem como, por se tratar de matéria de ordem pública e aferível de plano pelo Juiz (art. 219, § 5º,

CPC), bem como tendo oportunizado à parte contrária sua defesa, de rigor o reconhecimento da prescrição do

crédito tributário.

10.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017994-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.017994-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO(A) : MARIO FRONTINI

ADVOGADO : SP061118 EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO e outro

PARTE AUTORA : ANNA TERESA BRUNETTI FRONTINI

ADVOGADO : SP061118 EDUARDO AUGUSTO P QUEIROZ ROCHA FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141981220074036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     810/1858



AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

CADERNETA DE POUPANÇA - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ACOLHIMENTO

- ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO - COISA

JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - RECURSO PROVIDO.

1.A sentença determinou a correção monetária "será calculada pelos índices aplicáveis às cadernetas de

poupança (correção + juros contratuais) ", como efetivamente aplicado pela Contadoria Judicial, nos cálculos de

fls. 135/138.

2.Os cálculos do Contador Judicial estão em perfeita harmonia com o título executivo judicial, constituindo a

substituição dos índices definidos pela sentença pelos índices pleiteados pelo agravado ofensa à coisa julgada.

3.No que pertine à possibilidade de condenação em honorários advocatícios em sede de cumprimento de sentença,

o STJ sinaliza positivamente quanto ao pleito por entender que a Lei 11.232/2005 não trouxe nenhuma

modificação quanto aos honorários. 

4.Considerando a diferença a favor da ora agravante em R$ 5.136,39 (janeiro/2009) , consoante apurado pela

Contadoria Judicial, fixo os honorários advocatícios em favor da recorrente no valor de R$ 600,00, atualizados

monetariamente.

5.Prejudicada, portanto, a alegação dos agravados de litigância de má-fé.

6.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018007-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.018007-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PANIFICADORA PONTO KENT LTDA -EPP

ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098627120124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     811/1858



 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020566-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00205 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021929-

16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020566-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PORTO SEGURO VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

SUCEDIDO : SEVEPE SERVICOS VEICULOS E PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00387368219924036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021929-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/124

EMBARGANTE : GILBERTO GARIBALDI

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     812/1858



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO

DO FEITO AFASTADA - PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 174, CTN - DATA DO

VENCIMENTO - SÚMULA 106/STJ - EMBARGOS REJEITADOS. 

1.Constou do acordão embargado: "A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça

pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos

a contar da data da citação da pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator

Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE

4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA

406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira

Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente" e

também que "na hipótese dos autos, a pessoa jurídica executada não foi localizada para efetivação da citação, de

modo que não há que se falar em prescrição para o redirecionamento do feito."

2.Se a pessoa jurídica não foi localizada para a citação, não há que se falar em prescrição para o redirecionamento

da execução fiscal que, segundo jurisprudência colacionada, inicia-se com a citação da pessoa jurídica.

Destarte, inexiste a contradição alegada, na medida em que fundamentação e dispositivos são no sentido de afastar

a alegação de prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito.

3.Inova o embargante ao alegar a prescrição do crédito tributário, que será analisado por se tratar de matéria de

ordem pública.

4.Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

5.Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

6.Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do momento que o

crédito torna exigível, seja pela data do vencimento, seja pela data da entrega da declaração, o que ocorrer

posteriormente, na medida em que declarado e não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não declarado,

também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.

7.Não se tem notícia da entrega da declaração, mas o vencimento mais antigo dos tributos cobrados ocorreu em

30/4/1997.

8.A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese

16/12/2002 (fl. 30) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do

Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.

9.Não se operou a prescrição do crédito exequendo.

10.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023174-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

PARTE RÉ : GARIBALDI E CIA LTDA

No. ORIG. : 07.00.00290-1 A Vr BEBEDOURO/SP

2013.03.00.023174-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CIA METALGRAPHICA PAULISTA

ADVOGADO : SP079728 JOEL ANASTACIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     813/1858



 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º - AÇÃO DECLARATÓRIA - DEPÓSITOS - CONVERSÃO EM RENDA -

POSSIBILIDADE - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA AÇÃO DE

CONHECIMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Rejeita-se a tese de decadência de prescrição do crédito tributário, isto porque se considera que o depósito

equivale à declaração pelo contribuinte doquantumdevido. O depósito judicial tem o efeito de comunicar à

Fazenda Pública a ocorrência do fato gerador e do montante a ser cobrado.

2.Sobre a constituição do débito no momento em que o depósito judicial é efetuado, o Superior Tribunal de Justiça

já se manifestou, conforme observamos dos seguintes precedentes: AeREsp 1037202, REsp 636626, AgRg no

REsp 898992 e RESP 615303.

3.Não há que se falar em decadência tributária, ou ainda, prescrição, tendo em vista que o crédito encontrava-se

com a exigibilidadesuspensa.

4.Tendo sido garantido o crédito tributário, o depósito responde diretamente pela execução da decisão judicial na

hipótese de improcedência definitiva do pedido, não se cogitando de outra formalidade no sistema do Código

Tributário Nacional, inclusive em face do efeito extintivo do crédito tributário que tem a conversão em renda da

União de depósito.

5.Pretende a agravante rediscutir o próprio mérito da ação declaratória, em cujos autos já houve o trânsito em

julgado, inovando nessas razões recursais.

6.Verifica-se que a decisão interlocutória recorrida foi devidamente fundamentada, em observância ao disposto no

art. 93, IX, CF.

7.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025196-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CIA METALGRAPHICA PAULISTA e filia(l)(is) e outro

: CIA METALGRAPHICA PAULISTA filial

ADVOGADO : SP083778 MARIA EMILIA FARIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 00099582919974036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025196-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FOTOPTICA LTDA

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065759120074036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     814/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00208 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025750-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.025750-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JOSE LORENZO ALVAREZ

ADVOGADO : SP011852 CIRO CECCATTO e outro

PARTE RÉ : ARTUR MARQUES e outros

: CARLOS ALBERTO MONTEIRO

: CARLOS ANDRE SIGNOME

: ERICO LUIS OLIVEIRA

: ODAIR PEDROSO MIGUEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051536420104036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025751-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026232-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.025751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CARLOS ALBERTO MONTEIRO

ADVOGADO : SP197772 JOSELITO BARBOZA DE OLIVEIRA FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070344220114036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.026232-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO TOPAN -ME

ADVOGADO : SP078626 PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 00025411620138260595 2 Vr SERRA NEGRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     816/1858



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO -

ART.1º, § 1º, LEI 9.873/99 - RECURSO PROVIDO.

1.Cumpre ressaltar que o "outro fundamento" a que se refere o agravante diz respeito à prescrição do art. 1º, § 1º,

Lei nº 9.873/99 , arguida perante o MM Juízo de origem, que, por sua vez, apreciou a prescrição do crédito

tributário. Destarte, teve o excepto, ora agravado, oportunidade para exercer o contraditório. Resta, portanto,

afastada a preliminar alegada.

2.A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, com

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída.

3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória .

4.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

5.A alegação da prescrição intercorrente no processo administrativo pode ser alegação em sede de exceção de pré-

executividade , todavia, ressalte-se, deve ser verificada de inopino.

6.A questão da prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública, no exercício do seu poder de polícia

está disciplinada no §1º, do artigo 1º da Lei n. 9.873/99: "Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da

Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à

legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do

dia em que tiver cessado. § 1o Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três

anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da

parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o

caso."

7.A prática infracional punida, nos autos de origem, se deu na vigência da Lei nº 9.873/99.

8.A jurisprudência esclarece que a prescrição mencionada no artigo 1º da Lei n. 9.873/99, em verdade, se traduz

em prazo para a constituição do crédito da Administração com a aplicação da penalidade administrativa, e não de

cobrança judicial do aludido crédito.

8.A prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública não se verificará, caso ocorra qualquer das

hipóteses de interrupção previstas no artigo 2º da Lei n. 9.873/99: "Art. 2º Interrompe-se a prescrição da ação

punitiva: I - pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital;"

9.No caso, o processo administrativo permaneceu paralisado entre 2007 (fl. 43) a 2011 (fl. 46/v), configurando a

alegada prescrição intercorrente.

10.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que

lhe negava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00211 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026239-

65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026239-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     817/1858



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO -

EMBARGOS REJEITADOS.

1.A questão, como devolvida, foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2.Os dispositivos elencados não foram suscitados nas razões recursais do agravo de instrumento, não podendo

agora as embargantes alegaram omissão quanto a eles, uma vez que - repito - a questão devolvida foi devidamente

apreciada.

3.Quanto à ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF), também inexiste a omissão

apontada, porquanto constou do acórdão embargado: "Quanto à falta de publicação da decisão que determinou a

penhora on line, agravada, inocorreu a nulidade processual apontada, posto que inexistiu prejuízo à agravante,

que pode se manifestar através do presente agravo de instrumento."

4.Pretendem as embargantes rediscutir a matéria, não se prestando os embargos de declaração para tanto.

5.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

6.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026273-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.561/562

EMBARGANTE : SUPERMERCADO ANGELICA LTDA e outros

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

INTERESSADO : SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA

: SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA

: SUPERMERCADO SAVANA LTDA

: SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA

: SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO : SP242420 RENATA GOMES REGIS BANDEIRA e outro

PARTE RÉ : SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

No. ORIG. : 00236168220084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026273-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : USINA SANTA ISABEL S/A

ADVOGADO : SP069918 JESUS GILBERTO MARQUESINI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016740920118260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     818/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026285-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA - ART.

17, CPC - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO.

No caso, é fato que a suspensão da execução fiscal originária - requerida pela própria exequente - se deu em razão

do parcelamento (PAES) ao qual aderiu a executada.

2.Conforme consta dos autos, a União Federal, após requerer mais uma vez a suspensão do feito por 180 dias, em

razão do parcelamento do débito, em 24/11/2011 (fl. 147), atravessou petição, em 25/3/2013 (fl. 152), alegando a

inocorrência da compensação e pedindo o julgamento da exceção de pré-executividade, quedando-se silente sobre

o parcelamento.

3.A decisão que julgou a exceção de pré-executividade, limitou-se a consignar que "a excipiente parcelou o

débito, o que implicou a confissão de sua procedência" (fl. 155).

4.Infere-se que a executada, sabedora da suspensão da execução fiscal, em razão do parcelamento, foi

surpreendida com decisão que rejeitou sua exceção de pré-executividade.

5.A petição da exequente, que requereu o julgamento da exceção de pré-executividade, não informou que a

agravante foi excluída do parcelamento e, ainda, que a mera indicação, no extrato colacionado aos autos (fl. 153),

da situação "ativa com ajuizamento a ser prosseguido" seja suficiente para se presumir essa exclusão, é certo

também presumir que a executada pode não ter sido informada dessa exclusão, o que justifica a oposição dos

embargos de declaração em comento.

6.Não há nos autos a comprovação de que a executada tinha conhecimento dessa exclusão, o que justificaria a má-

fé em arguir situação não real (permanência no parcelamento).

7.Embora não tenha erro material ou omissão a ser sanada, no entendimento do MM Juízo de origem, ou mesmo

que sejam parcos os argumentos dos embargos de declaração, a hipótese em comento não se subsome ao disposto

2013.03.00.026285-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ISOTHERM ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO : SP070618 JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06076086719984036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     819/1858



no art. 17, CPC (litigância de má-fé), porquanto: (i) não é possível presumir que a executada tenha alterado a

verdade dos fatos, pois não se pode presumir que tenha conhecimento da exclusão do parcelamento; (ii) a

resistência ao andamento do processo não parece injustificada, na medida em que alega - embora não comprove -

o pagamento regular das parcelas do parcelamento; (iii) não se trata de incidente manifestamente infundado,

conforme entendimento supra.

8.Conclui-se pela reforma da decisão agravada, para afastar a condenação da agravante em multa em comento.

9.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026314-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA

AFERÍVEL DE PLANO - CDA - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS - ART. 2º, § 5º, LEI 6.830/80 - ART. 202,

CTN - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - NOTIFICAÇÃO

DO CONTRIBUINTE - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - OFENSA AO

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - INOCORRÊNCIA - EXCESSO DA EXECUÇÃO - NÃO

COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.Agravo regimental recebido como recurso previsto no art. 557, § 1º, CPC, tendo em vista as alterações trazidas

pela Lei nº 11.187/2005.

2.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

3.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

4.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

5.No caso, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios

previstos nos artigos 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de

liquidez e certeza, somente ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo

único, da LEF, não produzida na espécie.

6.Nos termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da

2013.03.00.026314-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MAGUETA E TAVARES ADVOGADOS

ADVOGADO : SP155990 MAURICIO TAVARES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

No. ORIG. : 00450208720114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     820/1858



Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer

outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo.

7.Para os tributos sujeitos ao lançamentopor homologação, a constituição definitiva do crédito se dá com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) ou similar, como na hipótese dos autos.

Assim, desnecessário lançamento pela autoridade fiscal. Nesse sentido: STJ, 1ª Turma, REsp. n.º 2003/0012094-0,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.2003, DJ 23.06.2003; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 89030069340, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, j. 21.03.2001, DJU 13.06.2001, p. 545.

8.A execução do crédito tributário, constituído mediante a entrega da declaração pelo próprio contribuinte,

prescinde da discussão administrativa.

9.Não há ofensa ao direito ao contraditório ou ampla defesa, posto que o próprio contribuinte confessou o débito,

não o adimplindo, de modo que prescindível a discussão na seara administrativa do débito confessado.

10.Não restou comprovado o excesso de execução ou mesmo eventual pagamento do crédito executado.

11.Tendo o contribuinte "declarado" o crédito perante o Fisco, consoante os vários precedentes colacionados,

desnecessárioolançamentoformal do débito, a notificação do embargante e até mesmo o prévio

procedimentoadministrativo.

12.Não tendo agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada, como proferida.

13.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026517-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.026517-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ELETRODIAS INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP252157 RAFAEL DE PAULA BORGES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074026620124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     821/1858



 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027008-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027038-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027008-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NOVO TEMPO LTDA

ADVOGADO : SP027510 WINSTON SEBE e outro

AGRAVADO(A) : PARIS AUGUSTO DE SOUZA e outros

: IZALINO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR

: DAVID AUGUSTO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11058025919974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.027038-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : WELMANS APARECIDO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : SP258166 JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     822/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00218 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027043-

33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO INDICAÇÃO - ARTIGOS 535 E 536, CPC -

PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.À mingua da indicação do ponto omisso, nos termos exigidos pelos artigos 535 e 536, CPC, os embargos não

merecem prosperar.

2.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

3.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

PARTE RÉ : LOZANO E COSTA LTDA -ME e outro

: VALDECIR LOZANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019514120058260491 1 Vr RANCHARIA/SP

2013.03.00.027043-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/198

INTERESSADO : ARON VASCONCELOS BORGES

ADVOGADO : SP281012B MARIA RUTH RODRIGUES ROCHA e outro

INTERESSADO : RONALDO DE FREITAS BORGES

:
TRADE WORLD COMPANY MERCANTIL LOGISTICA E TRANSPORTE
INTERMODAL LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00037149720054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     823/1858



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027551-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028455-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LOGANTECH COM/ DE INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO : SP258491 GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120216520134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.028455-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FABIANO BECHER BAURU -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047502020094036108 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028477-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.03.00.028477-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVANTE : COM/ DE BEBIDAS PAULINIA LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025566620034036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028689-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE

JULGAMENTO CONJUNTO - FACULDADE DO JUIZ - INDIVIDUALIZAÇÃO E SITUAÇÃO

PARTICULAR DE CADA IMÓVEL - RECURSO IMPROVIDO.

1. A preliminar de falta de interesse se confunde com o próprio mérito da ação civil pública originária e, no caso

dos autos, sequer sustentam à exceção da regra prevista no art. 522, do CPC.

2. Concernente à alegada conexão, ainda que entenda pela viabilidade do recurso na modalidade de instrumento,

falece de razão a agravante, posto que, ainda que haja identidade causa de pedir, os objetos são diversos (ranchos

distintos), em dissonância com o disposto no art. 103, do CPC.

3. O comando do art. 105, do CPC, traz ao Juízo, que tem a atribuição de conduzir o processamento do feito da

melhor maneira para ambas as partes, uma faculdade e não um dever.

4. O Juízo de origem foi criterioso, ao deliberar sobre a questão: "Ora, no tocante à existência de conexão desta

ação com as demais ajuizadas pelo autor neste Juízo federal, a mesma não merece prosperar em razão da

individualização dos imóveis (v. matrícula imobiliária e respectivo proprietário) e, também, da eventual situação

particular de cada um deles (v. por exemplo, que em alguns imóveis as construções já foram demolidas, enquanto

em outros não).

5. Agravo de Instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028831-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028689-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RÉ : EDER TAVARES DE MELLO

ADVOGADO : SP239564 JOSE HORACIO DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012387820094036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.00.028831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     826/1858



 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - APLICAÇÃO - JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - NÃO CARACTERIZAÇÃO - CITAÇÃO POSTAL NEGATIVA - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes:

REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, entretanto, sequer é possível concluir pela ocorrência da dissolução irregular da empresa, nos

termos do disposto na Súmula 435/STJ, posto que não consta dos autos certidão de Oficial de Justiça atestando

sua não localização, mas tão somente a frustrada citação postal (fl.64).

5.De acordo com a jurisprudência o Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do não

funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e

não possuem fé pública.

6.Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011.

7.No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3

CJ1 10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

8.Descabido o redirecionamento da execução fiscal, porquanto não comprovada as circunstâncias do art. 135, III,

CTN.

9.Verifica-se, portanto, que a decisão agravada encontra-se sedimentada em vasta jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, desta Corte , bem como desta Terceira Turma, sendo inverídica a afirmação do agravante.

10.Verifica-se que o agravo de instrumento comportava julgamento pela aplicação do disposto no art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

11.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém a decisão combatida como proferida.

12.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028832-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PICKE COM/ SEGURANCA ELETRONICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 00034959520074036108 2 Vr BAURU/SP

2013.03.00.028832-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     827/1858



 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - APLICAÇÃO - CITAÇÃO POR EDITAL - ART. 8º, LEI 6.830/80 - RECURSO

REPETITIVO - QUESTÃO PACIFICADA - TENTATIVA DE CITAÇÃO PELO CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA - NECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

1.A citação editalícia é uma das modalidades aceitas de chamamento do réu ao processo, conforme estabelece o

art. 231, do Código de Processo Civil, realizável quando ignorado ou incerto o lugar onde se encontra o sujeito

passivo da relação processual, devendo seguir todos os requisitos de validade previstos no art. 232 da mesma

norma processual. Tem-se, assim, a citação ficta ou presumida.

2.A Lei de Execução Fiscal - Lei n.º 6.830/80 - no art. 8.º, inciso III, estabelece que a citação será feita pelo

correio, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação por edital .

3.O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a

dissimulação se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores. Ademais, o escopo

da ação executiva é satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso tem caráter célere.

4. Conforme precedentes orientadores da Superior Corte, a exigência de exaurimento de diligências tendentes a

localizar outros endereços da executada não se encontra prevista no art. 8º, Lei nº 8.630/80, bastando para o

deferimento da medida, as infrutíferas citações postais e por mandado.

5.Compulsando novamente os autos, vislumbra-se que a citação postal foi negativa (fl. 30), não tendo sido

intentada, entretanto, a citação por mandado, o que, segundo precedentes supra colacionados, inviabilizada o

pedido de citação editalícia.

6.Ao contrário do sustentado pela agravante, a questão já restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça que,

pela sistemática dos recursos repetitivos (conforme constou da decisão ora recorrida), decidiu pela necessidade da

realização de tentativas de citação por correio e por Oficial de Justiça, antes da citação por edital (STJ,

REsp1103050/ BA, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Seção, DJe 06/04/2009).

7.Consolidada a jurisprudência sobre o tema, passível de julgamento o agravo de instrumento nos moldes do art.

557, caput, CPC.

8.Consoante a nova redação do art. 174, parágrafo único, I, CTN, dada pela LC 118/2005, a prescrição se

interrompe com "o despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal" e não mais com a "citação pessoal

feita ao devedor".

9.A decisão agravada não merece reforma.

10.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029230-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : LISETE BARBOSA ROSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43

No. ORIG. : 00081637020114036108 2 Vr BAURU/SP

2013.03.00.029230-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : EDMILSON DE ALMEIDA SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     828/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00226 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029311-

60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC.

FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA.

1. O acolhimento da exceção de pré- executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba

honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da medida processual. Precedentes.

2. Condenação em 5% sobre o valor da causa, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020615620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029311-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : OSWALDO TADASHI MATSURA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/95v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : YOSHISHIGUE KAWAAI IINUMA

: EDSON ARIMA

: AEROVEL CIA DE VEICULOS e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030361520124036142 1 Vr LINS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00227 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029335-

88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1.Flameja com razão o embargante, posto que, no que tange à condenação em honorários advocatícios, o

acolhimento da exceção extingue a execução, ainda que em relação a determinada parte, pondo fim ao processo

em relação a ela e, portanto, enseja a condenação.

2.Cabível a condenação em honorários advocatícios, posto que oacolhimentodaexceçãode pré-executividade para

excluir o excipiente do pólo passivo gera a extinção da execução fiscal em relação a ele, permitindo, assim, a

condenação emhonoráriosadvocatícios, em observância ao princípio da sucumbência previsto no artigo 20, do

CPC, e ao princípio da causalidade.

3.Considerando o valor da execução fiscal (R$ 11.822.90 , em janeiro/1998 - fl. 18), fixo os honorários

sucumbenciais em R$ 1.500,00, corrigidos monetariamente.

4.Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029397-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029335-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/210

EMBARGANTE : TEODORO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP183041 CARLOS HENRIQUE LEMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PARTE RÉ : BIGBURGER SAO PAULO LANCHONETES LTDA

No. ORIG. : 06078407919984036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.029397-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NAMBEI IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP053260 LUIZ NOBORU SAKAUE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     830/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029464-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00352856920074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029464-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ARCHIVE HOUSE COM/ IMP/ E EXP/ DE EMBALAGENS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.10163-9 A Vr COTIA/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029485-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029627-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.029485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LAJINHA AGROPECUARIA DE ITAPUI LTDA

ADVOGADO : SP165256 RICARDO REGINO FANTIN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007922820114036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.029627-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FRANQUALITY CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00256326720124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030086-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.030086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
ALUVAN BRASIL IMPLEMENTOS RODOVIARIOS PECAS ACESSORIOS
PARA BAUS E CONTEINERES LTDA

ADVOGADO : SP127100 CRISTIAN GADDINI MUNHOZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00360122320104036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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00233 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030162-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030214-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030162-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : LIYOITI MATSUNAGA

ADVOGADO : SP048707 LIYOITI MATSUNAGA e outro

AGRAVADO(A) :
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S/A e
outros

: FRANCISCO UBIRATAN DELLAPE

: ENY IKEDA

: WANDA DE MELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05193132219954036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030214-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SAVIEZZA PROPAGANDA PUBLICIDADE E EVENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP158878 FABIO BEZANA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030588-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

No. ORIG. : 00073597720124036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.030588-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVADO(A) : GIANI DUTRA FRANCO

ADVOGADO : MG078346 HUGO DO CARMO RIBEIRO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : KDS INFORMATICA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro

: MARCELO NOGUEIRA RODRIGUES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069266620004036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030674-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030732-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

2013.03.00.030674-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PLASTICOS MUELLER S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP214920 EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00246805420134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030732-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ANOTHER RECURSOS HUMANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063656220028260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00238 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030802-

05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

PARA O REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - ART. 174, CTN - MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA- INOCORRÊNCIA - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - LC 118/2005 - DESPACHO

CITATÓRIO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.

1.A questão, como devolvida segundo as razões recursais do agravo de instrumento, foi devidamente apreciada,

não restando omissão a ser sanada.

2.Não obstante, por se tratar de matéria de ordem pública, aprecia-se a nova alegação, consistente na prescrição

intercorrente para o redirecionamento.

3.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

4.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

2013.03.00.030802-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/164

EMBARGANTE : JOAO DAVID KALIL

ADVOGADO : SP095021 VALTER EDUARDO FRANCESCHINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

PARTE RÉ : ALEMAO COM/ E TRANSPORTE DE GAS LTDA

No. ORIG. : 00008514520028260624 A Vr TATUI/SP
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em casos como o presente.

5.Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão

de interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida

sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

6.Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o

despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar

118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição.

7.Na hipótese, a execução fiscal foi proposta em 20/12/2002 (fl. 18); o despacho citatório ocorreu em 24/2/2003

(fl. 45); a pessoa jurídica executada foi citada, por edital, em 15/5/2007 (fl. 67); o despacho citatório que ordenou

a citação do ora embargante ocorreu em 4/10/2007 (fl. 80).

8.Não se operou a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, tendo em vista que não decorrido

prazo superior a cinco anos, entre a citação da pessoa jurídica (15/5/2007) e o despacho citatório do embargante

(4/10/2007).

9.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

10.Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00239 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031078-

36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Voto vencido proferido pelo relator já encartado aos autos após o julgamento.

2. Inexistente omissão quanto ao sentenciamento do feito originário, uma vez que conhecido somente após o

julgamento.

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.031078-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.217/218

INTERESSADO : ANHEMBI AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199159220134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00240 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031151-

08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00241 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032058-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031151-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : IND/ DE TECIDOS BIASI S/A

ADVOGADO : SP063271 CARLOS ELISEU TOMAZELLA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/106v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00148528120134036134 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.032058-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CLINICA DE OLHOS PAULISTA S/C LTDA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032265-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 50, CC -

CONFUSÃO PATRIMONIAL - ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -COMPROVAÇÃO - GRUPO

ECONÔMICO - ART. 135, III, CTN - SÚMULA 435/STJ - POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1.Discute-se, no presente recurso, a possibilidade de inclusão de sociedade empresária/diretores no pólo passivo

de execução, sob o argumento de que configurada a confusão patrimonial entre as empresas.

2.Possível o redirecionamento do executivo fiscal, observadas as disposições do artigo 50, CC, que assim prevê: "

Art. 50 . Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relação de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica."

3.São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial. 

4. Da prova documental carreada ao instrumento restou comprovado o abuso da personalidade jurídica ou a

confusão patrimonial, que justificasse a inclusão das empresas requeridas, COMERCIAL BOYES DE

: RENATO ADDONO

ADVOGADO : SP103154 GICELI DO CARMO TOSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05319599319974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.032265-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CIA/ INDL/ E AGRICOLABOYES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00456979820034036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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PRODUTOS TEXTEIS E AGRÍCOLAS LTDA e FÁBRICA DE TECIDOS NOSSA SENHORA MÃE DOS

HOMENS, posto que (i) ocupam o mesmo endereço (Rua Bento Frias, 117, Butantã, São Paulo/SP; (ii) são

controladas pelo mesmo grupo familiar e (iii) desenvolvem atividades empresarias similares ou complementares.

5.Quanto à COMERCIAL BOUYES LTDA, a sócia controladora é própria executada nos autos originários.

6.Há indícios de formação de grupo econômico pelas indigitadas empresas, justificando a inclusão das requeridas

no polo passivo da execução fiscal.

7.As pessoas físicas invocadas, quais sejam, PETER JAMES BOYES FORD, DAVID ARTHUR BOYES FORD

e DORIS MAY FORD, podem ser responsabilizadas pelo débito exequendo, nos termos do art. 135, III, CTN,

posto que, à época dos fatos geradores dos tributos em cobro (1999), bem como à época da não localização da

empresa (fl. 60), ocupavam cargos de gerência, consoante ficha cadastral da JUCESP (fls. 77/85). Inteligência da

Súmula 435/STJ.

8.Resta preservado, entretanto, o direito dos incluídos em arguir sua ilegitimidade passiva, em momento

processual adequado.

9.Agravo de instrumento provido, para determinar a inclusão de COMERCIAL BOYES DE PRODUTOS

TEXTEIS E AGRÍCOLAS LTDA, FÁBRICA DE TECIDOS NOSSA SENHORA MÃE DOS HOMENS,

PETER JAMES BOYES FORD, DAVID ARTHUR BOYES FORD e DORIS MAY FORD no polo passivo da

execução fiscal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00243 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004336-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes desta Corte.

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide.

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2013.03.99.004336-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RIBEIRO PAVANI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP099916 OLAVO GLIORIO GOZZANO

No. ORIG. : 11.00.00024-0 A Vr ITU/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00244 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031781-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é mister o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes (STF - AgR no AI

754086, STJ - AgRg no REsp 1109792/SPAC, TRF3 - 2008.61.14.003291-5).

2. Decisão agravada proferida em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e legislação

aplicável à espécie mantida.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00245 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000177-15.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

2013.03.99.031781-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE LUIZ MATTHES

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

PARTE RÉ : ROMEU DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00044-4 1 Vr MONTE ALTO/SP

2013.60.05.000177-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : KUHN RENDACAR LTDA

ADVOGADO : MS011984 LEILA MARIA MENDES SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Segundo a Súmula 138 do TFR, a pena de perdimento de veiculo, utilizado em contrabando ou descaminho,

somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática

do ilícito.

4 - No caso, não há como afirmar que a empresa impetrante tinha conhecimento sobre o ilícito perpetrado por seu

cliente.

5 - Negado provimento ao agravo inominado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004515-38.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

No. ORIG. : 00001771520134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2013.61.00.004515-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

INTERESSADO(A) : AGROFAN DE FRANCA COML/ LTDA -ME

ADVOGADO : SP276000 CARLOS EDUARDO GASPAROTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

No. ORIG. : 00045153820134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     843/1858



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00247 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005970-

38.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4.Agregue-se, outrossim, que "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários

sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca

do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor", Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2ª ao

artigo 535).

5. Embargos de declaração da União conhecidos, mas rejeitados.

6. Embargos de declaração opostos por DHL GLOBAL FORWARDING BRASIL LTDA foram acolhidos com

efeitos infringentes para modificar acolhimento parcial por integral da decisão embargada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União e

acolher os interpostos pela impetrante, com efeitos infringentes, para corrigir o dispositivo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

2013.61.00.005970-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGANTE : DHL GLOBAL FORWARDING BRASIL LTDA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/145v

INTERESSADO : DHL GLOBAL FORWARDING BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP130339 ALESSANDRA DA SILVA RIZZI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059703820134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012562-98.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00249 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013328-54.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.012562-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

INTERESSADO(A) : PET SHOP GALERIA IPANEMA LTDA -ME e outros

: AGROPECUARIA RCB GRUPPO LTDA -ME

: MARCELO BIMONTI NUNES

: WILLIAM DE MORAES CARDOSO 34466192839

ADVOGADO : SP215702 ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

No. ORIG. : 00125629820134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.013328-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     845/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a decisão recorrida estava ou não

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Precedentes do STF, STJ e desta

Corte.

2. A decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à

espécie, aplicando o entendimento dominante neste Tribunal.

3. O agravante limitou-se a manifestar seu inconformismo com a decisão recorrida, não trazendo, porém,

elementos aptos a sua reforma.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00250 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-35.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS LEONESSA FERRAZ DE ARRUDA 01427500851

ADVOGADO : SP276000 CARLOS EDUARDO GASPAROTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131

No. ORIG. : 00133285420134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.001003-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.296/298v

INTERESSADO : LUIZ CARLOS BORGES

ADVOGADO : SP259092 DIOGO UEBELE LEVY FARTO e outro

No. ORIG. : 00010033520134036104 1 Vr SANTOS/SP
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4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00251 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006270-65.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO.

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal

intento. Precedentes deste Corte.

2. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão,

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria,

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes.

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00252 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000050-16.2014.4.03.0000/SP

 

2013.61.43.006270-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGANTE : METAL CHAMA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP223172 RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/162v

No. ORIG. : 00062706520134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.000050-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00253 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001296-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DRAKE ELETRONICA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP283023 EDUARDO GONÇALVES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071050920094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.001296-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ALUMINIO RODOS IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065643720048260072 A Vr BEBEDOURO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00254 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001331-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00255 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001466-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001331-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AGRO INDL/ RESLI LTDA

ADVOGADO : SP013799 NICOLINO MORELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06732794419914036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001466-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : UFLA TECNOLOGIA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     849/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00256 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001468-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

No. ORIG. : 00009523820058260152 A Vr COTIA/SP

2014.03.00.001468-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SERGIO H A LOBO COMUNICACOES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122266720038260152 A Vr COTIA/SP
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00257 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001597-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00258 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002247-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

2014.03.00.001597-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MEP CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00151418920038260152 A Vr COTIA/SP

2014.03.00.002247-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VIP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00476072920044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00259 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002631-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00260 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002773-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.002631-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LUIZ CLAUDIO SOARES DE PAULA

ADVOGADO : SP087546 SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : SABOR E SAUDE EM ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP273667 PAMELA ROSSINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00204-6 A Vr MOGI GUACU/SP

2014.03.00.002773-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00261 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003058-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : RUBENS PASTOR JUVENIS

PARTE RÉ : LSS SISTEMA DE SEGURANCA E COM/ DE ALARMES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095499420008260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

2014.03.00.003058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO DONATO

ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00733-1 A Vr SUMARE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003354-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO - PEÇAS FACULTATIVAS

- AUSÊNCIA - INTIMAÇÃO - ART. 525, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório

e dilação probatória.

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.A prescrição pode ser deduzida em sede de exceção de pré-executividade, desde que aferível de plano, o que não

é possível de sopesar, posto que não há qualquer documento comprovante dos fatos. 

5.À exceção das pecas obrigatórias para a interposição do agravo, previstas no art. 525, CPC, não há qualquer

documento que comprove a inocorrência da prescrição reconhecida pelo Juízo de origem, bem como as alegações

ventiladas pela recorrente, como a inclusão do agravado no polo passivo da lide, com fundamento no DL

1.736/79, ocorrência de fraude, etc. Consta dos autos somente (além das peças descritas no art. 525, CPC) a cópia

da CDA.

6.À agravante foi dada oportunidade para trazer à colação as peças que comprovassem suas alegações, tendo,

entretanto, quedado-se inerte (fl. 43).

7.A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento

da questão devolvida é ônus do agravante.

8.Inexistem elementos para verificação do alegado desacerto da decisão agravada.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2014.03.00.003354-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MARCOS CORDON DIAS e outro

: NICOLA ROME MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 98.00.05298-4 A Vr MOCOCA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00263 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003968-

28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -

INCONFORMISMO - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - ART. 333, II, CPC - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1.Quanto à alegada ausência do voto vencido, prejudicados os embargos de declaração, tendo em vista a sua

juntada.

2.A questão devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada.

3.A alegação de omissão no acórdão "porque deixou de considerar que o redirecionamento só se tornou factível a

partir do momento em que ficaram evidenciados os fatos que indicam o abuso da personalidade jurídica"

exprime, em verdade, a tentativa da embargante em impor a tese defendida e, portanto, transparece o mero

inconformismo da parte com o julgamento proferido.

4.Quanto à medida cautelar invocada, restou consignado no acórdão embargado que "não obstante a propositura

da ação cautelar fiscal , não restou comprovado seu andamento ou o deferimento da indisponibilidade pleiteada,

uma vez que dela só consta a inicial (fls. 12/27) e também dela não participam no polo passivo os sócios

indicados nesta execução fiscal (à exceção de Renato Franchi").

5.Quanto ao disposto no art. 333, II, CPC, cumpre ressaltar que a prescrição é matéria de ordem pública,

conhecível de ofício pelo Juízo.

6.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

7.Embargos de declaração prejudicados, quanto à alegada ausência do voto vencido e rejeitados, quanto ao mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, quanto à alegada

ausência do voto vencido e rejeitá-los, quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00264 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005701-29.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.003968-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.232/233

INTERESSADO : INDUSTRIAS NARDINI S/A

ADVOGADO : SP105252 ROSEMEIRE MENDES BASTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00085130920134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00265 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005757-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

BENS E DIREITOS - ART. 185-A, CTN - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Prevê o artigo 185-A do CTN, in verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado,

não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz

determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico,

aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

2014.03.00.005701-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : CENTER BRAS PIRACICABA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075477320034036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.005757-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : OLYMPIA TECNICA COML/ LTDA e outros

: KLAUS PETER BUFE

: CLAUDIA FABIANA BUFE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00365877020064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial."

2.Para que seja possível a aplicação do artigo 185-A do CTN, é necessário o exaurimento das diligências para

localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do

devedor. 

3.Observa-se que houve a citação dos executados KLAUS PETER BUFE e CLAUDIA FABIANA BUFE (fls. 96

e 50), mas não da pessoa jurídica executada, de modo que, quanto a esta última, a medida resta indeferida.

4.Quanto à coexecutada CLAUDIA FABIANA BUFE, a agravante exauriu as possibilidade tendentes à

localização de bens penhoráveis, com pesquisa perante o DOI (fl. 110), RENAVAM (fl. 111), BACENJUD (fls.

126/128), razão pela qual se revela possível a aplicação do artigo 185-A do CTN, com todas as providências nele

previstas.

5.Quanto ao coexecutado KLAUS PETER BUFE, não obstante as infrutíferas diligências perante o RENAVAM

(fl. 108) e BACENJUD (fls. 126/128), a pesquisa junto ao DOI foi positiva (fl. 107).

6.Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar a decretação de indisponibilidade de bens e

direitos, nos termos do art. 185-A, CTN, somente em relação a CLAUDIA FABIANA BUFE.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00266 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006160-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DE DECISÃO AGRAVADA -

OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - INEXISTÊNCIA -

PROPRIEDADE DOS BENS - INDISPONIBILIDADE - PENHORA - POSSIBILIDADE - MATRÍCULA DO

IMÓVEL NÃO MENCIONADA NA DECISÃO RECORRIDA - RESPONSABILDADE DO SÓCIO E

PRESCRIÇÃO - MATÉRIAS NÃO ABORDADAS PELA DECISÃO AGRAVADA E SUFICIENTEMENTE

ESCLARECIDA NESTES AUTOS - RECURSO IMPROVIDO.

1.Quanto à alegada nulidade do despacho saneador, por falta de fundamentação, verifica-se que a decisão

agravada determinou a penhora dos imóveis, tendo em vista que a execução se processa para a satisfação do

crédito da exequente, sendo a constrição de bens medida necessária e tendente a perseguição de tal fim. Destarte,

não há nulidade na decisão recorrida.

2.Também inexiste ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, posto que oportunizada à parte a via

recursal para sua insurgência.

3.No tocante à alegação que os bens não mais pertencem ao agravante, cumpre ressaltar que foi determinada a

penhora dos imóveis de matrícula nº 84.087, 151.787 e 151.788.

2014.03.00.006160-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TAKEO HIGA

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : SUPERMERCADO KI PRECO LTDA e outros

: MIEKO HIGA

: FABIO HIGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00125043419994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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4.Quanto aos matriculados sob o nº 151.787 e 151.788 (fls. 17/20), realmente há averbada a indisponibilidade

decretada nos autos do Processo nº 00314799420054036182, o que, a princípio, não impede a anotação da

penhora, mas somente sua alienação, ainda que em hasta pública.

5.O agravante colacionou aos autos cópia da matrícula nº 22.961 (fl. 21/22), no qual se registrou a venda do

imóvel. Entretanto, o referido bem (imóvel de matrícula nº 22.291) não constou da decisão agravada, ou seja, o

Juízo de origem não determinou sua constrição, restando prejudicada a alegação de transferência da propriedade

quanto a esse bem.

6.Quanto à alegada "não responsabilização do sócio" e "prescrição da ação no que se refere a sua cobrança face a

excipiente", tais matérias não foram objeto da decisão agravada e, ainda que se tratem de questão de ordem

pública, sua apreciação, nesta sede de cognição, resta prejudicada, posto que não colacionados aos autos

documentos suficientes para sua ilação.

7.Da mesma forma, não esclarecido pelo agravante quais seriam "as preliminares", a serem apreciadas pelo Juízo

de origem, na medida em que, na hipótese, inexistiu qualquer provocação àquele Juízo nesse sentido.

8.Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido, na parte conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente o agravo de instrumento e negar

provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00267 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006260-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

2014.03.00.006260-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ARROZ MINARI LTDA

ADVOGADO : SP068079 LUIZ CARLOS FIORAVANTE

AGRAVADO(A) : EDSON GOMES RABELO e outro

: JOSE ANTONIO MOREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00046-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00268 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006538-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00269 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006663-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006538-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : COMPOLUX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP103804A CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003674220144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.03.00.006663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NAIR GALETTI POSSIBOM E FILHOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP153723 ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005093420044036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     859/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00270 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007155-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.00.007155-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PANNON LETREIROS LUMINOSOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05048036719964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00271 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007277-

57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ART. 739-A, CPC - APLICAÇÃO ÀS EXCECUÇÕES

FISCAIS - ART. 543-C, CPC - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS ACOLHIDOS, COM

JULGAMENTO MANTIDO.

1.A questão devolvida, qual seja, o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, foi devidamente

apreciada, não restando omissão a ser sanada.

2.Como a inaplicabilidade do art. 739-A, CPC ao caso em comento restou arguida pelo agravante, em suas razões

recursais, importante consignar a questão já foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, que

decidiu, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, CPC, pela aplicação do mencionado

dispositivo legal (art. 739-A, CPC) às execução fiscais. (STJ, REsp 1272827, Relator Mauro Campbell Marques,

Primeira Seção, DJe 31/5/2013). (grifos)

 

3.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.

4.Embargos de declaração acolhidos, sem, contudo, alterar o julgado anterior.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem alterar o julgado

anterior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00272 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007457-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.007277-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114

EMBARGANTE : RIBEIRAO DIESEL S/A VEICULOS

ADVOGADO : SP101346 ANDRE LUIZ CARRENHO GEIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00073218920034036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.007457-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVADO(A) : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS

ADVOGADO : SP258166 JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010807420148260368 2 Vr MONTE ALTO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00273 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007460-

28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. OMISSÃO

SUPRIDA. RECURSO PREJUDICADO. 

1- Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha. 

2 - A juntada de voto vencido supre a alegação de omissão.

3 - Embargos de declaração prejudicados.

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.007460-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237/238

INTERESSADO : RAMEZ ABUD e outros

: BENEDICTO RANULPHO RAMALHO

: ANGELICA SAES AGUILERA

: NEPTUNO OLIVEIRA

: JORGE GARCIA TOSTA

: RUTH SCHIEFFER

: SIDINEIA LOPES BORGES

: ROGER ALEXANDRE LOPES BORGES

: AUDREY CRISTIANE LOPES BORGES

ADVOGADO : SP044291 MIRIAM SOARES DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : LUIZ ANTONIO BORGES falecido

No. ORIG. : 00290142419924036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     862/1858



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00274 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008162-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00275 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008948-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.008162-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : REFRIGERACAO VERA CRUZ COM/ E MANUTENCAO LTDA -ME

ADVOGADO : SP177839 RONALDO CALDEIRA BARBOSA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00432543320104036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008948-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MONTEAUTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP207986 MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP
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EMENTA

AGRAVO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - COMPROVAÇÃO DE PLANO

- INOCORRÊNCIA - COMPENSAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1.A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória

3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

4.Nesse sentido a Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória."

5.A compensação, que a agravante alega ter realizado, não pode ser verificada de plano, assim como não pode ser

reconhecida de ofício pelo Juízo, de modo que a exceção de pré-executividade torna-se meio inadequado para sua

alegação. Precedentes desta Corte.

6.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão, como proferida.

7.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00276 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008991-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163

No. ORIG. : 00043738620138260368 2 Vr MONTE ALTO/SP

2014.03.00.008991-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : J SILVA INSTALACOES S/C LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101742220044036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00277 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009300-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00278 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009482-

59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : D F COELHO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000788020024036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2014.03.00.009482-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     865/1858



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VOTO VENCIDO - JUNTADA - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO -

OBSCURIDADE - NÃO INDICAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

Preliminarmente, conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos.

1.Quanto à alegada ausência do voto vencido, prejudicados os embargos de declaração, tendo em vista a sua

juntada.

2.No tocante ao mérito, a embargante não indicou o ponto omisso, obscuro ou contraditório em que o acordão

embargado teria incorrido, como determinam os artigos 535 e 536, CPC, justificando a oposição dos aclaratórios

na intenção de prequestionamento dos dispositivos elencados.

3.Prejudicados os embargos de declaração, quanto à alegada ausência do voto vencido e rejeitados, no mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, quanto à alegada

ausência do voto vencido e rejeitá-los, no mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00279 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010097-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/101

INTERESSADO : SP NAUTICA LTDA

ADVOGADO : SP206795 GLEYNOR ALESSANDRO BRANDÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00067146919994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135406 MARCIO MACHADO VALENCIO e outro

AGRAVADO(A) : ABP BRASIL LTDA e outro

: RAIMUNDO PEREIRA VELOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00476999420104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00280 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011093-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - ART. 250, REGIMENTO INTERNO - NÃO CABIMENTO - DECISÃO

PROFERIDA PELO ORGÃO COLEGIADO - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. No presente caso, o agravo de instrumento não foi julgado monocraticamente, mas em sessão de julgamento, do

dia 7/8/2014, pela Turma Julgadora competente, de modo que o agravo, com fulcro no art. 250, Regimento

Interno desta Corte, ou mesmo com fulcro no art. 557, § 1º, CPC, não tem cabimento e por inexistir dúvida

objetiva sobre o recurso na hipótese, descabe seu recebimento como embargos de declaração.

2.Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00281 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011264-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011093-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : HELIO BELISARIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP222542 HELIO BELISARIO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : VINCLER ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA e outro

: JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286

No. ORIG. : 00056880720034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.011264-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TEXTIL SAO JOAO CLIMACO LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     867/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00282 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011632-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PESSOA JURÍDICA - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

- JUSTIÇA GRATUITA - POSSIIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

1.A assistência judiciáriaé garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXI, da Magna Carta, no qual se confere o

dever do Estado de proporcionar o acesso de todos ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência

de recursos.

2.A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

3.Em que pese o estabelecido pela Constituição Federal, no sentido de exigir a comprovação da situação precária

do requerente da assistência judiciáriagratuita, ainda vigora na jurisprudência a admissão da mera declaração de

insuficiência patrimonial, para a concessão do benefício.

4.A prerrogativa não se limita às pessoas físicas, podendo ser estendida também às jurídicas. Todavia, ao contrário

da pessoa física, para beneficiar-se da assistência jurídica gratuita, a pessoa jurídica deve fazer prova da

ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro

AGRAVADO(A) : TAREK ORRA MOURAD e outros

: ABDUL HALIM YOUSSEF MOURAD

: MOUSTAFA MOURAD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00397215219994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011632-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CERAMICA LANZI LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP087546 SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00186593420068260362 A Vr MOGI GUACU/SP
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impossibilidade de custeio das despesas processuais, sem que seja comprometida sua subsistência, comprovando a

situação financeira precária por meio de balancetes e ou títulos protestados, independentemente de sua natureza

beneficente ou lucrativa.

5.Compulsando os autos, conforme balanço patrimonial acostado (fl. 64), entendo que comprova a situação

deficitária em que se encontra a agravante, a justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

6.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00283 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011636-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2014.03.00.011636-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VIACAO SAO CAMILO LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : BALTAZAR JOSE DE SOUZA e outros

: ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

: DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUZA SILVA

: BALTAZAR JOSE DE SOUZA JUNIOR

: DIERLY BALTASAR FERNANDES SOUSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061866720034036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00284 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012189-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - ART. 649, VI, CPC - BENS

NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE - RECURSO PROVIDO.

1.Na hipótese, é legítima a invocação do inciso VI do art. 649, do CPC, que prevê a impenhorabilidade dos bens

necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão, vez que este tem por escopo proteger o executado quando

ostenta a condição de profissional autônomo ou microempresário.

2.No caso, foram penhorados uma "danoneira", dois balcões frigoríficos, dois freezers, uma câmara fria (fl. 26),

sendo que a agravante se dedica, além do comércio varejista de GLP, ao minimercado (fl. 39).

3.Imprescindíveis os bens penhorados para o desenvolvimento de sua atividade comercial.

4.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00285 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013224-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS À EXECUÇÃO -

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - ACOLHIMENTO - PROCURAÇÃO - DESNECESSIDADE -

INCIDENTE PROCESSUAL - ART. 258, CPC - IMPUGNAÇAO AO VALOR INTEGRAL COBRADO -

2014.03.00.012189-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CLAUDIA REGINA FAVARO ORIENTE

ADVOGADO : SP111272 ANTONIO CARLOS DE GOES e outro

AGRAVADO(A) :
AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO GAS NATURAL E BIO
COMBUSTIVEIS ANP

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011614020114036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.013224-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) :
SHARP DO BRASIL S/A IND/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS massa
falida

ADVOGADO : SP071821 LUCILA APARECIDA LO RE STEFANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00087850820134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO IMPROVIDO.

1.Tratando-se de impugnação ao valor da causa, logo incidente processual e não ação autônoma, a juntada de

procuração do impugnante é desnecessária, desde que presente nos autos principais.

2.Dispõe o art. 258 do Código de Processo Civil: "Art. 258: A toda causa será atribuído um valor certo, ainda

que não tenha conteúdo econômico imediato."

3.O valor da causaconstitui um dos requisitos essenciais da petição inicial, conforme disposto nos arts. 259,caput

e 282, V, do Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial sob pena de

indeferimento da petição e extinção do processo sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento da norma.

4.Do artigo 258, do Código de Processo Civil, infere-se a obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao

estabelecer que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O

valor da causa é o valor da relação jurídica de direito material, mas nos limites depetitum.

5.De rigor que se imponha ao autor o ônus da atribuição correta de valor à causa.

6.É dever da parte indicar como valor da causaquantia equivalente ao provável proveito econômico a ser auferido

em caso de ganho da demanda. 

7.Quanto se trata de embargos à execução, cediço que o valor da causa corresponde à diferença entre o valor entre

o valor executado e valor que embargante entende como devido.

8.Na hipótese, entendeu o MM Juízo de origem que a embargante, ora agravante, insurgiu contra o "valor total" da

execução e, portanto, deduziu o valor de R$ 10.000,00 do montante requerido pela parte credor, resultando no

total de R$ 35.568.110,17.

9.Nos casos de impugnação total, entende a jurisprudência que o valor a ser fixado, como valor da causa, é

exatamente o valor executado.

10.A alegação de iliquidez do crédito exequendo corresponde ao próprio mérito dos embargos à execução, o que

não foi apreciado na decisão ora combatida.

11.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00286 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013815-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

2014.03.00.013815-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027254620094036104 7 Vr SANTOS/SP
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3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00287 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014978-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00288 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015150-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014978-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

AGRAVADO(A) : LAB AN CLIN MENDEL S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00601497920044036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015150-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PAVI DO BRASIL PRE FABRICACAO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP128484 JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     872/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00289 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015204-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034394720124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2014.03.00.015204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PARABOR LTDA

ADVOGADO : SP154044 ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00168713620114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00290 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015451-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00291 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015471-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

2014.03.00.015451-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : METALURGICA GUAPORE LTDA

ADVOGADO : SP153117 RODRIGO SILVA COELHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019944220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.015471-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TRANSPORTADORA CONDE LTDA

ADVOGADO : SP108620 WAGNER LUIZ GIANINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00342782319994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00292 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015951-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO -EXECUÇÃO FISCAL - DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DE NEGÓCIO

JURÍDICO- FRAUDE À EXECUÇÃO - ART. 185, CTN -LC 118/05 - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -

IMÓVEL - BEM INDIVISÍVEL - COPROPRIEDADE - PENHORA DE FRAÇÃO IDEAL - RECURSO

PROVIDO. 

1.A fraude à execução vem em prejuízo não só para os credores, como na fraude contra credores, prejudica a

eficácia da prestação da atividade jurisdicional, na medida em que visa obstar o processo execução, ou

condenatório, já em discussão.

2.Como forma de afastar a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato de alienação ou oneração

fraudulenta do bem perante o exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com responsabilidade daquele

patrimônio responder pelo débito.

3.Antes da vigência das alterações trazidas pela LC 118 /2005, quando, embora instaurada a execução, não

houvesse qualquer constrição judicial do patrimônio do devedor, a caracterização exigia prova doeventus damnie

consilium fraudis,ou seja, do dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a disposição

do bem e a ciência da demanda em curso, que se dá com a citação do devedor.

4.A Lei Complementar n.º118 /2005 alterou a redação do art. 185, do CTN, e acabou por ampliar o período de

suspeição dos atos alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com

a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a

inscrição do débito, sem a exigência da propositura da execuçãofiscal.

5.Na hipótese, a inscrição em dívida ativa ocorreu em 16/8/2004 (fl. 16); a execução foi proposta em 1/4/2005

(fl.14); a executada ELI OLEGÁRIO ME (firma individual) foi citada em 18/4/2005 (fl. 52/v); a alienação do

imóvel de matrícula nº 12.947 ocorreu em 9/11/2012 (fl. 71/v).

6.Nesse contexto e aplicando-se a jurisprudência supra colacionada, necessário o reconhecimento da fraude à

execução, nos termos do art. 185, CNT, porquanto a disposição do bem (alienação) ocorreu após a inscrição em

2014.03.00.015951-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JORCELY ALVES SILVA

ADVOGADO : SP209638 JOSÉ CARLOS DIAS GUIMARÃES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ELI OLEGARIO -ME e outro

: ELI OLEGARIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP

No. ORIG. : 00001055720058260242 1 Vr IGARAPAVA/SP
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dívida ativa do crédito executado.

7.Verifica-se, da matrícula do mencionado imóvel (fl. 71), que o executado ELI OLEGÁRIO exercia a

copropriedade, antes da alienação comentada, do bem referido juntamente com terceiros e, desta forma, detinha

apenas uma fração ideal do imóvel (1/10), não tendo cabimento a imposição da penalidade aos demais

coproprietários.

8.Como bem afirmou a agravante, a exequente requereu perante o Juízo de origem (fl. 70) apenas a declaração de

ineficácia em relação ao coexecutado.

9. Importante ressaltar a possibilidade de penhora de bem indivisível, limitando-se, entretanto, à fração ideal do

devedor.

10.Necessário o provimento do agravo de instrumento, para manter a declaração de ineficácia do negócio jurídico

somente em relação à fração ideal do devedor (1/10), mantendo a eficácia da alienação em relação aos demais

coproprietários.

11.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00293 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016160-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

2014.03.00.016160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CONECTEC TECNOLOGIA EM USINAGEM LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00516754120124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00294 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016358-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - DESPACHO

CITATÓRIO - LC 118/2005 - RECURSO IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

em casos como o presente.

3.Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão

de interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida

sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

4.Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o

despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar

118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição.

5.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta, em face de ALEXANDRE PENTEADO RONGETA (CNPJ

68385525-0001-26), em 12/1999 (fl. 17); o despacho citatório ocorreu em 8/5/2000 (fl. 19); a citação postal foi

positiva, em 1/6/2000 (fl. 32); a exequente requereu a suspensão do processo pelo prazo de um ano, nos termos do

art. 40, Lei nº 6.830/80, em 7/5/2002 (fl. 42), o que foi deferido em 12/7/2002 (fl. 44); após o prazo, foi aberta

vista dos autos à exequente, em 18/9/2013 (fl. 44/v); a ora agravante requereu a inclusão de ALEXANDRE

PENTEADO RONGETTA (CPF 109.876.368-80) no polo passivo da demanda, em 2/10/2003 (fls. 45/46),

pleiteando sua citação, o que foi deferido em 4/3/2004 (fl. 47); em 30/9/2004, a exequente reiterou o pedido de

citação do coexecutado (fl. 50); a citação postal do coexecutado restou negativa (fl. 55); em 3/10/2005, a

exequente requereu a citação por edital do coexecutado (fl. 59), o que foi deferido em 10/2/2006 (fl. 63) e

efetivado em 22/8/2006 (fl. 65); a exequente requereu a penhora eletrônica de ativos financeiros, em 17/8/2007 (fl.

67), o que foi deferido em 12/12/2007 (fl. 70) e efetivado em 13/3/2008, logrando êxito em bloquear R$ 15,17 de

titularidade de ALEXANDRE PENTEADO RONGETTA (CPF 109.876.368-80) (fls. 76/77); nomeado curador,

em 4/11/2008 (fl. 102); em 31/5/2010, a exequente requereu a inclusão na demanda de CARLOS ANSELMO

ROEL, posto que se apresentou, em defesa administrativa (apresentada em 1999), como sócio oculto e com
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poderes de gestão da empresa executada (fls. 105/117); o Juízo de origem, em 13/7/2010, determinou à ora

agravada a indicação de fundamentos fáticos e jurídicos que justificassem o pedido (fl. 118); a União, em

4/3/2011, requereu a expedição de mandado de constatação do funcionamento da empresa executada (fl. 119), o

que foi deferido em 11/4/2011 (fl. 125), sendo que, em 10/6/2013, o Oficial de Justiça certificou a não localização

da empresa, no domicílio fiscal da pessoa jurídica (fl. 133/v); a exequente renovou seu pedido de

redirecionamento em face de CARLOS ANSELMO ROEL, em 26/4/2012 (fls. 137/139), o que foi indeferido,

ensejando a interposição do presente recurso.

6.Verifica-se, portanto, o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica (1/6/2000) e o despacho citatório do sócio, que ainda

não ocorreu, sendo certo que, ao tempo do - primeiro - pedido de redirecionamento (2010), já configurado o

quinquênio prescricional.

7.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

8.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00295 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017662-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 98, § 9º, DA LEI 8.212/91.

SUCESSIVOS LEILÕES. INVIABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já se orientou no sentido da inviabilidade da realização de

sucessivos leilões, quando fique demonstrada a impossibilidade de êxito, em respeito aos princípios da

razoabilidade e economia processual. Precedente.

3. No presente caso, verifica-se que houve várias tentativas de alienação dos bens penhorados nos autos (fls. 36,

67 e 68), evidenciado a dificuldade de sua arrematação em hasta pública.

4. Tratando-se de bens de difícil alienação, não se justifica a designação novos leilões, pelo que deve ser mantida

a r. decisão agravada.

5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

6. Agravo desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00296 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017733-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO

DO FEITO - INOCORRÊNCIA - PARALISAÇÃO DO FEITO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

em casos como o presente.

3.Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão

de interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida

sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

4.Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o

despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar

118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição.

5.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em1997 (fl. 10); a empresa foi citada em 30/6/1997 (fl. 20);

foram opostos embargos à execução fiscal, em agosto/1997 (fl. 23); em 24/3/2004, foi determinando o

prosseguimento do feito (fl. 28) e a exequente requereu, em 20/6/2004, a designação de data para o leilão dos bens

penhorados (fl. 29); em 10/3/2010, o Juízo de origem determinou a manifestação da exequente para ratificar ou

retificar o pedido anterior, tendo em vista o tempo decorrido (fl. 32); em 6/5/2010, a exequente requereu a

expedição de mandado de constatação e reavaliação do bem penhorado (fl. 33); em 22/10/2010, o Juízo de origem
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designou data para os leilões (fl. 44); o Oficial de Justiça não encontrou a executada, para o cumprimento do

mandado de reavaliação, em 27/10/10 (fl. 48/v); em 31/1/2011, a União requereu a intimação do depositário

judicial (fl. 49); o depositário não foi localizado, em 21/10/2011 (fl. 66); a exequente requereu a inclusão de Alfio

Venezia no polo passivo da demanda, em 24/1/2012 (fl. 68); foi certificado ausência de documentos (súmula

atualizada da JUCESP e débito atualizado), em 16/7/2012 (fl. 76), tendo sido aberta vista à exequente em

24/7/2012 (fl. 77), que, em 22/3/2013 (fl. 82), requereu prazo de 60 dias, para providências administrativas; juntou

documentos em 27/6/2013 (fls. 88/153); requereu, em 14/10/2013, a inclusão de sócios no polo passivo da

execução fiscal (fls. 155/156), o que restou indeferido.

6.Verifica-se, portanto, o transcurso de prazo superior a cinco anos, entre a citação da pessoa jurídica e o despacho

citatório do sócio, ainda que observado a suspensão do feito pela oposição dos embargos, que à época, eram

recebidos com efeito suspensivo, entretanto, excepcionalmente, entendo que a prescrição intercorrente não deve

ser reconhecida, posto que os autos permaneceram sem qualquer movimentação - não por culpa da exequente - de

2004 a 2010.

7.Afastado o reconhecimento da prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, deixando de analisar os

demais requisitos para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal originária, já que não apreciados

pela decisão agravada, cabendo ao MM Juízo a quo fazê-lo.

8.Agravo de instrumento parcialmente provido, somente para afastar a prescrição intercorrente para o

redirecionamento da execução fiscal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00297 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018227-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório
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e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00299 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019240-62.2014.4.03.0000/SP
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EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A,

CPC - OFERECIMENTO DE CRÉDITO REPRESENTADO POR PRECATÓRIO - TITULARIDADE NÃO

COMPROVADA - DINHEIRO - PREFERÊNCIA - ARTIGOS 612 E 620, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1.A agravante se insurge somente quanto à penhora realizada, se conformando, portanto, quanto à rejeição da

exceção de pré-executividade.

2.Quanto ao oferecimento de créditos oriundos de precatório judicial (reclamação trabalhista VTBV-054/90), não

obstante a jurisprudência tenha admitido sua indicação à penhora, sendo facultado à exequente sua recusa pela

desobediência à ordem legal do art. 11, Lei nº 8.630/80, como ocorreu na hipótese, compulsando os autos, não se

verifica que a ora agravante seja titular deste crédito, conforme contratos de cessão de créditos acostados.

3.Quanto à penhora eletrônica de ativos financeiros, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no

sentido de que o bloqueio, quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação

ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de

buscas de outros bens passíveis de constrição.

4.O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida.

5.Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620 , CPC,

a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612 , CPC.

6.Tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006,

bem como houve a citação da executada, cabível a medida requerida.

7.Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, CPC."§

2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade."

8.Atingindo numerário impenhorável, nos termos do art. 649, CPC, é ônus do executado sua comprovação.

9.No caso, a agravante não comprovou a eventual impenhorabilidade do numerário bloqueado, de modo que

indefere-se sua liberação.

10.A hipótese comportava julgamento pela aplicação do art. 557, CPC, que prevê que "o relator negará

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

11.Pacificado na jurisprudência desta Corte, assim como do Superior Tribunal de Justiça, inclusive pela

sistemática dos recursos repetitivos, que constrição eletrônica de ativos financeiros independente da existência de

outros bens (no caso, crédito oriundo de precatório vencido e não pago).

13. "O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a

própria exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de

crédito" (EREsp 881.014/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17.03.08)", mas, ao contrário do sustentado

pela agravante, "a penhora de precatório equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro" (REsp1090898,

Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 31/08/2009).

14.Não afastado pela agravante outro motivo de recusa constante na decisão recorrida, qual seja a comprovação da

titularidade do crédito oferecido.

15.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00300 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019325-48.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.019325-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - IMÓVEL - USUFRUTO -

POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DO DIREITO REAL - RECURSO PROVIDO.

1.A existência de cláusula de usufruto vitalício sobre o imóvel em comento não impede a penhora do bem e a

alienação em hasta pública, quando deverá ser observado o mencionado direito real.

2.A impenhorabilidade do bem, nos termos da Lei nº 8.009/90, deverá ser arguida e comprovada pelo

usufrutuário.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00301 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019342-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VANDERLEI VELOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00083073220114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.019342-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DENOTA DECORACOES DE FESTAS E EVENTOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP216121 YURI FERNANDES LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00152544320038260152 A Vr COTIA/SP
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relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00302 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019495-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do

relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00303 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019571-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019495-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : C E M IND/ E COM/ DE CALDEIRARIA E ESTRUTURA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00150315620048260152 A Vr COTIA/SP

2014.03.00.019571-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FGL PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : SP248373 VALDIR DOS SANTOS PIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/221

No. ORIG. : 00295447220124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO - ART. 557, CPC - APLICAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA -

CRÉDITO ORIUNDO DE PRECATÓRIO JUDICIAL - CESSÃO DE CRÉDITO - LIQUIDEZ NÃO

COMPROVADA - RECUSA DA EXEQUENTE - POSSIBILIDADE - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - PREFERÊNCIA - ART. 655-A, CPC - LEI 11.382/06 - ART. 612 E 620, CPC -

OBSERVÂNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1.A Lei confere ao Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso (art. 557, caput, CPC), na hipótese de

sua improcedência, como o caso dos autos, como se verá logo adiante.

2.A exposição dos fundamentos fáticos e jurídicos, que entende o recorrente aplicável ao caso, não conduz

necessariamente ao acolhimento de seu recurso.

3.Dos documentos colacionados, não se infere - isento de dúvidas - a exigibilidade e liquidez do crédito oferecido.

4.Quanto ao oferecimento de créditos, não obstante a jurisprudência admita sua indicação à penhora, sendo

facultada à exequente sua recusa pela desobediência à ordem legal do art. 11, Lei nº 8.630/80, na hipótese,

compulsando os autos, não se verifica a liquidez necessária do crédito, constando tão somente cópias das decisões

judiciais, não sendo possível denotar a efetiva situação dessa lide.

5.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

6.O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

7.Cabível o deferimento da medida requerida.

8.Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620 , CPC,

a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612 , CPC.

9.Tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006,

bem como houve a citação da executada, cabível a medida requerida.

10.Ausente qualquer uma das hipóteses previstas no art. 151, CTN, não tem cabimento a suspensão da

exigibilidade do crédito.

11.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão recorrida como proferida.

12.Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00304 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019790-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019790-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TRIPLO R COM/ DE ALIMENTOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128349620128260072 A Vr BEBEDOURO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00305 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019839-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - LC 11/2005 - DESPACHO

CITATÓRIO - NOME NA CDA - ART. 135, III, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

2.Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e

visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos

créditos tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior,

desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição

em casos como o presente.

3.Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão

de interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida

sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

4.A jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se

sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o despacho do

2014.03.00.019839-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FERTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO : SP066140 CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11016178019944036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar 118/2005,

alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.

5.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 1993 (fl. 48); a empresa foi citada em 27/5/1993 (fl. 48/v) e

lavrado auto de penhora; a executada opôs embargos à execução fiscal, em 24/6/1993 (fl. 54), que foram julgados

improcedentes em 21/3/1997 (fl. 57/59), com trânsito em julgado em 1998 (fl. 61); a exequente requereu a

reavaliação do bem penhorado, em 17/3/1999 (fl. 62), o que foi realizado em 7/7/1999 (fl. 64); foi determinada a

intimação da executada por edital, em 25/9/2001 (fl. 67), o que restou efetivado em 3/6/2004 (fl. 77); o Juízo a

quo determinou expedição de novo mandado de constatação e reavaliação, em 22/5/2007 (fl. 80), que, efetivado

em 30/9/2011 (fl. 92), restou negativo, não por ter sido localizada a empresa executada; o Juízo de origem

determinou, em 7/2/2012, expedição de mandado de constatação e reavaliação a ser realizado perante o

depositário do bem penhorado (fl. 93); o depositário ELIO GOMES foi intimado, em 19/3/2012, informando na

oportunidade que o bem constrito foi adjudicado em processo trabalhista (fl. 99/v); a exequente requereu, em

6/8/2012, a inclusão das pessoas mencionadas (fl. 106).

Verifica-se, portanto, o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica e o despacho citatório do sócio, ainda que observado

a suspensão do feito pela oposição dos embargos, que à época, eram recebidos com efeito suspensivo.

6.Ainda que ELIO GOMES conste do título executivo extrajudicial em comento , como corresponsável (fl. 46), de

rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.

7.Ainda que vencida a questão da prescrição intercorrente para o redirecionamento, o pedido da agravante, qual

seja, inclusão dos sócios indicados no polo passivo, não merece guarida, posto que tem cabimento a

responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre eles - no

encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN, na

medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como

sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.

8.Na hipótese, cobram-se tributos vencidos entre 1987 a 1991 e CELSO RAVAGNANI retirou-se do quadro

societária da empresa executada em 16/8/1995, consoante ficha cadastral da JUCESP (fls. 109/110), de modo que

não pode ser responsabilizado, nos termos do art. 135, III, CTN, consoante entendimento supra.

9.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00306 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019999-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

2014.03.00.019999-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CONFECCOES SANEL LTDA -EPP

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057638720144036105 2 Vr JUNDIAI/SP
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AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00307 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020631-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00308 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021003-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.020631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADO(A) : PAPELARIA LUTFALLA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00458291420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021003-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00309 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021004-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) :
TELESKILL SERVICOS DE ASSESSORIA E MANUTENCAO EM MAQUINAS
INDUSTRIAIS E LOCACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108928120114036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.021004-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TPM TRIEL PROJETOS E MONTAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101914319994036104 7 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00310 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021355-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00311 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021388-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CEC EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074473720114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.021388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CIA/ AGRICOLA DO NORTE FLUMINENSE

ADVOGADO : SP060294 AYLTON CARDOSO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : CIA/ BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL e outros

: AGRIHOLDING S/A

: EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A

: ENERGETICA BRASILANDIA LTDA

: JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00312 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021741-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

 

ACÓRDÃO

: SERAGRO SERGIPE INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro

PARTE RÉ : SANTANA AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP060294 AYLTON CARDOSO e outro

PARTE RÉ : DEBRASA e outro

: CIA AGRICOLA NOVA OLINDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013402320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021741-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : METALURGICA PACETTA LTDA

ADVOGADO : SP208580B ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30068925120138260022 A Vr AMPARO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00313 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021867-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

1. Para o manejo do agravo inominado previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, é preciso o

enfrentamento da fundamentação da decisão agravada, conforme precedentes.

2. Limitou-se a agravante a manifestar seu inconformismo com a decisão proferida, não trazendo, entretanto,

elementos aptos a sua reforma.

3. Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 12417/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003899-24.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2014.03.00.021867-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SAN MICHELE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP024956 GILBERTO SAAD e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046459120144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.26.003899-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOSE LUIZ SUSTER

ADVOGADO : SP038150 NELSON ESMERIO RAMOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     892/1858



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA -

MANUTENÇÃO

1.O agravo inominado não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só

pode ser utilizado para rever o fundamento daquela decisão..

2.Agravo inominado não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 12419/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004009-

92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AÇÃO DE

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. DECADÊNCIA.

AFASTADA. EMBARGOS ACOLHIDOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual deveria

se pronunciar o Juiz ou Tribunal.

2. Assiste razão ao embargante, quanto à existência de omissão no v. acórdão, no que tange à análise dos

argumentos relativos à decadência do direito da União Federal em cobrar os débitos apurados em processo de

Tomada de Contas Especial.

3. O entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal é de que o Procedimento de Tomada de Contas,

instaurado perante o Tribunal de Contas da União, é regido pela Lei n. 8.443/92, que regula a função fiscalizatória

do TCU, que é norma de caráter especial em relação à Lei n. 9.784/99, reguladora do processo administrativo no

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038992420094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.004009-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS MARQUES MENDES

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165408320134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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âmbito da Administração Pública Federal.

4. Neste sentido, o prazo decadencial de cinco anos aludido pelo embargante, com escopo no artigo 54 da Lei n.

9.784/99 não teria aplicabilidade ao caso dos autos.

5. Embargos de declaração acolhidos. Agravo de Instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12422/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011186-53.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - FATURA COMERCIAL EM DESACORDO COM O VALOR EFETIVO DA OPERAÇÃO -

MÁ-FÉ CARACTERIZADA. LEGALIDADE PENA DE PERDIMENTO APLICADA. INDENIZAÇÃO QUE

SE AFASTA.

Observado-se erro ou falsa declaração dolosa de quantidade, valor ou natureza da mercadoria importada, bem

como clandestinidade ou fraude, com a intenção de causar dano ao Erário, cabível a Pena de Perdimento.

Precedentes jurisprudenciais.

Condenação em verba honorária, nos termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32967/2014 

 

2008.61.00.011186-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SERGIO LUIZ DE MORAES BARROS

ADVOGADO : SP157042 MARIA HELENA CRUZ BRAGAGLIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000697-22.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado visando à anulação do Ato Declaratório Executivo

445447, com a manutenção do impetrante no regime de tributação do SIMPLES Nacional, bem como o

parcelamento de seu débito.

A sentença concedeu parcialmente a segurança, "para anular o ato declaratório executivo de exclusão do regime

diferenciado, no tocante à impetrante, e em consequência determinar a reinclusão da impetrante no regime de

tributação Simples Nacional, disciplinado pela Lei Complementar n. 123/2006".

Apelou a PFN, alegando que: (1) "a vedação da inclusão da apelada no SIMPLES Nacional decorreu das

diversas pendências fiscais que possui perante a Receita Federal do Brasil, que não se encontram com a

exigibilidade suspensa"; e (2) a exigência de regularidade fiscal, prevista no art. 17, V, da LC 123/06 é

constitucional segundo a jurisprudência atual.

Os autos subiram a esta Corte com contrarrazões. O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente procedente a pretensão de reforma, em razão dos fatos provados nos autos, conforme

consta das informações prestadas pela autoridade coatora (f. 54/77):

 

"[...] a exclusão da empresa do Simples Nacional se impôs, ex vi do disposto no art. 17, inciso V, da Lei

Complementar n.º 123/2006, em razão de o impetrante apresentar, no que diz respeito à sua situação fiscal em

dezembro de 2008, débito relativo ao Simples Nacional com exigibilidade não suspensa. 

Débito, aliás, não contestado, em momento algum, pelo autor, inclusive porque esse pretende solicitar o

parcelamento desses valores, segundo o informado na inicial deste mandamus".

Por derradeiro, a jurisprudência já se pacificou no sentido de que incabível a reinclusão de contribuinte optante

pelo SIMPLES que apresente débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa. Confira-se:

 

ROMS 200902091908, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 30/11/2010: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INGRESSO NO SIMPLES NACIONAL. EXIGÊNCIA DE

REGULARIDADE FISCAL. ART. 17, V, DA LC 123/2006. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A intervenção do

Estado no domínio econômico resulta de poder conferido pela Carta Constitucional que autoriza o poder

público a intervir como agente que o regula e o normatiza, a fim de fiscalizar e incentivar as atividades do setor

privado. 2. As microempresas e as empresas de pequeno porte à luz do artigo 146, inciso III, letra "d", e do art.

179, da Lei Maior, ostentam tratamento jurídico diferenciado voltado à simplificação de suas obrigações

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias. 3. O Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,

instituído pela Lei Complementar n° 123, de 2006, estabelece tratamento tributário diferenciado e favorecido a

empresas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de

arrecadação dos tributos. 4. O artigo 17, inciso V, do referido diploma legal, exige a regularidade fiscal da

pessoa jurídica para os fins de aplicação do regime tributário sub judice, nos seguintes termos, in verbis: Art.

17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a

empresa de pequeno porte: (...) V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou

com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 5. A

inscrição no Simples Nacional submete-se à aferição quanto à inexistência de débitos com o Instituto Nacional

2011.61.09.000697-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SILVANO AMERICO DOS SANTOS FILHO -ME

ADVOGADO : SP134444 SOLANGE CRISTINA CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00006972220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, nos termos no inciso

V, do art. 17, da LC 123/2006, sem que, para tanto, esteja configurada qualquer ofensa aos princípios da

isonomia, da livre iniciativa e da livre concorrência. Precedentes do STJ: RMS 27376/SE, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 15/06/2009; REsp

1115142/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe

19/08/2009. 6. É que o tratamento tributário diferenciado e privilegiado para as micro e pequenas empresas

não as exonera do dever de cumprir as suas obrigações tributárias. A exigência de regularidade fiscal do

interessado em optar pelo regime especial não encerra ato discriminatório, porquanto é imposto a todos os

contribuintes, não somente às micro e pequenas empresas. Ademais, ao estabelecer tratamento diferenciado

entre as empresas que possuem débitos fiscais e as que não possuem, vedando a inclusão das primeiras no

sistema, o legislador não atenta contra o princípio da isonomia, porquanto concede tratamento diverso para

situações desiguais. 7. O Simples Nacional é um benefício que está em consonância com as diretrizes traçadas

pelos arts. 170, IX, e 179, da Constituição da República, e com o princípio da capacidade contributiva,

porquanto favorece as microempresas e empresas de pequeno porte, de menor capacidade financeira e que não

possuem os benefícios da produção em escala. 8. A adesão ao Simples Nacional é uma faculdade do

contribuinte, que pode anuir ou não às condições estabelecidas, razão pela qual não há falar-se em coação. 9.

In casu, a impetrante não preencheu o requisito relativo à regularidade fiscal, impossibilitando a concessão do

benefício tributário. 10. Recurso ordinário desprovido." 

AMS 00089792420084036119, DES. FED. REGINA COSTA, e-DJF3 de 20/09/2012: "PROCESSUAL CIVIL.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SIMPLES NACIONAL. LC 123/2006. ART. 17, V.

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta

inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de

Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. II - A Constituição da República

estabelece, como princípio da ordem econômica, o tratamento favorecido para as pequenas empresas

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País (art. 170, IX, com a redação

dada pela EC n. 6/95), prevendo a adoção, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de tratamento

jurídico diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno porte, visando incentivá-las pela

simplificação, redução ou eliminação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e

creditícias (art. 179). III - A Carta Política determina, outrossim, caber à lei complementar estabelecer normas

gerais em matéria de legislação tributária, dispondo sobre a definição de tratamento diferenciado e favorecido

para as Microempresas e para as Empresas de Pequeno Porte, inclusive regimes especiais ou simplificados de

tributação, bem como instituir regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de adesão opcional pelo contribuinte, cessando-se, a partir da

respectiva instituição, os regimes especiais de tributação próprios das referidas pessoas políticas (art. 146, III,

"d", e parágrafo único; e art. 94, do ADCT, de acordo com as redações dadas pela EC n. 42/2003). IV - Dando

cumprimento às referidas diretrizes constitucionais veio a lume a Lei Complementar n. 123/06, instituindo o

Estatuto Nacional da Microempresa (ME) e da Empresa de Pequeno Porte (EPP), com normas gerais relativas

ao tratamento diferenciado e favorecido às referidas empresas, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, em diversas áreas, especialmente quanto à apuração e recolhimento dos impostos e

contribuições mediante regime único de arrecadação, revogando expressamente a Lei n. 9.317/96, que instituiu

o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de

Pequeno Porte - SIMPLES, restritos aos tributos e contribuições federais, e a Lei n. 9.841/99, antigo Estatuto

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (art. 89). V - No âmbito tributário, a LC n. 123/06 instituiu o

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL (art. 12), gerido por Comitê Gestor, vinculado ao

Ministério da Fazenda, composto por representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, órgão ao qual compete regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação,

cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais aspectos relativos ao referido regime (art. 2º, I e § 6º). VI - Nos

termos do art. 13, da LC n. 123/06, a opção da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte ao Simples

Nacional implica no recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, abrangendo, além de

tributos federais (IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e CPP), um imposto estadual (ICMS), e outro de

competência dos municípios (ISS). VII - O art. 17, V, da LC n. 123/06 veda o recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional pela Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que possua

débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou

Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa. VIII - A ocorrência de débito, nos termos do art. 17, V, da

LC n. 123/06, implica exclusão obrigatória da pessoa jurídica optante do Simples Nacional (art. 30, II), a qual

poderá permanecer no regime, mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência da comunicação da exclusão (art. 31, § 2º). IX - O
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disposto no art. 17, V, da LC n. 123/06, não configura coação para que haja pagamento de tributo, uma vez

que a participação no Simples Nacional é uma opção das empresas, as quais não se desoneram do dever de

cumprir as obrigações tributárias e os requisitos legais para ingresso e manutenção no regime fiscal

privilegiado, não incidindo, portanto, na espécie, o disposto nas Súmulas 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal

Federal. X - Com base na competência atribuída pela LC n. 123/06 (art. 2º, I e § 6º, e art. 29, § 3º) e pelo

Decreto n. 6.038/07, o Comitê Gestor do Simples Nacional editou a Resolução CGSN n. 15/2007, dispondo

sobre a exclusão do Simples Nacional, matéria consolidada na Resolução CGSN n. 94/2011, cujos dispositivos

apenas explicitam e operacionalizam as normas legais sobre a matéria, não havendo, nesse ponto, nenhuma

ilegalidade ou inconstitucionalidade. XI - A exigência de regularidade fiscal para ingresso e manutenção no

Simples Nacional não afronta os princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade, porquanto

constitui condição imposta a todos contribuintes, conferindo tratamento diverso e razoável a situações

desiguais relativas às obrigações das empresas perante a Fazenda Pública dos referidos entes políticos, não

havendo, outrossim, que se falar em ofensa aos princípios da livre iniciativa e da livre concorrência, uma vez

que a exigência de requisitos mínimos para fins de participação no regime favorecido não se confunde com

limitação à atividade comercial do contribuinte. XII - Compatibilidade do art. 17, V, da LC n. 123/06 e da

Resolução CGSN n. 15/2007, com as diretrizes e princípios estabelecidos na Constituição da República. XIII -

Agravo legal improvido."

AMS 00009901920114036100, DES. FED. MARLI FERREIRA, e-DJF3 de 24/05/2012: "TRIBUTÁRIO -

MANDADO DE SEGURANÇA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE - REGIME ESPECIAL UNIFICADO

DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES (SIMPLES NACIONAL) - EXISTÊNCIA DE

DÉBITO TRIBUTÁRIO COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA - EXCLUSÃO - ART. 17, V, DA LC

123/2006. 1. As microempresas ou empresas de pequeno porte que possuam débitos com o INSS ou com as

Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, não poderão

recolher os impostos e contribuições na forma do Simples. 2. Não é inconstitucional a disposição prevista no

art. 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123/06, que condiciona a inclusão ou a permanência das pessoas

jurídicas no regime tributário diferenciado ao pagamento regular dos tributos, uma vez que veio disciplinar o

art. 146, III, "d", da Constituição Federal. 3. A inclusão de pessoa jurídica no Simples Nacional deve ser

traduzida como outorga de benefício, donde é lícita a exigência de requisitos mínimos, dentre eles a

regularidade fiscal. 4. Não há qualquer ofensa ao princípio da igualdade nem da capacidade contributiva, visto

que somente as microempresas e empresas de pequeno porte que estiverem quites com as obrigações tributárias

poderão pleitear a inclusão no regime diferenciado previsto pela Lei Complementar nº 123/2006. 5. Havendo

pendências com o Fisco, ainda que se enquadre na condição de empresa de pequeno porte, a recorrente não

pode ser incluída no programa de tributação diferenciado. 6. Apelação desprovida."

AGA 802500620104010000, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (Conv.), e-DJF1 de

01/07/2011: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SIMPLES NACIONAL - LC 123/2006 - EXISTÊNCIA

DE DÉBITO TRIBUTÁRIO SEM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - REINCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE 1.

O art. 17, inciso V, da LC 123/2006 "exige a regularidade fiscal da pessoa jurídica para os fins de aplicação do

regime tributário sub judice, nos seguintes termos, in verbis: Art. 17. Não poderão recolher os impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: (...) V - que

possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa." (ROMS 200902091908, Luiz Fux, STJ -

PRIMEIRA TURMA, 30/11/2010). 2. Nesse diapasão, se a lei expressamente prevê que a empresa com débitos

para com a Fazenda Nacional, cuja exigibilidade não esteja suspensa, não pode recolher os impostos e

contribuições no regime do Simples Nacional, não há relevante fundamento que embase a liminar. 3.

Precedentes: (STJ: RMS 27376/SE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

04/06/2009, DJe 15/06/2009; REsp 1115142/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado

em 04/08/2009, DJe 19/08/2009; TRF da 1ª Região: AG 0007969-18.2011.4.01.0000/MG, Rel. Desembargador

Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.264 de 20/05/2011, TRF da 4ª Região, AG

2007.04.000432174, Rel. Des, Maria Helena Rau de Sousa, in DJ de 12/03/2008). 4. Agravo regimental não

provido."

Resulta claro, portanto, que não é legítimo o reconhecimento do direito de reinclusão a contribuintes que, pelos

critérios legais, foram claramente excluídos do benefício, sob pena de extrapolar o Poder Judiciário a sua condição

de mero legislador negativo, no controle de constitucionalidade, invadindo a competência constitucional do

legislador.

Cabe, ainda, acrescentar, que a exclusão de ofício também obedece aos ditames da LC nº 123/06 e Resolução

CGSN nº 15/2007, não havendo que se falar em vedação aos princípios constitucionais da ampla defesa e

contraditório, consoante já decidido, inclusive, pela Suprema Corte em hipótese semelhante, volvida ao REFIS.

Neste sentido:

AMS 10269220114013812, DES. FED. REYNALDO FONSECA, e-DJF1 de 08/06/2012: "TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL - MANUTENÇÃO NO SIMPLES DE EMPRESA EXCLUÍDA POR
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INADIMPLÊNCIA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO E/OU VIRTUAL - VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DA PUBLICIDADE E DA MOTIVAÇÃO NÃO

CARACTERIZADA - BENEFÍCIO/FAVOR FISCAL SE INTERPRETA RESTRITIVAMENTE -

INOBSERVÂNCIA DE EXIGÊNCIAS - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - OFENSA REFLEXA À

CARTA MAGNA. 1. In casu, houve julgamento extra petita pelo Juízo a quo, porquanto, na espécie, a questão

não diz respeito à possibilidade de as empresas optantes pelo regime unificado do SIMPLES parcelarem seus

débitos com base no disposto na Lei n. 10.522/2002, conforme ressaltado na sentença, mas da suposta nulidade

do ato de exclusão da impetrante do SIMPLES por ofensa aos princípios da publicidade, da ampla defesa, do

contraditório e da motivação. 2. Consoante disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, o juiz está adstrito aos limites

da causa, os quais são determinados pelo pedido da parte. Assim, viola o princípio da congruência, sendo, por

isso, nula a sentença que decide questão diversa da deduzida na inicial. 3. Sentença anulada. Cabível o

julgamento do mérito, com fulcro no art. 515, 3º, do CPC 4. O ato de exclusão da apelante do Simples Nacional

( Ato Declaratório Executivo DRF/STL Nº 424321/2010), teve por motivação a pessoa jurídica "possuir débitos

deste Regime Especial, com exigibilidade não suspensa, relacionados abaixo, conforme disposto no inciso V do

art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na alínea "d" do inciso II do art. 3º,

combinada com o inciso I do art. 5º, ambos da Resolução CGSN nº 15, de 23 de julho de 2007". 5. Portanto, o

ato excludente encontra-se devidamente motivado. Os débitos com exigibilidade não suspensa encontram-se

especificados no referido ato. 6. Quanto à alegada ofensa aos princípios da publicidade, do contraditório e da

ampla defesa, a matéria em debate já se encontra pacificada pelo col. Superior Tribunal de Justiça, por meio

da Súmula nº 355, a qual estabelece: "É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação

Fiscal do REFIS pelo Diário Oficial ou pela internet". Tal Súmula aplica-se ao caso concreto, por analogia. 7.

Assim, o rito de exclusão sumário e/ou virtual previsto nas normas que regem o SIMPLES não se ressente de

qualquer ilegalidade, restando afastada a Lei nº 9.784/99 em virtude da legislação específica. 8. Consigno,

ainda, por oportuno, que a Suprema Corte consolidou entendimento no sentido de que a controvérsia referente

à legalidade da exclusão de empresas do Programa de Recuperação Fiscal diz respeito à aplicação e

interpretação de normas de índole infraconstitucional. Assim, as alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem

configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. (AI 730701 AgR /

DF -AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJe de

17.4.2009) 9. Apelação provida, para decretar a nulidade da sentença. Apreciação do mérito, nos termos do art.

515, § 3º, do CPC. Pedido julgado improcedente."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para denegar a

segurança.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-61.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação visando à declaração de nulidade do ato de exclusão da autora do SIMPLES

2011.61.02.001530-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : PANIFICADORA MODERNA LTDA

ADVOGADO : SP239210 MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00015306120114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Nacional, pela existência de débitos, bem como o seu reingresso.

A sentença julgou improcedendo o pedido, condenando a autora em honorários advocatícios de 10% sobre o valor

da causa.

Apelou a autora, alegando ser inconstitucional o artigo 17, V, da LC 123/06 que prevê a exclusão do SIMPLES

Nacional de microempresas com falta de regularidade fiscal.

Os autos subiram a esta Corte com contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundada a pretensão de reforma, em razão dos fatos provados nos autos, conforme

registrou a sentença que, no ponto e a propósito, destacou (f. 62/v):

 

"não se vislumbra qualquer irregularidade nos dispositivos que obrigam a microempresa a apresentar

condição de regularidade fiscal para ingresso e manutenção no regime especial.

A norma impugnada (art. 17, V, da LC nº 123/2006) traduz exigência razoável, afeita à noção de

responsabilidade, sem descuidar da isonomia.

De rigor, as consequências do indébito tributário devem atingir todos os contribuintes, independentemente do

tamanho da atividade econômica.

Ademais, tratamento favorecido não significa perdão das obrigações tributárias, nem se confunde com a

irresponsabilidade fiscal: a distinção limita-se ao regime, não à exoneração, pura e simples.

De todo modo, observo que o autor não nega a existência dos débitos em aberto, nem demonstra eventual

suspensão da exigibilidade das cobranças".

 

Por derradeiro, a jurisprudência já se pacificou no sentido de que incabível a reinclusão de contribuinte optante

pelo SIMPLES que apresente débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa. Confira-se:

 

ROMS 200902091908, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 30/11/2010: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INGRESSO NO SIMPLES NACIONAL. EXIGÊNCIA DE

REGULARIDADE FISCAL. ART. 17, V, DA LC 123/2006. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A intervenção do

Estado no domínio econômico resulta de poder conferido pela Carta Constitucional que autoriza o poder

público a intervir como agente que o regula e o normatiza, a fim de fiscalizar e incentivar as atividades do setor

privado. 2. As microempresas e as empresas de pequeno porte à luz do artigo 146, inciso III, letra "d", e do art.

179, da Lei Maior, ostentam tratamento jurídico diferenciado voltado à simplificação de suas obrigações

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias. 3. O Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,

instituído pela Lei Complementar n° 123, de 2006, estabelece tratamento tributário diferenciado e favorecido a

empresas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de

arrecadação dos tributos. 4. O artigo 17, inciso V, do referido diploma legal, exige a regularidade fiscal da

pessoa jurídica para os fins de aplicação do regime tributário sub judice, nos seguintes termos, in verbis: Art.

17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a

empresa de pequeno porte: (...) V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou

com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 5. A

inscrição no Simples Nacional submete-se à aferição quanto à inexistência de débitos com o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, nos termos no inciso

V, do art. 17, da LC 123/2006, sem que, para tanto, esteja configurada qualquer ofensa aos princípios da

isonomia, da livre iniciativa e da livre concorrência. Precedentes do STJ: RMS 27376/SE, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 15/06/2009; REsp

1115142/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe

19/08/2009. 6. É que o tratamento tributário diferenciado e privilegiado para as micro e pequenas empresas

não as exonera do dever de cumprir as suas obrigações tributárias. A exigência de regularidade fiscal do

interessado em optar pelo regime especial não encerra ato discriminatório, porquanto é imposto a todos os

contribuintes, não somente às micro e pequenas empresas. Ademais, ao estabelecer tratamento diferenciado

entre as empresas que possuem débitos fiscais e as que não possuem, vedando a inclusão das primeiras no

sistema, o legislador não atenta contra o princípio da isonomia, porquanto concede tratamento diverso para

situações desiguais. 7. O Simples Nacional é um benefício que está em consonância com as diretrizes traçadas

pelos arts. 170, IX, e 179, da Constituição da República, e com o princípio da capacidade contributiva,

porquanto favorece as microempresas e empresas de pequeno porte, de menor capacidade financeira e que não

possuem os benefícios da produção em escala. 8. A adesão ao Simples Nacional é uma faculdade do

contribuinte, que pode anuir ou não às condições estabelecidas, razão pela qual não há falar-se em coação. 9.
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In casu, a impetrante não preencheu o requisito relativo à regularidade fiscal, impossibilitando a concessão do

benefício tributário. 10. Recurso ordinário desprovido." 

AMS 00089792420084036119, DES. FED. REGINA COSTA, e-DJF3 de 20/09/2012: "PROCESSUAL CIVIL.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SIMPLES NACIONAL. LC 123/2006. ART. 17, V.

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta

inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de

Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. II - A Constituição da República

estabelece, como princípio da ordem econômica, o tratamento favorecido para as pequenas empresas

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País (art. 170, IX, com a redação

dada pela EC n. 6/95), prevendo a adoção, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de tratamento

jurídico diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno porte, visando incentivá-las pela

simplificação, redução ou eliminação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e

creditícias (art. 179). III - A Carta Política determina, outrossim, caber à lei complementar estabelecer normas

gerais em matéria de legislação tributária, dispondo sobre a definição de tratamento diferenciado e favorecido

para as Microempresas e para as Empresas de Pequeno Porte, inclusive regimes especiais ou simplificados de

tributação, bem como instituir regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de adesão opcional pelo contribuinte, cessando-se, a partir da

respectiva instituição, os regimes especiais de tributação próprios das referidas pessoas políticas (art. 146, III,

"d", e parágrafo único; e art. 94, do ADCT, de acordo com as redações dadas pela EC n. 42/2003). IV - Dando

cumprimento às referidas diretrizes constitucionais veio a lume a Lei Complementar n. 123/06, instituindo o

Estatuto Nacional da Microempresa (ME) e da Empresa de Pequeno Porte (EPP), com normas gerais relativas

ao tratamento diferenciado e favorecido às referidas empresas, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, em diversas áreas, especialmente quanto à apuração e recolhimento dos impostos e

contribuições mediante regime único de arrecadação, revogando expressamente a Lei n. 9.317/96, que instituiu

o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de

Pequeno Porte - SIMPLES, restritos aos tributos e contribuições federais, e a Lei n. 9.841/99, antigo Estatuto

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (art. 89). V - No âmbito tributário, a LC n. 123/06 instituiu o

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL (art. 12), gerido por Comitê Gestor, vinculado ao

Ministério da Fazenda, composto por representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, órgão ao qual compete regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação,

cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais aspectos relativos ao referido regime (art. 2º, I e § 6º). VI - Nos

termos do art. 13, da LC n. 123/06, a opção da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte ao Simples

Nacional implica no recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, abrangendo, além de

tributos federais (IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e CPP), um imposto estadual (ICMS), e outro de

competência dos municípios (ISS). VII - O art. 17, V, da LC n. 123/06 veda o recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional pela Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que possua

débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou

Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa. VIII - A ocorrência de débito, nos termos do art. 17, V, da

LC n. 123/06, implica exclusão obrigatória da pessoa jurídica optante do Simples Nacional (art. 30, II), a qual

poderá permanecer no regime, mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência da comunicação da exclusão (art. 31, § 2º). IX - O

disposto no art. 17, V, da LC n. 123/06, não configura coação para que haja pagamento de tributo, uma vez

que a participação no Simples Nacional é uma opção das empresas, as quais não se desoneram do dever de

cumprir as obrigações tributárias e os requisitos legais para ingresso e manutenção no regime fiscal

privilegiado, não incidindo, portanto, na espécie, o disposto nas Súmulas 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal

Federal. X - Com base na competência atribuída pela LC n. 123/06 (art. 2º, I e § 6º, e art. 29, § 3º) e pelo

Decreto n. 6.038/07, o Comitê Gestor do Simples Nacional editou a Resolução CGSN n. 15/2007, dispondo

sobre a exclusão do Simples Nacional, matéria consolidada na Resolução CGSN n. 94/2011, cujos dispositivos

apenas explicitam e operacionalizam as normas legais sobre a matéria, não havendo, nesse ponto, nenhuma

ilegalidade ou inconstitucionalidade. XI - A exigência de regularidade fiscal para ingresso e manutenção no

Simples Nacional não afronta os princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade, porquanto

constitui condição imposta a todos contribuintes, conferindo tratamento diverso e razoável a situações

desiguais relativas às obrigações das empresas perante a Fazenda Pública dos referidos entes políticos, não

havendo, outrossim, que se falar em ofensa aos princípios da livre iniciativa e da livre concorrência, uma vez

que a exigência de requisitos mínimos para fins de participação no regime favorecido não se confunde com

limitação à atividade comercial do contribuinte. XII - Compatibilidade do art. 17, V, da LC n. 123/06 e da

Resolução CGSN n. 15/2007, com as diretrizes e princípios estabelecidos na Constituição da República. XIII -
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Agravo legal improvido."

AMS 00009901920114036100, DES. FED. MARLI FERREIRA, e-DJF3 de 24/05/2012: "TRIBUTÁRIO -

MANDADO DE SEGURANÇA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE - REGIME ESPECIAL UNIFICADO

DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES (SIMPLES NACIONAL) - EXISTÊNCIA DE

DÉBITO TRIBUTÁRIO COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA - EXCLUSÃO - ART. 17, V, DA LC

123/2006. 1. As microempresas ou empresas de pequeno porte que possuam débitos com o INSS ou com as

Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, não poderão

recolher os impostos e contribuições na forma do Simples. 2. Não é inconstitucional a disposição prevista no

art. 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123/06, que condiciona a inclusão ou a permanência das pessoas

jurídicas no regime tributário diferenciado ao pagamento regular dos tributos, uma vez que veio disciplinar o

art. 146, III, "d", da Constituição Federal. 3. A inclusão de pessoa jurídica no Simples Nacional deve ser

traduzida como outorga de benefício, donde é lícita a exigência de requisitos mínimos, dentre eles a

regularidade fiscal. 4. Não há qualquer ofensa ao princípio da igualdade nem da capacidade contributiva, visto

que somente as microempresas e empresas de pequeno porte que estiverem quites com as obrigações tributárias

poderão pleitear a inclusão no regime diferenciado previsto pela Lei Complementar nº 123/2006. 5. Havendo

pendências com o Fisco, ainda que se enquadre na condição de empresa de pequeno porte, a recorrente não

pode ser incluída no programa de tributação diferenciado. 6. Apelação desprovida."

AGA 802500620104010000, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (Conv.), e-DJF1 de

01/07/2011: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SIMPLES NACIONAL - LC 123/2006 - EXISTÊNCIA

DE DÉBITO TRIBUTÁRIO SEM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - REINCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE 1.

O art. 17, inciso V, da LC 123/2006 "exige a regularidade fiscal da pessoa jurídica para os fins de aplicação do

regime tributário sub judice, nos seguintes termos, in verbis: Art. 17. Não poderão recolher os impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: (...) V - que

possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa." (ROMS 200902091908, Luiz Fux, STJ -

PRIMEIRA TURMA, 30/11/2010). 2. Nesse diapasão, se a lei expressamente prevê que a empresa com débitos

para com a Fazenda Nacional, cuja exigibilidade não esteja suspensa, não pode recolher os impostos e

contribuições no regime do Simples Nacional, não há relevante fundamento que embase a liminar. 3.

Precedentes: (STJ: RMS 27376/SE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

04/06/2009, DJe 15/06/2009; REsp 1115142/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado

em 04/08/2009, DJe 19/08/2009; TRF da 1ª Região: AG 0007969-18.2011.4.01.0000/MG, Rel. Desembargador

Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.264 de 20/05/2011, TRF da 4ª Região, AG

2007.04.000432174, Rel. Des, Maria Helena Rau de Sousa, in DJ de 12/03/2008). 4. Agravo regimental não

provido."

Resulta claro, portanto, que não é legítimo o reconhecimento do direito de reinclusão a contribuintes que, pelos

critérios legais, foram claramente excluídos do benefício, sob pena de extrapolar o Poder Judiciário a sua condição

de mero legislador negativo, no controle de constitucionalidade, invadindo a competência constitucional do

legislador.

Cabe, ainda, acrescentar, que a exclusão de ofício também obedece aos ditames da LC nº 123/06 e Resolução

CGSN nº 15/2007, não havendo que se falar em vedação aos princípios constitucionais da ampla defesa e

contraditório, consoante já decidido, inclusive, pela Suprema Corte em hipótese semelhante, volvida ao REFIS.

Neste sentido:

AMS 10269220114013812, DES. FED. REYNALDO FONSECA, e-DJF1 de 08/06/2012: "TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL - MANUTENÇÃO NO SIMPLES DE EMPRESA EXCLUÍDA POR

INADIMPLÊNCIA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO E/OU VIRTUAL - VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DA PUBLICIDADE E DA MOTIVAÇÃO NÃO

CARACTERIZADA - BENEFÍCIO/FAVOR FISCAL SE INTERPRETA RESTRITIVAMENTE -

INOBSERVÂNCIA DE EXIGÊNCIAS - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - OFENSA REFLEXA À

CARTA MAGNA. 1. In casu, houve julgamento extra petita pelo Juízo a quo, porquanto, na espécie, a questão

não diz respeito à possibilidade de as empresas optantes pelo regime unificado do SIMPLES parcelarem seus

débitos com base no disposto na Lei n. 10.522/2002, conforme ressaltado na sentença, mas da suposta nulidade

do ato de exclusão da impetrante do SIMPLES por ofensa aos princípios da publicidade, da ampla defesa, do

contraditório e da motivação. 2. Consoante disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, o juiz está adstrito aos limites

da causa, os quais são determinados pelo pedido da parte. Assim, viola o princípio da congruência, sendo, por

isso, nula a sentença que decide questão diversa da deduzida na inicial. 3. Sentença anulada. Cabível o

julgamento do mérito, com fulcro no art. 515, 3º, do CPC 4. O ato de exclusão da apelante do Simples Nacional

( Ato Declaratório Executivo DRF/STL Nº 424321/2010), teve por motivação a pessoa jurídica "possuir débitos

deste Regime Especial, com exigibilidade não suspensa, relacionados abaixo, conforme disposto no inciso V do

art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na alínea "d" do inciso II do art. 3º,

combinada com o inciso I do art. 5º, ambos da Resolução CGSN nº 15, de 23 de julho de 2007". 5. Portanto, o
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ato excludente encontra-se devidamente motivado. Os débitos com exigibilidade não suspensa encontram-se

especificados no referido ato. 6. Quanto à alegada ofensa aos princípios da publicidade, do contraditório e da

ampla defesa, a matéria em debate já se encontra pacificada pelo col. Superior Tribunal de Justiça, por meio

da Súmula nº 355, a qual estabelece: "É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação

Fiscal do REFIS pelo Diário Oficial ou pela internet". Tal Súmula aplica-se ao caso concreto, por analogia. 7.

Assim, o rito de exclusão sumário e/ou virtual previsto nas normas que regem o SIMPLES não se ressente de

qualquer ilegalidade, restando afastada a Lei nº 9.784/99 em virtude da legislação específica. 8. Consigno,

ainda, por oportuno, que a Suprema Corte consolidou entendimento no sentido de que a controvérsia referente

à legalidade da exclusão de empresas do Programa de Recuperação Fiscal diz respeito à aplicação e

interpretação de normas de índole infraconstitucional. Assim, as alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem

configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. (AI 730701 AgR /

DF -AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator: Min. EROS GRAU, Segunda Turma, DJe de

17.4.2009) 9. Apelação provida, para decretar a nulidade da sentença. Apreciação do mérito, nos termos do art.

515, § 3º, do CPC. Pedido julgado improcedente."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-96.2014.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação contra sentença que extinguiu mandado de segurança, sem resolução do mérito, indeferindo a

inicial com fundamento nos artigos 10 e 23 da Lei nº 12.016/09 c/c os artigos 267, I, e 295, IV, do CPC.

Apelou o impetrante, alegando que o prazo para a impetração deve correr a partir da ciência do indeferimento do

pedido administrativo de levantamento de arrolamento (18/02/2014), e não da ciência de sua averbação na

matrícula pelo apelante. Isto porque, conforme alega, uma vez que tal anotação foi posterior à lavratura da

escritura de compra e venda (10/06/2008), da qual a Receita Federal não tinha ciência, o ato poderia, em tese, ser

revertido em sede administrativa. Afirmou ainda que lhe faltaria interesse de agir caso não houvesse prévio

requerimento administrativo, conforme doutrina e jurisprudência.

Subiram os autos a esta Corte, opinando o MPF pela manutenção da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o termo inicial para o prazo de decadência para

impetração de mandado de segurança é a data em que o interessado teve ciência do ato coator, que, na espécie, é a

averbação do arrolamento do imóvel pela Receita Federal, da qual o apelante teve conhecimento em 29/03/2011

(f.11).

Conforme apontado na sentença e no parecer ministerial, o ato que se pretende combater nesses autos não é a

decisão administrativa que indeferiu seu pedido, mas o próprio arrolamento do bem. Consequentemente, o início

2014.61.15.000891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ALESSANDRO TONATO

ADVOGADO : SP241533 JULIANA APARECIDA GEORGETTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00008919620144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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do prazo decadencial deve guardar correspondência com a data de conhecimento deste ato, e não de evento

posterior, ainda que neste momento não se reputasse o ato como ilegalmente coator. Trata-se de termo inicial de

prazo, fixado em lei, que não pode ser alterado, como pretendido no caso dos autos.

 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

MS 18.218, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 16/08/2013: "ADMINISTRATIVO.

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DEMISSÃO. PEDIDO DE REVISÃO.

INDEFERIMENTO. CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO

OFICIAL. 1. A presente impetração volta-se contra ato do Ministro de Estado da Justiça, consubstanciado no

indeferimento do pedido de revisão do ato de demissão do impetrante do cargo de Agente da Polícia Federal,

ocorrida em 6.10.1989, através de Decreto Presidencial, em virtude de pena imposta nos autos do Processo

Administrativo n. 08/88/SR/DPF/RJ, pela prática das infrações constantes do art. 364, VIII, IX, X, e XLVIII,

do Decreto n. 59.310/66. 2. A teor do disposto no art. 23 da Lei n. 12.016/2009, a data em que o interessado

tiver conhecimento do ato impugnado é o termo inicial do prazo de decadência para impetração de mandado de

segurança, que, na hipótese, deve ser contado da publicação do ato do Diário Oficial. 3. O ato apontado como

coator - Despacho n. 1.068, do Ministro de Estado da Justiça - foi publicado no DOU em 26.9.2011, tendo o

prazo decadencial do direito subjetivo do ora irresignado de impetrar mandado de segurança vencido em

24.1.2012. A petição inicial, todavia, foi protocolada em 23.2.2012. Superado, pois, o lapso temporal previsto

no referido art. 23. 4. Segurança denegada." 

 

De igual modo, encontra-se firmada a jurisprudência regional, de que é exemplo o seguinte julgado:

 

AMS 200434000201290, Rel. Juiz Convocado ALEXANDRE BUCK MEDRADO SAMPAIO, e-DJF1

26/10/2012: "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. OAB.

PROCESSO DISCIPLINAR. SESSÃO DO JULGAMENTO E ACÓRDÃO. NOTIFICAÇÃO POR

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

AJUIZAMENTO APÓS 120 DIAS. ART. 23 DA LEI 12.016/09. DECADÊNCIA. APELAÇÃO E REMESSA

NECESSÁRIA PROVIDAS. 1. Somente a notificação inicial para apresentação de defesa prévia ou

manifestação em processo administrativo perante a OAB deverá ser feita por correspondência. As demais

notificações no curso do processo disciplinar serão feitas por meio de correspondência ou publicação na

imprensa oficial do Estado ou da União, conforme art. 137-D do Regulamento Geral da OAB. 2. O prazo

decadencial de 120 (cento e vinte) dias para se impetrar o mandado de segurança, possui como termo inicial de

contagem, a data da ciência do ato coator pelo interessado (art. 23, Lei 12.016/09). 3. Apelação e remessa

necessária providas."[Tab]

 

Dessa forma, nos termos do artigo 23 da Lei 12.016/2009, extemporânea a impetração do mandado de segurança

em 20/05/2014 (f. 02), vez que evidentemente decorridos mais de 120 dias desde o conhecimento do ato coator,

em 29/03/2011 (f. 11), como o próprio impetrante informou.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005802-55.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.005802-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença de parcial procedência de embargos à execução, afastando a imunidade tributária

quanto à incidência de IPTU, porém, excluindo-se os juros e a multa, fixada a sucumbência recíproca.

Apelou o INSS alegando, em suma, que: (1) o imóvel foi alienado e, em que pese não constar do Registro de

Imóveis a averbação do respectivo compromisso de compra e venda, a jurisprudência do STJ reconhece que o

alienante é parte ilegítima para figurar em executivo fiscal que vise a cobrança de tributos incidentes sobre o

imóvel; (2) é economicamente inaproveitável o imóvel ao INSS, com a transferência ao compromissário

comprador, revelando este, na verdade, a capacidade econômica e posse com animus domini, sendo, portanto, o

sujeito passivo do tributo; (3) a autarquia não pode obrigar os compromissários compradores a registrar o imóvel;

(4) a questão da responsabilidade tributária do promitente comprador quanto ao IPTU foi pacificada por meio da

Súmula 583 do STF; e (5) é aplicável ao caso a imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, alínea "a", § 2º, da

CF, admitida inclusive para casos de imóvel de autarquia alugados a terceiros, nos moldes da Súmula 724 do STF.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a execução fiscal embargada cobra IPTU, competência de 2009, do INSS, presumido proprietário do

imóvel. Ocorre que o INSS firmou, em 01/04/1971, contrato particular de compromisso de compra e venda com

TEREZINHA KAMMER LIMA GARCIA (f. 14/18).

No contrato em análise, consta da cláusula décima sexta a obrigação da compradora de "responder por todos os

impostos, foros e taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, e outros encargos devidos, obrigando-se

a pagá-los, diretamente, aos órgãos arrecadadores competentes e a comprovar os respectivos pagamentos junto

ao INSS até o dia 31 de janeiro do exercício seguinte" (f. 16v).

Juntou a autarquia ofício, datado de 03 de fevereiro de 1981, dirigido ao Prefeito do Município de Santo André,

nos seguintes termos (f. 20):

 

"Informo-lhe que o total do débito do imóvel situado à Rua Rodolfo Santiago - Ed. 30 - Apto. 35, Vila Guiomar -

Santo André, foi liquidado em 310181, devendo os aviso de tributos dessa municipalidade serem entregues no

endereço supra citado em nome de TEREZINHA KAMMER LIMA GARCIA. (...)"

 

Ocorre que do referido documento não consta qualquer protocolo ou recebimento pela Municipalidade.

A embargante alegou sobre o tema o disposto na Súmula nº 583 do STF: "promitente-comprador do imóvel

residencial transcrito em nome de autarquia é contribuinte do imposto predial territorial urbano".

É considerado proprietário do imóvel aquele que consta no competente Registro de Imóveis, nos termos do artigo

art. 1.245 do Código Civil:

 

"Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de

Imóveis.

§ 1º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel."

 

Esclarecido o conceito de proprietário, pode este ser considerado contribuinte conjuntamente com o possuidor, na

qualidade de promitente-comprador. A propósito, confira-se jurisprudência do Colendo STJ (g.n.):

 

- RESP 784101, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 30/10/2006: "PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. COBRANÇA. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA-E-VENDA. LEGITIMIDADE

PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 1. O art. 34

do CTN estabelece que contribuinte do IPTU "é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu

possuidor a qualquer título". 2. Deveras, a existência de possuidor apto a ser considerado contribuinte do

IPTU não implica a exclusão automática, do pólo passivo da obrigação tributária, do titular do domínio (assim

entendido aquele que tem a propriedade registrada no Registro de Imóveis). 3. O possuidor, na qualidade de

promitente-comprador, pode ser considerado contribuinte do IPTU, conjuntamente com o proprietário do

imóvel, responsável pelo seu pagamento. Precedentes: REsp 475078/SP Relator Ministro Teori Albino

Zavascki DJ 27.09.2004; AgRg no REsp 754278/RJ Relator Ministro Francisco Falcão DJ 28.11.2005 ;REsp

793073/RS Relator Ministro Castro Meira DJ 20.02.2006 ;REsp 774720 /RJ; Relator Ministro Teori Albino

Zavascki DJ 12.06.2006. 4. Ao legislador municipal cabe eleger o sujeito passivo do tributo, contemplando

ADVOGADO : SP305648 MARINA BITTENCOURT PROENÇA e outro
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qualquer das situações previstas no CTN. 5. In casu, a legitimação passiva da arrecadação do tributo não foi

excepcionada por lei municipal, circunstância que atrai a aplicação das regras constantes no Código

Tributário Nacional. 6. Recurso especial provido." (g.n.)

 

- AGARESP nº 305935, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU de 10/09/2013: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGADA

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADO. IPTU. PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS. SUJEITO PASSIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.110.551/SP. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 1. Constatado que a Corte a quo empregou fundamentação

suficiente para dirimir a controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art. 535 do CPC. 2. Por

determinação expressa do art. 1.245 do CC, a transferência da propriedade imobiliária somente ocorre com o

registro do título aquisitivo perante o Registro de Imóveis. No caso concreto, é incontroverso que isso não foi

realizado em momento anterior aos fatos geradores do IPTU executado. 3. A jurisprudência desta Corte,

consolidada no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n° 1.110.551/SP (Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe 18/06/2009), é no sentido de que tanto o promitente comprador (possuidor a qualquer título) do

imóvel quanto seu proprietário/promitente vendedor (aquele que tem propriedade registrada no Registro de

Imóveis) são contribuintes responsáveis pelo pagamento do IPTU. 4. O dissídio jurisprudencial deve ser

demonstrado nos moldes preconizados pelos §§ 1º e 2º do art. 255 do RISTJ. No caso em tela, os paradigmas

elencados no apelo nobre não guardam similitude fático-jurídica, pois tratam da sujeição passiva do IPTU sob

o prisma do possuidor, enquanto a Recorrente foi mantida como devedora do tributo na qualidade de

proprietária do imóvel. 5. Agravo regimental não provido."

 

Quanto à alegada imunidade tributária das autarquias, prescreve a Carta Magna:

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

(...)

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às

delas decorrentes."

 

Ainda, prescreve a Súmula nº 724 do STF: "Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o

imóvel pertencente a qualquer das entidades referidas pelo art. 150, VI, c, da Constituição, desde que o valor dos

aluguéis seja aplicado nas atividades essenciais de tais entidades".

Na espécie, o INSS informa que houve a transferência do imóvel, ainda que por meio de instrumento particular de

promessa de compra e venda, sem registro no Cartório competente, o que torna inaplicável ao caso dos autos a

imunidade tributária do artigo 150, VI, "a", §2º da CF, eis que desvinculada a propriedade das finalidades

essenciais da autarquia.

Neste sentido o precedente desta Corte:

 

AC 0000186-07.2010.4.03.6126, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, DJe 21/11/2013: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMUNIDADE

RECÍPROCA NÃO RECONHECIDA.- Afirma o INSS ilegitimidade passiva, porquanto o imóvel não lhe

pertence, uma vez que foi alienado, contudo tal argumento não prospera. Em que pese às informações contidas

no documento apresentado, a embargante não demonstrou que a propriedade do imóvel foi transferida ao

promitente comprador.- Aplica-se, sem prejuízo ao artigo 5º, caput, da Constituição Federal, o preceito do

artigo 123 do Código Tributário Nacional, segundo o qual as convenções particulares não podem ser opostas à

fazenda pública.,- Não é possível inferir apenas com base no compromisso de compra e venda que o imóvel foi

transferido a terceiro, uma vez que não atendido o preceito estabelecido pelo artigo 1245 do Código Civil.

Assim, ausente o registro do mencionado instrumento no cartório de registro de imóveis, não resta cumprido

nem ao menos o requisito essencial para que o promitente comprador adquira direito real à aquisição do bem e

à ação de adjudicação, conforme disposto nos artigos 1.417 e 1.418 do referido estatuto. - Os artigos 32 e 34 do

Código Tributário Nacional possibilitam o ajuizamento da execução fiscal em face do proprietário, do titular

do domínio útil ou do possuidor do imóvel. Precedentes do STJ. - Dispõe o artigo 150, inciso VI, alínea a, e §

2º, da Constituição que a imunidade é extensiva às autarquias patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a
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suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. - No caso, a norma imunizante não alcança ao imóvel

tributado, porquanto não atrelado às finalidades essenciais da autarquia, o que se comprova por meio da

negociação do bem, objeto de compromisso de compra e venda. -Preliminar de ilegitimidade rejeitada.

Apelação desprovida."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo

de afastar as exigências de registro no CRMV/SP, de multa administrativa e de contratação de médico veterinário

como responsável técnico.

A sentença concedeu a ordem, "para determinar ao impetrado que se abstenha de exigir da impetrante a

contratação de médico veterinário e o registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo".

Apelou o CRMV/SP, alegando, em suma, a obrigatoriedade de registro das impetrantes, bem como a contratação

de médico veterinário, uma vez que a atividade principal é a comercialização de animais vivos e medicamentos

veterinários, nos termos da legislação de regência.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

É manifestamente procedente a tese jurídica deduzida na impetração no sentido de que não cabe a exigência de

inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das respectivas

anuidades -, e de contratação de profissional da área, senão que, em relação a pessoas, físicas ou jurídicas, cujas

atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária.

A propósito, dispõe o artigo 27 da Lei 5.517/68, com a redação dada pela Lei 5.634/70, que "As firmas,

associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades

peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão

obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem."

Cabe notar, pois, que o registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele

relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei

5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas

quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência

técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica,

a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de

animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com

animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina

Veterinária.

2013.61.00.019600-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DE SOUSA SANTOS -ME

ADVOGADO : SP162887 MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA PICHIRILLI e outro

No. ORIG. : 00196006420134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firma-se no sentido desta correlação básica e essencial (v.g. -

RESP 186.566, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 15/03/99; RESP 38.894, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA,

DJU 21/02/94; e RESP 37.665, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 11/10/93), assim como dos Tribunais Federais,

sendo que, no âmbito desta Turma, foram diversas as atividades, industriais e comerciais, em relação às quais foi

reconhecida a ilegalidade de tais exigências (inscrição, registro, recolhimento e contratação).

A título ilustrativo, o seguinte acórdão, proferido na AMS 2002.61.00.003794-0, DJU 30/03/05, de que fui relator:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO E ANUIDADES. ARTIGO 27

DA LEI Nº 5.517/68, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO

RESPONSÁVEL. ARTIGO 6º, IV DO DECRETO Nº 1.662/95. MULTA. EMPRESAS CUJO OBJETO

SOCIAL É O COMÉRCIO DE AQUÁRIOS; MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; PRODUTOS, RAÇÕES E

ALIMENTOS PARA ANIMAIS EM GERAL; AVES VIVAS E PEIXES ORNAMENTAI; ANIMAIS VIVOS

PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA; ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, E JARDINAGEM; E ACESSÓRIOS

PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS. 1. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas

e os profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área

específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo conselho profissional. 2. Caso em que restou

comprovado pelas impetrantes, que juntaram o respectivo contrato social, que o seu objeto social não se

enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CRMV, para efeito de

fiscalização profissional, daí porque ser indevido o pagamento de anuidades e a imputação da infração e da

multa. 3. Em relação às impetrantes que não juntaram documento algum relativo ao seu objeto social, a ordem

é de ser denegada, por falta de comprovação do direito líquido e certo. 4. Precedentes."

 

Na espécie, a atividade desenvolvida pela impetrante, conforme respectivos cadastro e certificado do

microempresário individual, é o comércio atacadista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de

estimação (f. 13 e 15).

Mesmo o comércio de produtos veterinários e de animais domésticos, que não se confunde com a prestação de

serviços na área privativa da medicina veterinária, é insuficiente para o enquadramento pretendido pelo Conselho

Regional de Medicina Veterinária, conforme reconhecido em precedentes, verbi gratia:

 

AMS nº 2003.61.00.034107-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 17/11/04: "ADMINISTRATIVO -

EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA À PREFEITURAS LOCAIS - EXIGÊNCIA POR ESTAS DE

REGISTRO PERANTE O CRMV - FALTA DE COMPETÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL

PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO CASO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE -

DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

DE EMPRESAS DA ÁREA DE 'PET SHOPS' - DESOBRIGATORIEDADE QUE PERMANECE MESMO

QUE EXISTA COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA,

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO IMPETRADO IMPROVIDAS. 1. Não merece prosperar o pedido de

extensão da segurança às prefeituras locais, tendo em vista que a municipalidade não tem competência para

multar os estabelecimentos. 2. A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do

registro das empresas ou entidades nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão

somente, nos casos em que sua atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual

prestam serviços a terceiros. 3. As impetrantes são empresas da área de 'Pet Shops', não sendo sua atividade

básica a medicina veterinária, razão pela qual não podem ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador,

mesmo que exista comércio de ANIMAIS VIVOS. 4. Apelação das impetrantes provida, remessa oficial e

apelação do impetrado improvidas."

AMS 2006.61.00.006348-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 12/01/09: "APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-

VETERINÁRIO). ATIVIDADES BÁSICAS COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES,

PRODUTOS PARA HIGIENE E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO

DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS EM LOJAS DE ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO,

PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, ETC.), ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA

AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA

EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS PARA ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGRO-PECUÁRIOS. 1.Remessa oficial tida por interposta nos termos do art. 12 da Lei nº 1.533/51. 2-Resta

prejudicado o agravo retido, tendo em vista que a matéria tratada neste recurso se confunde com as razões

expressas no recurso de apelação. 3. As atividades básicas e finalistas das impetrantes: COMÉRCIO DE

ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, PRODUTOS PARA HIGIENE E MEDICAMENTOS

VETERINÁRIOS, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, ARTIGOS USADOS EM LOJAS DE
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ESTÉTICA CANINA (COLEIRAS, SHAMPOO, PÁSSAROS E OUTROS ANIMAIS VIVOS, ETC.),

ARTEFATOS DE SELARIA, PRODUTOS PARA AQUÁRIO, PLANTAS, FLORES E PRODUTOS PARA

JARDINAGEM E SERVIÇOS DE BANHO E TOSA EM ANIMAIS DOMÉSTICOS, BAZAR E ARTIGOS

PARA ARMARINHO, COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUÁRIOS. 4.Registro perante o CRMV/SP

somente seria necessário se as impetrantes manipulassem produtos veterinários ou prestassem serviços de

medicina veterinária a terceiros. 5.A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode

ser caracterizada como atividade ou função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas

sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário controle de zoonoses, não se justificando-se a

obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico veterinário. 6. Provida à apelação das

Impetrantes. Remessa Oficial tida por interposta e apelação do Conselho improvidas."

AMS 2002.72.00.008488-0, Rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU 28/04/04:

"ADMINISTRATIVO REGISTRO DE EMPRESA DEDICADA À COMERCIALIZAÇÃO DE

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

DESNECESSIDADE. - Não é necessário que empresa que explore atividade de comercialização de

medicamentos veterinários mantenha registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, uma vez

que a atividade básica desenvolvida não se encontra amoldada à medicina veterinária, consoante elenco de

funções anotado nos dispositivos da Lei 5517/68."

AMS 2001.41.00001967-8, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU 04/10/02: "ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. EMPRESA QUE COMERCIALIZA

PRODUTOS VETERINÁRIOS E ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS. DESNECESSIDADE. 1. Dispõe o art.

1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que 'o registro de empresas e a anotação de profissionais

legalmente habilitados, deles encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização

do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou, em relação àquela pela qual prestem

serviços a terceiros'. 2. O registro perante o Conselho de Medicina Veterinária é determinado pela natureza dos

serviços prestados, conforme disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968. 3. A empresa

tem como atividade básica o 'comércio varejista de produtos veterinários, produtos químicos de uso na

agropecuária, forragens, rações e produtos alimentícios para animais, semente e mudas, produtos agrícolas,

ferramentas e animais domésticos, e representações em geral'. 4. Não sendo a atividade-fim prestada pela

impetrante privativa de médico veterinário, inexiste obrigatoriedade de registro perante o Conselho Regional de

Medicina Veterinária. 5. Precedentes deste Tribunal. 6. Apelação e remessa oficial improvidas."

 

No mesmo sentido, é manifestamente procedente a tese de que não cabe a contratação de médico veterinário em

estabelecimentos comerciais, de tal gênero, como restou decidido em acórdão regional (AMS 95.04.33586-1, Rel.

Des. Fed. LUIZA DIAS CASSALES, DJU 04/03/98), assim lavrado:

 

"ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO. 1. Quando a atividade básica da empresa for o comércio,

não precisa ela registrar-se no CRMV e contratar responsável técnico, ainda que comercialize produtos

veterinários."

 

Ora sendo legalmente inexigível o registro, tampouco se pode cogitar da contratação de médico veterinário como

responsável técnico pelo estabelecimento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal,

condenando o embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do débito global corrigido

monetariamente.

Em grau de apelação pugna-se a reforma da r.sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos especifica a natureza do

crédito, bem como menciona claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Tal inscrição, goza de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza, identificando de forma clara e inequívoca a

dívida exequenda, pois discrimina as diversas leis que elucidam a forma de cálculo dos consectários legais.

Com relação ao montante executado, o §2°, do art.2, da Lei 6.830/80, dispõe que além do principal é devida,

cumulativamente, a correção monetária, a multa moratória, os juros e demais encargos legais.

Assim, é legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da

desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR), destacando que o E.

STF, em julgado com repercussão geral, considerou legal a utilização da taxa SELIC e a multa de mora no

percentual de 20%, cujo aresto trago à colação:

 

EMENTA: 1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos

tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade

de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ

19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre

contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. .... 4. Multa moratória. Patamar de 20%.

Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo

de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que

pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de

desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe

confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão

recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/05/2011) 

 

Por fim, o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios. Precedente: STJ, REsp 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção,

DJe 21.5.2010, julgado pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso interposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código

de Processo Civil, apenas para excluir a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, já inclusa no

encardo do Decreto-lei n° 1.025/69.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal,

aplicando o encargo do Decreto-lei n° 1.025/69 a título de honorários advocatícios.

Em grau de apelação pugna-se a reforma da r.sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos especifica a natureza do

crédito, bem como menciona claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Tal inscrição, goza de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza, identificando de forma clara e inequívoca a

dívida exequenda, pois discrimina as diversas leis que elucidam a forma de cálculo dos consectários legais.

Ressalte-se, neste ponto, que é desnecessária a instrução da inicial da execução fiscal com o demonstrativo de

evolução do débito. Precedente: REsp 1.138.202/ES, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, Rel. Ministro

Luiz Fux, DJe 1/2/2010.

Com relação ao montante executado, o §2°, do art.2, da Lei 6.830/80, dispõe que além do principal é devida,

cumulativamente, a correção monetária, a multa moratória, os juros e demais encargos legais.

Assim, é legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da

desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR), destacando que o E.

STF, em julgado com repercussão geral, considerou legal a utilização da taxa SELIC e a multa de mora no

percentual de 20%, cujo aresto trago à colação:

 

EMENTA: 1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos

tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade

de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ

19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre

contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. .... 4. Multa moratória. Patamar de 20%.

Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo

de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que

pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de

desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe

confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão

recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/05/2011) 

 

Por fim, o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios. Precedente: STJ, REsp 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção,

DJe 21.5.2010, julgado pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ.

Ante o exposto, nego provimento aos recursos interpostos, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença está em consonância com a Súmula n° 314/STJ segundo a qual "Em execução fiscal, não localizados

bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente", bem como com a jurisprudência que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80. 

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens 

sobre os quais possa recair a penhora. 

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário. 

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento. 

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas. 

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04". 

7. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012) 

 

Com efeito, não sendo o devedor/bens penhoráveis localizados, uma vez determinada a suspensão do feito e o
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posterior arquivamento, nos termos do artigo 40 da LEF, após o transcurso do lapso prescricional, é correta a

sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

dada pela Lei nº 11.051/04.

Ressalte-se que inexiste qualquer vício de intimação, pois desnecessária a intimação da Fazenda do arquivamento

do feito após o transcurso da suspensão do mesmo. Precedente: STJ, AgRg no AREsp 225152/GO, Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 04/02/2013; STJ, AgRg no AREsp 202392/SC, Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJe 28/09/2012.

Ademais, "A movimentação da máquina judiciária pode restar paralisada por ausência de providências cabíveis

ao autor, uma vez que o princípio do impulso oficial não é absoluto. Diante da inexistência da obrigação legal

em intimar a autarquia para dar prosseguimento ao feito, cabia a ela, pois, zelar pelo andamento regular do

feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do qüinqüênio estabelecido em lei." (STJ, REsp

502732/PR, processo: 2003/0019265-6, 2003/0019265-6, Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 29/03/2004).

Por fim, é imperioso o reconhecimento da prescrição, em razão da segurança jurídica, uma vez que o conflito

caracterizador da lide deve estabilizar-se, após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte

interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida

afronta os princípios informadores do sistema tributário (REsp. 1.102.431/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

01.02.2010, representativo da controvérsia). Precedente: REsp. 1.228.043/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJe 24.02.2011.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, condenado a

União Federal ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor do crédito originariamente executado

devidamente corrigido.

Pugna a apelante a reforma da sentença postulando que a condenação na verba honorária se de em honorários

fixos, segundo o critério de equidade.

É o Relatório. DECIDO:

A condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios em execução fiscal é tema pacifico na

jurisprudência, conforme arestos que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.
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1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n° 1.111.002, processo: 2009/0016193-7, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

data do julgamento: 23/9/2009)

Prevalece, pois, o entendimento de que a Fazenda Pública deve arcar com a verba honorária, em face do princípio

da causalidade, quando foi ela quem injustamente deu causa à demanda.

Na hipótese dos autos, a União deu causa ao indevido ajuizamento da execução fiscal já que o crédito fora

parcelado e quitado pela empresa executada antes mesmos do ajuizamento da ação de execução fiscal, de modo

que devida a condenação da União ao pagamento de honorários, fato sequer impugnado pelo ora apelante.

Com efeito, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10%

e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, §

4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. Precedente: STJ, REsp 1.155.125/MG, Rel.

Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 6.4.2010. In casu, a União Federal, portanto, deve ser condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 10.000,00, com fundamento no artigo 20, §4° do

Código de Processo Civil, atualizado até o efetivo desembolso.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil,

apenas para reduzir a verba honorária.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado com fito de assegurar o recolhimento do imposto de

renda e contribuição social sobre o lucro líquido devidos, sem efetuar a adição do valor da contribuição social

sobre o lucro líquido, na determinação da base de cálculo destes tributos, na forma estabelecida pela Lei nº

9.316/96. 

 

Pugna pela compensação de acordo com a Lei nº 9.430/96, com correção monetária plena, aplicando-se a SELIC,

observando-se o prazo prescricional decenal.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido inicial e denegou a segurança (fls. 191/197).

 

Apela a impetrante aduzindo que há violação ao conceito de renda, estando eivado de inconstitucionalidade a

determinação contida no artigo 1º da Lei nº 9.316, de 22/11/96. Requer a reforma da sentença a fim de ser

concedida in totum a segurança pleiteada. Colacionou precedentes doutrinários e jurisprudenciais.

 

O Ministério Público Federal se manifestou, opinando pelo prosseguimento do feito.

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII.

 

Decido.

 

O presente Mandado de Segurança comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O ponto da demanda trazida à baila nesta esfera judiciária diz respeito à possibilidade ou não da dedução, do

montante devido a título de contribuição Social sobre o Lucro líquido, do cálculo do lucro real ou de sua própria

base de cálculo.

 

A impetrante acoima de ilegal e inconstitucional a vedação normativa que assim determina, e cujo enunciado

consta do art. 1º da Lei n.º 9.316/96:

 

Art. 1.º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação

do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.

 

A tese defendida é no sentido de que tanto a CSLL quanto o IR são tributos que não recaem sobre o patrimônio.

Portanto, haveria que se aferir da ocorrência de acréscimo patrimonial.

 

A matéria em discussão não é nova, e muito menos pacífica, já tendo sido apreciada em diversos tribunais pátrios.

A jurisprudência assim o demonstra e, a propósito do tema, alinho as seguintes ementas:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMPOSTO DE RENDA . LEI Nº 9.316/96, ART. 1º.

APURAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE CSSL.

IMPOSSIBILIDADE.

1. OS VALORES ATINENTES AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO NÃO

CONSISTEM EM DESPESA OPERACIONAL DA EMPRESA, MAS VERDADEIRA PARCELA DO LUCRO

AUFERIDO, DELE DESTACADA PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL, NOS TERMOS DA

CONSTITUIÇÃO.

2. IMPOSSIBILIDADE DE SE DESCONTAR OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO, PARA FINS DE APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA E DA

PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

3. PRECEDENTES.

4. REMESSA OFICIAL PROVIDA.
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(TRF QUINTA REGIAO, REO 74736, Reg. 200005000566046/CE, Quarta Turma, j. 21/05/2002, DJ 25/06/2002,

p. 907, Rel. Desembargador Federal EDÍLSON NOBRE)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

INDEDUTIBILIDADE DA BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE.

- AS ADIÇÕES, EXCLUSÕES OU COMPENSAÇÕES DO LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO, PARA EFEITO

DA APURAÇÃO DO LUCRO REAL ( BASE DE CÁLCULO DO IRPJ), DEVERÃO SER PRESCRITAS OU

AUTORIZADAS PELA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.

- A RETIRADA DA POSSIBILIDADE DE SE TRATAR COMO DESPESA A PARCELA REFERENTE À

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO NÃO SIGNIFICOU ALTERAÇÃO NO CONCEITO DE RENDA ,

VISTO QUE A " RENDA " TRIBUTÁVEL(LUCRO REAL) CONTINUA SENDO CALCULADA ATRAVÉS DA

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO, MEDIANTE DEDUÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS.

- O VALOR DA CSSL SEMPRE INTEGROU O LUCRO REAL (ACRÉSCIMO PATRIMONIAL). A LEI Nº

9.316/96 APENAS VEDOU A SUA DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ, VISTO NÃO SE TRATAR DE

UMA DESPESA INERENTE À ATIVIDADE EMPRESARIAL.

- REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS.

(TRF QUINTA REGIAO, AMS 69236, reg. 9905555781/CE, Primeira Turma, j. 21/03/2002, DJ 15/05/2002, p.

823, Rel. Desembargador FEDERAL IVAN LIRA DE CARVALHO)

APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO. CSSL. LEI 9.316 (ARTS. 1.º E 4.º). IMPROVIMENTO.

I - O IMPOSTO DE RENDA INCIDE SOBRE VALORES CUJA DISPONIBILIDADE, ECONÔMICA OU

JURÍDICA, PERTENCE AO CONTRIBUINTE, PELO QUE DE SUA BASE DE CÁLCULO DEVE SER

DEDUZIDO O VALOR DEVIDO À GUISA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

II - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO, NA BASE DE APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO, DA IMPORTÂNCIA DA PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO .

III - APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.

(TRF QUINTA REGIAO, AMS 68357, reg. 9905434275/SE, Terceira Turma, 06/11/2001, DJ 07/02/2002, p. 861,

Rel. Desembargador Federal EDÍLSON NOBRE)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEFERIMENTO DE

LIMINAR - DEDUÇÃO DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO NA BASE DE CÁLCULO.

I - A VEDAÇÃO IMPOSTA PELA LEI nº 9.136/96 QUANTO À DEDUÇÃO DA PARCELA DA CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO NA FORMAÇÃO DO LUCRO REAL, QUE SERVE DE BASE DE CÁLCULO DO

IMPOSTO DE RENDA, RESULTA EM TRIBUTAÇÃO SOBRE O QUE NÃO É RENDA, EM MANIFESTA

AFRONTA ÀS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 43 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

(TRF SEGUNDA REGIÃO, AG 9702183766/RJ, QUINTA TURMA, j. 13/10/1998, DJ 02/03/1999, Rel. JUIZ

CHALU BARBOSA)

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO. LEI 9.316/96, ARTIGO 1º.

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que o artigo 1º da Lei 9.316/96, que veda a dedução da

despesa para pagamento da contribuição social sobre o lucro na apuração da sua própria base de cálculo e da

base de cálculo do imposto de renda, não é inconstitucional. Precedentes.

2. Apelação e remessa providas.

(TRF PRIMEIRA REGIÃO, AMS 01000475612, reg. 199901000475612/MG, SEGUNDA TURMA

SUPLEMENTAR, j. 25/06/2002, DJ 25/07/2002, p. 19, Rel. JUIZ LEÃO APARECIDO ALVES (CONV.) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. ART.

1º DA LEI Nº 9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE. DEDUÇÃO DO VALOR DA CSSL NA APURAÇÃO DO

LUCRO REAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não há qualquer inconstitucionalidade na vedação imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 de abater-se da base

de cálculo do imposto de renda pessoa jurídica e da contribuição social sobre o lucro, o valor referente ao

pagamento deste tributo.

2. O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro não corresponde a despesa operacional da empresa

contribuinte. Constitui-se, na verdade, em parcela do lucro real destinada à manutenção da seguridade social.

3. Apelo da União e remessa oficial providos.

(TRF PRIMEIRA REGIÃO, AMS 01000637740, Reg. 199801000637740/MG, QUARTA TURMA, j. 6/11/2001, DJ

20/2/2002, p. 137, Rel. Juiz HILTON QUEIROZ)

O Princípio da Capacidade Contributiva está contido no enunciado do § 1.º do art. 145 da Constituição Federal.

 

Como ensina ROQUE ANTÔNIO CARRAZA, tal comando constitucional tem por conteúdo o desígnio de que "é

justo e jurídico que quem, em termos econômicos, tem muito pague, proporcionalmente, mais imposto do que

quem tem pouco. Quem tem maior riqueza deve, em termos proporcionais, pagar mais imposto do que quem tem

menor riqueza. Noutras palavras, deve contribuir mais para a manutenção da coisa pública. As pessoas, pois,
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devem pagar imposto s na proporção de seus haveres, ou seja, de seus índices de riqueza" (Curso de Direito

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 1999, p. 65).

 

O que se busca é a proporcionalidade da contribuição para a manutenção do Estado. A determinação legislativa da

formação da base de cálculo de determinado tributo não fere o princípio, salvo se demonstrar que a carga

tributária abstratamente prevista extrapola as forças contributivas do sujeito passivo da relação jurídica tributária.

 

Não se vislumbra, nos termos do artigo 153, § 2º, I da Constituição Federal, ofensa ao Princípio da Generalidade e

da Universalidade da Tributação tendo sido respeitado no caso, como preleciona Pinto Ferreira, senão vejamos:

 

A generalidade representa a subordinação de todos os tipos de renda e proventos à incidência do IR, sem

excepcionar o seu

pagamento por pessoas privilegiadas neste tratamento. (...)

A universalidade é a abrangência do universo de pessoas que têm renda e proventos de qualquer natureza.

 

No mesmo sentido, foi respeitado o Princípio da Anterioridade Nonagesimal, relativamente às contribuições

sociais, na medida em que a Lei nº 9.316/96, originária da Medida Provisória 1.516 de 29 de agosto de 1996, só

passou a vigorar em janeiro de 1997, conforme disposição da própria medida provisória, em observância aos

princípios da anterioridade e irretroatividade.

 

Por fim, quanto à questão do conceito legal de renda, estabelecido pelo artigo 43 do Código Tributário Nacional,

temos que:

 

Art. 43. O imposto , de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda , assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.

Há a chamada "disponibilidade econômica ou jurídica" que diz respeito com o ingresso efetivo da riqueza nova no

patrimônio da pessoa. Isso significa que o ingresso, qualquer que seja, terá de ser considerado, em princípio, para

fins de composição da base de cálculo do IRPJ. Os ingressos, em geral, compõem o lucro real, desde que haja

disponibilidade jurídica ou econômica, auferida segundo os critérios mencionados.

 

A disponibilidade econômica ou jurídica não significa que o ingresso deva permanecer no patrimônio do

contribuinte, pois, ainda que transitório, pode ser computado para fins de composição da base de cálculo do

imposto sobre a renda. Os ingressos são, sempre, acréscimos patrimoniais disponíveis ao contribuinte,

ressalvados, obviamente, as parcelas pecuniárias que apenas transitam por suas contas bancárias ou pelo seu caixa,

sem que integrem o seu patrimônio, como é o caso de comissões, recebimento de numerário por conta de

terceiros, etc.

 

Embora relativa liberdade do legislador infraconstitucional, a inclusão na base de cálculo de ingressos, cuja

parcela seja após destinada ao pagamento de determinada despesas, não possa ser considerado acréscimo

patrimonial, seguido de decréscimo. Mas um incremento patrimonial, cujas parcelas terão a destinação que quiser

o contribuinte ou terão a destinação que por imposição legal sirva custeio do Estado ou da seguridade social.

 

E por outro lado, a parcela destinada a CSLL é retirada do lucro. Isto é, somente é exigível diante da auferição de

lucro, o que equivale a afirmar que quando a empresa apura prejuízos ela não arca com tal despesa. Ora, em sendo

assim não pode essa parcela ser considerada despesa indispensável à atividade empresarial, que mesmo diante da

apuração de prejuízos, têm de ser dependidas.

 

Não podem ser consideradas como despesas indispensáveis ou despesas operacionais, ligadas essencialmente à

atividade da empresa, já que suportadas somente diante da apuração de lucro. E, até por isso, pode tal parcela ser

considerada como parcela do próprio lucro.

 

Resumindo, após esta digressão não vejo como acolher as alegações de ilegalidade e de inconstitucionalidade na

vedação às deduções atacadas.
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001813-86.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrando contra o Delegado da Receita Federal em SP - Centro Sul, com

fito de afastar qualquer constrição em decorrência dos ajustes fiscais para fins de determinação do lucro real

sujeito à tributação tendo como critério de apuração a variação do IPC no período de janeiro de 1989, no

percentual de 70,28%.

 

Aduziu que o índice aplicado não refletia a variação inflacionária neste ano, nos termos da Lei nº 7.730/89.

 

O pedido liminar foi inicialmente indeferido (fl. 109), sendo reformada a decisão a fl.112.

 

O MM. Juiz julgou extinto, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

Apelou a impetrante, pugnando pelo afastamento da decadência e aplicação do IPC no percentual de 70,28%,

conforme pleiteado.

 

Entendeu esta Terceira Turma pelo não provimento da apelação, considerando o decisum a efetiva ocorrência da

decadência do mandado de segurança (fls. 262/267).

 

Inconformada, a impetrante ofereceu recurso especial (fls. 361/409), e extraordinário (fls. 318/358).

 

O Recurso Extraordinário não foi admitido (fls. 475/476).

 

Decidiu o Superior Tribunal de Justiça pelo provimento do recurso, determinando o retorno dos autos a esta Corte

para apreciação das demais questões de mérito (fls. 504/507)

 

É o relatório.

 

95.03.043204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BCN BARCLAYS BANCO DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 94.00.01813-4 24 Vr SAO PAULO/SP
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Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

 

A espiral inflacionária verificada em anos idos não só corroia o poder de compra da moeda, mas também produzia

efeitos extremamente maléficos sobre o patrimônio dos contribuintes.

 

Não carece de demonstração técnico-contábil a assertiva de que a não-reposição da parcela abocanhada pela

espiral redunda em demonstrações financeiras inexatas. E isto ocorre porque sendo essas demonstrações

elaboradas com base em valores nominais, fica claro que com o passar do tempo os valores delas constantes se

torna fictícios. É assim tanto com os lucros apurados periodicamente quanto com os prejuízos verificados no

período. A sub-avaliação dos encargos e das quotas de depreciação do ativo permanente pode levar também à

super-estimação das receitas.

 

Ora, sendo o tributo em tela incidente sobre uma base imponível que leva em consideração direta os acréscimos

patrimoniais verificados em determinado período de tempo, é óbvio que a incidência dos índices de correção

monetária sobre a demonstração financeira, em época de inflação, é um imperativo que garante não só o direito de

saber exatamente quanto se paga - por parte do contribuinte - mas também o direito do Estado de cobrar

exatamente o que se deve pagar.

 

A Lei nº 7.730/89, pretendendo normatizar a desindexação da economia, extinguiu a OTN, mas não a correção

monetária, que é mero instrumento de recomposição do valor da moeda, aviltado pela inflação.

 

A Lei nº 7.738/89, de natureza complementar à Lei nº 7.730/89, não modificou a situação jurídica existente ao

término do ano-base de 1988, agravando a situação dos contribuintes, que já viviam sob a égide de economia

indexada, esta alteração legislativa cingiu-se, apenas ao índice utilizado para fins de atualização: inicialmente a

OTN e depois, o IPC.

 

Não ocorreu afronta ao principio da irretroatividade porque a norma tributária posterior (Lei 7.738/89) não alterou

ou modificou a estrutura do imposto no instante de seu nascimento (ano-base de 1988).

 

Não há violação ao princípio da anterioridade, vez que a atualização monetária dos valores devidos pela

impetrante a titulo de IRPJ e CSL já era prevista na legislação anterior. Na época da constituição do crédito

tributário, o contribuinte estava bem ciente de que sua dívida era de um valor correspondente a tantas OTN's e não

um montante fixo expresso no valor nominal da moeda. A legislação posterior extinguiu um índice e criou outro

logo em seguida. Assim, a dívida permaneceu sujeita ao sistema de correção monetária.

 

Não há que se entender que aquela substituição estaria a afrontar o princípio da anterioridade, no estágio atual do

Direito.

 

A necessidade de atualização monetária decorre da desvalorização da moeda, em face da inflação.

 

A não atualização monetária, independentemente da natureza da dívida, implica em locupletamento ilícito de uma

das partes da relação jurídica, o que não pode ser tolerado pelo direito.

 

Não há que se falar em direito adquirido de adimplir a obrigação tributária sem a incidência da correção

monetária, vez que ao término do ano-base de 1988, quando então se completou o fato gerador do IRPJ, vigia

norma legal prevendo atualização do débito.

 

Mas a discussão é: qual o indexador mais apto a ser utilizado nesse mister?

 

A lei que regula a correção monetária deve usar critérios que representa a real desvalorização da moeda de acordo

com a realidade inflacionária, do contrário afrontaria os princípios constitucionais da capacidade contributiva e

isonomia, eis que gera redução de tributo para alguns contribuintes enquanto que para outros gera tributo sobre

lucros fictícios, ou seja, a utilização de índice menor de correção monetária implica em apuração de resultado

líquido elastecido e consequente recolhimento majorado de tributos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     918/1858



 

A legislação de regência garantia o emprego do IPC/IBGE.

 

Essa questão hoje está mais do que resolvida na doutrina e na jurisprudência. Reconhecendo-se que o legislador

fixou indexadores cujos índices desconsideraram parcelas da inflação realmente ocorrida - como ficou assentado

em vários e sucessivos julgados do Superior Tribunal de Justiça - não poderiam estes, como entendeu o juízo "a

quo", ser utilizados para repor a inflação, exatamente porque não poderiam alcançar esse desiderato.

 

Daí se reconhecer, para o período em tela - janeiro de 1989 - que o percentual a ser aplicado não é de 70,28%

(setenta vírgula vinte e oito pontos percentuais) mas de 42,72% (quarenta vírgula setenta e dois pontos

percentuais). Eis alguns precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - Comprovada a divergência no tocante à aplicação de índices diferentes para correção monetária alusiva ao

mês de janeiro de 1989, recebem-se os embargos.

II - O divulgado IPC de janeiro de 1989 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período,

melhor se prestando a retratar o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de

procedimento liquidatório".

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 29.078-8, Paraná, 94/00/0022082-0, Corte Especial do STJ,

Rel. Min. Jesus Costa Lima, j. 01.02.95, v.u., DJU 06.03.95, p. 4275).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DÉBITO FAZENDÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS PELO GOVERNO. INCIDÊNCIA.

1 - O IPC é índice aplicável aos débitos do Fisco, uma vez inexistente lei que determine indexador sobre as

liquidações de sentença.

2 - Os percentuais corretos para os meses de janeiro e fevereiro de 89 são de 42,72% e 10,14% respectivamente.

Apesar de as partes

não agitarem esta questão, esclarece-se tal situação em atendimento a correta atualização monetária.

3 - Recurso não conhecido."

(RESP n.º 89033-DF, 1.ª Turma, STJ, Rel. Min. José Delgado, j. 27.5.1996, v.u., DJU 17.6.96, p. 21464).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE 70,28%

RELATIVO A JANEIRO/89. EXTINÇÃO DA OTN. DIFERENÇA APURADA NAS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS DE 1989. DIREITO DE UTILIZAÇÃO, EM PERÍODOS POSTERIORES, DO ÍNDICE DE

42,72%. POSSIBILIDADE.

1 - As Leis nºs 7730/89 e 7799/89, que extinguiram e fixaram o valor da OTN para janeiro de 1989, representam

a legislação destinada a disciplinar a atualização monetária das demonstrações financeiras relativas aos anos-

base de 1989 e seguintes.

2 - Para que não haja modificação do tributo, mister se faz que a lei que regule a correção monetária traga em

seu mandamento critérios que representem a real desvalorização da moeda, sob pena de afronta aos princípios

basilares do sistema tributário.

3 - Se a legislação de regência garantia o emprego do IPC/IBGE, apurado e consolidado em 15.01.89, para o

efeito de corrigir os valores patrimoniais então existentes, fica evidenciado que o expurgo inflacionário imposto

pela nova lei provocou distorções nas demonstrações contábeis relativas ao ano-base de 1989.

4 - A divulgação e imposição de índices de correção monetária dissonantes da realidade inflacionária implica

evidente ofensa aos princípios constitucionais que asseguram a capacidade contributiva e a isonomia, pois gera

redução de tributo para alguns contribuintes enquanto que para outros gera tributo sobre lucros fictícios, ou

seja, a utilização de índice menor de correção monetária implica a apuração de resultado líquido elastecido e

conseqüente recolhimento majorado de tributos.

5 - O índice de 70,28% relativo ao IPC/IBGE de janeiro/89 já foi exaustivamente apreciado pela Corte Especial,

resultando, após afastados os duvidosos critérios de apuração inseridos, o equivalente a 42,72%.

6 - Remessa oficial parcialmente provida."

(REO nº 2000.03.99.041751-5, Rel.Des. Cecilia Marcondes, vu, dju 19/02/03, TRF-3ª Região, 3ª Turma)

"DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. ANO-BASE

DE 1988, EXERCÍCIO DE 1989, DECRETOS-LEI N.º 2323/87 E 2354/87. LEIS N.º 7730 E 7738/89.

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS RELATIVAS À REFERIDA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA

A DIREITO ADQUIRIDO.

1 - AO TEMPO DO FATO GERADOR DO IRPJ RELATIVO AO PERÍODO-BASE ENCERRADO EM 31.12.88, A

REFERIDA OBRIGAÇÃO ESTAVA SUJEITA À ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ESTIPULADA NOS DECRETOS-

LEIS N.º 2323/87 E 2354/87.
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2 - AS COLENDAS 1ª E 2ª TURMAS DO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, POR REITERADOS

JULGAMENTOS, JÁ SE PRONUNCIARAM ACERCA DA LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO

MONETÁRIA, DISPOSTA NA LEI N.º 7738/89, NO IRPJ APURADO NO PERÍODO-BASE ENCERRADO EM

31.12.88.

3 - LEGÍTIMAS, PORTANTO, AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 15 DA LEI N.º 7738/89 QUANTO AO

TRIBUTO APURADO NO PERÍODO-BASE DE 1988.

4 - REMESSA OFICIAL PROVIDA"

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REO - REMESSA EX-OFICIO - 138721 Processo:

93.03.097197-3 UF: SP Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da Decisão: 07/06/2000 Documento:

TRF300051799 Fonte DJU DATA:16/08/2000, PÁGINA: 221 Relator JUIZA CECILIA MARCONDES)

 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, para reconhecer o direito

de aplicar o IPC como indexador no percentual de 42,72%.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016877-77.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal de

Administração Tributária em São Paulo/SP, com pedido de liminar, objetivando o afastamento da exigência da

Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº

390/04, ao fundamento de ilegalidade e inconstitucionalidade, ficando a autoridade coatora obstada da prática de

qualquer sanção contra a impetrante tendente a exigir-lhe a contribuição. Pugna pela compensação do valor

indevidamente recolhido com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, observado o prazo

prescricional decenal, corrigido de acordo com a SELIC

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

O pedido liminar foi indeferido.

 

O MM. Juiz a quo denegou a segurança e extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil (fls. 957/961).

 

A impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença nos termos aduzidos na inicial (fls.

2010.61.00.016877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00168777720104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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974/992).

 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões da União Federal, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Primeiro, interessante lembrar que a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, prevista no art. 195, I,

"c", da Carta Magna, é o resultado ajustado - o lucro líquido antes da provisão para o IRPJ, ajustado pelas adições,

exclusões ou compensações autorizadas pela legislação regente (Lei 7.689/88 e alterações posteriores).

 

Assim prescreve a Instrução Normativa SRF nº 390/2004:

 

Art. 50. Os tributos e contribuições são dedutíveis, na determinação do resultado ajustado, segundo o regime de

competência. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos tributos e contribuições cuja exigibilidade esteja

suspensa em virtude de: 

I - depósito, ainda que judicial, do montante integral do crédito tributário; 

II - impugnação, reclamação ou recurso, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

III - concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

IV - concessão de medida liminar ou de tutela antecipada em outras espécies de ação judicial. 

Art. 56. Não são dedutíveis, como custo ou despesas operacionais, as multas por infrações fiscais, salvo as de

natureza compensatória e as impostas por descumprimento de obrigações tributárias meramente acessórias de

que não resultem falta ou insuficiência de pagamento de tributo. 

 

O Princípio da legalidade estrita, adotado pelo Sistema Tributário Brasileiro, estabelece que "a lei deve conter

todos os elementos e supostos da norma jurídica tributária (hipótese de incidência do tributo, seus sujeitos ativo e

passivo e suas bases de cálculo e alíquotas)". (Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito Constitucional

Tributário, 21ª edição, Editora Malheiros, p. 246).

 

A Contribuição Social Sobre o Lucro das pessoas jurídicas tem como base de cálculo o valor do resultado do

exercício antes da provisão para o Imposto de Renda, no período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano,

apurado com observância da legislação comercial e ajustado pelas exclusões e adições previstas na letra "c",

incisos I a V, do art. 2º, § 1º da Lei 7.689/88, com redação dada pela Lei 8.034/90, que assim dispõe:

Art. 2º - A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do

exercício, antes da provisão para o imposto de renda.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo:

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de

dezembro de cada ano;

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades,

a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;

c ) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação

comercial, será ajustado pela:

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido;

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido

computada no resultado

do período-base;

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto

de Renda;

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido;

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham

sido computados como receita;
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6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido

baixadas no curso de período-base.

 

Como se observa, a Lei 7.689/88 não contém qualquer previsão de dedução de multas fiscais da base de cálculo da

exação, impossibilitando a dedutibilidade da penalidade pecuniária adimplida pela impetrante, sob pena de incidir

em ofensa ao disposto no art. 97 do Código Tributário Nacional.

 

Neste sentido, a Instrução Normativa nº 390/04, em nada inovou, criando ou majorando o tributo, mas apenas

regulando a forma de apuração da aludida contribuição.

 

É defeso, pois, contrariar, restringir ou ampliar as disposições de lei, cabendo as instruções normativas tão

somente explicitá-la, nos contornos por esta definidos, visto seu caráter acessório, e é nestes limites que atendeu a

impugnada IN/SRF 390/04 (REsp 460986/PR, Recurso Especial2002/0104347-5, Relator(a) Ministro Luiz Fux

(1122), Órgão Julgador T1 - Primeira Turma, Data do Julgamento 06/03/2003)

 

No caso de tributos com exigibilidade suspensa, as multas só podem ser deduzidas da base de cálculo da CSLL

quando a suspensão for motivada por parcelamento de débitos tributários ou por prorrogação do prazo de

recolhimento do tributo.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto

manifestamente improcedente.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005688-72.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando a não sujeição ao pagamento da CSLL e CPMF em

decorrência das operações de exportação e das receitas de exportação sacadas de estabelecimentos bancários após

a efetivação da conversão cambial. Pugna pela compensação dos valores indevidamente recolhidos com demais

tributos administrados pela SRF.

 

A liminar foi indeferida às fls. 121/122.

 

2010.61.10.005688-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : YAZAKI DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: YAZAKI DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP165671B JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELANTE : YAZAKI DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP165671B JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00056887220104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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O MM Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança (fls. 160/163).

 

Apelou a impetrante alegando a imunidade da CPMF e CSLL, bem como a compensação dos valores recolhidos.

Argui que o fato de exportar mercadorias e haver depósitos e conversão cambial na conta bancária justifica o

afastamento das mencionadas contribuições, nos termos da art. 149, § 2º, da CF. Sustenta que a CSLL apresenta o

lucro albergado pelo conceito de receita descrito na regra de imunidade constitucional e que a CPMF, por sua vez,

a movimentação financeira da conta bancária decorre do ingresso de valor proveniente de receita de exportação

também imune.

 

Sem contrarrazões vieram-me conclusos os autos.

 

O douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria se encontra pacificada nesta Turma e no Superior Tribunal de Justiça, que reconhecem a incidência da

CPMF sobre a referida operação, sendo irrelevante a constatação da ocorrência efetiva de circulação física da

moeda, ou de transferência de titularidade de valores, créditos ou direitos.

 

No mesmo sentido, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido tem como fato gerador o lucro, não se

confundindo com o conceito de receita, embora apresente natureza constitucional de contribuição social, receita e

faturamento são tributados distintamente, e o artigo 149 da Carta Magna tornou imune apenas as receitas

decorrentes da exportação, não o lucro.

 

São precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 1. O fato gerador da CPMF

pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições financeiras, que

representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que não haja

transferência de titularidade dos valores. 2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de

importações em investimento externo direto pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo

riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda

nacional pelas contas dos participantes. 3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante

realização de transações distintas e indispensáveis; pela primeira, a devedora do empréstimo transfere, à

credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e juros, para quitação e baixa na pendência;

pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do investidor (credor naquela) quantia para

integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, tal como nas transações efetuadas

pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra aplicação qualquer. Ainda

que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a contribuição é devida a

cada movimentação. 4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de

natureza financeira, para fins de incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada

ou lançamento realizado por instituições financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e

de que resulte ou não transferência da titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 5. A regulamentação

do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis de gerar

transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de

pagamento do ou para o exterior. 6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na

conta bancária da empresa devedora, destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da

importação, vez que inquestionavelmente há nessa operação circulação escritural de moeda. 7. Ademais, não há

norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual descabido falar-se

em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/95 e 110 do Código Tributário Nacional. 8. Recurso especial desprovido."

(STJ - RESP 200501880310/PR - PRIMEIRA TURMA Rel. Min. LUIZ FUX - j. 08/05/2007 - DJ 31/05/2007

PÁGINA:353) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO DE CONVERSÃO DE DÍVIDA CONTRAÍDA NO EXTERIOR EM
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INVESTIMENTO COM PARTICIPAÇÃO EM CAPITAL DE EMPRESA NACIONAL. CIRCULARES BACEN Nº

2.990/00 E Nº 3.074/02. CONTRATOS DE CÂMBIO. COMPRA E VENDA SIMULTÂNEA DE DIVISAS.

INCIDÊNCIA DA CPMF. PRECEDENTES. 1. A operação de conversão de dívida de empresa nacional,

contraída em moeda estrangeira, em investimento estrangeiro com participação em capital social, é disciplinada

pelo Banco Central do Brasil, que exige a celebração de contratos de câmbio, com compra e venda de moeda, em

que incide a CPMF, pois revela expressamente o artigo 2º da Lei nº 9.311/96, vigente nos termos do artigo 90 do

ADCT com a redação da EC nº 42/03, que os respectivos fatos geradores relacionam-se não apenas a

lançamento, liquidação e pagamento mediante circulação física de créditos, direitos e valores, como igualmente

a outras formas de movimentação ou transmissão, ainda que apenas escritural, e mesmo que sem alteração na

titularidade dos créditos, direitos e valores. 2. A inexistência de movimentação física de divisas nas operações

simultâneas de aquisição e venda de moeda estrangeira, pela mesma pessoa jurídica, não significa, porém, que os

contratos sejam fictícios, mesmo porque a materialidade e a juridicidade da conversão da dívida externa da

impetrante em investimento estrangeiro, sob a forma de participação no respectivo capital, dependem da

efetividade e da validade das operações de câmbio, sem o que não estaria justificada a origem nem o ingresso de

capital estrangeiro no País, premissa para a legitimação da titularidade de bens e direitos, por não-residente, em

território nacional. 3. A Circular BACEN nº 3.074, de 04.01.02, confirmou a exigência da Circular nº 2.997/00,

ao dispor sobre a obrigatoriedade das operações de câmbio nas conversões em investimento de créditos

remissíveis contabilizados como capital das empresas receptoras, determinando a regularização dos

procedimentos anteriores, por meio da celebração de contratos simultâneos de câmbio, necessário ao

atendimento, não de mero interesse burocrático do BACEN, mas para o relevante e essencial controle da origem

e destino do capital estrangeiro investido no País. 4. As operações descritas são fatos geradores da CPMF,

definidos na legislação, sem ofensa a qualquer preceito legal ou constitucional, mesmo o da isonomia, pois

exigível a tributação de todas as empresas, nacionais ou estrangeiras, quando firmados contratos de câmbio em

operações de conversão, como os enunciados na hipótese dos autos. 5. Não se avistando inconstitucionalidade na

exigência da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira, sobre operações "simbólicas" de câmbio,

resta prejudicada a possibilidade da compensação. 6. Precedentes." (TRF 3º Região - AMS 200261000056880/SP

- TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 28/11/2007 - DJU 12/12/2007 PÁGINA: 348) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA

SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº 33/2001. RECEITAS

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. INCIDÊNCIA. 1. Atualmente, as receitas oriundas

de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a contribuições de intervenção no

domínio econômico. 2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta

Magna refere-se à atividade de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à

respectiva "receita decorrente de exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 3. A CSLL tem como

hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a inclusão das

receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 4. Incabível, ainda, estender a

imunidade discutida à CPMF, cujo fato gerador é a movimentação ou transmissão de valores e de créditos de

natureza financeira e lançamentos de débitos e créditos em contas-correntes, pois não há que se confundir o

auferimento de receita decorrente de exportação com a posterior movimentação dos valores por meio de conta-

corrente. 5. Quanto à variação cambial positiva, trata-se de receita financeira derivada de contrato de câmbio

que dá suporte à exportação e que compõe o conceito de "receitas decorrentes de exportação", motivo pelo qual

também deve sofrer a incidência da CSLL e da CPMF. 6. Prejudicado o pleito referente à compensação, tendo

em vista a rejeição do pedido quanto à extensão da imunidade à CSLL e à CPMF. 7. Apelação a que se nega

provimento.(TRF3 - AMS - 306239 - 2005.61.05.007352-6 - SP - Terceira Turma - DJF3 CJ2 DATA:31/03/2009

PÁG: 382 - DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CPMF. CONVERSÃO DE EMPRÉSTIMOS

EXTERNOS EM INVESTIMENTO. INCIDÊNCIA RECONHECIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PREVALÊNCIA. 1. Presentes os requisitos estabelecidos no § 1º-A do art. 557

do CPC, ante o teor da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, cumpre ao Relator desde logo

julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual. 2. A conversão de empréstimos externos em

investimentos, ainda que efetuada mediante contrato simbólico de câmbio, constitui fato gerador da CPMF

veiculada pela Lei nº 9.311/96, sem evidenciar qualquer ofensa aos princípios invocados pelo contribuinte. 3.

Agravo legal desprovido. (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 261370 - 2002.61.00.004913-

8 - DJF3 CJ1 DATA:30/08/2010 PÁG: 182 - SP - Terceira Turma - DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES) 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE CÂMBIO - CPMF - INCIDÊNCIA - OPERAÇÃO "SIMBÓLICA". 1.

Os casos de isenção da CPMF estão previstos no artigo 3.º, da Lei Federal n.º 9311/96, que atribui ao Banco

Central a competência para a expedição de normas destinadas ao seu cumprimento. 2. Não há isenção ao

contrato simultâneo de câmbio. 3. Apelação improvida.( AMS - 304957 - 2004.61.00.004166-5 - SP - Quarta

Turma - DJF3 DATA:25/11/2008 PÁG: 1066 - DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO) 
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E, por fim, o julgado no RESP nº 1.129.335/SP, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo

Civil:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO.

OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA.

1. A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira - CPMF, enquanto vigente, incidia sobre a conversão de crédito decorrente de empréstimo em

investimento externo direto (contrato de câmbio simbólico), uma vez que a tributação aperfeiçoava-se mesmo

diante de operação unicamente escritural (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no Ag

1.197.348/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17.11.2009, DJe 25.11.2009; AgRg no Ag

1.119.315/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05.11.2009, DJe 16.11.2009; AgRg

no REsp 1.127.882/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22.09.2009, DJe

30.09.2009; AgRg no REsp 1.092.768/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em

09.12.2008, DJe 15.12.2008; REsp 856.570/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em

04.11.2008, DJe 03.12.2008; e REsp 796.888/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em

08.05.2007, DJ 31.05.2007). 2. O fato jurídico ensejador da tributação pela CPMF (instituída pela Lei 9.311/96)

abarcava qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras, que representasse

circulação escritural ou física de moeda, quer resultasse ou não em transferência da titularidade dos valores,

créditos ou direitos (artigo 1º, parágrafo único). 3. O artigo 2º, da Lei 9.311/96, enumerava as hipóteses de

incidência da aludida contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social, verbis: "Art. 2° O fato gerador da

contribuição é: I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de depósito, em contas

correntes de empréstimo, em contas de depósito de poupança, de depósito judicial e de depósitos em consignação

de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos

pelo art. 1° da Lei n° 8.951, de 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas; II - o lançamento a crédito, por

instituição financeira, em contas correntes que apresentem saldo negativo, até o limite de valor da redução do

saldo devedor; III - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de quaisquer créditos, direitos ou

valores, por conta e ordem de terceiros, que não tenham sido creditados, em nome do beneficiário, nas contas

referidas nos incisos anteriores; IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou transmissão de

valores e de créditos e direitos de natureza financeira, não relacionados nos incisos anteriores, efetuados pelos

bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira comercial e caixas econômicas; V - a liquidação de operação

contratadas nos mercados organizados de liquidação futura; VI - qualquer outra movimentação ou transmissão

de valores e de créditos e direitos de natureza financeira que, por sua finalidade, reunindo características que

permitam presumir a existência de sistema organizado para efetivá-la, produza os mesmos efeitos previstos nos

incisos anteriores, independentemente da pessoa que a efetue, da denominação que possa ter e da forma jurídica

ou dos instrumentos utilizados para realizá-la." 4. Deveras, a conversão do passivo (decorrente de empréstimo)

da empresa domiciliada no Brasil em investimento externo direto no seu capital social reclama a realização de

procedimentos cambiais, traçados pelo Banco Central do Brasil (Circular BACEN 2.997/2000), com o intuito de

garantir a fiscalização e controle da origem e natureza dos capitais que ingressam no País. 5. Assim, a conversão

dos créditos (oriundos de empréstimo) em investimento externo direto concretiza-se mediante a realização de

operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira (sem expedição de ordem de pagamento do ou

para o exterior), consubstanciadas em lançamentos fictícios de entrada e saída de recursos, a saber: (i) a

transferência, pela empresa brasileira receptora do investimento (devedora do empréstimo), ao investidor não

residente ou investidor externo (credor do empréstimo), do valor correspondente ao pagamento da dívida

principal e juros, para quitação e baixa na pendência; e (ii) o recebimento, pela empresa receptora (devedora na

primeira transação), da quantia, disponibilizada pelo investidor externo (credor naquela), para integrar o capital

societário.

6. Destarte, sobressai a transferência (eminentemente jurídica) de valores entre os sujeitos envolvidos no negócio

jurídico discriminado, uma vez que, quando a empresa devedora, ao invés de quitar a sua dívida, converte seu

passivo em capital social para a empresa credora, ocorre efetiva circulação escritural de valores.

7. Consequentemente, conquanto se considere inexistente a movimentação física dos valores pertinentes, a

ocorrência de circulação escritural da moeda constituía fato imponível ensejador da tributação pela CPMF. 8.

Outrossim, a teor do disposto nos artigos 3º (hipóteses de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero), da Lei

9.311/96, a conversão de crédito (decorrente de empréstimo) em investimento externo direto (operação simbólica

de câmbio) não se encontra albergada por qualquer norma exonerativa, sendo de rigor a interpretação literal da

legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção ou exclusão do crédito tributário (artigo 111, incisos

I e II, do CTN). 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1129335/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

09/06/2010, DJe 24/06/2010)
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No mesmo sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EXTENSÃO DA IMUNIDADE À CPMF INCIDENTE SOBRE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS

A RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO ESTRITA DA

NORMA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. 

I - O art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal é claro ao limitar a imunidade apenas às contribuições sociais e de

intervenção no domínio econômico incidentes sobre as receita s decorrentes de exportação. 

II - Em se tratando de imunidade tributária a interpretação há de ser restritiva, atentando sempre para o escopo

pretendido pelo legislador. III - A CPMF não foi contemplada pela referida imunidade, porquanto a sua hipótese

de incidência - movimentações financeiras - não se confunde com as receitas. 

IV - Recurso extraordinário desprovido. 

(RE 566259, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, Repercussão

Geral - Mérito Dje-179 Divulg 23-9-2010 Public 24-9-2010, Ement Vol-02416-05, pp-01071)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMUNIDADE DAS RECEITAS DECORRENTES

DE EXPORTAÇÃO DE QUE TRATA O INCISO I DO § 2º DO ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

INTRODUZIDO PELA EC 33/2001, NÃO ABRANGE A CSLL NEM A CPMF. 1. A jurisprudência do Plenário do

Supremo Tribunal é firme no sentido de que a imunidade sobre receitas decorrentes de exportação de que trata o

inciso I do § 2º do art. 149 do Magno Texto de 1988, introduzido pela EC 33/2001, não se aplica à Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) nem à Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 2. Agravo regimental desprovido. 

(RE 460158 AgR, Relator: Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 06/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 27-03-2012 PUBLIC 28-03-2012)

 

Ante o exposto, adotando os mesmos fundamentos dos julgados colacionados, nego seguimento à apelação, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001482-41.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da impetrada UNIÃO FEDERAL e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido

de liminar, com vistas a usufruir do incentivo fiscal estabelecido pelo art. 1º da Lei nº. 6.321/76, deduzindo da

base de cálculo do imposto de renda as despesas realizadas com o Programa de Alimentação do Trabalhador -

PAT, sem restrições/limitações previstas no art. 2º., §2º., da Instrução Normativa SRF nº. 267/2002, tanto para o

ano de 2011, quanto para os exercícios subsequentes.

2012.61.11.001482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014824120124036111 1 Vr MARILIA/SP
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O MM. Juízo de origem deferiu o pedido de liminar (fls. 55/59).

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada (fls. 68/79).

 

O ministério Público Federal como custos legis manifestou-se apenas sobre o prosseguimento do feito.

 

O MM. Juízo a quo proferiu sentença concedendo a segurança e ratificando a liminar para reconhecer o direito

líquido e certo da impetrante de usufruir do incentivo fiscal estabelecido pelo art. 1º da Lei nº. 6.321/76 e

delimitado pelo art. 5º. da Lei nº. 8.849/94 e art. 5º. e 6º. da Lei nº. 9.532/97, de modo a autorizá-la a deduzir do

imposto devido o valor equivalente à alíquota do imposto sobre a soma das despesas de custeio realizadas no

período de apuração em programas de alimentação do trabalhador - PAT, nos termos da legislação vigente, porém

sem as restrições do art. 2º, §2º, da INSRF 267/02. Custas com reembolso da União. Sem honorários advocatícios.

Sentença sujeita a remessa oficial.

A impetrante interpôs embargos declaratórios tendo em vista: (i) omissão na parte dispositiva da sentença, do

reconhecimento do direito para o exercício de 2011 e subsequentes; (ii) contradição entre a fundamentação e o

dispositivo quanto a dedução do lucro tributável prevista na Lei nº. 6.321/76 e a dedução do imposto devido o

valor equivalente à alíquota do imposto sobre a soma das despesas de custeio realizadas no período de apuração

em programas de alimentação do trabalhador - PAT (fls. 99/103).

 

O Juízo de origem conheceu dos embargos de declaração e negou provimento (fls. 119/121).

 

A União Federal interpôs recurso de apelação (fls. 104/117) alegando que a tese da apelada não encontra guarida

no ordenamento jurídico pátrio.

 

A recorrida apresentou contrarrazões do recurso de apelação (fls. 130/157).

 

Regularmente processado o recurso, e recebido apenas no efeito devolutivo (fl. 126), vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Discute-se nos autos do mandado de segurança o direito à fruição do incentivo fiscal do Programa de Alimentação

do Trabalhador - PAT.

 

Sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, conforme arestos que trago a colação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. IMPOSTO DE RENDA.

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ILEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N.

267/2002 FRENTE À LEI N. 6.321/76. 1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao

art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão

ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia

apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. Em que pese a

interposição de embargos de declaração, resta ausente o prequestionamento dos seguintes dispositivos legais:

arts. 369 do RIR/99 (versa sobre a dedução genérica de despesas com a alimentação do trabalhador); art. 1º,

§2º, do Decreto-lei n. 2.462/88; artigo 10, §2º, da Lei 8.541/92; art. 3º, §4º, da Lei 9.249/95; artigo 111 do CTN

(versam sobre a impossibilidade de deduções do adicional do IR). Para estes casos incide a Súmula n. 211/STJ:

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
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apreciada pelo tribunal a quo". 3. A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a Portaria

Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram

limitações ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76 ou no Decreto n. 5/91, quanto à

condição de gozo do incentivo fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as refeições

individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira

Turma, DJU de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08; AgRg no

REsp 1240144 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012. 4. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ, RESP 201001930100, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:01/07/2013)" (grifos)

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO

TRABALHADOR-PAT. IMPOSTO DE RENDA. INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO.

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 267/02. ILEGALIDADE.

PRECEDENTES. 1. A Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa n.º 267/02, ao fixarem custos

máximos para as refeições individuais como condição ao gozo do incentivo fiscal previsto na Lei n.º 6.321/76,

violaram o princípio da legalidade, porque extrapolaram os limites do poder regulamentar. Precedentes. 2.

Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 201100424794, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

DJE DATA:24/05/2012)"

No mesmo sentido, julgados desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. LEI Nº 6.321/76. DECRETOS NºS 78.676/76 E 05/91. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

DO TRABALHADOR. INCENTIVO. DEDUÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL. PREVALÊNCIA. PORTARIA

INTERMINISTERIAL Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 267/02. LIMITAÇÃO. ILEGALIDADE.

TRIBUTO RECOLHIDO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. TRIBUTO LANÇADO POR

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS HÁ MAIS DE CINCO ANOS DA PROPOSITURA DA

DEMANDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. A dedução do incentivo fiscal previsto na Lei nº 6.321/76, PAT -

Programa de Alimentação do Trabalhador,deve ser efetivada diretamente do lucro tributável do período-base, ou

seja, do lucro real, e não do imposto de renda resultante, como determinado pelos Decretos nºs 78.676/76 e

05/91. Precedentes desta Corte. 2. A Portaria Interministerial nº 326/77 e a Instrução Normativa nº 267/02, ao

estabelecerem valores máximos para a fruição do benefício, desbordaram de seus limites e inovaram no mundo

jurídico em vez de apenas possibilitarem a integração do comando legal à realidade fática, portanto, em

flagrante ofensa ao princípio da legalidade. Precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça. 3. As parcelas

recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da demanda encontram-se fulminadas pela prescrição. 4. A

compensação pretendida pelo contribuinte deve observar o regime introduzido pelo art. 74 da Lei nº 9.430/96,

modificado pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, bem como a restrição imposta pelo art. 170-A do CTN. 5.

Aplicação exclusiva da taxa SELIC. 6. Agravo retido prejudicado, apelação desprovida e remessa oficial

parcialmente provida. (TRF3, AMS 00165226720104036100, Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, -

Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)"(grifos)

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-PAT.

INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO. DECRETO Nº 5/91 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

267/02. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E HIERARQUIA DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ E

DESTA CORTE REGIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei nº 6.321/76 estabelece, em seu artigo 1º, que as

pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável para fins do imposto sobre a renda-IRPJ, o dobro das

despesas comprovadamente realizadas no período-base, em programas de alimentação do trabalhador. 2. Os

Decretos nº 78.676/76, nº 5/91 e nº 3.000/99, editados no exercício do poder regulamentar, estabeleceram, entre

outras disposições, que o incentivo fiscal ocorreria por meio da dedução do IRPJ em valor equivalente à

aplicação da alíquota cabível sobre a soma das despesas de custeio realizadas, no período-base, na execução do

PAT. 3. Tais regulamentos previram, também, a possibilidade de quantificação do custo da refeição para o fim de

limitação da participação do trabalhador (artigo 10 do Decreto nº 78.676/76; artigo 2º, § 2º, do Decreto nº 5/91;

e, artigo 585, § 3º, do Decreto nº 3.000/99), sendo que a Instrução Normativa nº 267/02 efetivamente quantificou

o valor máximo do custo da refeição (artigo 2º, § 2º). 4. A jurisprudência desta Corte Regional alinha-se à

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de reconhecer que diplomas infralegais que

estabelecem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT,

bem como que alteram a base de cálculo da referida dedução para fazê-la incidir no IRPJ devido, em confronto

com as disposições da Lei nº 6.321/76, ofendem os princípios da estrita legalidade e da hierarquia das leis, por

exorbitarem seu caráter regulamentar. Precedentes. 5. As razões aduzidas pela agravante não se mostram

suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada. 6. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX

00130721920104036100, Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2014)"

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. DECRETOS NºS 78.676/76 E 05/91. ATOS E
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INSTRUÇÕES NORMATIVAS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que a Portaria

Interministerial e as Instruções Normativas que estabeleceram custos máximos das refeições individuais dos

trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT, por trazerem inovações às regras estabelecidas na Lei n°

6.321/76, ofendem o princípio da estrita legalidade. 2. Esta Corte, ainda, pacificou entendimento no sentido de

considerar ilegais os Decretos n° 78.676/76 e Decreto n° 05/91 que, ao estabelecerem que o PAT seria deduzido

diretamente do Imposto de Renda devido, inovou a ordem jurídica, ao trazer regra distinta da que prevê a lei

regulamentada (Lei n° 6.321/76), no sentido de que a dedução incidiria sobre o lucro tributável para fins do

IRPJ. 3. A matéria relativa às várias leis reguladoras do PAT deixou de ser apreciada, mesmo porque o que foi

devolvido em agravo de instrumento foi, exclusivamente, as limitações impostas pela Portaria nº 326/77, pela

Instrução Normativa nº 267/02, e pelos Decretos nºs 78.676/76 e 05/91, valendo destacar que o mandado de

segurança impetrado pela contribuinte restringiu-se apenas a atacar tais normas. 

4. Agravo inominado desprovido."(TRF3, AI 409909, Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

DJF3 CJ1 Data:27/09/2010, p. 938)

Nesse diapasão, os Decretos nº 78.676/76 e nº. 5/91 e a IN SRF nº. 267/2002 são manifestadamente ilegais,

portanto não cabe reforma à sentença, devendo ser mantida em seus termos.

 

Ante o exposto, nego seguimento a apelação e a remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000779-64.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para que a Universidade Federal de São Carlos -

UFSCAR efetive a matrícula da impetrante no curso de Letras.

Narra a impetrante que prestou o vestibular para o curso de letras, classificando-se em primeiro lugar da lista de

espera, porém sua matrícula foi obstada por inexistência de vaga a ser preenchida. Alega que a desistência do ex-

aluno Túlio Ferneda abriu vaga nos termos do artigo 36 da Resolução nº 55 de 2/1/2013.

A liminar foi indeferida.

A autoridade impetrada prestou informações, sustentando que todas as vagas foram preenchidas e, após a

publicação do edital ProGrad nº 3/2013, não houve novas convocações.

A sentença foi concessiva, submetendo-se ao reexame necessário.

Sem apelação, subiram os autos por remessa oficial.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

2013.61.15.000779-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : NAIR RENATA AMANCIO

ADVOGADO : SP087567 ARMANDO BERTINI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

PROCURADOR : SP107701 LAURO TEIXEIRA COTRIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00007796420134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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A impetrante classificou-se em 121º lugar no vestibular para o curso noturno de licenciatura em Letras da

Universidade de São Carlos, o que corresponde ao primeiro lugar da lista de espera.

No edital de 8/4/2013, não foram disponibilizadas novas vagas para o curso em questão, encerrando as

convocações.

Ocorre que em 11/4/2013 o aluno Túlio Ferneda desistiu do curso, viabilizando o ingresso da impetrante em sua

vaga.

Não obstante o regulamento da Universidade permitir a discricionariedade na decisão sobre a convocação ou não

dos novos alunos, havendo vaga e candidato para preenche-la, a não convocação exige demanda motivação.

Não existindo motivação do ato discricionário, a decisão torna-se arbitrária e contrária ao Direito.

Saliente-se que a o artigo 36 da Resolução nº 55/13 permite o preenchimento das vagas durante os primeiros 25%

dos dias letivos, como no caso em concreto.

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008027-54.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado para determinar a renovação da matrícula do

impetrante no curso de Engenharia Civil da Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP.

Alegou o impetrante que estava inadimplente na época da rematrícula (28/8/2012), mas que regularizou sua

situação em 31/8/2012, devendo ser realizada a rematrícula, mesmo que fora do prazo.

A liminar foi deferida.

Em informações, a autoridade impetrada alegou a legalidade do indeferimento da rematrícula de alunos

inadimplentes.

A sentença foi denegatória.

Houve apelação.

Em contrarrazões, alega a Universidade que além da dívida negociada, dois cheques emitidos por ele voltaram em

15/6/2012 e 15/7/2012, cada um no valor de R$ 475,45.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, ressalto que o indeferimento da renovação da matrícula por inadimplência reveste-se de conduta

absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei nº 9.870/99 em seu artigo 5º que:

"Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o

calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual."

Vale mencionar que as alterações introduzidas pela lei em comento, em substituição à Medida Provisória nº 1.890-

67, que regulamentava a matéria até então, pretendeu o legislador conferir caráter privado à relação estabelecida

entre aluno e estabelecimento de ensino, de modo a salvaguardar e preservar o direito da instituição de ensino em

relação aos inadimplentes, não os temporários, na medida em que os revezes da vida ocorrem a todo momento e

são imprevisíveis na maioria dos casos, mas sim quanto aos contumazes que se valem de liminares para

concluírem o curso sem o cumprimento da contraprestação que deles se espera.

2012.61.03.008027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ROGERIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP253357 LUIZ FABIO MONTEIRO e outro

APELADO(A) : UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA UNIVAP

ADVOGADO : SP140136 ALESSANDRO CARDOSO FARIA e outro

No. ORIG. : 00080275420124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Entretanto, a extemporaneidade, desde que justificada, como no caso de dificuldades financeiras, não é óbice para

o indeferimento da rematrícula:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1.A renovação da matrícula, mesmo que fora do

prazo previsto no calendário universitário, configura direito líquido e certo, uma vez que, na espécie, restou

comprovada a situação de justa causa, decorrente de dificuldades financeiras impeditivas a que o ato fosse

praticado a tempo e modo. Além disso, o reconhecimento do direito não importa em prejuízo à instituição de

ensino ou mesmo a terceiros, consolidando o acerto da solução adotada. 2.Precedentes (TRF da 3.ª Região,

REOMS n.º 243297, Processo: 2002.61.00.004643-5/SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da Decisão:

21/05/2003, DJU DATA:11/06/2003, PÁGINA: 442, Relator JUIZ CARLOS MUTA)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO - POSSIBILIDADE

- PRECEDENTES. I - O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" para a existência do ensino

superior em instituições privadas, representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida

voluntariamente entre as partes. II - A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas

fazendo expressa ressalva para o caso de inadimplência . III - O ato impeditivo da matrícula não se justifica,

havendo prova nos autos de que o impetrante honrou com suas obrigações contratuais, quitando as mensalidades

devidas ainda que a destempo, deixando de efetuar sua matrícula. IV - Precedentes da 3ª Turma. V - Apelação

provida. (AMS 00037476020054036111, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, DJU DATA:24/01/2007)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA FORA DO PRAZO

ESTIPULADO ADMINISTRATIVAMENTE.

1- A existência de dificuldades financeiras para a realização de matrícula não se constitui em óbice à sua

efetivação fora do prazo estabelecido pela instituição de ensino, se o aluno regularizou seu débito. 2- Remessa

oficial improvida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, REOMS n.º 240073, Processo: 2002.61.00.002312-5/SP,

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da Decisão: 25/06/2003, DJU DATA:15/08/2003, pg. 672, Relator JUIZ

LAZARANO NETO)

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. PERDA DE PRAZO. POSSIBILIDADE DA

EFETIVAÇÃO FORA DO PERÍODO ESTABELECIDO. AUSENTE PROVA DA ALEGADA VIOLAÇÃO,

INCABÍVEL A UTILIZAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL I. A existência

de mero atraso para a realização de matrícula possibilita a sua efetivação fora do prazo estabelecido pela

instituição de ensino, quando não resultar noutro prejuízo acadêmico. II. Trata-se de atraso no atendimento da

obrigação, não de seu descumprimento. III .Não havendo prova, entretanto, de que tenha a instituição de ensino

se recusado operar a matrícula da impetrante, sequer de que tenha esta a requerido, incabível a utilização do

remédio constitucional. IV. Indeferida a inicial, nos termos do Art. 8º, da Lei n. 1.533/51 (TRF 3.ª Região,

REOMS n.º 237490, Processo: 2002.61.23.000105-0/SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da

Decisão: 23/10/2002, DJU DATA:20/11/2002, pg. 259 Relator JUIZ BAPTISTA PEREIRA)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA EFETUADA A DESTEMPO - AUSÊNCIA

DE PREJUÍZO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO 1. O ato praticado pela autoridade de indeferir a renovação de

matrícula do impetrante por inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os

ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n.º 9.870/99. 2. Os presentes autos giram em torno da

intempestividade da matrícula, e não do inadimplemento. 3. Não havendo inadimplemento, resta comprovado o

direito líquido e certo à rematrícula, que não pode ser obstado devido à extemporaneidade, conforme orientação

jurisprudencial. 4. A matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino. 5.

Remessa oficial não provida. (REOMS 00087097820094036114, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3

- TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 407)

Ademais, a matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino.

No caso, há documento emitido por representantes da Universidade admitindo a rematrícula do impetrante em

31/8/2012.

Saliente-se que, embora o indeferimento da rematrícula por inadimplência seja possível, o cancelamento da

matrícula não é.

Ante o exposto, dou provimento ao mandado de segurança, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC.

Publique-se, intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000202-97.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado para autorizar a inscrição do

impetrante no curso de reciclagem de vigilante junto ao Departamento de Polícia Federal, não obstante a

existência de processo criminal em andamento.

O impetrante responde por ação penal em trâmite na Vara Regional Sul I de Violência Doméstica e Familiar

contra a Mulher.

Alega o impetrante o princípio da presunção da inocência.

A liminar foi deferida.

A União interpôs agravo retido.

A autoridade impetrada prestou informações.

A sentença foi concessiva.

Em apelação, alegou a União que o indeferimento da inscrição ocorreu com fundamento nas Leis nº 7.102/83 e

10.826/03.

Com contrarrazões, subiram os autos para apreciação.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

A autoridade impetrada alegou agir de acordo com os artigos 16, VI, e 17 da Lei nº 7.102/1983, regulamentada

pela portaria nº 387/2006-DG/2006, e artigos 4º e 7º da Lei nº 10.826/2003:

Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:

(...)

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade,

atender aos seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas

pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo

criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

(...)

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança privada e de transporte de

valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas empresas,

somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de

armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte

expedidos pela Polícia Federal em nome da empresa.

(...)

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar documentação comprobatória do

preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei quanto aos empregados que portarão arma de fogo.

Porém, é pacífica a jurisprudência de que a existência de inquérito policial ou de processo penal ainda não

transitado em julgado não pode obstar o curso de reciclagem de vigilantes, sob pena de ofender o princípio da

presunção da inocência:

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. DESNECESSIDADE DE

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE CLÁUSULA DE

PLENÁRIO. SÚMULA VINCULANTE N. 10. INEXISTÊNCIA, IN CASU, DE DECLARAÇÃO DE

2014.61.00.000202-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : FLAVIO FERNANDES LOZOVOI

ADVOGADO : SP289024 NEFERTITI REGINA WEIMER VIANINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002029720144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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INCONSTITUCIONALIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL POR EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO DE CERTIFICADO. CURSO

DE VIGILANTE. INQUÉRITO POLICIAL EM CURSO. PROFISSIONAL INDICIADO CRIMINALMENTE.

POSSIBILIDADE DE REGISTRO. AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. PRESUNÇÃO DE

INOCÊNCIA. MAGISTÉRIO JURISPRUDENCIAL DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO. 1. Admite-se o recebimento de embargos declaratórios opostos à decisão monocrática do relator

como agravo interno, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal. 2. Não há

razão para que seja instaurado eventual incidente de inconstitucionalidade sobre a questão de fundo, porquanto

não houve a declaração de inconstitucionalidade de nenhum dispositivo legal na decisão agravada. Logo, não há

falar em não-observância do art. 97 da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n. 10 do STF. 3. A esta

Corte de Justiça, em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de preceitos postos na Constituição

Federal, ainda que para fins de prequestionamento, atribuição reservada ao Supremo Tribunal Federal.

(Precedentes: EDcl no AgRg no CC 68.022/PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJ

6.10.2008; EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJ 1º.9.2008; EDcl no

AgRg no CC 50.778/SP, Rel. Min. Castro Filho, Segunda Seção, DJ 9.11.2006). 4. Com base no princípio

constitucional da presunção de inocência, inquéritos policiais e ações penais em andamento não serviriam como

fundamento para a valoração negativa de antecedentes, da conduta social ou da personalidade do agente, seja

em sede criminal, seja, com mais razão ainda, na via administrativa, principalmente quando se trata de simples

registro de certificado de curso de reciclagem profissional. 5. Agravo regimental não provido.

(EERESP 200901299391, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE - APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 1. A disposição contida no artigo 557, do Código de

Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão

monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 2. Viola o princípio constitucional da

presunção da inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal ato administrativo que indefere

registro de curso de reciclagem de vigilante que responde a inquérito ou ação penal sem trânsito em julgado da

sentença condenatória. 3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 4. Agravo legal

improvido.

(AMS 200961000225210, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/05/2011 PÁGINA:

1221.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA UNIÃO FEDERAL.

VIGILANTE. ANTECEDENTES CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. EXERCÍCIO DA

PROFISSÃO. CURSO DE RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983. POSSIBILIDADE. PRINCÍPPIO DA

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DIREITO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO PENAL

COM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. Não há

que se falar em nulidade do processo, sob a alegação de ausência de intimação pessoal do representante da

União, pois, no caso dos autos, em que pese não ter sido a instituição intimada, não decorreu disso qualquer

prejuízo para a defesa de interesse público a oferecer justa causa para a anulação de qualquer ato processual.

Com efeito, a Advocacia Geral da União teve conhecimento da sentença proferida, em face de vista dos autos,

tendo apresentado, tempestivamente e sem nenhuma dificuldade, o recurso de apelação. Portanto, restou sanada

a falta de intimação pessoal da União, de modo que não adveio disso qualquer prejuízo, sendo aplicável ao caso

o princípio pas de nulittè sans grief, pois, frise-se, não se justifica a anulação de qualquer ato processual quando

não restar demonstrado dano capaz de legitimar a providência requerida. 2. No mérito da causa, pretende o

impetrante obter ordem judicial para determinar à autoridade impetrada que não objete a sua participação em

curso de reciclagem para vigilantes, necessário para o exercício pleno de sua profissão, ainda que respondesse,

quando da impetração, a processo criminal. 3. De fato, em que pese o apelado de fato ter respondido aos termos

de ação penal, em trâmite quando do ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de qualquer forma, não

teria aquela o condão de obstar o livre exercício de sua profissão, em face do princípio da presunção de

inocência, que se consubstancia no direito da pessoa de não ser declarada culpada senão após o trânsito em

julgado da decisão condenatória, sendo certo que, in casu, frise-se, sobreveio sentença absolutória naquele feito,

já transitada em julgado. 4. Com efeito, dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, que

"ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória", consagrando,

assim, o princípio da inocência, que se constitui num dos pilares do estado democrático de direito e direito

fundamental da pessoa humana. 5. Quanto ao disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe,

dentre outros assuntos, sobre a prestação de serviços de vigilância, de fato o artigo 12, caput, exara que os

diretores e demais empregados das empresas especializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados

e, com relação ao vigilante, a lei trata dos requisitos para o exercício da profissão no artigo 16 e, no inciso VI,
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da mesma forma exige a inexistência de registro de antecedentes criminais. 6. Ora, trata-se de lei anterior à

promulgação da Carta Política de 1988, que consagra o princípio da presunção da inocência como um dos

pilares do edifício dos direitos e garantias individuais, sendo de rigor, portanto, afastar a interpretação literal de

tais dispositivos legais, pois, sob essa ótica, estariam em clara colidência com a norma constitucional, sendo, no

entanto, possível asseverar que são compatíveis com o disposto na Constituição quando se entender que os

antecedentes criminais decorrem de decisão transitada em julgado, hipótese em que o requisito se funda em justa

causa, restando, assim, atendida a finalidade social da aplicação da lei. 7. Em suma, afastadas as preliminares

argüidas pela União Federal, no mérito, o impetrante tem direito líquido e certo de participar do curso de

reciclagem para vigilantes, pois, em que pese responder a processo criminal quando do ajuizamento do presente

mandado de segurança, não existia nenhuma condenação criminal transitada em julgado, devendo ser

considerado inocente, por incidência no caso do princípio da presunção de inocência, o que já é plenamente

suficiente para manter a sentença que concedeu a segurança e garantiu sua participação no referido curso,

acrescentando-se, apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o direito do impetrante, o fato de sua

absolvição posterior na referida ação penal, impondo-se, pois, a confirmação da sentença fustigada. 8.

Precedentes da Corte e demais Tribunais Regionais Federais. 9. Apelação e remessa oficial a que se nega

provimento.

(AMS 200861040064499, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:02/08/2010 PÁGINA: 270.)

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo retido, à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput,

do CPC.

Publique-se, intime-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006158-21.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam os presentes autos de ação declaratória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Antonio Carlos

Rodrigues Antunes, em 30/06/2009, face à União Federal, para que seja declarada a ilegalidade e

inconstitucionalidade de lançamento realizado à título de Imposto de Renda incidente sobre o recebimento de

benefícios acumulados da aposentadoria concedida sob o nº 109.189.708-2, referente a notificação nº

2007/608440325692114, bem com, por decorrência as multas e correções exigidas, reconhecendo-se isenção dos

rendimentos. Segundo alega, requereu aposentadoria perante o INSS em 12/6/1998, entretanto o benefício

somente foi disponibilizado em 22/5/2006, sendo concedida a renda mensal desde a data do requerimento até a

data da efetiva concessão, no total de R$ 138.124,28, posteriormente recebeu notificação da Receita Federal

prescrevendo o lançamento de valores a serem recolhidos à título de Imposto de Renda, com juros e multa. Por

fim, requereu a condenação da ré no pagamento de custas, despesas judiciais e honorários advocatícios no

percentual de 20%. Atribuído à causa o valor de R$ 51.520,02 (cinquenta e um mil, quinhentos e vinte reais e dois

centavos).

 

Deferida a Tutela antecipada (fls. 95/97).

 

Após a citação/intimação da União (fl. 101) e a apresentação de petição da União reconhecendo a procedência do

2010.61.05.006158-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO : SP250538 RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI e outro

No. ORIG. : 00061582120104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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pedido (fls. 103/103v), sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, para o fim de declarar a

inexigibilidade do recolhimento do IRPF à alíquota de 27,5%, incidente sobre os proventos de sua aposentadoria

concedida sob o nº 10918708-2, reconhecendo, por consequência, a nulidade da NFLD 2007/608440325692114."

Consequentemente, determinou que o Fisco proceda ao recálculo das alíquotas do IRPF, pelo regime da

competência, aplicando mês a mês, a legislação e as tabelas vigentes do imposto de renda às parcelas do benefício

do autor e promovendo os necessários reajustes em sua declaração de imposto de renda, bem como abatendo do

montante apurado, por fim, o valor do imposto de renda retido na fonte, independente da forma como tais verbas

constem da declaração de imposto de renda do ano base de 2006. Por outro lado, determinou que o indébito

deverá ser corrigido monetariamente, pelos mesmo índices utilizados pelo Fisco para a correção de seus créditos.

Por fim, condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios no montante de R$ 2.000,00. Custas na

forma da lei (fls. 110/112).

 

Apela a União, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a legalidade e constitucionalidade da tributação

do Imposto de Renda pelo regime de caixa, tendo em vista que tal situação está prevista na legislação do imposto

de renda nos artigos 12 da Lei 7.713/88 e artigo 3º da Lei nº 8.134/90 (fls. 115/117)

 

O apelado apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do recurso (fls. 120/124).

 

Vieram os autos a esta Corte para decisão.

 

DECIDO:

 

À presente apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, comportam julgamento nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Inicialmente, observo que a lide versa sobre a anulação de notificação de lançamento de débito fiscal relativo ao

imposto de renda ano-base 2006 - exercício 2007, a qual recebeu o nº 2007/608440325692114, sendo que o

pedido foi julgado procedente.

 

Nesse passo, assevero que o pagamento em parcela única de prestações atrasadas de renda mensal de

aposentadoria não pode acarretar ônus ao segurado, posto que tal crédito decorreu da inércia do INSS.

 

Portanto, o Fisco não pode se beneficiar do recebimento acumulado dos valores atrasados de aposentadoria por

parte do segurado, uma vez que, se o pagamento tivesse sido efetuado corretamente haveria a incidência de

alíquota menor ou não incidiria, sendo que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça sintetizou este entendimento no

julgamento do Recurso Especial n.º 783724/RS - Processo n.º 2005/0158959-0, relatado pelo Ministro Castro

Guerra, publicado no DJ de 25/08/2006, que se aplica plenamente ao presente feito:

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DEDECISÃO JUDICIAL.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte

deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e

não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público.

2. Recurso especial improvido.

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, toma-se como paradigma o

citado julgado, bem como os seus fundamentos.

 

Portanto, foi correta a sentença ao determinar o recálculo da incidência das alíquotas do IRPF sobre os

recebimentos de benefícios acumulados da aposentadoria.

 

Por fim, observo que a fixação dos honorários advocatícios de sucumbência foi adequada ao trabalho

desenvolvido pelos Advogados no curso da ação, bem como atendeu aos parâmetros legais e jurisprudenciais.
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Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, tida por ocorrida, mantendo o julgado contido na sentença.

P. R. I.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007105-43.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, "para extinguir a

EF n° 94.0702644-2 ante a prescrição intercorrente".

Em grau de recurso pugna-se a reforma da r.sentença aduzindo a apelante que não ocorreu a prescrição para o

redirecionamento da execução.

É o Relatório. DECIDO:

Cinge-se a controvérsia ao redirecionamento da ação de execução fiscal à sócia da empresa devedora.

Com efeito, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da primeira citação

de um dos executados que originariamente constava no polo passivo, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da

Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as

hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

Na hipótese dos autos, forçoso reconhecer a ocorrência da prescrição em relação aos sócios para figurarem no

polo passivo da execução, posto que o pedido de redirecionamento da execução fiscal e a efetiva citação do sócio

(14/6/1999) ocorreu depois de transcorrido mais de cinco anos da citação da empresa (17/9/1990) a configurar a

prescrição.

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. A citação da empresa executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a finalidade de evitar a imprescritibilidade das dívidas

fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o redirecionamento da execução contra os sócios deve dar-se

no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. Precedentes: AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe de 30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

DJe de 16.4.2009.

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no AI Nº 1.211.213 - SP, Rel.: Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, data do julgamento:

15/5/11)

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

2008.61.06.007105-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

APELADO(A) : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO

ADVOGADO : SP019432 JOSE MACEDO e outro

: SP185902 JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO

INTERESSADO(A) : FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros

: ELISEU MACHADO NETO

: COFERFRIGO ATC LTDA
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 7.12.2009)

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - FAVORECIMENTO AOS DEMAIS

RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS. 

1. O redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes. 

2. Se o pagamento da dívida por um dos sócios favorece aos demais, por igual razão a prescrição da dívida

arguida por um dos sócios, e reconhecida pelo juízo competente, aproveita aos demais devedores solidários, nos

termos do art. 125 do Código Tributário Nacional e arts. 274 e 275 do Código Civil. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 30.9.2009)

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO DA

PESSOA JURÍDICA - EXTENSÃO DO EFEITO AOS CO-RESPONSÁVEIS - NECESSIDADE DE CITAÇÃO

DENTRO DO LUSTRO PRESCRICIONAL - MORA DO CREDOR - ANÁLISE DE FATOS - SÚMULA 7/STJ -

ACÓRDÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA. 

1. É válido acórdão que expressamente rejeita a alegação tida por omitida em embargos de declaração.

Precedentes. 

2. É vedado na instância especial reexaminar a ocorrência da mora do credor na execução fiscal quando a Corte

de origem a reconhece, nos termos da Súmula 7/STJ. 

3. Embora a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos sócios solidários, a Corte local

reconheceu que a citação dos co-responsáveis ocorreu após o lustro estabelecido pela legislação tributária.

Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 914.916/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009)

 

Por fim, destaque-se que esta Turma entendia ser necessária, além do prazo quinquenal, a desídia da exequente

(AI 200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010), mas mudou a

orientação no julgamento do agravo de instrumento nº 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de 1/9/2009,

pág. 324), no qual o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito, alinhando-

se a precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro Meira,

data: 9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data: 4.9.2007, DJ

18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo

posicionamento, no sentido de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal

independe da inércia da União.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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2011.61.19.000620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EDIVERA LESTE POLIMENTO E COM/ DE PECAS LTDA

ADVOGADO : SP050382 EDUARDO FAVARO e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança, impetrado para garantir a manutenção da

impetrante no Simples Nacional, sem obstar o parcelamento previsto na Lei 10.522/2002.

Após as informações trazidas pela autoridade impetrada, o Juízo a quo deferiu a liminar para "determinar à

impetrada que efetue o parcelamento dos débitos em nome da impetrante, nos moldes da Lei nº 10.522/2001 e

abstenha-se de excluí-la do SIMPLES, observados os demais requisitos legais para tanto".

A sentença manteve a liminar, julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, "para determinar à autoridade

impetrada que conceda o parcelamento de débitos tributários previsto na Lei 10.522/02 sem considerar como

vedação à benesse a inclusão da impetrante no SIMPLES Nacional, impossibilitando a exclusão da empresa do

aludido sistema, desde estes sejam os únicos óbices para tanto".

Apelou a União, sustentando que: (1) a Lei Complementar nº 106/2006 é lei peculiar voltada às empresas de

pequeno porte e microempresas, que em seu art. 79 apenas admite a possibilidade de parcelamento de débitos

perante o INSS ou as Fazendas Públicas num prazo de até cem parcelas mensais e sucessivas para ingresso no

Simples Nacional, ou seja, somente no ingresso da empresa no regime especial é que seria oportunizado o

parcelamento de débitos a esta; (2) há vedação expressa do parágrafo único do art. 79 ao parcelamento para as

microempresas ou de pequeno porte que estão reingressando no SIMPLES Nacional; (3) a lei especial, como a de

que se trata, prevalece sobre a lei geral, como no caso da Lei nº 10.522/2002, a qual não pode ser invocada para o

parcelamento pleiteado; (4) "os recolhimentos ao Simples Nacional visam a satisfação não apenas de tributos

federais, mas também do ICMS e do ISS, devidos aos Estados e aos Municípios, não sendo lícito à União

conceder o parcelamento de dívidas de titularidade de outros entes federativos, ainda que a sua cobrança esteja

sob a sua responsabilidade, sob pena de violação ao Pacto Federativo"; e (5) mesmo que se entenda existir

direito ao parcelamento, há que ser feito em sede administrativa, com preenchimento de formulário de adesão e

pagamento da 1ª parcela, não cabendo ao Judiciário interferir nesse procedimento ditado pela lei.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o MPF pela reforma da sentença.

DECIDO

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Constituição Federal determinou, no artigo 179, que "a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento

jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias,

previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei".

Na esteira do preceito constitucional foi editada a Lei 9.317/1996, instituindo o Sistema Integrado de Pagamento

de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, prevendo, em seu

artigo 6°, § 2°, que "os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não

poderão ser objeto de parcelamento".

Em 2002, a Lei 10.522 estabeleceu amplo regime de parcelamento, permitindo que "os débitos de qualquer

natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo

critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei" (artigo 10). No rol de restrições do

artigo 14 não se aludiu a débitos do regime tributário simplificado, além do que o artigo 11, § 1º, tratou da

situação dos optantes pelo SIMPLES:

 

"Art. 11 [...]

§1°. Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se

tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação,

pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento

do débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte - Simples, de que trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996".

 

Posteriormente, a Lei 10.925, de 23/07/2004, previu, em caráter excepcional, o parcelamento de débitos do

SIMPLES da Lei 9.317/1996, desde que vencidos até 30/06/2004 ("Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da

Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento

de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, relativos aos

impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de

1996, com vencimento até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, ser objeto de parcelamento em até

60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas").

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006208020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Desse modo, a invocação da Lei 10.522/2002 sequer seria possível, pois restou revogada pela Lei 10.925/2004,

que apenas permitiu o parcelamento de débitos vencidos até 30/06/2004, derivados do regime da Lei 9.317/1996,

sendo que, no caso concreto, as dívidas são de período posterior e já vinculados a outro regime fiscal, não mais ao

da Lei 9.317/1996, mas ao da LC 123/2006, que instituiu o SIMPLES NACIONAL, vigente a partir de

01/07/2007.

De fato, em cumprimento à EC 42, de 19/12/2003, que incluiu a alínea "d" ao inciso III do artigo 146 da

Constituição Federal ("Art. 146. Cabe à lei complementar: (...) III - estabelecer normas gerais em matéria de

legislação tributária, especialmente sobre: (...) d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as

microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se

refere o art. 239"), foi publicada a LC 123, de 14/12/2006, instituindo o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, revogando, assim, expressamente, a Lei 9.317/1996.

No regime do SIMPLES NACIONAL, o que se previu, em termos de parcelamento, foi apenas o benefício para

ingresso no regime, alcançando as dívidas com vencimento até 30/06/2008 (artigo 79, caput, da LC 123/2006),

com expressa vedação ao parcelamento para reingresso no programa (artigo 79, § 9º, da LC 123/2006).

Vigente a lei constitucionalmente complementar, é esta que rege, por inteiro, a situação fiscal das micro e

pequenas empresas, estando revogada a legislação geral de parcelamento, tanto a Lei 10.522 /2002, que era ampla,

como a Lei 10.925/2004, que era excepcional e restritiva a débitos até 30/06/2004.

Note-se que a Constituição Federal prevê o tratamento diferenciado e favorecido, mas não explicita em que

consistiria, cabendo a lei complementar definir as normas gerais que, no caso, versaram sobre parcelamento, mas

não da forma preconizada, tanto assim que, buscando refugiar-se da falta de previsão legal específica, pretende-se

a concessão do benefício com base em lei geral e revogada, revelando, assim, a manifesta falta de plausibilidade

jurídica do pedido formulado pelo autor, mesmo porque, segundo o artigo 155-A do Código Tributário Nacional,

o parcelamento depende de lei específica, evidentemente inexistente para o caso concreto.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

AgRg no REsp 1.315.888, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 28/06/2012: "TRIBUTÁRIO.

PARCELAMENTO ESPECIAL. LEI N. 10.522/02. VEDAÇÃO ÀS EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES

NACIONAL. SÚMULA 83/STJ. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO.

MATÉRIA RESERVADA AO STF. 1. A Lei n. 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de

débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo

certo que referido comando normativo não pode ser utilizado como fundamento para a consecução do

parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, porquanto a Lei n. 9.317/1996, norma

específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a concessão do benefício. 2.

Impossibilidade da análise de violação dos princípios da legalidade de isonomia, uma vez que a apreciação de

suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento,

porquanto matéria reservada pela Carta Magna ao Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental improvido."

AgRg no REsp 1.315.371, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 22/06/2012: "TRIBUTÁRIO.

PARCELAMENTO ESPECIAL. LEI N. 10.522/02. VEDAÇÃO ÀS EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES

NACIONAL. SÚMULA 83 DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. Cinge-se a controvérsia

dos autos à possibilidade ou não de adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 10.522/02, dos tributos previstos

no SIMPLES NACIONAL. 2. O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei

Complementar n. 123, de 2006, estabelece tratamento tributário diferenciado e favorecido a empresas no

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação

dos tributos. 3. Não existe na referida Lei Complementar qualquer previsão para tanto. Inclusive, importante

salientar que a existência de débitos enseja a exclusão da microempresa e da empresa de pequeno porte do

mencionado regime tributário diferenciado. 4. O Simples Nacional é administrado pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional e pela Receita Federal, atendendo à condição prevista no art. 1º da Lei n. 11.941/2009. Ora,

o citado sistema unificado de arrecadação é regulado pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN),

instituído pelo Decreto n. 6.038, de 7.2.2007, vinculado ao Ministério da Fazenda e composto por

representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 5. A Portaria Conjunta

PGFN/RFB 6/2009 regulamentou a Lei n. 11.941/09, que é lei ordinária; dessa forma, não poderia estabelecer

transferência de parcelamentos de tributos devidos a Estados e Municípios, sob pena de afronta ao art. 146,

III, "d", da Constituição Federal (que exige lei complementar), não havendo, portanto, qualquer extrapolação

no seu poder regulamentador. 6. Apenas Lei Complementar pode criar parcelamento de débitos que englobam

tributos de outros entes da federação, nos termos do art. 146, III, "d", da Constituição Federal. 7. Em suma, a

exegese do art. 1º da Lei n. 11.941/09 não alcança os débitos do SIMPLES NACIONAL, em atenção à reserva

de lei complementar de que cuida o art. 146 da CF, bem como a própria LC n. 123/06 , que não previu

qualquer hipótese de parcelamento. Agravo regimental improvido."
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AGRESP 1.118.200, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/11/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS -

SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996.

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. REQUISITOS ESPECÍFICOS NÃO

PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 1. O art. 6º, § 2º, da

Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas optantes do

SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o

20º (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento.

2. A Lei 10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60

parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo

não pode ser utilizado como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas

optantes do SIMPLES, porquanto a Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado,

veda de forma expressa a concessão do benefício. 3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito

tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou indeferido pela autoridade fiscal nos termos do que

determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro Paulsen in Direito Tributário: Constituição e

Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008,

p. 1040/1041, assentou, in verbis: "parcelamento depende de previsão legal específica. A referência expressa à

forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, de um lado, o contribuinte não

tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em lei e, de

outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo descabida a

delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O artigo

fala em lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de

diversas leis para a concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A

combinação de dispositivos de diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma

nova espécie de parcelamento não autorizado pelo legislador". 4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e

implica na submissão às normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo possível a adesão parcial a este regime

jurídico. Assim, tendo a impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe a vedação ao parcelamento do

crédito configurada no § 2º, do art. 6º, da Lei 9.317/1996. 5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art.

9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no julgamento da ADIn 1643/DF, Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou

que as restrições impostas pela Lei 9.317/1996 estão em harmonia com os princípios contidos nos arts. 150, II,

e 179, da Constituição da República. 6. Por seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do §

2o, do art. 6o, da Lei nº 9.317/96, permitiu o parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de

2004, relativos aos impostos e contribuições devidos pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que

requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento específico criado pela Lei 10.925/2004 não

aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No caso dos autos, os débitos referem-se ao

período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração pelo não pagamento do tributo em

05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos débitos com vencimento até

junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133. 7. Infirmar a

conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 8. Agravo regimental desprovido."

 

O parcelamento a que alude a Lei 10.522/2002, contemplou apenas os tributos federais, o que exclui, por

consequência, o SIMPLES NACIONAL, que abrange tributos de outros entes federativos.

No caso concreto, observa-se que os débitos, geradores das exclusões do SIMPLES NACIONAL, vigente a partir

de 01/07/2007 (artigo 88 da LC 123/2006), referem-se ao período de fevereiro a dezembro/2008 (f. 15), o que

significa que, embora tenha aderido ao programa, a apelante não cumpriu, integral e devidamente, com as

obrigações do regime fiscal simplificado e preferencial, pretendendo, ainda assim, restabelecer o benefício e, em

2011, obter parcelamento de dívidas com base em legislação revogada, consubstanciando, portanto, pretensão

infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     940/1858



 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010065-04.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal,

ajuizada pela Fazenda Nacional, extinguindo a execução em relação ao embargante, com a condenação em verba

honorária fixada em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Apelou a PFN, alegando, em suma, a legitimidade passiva do embargante, pois: (1) estão sendo cobrados tributos

apurados em autos de infração e multas de lançamento de ofício, daí a prática de ato ilícito que autoriza o

redirecionamento nos termos do artigo 135, III, do CTN; (2) os fatos geradores das obrigações que deram origem

aos créditos tributários exequendos são parcialmente contemporâneos ao período em que o embargante pertencia

ao quadro societário da empresa, na qualidade de sócio gerente; e (3) os indícios de dissolução irregular da

empresa, reconhecidos na própria sentença, autorizam o redirecionamento contra aquele que exerceu a gerência no

período dos fatos geradores.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

2005.60.00.010065-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CELIO LUIZ WOLF

ADVOGADO : MS005782 WILLIAN DOUGLAS DE SOUZA e outro

INTERESSADO(A) : FRIOTERM AR CONDICIONADO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00100650420054036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002

" (RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO

SANTOS, DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 218), em consonância com a jurisprudência

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,

legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em

conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU

06/09/2006), porém não existe prova documental do vínculo do apelado CELIO LUIZ WOLF com tal fato,

mesmo porque se retirou da sociedade em 05/06/1996 (f. 19), data anterior à dos indícios de infração.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002441-12.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.03.002441-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : COML/ OSVALDO TARORA LTDA

ADVOGADO : SP147630 ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00024411220074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de apelação de sentença de improcedência de ação em que o contribuinte postulou pela

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 11 da Lei 10.637/2002 e § 1º do artigo 12 da Lei 10.833/2003, no que

limitaram a 0,65% e 3%, respectivamente, o crédito presumido relativo ao estoque de abertura de bens para efeito

de não cumulatividade do PIS/COFINS, alegando violação do artigo 195, § 12, CF, por acarretaram

cumulatividade parcial ou não-cumulatividade completa.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que o § 1º do artigo 11 da Lei 10.637/2002 e o § 1º do artigo 12 da

Lei 10.833/2003 configuram regras de transição da cumulatividade para a não-cumulatividade do PIS/COFINS,

atingindo estoques existentes na data da vigência do novo regime, mas referente a bens tributados, por alíquota

menor, no regime anterior de cumulatividade.

A propósito, dentre outros, o seguinte acórdão:

 

RESP 1.098.411, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 28/02/2011: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS.

COFINS. NÃO- CUMULATIVIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. LEIS Nº 10.637/2002 E 10.833/2003.

MERCADORIAS EM ESTOQUE. CREDITAMENTO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. ALÍQUOTAS

UTILIZADAS NO SISTEMA CUMULATIVO. LEGALIDADE. 1. O princípio mater inerente à eficácia da lei

no tempo, consubstancia-se na máxima "tempus regit actum", salvo retroação benéfica oriunda de texto legal

expresso. As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 estabeleceram o regime da não-cumulatividade do PIS e da

COFINS e, para esse fim, instituíram, de um lado, a majoração da alíquota de 0,65% para 3% e de 3% para

7,6%, respectivamente (art. 2º), mercê de concederem benefícios fiscais na forma de créditos escriturais

resultando na redução da carga tributária das empresas (art. 3º). 2. O legislador, ciente da existência de

mercadorias que se encontravam em estoque, estabeleceu regras de transição nos arts. 11 da Lei n.

10.637/2002 (PIS) e 12 da Lei n. 10.833/2003 (COFINS) para o sistema de creditamento destas mercadorias. 3.

Deveras, como o recolhimento da etapa anterior se deu sob as alíquotas menores do sistema cumulativo, quais

sejam, 3% da COFINS e 0,65% do PIS, configuraria enriquecimento ilícito, para fins de creditamento, a

utilização das alíquotas maiores (7,6% da COFINS e 1,65% do PIS), conforme pretende o recorrente. 4.

Precedentes: AgRg no REsp 1.110.181/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

9.2.2010, DJe 18.2.2010; REsp 999.458/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.10.2009, DJe 4.11.2009; REsp 1.071.061/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em

16.9.2008, DJe 1º.10.2008; AgRg no REsp 1151072/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 01/09/2010; AgRg no REsp 1138289/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 08/09/2010; REsp 1.106.540/RS, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 19.03.09; AgRg no REsp 1.129.373/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe de 27.4.2010; REsp n. 1.005.598/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJe de

23/6/2008. 5. Recurso especial desprovido." 

 

Evidencia-se, portanto, que a distinção legalmente operada decorre da tributação anterior ter sido feita com a

adoção de alíquotas menores - 0,65% (PIS) e 3% (COFINS) -, pois no regime da não-cumulatividade as mesmas

foram majoradas para 3% e 7,6%, respectivamente, motivando, assim, logicamente, o reconhecimento de menor

crédito para compatibilizar a tributação preexistente do estoque com a sua inserção em nova fase produtiva sob a

vigência do regime da não-cumulatividade.

Não existe, pois, ofensa ao princípio da não cumulatividade, de que trata o artigo 195, § 12º, da CF, em

conformidade com o reconhecido, inclusive, em precedentes desta Corte como revela, ilustrativamente, o seguinte

acórdão:

AMS 00125349120084036105, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, e-DJF3 21/03/2014: "MANDADO DE

SEGURANÇA - REPERCUSSÃO GERAL - SOBRESTAMENTO - INDEVIDO - PIS E COFINS - LEIS NºS

10.637/02 E 10.833/03 - ESTOQUE DE ENTRADA - APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA VIGENTE NO

MOMENTO DE INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS - OFENSA AO PRINCIPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE - NÃO CONFIGURADA. 1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do

reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei

processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão somente a recursos extraordinários. 2. A partir da EC nº

42/2003, foram acrescidos os §§ 12 e 13 ao artigo 195 da Constituição Federal para o fim de outorgar ao

legislador ordinário federal competência para definir os setores de atividade econômica para os quais as

contribuições de seguridade social incidente na forma dos incisos I, b e IV seriam recolhidas na sistemática da

não-cumulatividade. 3. O princípio da não-cumulatividade pode se expressar por meio da técnica de se abater,

do cálculo do imposto devido por dada operação mercantil, o valor do tributo creditado em função da operação

anterior de aquisição de bens e insumos para o processo produtivo ou para a cadeia comercial. Também se

opera a não-cumulatividade pela exclusão, da base de cálculo do tributo, de créditos oriundos de certas
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transações, aquisição ou devolução de bens, que compõem a receita bruta ou o faturamento. 4. Para assegurar

a não-cumulatividade, no caso dos autos, o crédito presumido deve ser contabilizado na mesma medida ou

quantidade de tributo decorrente da aplicação da alíquota vigente no momento em que houve a incidência do

PIS e da COFINS. 5. O credito presumido sobre o estoque de mercadorias calculado à alíquota de 3% e de

0,65% não configura ofensa ao principio da não-cumulatividade."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015389-35.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação da embargante e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou

procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, condenando a embargada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Apelou a embargante pela majoração da verba honorária para 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, §

4º, do Código de Processo Civil.

Por sua vez, a PFN informou que: "foram suficientes para a garantia dos créditos nas datas em que foram

realizados, conforme os relatórios de fls. 856/857 do procedimento administrativo. Mais que isso, antecedem a

propositura do executivo fiscal, que se deu em setembro de 2008", assim "opta-se pela não interposição de

recurso de apelação, devidamente justificada, na forma dos artigos 3º-A, I, e 4º, parágrafo 1º, da Portaria nº

294/2010 da Ilma. Sra. Procuradora-Geral da Fazenda Nacional" (f. 289 e v).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, diante do declinado pela Fazenda Nacional quanto a não interposição de recurso voluntário, não cabe

cogitar de reexame da sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo artigo 19, § 2º, da Lei

nº 10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição

obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da

Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer").

Cabe, pois, apenas o exame da apelação da embargante, que trata de pedido de majoração de verba honorária. 

A propósito, firme a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

2010.61.82.015389-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MODINE DO BRASIL SISTEMAS TERMICOS LTDA

ADVOGADO : SP185004 JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro

SUCEDIDO : RADIADORES VISCONDE S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00153893520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, o valor da causa, em agosto de 2008, alcançava a soma de R$ 629.756,62 (f. 80), o que demonstra que

a verba honorária de R$ 1.000,00 é irrisória, enquanto que a pretendida pela apelante (10% sobre o valor da causa)

seria exorbitante. Assim, recomenda o princípio da equidade a identificação de outro patamar condenatório,

valorando adequadamente os critérios baseados no exame da atividade profissional e da atuação processual,

conforme artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, o que autoriza a majoração da verba honorária, no caso

concreto, para R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para garantir remuneração adequada, considerando o lugar de

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço; sem

imposição, porém, de excessivo ônus ao vencido.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

majorar a verba honorária, tal qual indicado. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, impetrado para liberação do veículo

"Hyundai/HB20, 1.6M PREM.", ano/modelo 2013, combustível álcool/gasolina, cor preta, placa OOC-1808, de

Itumbiara-GO, Chassi 9BHBH51DADP04696, RENAVAM 518468003, retido pela SRF, por ter sido utilizado

para transporte de mercadorias sob suspeita de descaminho.

A sentença concedeu a ordem, com base na desproporcionalidade entre o valor do automóvel e dos bens

apreendidos.

A PFN apelou, alegando: (1) não ser aplicável tal princípio, visto que o veículo transportava mercadorias

estrangeiras sujeitas à pena de perdimento, desacompanhadas de documentos comprobatórios da regular

importação; (2) inadequação da via eleita, por necessidade de dilação probatória.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, inexiste nos autos qualquer controvérsia que exija dilação probatória, sendo bastante e suficiente

a prova pré-constituída, tal como produzida para a definição do direito aplicável à espécie, restando apenas, na

fase própria, apreciar o seu conteúdo para definir a procedência, ou não, do pedido. Assim, o mandado de

segurança é a via adequada para apreciar a legalidade ou não do ato de apreensão de veículo pela SRF, por ter sido

utilizado para transporte de mercadorias sob suspeita de descaminho.

 

No mérito, verifica-se que no caso concreto o motorista, empregado da impetrante, conduzia o veículo de sua

propriedade no qual estavam os produtos apreendidos em razão de infração aduaneira, que seriam transportados

para a própria impetrante, o que prova a correlação, em tese, entre responsabilidade do proprietário do veículo

transportador e a infração.

Em casos que tais, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que, ainda que provada a participação do

proprietário do veículo na infração, não cabe aplicar pena de perdimento se houver desproporcionalidade entre o

valor das mercadorias apreendidas e o do veículo transportador.

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

AgRg no Ag 1.233.752, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 28/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APREENSÃO DE

MERCADORIAS. PERDIMENTO DE VEÍCULO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OFENSA AO ARTIGO 617, V, DO REGULAMENTO ADUANEIRO. INOVAÇÃO

RECURSAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. INOBSERVÂNCIA DO ART.

97 DA CF NÃO EVIDENCIADA. 1. Caso em que a agravante assevera que a decisão agravada, ao deixar de

aplicar os arts. 104, V, do Decreto-Lei n. 37/66 e 617, V, do Regulamento Aduaneiro, teria inobservado o art.

97 da CF (reserva de plenário). 2. A suposta violação do art. 617, V, do Regulamento Aduaneiro, não foi

deduzida nas razões do recurso especial, objeto deste agravo de instrumento, configurando, portanto, inovação

recursal em sede de agravo regimental. 3. Na espécie, a decisão atacada não declarou inconstitucional

qualquer dispositivo legal, mas, tão somente, manteve a decisão que inadmitiu a subida do recurso especial em

virtude do acórdão regional ter consignado que "a pena de perdimento de bens, no tocante aos veículos

apreendidos, não respeitou ao princípio da proporcionalidade", estando esse entendimento de acordo com a

jurisprudência do STJ sobre a matéria, o que atrai, por conseguinte, o óbice estampado na Súmula n. 83/STJ.

4. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de

perdimento de veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-lei n.

37/66, deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do

veículo apreendido. 5. Agravo regimental não provido."

 

AgRg no REsp 983.678, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 16/12/08: "ADMINISTRATIVO - PENA DE

PERDIMENTO DE VEÍCULO - DESCAMINHO - PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO - NÃO-

OCORRÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESERVA DE PLENÁRIO - NÃO-APLICAÇÃO. 1. No

caso dos autos, não se está afastando a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição Federal

ou simplesmente deixando de aplicar lei incidente ao caso, circunstâncias que violariam a Súmula Vinculante

ADVOGADO : SP161645 LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00016333320144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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10. 2. In casu, embora esta Corte observe a pena de perdimento de veículo como sanção, constante do Decreto-

lei n. 37/66, em caso de contrabando ou descaminho, no caso concreto, verificou-se flagrante

desproporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias nele transportadas. Assim, não foi afastada

a incidência da lei, apenas foi feita, pela jurisprudência desta Casa, uma interpretação da legislação, de acordo

com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a fim de que a referida lei seja aplicada com

cautelas. 3. Ademais, o caso ora em análise assemelha-se ao do AgRg no REsp 354.135/PR, de relatoria da

Exma. Sra. Min. Denise Arruda, no qual a Primeira Turma desta Corte adotou entendimento de que "não

havendo declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão agravada, inviável é a observância

da reserva de plenário, prevista no art. 97 da Constituição Federal". Agravo regimental improvido." (g.n.)

RESP 946.599, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/06/08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENA

DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR. DESCAMINHO. DESPROPORCIONALIDADE DO

VALOR. 1. A desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias, objeto de descaminho, nele

transportadas, interdita a aplicação de pena de perdimento daquele. Precedentes do STJ: Ag 932598/SP, DJ de

20.11.2007 e Ag 905259/SP, DJ 14.08.2007. 2. In casu, a desproporcionalidade entre o valor do veículo

transportador e o bem objeto do descaminho restou assentada pelo Tribunal local, verbis: "(...)No caso em

exame, o valor das mercadorias apreendidas (cigarros) é de R$ 8.099,40. O veículo GM S10 Blazer DLX, ano

de fabricação 1996, conforme a relação de mercadorias anexa ao auto de infração, foi avaliado em R$

18.878,18. Sendo assim, o valor econômico das mercadorias descaminhadas não é, de modo algum, compatível

com o valor do veículo." (fl. 177) 3. Recurso especial desprovido."

REOMS 2008.60.05.002354-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/08/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO.

INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de afastamento de

aplicação da pena de perdimento sobre veículos utilizados para transporte de mercadorias, quando evidente a

desproporcionalidade entre o valor respectivo e o dos bens apreendidos. 2. Caso em que, ademais, inexistente

comprovação de que os proprietários dos veículos sejam os proprietários das mercadorias apreendidas. 3.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Tuma. 4. Agravo desprovido."

 

O caso dos autos não revela peculiaridade que justifique excluir a aplicação da jurisprudência firmada, assim a

alegação de ofensa a normas legais ou de negativa da respectiva vigência não se sustenta, diante da interpretação

do direito federal dada pela Corte Superior competente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de writ impetrado para garantir creditamento, na apuração do PIS/COFINS pelo regime não cumulativo,

2013.61.00.002899-6/SP
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de despesas ou insumos relativos ao pagamento de salários de empregados, alegando que a vedação do artigo 3º, §

2º, I, da Lei 10.637/2002, na redação da Lei 10.865/2004, assim como a contida na Lei 10.833/2003, não é válida

face aos princípios da capacidade contributiva, isonomia e livre concorrência.

A sentença denegou a segurança.

Apelou a impetrante, alegando, em suma, que: (1) "a interpretação principiológica da não cumulatividade das

contribuições ao PIS e COFINS, tal qual positivada na legislação de regência, permite afirmar que as empresas

prestadoras de serviços, como a Apelante, podem apropriar crédito das mencionadas contribuições, tendo em

vista que o pagamento da folha de salário de seus funcionários terceirizados representam insumos necessários a

compor seu faturamento"; e (2) a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 2º, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003,

por violação à não-cumulatividade das contribuições ao PIS e COFINS. Requerendo a declaração do direito da

apelante ao crédito das contribuições ao PIS e COFINS sobre os valores pagos a título de mão de obra (folha de

salário dos funcionários), atendendo ao disposto no art. 195, § 12, da Constituição Federal e nos artigos 100, II, e

108, IV, do Código Tributário Nacional, bem como efetuar a compensação das quantias relativas ao PIS e

COFINS que deixaram de ser apropriadas sobre o pagamento de remuneração aos empregados da apelante nos 5

(cinco) anos anteriores à impetração do mandamus, com débitos próprios relativos às contribuições ou quaisquer

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96,

tal como alterado pelas Leis 10.637/02, 10.833/03, 11.051/04, 11.941/09, 12.249/10 ou outra norma que lhe

sobrevenha.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o MPF pelo improvimento da apelação.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em sede de agravo de instrumento, contra o indeferimento da medida liminar nestes autos, assim decidi:

 

"Com efeito, a discussão específica dos autos envolve a declaração de inconstitucionalidade do inciso I do § 2º

do artigo 3º da Lei 10.637/2002, na sua atual redação, assim como do texto congênere da Lei 10.833/2003, por

não ser compatível com princípios constitucionais (capacidade contributiva, isonomia e livre concorrência) a

proibição do direito de crédito a valores relativos à mão-de-obra paga à pessoa física.

Embora a matéria deva ainda ser decidida pelo Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento de

inconstitucionalidade, em liminar de mandado de segurança, apenas é possível, excepcionalmente, se

relevantemente superada a presunção de constitucionalidade que milita em favor da legislação.

Ocorre que a jurisprudência encontra-se assentada, até o presente momento, no sentido de prestigiar a

presunção de constitucionalidade do regime legal vigente, tendo o Superior Tribunal de Justiça firmado

precedentes, que têm sido acolhidos pela jurisprudência regional, em prol da validade da incidência do

PIS/COFINS sobre receita ou faturamento auferidos na prestação de serviço de locação de mão-de-obra sem

possibilidade de exclusão ou de crédito dos valores que tais, rejeitando a provocação do incidente de

inconstitucionalidade das regras ora impugnadas.

A propósito o acórdão no RESP 1.141.065, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 01/02/2010:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE

SOCIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS

COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 E LEIS ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO

DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74).

VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS

DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 1. A base de cálculo do

PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou

Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras de

serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de

pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. 2. Isto porque a Primeira Seção,

quando do julgamento do REsp 847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido de que: "TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS

9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E

DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE

DE CÁLCULO. 1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente

compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua

denominação ou classificação contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações

em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs
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10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98). 2. A Carta Magna, em

seu artigo 195, originariamente, instituiu contribuições sociais devidas pelos "empregadores" (entre outros

sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o "lucro" (inciso I). 3. A

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo

sobre o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a

qual: (i) a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto

de renda, (ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e

assistência social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas

de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 4. As contribuições destinadas ao

Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -

PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis Complementares nº 7/70 e nº 8/70, tendo

sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 (artigo 239). 5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a

contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da integração do empregado na vida e no

desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos termos da legislação do Imposto de

Renda, caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista. 6. O

Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,

constituído por duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com

recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento. 7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi

convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS

devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento, base de cálculo das

aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a partir da edição do

aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa jurídica", entendida

como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a

classificação contábil adotada para as receitas, 8. Deveras, com o advento da Emenda Constitucional nº 20, em

15 de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, foi

substituída por "empregador", "empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da lei" (inciso I), passando

as contribuições sociais pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

(ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o lucro. 9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo

Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos

Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco

Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a

ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo

3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer

da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se

considerando receita bruta de natureza diversa. 10. A concepção de faturamento inserta na redação original do

artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, na oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia

ter sido alargada para autorizar a incidência tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas

jurídicas, revelando-se inócua a alegação de sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98,

uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto

constitucional vigente no momento de sua edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária

instituiu nova fonte destinada à manutenção da Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei

complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo 195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.

11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as

Leis nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de

cálculo das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo

que, nos aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da

venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela

pessoa jurídica (artigo 1º, § 1º). 12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003,

por força do princípio da legalidade e da presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de

dois regimes normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que

vigorou a definição de faturamento mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias,

quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de

natureza diversa, dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de

inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis

10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da anterioridade nonagesimal), que conceituaram o

faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou

alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei
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no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos jurídicos tributários anteriores à vigência das

Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o entendimento de que a base de cálculo do PIS e da

COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas empresas prestadoras de serviço de fornecimento

de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74, contempla o preço do serviço prestado, "nele incluídos

os custos da prestação, entre os quais os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto

contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca da base de cálculo do ISS devido por empresa prestadora

de trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel. Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro

Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ 16.10.2008). 14. Por outro lado, se a lide envolve fatos

imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da higidez, no âmbito do STJ,

demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a observância da cognominada

"cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS abrange qualquer receita (até

mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de deduções previsto no § 3º, do

artigo 1º, dos diplomas legais citados. 15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do

entendimento jurisprudencial acerca da composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras

de mão-de-obra temporária, conduz à tese inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e

demais encargos trabalhistas dos trabalhadores temporários, assim como a taxa de administração cobrada das

empresas tomadoras de serviços, integram a base de cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas

empresas prestadoras de serviço de mão-de-obra temporária (Precedentes d oriundo da Segunda Turma do

STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.11.2007). 16. Outrossim, à luz da

jurisprudência firmada em hipótese análoga: 'Não procede, ademais, a alegação de que haveria um "bis in

idem", já que os recursos utilizados pelos lojistas para pagar o aluguel (ou, eventualmente, a administração

comum do shopping center), por provirem de seu faturamento, já se sujeitaram à incidência das contribuições

questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos locatários. O argumento, que não foi adotado pelo acórdão

embargado e que sequer foi invocado na impetração, prova demais. Na verdade, independentemente de ser o

aluguel estabelecido em valor fixo ou calculado por percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu

pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando de empresa deficitária) provenientes das receitas

(vale dizer, do "faturamento") do locatário. Isso independentemente de se tratar de loja de shopping center ou

de outro imóvel qualquer. E não só as despesas com aluguel, mas as demais despesas das pessoas jurídicas são

cobertas com recursos de suas receitas, podendo, quando se destinarem à aquisição de bens e serviços de

outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas, sujeitando-se, conseqüentemente, a novas incidências

de contribuições PIS/COFINS. Ora, essa é contingência inevitável em face da opção constitucional de

estabelecer como base de cálculo o "faturamento" e as "receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o

princípio da não-cumulatividade não se aplica a essas contribuições, a não ser para os setores da atividade

econômica definidos em lei (CF, art. 195, § 12). Como lembra Marco Aurélio Greco, "... uma incidência sobre

receita/faturamento, quando plurifásica, será necessariamente cumulativa, pois receita é fenômeno apurado

pontualmente em relação a determinada pessoa, não tendo caráter abrangente que se desdobre em etapas

sucessivas das quais participem distintos sujeitos. Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura.'

(GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e na COFINS", apud "Não-cumulatividade do

PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, coordenador Leandro Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004,

p.101). Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e às condições previstas na Lei

10.637/02 (PIS/PASEP) e Lei 10.8333/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina,

críticas severas em relação ao modo como a matéria está disciplinada, por não representar qualquer vantagem

significativa para os contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos

contribuintes - não veio abrandar a carga tributária; pelo contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira

balbúrdia no regime desses tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a segurança jurídica e

fazer com que bem depressa a sociedade sentisse saudades da época em que era o da cumulatividade"

(MARTINS, Ives Gandra da Silva, e SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de. Apud "Não-cumulatividade do

PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, cit., p. 12). Independentemente das vantagens ou desvantagens do

regime da não-cumulatividade estabelecido pelo legislador, matéria que aqui não está em questão, o certo é

que, mantido o atual sistema constitucional e ressalvadas as situações previstas nas Leis acima referidas, as

contribuições para PIS/COFINS podem incidir legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas

mesmo quando tal faturamento seja composto por pagamentos feitos por outras pessoas jurídicas, com

recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 09.08.2006, DJ 06.08.2007) (...) 18. Recurso especial provido,

invertidos os ônus de sucumbência." (REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em

25.03.2009, DJe 20.04.2009) 3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis

Complementares 7/70 e 70/91, abrange, além das receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação

de serviços, a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou

com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo

Tribunal Federal que assentaram a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do
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PIS pela Lei 9.718/98: RE 390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ

15.08.2006; RE 585.235 RG-QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe-227

DIVULG 27.11.2008 PUBLIC 28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/ Acórdão Ministro

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 05.08.2009, DJe-213 DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009). 4.

Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores

temporários subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil). 5. Conseqüentemente, a definição

de faturamento/receita bruta, no que concerne às empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-

obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do preço do serviço prestado, nele incluídos

os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados, que constituem custos

suportados na atividade empresarial. 6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-

de-obra temporária (regida pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão

regional), razão pela qual, independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de

pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de

cálculo do PIS e da COFINS. 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial da Fazenda

Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

Como se observa a invocação do direito de crédito quanto a valores pagos a título de salários a pessoas físicas,

no regime da não cumulatividade do PIS/COFINS, reproduz, na essência e em muito, a discussão no tocante à

própria formação da base de cálculo de tais contribuições na sistemática legal anterior de tributação, em que se

decidiu contrariamente à pretensão dos contribuintes."

No âmbito desta Corte já se assentou entendimento no sentido de inexistir direito líquido e certo do contribuinte

ao desconto ou crédito de valores expressamente proibidos ou não previstos na legislação para efeito de apuração

do PIS/COFINS no regime não cumulativo, não se podendo cogitar de violação, pois, aos princípios da

capacidade contributiva, isonomia e livre concorrência.

A propósito, entre outros, os seguintes julgados:

 

AMS 00202514320064036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 03/08/2012: "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, CPC - PIS. LEI 10.637/02. COFINS. LEI 10833/2003.

LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO

VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi

instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal,

em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio das atividades da área de saúde, previdência e

assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. II - A contribuição ao PIS, em 1988, foi

reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, quando então lhe foi reconhecido o

caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do seguro-desemprego e ao

abono anual de um salário mínimo. III - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida

pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a

contribuição ao PIS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado

pela Emenda Constitucional n° 42/03. IV - Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e

atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição à COFINS passou a ser não-cumulativa.

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. V - A

Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de

cálculos distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de

um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para

as contribuições. VI - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a

sistemática de cálculo do tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo

contribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as

hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua

ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses

tributos, enquanto para o PIS e a COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa. VII - O fato de a lei

10.637/2002 ter sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou em qualquer

mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional. VIII -

Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve

regulamentação de artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa
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da contribuição ao PIS no corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios

de sua exigência, feitas por lei ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida

Provisória, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal. IX - Outrossim, é certo que os

abatimentos da base de cálculo da COFINS e PIS estão expressamente previstos em lei, não cabendo ao Poder

Judiciário conferir benefício fiscal à míngua de autorização legal, sob pena de afronta ao art. 111 do Código

Tributário Nacional. X - Da leitura dos dispositivos das Leis nº 10637/02 e 10833/03, observa-se que as

despesas com terceiros (despesas com planos de saúde pagos aos funcionários e seus agregados; serviço de

limpeza das lojas; serviços de guarda patrimonial; serviços de mão-de-obra especializada; serviços e

publicidade; serviços de empresas e profissionais liberais (a exemplo de empresas de auditoria, escritórios de

advocacia) não encontram autorização legal para abatimento da base de cálculo do PIS e da COFINS. XI -

Portanto, não pode o Poder Judiciário substituir o Poder Legislativo na modificação da lei vigente, já que

insculpido na Constituição Federal o princípio da independência e harmonia entre os poderes, obstáculo

intransponível ao acolhimento do pedido sucessivo apresentado nesta demanda. XII - Finalmente, manifesta a

improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de Processo Civil. A

suficiência dos vários precedentes, adotadas na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da jurisprudência

acerca dos temas. XIII - Agravo legal improvido."

AC 00023682720094036117, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 08/08/2014: "TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE

VALIDADE. MP´S Nº 66/02 E 135/03. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA SISTEMÁTICA.

RESTRIÇÃO AOS CRÉDITOS. OPÇÃO DO LEGISLADOR. 1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003,

posteriores à EC nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da CF, para incluir a receita, juntamente com o

faturamento, como base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade

do ponto de vista formal ou material. 2. A partir de 01/12/02, o PIS e, a partir de 01/02/04, a COFINS

passaram, validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das

receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 3. As MP's nºs 66/02 e

135/03, por sua vez, ao estabelecerem a sistemática do PIS e da Cofins não-cumulativos, mantendo o regime

anterior para determinados contribuintes, não inovaram na regulamentação das bases de cálculo tampouco da

alíquota das contribuições sociais. 4. Referidas medidas provisórias, convertidas nas Leis nºs 10.637/02 e

10.833/03, apenas fixaram expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas

da Cofins em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já permitidas antes da

edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 246 da CF. 5. O próprio art. 195,

§ 9º da CF previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo diferenciadas da exação, em razão da

atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do

mercado de trabalho. 6. O princípio da isonomia para as contribuições para a seguridade social deve ser

interpretado de forma sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da CF, que estabelece limites para a adoção de

bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem que sejam violados outros princípios igualmente consagrados,

como o da capacidade contributiva, da razoabilidade e do não-confisco. 7. O disposto no § 12 do artigo 195 da

CF, introduzido pela EC nº 42/03, veio em complementação ao comando constitucional, não possuindo, por

sua vez, o condão de autorizar a instituição do regime não-cumulativo às contribuições dos incisos I, b e IV,

caput. 8. A ausência de previsão no Texto Maior da não-cumulatividade para o PIS e para a Cofins não

constitui óbice à sua instituição por lei. O que ocorre, na verdade, é que em havendo previsão constitucional, a

lei não poderá dispor de maneira a violar o princípio. 9. A não-cumulatividade é prevista no Texto Maior

apenas para o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e para o Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

comunicação (ICMS), e não para o PIS e a Cofins, de modo que as leis que a instituíram em relação às

exações em comento não estão regulamentando o Texto Maior. 10. O sistema de não-cumulatividade do PIS e

da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI), nesse se traduz em um crédito,

correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser

compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a

denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica

que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais como energia elétrica e aluguéis de

prédios, máquinas e equipamentos. 11 Somente os créditos previstos no rol do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e

10.833/03 são passíveis de ser descontados para a apuração das bases de cálculo do PIS e da Cofins. Se o

legislador ordinário houve por bem restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário

aumentá-lo ou limitá-lo sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. 12. Cinge-se a discussão

acerca da abrangência do conceito de insumo utilizado no inciso II do art. 3º em análise. 13. Somente pode ser

considerado como insumo aquilo que é diretamente utilizado no processo de fabricação dos produtos

destinados à venda ou na prestação dos serviços, e que deve ser avaliado caso a caso, não abrangendo custos

ou despesas de fases anteriores nem de fases posteriores. 14. Precedente desta Corte e do STJ. 15. Apelação

improvida."
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No caso, o artigo 3º, § 2º, I, da Lei 10.637/2002 e o artigo 3º, § 2º, I, da Lei 10.833/2003, vedam o desconto ou

crédito de valores relativos à mão-de-obra para efeito de apuração do PIS/COFINS não cumulativo, o que não

leva, porém, conforme jurisprudência, à violação dos artigos 195, § 12, CF, ou 100, II, e 108, IV, CTN. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017556-28.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em face de sentença que concedeu a ordem para para determinar à autoridade impetrada a

liberação do veículo importado "Chevrolet Corvette Mod Z06 3 LZ", em razão do excesso de prazo, sem prejuízo

à continuidade do procedimento administrativo.

A União apela, sustentando a constitucionalidade da exigência do IPI sobre a importação do veículo indicado na

inicial.

A apelada, em contrarrazões, sustenta que a União, em seu recurso, se fundamenta em argumentos totalmente

alheios à questão discutida, razão pela qual pugna pela condenação da União à Litigância de má-fé.

Subindo os autos, opinou o MPF pelo não conhecimento do recurso de apelação da União, e pelo improvimento

da remessa oficial.

DECIDO:

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Quanto ao apelo da União, dissociadas as razões recursais, pois a sentença apelada neste feito concedeu a ordem

para para determinar à autoridade impetrada a liberação do veículo importado "Chevrolet Corvette Mod Z06 3

LZ", em razão do excesso de prazo, sem prejuízo à continuidade do procedimento administrativo, sendo que a

apelação veiculou razões de mérito no sentido da exigibilidade do IPI sobre a importação do veículo,

evidenciando a absoluta falta de correlação entre o que decidido e o recorrido, inviabilizando o exame da

pretensão deduzida, por falta de motivação pertinente.

No tocante à sanção processual pleiteada em contrarrazões, colidente a pretensão com a firme jurisprudência,

consagrada no sentido de que a improcedência do pedido de reforma não torna, necessariamente, de má-fé a

interposição do recurso, pois não se confunde o exercício denodado do direito de recorrer em litigância passível de

inserção em qualquer dos incisos do artigo 17 do Código de Processo Civil.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 269.409, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 27.11.2000: "Processual Civil. Litigância por má-fé.

Condenação. Fazenda Pública Estadual. Interposição de recurso cabível. Conduta maliciosa. Inexistência. - O

artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-fé que justificam a

aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por

conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade. - É descabida

2011.61.05.017556-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FERNANDO GONCALVES PENNA

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00175562820114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura à Fazenda

Pública a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público do Estado, cuja

interposição, por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo. -

Recurso especial conhecido e provido."

 

AC 2004.61.05005269-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 07/10/2008: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO

DE EXECUÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. IPCA-E. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

. AUSÊNCIA. 1. Julgados improcedentes, integral ou parcialmente, os embargos opostos pela Fazenda

Nacional, cumpre sujeitar a sentença à remessa oficial. Precedentes da Turma. 2. Os débitos judiciais devem

sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na jurisprudência,

observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus. 3. A aplicação do IPCA-E, no

caso concreto, não viola a coisa julgada, uma vez que tal índice é superveniente, tendo sido inclusive

computado na própria conta da embargante que, assim, deve ser confirmada. 4. Os honorários advocatícios,

referentes ao processo de conhecimento, devem ser calculados conforme a condenação transitada em julgado.

5. A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé , para

efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir

de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 6. Precedentes."

 

AC 2002.61.10005924-5, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 16/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SEM COISA JULGADA.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A atualização monetária

de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do

processo inflacionário. 2. A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os

critérios de correção monetária a serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no

momento da execução, com observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 3. Mantida a r.

sentença, que acolheu o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, que utilizou os critérios de correção

monetária previstos no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 4. A

interposição de recurso previsto em lei, sem intuito protelatório, não se enquadra nas hipóteses do art. 17, do

CPC, não ensejando, assim, a condenação em litigância de má-fé . 5. Tendo em vista que os embargados

decaíram de parte mínima do pedido, uma vez que alcançaram o montante de R$ 23.254,83 (vinte e três mil,

duzentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e três centavos), em maio/2000, a União Federal deve arcar com

os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor

obtido pelos embargados, nos autos principais e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e §

3.º, do Estatuto Processual. 6. Recurso adesivo parcialmente provido. Apelação improvida."

Passo à análise do mérito, por força da remessa oficial.

Nesse passo, adoto como fundamento as razões expostas quando do julgamento do Agravo de Instrumento

0039269-41.2011.403.0000, in verbis:

"Consta dos autos a interrupção do despacho aduaneiro para procedimento especial de controle, em virtude de

indícios de que o veículo importado é usado, reputado como tal o anteriormente registrado ou licenciado, ou

vendido por consumidor final, e não revendedor autorizado.

Este critério jurídico de usado, que impediria a importação, viria do Código Brasileiro de Trânsito (Lei

9.503/1997), conforme os seguintes artigos, citados nas informações:

"Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, deve ser registrado perante o

órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência de seu

proprietário, na forma da lei.

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente registrarão veículos oficiais de

propriedade da administração direta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer

um dos poderes, com indicação expressa, por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou

entidade em cujo nome o veículo será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os previstos no

art. 116.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veículo de uso bélico.

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo - CRV de acordo com os

modelos e especificações estabelecidos pelo CONTRAN, contendo as características e condições de

invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão executivo de trânsito consultará o

cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário os seguintes documentos:

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalente expedido por autoridade

competente;
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II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se tratar de veículo importado por

membro de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de organismos

internacionais e de seus integrantes.

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, para transitar na via, deverá

ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver

registrado o veículo.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.

§ 2º No caso de transferência de residência ou domicílio, é válido, durante o exercício, o licenciamento de

origem.

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo licenciado, vinculado ao Certificado

de Registro, no modelo e especificações estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos relativos a tributos, encargos e

multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações

cometidas.

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas inspeções de segurança

veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, conforme disposto no art. 104.

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua circulação regulada pelo

CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de destino.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos importados, durante o trajeto entre

a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de destino."

Como se observa, a legislação de trânsito não cria o tal "conceito jurídico" de novo ou usado, a partir da

verificação da condição do vendedor. O que prevê é apenas a exigência, para registro, de nota fiscal de compra,

fornecida pelo fabricante ou revendedor, para atestar-se que se trata de veículo novo, sem registro anterior,

independentemente da verificação quanto a tratar-se de revenda autorizada ou não. 

Aliás, a legislação de trânsito não é tecnicamente apropriada para a disciplina do controle aduaneiro e

comércio exterior, ainda que de veículos. No exame da legislação aduaneira, não consta conceito de novo ou

usado tal como o pretendido nas informações, as quais ainda utilizam-se de legislação estrangeira para aplicar,

no Brasil, restrição à internação de bem estrangeiro, o que é despido de qualquer plausibilidade jurídica.

A criação jurídica pretendida buscou vencer a constatação pericial de que "o veículo é novo, sem indícios de

ter sido usado anteriormente: os componentes principais (motor, partes móveis da suspensão, marcas de riscos

na pintura inferior do carro) foram inspecionados, e não localizamos neles, sinais de desgaste que evidenciasse

uso" (f. 46).

A adoção na lei de vocábulos como "novo" ou "usado" não permite que sejam interpretados com sentido,

conteúdo e alcance distinto do que próprio do uso comum. Se existe um "conceito jurídico" de novo, diferente

do que consta do vocabulário usual, este deve ser contemplado ("considera-se novo, para efeito desta lei"). Se,

para efeitos aduaneiros, veículo novo é aquele que, além de nunca ter sido usado, ainda tenha sido

comercializado exclusivamente pela respectiva fábrica ou revendedor autorizado, então deve a lei estabelecer a

especificidade e distinção necessárias para garantir a segurança, objetividade e certeza jurídica.

Usar da lei de trânsito ou de lei estrangeira para criar interpretação restritiva a direito individual, que a lei

aduaneira, própria à disciplina da questão, não contemplou no trato da internação de bens estrangeiros no

território nacional, é realmente atentar contra princípios básicos da função administrativa, a própria

legalidade.

Extrapola o devido processo legal questionar qualidade ou condição inerente ao bem, em si, atestada por laudo

técnico feito pela própria Aduana, para impor-lhe o rótulo de "juridicamente usado", ao fundamento de que o

importador teria adquirido o bem de empresa sem autorização específica para a revenda, não obstante se trate,

efetivamente, de veículo novo, sem uso. 

A Aduana elaborou termo de intimação do importador, solicitando os seguintes esclarecimentos (f. 39):

"1) Tendo sido o(s) bem(ns) importado(s) de exportador estrangeiro situado no estado da Flórida, nos Estados

Unidos da América, pede-se apresentar documentação hábil a demonstrar a autorização para exercício da

atividade de revendedor ('dealer'), apontando a(s) modalidade(s) dessa autorização.

2) O(s) bem(ns) importado(s) possui(em) registro e/ou licenciamento no país de procedência?

3) Apresentar os seguintes documentos referentes ao(s) bem(ns), se disponíveis: 'Certificate of Title", o

'Manufacturer's Statement of Origin', 'Shipper's Export Declaration', 'Certificate of Origin for a Vehicle'.

4) Apresentar documentação comercial disponível por meio da qual se demonstrem os termos da negociação

efetuada entre o importador e o exportador estrangeiro; se disponível, apresentar também documentação

comercial que se refira à aquisição do(s) bem(ns) no exterior pela empresa exportadora.

5) Apresentar a D.I.R.P.F. / Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física do contribuinte."

Ora, não perde a qualidade de novo o fato do veículo ser exportado não pela fábrica ou concessionária, mas

por empresa, como é o caso, que, seja ou não habitualmente dedicada ao comércio exterior, tenha adquirido o
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bem para sua revenda ao exterior, não o utilizando, portanto, como consumidora final. O fato de

eventualmente não se tratar de empresa concessionária, ou mesmo de empresa com autorização para revenda

de veículo, pode, inclusive, estar relacionada com alguma restrição local estabelecida pela marca no sentido de

garantir exportação regular apenas pela fábrica ou por concessionária ou representante da marca no Brasil. 

O importador nacional, pessoa física e consumidor final, na falta de restrição legal válida, pode optar pela

forma de compra mais conveniente e mais econômica, através de intermediário no exterior, empresa

concessionária ou não - e, no caso, tudo indica que se trata de empresa de exportação (f. 56) -, cabendo à

Alfândega apenas verificar se o veículo é tecnicamente novo, sem uso aferido por desgaste ou troca de peças, e

se foi corretamente declarado para fins de controle aduaneiro e fiscal. 

Na espécie, o agravante importou o automóvel Chevrolet Corvette Mod Z06 3LZ, modelo 2011, declarado como

novo na DI 11/2171114-8. Consta do certificado de transferência de domínio, denominado Certificate of Title,

entre outras informações: "Odometer Status" "22 miles", em 28/06/2011, e "Date of Issue" de 25/08/2011, e

"Registered Owner" a exportadora "MERLIN LOGISTICS INC" (f. 59). 

Além do mais, no laudo do perito, engenheiro mecânico, designado pela Alfândega, constatou-se que "as

mercadorias vistoriadas estão coerentes com o descrito na DI" (f. 45), e que "o veículo é novo, sem indícios de

ter sido usado anteriormente: os componentes principais (motor, partes móveis da suspensão, marcas de riscos

na pintura inferior do carro) foram inspecionados", sem que fosse localizado neles "sinais de desgaste que

evidenciasse uso" (f. 46).

Note-se, enfim, que as mensagens eletrônicas, juntadas pela parte, além da invoice 00703, de 26/05/2011,

indicam que houve pagamento adiantado de 100% do valor da fatura (f. 60/71), o que prova que o veículo, em

questão, foi adquirido pela exportadora para revenda, e não para consumo próprio, o que vai ao encontro da

verificação técnica de que se trata, efetivamente, de veículo novo, sem uso, destinado à exportação. 

Em suma, é manifestamente plausível a impugnação à suspensão do despacho aduaneiro, a qual foi fundada

na suspeita indevida de que se trataria de bem usado, quando o laudo técnico é literalmente favorável ao

importador, pelo que se impõe a retomada do procedimento regular de internação do veículo.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada e conceder a

liminar pleiteada, determinando à autoridade impetrada o imediato prosseguimento do despacho aduaneiro."

 

Como se observa, o acórdão da Turma determinou que a Aduana retomasse o despacho aduaneiro que estava

interrompido pela constatação de que se trataria de veículo usado, com importação proibida. Já a sentença

concedeu a ordem para a liberação do veículo em razão do excesso de prazo para a conclusão do procedimento

especial, de que trata a IN 1.169/2011. 

Não se justificando a paralisação do despacho aduaneiro, tendente à nacionalização do veículo estrangeiro, já que

inexistente o impedimento indicado pela autoridade aduaneira, conforme decidiu esta Turma e, no mesmo sentido,

opinou a Procuradoria Regional da República (f. 180/5), existe direito líquido e certo a ser tutelado. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito o pedido de aplicação da

penalidade por litigância de má-fé, e nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova
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não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº. 12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal

em análise foi ajuizada em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido

por nova lei que impõe limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Cabe assinalar que a Turma já adotou essa orientação, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AC 0022471-20.2010.4.03.6182, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, D.E de 30/07/2014: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

RECURSO PROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 2. Além disso, consolidada a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 8º da Lei

12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 3. Caso em que a

ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada, como

postulado pelo conselho. 4. Agravo inominado provido."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001739-09.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2011.61.09.001739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP167400 DANIELA COSTA ZANOTTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00017390920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado para afastar a incidência dos artigos

9º e 13 da Instrução Normativa 1.088/2010 que, no cancelamento de bens arrolados e já alienados, exige a sua

substituição por outros, e impedir o ajuizamento de medida cautelar fiscal.

Alegou, em suma, que (1) os veículos de sua propriedade, de placas BXE4553, BWY8585, BWY8700 e BXJ2794

foram oferecidos em penhora na Medida Cautelar 0009406-80.2010.403.6109, com o objetivo de permitir a

obtenção de certidão de regularidade fiscal; (2) após procedimento de fiscalização, a administração tributaria

promoveu o arrolamento de bens em nome da impetrante; (3) os quatro veículos citados foram incluídos no

arrolamento, embora, entre a lavratura do termo de penhora e o arrolamento, tenha sido negociada sua

transferência a terceiros; (4) na medida cautelar, a impetrante requereu a substituição dos bens penhorados por

outros veículos, que foi deferido, e objeto de novo termo de penhora; (5) entretanto, o arrolamento em que foram

incluídos os veículos impede a sua transferência aos novos proprietários perante o órgão estadual de trânsito; (6) o

arrolamento de bens encontra-se previsto no artigo 64 da Lei 9.532/97 que, em seu §6°, dispõe que a existência de

arrolamento deve constar das certidões de regularidade fiscal emitidas, o que se mostra inconstitucional, pois,

embora se trate de simples procedimento monitoramento de bens do contribuinte para evitar a dilapidação

patrimonial, constitui-se em óbice ao livre exercício das atividades comerciais; (7) o arrolamento dos bens após

sua alienação fere a segurança nas relações jurídicas, ao afrontar o ato jurídico perfeito; (8) o artigo 10 da IN SRF

1.088/2010 exige que, para o cancelamento do arrolamento sobre determinados bens, seja efetuada a sua

substituição por bens em valor suficiente, o que se mostra inconstitucional, por equiparar tal instituto à penhora; e

(9) o artigo 2° VII, permite o requerimento de medida cautelar fiscal no caso de não se apresentar bens em

substituição, quando da alienação de bens arrolados, pois se trata de medida adotada sem o respeito ao

contraditório e ao devido processo legal.

A liminar foi parcialmente deferida, determinando o cancelamento do arrolamento dos bens alienados, sem a

exigência de substituições.

A sentença concedeu parcialmente a segurança, confirmando a liminar deferida.

A PFN apelou, sustentando, em suma que (1) "A controvérsia posta em perspectiva diz respeito à obrigação do

contribuinte de substituir os bens que, arrolados pela Receita Federal do Brasil, sejam posteriormente alienados,

ou se a obrigação restringir-se-ia à comunicação da operação ao Fisco"; (2) o arrolamento de bens não implica

em qualquer gravame ou restrição de uso, alienação ou oneração dos bens e direitos do contribuinte, mas apenas,

por meio de registro nos órgãos competentes, resguarda a Fazenda Pública contra interesses de terceiros,

assegurando a satisfação de seus créditos; (3) "a obrigação de substituir o bem arrolado alienado está

subentendida na obrigação de comunicação da operação de alienação, já que, sozinha, esta última obrigação

não lograria garantir a finalidade da lei que criou o arrolamento. A só obrigação de comunicar a alienação não

evitaria que o contribuinte dilapidasse seu patrimônio, de maneira que a substituição, na verdade, está

implicitamente prevista na Lei"; (4) o contribuinte tem obrigação legal de arrolar bens suficientes para cobrir o

valor do crédito tributário. Com isso, se o arrolamento tem o seu valor diminuído pela alienação de alguns bens,

deve ser complementado, mediante substituição dos bens alienados, de maneira que o valor do crédito seja

novamente atingido; e (5) a legalidade do art. 10 da Instrução Normativa RFB 1.088/2010, vigente à época dos

fatos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, o objeto específico deste recurso é verificar a necessidade ou não da substituição dos bens arrolados e

alienados, por outros, para o cancelamento da constrição.

A Turma já admitiu, por configurar preservação da situação jurídica acautelada, a substituição de bem arrolado

por outro, mas não mero levantamento sem contrapartida:

 

AI 0009594-28.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 09/09/2014: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CAUTELAR FISCAL. BLOQUEIO DE VEÍCULO FURTADO. COBERTURA SECURITÁRIA.

LIBERAÇÃO. NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO BEM BLOQUEADO. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. 1. O objeto específico deste recurso é o levantamento do bloqueio do veículo citado, e não o

próprio bloqueio deferido através de medida cautelar fiscal. Recaindo o bloqueio em bem fungível e sendo

noticiado o roubo e a necessidade de transferência à seguradora para cobertura securitária, nada obsta que a

agravante alcance o desiderato mediante substituição de tal bem, de modo a preservar a integralidade da

situação jurídica acautelada nos termos da decisão judicial, lembrando que o Juízo agravado, na oportunidade

própria, autorizou a limitação da indisponibilidade aos bens do ativo permanente, desbloqueando os ativos

financeiros atingidos pelo BACENJUD. 2. A Turma já admitiu, por configurar preservação da situação

jurídica acautelada, a substituição de bem arrolado por outro, mas não mero levantamento sem contrapartida.

3. Não se realizou avaliação de tais veículos, parte dos quais foi arrolada administrativamente, razão pela qual
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não é possível concluir, nesta via, que a liberação possa ser feita sem substituição e sem prejuízo à cautelar

fiscal deferida, mesmo porque natural que haja contínua e até acelerada depreciação de tal tipo de bem em

razão do uso na atividade social da agravante. 4. Agravo inominado desprovido."

 

REOMS 00119596420094036100, Rel. Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, e-DJF3 13/09/2010:

"MANDADO DE SEGURANÇA - ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS - LEI 9532/97 - PROTEÇÃO

DE TERCEIROS CONTRA ATOS DE TRANSFERÊNCIA, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DE BENS E

DIREITOS - BAIXA/ CANCELAMENTO 1. O arrolamento de bens e direitos é aplicável aos casos de

contribuintes que apresentem patrimônio conhecido inferior a 30% do débito, quando este seja superior a R$

500.000,00, de acordo com o disposto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97. 2. Deve-se informar o Fisco quanto à

celebração de ato de transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados, sob pena de

indisponibilidade através de medida cautelar fiscal. 3. Não se trata de restrição ao poder de administração e

disposição do titular sobre os seus bens e direitos. 4. Não se pode falar em inconstitucionalidade por lesão ao

direito de propriedade, devido processo legal, razoabilidade, proporcionalidade ou ampla defesa. 5. O Supremo

Tribunal Federal declarou não ser constitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos,

pois inviabiliza o direito de defesa (RE nº 388359, 389383). 6. O arrolamento de bens é uma medida válida, que

protege o interesse maior, em respeito aos princípios da capacidade tributária, da capacidade contributiva e

proporcionalidade e da supremacia do interesse público. 7. O arrolamento fiscal implica na anotação em

registros públicos, a fim de proteger terceiros contra atos de transferência, alienação ou oneração de bens ou

direitos. 8. O arrolamento não impede a discussão administrativa dos débitos fiscais. 9. O que se pretende nos

autos é obter a baixa/ cancelamento do arrolamento de bens incidentes sobre um veículo para que ocorra a

substituição por outro, de maior valor. 10. Não há qualquer óbice, posto que não existe irregularidade que

possa acarretar prejuízo a uma futura execução. 11. Remessa oficial não provida."

 

Registre-se que, conforme relatado pela impetrante, no ano de 2010, a mesma estava sob processo fiscalizatório da

Receita Federal do Brasil e, necessitando renovar sua certidão de regularidade fiscal, ofereceu em garantia quatro

carretas, em sede de Medida Cautelar 0009406-80.2010.403.6109. Após a finalização do processo de fiscalização

houve autuação da impetrante e consequente arrolamento de seu patrimônio, incluindo as quatro carretas.

No entanto, anteriormente ao arrolamento, as quatro carretas foram alienadas.

Comprovou a impetrante que nos autos da Medida Cautelar 0009406-80.2010.403.6109 requereu a substituição

das quatro carretas, por dois caminhões de valores superiores, o que foi deferido pelo Juízo (f. 72), dessa forma,

em face da substituição dos bens alienados naquele Juízo, não há que se falar em nova substituição para

cancelamento do arrolamento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038660-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal decorrente de execução que visa à cobrança de valores referentes multa

2010.03.99.038660-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : IND/ GRAFICA TAMBAU LTDA -ME e outro

ADVOGADO : SP251244 BRUNO MARTINELLI JÚNIOR

No. ORIG. : 07.00.00014-4 1 Vr TAMBAU/SP
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eleitoral (art. 43 da Lei n° 9.504/97).

É o Relatório. DECIDO:

A Constituição Federal é clara em estabelecer como prevalente a Justiça Eleitoral, em matéria de competência,

quando o conflito é oriundo de fato nascido na esfera daquela justiça especializada, haja vista o teor do art. 109, l,

da Constituição Federal.

Com efeito, a matéria vertida nos presentes autos é afeta ao Tribunal Regional Eleitoral.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação do E. STJ, in verbis:

PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL - EXECUÇÃO FISCAL DE MULTA

ELEITORAL.

Conflito conhecido e decidido em favor da Justiça Eleitoral.

(STJ, CC - 22539/TO, processo: 1998/0040835-5, Ministra ELIANA CALMON, DJ 08/11/1999 p. 69)

 

Ante o exposto, redistribua-se ao Tribunal Regional Eleitoral, dando-se baixa na distribuição, com as medidas de

estilo.

Às medida cabíveis. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002281-83.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 7 de fevereiro de 2013, em face de ato do Diretor Regional da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com pedido de liminar, para que seja determinado o arquivamento

do processo administrativo instaurado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a

impetrante, por decurso de prazo, sendo ao final concedida a segurança em definitivo e confirmada a liminar

requerida. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 à data da impetração da ação.

 

Aduziu a impetrante, em síntese, que foi instaurado o processo administrativo nº 53172.004128/2012-89, pela

impetrada, para aferição da ocorrência de fraude em pregões eletrônicos atinentes a licitações das quais a

impetrante participara, tendo ocorrido extrapolação do prazo legal para julgamento. Sustentou o arquivamento do

processo impugnado, iniciado em 28/12/2012.

 

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 248).

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

O pedido de liminar restou indeferido (fls. 285/288).

 

Ao final, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, a teor do

disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09 (fls. 322/325).

2013.61.00.002281-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SERSIL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : CE003167 FATIMA REGINA FEITOSA

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

No. ORIG. : 00022818320134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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A impetrante interpôs recurso de apelação e requereu a reforma total da sentença para que seja concedida a

segurança, nos termos aduzidos de fls. 327/340.

 

Regularmente processado o recurso, em seu efeito meramente devolutivo, com contrarrazões da impetrada (fls.

344/352), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese dos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se, à vista da Certidão juntada aos autos, de fl. 557, que a patrona da impetrante - Sra. Fatima Regina da

Silva Feitosa - que subscreveu a petição apresentada em sede de apelação, de fls. 327/340, inscrita no quadro da

Ordem dos Advogados do Brasil no Ceará, sob o nº 03167, encontra-se suspensa do exercício da advocacia e da

OAB desde 06/03/2008. 

 

Desse modo, no caso em comento, constata-se a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo ante a falta de representação processual da autora, ora apelante, em sede recursal,

porquanto restou caracterizada a ausência de capacidade postulatória para a interposição do presente recurso.

 

Nesse diapasão, dispõe o art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, cujo teor peço vênia transcrever:

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005):

(...)

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo";

(...)

 

Prescreve, ainda, o art. 36, caput, do mesmo diploma processual:

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto,

postular em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar

ou recusa ou impedimento dos que houver" (grifos meus).

 

Insta mencionar, por seu turno, o disposto no art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994

(Estatuto da OAB), in verbis:

 

"Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo das

sanções civis, penais e administrativas.

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - no âmbito do impedimento -

suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível com a advocacia" (grifos meus).

 

Assim, no caso em exame, considerando que a patrona da recorrente não se encontrava à época da interposição do

presente recurso, legalmente habilitada para "procurar em juízo" (art. 37, caput, do CPC), não há como se

conhecer do apelo, posto que ausente a capacidade postulatória da recorrente. Por oportuno, insta consignar que

não obstante constar da petição recursal (apelação) o nome do advogado Rodrigo Alexandre de Carvalho -

OAB/SP nº 247.308 (fl. 340), a peça processual foi subscrita tão somente por Fátima Regina Feitosa - OAB/CE nº

3167, que se encontra suspensa do exercício da advocacia e da OAB desde 06/03/2008, conforme mencionado.

Na esteira desse entendimento, seguem julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. PRESSUPOSTO

DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DA
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AUTORA PARA REGULARIZAÇÃO. FALHA NÃO SUPRIDA. 1. Não é possível ao Juiz conhecer do mérito em

processo que não se tenha constituído e desenvolvido válido e regularmente, haja vista sua nulidade. 2. Como um

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, relativo às partes, é mister que

se faça a parte demonstrar sua capacidade postulatória por advogado legalmente habilitado (art. 36 do CPC e

art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.906/94). 4. Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com

a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 5. Agravo legal desprovido".

(AC 1830808, Relator Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, Primeira Turma; j: 30/4/2013; e-DJF3

Judicial 1 Data: 07/05/2013).

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA.

PRESSUPOSTO DE EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO PROCESSUAL. ARTS. 36 E 37 DO CPC. RECURSO NÃO

CONHECIDO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. I - A

ausência de capacidade postulatória determina o não conhecimento do recurso de apelação, conforme dispõem

os arts. 36 e 37 do CPC, bem como a Súmula 115/STJ. II - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso

no pagamento do tributo, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna. III - Limitação da multa a 20% (vinte

por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 9.430/96. IV - Apelação da

Embargante não conhecida. Apelação da União improvida".

(AC 1315117/SP, Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA; Sexta Turma; j: 09/10/2008; DJF3 Data:

24/11/2008; p. 758).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Vista ao Ministério Público Federal do teor de fl. 555. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022951-50.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Procurador Regional da Fazenda

Nacional em São Paulo, com o escopo de que não sejam criados óbices pela autoridade coatora à adesão/

manutenção/ enquadramento da impetrante no REFIS da Crise em relação aos débitos n.ºs 80.06.025498-74,

80.2.04.029741-9, 80.2.04.043478-50, 80.2.05.017894-38, 80.2.04.043479-30, 80.7.06.011763-88, 80.2.034991-

02, 80.2.06.073209-99, 80.2.06.025497-93 e 80.2.08.011375-09, que se encontravam anteriormente no

2010.61.00.022951-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00229515020104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Parcelamento das Instituições de Ensino Superior - IES.

Regularmente processados os autos, indeferido o pedido de liminar, prestadas as informações, emitido parecer

pelo Ministério Público Federal; sobreveio sentença, denegando a segurança, extinguindo o feito, com análise do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, pois o MM. Juízo de origem não vislumbrou qualquer ilegalidade na

decisão administrativa que indeferiu a inclusão dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União sob os n.ºs

80.06.025498-74, 80.2.04.029741-9, 80.2.04.043478-50, 80.2.05.017894-38, 80.2.04.043479-30, 80.7.06.011763-

88, 80.2.034991-02, 80.2.06.073209-99, 80.2.06.025497-93 no parcelamento previsto pela Lei n.º 11.941, em

decorrência de já se encontrarem inseridos no parcelamento IES. Com exceção da inscrição n.º 80.2.08.011375-

09, não alcançada pelo ato impugnado.

Inconformada, a impetrante apelou, requerendo a reforma da sentença, iterando o pedido de reconhecimento do

seu direito à adesão ao REFIS da Crise, sob o argumento de que, com a inadimplência, ocorreu a rescisão do

parcelamento, pelo que se torna incabível a exigência de quitação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do apelo interposto, para manter a sentença, conforme

proferida.

É o relatório. DECIDO.

 

O cerne da questão gira em torno da possibilidade de a impetrante aderir ao REFIS da Crise, ante ao fato de os

débitos inscritos na Dívida Pública da União terem estado anteriormente sob a sistemática do Parcelamento das

Instituições de Ensino Superior - IES.

O parcelamento é um benefício fiscal, cujo intuito é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, ou seja,

visa a regularização de todos os débitos fiscais do contribuinte, desde que observadas as condições impostas pela

legislação.

Cumpre ressaltar que as condições impostas pelo programa de benefício fiscal não violam qualquer princípio

constitucional, uma vez que no momento da adesão são levadas a conhecimento da pessoa jurídica, sendo-lhe

facultada a aceitação dos requisitos e dos ônus. No entanto, ao aderir ao programa, não mais se torna possível ao

contribuinte eximir-se das exigências legais.

In casu, pretende a impetrante obter o direito de migrar seus débitos incluídos no Parcelamento das Instituições de

Ensino Superior - IES para o regido pela Lei n.º 11.941/2009.

Vale mencionar que, compulsando os autos, foi possível verificar que a impetrante adimpliu apenas as sete

primeiras parcelas do Parcelamento previsto na Lei n.º 11.552/07, permanecendo inadimplente em relação às

demais parcelas por mais de um ano.

Todavia, o artigo 10, §21, da Lei n.º 10.260/2001, que regulamenta sobre o Parcelamento das Instituições de

Ensino Superior - IES, prescreve que "as entidades mantenedoras que optarem pelo parcelamento não poderão,

enquanto este não for quitado, parcelar quaisquer outros débitos perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil

e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional".

Da leitura de tal artigo, resta, portanto, cristalino que a adesão a qualquer outro parcelamento somente se torna

realizável através do cumprimento da condição de quitação total das parcelas ajustadas no Parcelamento das

Instituições de Ensino Superior.

 

Como a impetrante afirma que requereu administrativamente a formalização do rompimento do acordo

estabelecido sob a proteção da Lei do Parcelamento das Instituições de Ensino Superior, em virtude do

inadimplemento, há de se considerar o descumprimento de "conditio sine qua non", uma vez que, além de não ter

havido quitação do parcelamento aderido, não consta do texto legal disposição que trate a rescisão como meio de

viabilizar a adesão a outro parcelamento.

Ademais, a Lei n.º 11.941/09, ao dispor sobre a migração do saldo remanescente dos débitos consolidados, não

faz referência quanto à possibilidade de inclusão do Parcelamento das Instituições de Ensino Superior - IES.

Destarte, não há que se falar em ilegalidade do procedimento administrativo que indeferiu a inclusão dos débitos

inscritos em Dívida Ativa da União sob os n.ºs 80.06.025498-74, 80.2.04.029741-9, 80.2.04.043478-50,

80.2.05.017894-38, 80.2.04.043479-30, 80.7.06.011763-88, 80.2.034991-02, 80.2.06.073209-99, 80.2.06.025497-

93. Salvo a inscrição 80.2.08.011375-09, não incluída no indeferimento.

Neste sentido, é o entendimento desta Corte, conforme julgados colacionados:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 3. Cumpre ressaltar a jurisprudência consolidada no sentido de que o parcelamento não configura direito do

contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em

legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do

parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e

renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão
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voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem

espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal

como contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente

na via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais. (...) 8. O parcelamento é acordo, que se sujeita, por sua

natureza, a condições, cujo descumprimento não pode deixar de gerar efeitos jurídicos. Fosse possível invocar

princípios abstratos para obstar os efeitos do descumprimento de atos ou negócios jurídicos, então, aí sim, não se

teria mais segurança jurídica, nem legalidade, nem razoabilidade, além do que mais alegado. Não se duvida da

boa-fé do contribuinte, mas disto não decorre o direito de parcelar fora de regras próprias para a formalização e

validade do acordo fiscal. 9. O princípio da razoabilidade permite interpretar a lei, nos casos em que seja omissa

e conflitante em seus termos, mas não o de fazer prevalecer uma dada solução que é expressamente vedada pelo

texto normativo, criando solução contra legem. 10. Agravo inominado desprovido. (TRF3, AI

00189764520144030000, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, DJ 6/11/2014).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO - PAGAMENTO DO VALOR PRINCIPAL DO DÉBITO - LEI Nº11.941/2009 - AUSÊNCIA DE

INFORMAÇÕES PARA CONSOLIDAÇÃO DOS VALORES. 1. Observa-se ter a agravada realizado o pagamento

à vista do principal do débito, com a utilização de prejuízo fiscal, nos termos instituídos pela Lei nº 11.941/09.

Face ao descumprimento da empresa acerca das condições imposta para fazer jus ao benefício fiscal, não foi

realizada a consolidação do pagamento. 2. O pagamento e/ou parcelamento dos débitos tributários realiza-se na

esfera administrativa segundo as regras próprias de cada procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como

favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado administrativamente segundo os termos e condições

indicados pela legislação de regência. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado pode usufruir

conforme sua conveniência momentânea.(grifei) 3. Não tem o Juízo a função de substituir-se à autoridade

administrativa no desempenho de suas funções, já que é o interessado, na esfera administrativa, quem deve

proceder à verificação da regularidade do parcelamento. Vigora a presunção de legitimidade (veracidade e

legalidade) dos atos praticados pela agravada, que embora seja relativa, não foi afastada pela agravante. 4.

Diante da falta de cumprimento por parte da agravada das condições para a consolidação do pagamento à vista,

com os benefícios estatuídos pela Lei 11.941/09, e, considerando o valor total do débito executado (R$

8.133.123,75) e o do montante depositado (R$ 1.244.237,31), não há hipótese de suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN. 5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na

decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo. (TRF3, AI 00160229420124030000, Sexta

Turma, Relator Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN, DJ 10/10/2013).

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos moldes do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011319-56.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 22 de junho de 2012, em face de ato do Superintendente

Regional da Polícia Federal em São Paulo/SP, com pedido de liminar, objetivando a concessão de autorização de

porte de arma ao impetrante, sendo ao final concedida em definitivo a ordem e confirmada a liminar requerida.

Atribuído à causa o valor de R$1.000,00 à data da impetração do mandamus.

2012.61.00.011319-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOSE ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO : SP125551 PRISCILA ANGELA BARBOSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00113195620124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Aduziu, o impetrante, que requereu à autoridade impetrada a concessão de porte de arma de fogo, juntando toda a

documentação necessária, nos termos do disposto nos artigos 4º, 6º (inc. IX) e 10, da Lei Nº 10.826/2003 (Estatuto

do Desarmamento). 

 

Arguiu que a autoridade impetrada não apreciou o pedido com base no fundamento legal requerido, o qual prevê a

concessão para atirador, mas sim sob a égide de defesa pessoal. Que não obstante o cumprimento de todas as

exigências, em várias instâncias houve a negativa final do pedido (ciência em 9 de março de 2012) sob a alegação

de não haver, o impetrante, comprovado a efetiva necessidade para o porte de arma, nos termos do art. 10, caput e

incisos da Lei nº 10.826/03.

 

O magistrado determinou a emenda da inicial no que tange à retificação da autoridade indicada no polo passivo da

ação mandamental, bem como em relação ao valor dado à causa, em cumprimento ao valor mínimo de

recolhimento estabelecido no Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região

(fl. 40).

 

O impetrante manifestou-se nos autos (fls. 41/45) no sentido da manutenção da autoridade impetrada no polo

passivo da ação mandamental, e promoveu a adequação do valor dado à causa de acordo com o mínimo

estabelecido para fins de recolhimento, a teor do disposto no Provimento nº 64/2005, fixando-o em R$ 1.064,00.

 

O MM. Juiz a quo declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, in. VI, do Código

de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária), em razão da ilegitimidade passiva ad causam do

Superintendente Regional da Polícia Federal no estado de São Paulo. Sem condenação em honorários advocatícios

(art. 25 da Lei nº 12.016/2009). Custas processuais pelo impetrante (fls. 48/50).

 

O impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença com a determinação do regular

prosseguimento do feito, sustentando a manutenção da autoridade coatora indicada no polo passivo da ação

mandamental, qual seja, o Superintendente Regional da Polícia Federal em São Paulo (fls. 53/59).

 

Regularmente processado o feito, e com contrarrazões da União (fls. 95/98), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso em exame, verifica-se por meio dos documentos juntados (fls. 20/27), que o impetrante protocolizou

pedido de requerimento de porte de arma de fogo junto ao Departamento de Polícia Federal - Superintendência

Regional no Estado de São Paulo (protocolo nº 08069.006840/2011-64), o que restou indeferido, incluindo-se o

pedido de reconsideração, dos quais tomou ciência o interessado, ora impetrante. 

 

O requerente, ora apelante, interpôs recurso administrativo perante o Diretor-Geral do departamento da Polícia

Federal - Ministério da Justiça - Brasília/DF (fls. 28/29) em 23 de janeiro de 2012, requerendo a reapreciação da

decisão impugnada para que seja determinada a expedição de autorização do porte de arma ao requerente.

 

Por sua vez, conforme Despacho nº 1003/2012-GAB/DG/DPF, de 27 de fevereiro do mesmo ano, foi proferida

decisão pelo Diretor-Geral da Polícia Federal no sentido de negar provimento ao recurso interposto, mantendo a

decisão do Superintendente Regional da Polícia Federal em São Paulo no sentido do indeferimento do pedido de

autorização para porte de arma de fogo, feito pelo ora apelante, o qual tomou ciência do decidido em 9 de março

de 2012 (fls. 14 e 35 dos autos).

 

Inconformado, o requerente impetrou a presente ação mandamental.

 

No caso em exame, restou caracterizada a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada porquanto a decisão
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impugnada objeto de impetração deste mandamus foi proferida por autoridade diversa da indicada pelo impetrante

na inicial, ressaltando-se que o magistrado de primeiro grau, antes de extinguir o processo (art. 267, inc. VI, do

CPC), determinou ao impetrante a retificação do polo passivo, o que restou sem efeito. 

 

Insta salientar, in casu, ao contrário do que equivocadamente entende o apelante, que caberia ao Diretor-Geral da

Polícia Federal, ao apreciar o recurso administrativo interposto pelo requerente, emitir decisão no sentido de

deferir ou não o pedido de autorização para porte de arma. 

 

A autoridade dita coatora, na ação mandamental, é aquela com atribuições para desfazer o ato impugnado.

Portanto, no caso em tela, caberia ao Diretor-Geral da Polícia Federal em Brasília/DF tal mister, e não ao

Superintendente Regional da Polícia Federal em São Paulo, como entendeu o impetrante. 

 

Desse modo, não preenchidos os pressupostos de constituição válida e regular do processo, haja vista a

ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, conforme restou caracterizada, de rigor a extinção do feito sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação aresto desta E. Corte:

 

"PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA EM HABEAS CORPUS QUE NÃO

CONHECE DA IMPETRAÇÃO POR ILEGITIMIDADE DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA .

ERRO GROSSEIRO QUE IMPEDE O CONHECIMENTO DO RECURSO PELO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE.

1. Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto contra a r. sentença de fl. 39/39 vº, proferida pelo eminente

Juízo Federal da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo, que não conheceu do habeas corpus em razão de ter

sido impetrado em face de autoridade ilegítima (Delegado da Polícia Federal ).

2. Os mesmos fatos foram objeto de análise e julgamento em outro habeas corpus impetrado pela mesma pessoa,

ora paciente, distribuído a este relator (0029168-71.2013.4.03.0000/SP), julgado por esta c. 2ª Turma em sessão

realizada em 07/01/14, que, por unanimidade, decidiu não conhecer da impetração.

3. O artigo 581 do CPP, em seu inciso X, prevê que caberá recurso em sentido estrito da decisão, despacho ou

sentença "que conceder ou negar ordem de habeas corpus". No caso concreto o e. Juízo singular não conheceu

do habeas corpus impetrado, hipótese que não está abrangida pelo rol taxativo elencado em referido dispositivo

legal.

4. Também não se aplica ao presente caso o princípio da fungibilidade recursal, já que o recorrente persiste em

sustentar a tese de que a legitimidade passiva para atuar como autoridade coatora é do Delegado de Polícia

Federal , tratando-se, portanto, de situação que caracteriza erro grosseiro.

5. Recurso em Sentido Estrito não conhecido".

(RSE 6952, Relatora Juíza Convocada DENISE AVELAR; Segunda Turma; v.u.; data de julgamento: 24/6/2014;

eDJF3 Judicial 1Data: 03/7/2014).

 

No mesmo sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. ATO DE DEMISSÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. PROPORCIONALIDADE DA

SANÇÃO. OBSERVÂNCIA.

1. O impetrante busca anular o ato do Ministro de Estado da Justiça que o demitiu do cargo de Agente da Polícia

Federal, por ter intercedido junto à fiscalização aduaneira do Aeroporto Internacional de Guarulhos para

facilitar a entrada de mercadorias

no território nacional sem o pagamento da tributação devida.

2. A autoridade coatora na ação mandamental é aquela com atribuições para desfazer o ato impugnado. No

PAD, a comissão processante não possui poderes decisórios, competindo à autoridade superior a aplicação da

penalidade cabível. Logo, está evidenciada a ilegitimidade passiva da Comissão Permanente de Disciplina da

Polícia Federal do Aeroporto Internacional de Guarulhos, devendo o feito prosseguir apenas em face do Ministro

de Estado da Justiça.

3. O mandado de segurança é remédio constitucional destinado a sanar ou a evitar ilegalidades que acarretem

violação de direito líquido e certo do impetrante. Trata-se, portanto, de ação submetida a um rito especial, que

demanda a comprovação de plano do alegado, com o objetivo de proteger o indivíduo contra abusos praticados

por autoridades públicas ou por agentes particulares no exercício de atribuições delegadas pelo ente público.

(...)
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7. Ordem denegada".

(MS 15951/DF; Ministro CASTRO MEIRA; Primeira Seção; v.u.; data de julgamento: 14/9/2011; DJe

27/8/2011).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

porquanto manifestamente improcedente, devendo ser mantida a sentença de primeiro grau por seus próprios

fundamentos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012018-56.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado para determinar a suspensão do concurso público para

a contratação de Professor de Geografia da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS

enquanto não for concluído o processo de incorporação no serviço público e para a nomeação e posse da

impetrante na vaga de professora adjunta efetiva.

Narra a impetrante que foi aprovada no concurso público anterior (edital PREG 92/2011) em segundo lugar, mas

que chamaram apenas o primeiro.

Alega que a autoridade impetrada, não obstante haver lista de espera para o preenchimento da vaga, abriu novo

concurso (edital PREG 157/2012) para o mesmo cargo.

Sustenta ter direito líquido e certo à nomeação, posse e exercício, com fulcro no artigo 37, II e IV, da CF e no

artigo 12, §2º, da Lei nº 8.112/90.

A liminar foi parcialmente deferida apenas para determinar que o impetrado suspendesse o concurso público do

edital PREG nº 157/2012, decisão que foi impugnada por agravo de instrumento.

Foram prestadas informações.

A sentença foi denegatória, por considerar que os editais disciplinavam concursos para o preenchimento de cargos

diferentes.

A impetrante interpôs apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos para apreciação.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

A questão cinge-se sobre a identidade dos cargos previstos no edital no edital PREG 92/2011 e PREG 157/2012,

configurando ou não a preterição da impetrante na ordem de aprovados.

Embora ambos os editais previssem a contratação de professor adjunto de geografia, os editais PREG 92/2011 e

PREG 157/2012 dispõem sobre vagas completamente diferentes, sendo uma na área de exatas e outra na área de

humanas.

2012.60.00.012018-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : EVA FAUSTINO DA FONSECA DE MOURA BARBOSA

ADVOGADO : MS014640 MARCO FELIPE TORRES CASTELLO e outro

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

No. ORIG. : 00120185620124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Em consulta realizada pela reitoria (fl. 157/161), a coordenadora do Curso de Bacharelado em Geografia do

CCET/UFMS informou a que o primeiro concurso objetivava a contratação de um professor Doutor em

Planejamento Ambiental, enquanto que o segundo concurso objetivava a contratação de um professor Doutor em

Geomorfologia. Portanto, os programas de provas e a bibliografia de referência para os concursos referidos foram

significativamente diferentes.

Não havendo identidade entre os cargos, não houve preterição na ordem de classificação do concurso.

Portanto, considero a apelação manifestamente improcedente.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003007-71.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para assegurar a inscrição da impetrante no

concurso para ingresso na carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul -

UFMS.

A liminar foi deferida.

Foram prestadas informações.

Em sentença, a segurança foi concedida.

Sem apelação, subiram os autos por remessa necessária.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A UFMS notificou a reprovação da impetrante na segunda fase do concurso, o que provoca a perda de objeto

deste mandado de segurança.

Intimada a se manifestar sobre eventual interesse na continuidade do feito, a impetrante manteve-se inerte.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito e prejudico a remessa oficial, com fulcro no artigo

267, VI, e 557 do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2010.60.00.003007-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : MONICA MEINERT

ADVOGADO : MS009662 FABIO A ASSIS ANDREASI e outro

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00030077120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança contra sentença que concedeu a segurança

pleiteada, para determinar a abstenção da autoridade impetrada de exigir dos impetrantes a carteira de músico ou

nota contratual, em virtude de suas apresentações musicais.

O pedido de liminar foi deferido, as informações não foram prestadas pela Ordem dos Músicos do Brasil -

Conselho Regional do Estado de São Paulo, e o Ministério Público Federal manifestou-se.

Em 2º grau, o parecer do MPF foi pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório. DECIDO. 

 

O cerne da questão gira em torno da existência de direito de os impetrantes exercerem livremente,

independentemente de filiação aos quadros da Ordem dos Músicos do Brasil - OMB/SP.

Pois bem, a Lei 3.857/60, que cria a OMB e regulamenta o exercício da profissão de músico, dispõe o seguinte:

 

"Art. 14 - São atribuições dos Conselhos Regionais: 

(...) 

b) manter um registro dos músicos, legalmente habilitados, com exercício na respectiva região; 

c) fiscalizar o exercício da profissão de músicos; 

d) conhecer, apreciar e decidir sobre os assuntos atinentes à ética profissional, impondo as penalidades que

couberem;(...)" 

"Art. 16 - Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido

o local de sua atividade." 

A Carta Política de 1988, entretanto, garante, no inciso XIII do art. 5°, o livre exercício de qualquer trabalho,

ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Já no seu inciso IX, do mesmo

artigo, assegura à atividade artística, dentre elas a música, a sua livre expressão, independe de licença.

A atividade artística, mormente a musical, não depende de qualificação legalmente exigida, mesmo quando

exercida em caráter profissional, de apresentação pública, em razão de o seu exercício ser desprovido de potencial

lesivo à sociedade, não acarretando qualquer prejuízo a direito de outrem.

Logo, a atividade de músico, por força de norma constitucional, não depende de qualquer registro ou licença, não

podendo ser impedida a sua livre expressão por interesses da Ordem dos Músicos do Brasil.

Ademais, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 414426, firmou, em unanimidade,

entendimento no sentido da desnecessidade de registro prévio ou licença de entidade de classe para o exercício da

profissão de músico.

Destarte, conclui-se que, se a atividade de músico não depende de qualquer registro ou licença, não podendo ser

impedida a sua livre expressão por interesses da Ordem dos Músicos do Brasil, exorbita de seu poder a referida

autarquia, ao exigir dos impetrantes a inscrição em seus quadros.

Abaixo transcrevo julgado deste Tribunal que coaduna este entendimento:

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL -

DESOBRIGATORIEDADE". 

I - No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à

sociedade, diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso,

tendo em vista que põem em risco bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a

segurança e o patrimônio das pessoas, afigura-se desnecessária a inscrição em ordem ou conselho para o

exercício da profissão. 

II - Remessa oficial e apelação improvidas. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

250229, Processo: 200161050021340 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão:

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : MARINA FERREIRA DAGHER e outro

: FRANCISCO DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP264034 RUDSON MATHEUS FERDINANDO e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00035640420144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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01/09/2004 Documento: TRF300085640, Fonte DJU DATA:29/09/2004 PÁGINA: 337, Relator(a) JUIZA

CECILIA MARCONDES)." 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal para obstar execução de IPTU

referente a imóveis incluídos no Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

Alega a embargante que não é proprietária dos imóveis, o que a torna parte ilegítima.

Em sentença, o pedido foi julgado improcedente.

A Caixa Econômica Federal interpôs apelação, alegando que os imóveis inscritos no PAR pertencem à União e,

portanto, gozam de imunidade tributária recíproca.

Com contrarrazões, subiram os autos para apreciação.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

O PAR foi instituído pela Lei nº 10.188/2001:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial par a atendimento da necessidade de moradia

da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada

pela Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

(...)

Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, mas

certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

 

Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima par a figurar na lide.

Esse é o entendimento desta Corte:

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

2009.61.19.009350-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Poa SP

ADVOGADO : SP236480 RODRIGO BUCCINI RAMOS e outro

No. ORIG. : 00093505120094036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal par te legítima par a figurar no polo passivo da

execução fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido. (AI 00126585120114030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. 1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela

jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória. 2. Por se tratar de meio

excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta,

que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. 3. Criado pela

Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a necessidade de

moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º),

ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa

Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, par a o desempenho de referida atribuição,

foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos

adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens

e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens

imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109

do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de

propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF

detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser

colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção

constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente,

não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9.

Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa

pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se,

portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão par a o patrimônio

da União não tem o condão de fazer incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de

dissolução da Caixa Econômica Federal, por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por

tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n.

759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade recíproca par a abranger a CEF. 11. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(AI 00126593620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 708)

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN (Int.Pessoal)

APELADO(A) : CASSIANO DONIZETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado para reconhecer o direito do impetrante de ser inscrito

para o programa MD/PhD, para que possa prosseguir seus estudos no terceiro ano do Curso de Medicina da

Faculdade de São Paulo.

A sentença foi concessiva.

Em apelação, alegou a Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP que o impetrante não cumpriu o requisito

de estar cursando há mais de um ano um programa de pós-graduação com orientador credenciado no Programa

MD/PhD, já que sua matrícula no programa de pós-graduação em Nefrologia ocorreu em 1/4/2010.

Com contrarrazões subiram os autos para apreciação.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

A Unifesp estabelece como requisitos mínimos para o ingresso no Programa MD/PhD a formação no Curso de

BioMedicina e o tempo de um ano em um programa de pós-graduação com orientador credenciado.

A questão cinge-se sobre quanto tempo o impetrante exerceu as atividades de pós-graduação em nefrologia.

Na folha 15 dos autos, há documento emitido por professor da própria Universidade admitindo que o impetrante

exerceu atividades de pós-graduação imediatamente após a formatura do curso, ou seja, desde 19/12/2009.

O Professor Niels Olsen Saraiva Camara explicou que o aluno era bolsista do laboratório desde o ano de 2006, e o

projeto desenvolvido na pós-graduação era continuação. Informou também que o aluno cumpriu créditos na pós-

graduação no Programa de Pós-Graduação em Nefrologia, tendo sido aprovado em todos.

Portanto, o recurso é manifestamente improcedente.

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para determinar que a autoridade impetrada

revogue a pena imposta e determinar a confecção da Carteira Profissional da OAB/MS atualizada.

A impetrante narra que lhe foi imposta a suspensão da carteira da OAB por 180 dias no processo de ética TED nº

231/2009, por inadimplemento da anuidade de 2006. 

Sustenta que, mesmo após a quitação da dívida, a autoridade coatora manteve a punição.

A liminar foi deferida.

Não foram apresentadas informações, embora a autoridade impetrada tenha notificado o cumprimento da liminar.

Em sentença, a segurança foi concedida.

Sem apelação, subiram os autos por remessa necessária.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

A impetrante cometeu a falta do artigo 34, inciso XXIII, da Lei nº 8.906:

2011.60.00.013474-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : CIBELE FERNANDES

ADVOGADO : MS002935 MARCILIO DE FREITAS LINS e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS014415 LUIZ GUSTAVO M A LAZZARI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00134747520114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Art. 34. Constitui infração disciplinar:

(...)

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente

notificado a fazê-lo;

A pena está prevista no artigo 37 do mesmo diploma:

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de:

I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34;

II - reincidência em infração disciplinar.

No caso, há imediata aplicação do §2º do mesmo artigo:

§ 2º Nas hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão perdura até que satisfaça integralmente a

dívida, inclusive com correção monetária.

Houve comprovada quitação da anuidade, o que demanda a extinção da pena.

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para autorizar o impetrante a se matricular no curso de

vigilante independentemente de responder a processo penal por violência doméstica.

A liminar foi indeferida.

Foram prestadas informações.

Em sentença, a segurança foi denegada.

O impetrante apelou, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a presunção de inocência.

Em contrarrazões, a União alegou a aplicação dos artigos 16 e 17 da Lei nº 7.102/1983 c/c artigos 4º e 7º da Lei nº

10.826/2003 e a mitigação do princípio da presunção de inocência.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A autoridade impetrada alegou agir de acordo com o disposto na lei e na portaria DG/DPF nº 387/2006.

Porém, é pacífica a jurisprudência de que a existência de inquérito policial ou de processo penal ainda não

transitado em julgado não pode obstar o curso de reciclagem de vigilantes, sob pena de ofender o princípio da

presunção da inocência:

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. DESNECESSIDADE DE

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE CLÁUSULA DE

PLENÁRIO. SÚMULA VINCULANTE N. 10. INEXISTÊNCIA, IN CASU, DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL POR EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO DE CERTIFICADO. CURSO

DE VIGILANTE. INQUÉRITO POLICIAL EM CURSO. PROFISSIONAL INDICIADO CRIMINALMENTE.

POSSIBILIDADE DE REGISTRO. AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. PRESUNÇÃO DE

2012.60.02.001082-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RIVAEL ROCHA DIAS

ADVOGADO : MS010349 RICARDO ELOI SCHUNEMANN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LORRAINE BARROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS013066 VICTOR JORGE MATOS e outro
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INOCÊNCIA. MAGISTÉRIO JURISPRUDENCIAL DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO. 1. Admite-se o recebimento de embargos declaratórios opostos à decisão monocrática do relator

como agravo interno, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal. 2. Não há

razão para que seja instaurado eventual incidente de inconstitucionalidade sobre a questão de fundo, porquanto

não houve a declaração de inconstitucionalidade de nenhum dispositivo legal na decisão agravada. Logo, não há

falar em não-observância do art. 97 da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n. 10 do STF. 3. A esta

Corte de Justiça, em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de preceitos postos na Constituição

Federal, ainda que para fins de prequestionamento, atribuição reservada ao Supremo Tribunal Federal.

(Precedentes: EDcl no AgRg no CC 68.022/PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJ

6.10.2008; EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJ 1º.9.2008; EDcl no

AgRg no CC 50.778/SP, Rel. Min. Castro Filho, Segunda Seção, DJ 9.11.2006). 4. Com base no princípio

constitucional da presunção de inocência, inquéritos policiais e ações penais em andamento não serviriam como

fundamento para a valoração negativa de antecedentes, da conduta social ou da personalidade do agente, seja

em sede criminal, seja, com mais razão ainda, na via administrativa, principalmente quando se trata de simples

registro de certificado de curso de reciclagem profissional. 5. Agravo regimental não provido.

(EERESP 200901299391, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE - APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 1. A disposição contida no artigo 557, do Código de

Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão

monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 2. Viola o princípio constitucional da

presunção da inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal ato administrativo que indefere

registro de curso de reciclagem de vigilante que responde a inquérito ou ação penal sem trânsito em julgado da

sentença condenatória. 3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 4. Agravo legal

improvido.

(AMS 200961000225210, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/05/2011 PÁGINA:

1221.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA UNIÃO FEDERAL.

VIGILANTE. ANTECEDENTES CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. EXERCÍCIO DA

PROFISSÃO. CURSO DE RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983. POSSIBILIDADE. PRINCÍPPIO DA

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DIREITO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO PENAL

COM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. Não há

que se falar em nulidade do processo, sob a alegação de ausência de intimação pessoal do representante da

União, pois, no caso dos autos, em que pese não ter sido a instituição intimada, não decorreu disso qualquer

prejuízo para a defesa de interesse público a oferecer justa causa para a anulação de qualquer ato processual.

Com efeito, a Advocacia Geral da União teve conhecimento da sentença proferida, em face de vista dos autos,

tendo apresentado, tempestivamente e sem nenhuma dificuldade, o recurso de apelação. Portanto, restou sanada

a falta de intimação pessoal da União, de modo que não adveio disso qualquer prejuízo, sendo aplicável ao caso

o princípio pas de nulittè sans grief, pois, frise-se, não se justifica a anulação de qualquer ato processual quando

não restar demonstrado dano capaz de legitimar a providência requerida. 2. No mérito da causa, pretende o

impetrante obter ordem judicial para determinar à autoridade impetrada que não objete a sua participação em

curso de reciclagem para vigilantes, necessário para o exercício pleno de sua profissão, ainda que respondesse,

quando da impetração, a processo criminal. 3. De fato, em que pese o apelado de fato ter respondido aos termos

de ação penal, em trâmite quando do ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de qualquer forma, não

teria aquela o condão de obstar o livre exercício de sua profissão, em face do princípio da presunção de

inocência, que se consubstancia no direito da pessoa de não ser declarada culpada senão após o trânsito em

julgado da decisão condenatória, sendo certo que, in casu, frise-se, sobreveio sentença absolutória naquele feito,

já transitada em julgado. 4. Com efeito, dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, que

"ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória", consagrando,

assim, o princípio da inocência, que se constitui num dos pilares do estado democrático de direito e direito

fundamental da pessoa humana. 5. Quanto ao disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe,

dentre outros assuntos, sobre a prestação de serviços de vigilância, de fato o artigo 12, caput, exara que os

diretores e demais empregados das empresas especializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados

e, com relação ao vigilante, a lei trata dos requisitos para o exercício da profissão no artigo 16 e, no inciso VI,

da mesma forma exige a inexistência de registro de antecedentes criminais. 6. Ora, trata-se de lei anterior à

promulgação da Carta Política de 1988, que consagra o princípio da presunção da inocência como um dos

pilares do edifício dos direitos e garantias individuais, sendo de rigor, portanto, afastar a interpretação literal de

tais dispositivos legais, pois, sob essa ótica, estariam em clara colidência com a norma constitucional, sendo, no
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entanto, possível asseverar que são compatíveis com o disposto na Constituição quando se entender que os

antecedentes criminais decorrem de decisão transitada em julgado, hipótese em que o requisito se funda em justa

causa, restando, assim, atendida a finalidade social da aplicação da lei. 7. Em suma, afastadas as preliminares

argüidas pela União Federal, no mérito, o impetrante tem direito líquido e certo de participar do curso de

reciclagem para vigilantes, pois, em que pese responder a processo criminal quando do ajuizamento do presente

mandado de segurança, não existia nenhuma condenação criminal transitada em julgado, devendo ser

considerado inocente, por incidência no caso do princípio da presunção de inocência, o que já é plenamente

suficiente para manter a sentença que concedeu a segurança e garantiu sua participação no referido curso,

acrescentando-se, apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o direito do impetrante, o fato de sua

absolvição posterior na referida ação penal, impondo-se, pois, a confirmação da sentença fustigada. 8.

Precedentes da Corte e demais Tribunais Regionais Federais. 9. Apelação e remessa oficial a que se nega

provimento. (AMS 200861040064499, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:02/08/2010 PÁGINA: 270.)

Pelo exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC.

Publique-se, intime-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-81.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisum que negou seguimento à apelação, da ora

embargante, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil.

 

Aduz a embargante que o decisum é contraditório, já que a execução ajuizada respeitou o quantum mínimo

exigido pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/11.

É o Relatório. DECIDO:

De fato contraditório o decisum, de modo que os declaratórios devem ser acolhidos com efeito modificativo ao

julgado, senão vejamos:

Compulsando-se os autos verifica-se que o Conselho ajuizou ação de execução fiscal visando a cobrança de 4

anuidade, na vigência da Lei nº 12.514/11.

Assim, cumprida a exigência do artigo 8º da referida lei.

Ante o exposto, acolho os declaratórios, com efeito modificativo ao julgado, para dar provimento à apelação,

prosseguindo-se a execução.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010566-14.2008.4.03.6109/SP

 

2014.61.33.000481-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

APELADO(A) : ROSELY APARECIDA CARVALHO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00004818120144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2008.61.09.010566-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sendo em relação à anuidade de

2003, com julgamento de mérito, reconhecendo a ocorrência da prescrição; e, em relação às demais cobrança, sem

julgamento de mérito, sob o fundamento de que a CDA é nula.

Pugna-se, em grau de recurso, a reforma da apelação.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença merece parcial reparo.

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do

quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇAO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇAO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇAO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuiçao de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificaçao do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovaçao da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a açao para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituiçao definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescriçao.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, nao provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

fonte: DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, correta a r. sentença que reconheceu a prescrição da anuidade cujo vencimento supera o

lapso temporal de 5 anos para a sua respectiva cobrança, referente à anuidade de 2003.

Por outro lado, analisando a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos, verifica-se que a mesma especifica a

natureza do crédito, bem como menciona claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Tal inscrição, goza de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza, presunção e identifica de forma clara e

inequívoca a dívida exeqüenda, pois discrimina as diversas leis que elucidam a forma de cálculo dos consectários

legais.

Com efeito, entendo que presentes os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa, de modo que

possível identificar a exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇAO FISCAL. CERTIDAO DA DÍVIDA ATIVA

NOS PARÂMETROS LEGAIS. EXCESSO DE PENHORA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

1. A Certidao de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidao goza da

presunçao de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e nao tendo a

embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas

suas alegaçoes. 

2.Com efeito, nos termos do art. 2º, § 7º da Lei nº 6.830/80, a CDA pode ser emitida por processo eletrônico, que

dispensa a assinatura, a indicaçao do cargo ou funçao e número e matrícula da autoridade responsável,

conforme disposto no parágrafo único do art. 11 do Decreto nº 70.235/72. 

5.Apelaçao improvida.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : SONIA APARECIDA CARNIO ARAUJO

No. ORIG. : 00105661420084036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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(TRF3, AC - 1213155, processo: 0047181-56.2000.4.03.6182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇAO FISCAL. CDA. PRESUNÇAO DE

LIQÜIDEZ E CERTEZA NAO ILIDIDA. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. EXCESSO DE EXECUÇAO NAO DEMONSTRADA. MULTA. TAXA SELIC. 

II. A Certidao de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais

que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os

requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado

à embargante a mais ampla defesa. 

III. Nao há respaldo para a alegaçao de que a ausência de procedimento administrativo eiva de nulidade a açao

executiva, porquanto sua existência material é atestada pela CDA, em cujo conteúdo estao todos os elementos

necessários a que se proceda à execuçao fiscal do débito. VI. Apelaçao desprovida.

(TRF3, AC - 1778871, processo: 0033986-76.2012.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013)

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, devendo a execução prosseguir, com exceção da cobrança da anuidade referente ao ano de 2003, prescrita.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034326-93.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, ante o cancelamento da inscrição,

condenado o Conselho ao pagamento de honorários fixados em 500,00.

Pugna a apelante a reforma da sentença postulando que a condenação na verba honorária é exorbitante face o

valor da causa.

É o Relatório. DECIDO:

A condenação do exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios em execução fiscal é tema pacifico na

jurisprudência, conforme arestos que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇAO FISCAL. EXTINÇAO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇAO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇAO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇAO DA DATA DE APRESENTAÇAO DA DECLARAÇAO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇAO FISCAL.

1. Nao viola o art. 535, do CPC, o acórdao que vem dotado de fundamentaçao suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execuçao fiscal é impertinente a invocaçao do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessao de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicaçao à hipótese de

2010.61.82.034326-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

APELADO(A) : ORGANIZACAO FARMACEUTICA JOVEM LTDA -ME

ADVOGADO : SP217283 THIAGO TRINDADE e outro

No. ORIG. : 00343269320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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execuçao, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinçao de execuçao fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaraçao de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentaçao do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execuçao fiscal a fim de, em razao do princípio da causalidade, se houver

citaçao, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaraçao de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execuçao fiscal protocola documento retificador nao pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execuçao fiscal pela demora da administraçao em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execuçao fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenaçao da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, nao provido. Acórdao submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resoluçao STJ 08/2008.

(STJ, REsp n° 1.111.002, processo: 2009/0016193-7, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

data do julgamento: 23/9/2009)

 

Prevalece, pois, o entendimento de que a Fazenda Pública deve arcar com a verba honorária, em face do princípio

da causalidade, quando foi ela quem injustamente deu causa à demanda.

Na hipótese dos autos, o Conselho deu causa ao indevido ajuizamento da execução fiscal já que o crédito fora

cancelado por força de decisão administrativa, de modo que devida a condenação do Conselho ao pagamento de

honorários, fato sequer impugnado pelo ora apelante.

Com efeito, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10%

e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, §

4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. Precedente: STJ, REsp 1.155.125/MG, Rel.

Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 6.4.2010. In casu, o Conselho, portanto, deve ser condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, devendo ser mantida o quantum fixado na r.sentença, pois tal montante

revela a subsunção aos princípios do artigo 20, §4° do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, apenas para reduzir a verba honorária.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010696-80.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

2003.61.08.010696-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DENIFER COM/ DE ACOS BAURU LTDA massa falida

ADVOGADO : SP132731 ADRIANO PUCINELLI e outro

SINDICO : ADRIANO PUCINELLI

No. ORIG. : 00106968020034036108 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, excluir

a multa moratória do crédito cobrado da massa falida, condenando a União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios.

Pugna a União a reforma da sentença sustentando, em suma, não ser a hipótese de condenação da União ao

pagamento de honorários advocatícios, "em consonância com a Lei n° 10.522/02, art. 19, II, §1°, com redação

dada pela Lei n° 11.033/04".

É o Relatório. DECIDO:

A r. sentença não merece qualquer reparo.

O E. STJ firmou o entendimento no sentido de que a regra do art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02, por constituir regra

voltada a excepcionar a condenação de honorários em processos submetidos ao rito previsto no CPC, é inaplicável

aos procedimentos regidos pela Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80), razão pela qual é devida a condenação

da Fazenda Pública ao pagamento da verba honorária quando haja reconhecimento da procedência do pedido

formulado em sede de embargos à execução fiscal.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇAO FISCAL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA FAZENDA. VERBA HONORÁRIA.

CABIMENTO. ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/02. NAO INCIDÊNCIA EM PROCEDIMENTO REGIDO PELA LEI

6.830/80. PRECEDENTE DA SEÇAO. AGRAVO NAO PROVIDO.

1. A regra contida no art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02, por ser norma que excepciona a condenaçao de honorários,

nao é aplicável aos casos que tratam de execuçao fiscal (Lei 6.830/80), razao por que é devida a condenaçao da

Fazenda Pública ao pagamento da verba honorária quando haja reconhecimento da procedência do pedido

formulado em sede de embargos à execuçao fiscal. Precedente da Seçao.

2. Agravo regimental nao provido.

(STJ, AgRg no REsp 1227669/RS, processo: 2011/0000742-3, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe

23/05/2013)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009965-72.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, reconhecendo a ocorrência da

prescrição do crédito tributário.

Pugna a apelante a reforma da r.sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Inicialmente, de se destacar que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário,

de modo que o conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem

promoção da parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. Precedente: STJ,

2013.61.28.009965-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TRANS BIBE JUNDIAI TRANSPORTES E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00099657220134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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REsp 1.102.431/RJ, processo: Ministro LUIZ FUX, DJe 01/02/2010.

Com efeito, o E. STJ consolidou entendimento segundo o qual o prazo prescricional para a propositura da

execução fiscal conta-se em 5 (cinco) anos da data da entrega da declaração ou do vencimento do tributo, o que

for posterior. E, por outro lado, a interrupção do lustro prescricional é operada pela citação válida (redação

original do CTN) ou pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005), retroagindo à data da

propositura da ação (art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), desde que a citação tenha ocorrido em

condições regulares, ou que, havendo mora, seja esta imputável aos mecanismos do Poder Judiciário. Precedentes:

REsp. 1.120.295/SP, Ministro LUIZ FUX, DJe 21.05.2010, representativo da controvérsia; AgRg no AREsp

73215/BA, Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 30/09/2013; AgRg no REsp 1351279/MG, Ministro

HERMAN BENJAMIN, DJe 09/05/2013; AgRg no AREsp 42208/GO, Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe

15/04/2013; AgRg no REsp 1328272/RS, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 15/04/2013.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a União Federal ajuizou em 6/2/2003 ação de execução fiscal visando à

cobrança de valores relativos à COFINS, cujos vencimentos ocorreram no período de 7/2/1997 a 9/1/98. A

constituição do crédito deu-se por meio de declaração de rendimentos, DCTF entregue em 28/5/1998. O despacho

determinando a citação deu-se em 26/6/2003, sendo que até a lavratura da r.sentença não havia sido efetiva a

citação.

Confrontando-se as datas acima, e tendo como inaplicável, ao presente caso, o teor da Súmula 106/STJ, já que a

demora na citação não decorreu 'dos mecanismos inerentes à justiça', e sim por inércia do credor, que sequer

requereu a citação por edital, e ainda requereu o arquivamento dos autos com base no artigo 20 da Lei nº

10.522/02, de modo que correta é a r.sentença que reconheceu a prescrição dos créditos executados.

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇAO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇAO DO DEVEDOR. PRESCRIÇAO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NAO PROVIDO.

1. "Em execuçao fiscal, somente a citaçao pessoal interrompe a prescriçao, devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, nao se aplicando o novel comando da LC 118/05 a

despachos que determinam a citaçao anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10)

2. Hipótese em que nao ocorreu a citaçao do devedor em execuçao fiscal ajuizada em 4/12/96, conforme sentença

proferida em 19/5/06.

3. Agravo regimental nao provido.

(STJ, AgRg no Ag 1160891 / SP, processo: 2009/0037269-3, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

fonte: DJe 23/02/2011)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇAO. EXECUÇAO FISCAL. PRAZO

PRESCRICIONAL. FALTA DE CITAÇAO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ -

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a açao para a cobrança

dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituiçao definitiva. 2. Quanto ao

termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários

constituídos por intermédio de declaraçao do contribuinte, nao recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses,

ausente nos autos a data da entrega da respectiva DCTF, o prazo prescricional deve ser contado a partir da

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigaçoes. Precedentes. 3. Quanto ao marco interruptivo da

prescriçao, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC 118/05 (09/06/2005) e em

pese ter me manifestado em sentido diverso em situaçoes anteriores, curvo-me ao entendimento do E. STJ no

sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo simples fato de terem sido

propostos antes da alteraçao legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise pontual e concreta do andamento

processual, visto que a incidência da orientaçao sumulada só teria razao quando restasse evidenciado que a

Uniao se empenhou em implementar a citaçao do devedor, ou quando, de fato, a demora na citaçao decorreu por

motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 4. No presente caso, a execuçao fiscal foi ajuizada em 29/04/2005

(fls. 02) e o despacho ordenatório da citaçao proferido em 06/05/2005 (fls. 17). Em 23/05/2005 (fls57v), o

mandado de citaçao foi expedido e retornou sem cumprimento, sendo juntado aos autos em 11/06/2005 (fls. 59v).

Frustrada a diligência citatória, a exequente, em 22/02/2006, requereu a suspensao da execuçao do feito por 90

(noventa) dias (fls. 60), o que restou deferido pelo Juízo "a quo" às fls. 65. Transcorrido o prazo de suspensao, a

exequente foi intimada em 14/11/2006 (fls. 67), contudo, o procurador da Fazenda Nacional limitou-se a exarar

seu ciente em 24/11/2006 (fls. 66). O feito permaneceu sem movimentaçao processual efetiva até 30/01/2008,

quando a exequente requereu a expediçao de mandado de constataçao a ser cumprido no endereço da parte

executada (fls. 71), o que restou deferido pelo d. magistrado. 5. Em certidao de fls. 78, o Oficial de Justiça, em

cumprimento à diligência requerida, atestou que "o local encontra-se desativado, com as atividades paralisadas".

A tentativa de citaçao da executada, no endereço informado pela exequente às fls. 80, restou frustrada (fls.89).

Intimada, a exequente requereu, em 20/05/2011, a inclusao do sócio da empresa executada no polo passivo da

execuçao fiscal (fls. 91/92). 6. Na hipótese dos autos, verifica-se que o processo permaneceu paralisado, em
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virtude de pedido de suspensao do feito e da ausência de ato efetivo tendente a impulsionar o processo, no sentido

de localizar a empresa executada ou bens passíveis de penhora, o que configura inércia da exequente no presente

feito. 7. Desta feita, considerando que no presente caso restou configurada a inércia fazendária, uma vez que

deixou de implementar esforços para ver seu direito de açao garantido com a citaçao válida do devedor (red.

original do inc. I do art. 174 do CTN) no prazo quinquenal, nao há como afastar a ocorrência da prescriçao,

visto que decorrido integralmente o lustro prescricional, contado este das datas dos vencimentos dos tributos,

sem que houvesse a citaçao válida do devedor. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma, AC 2010.03.99.000958-3,

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11; TRF4 - Primeira Turma, AC 200971990046638, Rel. Des. Fed.

Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10, v.u., publicado no D.E. de 09/02/2010. 8. Apelaçao e remessa

oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento.

(TRF3, AC - 1856998, processo: 0014142-09.2013.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, e-DJF3: 26/07/2013)

 

Por fim, cabe destacar que "A movimentaçao da máquina judiciária pode restar paralisada por ausência de

providências cabíveis ao autor, uma vez que o princípio do impulso oficial nao é absoluto. Diante da inexistência

da obrigaçao legal em intimar a autarquia para dar prosseguimento ao feito, cabia a ela, pois, zelar pelo

andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do qüinqüênio estabelecido em

lei." (STJ, REsp 502732/PR, processo: 2003/0019265-6, 2003/0019265-6, Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ

29/03/2004).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040474-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou que julgou procedentes os embargos à execução fiscal a fim

de reconhecer a compensação do crédito exequendo, condenando a União Federal ao pagamento de honorários

fixados em 10% sobre o valor da causa.

Pugna a apelante a reforma da r.sentença aduzindo que a extinção do crédito exequendo deu-se por remissão,

fundada no art. 14 da MP n° 449/2008, de modo que indevida a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios.

É o Relatório. DECIDO:

A r. sentença merece reforma, no que tange a questão da sucumbência. 

Com efeito, não é cabível a condenação da Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios, haja vista

que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que não é possível a condenação

do fisco em honorários nos casos em que a execução fiscal foi extinta em virtude de remissão da dívida instituída

por lei posterior ao ajuizamento da ação, como ocorreu no caso dos autos.

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

2010.03.99.040474-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : AGRO PASTORIL CENEL LTDA

ADVOGADO : SP108429 MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00083-8 1 Vr SAO SIMAO/SP
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EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL POR SUPERVENIÊNCIA DE LEI ESTADUAL. REMISSÃO DO DÉBITO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1. Não houve a alegada ofensa ao artigo 535 do

CPC. É que, muito embora a parte recorrente tenha oposto embargos de declaração, tem-se que, em não havendo

no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é

servil para forçar o ingresso na instância extraordinária. 2. Não são devidos honorários advocatícios nas

execuções fiscais cujo débito foi cancelado por norma superveniente que concedeu anistia fiscal ao executado. 3.

Na época do ajuizamento da execução fiscal, a mesma era legitimada pela legislação vigente. Porém, com a

extinção da execução fiscal, decorrente da remissão do débito por lei estadual editada posteriormente ao

ajuizamento da ação, os honorários advocatícios tornaram-se indevidos, seja pelo Estado, porque na data da

propositura da execução, a mesma tinha causa justificada, seja pelo devedor, uma vez que o processo foi extinto

sem a ocorrência da sucumbência. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 856530, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJ 30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, POR SUPERVENIÊNCIA DA LEI

ESTADUAL N° 9.954/98. REMISSÃO DO DÉBITO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

(STJ, RESP 1021514, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 04/09/2008)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. REMISSÃO. OPERAÇÕES DE FORNECIMENTO DE BEBIDAS E

ALIMENTAÇÃO. LEI PAULISTA 8.198/92. ILIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVIABILIDADE.

1. "A jurisprudência do STJ é uníssona em afirmar que, com a edição da Lei Estadual Paulista n. 8.198/92,

ficaram desnaturados os títulos executivos que abrangem débitos conjuntos de ICMS fundados em operações de

fornecimento de bebidas e alimentação." (REsp 469.855/SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha

DJ de 2/8/2006).

2. Na hipótese mostra-se inviável a condenação da Fazenda Estadual ao pagamento da verba honorária, pois, à

época do ajuizamento da Execução Fiscal, o débito era perfeitamente exigível. Precedentes: REsp 167.479/SP, 2ª

Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 7/8/2000; e, REsp 90.609/SP, 2ª Turma, Relator

Ministro Ari Pargendler, DJ de 19/4/1999.

3. Recurso Especial provido.

(STJ, RESP 937271, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJ 08/02/2008)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil,

para extinguir o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, §3° e art. 301, X, ambos do

Código de Processo Civil, afastando a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024128-65.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que julgou procedentes os embargos à

execução fiscal, para o fim de declarar que o débito já se encontrava quitado.

2005.03.99.024128-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FERBELA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP036767 JOSE PAULO TONETTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 96.00.00001-3 3 Vr ARARAS/SP
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Em julgamento realizado em 6/5/2005 a Terceira Turma desta Corte, por unanimidade, não conheceu da apelação

interposta pela União Federal sob o entendimento de que a apelante não impugnou o fundamento da r.sentença

impugnada, qual seja, a quitação do crédito executado.

Foi interposto recurso especial ao qual foi dado provimento para determinado novo julgamento da apelação.

É o Relatório. DECIDO:

Consultando a situação da inscrição em dívida ativa n° 80.2.95.015952-03, que originou o executivo fiscal em

cobro, no sistema e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte, no sítio da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional foi retornada a mensagem: "INSCRIÇÃO EXTINTA NA BASE CIDA".

Com efeito, uma vez extinto o crédito tributário, resta prejudicada a pretensão recursal pela manifesta perda de seu

objeto, de modo que a r.sentença, que já havia reconhecido a quitação do crédito executado, deve ser mantida

integralmente.

Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do

Desembargador Federal Márcio Moraes.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010333-26.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para acolher a

preliminar processual de ilegitimidade passiva ad causam de Marcelo Buzolin Mozaquatro e Patrícia Buzolin

Mozaquatro nas EF's 96.0708549-3, 96.0709540-5 e 96.0709604-5 por ausência de suas responsabilidades

tributárias, determinando a exclusão dos mesmos dos polos passivos das referidas demandas executivas.

Pugna a apelante a reforma da r.sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A mera existência de grupo econômico, por si só, não autoriza o redirecionamento, dada a ausência de

solidariedade passiva entre as empresas.

Ocorre, entretanto, que a empresa executada estava envolvida em um grande esquema de corrupção, no qual os

embargantes eram reconhecidos como proprietários-administradores.

Com efeito, aplicável ao caso o artigo 50 do Código Civil de 2002, hipótese de redirecionamento do feito em

razão da existência de fortes indícios de abuso da personalidade jurídica por desvio de finalidade e/ou confusão

patrimonial fraudulentas entre empresas e administradores integrantes de grupo econômico, com estrutura

meramente formal. Precedentes: Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: REsp 1071643, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, DJE 13/04/2009; AI 2010.03.00.018677-9, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 CJ1 28/01/2011, p. 525;

AI 2010.03.00.012673-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 28/01/2011, p. 522; AG

2005.03.00.059139-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 09/04/2008, p. 760.

Assim, impossível afastar os embargantes do polo passivo do executivo fiscal. Apesar de ter adentrado ao quadro

societário da executada posteriormente ao fato gerador e não ter gerido a empresa executada na época em que

originou a dívida, não há como olvidar que o embargante se beneficiou, ainda que indiretamente, do

locupletamento ilícito.

2008.61.06.010333-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro

: MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO

ADVOGADO : SP204243 ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR

No. ORIG. : 00103332620084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Neste sentido, são os precedentes envolvendo o mesmo grupo econômico, que trago à colação:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO DESNUDADO ATRAVÉS DA OPERAÇÃO

"GRANDES LAGOS", ENGENDRADO PARA A CONSECUÇÃO DE FRAUDES FISCAIS -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, NOS MOLDES DO ART. 124, I, CTN - CONSTITUIÇÃO DE PESSOAS

JURÍDICAS COMPONENTES DO GRUPO EM DATA POSTERIOR À OCORRÊNCIA DE PARCELA DOS

FATOS GERADORES : IRRELEVÂNCIA - RESPONSABILIZAÇÃO DAS EMPRESAS CONTROLADORAS DA

EXECUTADA AO TEMPO DE SUA DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ, POR SÍMILE -

PROVIMENTO À APELAÇÃO PÚBLICA E IMPROVIMENTO AO APELO PRIVADO. 

1. Em cena profunda discussão a respeito da responsabilização tributária de empresas componentes de grupo

econômico supostamente ligado à empresa executada, voltado à prática de fraudes fiscais e trabalhistas, deve-se

avançar, inicialmente, sobre a arguição particular de que as provas extraídas do Inquérito Policial e do

apuratório fiscal seriam inservíveis. 2. Traduzindo os embargos ação desconstitutiva em essência, tem-se como

regular e suficiente o exercício do contraditório, neste solo, em face dos elementos invocados no pedido de

redirecionamento do executivo fiscal, bem como das carreadas ao longo de sua instrução. 3. Da ampla cognição

dos embargos, dos quais se valeram abertamente os embargantes, através de substanciais manifestações

(exordial de fls. 02/44, réplica de fls. 579/594 e apelação de fls. 606/655), extrai-se inocorrida qualquer

vulneração aos primados da presunção de inocência, do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal. 4. Voltando-se o processo administrativo fiscal à apuração da existência de débito tributário e

correspondente definição de seu valor, não há falar em impossibilidade de redirecionamento da execução a

terceiros que nele não intervieram. 5. Conforme cristalino do art. 135, III, CTN, a inclusão no executivo fiscal de

diretores, gerentes ou representantes da executada encontra espaço nos casos de gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade,

consoante Súmula n. 435/STJ. Demonstrada alguma destas hipóteses, caberá o chamamento do terceiro

responsável à execução, ainda que este não tenha participado do procedimento fiscal. (Precedente) 6. Em

"mérito", por sua vez, toda a controvérsia, substancialmente, gira em torno da comprovação do exercício da

administração de fato da devedora originária, Frigorífico Caromar Ltda., por Alfeu Crozato Mozaquatro, bem

assim da existência de grupo econômico composto pelas empresas em cume e aquela. 7. De se recordar,

inicialmente, que, tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao

embargante prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração

probatória imposta em sede de preambular, pelo § 2º do art. 16, LEF. 8. A pessoa jurídica inicialmente

executada, Frigorífico Caromar Ltda., foi constituída em 18/04/1983, por Marco Antônio Cunha e Carolina

Baptista Cunha, sendo posteriormente admitidos no quadro social Luiz Carlos Cunha e Gerson Vieira Alves,

sobrevindo a retirada de Gerson e Carolina (DVD, fls. 573, (IP Grandes Lagos\Contratos sociais

digitalizados\Frigorífico Caromar\Doc1). 9. Abunda em didática e explicitude de acerto a r. sentença, que, em

aprofundado estudo da lide, sobrelevou as seguintes evidências, não atacadas pontualmente pelos embargantes,

que se reservaram à alegação pura e simples de incomprovação das exposições fazendárias. 10. Lado outro,

também desnudada a estruturação das empresas embargantes, que compunham, escancaradamente, grupo

econômico gerido por Alfeu Crozato Mozaquatro, utilizado (precipuamente a empresa CM4 Participações Ltda.)

para o resguardo do patrimônio da família Mozaquatro. 11. Da robusta instrução do feito deflui nítida a

organização arquitetada pelos embargantes / apelantes, encabeçada por Alfeu Crozato Mozaquatro, voltada à

utilização do Frigorífico Caromar Ltda., empresa fantasma destituída de patrimônio, como fornecedora de mão

de obra para pessoas jurídicas componentes do Grupo Mozaquatro, em verdadeiro mecanismo de burla ao

pagamento de dívidas fiscais. 12. A confusão patrimonial e de endereços também sobressai cristalina dos autos,

através do detido confronto, realizado pelo polo credor, das fichas cadastrais da JUCESP, o que resultou no

estruturado de fls. 331-v, realidade igualmente inatacada. 13. Claramente demonstrada, portanto, à míngua de

esclarecimentos pontuais por parte dos embargantes, a existência de vínculo operacional entre si e a devedora

originária, com poder de controle centralizado na figura de Alfeu Crozato Mozaquatro, pelo que resta autorizada

a sua responsabilização, nos moldes do artigo 124, I do CTN. 14. Verdade que a v. jurisprudência desta Corte,

atenta à v. cognição emanada do E. STJ, inadmite a responsabilização solidária pelo só motivo de determinada

empresa integrar grupo econômico, porém se revela igualmente correto que a apontada imputação deve ser

deferida em situações excepcionais, como em casos onde há confusão de patrimônios e estruturação montada

para o acobertamento de débitos tributários, precipuamente naqueles em que é verificada a comunhão de espaços

físicos e concentração gerencial, tal como ocorre no particular em análise. 15. O ônus de prova da

responsabilidade incumbe, em um primeiro momento, ao credor fiscal. Todavia, diante das vigorosas elucidações

trazidas pela Fazenda Nacional, caberia aos embargantes, evidentemente, cercarem-se de elementos jus-

documentais que contrapusessem o cenário ora descrito, situado em seu total desfavor, o que, porém, não se deu,

já que o polo apelante insistentemente se defendeu através de negativa geral. 16. De se trazer a contexto, por

fundamental, a v. jurisprudência infra, relacionada exatamente aos ora embargantes. (Precedente) 17.

Permanecendo o particular no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema,
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insista-se, sobre o qual caberia à parte embargante, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos

os meios de evidência a respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80. 18. Em último giro, com razão

o polo fazendário, o fato de as empresas embargantes CMA Ind. de Subprodutos Bovinos Ltda. e M4 Logística

Ltda. terem sido criadas em data posterior à ocorrência dos fatos geradores / vencimento da multa não tem o

condão de livrá-las da responsabilidade solidária. 19. De se observar que a empresa executada foi dissolvida

irregularmente, o que se extrai do fato desta não se encontrar localizada no endereço registrado no sistema do

CNPJ; não possuir estabelecimentos filiais em operação; não realizar alterações em seu contrato social em

dezembro de 2004 e de não apresentar declarações e demonstrativos desde o exercício de 2008 (Caromar -

inaptidão.pdf e (IP Grandes Lagos\Fichas de breve relato - Jucesp\ Frigorífico Caromar, fls. 573 e fls. 422-v.), de

sorte que, por ser administrada de fato pelo "Grupo Mozaquatro" ao tempo da paralisação de suas atividades,

como também a abundar dos autos, tem lugar a responsabilização de seus controladores (despicienda, portanto,

a data dos fatos imponíveis), no caso, os ora executados / embargantes, por símile à v. Súmula 435/STJ, segundo

a qual : Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

20. De rigor o provimento ao apelo fazendário, afastado o ônus sucumbencial fazendário fixado pela r. sentença,

relativamente às empresas CMA Ind. de Subprodutos Bovinos Ltda. e M4 Logística Ltda., improvido, por outro

lado, o apelo particular, mantido o ônus sucumbencial, em prol da parte embargada, fixado pela r. sentença : em

suma, improcedentes os embargos. 21. Proceda a Subsecretaria à nova lacração do envelope de fls. 573, onde

guardado DVD com conteúdo acobertado por sigilo fiscal. 22. Provimento à apelação pública e improvimento ao

apelo privado.

(TRF3, AC - 1901216, processo: 0001611-61.2012.4.03.6106, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/06/2014)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO DESNUDADO ATRAVÉS DA OPERAÇÃO

"GRANDES LAGOS", ENGENDRADO PARA A CONSECUÇÃO DE FRAUDES FISCAIS -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, NOS MOLDES DO ART. 124, I, CTN - RESPONSABILIZAÇÃO DAS

EMPRESAS CONTROLADORAS DA EXECUTADA AO TEMPO DE SUA DISSOLUÇÃO IRREGULAR -

SÚMULA 435/STJ, POR SÍMILE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE IRREVELADA - PROVIMENTO À

APELAÇÃO PÚBLICA E À REMESSA OFICIAL 1. Conforme cristalino do art. 135, III, CTN, a inclusão no

executivo fiscal de diretores, gerentes ou representantes da executada encontra espaço nos casos de gestão com

excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade, consoante Súmula n. 435/STJ. Demonstrada alguma destas hipóteses, caberá o chamamento do

terceiro responsável à execução, ainda que este não tenha participado do procedimento fiscal. (Precedente) 2. No

particular em análise, como bem ilustrado pela r. sentença, em profunda análise da vasta documentação

encartada ao feito, constata-se não há prova de que os embargantes, ao tempo do vencimento das exações em

cobrança, exerciam a gerência / administração (anos de 1995 e 1996) de fato do Frigorífico Boi Rio Ltda. 3. Tal

fato, todavia, por si só, não põe livres os embargantes de qualquer responsabilização. 4. Há farta prova aos

autos, apta a demonstrar a cabal vinculação de Alfeu Crozato Mozaquatro à empresa inicialmente executada. 5.

Neste sentido, traz-se à colação os seguintes excertos, extraídos do Relatório Parcial armazenado no DVD de fls.

1004. 6. No mesmo sentido os vastos depoimentos obtidos quando da investigação policial e fiscal em torno da

chamada "Operação Grandes Lagos", transcritos pela r. sentença a fls. 1187-v até 1192. 7. Tudo o quanto

elucidado demonstra, de forma irretorquível, que em meados do ano de 1999 Alfeu Mozaquatro passou a

administrar a empresa inicialmente executada, embora tenha esta funcionado formalmente em nome de terceiros

("laranjas"). 8. Do colossal aparato documental encartado ao feito, mormente os substanciais elementos

gravados no DVD de fls. 1004, extrai-se tenha a empresa inicialmente executada funcionado exclusivamente

como instrumento de fraudes fiscais, até quando a proporção de seus haveres tornou insuportável a manutenção

da empresa, momento em que, diante no contexto insustentável na qual inserido, o Frigorífico Boi Rio Ltda. foi

substituído (alvo de sucessão), com prosseguimento das ilicitudes através da figura da Coferfrigo ATC Ltda, em

relação à qual, também conforme escancarado aos autos, os embargantes detinham o controle / administração de

fato. 9. Lícita a conclusão de que a empresa executada existiu até a data em que foi constituída a Coferfrigo ATC

Ltda., ou seja, até 23/03/2001 (consoante a ficha de breve relato gravada no DVD de fls. 1004, sob o nome

"Coferfrigo ATC LTda.doc"), época em que os embargantes / apelados já exerciam (há muito, desde meados de

1999) a administração de fato da devedora, Boi Rio Ltda. 10. Da robusta instrução do feito deflui nítida a

organização arquitetada pelos embargantes / apelantes, encabeçada por Alfeu Crozato Mozaquatro, voltada à

utilização do Frigorífico Boi Rio Ltda., sucedido pela Coferfrigo ATC Ltda., em verdadeiro mecanismo de burla

ao pagamento de dívidas fiscais. 11. Claramente demonstrada, portanto, a existência de vínculo operacional

entre os embargantes e a devedora originária, com poder de controle centralizado na figura de Alfeu Crozato

Mozaquatro, pelo que resta autorizada a sua responsabilização, nos moldes do artigo 124, I do CTN : 12.

Presente o poder de administração nas mãos dos embargantes / apelados ao tempo da dissolução irregular da

empresa devedora (23/03/2001), igualmente possível a sua responsabilização, nos termos do art. 135, III, CTN,

entendimento este espelhado na v. Súmula 435/STJ, por símile aplicável à espécie : Presume-se dissolvida
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irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 13. Nenhuma

ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos embargantes no polo passivo da execução. 14.

Ao contrário, vênias todas, do afirmado em sede de contrarrazões, não se encontram contaminado pela

prescrição intercorrente os valores contidos nos títulos de dívida embasadores das execuções n. 0005106-

02.2001.403.6106 e 0005116-46.2011.403.6106. 15. Representa a prescrição elemento indispensável à

estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência,

durabilidade e certeza no tempo. 16. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não

devesse favorecer a relapsia do devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é

seu, cumpre destacar-se, por outro, ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social,

caracterizando-se a inação do interessado como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito

de que se arroga destinatário, exterminando, com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia

deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non favore prescribentis"). 17. Em sede de prescrição intercorrente,

constata-se que a consumação deste evento se situa a depender, sempre e sempre, de inércia da parte, na

provocação pelo prosseguimento da causa. 18. Colhe-se dos autos que os créditos executados, relativos à CSL e

IRPJ, foram definitivamente documentados por meio de entrega de declaração pelo contribuinte, recepcionada

pela Receita Federal em 28/06/1996 (fls. 595). De seu giro, ajuizados os executivos fiscais em 27/06/2001 (fls.

232 e 873), tem-se não houve a paralisação do feito por inércia da exequente. 19. O referido cenário, aliás, já foi

analisado por esta C. Corte, quando da análise do Agravo tirado da r. decisão que julgou improcedente a

exceção de pré-executividade apresentada por Alfeu Mozaquatro, nestes termos : "Na espécie, consta dos autos

da execução fiscal de origem: (1) citação da pessoa jurídica em 23.07.01 (f. 55); (2) certidão do Oficial de

Justiça, em 26.11.01, de que todos os bens da empresa originariamente executada - FRIGORÍFICO BOI RIO

LTDA. - foram arrematados judicialmente no ano de 1994, tendo a mesma, no ano seguinte, subarrendado suas

instalações para a empresa COMÉRCIO DE CARNES BOI RIO LTDA (f. 60); (3) inclusão no pólo passivo do

sócio XISTO CORREA DA CUNHA em 24.01.02 (f. 75/6); (4) citação do sócio em 14.03.02 (f. 80); (5) tentativas

frustradas de penhora em 12.11.02 e 06.03.03, inclusive pelo sistema BACEN em 11.05.04 (f. 135, 147 e 155); (6)

intimação da exeqüente da suspensão do processo pelo artigo 40 da LEF em 15.10.04 (f. 175); (7) requerimento

de vista da exeqüente em 12.01.07 (f. 178); (8) pedido de redirecionamento, em 09.04.07, contra COFERFRIGO

ATC LTDA., ALFEU CROZATO MOZAQUATRO, PATRÍCIA BUZOLIN MOZAQUATRO e MARCELO

BUZOLIN MOZAQUATRO (f. 183), o qual foi deferido em 11.06.07 (f. 214); (9) citação de PATRÍCIA e

MARCELO em 18.10.07 (f. 228); e citação do agravante ALFEU em 05.11.07 (f. 231 e 235). Como se observa, o

lapso temporal entre a citação da empresa e o pedido de inclusão dos sócios decorreu, exclusivamente, de inércia

da exeqüente, mas, em grande medida, dos mecanismos inerentes ao Poder Judiciário, inclusive a agravada

procedeu corretamente ao requerer, em primeiro lugar, a inclusão do sócio que constava como gerente na ficha

cadastral da JUCESP (f. 164), somente postulando o redirecionamento contra o agravante quando evidenciados

os indícios de fraude (f. 287), pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a

sanção na forma de prescrição. Enfim, a tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão dos sócios no

pólo passivo, como foi descrito e narrado, revela que não houve paralisação ou inércia culposa da exequente

para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal, em relação aos co-responsáveis

tributários." 20. Malgrado transcorridos mais de cinco anos entre a citação da devedora principal (23/07/2001,

fls. 1184-v) e a de Alfeu Mozaquatro (05/11/2007, fls. 335 destes autos), não se constata, na espécie, qualquer

inércia da parte exequente, inexistindo o fundamental comportamento desidioso em relação ao feito, sem o qual

não há falar em prescrição, na modalidade intercorrente. Lado outro, também em cenário de inexistente inércia,

flagra-se sequer transcorrido lapso temporal superior a cinco anos entre a citação deste e a dos demais

embargantes (06/10/2011 e 19/10/2011, fls. 1185). Irrevelada, portanto, a prescrição, como norteia a v.

jurisprudência desta C. Corte. (Precedentes) 21. Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção

do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 22.

De rigor o provimento ao apelo fazendário e à remessa oficial, a fim de julgar improcedentes os embargos,

mantidos os embargantes no polo passivo das execuções fiscais n. 0005106-02.2001.403.6106 e 0005116-

46.2011.403.6106. 23. A título sucumbencial unicamente incidente o encargo do Decreto-Lei 1.025/69 (Súmula

168, TFR). 24. Provimento à apelação pública e à remessa oficial.

(TRF3, AC - 1836116, processo: 0007868-39.2011.4.03.6106, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/06/2014)

 

Por fim, honorários advocatícios nos termos do encargo do Decreto-lei n° 1.025/69, conforme Súmula 168 do

extinto TFR, já incluso na CDA.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a legitimidade dos embargantes para figurarem no polo passivo das EF's 96.0708549-3,

96.0709540-5 e 96.0709604-5, determinando a baixa dos autos para apreciação, no Juízo a quo, das demais

questões postas nos presentes embargos.
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Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026731-37.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente em parte o pedido para afastar a exigibilidade do PIS com

a base de cálculo prevista no artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998.

A apelante requereu o prévio exame do agravo retido da negativa de antecipação de tutela e, no mérito,

argumentou que "os valores percebidos pela apelante pelos serviços prestados junto a terceiros não representam

fato gerador da contribuição para o PÍS, pois não caracterizam receita da apelante, mas sim ingressos a título de

ato cooperativo, que ao teor do parágrafo único, do art. 79 da Lei Geral das Cooperativas, de nº 5.764/71, não

pode ser tributado"; aduzindo que seu objeto social é a "prestação direta de serviços mediante a realização de

cursos, palestras, seminários, aulas, treinamento e desenvolvimento na área de música, artes plásticas, danças,

literatura educativa cultural, os quais serão assumidas pelos sócios-cooperados"; e que estes usam da estrutura

administrativa organizada da cooperativa para prestar os serviços a terceiros, inclusive emissão de notas fiscais,

agindo como mera mandatária de seus cooperados, repassando-lhes todos os valores recebidos com a retenção de

5% a título de taxa de administração, não representando, portanto, ingresso ou acréscimo em seu patrimônio,

sendo provenientes de ato cooperativo próprio, nos termos do artigo 79 da Lei 5.764/1971, e conforme concluiu o

perito judicial.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Proferida a sentença, com o exame do mérito, e devolvida a matéria pela apelação resta prejudicada a discussão

em torno da antecipação de tutela e, pois, do agravo retido.

No mérito, em relação à inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/1998, verifica-se que a sentença

acolheu a jurisprudência da Corte Suprema, sem recurso fazendário e com inviabilidade do reexame necessário, a

teor do disposto no § 3º do artigo 475, CPC.

Quanto ao mérito da apelação, encontra-se firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que apenas são atos

cooperativos próprios, conforme artigo 79 da Lei 5.764/1971, para fins de inexigibilidade fiscal, "os praticados

entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados,

para a consecução dos objetivos sociais", excluindo-se, portanto, os praticados com terceiros.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.412.294, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE 27/11/2013: "TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS. ATOS

PRATICADOS COM TERCEIROS. INCIDÊNCIA DE PIS E COFINS. ENQUADRAMENTO DOS

SERVIÇOS TRIBUTADOS COMO ATOS NÃO COOPERADOS. SÚMULA 07/STJ. 1. O STJ consagrou

entendimento no sentido de que os atos praticados pelas cooperativas com terceiros não se enquadram no

conceito de atos cooperativos, estando sujeitos à incidência do PIS e da COFINS. Precedentes: AgRg nos EDcl

no REsp 844.755/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 16/3/2011 e Resp 1.192.187/SP,

Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 17/8/10. 2. "A análise da questão referente ao enquadramento

dos serviços tributados - se dizem respeito ou não a atos tipicamente cooperados - requer reavaliação do

2006.61.00.026731-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
COOPERATIVA CULTURAL BRASILEIRA COOPERATIVA BRASILEIRA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA CULTURA ARTISTICA E LITERARIA

ADVOGADO : SP154592 FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00267313720064036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado na via especial, conforme enunciado sumular

7/STJ".(AgRg no Ag 1.148.734 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 12/11/2010) 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." 

AGRESP 786.612, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 24/10/2013: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO. UNIMED. CONCEITO DE ATO COOPERATIVO TÍPICO. SERVIÇOS

PRESTADOS A TERCEIROS. ATOS NÃO COOPERATIVOS. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES AO

PIS E COFINS SOBRE OS ATOS NEGOCIAIS. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C, DO

CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. A jurisprudência deste STJ já se firmou no sentido de que é legítima a

incidência do PIS e da COFINS, tendo como base de cálculo o faturamento das cooperativas de trabalho

médico, sendo que por faturamento deve ser compreendido o conceito que restou definido pelo STF como

receita bruta de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, por ocasião do

julgamento da ADC 01/DF. Precedentes: REsp 635.986/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe

de 25.9.2008; REsp 1081747 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 15.10.2009. 2. O fornecimento

de serviços a terceiros não cooperados e o fornecimento de serviços a terceiros não associados inviabiliza a

configuração como atos cooperativos, devendo ser tributados normalmente. Precedentes: REsp 635.986/PR,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 25.9.2008; REsp 746.382/MG, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ de 9.10.2006; REsp 1096776/PB, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado

em 19/08/2010; AgRg no REsp 751.460/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

13.2.2009; AgRg no AgRg no REsp 1033732/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe

1.12.2008; EDcl nos EDcl no REsp 875.388/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29.10.2008. 3. O

tema referente à tributação pelo IRPJ dos atos praticados pela cooperativa com terceiros não associados já foi

objeto de julgamento em sede de recurso especial representativo da controvérsia REsp. n. 58.265 / SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.12.2009. 4. No referido julgamento, embora se estivesse apreciando

a hipótese específica voltada ao Imposto de Renda e não às contribuições ao PIS e COFINS, nas razões de

decidir restou firmado o pressuposto de que "[...] as operações realizadas com terceiros não associados (ainda

que, indiretamente, em busca da consecução do objeto social da cooperativa), consubstanciam 'atos não-

cooperativos', cujos resultados positivos devem integrar a base de cálculo do imposto de renda" (REsp. n.

58.265 / SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.12.2009). 5. Desse modo, definido que se

tratam de atos não-cooperativos, não há que se falar em isenção do IRPJ, da CSLL e das contribuições ao PIS

e COFINS por aplicação do art. 79, da Lei n. 5.764/71. 6. Observar que nos recursos representativos da

controvérsia REsp. n. 1.141.667/RS e REsp. n. 1.164.716/MG, pendentes de julgamento, e RE 598.085-RJ o

que se discute não é o conceito de ato cooperativo típico (tema já abordado no recurso representativo da

controvérsia REsp. n. 58.265/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 09.12.2009), mas sim o

confronto da isenção para o ato cooperativo típico previsto no art. 79, da Lei n. 5.764/71 com o estabelecido

pelo art. 15, da Medida Provisória n. 2.158-35, que restringiu as exclusões da base de cálculo das contribuições

ao PIS/PASEP e COFINS somente a determinados valores ali especificados. 7. Agravo regimental não

provido." 

 

AGARESP 170.608, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 16/10/2012: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ATOS

PRATICADOS COM TERCEIROS QUE GERAM RECEITA E LUCRO. ATOS NÃO COOPERATIVOS.

INCIDÊNCIA DE PIS E COFINS. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Segundo orientação do

Superior Tribunal de Justiça, "os atos praticados pela cooperativa com terceiros não se inserem no conceito de

atos cooperativos e, portanto, estão no campo de incidência da contribuição ao PIS e à COFINS. Ato

cooperativo é aquele que a cooperativa realiza com os seus cooperados ou com outras cooperativas. Esse é o

conceito que se depreende do disposto no art. 79 da lei que institui o regime jurídico das sociedades

cooperativas - Lei n. 5.764/71" (REsp 1.192.187/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe

17/8/10). 2. Agravo regimental não provido."

Assim já decidiu, inclusive, a 2ª Seção em acórdão de 2009, de que fui relator:

 EI 00048893420024036102, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 29/10/2009: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REFORMA DE SENTENÇA DE MÉRITO.

ADMISSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. LEIS NºS 5.764/71, 9.715/98 E 9.718/98. MP Nº 1.858-6/99,

REEDIÇÕES, E MP Nº 2.158-35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-

COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL. PRECEDENTES. 1. Tendo o acórdão sido proferido na vigência da

Lei nº 10.352/01, reformando sentença de mérito, cabem os embargos infringentes. 2. A Lei nº 5.764/71 não foi

recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição Federal: o

"adequado tratamento tributário" conferido a atos cooperativos exige ação legislativa, e não corresponde,

necessariamente, à isenção. 3. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01,
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considerando o tratamento conferido somente às cooperativas de produção, não legitima, como solução, a

ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de legislador positivo, porque incompatível com a

função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. Tal o motivo que, por igual, impede

seja reconhecido, em favor da demandante, o direito ao cálculo da contribuição ao PIS, a partir da folha de

salários, pois a legislação, assim especificamente editada (artigos 13 da MP nº 1.858-6, de 29.06.99, reedições,

a última delas de nº 2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32/01), não alcança a

situação das sociedades cooperativas. 4. A contribuição ao PIS, tal como a COFINS, não incide sobre o lucro,

mas receita ou faturamento, conceitos inerentes a atividades como as praticadas, ainda que sem fins lucrativos,

pelas sociedades cooperativas. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere

no conceito legal de atos cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da

cooperativa à tributação cogitada, não podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe

o alcance, ser interpretada extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o

princípio da universalidade e da solidariedade social. 5. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os

praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda que no interesse de cooperados; ou ampliar o

benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com terceiros, pois a isenção prevista é

exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios cooperados ou outras

cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social. 6. Embargos infringentes providos."

 

Esse entendimento foi recentemente reiterado, em 2014:

 

EI 00156526520004036102, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 23/10/2014: "TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS INFRINGENTES. COOPERATIVA DE TRABALHO. ATO COOPERATIVO. EXCLUSÃO DA

BASE DE CÁLCULO DO PIS. LEI N. 9718/98 E MP 1.858/99. A Lei 9718/98, de 27/11/1998, impôs a

contribuição ao PIS às pessoas jurídicas em geral, com base no seu faturamento, sem qualquer ressalva às

sociedades cooperativas. A pretensão da parte autora, de excluir os valores repassados aos cooperados,

decorrentes dos serviços por eles prestados a terceiros (usuários do transporte de passageiros), não encontra

respaldo na legislação (Lei 9718/98 e MP 1.858/99). Porque fogem à classificação dos atos cooperativos

especificados no art. 79 da lei de regência das Cooperativas, os valores recebidos pela autora em razão dos

serviços prestados pelos cooperados a terceiros, ainda que a eles repassados posteriormente, devem ser

tributados pois, caso contrário, permitir-se-ia que o contribuinte utilizasse a condição de cooperativa para não

recolher tributos. Embargos infringentes parcialmente provimentos para fazer prevalecer em parte o voto

minoritário e, consequentemente, dar parcial provimento à apelação da autora para excluir da tributação ao

PIS somente as operações decorrentes de atos cooperativos, nos exatos termos do art. 79 da Lei nº 5.764/71,

dentre os quais não se incluem as verbas repassadas aos cooperados pela prestação de serviços a terceiros."

 

No caso, como alegado e comprovado nos autos, pretende a autora afastar a incidência do PIS sobre valores pagos

por serviços prestados a terceiros, o que não caracteriza ato cooperativo próprio à luz da jurisprudência

consolidada, sujeitando-se, pois, à tributação. O pedido de reforma, alegando que a sentença ignorou a perícia

judicial, é manifestamente infundado, pois a interpretação do direito aplicável, diante dos fatos da causa, não é

atribuição do perito contábil e, mesmo quanto aos fatos que exijam esclarecimento técnico, não se vincula o juiz à

conclusão do auxiliar do Juízo, se dela resultar solução contrária à legislação e jurisprudência, como foi aferido

nos autos.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2006.61.02.002049-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se apelação em face da r. sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal, opostos por Marlene

Pironta de Grande, com fundamento no artigo 267, inciso IV, c/c artigo 13 e 37, todos do Código de Processo

Civil.

Em grau de apelação pugna-se a reforma da r. sentença.

É o relatório. DECIDO.

No presente caso, o Juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, já que

a parte não regularizou sua representação processual, após ser devidamente intimada para tanto.

As execuções fiscais são regidas pela Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas normas do Código de Processo

Civil, de modo que a parte inerte deve suportar as consequências jurídicas decorrentes de sua inatividade.

Com efeito, pacifico o entendimento jurisprudencial, respaldando a extinção da execução fiscal por inércia da

exequente, após ser devidamente intimada a se manifestar, fica inerte.

Neste sentido, é a jurisprudência de nossos Tribunais:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. EXTINÇÃO DO

FEITO POR ABANDONO DE CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE. SÚMULA

240/STJ. AFASTAMENTO NA ESPÉCIE. EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA.

1. Entendimento desta Corte no sentido de que "a inércia da Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40

e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o escopo de promover o andamento da execução

fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito" (REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, DJ de 31.5.2007). 2. Na espécie, tratando-se de execução não-embargada, afasta-se a aplicação da

Súmula 240/STJ a fim de dispensar o requerimento do réu para extinção do feito. Precedentes: (AgRg no REsp

644885/PB, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 08/05/2009; REsp 1057848/SP, Relator(a)

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 04/02/2009; REsp 795.061/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/09/2008 REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, DJ 31.05.2007) 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA-1093239, processo: 200801978946, Fonte: DJE DATA:15/10/2009, Relator MAURO CAMPBELL

MARQUES)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO

PESSOAL.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da

Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada

com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito".

(REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007). 2. Havendo a intimação pessoal do

representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo ele inerte, cabe ao juiz determinar a

extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa. 3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas

Execuções não embargadas. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP-644885, processo: 200400349172, Fonte: DJE DATA:08/05/2009, Relator: HUMBERTO

MARTINS)

PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DE OFÍCIO POR INÉRCIA DA EXEQÜENTE -

APLICAÇÃO DO ART. 267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE - REEXAME FÁTICO PROBATÓRIO -

SÚMULA 7/STJ. 1. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que

prescreve a Súmula 7 desta Corte. 2. Conforme o entendimento predominante na 1ª Seção desta Corte, é possível

a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua

aplicação subsidiária àquele procedimento. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(STJ, RESP- 1086363, processo: 200801887700, Fonte: DJE DATA:27/03/2009, Relatora: ELIANA

CALMON)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO - ABANDONO - ART. 267, III, CPC - APLICABILIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240, STJ.

EXECUÇÃO FISCAL NÃO EMBARGADA. INTIMAÇÃO POR AVISO DE RECEBIMENTO - POSSIBILIDADE -

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARLENE PIRONTA DE GRANDE

ADVOGADO : SP214704 ANA PAULA MACHADO CAMPOS e outro

INTERESSADO(A) : NGM COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP231870 BENEDITO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

No. ORIG. : 00020491220064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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SEDE DO CONSELHO FORA DA SUBSEÇÃO DO JUÍZO. 

1. Trata-se de execução fiscal que teve seu trâmite na Subseção da Justiça Federal de Franca, enquanto que o

Conselho exequente atuante no feito tem sede administrativa nesta capital, motivo pelo qual as intimações foram

realizadas por carta com aviso de recebimento, que foram regularmente recebidas no seu destino. 2. Há farta

jurisprudência no sentido de ser válida esta forma de procedimento quando o representante da Fazenda Pública

não exerce suas funções na comarca por onde tramita a execução, como ocorre neste feito. Logo, as intimações

do Conselho efetuadas por correio com aviso de recebimento não afrontam a via pessoal imposta pelo

ordenamento jurídico e atendem aos ditames previstos no artigo 25 da Lei 6.830/80. Precedente do STJ: REsp

1.352.882-MS Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12/6/2013. 3. As execuções fiscais são regidas pela Lei n. 6.830/80

e, subsidiariamente, pelas normas do Código de Processo Civil. É preciso observar, porém, que tal diploma

processual prevê a possibilidade de extinção da ação por desídia da parte autora. E não se pode conceber a

paralisação do processo de execução por tempo indeterminado em razão de figurar como credor o Estado ou

suas autarquias, devendo, pois, sujeitar-se esta à observância dos prazos processuais (como qualquer outra parte

processual), suportando, por conseguinte, os prejuízos jurídicos decorrentes de seu não cumprimento. 4.

Precedentes: STJ 1ª Turma, AGRESP 704052, Processo: 200401643748/RS, Rel. DENISE ARRUDA, publicado

no DJ DATA:04/10/2007, p. 175; STJ 2ª Turma, RESP n. 795061, processo n. 200501847493, rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, publicado no DJE de 16/09/2008; STJ 1ª Turma, RESP n. 272479, processo n.

200000818879/SP, Relator Min. JOSÉ DELGADO v.u., DJ 05/03/2001, p. 133. 5. Afasto a aplicação da Súmula

240 do STJ no caso em comento, visto que não foram opostos embargos à execução fiscal pelo executado.

Entendimento consolidado do STJ: 2ª Turma, Resp 795061, processo 200501847493, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, v.u., publicado no DJE de 16/09/2008; 2ª Turma, AGRESP 889752, processo 200602108828, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, v.u., publicado no DJE de 13/10/2008; 1ª Turma, RESP 688681, processo

200401334346, Rel. Min. José Delgado, v.u., publicado no DJ de 11/04/2005, p. 202, RSTJ Vol.:00192, p. 215. 6.

Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, AC - 1875716, processo: 0000092-98.2010.4.03.6113, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, e-DJF3: 25/10/2013)

 

Por fim, ressalte-se que não há que se falar na necessidade da intimação pessoal prevista no § 1°, do artigo 267, do

Código de Processo Civil, já que tal intimação refere-se, especificamente, às situações descritas nos incisos II e III

do citado artigo 267, diferente da hipótese dos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal sob o fundamento

de que dispensável a presença de responsável técnico farmacêutico em dispensários localizados em unidades

hospitalares.

Pugna-se, em grau de apelação, a reforma da r.sentença.

É o Relatório. DECIDO:

2006.61.05.010160-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : MATERNIDADE DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP115090 LEILA REGINA ALVES e outro

No. ORIG. : 00101607320064036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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O e. STJ, no julgamento, com repercussão geral do REsp n° 1.110.906/SP colocou uma pá de cal sobre a

discussão ora posta, fixando o entendimento da não obrigatoriedade da presença de farmacêutico responsável em

dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

Ressalte-se que no julgamento citado, foi definido que o dispensário de medicamentos, que exclui a presença de

profissional farmacêutico, atinge somente as pequenas unidades hospitalares e clínicas, sendo definida a

"pequena unidade hospitalar ou equivalente" de acordo com os critérios indicados no voto-vista do Ministro

Teori Albino, que foram incorporados e acompanhados pelo Ministro Humberto Martins (Relator), in verbis:

"Se assim é, resta saber o que significa "pequena unidade hospitalar ou equivalente", para efeito de qualificação

de "dispensário" não sujeito à obrigação de manter farmacêutico. A Súmula 140, do TFR considerava como tal a

unidade hospitalar com até duzentos (200) leitos, e assim o fazia amparada na definição que lhe dava a Portaria

Ministerial 316 de 26/08/1977, do Ministério da Saúde. É o que se constata do acórdão proferido na AMS 93.630,

Min. Pádua Ribeiro, DJ de 29.09.83), em cujo julgamento a 2ª Seção daquela extinta Corte aprovou a referida

Súmula. Ocorre, no entanto, que a Portaria 316 teve sua revogação recomendada pela Resolução CNS 53 de

06/05/1993, resultando expressamente revogada pela Portaria MS 4.283, de 30/12/2010, que aprovou as novas

diretrizes e estratégias para organização, fortalecimento e aprimoramento das ações e serviços de farmácia no

âmbito dos hospitais. Assim, a classificação dos hospitais segundo sua capacidade está atualmente definida pelo

Glossário do Ministério da Saúde (Ministério da Saúde. Glossário do Ministério da Saúde - Projeto de

Terminologia em Saúde. Série F. Comunicação e Educação em Saúde. Brasília, 2004 - disponível em

http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/ 04_0644_m.pdf), que considera "de pequeno porte" o

"hospital cuja capacidade é de até 50 leitos". Cumpre, assim, dar interpretação atualizada à Súmula 140/TFR,

para ficar estabelecido que, a partir da revogação da Portaria Ministerial 316/77, ocorrida em 30/12/10,

considera-se unidade hospitalar de pequeno porte o hospital cuja capacidade é de até 50 leitos. 

De tudo se conclui, em suma, que os dispensários dos hospitais de pequeno porte - e apenas esses - é que estão

desobrigados de manter a assistência de profissional habilitado. Relativamente aos dispensários dos demais

hospitais - de médio ou grande porte e os de "capacidade extra", na conceituação que lhes conferiu o

mencionado Glossário do Ministério da Saúde -, sujeitam-se à obrigação de manter farmacêutico, equiparados

que estão, em razão das atividades neles realizadas, a drogarias ou farmácias, na conceituação estabelecida nos

incisos X e XI da Lei 5.991/73.". (grifei)

 

Na hipótese dos autos, o dispensário em questão está localizado em hospital de 192 leitos, conforme informação

da própria embargante, sendo obrigatória a presença do responsável técnico, de modo que a execução que almeja a

cobrança de multa por infração a tal infração deve prosseguir.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para acolher a

2009.61.06.002386-0/SP
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preliminar processual de ilegitimidade passiva ad causam de Marcelo Buzolin Mozaquatro e Patrícia Buzolin

Mozaquatro na EF n° 2005.03.99.049828-8 por ausência de suas responsabilidades tributárias, determinando a

exclusão dos mesmos dos polos passivos da referida demanda executiva.

Pugna a apelante a reforma da r.sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A mera existência de grupo econômico, por si só, não autoriza o redirecionamento, dada a ausência de

solidariedade passiva entre as empresas.

Ocorre, entretanto, que a empresa executada estava envolvida em um grande esquema de corrupção, no qual os

embargantes eram reconhecidos como proprietários-administradores.

Com efeito, aplicável ao caso o artigo 50 do Código Civil de 2002, hipótese de redirecionamento do feito em

razão da existência de fortes indícios de abuso da personalidade jurídica por desvio de finalidade e/ou confusão

patrimonial fraudulentas entre empresas e administradores integrantes de grupo econômico, com estrutura

meramente formal. Precedentes: Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: REsp 1071643, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, DJE 13/04/2009; AI 2010.03.00.018677-9, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 CJ1 28/01/2011, p. 525;

AI 2010.03.00.012673-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 28/01/2011, p. 522; AG

2005.03.00.059139-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 09/04/2008, p. 760.

Assim, impossível afastar os embargantes do polo passivo do executivo fiscal. Apesar de ter adentrado ao quadro

societário da executada posteriormente ao fato gerador e não ter gerido a empresa executada na época em que

originou a dívida, não há como olvidar que o embargante se beneficiou, ainda que indiretamente, do

locupletamento ilícito.

Neste sentido, são os precedentes envolvendo o mesmo grupo econômico, que trago à colação:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO DESNUDADO ATRAVÉS DA OPERAÇÃO

"GRANDES LAGOS", ENGENDRADO PARA A CONSECUÇÃO DE FRAUDES FISCAIS -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, NOS MOLDES DO ART. 124, I, CTN - CONSTITUIÇÃO DE PESSOAS

JURÍDICAS COMPONENTES DO GRUPO EM DATA POSTERIOR À OCORRÊNCIA DE PARCELA DOS

FATOS GERADORES : IRRELEVÂNCIA - RESPONSABILIZAÇÃO DAS EMPRESAS CONTROLADORAS DA

EXECUTADA AO TEMPO DE SUA DISSOLUÇÃO IRREGULAR - SÚMULA 435/STJ, POR SÍMILE -

PROVIMENTO À APELAÇÃO PÚBLICA E IMPROVIMENTO AO APELO PRIVADO. 

1. Em cena profunda discussão a respeito da responsabilização tributária de empresas componentes de grupo

econômico supostamente ligado à empresa executada, voltado à prática de fraudes fiscais e trabalhistas, deve-se

avançar, inicialmente, sobre a arguição particular de que as provas extraídas do Inquérito Policial e do

apuratório fiscal seriam inservíveis. 2. Traduzindo os embargos ação desconstitutiva em essência, tem-se como

regular e suficiente o exercício do contraditório, neste solo, em face dos elementos invocados no pedido de

redirecionamento do executivo fiscal, bem como das carreadas ao longo de sua instrução. 3. Da ampla cognição

dos embargos, dos quais se valeram abertamente os embargantes, através de substanciais manifestações

(exordial de fls. 02/44, réplica de fls. 579/594 e apelação de fls. 606/655), extrai-se inocorrida qualquer

vulneração aos primados da presunção de inocência, do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal. 4. Voltando-se o processo administrativo fiscal à apuração da existência de débito tributário e

correspondente definição de seu valor, não há falar em impossibilidade de redirecionamento da execução a

terceiros que nele não intervieram. 5. Conforme cristalino do art. 135, III, CTN, a inclusão no executivo fiscal de

diretores, gerentes ou representantes da executada encontra espaço nos casos de gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade,

consoante Súmula n. 435/STJ. Demonstrada alguma destas hipóteses, caberá o chamamento do terceiro

responsável à execução, ainda que este não tenha participado do procedimento fiscal. (Precedente) 6. Em

"mérito", por sua vez, toda a controvérsia, substancialmente, gira em torno da comprovação do exercício da

administração de fato da devedora originária, Frigorífico Caromar Ltda., por Alfeu Crozato Mozaquatro, bem

assim da existência de grupo econômico composto pelas empresas em cume e aquela. 7. De se recordar,

inicialmente, que, tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao

embargante prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração

probatória imposta em sede de preambular, pelo § 2º do art. 16, LEF. 8. A pessoa jurídica inicialmente

executada, Frigorífico Caromar Ltda., foi constituída em 18/04/1983, por Marco Antônio Cunha e Carolina

Baptista Cunha, sendo posteriormente admitidos no quadro social Luiz Carlos Cunha e Gerson Vieira Alves,

sobrevindo a retirada de Gerson e Carolina (DVD, fls. 573, (IP Grandes Lagos\Contratos sociais

digitalizados\Frigorífico Caromar\Doc1). 9. Abunda em didática e explicitude de acerto a r. sentença, que, em

aprofundado estudo da lide, sobrelevou as seguintes evidências, não atacadas pontualmente pelos embargantes,

que se reservaram à alegação pura e simples de incomprovação das exposições fazendárias. 10. Lado outro,

também desnudada a estruturação das empresas embargantes, que compunham, escancaradamente, grupo

econômico gerido por Alfeu Crozato Mozaquatro, utilizado (precipuamente a empresa CM4 Participações Ltda.)

para o resguardo do patrimônio da família Mozaquatro. 11. Da robusta instrução do feito deflui nítida a
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organização arquitetada pelos embargantes / apelantes, encabeçada por Alfeu Crozato Mozaquatro, voltada à

utilização do Frigorífico Caromar Ltda., empresa fantasma destituída de patrimônio, como fornecedora de mão

de obra para pessoas jurídicas componentes do Grupo Mozaquatro, em verdadeiro mecanismo de burla ao

pagamento de dívidas fiscais. 12. A confusão patrimonial e de endereços também sobressai cristalina dos autos,

através do detido confronto, realizado pelo polo credor, das fichas cadastrais da JUCESP, o que resultou no

estruturado de fls. 331-v, realidade igualmente inatacada. 13. Claramente demonstrada, portanto, à míngua de

esclarecimentos pontuais por parte dos embargantes, a existência de vínculo operacional entre si e a devedora

originária, com poder de controle centralizado na figura de Alfeu Crozato Mozaquatro, pelo que resta autorizada

a sua responsabilização, nos moldes do artigo 124, I do CTN. 14. Verdade que a v. jurisprudência desta Corte,

atenta à v. cognição emanada do E. STJ, inadmite a responsabilização solidária pelo só motivo de determinada

empresa integrar grupo econômico, porém se revela igualmente correto que a apontada imputação deve ser

deferida em situações excepcionais, como em casos onde há confusão de patrimônios e estruturação montada

para o acobertamento de débitos tributários, precipuamente naqueles em que é verificada a comunhão de espaços

físicos e concentração gerencial, tal como ocorre no particular em análise. 15. O ônus de prova da

responsabilidade incumbe, em um primeiro momento, ao credor fiscal. Todavia, diante das vigorosas elucidações

trazidas pela Fazenda Nacional, caberia aos embargantes, evidentemente, cercarem-se de elementos jus-

documentais que contrapusessem o cenário ora descrito, situado em seu total desfavor, o que, porém, não se deu,

já que o polo apelante insistentemente se defendeu através de negativa geral. 16. De se trazer a contexto, por

fundamental, a v. jurisprudência infra, relacionada exatamente aos ora embargantes. (Precedente) 17.

Permanecendo o particular no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência fiscal, tema,

insista-se, sobre o qual caberia à parte embargante, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos

os meios de evidência a respeito situação contrária, artigo 16, § 2º, Lei 6.830/80. 18. Em último giro, com razão

o polo fazendário, o fato de as empresas embargantes CMA Ind. de Subprodutos Bovinos Ltda. e M4 Logística

Ltda. terem sido criadas em data posterior à ocorrência dos fatos geradores / vencimento da multa não tem o

condão de livrá-las da responsabilidade solidária. 19. De se observar que a empresa executada foi dissolvida

irregularmente, o que se extrai do fato desta não se encontrar localizada no endereço registrado no sistema do

CNPJ; não possuir estabelecimentos filiais em operação; não realizar alterações em seu contrato social em

dezembro de 2004 e de não apresentar declarações e demonstrativos desde o exercício de 2008 (Caromar -

inaptidão.pdf e (IP Grandes Lagos\Fichas de breve relato - Jucesp\ Frigorífico Caromar, fls. 573 e fls. 422-v.), de

sorte que, por ser administrada de fato pelo "Grupo Mozaquatro" ao tempo da paralisação de suas atividades,

como também a abundar dos autos, tem lugar a responsabilização de seus controladores (despicienda, portanto,

a data dos fatos imponíveis), no caso, os ora executados / embargantes, por símile à v. Súmula 435/STJ, segundo

a qual : Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

20. De rigor o provimento ao apelo fazendário, afastado o ônus sucumbencial fazendário fixado pela r. sentença,

relativamente às empresas CMA Ind. de Subprodutos Bovinos Ltda. e M4 Logística Ltda., improvido, por outro

lado, o apelo particular, mantido o ônus sucumbencial, em prol da parte embargada, fixado pela r. sentença : em

suma, improcedentes os embargos. 21. Proceda a Subsecretaria à nova lacração do envelope de fls. 573, onde

guardado DVD com conteúdo acobertado por sigilo fiscal. 22. Provimento à apelação pública e improvimento ao

apelo privado.

(TRF3, AC - 1901216, processo: 0001611-61.2012.4.03.6106, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/06/2014)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO DESNUDADO ATRAVÉS DA OPERAÇÃO

"GRANDES LAGOS", ENGENDRADO PARA A CONSECUÇÃO DE FRAUDES FISCAIS -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, NOS MOLDES DO ART. 124, I, CTN - RESPONSABILIZAÇÃO DAS

EMPRESAS CONTROLADORAS DA EXECUTADA AO TEMPO DE SUA DISSOLUÇÃO IRREGULAR -

SÚMULA 435/STJ, POR SÍMILE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE IRREVELADA - PROVIMENTO À

APELAÇÃO PÚBLICA E À REMESSA OFICIAL 1. Conforme cristalino do art. 135, III, CTN, a inclusão no

executivo fiscal de diretores, gerentes ou representantes da executada encontra espaço nos casos de gestão com

excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade, consoante Súmula n. 435/STJ. Demonstrada alguma destas hipóteses, caberá o chamamento do

terceiro responsável à execução, ainda que este não tenha participado do procedimento fiscal. (Precedente) 2. No

particular em análise, como bem ilustrado pela r. sentença, em profunda análise da vasta documentação

encartada ao feito, constata-se não há prova de que os embargantes, ao tempo do vencimento das exações em

cobrança, exerciam a gerência / administração (anos de 1995 e 1996) de fato do Frigorífico Boi Rio Ltda. 3. Tal

fato, todavia, por si só, não põe livres os embargantes de qualquer responsabilização. 4. Há farta prova aos

autos, apta a demonstrar a cabal vinculação de Alfeu Crozato Mozaquatro à empresa inicialmente executada. 5.

Neste sentido, traz-se à colação os seguintes excertos, extraídos do Relatório Parcial armazenado no DVD de fls.

1004. 6. No mesmo sentido os vastos depoimentos obtidos quando da investigação policial e fiscal em torno da

chamada "Operação Grandes Lagos", transcritos pela r. sentença a fls. 1187-v até 1192. 7. Tudo o quanto
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elucidado demonstra, de forma irretorquível, que em meados do ano de 1999 Alfeu Mozaquatro passou a

administrar a empresa inicialmente executada, embora tenha esta funcionado formalmente em nome de terceiros

("laranjas"). 8. Do colossal aparato documental encartado ao feito, mormente os substanciais elementos

gravados no DVD de fls. 1004, extrai-se tenha a empresa inicialmente executada funcionado exclusivamente

como instrumento de fraudes fiscais, até quando a proporção de seus haveres tornou insuportável a manutenção

da empresa, momento em que, diante no contexto insustentável na qual inserido, o Frigorífico Boi Rio Ltda. foi

substituído (alvo de sucessão), com prosseguimento das ilicitudes através da figura da Coferfrigo ATC Ltda, em

relação à qual, também conforme escancarado aos autos, os embargantes detinham o controle / administração de

fato. 9. Lícita a conclusão de que a empresa executada existiu até a data em que foi constituída a Coferfrigo ATC

Ltda., ou seja, até 23/03/2001 (consoante a ficha de breve relato gravada no DVD de fls. 1004, sob o nome

"Coferfrigo ATC LTda.doc"), época em que os embargantes / apelados já exerciam (há muito, desde meados de

1999) a administração de fato da devedora, Boi Rio Ltda. 10. Da robusta instrução do feito deflui nítida a

organização arquitetada pelos embargantes / apelantes, encabeçada por Alfeu Crozato Mozaquatro, voltada à

utilização do Frigorífico Boi Rio Ltda., sucedido pela Coferfrigo ATC Ltda., em verdadeiro mecanismo de burla

ao pagamento de dívidas fiscais. 11. Claramente demonstrada, portanto, a existência de vínculo operacional

entre os embargantes e a devedora originária, com poder de controle centralizado na figura de Alfeu Crozato

Mozaquatro, pelo que resta autorizada a sua responsabilização, nos moldes do artigo 124, I do CTN : 12.

Presente o poder de administração nas mãos dos embargantes / apelados ao tempo da dissolução irregular da

empresa devedora (23/03/2001), igualmente possível a sua responsabilização, nos termos do art. 135, III, CTN,

entendimento este espelhado na v. Súmula 435/STJ, por símile aplicável à espécie : Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 13. Nenhuma

ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos embargantes no polo passivo da execução. 14.

Ao contrário, vênias todas, do afirmado em sede de contrarrazões, não se encontram contaminado pela

prescrição intercorrente os valores contidos nos títulos de dívida embasadores das execuções n. 0005106-

02.2001.403.6106 e 0005116-46.2011.403.6106. 15. Representa a prescrição elemento indispensável à

estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência,

durabilidade e certeza no tempo. 16. Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não

devesse favorecer a relapsia do devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é

seu, cumpre destacar-se, por outro, ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social,

caracterizando-se a inação do interessado como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito

de que se arroga destinatário, exterminando, com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia

deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non favore prescribentis"). 17. Em sede de prescrição intercorrente,

constata-se que a consumação deste evento se situa a depender, sempre e sempre, de inércia da parte, na

provocação pelo prosseguimento da causa. 18. Colhe-se dos autos que os créditos executados, relativos à CSL e

IRPJ, foram definitivamente documentados por meio de entrega de declaração pelo contribuinte, recepcionada

pela Receita Federal em 28/06/1996 (fls. 595). De seu giro, ajuizados os executivos fiscais em 27/06/2001 (fls.

232 e 873), tem-se não houve a paralisação do feito por inércia da exequente. 19. O referido cenário, aliás, já foi

analisado por esta C. Corte, quando da análise do Agravo tirado da r. decisão que julgou improcedente a

exceção de pré-executividade apresentada por Alfeu Mozaquatro, nestes termos : "Na espécie, consta dos autos

da execução fiscal de origem: (1) citação da pessoa jurídica em 23.07.01 (f. 55); (2) certidão do Oficial de

Justiça, em 26.11.01, de que todos os bens da empresa originariamente executada - FRIGORÍFICO BOI RIO

LTDA. - foram arrematados judicialmente no ano de 1994, tendo a mesma, no ano seguinte, subarrendado suas

instalações para a empresa COMÉRCIO DE CARNES BOI RIO LTDA (f. 60); (3) inclusão no pólo passivo do

sócio XISTO CORREA DA CUNHA em 24.01.02 (f. 75/6); (4) citação do sócio em 14.03.02 (f. 80); (5) tentativas

frustradas de penhora em 12.11.02 e 06.03.03, inclusive pelo sistema BACEN em 11.05.04 (f. 135, 147 e 155); (6)

intimação da exeqüente da suspensão do processo pelo artigo 40 da LEF em 15.10.04 (f. 175); (7) requerimento

de vista da exeqüente em 12.01.07 (f. 178); (8) pedido de redirecionamento, em 09.04.07, contra COFERFRIGO

ATC LTDA., ALFEU CROZATO MOZAQUATRO, PATRÍCIA BUZOLIN MOZAQUATRO e MARCELO

BUZOLIN MOZAQUATRO (f. 183), o qual foi deferido em 11.06.07 (f. 214); (9) citação de PATRÍCIA e

MARCELO em 18.10.07 (f. 228); e citação do agravante ALFEU em 05.11.07 (f. 231 e 235). Como se observa, o

lapso temporal entre a citação da empresa e o pedido de inclusão dos sócios decorreu, exclusivamente, de inércia

da exeqüente, mas, em grande medida, dos mecanismos inerentes ao Poder Judiciário, inclusive a agravada

procedeu corretamente ao requerer, em primeiro lugar, a inclusão do sócio que constava como gerente na ficha

cadastral da JUCESP (f. 164), somente postulando o redirecionamento contra o agravante quando evidenciados

os indícios de fraude (f. 287), pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a

sanção na forma de prescrição. Enfim, a tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão dos sócios no

pólo passivo, como foi descrito e narrado, revela que não houve paralisação ou inércia culposa da exequente

para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal, em relação aos co-responsáveis

tributários." 20. Malgrado transcorridos mais de cinco anos entre a citação da devedora principal (23/07/2001,
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fls. 1184-v) e a de Alfeu Mozaquatro (05/11/2007, fls. 335 destes autos), não se constata, na espécie, qualquer

inércia da parte exequente, inexistindo o fundamental comportamento desidioso em relação ao feito, sem o qual

não há falar em prescrição, na modalidade intercorrente. Lado outro, também em cenário de inexistente inércia,

flagra-se sequer transcorrido lapso temporal superior a cinco anos entre a citação deste e a dos demais

embargantes (06/10/2011 e 19/10/2011, fls. 1185). Irrevelada, portanto, a prescrição, como norteia a v.

jurisprudência desta C. Corte. (Precedentes) 21. Não verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção

do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 22.

De rigor o provimento ao apelo fazendário e à remessa oficial, a fim de julgar improcedentes os embargos,

mantidos os embargantes no polo passivo das execuções fiscais n. 0005106-02.2001.403.6106 e 0005116-

46.2011.403.6106. 23. A título sucumbencial unicamente incidente o encargo do Decreto-Lei 1.025/69 (Súmula

168, TFR). 24. Provimento à apelação pública e à remessa oficial.

(TRF3, AC - 1836116, processo: 0007868-39.2011.4.03.6106, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/06/2014)

 

Por fim, honorários advocatícios nos termos do encargo do Decreto-lei n° 1.025/69, conforme Súmula 168 do

extinto TFR, já incluso na CDA.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a legitimidade dos embargantes para figurarem no polo passivo das EF n° 2005.03.99.049828-8,

determinando a baixa dos autos para apreciação, no Juízo a quo, das demais questões postas nos presentes

embargos.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006583-66.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributário cc repetição de indébito entre os

autores e a União Federal, ajuizada em 5/12/2001, relativamente ao Imposto sobre a Renda retido na fonte e

incidente sobre valores recebidos, em razão da rescisão do contrato de trabalho, a título de "indenização especial"

(incentivo), cujo pagamento foi parcelada nos meses de fevereiro de 1994 a fevereiro de 1995, consequentemente

requer a restituição dos respectivos valores tributados mais na declaração de ajuste dos anos de 1995 e 1996.

Requer, ainda, a atualização do indébito com a aplicação da UFIR até 31/12/1995 e da taxa SELIC, a partir de

01/01/1996. Por fim, sustenta que o seu direito não está prescrito nos termos dos artigos 168 e 169 do Código

Tributário Nacional, posto que apresentou recurso administrativo em 15/03/1999 e este foi indeferido em

16/11/2003 (data que foi intimado da decisão).Atribuído à causa o valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil

reais).

 

A sentença julgou parcialmente procedente a ação, "para condenar a União Federal a repetir o montante do

imposto de renda retido na fonte sobre a verba decorrente de incentivo pecuniário pelo requerimento de

aposentadoria (Plano de Desligamento Voluntário), previsto no item 4 da Resolução n.º 272/93, da Presidência da

CODESP, nos valores comprovados nos documentos acostados à inicial, inclusive os declarados e recolhidos

àquele título na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda de 1995 - Ano Base 1994, a serem apurados em

2001.61.04.006583-7/SP
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liquidação judicial." Por outro lado, determinou que os montantes "serão atualizados monetariamente desde a data

do recolhimento indevido até o efetivo pagamento, segundo critério adotado pela ré na correção de seus créditos,

compensadas eventuais diferenças pagas administrativamente, havendo, a partir de 1.º de janeiro de 1996,

incidência exclusiva da taxa referencial SELIC (Sistema de Liquidação de Custódias)". Consequentemente,

condenou a ré no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 5% do valor da

condenação (fls. 173/179).

 

Apela a União Federal, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal

dos valores que o autor pretende repetir e, no mérito, entende ser legal e constitucional da exação (fls. 186/190).

 

O apelado apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do recurso (fls. 204/245).

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

 

Esta Colenda Turma, na sessão de 25/6/2003, deu provimento à apelação e à remessa oficial, julgando

improcedente ação devido à ocorrência da prescrição quinquenal dos valores a repetir. Consequentemente,

condenou o autor com o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) do valor da causa (fls. 252/254).

 

Frente ao teor do Acórdão o autor opôs embargos de declaração, a fim de que fosse sanada omissão (fls. 256/274).

Posteriormente, os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 321/324).

 

Inconformado com o julgado, o autor interpôs Recurso Especial (fls. 332/381).

 

A União apresentou contrarrazões ao Recurso Especial (fls. 385/389).

 

Em 22/2/2007, a vice-presidência desta Corte admitiu o Recurso Especial (fl. 391).

 

Posteriormente, em 15/5/2007, através de decisão monocrática, o Ministro HERMAN BENJAMIN, deu

provimento ao Recurso Especial, "para que a prescrição quinquenal seja contada a partir da homologação pela

Autoridade Fazendária (tácita ou expressa), em conformidade com a tese dos 'cinco mais cinco'" (fls. 396/398)

 

Inconformada com a decisão no Recurso Especial, a União interpôs Agravo Regimental (fls. 401/407).

 

Em 7/8/2007, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, negou provimento ao Agravo Regimental (fls.

409/412).

 

A União não concordando com a decisão do agravo regimental, interpôs Recurso Extraordinário (fls. 414/450).

 

O autor apresentou contrarrazões ao Recurso Extraordinário, requerendo o seu não provimento (fls. 480/487).

 

Em 11/4/2012, o Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça julgou prejudicado o Recurso Extraordinário

(fls. 500/500v).

 

Baixaram os autos a esta Corte, a fim de que seja julgado o mérito da ação.

 

DECIDO:

 

A presente apelação e remessa oficial, comportam julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, portanto sob tal ótica passo analisar a ação.

 

Preambularmente, assinalo que o julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça afastou a prescrição, portanto a

matéria devolvida a esta Turma, limita-se a indenização paga por liberalidade do empregador (incentivo).
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No mérito, a matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de

"indenização especial" (incentivo), perfilando-se seu alcance e consequente ingerência ou não no conceito de

renda, preceituada no artigo 153, III, da Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional.

 

Consta dos documentos de fls. 20/21 que o autor recebeu uma verba por mera liberalidade da ex empregadora

(incentivo), sendo que em relação a esta passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da economia

processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de Justiça

(Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do

ex-empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a incidência do

imposto, uma vez que não tem aplicação a ela a Súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. Consequentemente, condeno o autor no pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

P.R.I.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015037-95.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações, em mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado em face do Delegado da

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP, com vistas a usufruir do incentivo fiscal

estabelecido pelo art. 1º da Lei nº. 6.321/76, deduzindo da base tributável para o IRPJ o valor correspondente à

aplicação da alíquota efetiva (alíquota + adicional) do imposto sobre a soma das despesas incorridas com o custeio

do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, sem as limitações previstas na Portaria Ministerial nº. 326/77

e da IN SRF nº. 267/2002 e reconhecer seu direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente devido as

referidas restrições, desde 08/06/2000, acrescidos da taxa Selic.

 

O MM. Juízo de origem deferiu parcialmente o pedido de liminar (fls. 817/821).

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada (fls. 834/840).

 

O Ministério Público Federal manifestou-se apenas pelo regular prosseguimento do feito (fls. 856/857).

 

Sobreveio a sentença concedendo parcialmente a segurança, confirmando a liminar concedida, para assegurar o

direito líquido e certo do impetrante de deduzir do lucro tributável o dobro das despesas efetivamente realizadas

com Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, nos termos da Lei nº. 6.321/76, sem as limitações

determinadas na IN SRF nº. 267/2002, e reconhecer o direito de compensação dos valores recolhidos a tal título, a
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partir de 08/06/2005, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, após trânsito em

julgado da decisão e o com correção somente pela taxa Selic. Sem honorários advocatícios. Custas na forma da

lei. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls. 861/866).

 

A impetrante interpôs embargos de declaratórios (fls.873/881) tendo em vista: (i) erro material da sentença

quando determina o reexame necessário, nos termos do §2º, art.19, da Lei nº. 10522/2002 e (ii) omissão da análise

do pedido de restituição/compensação dos valores recolhidos indevidamente, pelo prazo prescricional de 10 anos,

ou seja, desde 08/06/2000.

 

O MM. Juízo a quo acolheu parcialmente os embargos declaratórios apenas para deixar de determinar o reexame

necessário (fls. 884/885).

 

A impetrante interpôs recurso de apelação a fim de reformar parcialmente a r. sentença, afastando a prescrição e

reconhecendo o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos desde 08/06/2000 (fls. 891/907).

 

A União Federal apresentou contrarrazões ao recurso da autora (fls. 914/922) e apelou do decisum (fls.923/938),

pugnando pela reforma da sentença e deduziu que: (i) o reexame necessário não pode ser afastado, pois não trata

unicamente de matéria sobre a qual a ato declaratório da PGFN dispõe, (ii) ocorreu prescrição do direito de ação

para restituir ou compensar as parcelas recolhidas há mais de 5 anos do ajuizamento da ação, qual seja 25/08/2011

e (iii) que a dedução do dobro dos gastos com a alimentação dos trabalhadores, observando o coeficiente e os

limites tributáveis, deve ocorrer sobre o imposto devido, jamais sobre o lucro tributável.

 

A Air Liquide Brasil Ltda. apresentou contrarrazões ao apelo da União (fls. 944/967).

 

Regularmente processados os recursos, e recebidos apenas no efeito devolutivo (fls. 909/940), vieram os autos a

esta Corte.

 

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal este pugnou pelo regular processamento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, esclareço que, aos presentes autos não se aplica o disposto no art. 19, §2º da Lei nº.

10.522/2002, tendo em vista que o Parecer PGFN/CRJ nº. 2623/2008 trata somente parte da questão subjudice,

pelo que tenho a r. sentença como submetida ao reexame necessário, conforme requerido no recurso da União.

 

Quanto ao mérito, é entendimento pacífico desta Corte, que o incentivo fiscal tratado na Lei nº. 6.321/76 deve ser

deduzido do lucro tributável, conforme previsto no art. 1º do r. dispositivo legal:

 

 "Art 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do imposto sobre a renda o dobro das

despesas comprovadamente realizadas no período base, em programas de alimentação do trabalhador,

previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei." (grifos)

 

Nesse sentido, colaciono julgados deste Tribunal:

 

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. LEI Nº 6.321/76. DECRETOS NºS 78.676/76 E 05/91. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

DO TRABALHADOR. INCENTIVO. DEDUÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL. PREVALÊNCIA. PORTARIA

INTERMINISTERIAL Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 267/02. LIMITAÇÃO. ILEGALIDADE.

TRIBUTO RECOLHIDO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. TRIBUTO LANÇADO POR

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS HÁ MAIS DE CINCO ANOS DA PROPOSITURA DA

DEMANDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. A dedução do incentivo fiscal previsto na Lei nº 6.321/76, PAT -

Programa de Alimentação do Trabalhador, deve ser efetivada diretamente do lucro tributável do período-base,
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ou seja, do lucro real, e não do imposto de renda resultante, como determinado pelos Decretos nºs 78.676/76 e

05/91. Precedentes desta Corte. 2. A Portaria Interministerial nº 326/77 e a Instrução Normativa nº 267/02, ao

estabelecerem valores máximos para a fruição do benefício, desbordaram de seus limites e inovaram no mundo

jurídico em vez de apenas possibilitarem a integração do comando legal à realidade fática, portanto, em

flagrante ofensa ao princípio da legalidade. Precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça. 3. As parcelas

recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da demanda encontram-se fulminadas pela prescrição. 4. A

compensação pretendida pelo contribuinte deve observar o regime introduzido pelo art. 74 da Lei nº 9.430/96,

modificado pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, bem como a restrição imposta pelo art. 170-A do CTN. 5.

Aplicação exclusiva da taxa SELIC. 6. Agravo retido prejudicado, apelação desprovida e remessa oficial

parcialmente provida. (TRF3, AMS 00165226720104036100, Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, -

Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)"(grifos)

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR- PAT .

INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO. DECRETO Nº 5/91 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

267/02. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E HIERARQUIA DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ E

DESTA CORTE REGIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei nº 6.321/76 estabelece, em seu artigo 1º, que as

pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável para fins do imposto sobre a renda-IRPJ, o dobro das

despesas comprovadamente realizadas no período-base, em programas de alimentação do trabalhador. 2. Os

Decretos nº 78.676/76, nº 5/91 e nº 3.000/99, editados no exercício do poder regulamentar, estabeleceram, entre

outras disposições, que o incentivo fiscal ocorreria por meio da dedução do IRPJ em valor equivalente à

aplicação da alíquota cabível sobre a soma das despesas de custeio realizadas, no período-base, na execução do

PAT . 3. Tais regulamentos previram, também, a possibilidade de quantificação do custo da refeição para o fim

de limitação da participação do trabalhador (artigo 10 do Decreto nº 78.676/76; artigo 2º, § 2º, do Decreto nº

5/91; e, artigo 585, § 3º, do Decreto nº 3.000/99), sendo que a Instrução Normativa nº 267/02 efetivamente

quantificou o valor máximo do custo da refeição (artigo 2º, § 2º). 4. A jurisprudência desta Corte Regional

alinha-se à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de reconhecer que diplomas infralegais que

estabelecem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT,

bem como que alteram a base de cálculo da referida dedução para fazê-la incidir no IRPJ devido, em confronto

com as disposições da Lei nº 6.321/76, ofendem os princípios da estrita legalidade e da hierarquia das leis, por

exorbitarem seu caráter regulamentar. Precedentes. 5. As razões aduzidas pela agravante não se mostram

suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada. 6. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX

00130721920104036100, Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/06/2014)" (grifos)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT . DECRETOS NºS 78.676/76 E 05/91. ATOS E

INSTRUÇÕES NORMATIVAS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que a Portaria

Interministerial e as Instruções Normativas que estabeleceram custos máximos das refeições individuais dos

trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT , por trazerem inovações às regras estabelecidas na Lei n°

6.321/76, ofendem o princípio da estrita legalidade. 2. Esta Corte, ainda, pacificou entendimento no sentido de

considerar ilegais os Decretos n° 78.676/76 e Decreto n° 05/91 que, ao estabelecerem que o PAT seria deduzido

diretamente do Imposto de Renda devido, inovou a ordem jurídica, ao trazer regra distinta da que prevê a lei

regulamentada (Lei n° 6.321/76), no sentido de que a dedução incidiria sobre o lucro tributável para fins do

IRPJ. 3. A matéria relativa às várias leis reguladoras do PAT deixou de ser apreciada, mesmo porque o que foi

devolvido em agravo de instrumento foi, exclusivamente, as limitações impostas pela Portaria nº 326/77, pela

Instrução Normativa nº 267/02, e pelos Decretos nºs 78.676/76 e 05/91, valendo destacar que o mandado de

segurança impetrado pela contribuinte restringiu-se apenas a atacar tais normas. 

4. Agravo inominado desprovido."(TRF3, AI 409909, Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

DJF3 CJ1 Data:27/09/2010, p. 938)(grifos)

Passo a análise da prescrição.

 

Observo que a presente ação foi ajuizada em 25/08/2011, porém, a impetrante propôs protesto judicial em

08/06/2010, suspendendo, desta forma, o prazo prescricional, por força do disposto no artigo 174, II do Código

Tributário Nacional.

 

Em relação ao pedido de compensação, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543 - C do CPC), o c.

Supremo Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento no sentido de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, porquanto os novos preceitos normativos, ao mesmo tempo em que

ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros

requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir e não foi objeto de exame nas instâncias ordinárias,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1001/1858



esbarrando no requisito do prequestionamento, viabilizador dos recursos extremos. Ainda assim, o c. STJ ressalva

o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as

normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios. Vejamos:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-

A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

(...)

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Reconheço, assim, o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento, no caso, a Lei

nº. 10.337/2002, e considero prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior a cinco

anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação que suspendeu a prescrição, nos termos do art. 168, do

CTN c/c art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005.

 

Destaco que a primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.111.003/PR, de relatoria

do Ministro Humberto Martins, sob sistemática do artigo 543-C, do CPC, firmou o entendimento de que, em

demanda voltada à repetição de indébito tributário, basta a comprovação da qualidade de contribuinte do autor,

não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de recolhimento do tributo no momento do

ajuizamento da ação, por ser possível sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser

apurado o quantum debeatur.

 

In casu, a impetrante acostou cópias das DIPJs relativas aos anos de 2001 a 2009 (fls.47/368).

 

Os valores a serem compensados devem ser atualizados, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº.

162), na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº. 134/2010 do CNJ com as alterações introduzidas pela Resolução nº. 267/2013.

 

Elucido que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº. 134/2010, como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Insta salientar, que o termo inicial para

incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a

título de correção monetária.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da impetrante e dou parcial provimento a apelação da União Federal

apenas para ter por submetido o reexame necessário, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.
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Intimem-se.

 

Após, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005834-23.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança que concedeu a segurança pleiteada, para afastar os limites

previstos na IN SRF nº. 267/02, referentes ao benefício fiscal instituído pela Lei nº. 6.321/76, assegurando a

impetrante o direito de deduzir do lucro tributável, até o limite de 4%, as despesas efetuadas com o Programa de

Alimentação do Trabalhador - PAT.

 

Intimada, a União se Manifestou acerca do interesse em participar do feito. 

 

As informações foram prestadas pela impetrada (fls. 49/54) e o Ministério Público Federal entendeu inexistente

interesse na causa que justifique a intervenção.

 

Como custos legis, o Ministério Público Federal não se pronunciou diante da ausência de interesse institucional,

mas pugnou pelo regular prosseguimento da remessa oficial (fl. 84).

 

 É o relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, conforme arestos que trago a colação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. IMPOSTO DE RENDA.

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ILEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N.

267/2002 FRENTE À LEI N. 6.321/76. 1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao

art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão

ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia

apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

2013.61.06.005834-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : FRIGOESTRELA S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00058342320134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. Em que pese a

interposição de embargos de declaração, resta ausente o prequestionamento dos seguintes dispositivos legais:

arts. 369 do RIR/99 (versa sobre a dedução genérica de despesas com a alimentação do trabalhador); art. 1º,

§2º, do Decreto-lei n. 2.462/88; artigo 10, §2º, da Lei 8.541/92; art. 3º, §4º, da Lei 9.249/95; artigo 111 do CTN

(versam sobre a impossibilidade de deduções do adicional do IR). Para estes casos incide a Súmula n. 211/STJ:

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo". 3. A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a Portaria

Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram

limitações ilegais não previstas na Lei 6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76 ou no Decreto n. 5/91, quanto à

condição de gozo do incentivo fiscal relativo ao PAT, quando fixaram custos máximos para as refeições

individuais oferecidas pelo programa. Precedentes: REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira

Turma, DJU de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08; AgRg no

REsp 1240144 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 15.05.2012. 4. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ, RESP 201001930100, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:01/07/2013)" (grifos)

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO

TRABALHADOR-PAT. IMPOSTO DE RENDA. INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO.

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 267/02. ILEGALIDADE.

PRECEDENTES. 1. A Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa n.º 267/02, ao fixarem custos

máximos para as refeições individuais como condição ao gozo do incentivo fiscal previsto na Lei n.º 6.321/76,

violaram o princípio da legalidade, porque extrapolaram os limites do poder regulamentar. Precedentes. 2.

Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 201100424794, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

DJE DATA:24/05/2012)"

No mesmo sentido, julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. LEI Nº 6.321/76. DECRETOS NºS 78.676/76 E 05/91. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

DO TRABALHADOR. INCENTIVO. DEDUÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL. PREVALÊNCIA. PORTARIA

INTERMINISTERIAL Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 267/02. LIMITAÇÃO. ILEGALIDADE.

TRIBUTO RECOLHIDO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. TRIBUTO LANÇADO POR

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS HÁ MAIS DE CINCO ANOS DA PROPOSITURA DA

DEMANDA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. A dedução do incentivo fiscal previsto na Lei nº 6.321/76, PAT -

Programa de Alimentação do Trabalhador, deve ser efetivada diretamente do lucro tributável do período-base,

ou seja, do lucro real, e não do imposto de renda resultante, como determinado pelos Decretos nºs 78.676/76 e

05/91. Precedentes desta Corte. 2. A Portaria Interministerial nº 326/77 e a Instrução Normativa nº 267/02, ao

estabelecerem valores máximos para a fruição do benefício, desbordaram de seus limites e inovaram no mundo

jurídico em vez de apenas possibilitarem a integração do comando legal à realidade fática, portanto, em

flagrante ofensa ao princípio da legalidade. Precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça. 3. As parcelas

recolhidas há mais de cinco anos do ajuizamento da demanda encontram-se fulminadas pela prescrição. 4. A

compensação pretendida pelo contribuinte deve observar o regime introduzido pelo art. 74 da Lei nº 9.430/96,

modificado pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, bem como a restrição imposta pelo art. 170-A do CTN. 5.

Aplicação exclusiva da taxa SELIC. 6. Agravo retido prejudicado, apelação desprovida e remessa oficial

parcialmente provida. (TRF3, AMS 00165226720104036100, Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, -

Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)"(grifos)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. DECRETOS NºS 78.676/76 E 05/91. ATOS E

INSTRUÇÕES NORMATIVAS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que a Portaria

Interministerial e as Instruções Normativas que estabeleceram custos máximos das refeições individuais dos

trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT, por trazerem inovações às regras estabelecidas na Lei n°

6.321/76, ofendem o princípio da estrita legalidade. 2. Esta Corte, ainda, pacificou entendimento no sentido de

considerar ilegais os Decretos n° 78.676/76 e Decreto n° 05/91 que, ao estabelecerem que o PAT seria deduzido

diretamente do Imposto de Renda devido, inovou a ordem jurídica, ao trazer regra distinta da que prevê a lei

regulamentada (Lei n° 6.321/76), no sentido de que a dedução incidiria sobre o lucro tributável para fins do

IRPJ. 3. A matéria relativa às várias leis reguladoras do PAT deixou de ser apreciada, mesmo porque o que foi

devolvido em agravo de instrumento foi, exclusivamente, as limitações impostas pela Portaria nº 326/77, pela

Instrução Normativa nº 267/02, e pelos Decretos nºs 78.676/76 e 05/91, valendo destacar que o mandado de

segurança impetrado pela contribuinte restringiu-se apenas a atacar tais normas. 

4. Agravo inominado desprovido."(TRF3, AI 409909, Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

DJF3 CJ1 Data:27/09/2010, p. 938)

Nesse diapasão, a IN SRF nº. 267/2002 é tida manifestadamente ilegal, portanto não cabe reforma à sentença,

devendo ser mantida em seus termos.
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Ante o exposto, nego seguimento a remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Após, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030736-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por SUPERMERCADO ARAÚNA LTDA. e outros, em face de sentença que

julgou improcedentes os embargos à execução fiscal (valor do débito em 29/12/2003: R$ 368.227,21).

Nas razões recursais, sustentam os apelantes: a) que o parcelamento do débito não inibe o direito à impugnação da

cobrança por meio dos presentes embargos; b) a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, por não atender às

disposições do artigo 202 do Código Tributário Nacional e do artigo 2º, parágrafos 5º, 6º e 7º da Lei nº

6.830/1980; c) a imprescindibilidade do processo administrativo para a lavratura da Certidão de Dívida Ativa em

nome dos sócios da empresa; d) a ilegalidade da inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal; e) que a

empresa não dispunha de numerário suficiente para efetuar o recolhimento da contribuição sobre a parte

supostamente retida dos salários dos empregados; f) a inconstitucionalidade das contribuições ao SAT, INCRA e

SEBRAE, bem como da contribuição do salário-educação; g) o caráter confiscatório da multa de mora; h) que os

juros moratórios são devidos à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional,

sendo vedada a utilização da taxa Selic na atualização dos créditos fiscais.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Compulsando os autos, verifico que o débito ora cobrado foi incluído no parcelamento da Lei nº 10.684/2003,

deferido em 5/10/2004, em 180 parcelas. Diante da quitação de somente 12 parcelas, o parcelamento foi encerrado

em junho de 2005 (fls. 155).

Convém mencionar que, ao ingressar no Programa de Parcelamento Especial (PAES), previsto na Lei nº

10.684/2003, passa o devedor a fazer jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos seus débitos

fiscais, ficando sujeito, ao mesmo tempo, às suas condições, tidas como aceitas de forma plena e irretratável.

Uma das condições exigidas é precisamente a confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no

Programa (artigo 15 da referida lei).

Desta feita, a opção pelo parcelamento fiscal implica o reconhecimento da procedência da pretensão executória do

Fisco, consubstanciada em título executivo dotado de liquidez e certeza, além do compromisso de quitação do

2008.03.99.030736-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : SUPERMERCADO ARAUNA LTDA e outros

: NELSON DE SOUZA

: RONEI DA SILVA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202694 DECIO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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débito nas condições acordadas no termo de parcelamento, de modo que se torna descabida qualquer discussão

judicial acerca dos acréscimos legais da dívida.

Cumpre ressaltar que mesmo o parcelamento posteriormente rescindido implica o reconhecimento expresso da

dívida questionada e consequente renúncia ao direito em que se funda a ação.

Nesse sentido, já se manifestou esta Terceira Turma:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO "REGIMENTAL" CONHECIDO COMO

INOMINADO. ADESÃO A PARCELAMENTO. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PREJUDICADA DISCUSSÃO TAXA SELIC. 1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a adequação dos fundamentos e a observância da regra de

tempestividade. 2. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no

sentido de que a embargante, ao optar pelo parcelamento, independentemente de qualquer outra providência,

declarou e reconheceu a procedência da pretensão fiscal, materializada na execução do título extrajudicial,

dotado legalmente de liquidez e certeza, assim como firmou o compromisso no sentido de sua quitação, nas

condições a que aderiu, ainda que posteriormente rescindido. 3. Caso em que a r. sentença proferiu decisão

mais favorável ao executado do que a derivada dos precedentes da jurisprudência, não podendo, por evidente,

ser promovida a reformatio in pejus. A alegação, por outro lado, de que o parcelamento já estava rescindido

antes mesmo da interposição dos embargos, é irrelevante, porque a mera adesão a parcelamento é suficiente

para caracterizar o reconhecimento da procedência do débito fiscal. Finalmente, prejudicada a utilidade da

discussão de inconstitucionalidade da taxa SELIC, uma vez que reconhecida, nos limites da ressalva, a validade

da extinção do processo, sem exame do mérito. 4. Agravo regimental conhecido como inominado e desprovido.

(AC 0008832-22.2003.4.03.6103, Relator Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS, j. 11/07/2007, DJU de

08/08/2007, grifos meus)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA. ADESÃO A PARCELAMENTO -

RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DO CRÉDITO EM EXECUÇÃO - DESCABIDA QUALQUER

DISCUSSÃO JUDICIAL QUANTO AOS ACRÉSCIMOS LEGAIS. 1. Trata-se de cobrança de crédito referente ao

PIS, anos base 1995 e 1996, constituído por lançamento de ofício, em que se aplica a regra do art. 173, inciso I,

do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos é contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado. Assim sendo, não ocorreu a alegada decadência, pois, considerando o fato

gerador mais antigo, ocorrido no exercício de 1996, o lançamento poderia ter ocorrido no exercício de 1997.

Dessa forma, o prazo decadencial teve início em 01/01/98, datando a notificação ao contribuinte acerca da

lavratura do auto de infração de 18/07/00, sendo certo que a decadência diz respeito ao período anterior a essa

notificação, por isso que inocorrente. 2. A execução fiscal a que se referem estes embargos foi ajuizada em

08/07/03 (fls. 36). Às fls. 88/89, a embargada juntou documentos informando a adesão da embargante ao

parcelamento previsto na Lei 10.684/03 (Paes). A documentação em questão tem sido contestada pela ora

apelante, que insiste em alegar não ter aderido a referido parcelamento em momento algum. Todavia, a

informação em referência foi obtida nos sistemas da PGFN e goza de presunção de veracidade, não ilidida por

meras alegações. Ademais, em contrarrazões, a embargada juntou demonstrativos detalhados, por meio dos

quais resta evidente que foi solicitado o parcelamento quanto à inscrição a que se referem estes embargos em

27/08/03, tendo sido posteriormente rescindido. 3. Trata-se, pois, de hipótese em que ocorreu parcelamento

posteriormente ao ajuizamento do feito executivo. 4. Tendo em vista que a adesão ao referido parcelamento se

deu quando já tramitava a ação executiva fiscal, tal ato do contribuinte importou confissão de dívida, pois

implicitamente foi reconhecida a legitimidade do crédito em execução. 5. Mesmo sendo posteriormente a

embargante excluída do referido programa de parcelamento, conforme reiteradas manifestações dos nossos

tribunais, o pagamento da dívida, ainda que em circunstâncias especiais delineadas por lei, importa em

reconhecimento da legitimidade do crédito em execução, restando incompatível a manutenção de qualquer

discussão judicial a respeito, cabendo, então, a extinção dos embargos com julgamento do mérito, nos termos

do art. 269, I, do CPC. Contudo, não havendo recurso da parte interessada, mantém-se a r. sentença tal qual

lavrada. Precedente desta Corte. 6. Apelação improvida.

(AC 0011466-11.2004.4.03.6182, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 13/08/2009, e-

DJF3 Judicial 1 de 8/9/2009, p. 3941, grifos meus)

 

Portanto, tendo em vista que a adesão ao parcelamento importou no reconhecimento da dívida pelos embargantes,

conduta esta incompatível com a continuidade da discussão judicial acerca da legitimidade do débito, de rigor a

manutenção da sentença de improcedência dos presentes embargos, ainda que por fundamento diverso.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047103-47.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, com fulcro no artigo 557, § 1º do Código de

Processo Civil, contra a decisão monocrática de fls. 96/98, que não conheceu da remessa oficial e negou

seguimento à apelação do exequente, ao consignar que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, prestadora de

serviço público obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela União por força da Medida Provisória nº

353/2007, convertida na Lei nº 11.483/2007, goza da imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, inciso

VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida, destarte, ao pagamento do IPTU.

Aduz o agravante, preliminarmente, ter a executada aderido ao Programa de Parcelamento Incentivado (PPI),

instituído pela Lei nº 14.129/2006, o que implica a confissão da dívida e consequente extinção dos embargos, com

fulcro no artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil. Sustenta, também, a legitimidade da presente

cobrança, tendo em vista a inexistência de imunidade tributária recíproca e retroativa em relação à RFFSA,

sucedida pela União Federal. Requer seja dado provimento ao agravo, para reformar a decisão recorrida.

 

Decido.

 

Inicialmente, não merece prosperar o pleito de extinção dos presentes embargos à execução fiscal com fulcro no

artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, em virtude da adesão da executada ao Programa de

Parcelamento Incentivado (PPI), instituído pela Lei nº 14.129/2006, uma vez que a renúncia ao direito sobre o

qual se funda a ação depende de manifestação expressa da parte, de modo a impedir a propositura de qualquer

outra demanda com idêntico objeto, o que inexiste nos presentes autos.

Nesse sentido, o seguinte precedente desta Terceira Turma: AC nº 0035591-67.2009.4.03.6182, Relatora

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j. 26/7/2012, e-DJF3 Judicial 1 de 3/8/2012.

Todavia, assiste razão ao agravante quanto à questão relativa à imunidade recíproca. Vejamos.

O tema não é novo nesta egrégia Terceira Turma, e sobre ele tivemos oportunidade de nos manifestar em algumas

oportunidades.

Assim é que inicialmente comungávamos do ponto de vista de que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por

ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela União por força da Medida

Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/2007, gozaria da imunidade tributária recíproca prevista no

artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida, destarte, ao pagamento do

IPTU.

Entretanto, houvemos ulteriormente por reconsiderar a posição outrora exteriorizada, frente ao advento de

leading case haurido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 599176, com repercussão geral

reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), cabendo à União,

sucessora da empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o débito, conforme se verifica das informações

constantes do Informativo Jurídico do TRF 3ª Região, publicado em 09/06/2014, in verbis:

2009.61.82.047103-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP257954 MURILO GALEOTE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00471034720094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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"União responderá por débito tributário da extinta RFFSA. Por votação unânime, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF) deu provimento, nesta quinta-feira (5), ao Recurso Extraordinário (RE) 599176, com

repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a

débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A

(RFFSA) ao Município de Curitiba. Com a decisão, que se aplica a casos semelhantes, caberá à União, sucessora

da empresa nos termos da Lei 11.483/2007, quitar o débito. O processo teve como relator o presidente da Corte,

ministro Joaquim Barbosa. No RE, o município se insurgia contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região (TRF-4), que considerou aplicável ao caso a imunidade recíproca. Sustentou a administração da capital

paranaense, entre outros argumentos, que situações anteriores à transferência dos bens da RFFSA à União não

são atingidas pela imunidade; que inexiste no direito brasileiro a figura da imunidade superveniente; e que foi

criado, mediante a Lei 11.483/2007, o Fundo Contingente da Extinta RFFSA, destinado a cobrir débitos da

sociedade de economia mista incorporada pela União. Ao dar provimento ao recurso, o relator, ministro Joaquim

Barbosa, afastou alegação da União no sentido de que, na época em que foi constituído o débito, a RFFSA já não

exercia atividade concorrencial, porém atividade típica de Estado e que, portanto, já haveria imunidade

tributária antecedente e, também, superveniente da empresa. Segundo ele, a Constituição Federal não admite

imunidade recíproca para entidade que cobre preço ou tarifa do usuário e preveja remuneração de seu capital.

Assim, como sociedade de economia mista, apta a cobrar preços e a remunerar seu capital, a RFFSA não fazia

jus à imunidade recíproca, e era contribuinte habitual. E, com a liquidação da empresa, seu patrimônio e suas

responsabilidades transferiram-se para a União, que passou a responder pelos créditos por ela inadimplidos. Ele

também contestou a alegação da União de que a cobrança do débito afetaria o pacto federativo, observando que

o tema não estaria relacionado ao processo. Por outro lado, a inadimplência da RFFSA significaria prejuízo à

arrecadação do ente federado, o Município de Curitiba. O ministro lembrou que a imunidade recíproca, prevista

no artigo 150, VI, 'a', Constituição Federal, proíbe a instituição de impostos sobre patrimônio, renda e serviços

dos entes federados. E citou jurisprudência da Suprema Corte no sentido de que se trata de um instituto

"destinado à preservação e calibração do pacto federativo, a proteger os entes federados de eventuais pressões

econômicas projetadas para induzir escolhas políticas ou administrativas da preferência do ente tributante".

"Nesse contexto, a imunidade recíproca é inaplicável se a atividade ou entidade demonstrarem capacidade

contributiva, se houver risco à livre iniciativa e às condições de justa concorrência, ou não estiver em jogo risco

ao pleno exercício da autonomia política que a Constituição Federal confere aos entes federados", afirmou.

Segundo o ministro, "a Constituição Federal é expressa ao excluir da imunidade o patrimônio, a renda, os

serviços relacionados à exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a

empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação no pagamento de preços ou tarifas pelo usuário".

Por isso, segundo ele, a RFFSA, não fazia jus à imunidade tributária. E, com sua liquidação, como a União

tornou-se sucessora da companhia, "tornou-se responsável tributária pelos créditos inadimplidos, nos termos dos

artigos 30 e seguintes do Código Tributário Nacional". Ele lembrou que a solução legal prevista pelo Código

Tributário Nacional para tais casos é fazer com que o sucessor, ainda que seja ente federado, arque com a

dívida. "A imunidade tributária não afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o

sujeito passivo era contribuinte regular do tributo devido", afirmou. A existência de repercussão geral da questão

constitucional suscitada no RE foi reconhecida em 23 de outubro de 2009, por meio de votação no Plenário

Virtual da Suprema Corte, para que os ministros analisassem o mérito da matéria quanto à imunidade tributária

recíproca do responsável tributário por sucessão de empresa extinta, em caso de crédito legitimamente

constituído."

(RE 599176, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Joaquim Barbosa, j. 05/06/2014)

 

Assim, em razão de economia processual e celeridade procedimental, optamos por seguir a deliberação sufragada

na Corte Suprema.

Isso porque, decidir-se de forma adversa ao c. STF revelar-se-á, a futuro, providência inócua: num primeiro

instante, deparar-nos-íamos com a restituição de bastos processos pela Vice-Presidência, para oportunização de

eventual juízo de retratação, frente à divergência entre o entendimento desta Turma e o agasalhado pelo c. STF. E,

mais à frente, não se descarta a reforma desses pronunciamentos pelas Cortes Superiores. A dizer que atos

processuais embalde seriam praticados, para alçar-se uma conclusão que hoje mesmo já se divisa, a apenar o

próprio jurisdicionado com uma delonga desnecessária.

Superada tal questão, passo à análise do tema atinente à prescrição material, visto que suscitado pelo Município de

São Paulo em suas razões de apelação e não apreciado pela decisão recorrida.

Decerto, a jurisprudência está consolidada no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento de ofício, como

no caso do IPTU, a prescrição quinquenal é contada a partir do vencimento.

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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"EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - PRESCRIÇÃO - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO INICIAL -

VENCIMENTO DA DÍVIDA- CARNÊ DE PAGAMENTO - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM - ANÁLISE DE

MATÉRIA FÁTICA. 

1. O termo inicial da prescrição da pretensão de cobrança do IPTU é a data do vencimento previsto no carnê de

pagamento, que é modalidade de notificação do crédito tributário. 

2. Hipótese em que o acórdão recorrido considerou a data da inscrição em dívida ativa como marco inicial do

lustro prescricional. 

3. Necessidade do retorno dos autos à origem para a análise da incidência da prescrição à luz do entendimento

jurisprudencial do STJ. 

4. Impossibilidade de reconhecimento de suporte fático da prescrição em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial provido para anular o acórdão recorrido." 

(RESP 1.116.929, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/09/2009)

 

No caso em apreço, consta da Certidão de Dívida Ativa (fls. 4 da execução apensa) débito relativo a IPTU, com

vencimento em 16/2/1995.

O ajuizamento da execução deu-se em 12 de abril de 1996 (fls. 3 do apenso).

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido."

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

Assim, o débito em comento não foi atingido pela prescrição, pois não houve o decurso do quinquênio

prescricional entre as datas de seu vencimento (16/2/1995) e do ajuizamento da execução fiscal (12/4/1996).

Ante o exposto, no exercício do juízo de retratação inerente à apreciação do agravo legal, reconsidero a decisão

de fls. 96/98, a fim de dar parcial provimento ao apelo do ora agravante (Município de São Paulo), para afastar a

incidência da imunidade tributária e determinar o prosseguimento da execução fiscal em relação ao IPTU devido.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BOSCH REXROTH LTDA

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por BOSCH REXROTH LTDA visando anular o débito apontado no auto de

infração relacionado ao processo administrativo n. 13839.001811/2005-30, lavrado em face de atraso na entrega

de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF.

A tutela antecipada requerida foi indeferida (fls. 98/108). Em face dessa decisão, a autora interpôs o agravo de

instrumento n. 2006.03.00.120117-7, ao qual foi negado seguimento.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por entender que a multa moratória decorrente de atraso ou

inadimplemento relativo ao recolhimento tributário é penalidade de caráter administrativo, não se sujeitando às

limitações condicionantes próprios dos tributos em geral. Fixou os honorários advocatícios em 20% sobre o valor

atualizado da causa.

Apela a autora, sustentando, em síntese, que: a) a DCTF foi apresentada com menos de 30 dias de atraso; b) a

multa é abusiva, já que calculada sobre o valor dos tributos pagos; c) houve ofensa aos princípios do não confisco,

direito de propriedade, razoabilidade e proporcionalidade; d) a entrega da DCTF ocorreu antes de qualquer

procedimento fiscal tendente à sua regularização.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A entrega da declaração de tributos e contribuições federais - DCTF configura obrigação acessória, cujo

cumprimento intempestivo caracteriza infração formal e, portanto, motivo suficiente para a aplicação de multa

instituída legalmente.

Trata-se, portanto, de obrigação de fazer, disciplinada no artigo 113, caput e § 2º, do CTN, no qual consta que a

mesma decorre da legislação tributária, expressão que inclui, além de leis, também decretos e normas

complementares, conforme artigo 96, do Código Tributário Nacional.

Diverso é o tratamento legislativo a ser dado para a instituição de penalidades em decorrência do

descumprimento de obrigação acessória, que somente pode ser veiculada por lei em sentido formal, nos termos do

artigo 97, inciso V, do CTN.

Partindo dessa premissa, constata-se que a multa cobrada por atraso na entrega da DCTF está dentro da legalidade,

pois tem como fundamento, no caso em tela, além do artigo 113, §§ 2º e 3º do CTN, também o artigo 7º, II, da Lei

10.426/2002, in verbis:

 

Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da

Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de

Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será

intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos

demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:

(...)

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições

informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que integralmente

pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),

observado o disposto no § 3º;

 

Não se oponha haver na cobrança da aludida multa ofensa aos princípios do não confisco, da isonomia e da

proporcionalidade, uma vez que o percentual de 2% (dois por cento) ao mês é condizente com o objetivo

almejado, qual seja, desestimular atrasos na entrega da declaração e na constituição do crédito tributário. Ademais,

não há desproporcionalidade na aplicação desse percentual, que prestigia a capacidade contributiva, sendo que o

valor da penalidade não pode, ainda, ultrapassar o percentual de 20%, conforme dispositivo supra transcrito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. MULTA. ART. 7º DA LEI N. 10.426/2002.

INCIDÊNCIA MÊS A MÊS. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

1. Os incisos I e II do art. 7º da Lei 10.426/2002 estipulam multa de 2% ao mês-calendário por atraso no

cumprimento de obrigação acessória atinente à entrega de declarações (DIPJ, DCTF, DSPJ ou DIRF). 

2. A multa em questão tem caráter extrafiscal, porquanto vinculada ao descumprimento de obrigação acessória

(art. 113, § 2º, do CTN), cujo objetivo é a coleta de subsídios para a fiscalização, pois a relevância da obrigação

acessória, instituída como o dever de fazer ou não fazer ou de tolerar que se faça, tem o escopo de controlar o

adimplemento da obrigação principal, mostrando-se, consequentemente, relevante para a atividade da

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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administração tributária. 

3. Os dispositivos legais de regência deixam claro que a entrega da declaração há de ser feita dentro dos prazos

estipulados e a multa pelo descumprimento dessa obrigação aplicada a cada mês de atraso na sua apresentação. 

4. O critério atende estritamente à finalidade da lei, sem desbordar em excesso, uma vez que está limitada ao

percentual de 20% do valor total da exação declarada, limite este que evita a configuração do confisco por meio

da multa. 

5. Em precedentes análogos vinculados à incidência de multa tendo por base a interpretação do art. 57 da

Medida Provisória n. 2.158/2001, que também remete ao termo "mês-calendário" na aplicação de multa por

descumprimento de obrigação acessória, o STJ reconhece que a literalidade da lei legitima a incidência "mês a

mês" da penalidade, pois não há dúvidas quanto à gradação da penalidade, o que torna inaplicável os preceitos

do art. 112 do CTN. Recurso especial provido."

(RESP 1471701, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/09/2014)

 

TRIBUTÁRIO. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. LEGALIDADE.

É cabível a aplicação de multa pelo atraso na entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais, a

teor do disposto na legislação de regência. Precedentes jurisprudenciais.

Recurso provido.

(REsp 374.533/PR, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 21/10/2002

p. 281)

TRIBUTÁRIO - MULTA - NATUREZA CONFISCATÓRIA NÃO COMPROVADA NOS AUTOS.

-A multa ora cobrada, tem fundamentação legal prevista nos artigos 113, §3º e 160 da Lei n. 5.172/66(CTN) e

artigo 7º, II e III e 3º, inciso II da Lei 10.426/02.

-A obrigação do contribuinte de entregar a DCTF no prazo legal, é uma obrigação acessória. Precedentes do

STJ.

-A multa 20% por entrega da DCTF fora do prazo, prevista no artigo 7º, inciso II da Lei 10.426/02, visa a

desestimular atrasos na entrega da declaração e a constituição do crédito tributário.

- A apelante restou inerte no pagamento do principal, o que ocasionou a inscrição da dívida ativa (CDA

n.70660115972-75) onerando o valor do principal, que foi corrigido monetariamente. -Recurso a que se nega

provimento.

(TRF2, 3ª Turma Especializada, Des. Fed. Rel José Ferreira Neves Neto, AC nº 2006.51.01.018240-8, j. 21.09.10,

DJF 12.11.09, p. 280)

 

De outra parte, a denúncia espontânea, regulada pelo artigo 138 e § 1º do CTN, privilegia a boa-fé do contribuinte,

excluindo a aplicação da multa moratória desde que se recolha o débito eventualmente existente, antes de qualquer

procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a dívida. Destarte, tal disposição não se

aplica ao caso dos autos, já que se trata de multa por atraso na entrega de declaração, obrigação acessória de

cunho meramente formal.

A propósito, destaco os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais:

 

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA. ARTS. 84, II, E 88, I E II, DA LEI Nº

8.981/95. CNPJ/CGC. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO A DÉBITOS PERANTE O FISCO. IN/SRF Nº 02/01.

LEI Nº 5.614/70. EXTRAPOLAÇÃO DE LIMITES. BAIXA/CADASTRO. DEFERIMENTO. PRECEDENTES.

1. A entidade "denúncia espontânea" não alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de entregar,

com atraso, a Declaração do Imposto de Renda, sendo pertinente a imposição da multa prevista na Lei nº

8.981/95 (arts. 84, II, e 88, II).

2. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do

tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN. Precedentes.

3. A restrição do deferimento de CNPJ/CGC apenas às pessoas jurídicas em dia com suas obrigações tributárias,

assim como a regularidade dos integrantes de seus quadros societários, imposta pela IN/SRF nº 02/01, excedeu

os limites estatuídos pela Lei nº 5.614/70. A negativa do respectivo cadastro, sob tal assertiva, contraria o

princípio da atividade econômica.

4. Recursos não providos.

(STJ, 1ª Turma, RESP 529311, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 13/10/2003, p. 282)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138, DO CTN.

I - As disposições do art. 138 do Código Tributário Nacional não se aplicam ao caso dos autos, já que se trata de

multa por atraso na entrega da declaração de renda, obrigação acessória de cunho meramente formal.

II - Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.021528-9, Terceira Turma, Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24/3/2004.
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DJ 14/4/2004)

EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.426/2002. POSSIBILIDADE.

A figura jurídica da "denúncia espontânea" não alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de

entregar, com atraso, a Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. Cabível a retroação da Lei nº

10.426/2002 à hipótese versada nos autos porquanto trata-se de lei mais benéfica ao contribuinte. Não há falar

em redução da multa na medida em que restou fixada em conformidade com o artigo 7º, § 3º, inciso II da Lei nº

10.426, de 2002. 4. Apelação improvida.

(TRF 4ª Região, 2ª Turma, Des. Fed. Rel. Marciane Bonzanini, AC nº 2007.70.00.029957-9, j. 02.12.08, DE

14/1/2009)

In casu, da análise dos Autos de Infração acostados (fls. 44), observa-se que houve atraso na entrega de DCTFs,

razão pela qual foi aplicada multa à autora, que foi, ainda, beneficiada com a redução do valor em 50% (cinquenta

por cento), nos termos do § 2º, do artigo 7º, da Lei n. 10.426/2002, in verbis:

 

§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;

 

Assim, não merece qualquer reforma a r. sentença.

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ ANTONIO PÍPOLO, em face de sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução fiscal. (Valor da execução em 27/6/1996: R$ 471.443,36).

O MM. Juízo a quo rejeitou a arguição relacionada à prescrição intercorrente. Condenou o embargante ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da causa.

Nas razões recursais, requer o apelante, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto nos autos da

execução fiscal em apenso (fls. 338/351), no qual pugna pela declaração de nulidade das penhoras efetivadas

sobre bens imóveis de sua propriedade, gravados com hipoteca originária de Cédula de Crédito Rural Pignoratícia

e Hipotecária em favor do Banco do Brasil S/A, pleito este que foi indeferido pelo D. Juízo a quo, nos termos da

decisão de fls. 335/337 da execução. No mérito, sustenta: a) a ocorrência da prescrição intercorrente; b) o caráter

confiscatório da multa imposta ao ora apelante, no importe de 75%; c) a inaplicabilidade da taxa Selic na

atualização de créditos tributários; d) o excesso verificado no arbitramento da verba honorária.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

2008.03.99.042790-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JOSE ANTONIO PIPOLO

ADVOGADO : SP072814 LUIZ ANGELO PIPOLO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP185875 DANIEL RUIZ CABELLO

No. ORIG. : 96.00.00006-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria.

De pronto, não conheço do agravo retido mencionado pelo ora apelante, vez que interposto em face de decisão

proferida em ação distinta a dos presentes embargos, que, embora distribuídos por dependência à execução fiscal,

com ela não se confundem por se apresentarem como ação autônoma.

Passo, a seguir, à apreciação do apelo interposto.

Inicialmente, rejeito a alegação relacionada à prescrição intercorrente.

Compulsando os autos, verifica-se que não foram preenchidos os requisitos elencados pelo artigo 40 da Lei de

Execuções Fiscais - com as alterações trazidas pela Lei nº 11.051/2004, cuja aplicabilidade é imediata, nos termos

já decididos pelo Superior Tribunal de Justiça (exemplificativamente: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e

REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006, REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel.

Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) - que autorizam a decretação, de ofício, pelo

magistrado, da prescrição intercorrente.

No caso em análise, não se constata qualquer remessa dos autos ao arquivo, nem inércia da exequente, conforme

se infere das manifestações de fls. 20, 36, 68, 120/121, 172/173, 179, 276/277 e 331/333, o que inviabiliza o

transcurso do prazo quinquenal que possibilita a extinção do feito pela prescrição intercorrente.

Portanto, ausentes os requisitos legais, não há que se falar em decretação da prescrição intercorrente, conforme

jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte Regional, nos termos dos seguintes julgados citados

exemplificativamente:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE SENTENÇA E

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PIS. LC Nº 07/70. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 1. Afastada a alegação

de nulidade da r. sentença por ausência de fundamentação. A decisão recorrida rebateu todos os pontos trazidos

pela embargante em sua inicial, conforme preceitua o art. 93, X, da Constituição Federal. 2. Não há que se falar,

outrossim, em cerceamento de defesa. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao

lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN, no qual tem o sujeito passivo o dever de verificar

a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela

legislação fiscal, incabível a alegação de prejuízo ou faturamento negativo. 3. Assim dispõe o § 4º do artigo 40

da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004: Se da decisão que ordenar o

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de

ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 4. In casu, da análise dos autos, não se

constata qualquer arquivamento, o que afasta a possibilidade do transcurso do prazo qüinqüenal que

possibilita a extinção da execução pela prescrição intercorrente. 5. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente

inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do

Código Tributário Nacional. 6. É dispensável a presença de demonstrativo atualizado do débito, com elementos

que permitam ao executado conhecer o método de cálculo, os índices utilizados, as capitalizações lançadas, e o

resultado final. A propósito, este é o entendimento desta E. Turma, consignado nos seguintes precedentes: AC n.º

95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU de 21.06.2002, p. 788 e AC n.º

1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556. 7. Apelação

improvida.

(AC 0002550-91.2001.4.03.6117, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/04/2010)

 

Também não merece prosperar o alegado caráter confiscatório da multa no importe de 75%, por se tratar de multa

punitiva, aplicada de ofício, em virtude de infração fiscal, o que justifica a imposição da penalidade prevista no

artigo 728, inciso II do RIR/80, anexo ao Decreto nº 85.450/80, vigente à época, que assim dispõe:

"Art. 728. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas (Decreto-Lei n° 401/68, art.

21):

I - (...);

II - de 50% (cinqüenta por cento) sobre a totalidade ou diferença do imposto devido, nos casos de falta de

declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;"

 

Dessa forma, o percentual elevado serve para desestimular o contribuinte a praticar novamente condutas não

fundamentadas em lei, como ilustra o seguinte precedente desta Terceira Turma:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPF. OMISSÃO DE RECEITAS.
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DÍVIDA CONFESSADA. PARCELAMENTO. MULTA PUNITIVA. NATUREZA E FINALIDADE JURÍDICA.

COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. INVIABILIDADE.

1. Diferentemente do tributo que, por não configurar sanção de ato ilícito, se sujeita aos princípios da

capacidade contributiva e do não confisco, a multa de ofício possui caráter punitivo, destinando-se a reprimir

conduta infratora do contribuinte, o que explica e autoriza o percentual previsto na cominação da sanção

(75%), que encontra respaldo legal, não padecendo de qualquer vício, conforme assente na jurisprudência,

inclusive desta Corte.

2. Sedimentada a jurisprudência no sentido de que a compensação de ofício é possível, salvo na hipótese de

créditos com suspensão da exigibilidade fiscal (artigo 151, CTN), sendo esta exatamente a situação dos autos, já

que os tributos discutidos estão parcelados, estando em cumprimento o acordo fiscal, assim inviabilizando a

retenção de créditos a que tem direito o contribuinte para quitação de débitos confessados que, por terem sido

parcelados, não podem ser exigidos além dos termos do acordo fiscal.

3. Apelações desprovidas."

(AC n. 0025713-73.2009.4.03.6100, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 20/09/2012, e-DJF3

Judicial 1 de 28/09/2012, grifos meus)

 

Quanto à aplicação da taxa Selic, o artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional, apenas prevê a incidência de

juros de 1% ao mês na ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa

previsão legal da referida taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos

tributários federais.

Desse modo, não há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e

juros de mora.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TAXA SELIC.

(...)

4. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com

qualquer outro índice de correção.

5. Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é

perfeitamente legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários.

6. Recurso especial improvido."

(STJ: RESP 462.710/PR, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 9/6/2003, v.u., grifos meus)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95.

1. É devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal.

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

3. Ausência de argumento capaz de modificar o entendimento predominante do STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ: AgRg no RESP 449.545/PR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 10/3/2003, v.u.)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEI

9.065/95. INCIDÊNCIA. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO CDC.

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de

janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que

atende ao princípio da legalidade.

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa

SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a

Fazenda Pública.

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

5. Não compete ao Poder Judiciário reduzir a multa fiscal moratória quando esta é imposta com base em

graduação objetivamente estabelecida por lei, porquanto não pode o juiz atuar como legislador positivo.

Ademais, o comando insculpido no artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, é aplicável, apenas, às

relações de consumo, de natureza contratual, não alcançando, portanto, as multas tributárias. (Precedente: Resp

261.367, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 09.04.2001).

6. Agravo Regimental desprovido."

(STJ: AGRESP 671.494/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28/3/2005)
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Todavia, embora tenha restado sucumbente na presente demanda, não há que se falar na condenação do

embargante na verba honorária, diante da incidência do encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, já incluso

na Certidão de Dívida Ativa.

De fato, nas execuções fiscais promovidas pela União, prevalece a incidência do encargo de 20% previsto no

artigo 1º do Decreto-lei 1.025/1969, que abrange as despesas com a cobrança de tributos não recolhidos, bem

como substitui a verba honorária. Esse é o entendimento consagrado na súmula nº 168 do extinto TFR: "O

encargo de 20%, do Decreto-lei 1025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, somente para afastar a condenação do embargante em honorários advocatícios.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506063-19.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas por CACILDO BAPTISTA PALHARES e pela UNIÃO (Fazenda Nacional),

em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para excluir o embargante do polo passivo da execução. (valor da execução em

17/11/2003: CR$ 13.726.552,28 / atualizado: R$ 358.666,24)

O MM. Juízo a quo condenou a embargada em honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, nos termos do

artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.

Nas razões recursais, sustenta Cacildo Baptista Palhares (patrono do embargante) a legitimidade do advogado para

interpor apelação da sentença que fixa honorários advocatícios. Pugna, assim, pela majoração da verba honorária,

de modo que seja fixada entre 10% e 20% do valor da causa, a teor do disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do

Código de Processo Civil.

A União, por sua vez, aduz em seu apelo a legitimidade do embargante para figurar no polo passivo da execução

fiscal, uma vez que a empresa executada não foi encontrada no endereço constante do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme Aviso de Recebimento negativo (fls. 7 da execução), de modo que restou

configurada sua dissolução irregular.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

2008.03.99.035258-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

: SOCIEDADE DE ADVOGADOS CACILDO BAPTISTA PALHARES

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : DOMINGOS MARTIN ANDORFATO

ADVOGADO : SP102258 CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.05.06063-7 13F Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que,

no caso em apreço, o valor discutido supera o montante de 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna imperiosa a

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

Passo, a seguir, à apreciação do apelo interposto.

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008).

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo inominado desprovido."

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

No caso, afirma a União, em suas razões recursais, que a empresa executada não foi localizada em seu endereço,

consoante Aviso de Recebimento negativo, acostado a fls. 7 dos autos da execução fiscal.

Tal fato, entretanto, não é suficiente para se fazer presumir a dissolução irregular da empresa. Isso porque, a

devolução do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé pública, sendo necessária a certificação,

por oficial de justiça, de que a empresa não mais funciona no endereço fornecido.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não

possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.).

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
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Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA

CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos

casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se

indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem

caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da

empresa tenha sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como

por exemplo, por meio de Oficial de Justiça.

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela

impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução

irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do

que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo.

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008).

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

VIII - Agravo inominado improvido."

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010,

grifos meus)

 

Observo, portanto, que o Juízo de Primeiro Grau analisou a situação do sócio da executada com propriedade,

acertadamente concluindo pela impossibilidade de sua inclusão na lide.

|Por fim, com relação ao apelo interposto pelo patrono do embargante, deixo consignado que o advogado tem

legitimidade para recorrer da sentença ou decisão que fixou os honorários advocatícios, uma vez que a ele são

destinados, conforme entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça (RESP 761.379/PR, Primeira

Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16/8/2005, DJ 12/9/2005).

Nesse sentido também já decidiu esta Terceira Turma em julgado de minha relatoria: AC 2001.61.04.002852-0, j.

22/11/2006, v.u., DJ 13/12/2006.

Quanto ao pleito deduzido, entendo que, embora o valor dos honorários almejado pelo recorrente (entre 10% e

20% sobre o valor atualizado da causa) mostre-se exacerbado, é certo que o valor arbitrado na sentença guerreada

também não está em conformidade com os ditames legais.

O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não

apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas 'a', 'b' e 'c'. Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009;

AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009;

AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de

5/11/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007,

p. 136.

Assim, tendo em vista que a causa não envolveu grande complexidade, bem como o elevado valor da execução

(R$ 358.666,24 em novembro/2014), fixo a condenação em honorários à ordem de 5% (cinco por cento) do valor

executado atualizado, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º do CPC) e aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida e dou parcial

provimento à apelação de Cacildo Baptista Palhares, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, para fixar a condenação em honorários nos termos supracitados.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023249-18.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar ajuizada por ENESA ENGENHARIA S/A visando sejam aceitos como caução os

créditos de PIS oriundos do mandado de segurança n. 98.0028949-6, para suspender a exigibilidade da inscrição

em dívida ativa n. 80.6.05.050663-32.

A tutela antecipada requerida foi indeferida (fls. 91/94). Em face dessa decisão, a autora interpôs o agravo de

instrumento n. 2005.03.00.083927-5, ao qual foi negado seguimento.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa por

litigância de má-fé, bem como ao pagamento de indenização em 20% sobre o valor da causa em favor da ré (artigo

18, §2º, CPC).

Apela a autora, alegando, em síntese, que: a) é perfeitamente cabível a apresentação dos próprios créditos de PIS

para a garantia de valores; b) o artigo 11 da Lei n. 6.830/1980 contempla a possibilidade de oferecimento de

direitos e ações para garantir a execução; c) a não convalidação da compensação dos créditos de PIS com a Cofins

determina que os valores recolhidos indevidamente a título de PIS voltaram a se tornar créditos da apelante.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

No caso, o que pretende a agravante, conforme relata, é oferecer o suposto crédito oriundo de mandado de

segurança como caução, em ação cautelar, a fim de viabilizar a suspensão da exigibilidade de débito relativo a

COFINS.

Da mera análise do pedido fica nítida a sua improcedência, por vários motivos.

Primeiro, porque a ação mandamental n. 98.0028949-6 foi impetrada a fim de pleitear a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de PIS nos termos dos decretos 2.445/1988 e 2.449/1988, tendo sido concedida

a ordem, ao final, no sentido de possibilitar a compensação somente com parcelas do próprio PIS.

Ora, ao que parece a agravante equivocadamente trata a dita ação mandamental como se fosse ação de repetição

de indébito, pelo que não existe, na verdade, qualquer crédito a receber, mas tão somente o reconhecimento do

direito de compensação. De fato, não há como ser acolhida a pretensão de oferecer como caução para suspender a

exigibilidade de um tributo o mero direito de compensar outro tributo.

Segundo: é cediço que as causas suspensivas da exigibilidade vêm expressamente delimitadas no artigo 151 do

Código Tributário Nacional, que não contempla a indicação de qualquer garantia que não o depósito judicial

integral do débito.

Terceiro: a própria agravante relata que o crédito oriundo da ação mandamental mencionada já foi utilizado para

compensar os débitos relativos a COFINS, tendo sido tal compensação desconsiderada pela Receita Federal, o que

culminou na inscrição em dívida ativa daqueles débitos. Agora, pretende a agravante utilizar-se da ação cautelar

para, por via transversa, realizar a compensação dos mesmos créditos com os mesmos débitos, tentando, assim,

burlar o próprio FISCO e, o que é pior, desafiar decisão deste Tribunal já transitada em julgado.

Assim, não merece qualquer reforma a r. sentença, especialmente no que tange ao reconhecimento da litigância de

má-fé.

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2005.61.00.023249-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ENESA ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Intime-se. Publique-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029555-81.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por DEMAG CRANES E COMPONENTES LTDA visando a declaração de

inconstitucionalidade do artigo 38, da Lei n. 8.880/1994, reconhecendo-se o direito de utilização, para fins de

apuração dos tributos devidos, do IGP-M como indexador das demonstrações financeiras em julho e agosto/1994

ou, subsidiariamente, de julho a dezembro/1994, em substituição ao IPCA-E expurgado.

A tutela antecipada requerida foi indeferida (fls. 196/197). Em face dessa decisão, a autora interpôs o agravo de

instrumento n. 1999.03.00.004483-5, ao qual foi negado provimento pela Terceira Turma.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por entender não haver mácula de inconstitucionalidade do artigo

38, da Lei n. 8.880/1994, sendo indevido o IGP-M como indexador das demonstrações financeiras em julho e

agosto/1994. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00.

Apela a autora, requerendo a reforma da sentença, declarando-se a inconstitucionalidade dos efeitos fiscais

decorrentes da aplicação do artigo 38 da Lei n. 8.880/1994, reconhecendo-se o direito de utilização, para fins de

apuração dos tributos devidos, no ano base de 1994, do IGP-M como indexador das demonstrações financeiras em

julho e agosto/1994, ou subsidiariamente, de julho a dezembro/1994, em substituição ao IPCA-E.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Trata-se de ação declaratória pela qual se requer o afastamento dos ditames do art. 38 da Lei 8.880/1994.

Tal diploma legal é resultado da conversão da medida provisória 482, uma das quais dispôs sobre o chamado

Plano Real - Programa de Estabilização Econômica -, que, tendo como objetivo eliminar uma das causas da

inflação no país, criou a unidade de valor URV e foi responsável pela emissão desse padrão de valor como nova

moeda nacional de poder aquisitivo, o Real.

Em seu art. 38, a Lei 8.880/94 estabelece:

"Art. 38. O cálculo dos índices de correção monetária, no mês em que se verificar a emissão do Real de que trata

o art. 3º desta lei, bem como no mês subsequente, tomará por base preços em Real, o equivalente em URV dos

preços em cruzeiros reais, e os preços nominados ou convertidos em URV dos meses imediatamente anteriores,

segundo critérios estabelecidos em lei.

Parágrafo Único. Observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, é nula de pleno direito e não surtirá

nenhum efeito a aplicação de índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da

estabelecida no caput deste artigo."

Nos meses de julho e agosto de 1994, quando já estava em vigor a nova moeda, o Real, a FGV divulgou o IGP-M

de 40% e 7,56%, percentuais distintos daqueles aplicados segundo a norma transcrita, de 4,33% e 3,94%.

Também alto foi o IPC-M, de 44,52% e 8,16%.

Os contribuintes, por isso, requerem a aplicação dos percentuais mais altos, alegando que a inflação real foi

medida com exatidão por eles e não pela UFIR, que se baseou na conversão dos preços em URV.

Entretanto, não possuem razão.

2008.03.99.045029-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : DEMAG CRANES E COMPONENTES LTDA

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 97.00.29555-9 10 Vr SAO PAULO/SP
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Conforme demonstram os que se dispuseram a estudar o assunto, o IGP-M mediu a inflação ocorrida não em julho

e agosto de 1994, mas a de meses anteriores - como se é de costume fazer, já que a medição da inflação é feita a

posteriori por pesquisa de campo -, estando atrelado, ainda, à moeda anterior - Cruzeiro Real - e expressando a

variação dos preços nessa moeda.

A URV, por sua vez, também mediu valores relativos a meses anteriores, mas, porque foi instituída quatro meses

antes da emissão do Real (em 1º de julho de 1994) para que os valores passassem a ser expressos nessa unidade,

refletiu a variação de preços no padrão monetário novo.

Ou seja, durante quatro meses, coexistiram as duas unidades, o Cruzeiro Real e a URV, que tiveram a paridade

apurada diariamente pelo Banco Central. Em julho de 1994, foram divulgados vários índices, uns atrelados à

moeda antiga, o Cruzeiro Real, e a UFIR, baseada na conversão para a URV, a única unidade vinculada à nova

moeda.

Como a correção monetária só pode se dar por índice expresso na moeda vigente e não em outra, em julho e

agosto de 1994, quando a economia já se baseava no Real, a indexação só pode se dar pela UFIR.

A constitucionalidade da sistemática imposta pelo art. 38 da Lei 8.880/94 foi atestada pela doutrina e pela

jurisprudência.

Peço vênia para transcrever trechos de artigos publicados sobre o tema:

"Assim, porque houve, no caso concreto, alteração no padrão monetário do país, o cálculo da correção

monetária no período imediatamente posterior à entrada em circulação da nova moeda deve resultar da

comparação entre preços na nova moeda e preços do período anterior fixados ou convertidos em URV. A razão é

óbvia: a moeda antiga (cruzeiro real) já não mais existia e somente a URV, consoante vimos, podia (e pode) ser

comparada com o REAL.

Ocorre que, não houvesse o legislador estipulado tal forma de cálculo de correção monetária nos meses de julho

e agosto, o fenômeno da defasagem, há pouco discutido, teria o condão de projetar para aquele período - em que

o padrão monetário já era o REAL e o índice de inflação se situou em patamares baixíssimos, próximos de zero -,

parte da inflação registrada nos meses de maio e junho, em que o padrão monetário era o Cruzeiro Real e o nível

de inflação mensal se situou em patamares extremamente altos, ao redor de 50%."

(STURZENEGGER, Luiz Carlos. A constitucionalidade do artigo 38 da Lei 8.880/94. Revista de Direito

Administrativo, Rio de Janeiro, n. 198, out/dez 1994, p. 24/25)

"Não se afastou a incidência da correção monetária, seja integral ou parcialmente. O que fez o art. 38 da Lei

8.880/94 foi exigir que a apuração da correção monetária levasse em conta a realidade própria de cada moeda,

em sua época de vigência. Não se fixaram índices ou limites à correção; simplesmente se exigiu a verificação da

desvalorização da moeda de curso legal, identificando-se e segregando-se as inflações correspondentes ao

Cruzeiro Real e ao Real, respectivamente.

Assim é porque o art. 38 da Lei 8.880/94 tratou não apenas de correção monetária, mas sim de mudança de

padrão monetária e de estabelecimento de critérios de conversão de uma moeda noutra. É, portanto, plenamente

constitucional, conforme a jurisprudência do STF."

(FONSECA, Rodrigo Garcia. Dez anos de Plano Real. Transição do Cruzeiro Real para o Real. URV. Mudança

de padrão monetário. Defasagem temporal no cálculo do IGP-M. Inexistência de expurgo inflacionário. Revista

de Direito Bancário e do Mercado de Capitais, São Paulo, v. 7, n. 25, p. 271)

O Superior Tribunal de Justiça afirmou exaustivamente a imperiosa aplicação das regras do art. 38 da Lei

8.880/1994 (AgRg no Resp 667502/PE, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado; Resp 412815/RS,

Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira). Esta Terceira Turma decide no mesmo sentido (AC

1999.61.00.037341-0, Relator Nery Júnior; AC 2004.03.99.000188-2, Relator Carlos Muta).

Assim, a aplicação de regra diversa da estipulada pelo art. 38 da Lei 8.880/94, ao contrário do que pretendem os

contribuintes, não refletiria o real poder de compra da moeda, mas desequilibraria, de outro modo, o novo plano

de estabilização econômica.

A norma em debate, outrossim, não ofende o princípio do direito adquirido, o da irretroatividade ou o da

anterioridade, pois as leis referentes a políticas monetárias têm aplicação imediata, conforme entendimento do

Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 169071 e RE 114982).

E, tendo em vista o reconhecimento de que o índice imposto pela legislação em debate recompôs, efetivamente, as

demonstrações financeiras das empresas, não há que se falar em tributação sobre o patrimônio delas ou de

ferimento aos conceitos de renda e lucro, nem, por conseguinte, ao art. 110 do Código Tributário Nacional.

Assim, não merece qualquer reforma a r. sentença.

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.
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MARCIO MORAES

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016271-93.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, com pedido de depósito judicial, ajuizada por BANCO VOTORANTIM S/A visando à

anulação da decisão administrativa que, acolhendo o auto de infração lavrado (processo administrativo n.

16327.004266/2002-59), impôs ao autor a obrigação do pagamento do valor atualizado para maio de 2003 de R$

1.758.586,07.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por entender que os embargos infringentes opostos por ambas as

partes ainda se encontravam pendentes de apreciação. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00.

Determinou que o depósito judicial devesse permanecer à disposição do juízo até o trânsito em julgado da

sentença.

Apela a autora, alegando, em síntese, que: a) na esfera administrativa foi lavrado o auto de infração n.

13808.000221/96-31, por alegada insuficiência de receita de correção monetária decorrente de exclusão do saldo

devedor de correção monetária referente a janeiro/1989; b) em 29/1/1998 foi cientificado da decisão

administrativa que rejeitou a impugnação, por entenderem as autoridades fiscais que a propositura de ação judicial

com idêntico objeto implica na renúncia à discussão administrativa; c) na data da cientificação, constituiu-se

definitivamente o crédito tributário, estando o crédito prescrito, portanto, desde 29/1/2003; d) não se verificou a

ocorrência de causas de interrupção do prazo prescricional. Requer a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Trata-se de ação ordinária ajuizada visando à anulação da decisão administrativa nos autos do processo

administrativo n. 16327.004266/2002-59, sob a alegação de ocorrência de prescrição do crédito.

Relata a autora que ajuizou ação ordinária n. 94.0019746-2 objetivando autorização para correção monetária do

balanço relativo ao mês de janeiro/1989 pelo índice de 70,28%. Ajuizou, também, a medida cautelar n.

94.0017230-3, visando à imediata dedução do referido índice.

Afirma que na esfera administrativa foi lavrado o auto de infração n. 13808.000221/96-31, por alegada

insuficiência de receita de correção monetária decorrente de exclusão do saldo devedor de correção monetária

referente a janeiro/1989. Em 29/1/1998 foi cientificado da decisão administrativa que rejeitou a impugnação, por

entenderem as autoridades fiscais que a propositura de ação judicial com idêntico objeto implica na renúncia à

discussão administrativa. Sustenta que, na data da cientificação, constituiu-se definitivamente o crédito tributário,

estando o crédito prescrito, portanto, desde 29/1/2003.

Compulsando os autos, temos que na medida cautelar n. 94.0017230-3 foi indeferida a liminar. Em face dessa

decisão, a autora impetrou o mandado de segurança n. 94.03.059842-5, no qual foi dado provimento ao agravo

regimental, para permitir a aplicação do índice de 70,28% para janeiro/1989, na correção monetária do balanço

(fls. 371)

Após, foi proferida sentença, julgando parcialmente procedente o pedido, autorizando a autora a aplicar sobre o

balanço o índice de 42,72% de janeiro de 1989, "mantendo a liminar até final decisão nos autos da ação principal"

(fls. 369).

E, na ação ordinária n. 94.0019746-2, foi proferida sentença, julgado parcialmente procedente a ação, assegurando

o direito à aplicação do referido índice de 42,72% para janeiro/1989 (fls. 97).

A Quarta Turma desta Corte negou provimento à apelação da autora, da União e à remessa oficial (n.

96.03.031126-0, fls. 604). Dessa decisão, ambos opuseram embargos infringentes.

Assim, afasto a alegação de ocorrência de prescrição, em razão de a sentença prolatada na medida cautelar ter

determinado expressamente a manutenção da liminar até final decisão nos autos da ação principal.

2003.61.00.016271-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BANCO VOTORANTIM S/A

ADVOGADO : SP030658 RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Ora, no momento do ajuizamento da presente ação anulatória, os embargos infringentes ainda não haviam sido

julgados, estando suspensa a exigibilidade dos créditos, nos termos do artigo 151, inciso IV, do CTN, com

fundamento na liminar concedida na cautelar acima mencionada.

Veja-se a respeito o seguinte precedente:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO REALIADA COM BASE EM SENTENÇA POSTERIORMENTE REFORMADA.

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. 

1. A manifestação do contribuinte suscitando a compensação tributária equivale à desconformidade quanto à

arrecadação do tributo, subsumindo-se à hipótese do art. 151, III, do CTN, para fins de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário. 

2. Se a finalidade do art. 151, III, do CTN é suspender a exigibilidade do tributo quando existente uma

impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta, o mesmo raciocínio deve ser aplicado

no caso de o reconhecimento do direito à compensação ser postulado na via judicial. 

3. A discussão acerca da compensação, que teria o condão de extinguir o crédito tributário, torna logicamente

impossível que se exija o seu pagamento. 

4. Não corre a prescrição enquanto pendente processo judicial que discute o direito à compensação, porque

seria temerária a exigência de crédito tributário em situação litigiosa. 

5. O termo inicial da prescrição é a data do trânsito em julgado da decisão judicial que, afastando a

compensação, confere ao crédito tributário certeza, liquidez e exigibilidade.

(APELREEX 200570000251800, JORGE ANTONIO MAURIQUE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 15/12/2009,

grifos meus)

 

Outrossim, os embargos infringentes opostos têm efeitos suspensivo e devolutivo, consoante regra geral de

recebimentos dos recursos, previstos no CPC.

Sobre o assunto, ensina Nelson Nery Junior (in "Teoria Geral dos Recursos", 6ª edição, 2004, editora RT, p. 448):

"No sistema recursal do Código de Processo Civil brasileiro, a regra é o recebimento dos recursos nos efeitos

suspensivo e devolutivo. A apelação, recurso ordinário por excelência, é recebida no duplo efeito (suspensivo e

devolutivo), exceto nos casos enumerados no CPC 520 e na hipótese descrita na primeira parte do CPC 1184

(sentença que decreta a interdição). São também recebidos no duplo efeito os embargos de declaração (CPC 538

caput) e os embargos infringentes (CPC 530)... Quanto aos embargos infringentes, a suspensividade fica limitada

ao âmbito de abrangência do voto vencido, que ensejou a interposição desse recurso."

 

No caso, tendo em vista que houve oposição de embargos infringentes por ambos, a princípio, o montante cobrado

no auto de infração n. 16327.004266/2002-59 estava com exigibilidade suspensa até o julgamento desses.

Em caso análogo, o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURANÇA CONCEDIDA EM OUTRO WRIT. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DO CRÉDITO.

IMPOSSIBILIDADE. APENAS APÓS SUA DEVIDA EXTINÇÃO COM O TRÂNSITO EM JULGADO. 

1. Somente haverá a extinção do crédito tributário com o trânsito em julgado da decisão judicial que reconheceu

a ilegalidade de sua cobrança. Antes disso, o provimento liminar ou a concessão da ordem afastará, apenas, sua

exigibilidade, não obstando a atividade regular do Fisco em proceder ao lançamento. Precedente do STJ. 

2. Correta a sentença que denegou a segurança, vindicada para cancelar os lançamentos realizados durante o

período em que suspensa a exigibilidade do crédito. 

3. Apelação da impetrante improvida.

(AMS 199938000235061, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, e-

DJF1 DATA:23/04/2010)

 

E, em consulta ao sistema de andamento processual, temos que referidos embargos infringentes foram julgados

em 2/5/2011, tendo transitado em julgado em 12/7/2011.

Assim, não merece qualquer reforma a r. sentença.

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-08.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta por NELSON CRIVELIN JUNIOR, em face

de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal.

Valores das execuções fiscais: Cr$ 2.891.228.830,82 em 3/8/1993 (atualizado: R$ 181.123.266,91); Cr$

119.069.381,71 em 3/8/1993 (atualizado: R$ 7.459.193,54); Cr$ 1.813.865,67 em 17/1/1994 (atualizado: R$

25.894,82); 8.972,20 Ufir em 17/1/1994 e 1.150,41 Ufir em 18/1/1994.

O MM. Juízo a quo afastou a responsabilidade do embargante quanto às competências mencionadas nas Certidões

de Dívida Ativa nº 80.2.93.000881-00 (EF nº 93.0702996-2) e 80.3.93.000005-10 (EF nº 93.0702997-0), bem

como em relação aos créditos vencidos em 6/12/1991, 8/1/1992, 20/2/1992, 20/3/1992 e 20/4/1992, indicados na

CDA nº 80.7.93.002220-15 (EF nº 94.0700251-9), já que os respectivos fatos geradores ocorreram em período

anterior ao da eleição do embargante como diretor administrativo e financeiro na sociedade. Por conseguinte,

asseverou que a responsabilidade remanesce apenas quanto aos seguintes créditos: CDA nº 80.6.93.001627-08

(EF nº 94.0700264-0), CDA nº 80.6.93.001625-46 (EF nº 94.0700302-7) e CDA nº 80.7.93.002220-15 (EF nº

94.0700251-9), esta última somente no que tange aos débitos vencidos em 20/5/1992 e 20/6/1992. Rejeitou, ainda,

a alegada prescrição intercorrente. Ao final, determinou que as partes arcarão com os honorários advocatícios de

seus respectivos patronos, tendo em vista a sucumbência recíproca. Não submeteu a sentença ao reexame

necessário.

Nas razões recursais, sustenta o apelante: a) a ocorrência da prescrição intercorrente; b) ser parte ilegítima para

figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que foi apenas empregado da pessoa jurídica executada, tendo

sido nela admitido em 19/8/1981 para a função de auxiliar contábil, cargo que ocupou de fato até sua

desvinculação da empresa em 22/7/1992.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o

valor discutido, no caso em apreço, supera o montante de 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna imperiosa a

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

Passo, a seguir, à apreciação do apelo interposto.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção,

Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal

que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

2007.61.06.002764-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : NELSON CRIVELIN JUNIOR

ADVOGADO : SP092373 MARIA CRISTINA PEREIRA DA COSTA VELANI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008).

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo inominado desprovido."

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE.

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005.

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 .

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Analisando os fundamentos trazidos pelo recorrente e os documentos dos autos, verifica-se que a dívida em

comento não pode ser redirecionada ao Sr. Nelson Crivelin Junior.

De pronto, saliento que, embora o apelante afirme ter sido apenas empregado da executada, sem poderes de

gestão, certo é que fora nomeado para o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro da empresa, em sessão

realizada em 5/5/1992, conforme ata registrada na JUCESP sob nº 64.222/92-5 (fls. 34).
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Ocorre, todavia, que, nos termos da Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 22/7/1992,

registrada na JUCESP em 9/2/2004 (fls. 36), referido sócio solicitou a exoneração do cargo de Diretor

Administrativo e Financeiro da sociedade executada (fls. 62), permanecendo outros responsáveis na sua

administração.

Para demonstrar sua retirada da sociedade, o embargante ainda trouxe aos autos cópia do Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho (fls. 39), que revela seu desligamento da empresa em 22/7/1992, bem como da guia de

autorização para levantamento do depósito efetuado ao FGTS (fls. 40), além da Certidão expedida pela Diretoria

do Serviço de Registros Funcionais e Frequência do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região (fls.

65), cujo teor atesta que o ora recorrente "1. É servidor público federal deste Tribunal, tendo assumido exercício

na Justiça do Trabalho em 26/06/1995, no cargo atualmente denominado Analista Judiciário, Área Judiciária,

Especialidade Execução de Mandados; 2. Exerce a função comissionada, atualmente denominada de Oficial de

Justiça Avaliador, FC-04, desde 26/06/1995; 4. Esteve lotado na VT de Barretos, de 26/06/1995 a 31/07/2002; 5.

Desde 01/08/2002, encontra-se lotado na Central de Mandados Judiciais em São José do Rio Preto. (...)". Juntou,

também, cópia das declarações de imposto de renda dos exercícios de 1996 a 2006 e informes que indicam o

referido Tribunal como fonte pagadora de rendimentos tributáveis recebidos pelo embargante (fls. 67/87).

Assim, remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento das obrigações assumidas pela pessoa jurídica,

inviável a pretensão de estender a responsabilidade para atingir aqueles que se retiraram regularmente dos quadros

sociais.

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, assim vem se manifestando:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EAg 1.105.993/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe de 1º/2/2011,

grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM

DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

(...)

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a

sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à

comprovação, por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso

representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 25/05/2010.

4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 19/12/2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de

24/5/2011, grifos nossos)

 

No mesmo sentido é a posição firmada pela Terceira Turma desta E. Corte: AI 2006.03.00.020670-2, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010.

Frise-se, ainda, que diante da ausência de responsabilidade tributária do embargante pelos valores cobrados, resta

prejudicada a alegação relacionada à prescrição intercorrente.

Por fim, tendo em vista o resultado do julgamento, de rigor a condenação da União no pagamento de honorários
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advocatícios.

Quanto ao montante de tal verba, é certo que seu arbitramento impõe ao julgador ponderação que lhe permita

concluir o quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja

procuração recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as

particularidades a ela inerentes.

Isso porque, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do

profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que

a solução da lide, no caso presente, não envolveu complexidade.

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas 'a', 'b' e 'c'. Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 5/2/2009, DJe de

9/3/2009; AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 9/12/2008,

DJe de 3/2/2009; AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, j. 7/10/2008, DJe de 5/11/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ

FUX, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007, p. 136.

Assim, considerando que a causa não envolveu grande complexidade e tendo em vista o elevado valor do débito

em discussão (em torno de R$ 200.000.000,00 em novembro/2014), fixo a condenação à ordem de R$ 10.000,00

(dez mil reais), em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, tida por ocorrida e dou provimento à apelação, com fulcro

no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para excluir o Sr. Nelson Crivelin Junior do polo passivo da

execução fiscal.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000388-20.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, impugnativos da execução

fiscal que lhe move a Fazenda Pública do Município de São José do Rio Pardo para cobrança de débitos relativos

a Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre as subcontas 7.19.990.001-8 - "

Operações de Crédito - Taxa de Administração e Abertura"; 7.19.990.051-4 - "Receita Participação

REDESHOP" e 7.19.990.015-8 - "Loterias - Receitas Eventuais".

Valor da execução em 5/11/2004: R$ 89.710,85.

Na inicial, afirma a embargante que, na rubrica "Operações de Crédito - Taxa de Administração e Abertura",

são contabilizados os valores que derivam de receitas financeiras classificadas como Taxa de Abertura de Crédito

- TAC ou TAC de Equilíbrio, que nada mais são do que juros antecipados, sendo tais receitas cobradas no ato da

liberação dos empréstimos ou financiamentos; em "Receita Participação REDESHOP" são registradas as

receitas oriundas da participação da Caixa no sistema REDESHOP (pagamentos efetuados pelos clientes em

estabelecimentos comerciais via cartão magnético) e, por fim, na rubrica "Loterias - Receitas Eventuais", são

contabilizados os recursos destinados à cobertura dos custos operacionais da administração dos serviços públicos

2006.61.27.000388-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

ADVOGADO : SP178918 PAULO SÉRGIO HERCULANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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de loterias federais.

Sustenta que as subcontas retrocitadas não poderiam ser incluídas na base de cálculo do ISS devido pela Caixa à

municipalidade, uma vez que não se enquadram na relação da Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei nº 406/68,

alterada pela Lei Complementar nº 56/87, a qual estabelece que o ISS tem por fato gerador a "prestação de serviço

constante da lista anexa". Assim, depreende-se de tal locução que a lista mencionada é de caráter taxativo e não

apenas exemplificativo, de sorte que se afigura ilegítima a tributação sobre serviços bancários não enumerados.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para declarar a nulidade da cobrança e extinguir a execução

fiscal, ao consignar que, no caso em exame, os serviços de expediente inserem-se no procedimento ordinário das

operações bancárias, sendo serviços auxiliares e acessórios, não revestidos, portanto, de autonomia necessária para

configurar serviço individualizável e, por consequência, constituir-se fato gerador do ISS. Condenou a embargada

ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 1.500,00, nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo

Civil. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

Apela o Município embargado, alegando, em síntese, que os serviços bancários não necessitam estar literalmente

relacionados na Lista de Serviços, atualmente anexa à Lei Complementar nº 116/2003, pois a caracterização do

fato gerador da obrigação tributária não depende da denominação dada ao serviço prestado ou da conta utilizada

para registro da receita, mas sim, de sua identificação com os serviços descritos na referida lista.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifico o acerto da submissão da sentença ao reexame necessário, porquanto o valor discutido, no

caso em apreço, supera o montante de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil).

A controvérsia trazida à lume diz respeito à incidência ou não do ISS sobre receitas registradas nas seguintes

subcontas da Caixa Econômica Federal: 7.19.990.001-8 - "Operações de Crédito - Taxa de Administração e

Abertura"; 7.19.990.051-4 - "Receita Participação REDESHOP" e 7.19.990.015-8 - "Loterias - Receitas

Eventuais".

De pronto, saliento que a questão das atividades passíveis de tributação pelo ISS deve ser examinada em cotejo

com a lista de serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406/1968, atualmente anexa à Lei Complementar nº 116/2003.

Embora taxativa, a lista apontada admite o emprego de interpretação extensiva de cada item, para a inclusão de

serviços congêneres aos previstos expressamente, de modo que prevaleça a natureza do serviço prestado e não a

denominação conferida pela instituição financeira.

Esse é o entendimento manifestado pela Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp

1.111.234/PR, submetido ao rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC, cuja ementa está assim

descrita:

 

TRIBUTÁRIO - SERVIÇOS BANCÁRIOS - ISS - LISTA DE SERVIÇOS - TAXATIVIDADE - INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que é taxativa a Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei

406/68, para efeito de incidência de ISS, admitindo-se, aos já existentes apresentados com outra nomenclatura, o

emprego da interpretação extensiva para serviços congêneres.

2. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1.111.234/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

08/10/2009)

 

Tal posicionamento resultou na edição da Súmula nº 424, cujo enunciado diz: "É legítima a incidência do ISS

sobre os serviços bancários congêneres da lista anexa ao DL n. 406/1968 e à LC n. 56/1987."

Contudo, é vedada a incidência do imposto sobre hipóteses sem similitude com as previstas em lei, visto que a

"lista de serviços", por ser taxativa, não admite o emprego da analogia.

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ISS. SERVIÇOS BANCÁRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. LISTA DE SERVIÇOS DO DL Nº 406/68, ALTERADO PELAS LCS NºS 56/87 E 116/03.

TAXATIVIDADE. NÃO-CABIMENTO DE APLICAÇÃO ANALÓGICA. PRECEDENTES DESTA CORTE

SUPERIOR E DO COLENDO STF.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento, a fim de afastar a

incidência do ISS.
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2. O acórdão a quo entendeu pela não-incidência do ISS nos serviços bancários do recorrente.

3. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior e no colendo STF no sentido de que a "lista de serviços" prevista

no DL nº 406/68, alterada pelo DL nº 834/69 e pelas LCs nºs 56/87 e 116/03, é taxativa e exaustiva e não

exemplificativa, não se admitindo, em relação a ela, o recurso da analogia, visando a alcançar hipóteses de

incidência distantes das ali elencadas, devendo a lista subordinar-se à lei municipal. Vastidão de precedentes.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no Ag 933.436/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, julgado em 06/12/2007, DJ 01/02/2008, p. 449)

 

In casu, relativamente às subcontas em debate, incabível a incidência de ISS sobre as receitas financeiras

decorrentes da Taxa de Abertura de Crédito e de participação no sistema REDESHOP, na medida em que não

guardam correspondência com os serviços bancários discriminados no item 15 da lista anexa ao Decreto-Lei nº

406/1968, hodiernamente anexa à Lei Complementar nº 116/2003, consoante entendimento desta Terceira Turma

(APELREEX nº 0000842-48.2006.4.03.6111, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j.

12/11/2009, e-DJF3 Judicial 1 de 01/12/2009, p. 97).

Ressalte-se que, até o advento da Lei Complementar nº 116/2003, as atividades tipicamente bancárias, tais como

concessão de crédito, administração de depósitos, aplicações financeiras, fundos, títulos e valores mobiliários etc.,

não estavam abrangidas pela lista, salvo se expressamente incluídas.

Nesse contexto, vale frisar que, na conta "Operações de Crédito - Taxa de Administração e Abertura" são

contabilizadas receitas oriundas de adiantamento de crédito em conta corrente e de contratação de serviços

relacionados à atividade de concessão de crédito. Sendo esta a atividade principal da Caixa, não há como impor

exação sobre as receitas aludidas, visto que provenientes de etapa necessária do referido processo de concessão de

crédito.

Isso porque não há como tributar somente uma etapa e não o todo, porquanto os serviços de administração e

abertura de crédito não são dissociados da própria operação em si, tipicamente bancária e, por conseguinte, não

tributável.

Entretanto, com relação à rubrica "Loterias - receitas eventuais", assiste razão ao apelante.

Na inicial, sustenta a embargante (CEF) que, na condição de delegatária de serviço público exclusivo da União,

estaria imune à incidência do ISS, já que estaria albergada pela imunidade tributária recíproca estabelecida no

artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

De fato, embora a Carta da República não preveja expressamente o monopólio de loterias em favor da União,

dispondo tão-somente acerca de sua competência privativa para legislar sobre o assunto (art. 22, inciso XX), o

Decreto-lei nº 204/1967, em seu artigo 1º, estabelece que a exploração de loteria constitui serviço público

exclusivo da União. Tal serviço é delegado à Caixa Econômica Federal, por força de autorização contida em seu

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 4.371/2002, cujo artigo 5º, inciso III enuncia, como um de seus objetivos, "

administrar, com exclusividade, os serviços das loterias federais, nos termos da legislação específica".

Desse modo, a embargante presta serviço à União na administração das loterias federais, sendo remunerada por

comissão representada por percentual de arrecadação, nos termos dos seguintes parágrafos do artigo 2º da Lei nº

6.168/1974:

 

"§ 1º. A Caixa Econômica Federal, pela execução das tarefas pertinentes à exploração das loterias esportiva e

federal, caberá a comissão de 17,3%, no caso da esportiva, e de 20%, no caso da federal, sobre a renda bruta

respectiva.

§ 2º. Do percentual referido no parágrafo anterior, a Caixa Econômica Federal retirará o valor destinado à

Comissão de Revendedores e demais despesas com os serviços lotéricos."

 

Assim, no que concerne à atividade acima descrita, detém a Caixa Econômica Federal, na condição de delegatária

de serviço público exclusivo da União, os mesmos privilégios tributários conferidos ao ente delegante.

Ocorre que, além desse serviço, há outros prestados aos revendedores lotéricos que se enquadram na Lista de

Serviços e, portanto, são tributados pelo ISS, como os voltados a assessoria para instalação e funcionamento das

Casas Lotéricas.

Todavia, embora a CEF tenha suscitado a imunidade retrocitada para afastar a cobrança, não menciona com

nitidez a natureza dos serviços sobre os quais incide a tributação, de sorte que não há como se ilidir a presunção

de legitimidade do crédito exigido.

A respeito do tema, já se manifestou esta Terceira Turma:

 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE DÉBITOS. ISSQN. SERVIÇOS BANCÁRIOS.

ATIVIDADES BANCÁRIAS TÍPICAS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES. LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO

DECRETO-LEI Nº 406/68. INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA ADMITIDA. EMPREGO DE ANALOGIA

VEDADO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.
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1. A controvérsia diz respeito à disposição anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31.12.68 (redação dada pela LC nº

56, de 15.12.87), discorrendo o município que a CEF deixou de recolher o ISS sobre inúmeras rubricas de sua

contabilidade, as quais entende enquadradas no item 95 da Lista de Serviços então vigente, in verbis: "95.

Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de títulos, sustação de

protestos, devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimentos de posição de cobrança

ou recebimento e outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange também os serviços

prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central)".

2. Importante destacar que não há discordância quanto a estar sujeita a CEF ao pagamento de ISS sobre os

serviços prestados; a controvérsia está na natureza dos serviços sobre os quais houve o lançamento e que não

estão, explicitamente, inseridos na lista anexa do DL nº 406/68, se relativos à sua atividade principal, quais as

operações tipicamente bancárias, se relativos a atividades complementares ou, ainda, a ressarcimento de

despesas.

3. O STJ sobre o tema editou a Súmula nº 424 (j. 10.3.2010, DJe 13.5.2010): "É legítima a incidência de ISS

sobre os serviços bancários congêneres da lista anexa ao DL n. 406/1968 e à LC n. 56/1987."

4. Os serviços bancários não incluídos na lista anexa ao Decreto-lei nº 406/68 não possuem caráter autônomo,

pois se inserem no elenco das operações bancárias originárias, executadas, de forma acessória, no propósito de

viabilizar o desempenho das atividades-fim inerentes às instituições financeiras.

5. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei nº 406/68 é taxativa, não se admitindo, em relação a ela, o recurso a

analogia, visando a alcançar hipóteses de incidência diversas das ali consignadas, entretanto, admite-se a

interpretação analógica, ou seja, a extensão da exação a hipóteses correlacionadas em termos fáticos e jurídicos

às expressamente previstas, mas não a analogia, a estender a cobrança a toda e qualquer tarifa exigida pela

instituição independentemente de seu fundamento.

6. Atividades bancárias típicas: "44. Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições

autorizadas a funcionar pelo Banco Central);... 46. Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos

quaisquer (exceto os serviços executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central); ... 48.

Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia (franchise) e de faturação (factoring)

(excetuam-se os serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central); ... 56.

Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie (exceto depósitos

feitos em instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central)."; assim como: "Juros e Comissões

sobre Adiantamentos a Depositantes" ; "Operações de Crédito - Taxa de Administração e Abertura de Operação

de Crédito" e "SFH/SH - Taxa Sobre Operações de Crédito"; "Ressarcimento de despesas"; "Ressarcimento de

despesas de telefone e telex"; "Taxas de compensação - recuperação" e "Ressarcimento de taxa de exclusão

CCF"; "Autenticações, Reproduções e Cópias - Recuperação de Despesas realizadas por terceiros";

"Recuperação de Despesas Diversas".

7. Não se incluem nas atividades típicas bancárias: "Ressarcimento de Despesas de Depósitos" e a Administração

de loterias - "Loterias - receitas eventuais". Precedentes

8. Remessa oficial e apelação parcialmente providas, fixando a sucumbência recíproca.

(APELREEX n. 0000252-57.2009.4.03.6114, Relatora Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO, j.

05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 de 13/12/2013)

 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença, a fim de considerar válida somente a tributação das receitas

registradas na rubrica "Loterias - receitas eventuais", devendo a execução fiscal prosseguir em relação aos

respectivos débitos.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031310-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.031310-7/SP
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DESPACHO

Em cumprimento à decisão de fls.127/134, determino a remessa dos autos à Justiça Federal do Município de São

Vicente, para regular processamento do feito, dando-se baixa na distribuição.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004310-33.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fls. 203 consta petição, subscrita pelo Dr. Cássio Marcelo Cubero, requerendo a juntada do instrumento de

substabelecimento, bem como que as publicações sejam procedidas em seu próprio nome e do advogado Dr.

Eduardo Cesar Valença.

Referidos procuradores constam do substabelecimento sem reserva de poderes outorgado pelos Dr. João José

Delbroni, Dr. Rodrigo Bocanera e Drª Natália Bocanera Monteiro a fls. 204.

Ocorre que, compulsando os autos, verifica-se que estes últimos não possuem poderes para atuar no presente feito

em nome de Gráfica Rami LTDA.

Ante o exposto, promova-se a intimação do Dr. Cássio Marcelo Cubero e do Dr. Eduardo Cesar Valença a fim de

que regularizem a representação processual da demandante, sob pena de desentranhamento da petição e do

substabelecimento mencionados.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004483-60.2000.4.03.6109/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

APELADO(A) : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outros

No. ORIG. : 09.00.00001-3 1 Vr SAO VICENTE/SP

2009.61.05.004310-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : GRAFICA RAMI LTDA

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

: SP129060 CASSIO MARCELO CUBERO

: SP303486 EDUARDO CÉSAR VALENÇA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro

No. ORIG. : 00043103320094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2000.61.09.004483-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1030/1858



 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença que, de ofício, excluiu os sócios MATEUS RODRIGUES e ISABEL

CASTRO RODRIGUES, nos termos do art. 267, IV, CPC e declarou a extinção do crédito tributário em virtude

da ocorrência da prescrição, extinguindo o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Apelou a União, alegando, a inocorrência da prescrição e, a nulidade da r. sentença decorrente do reconhecimento

de ilegitimidade passiva dos sócios da executada e extinção do processo sem julgamento do mérito.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO

VENCIMENTO -DCTF- PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE -DCTF- PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o

débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da

declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 -

Recurso especial não-provido."

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.08: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada

a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da

prescrição , houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3.

Apelação desprovida."

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de

declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da

entrega das respectivas DCTFS, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : RODRIGUES RODRIGUES S/C LTDA -ME e outros

: MATEUS RODRIGUES

: ISABEL CASTRO RODRIGUES

No. ORIG. : 00044836020004036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se

de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ,

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim,

mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida

ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição , pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o

vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7.

Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da

embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

Na espécie, os créditos tributários foram constituídos através da entrega de DCTF's, em 09/05/1994 e 22/04/1997

(f. 144), tendo sido as execuções fiscais propostas antes da LC 118/05, mais precisamente em 08/03/1999 e

15/08/2000 (f. 02 e apensos), dentro, portanto, do prazo quinquenal, considerada a aplicação, na espécie, das

Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 

Ademais, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA

O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes,

in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar

que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido

responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento

de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado

provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio

mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por Oficial de Justiça, da respectiva situação de

fato no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes (g.n.):

 

RESP n° 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU de 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular , porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a
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empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma

já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja

indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das

atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido".

RESP n° 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL

- DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento

do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no

sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a previsão de que, no caso

das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por culpa, quando no

desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao princípio da autonomia da

pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu

patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos

sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou

estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática desses atos abusivos ou

ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento de que indícios de

dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são

considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a

carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III,

da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a

citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade.

Recurso especial improvido".

 

No mesmo sentido, recente precedente da Turma, "verbis":

 

Ag. Inomin. em AI nº 2009.03.00.043356-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA

CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A decisão deve ser mantida. II -

Ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a

impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da

sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. III - No caso concreto, entretanto, não

entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada a situação acima referida, pois,

ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha sido negativo (fl. 28),

inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por meio de Oficial de

Justiça. IV - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela

impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução

irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do

que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. V - Precedentes STJ (1ª Turma,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma,

AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008).VI -

Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido."

 

Na espécie, não restou comprovada qualquer diligência efetuada por oficial de justiça na sede da executada, a

impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa e a inclusão de sócios no polo passivo

da demanda.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1033/1858



CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010631-09.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença de improcedência de ação em que pleiteado o reconhecimento da inexigibilidade

da CPMF, incluídas as operações feitas com a Zona Franca de Manaus, em decorrência da imunidade conferida às

exportações, nos termos do artigo 149, § 2º, I, com a redação da EC 33/2001.

Alegou a apelante que são imunes as movimentações financeiras decorrentes de exportação, incluindo as

operações equiparadas feitas com a Zona Franca de Manaus, em razão do artigo 149, § 2º, I, CF, com a redação

dada pela EC 33/2001, conforme precedentes citados, abrangendo a espécie tributária em questão, pelo que

cabível a reforma da sentença. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte acerca do tema, firme no sentido de que a imunidade,

de que trata o artigo 149, § 2º, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 33/2001, não abrange a

CPFM. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

RE-AgR 460.158, Rel. Min. AYRES BRITTO, sessão de 06/03/2012: "AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMUNIDADE DAS RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO DE

QUE TRATA O INCISO I DO § 2º DO ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INTRODUZIDO PELA

EC 33/2001, NÃO ABRANGE A CSLL NEM A CPMF. 1. A jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal

é firme no sentido de que a imunidade sobre receitas decorrentes de exportação de que trata o inciso I do § 2º

do art. 149 do Magno Texto de 1988, introduzido pela EC 33/2001, não se aplica à Contribuição Social sobre o

Lucro Líquido (CSLL) nem à Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de

Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 2. Agravo regimental desprovido."

RE 474.132, Rel. Min. GILMAR MENDES, Plenário, sessão de 12/08/2010: "Recurso extraordinário. 2.

Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Contribuição Provisória sobre

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF). 3.

Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da

Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição Social sobre o

Lucro Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6. Vencida a tese

segundo a qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à exclusão do lucro

decorrente das receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de lucro pressuporia

o de receita, e a finalidade do referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das exportações,

com o escopo de conferir efetividade ao princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da

Constituição). 7. A norma de exoneração tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não

alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de

Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula diretamente à operação de exportação. A

exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre operações financeiras posteriormente

realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

RE 566.259, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Plenário, sessão de 12/08/2010: "CONSTITUCIONAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXTENSÃO DA

2008.61.09.010631-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : RICLAN S/A

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00106310920084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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IMUNIDADE À CPMF INCIDENTE SOBRE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS A

RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO ESTRITA DA

NORMA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. I - O art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal é

claro ao limitar a imunidade apenas às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico

incidentes sobre as receitas decorrentes de exportação. II - Em se tratando de imunidade tributária a

interpretação há de ser restritiva, atentando sempre para o escopo pretendido pelo legislador. III - A CPMF

não foi contemplada pela referida imunidade, porquanto a sua hipótese de incidência - movimentações

financeiras - não se confunde com as receitas. IV - Recurso extraordinário desprovido."

Assim já igualmente decidiu esta Corte:

AMS 00056343320104036102, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 28/09/2012:

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CSL. CPMF. RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA.

LEGITIMIDADE. AGRAVO LEGAL. DESPROVIMENTO. 1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557

do CPC, ante o teor da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça e desta egrégia Corte, cumpre

ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual. 2. A imunidade veiculada

pelo inciso I do § 2º do art. 149 da CF/88, com a redação da EC nº 33/01, abrange apenas as receitas de

exportação, grandeza econômica que não pode ser confundida com o lucro do empreendimento ou com a

movimentação financeira realizada para o recebimento dos valores concernentes à exportação realizada, de

sorte que, uma vez configurada a existência de lucro e de movimentação financeira de recursos, a CSL e a

CPMF podem ser exigidas do exportador, pouco importando se o lucro apurado e os recursos movimentados

advêm de receitas externas. 3. A norma em comento não pode ser estendida a tributos que não tenham a receita

como fato gerador ou como elemento determinante de suas bases de cálculo, porque se trata de regra de

desoneração tributária que, em cotejo com as demais normas regentes do sistema tributário, deve ser

interpretada no seu sentido literal, não podendo o Judiciário ampliar o seu alcance se o Legislador

deliberadamente o restringiu. 4. Agravo legal desprovido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006795-79.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de writ impetrado para garantir creditamento, na apuração do PIS/COFINS pelo regime não cumulativo,

de despesas ou insumos relativos ao pagamento de salários de empregados, alegando que a vedação do artigo 3º, §

2º, I, da Lei 10.637/2002, na redação da Lei 10.865/2004, assim como a contida na Lei 10.833/2003, não é válida

face aos princípios da capacidade contributiva, isonomia e livre concorrência.

A liminar foi deferida "para o fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de praticar atos de

constrição relacionados com o crédito das contribuições de PIS/COFINS sobre a folha de pagamento do

impetrante e seus acessórios, ressalvando-se o direito de efetuar o lançamento tributário com vistas a evitar a

2013.61.00.006795-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA

ADVOGADO : SP223258 ALESSANDRO BATISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067957920134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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decadência".

A sentença concedeu a segurança.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) "a base de cálculo de PIS e COFINS é o faturamento, hoje

entendido como a totalidade das receitas. As exclusões permitidas da base de cálculo são apenas aquelas

expressamente estabelecidas em lei. Não há previsão legal para se abater custos da receita bruta, o que

equivaleria a reduzir a base de cálculo dessas contribuições ao lucro bruto. O pagamento de salários, bem

como o pagamento a eventuais fornecedores é custo, sendo irrelevante a denominação utilizada pela

impetrante"; e (2) "A nova modalidade de apuração, não cumulativa, das contribuições PIS e COFINS, criada

pelas Leis n.ºs 10.637/2002 e 10.833/2003, muito embora permita o creditamento relativamente às aludidas

contribuições incidentes na aquisição de determinados insumos, veda expressamente o creditamento

relativamente ao pagamento efetuado diretamente a pessoas físicas pela prestação de mão-de-obra".

Com contrarrazões e submetida a sentença ao reexame obrigatório, subiram os autos a esta Corte, opinando o

MPF pela reforma da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em sede de agravo de instrumento (0008731-09.2013.4.03.0000), assim decidi:

 

"Com efeito, a discussão específica dos autos envolve a declaração de inconstitucionalidade do inciso I do § 2º

do artigo 3º da Lei 10.637/2002, na sua atual redação, assim como do texto congênere da Lei 10.833/2003, por

não ser compatível com princípios constitucionais (capacidade contributiva, isonomia e livre concorrência) a

proibição do direito de crédito a valores relativos à mão-de-obra paga à pessoa física.

Embora a matéria deva ainda ser decidida pelo Supremo Tribunal Federal, o reconhecimento de

inconstitucionalidade, em liminar de mandado de segurança, apenas é possível, excepcionalmente, se

relevantemente superada a presunção de constitucionalidade que milita em favor da legislação.

Ocorre que a jurisprudência encontra-se assentada, até o presente momento, no sentido de prestigiar a

presunção de constitucionalidade do regime legal vigente, tendo o Superior Tribunal de Justiça firmado

precedentes, que têm sido acolhidos pela jurisprudência regional, em prol da validade da incidência do

PIS/COFINS sobre receita ou faturamento auferidos na prestação de serviço de locação de mão-de-obra sem

possibilidade de exclusão ou de crédito dos valores que tais, rejeitando a provocação do incidente de

inconstitucionalidade das regras ora impugnadas.

A propósito o acórdão no RESP 1.141.065, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 01/02/2010:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE

SOCIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS

COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 E LEIS ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO

DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74).

VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS

DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 1. A base de cálculo do

PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou

Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras de

serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de

pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. 2. Isto porque a Primeira Seção,

quando do julgamento do REsp 847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido de que: "TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS

9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E

DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE

DE CÁLCULO. 1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente

compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua

denominação ou classificação contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações

em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs

10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98). 2. A Carta Magna, em

seu artigo 195, originariamente, instituiu contribuições sociais devidas pelos "empregadores" (entre outros

sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o "lucro" (inciso I). 3. A

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo

sobre o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a
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qual: (i) a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto

de renda, (ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e

assistência social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas

de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 4. As contribuições destinadas ao

Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -

PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis Complementares nº 7/70 e nº 8/70, tendo

sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 (artigo 239). 5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a

contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da integração do empregado na vida e no

desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos termos da legislação do Imposto de

Renda, caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista. 6. O

Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,

constituído por duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com

recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento. 7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi

convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS

devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento, base de cálculo das

aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a partir da edição do

aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa jurídica", entendida

como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a

classificação contábil adotada para as receitas, 8. Deveras, com o advento da Emenda Constitucional nº 20, em

15 de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, foi

substituída por "empregador", "empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da lei" (inciso I), passando

as contribuições sociais pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

(ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o lucro. 9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo

Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos

Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco

Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a

ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo

3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer

da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se

considerando receita bruta de natureza diversa. 10. A concepção de faturamento inserta na redação original do

artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, na oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia

ter sido alargada para autorizar a incidência tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas

jurídicas, revelando-se inócua a alegação de sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98,

uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto

constitucional vigente no momento de sua edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária

instituiu nova fonte destinada à manutenção da Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei

complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo 195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.

11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as

Leis nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de

cálculo das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo

que, nos aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da

venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela

pessoa jurídica (artigo 1º, § 1º). 12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003,

por força do princípio da legalidade e da presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de

dois regimes normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que

vigorou a definição de faturamento mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias,

quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de

natureza diversa, dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de

inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis

10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da anterioridade nonagesimal), que conceituaram o

faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou

alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei

no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos jurídicos tributários anteriores à vigência das

Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o entendimento de que a base de cálculo do PIS e da

COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas empresas prestadoras de serviço de fornecimento

de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74, contempla o preço do serviço prestado, "nele incluídos

os custos da prestação, entre os quais os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto

contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca da base de cálculo do ISS devido por empresa prestadora
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de trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel. Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro

Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ 16.10.2008). 14. Por outro lado, se a lide envolve fatos

imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da higidez, no âmbito do STJ,

demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a observância da cognominada

"cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS abrange qualquer receita (até

mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de deduções previsto no § 3º, do

artigo 1º, dos diplomas legais citados. 15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do

entendimento jurisprudencial acerca da composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras

de mão-de-obra temporária, conduz à tese inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e

demais encargos trabalhistas dos trabalhadores temporários, assim como a taxa de administração cobrada das

empresas tomadoras de serviços, integram a base de cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas

empresas prestadoras de serviço de mão-de-obra temporária (Precedentes d oriundo da Segunda Turma do

STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.11.2007). 16. Outrossim, à luz da

jurisprudência firmada em hipótese análoga: 'Não procede, ademais, a alegação de que haveria um "bis in

idem", já que os recursos utilizados pelos lojistas para pagar o aluguel (ou, eventualmente, a administração

comum do shopping center), por provirem de seu faturamento, já se sujeitaram à incidência das contribuições

questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos locatários. O argumento, que não foi adotado pelo acórdão

embargado e que sequer foi invocado na impetração, prova demais. Na verdade, independentemente de ser o

aluguel estabelecido em valor fixo ou calculado por percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu

pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando de empresa deficitária) provenientes das receitas

(vale dizer, do "faturamento") do locatário. Isso independentemente de se tratar de loja de shopping center ou

de outro imóvel qualquer. E não só as despesas com aluguel, mas as demais despesas das pessoas jurídicas são

cobertas com recursos de suas receitas, podendo, quando se destinarem à aquisição de bens e serviços de

outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas, sujeitando-se, conseqüentemente, a novas incidências

de contribuições PIS/COFINS. Ora, essa é contingência inevitável em face da opção constitucional de

estabelecer como base de cálculo o "faturamento" e as "receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o

princípio da não-cumulatividade não se aplica a essas contribuições, a não ser para os setores da atividade

econômica definidos em lei (CF, art. 195, § 12). Como lembra Marco Aurélio Greco, "... uma incidência sobre

receita/faturamento, quando plurifásica, será necessariamente cumulativa, pois receita é fenômeno apurado

pontualmente em relação a determinada pessoa, não tendo caráter abrangente que se desdobre em etapas

sucessivas das quais participem distintos sujeitos. Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura.'

(GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e na COFINS", apud "Não-cumulatividade do

PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, coordenador Leandro Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004,

p.101). Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e às condições previstas na Lei

10.637/02 (PIS/PASEP) e Lei 10.8333/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina,

críticas severas em relação ao modo como a matéria está disciplinada, por não representar qualquer vantagem

significativa para os contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos

contribuintes - não veio abrandar a carga tributária; pelo contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira

balbúrdia no regime desses tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a segurança jurídica e

fazer com que bem depressa a sociedade sentisse saudades da época em que era o da cumulatividade"

(MARTINS, Ives Gandra da Silva, e SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de. Apud "Não-cumulatividade do

PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, cit., p. 12). Independentemente das vantagens ou desvantagens do

regime da não-cumulatividade estabelecido pelo legislador, matéria que aqui não está em questão, o certo é

que, mantido o atual sistema constitucional e ressalvadas as situações previstas nas Leis acima referidas, as

contribuições para PIS/COFINS podem incidir legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas

mesmo quando tal faturamento seja composto por pagamentos feitos por outras pessoas jurídicas, com

recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 09.08.2006, DJ 06.08.2007) (...) 18. Recurso especial provido,

invertidos os ônus de sucumbência." (REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em

25.03.2009, DJe 20.04.2009) 3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis

Complementares 7/70 e 70/91, abrange, além das receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação

de serviços, a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou

com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo

Tribunal Federal que assentaram a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do

PIS pela Lei 9.718/98: RE 390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ

15.08.2006; RE 585.235 RG-QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe-227

DIVULG 27.11.2008 PUBLIC 28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/ Acórdão Ministro

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 05.08.2009, DJe-213 DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009). 4.

Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores
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temporários subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil). 5. Conseqüentemente, a definição

de faturamento/receita bruta, no que concerne às empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-

obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do preço do serviço prestado, nele incluídos

os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados, que constituem custos

suportados na atividade empresarial. 6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-

de-obra temporária (regida pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão

regional), razão pela qual, independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de

pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de

cálculo do PIS e da COFINS. 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial da Fazenda

Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

Como se observa a invocação do direito de crédito quanto a valores pagos a título de salários a pessoas físicas,

no regime da não cumulatividade do PIS/COFINS, reproduz, na essência e em muito, a discussão no tocante à

própria formação da base de cálculo de tais contribuições na sistemática legal anterior de tributação, em que se

decidiu contrariamente à pretensão dos contribuintes."

No âmbito desta Corte já se assentou entendimento no sentido de inexistir direito líquido e certo do contribuinte

ao desconto ou crédito de valores expressamente proibidos ou não previstos na legislação para efeito de apuração

do PIS/COFINS no regime não cumulativo, não se podendo cogitar de violação, pois, aos princípios da

capacidade contributiva, isonomia e livre concorrência.

A propósito, entre outros, os seguintes julgados:

 

AMS 00202514320064036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 03/08/2012: "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, CPC - PIS. LEI 10.637/02. COFINS. LEI 10833/2003.

LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO

VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi

instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal,

em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio das atividades da área de saúde, previdência e

assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. II - A contribuição ao PIS, em 1988, foi

reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, quando então lhe foi reconhecido o

caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do seguro-desemprego e ao

abono anual de um salário mínimo. III - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida

pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a

contribuição ao PIS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado

pela Emenda Constitucional n° 42/03. IV - Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e

atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição à COFINS passou a ser não-cumulativa.

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. V - A

Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de

cálculos distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de

um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para

as contribuições. VI - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a

sistemática de cálculo do tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo

contribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as

hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua

ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses

tributos, enquanto para o PIS e a COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa. VII - O fato de a lei

10.637/2002 ter sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou em qualquer

mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional. VIII -

Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve

regulamentação de artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa

da contribuição ao PIS no corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios

de sua exigência, feitas por lei ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida

Provisória, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal. IX - Outrossim, é certo que os

abatimentos da base de cálculo da COFINS e PIS estão expressamente previstos em lei, não cabendo ao Poder

Judiciário conferir benefício fiscal à míngua de autorização legal, sob pena de afronta ao art. 111 do Código

Tributário Nacional. X - Da leitura dos dispositivos das Leis nº 10637/02 e 10833/03, observa-se que as
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despesas com terceiros (despesas com planos de saúde pagos aos funcionários e seus agregados; serviço de

limpeza das lojas; serviços de guarda patrimonial; serviços de mão-de-obra especializada; serviços e

publicidade; serviços de empresas e profissionais liberais (a exemplo de empresas de auditoria, escritórios de

advocacia) não encontram autorização legal para abatimento da base de cálculo do PIS e da COFINS. XI -

Portanto, não pode o Poder Judiciário substituir o Poder Legislativo na modificação da lei vigente, já que

insculpido na Constituição Federal o princípio da independência e harmonia entre os poderes, obstáculo

intransponível ao acolhimento do pedido sucessivo apresentado nesta demanda. XII - Finalmente, manifesta a

improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de Processo Civil. A

suficiência dos vários precedentes, adotadas na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da jurisprudência

acerca dos temas. XIII - Agravo legal improvido."

AC 00023682720094036117, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 08/08/2014: "TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE

VALIDADE. MP´S Nº 66/02 E 135/03. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA SISTEMÁTICA.

RESTRIÇÃO AOS CRÉDITOS. OPÇÃO DO LEGISLADOR. 1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003,

posteriores à EC nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da CF, para incluir a receita, juntamente com o

faturamento, como base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade

do ponto de vista formal ou material. 2. A partir de 01/12/02, o PIS e, a partir de 01/02/04, a COFINS

passaram, validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das

receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 3. As MP's nºs 66/02 e

135/03, por sua vez, ao estabelecerem a sistemática do PIS e da Cofins não-cumulativos, mantendo o regime

anterior para determinados contribuintes, não inovaram na regulamentação das bases de cálculo tampouco da

alíquota das contribuições sociais. 4. Referidas medidas provisórias, convertidas nas Leis nºs 10.637/02 e

10.833/03, apenas fixaram expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas

da Cofins em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já permitidas antes da

edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 246 da CF. 5. O próprio art. 195,

§ 9º da CF previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo diferenciadas da exação, em razão da

atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do

mercado de trabalho. 6. O princípio da isonomia para as contribuições para a seguridade social deve ser

interpretado de forma sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da CF, que estabelece limites para a adoção de

bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem que sejam violados outros princípios igualmente consagrados,

como o da capacidade contributiva, da razoabilidade e do não-confisco. 7. O disposto no § 12 do artigo 195 da

CF, introduzido pela EC nº 42/03, veio em complementação ao comando constitucional, não possuindo, por

sua vez, o condão de autorizar a instituição do regime não-cumulativo às contribuições dos incisos I, b e IV,

caput. 8. A ausência de previsão no Texto Maior da não-cumulatividade para o PIS e para a Cofins não

constitui óbice à sua instituição por lei. O que ocorre, na verdade, é que em havendo previsão constitucional, a

lei não poderá dispor de maneira a violar o princípio. 9. A não-cumulatividade é prevista no Texto Maior

apenas para o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e para o Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

comunicação (ICMS), e não para o PIS e a Cofins, de modo que as leis que a instituíram em relação às

exações em comento não estão regulamentando o Texto Maior. 10. O sistema de não-cumulatividade do PIS e

da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI), nesse se traduz em um crédito,

correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser

compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a

denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica

que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais como energia elétrica e aluguéis de

prédios, máquinas e equipamentos. 11 Somente os créditos previstos no rol do art. 3º das Leis nº 10.637/02 e

10.833/03 são passíveis de ser descontados para a apuração das bases de cálculo do PIS e da Cofins. Se o

legislador ordinário houve por bem restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário

aumentá-lo ou limitá-lo sob pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes. 12. Cinge-se a discussão

acerca da abrangência do conceito de insumo utilizado no inciso II do art. 3º em análise. 13. Somente pode ser

considerado como insumo aquilo que é diretamente utilizado no processo de fabricação dos produtos

destinados à venda ou na prestação dos serviços, e que deve ser avaliado caso a caso, não abrangendo custos

ou despesas de fases anteriores nem de fases posteriores. 14. Precedente desta Corte e do STJ. 15. Apelação

improvida."

 

No caso, o artigo 3º, § 2º, I, da Lei 10.637/2002 e o artigo 3º, § 2º, I, da Lei 10.833/2003, vedam o desconto ou

crédito de valores relativos à mão-de-obra para efeito de apuração do PIS/COFINS não cumulativo, o que não

leva, porém, conforme jurisprudência, à violação dos artigos 195, § 12, CF, ou 100, II, e 108, IV, CTN.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial para denegar a segurança.
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Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003317-23.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação em mandado de segurança impetrado para assegurar a participação em curso de formação de

vigilante, obstada pela Notificação CV/DPF/POR/SP, em razão de certidão de objeto e pé da Justiça Federal, que

revela a existência de Ação Criminal em face do impetrante.

A sentença denegou a ordem.

Apelou o impetrante, alegando que houve desconsideração de jurisprudência favorável, embasada no princípio da

presunção de inocência, prevalecente até sentença penal condenatória transitada em julgado, inexistente na

espécie.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento do

recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não se deve considerar como antecedente

criminal, para fins de participação em curso para vigilantes, a circunstância de figurar como indiciado em

inquérito policial ou réu em ação penal em curso, mas tão somente a condenação por fato criminoso, transitada em

julgado, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte:

 

EERESP 1.125.154, Min. Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 08/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE CLÁUSULA DE PLENÁRIO. SÚMULA

VINCULANTE N. 10. INEXISTÊNCIA, IN CASU, DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO DE CERTIFICADO. CURSO DE

VIGILANTE. INQUÉRITO POLICIAL EM CURSO. PROFISSIONAL INDICIADO CRIMINALMENTE.

POSSIBILIDADE DE REGISTRO. AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. PRESUNÇÃO DE

INOCÊNCIA. MAGISTÉRIO JURISPRUDENCIAL DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO. 1. Admite-se o recebimento de embargos declaratórios opostos à decisão monocrática do relator

como agravo interno, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal. 2. Não há

razão para que seja instaurado eventual incidente de inconstitucionalidade sobre a questão de fundo,

porquanto não houve a declaração de inconstitucionalidade de nenhum dispositivo legal na decisão agravada.

Logo, não há falar em não-observância do art. 97 da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n. 10 do

STF. 3. A esta Corte de Justiça, em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de preceitos postos na

Constituição Federal, ainda que para fins de prequestionamento, atribuição reservada ao Supremo Tribunal

Federal. (Precedentes: EDcl no AgRg no CC 68.022/PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção,

DJ 6.10.2008; EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJ 1º.9.2008;

2014.61.02.003317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : JOSE ROBERTO CAETANO

ADVOGADO : SP268714 WILLIAN LUIZ ROSA MOURA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EDcl no AgRg no CC 50.778/SP, Rel. Min. Castro Filho, Segunda Seção, DJ 9.11.2006). 4. Com base no

princípio constitucional da presunção de inocência, inquéritos policiais e ações penais em andamento não

serviriam como fundamento para a valoração negativa de antecedentes, da conduta social ou da personalidade

do agente, seja em sede criminal, seja, com mais razão ainda, na via administrativa, principalmente quando se

trata de simples registro de certificado de curso de reciclagem profissional. 5. Agravo regimental não provido".

(g.n.)

 

AMS 2008.61.04.006449-9, Rel. Juiz Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 02/08/2010: "DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA UNIÃO FEDERAL.

VIGILANTE. ANTECEDENTES CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. EXERCÍCIO

DA PROFISSÃO. CURSO DE RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983. POSSIBILIDADE. PRINCÍPPIO DA

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DIREITO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO

PENAL COM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. CONCESSÃO DA

SEGURANÇA. 1. Não há que se falar em nulidade do processo, sob a alegação de ausência de intimação

pessoal do representante da União, pois, no caso dos autos, em que pese não ter sido a instituição intimada,

não decorreu disso qualquer prejuízo para a defesa de interesse público a oferecer justa causa para a anulação

de qualquer ato processual. Com efeito, a Advocacia Geral da União teve conhecimento da sentença proferida,

em face de vista dos autos, tendo apresentado, tempestivamente e sem nenhuma dificuldade, o recurso de

apelação. Portanto, restou sanada a falta de intimação pessoal da União, de modo que não adveio disso

qualquer prejuízo, sendo aplicável ao caso o princípio pas de nulittè sans grief, pois, frise-se, não se justifica a

anulação de qualquer ato processual quando não restar demonstrado dano capaz de legitimar a providência

requerida. 2. No mérito da causa, pretende o impetrante obter ordem judicial para determinar à autoridade

impetrada que não objete a sua participação em curso de reciclagem para vigilantes, necessário para o

exercício pleno de sua profissão, ainda que respondesse, quando da impetração, a processo criminal. 3. De

fato, em que pese o apelado de fato ter respondido aos termos de ação penal, em trâmite quando do

ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de qualquer forma, não teria aquela o condão de obstar o

livre exercício de sua profissão, em face do princípio da presunção de inocência, que se consubstancia no

direito da pessoa de não ser declarada culpada senão após o trânsito em julgado da decisão condenatória,

sendo certo que, in casu, frise-se, sobreveio sentença absolutória naquele feito, já transitada em julgado. 4.

Com efeito, dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, que "ninguém será considerado

culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória", consagrando, assim, o princípio da

inocência, que se constitui num dos pilares do estado democrático de direito e direito fundamental da pessoa

humana. 5. Quanto ao disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe, dentre outros assuntos,

sobre a prestação de serviços de vigilância, de fato o artigo 12, caput, exara que os diretores e demais

empregados das empresas especializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados e, com relação ao

vigilante, a lei trata dos requisitos para o exercício da profissão no artigo 16 e, no inciso VI, da mesma forma

exige a inexistência de registro de antecedentes criminais. 6. Ora, trata-se de lei anterior à promulgação da

Carta Política de 1988, que consagra o princípio da presunção da inocência como um dos pilares do edifício

dos direitos e garantias individuais, sendo de rigor, portanto, afastar a interpretação literal de tais dispositivos

legais, pois, sob essa ótica, estariam em clara colidência com a norma constitucional, sendo, no entanto,

possível asseverar que são compatíveis com o disposto na Constituição quando se entender que os antecedentes

criminais decorrem de decisão transitada em julgado, hipótese em que o requisito se funda em justa causa,

restando, assim, atendida a finalidade social da aplicação da lei. 7. Em suma, afastadas as preliminares

argüidas pela União Federal, no mérito, o impetrante tem direito líquido e certo de participar do curso de

reciclagem para vigilantes, pois, em que pese responder a processo criminal quando do ajuizamento do

presente mandado de segurança, não existia nenhuma condenação criminal transitada em julgado, devendo

ser considerado inocente, por incidência no caso do princípio da presunção de inocência, o que já é

plenamente suficiente para manter a sentença que concedeu a segurança e garantiu sua participação no

referido curso, acrescentando-se, apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o direito do impetrante, o fato

de sua absolvição posterior na referida ação penal, impondo-se, pois, a confirmação da sentença fustigada. 8.

Precedentes da Corte e demais Tribunais Regionais Federais. 9. Apelação e remessa oficial a que se nega

provimento". (g.n.)

 

Na espécie, o ato impugnado, datado de 15/04/2014, considerou a existência da Ação Penal 0004252-

97.2013.4.03.6102, em trâmite na 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, na qual o impetrante consta como réu,

instaurada para apurar a prática de delito tipificado nas penas do artigo 171, caput e §3º, do Código Penal.

Em consulta ao andamento processual atualizado do feito (em anexo, por cópia extraída da internet), verifica-se

que o impetrante foi condenado na referida ação penal, em primeiro grau, em 05/05/2014. Em face da sentença foi

interposta apelação, distribuída a esta Corte em 17/10/2014, na 5ª Turma, estando os autos, desde 24/10/2014, no
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Ministério Público Federal. Assim, ante a ausência de decisão transitada em julgado, inexiste qualquer restrição ao

reconhecimento do direito postulado.

Ante o exposto, com esteio do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar

a sentença, concedendo a ordem.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-15.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em ação proposta para declarar a nulidade do auto de infração 079/09 e processo

administrativo 045/10, gerador da multa cobrada pelo fato de a autora não manter responsável técnico pela

alimentação fornecida nas dependências de seu estabelecimento particular de ensino.

A tutela antecipada foi deferida "a fim de suspender os efeitos do auto de infração n.º 079/09, bem como do

procedimento administrativo n. 045/10, gerador da multa exigida por meio do boleto expedido em 18.08.2011,

com vencimento em 25.09.2011, no valor de R$ 2.677,32".

Contra tal decisão foi interposto agravo retido pelo Conselho Regional de Nutricionistas.

A sentença julgou procedente o pedido, "reconhecendo a nulidade do auto de infração n.º 079/09, bem como do

procedimento administrativo n. 045/10, gerador da multa exigida por meio de boleto expedido em 18.08.2011,

com vencimento em 25.09.2011, no valor de R$ 2.677,32". Condenou a ré ao pagamento de custas e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Apelou o Conselho Regional de Nutricionistas - 3ª Região, reiterando, preliminarmente, o agravo retido e, no

mérito, alegando, em suma, que: (1) segundo o artigo 3º, II, da Lei 8.234/91, "todos os serviços de alimentação e

nutrição devem ser executados por profissionais nutricionistas devidamente habilitados e inscritos no Conselho

Regional da região onde executa estas atividades, devendo estas atividades serem, sim, supervisionadas por

profissional habilitado, sob pena de permitir-se o exercício ilegal da profissão"; (2) a Resolução CFN 378/05

estabelece as regras e procedimentos para que as pessoas jurídicas procedam ao registro (artigo 2º), caso tenham

como atividade principal e final "alimentação e nutrição", e ao cadastro (artigo 3º), caso as atividades

desenvolvidas na área de alimentação e nutrição não sejam "atividade fim", mas, sim, "atividade meio"; (3) a

Medida Provisória 455/09, convertida na Lei 11.947/09, disciplinando sobre o atendimento da alimentação

escolar, determinou a responsabilidade técnica do profissional nutricionista.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em razão da sentença e do exame do mérito no presente julgamento, resta prejudicado o agravo retido.

Cumpre destacar, inicialmente, que a Lei 6.583, de 20 de outubro de 1978, ao criar os Conselhos Federal e

Regionais de Nutricionistas, dispôs, em seu artigo 15, parágrafo único, sobre a obrigatoriedade do registro nos

Conselhos Regionais das empresas cujas finalidades estejam ligadas à nutrição, na forma estabelecida em

regulamento.

O Decreto 84.444, de 30 de janeiro de 1980, ao regulamentar a Lei 6.583/78, estendeu tal obrigatoriedade às

2011.61.21.003133-4/SP
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empresas cujas finalidades estejam ligadas à nutrição e alimentação.

Por outro lado, a Lei 6.839/80, de 30 de outubro de 1980, ao dispor sobre o registro de empresas nas entidades

fiscalizadoras do exercício de profissões, previu em seu artigo 1º que o registro de empresas e a anotação dos

profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a

fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros.

Por sua vez, a Resolução 229/99, ao tratar sobre o registro e cadastro de pessoas jurídicas nos Conselhos

Regionais de Nutricionistas, estabeleceu, em seu artigo 1º, a obrigatoriedade do registro de toda pessoa jurídica de

direito público ou privado, cujo objeto e/ou atividades estejam ligadas à nutrição e alimentação.

Denota-se, a partir da análise da legislação disciplinadora do tema, que a Lei 6.583/78, criadora dos Conselhos,

nada dispôs sequer acerca da obrigatoriedade do registro a empresas que explorem atividades ligadas à

alimentação, razão pela qual não poderia o respectivo regulamento (Decreto 84.444/80), e, tampouco, ato

administrativo (Resolução 229/99), fazê-lo, consoante os seguintes precedentes:

 

- AMS 2009.33.00.001630-5, Rel. Dês. Fed. CATÃO ALVES, e-DJF1 de 20/08/10, p. 446: "ADMINISTRATIVO

- CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO - REGISTRO

DE EMPRESA - CRITÉRIO DEFINIDOR - LEI Nº 6.839/80, ART. 1º - ATIVIDADE BÁSICA - COMÉRCIO -

INEXIGIBILIDADE - ATIVIDADE-MEIO - GASTRONOMIA - LEI Nº 6.583/78, ART. 15 - DEFINIÇÃO DAS

ATUAÇÕES EXTRAPOLADA PELO DECRETO Nº 84.444/80, ART. 18 - EMPRESAS QUE NÃO EXECUTAM

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO NUTRICIONAL OU DE ACOMPANHAMENTO

DIETOTERÁPICO - OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO DE NUTRICIONISTA -

RESOLUÇÃO Nº 378/2005 DO CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS - INAPLICABILIDADE NA

ESPÉCIE - EXIGÊNCIA LEGAL INEXISTENTE - NULIDADE DAS AUTUAÇÕES. a) Recursos - Apelações em

Mandado de Segurança. b) Remessa Oficial. c) Decisão de origem - Reconhecimento da obrigatoriedade de

registro dos estabelecimentos, afastada quanto à contratação de Nutricionista. 1 - Para determinar se existe ou

não a necessidade de contratação de profissional Nutricionista como responsável técnico, deve-se observar se a

ATIVIDADE BÁSICA do estabelecimento está relacionada, efetivamente, a serviços de SAÚDE, cuja

especialidade seja NUTRIÇÃO, nos termos do que dispõem as Leis nos 6.839/80 e 8.234/91. 2 - Empresa que não

executa serviços de assistência e educação nutricional ou de acompanhamento dietoterápico nem tem como

atividade-fim NUTRIÇÃO, não é obrigada, legalmente, a contratar profissional Nutricionista para o exercício

das suas atividades. (Lei nº 6.839/80, art. 1º; Lei nº 8.234/91, art. 3º.) 3 - Razão assiste à Impetrante ao asseverar

que "o Decreto nº 84.444/80 já extrapola o limite de seu poder regulamentar ao ampliar o âmbito de incidência

(...)" e que a alimentação que produzem seus associados "se relaciona intimamente com o de gastronomia, jamais

com a essência conceitual de nutrição". (Fls. 311 e 312.) 4 - Ainda que haja, na espécie, possibilidade de

contratação de um profissional Nutricionista, esse fato não torna obrigatório o registro do estabelecimento junto

ao respectivo Conselho fiscalizador, pois, caso prosperasse esse entendimento, as empresas teriam de se filiar a

tantos Conselhos quantos fossem as espécies de profissionais habilitados no quadro dos seus funcionários. 5 -

Apelação do Conselho Regional de Nutricionistas da 5ª Região e Remessa Oficial denegadas. 6 - Recurso da

Impetrante provido. 7 - Segurança concedida.

 

- AG 0007321-27.2011.4.05.0000, Des. Fed. GERALDO APOLIANO, DJE de 22/08/12, p. 281:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS.

RESTAURANTE. EXIGÊNCIA DE REGISTRO. DESCABIMENTO. 1. Agravo de Instrumento manejado em face

da decisão que deferiu, parcialmente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, apenas para determinar que

o Agravado se abstivesse de obrigar a Agravante a manter em seus quadros um nutricionista como responsável

técnico, sem prejuízo de sua inscrição junto ao CRN. 2. A Lei nº 6.583/78, que regulamentou o funcionamento dos

Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, e estabeleceu a obrigatoriedade do registro, apenas, para as

empresas cujas finalidades estivessem ligadas, especificamente, à nutrição. Assim, o Decreto nº 84.444/80 e a

Resolução nº 378/05-CFN, excederam seu poder regulamentador, ao estabelecerem a obrigatoriedade do registro

das empresas que explorassem serviços de alimentação, tais como restaurantes, bares e lanchonetes. Agravo de

Instrumento provido."

 

Não é outra a jurisprudência desta Turma, conforme revela o seguinte precedente:

 

 

- APELREEX 0011177-17.2010.4.03.6102, Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 de 03/08/12: "DIREITO

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DECLARATÓRIA - CONSELHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO - INSCRIÇÃO -

REGISTRO - RESTAURANTE COMERCIAL - DESNECESSIDADE - MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL

TÉCNICO RESPONSÁVEL - MULTA AFASTADA. I - A Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978, criou o Conselho
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Federal e os Regionais de Nutricionistas com finalidade de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da

profissão de nutricionista, estabelecendo o registro obrigatório das empresas que estejam ligadas à nutrição, na

forma estabelecida em regulamento, bem como autorizando a cobrança de anuidade devida ao Conselho

Regional da respectiva jurisdição da sede de funcionamento da empresa. II - Alimentação não se confunde com

nutrição. De acordo com a Portaria nº 710/99 do Ministério da Saúde, alimentação é o processo biológico e

cultural que se traduz na escolha, preparação e consumo de um ou vários alimentos, ao passo que nutrição vem a

ser o estado fisiológico que resulta do consumo e utilização biológica de energia e nutrientes em nível celular. III

- O registro de pessoa jurídica dá-se de acordo com a atividade básica exercida ou do serviço prestado a

terceiro, conforme preceitua a Lei nº 6.839/80. O comércio de alimentos em restaurantes, que tem natureza

eminentemente comercial, não pode ser interpretado como atividade ou função específica da nutrição. IV - O

Decreto nº 84.444/80 inovou o ordenamento jurídico ao estabelecer a obrigatoriedade de inscrição no Conselho

Regional de Nutricionistas das empresas que exploram serviços de alimentação em órgãos públicos ou privados,

violando o princípio da legalidade. V - Não se sustenta a obrigatoriedade do registro da pessoa jurídica em

função da Lei nº 8.234/91, que apenas regulamenta a profissão da pessoa natural do Nutricionista, estabelecendo

suas atividades privativas. VI - O termo de fiscalização lavrado pelo Conselho indica que o restaurante possui

profissional técnico da Nutrição, o que reforça a ilegalidade da multa aplicada. VII - Apelação e remessa oficial

improvidas."

 

Na espécie, a atividade básica da autora, consoante a 2ª alteração e consolidação do contrato social da empresa

juntado à f. 13/16, sequer refere-se ao ramo de alimentação, mas diz respeito à "escola de educação infantil e

ensino fundamental", situação que, por si só, afastaria a necessidade de contratação de nutricionista, razão pela

qual deve ser mantida a sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021948-55.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial à concessão parcial da ordem, determinando fosse imediatamente proferida

decisão nos procedimentos administrativos: 12585.720470/2011-18 (PER/DECOMP 30502.88627.290711.1.1.09-

2503); 2585.720471/2011-54 (PER/DCOMP 42557.28152.290711.1.1.08.0633); e 12585.720368/2011-12

(PER/DECOMP 21582.25800.301210.1.5.09-2292) e, em caso de reconhecimento de ressarcimento, o imediato

pagamento (Leis 9.430/96 e 12.431/11), após dedução de débitos porventura pertinentes.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que a juntada de novos documentos e apresentação de novos fundamentos

jurídicos por parte do interessado ensejou novas análises e diligências, razão pela qual o prazo não poderia ser

contado sem interrupções.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o MPF pela manutenção da sentença.

2013.61.00.021948-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A

ADVOGADO : SP221611 EULO CORRADI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00219485520134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a sentença foi proferida nos seguintes termos (f. 235/8):

 

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que

determine às autoridades impetradas, analisem, imediatamente, os pedidos de ressarcimento indicados e, se o

caso, efetue o pagamento dos créditos já reconhecidos passíveis de ressarcimento, com a incidência da taxa

SELIC, a contar do prazo de 360 dias do envio de cada pedido. 

O impetrante em sua petição inicial afirma que no desenvolvimento de suas atividades submete-se à incidência

das contribuições ao PIS e a COFINS e, dessa forma constituiu créditos passíveis de ressarcimento e

compensação em seu favor. 

Aduz que efetuou pedidos de ressarcimento de créditos de PIS e COFINS com base nas Leis n.º s 10.637/2002 e

10.833/2003, num total de sete, sendo que o mais recente protocolo já supera mais de 360 (trezentos e sessenta)

dias sem a análise da administração (enviados entre dezembro de 2010 a dezembro de 2011), consoante prevê o

art. 24 da Lei n.º 11.457/2007. 

Sustenta que a conduta adotada pelas autoridades fere o princípio da eficiência e da celeridade processual,

previstos tanto constitucionalmente quanto nas leis que regem o processo administrativo. 

O pedido liminar foi concedido (fls. 87/88-verso), a fim de que a autoridade impetrada decidisse, no prazo de 10

(dez) dias, os pedidos de restituição elencados na inicial, bem como que, em havendo reconhecimento de

crédito, passível de ressarcimento, procedessem as autoridades coatoras ao pagamento, observada a legislação

em vigor (Leis nº 9.430/96 e 12.431/2011).

Intimada, a impetrante apresentou cópia da petição inicial do processo nº 0005844-22.2012.403.6100, a fim de

verificar a existência de litispendência (fls. 98/115).

A autoridade coatora, intimada (fl. 94/94-verso), apresentou as informações, sustentando, em suma, que os

processos administrativos elencados na inicial já foram apreciados e devidamente efetuadas as compensações.

Afirma não ter agido fora dos ditames legais (fls. 118/122). Juntou documentos (fls. 123/221). 

A União, ciente da liminar concedida, deixou de interpor o recurso cabível, tendo em vista a informação

prestada de que os requerimentos da parte interessada foram todos analisados em dezembro de 2011 e

compensados os créditos passíveis de ressarcimento. Requereu a extinção do feito por falta de interesse de agir

(fls. 222/222-verso). Juntou documentos (fls. 223/229).

O Ministério Público Federal, às fls. 231/231-verso, manifestou-se pela procedência do pedido.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório. 

Fundamento e decido.

Preliminares:

Afasto a hipótese de litispendência aventada à fl. 88-verso, pois da análise das iniciais deste processo e do de nº

0005844-22.2012.403.6100 (fls. 99/115), verifico que os objetos das ações são distintos.

Passo, agora, a analisar o mérito.

Mérito: 

A questão cinge-se em verificar a existência de direito líquido e certo por parte da impetrante de ter,

imediatamente, analisados seus pedidos de ressarcimento indicados na inicial, efetuados por meio do sistema

PER/DCOMP da Receita Federal, no prazo estabelecido no art. 24, da Lei nº 11.457/2007, bem como efetuar o

pagamento dos créditos já reconhecidos passíveis de ressarcimento, conforme determinação das Leis 9.430/96 e

12.431/2011.

Vejamos.

Não obstante este juízo entenda que o prazo previsto no art. 24 da Lei 11.457/2007, qual seja, de 360 (trezentos

e sessenta) dias, seja demasiadamente excessivo em relação àquele de 30 (trinta) dias previsto na Lei nº

9.784/99, tratando-se de processo administrativo tributário, a jurisprudência pátria vem entendendo pela

aplicação do prazo mais extenso para a análise dos pedidos efetuados pelos contribuintes.

Eis a posição da Primeira Turma do Eg. STJ acerca do tema:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA.

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP

1138206/RS, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. (...) 6. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art.

24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão
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administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte." 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza

processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

8. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07) (...). (EARESP 200801992269, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA

TURMA, 08/10/2010) - Destaquei.

Deveras, com a vinculação do princípio da eficiência à Administração Pública e a concessão de maiores prazos

para a análise de processos administrativos tributários, espera-se que o Estado otimize resultados e maximize

as vantagens de que se beneficiem os administrados. Portanto, a utilização de inovações tecnológicas, bem

como o empenho efetivo no aperfeiçoamento das técnicas utilizadas, devem viabilizar a melhoria e expansão da

atividade pública.

Outrossim, dispõe o inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal:

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

Tal norma, dirigida à autoridade pública, consagra o princípio da duração razoável do processo e constitui

garantia aos procedimentos e processos tributário.

No caso, a impetrante utilizou-se do PER/DCOMP da Receita Federal do Brasil para efetuar solicitações de

restituição de tributos, nas datas de 30.12.2010, 20.05.2011, 06.12.2011 e 29.07.2011 (fls. 30, 39, 48, 54, 65, 71

e 77). Insta analisar se tais solicitações, até a data da propositura da ação, qual seja, 02.12.2013, já se haviam

sido concluídas. 

Em que pese nas informações a impetrada afirmar que: 

1) Com relação aos procedimentos administrativos nº 12585.720470/2011-18 (PER/DECOMP nº

30502.88627.290711.1.1.09-2503); 12585.720471/2011-54 (PER/DCOMP nº 42557.28152.290711.1.1.08.0633);

e nº 12585.720368/2011-12 (PER/DECOMP nº 21582.25800.301210.1.5.09-2292) ter proferido despacho

decisório aos 19.12.2011, e ter compensado os débitos declarados com o crédito reconhecido antes de remeter o

procedimento à DRJ, em 17.08.2012, somente retornaram à DERAT em 21.10.2013.

Em verdade há mora administrativa quanto a estes procedimentos, pois desde o retorno à DERAT em

21.10.2013 até o momento pendem de conclusão. Já deveriam estar há muito concluído, consoante o prazo

para conclusão previsto na jurisprudência, cuja ementa consta acima transcrita, bem como conforme o

disposto no artigo 24, da Lei 11.457/2007:

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

2) com relação aos processos administrativos nº 12585.720370/2011-83 (PER/COMP nº

36415.64206.301210.1.5.08-4000 - data do pedido 30.12.2010) e nº 12585.720469/2011-85 (PER/DECOMP

25186.96737.200511.1.108-2409 - data do pedido 20.05.2011) terem sido proferidos despachos decisórios em

19.12.2011, com recursos em 06.03.2012, bem como em 27.06.2012 e 17.09.2012, respectivamente, terem sido

remetidos à DRJ, pendem até o momento de apreciação por aquele órgão. 

3) com relação ao processo administrativo nº 12.585.720367/2011-60 (PER/DCOMP nº

17732.21119.301210.1.5.09-9042- data do pedido: 30.12.2010) ter sido proferido despacho decisório em

21.12.2011, com recurso em 27.06.2012, atualmente pendente de apreciação junto à DRJ.

4) Com relação ao processo administrativo nº 12585.720369/2011-59 (PER/DECOMP nº

18315.05345.061211.1.1.09-0733 - data do pedido: 06.12.2011) ter sido proferido despacho decisório em

22.11.2011, com recurso em 06.03.2012, pendendo de apreciação junto à DRJ.

Nestes casos (2, 3 e 4), constato que não há mora administrativa, pois não ficou demonstrado que tais

processos administrativos tenham ficado parado, não restando igualmente comprovada a omissão

administrativa quanto à analise dos pedidos neles veiculados. Ademais, conforme salientou a autoridade

impetrada, enquanto pendem de apreciação pela DRJ, estão fora da jurisdição da DRF. Ao retornarem à

DERAT, deverão ser imediatamente concluídos.

Não obstante, restou comprovada a omissão administrativa quanto à conclusão dos procedimentos

administrativos nº:1) 12585.720470/2011-18 (PER/DECOMP nº 30502.88627.290711.1.1.09-2503) - data do

pedido 29.07.2011-; 2) 12585.720471/2011-54 (PER/DCOMP nº 42557.28152.290711.1.1.08.0633) - data do

pedido 29.07.2011-; 3) 12585.720368/2011-12 (PER/DECOMP nº 21582.25800.301210.1.5.09-2292) _ data do

pedido 30.12.2010-, dentro do prazo previsto no art. 24 da Lei n 11.457/2007, qual seja, 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar da data do protocolo dos pedidos), o que constitui ato ilegal que ocasiona prejuízos à

impetrante.

Isto porque, independentemente do efetivo reconhecimento do indébito tributário pleiteado pela impetrante,

entendo que, no caso das empresas, é fundamental a existência da estabilidade em sua situação econômica - e

isso inclui a resolução de discussões tributárias - sob pena de comprometer investimentos, metas de

crescimento, enfim, a sobrevivência financeira da companhia e dos empregos que oferece.
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Dessa forma, tendo o presente remédio a função de coibir atos ilegais ou de desvio ou abuso de poder por parte

de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém, constata-se que no presente caso a autoridade agiu

fora dos ditames legais. Assim, fica caracterizada a violação a direito da impetrante, devendo ser confirmada a

liminar concedida.

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a

ser exercitado no momento da sua impetração." (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro,

editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).

No caso, está comprovada nos autos a existência parcial do direito alegado pela impetrante. 

Ante o exposto, confirmo parcialmente a decisão liminar de fls. 87/88-verso, CONCEDO PARCIALMENTE A

SEGURANÇA e JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE, resolvendo o mérito com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para:

1) determinar que a autoridade coatora profira imediatamente decisão nos procedimentos administrativos nºs:

i. 12585.720470/2011-18 (PER/DECOMP nº 30502.88627.290711.1.1.09-2503); ii. 2585.720471/2011-54

(PER/DCOMP nº 42557.28152.290711.1.1.08.0633) e iii. 12585.720368/2011-12 (PER/DECOMP nº

21582.25800.301210.1.5.09-2292);

2) havendo reconhecimento de crédito, passível de ressarcimento, procedam imediatamente ao pagamento,

observada a legislação em vigor (Leis nº 9.430/96 e 12.431/2011), após o levantamento de eventuais débitos

para fins de subtração do montante líquido a ser ressarcido.

Sem condenação em honorários advocatícios (Art. 25 da Lei 12.016/2009).

Custas "ex lege".

Transmita-se o inteiro teor desta sentença à autoridade impetrada e ao representante judicial da União

Federal, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei 12.016/2009.

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

P.R.I.C."

O MPF, por sua vez, manifestou-se no seguinte sentido (f. 268/276):

 

"Deve ser mantida a r. sentença. Vejamos. 

De fato, o art. 24 da Lei nº 11.457/07 determina que "é obrigatório que seja proferida decisão administrativa

no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte".

Importante salientar também que o prazo mencionado vige desde 2 de maio de 2007, conforme estabelecido

pelo art. 51, inc, II, da Lei em tela, ou seja, muito antes dos protocolos dos pedidos administrativos, que só

foram feitos a partir de 30/12/2010, sendo o presente writ impetrado em dezembro de 2013.

Portanto, constata-se ser inaplicável o prazo geral de 30 dias da Lei nº 9.784/99, ante a existência de

regulamentação específica e pertinente ao processo administrativo fiscal.

Não é outro o entendimento que vem sendo reiterado pela jurisprudência, conforme se nota dos seguintes

julgados do E. TRF da 4ª Região:

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARTCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE E

SOLUÇÃO. O artigo 24 da Lei nº 11.4572007 determina que a decisão administrativa seja proferida no prazo

de 360 dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos administrativos

protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a entrada em

vigor, ocorreu no primeiro dia útil subsequente à publicação, realizada em 19-03-2007, ou seja, em 02-05-2007.

(TRF4, AG 2009.04.00.024800-1, Primeira Turma Relatora Maria de Fátima Freitas Labarrère, D.E.

01/12/2009)

TRIBUTÁRIO. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO. PRAZO PARA A DECISÃO

ADMINISTRATIVA. No caso de pedido de ressarcimento ou na compensação de outros tributos, o

aproveitamento do crédito presumido necessita de intervenção da Fazenda. Embora se reconheça a

possibilidade de demora, deferindo-se ao Fisco o direito/dever de verificar, com responsabilidade, o os valores a

serem ressarcidos, as consequências dessa postergação não podem ser inteiramente suportadas pelo

contribuinte, exceto se ele provocar o retardamento. Necessidade, então, de determinação de prazo para a

Administração Fazendária instruir o processo administrativo e decidi-lo. Para os processos administrativos

protocolados após a vigência da Lei nº 11.457/2007, o prazo para a decisão administrativa é de 360 (trezentos e

sessenta) dias, nos termos do art. 24 do diploma legal mencionado.(TRF4, REOAC 2009.72.01.001435-2,

Segunda Turma, Relatora Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. 09/12/2009) ( grifos nossos)

A Constituição estabelece em seu art. 5º, inc. LXXVIII, o princípio da razoável duração do processo, in verbis:

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade sua tramitação.

Essa garantia constitucional foi inserida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, conhecida como reforma do

Judiciário, justamente para impedir que os processos se prolongassem demasiadamente e provocassem o

alijamento do cidadão da justiça célere e eficaz.
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A Constituição Federal também estabelece em seu artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "a", que:

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

O direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra a ilegalidade ou abuso de poder; (...)

Com efeito, não é justo, nem tampouco razoável, penalizar o interessado pelas eventuais dificuldades

administrativas e operacionais enfrentadas pelo Poder Público no desempenho de suas tarefas.

Nesse sentido é o entendimento do E. STJ:

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL - PEDIDO DE

RESTITUIÇÃO - PRAZO PARA ENCERRAMENTO - ANALOGIA - APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99 -

POSSIBILIDADE - NORMA GERAL - DEMORA INJUSTIFICADA.

1. A conclusão de processo administrativo fiscal em prazo razoável é corolário do princípio da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade da Administração pública.

2. Viável o recurso à analogia quando a inexistência de norma jurídica válida fixando prazo razoável para a

conclusão de processo administrativo impede a concretização do princípio da eficiência administrativa, com

reflexos inarredáveis na livre disponibilidade do patrimônio.

3. A fixação de prazo razoável para a conclusão de processo administrativo fiscal não implica em ofensa ao

princípio da separação dos Poderes, pois não está o Poder Judiciário apreciando o mérito administrativo, nem

criando direito novo, apenas interpretando sistematicamente o ordenamento jurídico.

4. Mora injustificada porque os pedidos administrativos de ressarcimento de créditos foram protocolados entre

10-12-2004 e 10-08-2006, há mais de 3 (três) anos, sem solução ou indicação de motivação razoável.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1091042/SC Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe

21/08/2009)

Assim, in casu, percebe-se que alguns pedidos de ressarcimento mencionados na inicial a saber os de nº

30502.88627.290711.1.1.09-2503, 42557.28152.290711.1.1.08.0633 que datam de 29/07/2011 (fls. 30 e 39) e nº

21582.25800.301210.1.5.09-2292 que data de 30/12/2010, pendiam de análise por parte do entre administrativo,

decorrendo mais de 360 dias até a data da impetração do mandamus (02/12/2013). Observando-se desta forma,

que o mencionado lapso temporal extrapola o prazo legal, assim como afronta a garantia de celeridade do

trâmite dos processos administrativos insculpida na Constituição Federal correta a decisão no sentido de que

tais procedimentos sejam imediatamente julgados pela autoridade administrativa.

Para ratificar o explanado, colaciona-se o seguinte julgado desse E. Tribunal Regional Federal:

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR À AUTORIDADE IMPETRADA QUE ANALISE OS

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESTITUIÇÃO DE VALORES RETIDOS DA IMPETRANTE EM

15 DIAS - DEMORA POR PARTE DO PODER PÚBLICO - ARTIGO 5º, INCISO LXXVIII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 24 LEI Nº 11.457/2007- AGRAVO DE INSTRUMENTO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Em razão da alegada mora da Administração em proceder à análise de 3 (três) processos administrativos de

restituição de valores retidos que foram superiores ao valor da compensação realizada mensalmente na forma

do § 2º do art. 31 da Lei nº 8.212/91, a empresa ora agravada - empresa prestadora de serviços cessionária de

mão-de-obra - impetrou mandado de

segurança objetivando a finalização dos referidos processos

administrativos no prazo máximo de 10 dias.

2. O MM. Juízo 'a quo' deferiu a liminar para determinar à autoridade impetrada que aprecie e decida os

processos administrativos de restituição de tributos no prazo de 15 (quinze) dias, sendo esta a interlocutória

recorrida.

3. A "reforma do Judiciário" levada a efeito pela Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou o inciso

LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, elevando o princípio da duração razoável do processo judicial e

administrativo à condição de garantia fundamental.

4. Visando imprimir efetividade a essa nova garantia fundamental, a Lei nº 11.457/2007 estabeleceu em seu

art. 24 o prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, 'in

verbis': 'É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte'.

5. A Lei nº 11.457/2007 foi publicada em 19.03.2007 e o referido

dispositivo legal entrou em vigor "no primeiro dia útil do segundo mês subseqüente à data de sua publicação",

ou seja, em 02.05.2007, quartafeira, nos termos do art. 51, incisos I e II, da mencionada lei.

6. Afirma a agravante que no caso concreto deve ser aplicada referida disposição legal que estabelece prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a Administração proferir decisão administrativa nos processos

de sua alçada.

7. Sucede que os processos administrativos nº 36230.002447/2003-16 e nº 36230.000399/2006-66, não obstante

serem anteriores à edição da Lei nº 11.457/2007, reclamam por solução definitiva há muito tempo, tendo já
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transcorrido prazo superior àquele invocado pela própria autoridade impetrada.

8. Todavia, o processo administrativo nº 13807.006635/2007-61 foi protocolizado em 30/07/2007, pelo que se

conclui que a Administração não extrapolou o prazo legal para sua finalização.

9. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento para neutralizar os efeitos da decisão agravada

apenas no que se refere ao processo administrativo nº 13807.006635/2007-61.

Ainda com relação aos demais processos administrativos, nota-se que já haviam sido proferidos despachos

decisórios estando pendente até o momento à apreciação de recursos pela Delegacia da Receita Federal do

Brasil de Julgamento. Com isto, resta demonstrando que tais procedimentos não ficaram parados, mas

conforme menciona o impetrado em informações pendem de apreciação pela DRJ, fora da jurisdição da DRF e

que ao retornarem à DERAT, deverão ser mediatamente concluídos.

Dessa maneira, encontra-se escorreito o r. decisum de primeiro grau, visto que reconheceu a demora ilegal da

autoridade impetrada na análise dos procedimentos administrativos.

Diante do exposto, o Ministério Público Federal requer seja negado provimento ao recuso de apelação e

remessa oficial."

 

De fato, inafastável o princípio constitucional da duração razoável do processo à espécie, como já apontado na

sentença e no parecer ministerial. Não só, a garantia de prestação administrativa célere é também conteúdo de

outros valores principiológicos aos quais o Poder Público deve respeito, como a eficiência, a razoabilidade e a

moralidade, de acordo com o previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal e artigo 2º, caput, da Lei

9.784/99:

 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte"

"Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público

e eficiência."

Com efeito, tem-se dado gradativa materialidade ao entendimento de que é dever do Poder Público, parte de sua

própria finalidade e do interesse público, que suas funções sejam exercidas de maneira célere e satisfatória, sob

pena, caso contrário, de ineficácia. Não por outro motivo foram promulgadas as Emendas Constitucionais 19 e 45,

bem como, em nível infraconstitucional, editadas a própria Lei 9.784/99, supracitada, e a Lei 11.457/2007, que

especificamente determina a duração máxima do processo administrativo fiscal em nível federal em trezentos e

sessenta dias, conforme artigo 24.

É certo que esta previsão deve ser temperada, na medida em que circunstâncias contingentes podem obstar sejam

os processos concluídos neste prazo.

Na espécie, é o caso dos feitos 12585.720370/2011-83, 12585.720469/2011-85, 12.585.720367/2011-60 e

12585.720369/2011-59, que pendem de análise em DRJ, alheia ao órgão tido como coator, que nada pode fazer a

respeito até que os autos lhe retornem.

Não obstante, em relação aos demais elencados na inicial, reproduzidos na sentença e no parecer do MPF,

verifica-se haver desrespeito injustificado ao prazo legal. Isso porque mesmo sopesando a alegação da PFN de que

a juntada de novos documentos pelo impetrante ensejou nova análise, ainda em andamento, resta excessiva a

demora em sua conclusão, haja vista que, conforme a data das cópias dos documentos juntados pela impetrada na

oportunidade de seus embargos de declaração (f. 243/251), já se passaram, desde o protocolo mais recente, mais

de dois anos.

Portanto, como apontado em sentença, está caracterizada mora injustificada em relação os autos que retornaram da

DRJ à DERAT em 21.10.2013 (12585.720470/2011-18, 2585.720471/2011-54 e 12585.720368/2011-12).

Firme a jurisprudência neste entendimento:

 

RESP 1.138.206, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01/09/2010: "TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.

IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72.

ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea

e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in

verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios

que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é

corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel.
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Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008;

REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ

19/12/2005)[...]5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art.24,

preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art.24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).[...]9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008".

RESP 1145692, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 24/03/2010: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº

11.457/07. 1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo,

segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue,

indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ. 2. Recurso especial não

conhecido".

 

No mesmo sentido, o precedente desta Turma, do qual fui relator:

 

AMS 2009.61.04002918-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 16/08/2010: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. PROCESSO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS E COFINS. DEMORA NA

ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.451/07. EXCESSO DE PRAZO DECORRIDO

ANTES DA IMPETRAÇÃO. LIMINAR, CONFIRMADA POR SENTENÇA PARA ANÁLISE EM 90 DIAS.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO AVULSO DE APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Caso em que o legislador interpretou o que deva ser duração razoável do procedimento administrativo, ao

fixar o prazo de 360 dias, contado do protocolo, para a decisão administrativa (artigo 24 da Lei nº 11.457/07).

Não se pode vislumbrar inconstitucionalidade na garantia do prazo assim legalmente fixado, mesmo porque

ressalvou a r. sentença que se haveria de considerar as situações em que o atraso decorra de diligências ou

omissões que caibam ao próprio contribuinte. Ademais, o protocolo inicial de todos os pedidos remete a

18/05/2007, tendo a sentença sido proferida em 07/08/2009, muito além do prazo de 360 dias. Mesmo que se

interprete o prazo sentencial de 90 dias, tão-somente a partir do próprio julgamento de mérito, e não da liminar,

já houve o seu transcurso, pois os autos desta apelação somente vieram conclusos ao relator em 08/03/2010, ou

seja, decorridos quase três anos do protocolo administrativo inicial. 2. O cumprimento da ordem judicial de

apreciação, no prazo fixado, importa preferência sobre outros procedimentos fiscais, inclusive talvez alguns

anteriores. Tal preferência violaria a isonomia se não houvesse parâmetro normativo específico para a definição

da duração razoável do processo, e se disto não decorresse direito líquido e certo. Se existe garantia tanto

constitucional como legal para a apreciação em determinado tempo máximo do pedido administrativo, o

descumprimento de tal prazo pelo Fisco, em relação a todos os contribuintes, em geral, não autoriza que, por

isonomia, seja mantida a situação inconstitucional e ilegal. Aos que venham a reclamar, em Juízo, seu direito

cabe a proteção judicial, sem prejuízo de que o Poder Público se aparelhe para a devida prestação

administrativa. 3. Certo que são 18 pedidos administrativos, envolvendo cifra mais do que milionária. Todavia,

em compensação, a concessão da ordem não determinou o cumprimento no prazo literalmente fixado pela

legislação, até porque o próprio mandado de segurança foi impetrado muito além de 360 dias, contados da data

do protocolo administrativo dos pedidos. Mais ainda, a sentença excluiu do prazo legal as situações e os feitos

em que haja diligências ou pendências imputáveis à impetrante, de modo que o direito líquido e certo foi

reconhecido tão-somente em face dos pedidos formal e materialmente aptos a efetivo julgamento, adotando-se

solução que não apenas observa a legalidade, como a razoabilidade consideradas as situações do caso concreto.

4. No tocante ao pedido de providências face ao descumprimento da sentença, houve despacho decisório em

alguns dos pedidos, com o que restou cumprida a sentença, que concedeu em parte a ordem, nos limites em que

estritamente foi proferida. Acerca dos pedidos administrativos que ainda não receberam o despacho decisório, a

concessão da ordem, ora confirmada, produz efeitos para compelir a autoridade fiscal ao cumprimento, apenas

atentando-se para os limites do julgado em relação às situações em que esteja o julgamento a depender de

diligências por parte do contribuinte, impetrante. Não é, contudo, caso de imposição de multa, pois ainda que a

pena possa ser aplicada de ofício (artigo 461, §§ 4º e 5º, CPC), disto não decorre ser viável a reformatio in pejus.
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É que da sentença, que apenas concedeu em parte a ordem, sem cogitar de multa, embora o descumprimento

remontasse à concessão da liminar, apenas apelou a Fazenda Nacional, e não o contribuinte, motivo pelo qual ao

Tribunal cabe apenas confirmar, ou não, a ordem nos limites em que foi concedida, e não ampliar a concessão tal

como agora requerido pelo contribuinte. 5. Apelação e remessa oficial desprovidas, pedido de imposição de

multa diária indeferido."

 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3342/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025542-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a suspensão de todos os processos ético-

profissionais instaurados contra o impetrante até decisão final em ação penal versando sobre os mesmos fatos,

com intuito de evitar decisões conflitantes e, subsidiariamente, que as respectivas audiências sejam realizadas em

horário comercial, com intervalo de uma semana.

Foi concedida a liminar para "que as autoridades impetradas adotem as providências necessárias às designações

das audiências relativas aos 49 (quarenta e nove) Processos Ético-Profissionais mencionados na inicial,

observando o intervalo mínimo de 01 (uma) semana entre uma e outra, bem como, que elas sejam realizadas

entre 9h (nove horas) e 18h (dezoito horas) dos dias úteis." (f. 154/155 vº), tendo sido interposto agravo de

instrumento, o qual foi convertido em retido.

A sentença concedeu parcialmente a segurança, confirmando a liminar anteriormente concedida.

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento

da remessa oficial.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, vez que não reiterado, até mesmo porque ausente, na espécie,

recurso voluntário.

Com efeito, a sentença foi proferida nos seguintes termos (f. 246/8):

 

"Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por ROGER ABDELMASSIH em face

do RELATOR DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO E

CONSELHEIRO INSTRUTOR DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, objetivando a suspensão de todos os processos ético-profissionais em trâmite perante o Cremesp, até

decisão final na ação penal aberta em face do impetrante, atualmente em fase de instrução, objetivando-se

2009.61.00.025542-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : ROGER ABDELMASSIH

ADVOGADO : SP088098 FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00255421920094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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evitar decisões conflitantes. Subsidiariamente requer ordem para que as audiências já designadas sejam

canceladas e seja obstada preventivamente novas audiências, a fim de que todas as audiências sejam

designadas com intervalo mínimo de uma semana entre uma e outra e dentro do horário comercial.

Aduz o impetrante, em síntese, que é considerado pioneiro na utilização de modernas técnicas de reprodução

humana e na produção de conhecimento científico para a Medicina Regenerativa e seu trabalho já ajudou

milhares de casais a superar problemas de infertilidade e a realizar o sonho de construir uma família.

Afirma que a clínica e centro de pesquisa em reprodução humana Roger Abdelmassih está entre as mais

prestigiosas clínicas da especialidade no mundo e possui um corpo médico de excelência.

Sustenta, no entanto, que há alguns meses, resistiu à extorsão em tese praticada por uma ex-funcionária que,

quando demitida de seu emprego, dirigiu-lhe carta na qual exigia o pagamento de certa quantia para não

arruinar sua imagem na imprensa.

Assevera que, após as declarações caluniosas da ex-funcionária, algumas pacientes iniciaram uma campanha

difamatória contra o impetrante por e-mails e em página no site de relacionamento Orkut, promovendo

denúncias de supostos abusos sexuais por parte do impetrante e, neste contexto, o CREMESP decidiu instaurar

sindicâncias, que culminaram na citação do impetrante para se defender em 49 (quarenta e nove) Processos

Ético-Profissionais de nºs: 8.787-324/09, 8.798-335/09, 8.750-287/09, 8.751-288/09, 8.791-328/09, 8.784-

321/09, 8.767-304/09, 8.755-292/09, 8.775-312/09, 8.756-293/09, 8.765-302/09, 8.754-291/09, 8.781-318/09,

8.796-333/09, 8.793-330/09, 8.760-297/09, 8.753-290/09, 8.780-317/09, 8.786-323/09, 8.758-295/09, 8.792-

329/09, 8.759-296/09, 8.774-311/09, 8.763-300/09, 8.769-306/09, 8.761-298/09, 8.777-314/09, 8.778-315/09,

8.762-299/09, 8.766-303/09, 8.771-308/09, 8.794-331/09, 8.788-325/09, 8.779-316/09, 8.785-322/09, 8.776-

313/09, 8.757-294/09, 8.770-307/09, 8.764-301/09, 8.789-326/09, 8.790-327/09, 8.799-336/09, 8.782-319/09,

8.768-305/09, 8.797-334/09, 8.783-320/09, 8.773-310/09, 8.772-309/09 e 8.795-332/09 (fls. 21/25).

Informa o impetrante que apresentou defesas em todos estes processos e, inclusive vem recebendo intimações

comunicando-lhe a designação de audiências daquelas pacientes denunciantes, sendo que já foram 05 (cinco)

as notificações de audiência (fl. 06), indicando que em breve virão as demais comunicações de audiência

relativas aos demais processos disciplinares.

Argumenta que o CREMESP deveria aguardar decisão a ser proferida no âmbito Judiciário Penal para, após,

dar prosseguimento aos processos disciplinares, conforme dispõe o artigo 110 do Código de Processo Civil.

Além disto, a impossibilidade de comparecimento do impetrante (que está preso) não respeita os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

Ressalta que dentre todos os processos que tomou conhecimento, o tratamento mais recente relatado ocorreu

no ano de 2007. Ora, naturalmente que uma paciente que esperou 02 (dois) anos para apresentar uma

"denúncia" não sofreria qualquer prejuízo em aguardar a defesa do impetrante, sem considerar que há

sindicâncias que envolvem tratamentos aplicados no distante ano de 1989 e ao longo da década de 90.

Por considerar inadequados as datas e os horários das audiências das denunciantes, tendo em vista que os

patronos do impetrante pretendem acompanhar estes eventos, propõe que as oitivas sejam realizadas com

intervalo mínimo de uma semana entre uma e outra, prazo este que o impetrante considera razoável para que

seus advogados possam formular perguntas específicas às denunciantes.

Junta procuração e documentos (fls. 20/150 e 191/194). Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Custas à fl. 151.

Liminar deferida às fls. 154/155 para determinar que as autoridades impetradas adotem as providências

necessárias às designações das audiências relativas aos 49 (quarenta e nove) Processos Ético-Profissionais

mencionados na inicial, observando o intervalo mínimo de 01 (uma) semana entre uma e outra, bem como, que

elas sejam realizadas entre as 9h (nove horas) e 18h (dezoito horas) dos dias úteis, objeto de agravo de

instrumento interposto pela autoridade impetrada (fls. 211/232), o qual foi convertido em retido pelo Egrégio

Tribunal Regional Federal desta Terceira Região (fls. 234/235).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 195/210, aduzindo em síntese,

a ausência de ato coator uma vez que não há nenhuma ilegalidade ou abuso de poder praticado, na medida em

que está tão somente investigando denúncias contra o impetrante decorrentes do seu exercício profissional. 

Informa que os Conselhos de Medicina, em decorrência da sua autonomia administrativa concedida por lei,

têm por hábito a realização de atos processuais em horários e dias compatíveis com os compromissos de seus

Conselheiros, mantendo-se assim a eficiência necessária para a condução do feito, o que não significa que

serão agendados em dia e horários irrazoáveis como domingos, feriados e horários "alternativos", como

durante a madrugada e, se assim ocorrer surgiria a possibilidade de impetração de mandado de segurança

contra o ato de designação.

Sustenta a impossibilidade de vinculação com a ação penal uma vez que os feitos são absolutamente

independentes, não cabendo à Administração Pública aguardar o julgamento do processo judicial criminal,

ainda que os fatos sejam os mesmos.

Defende que o pedido do impetrante fere o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, pois

coloca os interesses do particular acima dos da Administração Pública que, dentro dos prazos previstos na
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norma vigente, deve responder à sociedade quanto a ausência ou não de algum ilícito ético.

Ressalta que o impetrante possui uma grande lista de procuradores, não havendo motivo para justificar a

impossibilidade de acompanhamento dos feitos.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança por não poder confundir a dificuldade e

inconveniência que decorrem do grande número de processos disciplinares com impossibilidade ou grave

prejuízo à defesa causados por ato arbitrário da autoridade impetrada, sendo que eventual dificuldade na

defesa do impetrante decorre tão somente da quantidade de fatos pelos quais responde e não por ato ilegal ou

arbitrário da autoridade impetrada (fls. 239/243).

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Fundamentando, DECIDO. 

Trata-se de ação mandado de segurança em que o impetrante pleiteia a suspensão de todos os processos ético-

profissionais em trâmite perante o Cremesp, até decisão final na ação penal aberta em face do impetrante,

atualmente em fase de instrução, objetivando-se evitar decisões conflitantes e, subsidiariamente, requer ordem

para que as audiências já designadas sejam canceladas e seja obstada preventivamente novas audiências, a fim

de que todas as audiências sejam designadas com intervalo mínimo de uma semana entre uma e outra e dentro

do horário comercial.

A preliminar de ausência de ato coator alegada pela autoridade impetrada confunde-se com o mérito e com ele

será analisado.

Passo ao exame do mérito.

Tendo em vista que a questão aqui discutida já fora apreciada integralmente em sede de liminar, e diante da

inexistência de fatos autorizadores da modificação do entendimento ali perfilhado, mantenho a fundamentação

e o resultado daquela decisão.

A análise dos elementos informativos dos autos revela que, de fato, há exigüidade do prazo concedido ao

profissional sindicado para manifestação.

Desta forma, impossível não visualizar que cada um dos 49 (quarenta e nove) Processos Ético-Profissionais,

aparentemente, constitui-se de fatos que se apresentam distintos entre si, com peculiaridades a exigir, em cada

um deles, manifestação específica do profissional acusado.

Cada processo ético-profissional, por implicar em oferecimento de históricos diferenciados, termina por tornar

justificável o pedido do impetrante, para que as respectivas audiências de oitiva das denunciantes sejam

realizadas com intervalo mínimo de uma semana entre uma e outra, até para permitir ao profissional o amplo

exercício de sua defesa.

Do cotejo entre as datas e horários das audiências, com o prazo que o impetrante solicita, não se vê como

excessivo ou exagerado o intervalo de uma semana para cada realização, na medida em que assim será possível

um melhor preparo dos patronos do acusado, no tocante às perguntas que formularão a cada denunciante, o

que não deixa de ser de interesse do próprio CREMESP em busca da verdade.

No entanto, impõe-se reconhecer a independência entre as esferas penal e administrativa, sendo desnecessário

se aguardar o julgamento do processo criminal, ainda que incidentes sobre os mesmos fatos;

Neste sentido:O Plenário do Supremo Tribunal Federal tem reiterado a independência das instâncias penal e

administrativa afirmando que aquela só repercute nesta quando conclui pela inexistência do fato ou pela

negativa de sua autoria. (MMSS 21.708, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 18.05.01, 22.438, rel. Min . Moreira

Alves, DJ 06.02.98, 22.477, rel. Min. Carlos Velloso, DJ 14.11.97, 21 .293, rel. Min. Octavio Gallotti, DJ

28.11.97). Segurança denegada.(MS 23188 MS - MANDADO DE SEGURANÇA Relator(a) ELLEN GRACIE

Sigla do órgão STF Descrição Votação: unânime. Resultado: indeferido. Acórdãos citados: MS-21708 (RTJ-

177/1170), MS-22438 (RTJ-166/171). Número de páginas: (05). Análise:(ANA). Revisão:(RCO/AAF).

Inclusão: 26/03/03, (MLR). Alteração: 28/03/03, (MLR). ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: RJ - RIO

DE JANEIRO - grifo nosso).

Para a concessão da segurança, exige-se que exista ameaça ou violação a direito líquido e certo, o que ocorre

no caso, ante a presença de prova pré-constituída do direito alegado pelo impetrante em seu pedido subsidiário.

Isto posto e pelo mais que nos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e

CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil para confirmar os termos da liminar concedida às fls. 154/155, nos moldes do pedido

subsidiário, para determinar às autoridades impetradas que adotem as providências necessárias às designações

das audiências relativas aos 49 (quarenta e nove) Processos Ético-Profissionais mencionados na inicial,

observando o intervalo mínimo de 01 (uma) semana entre uma e outra, bem como, que elas sejam realizadas

entre as 9h (nove horas) e 18h (dezoito horas) dos dias úteis.

Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos com fulcro no art. 25 da Lei nº. 12.016/2009.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Oficie-se."

 

Por sua vez, o MPF manifestou-se no seguinte sentido (f. 257/257 vº):
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"(...)

A sentença deve ser mantida. Os 49 processos ético-profissionais em trâmite contra o impetrante compõe-se de

fatos distintos, cada qual com suas peculiaridades, impondo ao impetrante a apresentação de uma defesa para

cada.

Assim, em razão da insuficiência do tempo para manifestação que foi conferido ao impetrante, conforme

consta nos autos, é necessário o acolhimento do pedido subsidiário do impetrante, com fundamento no art. 5º,

LV da Constituição Federal.

Ante o exposto, requeiro o desprovimento da remessa oficial."

De fato, consta expressamente do art. 5º, LV, da Constituição Federal, o alcance não só judicial, mas

administrativo, da garantia à ampla defesa e ao contraditório.

No que diz respeito especificamente ao processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal,

dado ser o CREMESP uma autarquia federal, conforme o seu Regimento Interno, publicado pela Resolução

CREMESP nº 205, e nos termos do art. 1º da Lei nº 3.268/1957 -, aplicável o caput do artigo 2º, da Lei

9.784/1999:

 

"Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público

e eficiência."

Inclusive, o próprio Código de Processo Ético-Profissional do Conselho Federal de Medicina, Resolução CFM nº

2.023/2013, deixa claro em sua exposição de motivos o respeito a tais garantias:

 

"Assim, as novidades inseridas nesta revisão processual buscam uma maior efetividade da atividade judicante

dos Conselhos de Medicina, com respeito ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório, princípios

erigidos na Constituição da República como garantias individuais fundamentais."

Portanto, assegurada a ampla produção de provas ao impetrante nos procedimentos administrativos referidos na

inicial, de modo que irretocável a concessão de segurança para que as audiências respectivas fossem agendadas

com o lapso razoável de uma semana entre si, para elaboração de defesa satisfatória, o que preveniu eventual

ofensa às garantias constitucionais acima abordadas.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002102-37.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado em 15/4/2014, face ao Delegado da

Receita Federal de Santo André, para eximir os impetrantes do pagamento do Imposto sobre a Renda sobre os

valores recebidos a título de "indenização por garantia de emprego" quando da rescisão do contrato de trabalho.

Segundo alega, as verbas recebidas possuem caráter indenizatório, uma vez que decorreram de acordo coletivo de

trabalho, entre o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de

2014.61.26.002102-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : ANTONIO BERTOLDO RODRIGUES FILHO e outro

: ELSON DEOCLIDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110008 MARIA HELENA PURKOTE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021023720144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Santo André e Mauá e a empresa Paranapanema, onde foi estabelecido uma compensação aos empregados

estáveis dispensados em razão do encerramento das atividades da unidade fabril onde trabalhavam.

 

A liminar foi concedida (fls. 56/56v).

 

Após a apresentação das informações (fls. 67/73) e a juntada do Parecer ministerial (fls. 75/75v), sobreveio

sentença que concedeu a segurança, devido ao caráter indenizatório das verbas recebidas pela perda da

estabilidade (fls. 78/78v).

 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento da remessa oficial, mantendo-se a sentença (fls. 99/101).

 

DECIDO:

 

Inicialmente, assinalo que a presente remessa oficial, comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, portanto sob tal ótica passo analisar a ação.

 

A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "indenização por

garantia de emprego", perfilando-se seu alcance e consequente ingerência ou não no conceito de renda,

preceituada no artigo 153, III, da Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional.

 

Neste passo, observo que os valores pagos aos impetrantes a título de "indenização por garantia de emprego" não

decorreram de mera liberalidade da ex empregadora, uma vez que originaram-se em acordo coletivo de trabalho

(fls. 23/27), onde a empresa empregadora pagou indenização como contrapartida pela dispensa, sem justa causa,

dos empregados que possuíam estabilidade.

 

Portanto, o citado valor possui nítido caráter indenizatório, tal entendimento encontra-se de acordo com a pacífica

jurisprudência desta Turma, conforme pode ser verificado da ementa da Apelação em Mandado de Segurança nº

258106 - Processo nº 2003.61.26.003560-0, em 14/01/2010, publicado no DJF3 CJ1 em 26/01/2010, cuja relatoria

coube ao Desembargador Federal CARLOS MUTA, julgado que transcrevo:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBA

RESCISÓRIA DE CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO ESPECIAL ("ABONO APOSENTADO" -

CLÁUSULA 38 DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que,

relativamente, às verbas do grupo "indenização" ou "gratificação especial", incide o imposto de renda sobre os

valores de rescisão concedidos por liberalidade do empregador, ainda que na demissão sem justa causa, se não

houver previsão do pagamento na legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho. Não basta, pois, apenas

a prova de que a rescisão ocorreu sem justa causa, por iniciativa do empregador, na medida em que qualquer

pagamento, não previsto no ordenamento jurídico, é considerado, conforme a jurisprudência consolidada, como

mera liberalidade, configuradora de acréscimo patrimonial, sujeito, assim, ao imposto de renda.

2. Caso em que, considerando a natureza das verbas rescisórias, à luz da prova produzida nos autos e da

jurisprudência consolidada, deve ser excluído da incidência do imposto de renda o valor relativo à indenização

especial ("abono aposentado" - cláusula 38 do Contrato Coletivo de Trabalho).

3. A alegação de que não houve adesão ao PDV, mas mera rescisão de contrato de trabalho, não altera o quadro

decisório, considerando a jurisprudência reiterada da Corte Superior, quanto à inexigibilidade fiscal quando se

tratar de verba de rescisão prevista em acordo ou convenção coletiva ou na legislação, dado o caráter

eminentemente indenizatório do pagamento e não, como alegado, remuneratório, não havendo que se cogitar,

enfim, de violação ao artigo 43 do Código Tributário Nacional.

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do

artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na

interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da

jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

5. Agravo inominado desprovido.

No mesmo sentido, pacificou-se a jurisprudência do agrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme pode ser
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verificado do Recurso Especial - 1122055 - Processo nº 200900848517, julgado pela segunda Turma, em

16/09/2010, publicado em DJE em 08/10/2010, cuja relatoria coube ao Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, ementa que transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO

RESCISÓRIA PAGA POR LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE A

IMPORTÂNCIA PAGA A TÍTULO DE ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos REsp's 1.112.745/SP e 1.102.575/MG, ambos de minha

relatoria, submetidos ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na rescisão

do contrato de trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador são aquelas

pagas sem decorrer de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí

Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador

e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da

incidência do Imposto de Renda. 

2. Ainda na Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de

4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu-se que não incide Imposto de Renda

sobre os valores recebidos em decorrência de rescisão de contrato de trabalho, referentes a férias proporcionais

e respectivo terço constitucional. Essa orientação jurisprudencial, inclusive, veio ser cristalizada na Súmula

386/STJ. O mesmo entendimento aplica-se às indenizações de férias vencidas, inclusive os respectivos adicionais

(AgRg no Ag 1.008.794/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 1º.7.2008). Em casos semelhantes,

em que também se tratava da interpretação do pedido de não-incidência do Imposto de Renda sobre férias

indenizadas, esta Corte firmou o entendimento de que se compreende, no pedido, o adicional de férias

indenizadas (REsp 812.377/SC, 1ª Turma, Rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 30.6.2006; REsp 515.692/PR, 3ª

Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 19.6.2006).

3. Recursos especiais providos.

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, toma-se como paradigma os

citados julgados, bem como os seus fundamentos.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, mantendo o julgado contido na sentença.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007160-75.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário em face de sentença que, em autos de embargos à execução de sentença ajuizados

pela Fazenda Nacional, julgou parcialmente procedente a ação, acolhendo cálculos da Contadoria do Juízo,

elaborados nos termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, com a fixação de honorários em

10% do valor correspondente ao excesso de execução, distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

É o breve relatório. Decido.

Analiso o recurso de ofício, monocraticamente, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2009.61.00.007160-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : POMPEIA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP010648 JOSE PAULO FERNANDES FREIRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071607520094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Consoante remansoso entendimento jurisprudencial, não dispondo a decisão exequenda de modo contrário como

no caso dos autos, aplica-se o disposto nas Resoluções 561/2007 e 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que

aprovaram o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, determinando a

atualização monetária desde a época do fato gerador do crédito exequendo (Súmula STJ nº 162).

Eis alguns dos recentes julgados das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TEMPESTIVIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMICOS.

VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. RESOLUÇÃO N. 561/2007. APLICAÇÃO DO IPC E

INPC/IBGE. (...) A Resolução 561/2007 é aplicável ao caso, segundo o princípio do tempus regit actum para as

leis processuais. Deve prevalecer a sucumbência recíproca fixada na decisão proferida pelo STJ (agravo de

instrumento n. 327.120), em obediência à coisa julgada. Agravo de instrumento provido parcialmente" (AI

00252742420124030000 - Rel. Desembargador Federal MÁRCIO MORAES - Terceira Turma - e-DJF3 Judicial

1 em 28/2/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁLCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL. I. Os cálculos acolhidos pela sentença foram elaborados pela contadoria judicial

com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça

Federal, com aplicação da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. II. Por estarem conforme à decisão transitada

em julgado, devem prevalecer os cálculos da contadoria. III. Apelação desprovida" (AC 00055218520104036100

- Rel. Desembargadora Federal ALDA BASTO - Quarta Turma - e-DJF3 Judicial 1 em 29/5/2014).

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PORTADOR DE DOENÇA GRAVE - ISENÇÃO PREVISTA NO ART.

6º, XI, DA LEI Nº 7.713/88. (...) 5. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição

de indébito, a ser operada a partir dos recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula 162 do Superior

Tribunal de Justiça, como determinado na sentença, referidos valores, a serem apurados na fase de liquidação,

deverão ser atualizados segundo os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 561/2007

do Conselho da Justiça Federal. (...) 10. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença"

(AC 00001336020044036118 - Rel. Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN - Sexta Turma - e-DJF3

Judicial 1 em 2/8/2013).

Assim, impõe-se a manutenção da sentença recorrida.

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame

necessário.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009330-66.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para determinar a desunitização dos contêineres

MSCU8274745 e MEDU1814914.

Alegou a impetrante, em suma, que atua no ramo de transporte marítimo internacional, tendo transportado

mercadorias que, após desembarcadas, não foram desembaraçadas pelo seu proprietário, sem que fosse objeto de

ação fiscal de perdimento das mercadorias, com a consequente devolução dos contêineres. A demora nas

providências cabíveis, importa em prejuízos às suas atividade de transportador marítimo, ao tempo em que seus

equipamentos permanecem indevidamente retidos e sujeitos a deterioração pelas intempéries.

Após informações da autoridade impetrada, foi deferida a liminar "determinando à autoridade impetrada, no

2013.61.04.009330-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP314648 LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00093306620134036104 2 Vr SANTOS/SP
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prazo de 10 (dez) dias, promova a desunitização das cargas acondicionadas nos contêineres MSCU8274745 e

MEDU1814914 e devolva-os vazios à impetrante".

A sentença concedeu a ordem, confirmado os termos da liminar.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de que a mera unidade de carga não se

confunde com as mercadorias nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça

que, objetivamente, fixam tal distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à

movimentação de "containers", em si, o tratamento próprio da movimentação de mercadorias (v.g. - RESP nº

914.700, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 07.05.07; RESP nº 908.890, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

DJU de 23.04.07; AGA nº 472214, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 10.03.03; e RESP nº 250.010, Rel. Min.

HUMBERTO DE BARROS, DJU de 25.06.01), interpretação esta que, por consonância, fundou a jurisprudência

federal, inclusive desta Corte, consolidada quanto à ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por

infrações relacionadas às próprias mercadorias.

Neste sentido, os seguintes acórdãos:

 

REOMS 2000.61.04.001351-1, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 06.05.05, p. 359:

"ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. UNIDADE DE CARGA. DISTINÇÃO QUANTO À

MERCADORIA QUE ACONDICIONA. APREENSÃO. DESCABIMENTO. 1. Embora a unidade de carga,

juntamente com seus acessórios, seja considerada parte integrante do todo, não se constitui em embalagem da

mercadoria, destarte, não se confunde com a carga transportada. 2. Não se justifica a apreensão do container

pelo fato da mercadoria acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento administrativo

fiscal, com vistas à aplicação da pena de perdimento, pois não é razoável que a impetrante, na medida que não

colaborou para a prática da infração atribuída ao titular da mercadoria, sofra as penalidades e prejuízos que

apenas a este poderiam ser imputadas. 3. Além disso, não obstante sustente a autoridade coatora que a carga

apreendida fica melhor protegida na unidade de carga do que no interior do armazém, não consta dos autos

comprovação acerca do inadequado armazenamento no espaço alfandegário, capaz de propiciar a deterioração

das mercadorias acondicionadas. 4. Precedentes desta Corte. 5. Remessa oficial improvida."

AMS 2000.61.04.006313-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU de 28.04.04, p. 398: "ADMINISTRATIVO -

MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO FISCAL - RETENÇÃO DE CONTAINER, EM FACE DA

APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM RAZÃO DE ABANDONO - DESCABIMENTO. 1. O

container ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 6.288/75, é considerado como um

equipamento ou acessório do veículo transportador. 2. Embora o Operador de Transporte Multimodal seja

responsável perante a Fazenda Nacional pelo crédito tributário, o artigo 24 da Lei n.º 9.611/98 prevê que os

containers não constituem embalagem das mercadorias, nem com elas se confunde. Precedente. 3. Inexiste

amparo jurídico para a apreensão, uma vez que não se deve confundir a unidade de carga com a mercadoria

transportada. 4. Pela análise dos autos, no que se refere à possibilidade de colocar à disposição da carga

transportada, a mesma se revela impossível, uma vez que já foi destruída. 5. Apelação e remessa oficial

parcialmente providas."

AMS 2000.61.04005920-1, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 28.01.02, p. 538: "DIREITO

ADMINISTRATIVO - UNIDADE DE CARGA APREENDIDA - NÃO SUJEIÇÃO À PENA DE

PERDIMENTO. A pena de perdimento por dano ao Erário, à qual está sujeita a mercadoria importada, nos

termos do Decreto-lei nº 1.455/76, em razão do abandono pelo importador, não se estende à unidade de carga

responsável pelo transporte."

AMS nº 97.02.01346-1, Rel. Des. Fed. JULIETA LÍDIA LUNZ, DJU de 13.08.98, p. 305: "TRIBUTÁRIO -

LIBERAÇÃO DE "CONTAINER" - REGIME DE ENTREPOSTO ADUANEIRO. O material retido não faz

parte da importação, que é seu conteúdo, devendo portanto ser liberado, vez que se trata de mero contingente

da mercadoria."

AMS 2000.70.08.001223-3, Rel. Des. Fed. EDUARDO TONETTO PICARELLI, DJU de 07.08.02, p. 401:

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO DE MERCADORIA.

APREENSÃO DE CONTÊINER. ILEGALIDADE. - O contêiner se confunde com a mercadoria ou a carga

que nele é transportada, não se constituindo embalagem. É considerado acessório do veículo transportador. - É

ilegal a apreensão de contêiner pelo fato de ter sido decretada a pena de perdimento da mercadoria nele

transportada, uma vez que com ela não se confunde."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos.
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006638-23.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado para reconhecer o direito de transporte do

carvão vegetal e a consequente liberação de caminhão apreendido, uma vez vigente período de carência de 180

dias para obtenção da licença necessária ao transporte mencionado na data da autuação, impedindo a sanção

cominada, nos moldes da Resolução SEMAC/MS nº 003/2010.

Após as informações, foi deferida a liminar "para suspender os efeitos dos termos de apreensão e

embargo/interdição nº 269745 incidentes sobre o caminhão Ford Cargo, placa HSC-5517, permanecendo,

porém, a impetrante como depositária do veículo" (f. 131/3).

A sentença concedeu parcialmente a ordem "para anular o auto de infração nº 461632, série D e o termo de

apreensão, depósito e embargo/interdição nº 269745, série C".

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a sentença foi proferida nos seguintes termos (f. 150/3):

 

"VETORIAL SIDERURGIA LTDA impetrou o presente mandado de segurança, apontando o

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA EM MATO GROSSO DO SUL como autoridade coatora.

Relata que no dia 30 de março de 2010 foi autuada pelo lBAMA, por uma operação de fiscalização

denominada "Corcel Negro", em razão de "funcionar atividade potencialmente poluidora (transporte de

carvão vegetal carga perigosa) sem autorização ou licença ambiental do órgão competente".

Aduz que na mesma data foi publicada no Diário Oficial deste Estado a Resolução SEMAC n° 003/10, que

regulamentou o cadastramento e o licenciamento ambiental simplificado para a atividade de transporte de

carvão, concedendo prazo de 180 dias para a regularização do transporte, sem sujeição a sanções pela falta da

referida licença, desde que atendidas determinadas condições.

Alega ausência do devido processo legal, uma vez que a penalidade administrativa somente poderia ter sido

imposta depois da manifestação inequívoca da autoridade fiscalizadora e da oportunidade conferida para a

defesa e produção de provas.

Afirma que a interdição da atividade é ato ilegal, por ofensa aos princípios da motivação, da finalidade e da

eficiência, conforme a Constituição Federal em seus artigos 5°, Il, XIII, c/c o parágrafo único do art. 170.

Pede ordem judicial para assegurar o seu direito ao transporte de carvão vegetal e a liberação definitiva de seu

veículo.

Com a inicial vieram os documentos de f1s. 26-106.

No despacho inaugural relegou-se a apreciação do pedido de liminar para depois da apresentação das

informações, as quais foram solicitadas (f. 107).

Às fls. 116-20 a impetrante juntou aos autos o parecer jurídico do IBAMA/MS, opinando pela insubsistência

do auto de infração e cancelamento do Termo de Apreensão e Depósito.

Notificado (f 112) o Superintendente Regional do IBAMA/l\/IS apresentou informações (fls. 122-9). Sustenta

que não houve ato ilegal ou arbitrário e que todos os requisitos formais foram observados no procedimento

2010.60.00.006638-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : VETORIAL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO : MS007878 VANESSA RIBEIRO LOPES e outro

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP174407 ELLEN LIMA DOS ANJOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00066382320104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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administrativo, não havendo qualquer nulidade. Sustenta que a legitimidade do IBAMA para lavrar o auto de

infração decorre do art. 225 da Constituição Federal, do § 1º do art. 70 da Lei nº 9.605/1998 e da Lei nº

6.938/81, art. 2º, I e III, e art. 6º, IV. Alega que o transporte rodoviário de cargas perigosas eleve obedecer às

disposições do art. 10 da Lei nº 6938/81, do Decreto Federal nº 96.044/88 e da Resolução nº 420/2004 da

Agência Nacional de Transportes Terrestres -- ANTT e que essa atividade está sujeita ao licenciamento

ambiental, sob pena de multa, de acordo com o Anexo I da Resolução CONAMA 237, art. 2º, de 19 de

dezembro de 1997 e art. 47, § 1º do Decreto Federal nº 6.514/08. Explica que a medida do embargo está

prevista no artigo 3º, VII, do Decreto nº 6514/2008 e foi imposta em atendimento ao princípio da prevenção.

Conclui que a aplicação das penalidades era a única atitude a ser tomada na ocasião.

O pedido de liminar foi deferido para suspender os efeitos dos termos de apreensão e embargo/interdição nº

269745 incidentes sobre o caminhão Ford Cargo, placa HSC-5517, permanecendo a impetrante como

depositária do veículo (fls. 131-3).

O representante do MPF opinou pela concessão da segurança, desde que a Impetrante preencha as condições

previstas no art. 8º, parágrafo único da Resolução SEMAC nº 003/10 (fls. 144-7).

E o relatório.

Decido.

A Resolução nº 003, de 29 de março de 2010, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da

Ciência e Tecnologia estabeleceu os procedimentos para obtenção de licenciamento ambiental para a atividade

de transporte de carvão vegetal.

Dispõe o art. 2º que os interessados deverão protocolar o "Comunicado de Atividade", o qual, uma vez

protocolado, constituir-se-á em Licença Ambiental (art. 5º).

Por fim, o parágrafo único do art. 8º estabelece que, durante o prazo de 180 dias, "o transporte de carvão

vegetal no território do Estado de Mato Grosso do Sul não estará sujeito à autuação por falta de licença

ambiental".

A impetrante foi autuada dia 30 de março de 2010 (f. 38), data em que a referida resolução entrou em vigor

(art. 12), de modo que a ausência da licença ambiental não poderia resultar em autuação.

Por outro lado, o pedido para liberar o transporte de carvão vegetal é genérico e deve ser limitado à autuação

contestada nesta ação.

Diante do exposto, concedo parcialmente a segurança para anular o auto de infração nº 461632, série D e o

termo de apreensão, depósito e embargo/interdição nº 269745, série C. Condeno o IBAMA a reembolsar as

custas adiantadas pela impetrante, ficando isento das custas remanescentes. Sem honorários.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009)."

 

Por sua vez, o MPF manifestou-se no seguinte sentido (f. 163/4):

 

"1. Relatório

Trata-se de remessa oficial da r. sentença de fls. 150/153, no bojo da qual o DD. Juízo Federal da 4ª Vara de

Campo Grande concedeu parcialmente a segurança pleiteada pelo impetrante, para anular o auto de infração

n. 461.632, série D e o termo de apreensão, depósito e embargo/interdição n. 269.745, série C, além de

condenar o IBAMA a reembolsar as custas adiantadas pela impetrante.

De acordo com a inicial (fls. 02/25), o IBAMA, na execução de uma operação denominada "Corcel Negro",

autuou a impetrante porque ela teria incorrido em atividade potencialmente poluidora, consistente no

transporte de carvão vegetal sem autorização ou licença ambientam para tanto. Por isso, foi lavrado o Termo

de Apreensão e Depósito e Embargo e Interdição n. 0269745. O auto seria nulo em virtude do disposto na

Resolução SEMAC/MS nº 003/2010, por meio do qual foi dado prazo para que pessoas jurídicas obtivessem

licença para o transporte de materiais perigosos.

A impetrante sustentou que, enquanto não findasse o prazo, não seria possível a sua autuação, não tendo sido

respeitado o seu direito ao devido processo legal. Requereu a concessão de medida liminar e, ao final, a

concessão da segurança para que fosse determinada a liberação de seu veicule Ford Cargo 2626, de placas

HSC-5512 e a suspensão, com posterior anulação, do Termo de Apreensão supramencionado.

As informações foram prestadas às fls. 122/129.

A liminar foi concedida por meio da r. decisão de fls. 131/133, ante a demonstração do fumus boni iuris e do

periculum in mora. 

O Ministério Público Federal se manifestou à fls. 144/147 pela concessão da segurança.

Após, foi proferida a r. sentença de fls. 150/153, no bojo da qual a segurança foi parcialmente concedida, nos

termos já expostos.

Após, os autos foram remetidos a esta Procuradoria Regional da República.

É o relatório.

2. No mérito.

Estabelece o art. 80, caput e parágrafo único, da Resolução SEMAC/MS nº 003/2010:
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'Art. 8º. O cadastramento a que se refere o § 10, inciso III do art. 2° desta Resolução poderá ser efetivado no

SISTEMA IMASUL DE REGISTRO E INFORMAÇÕES ESTRATÉGICASDO MEIO AMBIENTE -

SIRIEMA disponível no sitio eletrônico http://www.imasul.ms.gov.br/ no prazo de até 180 dias a contar da

publicação desta Resolução.

Parágrafo único: Durante o transcurso do prazo especificado no caput deste artigo, o transporte de carvão

vegetal no território do Estado de Mato Grosso do Sul não estará sujeito a autuação por falta de licença

ambiental desde que atenda as seguintes condições:

I. Efetuar somente o transporte de carvão frio, assim denominado aquele carvão com mais de 48 (quarenta e

oito horas) de sua retirada do forno de produção, precavendo-se o transportador quanto ao risco de

combustão;

II. Transportar o carvão embalado em sacaria ou, no caso de transporte a granel, recoberto com lona;

III. Efetuar a manutenção e o abastecimento dos veículos transportadores somente em locais dotados de

sistema de controle ambiental, a exemplo dos postos de combustíveis e serviços.'

3. Conclusão

Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público Federal pela manutenção da r. sentença."

 

A competência concorrente dos Estados é prevista no art. 24, V, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal:

 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do

meio ambiente e controle da poluição;

(...)

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos

Estados."

 

No mesmo sentido, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 52666, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 19/12/1994: "CONSTITUCIONAL,

ADMINISTRATIVO E TRIBUTARIO. PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE. COMPETENCIA

CONCORRENTE ENTRE UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO FEDERAL (CF., ART, 24, VI). ORGÃO

ESTADUAL. COBRANÇA DE MULTAS POR ELE IMPOSTA NO AMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.

LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETARIA. UFESP. UTILIZAÇÃO DO IPC/FIPE. IMPOSSIBILIDADE.

COMPETENCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO (ART. 22, VI DA CF). COMPETE CONCORRENTEMENTE A

UNIÃO, AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL LEGISLAR SOBRE PROTEÇÃO AO MEIO

AMBIENTE, CONFORME DICÇÃO DO ARTIGO 24 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. E LICITO AO

ORGÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE COBRAR AS TAXAS E MULTAS POR ELE

IMPOSTAS NO AMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS A LEI FEDERAL N. 8.005/90 NÃO

CONFERE EXCLUSIVIDADE AO IBAMA PARA ZELAR PELA PROTEÇÃO AMBIENTAL, MAS

SOMENTE A PRERROGATIVA DE COBRAR AS MULTAS QUE O PROPRIO ORGÃO IMPUSER. A

COMPETENCIA PARA LEGISLAR SOBRE SISTEMA MONETARIO E PRIVATIVA DA UNIÃO (ART. 22,

VI DA C.F.) E COMPREENDE TUDO QUANTO SE RELACIONA COM A MOEDA NACIONAL,

INCLUSIVE A PRERROGATIVA DE FIXAR O INDICE QUE DEVERA SERVIR DE PADRÃO DE

ATUALIZAÇÃO DE SEU VALOR NOMINAL. POR ISSO, AOS ESTADOS E MUNICIPIOS E DADO

INSTITUIR UNIDADES FISCAIS DESTINADAS A CORRIGIR A EXPRESSÃO MONETARIA DE SEUS

CREDITOS FISCAIS, SENDO-LHES DEFESO, POREM, VINCULAR SUA VARIAÇÃO A INDICE DE

AFERIÇÃO INFLACIONARIA NÃO INSTITUIDO POR LEI FEDERAL. DECORRE QUE O IPC DA FIPE

NÃO PODE SER EMPREGADO COMO PADRÃO DE ATUALIZAÇÃO DAS UFESP'S, POR NÃO SE

TRATAR DE FATOR DE CORREÇÃO DEFINIDO EM LEI EDITADA PELA UNIÃO. SENDO DE ORDEM

PUBLICA A LEI QUE CRIOU A CORREÇÃO MONETARIA, A DECISÃO NÃO PODE CINGIR-SE A

AFASTAR A VINCULAÇÃO A INDICE "NÃO OFICIAL", ATE POR QUE EQUIVALERIA A PERMITIR O

RECOLHIMENTO DO TRIBUTO EM SEU VALOR HISTORICO, PROPORCIONANDO

INJUSTIFICAVEL ENRIQUECIMENTO POR PARTE DO CONTRIBUINTE, EM DETRIMENTO DOS

DOS SUPERIORES INTERESSES PUBLICOS. VEDADA A UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE

CORREÇÃO MONETARIA (STF ADIN N. 493-0), DEVE A UFESP PASSAR A SER CORRIGIDA PELO

INPC, PREVISTO NO ARTIGO 4 DA LEI N. 8.177/91, CUJO CALCULO E DIVULGAÇÃO CABE AO

IBGE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO POR MAIORIA."
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RESP 1075017, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04/05/2011: "AMBIENTAL. INFRAÇÃO

ADMINISTRATIVA. TRANSPORTE DE CARVÃO VEGETAL SEM LICENÇA. MULTA. PODER DE

POLÍCIA COM RESPALDO LEGAL. CAMPO DE APLICAÇÃO DA LEI 9.605/98. 1. Cuidam os autos de

Ação Ordinária movida com o fito de afastar autuação consubstanciada em transporte irregular de 415 m3 de

carvão vegetal e, conseqüentemente, a multa aplicada. O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, porém

o Tribunal regional reformou a sentença e declarou nulo o auto de infração. 2. No campo das infrações

administrativas, exige-se do legislador ordinário apenas que estabeleça as condutas genéricas (ou tipo

genérico) consideradas ilegais, bem como o rol e limites das sanções previstas, deixando o detalhamento

daquelas e destas para a regulamentação por meio de Decreto. 3. Sanção administrativa, como a própria

expressão já o indica, deve ser imposta pela Administração, e não pelo Poder Judiciário, porquanto difere dos

crimes e contravenções. 4. A multa decorrente do auto de infração lavrado contra transporte irregular de

carvão vegetal é autônoma e distinta das sanções criminais cominadas à mesma conduta, estando respaldada

no poder de polícia ambiental. 5. A Lei 9.605/1998, embora conhecida popular e imprecisamente por Lei dos

Crimes contra o Meio Ambiente, a rigor trata, de maneira simultânea e em partes diferentes do seu texto, de

infrações penais e infrações administrativas. 6. De forma legalmente adequada e não conceitual, o art. 70 da

Lei 9.605/1998 prevê, como infração administrativa ambiental, "toda ação ou omissão que viole as regras

jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente". 7. O transporte de carvão vegetal

sem prévia licença da autoridade competente caracteriza, a um só tempo, crime ambiental (art. 46 da Lei

9.605/1998) e infração administrativa, nos termos do art. 70 da Lei 9.605/1998 c/c o art. 32, parágrafo único,

do Decreto 3.179/1999, revogado pelo Decreto 6.514/2008, que contém dispositivo semelhante. 8. Recurso

Especial provido."

 

Na espécie, a impetrante foi autuada pelo IBAMA em 30/03/2010, no bojo da operação de fiscalização ambiental

denominada "CORCEL NEGRO", por "funcionar atividade potencialmente poluidora (transporte de carvão

vegetal). Carga Perigosa, sem autorização (de) licença ambiental do órgão competente" (f. 38/44), com

apreensão do veículo transportador, modelo caminhão FORD CARGO 2626, placa HSC-5517, com depósito na

empresa VETORIAL SIDERÚRGICA LTDA.

Ocorre que no momento da autuação estava em vigor a Resolução SEMAC/MS nº 0003/2010, publicada em

30/03/2009 (f. 90), nos seguintes termos:

 

"(...)

Art. 2º Os interessados em desenvolver atividade de transporte de carvão vegetal no território do Estado de

Mato Grosso do Sul deverão proceder ao licenciamento ambiental mediante o protocolo junto ao Instituto de

Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, ou em uma de suas Unidades Regionais, do 'Comunicado

de Atividade' conforme modelo de formulário constante do Anexo I desta Resolução.

(...)

Art. 8º. O cadastramento a que se refere o § 1º, inciso III do art. 2° desta Resolução poderá ser efetivado no

SISTEMA IMASUL DE REGISTRO E INFORMAÇÕES ESTRATÉGICASDO MEIO AMBIENTE -

SIRIEMA disponível no sitio eletrônico http://www.imasul.ms.gov.br/ no prazo de até 180 dias a contar da

publicação desta Resolução.

Parágrafo único: Durante o transcurso do prazo especificado no caput deste artigo, o transporte de carvão

vegetal no território do Estado de Mato Grosso do Sul não estará sujeito a autuação por falta de licença

ambiental desde que atenda as seguintes condições:

I. Efetuar somente o transporte de carvão frio, assim denominado aquele carvão com mais de 48 (quarenta e

oito horas) de sua retirada do forno de produção, precavendo-se o transportador quanto ao risco de

combustão;

II. Transportar o carvão embalado em sacaria ou, no caso de transporte a granel, recoberto com lona;

III. Efetuar a manutenção e o abastecimento dos veículos transportadores somente em locais dotados de

sistema de controle ambiental, a exemplo dos postos de combustíveis e serviços.

(...)

Art. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

 

A previsão de regulamentação do serviço de transporte de produtos perigosos foi reconhecida aos Estados pela

Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 01-A, de 23/01/1986, publicada em

04/08/1986, nos seguintes termos:

 

"Art. 1º Quando considerado conveniente pelos Estados, o transporte de produtos perigosos, em seus

territórios, deverá ser efetuado mediante medidas essenciais complementares às estabelecidas pelo Decreto nº
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88.821, de 6 de outubro de 1983.

Art. 2º Os órgãos estaduais de meio ambiente deverão ser comunicados pelo transportador de produtos

perigosos, com a antecedência mínima de setenta e duas horas de sua efetivação, a fim de que sejam adotadas

as providências cabíveis.

Art. 3º Na hipótese de que trata o artigo 1º, o CONAMA recomenda aos órgãos estaduais de meio ambiente que

definam em conjunto com os órgãos de trânsito, os cuidados especiais a serem adotados.

Art. 4º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação."

 

Ademais, consta dos autos Parecer Instrutório Completo nº 0083/2010, do próprio IBAMA/MS, destacando,

verbis "(...) Acontece que no período da fiscalização foi publicada Resolução do SEMAC nº 003, com edital em 29

de Março de 2010, e conforme consta no Art. 8º da mesma, o prazo para regularização da atividade de transporte

é de 180 dias a contar da publicação desta, ressalta-se que nesse período o transporte de carvão vegetal no

Estado de MS não poderia ser autuado. Face ao exposto, esta Equipe Técnica opina pela insubsistência da

autuação e o arquivamento do processo administrativo, bem como o cancelamento do Termo de Embargo, em

razão do fato não caracterizar o disposto no art. 47, § 1º do Decreto 6.514/08, e, ainda, ter a Autuada

apresentado documentos que regularizam o transporte de carvão vegetal no Estado de Mato Grosso do Sul,

conforme fls. 60 e 61. Ademais, o presente processo deverá ser encaminhado à Procuradoria Federal

Especializada para análise quanto à hipótese de cancelamento da autuação, de acordo com o Art. 103 da

Instrução Normativa nº 14/09" (f. 103/4).

Houve, ainda, o parecer 161/2010, opinando pelo cancelamento do auto de infração (f. 117/20).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33037/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0508750-32.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelante Marco Antonio de Andrade para se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos

pela União (fls. 206/208), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

André Nabarrete

2000.03.99.026754-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : MARCO ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP069272 SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.08750-2 5F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033504-11.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a apelante para se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos pela União (fls. 298/304), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010660-91.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Renumerem-se os autos a partir da fl. 1361.

 

II - Intime-se a parte contrária dos embargos de declaração opostos pela União (fls. 1369/1380) para eventual

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

2000.61.00.033504-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BURMA MODA MASCULINA E FEMININA LTDA

ADVOGADO : SP166893 LUIS FERNANDO GUAZI DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.010660-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JS ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

SUCEDIDO : LETTERO EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E PARTICIPACOES S/A

:
SODEPA SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E
PARTICIPACOES S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00106609120054036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087390-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Indefiro o pedido de vista dos autos fora do cartório de fls. 916/926, porquanto o advogado requerente, Juvenal

Antonio Tedesque da Cunha, não funcionada mais no feito, visto que substabeleceu sem reserva os poderes

outorgados pelos agravantes (fl. 824). Concedo, ainda assim, o exame dos autos, nos termos do artigo 40, inciso I,

do CPC. Após, retornem conclusos para julgamento.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104315-16.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.087390-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CERVEJARIA MALTA LTDA e outros

: CAETANO SCHINCARIOL

: CAETANO SCHINCARIOL FILHO

: FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL

ADVOGADO : SP152232 MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA

: SP151647 LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.16.000654-7 1 Vr ASSIS/SP

2007.03.00.104315-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : SP134045 RONALD DE JONG

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO

AGRAVADO(A) : TELEFONICA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP101970 CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO

SUCEDIDO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

AGRAVADO(A) :
ABRANET ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS PROVEDORES DE ACESSO
SERVICOS E INFORMACOES DE REDE INTERNET SAO PAULO

ADVOGADO : SP025184 MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO DOS INTEGRANTES DO PROJETO GLOBAL INFO
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DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, na ação civil pública nº 0004680-

47.2002.4.03.6108, recebeu no duplo efeito os recursos de apelação interpostos pelas partes.

Compulsando os expedientes internos dessa Corte, verifica-se que os recursos de apelação interpostos já foram

julgados por esta Quarta Turma, encontram-se o processo concluso à Vice-Presidência para análise de

admissibilidade de recurso especial/extraordinário, o que torna esvaído o objeto do presente agravo, face versar

sobre decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas encontram-se superadas.

Posto isto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, em vista da prejudicialidade do recurso, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006900-66.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a ASSIFAR - ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE DE FARMÁCIAS E DROGARIAS DE SÃO

PAULO, sobre a petição de fls.402/406. Prazo 5 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002439-85.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

ADVOGADO : LEONARDO MALIANDE

No. ORIG. : 2002.61.08.004680-9 3 Vr BAURU/SP

2007.61.00.006900-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) :
ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE FARMACIAS E DROGARIAS DE SAO
PAULO ASSIFAR

ADVOGADO : SP189092 SILMARA MERCEDES TORRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.21.002439-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro
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DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016268-32.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Pleiteia o agravante a reforma da decisão agravada, a fim de que seja reconhecida a prescrição do crédito

tributário. Verifico, no entanto, que não foi acostada cópia integral dos autos de origem. Considero esses

documentos essenciais para o deslinde da questão, pois permitirão a constatação da data de início da contagem do

lustro prescricional. Assim, proceda o agravante à complementação do instrumento por meio da juntada dos

documentos indicados, no prazo de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019417-36.2008.4.03.0000/SP

 

 

APELADO(A) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP159444 ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00024398520074036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.03.00.016268-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : DECIO ONORIO DO REGO

ADVOGADO : SP082900 RUY MACHADO TAPIAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CASA DE CARNES CENTRAL DE MARILIA LTDA -ME e outro

: FLAVIA APARECIDA MISTURINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.11.004812-5 2 Vr MARILIA/SP

2008.03.00.019417-4/SP
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DESPACHO

Pleiteia a agravante a reforma da decisão agravada, a fim de que seja reconhecida a prescrição do crédito

tributário. Verifico, no entanto, que não foi acostada cópia integral dos autos de origem. Considero esses

documentos essenciais para o deslinde da questão, pois permitirão a constatação da data de início da contagem do

lustro prescricional, bem como de eventual interrupção. Assim, proceda a agravante à complementação do

instrumento por meio da juntada dos documentos indicados, no prazo de cinco dias, sob pena de não

conhecimento do recurso.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046521-03.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 135/136: Defiro o prazo de 15 dias para a juntada dos documentos, conforme despacho de fl. 133.

 

Intime-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : AUTOCARV2 VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP115888 LUIZ CARLOS MAXIMO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : HUMBERTO VERRE e outro

: HELOISA VERRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.057935-5 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.046521-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ZARAPLAST S/A

ADVOGADO : SP093967 LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.88921-2 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1069/1858



 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032821-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência a fim de que a parte autora junte aos autos cópia integral dos autos da

execução fiscal nº 1999.61.82.048708-6, no prazo de vinte (20) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003848-42.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 240: Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito.

Após, conclusos.

2009.03.00.032821-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MARIO COHEN

ADVOGADO : SP131603 ERIKA BECHARA

: SP287637 NELSON ALCANTARA ROSA NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : BOLD PROPAGANDA S/A

ADVOGADO : SP131603 ERIKA BECHARA

PARTE RÉ : AUGUSTO CESAR DIEGUES GOMES e outros

: TEREZA CRISTINA VIANA VIEIRA DE MORAES

: DENNIS AURELIO GIACOMETTI

: VALDEMAR JOAO GRASSER

: SHEILA WAKSWASER

: TOSHIE IDE

EXCLUIDO : VITOR JOSE FABIANO

ADVOGADO : SP174206 MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.048708-6 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.003848-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ARNE HAMMARSTRON FILHO

ADVOGADO : PR036059 MAURICIO DEFASSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038484220104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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[Tab]

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005536-21.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 75/89: Manifeste-se o Embargado no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018070-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravante para se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos pela União (fls.

206/208), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2010.61.11.005536-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELANTE : DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA DAEM

ADVOGADO : SP185928 MARCELO AUGUSTO LAZZARINI LUCCHESE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00055362120104036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.03.00.018070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MECANICA DE COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : SP188501 JULIANA BONONI CAMPOI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06627069619914036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024273-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual deste Tribunal, constato que o feito no qual

foi exarada a decisão agravada foi sentenciado.

 

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas

consequências jurídicas estão superadas. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011362-12.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelado Manoel Alves da Silva para se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos pela

União (fls. 107/111), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2011.03.00.024273-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021110720114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.61.05.011362-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MANOEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113621220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008928-44.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora dos embargos de declaração opostos às fls. 170/171, para eventual manifestação, no

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-47.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelado Antonio Richardi para se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos pela União

(fls. 125/132), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-43.2012.4.03.6122/SP

2011.63.01.008928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : JOSE BELIZARIO FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP226324 GUSTAVO DIAS PAZ e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089284420114036301 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.22.000684-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ANTONIO RICHARDI

ADVOGADO : SP254700 ARNALDO DOS ANJOS RAMOS e outro

No. ORIG. : 00006844720124036122 1 Vr TUPA/SP
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DESPACHO

[Tab][Tab]Intime-se o apelado Moises Pereira para se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos pela

União (fls. 128/137), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008875-80.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela Anhanguera Educacional LTDA. contra decisão que, em sede de mandado

de segurança, deferiu a liminar para determinar que a agravante apresentasse, no prazo de cinco dias, o "espelho"

das provas objetiva e discursiva (redação) do agravado (fls. 150/152).

 

O agravo teve seu seguimento negado (fls. 158/160) e contra tal decisão foi interposto agravo regimental (fls.

162/183).

 

Enquanto se aguardava o julgamento, verificou-se, em consulta ao sistema de acompanhamento processual da

Justiça Federal em Mato Grosso do Sul, que houve prolação de sentença no feito originário, em 28/10/14, a teor

dos extratos anexos.

 

À vista do exposto, declaro prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental, nos termos dos artigos

7º, § 3º, da Lei n.º 12.016/09 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de

objeto, e torno sem efeitos a decisão de fls. 158/160.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

2012.61.22.001318-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MOISES PEREIRA

ADVOGADO : SP254700 ARNALDO DOS ANJOS RAMOS e outro

No. ORIG. : 00013184320124036122 1 Vr TUPA/SP

2013.03.00.008875-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT' ANA

AGRAVADO(A) : HELTON FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO : MS012481 JEANN PHIERRE DA SILVA VARGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010243220134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008873-50.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

DESPACHO

J. Manifestem-se os apelados.

 

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003250-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra decisão que, em

2013.61.31.008873-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU SP

ADVOGADO : SP298600 JANAÍNA RÉGIS DA FONSECA e outro

APELADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

: SP299951 MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA

: SP310995 BARBARA BERTAZO

APELADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

No. ORIG. : 00088735020134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

2014.03.00.003250-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP240939 MYOKO TEREZA KOMETANI MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00256773720134036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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embargos à execução, indeferiu a exclusão da inscrição do débito no CADIN Municipal, cujo teor ora transcrevo

(fl. 38):

 

"...

Fls. 02/11: Indefiro o pedido de liminar para exclusão ou suspensão da inscrição do débito exequendo junto aos

órgãos responsáveis pelos cadastros (CADIN), pois foge à competência deste Juízo, nos termos do Provimento

CJF nº 56/91, inciso IV, competindo à executada utilizar-se das vias judiciais próprias, em eventual

indeferimento administrativo.

Recebo os embargos à execução, com efeito suspensivo, vez que o depósito em garantia já se encontra em Conta

Única do Tesouro Nacional, nos termos do artigo 1º, parágrafo segundo, da Lei nº 9.703/985, podendo ser

transformado em pagamento definitivo por ora. Ademais, há relevância na fundamentação apresentada.

..."

A agravante alega ter realizado o depósito integral da quantia exequenda, bem como ter ajuizado embargos à

execução fiscal.

Aduz que estão presentes os requisitos para declaração da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do artigo 151, do CTN.

Afirma que o Cadastro de Inadimplentes do Município de São Paulo é regido pela Lei Municipal nº 14.094/2005,

sendo que o artigo 8º, caput e parágrafo único, estabelece que os créditos tributários com exigibilidade suspensa

serão excluídos do cadastro ou registrados com essa condição suspensiva, a fim de não gerar os impedimentos

previstos no art. 3º da referia lei.

 

Pondera que o magistrado singular entendeu não ter competência para analisar a questão do CADIN e remeteu o

contribuinte para a seara administrativa e, somente na existência de resposta negativa, para uma nova discussão

judicial sobre a matéria, em clara infringência ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

Destaca que as determinações contidas na decisão agravada são contraditórias, visto que declarou suspensa a

execução fiscal, ante a existência de depósito integral, mas não analisou o pedido de suspensão ou exclusão do

CADIN.

Ressalta que estão presentes o fumus boni iuris, caracterizado pela própria suspensão da exigibilidade do crédito

por meio do depósito judicial integral e em dinheiro, e o periculum in mora, representado pelo notório prejuízo

que a permanência da inscrição no CADIN causará as suas atividades comerciais, sobretudo junto aos demais

entes públicos que consultam tal banco de dados, e inclusive quanto à possibilidade de se obter certidão positiva

com efeito de negativa.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Depreende-se dos documentos acostados aos autos que a Prefeitura Municipal de São Paulo ajuizou execução

fiscal contra a Caixa Econômica Federal (nº de contribuinte 071.464.0586-9) para cobrança de dívida do IPTU,

inscrita sob o nº 503.529-5, que atualizada em 01.01.2012, era de R$ 3.047,08 (fls. 30/35).

A executada opôs embargos à execução e, na mesma oportunidade, ofereceu depósito do montante integral. Na

referida petição pleiteou a exclusão ou suspensão de sua inscrição no CADIN, em razão da garantia prestada. No

mérito, alegou a ocorrência de prescrição e a nulidade da CDA.

O alegado depósito foi acostado à fl. 25 destes autos.

A Lei Municipal nº 14.094/2005, que criou o Cadastro Informativo Municipal (CADIN), prescreve quanto à

suspensão o seguinte:

 

"...

Art. 8º O registro do devedor no Cadin Municipal ficará suspenso nas hipóteses em que a exigibilidade da

pendência objeto do registro estiver suspensa, nos termos da lei.

Parágrafo único. A suspensão do registro não acarreta a sua exclusão do Cadin Municipal, mas apenas a

suspensão dos impedimentos previstos no art. 3º desta lei.

..."

Acresça-se que o indeferimento com relação ao CADIN pelo magistrado a quo teve como fundamento a

determinação contida no Provimento CJF nº 56/91 (inciso IV).

Nesse sentido, calha transcrever o previsto na referido ato normativo:

 

"...

Considerando a criação e instalação do 'FÓRUM DE EXECUÇÕES FISCAIS', com Varas Especializadas

(Provimento nº 054, de 17.01.91, in D.O.E de 18.01.91, pág. 57), com submissão às disposições do Código de

Processo Civil e da Lei nº 6.830, de 22.09.1989, 

Resolve
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...

IV - a propositura de mandado de segurança, de ação declaratória negativa de débito, ação anulatória de débito

fiscal, ou de medida cautelar inominada, cujo processamento é da competência das Varas Federais não

especializadas, não inibe a correspondente execução, porém, incumbe-se o respectivo Juízo de comunicar a

existência daquelas ações, e das decisões nelas proferidas, ao Juízo de Execução cativa ao mesmo título

executivo, para proceder como entender de direito.

..."

 

A inscrição junto ao Cadastro Informativo Municipal (no presente caso) tem como objetivo registrar as

pendências de pessoas físicas ou jurídicas perante órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta

do Município de São Paulo.

Do mesmo modo, o artigo 8º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 14.094/2005 declara que o registro junto ao

CADIN poderá ser suspenso desde que os débitos que ensejaram a dita inscrição estejam com sua exigibilidade

suspensa, nos termos da lei.

É certo que, com relação ao valor executado na execução fiscal nº 0004744-77.2012.403.6182, que originou o

ajuizamento dos embargos à execução, houve efetivo oferecimento de depósito integral do débito.

No entanto, não se pode perder de vista que o documento de fl. 26, no qual consta como número de contribuinte

071.464.0586-9 (ou seja, a Caixa Econômica Federal), indica vários débitos referentes ao IPTU e com diversos

números de inscrição da dívida, dentre eles a que é objeto (nº 503.529-5) da execução fiscal.

Assim, muito embora a matéria tratada nos presentes autos esteja adstrita ao débito inscrito sob o nº 503.529-5 e

do qual há prova de oferecimento de depósito, comprovada, assim, a suspensão da exigibilidade deste débito

específico, é certo que a ora agravante possui outros débitos que estão claramente demonstrados no documento de

fl. 26, e sobre os quais não há notícia de possível suspensão da exigibilidade, razão pela qual o pedido de exclusão

do nome do CADIN deve ser formulado perante a autoridade competente.

Destaco que é a autoridade competente que tem o registro de todas as pendências de débito e respectivas

suspensões de exigibilidade e não cada juízo executivo.

Assim, entendo que não cabe na espécie ao juízo apreciar o referido pedido de suspensão do nome da agravante

do CADIN.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0019013-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Agravo de instrumento com pedido de tutela recursal antecipada interposto por Kleber Savoia Stefani contra

decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a matrícula do recorrente no 3º

semestre do curso de graduação em tecnologia e marketing, bem como a recontagem das faltas e a aplicação das

2014.03.00.019013-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : KLEBER SAVOIA STEFANI

ADVOGADO : SP280394 WALTER RICARDO TADEU MENEZES e outro

AGRAVADO(A) : CENTRO DE ESTUDOS DE ADMINISTRACAO E MARKETING CEAM LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PETIÇÃO : E-MAIL 2014275566

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067659220144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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provas pertinentes ao período letivo (fls. 101/102).

 

Nos termos da decisão de fls. 108/109(v), o pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido.

 

Encaminhados os autos ao MPF, opinou o parquet no sentido de que fosse julgado prejudicado o recurso (fls.

329/336), à vista da prolação da sentença na ação mandamental originária, cuja cópia foi encaminhada pelo juízo

a quo e juntada às fls. 120/121(v).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023396-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARAM MIGUEL JACOB contra decisão que, em

cumprimento de sentença (execução provisória), determinou a suspensão do processo e sobrestamento dos autos

em Secretaria, em cumprimento à determinação contida no RD nº 626.307/SP.

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, o recorrente não apresentou cópia da decisão agravada, da

certidão de sua intimação e da procuração/substabelecimento dada(o) ao patrono que assinou as razões recursais

do presente recurso, documentos considerados essenciais para a formação do instrumento, sendo certo que a não

observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à

caracterização da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado (dos autos originários) de todas as peças obrigatórias

dos autos originários, e assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

2014.03.00.023396-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CARAM MIGUEL JACOB

ADVOGADO : SP216241 PAULO AMARAL AMORIM e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00093616420144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

 

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Ademais, anoto que os documentos de fls. 45/46 e 48 não substituem as peças faltantes, não se prestando para o

cumprimento do disposto na lei.

Nesse sentido, transcrevo recente julgado proferido monocraticamente pelo Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, nos autos do REsp nº 1390948, publicado em 19.12.2013, que não admitiu a formação do agravo de

instrumento com peças obrigatórias extraídas da internet :

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.390.948 - SC (2013/0201210-1)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADOR : QUEILA DE ARAÚJO DUARTE VAHL E OUTRO(S)

RECORRIDO : ODETE GABRIEL CANCELIER

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO CARDOSO

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, CPC. OMISSÃO

INEXISTENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA EXTRAÍDA DA INTERNET .

AUSÊNCIA DE ASSINATURA. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO COMPROVADA.

ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Estado de Santa Catarina, com fulcro no artigo 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina, nesses termos ementado (e-STJ fl. 48):

AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO AGRAVADA DESPROVIDA DA

DEVIDA ASSINATURA - IRREGULARIDADE FORMAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM

DILIGÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Foram opostos embargos de declaração, os quais restaram rejeitados nos seguintes termos (e-STJ fl. 57) :

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO

E/OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - DESÍGNIO DE REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ ANALISADA -

IMPOSSIBILIDADE - NÃO É NECESSÁRIO O ÓRGÃO JURISDICIONAL APRECIAR TODOS OS

DISPOSITIVOS LEGAIS SUSCITADOS PELA RECORRENTE, BASTANDO QUE O DECISUM ESTEJA

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EMBARGOS REJEITADOS.

Em suas razões do especial, o recorrente alega violação dos seguintes dispositivos: a) artigo 535, II, do Código

de Processo Civil, por omissão do Tribunal a quo, a despeito da oposição de embargos de declaração; b) artigos

164, 525, I, e 365, IV, do CPC, porquanto a ausência de assinatura na cópia da decisão agravada, que formou o

instrumento, não gera qualquer prejuízo ao julgamento do recurso, eis que está completa, tendo sido retirada do

site oficial do Tribunal de Justiça.

Decisão de admissibilidade do recurso especial às e-STJ fls. 75/76.

Parecer do Ministério Público Federal, pugnando pelo não conhecimento do recurso especial, às e-STJ fls.

88/94.

É o relatório. Passo a decidir

A pretensão não merece acolhida.

Inicialmente, o recorrente defende violação do artigo 535, II, do CPC, sob a alegação de que o Tribunal de

origem foi omisso, porquanto não teria se manifestado acerca de todas questões relevantes para o deslinde da

controvérsia. 

Não merece guarida a pretensão do recorrente. As proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas

pelo magistrado, que só estará obrigado a examinar a contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu
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proceder de acordo com o seu livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com

a legislação que entender aplicável ao caso concreto. In casu, o Tribunal estadual analisou todas as questões

levadas à sua apreciação. No mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MAGISTÉRIO

SUPERIOR. REAJUSTE DE 28,86%. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A RECEBER. ACÓRDÃO

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

[...]

2. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que tendo encontrado motivação suficiente

para embasar a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, os questionamentos

suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de infringência do julgado.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1.197.200/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 24.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL. INADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, II, 515, II, E 535, II,

TODOS DO CPC. OMISSÕES INEXISTENTES. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 

[...]

2. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 3. Não ofende os arts. 165 e 458,

incisos II e III, do Código de Processo Civil, o acórdão que fundamenta e decide a matéria de direito valendo-se

dos elementos que julga aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 39.815/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 23.11.2011).

Ademais, no tocante à violação do art. 525, I, do CPC, o entendimento desta Corte Superior pela necessidade da

certificação da origem das peças extraídas da internet na formação do agravo de instrumento, a fim de que possa

ser aferida a sua autenticidade das peças. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJe 01/03/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO

SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA.

I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a informação proveniente da rede mundial de computadores

não é o mesmo que cópia de peça processual.

II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é

necessária a certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/03/2009).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA

DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR

RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. ORIGEM NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária

a certificação de sua origem.

2. Hipótese em que a cópia do acórdão recorrido juntada aos autos não exibe a assinatura do relator, nem possui

indicação de que tenha, de fato, sido retirada do site oficial do Tribunal de origem, o que impede a aferição de

sua autenticidade.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 742.069/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 14/08/2006, p. 320).

Desta forma, estando o acórdão recorrido em sintonia com a jurisprudência consolidada do STJ, incide a Súmula

83/STJ, segundo a qual 'não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal

se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 17 de dezembro de 2013.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
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Relator"

Acresça-se ainda que, embora o e. STJ, no REsp nº 1.073.015/RS, tenha aceito documento retirado do sítio oficial

do Tribunal de origem, é certo que a própria e. Corte, em outros julgados ainda mais recentes do que o referido,

declarou que a apresentação de cópia de documento retirado de Diário Eletrônico somente terá validade se possuir

certificação digital, validade esta não verificada no documento de fls. 48.

Além disso, não há nos autos procuração ou substabelecimento com relação ao patrono que assinou as razões

recursais, Dr. Paulo Amaral Amorim, o que somadas as outras situações, impõe o não conhecimento do presente

recurso.

Assim, à míngua de cópia da decisão agravada, da certidão de intimação e da procuração e o consequente

não preenchimento do requisito de regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna-se impossível o

seu conhecimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se o agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024668-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique-se. Após, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025699-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024668-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DEGASPERI E POMPERMAYER LTDA -ME

ADVOGADO : SP212457 THIAGO FERRAZ DE ARRUDA e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP100076 MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00016869120124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.025699-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MAUA

ADVOGADO : SP127680 ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
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DESPACHO

Verifica-se que as guias juntadas às fls. 76/77 foram preenchidas com o código de unidade gestora errado. Assim,

à vista da certidão de fl. 73, intime-se a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mauá para que proceda à

regularização do preparo, nos termos da Resolução n.° 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução n.°

426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Conselho de Administração desta corte, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de deserção.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026206-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a dicção do julgamento do RESP nº 1.102.467, de que se deve oportunizar a juntada da peça

facultativa, intime-se o agravante para que, em 5 (cinco) dias, traga à colação a cópia da inicial da Ação Civil

Pública nº 0000379-86.2014.403.6124, bem como dos documentos que a instruíram, sob pena de lhe ser negado

seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00019499320134036140 1 Vr MAUA/SP

2014.03.00.026206-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VALDIR CANDIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP149093 JOAO PAULO SALES CANTARELLA

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : GABRIEL DA ROCHA e outro

PARTE RÉ : GILMAR ANTONIO DO PRADO

ADVOGADO : SP162830 IVO DE SOUZA GUIMARÃES

PARTE RÉ : GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

ADVOGADO : SP068724 GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO e outro

PARTE RÉ : OLIVIO SCAMATTI e outros

: EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: MARCOS FERREIRA

: DINOEL OSWALDO MARQUES

: LUIZ CARLOS SELLER

: SCAMATTI E SELLER INFRAESTRUTURA LTDA

: DEMOP PARTICIPACOES LTDA

: MINERACAO GRANDES LAGOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003798620144036124 1 Vr JALES/SP
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026264-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS FERREIRA contra decisão que, em ação civil

pública, deferiu a indisponibilidade dos bens (fls. 28/31).

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, o recorrente não apresentou a certidão de sua intimação

devidamente juntada aos autos, documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo

que a não observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso,

frente à caracterização da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado (dos autos originários) de todas as peças obrigatórias

dos autos originários, e assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação, com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

2014.03.00.026264-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARCOS FERREIRA

ADVOGADO : MS006181 JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PARTE RÉ : OLIVIO SCAMATTI e outros

: EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: VALDIR CANDIDO RIBEIRO

: DINOEL OSWALDO MARQUES

: GILMAR ANTONIO DO PRADO

: LUIZ CARLOS SELLER

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: SCAMATTI E SELLER INFRAESTRUTURA LTDA

: DEMOP PARTICIPACOES LTDA

: MINERACAO GRANDES LAGOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003798620144036124 1 Vr JALES/SP
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pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo

de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)
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Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Não há como precisar se a certidão de fls. 32 se refere aos autos originários deste recurso, visto que em que pese a

coincidência dos réus citados, não há qualquer referência ao número do processo originário.

Acresça-se que não há nos presentes autos a data da juntada da carta precatória no feito originário, o que impede

que seja atestada a tempestividade do presente agravo de instrumento.

Assim, à míngua de cópia da certidão de intimação devidamente juntada ao feito originário e o consequente

não preenchimento do requisito de regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna-se impossível o

seu conhecimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se o agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026577-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANDREIA DE BARROS RODRIGUES em face de decisão

que, em sede de mandado de segurança, ao analisar o pedido liminar, postergou a apreciação do mesmo tendo em

vista a necessidade de obter esclarecimentos por parte da autoridade impetrada.

Alega a agravante, em síntese, que a instituição Faculdade Anhanguera de Osasco deixou de cumprir com

atribuição legal estabelecida pelo art. 5º da Lei n. 10.861/2004, fato que teria impossibilitado a participação da

aluna no ENADE, o que por sua vez está impedindo a expedição do diploma de conclusão de curso na graduação

em Letras. Pede, de plano, a concessão de liminar para que seja determinada a entrega do referido diploma sob

pena de aplicação de multa diária.

É o relatório.

Decido

Com efeito, o MM. Juiz a quo proferiu, nos autos de mandado de segurança, a r. decisão impugnada, vazada nos

seguintes termos:

 

"(...)

No caso dos autos, entendo ser necessária prévia manifestação da autoridade impetrada com vistas a obter

maiores elementos para a análise da medida liminar requerida, pois somente ela pode esclarecer com maior

riqueza de detalhes os fatos alegados pela parte impetrante na inicial.

É necessário identificar, de fato, se a instituição de ensino deixou de inscrever a impetrante no ENADE, conforme

alegado, uma vez que a lei atribui a ela essa obrigação. Tendo em vista que o pedido formulado equivale a uma

liminar satisfativa, pois, caso seja deferida, determinará que a colação de grau seja realizada, considero

prudente a prévia confirmação do alegado na inicial.

Pelo exposto, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao recebimento das

informações.

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da

Lei n. 12.016/09" (fls. )

2014.03.00.026577-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ANDREIA DE BARROS RODRIGUES

ADVOGADO : SP275591 MICHELE BONILHA DA CONCEIÇÃO e outro

AGRAVADO(A) : FACULDADE ANHANGUERA DE OSASCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00040068020144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Desse modo, verifica-se que o Juiz Singular apenas determinou que se aguardasse a manifestação da autoridade

impetrada para que posteriormente fosse apreciado o pedido liminar. Assim, ante a ausência de conteúdo decisório

do ato judicial impugnado, incabível a interposição de agravo de instrumento, nos termos do que dispõe o artigo

522 do Código de Processo Civil.

Ademais, a pretensão da agravante não pode ser apreciada por esta Corte, sob pena de supressão de instância.

Nesse sentido, trago julgados deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. ATO JUDICIAL IMPUGNADO.

AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO DA EXECUTADA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO

CONHECIMENTO.

- Verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão do recurso

apresentada. De um lado, o agravo de instrumento teve seu seguimento negado ao fundamento de que a decisão

então agravada não tem conteúdo decisório, o que denota a ausência de interesse recursal, bem como que a

análise da questão por esta corte, considerado que não houve decisão em primeiro grau, implicaria supressão

de instância;

- Por sua vez, a agravante, nas razões do recurso sob análise, aduziu que: a) o instituto da penhora sobre o

faturamento mensal de empresa, disciplinado pelo inciso VII do artigo 655 do CPC, constitui medida constritiva

adequada ao processo executivo, que reveste um grau elevado de garantia quanto à satisfação do crédito

exequendo; b) a referida medida observa o compromisso social quanto à manutenção da atividade empresarial,

valor alçado à categoria de bem extremamente prezável, embora não positivado na Constituição Federal; c) não

se encontra previsto, nem na jurisprudência, nenhum condicionamento do deferimento da penhora sobre o

faturamento à prévia demonstração de que a parte executada apresenta faturamento suficiente para a garantia

da execução; d) houve o esgotamento das diligências para a localização de bens, o que dá respaldo à

concretização da penhora sobre o faturamento da empresa executada;

- É patente que a parte recorrente não atacou o fundamento da decisão unipessoal agravada e, assim, apresentou

razões de recurso dissociadas de sua fundamentação, o que impede seu conhecimento.

- Recurso não conhecido.

(TRF3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011698-27.2013.4.03.0000/SP,

2013.03.00.011698-5/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Quarta Turma, julgado em

19/09/2013, D.E. 02/10/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PEDIDO DE PENHORA DE FATURAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Verifica-se que o ato judicial impugnado não apreciou o pedido de penhora de faturamento, tendo apenas

determinado que a exequente demonstre a viabilidade de tal medida, após o que esta será apreciada. IV -

Verifica-se, assim, que o ato judicial atacado não possui conteúdo decisório, não sendo, pois, recorrível.

V - Não pode esta Corte apreciar tal pretensão sem que o magistrado de primeiro grau antes o faça, pois isso

implicaria numa vedada supressão de instância.

VI - Agravo improvido.

(TRF3ª Região, AI 00114696720134030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504121, Relatora

Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO, Segunda Turma, julgado em 27/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

05/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO SEM CONTEÚDO DECISÓRIO. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

- A questão posta relativamente à interposição de agravo de instrumento contra decisão sem conteúdo decisório,

que não tem previsão no artigo 162 do Código de Processo Civil, foi analisada na decisão recorrida, no sentido

de que a continuidade da execução, ainda que suspensa, evidencia o seu não cabimento, nos termos do artigo 557

do Código de Processo Civil.

- A alegação de que o requerimento feito perante o juízo de primeiro grau ter sido novo, não altera o fato de que

o agravo de instrumento foi interposto contra decisão que ratificou decisão anterior. Por fim, inaplicável, o

artigo 463, inciso I, do CPC, eis que a correção dos cálculos, por não ser matéria de ordem pública, reconhecível

de ofício, deve ser apreciada pelo magistrado a quo, sob pena de supressão de instância.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a
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irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida

por seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

(TRF3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 465184, relatora Juíza Federal Convocada SIMONE

SCHRODER RIBEIRO, Quarta Turma, julgado em 28/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 15/03/2013)

 

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao juízo de origem, apensando-os aos

principais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 CAUTELAR INOMINADA Nº 0026618-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Regularize o requerente a inicial juntando o original da guia de recolhimento, consoante certidão à fls. 300, no

prazo de dez dias.

Após, em termos, desentranhe-se a contrafé (fls. 287/299) e retorne o feito concluso para apreciação do pedido de

liminar.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026823-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026618-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

REQUERENTE : PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : SC012019 RAFAEL BEDA GUALDA

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00044192420124036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.026823-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JULIO CEZAR FRANZONI

ADVOGADO : SP228714 MATEUS AGOSTINHO e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00063927020144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JULIO CEZAR FRANZON contra decisão que, em sede de ação

mandamental, indeferiu a liminar, cujo objeto era a manutenção de sua inscrição no Conselho Regional de

Corretores de Imóveis.

O agravante narra que ajuizou mandado de segurança contra ato do Presidente do Conselho Regional de

Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo, visando suspender a decisão administrativa que cancelou a sua

inscrição e o seu registro profissional perante o CRECI-SP da 2ª Região, permitindo-se, assim, que exerça a

profissão de corretor imobiliário.

Alega que a Portaria do Coordenador, de 11/7/2014, elenca várias irregularidades supostamente cometidas pela

instituição de ensino Colisul, na qual obteve seu diploma.

Aduz que não infringiu qualquer das situações apontadas na referida Portaria e que tampouco concorreu para a

efetivação de eventuais fraudes cometidas, ou seja, adquiriu seu diploma de forma totalmente legal, atendendo a

todas as normas legais e regimentais.

Sustenta que não é possível punir todos os estudantes que frequentaram o curso em questão e que obtiveram

licitamente seus diplomas, por causa da conduta isolada de um ou de outro com anuência ou não daquela

instituição de ensino.

Registra que em nenhum momento foi instado a se pronunciar sobre seus documentos por qualquer órgão acerca

dessas eventuais irregularidades cometidas pela Colisul, não lhe propiciando ampla defesa e o contraditório.

Ressalta que as irregularidades elencadas pela Portaria em questão são meras conjecturas, totalmente inábeis para

gerar o cancelamento de sua inscrição profissional.

Adverte que o cancelamento de seu registro é totalmente ilegal, pois atendeu a todas as normas legais e

regimentais que disciplinam a matéria.

Salienta que o agravado agiu em total dissenso com as normas legais que regem a matéria, principalmente ferindo

a preceitos Constitucionais, mais precisamente os princípios do direito adquirido, segurança jurídica e ato jurídico

perfeito, não podendo por isto prosperar referida conduta levada a efeito, devendo por isto ser concedida medida

liminar.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A Constituição Federal prevê a educação como direito social fundamental, sendo relevante a transcrição dos

artigos 205 e 206:

"Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da

cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;"

A Constituição da República, no seu artigo 209, I, dispõe que o ensino é livre à iniciativa privada, desde que

cumpridas às normas da educação nacional.

A par disto, a Deliberação CEE nº 97/2010 fixa normas para credenciamento, recredenciamento e

descredenciamento de instituto de ensino e autorização de cursos e programas de educação à distância no ensino

fundamental médio para jovens e adultos na educação profissional técnica de nível médio, no Sistema de Ensino

do Estado de São Paulo.

Depreende do Relatório do Conselho Pleno do Conselho Estadual de Educação que foi determinada a instauração

de Sindicância junto ao Colégio Litoral Sul - COLISUL, em virtude de apuração de irregularidades noticiadas no

processo nº 5707/0082/2012, envolvendo o Curso de Técnico em Transações Imobiliárias à Distância (fls. 59/61).

Verifico que, à princípio o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo deferiu, em 18/11/2011, o

processo de inscrição do ora agravante, conforme documento de fls. 24, por ter concluído o curso de Técnico em

Transações Imobiliárias, no Colégio Litoral Sul, consoante diploma expedido em 17/10/2011 (fls. 26).

Entretanto, foi determinado o cancelamento da inscrição em 15/07/2014, em razão da anulação dos atos escolares

expedidos pela instituição de ensino Colégio Litoral Sul - COLISUL, devido a decisão da Secretaria de Educação

do Estado de São Paulo (fls. 45).

Ficou decidido que todas as inscrições oriundas de diplomas expedidos pelo referido colégio seriam canceladas no

Conselho de classe (fls. 46).

Assim, ausentes os requisitos necessários à concessão da liminar.

Dessa forma, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como
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mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do

julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Nesse sentido, merecem destaque trechos da decisão.

"...

A verdade material dos fatos, porém, não é bem essa. O Diário Oficial do Estado de São Paulo de 15/07/2014,

Caderno 1, pág. 38, fez publicar o seguinte ato normativo: 

COORDENADORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Portaria do Coordenador, de 11-7-2014

Dispõe sobre a cassação do Colégio Litoral Sul - Colisul, mantido pela Associação de Pesquisa Psicanalítica

Educacional APE CNPJ nº 08.797.469/0001-05, sob a circunscrição da Diretoria de Ensino Região de São

Vicente - SP O Coordenador da Coordenadoria de Gestão da Educação Básica - CGEB, com fundamento no

Decreto nº 57.141 de 18, publicado no DOE de 19-7-2011, na Resolução SE nº 29 de 13, publicada no DOE de

14-3-2012 e Deliberação 01/99, alterada pela 10/2000 e considerando:

1 - as irregularidades praticadas e comprovadas pela Comissão de Processo Sindicante, designada pela Portaria

de 03/08/2012, publicada no DOE de 04/08/2012, à vista do que consta no Processo nº 5707/0082/2012 às fls.

228 a 231, dentre as quais se destacam:

Certificados de conclusão do Curso de Ensino Médio emitidos por instituições particulares de outros estados da

Federação comprovadamente falsificados.

b) Certificados de conclusão de Ensino Médio emitidos por instituições escolares do Estado do Rio de Janeiro,

sem validade para outros estados.

c) Relatórios/Guias de Estágio Supervisionado atribuídos a algumas imobiliárias, cujas assinaturas dos

responsáveis, embora emitidos por uma mesma pessoa, são absolutamente diferentes umas das outras.

d) Inexistência de contratos entre o Colégio Litoral Sul e as instituições concedentes de estágio, procedimento

adotado ao total arrepio da legislação vigente.

e) A maioria dos prontuários analisados apenas com a capa, sem documentação alguma ou provas realizadas

pelos concluintes.

f) Diplomas de Técnico em Segurança do Trabalho, curso presencial, emitidos pelo Colégio Litoral Sul com

reconhecimento de assinaturas realizada por Cartório do Estado de Goiás.

g) Diplomas em branco e assinados pela Direção em poder da ex-secretária da escola.

h) Termos de Conclusão de curso de Técnico em Transações Imobiliárias, assinados por Corretores de Imóveis.

i) Comprovação de venda de Diplomas. (destaquei)

j) Assinaturas falsificadas apostas em Históricos Escolares, Diplomas e Certificados e em Comprovantes de

Estágio.

2 - a manifestação da Douta Consultoria Jurídica, que atesta atendimento às formalidades que garantiram a

ampla defesa da interessada;

3 - a Informação da Assistência Técnica da Coordenadoria de Gestão da Educação Básica - CGEB;

4 - a necessidade de verificação da vida escolar dos alunos que frequentaram ou concluíram cursos no referido

Colégio,

5 - o disposto no artigo 16, da Deliberação CEE 01/99, alterada pela Deliberação CEE 10/2000.

Assim considerando expede a presente portaria:

Artigo 1º - Fica determinada a Cassação da autorização de funcionamento do Colégio Litoral Sul - Colisul,

localizado Rua Joaquim Meira, 304 - Centro Itanhaém - São Paulo, mantido por APE Associação de Pesquisa

Educacional CNPJ/ MF nº 08.797.469/0001-05, com fundamento no artigo 16 da Deliberação CEE nº 1/99,

alterada pela Deliberação CEE nº 10/2000, tornando sem efeito os atos praticados no período das

irregularidades e cessando por consequência os respectivos atos de autorização dos cursos: (grifo não existente

no original)

* Técnico em Transações Imobiliárias (presencial), Técnico em Segurança do Trabalho, Técnico em

Contabilidade, Técnico em Meio Ambiente, autorizado a funcionar por Portaria publicada em DOE de

24/12/2008.

* Técnico em Logística e Ensino Médio Regular autorizados a funcionar por Portaria publicada em DOE de

21/12/2010.

* Técnico em Transações Imobiliárias - modalidade à Distância, autorizado a funcionar por Portaria CEE/GP -

433, publicada em DOE de 19/12/2008, conforme Deliberação CEE nº 41/2004 e Parecer CEE nº 479/2009.

Artigo 2º Compete a Diretoria de Ensino da Região de São Vicente:

I-Verificação da vida escolar de todos os alunos que se encontravam matriculados ou que já concluíram os

cursos mantidos pelo estabelecimento em tela, conforme o caso, através do Núcleo de Gestão da Rede de

Demanda Escolar e Matricula - NGREM/NVE da DER São Vicente.

II-Encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público, posto que além das irregularidades

administrativas constatadas, os Mantenedores e funcionários do Colégio em apreço cometeram fatos que

necessitam de uma apreciação mais profunda.
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III- Manter sob a guarda do Núcleo da Vida Escolar, após o encerramento das providências referidas nos incisos

anteriores, o acervo da escola.

Artigo 3º - Cabe ao Centro de Vida Escolar da Coordenadoria de Gestão da Educação Básica - CGEB o

cumprimento no disposto na alínea e, inciso V, artigo 48 do Decreto nº 57.141/11, de 18, publicado no DOE de

19-7-2011.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. (Proc. 5707/0082/2012).

Basta rápida leitura do ato normativo acima para verificar que, à luz dos ilícitos apurados pela comissão

processante responsável, houve por bem a administração pública cassar a autorização de funcionamento da

instituição de ensino em questão. 

E mais: o artigo 1º da Portaria em questão também tornou sem efeitos todos os atos praticados por aquela

instituição de ensino no período de apuração. Tudo indica, portanto, que o diploma titularizado pelo impetrante

já não mais tem qualquer efeito legal.

E nem se diga que, pelo fato do autor ter obtido sua prévia inscrição no órgão de classe, ele não poderia ser

atingido, reflexamente, pelo ato administrativo em questão. Ocorre que conforme é de sabença geral, ninguém

adquire direitos contra a lei. Dizendo por outro giro, o Direito não protege a estabilização de situações fáticas

que se formaram com vício de origem. E em face desse contexto fático/jurídico, alternativa outra não tinha a

autoridade impetrada, senão agir como agiu.

Pelas razões expostas, e sem prejuízo de reexame da questão em sede de cognição plena, INDEFIRO a liminar.

..."

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARISTEU FERNANDES em face de decisão que, em exceção

de pré-executividade, rejeitou a arguição de prescrição em relação aos créditos em execução (fls. 82/85).

Em síntese, sustenta a ocorrência da prescrição.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

2014.03.00.027057-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ARISTEU FERNANDES

ADVOGADO : JOSIAS FERNANDES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS006624 CLELIA STEINLE DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00082711620034036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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No que concerne à prescrição relativa aos valores cobrados a título de multa, trata-se de dívida de natureza não

tributária.

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que o prazo

prescricional para a cobrança de dívida ativa não-tributária é quinquenal, aplicando, por isonomia, o art.

1º do Decreto 20.910/32, conforme arestos, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS. MULTA ADMINISTRATIVA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32.

SÚMULA 83/STJ.

1. Agravo regimental no qual se sustenta que a prescrição de dívida ativa não tributária deve ser regida pelo

Código Civil, o que dilataria o prazo de cobrança para 10 (dez) anos ao invés de 5 (cinco) anos como decidido

pela Corte de origem ao aplicar o Decreto-Lei 20.910/32.

2. Em atenção ao princípio da isonomia, esta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que a

aferição da prescrição relativa à execução de multas de natureza administrativa deve ser feita com fundamento

no artigo 1º do Decreto 20.910/32. Precedentes: REsp 751832/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006; REsp

539187/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2006, DJ 03/04/2006; REsp

1197850/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 10/09/2010; REsp

623023/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2005, DJ 14/11/2005.

3. Consta do acórdão recorrido que a execução foi proposta em 2003 e se refere a débitos relativos a multas

administrativas exigidas nos anos de 1993 e 1994, tendo ultrapassado, portanto, o prazo prescricional de cinco

anos previsto no Decreto 20.910/32. Desse modo, incide à hipótese dos autos o teor da Súmula 83/STJ. 

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1.153.654/SP, Primeira Turma, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, j. em 02/12/2010,

DJe de 09/12/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. MULTA APLICADA PELO

EXTINTO INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL - IAA. ART. 51, §3º DA LEI N. 4.870/65.

INAPLICABILIDADE DO CTN. INCIDÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. PRAZO

PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS.

1. A multa administrativa a que se refere o §3º do art. 51 da Lei n. 70/65, aplicada pelo IAA, constitui crédito

não-tributário, não se submetendo às regras do CTN. Precedente do extinto Tribunal Federal de Recursos (AC n.

84.143-PE, Quinta Turma, Rel. Min. Pedro Acioli, DJ de 17.5.1984).

2. Aplicação do prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. Precedentes. v.g.

REsp. Nº 1.019.081 - PE, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 12.8.2008 e REsp. Nº 946.232 - RS, Rel. Min.

Castro Meira, julgado em 4.9.2007.

3. Tema já julgado no recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.105.442/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, julgado em 9.12.2009, na forma do art. 543-C, do CPC. 

4. Recurso especial não provido."

(REsp 663.649/SE, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. em 03/08/2010, DJe de

24/08/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. APLICABILIDADE. QUESTÃO

SUBMETIDA AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº

8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RECURSOS REPETITIVOS). PRESCRIÇÃO. MARCO

INTERRUPTIVO. DESPACHO CITATÓRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº

1.105.442/RJ, da minha Relatoria, submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de

Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.672/2008), preservou o entendimento já pacificado nesta Corte de que é de

cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. "Na execução fiscal de créditos não tributários, multa ambiental, o marco interruptivo da prescrição é o

despacho que ordena a citação, nos termos do artigo 8º, § 2º, da LEF. Precedentes, entre eles o AgRg no AgRg no

REsp 981.480/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/03/2009." (REsp nº 1.148.455/SP,

Relator Ministro Castro Meira, in DJe 23/10/2009).

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1.180.627/SP, Primeira Turma, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. em 20/04/2010,

DJe de 07/05/2010, destaquei)

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE
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PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.105.442/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. em 09/12/2009, DJe de

22/02/2011, destaquei)

 

Adite-se que aquela Corte Superior também firmou orientação quanto à aplicabilidade da suspensão da prescrição,

por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80,

na espécie, como ilustram as ementas colacionadas à frente.

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80.

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO:

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.

(...)

2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão

da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-

tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução

fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o

prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do

CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

(...)

(REsp 1192368/MG, 2010/0080711-6, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 07/04/2011, DJe 15/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

SOBRE A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A

CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.

ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS

NÃO TRIBUTÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF.

(...)

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa,

prevista no art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto

a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN

(Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).

(...)

(REsp 1055259/SC, 2008/0099041-0, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 03/03/2009, DJe 26/03/2009)

 

In casu, o crédito foi constituído por meio de Auto de Infração lavrado em 28.01.1997 (fl. 37), tornando-se

exigível pela exequente em 16.03.1998 (fl. 97), data em que ocorreu notificação final do processo administrativo.

A inscrição em Dívida Ativa ocorreu em 12.03.2003 (fl. 13). A partir desta data, o prazo prescricional restou

suspenso, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80.

A Execução fiscal foi proposta em 27.06.2003 (fl. 12) e a citação efetivada em 04.11.2003 (fl. 68), com a juntada

do mandado cumprido.

Anote-se que, a teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art.

219, § 1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela lei complementar 118/2005, o marco interruptivo do

prazo prescricional, atinente à citação do executado, retroage à data do ajuizamento do feito executivo (STJ,

Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010).

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data em que se tornou exigível o crédito, em 16.03.1998, e

considerando a suspensão do prazo prescricional de 180 (cento e oitenta) dias por conta da inscrição em Dívida

Ativa, em 12.03.2003, até o ajuizamento da ação, em 27.06.2003, não decorreu o prazo superior a 05 (cinco) anos.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027201-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAAE e pela Cia

de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP contra a decisão de fls. 296/340, que deferiu as

antecipações de tutela pretendidas pela Ação Civil Pública n. 0005930-92.2014.4.03.6109.

Alegam as agravantes, preliminarmente, que, por se tratar de demanda envolvendo direitos difusos e coletivos em

âmbito regional, não é competente o Juízo local para apreciação da controvérsia. No mérito, sustentam a violação

ao art. 1º §3º da Lei n. 8.437/92, a impossibilidade de fixação de políticas públicas pelo judiciário, em afronta ao

art. 2º da Constituição Federal e a ausência dos requisitos autorizadores da concessão de tutela antecipada.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a competência para o julgamento de questões que atinjam a coletividade em âmbito regional ou

nacional será do foro da Capital do Estado ou do Distrito Federal, nos termos do art. 93 do Código de Defesa do

Consumidor, consoante entendimento adotado pelo E. STJ, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

SERVIÇO DE TELEFONIA. COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO DA DEMANDA.

ART. 2º DA LEI 7.347/1985. POTENCIAL LESÃO A DIREITO SUPRA-INDIVIDUAL DE CONSUMIDORES DE

ÂMBITO REGIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 93 DO CDC. 1. Não se conhece de Recurso Especial quanto a

matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de prequestionamento.

Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. Trata a hipótese de Ação Civil Pública ajuizada com a

finalidade de discutir a prestação de serviço de telefonia para a defesa de consumidores de todo o Estado do

Rio Grande do Sul. 3. O art. 2º da Lei 7.347/1985 estabelece que a competência para o julgamento das ações

coletivas para tutela de interesses supra-individuais seja definida pelo critério do lugar do dano ou do risco. 4.

O CDC traz vários critérios de definição do foro competente, segundo a extensão do prejuízo. Será competente

o foro do lugar onde ocorreu - ou possa ocorrer - o dano, se este for apenas de âmbito local (art. 93, I). Na

hipótese de o prejuízo tomar dimensões maiores - dano regional ou dano nacional-, serão competentes,

respectivamente, os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal (art. 93, II). 5. Ainda que localizado no

capítulo do CDC relativo à tutela dos interesses individuais homogêneos, o art. 93, como regra de determinação

de competência, aplica-se de modo amplo a todas as ações coletivas para defesa de direitos difusos, coletivos,

ou individuais homogêneos, tanto no campo das relações de consumo, como no vasto e multifacetário universo

dos direitos e interesses de natureza supraindividual. 6. Como, in casu, a potencial lesão ao direito dos

consumidores ocorre em âmbito regional, à presente demanda deve ser aplicado o inciso II do art. 93 do CDC,

mantido o aresto recorrido que determinou a competência da Vara da Capital - Porto Alegre - para o

julgamento da demanda. Precedente do STJ. 7. Recurso Especial não provido.

(RESP 200200909390, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/12/2009 ..DTPB:.)

2014.03.00.027201-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

PROCURADOR : SP245543 MARCO ANTONIO GOMES

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP053245 JENNY MELLO LEME

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ALEXANDRA FACCIOLLI MARTINS e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Aguas ANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00059309220144036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL COLETIVA. CÓDIGO DO CONSUMIDOR, ART. 93, II. A ação

civil coletiva deve ser processada e julgada no foro da capital do Estado ou no do Distrito Federal, se o dano

tiver âmbito nacional ou regional; votos vencidos no sentido de que, sendo o dano de âmbito nacional,

competente seria o foro do Distrito Federal. Conflito conhecido para declarar competente o Primeiro Tribunal de

Alçada Civil do Estado de São Paulo.

(CC 199600359750, ARI PARGENDLER, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJ DATA:05/02/2001 PG:00069 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO DE ÂMBITO NACIONAL - GENERAL MOTORS

DO BRASIL LTDA - COMPRA DE VEÍCULOS - TERMO DE GARANTIA - CLÁUSULA CONTRATUAL -

ANULAÇÃO - COMPETÊNCIA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ART. 93, INC. II - FORO DA

CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PRECEDENTE. - Esta eg. Corte já se manifestou no sentido de

que não há exclusividade do foro do Distrito Federal para o julgamento de ação civil pública de âmbito nacional.

- Tratando-se de ação civil pública proposta com o objetivo de ver reparado possível prejuízo de âmbito

nacional, a competência para o julgamento da lide deve observar o disposto no art. 93, II do Código de Defesa

do Consumidor, que possibilita o ingresso no juízo estadual da Capital ou no Juízo Federal do Distrito Federal,

competências territoriais concorrentes, colocadas em planos iguais. - Acolhida a preliminar de incompetência

do foro suscitado, resta prejudicada a questão referente à deserção do recurso de apelação proclamada. -

Recurso especial conhecido e provido, determinando a competência do Foro da Capital do Estado do Espírito

Santo para processar e julgar o feito. 

(RESP 199900505948, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:18/02/2002

PG:00287 RT VOL.:00799 PG:00192 ..DTPB:.)

No presente caso, os interesses colidentes dizem respeito a uma parcela significativa da população do Estado de

São Paulo, não se restringindo a direitos e deveres da população de Piracicaba.

Nesse sentido também se pronunciou o Excelentíssimo Desembargador Federal Fabio Prieto de Souza, Presidente

desta E. Corte, na suspensão de liminar n. 0026249-75.2014.4.03.0000, in verbis:

 

A petição inicial da ação civil pública, sob o título "Caracterização do Sistema Cantareira" (fls. 98 verso),

esclarece o caráter regional do suposto dano:

 "O Sistema Cantareira é um dos maiores sistemas de abastecimento público do mundo, alcança uma área total

de aproximadamente 227.950 hectares (2.279,5 Km²) e abrange 12 municípios: Camanducaia, Extrema, Itapeva e

Sapucaí - Mirim, Bragança Paulista, Caieiras, Franco da Rocha, Joanópolis, Nazaré Paulista, Mairiporã,

Piracaia e Vargem.

 

Atualmente, o Sistema Cantareira contribui com o abastecimento de 9,75 milhões de pessoas na Região

Metropolitana de São Paulo (zonas norte, central, parte da leste e oeste da Capital e nos municípios de Franco

da Rocha, Francisco Morato, Caieiras, Guarulhos (parte), Osasco, Carapicuíba, Barueri (parte), Taboão da

Serra (parte), Santo André (parte) e São Caetano do Sul), onde situada a Bacia Hidrográfica do Alto Tietê.

 

Em relação às Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - PCJ, dependem de tal sistema

mais de 05 milhões de pessoas, apresentando como tendência de crescimento demográfico para ano de 2020,

cerca de 06 (seis) milhões de habitantes representando cerca de 7% do Produto Interno Bruto (PIB) Nacional. Os

Municípios da Bacia do Piracicaba que têm captações de água bruta nos rios que sofrem influência direta das

barragens do Sistema Cantareira, são os seguintes: Rio Jaguari: Bragança Paulista, Pedreira, Jaguariúna,

Hortolândia, Monte Mor, Paulínia e Limeira; Rio Cachoeira: Piracaia; Rio Atibaia: Atibaia, Jundiaí, Itatiba,

Valinhos, Campinas e Sumaré; todos os demais Municípios à jusante, que sofrem influência das operações das

barragens do Sistema Cantareira nas captações dos sistemas de abastecimento público, como é o caso de

Piracicaba."

 

As cidades, as populações, os sistemas ambientais e os interesses jurídicos correlatos abrangidos pelo Sistema

Cantareira estão submetidos, em tese, à jurisdição de mais de um juízo federal, inclusive o sediado na Capital

deste Estado.

Em casos tais, o legislador procurou evitar a solução da controvérsia a partir da perspectiva localista. Se, em

tese, é regional, o suposto dano, a demanda deve se julgada na Capital do Estado ou no Distrito Federal.

A lei é literal. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica.

No REsp 1101057/MT, a Ministra NANCY ANDRIGHI esclareceu a questão. A ementa e, depois, a

fundamentação do v. Acórdão:

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO DE ÂMBITO REGIONAL.

COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO DA DEMANDA. ART. 93 DO CDC.

 

1. O art. 93 do CDC estabeleceu que, para as hipóteses em que as lesões ocorram apenas em âmbito local, será
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competente o foro do lugar onde se produziu o dano ou se devesse produzir (inciso I), mesmo critério já fixado

pelo art. 2º da LACP. Por outro lado, tomando a lesão dimensões geograficamente maiores, produzindo efeitos

em âmbito regional ou nacional, serão competentes os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal (inciso

II).

 

2. Na espécie, o dano que atinge um vasto grupo de consumidores, espalhados na grande maioria dos municípios

do estado do Mato Grosso, atrai ao foro da capital do Estado a competência para julgar a presente demanda.

 

3. Recurso especial não provido."

 

"O legislador consumerista, além de definir a extensão do dano como critério determinante do foro competente,

nos moldes do previsto no art. 2º da Lei 7.347/85 (LACP), trouxe resposta para as indagações que versavam

sobre situações em que o dano é nacional ou regional, para as quais a Lei de Ação Civil Pública não havia

atentado.

 

Dessa forma, estabeleceu o art. 93 do CDC que, para as hipóteses nas quais as lesões ocorram apenas em âmbito

local, será competente o foro do lugar onde se produziu o dano ou se devesse produzir (inciso I), mesmo critério

já fixado pelo art. 2º da LACP. Por outro lado, tomando a lesão dimensões geograficamente maiores, produzindo

efeitos em âmbito regional ou nacional, serão competentes os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal

(inciso II). Eis o inteiro teor do mencionado dispositivo de lei:

 

Art. 93 - Ressalvada a competência da Justiça Federal, é competente para a causa a Justiça local:

 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local;

 

II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional,

aplicando-se as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente.

 

Nesse contexto, merece consignar-se que, ainda que o mencionado dispositivo de lei esteja localizado no capítulo

do CDC referente às ações coletivas para a defesa dos interesses individuais homogêneos, a mais abalizada

doutrina vem partilhando do entendimento de que sua aplicação se dá de forma mais ampla, como regra de

fixação de competência a todas as ações coletivas para defesas de direitos difusos, coletivos ou individuais

homogêneos, não somente aos relativos às relações de consumo (REsp 448.470/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 15/12/2009). Nesse sentido as lições de Ada Pellegrini Grinover (Código Brasileiro de Defesa

do Consumidor Comentado pelos Autores do Anteprojeto. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2007, p. 894).

 

Na hipótese em apreço, a ação civil pública foi ajuizada na Comarca de Poconé/MT, tendo o Juízo da Vara única

dessa Comarca declinado da competência para uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Cuiabá, o

que foi mantido pelo TJ/MT em grau de apelação. Compulsando-se os autos, verifica-se que o recorrente insurge-

se contra o atual sistema de cobrança do financiamento do projeto de eletrificação rural mantido pela recorrida,

que abrange, como consignou o acórdão recorrido, em torno de 95 municípios do Estado do Mato Grosso.

 

Nessas circunstâncias o suposto dano não é, à evidência, meramente local, pois viola direitos de um vasto grupo

de consumidores, espalhados em 95 dos 141 municípios do estado do Mato Grosso

(http://www.ibge.gov.br/estadosat/perfil.php?sigla=mt), o que traduz o vulto do dano e por consequência a

necessidade de se concentrar os atos processuais, em especial a produção probatória, no juízo da Capital.

 

Sublinhe-se, por oportuno, ser certo que um dano regional também será local, contudo, em se tratando de lesão

que atinge várias comarcas de um mesmo estado, o legislador optou por atribuir competência absoluta ao juízo

do foro da Capital, evitando-se assim a fragmentação da tutela coletiva que seria ocasionada com a possibilidade

de ajuizamento de diversas ações tantas quantas forem as comarcas envolvidas.

 

Nesse contexto, salutar são as considerações de Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual

Civil. Vol I. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 561):

 

Apesar da pouca explicitude do texto, entende-se que a competência só será da Capital do Estado quando os

danos a evitar ou reparar extrapolem os limites de uma comarca e cheguem a atingir toda uma região

significativa pelo ponto de vista econômico, social ou cultural; seria insensato deslocar a competência para a

Capital quando se tratasse de danos bem localizados em poucas comarcas, sem atingir verdadeiramente uma

região - caso em que prevalecerão as regras ordinárias.
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Por fim, cumpre pontuar que esta Corte - não obstante ter enfrentado diversas vezes a questão relativa à

competência para julgar as ações civis coletivas que tratem de dano de âmbito nacional, tendo firmado, para

essas hipóteses, o entendimento no sentido de possuírem competência concorrente para processar e julgar ações

coletivas o foro das capitais dos Estados-membros e do Distrito Federal (CC 17.533/DF, 2ª Seção. Rel. Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, DJe de 30/10/2000; REsp 944.464/RJ, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe de

11/02/2009; REsp 712.006/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 24/08/2010; REsp 218.492/ES,

2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 18/02/2002) - teve a oportunidade de se manifestar

acerca do tema trazido pelo presente recurso especial somente em um precedente da 2ª Turma, de relatoria do e.

Min. Herman Benjamin, que adotou o mesmo entendimento do qual compartilho. Por elucidativa, transcreve-se a

ementa do mencionado julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

SERVIÇO DE TELEFONIA. COMPETÊNCIA DA VARA DA CAPITAL PARA O JULGAMENTO DA DEMANDA.

ART. 2º DA LEI 7.347/1985. POTENCIAL LESÃO A DIREITO SUPRA-INDIVIDUAL DE CONSUMIDORES DE

ÂMBITO REGIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 93 DO CDC.

 

1. Não se conhece de Recurso Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de

origem, dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF.

 

2. Trata a hipótese de Ação Civil Pública ajuizada com a finalidade de discutir a prestação de serviço de

telefonia para a defesa de consumidores de todo o Estado do Rio Grande do Sul.

 

3. O art. 2º da Lei 7.347/1985 estabelece que a competência para o julgamento das ações coletivas para tutela de

interesses supra-individuais seja definida pelo critério do lugar do dano ou do risco.

 

4. O CDC traz vários critérios de definição do foro competente, segundo a extensão do prejuízo. Será competente

o foro do lugar onde ocorreu - ou possa ocorrer - o dano, se este for apenas de âmbito local (art. 93, I). Na

hipótese de o prejuízo tomar dimensões maiores - dano regional ou dano nacional-, serão competentes,

respectivamente, os foros da capital do Estado ou do Distrito Federal (art. 93, II).

 

5. Ainda que localizado no capítulo do CDC relativo à tutela dos interesses individuais homogêneos, o art. 93,

como regra de determinação de competência, aplica-se de modo amplo a todas as ações coletivas para defesa de

direitos difusos, coletivos, ou individuais homogêneos, tanto no campo das relações de consumo, como no vasto e

multifacetário universo dos direitos e interesses de natureza supraindividual.

 

6. Como, in casu, a potencial lesão ao direito dos consumidores ocorre em âmbito regional, à presente demanda

deve ser aplicado o inciso II do art. 93 do CDC, mantido o aresto recorrido que determinou a competência da

Vara da Capital - Porto Alegre - para o julgamento da demanda. Precedente do STJ.

 

7. Recurso Especial não provido. (REsp 448.470/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

15/12/2009)."

 

Ante o exposto, acolho a preliminar de incompetência do foro suscitada, pelo que resta prejudicada a análise do

mérito deste recurso.

Ademais, determino a redistribuição da Ação Civil Pública n. 0005930-92.2014.4.03.6109 a uma das Varas

Federais da Capital do Estado de São Paulo.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intimem-se os agravados nos termos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027949-86.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.027949-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por PAULICOPTER CIA. PAULISTA DE

HELICÓPTEROS LTDA. - TAXI AÉREO, em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu

a medida liminar na qual se pleiteava a suspensão do pregão presencial nº 033/ADSP/SBMT/2014, promovido

pela INFRAERO.

Alega a agravante, em síntese, que: a) sua proposta comercial, dentro do pregão presencial referido, foi a melhor;

b) foi indevidamente inabilitada, por não apresentar certidão negativa de tributos estaduais ou certidão positiva

com efeito de negativa; c) apresentou comprovação de que a única inscrição em dívida ativa que possuía estava

suspensa, o que atende ao previsto no art. 206 do CTN; d) houve alteração do objeto da licitação, o que implica

necessidade de anulação do pregão.

É o relatório.

Decido.

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente recurso não comporta deferimento.

Primeiramente, quanto à alegação de que o Pregão Presencial nº 033/ADSP/SBMT/2014 é nulo em virtude da

alteração do objeto que lhe foi posterior, verifica-se, prima facie, que as alegações do agravante não se coadunam

com os documentos por ele juntados.

Como se depreende dos documentos 7-a, 7-b e 7-c (fls. 195/200), a Administração Pública instaurou

procedimento de "intenção de anulação" do pregão, uma vez que apurou que, após a conclusão de outro

procedimento licitatório em andamento, parte da área reservada ao pregão em apreço não poderia ser utilizada

pela concessionária vencedora.

E, assim sendo, destaca-se que não se antevê qualquer nulidade, visto que: a) o procedimento instaurado "ex

officio" pela Administração Pública é de intenção de anulação, do que se subentende a sua pretensão de, apurada a

situação, anular o pregão presencial, e não o de adjudicar o objeto reduzido; b) a "intenção de anulação" pauta-se

em fato que ainda nem sequer ocorreu; c) não houve, até o momento, redução do objeto do procedimento

licitatório em apreço; d) a redução, caso de fato se concretize, poderá ser objeto de acordo entre os contratantes (§

2º, II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93).

Noutro passo, dos documentos colacionados e da bem fundamentada decisão administrativa de fls. 205/219,

restou evidenciado que ao entregar os documentos relativos à comprovação de sua regularidade fiscal, o agravante

apenas colacionou certidão positiva que indicava a inscrição em dívida ativa nº 956.407, sem qualquer. A

autoridade entendeu, então, pela inaptidão do recorrente, nos termos do edital e da legislação pertinente.

Ora, em sede de análise preliminar, verifica-se a ausência de qualquer ilegalidade no ato praticado, tendo em vista

que não cabe ao pregoeiro a função de analisar e exigibilidade do crédito apontado na certidão do Fisco Estadual.

Assim, patente a inverossimilhança nas alegações do recorrente, que beiram até mesmo a litigância de má-fé, de

tal modo que inviável a antecipação dos efeitos da tutela recursal ou a concessão de medida liminar.

Ante o exposto, indefiro efeito suspensivo ao presente recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se o agravado para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PAULICOPTER CIA PAULISTA DE HELICOPTEROS LTDA TAXI AEREO

ADVOGADO : SP079647 DENISE BASTOS GUEDES e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP209296 MARCELO FIGUEROA FATTINGER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156467320144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028085-83.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo/antecipação da tutela recursal, razão pela qual

deixo de proferir decisão nesta fase processual.

2. Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o feito principal.

3. Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028477-23.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo/antecipação da tutela recursal, razão pela qual

deixo de proferir decisão nesta fase processual.

2. Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o feito principal.

3. Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

2014.03.00.028085-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : C R d M d E d M G d S

ADVOGADO : MS015803 RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA

AGRAVADO(A) : T C

ADVOGADO : MS008993 ELIETE NOGUEIRA DE GOES

PARTE RÉ : A J R D O

ADVOGADO : MS004889A OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005867420114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.028477-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : C R d M d E d M G d S

ADVOGADO : MS015803 RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA

AGRAVADO(A) : L A N S

ADVOGADO : MS003760 SILVIO CANTERO

PARTE RÉ : A J R D O

ADVOGADO : MS004889A OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004759020114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029167-52.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo/antecipação da tutela recursal, razão pela qual

deixo de proferir decisão nesta fase processual.

2. Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o feito principal.

3. Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029807-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em face da decisão de fls. 66/67, objeto de embargos de

declaração e complementada a fls. 69, que, em sede de Ação Civil Pública, deferiu parcialmente a medida liminar

pleiteada e determinou à ora agravante que realize a entrega direta e individualizada de correspondência e demais

objetos e encomendas do serviço postal às pessoas domiciliadas nos loteamentos residenciais "fechados" no

âmbito daquela Subseção Judiciária.

Alega, em breve síntese, que falta legitimidade ativa ao Ministério Público Federal para representar os cidadãos

residentes nesses loteamentos, já que eles não foram consultados acerca da matéria e que se trata de direito

privado disponível. Ademais, o cumprimento da decisão implicará a necessidade de grande dispêndio financeiro

não previsto no orçamento anual e que a forma de entrega de correspondências pretendida pelo agravado está em

confronto com a legislação pertinente. Aduz, ainda, que a medida liminar concedida é inexequível, uma vez que

embora a decisão somente abranja os loteamentos residenciais fechados regidos pela Lei nº 6.776/79, não há

2014.03.00.029167-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : C R d M d E d M G d S

ADVOGADO : MS015803 RODRIGO FLAVIO BARBOZA DA SILVA

AGRAVADO(A) : P S S

ADVOGADO : MS011088 JOSE ALEXANDRE DE LUNA

PARTE RÉ : A J R D O

ADVOGADO : MS004889A OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005555420114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.029807-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00012227820144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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discriminação clara no processo de origem acerca de quais loteamentos são ou não regidos por essa lei. Afirma

que a atuação da ECT, atualmente, está em conformidade com o que preveem as normas pertinentes, em especial,

com a Lei nº 6.538/78 e com a Portaria nº 567/2011 do Ministério das Comunicações, sendo certo que o art. 5º da

referida portaria estabelece que a entrega de objetos endereçados à coletividade residencial com restrições de

acesso será feita por meio de caixa receptora única. |Por fim, sustenta que está ausente o perigo de demora,

requisito para que seja antecipada a tutela, porquanto há perigo de irreversibilidade do provimento e há, ainda,

impossibilidade temporal de cumprimento da decisão. Pede a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

 

O art. 273 do Código do Processo Civil prevê a possibilidade de antecipação total ou parcial dos efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, exigindo como requisitos autorizadores que:

 

"I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

 

De fato, no caso em tela, em sede de análise preliminar, não restou demonstrado pelo Ministério Público Federal o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I, do Código de Processo Civil) que

justificasse a antecipação dos efeitos da tutela.

Como se depreende da exordial da Ação Civil Pública, da própria decisão agravada e dos demais documentos que

instruem este recurso, a controvérsia cinge-se à definição sobre a obrigação de a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT proceder à entrega individualizada de correspondência em loteamentos residenciais "fechados".

Nesse sentido, embora presente a verossimilhança nas alegações do Parquet, já que a jurisprudência predominante

vem admitindo que o art. 5º da Portaria nº 567/11 do Ministério das Comunicações não se aplica às hipóteses de

condomínios horizontais, é possível aferir que, atualmente, a entrega de correspondência e objetos postais pela

agravante ocorre por meio de caixa receptora única na área de acesso à coletividade, de tal sorte que os cidadãos

residentes nos loteamentos abrangidos pela Ação Civil Pública em apreço não estão privados do serviço público

prestado pela ECT, até porque estão habituados e adaptados à praxe atual.

Noutro passo, conforme é possível concluir a partir das alegações do Ministério Público Federal a fls. 128/136, o

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, no caso, foi justificado a partir da aplicação do princípio da

probabilidade, de modo a evitar a perpetuação da ilegalidade.

Assim, em sede de análise preliminar, verifico ausente o requisito previsto no art. 273, I, do CPC, para que fosse

concedida a antecipação da tutela no feito originário, porquanto não demonstrada a existência do perigo de

demora ou de lesão irreparável ou de difícil reparação já que o serviço público vem sendo prestado aos cidadãos

residentes dos loteamentos fechados e que eles já estão, inclusive, habituados à recepção de objetos postais e

correspondências desta maneira.

Não é demais ressaltar que o periculum in mora, na hipótese tratada, é justamente inverso, já que a imposição no

sentido de que, desde logo, a agravante altere e expanda a prestação dos serviços importará prejuízos financeiros e

logísticos à ECT que, de modo indireto, afetarão toda a coletividade, não sendo de se ignorar, por fim, a

complexidade do cumprimento da decisão tal como proferida pelo Juízo de origem, não havendo nos autos clara

definição de quais condomínios da Subseção Judiciária de São Carlos-SP são abrangidos pela Lei nº 6.766/79.

No sentido do que ora se decide, confira-se:

 

"a. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que, em

ação ordinária, deferiu antecipação de tutela, para determinar que a Empresa de Correios e Telégrafos realize a

entrega domiciliar de correspondências no interior do condomínio fechado Parque Residencial Villa dos

Inglezes.

b. É uma síntese do necessário.

1. Apesar de relevantes os fundamentos expendidos pela autora, ora agravada, na petição inicial, o fato é que em

momento algum foi demonstrado o perigo iminente de dano irreparável ou de difícil reparação (artigo 273, inciso

I, do Código de Processo Civil).

2. A mera alegação sobre o atraso na entrega ou extravio de correspondência é insuficiente para a

implementação do requisito legal da urgência.

3. Por esta razão, defiro o efeito suspensivo, para suspender o cumprimento da r. decisão agravada.(...).

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021482-7/SP, Rel. Des. FABIO PRIETO, Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, Publicado no DJE em 01/10/2009)
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807 - grifei)

 

Destarte, ao menos em juízo de cognição sumária, verifico a ausência do perigo de demora, requisito essencial

para antecipação dos efeitos da tutela no feito de origem, razão pela qual defiro efeito suspensivo ao presente

recurso, afastando-se a decisão agravada até o final julgamento deste agravo.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da pendência da declaração de voto consignada na tira de julgamento, encaminhem-se os autos ao Exmo.

Desembargador Federal André Nabarrete.

Após, vista ao embargado para contrarrazões, nos termos do artigo 531, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para manifestação, à conclusão.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33040/2014 

2014.03.99.001419-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ADILSON MAGOSSO

ADVOGADO : SP069473 ADILSON MAGOSSO

PARTE RÉ : MERCADO MAGOSSO LTDA

No. ORIG. : 12.00.00172-0 1 Vr GARCA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025117-36.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 326. Esclareça a requerente, eventual alteração de denominação social de DPC MEDLAB PRODUTOS

MEDICO HOSPITALARES LTDA., apresente, para tanto, o contrato social atualizado, sob pena de

desentranhamento. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022661-51.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da informação de fls. 267 de que a denominação social do requerente (SAMIRA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.) indicado na petição de fls. 252/266 não consta na autuação dos presentes autos,

esclareça a apelante SAMIRA IND. E COM. LTDA. Eventual alteração da denominação, promova-se a juntada

do contrato social atualizado. Int.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000114-31.2011.4.03.0000/SP

 

2002.61.00.025117-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : DPC MEDLAB PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : SP182646 ROBERTO MOREIRA DIAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2008.61.82.022661-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SAMIRA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP147579 SERGIO RICARDO DE SOUZA KAWASAKI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00226615120084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.000114-0/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a agravante se remanesce interesse no julgamento do recurso, à vista da garantia do débito por

depósito judicial, conforme decisão de primeira instância publicada em 01.03.2013, nos termos da consulta ao

sistema informatizado da Justiça Federal.

Após, à conclusão.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006168-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o pedido de fls. 191, manifeste-se a apelante se remanesce interesse no prosseguimento do

presente feito. Int.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024536-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : METRUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : SP146231 ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00033164620014036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006168-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AMBEV S/A

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226933520134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024536-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESCOLA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SÃO JOSÉ contra

decisão que, em sede de ação mandamental, deferiu a liminar, para determinar a imediata rematrícula do

impetrante no 2º semestre do Curso de Direito, no seu Campus Tatuapé.

Conforme consta das informações de fls. 71/75, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024744-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 134/138. Manifeste-se a agravante.

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028982-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ESCOLA DE EDUCACAO SUPERIOR SAO JOSE

ADVOGADO : SP067229 MARCIA PEREIRA MARRA

AGRAVADO(A) : ROBERTO CARLOS PORCHO

ADVOGADO : SP085289 MARIANE ALVES RODRIGUES MANCINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155990220144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024744-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : HENKEL LTDA

ADVOGADO : SP195721 DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI SP

No. ORIG. : 00060571220148260271 2 Vr ITAPEVI/SP

2014.03.00.028982-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ALEXANDRE UGO

ADVOGADO : SP261570 CARLA REGINA CIBIN UGO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE UGO contra decisão que, em ação de exceção de

pré-executividade, ora transcrevo:

"Tendo em vista o comparecimento espontâneo do executado às fls. 27, requerendo juntada de mandato de

procuração, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do Código de Processo Civil, dou-o por citado.Já a

respeito da medida liminar pleiteada, vislumbro consentâneo, antes de sua análise, aguardar a resposta da parte

exequente para melhor se sedimentar o quadro em exame.

Assim, intime-se a exequente, para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre as alegações do executado, inclusive

em relação às alegações de nulidade da execução e ao bem oferecido em garantia.Após, voltem os autos

conclusos."

 

O agravante alega que a inscrição na CDA ocorreu de forma de totalmente nula, pois encontrava fulminada pela

decadência, de maneira inquestionável.

Assevera que, diante da gravidade que a demora no processo pode causar-lhe, opôs exceção de pré-executividade

para pedir, liminarmente, a retirada de seu nome do cadastro negativo.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO

"In casu", o juiz monocrático apreciará o referido incidente após a manifestação da exequente, de modo que não

se justifica o inconformismo do agravante.

Por fim, destaco que não pode este e. Tribunal apreciar a questão, sob pena de supressão de um grau de jurisdição.

Ainda sobre a questão posta neste recurso, transcrevo a seguinte ementa, "in verbis": 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRETENDIDA SUSPENSÃO

PELA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS INFORMAÇÕES. ATO

JUDICIAL SEM CARGA DECISÓRIA. QUESTÃO COMPETENCIAL. EXAME PELO JUIZ DE PRIMEIRO

GRAU. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO.

O despacho do juiz que difere o exame de liminar requerida em ação de mandado de segurança para após a

vinda das informações, mantendo, todavia, o status que ante da situação, configura despacho de mero expediente,

não desafiando, por isso, recurso de agravo de instrumento.

Competência.

Questão que deve ser apreciada pelo juiz de primeiro grau, por isso que pendente o exame do pedido de liminar,

momento em que poderá dessa questão cuidar, com os subsídios das informações da autoridade apontada como

coatora.

Agravo não conhecido."

(TRF 1, AG nº 200501000098427, relator Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, 6ª Turma). 

 

Com essas considerações, nego provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029061-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021437720144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.03.00.029061-8/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o agravante para que regularize o pagamento do porte de remessa e retorno na agência bancária da

Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011, do Conselho de Administração/TRF 3ª Região, de

14/09/2011, constando a Unidade favorecida correta, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado

seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029243-76.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA.

contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, para

determinar que as autoridades impetradas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, submetam o impetrante a Banca

Examinadora e, se aprovado, emitam declaração de conclusão do curso.

A agravante alega que a manutenção da decisão ora recorrida resultará na consolidação dos seus efeitos de tal

forma que sua revogação se tornará impossível.

Consigna que houve nítido equívoco no "decisum" atacado, que reconheceu que o agravado não atingiu um dos

requisitos essenciais previstos no seu Regimento Interno.

Explica que é flagrante que o agravado não cumpriu os requisitos necessários para a abreviação do curso, de modo

que é necessário que a banca realizada em 04/11/2014 seja invalidada, assim como a colação de grau realizada em

07/11/2014, uma vez que a manutenção da decisão liminar, no termos em que foi proferida, conferirá ao agravado

a conclusão antecipada do curso sem que preencha os requisitos para tal.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

A Lei nº 9394/96 prevê, em seu artigo 47, que a abreviação do curso poderá ser obtida pelo aluno que tenha

extraordinário aproveitamento nos estudos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

Destaco que os critérios de matrícula, avaliação, promoção, abreviação do curso e colação de grau configuram

atos discricionários das universidades, que podem ser escolhidos com liberdade, seguindo disposições

previamente estabelecidas no Regimento Geral da Instituição e respeitada a legislação de regência e a

Constituição Federal.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARIA RAQUEL TROYA HERNANDEZ

ADVOGADO : SP235379 FELICIO ROSA VALARELLI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

: Conselho Federal de Medicina CFM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190547220144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029243-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT' ANA

AGRAVADO(A) : LUIZ REINALDO NUNES CAVASSA

ADVOGADO : MS016051 JOANA MERLO DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00017878120144036005 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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A norma anteriormente mencionada dispõe sobre a possibilidade de antecipar a conclusão do curso quando o

estudante preencha todos os requisitos necessários para tal.

Entretanto, ressalto que, em decorrência da liminar concedida, o agravado já prestou o referido exame perante a

banca examinadora e foi aprovado.

Da mesma forma, logrou aprovação em concurso público o que significa estar preparado para a vida profissional.

Assim, indica o bom senso a manutenção do "decisum" guerreado, pela consolidação e irreversibilidade da

situação objeto do pedido, aplicando à espécie, o entendimento já firmado junto ao Egrégio Superior Tribunal de

Justiça acerca do fato consumado, "verbis":

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. COLAÇÃO DE GRAU SIMBÓLICA.

PARTICIPAÇÃO DA ALUNA GARANTIDA POR LIMINAR. OCORRÊNCIA. PERDA DE OBJETO DO

MANDAMUS. DESCONSTITUIÇÃO. INVIABILIDADE. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.

1. A aluna pleiteou, em mandado de segurança com pedido de liminar, sua participação na solenidade de

formatura e cerimônia de colação de grau. Portanto, o acórdão de origem que reconheceu a perda de objeto do

mandamus não comporta reforma, haja vista já ter ocorrido, por liminar, a participação da aluna nas referidas

solenidades acadêmicas.

2. "Em casos excepcionais, em que a restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos sociais do que a

manutenção da situação consolidada pelo decurso do tempo (conclusão do curso e obtenção do diploma), por

intermédio do mandado de segurança concedido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem firmado-

se no sentido de aplicar a teoria do fato consumado" (REsp 1.346.893/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 12/11/2012).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1465543/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 16/09/2014)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS

ESTUDANTES (ENADE). OBRIGATORIEDADE. COLAÇÃO DE GRAU. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.

APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que o Exame Nacional do Desempenho dos

Estudantes (ENADE) é obrigatório a todos os estudantes convocados regularmente para a sua realização, não

sendo ilegal o condicionamento a colação de grau e, consequentemente, a obtenção do diploma de curso

superior, ao comparecimento ao referido exame.

2. Ocorre que, no presente caso, levando-se em conta que já houve a outorga do grau à impetrante, há que ser

considerada consolidada a situação de fato. Conforme se extrai dos autos, a liminar concedida em primeira

instância possibilitou que a recorrida obtivesse o diploma de conclusão do curso de agronomia (fls. 128), há

quase dois anos, sendo natural que esteja valendo-se de sua formação para exercer sua profissão e prover o seu

sustento.

3. Há uma solidificação de situações fáticas ocasionada em razão do decurso de tempo entre a colação de grau e

os dias atuais, de maneira que, a reversão desse quadro implicaria inexoravelmente em danos desnecessários e

irreparáveis ao agravado. Assim, em casos excepcionais, em que a restauração da estrita legalidade ocasionaria

mais danos sociais do que a manutenção da situação consolidada pelo decurso do tempo (conclusão do curso e

obtenção do diploma), por intermédio do mandado de segurança concedido, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça tem firmado-se no sentido de aplicar a teoria do fato consumado. Precedentes: REsp

1346893/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe

12/11/2012; AgRg no REsp 1291328/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 24/04/2012, DJe 09/05/2012; AgRg no REsp 1049131/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 25/06/2009.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1409341/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 04/12/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIMINAR CONFERIDA NA ORIGEM PARA

POSSIBILITAR A COLAÇÃO DE GRAU PELA RECORRIDA, A QUAL NÃO SE SUBMETEU AO ENADE.

SITUAÇÃO CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No caso concreto, a formanda alcançou, por meio da concessão de liminar em primeira instância, confirmada

em sentença, a almejada colação de grau em 7/1/2011. Nesse contexto, não se mostra razoável, a esta altura,

desconstituir a situação consolidada que ora se vislumbra.

2. A decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte, cujo entendimento é de que

"a teoria do fato consumado apoia-se na evidência empírica de que o tempo não retrocede - pelo contrário, foge

irreparavelmente - de sorte que é naturalmente impossível regressar-se a situações ultrapassadas, para

desconstituir relações que se consolidaram como fatos" (AgRg no REsp 1291328/RS, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 24/4/2012, DJe 9/5/2012).

3. Agravo Regimental a que se nega provimento."
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(AgRg no REsp 1342644/RS, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 21/10/2013)

 

Com estas considerações, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V do CPC.

Vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3359/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013751-23.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença, proferida em autos de mandado de segurança que julgou

procedente o pedido determinando ao Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul que efetue o

registro definitivo da Impetrante no mencionado Conselho sem a exigência de realização do exame de suficiência.

Dado à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Sustenta a impetrante ter concluído o curso de bacharel em ciências contábeis em 1991. Posteriormente teve seu

registro sido baixado. Ao pleitear o restabelecimento da carteira profissional, seu registro foi negado, sob o

argumento de que seria necessária aprovação em exame de suficiência com base no disposto na Lei nº

12.249/2010, o que considera ilegal, pois sua inscrição já existia, bastando ser renovada.

Sem pedido liminar, sobreveio sentença concessiva da segurança no sentido de que a exigência de aprovação em

exame de suficiência só pode ser exigida para as inscrições feitas posteriormente à Lei nº 12.249/2010, e o

impetrante foi inscrito no Conselho anteriormente à edição da referida lei.

Transcorreu in albis o prazo para interposição de recursos.

Remetidos os autos a esta Corte, por força da remessa obrigatória.

Manifestou-se o Ministério Público Federal no sentido de estar prejudicada a remessa oficial, diante do fato do

impetrado ter noticiado a alteração, via Resolução nº 1.461/14, da norma do Conselho Regional de Contabilidade

que amparava o ato coator, não subsistindo a exigência feita ao impetrante de aprovação em exame de suficiência

para o exercício da profissão.

Decido.

Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator

está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, que é a hipótese dos presentes autos.

A norma constitucional prevista no artigo 5º, XII, assegura o livre exercício da qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Desta forma, o Conselho Regional de

Contabilidade extrapolou os limites da legalidade quando, através de uma resolução, pretendeu determinar a

realização de teste de capacitação como condição para registro e exercício da profissão, ainda mais em se tratando

de restabelecimento de registro, efetuado anteriormente à exigência legal do referido exame.

Neste sentido são os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. NATUREZA JURÍDICA.

2013.60.00.013751-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : VANICE MARQUES

ADVOGADO : MS016667 ADEMILSON CARVALHO BARBOSA e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS004413B DONIZETE APARECIDO F GOMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00137512320134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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AUTARQUIA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL

DE CONTABILIDADE. APROVAÇÃO EM EXAME DE SUFICIÊNCIA PROFISSIONAL PARA REGISTRO NOS

CONSELHOS REGIONAIS DE CONTABILIDADE. EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EM LEI. NÃO CABIMENTO.

"O Superior Tribunal de Justiça entende que os Conselhos Regionais de fiscalização do exercício profissional têm

natureza jurídica de autarquia federal e, como tal, atraem a competência da Justiça Federal nos feitos de que

participem (CF/88, Art. 109, IV)" (AGREsp n. 314.237/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

09.06.2003).

O Conselho Federal de Contabilidade extrapolou a previsão legal ao estabelecer, por Resolução, a aprovação

em exame de suficiência profissional como requisito para o registro nos Conselhos Regionais.

Com efeito, tal exigência não está prevista no Decreto-lei n. 9.295/46, que apenas dispõe, em seu artigo 10, que

cabe aos referidos órgãos fiscalizar o exercício da profissão e organizar o registro dos profissionais.

A atividade de fiscalizar é completamente distinta do poder de dizer quem está ou não apto ao exercício de

determinada atividade profissional. Trata-se, pois, de entidades distintas, não se subsumindo uma no conceito de

outra, nem mesmo quanto à possibilidade de atividades concêntricas. De qualquer forma, impende frisar que

somente a lei poderá atribuir a outras entidades, que não escolas e faculdades, capacidade e legitimidade para

dizer sobre a aptidão para o exercício dessa ou daquela profissão.

O legislador, quando entende ser indispensável a realização dos aludidos exame s para inscrição no respectivo

órgão de fiscalização da categoria profissional, determina-o de forma expressa. Nesse sentido, cite-se o artigo 8º,

IV, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), que exige a aprovação em exame de Ordem para inscrição como

advogado na Ordem dos Advogados do Brasil.

Recurso especial não conhecido.

(STJe: RESP- 503918.Proc. nº 200201688412/MT. Segunda Turma. Rel. Min. Franciulli Netto. DJU:08/09/2003

PG:00311)

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - EXIGÊNCIA DE EXAME DE

PROFICIÊNCIA - RESOLUÇÃO Nº 800/2002 DO CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS -

ILEGALIDADE . 1. Satisfeitos os requisitos para o exercício profissional impostos pela Lei nº 6.530/78, reputam-

se ilegais as exigências contidas na Resolução nº 800/2002, visto não constituir lei em sentido formal, mas ato

normativo inferior à lei e não constitui meio hábil a condicionar o exercício profissional dos contadores. 2.

Precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.(REOMS 200560000012448, JUIZ MIGUEL DI PIERRO,

TRF3 - QUARTA TURMA, 29/07/2010)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO

REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS ( CRECI ) - LEI Nº 6.530/78 - RESOLUÇÃO COFECI Nº

958/2006 - EXAME DE PROFICIÊNCIA - ILEGALIDADE . 1- A Constituição Federal assegura, em seu artigo

5º, XII, ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais

que a lei estabelecer. 2- A Lei nº 6.530/78, que regulamenta a profissão de corretor de imóveis, não prevê exame

de proficiência como requisito para o exercício profissional e para o registro nos Conselhos Regionais. 3- Muito

embora a lei possa restringir a eficácia do artigo 5º, XII, da Constituição, não pode fazê-lo a resolução. Ilegal a

exigência de exame de proficiência como requisito para a obtenção de inscrição no CRECI , porquanto, se a lei

não impõe tal condição, não cabe à Resolução fazê-lo. 4- Remessa oficial desprovida.(REOMS

00045886320064036000, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 03/04/2009).

 

Tanto referida exigência era ilegal, que posteriormente o próprio Conselho Regional de Contabilidade alterou por

meio da Resolução nº 1.461/14, a norma que amparava o ato coator, não subsistindo a exigência de aprovação em

exame de suficiência para o exercício da profissão.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito em julgado, restituam-se os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002216-91.2013.4.03.6002/MS

 
2013.60.02.002216-0/MS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença, proferida em autos de mandado de segurança que julgou

procedente o pedido determinando ao Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul que efetue o

registro definitivo do Impetrante no mencionado Conselho sem a exigência de realização do exame de suficiência.

Dado à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Sustenta o impetrante ter concluído o curso de técnico em contabilidade e se inscrito no CRC, exercendo desde

1997 a profissão de contabilista. Alega que ficou inadimplente por cerca de dois anos, tendo seu registro sido

baixado. Mesmo após a quitação das anuidades ao pleitear o restabelecimento da carteira profissional, seu registro

foi negado, sob o argumento de que seria necessária aprovação em exame de suficiência com base no disposto na

Lei nº 12.249/2010, o que considera ilegal, pois sua inscrição já existia, bastando ser renovada.

Deferido o pedido liminar, sobreveio sentença concessiva da segurança no sentido de que a exigência de

aprovação em exame de suficiência só pode ser exigida para as inscrições feitas posteriormente à Lei nº

12.249/2010, e o impetrante foi inscrito no Conselho anteriormente à edição da referida lei. 

Transcorreu in albis o prazo para interposição de recursos.

Remetidos os autos a esta Corte, por força da remessa obrigatória.

Manifestou-se o Ministério Público Federal no sentido de estar prejudicada a remessa oficial, diante do fato do

impetrado ter noticiado a alteração, via Resolução nº 1.461/14, da norma do Conselho Regional de Contabilidade

que amparava o ato coator, não subsistindo a exigência feita ao impetrante de aprovação em exame de suficiência

para o exercício da profissão.

Decido.

Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator

está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, que é a hipótese dos presentes autos.

A norma constitucional prevista no artigo 5º, XII, assegura o livre exercício da qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Desta forma, o Conselho Regional de

Contabilidade extrapolou os limites da legalidade quando, através de uma resolução, pretendeu determinar a

realização de teste de capacitação como condição para registro e exercício da profissão, ainda mais em se tratando

de restabelecimento de registro, efetuado anteriormente à exigência legal do referido exame.

Neste sentido são os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. NATUREZA JURÍDICA.

AUTARQUIA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL

DE CONTABILIDADE. APROVAÇÃO EM EXAME DE SUFICIÊNCIA PROFISSIONAL PARA REGISTRO NOS

CONSELHOS REGIONAIS DE CONTABILIDADE. EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EM LEI. NÃO CABIMENTO.

"O Superior Tribunal de Justiça entende que os Conselhos Regionais de fiscalização do exercício profissional têm

natureza jurídica de autarquia federal e, como tal, atraem a competência da Justiça Federal nos feitos de que

participem (CF/88, Art. 109, IV)" (AGREsp n. 314.237/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

09.06.2003).

O Conselho Federal de Contabilidade extrapolou a previsão legal ao estabelecer, por Resolução, a aprovação

em exame de suficiência profissional como requisito para o registro nos Conselhos Regionais.

Com efeito, tal exigência não está prevista no Decreto-lei n. 9.295/46, que apenas dispõe, em seu artigo 10, que

cabe aos referidos órgãos fiscalizar o exercício da profissão e organizar o registro dos profissionais.

A atividade de fiscalizar é completamente distinta do poder de dizer quem está ou não apto ao exercício de

determinada atividade profissional. Trata-se, pois, de entidades distintas, não se subsumindo uma no conceito de

outra, nem mesmo quanto à possibilidade de atividades concêntricas. De qualquer forma, impende frisar que

somente a lei poderá atribuir a outras entidades, que não escolas e faculdades, capacidade e legitimidade para

dizer sobre a aptidão para o exercício dessa ou daquela profissão.

O legislador, quando entende ser indispensável a realização dos aludidos exame s para inscrição no respectivo

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : ANTONIO CRISPIM MORAIS RODRIGUES

ADVOGADO : MS010918 RAFAEL MEDEIROS A DA COSTA e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS004413B DONIZETE APARECIDO FERREIRA GOMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022169120134036002 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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órgão de fiscalização da categoria profissional, determina-o de forma expressa. Nesse sentido, cite-se o artigo 8º,

IV, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), que exige a aprovação em exame de Ordem para inscrição como

advogado na Ordem dos Advogados do Brasil.

Recurso especial não conhecido.

(STJe: RESP- 503918.Proc. nº 200201688412/MT. Segunda Turma. Rel. Min. Franciulli Netto. DJU:08/09/2003

PG:00311)

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - EXIGÊNCIA DE EXAME DE

PROFICIÊNCIA - RESOLUÇÃO Nº 800/2002 DO CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS -

ILEGALIDADE . 1. Satisfeitos os requisitos para o exercício profissional impostos pela Lei nº 6.530/78, reputam-

se ilegais as exigências contidas na Resolução nº 800/2002, visto não constituir lei em sentido formal, mas ato

normativo inferior à lei e não constitui meio hábil a condicionar o exercício profissional dos contadores. 2.

Precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.(REOMS 200560000012448, JUIZ MIGUEL DI PIERRO,

TRF3 - QUARTA TURMA, 29/07/2010)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO

REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS ( CRECI ) - LEI Nº 6.530/78 - RESOLUÇÃO COFECI Nº

958/2006 - EXAME DE PROFICIÊNCIA - ILEGALIDADE . 1- A Constituição Federal assegura, em seu artigo

5º, XII, ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais

que a lei estabelecer. 2- A Lei nº 6.530/78, que regulamenta a profissão de corretor de imóveis, não prevê exame

de proficiência como requisito para o exercício profissional e para o registro nos Conselhos Regionais. 3- Muito

embora a lei possa restringir a eficácia do artigo 5º, XII, da Constituição, não pode fazê-lo a resolução. Ilegal a

exigência de exame de proficiência como requisito para a obtenção de inscrição no CRECI , porquanto, se a lei

não impõe tal condição, não cabe à Resolução fazê-lo. 4- Remessa oficial desprovida.(REOMS

00045886320064036000, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 03/04/2009).

 

Tanto referida exigência era ilegal, que posteriormente o próprio Conselho Regional de Contabilidade alterou por

meio da Resolução nº 1.461/14, a norma que amparava o ato coator, não subsistindo a exigência de aprovação em

exame de suficiência para o exercício da profissão.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito em julgado, restituam-se os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12408/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046461-15.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.001064-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ANSETT TECNOLOGIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP028932 ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO e outro

No. ORIG. : 98.00.46461-1 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INFRAERO.

INABILITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA LICITANTE. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I. Mandado de segurança ajuizado para o escopo de anular ato que considerou a impetrante inabilitada para

participar do procedimento licitatório nº 025/CNSP-SBKP/98, instaurado pela INFRAERO.

II. O instrumento convocatório continha exigência do expresso comprometimento dos responsáveis técnicos, de

nível superior, quanto à responsabilidade pela execução do projeto, mediante assinatura de documento constante

do Anexo III do Edital.

III. Em atenção aos primados da isonomia e vinculação ao Edital, não se vislumbra a possibilidade de outorga de

mandato verbal ao sócio da licitante para responder pelo encargo que deveria ser assumido pessoalmente pelos

profissionais, sem mínima comprovação documental, no momento da abertura dos envelopes relativos à

habilitação, pois tal proceder não estava contemplado nas regras do certame, sendo de igual modo descabida a

posterior anuência dos profissionais em sede de recurso administrativo.

IV. Desatendidas as exigências editalícias, de rigor manter a decisão administrativa que entendeu pela não

habilitação da impetrante, a qual não violou os primados regentes da Lei nº 8.666/93.

V. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009856-46.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

I. "É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796 - SP).

II. Prescrita a anuidade de 2002.

III. Reconhecida de ofício a prescrição da anuidade de 2002. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, e reconhecer de ofício a

prescrição da anuidade de 2002, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

2007.61.03.009856-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP120154 EDMILSON JOSE DA SILVA

APELADO(A) : JOSE ROBERTO PEREIRA

No. ORIG. : 00098564620074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009864-20.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E

CERTEZA. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais

que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os

requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à

embargante a mais ampla defesa. Nesse passo, sua desconstituição depende de prova robusta acerca da fragilidade

do título exeqüendo, elemento ausente nestes autos.

II. O Supremo Tribunal Federal acolheu e aprovou, em 29/10/2009, a proposta de edição da Súmula Vinculante

nº. 19 nos seguintes termos: "A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e

tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da Constituição

Federal".

III. Deve a embargada ser condenada em verba honorária, à qual fixo em R$ 1.000,00 (mil Reais), nos termos do

artigo 20, §4º, do CPC e jurisprudência da Quarta Turma. 

IV. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009209-80.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.04.009864-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP260274 ELIANE ELIAS MATEUS

No. ORIG. : 00098642020074036104 7 Vr SANTOS/SP

2009.61.03.009209-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : MAURICIO ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00092098020094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1114/1858



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

I. "É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796 - SP).

II. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037079-08.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. SENTENÇA

DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA.

I - A ação mandamental traz carga executiva, configurando-se o decisum como um verdadeiro mandamento

(ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora. Prolatada a sentença na ação

mandamental o recurso de apelação deve, a rigor, ser recebido unicamente no efeito devolutivo.

II - Exceção à regra afigura-se possível quando os efeitos da sentença puderem acarretar irreversibilidade da

situação jurídica, satisfatividade ou lesividade em potencial.

III - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete,

que dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004189-40.2011.4.03.6103/SP

2011.03.00.037079-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

ADVOGADO : MS007551 HENRIQUE ANSELMO BRANDAO RAMOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00086995120104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

I. "É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796 - SP).

II. Prescrita a anuidade de 2006.

III. Reconhecida de ofício a prescrição da anuidade de 2006. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e reconhecer de ofício a

prescrição da anuidade de 2006, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004262-12.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

I. "É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796 - SP).

II. Prescrita a anuidade de 2006.

III. Reconhecida de ofício a prescrição da anuidade de 2006. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, e reconhecer de ofício a

prescrição da anuidade de 2006, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2011.61.03.004189-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO(A) : FVL OBRAS CIVIS LTDA

No. ORIG. : 00041894020114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.004262-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP207694 MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO(A) : THIAGO DE FREITAS FALCAO

No. ORIG. : 00042621220114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001665-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. APELAÇÃO. SENTENÇA DE PARCIAL

PROCEDÊNCIA. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR. EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE

CONFIGURADA.

I - O artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, determina expressamente que a apelação interposta

contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, será recebida exclusivamente no efeito

devolutivo.

II - Excepcionalmente, é conferido ao magistrado a possibilidade de conceder efeito suspensivo à apelação,

mediante requerimento da parte, nas hipóteses onde a decisão que receber a apelação tenha o potencial de

ocasionar à parte lesão grave e de difícil reparação, tal como se depreende do artigo 558, Parágrafo Único, do

CPC.

III - A excepcionalidade da hipótese verifica-se no fato de que Itaú Unibanco S/A, agravada, foi compelida a uma

prestação extremamente gravosa, cujo descumprimento enseja o pagamento de multa civil no valor de R$

1.000,00 (cinco mil reais) por dia por inobservância do monopólio fiscal.

IV - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete,

que dava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006930-92.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.001665-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP106688 MARCOS VINICIO RAISER DA CRUZ

: RJ179876 MARIANA CUNHA E MELO DE ALMEIDA REGO

: RJ119910 RAFAEL B FONTELLES

AGRAVADO(A) : TRANSPEV EXPRESS LTDA

ADVOGADO : SP193035 MARCO AURÉLIO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00198516320054036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006930-9/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPRBIDADE ADMINISTRATIVA. SENTENÇA

DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE

CONFIGURADA.

I - Em ação civil pública, há disposição específica sobre os efeitos do apelo, contida no artigo 14, da Lei nº

7.347/85, no sentido de que "o juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à

parte".

II - Neste aspecto, ao contrário do sistema geral do processo civil pátrio (art. 520 do CPC), a regra é a de que a

sentença da ação civil pública gera efeitos imediatos, posto que a apelação tem efeito meramente devolutivo.

III - Entretanto, se o magistrado vislumbrar perigo de lesão irreparável na efetivação da decisão, poderá atribuir

efeito suspensivo ao recurso oposto a ela, em expressão de seu poder de cautela e de seu dever de zelar pelos

interesses maiores das partes e da Justiça.

IV - A excepcionalidade da hipótese verifica-se no fato de que a recorrente foi compelida ao pagamento de multa

civil, prestação extremamente gravosa. O cumprimento antecipado da decisão, interfere no exercício de sua

atividade econômica e acarreta graves ônus financeiros, o que futuramente pode ser reivindicado pelo prejudicado.

V - Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete,

que negava provimento.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018863-

62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ANDRADE GALVAO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP043884 JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : UENDEL DOMINGOS UGATTI e outro

PARTE RÉ : GILBERTO CAGLIARI

ADVOGADO : SP021107 WAGNER MARCELO SARTI e outro

PARTE RÉ : MARIA ANGELICA CASTRO GOMES

ADVOGADO : SP108322 JOAO CARLOS GONCALVES FILHO e outro

PARTE RÉ : CLAUDIA MARIA BONOME AMARO e outro

: EURIPA ABADIA LACERDA

ADVOGADO : SP151965 ANGELO ROBERTO PESSINI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00088528420014036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.018863-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006514-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º,

DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMÓVEL AFETO AO

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. COBRANÇA DE IPTU INDEVIDA EM RAZÃO DA IMUNIDADE RECÍPROCA.

PROSSEGUIMENTO DO EXECUTIVO QUANTO ÀS TAXAS. 

I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da decisão recorrida com Súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado. 

II. Agravo de instrumento tirado de execução fiscal movida pelo Município de São Vicente contra a Caixa

Econômica Federal, objetivando a cobrança de IPTU e Taxas, no bojo da qual foi rejeitada exceção de pré-

executividade

INTERESSADO : HIRTYS FERREIRA BOTELHO (= ou > de 60 anos) e outros

: CLORIS APARECIDA BOTELHO SARASOLA

: CLOVIS GOMES BOTELHO

: PAULO GOMES BOTELHO JUNIOR

ADVOGADO : SP027413 ELCIO ROBERTO SARTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00347878820084036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006514-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33/34

INTERESSADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00032006520104036104 7 Vr SANTOS/SP
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III. Legitimidade da CEF para figurar no polo passivo de executivo fiscal relativamente a débitos concernentes a

imóveis atrelados ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR (L. 10.188/2001). Precedentes.

IV. As exações objeto da ação executiva são atinentes a imóvel afeto ao PAR, instituído pelo Governo Federal por

meio da MP nº 1.823/99 e reedições (MPv nº 2.135-24/2001), convertida na L. 10.188/2001, com o escopo de

atender à necessidade de moradia da população de baixa renda, mediante o arrendamento de imóveis residenciais,

com opção de compra ao final do prazo contratual fixado.

V. O citado diploma legal delegou à CEF a qualidade Gestora do Programa de Arrendamento Residencial, cujo

desempenho do encargo, inclusive, percebe remuneração, fixado o respectivo quantum em ato ministerial

conjunto (artigo 1º, §§ 1º e 2º).

VI. Os recursos direcionados à implementação do PAR, especialmente os imóveis adquiridos, não se incorporam

ao patrimônio da CEF, pois configuram "fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial

e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa" (artigo 2º). Em outras palavras,

traduzem-se em recursos da União especializados a um Fundo Especial, em poder de administração da Gestora, a

CEF.

VII. Diante disso, os imóveis adquiridos pela CEF, para a consecução dos objetivos legais e constitucionais, além

de não integrarem seu patrimônio, conservam-se no patrimônio da União por substituição, ou seja, subrogam-se

aos recursos do Fundo constituído pelo Governo Federal para efetivação do PAR.

VIII. Sendo os bens e direitos da União insuscetíveis de tributação, é esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, pois em nenhum momento

houve seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do

tema.

IX. Portanto, quer tais verbas estejam constituídas sob a forma de reserva ao Fundo, quer estejam especializadas

em imóveis destinados ao PAR, quer retornem sem uso ao patrimônio da União (art. 3º, § 4º), vislumbra-se

inequívoca hipótese de imunidade sobre tais bens e recursos, posto constituírem patrimônio da União, apenas

destacado para afetação à finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01.

X. Parcial provimento ao agravo de instrumento para reconhecer a ilegitimidade da cobrança posta quanto ao

IPTU, face à imunidade preconizada pelo art. 150, VI, "a", da CF/88, a qual, entretanto, não alcança as taxas, em

relação às quais deverá prosseguir o executivo fiscal.

XI. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da dívida ativa excluído, devidamente atualizado,

a cargo da Municipalidade exequente, cujo arbitramento se encontra dentro dos padrões da razoabilidade e

proporcionalidade, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC e na linha do entendimento desta E. Quarta Turma.

XII. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007067-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007067-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/41

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093035420114036104 7 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º,

DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMÓVEL AFETO AO

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. COBRANÇA DE IPTU INDEVIDA EM RAZÃO DA IMUNIDADE RECÍPROCA.

PROSSEGUIMENTO DO EXECUTIVO QUANTO ÀS TAXAS. 

I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da decisão recorrida com Súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado. 

II. Agravo de instrumento tirado de execução fiscal movida pelo Município de São Vicente contra a Caixa

Econômica Federal, objetivando a cobrança de IPTU e Taxas, no bojo da qual foi rejeitada exceção de pré-

executividade

III. Legitimidade da CEF para figurar no polo passivo de executivo fiscal relativamente a débitos concernentes a

imóveis atrelados ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR (L. 10.188/2001). Precedentes.

IV. As exações objeto da ação executiva são atinentes a imóvel afeto ao PAR, instituído pelo Governo Federal por

meio da MP nº 1.823/99 e reedições (MPv nº 2.135-24/2001), convertida na L. 10.188/2001, com o escopo de

atender à necessidade de moradia da população de baixa renda, mediante o arrendamento de imóveis residenciais,

com opção de compra ao final do prazo contratual fixado.

V. O citado diploma legal delegou à CEF a qualidade Gestora do Programa de Arrendamento Residencial, cujo

desempenho do encargo, inclusive, percebe remuneração, fixado o respectivo quantum em ato ministerial

conjunto (artigo 1º, §§ 1º e 2º).

VI. Os recursos direcionados à implementação do PAR, especialmente os imóveis adquiridos, não se incorporam

ao patrimônio da CEF, pois configuram "fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial

e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa" (artigo 2º). Em outras palavras,

traduzem-se em recursos da União especializados a um Fundo Especial, em poder de administração da Gestora, a

CEF.

VII. Diante disso, os imóveis adquiridos pela CEF, para a consecução dos objetivos legais e constitucionais, além

de não integrarem seu patrimônio, conservam-se no patrimônio da União por substituição, ou seja, subrogam-se

aos recursos do Fundo constituído pelo Governo Federal para efetivação do PAR.

VIII. Sendo os bens e direitos da União insuscetíveis de tributação, é esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, pois em nenhum momento

houve seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do

tema.

IX. Portanto, quer tais verbas estejam constituídas sob a forma de reserva ao Fundo, quer estejam especializadas

em imóveis destinados ao PAR, quer retornem sem uso ao patrimônio da União (art. 3º, § 4º), vislumbra-se

inequívoca hipótese de imunidade sobre tais bens e recursos, posto constituírem patrimônio da União, apenas

destacado para afetação à finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01.

X. Parcial provimento ao agravo de instrumento para reconhecer a ilegitimidade da cobrança posta quanto ao

IPTU, face à imunidade preconizada pelo art. 150, VI, "a", da CF/88, a qual, entretanto, não alcança as taxas, em

relação às quais deverá prosseguir o executivo fiscal.

XI. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da dívida ativa excluído, devidamente atualizado,

a cargo da Municipalidade exequente, cujo arbitramento se encontra dentro dos padrões da razoabilidade e

proporcionalidade, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC e na linha do entendimento desta E. Quarta Turma.

XII. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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EMENTA

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º,

DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. COBRANÇA DE IPTU INDEVIDA EM RAZÃO DA IMUNIDADE RECÍPROCA.

PROSSEGUIMENTO DO EXECUTIVO QUANTO ÀS TAXAS. HONORÁRIOS.

I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da decisão recorrida com Súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado. 

II. O agravo do art. 557, §1º, do CPC deve se ater à incompatibilidade da jurisprudência dominante para a hipótese

e não à discussão do mérito. Precedentes do C. STJ e da Quarta Turma desta E. Corte Regional.

III. Agravo de instrumento tirado de execução fiscal movida pelo Município de São Vicente contra a Caixa

Econômica Federal, objetivando a cobrança de IPTU e Taxas, no bojo da qual foi rejeitada exceção de pré-

executividade.

IV. Legitimidade da CEF para figurar no polo passivo de executivo fiscal relativamente a débitos concernentes a

imóveis atrelados ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR (L. 10.188/2001). Precedentes.

V. As exações objeto da ação executiva são atinentes a imóvel afeto ao PAR, instituído pelo Governo Federal por

meio da MP nº 1.823/99 e reedições (MPv nº 2.135-24/2001), convertida na L. 10.188/2001, com o escopo de

atender à necessidade de moradia da população de baixa renda, mediante o arrendamento de imóveis residenciais,

com opção de compra ao final do prazo contratual fixado.

VI. O citado diploma legal delegou à CEF a qualidade Gestora do Programa de Arrendamento Residencial, cujo

desempenho do encargo, inclusive, percebe remuneração, fixado o respectivo quantum em ato ministerial

conjunto (artigo 1º, §§ 1º e 2º).

VII. Os recursos direcionados à implementação do PAR, especialmente os imóveis adquiridos, não se incorporam

ao patrimônio da CEF, pois configuram "fundo financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial

e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa" (artigo 2º). Em outras palavras,

traduzem-se em recursos da União especializados a um Fundo Especial, em poder de administração da Gestora, a

CEF.

VIII. Diante disso, os imóveis adquiridos pela CEF, para a consecução dos objetivos legais e constitucionais, além

de não integrarem seu patrimônio, conservam-se no patrimônio da União por substituição, ou seja, subrogam-se

aos recursos do Fundo constituído pelo Governo Federal para efetivação do PAR.

IX. Sendo os bens e direitos da União insuscetíveis de tributação, é esse o regramento aplicável quanto a tais

recursos, ainda que revertidos na aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF, pois em nenhum momento

houve seu destacamento do patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do

tema.

X. Portanto, quer tais verbas estejam constituídas sob a forma de reserva ao Fundo, quer estejam especializadas

em imóveis destinados ao PAR, quer retornem sem uso ao patrimônio da União (art. 3º, § 4º), vislumbra-se

inequívoca hipótese de imunidade sobre tais bens e recursos, posto constituírem patrimônio da União, apenas

destacado para afetação à finalidade pública preconizada pela citada Lei nº 10.188/01.

XI. Parcial provimento ao agravo de instrumento para reconhecer a ilegitimidade da cobrança posta quanto ao

IPTU, face à imunidade preconizada pelo art. 150, VI, "a", da CF/88, a qual, entretanto, não alcança as taxas, em

relação às quais deverá prosseguir o executivo fiscal.

XII. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da dívida ativa excluído, devidamente atualizado,

a cargo da Municipalidade exequente, cujo arbitramento se encontra dentro dos padrões da razoabilidade e

proporcionalidade, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC e na linha do entendimento desta E. Quarta Turma.

2013.03.00.021110-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093113120114036104 7 Vr SANTOS/SP
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XIII. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021259-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRESSUPOSTOS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 522, DO CPC. IDÊNTICA

QUESTÃO AMBIENTAL EM APP. PECULIARIDADE DE CADA IMÓVEL AFETADO. AUSÊNCIA DE

CONEXÃO. REUNIÃO DOS FEITOS. FACULDADE DO JULGADOR. INTERESSE PROCESSUAL DO

MPF.

I - No que se refere à alegação do MPF quanto à comprovação dos pressupostos de cabimento do agravo de

instrumento, observo que o caso dos autos se afina à exceção preconizada no artigo 522 do CPC, eis que o

reconhecimento tardio da conexão pode vir a causar à parte lesão grave e de difícil reparação. O mesmo se diga da

eventual reconhecimento de ausência de interesse processual, mormente em se tratando das especificidades da

Ação Civil Pública.

II - No caso em comento, acerca da alegada conexão, não se evidencia identidade ou liame a justificar o

julgamento unificado das demandas nos termos do artigo 105 do CPC. Conquanto as ações civis públicas, todas

propostas pelo Ministério Público Federal, tramitem perante o mesmo Juízo Federal, qual consignado pelo

magistrado, a situação de cada um dos imóveis é peculiar, sendo portanto distintas as relações jurídicas daí

decorrentes, afastando o risco de decisões contraditórias.

III - Ademais, o exame da conveniência da reunião dos processos traduz-se numa faculdade do julgador, não um

dever, haja vista os objetivos a que se destina a conexão.

IV - Quanto suposta ausência de interesse processual do Ministério Público Federal, se nos autos entendeu o

magistrado não haver nenhum subsídio a justificar a extinção da ação na fase inaugural, tampouco neste momento

é possível sua extinção, porquanto descabe nesta Corte se adentrar em provas para desconstituir a decisão judicial,

2013.03.00.021259-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RÉ : CAROLINA ALVES BOTELHO SANCHES

ADVOGADO : SP148314 JOAO ROBERTO ALVES BERTTI e outro

: SP128097 LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012656120094036124 1 Vr JALES/SP
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pois tal arguição somente ao feito principal pode ser aquilatada, mesmo porque, na forma do artigo 269 do CPC, a

extinção da ação somente se concretiza via sentença de mérito, medida impossível de se viabilizar em sede de

recurso de agravo de instrumento.

V - Preliminar arguida em sede de contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em sede de contraminuta e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021271-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IDÊNTICA

QUESTÃO AMBIENTAL EM APP. PECULIARIDADE DE CADA IMÓVEL AFETADO. AUSÊNCIA DE

CONEXÃO. REUNIÃO DOS FEITOS. FACULDADE DO JULGADOR. INTERESSE PROCESSUAL DO

MPF.

I - No caso em comento, acerca da alegada conexão, não se evidencia identidade ou liame a justificar o

julgamento unificado das demandas nos termos do artigo 105 do CPC. Conquanto as ações civis públicas, todas

propostas pelo Ministério Público Federal, tramitem perante o mesmo Juízo Federal, qual consignado pelo

magistrado, a situação de cada um dos imóveis é peculiar, sendo portanto distintas as relações jurídicas daí

decorrentes, afastando o risco de decisões contraditórias.

II - Ademais, o exame da conveniência da reunião dos processos traduz-se numa faculdade do julgador, não um

dever, haja vista os objetivos a que se destina a conexão.

III - Quanto suposta ausência de interesse processual do Ministério Público Federal, se nos autos entendeu o

magistrado não haver nenhum subsídio a justificar a extinção da ação na fase inaugural, tampouco neste momento

é possível sua extinção, porquanto descabe nesta Corte se adentrar em provas para desconstituir a decisão judicial,

pois tal arguição somente ao feito principal pode ser aquilatada, mesmo porque, na forma do artigo 269 do CPC, a

2013.03.00.021271-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RÉ : SEBASTIAO LUIZ DENADAI JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP111480 JOSE FLORENCE QUEIROZ e outro

PARTE RÉ : CLAUDIANE FOLTRAN DENADAI

ADVOGADO : SP111480 JOSE FLORENCE QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015984720084036124 1 Vr JALES/SP
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extinção da ação somente se concretiza via sentença de mérito, medida impossível de se viabilizar em sede de

recurso de agravo de instrumento.

IV - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021295-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS

EXTRÍNSICOS. IDÊNTICA QUESTÃO AMBIENTAL EM APP. PECULIARIDADE DE CADA IMÓVEL

AFETADO. AUSÊNCIA DE CONEXÃO. REUNIÃO DOS FEITOS. FACULDADE DO JULGADOR.

INTERESSE PROCESSUAL DO MPF.

I - Inicialmente, quanto a preliminar arguida pelo MPF, observo que a documentação apresentada se afigura

idônea ao exame do mérito recursal. Ademais, alegada ausência de documento essencial não resulta,

sumariamente, a inadmissão do recurso. O desfecho pretendido, apenas ocorre quanto às peças previstas no artigo

525, I, do CPC, conforme se encontra pacificado na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

II - No caso em comento, acerca da alegada conexão, não se evidencia identidade ou liame a justificar o

julgamento unificado das demandas nos termos do artigo 105 do CPC. Conquanto as ações civis públicas, todas

propostas pelo Ministério Público Federal, tramitem perante o mesmo Juízo Federal, qual consignado pelo

magistrado, a situação de cada um dos imóveis é peculiar, sendo portanto distintas as relações jurídicas daí

decorrentes, afastando o risco de decisões contraditórias.

III - Ademais, o exame da conveniência da reunião dos processos traduz-se numa faculdade do julgador, não um

dever, haja vista os objetivos a que se destina a conexão.

IV - Quanto suposta ausência de interesse processual do Ministério Público Federal, se nos autos entendeu o

magistrado não haver nenhum subsídio a justificar a extinção da ação na fase inaugural, tampouco neste momento

é possível sua extinção, porquanto descabe nesta Corte se adentrar em provas para desconstituir a decisão judicial,

2013.03.00.021295-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RÉ : SERGIO YUKIO SUGUHARA

ADVOGADO : SP128097 LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI e outro

: SP148314 JOAO ROBERTO ALVES BERTTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015578020084036124 1 Vr JALES/SP
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pois tal arguição somente ao feito principal pode ser aquilatada, mesmo porque, na forma do artigo 269 do CPC, a

extinção da ação somente se concretiza via sentença de mérito, medida impossível de se viabilizar em sede de

recurso de agravo de instrumento.

V - Preliminar arguida em sede de contraminuta. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em sede de contraminuta e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021307-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS

EXTRÍNSICOS. IDÊNTICA QUESTÃO AMBIENTAL EM APP. PECULIARIDADE DE CADA IMÓVEL

AFETADO. AUSÊNCIA DE CONEXÃO. REUNIÃO DOS FEITOS. FACULDADE DO JULGADOR.

INTERESSE PROCESSUAL DO MPF.

I - Inicialmente, quanto a preliminar arguida pelo MPF, observo que a documentação apresentada se afigura

idônea ao exame do mérito recursal. Ademais, alegada ausência de documento essencial não resulta,

sumariamente, a inadmissão do recurso. O desfecho pretendido apenas ocorre quanto às peças previstas no artigo

525, I, do CPC, conforme se encontra pacificado na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

II - No caso em comento, acerca da alegada conexão, não se evidencia identidade ou liame a justificar o

julgamento unificado das demandas nos termos do artigo 105 do CPC. Conquanto as ações civis públicas, todas

propostas pelo Ministério Público Federal, tramitem perante o mesmo Juízo Federal, qual consignado pelo

magistrado, a situação de cada um dos imóveis é peculiar, sendo portanto distintas as relações jurídicas daí

decorrentes, afastando o risco de decisões contraditórias.

III - Ademais, o exame da conveniência da reunião dos processos traduz-se numa faculdade do julgador, não um

dever, haja vista os objetivos a que se destina a conexão.

IV - Quanto suposta ausência de interesse processual do Ministério Público Federal, se nos autos entendeu o

magistrado não haver nenhum subsídio a justificar a extinção da ação na fase inaugural, tampouco neste momento

2013.03.00.021307-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

PARTE RÉ : VILMA DE FREITAS DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP141464 WILSON DE SOUZA CABRAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
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é possível sua extinção, porquanto descabe nesta Corte se adentrar em provas para desconstituir a decisão judicial,

pois tal arguição somente ao feito principal pode ser aquilatada, mesmo porque, na forma do artigo 269 do CPC, a

extinção da ação somente se concretiza via sentença de mérito, medida impossível de se viabilizar em sede de

recurso de agravo de instrumento.

V - Preliminar arguida pelo MPF em sede de contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em sede de contraminuta e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021318-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRESSUPOSTOS DO ART. 522, DO CPC. IDÊNTICA QUESTÃO AMBIENTAL EM APP.

PECULIARIDADE DE CADA IMÓVEL AFETADO. AUSÊNCIA DE CONEXÃO. REUNIÃO DOS FEITOS.

FACULDADE DO JULGADOR. INTERESSE PROCESSUAL DO MPF.

I - No que se refere à alegação do MPF quanto à comprovação dos pressupostos de cabimento do agravo de

instrumento, observo que o caso dos autos se afina à exceção preconizada no artigo 522 do CPC, eis que o

reconhecimento tardio da conexão pode vir a causar à parte lesão grave e de difícil reparação. O mesmo se diga da

eventual reconhecimento de ausência de interesse processual, mormente em se tratando das especificidades da

Ação Civil Pública.

II - No caso em comento, acerca da alegada conexão, não se evidencia identidade ou liame a justificar o

julgamento unificado das demandas nos termos do artigo 105 do CPC. Conquanto as ações civis públicas, todas

2013.03.00.021318-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

PARTE RÉ : MARCOS HENRIQUE PEZATI e outros

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES e outro

PARTE RÉ : MARIA LUCIA LONGATO PEZATTI

: ADEMIR ARISTHEO JOSE ALVES

: MARIZETI CATARINA PEZATTI ALVES

: LUIS ADOLFO PEZATTI

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
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propostas pelo Ministério Público Federal, tramitem perante o mesmo Juízo Federal, qual consignado pelo

magistrado, a situação de cada um dos imóveis é peculiar, sendo portanto distintas as relações jurídicas daí

decorrentes, afastando o risco de decisões contraditórias.

III - Ademais, o exame da conveniência da reunião dos processos traduz-se numa faculdade do julgador, não um

dever, haja vista os objetivos a que se destina a conexão.

IV - Quanto suposta ausência de interesse processual do Ministério Público Federal, se nos autos entendeu o

magistrado não haver nenhum subsídio a justificar a extinção da ação na fase inaugural, tampouco neste momento

é possível sua extinção, porquanto descabe nesta Corte se adentrar em provas para desconstituir a decisão judicial,

pois tal arguição somente ao feito principal pode ser aquilatada, mesmo porque, na forma do artigo 269 do CPC, a

extinção da ação somente se concretiza via sentença de mérito, medida impossível de se viabilizar em sede de

recurso de agravo de instrumento.

V - Preliminar arguida em sede de contraminuta rejeitada e Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em de contraminuta e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021489-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. NULIDADE

INEXISTENTE. AVISO DE RECEBIMENTO. ASSINATURA DE TERCEIRO ESTRANHO À EXECUÇÃO.

CARTA RECEBIDA NO ENDEREÇO FISCAL. PRESCRIÇÃO INEXISTENTE. SÚMULA/STJ N. 106.

I- Promovida a citação, por meio postal, no endereço fiscal da executada, de modo que, inequivocamente, foi

recebida neste endereço, tem-se por eficaz o ato de citação, independentemente da pessoa que apôs a assinatura no

aviso de recebimento. (Precedentes do C. STJ).

II- Interrompida a prescrição no transcurso do quinquênio previsto no art. 174 do CTN, por meio da citação válida

(nos termos das disposições legais anteriores à vigência da LC n. 118/2005), não subsiste a arguição de prescrição

do crédito tributário, nos termos do suscitado pela agravante.

III- A teor do art. 219, §1º, do CPC, a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação.

IV- O executivo fiscal foi ajuizado em 21.07.1997, frustrada a tentativa de citação da empresa executada, em

10.01.2000 o exequente protocolizou o pedido de redirecionamento do executivo fiscal ao coexecutado/agravante.

O pedido de redirecionamento foi protocolizado antes do transcurso do quinquênio contado a partir da data de

constituição do credito em cobrança mais antigo - 31.03.1995. A citação foi realizada em 11/07/2000.

V- "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". (Súmula/STJ n.

2013.03.00.021489-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CANDIDO MARCONDES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP172627 FLAVIO AUGUSTO ANTUNES e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP120154 EDMILSON JOSE DA SILVA e outro

: SP116579B CATIA STELLIO SASHIDA

PARTE RÉ : A CAMPONEZA IND/ QUIMICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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106).

VI- O lapso de tempo decorrente entre o pedido de inclusão e a citação do coexecuatdo (aproximadamente 6

meses), foi ocasionado pelo próprio Poder Judiciário, não podendo ser imputado ao exequente. 

VII- Rejeitada a arguição de prescrição.

VIII- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023358-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRESSUPOSTOS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 522, DO CPC. IDÊNTICA

QUESTÃO AMBIENTAL EM APP. PECULIARIDADE DE CADA IMÓVEL AFETADO. AUSÊNCIA DE

CONEXÃO. REUNIÃO DOS FEITOS. FACULDADE DO JULGADOR. INTERESSE PROCESSUAL DO

MPF.

I - No que se refere à alegação do MPF quanto à comprovação dos pressupostos de cabimento do agravo de

instrumento, observo que o caso dos autos se afina à exceção preconizada no artigo 522 do CPC, eis que o

reconhecimento tardio da conexão pode vir a causar à parte lesão grave e de difícil reparação. O mesmo se diga da

eventual reconhecimento de ausência de interesse processual, mormente em se tratando das especificidades da

Ação Civil Pública.

II - No caso em comento, acerca da alegada conexão, não se evidencia identidade ou liame a justificar o

julgamento unificado das demandas nos termos do artigo 105 do CPC. Conquanto as ações civis públicas, todas

propostas pelo Ministério Público Federal, tramitem perante o mesmo Juízo Federal, qual consignado pelo

magistrado, a situação de cada um dos imóveis é peculiar, sendo portanto distintas as relações jurídicas daí

decorrentes, afastando o risco de decisões contraditórias.

III - Ademais, o exame da conveniência da reunião dos processos traduz-se numa faculdade do julgador, não um

dever, haja vista os objetivos a que se destina a conexão.

2013.03.00.023358-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

PARTE RÉ : VIONELSON PEREIRA MARQUES

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012396320094036124 1 Vr JALES/SP
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IV - Quanto suposta ausência de interesse processual do Ministério Público Federal, se nos autos entendeu o

magistrado não haver nenhum subsídio a justificar a extinção da ação na fase inaugural, tampouco neste momento

é possível sua extinção, porquanto descabe nesta Corte se adentrar em provas para desconstituir a decisão judicial,

pois tal arguição somente ao feito principal pode ser aquilatada, mesmo porque, na forma do artigo 269 do CPC, a

extinção da ação somente se concretiza via sentença de mérito, medida impossível de se viabilizar em sede de

recurso de agravo de instrumento.

V - Preliminar arguida em sede de contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em sede de preliminar e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028681-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRESSUPOSTOS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 522, DO CPC. IDÊNTICA

QUESTÃO AMBIENTAL EM APP. PECULIARIDADE DE CADA IMÓVEL AFETADO. AUSÊNCIA DE

CONEXÃO. REUNIÃO DOS FEITOS. FACULDADE DO JULGADOR. INTERESSE PROCESSUAL DO

MPF.

I - No que se refere à alegação do MPF quanto à comprovação dos pressupostos de cabimento do agravo de

instrumento, observo que o caso dos autos se afina à exceção preconizada no artigo 522 do CPC, eis que o

reconhecimento tardio da conexão pode vir a causar à parte lesão grave e de difícil reparação. O mesmo se diga da

eventual reconhecimento de ausência de interesse processual, mormente em se tratando das especificidades da

Ação Civil Pública.

II - No caso em comento, acerca da alegada conexão, não se evidencia identidade ou liame a justificar o

julgamento unificado das demandas nos termos do artigo 105 do CPC. Conquanto as ações civis públicas, todas

propostas pelo Ministério Público Federal, tramitem perante o mesmo Juízo Federal, qual consignado pelo

2013.03.00.028681-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : THIAGO LACERDA NOBRE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061B HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : ALMIR PIETROBON e outro

: LUDOVINA BUOSI PIETROBOM

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA e outro

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015595020084036124 1 Vr JALES/SP
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magistrado, a situação de cada um dos imóveis é peculiar, sendo portanto distintas as relações jurídicas daí

decorrentes, afastando o risco de decisões contraditórias.

III - Ademais, o exame da conveniência da reunião dos processos traduz-se numa faculdade do julgador, não um

dever, haja vista os objetivos a que se destina a conexão.

IV - Quanto suposta ausência de interesse processual do Ministério Público Federal, se nos autos entendeu o

magistrado não haver nenhum subsídio a justificar a extinção da ação na fase inaugural, tampouco neste momento

é possível sua extinção, porquanto descabe nesta Corte se adentrar em provas para desconstituir a decisão judicial,

pois tal arguição somente ao feito principal pode ser aquilatada, mesmo porque, na forma do artigo 269 do CPC, a

extinção da ação somente se concretiza via sentença de mérito, medida impossível de se viabilizar em sede de

recurso de agravo de instrumento.

V - Preliminar arguida em sede de contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em sede de contraminuta e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001733-59.2013.4.03.6132/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º

DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

I. "É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor" (REsp 1.404.796 - SP).

II. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003263-30.2014.4.03.0000/MS

2013.61.32.001733-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro

APELADO(A) : A P N CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

No. ORIG. : 00017335920134036132 1 Vr AVARE/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. INOBSERVÂNCIA AO ARTIGO 525, INCISO

I, DO CPC.

I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da decisão recorrida com Súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado. 

II. O agravo do art. 557, §1º, do CPC deve se ater à incompatibilidade da jurisprudência dominante para a hipótese

e não à discussão do mérito. Precedentes do C. STJ e da Quarta Turma desta E. Corte Regional.

III. O agravo de instrumento não está instruído com cópia da decisão agravada, da respectiva certidão de

intimação, da procuração outorgada ao advogado da agravante ou documento comprobatório de sua eventual

capacidade postulatória.

IV. A ausência dos documentos obrigatórios enseja o não conhecimento do agravo de instrumento. Inteligência do

art. 525, I, do CPC.

V. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32939/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0030533-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003263-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : RENATA PESSOA DA SILVA

ADVOGADO : MS009432 ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS e outro

: MS010092 HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

: ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005901420114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.030533-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : JAILSON ALVES DE MELO
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Jailson Alves de Melo, com pedido liminar, para que se

suspenda a prestação de serviços à comunidade no sursis processual, dispensando o acusado de comparecer ao

Centro de Penas e Medidas Alternativas para dar início ao cumprimento da condição ilegalmente imposta.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o paciente é processado pela prática, em tese, do delito do art. 334, § 1º, c, do Código Penal;

b) a denúncia foi recebida em 24.03.14 e, em 20.10.14, foi proposta e homologada a suspensão condicional do

processo pelo prazo de 2 (dois) anos, mediante a imposição de condições, entre as quais a de "prestação de

serviços à comunidade, à razão de 4 (quatro) horas semanais, pelo período de 4 (quatro) meses, em local a ser

designado pela Central de Penas e Medidas Alternativas";

c) a terceira condição imposta tem caráter de pena, vez que prevista no inc. IV do art. 43 do Código Penal como

pena restritiva de direitos, tratando-se, portanto de condição ilegal;

d) o paciente aceitou as condições impostas para não perder a oportunidade de se beneficiar do que dispõe o art.

89 da Lei n. 9.099/95;

e) sem embargo da previsão legal para que o juiz imponha condições que entender cabíveis para a concessão da

suspensão do processo (Lei n. 9.099/95, art. 89, § 2º), a inclusão de penas restritivas de direitos ofende o princípio

da legalidade, dado que têm caráter autônomo e substitutivo;

f) a condição estabelecida acaba por tornar o sursis processual mais gravoso ao acusado do que a transação penal,

na medida em que, além de cumprir as condições do § 1º do art. 89, terá que cumprir também pena, ao passo que

na transação penal há apenas imposição de pena;

g) a imposição de pena alternativa na proposta de suspensão condicional do processo, com fundamento no art. 89

da Lei n. 9.099/95, acaba por violar o princípio do devido processo legal (CR/88, art. 5º, LIV);

h) a jurisprudência juntada é no sentido de reconhecer a impossibilidade de se condicionar o sursis processual à

aceitação de condições que, em verdade, impõem obrigações idênticas ao cumprimento de pena (fls. 2/24).

Foram juntados os documentos de fls. 25/37.

É o relatório.

Decido.

Suspensão condicional do processo. Condições facultativas impostas pelo juiz. Prestação de serviços à

comunidade. Prestação Pecuniária. Admissibilidade (Lei n. 9.099/96, art. 89, § 2º). O § 2º do art. 89 da Lei n.

9.099/5 permite ao juiz especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão condicional do processo,

não havendo óbice que se imponha, como condição facultativa, a prestação de serviços à comunidade ou prestação

pecuniária, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado, observado o princípio da

proporcionalidade de modo a não inviabilizar a concessão do benefício:

 

Habeas Corpus. 2. Suspensão condicional do processo. Art. 89, § 2º, da Lei n. 9.099/1995. 3. Condições

facultativas impostas pelo juiz. Prestação pecuniária. Possibilidade. 4. Precedente: INQ. 2721, rel. Joaquim

Barbosa, Pleno, decisão unânime, DJe 29.10.2009. 5. Ordem denegada. (STF, HC n. 108.103-RS, Rel. Min.

Gilmar Mendes, j. 08.11.11)

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. FURTO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.

IMPOSIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. VALIDADE.

Não é inconstitucional ou inválida a imposição, como condição para a suspensão condicional do processo, de

prestação de serviços ou prestação pecuniária, desde que 'adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado' e

fixadas em patamares distantes das penas decorrentes de eventual condenação.

A imposição das condições previstas no § 2º do art. 89 da Lei 9.099/95 fica sujeita ao prudente arbítrio do juiz,

não cabendo revisão em habeas corpus, salvo se manifestamente ilegais ou abusivas.

(STF, HC n. 108.914-RS, Rel. Min. Rosa Weber, j. 29.05.12)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ARTIGO 241-B DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. CONDIÇÕES. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

À COMUNIDADE. ADEQUAÇÃO E PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA.

1. Além das condições obrigatórias previstas nos incisos do § 1º do art. 89 da Lei 9.099/1995, é facultada a

imposição, pelo magistrado, de outras condições para a obtenção da suspensão condicional do processo, desde

que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado, em estrita observância aos princípios da adequação e da

proporcionalidade.

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : UELTON RIBEIRO GONCALVES
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2. A prestação de serviços à comunidade pode ser proposta como condição à suspensão do processo pelo

Ministério Público e fixada pelo magistrado, nos termos do artigo 89, § 2º, da Lei 9.099/1995.

(...)

3. Recurso improvido.

(STJ, RHC n. 37785-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 03.09.13)

Do caso dos autos. Consta dos autos que o paciente, juntamente com Uelton Ribeiro Gonçalves, foi denunciado

pelo delito do art. 334, § 1º, c, do Código Penal (fls. 25/28) e, após o recebimento da denúncia (fls. 29/32), foi

proposta a suspensão condicional do processo pelo Ministério Público Federal (fls. 33/34), aceita pela defesa nos

seguintes termos:

 

Inicialmente foi dada a palavra ao nobre Procurador da República que fez a seguinte proposta de suspensão do

processo, mediante o cumprimento das seguintes condições (artigo 89 da Lei 9.099/95), pelo período de prova de

2 (dois) anos: (A) Comparecimento trimestral em Juízo para informação e justificativa das respectivas

atividades; (B) Apresentação semestral em Juízo de certidões criminais das Justiças Estadual e Federal do local

de residência; (C) Proibição de viajar para fora da cidade onde reside por mais de 8 (oito) dias sem autorização

judicial; (D) Prestação de serviços a entidade com destinação social por quatro meses, no importe de quatro

horas por semana. Dada a palavra ao nobre membro da DPU foi dito: "A defesa entende que não obstante a

regra do 2º do art. 89 da Lei 9099/95 a imposição de penas restritivas de direito como condição para a suspensão

condicional do processo viola o princípio da legalidade e ainda da presunção de inocência tendo em vista que

como decorrência lógica da suspensão do processo não há prolação de decisão condenatória". Em seguida pelo

acusado JAILSON ALVES DE MELO e pelo Defensor foi dito que ACEITAVAM a referida proposta,

comprometendo-se o acusado observar as condições fixadas pelo prazo de 2 (dois) anos. O acusado também foi

advertido quanto às causas de revogação da presente suspensão previstas nos parágrafos 3.º e 4.º do artigo 89 da

Lei n. 9.099/95, especificamente se, no curso do prazo, vier a ser processado por outro crime ou contravenção ou

descumprir qualquer outra condição imposta. (...) 2) O cumprimento das condições da proposta de suspensão

condicional do processo serão fiscalizadas pela Central de Penas e Medidas Alternativas Federal - CEPEMA.

Proceda a secretaria o encaminhando dos acusados e da proposta por eles aceita à CEPEMA, através do

preenchimento de formulários próprios, instruído com cópia do presente termo. 3) Presentes os requisitos legais,

suspendo o processo pelo prazo de dois anos, nos termos da Lei 9.099/95, para o acusado JAILSON ALVES DE

MELO, mediante o cumprimento das condições acima mencionadas; 

(fls. 35/37)

 

Não se verifica, em sede de cognição sumária, constrangimento ilegal a sanar.

Conforme se observa do termo da audiência na qual foi proposta de suspensão condicional do processo, as

condições foram debatidas pelas partes, sendo substituída a prestação pecuniária pela prestação de serviços à

comunidade, à razão de 4 (quatro) horas semanais, pelo período de 4 (quatro) meses. Aceita a proposta pela

defesa, foi homologado o acordo pela autoridade impetrada.

Em que pese os argumentos e a jurisprudência colacionada pela impetrante, não há óbice legal à imposição da

prestação de serviços à comunidade como condição para a suspensão condicional do processo.

Note-se que o paciente foi denunciado pelo delito do art. 334, §1º, c, do Código Penal, que prevê pena de 1 (um) a

4 (três) anos de reclusão, não se mostrando excessiva, por essa razão, a imposição de prestação de serviços à

comunidade pelo período de 4 (quatro) meses.

Ademais, não logrou a impetrante fazer prova da inadequação da medida ou da impossibilidade de o paciente

cumprir as condições impostas para a concessão do benefício.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, à Procuradoria Regional da República para parecer.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Allan Junior Floriano da Silva para que

lhe seja concedida a liberdade provisória, com ou sem fiança, substituindo-se a prisão preventiva por medidas

cautelares diversas da prisão.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi preso em flagrante pela suposta prática dos crimes dos arts. 330 e 334-A, § 1º, II, do Código

Penal, do art. 2º da Lei n. 12.850/13 e do art. 183 da Lei n. 9.472/97; 

b) a somatória das penas no caso de condenação será igual ou inferior a 4 (quatro) anos, de modo que o regime

inicial de cumprimento será o aberto, não havendo óbice para a concessão da liberdade provisória;

c) o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva e imposição de medidas cautelares

diversas da prisão sob a presunção de que o paciente poderia voltar a cometer o delito, o que não é admissível;

d) a manutenção de sua prisão caracteriza ofensa ao princípio da presunção de inocência;

e) a paciente é primário, com profissão definida, residência fixa e família constituída;

f) não há fundamento idôneo a justificar a manutenção da custódia preventiva do paciente;

g) é frágil e abstrato o argumento de garantia da ordem pública;

h) estão ausentes os requisitos para a manutenção da prisão preventiva;

i) é cabível a substituição da prisão por medidas cautelares diversas (fls. 2/14).

O impetrante juntou documentos (fls. 19/91).

É o relatório.

Decido.

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos

requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não

são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da

prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

Liberdade Provisória. Descaminho. Reiteração da prática delitiva. Inadmissibilidade. A jurisprudência é no

sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou descaminho autoriza a

manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública (STJ, 5ª Turma, Resp n. 993.562, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 28.08.08, DJE 17.11.08; 5ª Turma, HC n. 97.620, Rel. Min. Laurita Vaz,

unânime, j. 01.04.08, DJE 28.04.08; 5ª Turma, HC n. 93.129, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 06.03.08, DJE

07.04.08).

Do caso dos autos. Sem prejuízo de um exame mais aprofundado, não constato o preenchimento dos requisitos

autorizadores para a concessão da liminar.

Consoante é possível inferir da decisão de fl. 89/89v., o direito de apelar em liberdade foi negado porque se

entendeu remanescentes os motivos que ensejaram a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva,

notadamente a necessidade de garantia da ordem pública, uma vez que constam várias ocorrências referentes ao

paciente no que tange ao mesmo delito, a indicar a reiteração delitiva. Ademais, o réu foi preso quando gozava de

benefício de liberdade provisória e, no momento da abordagem, proferiu ameaças aos agentes federais, o que

evidencia a necessidade de manutenção da custódia. 

Insta apontar que o eventual cumprimento dos requisitos de residência fixa e profissão lícita não garante ao

paciente a concessão da liberdade provisória se presentes os pressupostos para a prisão preventiva, como é o caso.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ELIANE FARIAS CAPRIOLI

PACIENTE : ALLAN JUNIOR FLORIANO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00026348020144036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de

SOLANGE APARECIDA PONCIANO sob o argumento de que A paciente estaria sofrendo constrangimento

ilegal por parte do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Campinas/SP.

Consta dos autos ter sido a paciente denunciada pela suposta prática dos delitos previstos nos arts. 297, §1º do

Código Penal, tendo sido a peça acusatória recebida, afastando o pedido formulado na fase do art. 514, do CPP de

modificação da classificação jurídico-penal apontada pelo Ministério Público Federal.

Sustenta a ocorrência de erro na capitulação jurídica dos fatos, que, se fosse corrigido, permitiria ao paciente

receber proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/1995, eis que é fácil

constatar, sem necessidade de revolvimento de provas, que a conduta cometida, em tese, pela paciente, subsume-

se no tipo penal do art. 299, do CP por tratar-se de falsidade ideológica.

Pugna pela concessão da liminar para que se retifique o erro grosseiro para que a denúncia seja recebida pela

tipificação do art. 299 do CP, permitindo a paciente a benesse no art. 89 da Lei 9.099/95 (suspensão condicional

do processo). E, no mérito, seja confirmada a liminar.

Juntou os documento de fls. 14/45.

É o relatório. Decido.

Busca-se a alteração da tipificação atribuída pela denúncia à conduta da paciente para que seja recebida pela

tipificação do art. 299 do CP, permitindo a benesse no art. 89 da Lei 9.099/95.

Disse a peça acusatória:

(...) A DENUNCIADA, de forma consciente e deliberada, falsificou documento público.

Consta do anexo caderno investigatório que, na data de 23 de maio de 2012, a DENUNCIADA, funcionaria da

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIROS E TELEGRAFOS encontrava-se em rota de entrega de

correspondências para o endereço da Rua Amadeu Martins, 744, Bairro Jardim Novo Chapadão, Campinas/SP.

No local, residência de LUIS SANCHES JUNIOR (fl. 79), SOLANGE APARECIDA PONCIANO deveria entregar

uma correspondência registrada, a qual exige a aposição, pelo destinatário, de aviso de recebimento.

Verificando que ninguém se encontrava no local, uma vez que a residência encontrava-se vazia, a

DENUNCIADA, mesmo assim, depositou a correspondência RQ313836909BR no local apropriado e após no

documento Lista de Objetos Entregues ao Carteiro (copia à fl. 20) correspondentes simulações da assinatura do

destinatário, LUIS SANCHES JUNIOR, declarando o recebimento da correspondência.

Não obstante, LUIS SANCHES JUNIOR afirmou em diversas oportunidades, que naquela ocasião encontrava-se

em viagem (fl. 79). Em sede de apuração administrativa, bem assim, A DENUNCIADA admitiu a fraude,

confirmando haver colocado "...de próprio punho o nome do destinatário no AR que ficou na minha mão, dando

como entregue a correspondência" (fl. 27), bem como ratificando a admissão em sede policial (fl. 66).

A materialidade encontra-se plenamente delineada, a seu turno, no processo administrativo da ECT nº

53174.006134/2013-31, encartado aos autos bem como, pela copia do aviso de recebimento de fl. 20, cujo

original foi devolvido à CAIXA ECONOMICA FEDERAL. (...)

SOLANGE APARECIDA PONCIANO, ao praticar o fato acima, incorreu nas penas dos artigos 297, §1º, do

Código Penal, (...) (fls. 27/28) 

 

Diante desta assertiva, aduz a impetrante ter a autoridade impetrada incidido em erro ao receber a exordial

acusatória, em seus exatos termos, pois a descrição fática demonstra a prática do crime previsto no art. 299, do

CP, e tal erro impossibilita a paciente de exercer o direito à concessão da suspensão condicional do processo,

2014.03.00.030374-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : SOLANGE APARECIDA PONCIANO

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)
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tendo em vista que a pena abstrata cominada ao crime.

A autoridade coatora, por sua vez, afirma que o momento do recebimento da exordial acusatória não é oportuno

para discussão acerca da classificação jurídico-penal apontada pelo Ministério Público Federal. (fl. 44)

Entretanto, não se pode em via de habeas corpus proceder com a modificação do tipo penal, exceto em casos

excepcionalíssimos em que não há qualquer correlação entre a conduta descrita e o tipo penal indicado. No caso,

há plausibilidade jurídica na capitulação indicada na denúncia.

Da denúncia é possível extrair os detalhes da conduta criminosa com todas as circunstâncias fáticas inerentes ao

caso, e a conclusão a que chega o Ministério Público, quanto à capitulação dos crimes cometidos pela paciente.

Portanto, a classificação elaborada na denúncia não se mostra desproporcional.

Assim, inexiste ilegalidade patente na capitulação ofertada na denúncia, o que de logo veda a alteração do tipo

penal nela inserto nas estreitas vias deste remédio constitucional, impossibilitando, por consequência, a concessão

da suspensão condicional do processo.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não tem admitido a alteração da capitulação, salvo em situações

excepcionalíssimas, constatável ictu oculi e a sua manutenção importa na supressão definitiva de algum benefício

de natureza processual ou penal.

Nesse sentido:

PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.

DENÚNCIA. VIOLÊNCIA ARBITRÁRIA. EXCESSO DE ACUSAÇÃO. FLAGRANTE ILEGALIDADE.

REFLEXOS JURÍDICOS IMEDIATOS. DESCLASSIFICAÇÃO. LESÕES CORPORAIS. NULIDADE. AUSÊNCIA

DE EXAME DE CORPO DE DELITO.

I - Não há vedação a que se altere a capitulação logo no recebimento da exordial, nos casos em que é flagrante

que a conduta descrita não se amolda ao tipo penal indicado na denúncia. Tal possibilidade, acentua-se ainda

mais quando o tipo indicado e aquele aparentemente cometido possuem consequências jurídicas diversas, com

reflexos imediatos na defesa no acusado. Nessas hipóteses, é patente o excesso de acusação (Precedentes do STJ

e do STF).

II - Na espécie, o enquadramento da conduta descrita na denúncia como delito de violência arbitrária (art. 333

do CPM) é manifestamente inadequada, já que descreve, de fato, as elementares do delito de lesões corporais,

previsto no art. 209 do CPM.

III - O equívoco na capitulação jurídica, na espécie, acarreta reflexos jurídicos imediatos na defesa no paciente,

já que a correta classificação jurídica do fato, no caso, implicaria nulidade da ação penal, por ausência do

exame de corpo de delito, imprescindível, na hipótese, por se tratar de crime que deixa vestígio (art. 328, caput,

do CPPM).

Ordem concedida.

(HC n. 103.763/MG, Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 16/3/2009)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. PREFEITO. AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. DENÚNCIA. ART.

1.º, INCISO I, DO DECRETO-LEI N.º 201/67, E ART. 89 DA LEI N.º 8.666/93. JUÍZO DE PRELIBAÇÃO.

REENQUADRAMENTO DA CONDUTA. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO DA EXORDIAL

ACUSATÓRIA. EVENTUAL POSSIBILIDADE.

1. Hipótese em que, ao rejeitar a denúncia, a Corte Regional afastou a aplicação da Lei n.º 8.666/93, porquanto

posterior aos fatos em apuração, e considerou não-incidente ao caso em tela o art. 1.º, inciso I, do Decreto-Lei

n.º 201/67, mas sim o art. 1.º, inciso XI, do mesmo diploma legal, o que levou ao reconhecimento da prescrição

da pretensão punitiva estatal. Alegada violação aos arts. 383 e 384 do Código de Processo Penal, além de

arguido dissídio jurisprudencial.

2. O acórdão recorrido não examinou, em nenhum momento, a questão sob o aspecto dos apontados arts. 383 e

384 do Código de Processo Penal,que tratam, respectivamente, da mutatio libelli e emendatio libelli, insculpidos

no Título XII, "da Sentença". De fato, a análise da matéria feita pelo Tribunal a quo, conforme clara e

expressamente consignado no acórdão, foi sob a óptica dos arts. 41 e 43 do Código de Processo Penal, que

cuidam dosrequisitos da denúncia e de sua viabilidade.

3. Inexistindo no aresto recorrido o enfrentamento da controvérsia nos limites delineados no recurso especial,

não se viabiliza sua admissibilidade, na medida em que, conquanto seja dispensável o prequestionamento

explícito, é necessário que a manifestação do Tribunal de origem na solução da lide tenha se realizado em torno

dos dispositivos legais tidos como violados. Precedentes.

4. O Recorrente se limitou a transcrever as ementas dos julgados paradigmas, sem se desincumbir do ônus de

cotejar, analiticamente, os acórdãos trazidos como dissidentes com o que foi objeto de impugnação no recurso

especial, a fim de demonstrar a identidade das situações comparadas e a eventual divergência de teses jurídicas

adotadas, o que desatende o disposto no art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e art. 255, §§ 1.º

e 2.º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

5. Embora seja entendimento jurisprudencial consolidado nesta Corte o de que não é dado ao juiz perfazer a

correção na capitulação dos crimes descritos na denúncia por ocasião do juízo de prelibação da acusação,

devendo deixar tal acerto para a fase da prolação da sentença, não se trata de regra absoluta. Com efeito, tem-se
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pronunciado este Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 'Não há vedação a que se altere a capitulação

logo no recebimento da exordial, nos casos em que é flagrante que a conduta descrita não se amolda ao tipo

penal indicado na denúncia. Tal possibilidade, acentua-se ainda mais quando o tipo indicado e aquele

aparentemente cometido possuem gravidades completamente diversas, com reflexos jurídicos imediatos na defesa

no acusado . Nessas hipóteses, é patente o abuso na acusação' (Apn 290/PR, Corte Especial, Rel. Min. FELIX

FISCHER, DJ de 26/09/2005).

6. Recurso Especial não conhecido."

(REsp n. 824.789/CE, Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 6/8/2007)

 

Após a instrução processual, poderá o Juiz de primeiro grau, se assim entender, corrigir a tipificação e, se for o

caso, oportunizar o oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo, segundo a inteligência da

Súmula 337/STJ.

Mesmo que assim não fosse, o delito que se imputa à paciente foi cometido prevalecendo-se do cargo de

funcionaria pública (no caso, carteiro), incidindo, em tese, a causa de aumento de pena prevista no paragrafo único

do art.299 como do paragrafo 1º do art. 297. Assim, seria cabível a suspensão condicional do processo, desde que

não incidisse a causa de aumento de pena prevista no parágrafo único do art. 299.

 

Diante do exposto INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por José Augusto Marcondes de Moura Junior, em favor de

MARCOS DA SILVA GONÇALVES, sob o argumento de que o Paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal

por parte do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Tupã/SP.

Informa o impetrante que o Paciente no dia 16.11.2014 foi preso em flagrante, pela suposta prática dos delitos

descritos no artigo 334-A, do Código Penal, por ter sido surpreendido transportando pacotes de cigarros de origem

estrangeira.

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva e o paciente apresentou pedido de liberdade provisória.

Alega que, além de não estarem presentes os requisitos do art. 312 do CPP, pois a pena prevista para a prática do

referido delito não ultrapassará quatro anos, razão pela qual a segregação cautelar se mostraria mais gravosa que a

própria imposição da pena, bem como o paciente tem endereço certo, ocupação lícita, além de ser tecnicamente

primário.

Ressalta a excepcionalidade da prisão cautelar e a impossibilidade de sua utilização como meio de delação ou

confissão de crime.

Pede seja concedida liminar para a imediata concessão da liberdade provisória com fixação de medias cautelares

alternativas e, ao final, requer a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 14/22vº.

2014.03.00.030468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR

PACIENTE : MARCOS DA SILVA GONCALVES reu preso

ADVOGADO : SP112111 JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015282620144036122 1 Vr TUPA/SP
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É O RELATÓRIO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

A decisão que determinou a conversão da custódia cautelar se encontra assim fundamentada, in verbis:

"(...)

Marcos da Silva Gonçalves é acusado da pratica de crimes cuja pena máxima em abstrato combinada soma mais

de 4 anos de privação da liberdade, o que é suficiente para preencher a condição de admissibilidade da prisão

preventiva exigida em lei. Sobre ele pesam imputações da pratica de contrabando e do exercício clandestino de

atividade de telecomunicações.

O flagrante, por si só, induz presunção de autoria, a qual é corroborada pelos demais elementos constantes

daquela comunicação, mormente as declarações das testemunhas e do próprio acusado. A materialidade também

está suficientemente demonstrada nos autos de prisão e de apreensão.

O fato de comprovar residência fixa (fl. 9) não é suficiente para dar suporte ao seu pedido de liberdade, já que a

prisão preventiva foi decretada, principalmente, ante a constatação de que faz do transporte de mercadoria

contrabandeada seu meio de vida, pois já fora flagrado outras duas vezes cometendo o mesmo delito, no

interstício de 1 ano.

A declaração de ocupação licita (fl. 10), aliás, não lhe beneficia. Nela se diz que Marcos "trabalhou" como o

motorista, o que permite concluir que não mais trabalha para o declarante. Tal fato, aliado à circunstância de

que não foram apresentados documentos comprobatórios do exercício recente de atividade laboral licita (copia

da CTPS, p.ex.), corroboram a presunção de que Marcos faz do crime seu meio de vida.

Há, assim, fundado receio de que uma vez solto voltará a delinquir, desassossegando o sei social. A reiteração de

condutas criminosas mostra que Marcos não respeita os compromissos que ele próprio assume perante o Poder

Judiciário e, mais ainda, que despreza as regras básicas que governam a vida em sociedade.

Por outro lado, acobertou os demais integrantes da empreitada criminosa, alegando candidamente que não sabe

quem o contratou, quem remeteu a grande quantidade de cigarros que transportava, quem iria recebê-los, e quem

lhe dava cobertura durante o trajeto, coo "batedor". Tais circunstâncias, aliadas ao modus operandi (transporte

de grande quantidade de cigarros em carretas e utilização de "batedores"), são indicativas da atuação de

organização criminosa de grande vulto, não se sabendo ao certo, ao menos neste momento, qual o papel e a

importância de marcos no esquema delituoso. (...)" (fl. 14/14vº)

 

Vê-se, pois, que a decisão ora impugnada alude a elementos concretos que permitem afirmar a possibilidade da

ocorrência da reiteração delituosa por parte do Paciente, o que determina, em princípio, a necessidade da

segregação cautelar para a garantia da ordem pública.

Sobre a possibilidade de decretação da prisão cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a prática

reiterada de delitos, referido entendimento encontra respaldo em pacífica Jurisprudência emanada pelos Tribunais

Superiores, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA ORDEM . 1. Possível constrangimento ilegal sofrido pelo

paciente devido à ausência dos requisitos autorizadores para a decretação de sua prisão preventiva. 2. Diante do

conjunto probatório dos autos da ação penal, a manutenção da custódia cautelar se justifica para a garantia da

ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 3. Como já decidiu esta Corte, "a garantia

da ordem pública, por sua vez, visa, entre outras coisas, evitar a reiteração delitiva, assim resguardando a

sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 03/06/2005), além de se

caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade como fundamento apto à manutenção da

segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18/05/2007). Outrossim, "a garantia da

ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas, como se

verifica no caso sob julgamento. A garantia da ordem pública se revela, ainda, na necessidade de se assegurar

a credibilidade das instituições públicas quanto à visibilidade e transparência de políticas públicas de

persecução criminal" (HC 98.143, de minha relatoria, DJ 27-06-2008). 4. A circunstância de o paciente ser

primário, ter bons antecedentes, trabalho e residência fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de

prisão preventiva, desde que presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312, do CPP" (HC

83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005). 5. Habeas corpus denegado.(HC 96579, ELLEN

GRACIE, STF.)

"..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS,

POSSE ILEGAL DE ARMAS DE FOGO E RECEPTAÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM

PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. COMPLEXIDADE DO FEITO. INDÍCIOS DE

REITERAÇÃO DE CONDUTAS DELITUOSAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. (...)3. A negativa da liberdade provisória, mantida pelo acórdão recorrido, encontra-se
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suficientemente fundamentada em face das circunstâncias do caso que, pelas características delineadas,

retratam, in concreto, a necessidade da segregação para a garantia da ordem pública, em se considerando os

fortes indicativos de que a atividade criminosa era reiterada, tanto que o acusado já cumpriu pena pelo crime de

tráfico de drogas, bem como pelos delitos de homicídio e lesão corporal. Precedentes. 4. Recurso desprovido,

com recomendação de urgência na conclusão do processo. ..EMEN:" (RHC 201103112927, LAURITA VAZ, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:06/03/2013 ..DTPB:.)

 

Ademais, a impetração não comprovou que o paciente tem endereço fixo e ocupação lícita, de modo a preencher

os requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória, o que autoriza a manutenção da segregação

cautelar nos termos da decisão impugnada.

A respeito da necessidade da juntada de prova pré-constituída do alegado constrangimento ilegal para a concessão

de medida liminar em sede de habeas corpus, transcrevo as seguintes ementas:

EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO STF. ARTS. 12 E 16 DA LEI

6.368/76. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO ATACADA

QUE NÃO SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU IRRAZOÁVEL. ORDEM DENEGADA. I - O teor da Súmula 691

desta Corte somente pode ser superada quando a decisão atacada é manifestamente irrazoável ou teratológica. II

- Ausência de prova pré - constituída como fundamento do indeferimento de medida liminar. III - Cabimento. IV -

Ordem denegada. 

(HC 89363, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR. FALTA DE

CABIMENTO E INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA PARA PRESÍDIO

FEDERAL. NULIDADES. (...) 2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas corpus, indicando,

por meio de prova pré - constituída , o alegado constrangimento ilegal. 3. No caso, o pedido de habeas corpus foi

liminarmente indeferido porque, de um lado, o feito estava deficientemente instruído, o que torna inviável não só

a compreensão exata do caso, mas também o exame de eventual ilegalidade a ser reparada, de outro, porque o

writ veio como substitutivo de recurso ordinário(...).

(AGRHC 201202489125, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (ARTIGO 1º, INCISO I, DO

DECRETO-LEI 201/1967). PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELA JUÍZA RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO FEITO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM. ALEGADA INDISPENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DAS PROVA S

PLEITEADAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ - CONSTITUÍDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. (...) 3. Como se sabe, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré-

constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que

evidenciem a pretensão aduzida, a existência do indigitado constrangimento ilegal suportado pelo paciente, ônus

do qual não se desincumbiu o impetrante. (...)5. Ordem denegada. Cassada a liminar anteriormente deferida. ..

(HC 201201455768, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 03/12/2012 ..DTPB:.)

 

No que se refere ao regime prisional a que o Paciente seria submetido em razão de eventual sentença

condenatória, em casos excepcionais, importante ressaltar que a prisão preventiva é medida cautelar e excepcional

e deve ser decretada quando necessária à garantia da ordem pública, garantia da ordem econômica, por

conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, não se confundindo com a pena

decorrente de sentença penal condenatória, onde o Estado busca a prevenção, retribuição e ressocialização do

condenado.

Com efeito, nos casos em que estejam presentes os requisitos autorizadores da prisão cautelar, não há que se falar

na incompatibilidade entre a fixação do regime inicial de cumprimento de pena menos gravoso e a manutenção da

custódia cautelar, como já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"..EMEN: HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA SENTENÇA

CONDENATÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA. PRISÃO CAUTELAR E FIXAÇÃO DO REGIME SEMI-ABERTO . COMPATIBILIDADE.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. (...) 2. Na hipótese, as instâncias

ordinárias entenderam adequado decretar a prisão cautelar do paciente, enfatizando, sobretudo, a reiteração

delitiva em virtude da prática de outros crimes contra o patrimônio, sendo que uma das infrações teria sido

cometida no gozo da liberdade provisória concedida na ação penal que ora se cuida, o que evidencia inequívoco

risco à ordem pública e autoriza, portanto, a segregação provisória, nos moldes do preconizado no art. 312 do

Código de Processo Penal. 3. Ademais, este Tribunal Superior já firmou compreensão no sentido de que não há

incompatibilidade entre a segregação cautelar e a fixação de regime de cumprimento de pena menos gravoso , se

os motivos autorizadores da medida extrema permanecem hígidos. 4. Habeas corpus denegado. ..EMEN:" (HC

201102222861, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:09/02/2012 ..DTPB:.)
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Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar para a

garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova fundamentação

sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas ou mesmo a fiança, eis que corolário lógico da decisão que

bem determinou a prisão.

Não vislumbro, portanto, no presente momento processual, a ocorrência de patente ilegalidade ou abuso de poder

a que o Paciente esteja submetido.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus impetrada por Luiz Fernando Adami Latuf em favor de ROGERIO PERES

NUNES contra ato do Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba/SP.

Informa o impetrante que o paciente está sendo investigado pela prática dos delitos descritos no artigo 171, §3º,

artigo 297, §3º, I, II e III, artigo 304, todos do Código Penal e artigo 2º, caput, §§1º ao 4º, da Lei 12.850/2013.

Afirmam que a decisão que determinou a prisão preventiva em desfavor do paciente estaria desprovida de

fundamentação idônea.

Alega a desproporcionalidade da segregação cautela, vez que não há motivos que autorizem a prisão preventiva.

Pede a concessão de medida liminar, para a revogação da prisão preventiva, com a imediata expedição de alvará

de soltura, e, ao final, pede seja concedida a ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 8/126.

É o relatório.

Como cediço, a ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na

demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder,

que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII,

da Constituição Federal e do art. 647 do Código de Processo Penal.

Sob esse prisma, passo a analisar as alegações da impetrante.

Consta dos autos que foi decretada prisão cautelar em desfavor do paciente no o âmbito de uma operação da

polícia federal que apura a existência de uma organização criminosa voltada para a prática do delito de estelionato

em detrimento do INSS.

A partir de monitoramentos realizados pela gerência do INSS, foram identificados requerimentos e concessões de

benefícios assistenciais a idoso, mediante apresentação de documentos falsos. Com as investigações procedidas

pela policia federal, houve representação da autoridade policial postulando a decretação de prisão preventiva do

paciente, tendo o Ministério Público Federal opinado pelo deferimento da medida, eis que o contexto investigativo

demonstraram alto envolvimento do paciente nas fraudes perpetradas, o uso pelo mesmo de identidades falsas, sua

2014.03.00.030399-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : LUIZ FERNANDO ADAMI LATUF

PACIENTE : R P N

ADVOGADO : SP137826 LUIZ FERNANDO ADAMI LATUF

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00109805120134036104 2 Vr SOROCABA/SP
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intenção de se esquivar da Justiça e até mesmo de sua periculosidade.

A decisão que decretou a custódia preventiva do paciente encontra-se motivada, conforme os trechos transcritos:

(...)

Das diligências de busca e apreensão e dos mandados de prisão temporária expedidos não houve êxito para fins

de amealhar conteúdo robusto, tendo sido apenas colhido o depoimento de um dos investigados. (fls. 863/869).

Diante das diligências efetuadas, a autoridade policial representou, conforme trecho citado pelo Ministério

Público, o que se segue:

"(...)

Conforme se verificou no cumprimento dos mandados expedidos, a quadrilha, principalmente Rogério Peres

Nunes, se articulou de forma a deixar os locais de busca limpos de pessoas ou coisas.

(...)

Contrariando toda sua habitual rotina, Rogério também não se encontrava em sua casa às 6:00h da manha,

demonstrando que visava se furtar de qualquer medida judicial contra sua pessoa.

Além disso, todo o contexto investigatório (...) demonstram alto envolvimento de Rogério com as fraudes

perpetradas, o uso pelo mesmo de identidades falsas, sua intenção de se esquivar da justiça e até mesmo de sua

periculosidade. (...)"

(...)

Inicialmente, aferem-se presentes todos os pressupostos de incidência. Os crimes em analise, ART. 171, §3º; ART.

297, §3º, incs. I, II, III; ART. 304, todos do Código Penal; e ART. 2, caput, e §§1º a 4º, da Lei 12.850/2013, são

previstos na modalidade dolosa e tem em seus preceitos secundários, alguns dos tipos em analise, penas

superiores a 4 (quatro) anos, o que demonstra preenchido o exigido no art. 313, inc. I, do Código de Processo

Penal. Subsiste também o controle jurisdicional prévio, aqui realizado. (...)

No que tange à conveniência da instrução criminal (perigo da destruição de provas, ameaça de testemunhas etc.),

já se visualiza possível o enquadramento do caso em tela, haja vista que o modus operante evidencia que se trata

de modo organizado de pratica criminosa, em que se faz necessário reconhecer seu modo de operação e de

identificar a existência de eventuais outros integrantes, além dos já declinados, visando coibir sua atuação.

Assim, já neste item, subsiste hipótese existente de decretação da prisão preventiva.

Também se visualiza a incidência da hipótese de garantia de ordem pública, apta a justificar a decretação da

prisão, pois, sendo possível integrante de organização criminosa, possivelmente seu comandante, conforme se

afere do até aqui apurado, acrescido ao fato da linha criminosa progressiva praticada, em que houve a

apresentação de documentos falsos, os diversos crimes praticados, a cooptação de outros indivíduos realizada

pelo agente, visualiza-se a necessidade do encarceramento cautelar, pelo menos neste momento procedimental.

(...)(fls. 123/124)

Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos que

determinam a manutenção da prisão cautelar do paciente para a garantia da ordem pública e da instrução penal,

considerando que as provas colacionadas até o presente momento indicam que o mesmo integra organização

criminosa que se dedica à prática reiterada de delitos de estelionato em detrimento da autarquia previdenciária,

entre outros, e demonstra uma concreta probabilidade de se furtar à aplicação da lei penal em razão de ter

dissimulado o local onde se deu algumas das diligências de busca e apreensão, bem como ter tentado se furtar de

qualquer medida judicial contra sua pessoa.

Ademais, a decretação da prisão preventiva se justifica para assegurar a garantia da ordem pública, haja vista que,

apesar do paciente possuir domicílio na cidade e comarca onde os crimes estão sendo apurados, as fraudes

ocorreram em várias cidades do Estado de São Paulo e a liberdade facilitará ao paciente a reiteração da conduta

criminosa.

Ademais, os elementos de convicção trazidos aos autos apontam para a necessidade da custódia cautelar do

paciente, como necessária à preservação da ordem pública, pois ao contrário do alegado nessa impetração, ele não

conseguiu comprovar ocupação lícita, vez que o contrato social de fls. 10/14 não se presta para tal finalidade,

ainda mais em razão da suspeita da utilização de tal empresa para forjar vínculos empregatícios com o intuito de

viabilizar a concessão fraudulenta dos benefícios previdenciários.

Por fim, cumpre consignar que a jurisprudência das Cortes Superiores é pacífica no sentido de as aventadas

condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que comprovadas, não garantem o direito à revogação da

prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade, como se verifica do seguinte julgado:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE

INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO.

NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4. Conforme pacífico magistério

jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais como primariedade, bons

antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem o direito à revogação da
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custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. 5. Ordem

parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada." (STJ, HC 200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, -

QUINTA TURMA, 22/03/2010) 

 

Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar para a

garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova fundamentação

sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem determinou a

prisão.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

 

Tendo em vista o sigilo decretado nos autos originários, determino que o presente feito tramite em segredo de

justiça.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33025/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002759-77.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada por Simone de Lourdes

Solitari Godoi e Pamela Solitari Godoi em face da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo -, com

vistas ao recebimento de indenização por danos materiais e morais em razão da negativa, por parte da ré, do

pagamento de seguro de vida quando do falecimento de Wellington Godoi, cônjuge da primeira autora e genitor

da segunda.

 

Regularmente citada, a OAB-SP aduziu a preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" e requereu a

2002.61.00.002759-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SIMONE DE LOURDES SOLITARI GODOI e outro

: PAMELA SOLITARI GODOI incapaz

ADVOGADO : SP093681 PEDRO LUIZ NAPOLITANO e outro

REPRESENTANTE : SIMONE DE LOURDES SOLITARI GODOI

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

APELADO(A) : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO CAASP

ADVOGADO : SP125739 ANDRE ARANHA ROSSIGNOLI e outro

APELADO(A) : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP041775 JOSÉ ARMANDO DA GLÓRIA BATISTA

: SP189927 VIVIANNE CRISTINA DOS REIS BATISTA
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denunciação à lide da Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo - CAASP - e da seguradora Liberty

Paulista Seguros S/A. No mérito, requereu a improcedência do pedido.

 

Deferido o pedido de denunciação à lide, as denunciadas apresentaram contestação.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não ter sido comprovada a conduta danosa, bem

assim o nexo de causalidade, pressupostos do dever de indenizar. Condenou as autoras ao pagamento de

honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, observados os ditames da Lei nº 1.060/50.

 

Em apelação, as autoras pugnaram a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

A apreciação da questão meritória encontra-se condicionada à presença das condições da ação e dos pressupostos

processuais, os quais devem estar presentes por ocasião da propositura da ação e também durante todo o curso do

processo até a prolação da sentença, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Impende salientar, a esse respeito, que, por consistirem em matéria de ordem pública, as questões relacionadas às

condições da ação e aos pressupostos processuais devem ser conhecidas de ofício em qualquer tempo e grau de

jurisdição (v.g.: STJ, ROMS 200700153410, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 21/11/2007).

 

In casu, intenta-se a condenação da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo - ao pagamento de

indenização por danos materiais e morais em razão do não pagamento de seguro de vida.

 

Ocorre, todavia, que o contrato de seguro discutido nos autos foi firmado entre a Caixa de Assistência dos

Advogados de São Paulo - CAASP -, na posição de estipulante, e a empresa Liberty Paulista Seguros S/A, na

condição de seguradora (cf. documentos de fls. 11/13 e 33/45).

 

Ora, a teor do disposto no art. 45 da Lei nº 8.906/94 ("Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos

Advogados do Brasil"), as Caixas de Assistência dos Advogados, muito embora classificadas como órgãos da

OAB (inciso IV), são dotadas de personalidade jurídica própria (§ 4º), razão pela qual devem figurar no polo

passivo das demandas relativas a conflitos de interesses que a envolvam. Reproduzo, por oportuno, o teor do

dispositivo legal citado:

 

"Art. 45. São órgãos da OAB:

I - o Conselho Federal;

II - os Conselhos Seccionais;

III - as Subseções;

IV - as Caixas de Assistência dos Advogados.

§ 1º O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na capital da República, é o órgão

supremo da OAB.

§ 2º Os Conselhos Seccionais, dotados de personalidade jurídica própria, têm jurisdição sobre os respectivos

territórios dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Territórios.

§ 3º As Subseções são partes autônomas do Conselho Seccional, na forma desta lei e de seu ato constitutivo.

§ 4º As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica própria, são criadas pelos
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Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de mil e quinhentos inscritos.

§ 5º A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em relação a seus bens, rendas e

serviços.

§ 6º Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando reservados ou de administração interna, devem ser

publicados na imprensa oficial ou afixados no fórum, na íntegra ou em resumo.

 

Em sentido análogo, destaco o seguinte precedente desta E. Corte:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA - CAASP - BENEFÍCIOS - OAB - ILEGITIMIDADE. 1- A OAB/SP é parte passiva ilegítima

para a causa. As Caixas de Assistência dos Advogados são órgãos da OAB (art. 45, IV, da Lei 8906/94),

dotadas, entretanto, de personalidade jurídica própria (art. 45, § 4º, da Lei 8906/94), de sorte que, versando a

ação sobre benefícios previstos nos estatutos da CAASP, ela é quem detém legitimidade para responder aos

termos da demanda. 2- Relativamente aos autores Bráulio Antônio Felício e Marize Felício, conquanto

advogados, não preenchem requisito fundamental à aquisição da condição de beneficiários da assistência

prestada pela CAASP, qual seja, estarem em dia com as contribuições à OAB. 3- Não se pode acolher o pleito

para que o auxílio família mensal pago à autora Maria Lina da Silva Felício e o auxílio educacional pago aos

netos do falecido o sejam com base em valores compatíveis com as necessidades da família, diante da exigüidade

daquele estabelecido no Estatuto. Tais valores têm como limite máximo aquele fixado pela Diretoria da CAASP

(art. 16, III e IV, do Estatuto), em atenção às possibilidades orçamentárias da Caixa de Assistência. 4-

Descabido, ainda, pretender-se que este julgado estipule os valores dos benefícios, na medida em que

prerrogativa conferida à Administração (Diretoria) da CAASP. 5- Improcede o pedido de devolução das

anuidades pagas pelo "de cujus". Para tanto, seria necessário que o advogado falecido preenchesse dois

requisitos: ser maior de 65 anos e contar ao menos 35 anos de atividade profissional. Ocorre que o Dr Jorge

Felício contribuiu apenas 23 anos para a OAB, de forma que não fazia jus ao pagamento da anuidade simbólica

prevista no Provimento nº 1/91 da OAB. 6- Em relação ao auxílio funeral, constata-se que o mesmo já foi

depositado e levantado pelo apelante Bráulio Felício, não havendo que se falar em novo pagamento, posto que o

benefício é devido em parcela única (art. 16, VI, do Estatuto). 7- Apelação improvida."

(AC 00186022419984036100, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA A, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2011 PÁGINA: 463 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A circunstância de o grupo de segurados ser composto por advogados inscritos na OAB/SP - desde que em dia

com suas contribuições estatutárias - não implica a legitimidade passiva "ad causam" da autarquia federal, na

medida em que, além de não ter participado do processo de contratação, não possuía responsabilidade pelo

deferimento ou indeferimento dos pedidos de pagamento do seguro, tampouco pelo seu tempestivo adimplemento,

atividades que, naturalmente, competiam à seguradora.

 

Reconhecida a ilegitimidade passiva "ad causam" da OAB/SP, de rigor a extinção do processo principal sem

resolução do mérito, ex vi do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Diante da extinção da lide principal, tem-se por prejudicadas as lides secundárias. A respeito do tema, peço vênia

para transcrever as elucidativas palavras de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery (in "Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 11ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2010, p.

309):

 

"2. Denunciante vencedor na ação principal. A demanda secundária (denunciação da lide) somente poderá ser

apreciada se o denunciante ficar vencido, pelo mérito, na principal. Caso o denunciante seja vencedor na

principal, fica prejudicada a ação de denunciação, porque não há o que ser indenizado em regresso, já que o

denunciante não foi condenado a indenizar. A mesma solução deve ser aplicado quando houver desistência ou

extinção da ação principal sem julgamento do mérito (Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR, § 51, IV, p. 321). 

 

 

Posto isso, passo ao arbitramento da verba honorária.

 

Em relação à ação principal, considerados os parâmetros estabelecidos no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, bem assim os princípios da causalidade e proporcionalidade, de rigor a condenação das autoras ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da OAB/SP, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor

da causa, observados, contudo, os ditames da Lei nº 1.060/50.
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No que tange às lides secundárias, é certo que a OAB/SP, para fins de exercer o seu direito de regresso, não estava

obrigada a denunciar à lide a CAASP e a seguradora, nos termos do art. 70, inciso III, do Código de Processo

Civil c/c art. 456 do Código Civil.

 

Consequentemente, tendo em vista que a fixação das verbas de sucumbência deve levar em conta o princípio da

causalidade, isto é, aquele que deu causa à propositura da ação deve responder por suas despesas, revela-se

impositiva sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CAASP e da seguradora Liberty

Paulista Seguros S/A, os quais arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, para cada denunciada,

consoante os parâmetros já explanados.

 

Nesse sentido, pacificou-se a jurisprudência pátria, conforme ilustram os seguintes arestos (g.n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - ENCARGOS DE

SUCUMBÊNCIA - DENUNCIAÇÃO FACULTATIVA - RESPONSABILIDADE DO DENUNCIANTE.

1. Nas hipóteses de denunciação facultativa em que o réu se antecipa e instaura lide secundária sem a solução

da principal ele deverá arcar com os encargos sucumbenciais, porquanto ajuizou a ação incidental, por ato

voluntário, visto que não teria nenhum prejuízo em aguardar o trânsito em julgado da lide proposta contra ele

para se fosse o caso promover a ação regressiva contra o terceiro.

2. Recurso especial improvido."

(REsp nº 258335 / SE, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira,

DJ 21/03/2005, pág. 305)

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. DENUNCIAÇÃO

FACULTATIVA DA LIDE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS AO PATRONO DO DENUNCIADO.

ÔNUS DO RÉU-DENUNCIANTE. PRECEDENTES. 1. Consoante o entendimento jurisprudencial sedimentado

desta Corte Superior, em se tratando de denunciação facultativa da lide, uma vez julgado improcedente o

pedido deduzido na ação principal, incumbe ao réu-denunciante arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios devidos ao denunciado e das despesas processuais concernentes à lide secundária (Precedentes:

AgRg nos EDcl no Ag n.º 550.764/RJ, Rel. Min. Castro Filho, DJU de 11/09/2006; AgRg no Ag 569044/RS, Rel.

Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 16/11/2004; e REsp n.º 132.026/SP, Rel. Min. Barros Monteiro,

Quarta Turma, DJU de 02/10/2000). 2. Recurso especial não conhecido. STJ - RESP 199900997620 RESP -

RECURSO ESPECIAL - 237094 - Rel. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO

TRF 1ª REGIÃO) - Quarta Turma - DJE DATA:09/12/2008)

 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. Nos casos como o presente, em que não é obrigatória a denunciação, o denunciante à lide,

mesmo tendo sido vencedor na ação principal, deve arcar com os honorários advocatícios devidos ao denunciado

e com as custas processuais relativas à lide secundária. Precedentes. Agravo improvido. AGEDAG

200301712574 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 550764 - Rel. Min. Castro Filho - Terceira Turma - DJE 11/09/2006

 

Ante o exposto, com base no art. 557 do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, VI, do CPC, e nego seguimento à apelação, cuja apreciação ficou prejudicada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-42.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC, negou seguimento à apelação, em sede de ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de reparação por

danos materiais e morais causados por suposta quebra de cláusula contratual.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, em relação ao

descumprimento contratual a ensejar o dever de indenizar do Estado.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

2004.60.00.000992-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CLOTILDE FATIMA GOMES SORRILHA -ME

ADVOGADO : MS007285 RICARDO TRAD FILHO e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00009924220044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002487-55.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.82.002487-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE :
SALUSSE MARANGONI LEITE PARENTE JABUR KLUG E PERILLIER
ADVOGADOS

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE AUTORA : DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro

No. ORIG. : 00024875520074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento à apelação, em Embargos à Execução Fiscal através dos quais a embargante busca o

reconhecimento da nulidade da execução fiscal, tendo em vista a ocorrência da prescrição do débito, bem como

em razão da inexigibilidade do crédito em face da liquidação do débito em razão do processo administrativo nº

13804.000402/99-96.

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, por não analisar a condenação

da União ao pagamento dos honorários advocatícios, segundo o princípio da causalidade; e por deixar de

mencionar o fato de a embargante ter sido devidamente citada e ter apresentado a impugnação aos Embargos à

Execução Fiscal. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos merecem ser acolhidos, porém sem efeitos modificativos.

De fato, a Execução Fiscal foi extinta em razão de cancelamento da Certidão de dívida ativa, após a apresentação

dos Embargos à Execução, o que demonstra que a União Federal deu causa ao ajuizamento da presente ação.

 A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções

fiscais extintas ante o cancelamento dos débitos inscritos na dívida ativa resolve-se à luz do que preconiza o

princípio da causalidade. Sendo assim, a União Federal deve ser condenada ao pagamento da verba honorária. 

Ocorre que no presente caso, ao extinguir a Execução Fiscal, o juízo a quo condenou a ora apelada ao pagamento

de honorários advocatícios. Para evitar a dupla condenação, a sentença proferida nos presentes embargos não

fixou verba honorária, sendo este o fundamento para a não condenação.

Portanto, os Embargos de Declaração devem ser acolhidos apenas para que o fundamento para a não fixação da

verba em questão seja o disposto acima.

Em face de todo o exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração, sem efeitos

infringentes, apenas para sanar a omissão acerca do princípio da causalidade.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-69.2008.4.03.6006/MS

 

 

2008.60.06.000579-6/MS
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Decisão

Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 150/151, restando prejudicado o agravo legal de fls. 154/156,

razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020075-93.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento ao agravo retido, à apelação da União Federal e à remessa oficial, em mandado de

segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca não sofrer quaisquer sanções em razão da

dedução, de seu lucro real tributável, das despesas despendidas com o PAT, limitado a 4% do imposto de renda,

garantindo-lhe que as despesas não deduzidas em determinado exercício financeiro possam ser utilizadas nos dois

exercícios subsequentes, com o direito de refazer este cálculo nos últimos dez anos da impetração, nos termos do

art. 1º, § 2º, da Lei nº 2.321/76, afastando, por conseguinte, os Decretos nºs 78.676/76, 05/91 e 349/91, na Portaria

Interministerial nº 326/77 e na Instrução Normativa nº 143/86. Requer, outrossim, o direito de compensar os

valores indevidamente recolhidos a este título nos últimos 10 anos contados da impetração, corrigidos

monetariamente pela taxa Selic e sem a limitação imposta pelo art. 170-A do CTN.

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, por não se manifestar acerca

da possibilidade das despesas com o PAT, não deduzidas em determinado exercício financeiro, serem utilizadas

nos dois exercícios financeiros subsequentes (art. 1°, §2°, Lei n° 6.321/76).

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ILZA RODRIGUES DE SOUZA e outros

: NILTON SANTOS SIQUEIRA JUNIOR

: PATRICIA SANTOS SIQUEIRA

: MONICA DE CASSIA SIQUEIRA MARTINES

: ARTHUR RODRIGUES SIQUEIRA

ADVOGADO : MS002317 ANTONIO CARLOS KLEIN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00005796920084036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2008.61.00.020075-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : DAIICHI SANKYO BRASIL FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP215215B EDUARDO JACOBSON NETO e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº
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200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000396-98.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, § 1º-A,

do CPC, deu provimento à apelação, em sede de medida cautelar, com pedido liminar, objetivando a exibição de

todos os documentos que compuseram o procedimento administrativo que ensejou o desligamento do curso

fundamental do Instituto tecnológico de Aeronáutica.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de erro material, uma vez que o valor da causa atualizado foi

redigido incorretamente.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Assiste razão à embargante.

2008.61.03.000396-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : JULIA BUSSAB FONSECA

ADVOGADO : SP229470 ISABEL APARECIDA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00003969820084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Realmente, a decisão embargada incorreu em erro material, uma vez que ao fazer referência ao valor por extenso

da causa atualizado constou quinhentos e trinta e sete mil, quarenta e sete reais, quando o correto seria

quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos.

Desse modo, o último parágrafo de fls. 191vº é corrigida e passa a apresentar a seguinte redação:

 

Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 537,47 (quinhentos e trinta e sete reais e

quarenta e sete centavos), impõe-se a redução da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, montante que não ultrapassa R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento esposado pela E.

Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão,

consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para corrigir o erro material apontado,

sem, contudo, emprestar-lhes efeitos modificativos.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039321-08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, § 1º-A,

do CPC, deu parcial provimento ao agravo de instrumento para condenar a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% do valor do débito prescrito, interposto contra decisão que acolheu em parte a

exceção de pré-executividade para determinar a exclusão do agravante do polo passivo da lide, bem como

reconhecer a ocorrência de prescrição quanto aos autos nº13.185/09, devendo o feito prosseguir em relação às

execuções nº 13.184/09 e 13.186/09, deixando de condenar a exequente nas verbas sucumbenciais.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de contradição na decisão embargada, no tocante à fixação do

termo ad quem da prescrição, considerando como termo final a data do ajuizamento das execuções fiscais, e, em

outro momento, a data da citação por edital. Aduz, também, a existência de omissão no tocante à fundamentação

acerca da inclusão do sócio no polo passivo da demanda, bem como a respeito da ocorrência da prescrição

intercorrente.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

2009.03.00.039321-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : NELSON FEUER

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : FEUER PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP

EMBARGADO : DECISAO DE FLS

No. ORIG. : 09.00.01318-4 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos
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os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003243-90.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Reconsidero e torno sem efeito a decisão de fls. 73/74, restando prejudicado o agravo legal de fls. 79/83,

razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput).

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal, opostos pela Fazenda Nacional em face da Prefeitura

Municipal de Birigui, com o objetivo de desconstituir a inscrição em dívida ativa tributária municipal, referente à

Taxa de Proteção Contra Incêndios e Emergências e Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) dos exercícios

de 2.006 e 2.007, cobrada inicialmente da Rede Ferroviária Federal S/A .

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a imunidade em relação ao IPTU

cobrado, fixando os honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor da União Federal.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o Município de Birigui, insurgindo-se contra o afastamento da cobrança do IPTU.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão ao apelante.

Com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176, com repercussão geral reconhecida, o Plenário

do Supremo Tribunal Federal decidiu que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela RFFSA ao Município de Curitiba.

Assim sendo, cabe à União, como sucessora da RFFSA/SA (que incorporou a FEPASA/SA), em virtude da Lei n.º

11.483/2007, a responsabilidade pelo débito relativo ao IPTU, cobrado pelo Município.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação e determino a baixa dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

2010.61.07.003243-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

ADVOGADO : SP150993 ANTONIO LUIZ DE LUCAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00032439020104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 21 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014929-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Revela-se, à fl. 120, que ao proceder ao desapensamento da execução fiscal, a serventia deixou de transladar

cópias para estes autos das seguintes peças da execução fiscal: inicial e CDA, sendo remetidos os autos dos

embargos ao Tribunal após a conferência de numeração de folhas (fls. 121).

De fato, a cópia destas peças da execução fiscal configura-se essencial para a apreciação dos embargos do

devedor, razão pela qual, a fim de não prejudicar o embargante, concedo-lhe dez dias para que promova a juntada

aos autos das cópias destes documentos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036952-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de execução ajuizada pelo Banco do Brasil para a cobrança de dívida proveniente de

financiamento concedido através de cédulas rurais.

2011.03.99.014929-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : JOSE ROSA

ADVOGADO : SP070776 JOSE ANTONIO PINHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 01.00.00001-9 1 Vr POMPEIA/SP

2011.03.99.036952-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GABRIEL LUIZ VENTURIAN

ADVOGADO : SP297557A ALEXSANDRO MENDES FEITOSA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

SUCEDIDO : Banco do Brasil S/A

No. ORIG. : 91.00.00056-9 1 Vr GUARARAPES/SP
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Às fls. 90/99 o Banco do Brasil informa acerca da cessão de seu crédito para a União Federal por força da Medida

Provisória nº 2196-7/01. 

Às fls. 178/179 a União Federal requer a extinção do feito, tendo em vista a inscrição em dívida ativa do débito

objeto da presente execução, com o ajuizamento da execução fiscal nº 59/09, em trâmite perante a 2ª Vara da

Comarca de Araçatuba.

O r. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Sem

condenação em verba honorária.

Apelou o executado para pleitear o acolhimento da exceção de pré- executividade, com a condenação da União

Federal na verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

De fato, a presente execução perdeu o objeto em face da inscrição em dívida ativa do débito em questão e o

ajuizamento da execução fiscal nº 59/09, razão pela qual a União Federal requereu a extinção do feito, sem o

exame do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002,

p. 593).

Desta feita, eventual questionamento acerca do débito deverá ser alvo de defesa nos autos da referida execução

fiscal, quer seja mediante exceção de pré-executividade, quer seja por meio de embargos à execução fiscal. 

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002524-26.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que acolheu os embargos de

declaração anteriormente opostos, em ação de rito ordinário, objetivando a restituição de valores indevidamente

recolhidos a título de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre verbas recebidas acumuladamente

2011.61.23.002524-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : JOSE FLAVIO COSTA

ADVOGADO : SP066903 PAULO CRISTINO SABATIER MARQUES LEITE e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00025242620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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em decorrência da reclamação trabalhista, bem como sobre os correspondentes juros de mora, cuja natureza alega

ser eminentemente indenizatória, sob o argumento de que as parcelas percebidas acumuladamente, por força de

decisão judicial, devem ser tributadas segundo as alíquotas vigentes à data em que os rendimentos eram devidos.

Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de contradição entre a fundamentação e o dispositivo da decisão

embargada, na medida em que especifica o montante dos honorários advocatícios mas rejeita os embargos, quando

o correto seria acolhê-los.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os embargos de declaração merecem prosperar.

Realmente, há erro material no dispositivo da decisão embargada, no qual, equivocadamente, constou rejeito,

quando o correto seria acolho os embargos de declaração.

Desse modo, a parte dispositiva é corrigida e passa a apresentar a seguinte redação:

 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração.

 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para corrigir o erro material apontado,

sem, contudo, emprestar-lhes efeitos modificativos.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001317-58.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

2012.61.22.001317-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : DIRCEU DELAI

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00013175820124036122 1 Vr TUPA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, §1°, do

CPC, deu parcial provimento à apelação, em ação de rito ordinário, ajuizada por Dirceu Delai em face da União

Federal, objetivando a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IR, por ocasião do pagamento

de valores atrasados e acumulados referentes à execução de sentença reclamatória trabalhista, bem como em razão

da isenção com relação às parcelas dos juros sobre esses valores e exclusão dos honorários advocatícios da base

de cálculo do imposto de renda.

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de contradição na decisão embargada, tendo em vista que o

objeto do recurso foi no sentido de promover a dedução das despesas com honorários advocatícios no IRPF

proporcionalmente aos rendimentos tributáveis e não a impossibilidade de dedução, segundo consta na decisão.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos merecem prosperar.

De fato, há erro material no dispositivo da decisão embargada, por constar, de forma equivocada, a

impossibilidade de se deduzir as despesas a título de honorários advocatícios da base de cálculo do IR.

Desse modo, a parte dispositiva é corrigida e passa a apresentar a seguinte redação:

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1°, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para

que as despesas efetuadas a título de honorários advocatícios somente sejam integralmente deduzidas da base de

cálculo do Imposto de Renda no tocante às parcelas tributáveis.

 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058730-43.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.61.82.058730-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LOGOS PARTICIPACOES S/A
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Renúncia

 

Fls. 176: homologo, para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto o processo

(CPC, art. 269, V), restando prejudicado agravo legal interposto, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC,

art. 557, caput)

A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte contrária e pode

ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição desde que o pedido seja feito antes do trânsito em julgado da

sentença, cabendo ao magistrado tão somente averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes

para tanto (art. 502 e art. 269, V ambos do CPC).

Ressalto que a procuração acostada à fl. 181 confere aos advogados da parte autora poderes expressos para

renunciar.

Deixo de fixar verba honorária por entender suficiente a previsão, na certidão da dívida ativa, do encargo de 20%

(vinte por cento), nos termos do Decreto-Lei n.º 1.025/69.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016871-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIMED DE RIBEIRÃO PRETO COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO contra r. decisão proferida nos autos da execução fiscal de nº 0001973-75.2012.4.03.6102

que, segundo afirma a agravante, indeferiu exceção de pré-executividade (fl. 03).

Em despacho inicial ordenei à agravante que esclarecesse a divergência entre existente entre o número da

execução fiscal indicada na decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade (autos de nº 0007102-

95.2011.403.6102 - fls. 1.270/1.271) e o número da execução mencionada na minuta do agravo (fl. 03),.

Em sua resposta a recorrente informa que por equívoco juntou ao instrumento cópia de decisão proferida em

execução fiscal diversa, mas que trata da mesma matéria.

Visando sanar a juntada errônea de peças processuais, colacionou então as cópias da decisão agravada e da

decisão que apreciou os embargos de declaração, bem assim da respectiva certidão de intimação.

Ora, como a própria agravante reconhece, por um lapso protocolizou o presente agravo de instrumento sem as

cópias da decisão agravada e da respectiva certidão de publicação, documentos obrigatórios à formação do

agravo (artigo 525, I, do Código de Processo Civil).

Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00587304320124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016871-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP128214 HENRIQUE FURQUIM PAIVA e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00019737520124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO

DO LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544,

§ 1º, CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO.

1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada dos elementos

necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e decisões

discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY

SANCHES, DJ 04.08.2000].

2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte agravante. A diligência para

complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é impossível, incidindo, na espécie, o

Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466, Relator o Ministro EROS GRAU, DJ

14.09.2004]

3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do ato de conversão do agravo de instrumento.

(RE 410468, MARCO AURÉLIO, STF)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA

DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVANTE. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO

DO AGRAVO. ART. 525, I, DO CPC. PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. A ausência de procuração que outorga poderes a advogado da parte agravante impede o conhecimento do apelo

em razão dos óbices inscritos no art. 525, I, do CPC.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 452.642/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/03/2014, DJe 25/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESACOMPANHADO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 07 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No presente caso, rever as conclusões do Tribunal de origem acerca da ausência de peças obrigatórias que

deveriam instruir o agravo de instrumento na origem demanda o revolvimento do conjunto probatória acostado

aos autos, o que é vedado nesta via especial ante a aplicação da Súmula 07 do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 419.361/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

19/11/2013, DJe 05/12/2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

CONHECIDO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA

PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADA DA AGRAVADA. ART. 544, § 1º, DO CPC (LEI Nº

10.352/2001).

1. O Superior Tribunal de Justiça há muito firmou entendimento no sentido de que é ônus do agravante a correta

formação do instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso.

2. Não se conhece do agravo de instrumento cuja formação encontra-se deficiente, diante da ausência do traslado

da procuração outorgada à advogada da agravada (art. 544, parágrafo 1º, do CPC). Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1338797/PB, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 01/12/2011, DJe 07/12/2011)

Por fim, desta Corte Regional transcrevo os seguintes arestos:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO EXTERNA - INEXISTÊNCIA - VICIO QUE, AINDA

QUE EXISTENTE, NÃO SERIA POSSÍVEL DE SER SANADO POR MEIO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

I - Apenas a contradição interna das decisões judiciais - é dizer, contradições entre assertivas residentes na própria

decisão (no seu relatório, na fundamentação, no dispositivo) - podem ser sanadas pela via dos embargos
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declaratórios. Este remédio processual não se presta a sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição

entre a decisão embargada e outro julgado ou dispositivo de lei.

II - Não merece qualquer censura a decisão que nega conhecimento a agravo de instrumento formado com cópia

incompleta da decisão agravada, haja vista que o artigo 525, I, do CPC, estabelece que tal peça é de juntada

obrigatória. Ausência de violação aos dispositivos invocados (artigo 557, §1º do CPC e com o princípio da

instrumentalidade, apontando contrariedade aos artigos 154, 244, 522 e 525, 557, §1º todos do CPC e da resolução

180, da Presidência do TRF da 3ª Região)

III - Embargos rejeitados.

(AI 00228264920104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I, CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

O agravante não atendeu ao disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, posto que não trouxe aos autos

cópia da decisão agravada. A juntada da decisão agravada de maneira incompleta impede o conhecimento do

agravo de instrumento, visto que indispensável para a análise de seus fundamentos. É ônus do agravante a

formação do instrumento e estando este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o

relator negar-lhe seguimento. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00108198820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. PEÇA

OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

1. Os argumentos expendidos no agravo legal não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. A cópia incompleta da decisão agravada impossibilita ao órgão ad quem a exata compreensão da controvérsia e,

porque operada a preclusão consumativa relativamente à juntada de documentos desde a interposição do recurso,

impede o conhecimento do agravo de instrumento.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201103000110871, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 220.)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022915-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se, na origem, de "ação declaratória de nulidade de auto de infração" em trâmite na Justiça Estadual (2ª

Vara da Comarca de Barra Bonita/SP) na qual a autora Ciclotron Indústria Eletrônica Ltda litiga em face de

Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Amazonas - IPEM/AM objetivando a anulação de auto de infração

2013.03.00.022915-9/SP

AGRAVANTE : CICLOTRON IND/ ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP067846 JAIR ANTONIO MANGILI

AGRAVADO(A) : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAZONAS IPEM AM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 30040957620138260063 2 Vr BARRA BONITA/SP
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contra si lavrado por supostamente comercializar produtos ("plugues" de cabo de energia) em desconformidade

com as especificações técnicas (norma ABNT).

O d. Juiz de Direito concedeu em parte a antecipação de tutela para o fim de determinar a suspensão da

exigibilidade da multa objeto da lide até decisão final do juízo, vedada assim sua inscrição no CADIN, sem

prejuízo da possibilidade de inscrição na dívida.

Daí o presente agravo de instrumento no qual a autora sustenta que depositou integralmente o valor da multa

questionada, pelo que requer seja a agravada impedida de inscrever o débito em dívida ativa.

Anoto que o recurso foi diretamente protocolizado neste Tribunal Regional Federal e em despacho inicial ordenei

a apresentação de contraminuta pela agravada que, preliminarmente, sustenta a incompetência da Justiça Federal

de segunda instância para conhecer do recurso (fl. 67).

Decido.

Nos termos do artigo 108, II, da Constituição Federal, compete aos Tribunais Regionais Federais "julgar, em grau

de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal

da área de sua jurisdição".

Considerando que no caso concreto o juiz prolator da decisão ora agravada não decidiu no exercício de função

jurisdicional federal delegada, cabe exclusivamente ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a

eventual reforma da interlocutória recorrida, sendo defeso a este Tribunal Federal anular quaisquer atos praticados

pelo juiz "a quo".

Anoto que este tem sido o entendimento emanado do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai do

enunciado da Súmula nº 55, "in verbis":

 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não

investido de jurisdição federal."

 

A propósito, a parte autora indicou como parte passiva o IPEM/AM, que é uma autarquia estadual com

personalidade jurídica própria, ainda que se trate de um órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia,

Qualidade e Tecnologia (INMETRO).

É certo que cabe à Justiça Federal dizer se há, ou não, interesse jurídico da União, autarquia federal ou empresa

pública federal na causa (art. 109, I, CF, e Súmula 150 STJ).

Sucede que no caso dos autos a decisão foi proferida por Juiz Estadual, cuja instância ordinária recursal compete

ao Tribunal de Justiça.

Ademais, caso "averiguada a incompetência absoluta do Juiz Estadual deve ser anulado o título sentencial e

remetidos os autos para o Juiz Federal apontado como competente, e não ao Tribunal Regional Federal,

incompetente para examinar atos de Justiça Estadual" (CC 18407/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA,

PRIMEIRA SECAO, julgado em 27/11/1996, DJ 18/02/1997, p. 2362).

Pelo exposto, declino competência em favor do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, devendo ser-lhe

encaminhados os autos com nossas justas homenagens.

Dê-se baixa e cumpra-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001754-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001754-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : GLOBO FACTORING LTDA

ADVOGADO : SP223970 FRANCISCO LUIS MIRANDA GRANATO e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00088534620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação

da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 76/76 vº dos autos originários (fls. 21/21 vº destes autos), que, em

sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visa a suspensão da exigibilidade de crédito

constituído com fulcro na Notificação nº S002094, bem como que a ré se abstenha de inscrever a agravante em

dívida ativa, ou a proceder a qualquer meio de execução dos valores devidos ou a realizar novas autuações.

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, por deixar de mencionar

acerca do efeito ativo (antecipação de tutela), nos termos do art. 527, III, do CPC, analisando o mérito da questão,

que não estava em discussão no recurso, porquanto sequer foi prolatada sentença em primeira instância.

Requer, ainda, o acolhimento dos presentes embargos para fins de prequestionamento da matéria.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de
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prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007643-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de ação ordinária,

indeferiu a tutela antecipada requerida, que visa a sustação do protesto dos títulos CDAs nº 78666, nº 78667 e nº

791130.

Alega, em síntese, que falece ao agravado interesse jurídico para promover os protestos dos títulos, uma vez que

as CDAs já gozam de presunção de certeza e liquidez; que o protesto extrajudicial acarreta para as empresas a

perda do crédito perante os sues fornecedores e instituições bancárias e, na maioria das vezes, inviabilizam a

atividade econômica; que o protesto, além das restrições creditícias deletérias às atividades comerciais e civis das

pessoas jurídicas e físicas, autoriza o nome do devedor no SERASA e SPC; que o parágrafo único, da Lei nº

9.492/97 é inconstitucional; que o protesto não é lícito para a Administração Pública, faltando-lhe interesse

jurídico, uma vez que a CDA, por si só, é prova constitutiva de inadimplemento e do descumprimento da

obrigação; que os autos de infrações lavrados são nulos; que a decisão administrativa que fixou os valores das

multas deverá ser declarada nula, uma vez que a autoridade administrativa não motivou a sua decisão para fixar os

2014.03.00.007643-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : EMBAVI EMPRESA BRASILEIRA DE AZEITE E VINAGRE LTDA

ADVOGADO : SP270576 ALEANDRO TIAGO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00024640520144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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valores das multas acima do mínimo legal.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 125/137, que foi proferida

sentença no feito originário.

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018238-57.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, sede de ação ordinária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela para determinar que os réus, no prazo de 5 dias, de forma solidária, forneçam os medicamentos,

alimentos, produtos e equipamentos antes referidos visando ao tratamento da autora, sob pena de pagamento de

multa diária de R$ 5.000,00.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o pedido de tutela antecipada é

vedado pelo art. 1º da Lei nº 9.494/97; que os medicamentos Vannair e Azitromicina, objetos da demanda, são

dispensados pelo Sistema único de Saúde - SUS, por intermédio das Unidades Básicas de Saúde e pela Casa da

Saúde, não havendo necessidade do ajuizamento da ação, bastando à agravada dirigir-se aos centros de saúde do

Município e do Estado para recebê-los gratuitamente; que não deve ser atendido o pedido de fornecimento de

fraldas pediátricas, tendo em vista que são insumos de higiene pessoal que devem ser adquiridos pela própria

paciente; que a documentação acostada na inicial não especifica se somente o aparelho BIPAP solucionaria o

problema da agravada ou se existem outras opções de tratamento; que a agravada solicitou o equipamento BIPAP

e as fraldas descartáveis por marca específica, sendo que a lei de licitações impede que o Poder Público adquira

produtos por marca; que não é possível providenciar a aquisição de todos os materiais pretendidos no prazo de 05

(cinco) dias; que o valor da multa afigura-se exorbitante e inadmissível.

Processado o agravo com o indeferimento do pedido de efeito suspensivo; a agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

2014.03.00.018238-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : SAMARA MAGALHAES DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : NATALLY SILVA NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : DF040976 DENISE FRANCO LEAL (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : RICARDO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : DF040976 DENISE FRANCO LEAL e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00063642020144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Não assiste razão ao agravante.

No caso em apreço a agravada NATALLY SILVA NASCIMENTO, representada pelo seu genitor RICARDO

NASCIMENTO DA SILVA, ajuizou ação ordinária em face da União, do Estado de Mato Grosso do Sul e

Município de Campo Grande, visando o fornecimento de medicamentos, aparelho respiratório e suplementos

nutricionais, tendo em vista que é portadora de paralisia cerebral, asma de difícil controle, desnutrição, doença

de refluxo gastroesofágico, bronquiolite obliterante e pneumonias aspirativas de repetição.

O r. Juízo de origem deferiu o pedido de antecipação da tutela para determinar que os réus, no prazo de 5 dias,

de forma solidária, forneçam os medicamentos, alimentos, produtos e equipamentos antes referidos visando ao

tratamento da autora, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 5.000,00, o que deu azo à interposição do

presente recurso pelo ora agravante.

Como é sabido, os direitos fundamentais do homem à vida e à saúde estão expressamente previstos no Texto

Maior :

Art. 3º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes :

(...)

Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, previdência social,

a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

E, ainda, em seu Título VIII - Da Ordem Social, Capítulo II, Seção II :

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação.

Na mesma esteira, a Lei nº 8.080/90 assegurou o acesso universal e igualitário aos serviços de saúde, bem como

a integralidade da assistência :

Art. 2. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao

seu pleno exercício.

§ 1º. O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais

que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem

acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 7º. As ações e serviços público de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o

Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da

Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios :

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;

II - integralidade de assistência entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e

curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.

Dessa maneira, é de rigor observar que compete aos gestores do SUS zelar pela dignidade de seus usuários,

assegurando-lhes o direito à saúde e o direito à vida, previstos no Texto Maior.

De início, cumpre observar que é viável a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, sempre que

presentes os pressupostos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, ainda mais nos casos em que estão

sendo discutidos direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana e a inviolabilidade do direito à vida,

como ocorre no caso em apreço.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO NECESSÁRIO AO TRATAMENTO DE

HEPATITE C CRÔNICA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. DIREITO

CONSTITUCIONAL À VIDA E À SAÚDE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A preliminar de ilegitimidade passiva de parte, argüida pela União Federal no caso dos autos imbrica-se com

o mérito.

2. É certo que a saúde é um direito social (art. 6º) decorrente do direito à vida (art. 5º), disciplinado no artigo

196 e seguintes da Constituição Federal. Com efeito, é insofismável a ilação segundo a qual cabe ao Poder

Público obrigatoriamente a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à

saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, que nos termos constitucionais

foram delegados ao Poder Executivo no âmbito da competência para desempenhar os serviços e as ações da

saúde.

3. A responsabilidade pelo fornecimento do medicamento de que necessita a autora decorre do direito

fundamental dela à vida e a uma existência digna, do que um dos apanágios é a saúde, cuja preservação também

é atribuída aos poderes públicos executivos da União, dos Estados e dos Municípios, todos eles solidários nessa
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obrigação.

4. Como integrante do Sistema Único de Saúde (SUS), a União e os entes que a coadjuvam têm o dever de

disponibilizar os recursos necessários para o fornecimento do medicamento para a autora, pois através de prova

pericial restou configurada a necessidade dela (portadora de moléstia grave, que não possui disponibilidade

financeira para custear o seu tratamento) de ver atendida a sua pretensão posto ser a pretensão legítima e

constitucionalmente garantida.

5. Negar ao agravado o medicamento necessário ao tratamento médico pretendido implica desrespeito as normas

constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da

Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos

fundamentais. Mais ainda: é uma afronta também ao art. 230 da Magna Carta, que impõe ao Estado amparar as

pessoas idosas "defendendo sua dignidade e bem-estar".

6. Cabe ao Poder Público, obrigatoriamente, zelar pela saúde de todos, disponibilizando, àqueles que precisarem

de prestações atinentes à saúde pública, os meios necessários à sua obtenção.

7. Enfim, calha recordar que ao decidir sobre tratamentos de saúde e fornecimento de remédios o Poder

Judiciário não está se investindo da função de co-gestor do Poder Executivo, ao contrário do que os apelantes

frisam; está tão somente determinando que se cumpra o comando constitucional que assegura o direito maior que

é a vida, está assegurando o respeito que cada cidadão merece dos detentores temporários do Poder Público,

está fazendo recordar a verdade sublime que o Estado existe para o cidadão, e não o contrário.

8. Na verdade o Judiciário está dando efetividade ao art. 6º, inc. I, "d", da Lei nº. 8.080/90 que insere no âmbito

da competência do SUS a assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

9. Cumpre ainda registrar que o autor requereu a medicação necessária junto à Farmácia de Medicamentos

Especializados de Santos/SP mas sua solicitação foi negada, sendo por isso írrita a argumentação expendida na

minuta do agravo no tocante à falta de interesse de agir.

10. A imposição de astreintes contra o Poder Público é admitida na jurisprudência como meio coercitivo de

obrigação de fazer.

11. Por fim, o Judiciário não está proibido de conceder antecipações de tutela em desfavor do Poder Público,

pois se esse absurdo acontecesse isso importaria em negativa de jurisdição a violar o art. 5°, XXXV da CF.

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Pedido de reconsideração prejudicado.

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento nº 0025963-34.2013.4.03.0000/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, D.E. 16/07/2014).

No tocante à alegação da agravante de falta de interesse de agir da agravada porque a mesma não buscou nos

órgãos de Saúde do Estado ou do Município onde reside o medicamento pleiteado, é pacífico o entendimento

adotado pelos nossos tribunais no sentido de que o acesso ao Poder Judiciário constitui garantia constitucional

(art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta,

Desta Corte cito o seguinte julgado de minha relatoria :

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO GRATUITO DE

MEDICAMENTO. AUTORA DESPROVIDA DE CONDIÇÕES FINANCEIRAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA

UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO ÂMBITO DO STJ.

ESSENCIALIDADE DO MEDICAMENTO PLEITEADO. DIREITO À SAÚDE INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À

VIDA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DEVER DO ESTADO.

1. Há de se enfocar os presentes recursos sob o ângulo da necessidade de prover o apelado com medicamento

imprescindível à preservação de sua vida. Assim, a presente demanda versa sobre o direito fundamental à vida e,

pois, à saúde, cuja proteção é pressuposto do direito à vida, que está assegurado, como inalienável, logo no

caput, do art. 5º, da Constituição. Portanto, como direito a ser primeiramente garantido pelo Estado brasileiro,

isto é, pela República Federativa do Brasil, tal como se define o estatuto político-jurídico desta Nação.

2. Sendo o Estado brasileiro o titular da obrigação de promover os meios assecuratórios da vida e da saúde de

seus súditos, e constituindo-se este pelo conjunto das pessoas políticas, quais sejam, União, Estados, Municípios

e Distrito Federal, emerge o entendimento de que todas essas pessoas de direito público interno são responsáveis,

nos termos da Constituição, pela vida e pela saúde dos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, mormente

no que tange ao seu financiamento, tendo todas legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de ação que

visa à garantia do acesso a medicamentos para pessoas que não possuem recursos financeiros.

3. A alegada preliminar de falta de interesse de agir pela ausência de pedido administrativo não deve prosperar,

tendo em vista que não se exige o esgotamento da via administrativa para ajuizamento perante o poder judiciário,

nos termos do art. 5º, XXXV, da CF no qual se esculpi o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional.

4. Também não se configura a falta de interesse de agir, pela regular distribuição do medicamento pleiteado,

visto que a insulina distribuída pelo SUS, chamada de NPH, é distinta daquelas pleiteadas pelas autoras (Lantus

e a Humolog). Conforme relatado no laudo pericial, quando aquela primeira foi ministrada à autora os níveis

glicêmicos permaneceram altos. Quando administrado a insuluna Lantus, percebeu-se que no período das

refeições os índices ainda permaneciam elevados. Somente após a complementação do tratamento com a insulina

Humolog foi que se percebeu níveis mais controlados da doença. Dessa forma, não restam dúvidas quanto à
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diferença de eficácia entre a insulina regular a aquelas pleiteadas pela autora.

5. Restando comprovadas a insuficiência de recursos do requerente, bem como a essencialidade do medicamento

pleiteado, a recusa no fornecimento do medicamento pretendido pelo apelado implica desrespeito às normas que

lhe garantem o direito à saúde e, acima de tudo, à vida, razão pela qual se mostra como intolerável omissão,

mormente em um Estado Democrático de Direito.

6. Apelações e remessa oficial improvidas.

(TRF-3ª Região, Apelação/Reexame Necessário nº 0014747-85.2008.4.03.6100/SP, Sexta Turma, Des. Fed.

Consuelo Yoshida, D.E. 15/03/2013).

No mais, os relatórios médicos e as receitas médicas trazidos à colação (fls. 31/34 vº destes autos) atestam que a

agravada é portadora de paralisia cerebral, asma de difícil controle, desnutrição, doença de refluxo

gastroesofágico, hipertensão pulmonar e pneumonias aspirativas de repetição, e que necessita dos medicamentos,

aparelho respiratório e suplementos nutricionais descritos na petição inicial.

O próprio r. Juízo de origem destacou a necessidade do fornecimento dos medicamentos, alimentos, produtos e

equipamentos referidos, conforme se extrai do seguinte trecho da r. decisão agravada :

Determinei que o Oficial de Justiça fizesse diligência, formulando às médicas Dra. Raquel Bonamigo (CRM/MS

6824) e Doutora Yaeko Minata (CRM/MS 476) os seguintes quesitos :

a) Se foram elas que subscreveram os laudos de fls. 12 a 15;

b) Se a autora foi ou está sendo tratada pelo SUS;

c) Se o SUS fornece os medicamentos, alimentos e produtos indicados nos referidos laudos. Em caso negativo, se

eles poderiam ser substituídos por outros fornecidos pelos SUS?

d) Se possuem alguma vinculação com o laboratório fabricante dos referidos medicamentos?

e) Os medicamentos são registrados na ANVISA?

f) A indicação desse tratamento é baseada em medicina por evidência?

Ademais, determinei a citação e a intimação dos réus.

O Oficial de Justiça cumpriu a diligência, obtendo as seguintes informações das referidas profissionais ;

RAQUEL BONAMIGO (f. 34).

Se foram elas que subscreveram os laudos de fls. 12 a 15.

Resposta : Sim quanto aos laudos de fls. 12 a 14. Quanto à f. 15 respondeu que não.

Se a autora foi ou está sendo tratada pelo SUS.

Resposta. Sim.

Se o SUS fornece os medicamentos, alimentos e produtos indicados nos referidos laudos. Em caso negativo, se

eles poderiam ser substituídos por outros fornecidos pelos SUS ?

Respsota : O SUS não fornece os medicamentos, nem a dieta enteral, nem as fraldas, nem o equipamento Trilogy

100. Acrescentou que não podem ser substituídos.

Se possuem alguma vinculação com o laboratório fabricante dos referidos medicamentos ?

Resposta : Não.

Os medicamentos são registrados na ANVISA ?

Resposta : Sim.

A indicação desse tratamento é baseada em medicina por evidência ?

Resposta : Sim.

YAEKO MINATA (f. 34)

Se foram elas que subscreveram os laudos de fls. 12 a 15.

Resposta : Não quanto aos laudos de f. 12 a 14. Quanto à f. 15 frente e verso, respondeu que sim.

Se a autora foi ou está sendo tratada pelo SUS.

Resposta. Sim.

Se o SUS fornece os medicamentos, alimentos e produtos indicados nos referidos laudos. Em caso negativo, se

eles poderiam ser substituídos por outros fornecidos pelos SUS ?

Resposta : Não sabe.

Se possuem alguma vinculação com o laboratório fabricante dos referidos medicamentos ?

Resposta : Não.

Os medicamentos são registrados na ANVISA ?

Resposta : acredita que sim.

A indicação desse tratamento é baseada em medicina por evidência ?

Resposta : Acredita que sim.

Assim sendo, entendo presentes a verossimilhança das alegações da agravada, bem como o perigo de dano

irreparável, diante da comprovação de que os medicamentos, alimentos, produtos e equipamentos em questão

podem beneficiar o tratamento da doença e evitar, inclusive, o óbito.

A demonstração de que haveria outro medicamento ou equipamento disponível com eficiência equivalente e

adequada à situação clínica da agravada, capaz de substituir os que foram prescritos e indicados para o caso

concreto, deve ser objeto de exame e discussão no curso da instrução, devendo prevalecer, por ora, a prescrição
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fornecida pelos médicos que assistem à agravada.

Nem mesmo a tese da necessidade da licitação, cuja legislação conhece hipótese de dispensa e inexigibilidade

(art. 24, VI, da Lei nº 8.666/93), pode impor-se em circunstâncias tão especiais, de claro perigo de vida ou à

saúde.

No tocante às fraldas descartáveis, conquanto não constitua recurso terapêutico, mas proteção higiênica, é de ser

mantida a tutela antecipada que autorizou o seu fornecimento, em face da hipossuficiência da agravada.

De outro giro, é viável a imposição de multa diária à Administração Pública a fim de assegurar o cumprimento

da obrigação dentro do prazo estipulado, mas que somente deverá ser aplicada na hipótese em que restar

comprovado o retardamento injustificado no cumprimento da decisão judicial.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do v. acórdão do E. STJ :

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MEDICAMENTO. MENOR CARENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO. FIXAÇÃO DE

MULTA COMINATÓRIA CONTRA A FAZENDA. POSSIBILIDADE. PROPORCIONALIDADE. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. Prevaleceu na jurisprudência deste Tribunal o entendimento de que o Ministério Público tem legitimidade

ativa ad causam para propor ação civil pública com o objetivo de proteger o interesse individual indisponível de

menor carente. Precedentes da Seção : EREsp 485.969/Sp, Rel. Min. José Delgado, DJU de 11.09.06 e EREsp

734.493/RS, DJU de 16.10.06.

2. O juiz pode, de ofício ou a requerimento da parte, fixar as astreintes contra a Fazenda Pública, com o

propósito de assegurar o adimplemento da obrigação de fazer no prazo determinado. Precedentes.

3. A aferição da proporcionalidade entre o valor da medida cominatória e o conteúdo da obrigação que se

pretende assegurar é matéria que demandará revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, providência

inadmissível em recurso especial pelo óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.

4. Recurso especial improvido.

(STJ-Resp 898.260, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 25/05/07, p. 400).

Assim sendo, não há que se falar que a multa é exorbitante e inadmissível, sendo que a imposição de astreintes

contra o Poder Público é admitida na jurisprudência como meio coercitivo de obrigação de fazer (STJ: AgRg no

AREsp 7.873/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe

29/05/2012 - AgRg no AREsp 23.782/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 20/03/2012, DJe 23/03/2012 - AgRg no AREsp 7.869/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1256599/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1243854/RJ, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 16/08/2011 - REsp 1163524/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 12/05/2011 - AgRg no REsp

1221660/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 04/04/2011 - AgRg no Ag 1352318/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no REsp 1213061/RS, Rel.

Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 09/03/2011).

Por derradeiro, embora a agravante tenha solicitado a dilação de prazo para o cumprimento da obrigação, em

especial para permitir a realização do procedimento de compra e fornecimento dos medicamentos, alimentos,

produtos e equipamentos solicitados, mantenho o prazo de 05 (cinco) dias fixado pelo r. Juízo a quo, tendo em

vista a gravidade do quadro clínico da agravada.

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcrita, com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021078-40.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada com o fim de

obter a concessão de pensão vitalícia para pessoa portadora de hanseníase, deferiu a antecipação de tutela

pleiteada.

Sustenta ser necessária a reforma da decisão recorrida na medida em que fundamentada "em prova que não pode

surtir qualquer efeito contra o agravante, já que não participou da sua formação, a ilação feita para a concessão da

tutela vai contra ao que de fato consta do Ofício nº 4.736/2010" (fl. 03), expedido pela Comissão Interministerial

de Avaliação a que se refere o art. 2º, § 1º, da Lei nº 11.520/07, segundo o qual a agravada não faria jus à

concessão do benefício em questão porquanto não tivesse comprovado o caráter compulsório de sua internação e

isolamento em hospital-colônia.

Assevera, ainda, ter-se operado a prescrição da pretensão da agravada, ex vi do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, na

medida em que o ajuizamento da demanda ocorreu em abril de 2014, quando decorridos mais de 5 (cinco) anos

desde a promulgação da Lei nº 11.520/07.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Não obstante as razões apresentadas pelo agravante, ausente, na espécie, os pressupostos do artigo 558 do CPC

autorizadores da concessão da medida pleiteada.

A Lei nº 11.520/07 autorizou o Poder Executivo Federal a conceder pensão mensal, vitalícia e intransferível às

pessoas portadoras de hanseníase que foram submetidas a isolamento e internação compulsórios em hospitais-

colônia até 31/12/1986. Nos termos do art. 2º, caput e §1º, da referida lei, o requerente deve formular seu pedido à

Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República, que o submeterá a parecer prévio da

Comissão Interministerial de Avaliação.

O requerimento administrativo foi indeferido pela Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da

República, na medida em que o parecer emitido pela Comissão Interministerial de Avaliação considerou não ter

sido a requerente submetida a internação e isolamento compulsórios.

Ante tal circunstância, a ora agravada ajuizou a ação de origem com vistas a ter implementada, em seu favor, o

benefício em comento, tendo aduzido que, ao contrário do teor do parecer da Comissão Interministerial de

Avaliação, fora submetida a internações e isolamentos compulsórios em hospital-colônia, tendo acostado cópias

do prontuário médico em que constam seu recolhimento ao Leprosário Hospital Colônia São Roque, no Estado do

Paraná, nos períodos de 05/01/1971 a 29/04/1971 e de 04/06/1971 a 13/10/1971 (fls. 28/31).

Saliente-se, ainda, nos termos das informações prestadas pela unidade hospitalar à Comissão Interministerial de

Avaliação, que as internações realizadas naquela instituição, até 1986, foram consideradas compulsórias,

revestindo-se dessa natureza o recolhimento a que foi submetida a ora agravada, ainda que tenha sido para o

tratamento de intercorrências relacionadas à moléstia da qual é portadora.

Nesse aspecto, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

No tocante à prescrição, tem-se que a matéria não foi objeto de apreciação pelo Juízo da causa, sendo, pois, defeso

2014.03.00.021078-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUZIA DE GODOY DE AMORIM

ADVOGADO : SP267168 JOÃO PAULO CUBATELI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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ao Tribunal decidir questões do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de supressão

de grau de jurisdição.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

 

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BIOVIP PLANOS DE SAÚDE LTDA contra a decisão que

ordenou a inclusão dos sócios no pólo passivo de execução fiscal em razão do reconhecimento da dissolução

irregular da empresa (fl. 43 do recurso, fl. 115 dos autos originais).

Nas razões recursais a empresa executada afirma, em resumo, ser indevida a inclusão dos sócios no pólo passivo

da ação executiva tanto pela inaplicabilidade ao caso concreto do art. 135 do CTN, pois a execução fiscal versa

sobre dívida não-tributária (ressarcimento ao SUS), tanto pela ausência de comprovação de infração à lei, contrato

ou estatutos.

Decido.

O despacho proferido pelo d. juízo de 1ª instância alojou no pólo passivo da demanda executiva estranhos à

responsabilidade do devedor direto.

Sucede que a empresa agravante não possui legitimidade para questionar o "decisum" na medida em que a

recorrente busca defender em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável em face da norma do artigo 6º do

Código de Processo Civil

Efetivamente, a legitimidade "ad causam", no sistema do Código de Processo Civil é condição da ação que se

verifica sempre que haja ligação entre o autor da demanda e o objeto do direito afirmado em juízo.

"O autor deve ser o titular da situação jurídica afirmada em juízo" (Luiz Rodrigues Wambier, Curso Avançado

de Processo Civil, 1º vol., 3ª ed. Ed. RT, p.137), salvo nos casos expressamente previstos em lei, conforme dispõe

o art. 6° do Código de Processo Civil.

Assim, a parte agravante está legalmente impedida de comparecer em juízo, em seu nome, na defesa de direito

alheio (sócio incluído na execução).

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BIOVIP PLANOS DE SAUDE LTDA
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA RECORRER EM

DEFESA DE INTERESSES DE SEUS SÓCIOS. ART. 6º DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

CONHECIDO.

(AgRg no Ag 1272890/PA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/06/2010, DJe 24/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE RECURSAL. PESSOA

JURÍDICA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS.

1. Não evidenciado o interesse de sociedade comercial para recorrer de decisório que incluiu os sócios no pólo

passivo da execução fiscal.

2. Recurso especial improvido.

(REsp 546.381/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2004, DJ

27/09/2004 p. 322)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES DO PÓLO PASSIVO.

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA O PEDIDO. CPC, ART. 6º. INTIMAÇÃO DA

PENHORA. LEI 8.630/80, ART. 12. ASSINATURA DO TERMO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA

EXECUTADA. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. INEXIGIBILIDADE.

1. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte em que pleiteia sejam excluídos do pólo passivo da ação

executiva os sócios-gerentes da executada, porque a pessoa jurídica, recorrente, não tem legitimidade, para, em

nome próprio, defender em juízo direito alheio (dos sócios), a teor do que estatui o art. 6º do CPC.

2. (...).

3. (...).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 515016 / PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 22.08.2005 p. 127).

 

De igual modo já decidi noutra seara jurisdicional:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ILEGITIMIDADE RECURSAL DA EMPRESA PARA DEFENDER

INTERESSE DOS SÓCIOS - RECURSO NÃO CONHECIDO.

1.....

2. Não se faz presente no recurso em questão o requisito processual da legitimidade ad causam, na medida em que

a empresa, ora embargante, busca defender em juízo direito alheio, fato que se mostra inviável em face da norma

do artigo 6º do Código de Processo Civil.

3.....

4. Recurso não conhecido, com imposição de multa.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027309-88.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 03/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2012)

 

Ainda: "...a empresa co-executada está legalmente impedida de comparecer em juízo, em nome próprio, na defesa

de direito alheio de seus sócios, razão pela qual sequer legitimidade ativa possui a recorrente para impugnar a

decisão em apreço, nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil" (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,

AI 0030436-05.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

21/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2011 PÁGINA: 281).

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que ausente legitimação processual, nego seguimento

ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024907-29.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.024907-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1173/1858



 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de mandado de segurança,

deferiu a liminar para determinar à autoridade que se abstenha de efetuar a compensação de ofício ou a retenção

dos créditos conhecidos em favor da impetrante no processo administrativo nº 16692.721/088/2014-08, desde que

os débitos apontados em nome da impetrante estejam com a exigibilidade suspensa.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não pode prosperar o

entendimento adotado pelo r. Juízo de origem acerca da impossibilidade da realização de compensação de ofício

de eventual crédito da agravada com seus débitos perante o Fisco Federal cuja exigibilidade esteja suspensa, sob

pena de flagrante afronta ao disposto no art. 73, parágrafo único, da Lei nº 9.430/96, com a redação eu lhe foi

dada pelo art. 20, da Lei nº 12.844/2013; que a agravada questiona a compensação de ofício com débitos com a

exigibilidade suspensa ou parcelados, os quais, a despeito da suspensão da exigibilidade, são débitos vencidos e,

portanto, passíveis de compensação de ofício; que à luz dos dispositivos legais aplicáveis (art. 73 da Lei nº

9.430/96 e art. 7º do Decreto nº 2.138/97, o pressuposto fático para a aplicação da compensação de ofício ou, em

havendo a discordância do contribuinte, para a retenção dos créditos, é a existência de débitos fiscais em nome do

sujeito passivo; que as referidas normas legais não excluem da incidência da compensação de ofício e da

consequente retenção, em caso de discordância do contribuinte, os débitos que estejam com exigibilidade

suspensa; que o débito com exigibilidade suspensa não deixa de ser débito, não sendo ele débito extinto,

tampouco inexistente; que a compensação de ofício e a retenção são medidas que visam a atender o interesse

público, protegendo-o de forma efetiva, pois irrazoável seria obrigar a Administração Tributária a entregar valores

de créditos a contribuintes que lhes devem tributos, ainda que estes estejam com a exigibilidade suspensa.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta ao sistema processual

informatizado desta Corte, que foi proferida sentença no feito originário.

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por FLEXPETRO DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO

LTDA contra decisão de fls. 169/171 dos autos originais proferida pelo MM. Juízo da 3ª Vara Federal de São

Paulo que indeferiu pedido de antecipação de tutela que visava suspender os efeitos do auto de infração lavrado

contra a autora (inscrição no CADIN e rol da ANP - registro de controle de reincidência).

Anoto que o auto de infração questionado foi lavrado ante a constatação da venda de combustível para

consumidores e empresas com infração aos artigos 1º e 3º da resolução ANP nº 34, de 1º de novembro de 2007 -

"dar ao produto destinação não autorizada ou permitida" (fl. 81; 180); valor original da multa: R$ 40.000,00 (fl.

139).

Nas razões do agravo a empresa sustenta, em resumo, a nulidade do auto de infração porquanto desconsiderados

os documentos apresentados na defesa administrativa.

Em despacho inaugural ordenei a autenticação das peças que instruem o agravo, o que foi prontamente atendido

pela agravante, a qual reiterou a urgência na apreciação o pedido de efeito suspensivo, juntando nessa

oportunidade guia comprobatória do depósito judicial no montante questionado, com acréscimos legais (fls.

202/207).

Decido.

Evidentemente a análise de mérito trazida na inicial e reproduzida na minuta deste agravo não pode ser

perscrutada sem detido exame de fatos e documentos que demandam dilação probatória e respeito ao

contraditório, ainda mais porque os atos da administração pública gozam de presunção relativa de legalidade e

veracidade, cabendo a quem os afronta fazer prova em contrário.

Todavia, a parte agravante efetuou depósito na CEF do valor correspondente a multa questionada e acréscimos

legais.

Nesse cenário, o que se tem é que o depósito (fls. 206/207) cobriu o valor da dívida, já que a empresa afirma - e

isso poderá ser confirmado pela agravada - que o valor depositado acha-se atualizado até esta data (02.12.2014).

É certo que a multa administrativa objeto da ação anulatória não ostenta natureza tributária, embora configure

receita pública, razão pela qual o depósito deve ser tomado como contracautela (§ 7º do artigo 273 do CPC), dada

a natureza cautelar do pleito.

Ressalto que nada impede que o depósito seja feito quando o processo se encontra em 2ª Instância e assim pode o

relator apreciar as consequências dele.

Portanto, declaro suspenso todos os efeitos decorrentes do auto de infração DF 020.307.11.41. 355024, de

15/07/2011, cabendo à agravada adotar as providências necessárias para impedir a inclusão, ou excluir, o nome da

autora junto ao CADIN e rol da ANP, fazendo-o com a urgência possível.

Comunique-se incontinenti.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : SANDRA MARIA BRANCO MALAGO
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : ADIR ASSAD e outros
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DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento a ação cautelar fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda

Nacional) contra ADIR ASSAD e outros com o escopo de decretar liminarmente a indisponibilidade do

patrimônio dos requeridos com fundamento no art. 2º, incisos VI e IX da Lei nº 8.397/92 para o fim de garantir

futura execução fiscal.

Narra a UNIÃO que as conclusões formuladas pela "CPI do Cachoeira" e pela Polícia Federal apontam que o Sr.

Adir Assad controla, com a colaboração de alguns associados, diversas pessoas jurídicas integrantes de um mesmo

grupo econômico que foram criadas com o propósito de receber recursos repassados pela Construtora Delta

(segundo afirma, originados de operações ilícitas), de modo a "blindar" o patrimônio dos responsáveis tributário

pelo crédito tributário.

Afirma que no âmbito da Receita Federal os créditos tributários lançados de ofício totalizam mais de R$ 145

milhões, e os créditos lançados por homologação nas DCTF"s retificadoras somam mais de R$ 81 milhões,

montante que ultrapassa o limite de 30% do patrimônio conhecido dos sujeitos passivos.

O pedido de liminar foi deferido para decretar a indisponibilidade dos bens da parte ré, inclusive com utilização

do sistema via BACENJUD (fls. 656/667).

Nas razões do agravo a recorrente SANDRA MARIA BRANCO MALAGO sustenta, em resumo, a

impossibilidade de manejo da ação cautelar fiscal porquanto existe discussão administrativa sobre a procedência

dos lançamentos e também sobre a responsabilidade imputada a terceiros, razão pela qual não se poderia ordenar a

indisponibilidade de bens ante a existência de causa suspensiva da exigibilidade.

Aduz que a fiscalização valeu-se de indevida quebra de sigilo bancário dos envolvidos porquanto os dados foram

obtidos sem autorização judicial, isso sem mencionar a configuração de decadência que retira a liquidez e certeza

da cobrança.

Afirma ainda que os indícios do suposto esvaziamento patrimonial mencionados pela agravada referem-se a

períodos em que o lançamento sequer havia sido consumado.

Alega que os elementos de prova que supostamente dariam guarida às alegações da agravada "trazem acusações

pueris, ligações banais, provas superficiais, de uma relação imaginada pela Fiscalização simplesmente porque se

impressionou com uma operação da Polícia Federal".

Assegura que já foi consumado arrolamento de bens da agravante, não havendo necessidade de processamento da

cautelar com fundamento aa suposta incapacidade financeira para honrar a dívida fiscal.

Reitera não ser cabível a responsabilização pessoal da agravante com base no art. 135, inciso III, do CTN, pois se

a recorrente representa apenas uma "interposta pessoa", por conseguinte não detinha efetiva função de gestão no

mencionado grupo econômico, gerido que era pelo Sr. Adir Assad.

Subsidiariamente, sustenta a impossibilidade de a decretação da indisponibilidade de bens recair sobre ativos

financeiros, por se tratar de medida demasiadamente onerosa ao devedor.

Requer a concessão de efeito suspensivo determinando-se a imediata revogação da ordem de indisponibilidade ou,

ao menos, para que seja determinada a liberação dos ativos financeiros, incluindo-se investimentos de todo

gênero.

Decido.

A medida cautelar fiscal foi instituída pela Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, e na redação dada pela Lei nº

9.532/97 dispõe o seguinte:

 

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso

da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas

autarquias.

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º,

independe da prévia constituição do crédito tributário.

: SOIANY COELHO

: MARCELLO JOSE ABBUD

: SANTA SONIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -ME

: FOURS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -ME

: DREAM ROCK ENTRETENIMENTO LTDA -ME

: ROCK STAR MARKETING LTDA

: ROCK STAR MARKETING PROMOCOES E EVENTOS LTDA

: ROCK STAR PRODUCOES COM/ E SERVICOS LTDA

: STAR MARKETING COMUNICACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00382991720144036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1176/1858



Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor:

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio conhecido;

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,

quando exigível em virtude de lei;

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."

 

No caso dos autos a pretensão da União tem por fundamento o art. 2º, incisos VI e IX da referida Lei.

Infere-se que a Lei nº 8.397/1992 em nenhum momento exige a constituição definitiva do crédito tributário como

condição necessária para o ajuizamento da medida cautelar fiscal.

Aliás, o parágrafo único do artigo 1º expressamente prevê hipóteses em que se dispensa até mesmo a constituição

do crédito tributário.

É lição antiga que a constituição do crédito tributário dá-se com o lançamento, o que, conforme se verifica nos

autos, ocorreu; questão outra é a constituição definitiva do crédito tributário, que ocorre quando o lançamento não

é mais passível de ser contestado administrativamente.

Dessa forma, a existência de impugnação administrativa contra auto de infração ou outra forma de lançamento,

não inibe o Fisco de requerer - e eventualmente obter - a indisponibilidade de bens do devedor.

Ora, não tem o menor cabimento impedir a medida cautelar fiscal na pendência de discussão administrativa da

dívida, porquanto isso acabaria por estimular o "desaparecimento" do patrimônio do devedor enquanto a discussão

vicejasse, de modo a permitir atitudes de esvaziamento patrimonial que levariam à insolvência.

Assim sendo, nenhuma forma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por si só, obsta a concessão de

liminar em medida cautelar fiscal (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0001930-67.2010.4.03.6116, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2014 -- TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0001993-85.2011.4.03.6107, Rel. JUIZ

CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 05/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2014 --TRF 3ª REGIÃO,

TERCEIRA TURMA, AG 200703000109178/SP, rel. CECILIA MARCONDES, j. 24.10.2007, DJU 28.11.2007,

p. 260 -- TRF 4ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 200704000086041/SC, j. 20.06.2007, D.E. 17.07.2007 -- TRF 4ª

REGIÃO, 1ª Turma, AC 200071000093900/RS, rel. VILSON DARÓS, j. 07.02.2007, D.E. 28.02.2007 -- STJ, 1ª

Turma, REsp 466.723/RS, rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 06.06.2006, DJ 22.06.2006, p. 178).

Por outro lado, a documentação trazida pela Fazenda Nacional à apreciação do MM. Juiz a quo, e que pôde ser

verificada por esta relatoria (especialmente o relatório fiscal de fls. 49/59 acostado naqueles autos), permite

desvelar um amplo cenário de fraudes e práticas aparentemente ilícitas, capazes de produzir o escoamento

patrimonial dos haveres dos requeridos, comprometedor da solvabilidade de suas amplas dívidas tributárias.

É claro que a situação retratada na cautelar poderá a tempo e modo correto ser invalidada, mas no momento o

panorama fático é altamente desfavorável à parte agravante, capaz de clarificar sem rebuços o fumus boni iuris

que sustenta a decisão a qua.

É da jurisprudência desta Corte Regional que indícios de operações fraudulentas justificam a medida ora

questionada (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0026368-70.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 07/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2014).

Por fim, nos termos da própria lei que dá suporte a ação cautelar fiscal, "a decretação da medida cautelar fiscal

produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação" (art.

4º, § 1º, da Lei nº 8.397/1992); ainda neste aspecto as razões recursais são insuficientes para a reforma da

interlocutória, não havendo motivo para excepcionar os ativos financeiros da agravante da medida ordenada pelo

Juízo.

Deveras, recentemente o STJ verbalizou que "O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que

é sempre vedada a constrição de ativos financeiros, porque a indisponibilidade de bens prevista no art. 4º, § 1º, da

Lei n. 8.397/92 limita-se sempre ao bloqueio do ativo permanente, não encontra respaldo jurídico na

jurisprudência do STJ" (AgRg no REsp 1.441.511/ PA, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de

Julgamento: 13/05/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/05/2014).

 Nesse sentido: REsp 841.173/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ
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15/10/2007, p. 237 - REsp 365.546/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 6/6/2006, DJ 4/8/2006, p. 294 - REsp 677.424/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 14/12/2004, DJ 4/4/2005, p. 288 - REsp 513.078/AL, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 215.

Outras questões, referentes a impossibilidade da responsabilização tributária da parte agravante, não devem ser

elucidadas em sede de agravo de instrumento porquanto, apresentadas pela parte como razões impeditivas do

direito da União Federal, haverão de ser provadas em instrução regular. 

Indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se.

Decreto sigilo na tramitação do feito, porquanto o mesmo já ocorreu em 1ª instância (fl. 666 vº). Anote-se.

À contraminuta.

Publique-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento a ação cautelar fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda

Nacional) contra ADIR ASSAD e outros com o escopo de decretar liminarmente a indisponibilidade do

patrimônio dos requeridos com fundamento no art. 2º, incisos VI e IX da Lei nº 8.397/92 para o fim de garantir

futura execução fiscal.

Narra a UNIÃO que as conclusões formuladas pela "CPI do Cachoeira" e pela Polícia Federal apontam que o Sr.

Adir Assad controla, com a colaboração de alguns associados, diversas pessoas jurídicas integrantes de um mesmo

grupo econômico que foram criadas com o propósito de receber recursos repassados pela Construtora Delta

(segundo afirma, originados de operações ilícitas), de modo a "blindar" o patrimônio dos responsáveis tributário

pelo crédito tributário.

Afirma que no âmbito da Receita Federal os créditos tributários lançados de ofício totalizam mais de R$ 145

milhões, e os créditos lançados por homologação nas DCTF"s retificadoras somam mais de R$ 81 milhões,

montante que ultrapassa o limite de 30% do patrimônio conhecido dos sujeitos passivos.
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O pedido de liminar foi deferido para decretar a indisponibilidade dos bens da parte ré, inclusive com utilização

do sistema via BACENJUD (fls. 656/667).

Nas razões do agravo a recorrente SOIANY COELHO sustenta, em resumo, a impossibilidade de manejo da ação

cautelar fiscal porquanto existe discussão administrativa sobre a procedência dos lançamentos e também sobre a

responsabilidade imputada a terceiros, razão pela qual não se poderia ordenar a indisponibilidade de bens ante a

existência de causa suspensiva da exigibilidade.

Aduz que a fiscalização valeu-se de indevida quebra de sigilo bancário dos envolvidos porquanto os dados foram

obtidos sem autorização judicial, isso sem mencionar a configuração de decadência que retira a liquidez e certeza

da cobrança.

Afirma ainda que os indícios do suposto esvaziamento patrimonial mencionados pela agravada referem-se a

períodos em que o lançamento sequer havia sido consumado.

Alega que os elementos de prova que supostamente dariam guarida às alegações da agravada "trazem acusações

pueris, ligações banais, provas superficiais, de uma relação imaginada pela Fiscalização simplesmente porque se

impressionou com uma operação da Polícia Federal".

Assegura que já foi consumado arrolamento de bens da agravante, não havendo necessidade de processamento da

cautelar com fundamento da suposta incapacidade financeira para honrar a dívida fiscal.

Reitera não ser cabível a responsabilização pessoal da agravante com base no art. 135, inciso III, do CTN, pois se

a recorrente representa apenas uma "interposta pessoa", por conseguinte não detinha efetiva função de gestão no

mencionado grupo econômico, gerido que era pelo Sr. Adir Assad.

Subsidiariamente, sustenta a impossibilidade de a decretação da indisponibilidade de bens recair sobre ativos

financeiros, por se tratar de medida demasiadamente onerosa ao devedor.

Requer a concessão de efeito suspensivo determinando-se a imediata revogação da ordem de indisponibilidade ou,

ao menos, para que seja determinada a liberação dos ativos financeiros, incluindo-se investimentos de todo

gênero.

Decido.

A medida cautelar fiscal foi instituída pela Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, e na redação dada pela Lei nº

9.532/97 dispõe o seguinte:

 

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso

da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas

autarquias.

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º,

independe da prévia constituição do crédito tributário.

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor:

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio conhecido;

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,

quando exigível em virtude de lei;

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."

 

No caso dos autos a pretensão da União tem por fundamento o art. 2º, incisos VI e IX da referida Lei.

Infere-se que a Lei nº 8.397/1992 em nenhum momento exige a constituição definitiva do crédito tributário como

condição necessária para o ajuizamento da medida cautelar fiscal.

Aliás, o parágrafo único do artigo 1º expressamente prevê hipóteses em que se dispensa até mesmo a constituição

do crédito tributário.

É lição antiga que a constituição do crédito tributário dá-se com o lançamento, o que, conforme se verifica nos

autos, ocorreu; questão outra é a constituição definitiva do crédito tributário, que ocorre quando o lançamento não

é mais passível de ser contestado administrativamente.

Dessa forma, a existência de impugnação administrativa contra auto de infração ou outra forma de lançamento,

não inibe o Fisco de requerer - e eventualmente obter - a indisponibilidade de bens do devedor.
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Ora, não tem o menor cabimento impedir a medida cautelar fiscal na pendência de discussão administrativa da

dívida, porquanto isso acabaria por estimular o "desaparecimento" do patrimônio do devedor enquanto a discussão

vicejasse, de modo a permitir atitudes de esvaziamento patrimonial que levariam à insolvência.

Assim sendo, nenhuma forma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por si só, obsta a concessão de

liminar em medida cautelar fiscal (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0001930-67.2010.4.03.6116, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2014 -- TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0001993-85.2011.4.03.6107, Rel. JUIZ

CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 05/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2014 --TRF 3ª REGIÃO,

TERCEIRA TURMA, AG 200703000109178/SP, rel. CECILIA MARCONDES, j. 24.10.2007, DJU 28.11.2007,

p. 260 -- TRF 4ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 200704000086041/SC, j. 20.06.2007, D.E. 17.07.2007 -- TRF 4ª

REGIÃO, 1ª Turma, AC 200071000093900/RS, rel. VILSON DARÓS, j. 07.02.2007, D.E. 28.02.2007 -- STJ, 1ª

Turma, REsp 466.723/RS, rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 06.06.2006, DJ 22.06.2006, p. 178).

Por outro lado, a documentação trazida pela Fazenda Nacional à apreciação do MM. Juiz a quo, e que pôde ser

verificada por esta relatoria (especialmente o relatório fiscal de fls. 49/59 acostado naqueles autos), permite

desvelar um amplo cenário de fraudes e práticas aparentemente ilícitas, capazes de produzir o escoamento

patrimonial dos haveres dos requeridos, comprometedor da solvabilidade de suas amplas dívidas tributárias.

É claro que a situação retratada na cautelar poderá a tempo e modo correto ser invalidada, mas no momento o

panorama fático é altamente desfavorável à parte agravante, capaz de clarificar sem rebuços o fumus boni iuris

que sustenta a decisão a qua.

É da jurisprudência desta Corte Regional que indícios de operações fraudulentas justificam a medida ora

questionada (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0026368-70.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 07/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2014).

Por fim, nos termos da própria lei que dá suporte a ação cautelar fiscal, "a decretação da medida cautelar fiscal

produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação" (art.

4º, § 1º, da Lei nº 8.397/1992); ainda neste aspecto as razões recursais são insuficientes para a reforma da

interlocutória, não havendo motivo para excepcionar os ativos financeiros da agravante da medida ordenada pelo

Juízo.

Por fim, nos termos da própria lei que dá suporte a ação cautelar fiscal, "a decretação da medida cautelar fiscal

produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação" (art.

4º, § 1º, da Lei nº 8.397/1992); ainda neste aspecto as razões recursais são insuficientes para a reforma da

interlocutória, não havendo motivo para excepcionar os ativos financeiros da agravante da medida ordenada pelo

Juízo.

Deveras, recentemente o STJ verbalizou que "O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que

é sempre vedada a constrição de ativos financeiros, porque a indisponibilidade de bens prevista no art. 4º, § 1º, da

Lei n. 8.397/92 limita-se sempre ao bloqueio do ativo permanente, não encontra respaldo jurídico na

jurisprudência do STJ" (AgRg no REsp 1.441.511/ PA, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de

Julgamento: 13/05/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/05/2014).

 Nesse sentido: REsp 841.173/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ

15/10/2007, p. 237 - REsp 365.546/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 6/6/2006, DJ 4/8/2006, p. 294 - REsp 677.424/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 14/12/2004, DJ 4/4/2005, p. 288 - REsp 513.078/AL, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 215.

Outras questões, referentes a impossibilidade da responsabilização tributária da parte agravante, não devem ser

elucidadas em sede de agravo de instrumento porquanto, apresentadas pela parte como razões impeditivas do

direito da União Federal, haverão de ser provadas em instrução regular. 

Indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se.

Decreto sigilo na tramitação do feito, porquanto o mesmo já ocorreu em 1ª instância (fl. 666 vº). Anote-se.

À contraminuta.

Publique-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento a ação cautelar fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda

Nacional) contra ADIR ASSAD e outros com o escopo de decretar liminarmente a indisponibilidade do

patrimônio dos requeridos com fundamento no art. 2º, incisos VI e IX da Lei nº 8.397/92 para o fim de garantir

futura execução fiscal.

Narra a UNIÃO que as conclusões formuladas pela "CPI do Cachoeira" e pela Polícia Federal apontam que o Sr.

Adir Assad controla, com a colaboração de alguns associados, diversas pessoas jurídicas integrantes de um mesmo

grupo econômico que foram criadas com o propósito de receber recursos repassados pela Construtora Delta

(segundo afirma, originados de operações ilícitas), de modo a "blindar" o patrimônio dos responsáveis tributário

pelo crédito tributário.

Afirma que no âmbito da Receita Federal os créditos tributários lançados de ofício totalizam mais de R$ 145

milhões, e os créditos lançados por homologação nas DCTF"s retificadoras somam mais de R$ 81 milhões,

montante que ultrapassa o limite de 30% do patrimônio conhecido dos sujeitos passivos.

O pedido de liminar foi deferido para decretar a indisponibilidade dos bens da parte ré, inclusive com utilização

do sistema via BACENJUD (fls. 656/667).

Nas razões do agravo a recorrente SONIA MARIZA BRANCO sustenta, em resumo, a impossibilidade de manejo

da ação cautelar fiscal porquanto existe discussão administrativa sobre a procedência dos lançamentos e também

sobre a responsabilidade imputada a terceiros, razão pela qual não se poderia ordenar a indisponibilidade de bens

ante a existência de causa suspensiva da exigibilidade.

Aduz que a fiscalização valeu-se de indevida quebra de sigilo bancário dos envolvidos porquanto os dados foram

obtidos sem autorização judicial, isso sem mencionar a configuração de decadência que retira a liquidez e certeza

da cobrança.

Afirma ainda que os indícios do suposto esvaziamento patrimonial mencionados pela agravada referem-se a

períodos em que o lançamento sequer havia sido consumado.

Alega que os elementos de prova que supostamente dariam guarida às alegações da agravada "trazem acusações

pueris, ligações banais, provas superficiais, de uma relação imaginada pela Fiscalização simplesmente porque se

impressionou com uma operação da Polícia Federal".

Assegura que já foi consumado arrolamento de bens da agravante, não havendo necessidade de processamento da

cautelar com fundamento da suposta incapacidade financeira para honrar a dívida fiscal.

Reitera não ser cabível a responsabilização pessoal da agravante com base no art. 135, inciso III, do CTN, pois se

a recorrente representa apenas uma "interposta pessoa", por conseguinte não detinha efetiva função de gestão no

mencionado grupo econômico, gerido que era pelo Sr. Adir Assad.

Subsidiariamente, sustenta a impossibilidade de a decretação da indisponibilidade de bens recair sobre ativos
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financeiros, por se tratar de medida demasiadamente onerosa ao devedor.

Requer a concessão de efeito suspensivo determinando-se a imediata revogação da ordem de indisponibilidade ou,

ao menos, para que seja determinada a liberação dos ativos financeiros, incluindo-se investimentos de todo

gênero.

Decido.

A medida cautelar fiscal foi instituída pela Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, e na redação dada pela Lei nº

9.532/97 dispõe o seguinte:

 

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso

da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas

autarquias.

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º,

independe da prévia constituição do crédito tributário.

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor:

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio conhecido;

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,

quando exigível em virtude de lei;

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."

 

No caso dos autos a pretensão da União tem por fundamento o art. 2º, incisos VI e IX da referida Lei.

Infere-se que a Lei nº 8.397/1992 em nenhum momento exige a constituição definitiva do crédito tributário como

condição necessária para o ajuizamento da medida cautelar fiscal.

Aliás, o parágrafo único do artigo 1º expressamente prevê hipóteses em que se dispensa até mesmo a constituição

do crédito tributário.

É lição antiga que a constituição do crédito tributário dá-se com o lançamento, o que, conforme se verifica nos

autos, ocorreu; questão outra é a constituição definitiva do crédito tributário, que ocorre quando o lançamento não

é mais passível de ser contestado administrativamente.

Dessa forma, a existência de impugnação administrativa contra auto de infração ou outra forma de lançamento,

não inibe o Fisco de requerer - e eventualmente obter - a indisponibilidade de bens do devedor.

Ora, não tem o menor cabimento impedir a medida cautelar fiscal na pendência de discussão administrativa da

dívida, porquanto isso acabaria por estimular o "desaparecimento" do patrimônio do devedor enquanto a discussão

vicejasse, de modo a permitir atitudes de esvaziamento patrimonial que levariam à insolvência.

Assim sendo, nenhuma forma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por si só, obsta a concessão de

liminar em medida cautelar fiscal (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0001930-67.2010.4.03.6116, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2014 -- TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0001993-85.2011.4.03.6107, Rel. JUIZ

CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 05/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2014 --TRF 3ª REGIÃO,

TERCEIRA TURMA, AG 200703000109178/SP, rel. CECILIA MARCONDES, j. 24.10.2007, DJU 28.11.2007,

p. 260 -- TRF 4ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 200704000086041/SC, j. 20.06.2007, D.E. 17.07.2007 -- TRF 4ª

REGIÃO, 1ª Turma, AC 200071000093900/RS, rel. VILSON DARÓS, j. 07.02.2007, D.E. 28.02.2007 -- STJ, 1ª

Turma, REsp 466.723/RS, rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 06.06.2006, DJ 22.06.2006, p. 178).

Por outro lado, a documentação trazida pela Fazenda Nacional à apreciação do MM. Juiz a quo, e que pôde ser

verificada por esta relatoria (especialmente o relatório fiscal de fls. 49/59 acostado naqueles autos), permite

desvelar um amplo cenário de fraudes e práticas aparentemente ilícitas, capazes de produzir o escoamento

patrimonial dos haveres dos requeridos, comprometedor da solvabilidade de suas amplas dívidas tributárias.

É claro que a situação retratada na cautelar poderá a tempo e modo correto ser invalidada, mas no momento o

panorama fático é altamente desfavorável à parte agravante, capaz de clarificar sem rebuços o fumus boni iuris

que sustenta a decisão a qua.

É da jurisprudência desta Corte Regional que indícios de operações fraudulentas justificam a medida ora
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questionada (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0026368-70.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 07/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2014).

Por fim, nos termos da própria lei que dá suporte a ação cautelar fiscal, "a decretação da medida cautelar fiscal

produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação" (art.

4º, § 1º, da Lei nº 8.397/1992); ainda neste aspecto as razões recursais são insuficientes para a reforma da

interlocutória, não havendo motivo para excepcionar os ativos financeiros da agravante da medida ordenada pelo

Juízo. Por fim, nos termos da própria lei que dá suporte a ação cautelar fiscal, "a decretação da medida cautelar

fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação"

(art. 4º, § 1º, da Lei nº 8.397/1992); ainda neste aspecto as razões recursais são insuficientes para a reforma da

interlocutória, não havendo motivo para excepcionar os ativos financeiros da agravante da medida ordenada pelo

Juízo.

Deveras, recentemente o STJ verbalizou que "O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que

é sempre vedada a constrição de ativos financeiros, porque a indisponibilidade de bens prevista no art. 4º, § 1º, da

Lei n. 8.397/92 limita-se sempre ao bloqueio do ativo permanente, não encontra respaldo jurídico na

jurisprudência do STJ" (AgRg no REsp 1.441.511/ PA, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de

Julgamento: 13/05/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/05/2014).

 Nesse sentido: REsp 841.173/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ

15/10/2007, p. 237 - REsp 365.546/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 6/6/2006, DJ 4/8/2006, p. 294 - REsp 677.424/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 14/12/2004, DJ 4/4/2005, p. 288 - REsp 513.078/AL, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 215.

Outras questões, referentes a impossibilidade da responsabilização tributária da parte agravante, não devem ser

elucidadas em sede de agravo de instrumento porquanto, apresentadas pela parte como razões impeditivas do

direito da União Federal, haverão de ser provadas em instrução regular. 

Indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se.

Decreto sigilo na tramitação do feito, porquanto o mesmo já ocorreu em 1ª instância (fl. 666 vº). Anote-se.

À contraminuta.

Publique-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028693-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028693-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SIBELY COELHO

ADVOGADO : SP276957A EVANDRO AZEVEDO NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e outros

: SOIANY COELHO

ADVOGADO : SP276957A EVANDRO AZEVEDO NETO e outro

PARTE RÉ : SONIA MARIZA BRANCO

ADVOGADO : SP276957A EVANDRO AZEVEDO NETO

PARTE RÉ : FOURS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP276957A EVANDRO AZEVEDO NETO e outro

PARTE RÉ : ADIR ASSAD e outros

: MARCELLO JOSE ABBUD

: SANTA SONIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -ME

: DREAM ROCK ENTRETENIMENTO LTDA -ME

: ROCK STAR MARKETING LTDA
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DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento a ação cautelar fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda

Nacional) contra ADIR ASSAD e outros com o escopo de decretar liminarmente a indisponibilidade do

patrimônio dos requeridos com fundamento no art. 2º, incisos VI e IX da Lei nº 8.397/92 para o fim de garantir

futura execução fiscal.

Narra a UNIÃO que as conclusões formuladas pela "CPI do Cachoeira" e pela Polícia Federal apontam que o Sr.

Adir Assad controla, com a colaboração de alguns associados, diversas pessoas jurídicas integrantes de um mesmo

grupo econômico que foram criadas com o propósito de receber recursos repassados pela Construtora Delta

(segundo afirma, originados de operações ilícitas), de modo a "blindar" o patrimônio dos responsáveis tributário

pelo crédito tributário.

Afirma que no âmbito da Receita Federal os créditos tributários lançados de ofício totalizam mais de R$ 145

milhões, e os créditos lançados por homologação nas DCTF"s retificadoras somam mais de R$ 81 milhões,

montante que ultrapassa o limite de 30% do patrimônio conhecido dos sujeitos passivos.

O pedido de liminar foi deferido para decretar a indisponibilidade dos bens da parte ré, inclusive com utilização

do sistema via BACENJUD (fls. 657/668).

Nas razões do agravo a recorrente SIBELY COELHO sustenta, em resumo, a impossibilidade de manejo da ação

cautelar fiscal porquanto existe discussão administrativa sobre a procedência dos lançamentos e também sobre a

responsabilidade imputada a terceiros, razão pela qual não se poderia ordenar a indisponibilidade de bens ante a

existência de causa suspensiva da exigibilidade.

Aduz que a fiscalização valeu-se de indevida quebra de sigilo bancário dos envolvidos porquanto os dados foram

obtidos sem autorização judicial, isso sem mencionar a configuração de decadência que retira a liquidez e certeza

da cobrança.

Afirma ainda que os indícios do suposto esvaziamento patrimonial mencionados pela agravada referem-se a

períodos em que o lançamento sequer havia sido consumado.

Alega que os elementos de prova que supostamente dariam guarida às alegações da agravada "trazem acusações

pueris, ligações banais, provas superficiais, de uma relação imaginada pela Fiscalização simplesmente porque se

impressionou com uma operação da Polícia Federal".

Assegura que já foi consumado arrolamento de bens da agravante, não havendo necessidade de processamento da

cautelar com fundamento da suposta incapacidade financeira para honrar a dívida fiscal.

Reitera não ser cabível a responsabilização pessoal da agravante com base no art. 135, inciso III, do CTN, pois se

a recorrente representa apenas uma "interposta pessoa", por conseguinte não detinha efetiva função de gestão no

mencionado grupo econômico, gerido que era pelo Sr. Adir Assad.

Subsidiariamente, sustenta a impossibilidade de a decretação da indisponibilidade de bens recair sobre ativos

financeiros, por se tratar de medida demasiadamente onerosa ao devedor.

Requer a concessão de efeito suspensivo determinando-se a imediata revogação da ordem de indisponibilidade ou,

ao menos, para que seja determinada a liberação dos ativos financeiros, incluindo-se investimentos de todo

gênero.

Decido.

A medida cautelar fiscal foi instituída pela Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, e na redação dada pela Lei nº

9.532/97 dispõe o seguinte:

 

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso

da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas

autarquias.

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º,

independe da prévia constituição do crédito tributário.

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor:

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;

: ROCK STAR MARKETING PROMOCOES E EVENTOS LTDA

: ROCK STAR PRODUCOES COM/ E SERVICOS LTDA

: STAR MARKETING COMUNICACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio conhecido;

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,

quando exigível em virtude de lei;

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."

 

No caso dos autos a pretensão da União tem por fundamento o art. 2º, incisos VI e IX da referida Lei.

Infere-se que a Lei nº 8.397/1992 em nenhum momento exige a constituição definitiva do crédito tributário como

condição necessária para o ajuizamento da medida cautelar fiscal.

Aliás, o parágrafo único do artigo 1º expressamente prevê hipóteses em que se dispensa até mesmo a constituição

do crédito tributário.

É lição antiga que a constituição do crédito tributário dá-se com o lançamento, o que, conforme se verifica nos

autos, ocorreu; questão outra é a constituição definitiva do crédito tributário, que ocorre quando o lançamento não

é mais passível de ser contestado administrativamente.

Dessa forma, a existência de impugnação administrativa contra auto de infração ou outra forma de lançamento,

não inibe o Fisco de requerer - e eventualmente obter - a indisponibilidade de bens do devedor.

Ora, não tem o menor cabimento impedir a medida cautelar fiscal na pendência de discussão administrativa da

dívida, porquanto isso acabaria por estimular o "desaparecimento" do patrimônio do devedor enquanto a discussão

vicejasse, de modo a permitir atitudes de esvaziamento patrimonial que levariam à insolvência.

Assim sendo, nenhuma forma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por si só, obsta a concessão de

liminar em medida cautelar fiscal (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0001930-67.2010.4.03.6116, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2014 -- TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0001993-85.2011.4.03.6107, Rel. JUIZ

CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 05/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2014 --TRF 3ª REGIÃO,

TERCEIRA TURMA, AG 200703000109178/SP, rel. CECILIA MARCONDES, j. 24.10.2007, DJU 28.11.2007,

p. 260 -- TRF 4ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 200704000086041/SC, j. 20.06.2007, D.E. 17.07.2007 -- TRF 4ª

REGIÃO, 1ª Turma, AC 200071000093900/RS, rel. VILSON DARÓS, j. 07.02.2007, D.E. 28.02.2007 -- STJ, 1ª

Turma, REsp 466.723/RS, rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 06.06.2006, DJ 22.06.2006, p. 178).

Por outro lado, a documentação trazida pela Fazenda Nacional à apreciação do MM. Juiz a quo, e que pôde ser

verificada por esta relatoria (especialmente o relatório fiscal de fls. 50/60 acostado naqueles autos), permite

desvelar um amplo cenário de fraudes e práticas aparentemente ilícitas, capazes de produzir o escoamento

patrimonial dos haveres dos requeridos, comprometedor da solvabilidade de suas amplas dívidas tributárias.

É claro que a situação retratada na cautelar poderá a tempo e modo correto ser invalidada, mas no momento o

panorama fático é altamente desfavorável à parte agravante, capaz de clarificar sem rebuços o fumus boni iuris

que sustenta a decisão a qua.

É da jurisprudência desta Corte Regional que indícios de operações fraudulentas justificam a medida ora

questionada (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0026368-70.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 07/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2014).

Por fim, nos termos da própria lei que dá suporte a ação cautelar fiscal, "a decretação da medida cautelar fiscal

produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação" (art.

4º, § 1º, da Lei nº 8.397/1992); ainda neste aspecto as razões recursais são insuficientes para a reforma da

interlocutória, não havendo motivo para excepcionar os ativos financeiros da agravante da medida ordenada pelo

Juízo. Por fim, nos termos da própria lei que dá suporte a ação cautelar fiscal, "a decretação da medida cautelar

fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação"

(art. 4º, § 1º, da Lei nº 8.397/1992); ainda neste aspecto as razões recursais são insuficientes para a reforma da

interlocutória, não havendo motivo para excepcionar os ativos financeiros da agravante da medida ordenada pelo

Juízo.

Deveras, recentemente o STJ verbalizou que "O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que

é sempre vedada a constrição de ativos financeiros, porque a indisponibilidade de bens prevista no art. 4º, § 1º, da

Lei n. 8.397/92 limita-se sempre ao bloqueio do ativo permanente, não encontra respaldo jurídico na

jurisprudência do STJ" (AgRg no REsp 1.441.511/ PA, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de

Julgamento: 13/05/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/05/2014).

 Nesse sentido: REsp 841.173/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ

15/10/2007, p. 237 - REsp 365.546/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 6/6/2006, DJ 4/8/2006, p. 294 - REsp 677.424/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 14/12/2004, DJ 4/4/2005, p. 288 - REsp 513.078/AL, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 215.

Outras questões, referentes a impossibilidade da responsabilização tributária da parte agravante, não devem ser

elucidadas em sede de agravo de instrumento porquanto, apresentadas pela parte como razões impeditivas do

direito da União Federal, haverão de ser provadas em instrução regular. 

Indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se.

Decreto sigilo na tramitação do feito, porquanto o mesmo já ocorreu em 1ª instância (fl. 667 vº). Anote-se.

À contraminuta.

Publique-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento a ação cautelar fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda

Nacional) contra ADIR ASSAD e outros com o escopo de decretar liminarmente a indisponibilidade do

patrimônio dos requeridos com fundamento no art. 2º, incisos VI e IX da Lei nº 8.397/92 para o fim de garantir

futura execução fiscal.

Narra a UNIÃO que as conclusões formuladas pela "CPI do Cachoeira" e pela Polícia Federal apontam que o Sr.

Adir Assad controla, com a colaboração de alguns associados, diversas pessoas jurídicas integrantes de um mesmo

grupo econômico que foram criadas com o propósito de receber recursos repassados pela Construtora Delta

(segundo afirma, originados de operações ilícitas), de modo a "blindar" o patrimônio dos responsáveis tributário

pelo crédito tributário.

Afirma que no âmbito da Receita Federal os créditos tributários lançados de ofício totalizam mais de R$ 145

milhões, e os créditos lançados por homologação nas DCTF"s retificadoras somam mais de R$ 81 milhões,

montante que ultrapassa o limite de 30% do patrimônio conhecido dos sujeitos passivos.

2014.03.00.028697-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FOURS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP276957A EVANDRO AZEVEDO NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SANDRA MARIA BRANCO MALAGO e outros

: SOIANY COELHO

: SIBELY COELHO

ADVOGADO : SP276957A EVANDRO AZEVEDO NETO e outro

PARTE RÉ : SONIA MARIZA BRANCO

ADVOGADO : SP276957A EVANDRO AZEVEDO NETO

PARTE RÉ : ADIR ASSAD e outros

: MARCELLO JOSE ABBUD

: SANTA SONIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -ME

: DREAM ROCK ENTRETENIMENTO LTDA -ME

: ROCK STAR MARKETING LTDA

: ROCK STAR MARKETING PROMOCOES E EVENTOS LTDA

: ROCK STAR PRODUCOES COM/ E SERVICOS LTDA

: STAR MARKETING COMUNICACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00382991720144036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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O pedido de liminar foi deferido para decretar a indisponibilidade dos bens da parte ré, inclusive com utilização

do sistema via BACENJUD (fls. 653/664).

Nas razões do agravo a empresa recorrente FOUR'S EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME

sustenta, em resumo, a impossibilidade de manejo da ação cautelar fiscal porquanto existe discussão

administrativa sobre a procedência dos lançamentos e também sobre a responsabilidade imputada a terceiros,

razão pela qual não se poderia ordenar a indisponibilidade de bens ante a existência de causa suspensiva da

exigibilidade.

Aduz que a fiscalização valeu-se de indevida quebra de sigilo bancário dos envolvidos porquanto os dados foram

obtidos sem autorização judicial, isso sem mencionar a configuração de decadência que retira a liquidez e certeza

da cobrança.

Afirma ainda que os indícios da suposta blindagem patrimonial mencionados pela agravada referem-se a períodos

em que o lançamento sequer havia sido consumado.

Assegura que já foi consumado arrolamento de bens da agravante, não havendo necessidade de processamento da

cautelar com fundamento da suposta incapacidade financeira para honrar a dívida fiscal.

Alega que são frágeis os elementos de prova que supostamente dariam guarida às alegações da agravada, mas

ainda que restasse comprovada alguma das irregularidades referidas, estas jamais poderiam conferir interesse

comum pelo art. 124, inciso I, do CTN, que autorizasse a responsabilização solidária da agravante pelos débitos

lançados contra as demais sociedades e pessoas físicas.

Subsidiariamente, sustenta a impossibilidade de a decretação da indisponibilidade de bens recair sobre ativos

financeiros, por se tratar de medida demasiadamente onerosa ao devedor.

Requer a concessão de efeito suspensivo determinando-se a imediata revogação da ordem de indisponibilidade ou,

ao menos, para que seja determinada a liberação dos ativos financeiros, incluindo-se investimentos de todo

gênero.

Decido.

A medida cautelar fiscal foi instituída pela Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, e na redação dada pela Lei nº

9.532/97 dispõe o seguinte:

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso

da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas

autarquias.

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º,

independe da prévia constituição do crédito tributário.

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor:

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado;

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação;

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio;

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal:

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio conhecido;

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,

quando exigível em virtude de lei;

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário;

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito."

 

No caso dos autos a pretensão da União tem por fundamento o art. 2º, incisos VI e IX da referida Lei.

Infere-se que a Lei nº 8.397/1992 em nenhum momento exige a constituição definitiva do crédito tributário como

condição necessária para o ajuizamento da medida cautelar fiscal.

Aliás, o parágrafo único do artigo 1º expressamente prevê hipóteses em que se dispensa até mesmo a constituição

do crédito tributário.

É lição antiga que a constituição do crédito tributário dá-se com o lançamento, o que, conforme se verifica nos

autos, ocorreu; questão outra é a constituição definitiva do crédito tributário, que ocorre quando o lançamento não

é mais passível de ser contestado administrativamente.

Dessa forma, a existência de impugnação administrativa contra auto de infração ou outra forma de lançamento,

não inibe o Fisco de requerer - e eventualmente obter - a indisponibilidade de bens do devedor.

Ora, não tem o menor cabimento impedir a medida cautelar fiscal na pendência de discussão administrativa da

dívida, porquanto isso acabaria por estimular o "desaparecimento" do patrimônio do devedor enquanto a discussão
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vicejasse, de modo a permitir atitudes de esvaziamento patrimonial que levariam à insolvência.

Assim sendo, nenhuma forma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por si só, obsta a concessão de

liminar em medida cautelar fiscal (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0001930-67.2010.4.03.6116, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/08/2014 -- TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0001993-85.2011.4.03.6107, Rel. JUIZ

CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 05/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2014 --TRF 3ª REGIÃO,

TERCEIRA TURMA, AG 200703000109178/SP, rel. CECILIA MARCONDES, j. 24.10.2007, DJU 28.11.2007,

p. 260 -- TRF 4ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 200704000086041/SC, j. 20.06.2007, D.E. 17.07.2007 -- TRF 4ª

REGIÃO, 1ª Turma, AC 200071000093900/RS, rel. VILSON DARÓS, j. 07.02.2007, D.E. 28.02.2007 -- STJ, 1ª

Turma, REsp 466.723/RS, rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 06.06.2006, DJ 22.06.2006, p. 178).

Por outro lado, a documentação trazida pela Fazenda Nacional à apreciação do MM. Juiz a quo, e que pôde ser

verificada por esta relatoria (especialmente o relatório fiscal de fls. 48/58 acostado naqueles autos), permite

desvelar um amplo cenário de fraudes e práticas aparentemente ilícitas, capazes de produzir o escoamento

patrimonial dos haveres dos requeridos, comprometedor da solvabilidade de suas amplas dívidas tributárias.

É claro que a situação retratada na cautelar poderá a tempo e modo correto ser invalidada, mas no momento o

panorama fático é altamente desfavorável à parte agravante, capaz de clarificar sem rebuços o fumus boni iuris

que sustenta a decisão a qua.

É da jurisprudência desta Corte Regional que indícios de operações fraudulentas justificam a medida ora

questionada (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0026368-70.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 07/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2014).

Por fim, nos termos da própria lei que dá suporte a ação cautelar fiscal, "a decretação da medida cautelar fiscal

produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação" (art.

4º, § 1º, da Lei nº 8.397/1992); ainda neste aspecto as razões recursais são insuficientes para a reforma da

interlocutória, não havendo motivo para excepcionar os ativos financeiros da agravante da medida ordenada pelo

Juízo. Por fim, nos termos da própria lei que dá suporte a ação cautelar fiscal, "a decretação da medida cautelar

fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação"

(art. 4º, § 1º, da Lei nº 8.397/1992); ainda neste aspecto as razões recursais são insuficientes para a reforma da

interlocutória, não havendo motivo para excepcionar os ativos financeiros da agravante da medida ordenada pelo

Juízo.

Deveras, recentemente o STJ verbalizou que "O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que

é sempre vedada a constrição de ativos financeiros, porque a indisponibilidade de bens prevista no art. 4º, § 1º, da

Lei n. 8.397/92 limita-se sempre ao bloqueio do ativo permanente, não encontra respaldo jurídico na

jurisprudência do STJ" (AgRg no REsp 1.441.511/ PA, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de

Julgamento: 13/05/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/05/2014).

 Nesse sentido: REsp 841.173/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ

15/10/2007, p. 237 - REsp 365.546/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 6/6/2006, DJ 4/8/2006, p. 294 - REsp 677.424/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 14/12/2004, DJ 4/4/2005, p. 288 - REsp 513.078/AL, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 215.

Outras questões, referentes a impossibilidade da responsabilização tributária da parte agravante, não devem ser

elucidadas em sede de agravo de instrumento porquanto, apresentadas pela parte como razões impeditivas do

direito da União Federal, haverão de ser provadas em instrução regular. 

Indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se.

Decreto sigilo na tramitação do feito, porquanto o mesmo já ocorreu em 1ª instância (fl. 663 vº). Anote-se.

À contraminuta.

Publique-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028759-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028759-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZIVEL SP
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DECISÃO

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. dos autos originários (fls. 75/82 destes autos) que, em

sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que visa a manutenção dos serviços

de manutenção da iluminação pública pela concessionária-ré e a desobrigação do Município ao cumprimento do

cronograma determinado pela Resolução nº 414/2010, onde lhe é imposto assumir até 31/12/2014 a obrigação de

receber o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a Resolução nº 414/2010 da

ANEEL instituiu a transferência do sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço

- AIS à pessoa jurídica de direito público competente (Município), tendo a Resolução nº 479/2012 estabelecido

um cronograma visando a concretização da transferência dos ativos até 31/01/2014; que a referida Resolução é

ilegal e inconstitucional na medida em que impõe obrigação aos Municípios de incorporar equipamentos e

instalações a seu patrimônio, bens esses que pertencem a parte ré CPFL devendo os municípios despender ou

remanejar recursos para a manutenção e operacionalização dos mesmos, sendo compelidos a prestarem

diretamente os serviços de iluminação pública; que a Resolução extrapola os limites do poder regulamentar

conferido à agência reguladora, possuindo conteúdo nitidamente normativo, ao determinar a transferência de

ativos imobilizados do serviço de iluminação pública ao município.

Do exame dos autos verifico a deficiência na instrução de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art.

525, I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada.

Nesse sentido, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte :

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA

INCOMPLETA. TRANSLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

1. Do exame dos autos verifico que há irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da

decisão agravada incompleta, dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3º Região AI nº 0036437-69.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DE Data 14/03/2011)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CÓPIA

INCOMPLETA DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DE PRAZO PARA SANAR A DEFICÊNCIA DO INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

PRECEDENTES DESTA CORTE E DO C. STJ. DECISÃO PROFERIDA MONOCRATICAMENTE, TENDO EM

VISTA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTA TURMA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Cabe à parte promover a adequada formação do instrumento, o que deve ser feito no momento da

interposição do agravo. Não há como se permitir que o recorrente venha a sanar tal defeito na formação do

instrumento em momento posterior, uma vez que já operada a preclusão consumativa. Nesta linha de intelecção,

seguem os julgados do C. STJ (AGA 200901405271 - Agr Regim no Agr de Instr 1217977, 4ª Turma e AGA

200701577711 - Agr Regim no Agr de Instr 929052, 5ª Turma) e desta C. Turma (AG 200503000918576 - Ag de

Instr 254197 e AG - Ag de Instr 194320).

IV - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem cabimento no rito do agravo de instrumento a

diligência para a parte suprir as deficiências de formação do instrumento, devendo, liminarmente, ser negado

seguimento ao recurso de agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

V - Agravo improvido.

(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0022826-49.2010.4.03.0000/SP, rel. Des. Fed.

Cecília Mello, D.E. 15/12/2010).

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente

ADVOGADO : SP230875 MARCELO MASCARO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

: Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00044811120144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028972-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029215-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

2014.03.00.028972-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : WSY SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA -EPP e outros

ADVOGADO : SP130159 JOSE ROBERTO DE SOUZA

AGRAVADO(A) : IRINEU DIAS PEREIRA

: IVAN TADEU DIAS PEREIRA

ADVOGADO : SP130159 JOSE ROBERTO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00011989420124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2014.03.00.029215-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES SP

ADVOGADO : SP233211 PAULO ROBERTO DE MENDONCA SAMPAIO

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006080720144036137 1 Vr ANDRADINA/SP
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se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029296-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pelo agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029445-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução de título extrajudicial, determinou o recolhimento das

custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Alega, em síntese, não ser mera entidade de fiscalização de classe, mas sim entidade sui generis protegida pela

2014.03.00.029296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : THOMAZ E CARDOSO CALDEIRARIA LTDA

ADVOGADO : SP274249 ADRIANA COSTA ALVES DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00078909820144036104 2 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.029445-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : JOSE HYGINO MALDONADO DE SOUZA

ADVOGADO : SP040220 JOSE HYGINO MALDONADO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00186398920144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Dispõe o parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 9.289/1996 a exclusão das entidades fiscalizadoras do exercício

profissional da isenção de pagamento de custas previstas no caput do referido artigo.

Nesse sentido, muito embora a Ordem dos Advogados do Brasil alegue ser entidade sui generis amparada pela

isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, referida característica não lhe retira a função de entidade

fiscalizadora do exercício profissional da advocacia, ex vi do artigo 70 da Lei nº 8.906/1994 que, como tal, está

sujeita ao recolhimento das custas processuais

Sobre o tema, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais:

"RECOLHIMENTO - OAB - LEI Nº 9.289/1996 ART. 4º PARAGRAFO ÚNICO - APLICABILIDADE.

I - É correta a decisão que determina o recolhimento de custas judiciais pela OAB, eis que a Lei nº 9.289/96,

artigo 4º, que dispõe sobre a isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, enumera aqueles que

podem ser beneficiados, sendo certo que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício

profissional, como a OAB, foram excluídas.

II - Agravo de instrumento improvido."

(AG nº 2001.02.01029314-0; Segunda Turma; Des. Fed. Antônio Cruz Netto; v.u.; DJU 14/10/2003; pg. 107)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL. ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS . ART. 4º, I,

DA LEI nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.

1. A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora

investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não

se restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam

também a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na

promoção da justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI

3026/DF, Relator Min. Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

2. O art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, exclui da isenção prevista neste artigo as

entidades fiscalizadoras do exercício profissional.

3. Considerando que a OAB possui a atribuição de fiscalizar o exercício profissional e que não se enquadra como

entidade da administração indireta, está sujeita ao recolhimento de custas judiciais, conforme disposto no

parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 9.289/96. 

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, AI nº 0080909-97.2006.4.03.0000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU

DATA:18/02/2008 PÁGINA: 620)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. CUSTAS

PROCESSUAIS. LEI N.º 9.289/96. ISENÇAO. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO.

I - O art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, dentre outras pessoas

jurídicas de direito público, excepcionando, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício

profissional.

II - A OAB desempenha atividade que constitui serviço público, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo

funcional ou hierárquico com a Administração, nos termos do § 1º do art. 44 da Lei nº 8.906/994.

III - Como entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia, a OAB está sujeita ao recolhimento de

custas judiciais, conforme disposto no parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 9.289/96. Precedentes desta corte:

AG 288549, Rel. Fabio Prieto, publicado em 28.11.07; AG 288482, Rel. Mairan Maia, publicado em 16.07.07;

AG 276261; Rel. Consuelo Yoshida, publicado em 18.02.08; AMS 200660000092242, Rel. Juiz Cláudio Santos,

publicado em 23/03/2010.

IV - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 0089975-04.2006.4.03.0000/MS; Quarta Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; DE

22/03/2011)

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Deixo de determinar a intimação do agravado, porquanto não formada a relação jurídico processual.
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Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º

18720-8, bem como do porte de remessa e retorno, código da receita n.º 18730-5, nos termos da Resolução n.º

426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029452-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução de título extrajudicial, determinou o recolhimento das

custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Alega, em síntese, não ser mera entidade de fiscalização de classe, mas sim entidade sui generis protegida pela

isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Dispõe o parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 9.289/1996 a exclusão das entidades fiscalizadoras do exercício

profissional da isenção de pagamento de custas previstas no caput do referido artigo.

Nesse sentido, muito embora a Ordem dos Advogados do Brasil alegue ser entidade sui generis amparada pela

isenção de custas prevista na Lei nº 9.289/96, referida característica não lhe retira a função de entidade

fiscalizadora do exercício profissional da advocacia, ex vi do artigo 70 da Lei nº 8.906/1994 que, como tal, está

sujeita ao recolhimento das custas processuais

Sobre o tema, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais:

"RECOLHIMENTO - OAB - LEI Nº 9.289/1996 ART. 4º PARAGRAFO ÚNICO - APLICABILIDADE.

I - É correta a decisão que determina o recolhimento de custas judiciais pela OAB, eis que a Lei nº 9.289/96,

artigo 4º, que dispõe sobre a isenção do pagamento das custas junto a Justiça Federal, enumera aqueles que

podem ser beneficiados, sendo certo que, em seu parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício

profissional, como a OAB, foram excluídas.

II - Agravo de instrumento improvido."

(AG nº 2001.02.01029314-0; Segunda Turma; Des. Fed. Antônio Cruz Netto; v.u.; DJU 14/10/2003; pg. 107)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL. ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS . ART. 4º, I,

DA LEI nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.

1. A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora

investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não

se restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam

também a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na

2014.03.00.029452-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP167215 LUIZ CARLOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00185965520144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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promoção da justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI

3026/DF, Relator Min. Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

2. O art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996, exclui da isenção prevista neste artigo as

entidades fiscalizadoras do exercício profissional.

3. Considerando que a OAB possui a atribuição de fiscalizar o exercício profissional e que não se enquadra como

entidade da administração indireta, está sujeita ao recolhimento de custas judiciais, conforme disposto no

parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 9.289/96. 

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, AI nº 0080909-97.2006.4.03.0000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU

DATA:18/02/2008 PÁGINA: 620)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. CUSTAS

PROCESSUAIS. LEI N.º 9.289/96. ISENÇAO. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO.

I - O art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96 prevê isenção das custas processuais para as autarquias, dentre outras pessoas

jurídicas de direito público, excepcionando, no parágrafo único, as entidades fiscalizadoras do exercício

profissional.

II - A OAB desempenha atividade que constitui serviço público, sem, entretanto, apresentar qualquer vínculo

funcional ou hierárquico com a Administração, nos termos do § 1º do art. 44 da Lei nº 8.906/994.

III - Como entidade fiscalizadora do exercício profissional da advocacia, a OAB está sujeita ao recolhimento de

custas judiciais, conforme disposto no parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 9.289/96. Precedentes desta corte:

AG 288549, Rel. Fabio Prieto, publicado em 28.11.07; AG 288482, Rel. Mairan Maia, publicado em 16.07.07;

AG 276261; Rel. Consuelo Yoshida, publicado em 18.02.08; AMS 200660000092242, Rel. Juiz Cláudio Santos,

publicado em 23/03/2010.

IV - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 0089975-04.2006.4.03.0000/MS; Quarta Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; DE

22/03/2011)

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Deixo de determinar a intimação do agravado, porquanto não formada a relação jurídico processual.

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º

18720-8, bem como do porte de remessa e retorno, código da receita n.º 18730-5, nos termos da Resolução n.º

426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029545-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029545-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MARIA DORALICE NOVAES e outros

: CARLOS ORLANDO GOMES

: DECIO SEBASTIAO DAIDONE

: DORA VAZ TREVINO

: FERNANDO ANTONIO SAMPAIO DA SILVA
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DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029584-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo - código

18720-8 (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 426, de

14/09/2011, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente

recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal,

instruindo-se adequadamente o recurso.

Intimem-se

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA

: JANE GRANZOTO TORRES DA SILVA

: JOSE VICTORIO MORO

: LAURA ROSSI

: LUIZ CARLOS GOMES GODOI

: MARIA APARECIDA DUENHAS

: MARIA APARECIDA PELLEGRINA

: PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

: RENATO DE LACERDA PAIVA

: SILVIA REGINA PONDE GALVAO DEVONALD

: VANIA PARANHOS

: YONE FREDIANI

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00120126020004036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029584-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : DALMO FRANCISCO DE OLIVEIRA -ME

ADVOGADO : SP128553 MARTA TEIXEIRA DE LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 00018520820018260137 A Vr CERQUILHO/SP
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029665-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIGOR HANS IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

objetivando a reforma da decisão que rejeitou alegação de nulidade do título executivo arguida em exceção de pré-

executividade oposta em autos de execução fiscal.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 34).

Decido.

A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art.

558, ambos do CPC) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil

reparação, requisito este que vai muito além da mera urgência.

Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz

de fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Por outro lado, "in casu" o reconhecimento da suposta nulidade do título executivo não pode ser feito sem ao

menos oportunizar a resposta da exequente sobre tal alegação.

Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária sem que disso decorra

prejuízo irremediável à recorrente.

Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 34.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029895-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.029665-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FRIGOR HANS IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

ADVOGADO : SP019066 PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00062999720124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.029895-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO

ADVOGADO : SP290895 THIAGO SANTOS MARENGONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199589220144036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão que deferiu em

parte pedido de liminar formulado em mandado de segurança, nestes termos:

 

"Trata-se de mandado de segurança impetrado por DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMÃO em face do

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - DEINF - SP

e do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO

PAULO - DEINF, visando à concessão de medida liminar para suspender o cumprimento da intimação lavrada

pelas autoridades coatoras no MPF-D nº 08.1.90.00-2014-02956-0.

Narra que as autoridades coatoras, por intermédio do Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.1.90.00-2014-02956-

0, requereram informações relativas às atas de assembleias gerais publicadas na JUCESP, incluindo informações

de seus clientes protegidas por sigilo bancário, eis que se trata de instituição financeira.

Defende que "(...) as exigências são da ordem do ilegal ao absurdo. Chegando ao despropósito de se requerer, a

expensas da Impetrante, que se apresente traduções juramentadas de documentação sigilosa" (fl. 04), bem como

que as autoridades coatoras não esclareceram ao contribuinte o propósito da fiscalização realizada.

Alega, finalmente, a necessidade de determinação judicial para quebra de sigilo bancário.

Requer seja determinado às autoridades coatoras que se abstenham de requisitar à impetrante dados bancários

referentes ao mandado de procedimento fiscal acima indicado, obstando a aplicação de multa e a instauração de

procedimento criminal decorrente de sua não apresentação.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Indefiro o pedido de tramitação do processo em segredo de Justiça, eis que não há justificativa legal para tanto.

Os bancos exercem atividade fiscalizada pelo Poder Público, por intermédio da Receita Federal, do Banco Central

do Brasil e outros órgãos públicos.

O sigilo de movimentações financeiras bancárias, por sua vez, diz respeito a cada valor, eventual origem e destino,

e sua abrangência tem sido, ainda, objeto de grande discussão judicial.

Nesse exame preliminar, realizado de forma sucinta, tendo em vista o censurável procedimento da impetrante em

deixar para ajuizar a presente ação no final do último dia útil antes do prazo para apresentação dos documentos,

no qual não haverá expediente nesta Justiça Federal, entendo que somente as informações contidas no "item 6" da

intimação ora atacada (fl. 04) podem, em tese, constituir indevida exposição de movimentação financeira fora do

legalmente previsto.

Do mesmo modo, é exíguo o prazo de apenas dez dias para apresentação de tradução juramentada de documentos

em língua estrangeira, sem qualquer discriminação de sua necessidade, haja vista também os custos daí

decorrentes.

Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar tão somente para suspender a eficácia da ordem contida nos itens 6

e 7 do Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.1.90.00-2014-02956-0, até ulterior decisão deste Juízo.

..."

 

Anoto que o termo de início de diligência fiscal em questão traz "orientações acerca da apresentação da resposta",

constando do referido item 6 "tornar disponíveis todos os documentos comerciais, contábeis e fiscais que

suportem material e formalmente a escrituração dos livros comerciais, contábeis e fiscais e a movimentação

bancária", enquanto o item 7 menciona que "documentos em língua estrangeira (sejam eles produzidos no Brasil

ou exterior) devem estar acompanhados da respectiva versão em tradução juramentada nos moldes legais e

regulamentares e registro em correspondente Cartório de Registo de Títulos e Documentos se envolverem

diretamente contribuinte da diligência fiscal" (fl. 93).

Nas razões do agravo a UNIÃO FEDERAL sustenta, preliminarmente, a ilegitimidade ativa do agravado para

defender em juízo direito alheio (no caso, garantir que informações de empresas do Grupo Schain Engenharia não

sejam entregues à Receita Federal).

No mais, afirma que o Supremo Tribunal Federal/STF não pacificou entendimento em relação à necessidade de

ordem judicial para aquisição de informações protegidas por sigilo bancário.

Por outro lado, insiste em que há compatibilidade do acesso direto da Administração Tributária aos dados

financeiros dos contribuintes com o art. 5º, incisos X e XII, da Constituição Federal, sendo certo que a Lei

Complementar nº 105/2001 e o Decreto nº 3.724/2001 que a regulamentou exigem o preenchimento de uma série

de requisitos para tanto.

Aduz assim a relevância do fundamento do pedido de atribuição de efeito suspensivo uma vez que a decisão

agravada está a retirar da agravante a possibilidade de exercitar uma forma legítima de fiscalização sobre fatos

geradores que lhe parecem eivados de vícios, colocando parcialmente em suspensão as atividades de fiscalização

já iniciadas pelos auditores da Receita Federal.

Decido.

O juízo a quo suspendeu determinação da Receita Federal endereçada à impetrante para que a mesma agisse de

modo a tornar disponíveis todos os documentos comerciais, contábeis e fiscais que suportem material e
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formalmente a escrituração dos livros comerciais, contábeis e fiscais e a movimentação bancária. E também o

item 7 da determinação endereçada pelo Fisco à impetrante/agravada, que seria corolário do cumprimento da

providência anterior. 

O Fisco investiga empresas do Grupo Schain Engenharia (fls. 92) e para isso requisitou do banco impetrante

elementos destinados a perscrutar movimentações financeiras das tais empresas.

Quanto ao tema da ilegitimidade ativa da instituição bancária para preservar o sigilo de dados de seus correntistas

ou usuários de seus serviços, convém recordar que o sigilo bancário envolve uma relação jurídica horizontal em

que figuram a pessoa física ou jurídica que se utiliza do banco, como sujeito ativo, e a instituição bancária, como

sujeito passivo, posto que é dela a obrigação de resguardar o sigilo, quebrantável apenas em situações

excepcionais.

Logo, é possível que a instituição bancária venha a Juízo defender a a obrigação que tem para com o cliente.

Agora, analisemos a questão da possibilidade ou não da conduta do impetrado, na espécie, tal como ventilada nos

itens 6 e 7 da determinação encaminhada ao banco. 

É certo que a LC nº 105/2001, art. 6º, autoriza a quebra do sigilo bancários pelas autoridades fazendárias, desde

que obedecidas algumas condições que a lei se incumbiu de indicar.

Essa norma não teve sua inconstitucionalidade proclamada, à luz dos incisos X e XII do artigo 5º da CF.

Embora não se ignore o quanto consta do RE nº 389.808/PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, j.

15/12/2010, p. 10/05/2011, o certo é que nas ADIs nºs 2386-1, 2397-7, 2406-0 e 2446-9, atribuídas ao Min. DIAS

TOFFOLI em 26-10-2009 o mesmo tema pende de julgamento.

Ao que consta, a decisão proferida pelo STF no RE nº 389.808/PR, afastando a possibilidade de o Fisco proceder

à quebra do sigilo bancário sem autorização judicial, não reflete a orientação jurisprudencial dos atuais

componentes do Pretório Excelso, que, em apertada votação, acompanharam o entendimento em sentido contrário,

capitaneado pelo eminente Min. JOAQUIM BARBOSA, por ocasião do julgamento da AC nº 33 MC/PR.

Nessa ocasião (apreciação da AC nº 33 MC/PR|), conforme se lê do Informativo nº 610/STF considerou a Corte

que em razão da ausência de decisão do STF nos autos das ações diretas em que se questiona a constitucionalidade

das leis que autorizam a requisição de informações bancárias pela Receita Federal (ADI nºs 2386/DF, 2390/DF e

2397/DF), não haveria a caracterização da verossimilhança da alegação, em face do princípio da presunção da

constitucionalidade das leis.

A propósito, convém recordar que no julgamento do RE nº 389.808/PR deu-se apenas o controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia decisória apenas inter partes e efeitos ex nunc; e mais do que isso: essa decisão

NÃO TRANSITOU EM JULGADO, porquanto pendem de apreciação embargos de declaração a que se deu

efeitos infringentes.

Assim, enquanto não houver o exame definitivo acerca da constitucionalidade da quebra de sigilo bancário pelos

Ministros do STF, especialmente nas ADIs nºs 2386-1, 2397-7, 2406-0 e 2446-9 - ou no RE nº 601.314/SP que

tramita sob regime de repercussão geral e se encontra em conclusão ao Relator após manifestações de amicus

curiae - , a LC nº 105/2001, na parte em que autoriza o Fisco a proceder a essa quebra (mas assegurando

internamente a privacidade dos dados colhidos, obviamente sob pena de responsabilização penal e administrativa

de quem a violar) goza da presunção de constitucionalidade, não subsistindo razão para desacreditar a providência

questionada no mandamus.

Portanto, à luz da legislação em vigor, a r. decisão interlocutória a qua não se justifica, devendo ser suspensa no

toante as duas providências que requisitou à empresa agravada, que não destoam da legalidade e da razoabilidade.

Pelo exposto, concedendo antecipação de tutela, decreto a suspensão da interlocutória agravada.

Comunique-se incontinenti.

À contraminuta.

Após, ao MPF.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DESPACHO

Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Assim, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de

declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (art. 365, IV, CPC).

Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se, na origem, de "ação indenizatória" em trâmite na Justiça Estadual (3ª Vara da Comarca de Registro/SP)

na qual a autora Monique Donadiman Mongenot litiga em face de Carlos Ribeiro Gonçalves Neto, BV Leasing

Arrendamento Mercantil S/A e Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

Narra a autora que vendeu veículo automotor e comunicou a alienação ao órgão competente, mas o adquirente não

efetuou o registro da transferência, razão pela qual multas de trânsito e tributos continuam sendo indevidamente

lançados em seu desfavor.

O d. Juiz de Direito concedeu a antecipação de tutela para determinar, dentre outras providências, "que os

órgãos autuadores Prefeitura de Uberaba e Polícia Rodoviária Federal (União) se abstenham de cobrar das

autoras as multas descritas às fls. 33/34".

Daí o presente agravo de instrumento no qual a União sustenta, preliminarmente, a incompetência absoluta do

Juízo, já que o exame da ação é matéria a ser dirimida por Juiz Federal por versar a lide sobre atos da Polícia

Rodoviária federal, sendo por isso imprescindível que a União atue no feito.

Anoto que o recurso foi originalmente dirigido ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; contudo, na sessão

ADVOGADO : SP153869 ALEXANDRE MENDES PINTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : FERNANDO MAROTTI e outros

: ROBERTO PIQUECO

: WALDIR CONSANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00441642620114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030307-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MONIQUE DONADIMAN MONGENOT

ADVOGADO : SP240271 PAULA CAROLINA PETRONILHO

PARTE RÉ : CARLOS RIBEIRO GONCALVES NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE REGISTRO SP

No. ORIG. : 13.00.00067-2 3 Vr REGISTRO/SP
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de 30.05.2014 a 5ª Câmara de Direito Público, em votação unânime, não conheceu do recurso e determinou a

remessa do agravo a este Tribunal Regional Federal, sob o fundamento de que a matéria é de competência da

Justiça Federal (fl. 19).

Decido.

Nos termos do artigo 108, II, da Constituição Federal, compete aos Tribunais Regionais Federais "julgar, em grau

de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal

da área de sua jurisdição".

Considerando que no caso concreto o juiz prolator da decisão ora agravada não decidiu no exercício de função

jurisdicional federal delegada, cabe exclusivamente ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a

eventual reforma da interlocutória recorrida, sendo defeso a este Tribunal Federal anular quaisquer atos praticados

pelo juiz "a quo".

Anoto que este tem sido o entendimento emanado do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai do

enunciado da Súmula nº 55, "in verbis":

 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não

investido de jurisdição federal."

 

A propósito, há informação do d. juiz a causa de que a União não é parte na lide originária. 

É certo que cabe à Justiça Federal dizer se há, ou não, interesse jurídico da União, autarquia federal ou empresa

pública federal na causa (art. 109, I, CF, e Súmula 150 STJ).

Sucede que no caso dos autos a decisão foi proferida por Juiz Estadual, cuja instância ordinária recursal compete

ao Tribunal de Justiça.

Com efeito, "averiguada a incompetência absoluta do Juiz Estadual deve ser anulado o título sentencial e

remetidos os autos para o Juiz Federal apontado como competente, e não ao Tribunal Regional Federal,

incompetente para examinar atos de Justiça Estadual" (CC 18407/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA,

PRIMEIRA SECAO, julgado em 27/11/1996, DJ 18/02/1997, p. 2362).

Pelo exposto, declino competência em favor do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, devendo ser-lhe

encaminhados os autos com nossas justas homenagens.

Dê-se baixa e cumpra-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030308-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2014.03.00.030308-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MONIQUE DONADIMAN MONGENOT

ADVOGADO : SP240271 PAULA CAROLINA PETRONILHO

PARTE RÉ : CARLOS RIBEIRO GONCALVES NETO

ADVOGADO : SP223126 MARCELO AUGUSTO TERÊNCIO TOGNETTI VASSÃO

PARTE RÉ : BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

: Fazenda do Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE REGISTRO SP
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Cuida-se, na origem, de "ação indenizatória" em trâmite na Justiça Estadual (3ª Vara da Comarca de Registro/SP)

na qual a autora Monique Donadiman Mongenot litiga em face de Carlos Ribeiro Gonçalves Neto, BV Leasing

Arrendamento Mercantil S/A e Fazenda Pública do Estado de São Paulo.

Narra a autora que vendeu veículo automotor e comunicou a alienação ao órgão competente, mas o adquirente não

efetuou o registro da transferência, razão pela qual multas de trânsito e tributos continuam sendo indevidamente

lançados em seu desfavor.

O d. Juiz de Direito concedeu a antecipação de tutela para determinar, dentre outras providências, "que os

órgãos autuadores Prefeitura de Uberaba e Polícia Rodoviária Federal (União) se abstenham de cobrar das

autoras as multas descritas às fls. 33/34".

Daí o presente agravo de instrumento no qual a União sustenta, preliminarmente, a incompetência absoluta do

Juízo, já que o exame da ação é matéria a ser dirimida por Juiz Federal por versar a lide sobre atos da Polícia

Rodoviária federal, sendo por isso imprescindível que a União atue no feito.

Anoto que o recurso foi originalmente dirigido ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; contudo, na sessão

de 17.07.2014 a 5ª Câmara de Direito Público, em votação unânime, não conheceu do recurso e determinou a

remessa do agravo a este Tribunal Regional Federal, sob o fundamento de que a matéria é de competência da

Justiça Federal (fl. 114).

Decido.

Nos termos do artigo 108, II, da Constituição Federal, compete aos Tribunais Regionais Federais "julgar, em grau

de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal

da área de sua jurisdição".

Considerando que no caso concreto o juiz prolator da decisão ora agravada não decidiu no exercício de função

jurisdicional federal delegada, cabe exclusivamente ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a

eventual reforma da interlocutória recorrida, sendo defeso a este Tribunal Federal anular quaisquer atos praticados

pelo juiz "a quo".

Anoto que este tem sido o entendimento emanado do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai do

enunciado da Súmula nº 55, "in verbis":

 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não

investido de jurisdição federal."

 

A propósito, há informação do d. juiz a causa de que a União não é parte na lide originária. 

É certo que cabe à Justiça Federal dizer se há, ou não, interesse jurídico da União, autarquia federal ou empresa

pública federal na causa (art. 109, I, CF, e Súmula 150 STJ).

Sucede que no caso dos autos a decisão foi proferida por Juiz Estadual, cuja instância ordinária recursal compete

ao Tribunal de Justiça.

Com efeito, "averiguada a incompetência absoluta do Juiz Estadual deve ser anulado o título sentencial e

remetidos os autos para o Juiz Federal apontado como competente, e não ao Tribunal Regional Federal,

incompetente para examinar atos de Justiça Estadual" (CC 18407/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA,

PRIMEIRA SECAO, julgado em 27/11/1996, DJ 18/02/1997, p. 2362).

Pelo exposto, declino competência em favor do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, devendo ser-lhe

encaminhados os autos com nossas justas homenagens.

Dê-se baixa e cumpra-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deixou para apreciar o pedido liminar após

a vinda aos autos das informações.

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

A teor do disposto no artigo 522, do CPC, "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) dias,

na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando

será admitida a sua interposição por instrumento".

Assim, é pressuposto do agravo a decisão de natureza interlocutória, concedendo, ou não, o provimento pleiteado,

sobre a qual deverá pautar-se o inconformismo da agravante.

No caso presente, não tendo havido o deferimento da medida pretendida, nem tendo o Juízo a quo chegado a

analisar a existência dos pressupostos indispensáveis à sua concessão, é vedado ao Juízo ad quem conhecer do

recurso, sob pena de se incidir em supressão de um grau de jurisdição.

Por outro lado, quando vier a ser apreciado pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional já não

subsistirá o fundamento da irresignação do presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3352/2014 
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de embargos à execução, ajuizado com o objetivo de desconstituir a dívida perante

o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, sob o fundamento de isenção por força da Lei nº 2004/53.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios face ao encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69.

Apelou a embargante, aduzindo, em suas razões, a ocorrência de decadência, a necessidade da juntada do processo

administrativo para a instrução da execução fiscal. No mérito, alega gozar de isenção, não devendo ser cobrado

ITR e as contribuições sindicais CNA e CONTAG.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00218564320144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.018732-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
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com recursos desse jaez.

Primeiramente, trato da alegação de decadência do direito.

Tratando de prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional, que o direito de a Fazenda

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

 

Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supracitado, tendo como

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o lapso prescricional.

Por seu turno, o ITR é imposto cujo lançamento operava-se por ato de ofício, à época dos fatos, a teor da

regulamentação legal então vigente.

Este entendimento guarda consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se consolidou a

partir do julgamento de Recurso Especial Representativo de Controvérsia sob n.º 973.733/SC, de Relatoria do

Ministro Luiz Fux, proferido em 12 de agosto de 2009.

No caso vertente, trata-se de débitos de ITR, relativo aos anos-base de 1984, 1986, 1987 e 1988, cujos créditos

foram inscritos em dívida ativa a partir de 1986, sem que o contribuinte alegasse qualquer nulidade no tocante ao

lançamento, o que demonstra que este ocorreu dentro do quinquídio legal, antes do termo final do prazo

decadencial.

Por sua vez, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Portanto, a partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa ,

inicia-se o prazo prescricional quinquenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito

tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação

administrativa do débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o

decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do

crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.

O extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: Constituído, no qüinqüênio, através

de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência,

fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os

recursos administrativos.

Assim sendo, não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida

ativa. São atos distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição,

concedendo-lhe o lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

In casu, o débito mais antigo corresponde ao ano de 1984, sem que se possa precisar exatamente a data em que foi

constituído, pois quando intimada para juntar o processo administrativo a Fazenda Nacional trouxe aos autos

cópia de processo diverso, em nada relacionado ao presente caso. 

Assim sendo, incide a regra inserta no art. 333 , I e II do CPC que é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar

o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

Vigora no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar, pelo

que deve ser mantida hígida a cobrança ante a presunção, não ilidida, de liquidez, certeza e exigibilidade da

certidão da dívida ativa.

Destarte, diante da inexistência de comprovação por parte da Fazenda Nacional, decorre a conclusão lógica de que

existiu o decurso do lapso prescricional, especificamente em relação ao débito relativo ao ano de 1984, visto que a

execução foi proposta em 1990.

Passo à análise do mérito, em relação aos créditos não prescritos.

A apelante sustenta que é isenta ao pagamento do ITR, em razão da previsão do artigo 22 da Lei nº 2.004/53, não

podendo ter tal benefício negado após mudança de posicionamento administrativo adotado a partir de maio de

1983, nada obstante o imposto exigido referir-se aos exercícios de 1984 em diante.

Ocorre que até maio de 1983, o que se tem é uma situação jurídica consolidada, em que era firmado o

entendimento de que o recolhimento do ITR não era exigido mesmo com a edição da Lei nº 4.287/63.

A Lei nº 2.004/53 instituiu o monopólio da União sobre a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros

hidrocarbonetos fluídos e gases raros, existentes no território nacional, dispôs a Petróleo Brasileiro S/A -

PETROBRÁS como órgão executor.

Assim, conforme o artigo 22 da referida Lei, a PETROBRÁS era isenta de impostos e taxas e quaisquer outros

tributos de competência da União, in verbis:

"Art.22 - Os atos de constituição da sociedade e de integralização de seu capital, bem como as aquisições de bens
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móveis e imóveis que fizer e ainda os instrumentos de mandato para o exercício de direito de voto nas

Assembléias Gerais serão isentos de impostos e taxas e quaisquer ônus fiscais, compreendidos na competência da

União, que se entenderá com as outras entidades de direito público, solicitando-lhes os mesmos favores para a

sociedade da qual participarão, na esfera de sua competência tributária".

Mesmo em consulta formulada ao INCRA nos anos de 1972 e 1975 houve a confirmação da isenção no tocante ao

pagamento de ITR.

Ocorre que, em maio de 1983, o INCRA, interpretando a Lei nº 4.287/63, passou a entender que a PETROBRÁS

não mais estaria isenta, e por força desse novo entendimento, inscreveu em Dívida Ativa os tributos relativos aos

exercícios de 1984 em diante.

Considerando que a mudança de entendimento ocorreu em momento anterior à exigência tributária, pode a

Administração realizar a cobrança do ITR, sem violar a segurança jurídica e equidade.

Destarte, considerando que o artigo 22 da Lei nº 2004/53 foi revogado pela Lei nº 4257/63 e que a exigência do

ITR somente poderia se dar a partir de maio de 1983, data em que a Administração mudou o entendimento a

respeito da isenção até então concedida à PETROBRÁS, no caso em concreto deve ser mantida a tributação,

sendo-lhe permitido exigir o imposto relativamente aos exercícios posteriores ao ano de 1983.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL. ISENÇÃO. MANUTENÇÃO DO

CRITÉRIO ISENTIVO DA ADMINISTRAÇÃO QUANTO AOS FATOS GERADORES ANTERIORES.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 100, III E 146, DO CTN E DO ART. 22 DA LEI 2.004/53 E ART. 1º. DA LEI

4287/63. 1. A Petrobrás está isenta do pagamento de ITR, "ex vi" do art. 22 da Lei n. 2.004/53, c.c. art. 1º. da Lei

n. 4.287/63. Esta lei somente não previu expressamente a isenção ao ITR, porque este imposto foi criado tão

somente em 1964, pela Lei n.4.054/64 (Estatuto da Terra). 2. Garantia ao contribuinte da manutenção dos

critérios administrativos que entendiam pela isenção, quanto aos fatos geradores anteriores à modificação dos

critérios, nos termos dos arts. 100, III e 146 do CTN. 3. Os honorários devem ser fixados em 10% sobre o valor

da causa. Precedentes da E. Terceira Turma. 4. Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial

parcialmente provida.

(TRF 3, Terceira Turma, APELREEX 07597422819874036182, Des. Juiz Convocado Silvio Gemaque, DJU

01/02/2006).

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - OUTORGA DE ISENÇÃO - PARECER NORMATIVO -

INTERPRETAÇÃO DA LEI - SITUAÇÃO JURÍDICA CONSOLIDADA - CUSTAS LEI N. 9289/96 -

CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA MANTIDA. 1. A Lei n. 2.004 de 1953, em seu artigo 22, outorgava à

PETROBRÁS a isenção genérica de impostos e taxas e quaisquer outros ônus fiscais compreendidos na

competência da União Federal, o que, portanto, incluía o Imposto Territorial Rural - ITR, conforme havia

decidido o próprio INCRA, em parecer de sua Procuradoria Regional. 2. A par dessa referência genérica da Lei

e do parecer favorável do próprio exeqüente, de não ser devida pela embargante a exação em questão, não

procede a alegação do INCRA de que a PETROBRÀS teria dado "interpretação extensiva" ao referido dispositivo

legal. 3. A Lei n. 4.287/63, que foi expressa quanto aos tributos federais que estaria então a PETROBRÀS isenta

a partir de então, silenciando, todavia, quanto à isenção então conferida pela Lei n. 2.004/53, permite-nos

deduzir, que, de fato, teria revogado tacitamente a isenção do ITR, passando, a partir de então, em tese, ser

devida a exação pela embargante. 4. Todavia, como o INCRA foi consultado em 1972 pela PETROBRÁS, sobre a

manutenção ou não da isenção prevista na Lei n. 2.004/53, e reafirmou a respectiva isenção, não procede a

execução em curso, para cobrança de ITR referente aos exercícios de 1980, 1981 e 1982, em decorrência de

mudança de entendimento, em 1983, pelo INCRA. 5. Se o instituto exeqüente, a partir de 1983, passou a

entender que o ITR se fazia devido em razão da Lei n. 4.287/63, só poderia assim exigi-lo da PETROBRÁS a

partir de então, não retroativamente, como na hipótese dos autos (1980 à 1982), até, porque, até esta data, havia

parecer do INCRA reafirmando a isenção da embargante, situação que se fazia consolidada no tempo no sentido

de não ser devido o tributo, pelo que, então, não o recolheu. 6. Prevalência dos princípios da segurança jurídica

e da boa-fé que devem nortear as relações tributárias. 7. A condenação em custas impõe a observação do

disposto na Lei n. 9.289/96. Resta mantida a condenação em honorários no percentual de 10% (dez por cento) do

valor da causa, a cargo do INCRA, conforme entendimento desta Turma. 8. Apelação e reexame obrigatório

improvidos.

(TRF 3, Sexta Turma, AC 06627851719874036100, Des. Rel. Lazarano Neto, DJU 08/04/2005).

 

Em relação às contribuições devidas à Confederação Nacional da Agricultura e à Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Agricultura, foram elas disciplinadas pelo Decreto-Lei nº 1.166, de 15/04/71, que, em seu art.

4º, §§ 1º e 2º, e art. 5º, assim dispõe:

 

Art 4º Caberá ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) proceder ao lançamento e
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cobrança da contribuição sindical devida pelos integrantes das categorias profissionais e econômicas da

agricultura, na conformidade do disposto no presente decreto-lei. 

§ 1º Para efeito de cobrança da contribuição sindical dos empregadores rurais organizados em empresas ou

firmas, a contribuição sindical será lançada e cobrada proporcionalmente ao capital social, e para os não

organizados dessa forma, entender-se-á como capital o valor adotado para o lançamento do imposto territorial

do imóvel explorado, fixado pelo INCRA, aplicando-se em ambos os casos as percentagens previstas no artigo

580, letra c, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 2º A contribuição devida às entidades sindicais da categoria profissional será lançada e cobrada dos

empregadores rurais e por estes descontado dos respectivos salários, tomando-se por base um dia de salário-

mínimo regional pelo número máximo de assalariados que trabalhem nas épocas de maiores serviços, conforme

declarado no cadastramento do imóvel.

...........................................

Art 5º A contribuição sindical de que trata este Decreto-lei será paga juntamente com o imposto territorial rural

do imóvel a que se referir. 

 

Tais contribuições foram recepcionadas pela atual ordem constitucional, conforme consta do art. 10, § 2º, do

ADCT, assim expresso:

Art. 10.................................... 

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para custeio das atividades dos sindicatos rurais

será feita juntamente com a do imposto territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador. 

Vê-se que todas essas contribuições derivam de decreto-lei, instrumento normativo com força de lei, conforme

previa a anterior Carta Constitucional. Como previstas no próprio teor da Constituição Federal, desnecessária sua

previsão em lei complementar.

Caracterizam-se pela compulsoriedade no recolhimento, independentemente de filiação de seu sujeito passivo a

entidades sindicais. Assim, não se enquadram no disposto no art. 8º, IV, primeira parte, da Magna Carta, mas sim,

em sua parte final, cujo teor é o seguinte:

Art. 8º................................... 

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, será descontada em

folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da

contribuição prevista em lei; (grifei) 

 

 

Nesse sentido, cito lição de Hugo de Brito Machado, que, em referência às contribuições em tela, explica:

A contribuição prevista em lei, no caso, é precisamente a contribuição social a que se refere o art. 149, restando

claro, portanto, que a ressalva está a indicar a entidade representativa da categoria profissional, ou econômica,

como credora das duas contribuições. Uma, a contribuição fixada pela assembleia geral, de natureza não

tributária. A outra, prevista em lei, com fundamento no art. 149, da Constituição, é a espécie de contribuição

social de que se cuida. 

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 390/391) 

O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou sobre a distinção entre as contribuições previstas no art. 8º, IV da

Lei Maior, conforme o seguinte julgado:

CONSTITUCIONAL. SINDICATO. CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA ASSEMBLÉIA GERAL: CARÁTER

NÃO TRIBUTÁRIO. NÃO COMPULSORIEDADE. EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS:

IMPOSSIBILIDADE DO DESCONTO. C.F., art. 8º, IV. I. - A contribuição confederativa, instituída pela

assembléia geral - C.F., art. 8º, IV - distingue-se da contribuição sindical, instituída por lei, com caráter

tributário - C.F., art. 149 - assim compulsória. A primeira é compulsória apenas para os filiados do sindicato. II.

- R.E. não conhecido. 

(2ª Turma, RE 198092-3, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 27/08/1996, DJ, 11/10/1996, p. 38509)

Dessa forma, basta para a exigência da exação o enquadramento legal do contribuinte como integrante das

categorias profissionais e econômicas da agricultura, mostrando-se irrelevante sua filiação a entidades sindicais.

Neste sentido, a decisão desta E. Corte:

 

 AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DECLARATÓRIA. ITR. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À CNA E À CONTAG. RECEPÇÃO PELA ATUAL

ORDEM CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO DA LIBERDADE SINDICAL. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo

Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao

recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão
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monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça. III - As

contribuições devidas à Confederação Nacional da Agricultura (CNA) e à Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Agricultura (CONTAG) foram recepcionadas pela atual ordem constitucional, conforme consta

do art. 10, § 2º, do ADCT. Tais contribuições derivam de decreto-lei, instrumento normativo com força de lei,

logo, caracterizam-se pela compulsoriedade no recolhimento, independentemente de filiação de seu sujeito

passivo a entidades sindicais, não havendo qualquer ofensa ao princípio constitucional da liberdade sindical,

insculpido no art. 8º, V, nem violação ao disposto no art. 5º, XX, da Magna Carta. IV - Inaplicável às

contribuições sociais o art. 154, inciso I, 2ª parte, da Constituição Federal não havendo proibição de

coincidência de sua base de cálculo com a do ITR. V - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o

entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática. VI - Agravo Legal

improvido.

(TRF 3, Sexta Turma, AC 00005614620024036107, Rel. Des. Regina Costa, e-DJF3 27/09/2012).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação

para reconhecer a prescrição em relação aos débitos do ano de 1984.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034638-34.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora relativa à r. sentença que julgou improcedente o pedido, veiculado em ação de

rito ordinário, ajuizada por Kuka Produtos Infantis Ltda. em face da União e da ELETROBRÁS visando a

declaração do seu direito à correção monetária integral do empréstimo compulsório, desde a data do seu

recolhimento até a data de cada um de seus resgates, pelos índices plenos da inflação, acrescidos dos juros de 6%

ao ano, modificando os valores dos créditos da autora em seus registros de controle. Requereu a restituição dos

valores cobrados a título de empréstimo compulsório, cujo prazo de devolução já tenha se verificado, devidamente

corrigidos, deduzidos aos valores já resgatados a título de entrega de certificados de ações.

Informa, em apertada síntese, que em decorrência de suas atividades consome mais de 2.000 Kwh de energia

elétrica por mês e que, nesta condição, viu-se obrigada ao recolhimento do empréstimo compulsório (ECE)

instituído pela União Federal em favor das Centrais Elétricas Brasileiras S/A de 1978 a 1993 (Lei nº 4.156/62),

mas que esta última, ao escriturar tais valores, reduziu o valor de Empréstimo Compulsório, já que deixou de

creditar correção monetária desde a data do pagamento, fazendo-o tão-somente a partir do ano seguinte ao do

recolhimento; corrigiu o Empréstimo Compulsório por índices inferiores à efetiva inflação verificada e, ao

proceder ao resgate parcial do mútuo via conversão em ações, o fez aplicando correção apenas até o último dia do

ano anterior, tendo, por fim, aplicado juros sobre uma base de cálculo reduzida.

Em sua contestação a União arguiu, preliminarmente, a ilegitimidade ativa da autora, diante dos termos do artigo

166 do Código Tributário Nacional; sua ilegitimidade para figurar no polo passivo e, no mérito, além da

prescrição quinquenal, defende a constitucionalidade do empréstimo compulsório, bem como dos critérios

utilizados para correção monetária e juros (fls. 170/179).

A ELETROBRÁS, em contestação, aduz, preliminarmente, a carência da ação face aos créditos convertidos em

ação, bem como a ausência de pedido certo e determinado e da planilha representativa das diferenças pleiteadas.

Como preliminar de mérito, a ocorrência da prescrição quinquenal e, no mérito propriamente dito, a legalidade de

sua atuação com aplicação dos critérios legais de correção monetária e conversão em participação acionária (fls.

212/255).

2004.61.00.034638-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : KUKA PRODUTOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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O MM. Juiz "a quo", rejeitou toda a matéria preliminar e, no mérito, julgou improcedente o pedido, com base no

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e julgou extinto o processo com relação aos créditos dos

empréstimos compulsórios constituídos no período de 1978 a 1987, em razão de ter operado a prescrição. Com

relação aos créditos dos empréstimos compulsórios constituídos de 1988 a 1993, baseado no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido da autora, por entender que o critério de correção

monetária adotado pela Eletrobrás para o resgate de empréstimo compulsório possui fundamento legal expresso,

consoante disposto no artigo 2º, caput, do Decreto-Lei nº 1.512/76. Diante da sucumbência condenou a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, para cada corréu, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa (fls. 582/595).

Inconformada a autora opôs embargos de declaração (fls. 602/604), os quais foram rejeitados por meio da decisão

de fls. 610/612.

Irresignada apelou a autora, aduzindo que o prazo prescricional para o ajuizamento de ações tendentes à obtenção

de provimento jurisdicional que assegure aos consumidores a plena devolução dos valores que foram por eles

pagos a título de empréstimo compulsório tem seu marco inicial com o término do prazo de 20 (vinte) anos

previsto para seu resgate. Deste modo, ultrapassado o prazo de 20 (vinte) anos da aquisição compulsória das

obrigações, terá início o prazo para o ajuizamento da ação destinada à obtenção da adequada recomposição

patrimonial dos valores pagos. No mais, requer seja declarado o seu direito de receber da Eletrobrás os valores

que lhe foram exigidos a título de empréstimo compulsório, no período entre 1979 a 1993, com correção

monetária integral plena, desde a data do efetivo pagamento das faturas até a data de cada um dos eventos de

resgates e, em consequência, a modificar em seus registros de controle do Empréstimo Compulsório, os valores

dos créditos da Apelante, com base nos índices integrais de correção os índices inflacionários expurgados,

acrescidos de Taxa Selic, a partir de janeiro de 1996 (fls. 617/660).

Recurso respondido.

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que há jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, o

que permite o julgamento monocrático, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Primeira Seção daquela Corte Superior, no julgamento conjunto dos Recursos Especiais nº

1.003.955/RS e 1.028.592/RS sob o rito dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), em

12/08/2009, que tiveram por relatora a Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, estabeleceu a seguinte orientação

a respeito do pagamento das diferenças relativas ao empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica:

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

- Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral),

obedecendo-se à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma

lei.

- Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que

não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

- Descabida, entretanto, a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do

ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

- Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e

o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal.

 

DOS JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

- São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento

até 31/12 do mesmo ano).

- Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações

preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do

Decreto-lei 1.512/76.
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DA PRESCRIÇÃO:

- É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

 

DO TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO:

- O termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a

possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão,

sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do

Decreto-lei 1.512/76, a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos

valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal, e dos juros remuneratórios dela

decorrentes, a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor

"a menor".

Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber:

a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão;

b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e

c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

 

DOS CONSECTÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

- Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam

ter sido pagos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, que estipula o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91).

- Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária

e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência do STJ, o índice a que se refere o dispositivo é a

taxa SELIC.

- Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir

de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora.

Quanto à prescrição, ficou consolidado pela jurisprudência que o prazo para cobrança de diferenças de correção

monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à Eletrobrás é de

cinco anos, não mais se aplicando o entendimento anterior, de que o prazo de cinco anos somente começaria a

fluir depois de decorridos os vinte anos previstos para o resgate das obrigações da Eletrobrás. Assim,

considerando as datas das Assembleias Gerais Extraordinárias (20/04/1988, 26/04/1990 e 30/06/2005) que

homologaram a conversão dos créditos em ações da companhia, os créditos constituídos entre 1978 e 1987 estão

prescritos, aplicando-se o prazo de cinco anos previsto no Decreto nº 20.910/32.

No tocante à correção monetária, de rigor a sua incidência, uma vez que não se poderia admitir que os valores

compulsoriamente retidos pela Eletrobrás fossem devolvidos sem correção monetária plena, sob pena de se

destituir a própria natureza do empréstimo, o qual, essencialmente, deve pressupor a sua restituição integral.

Admitir o contrário seria transformá-lo em imposto, que não admite restituição (a não ser nas hipóteses de

pagamento indevido ou a maior), além de importar enriquecimento ilícito. Ademais, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça vem admitindo, há muito, a incidência da correção monetária com a inclusão dos expurgos

inflacionários, o que não implica ofensa ao art. 3º da Lei nº 4.357/64.

São devidos, ainda, juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária, na forma do art. 2º do Decreto-

lei nº 1.512/76, os quais deverão ser pagos em dinheiro ou na forma de participação acionária, a critério da

Eletrobrás.

Honorários advocatícios fixados na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil, em face da ocorrência de

sucumbência recíproca. Custas "ex lege."

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1208/1858



Int.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009947-98.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, para que a impetrante seja abrigada de

constrições fiscais, impondo-se à autoridade coatora a abstenção de praticar qualquer ato que implique em óbice

ao seu direito de utilizar créditos de IPI, gerados pela aquisição de insumos tributados, sem a devida compensação

nas operações de saída, pois seu produto final está sujeito às regras de isenção, não incidência ou tributados à

alíquota zero, procedendo por sua própria conta a respectiva escrituração contábil, para abatimento de débitos do

mesmo tributo, ou outros, respeitada a prescrição decenal.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por entender inaplicável o princípio da não cumulatividade às

empresas sujeitas ao SIMPLES.

Apelou a impetrante para que seja reconhecido seu direito ao crédito de IPI no período em que seja optante pelo

Simples.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Inicialmente, deve-se delimitar o âmbito da controvérsia. A presente demanda não envolve qualquer discussão a

respeito da existência dos créditos de IPI apontados pela impetrante, e que teriam sido computados nos termos da

legislação aplicável, em obediência ao princípio da não cumulatividade. A questão cinge-se tão somente ao direito

ao creditamento que lhe vem sendo vedado, ante a sua adesão ao regime tributário SIMPLES, previsto na Lei n.º

9.317/96.

Entre os impostos de competência da União, encontra-se o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), previsto

no inciso IV, do artigo 153, da Constituição da República, cujo parágrafo 3º estabelece dois princípios básicos aos

quais sua instituição e sua cobrança se sujeitam: o princípio da seletividade em função da essencialidade do

produto, em razão do qual as alíquotas do IPI devem ser estabelecidas em razão inversa da imprescindibilidade

das mercadorias de consumo e o princípio da não cumulatividade.

As origens do princípio da não cumulatividade, como se sabe, reportam ao final do século passado, quando se

evidenciou que a incidência do imposto sobre os produtos semi-acabados e depois sobre os acabados, sem se

considerar a tributação anterior, gerava uma superposição do mesmo imposto e, pois, uma elevada e injusta carga

tributária sobre o consumidor final.

Assim é que, para se evitar essa superposição do mesmo imposto sobre o imposto antes pago, concebeu-se a

técnica designada pelos franceses como valeur ajoutée, ou value-added dos americanos, Mehrwertsteuer dos

alemães: - o contribuinte terá o direito de abater o imposto já pago pelos componentes do produto final (Aliomar

Baleeiro, Direito Tributário Brasileiro. 10.ª ed., São Paulo: Forense, p. 207).

Pelo princípio da não cumulatividade, portanto, o que não se admite é a incidência do imposto em cascata,

cumulativamente, nas várias etapas do processo de industrialização, com maior oneração do consumidor final.

2005.61.06.009947-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ANTONIO PELINSON E FILHO LTDA

ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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E como se dará o cumprimento a esse princípio, em nosso ordenamento jurídico? Diz a Constituição, no inciso II,

do parágrafo 3º, do artigo 153, que deverá ser compensado o que for devido em cada operação com o montante

cobrado nas anteriores.

Essa compensação descrita no artigo 153, § 3º, II, da Constituição, por conseguinte, é a forma pela qual se dá

cumprimento do princípio da não cumulatividade do IPI e se justifica na exata medida em que se presta para tanto.

Vale dizer, a Constituição da República prevê e autoriza a compensação do IPI que for devido em cada operação

com o montante cobrado nas anteriores, para que não se dê a cobrança cumulativa do tributo.

Contudo, a Lei 9.317/96 prevê expressamente no parágrafo 5º, do artigo 5º:

A inscrição no SIMPLES veda para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a utilização ou destinação de

qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a transferência de créditos relativos ao

IPI e ao ICMS.

 

Tal previsão não implica qualquer violação ao princípio da não cumulatividade previsto no artigo 153, parágrafo

3º, inciso II, da Constituição, que se refere aos contribuintes inseridos no sistema geral de tributação.

O artigo 179 da Constituição prevê o gozo de benefícios fiscais às microempresas e empresas de pequeno porte,

por meio de um tratamento jurídico diferenciado que, no caso, afasta as regras pertinentes ao IPI com suas

alíquotas diferenciadas (Lei n.º 4.502/64 e Decreto n.º 2.637/98).

Com efeito, o contribuinte sujeito ao regime tributário SIMPLES recolhe de forma genérica um imposto que

incide de modo constante sobre o seu faturamento, não havendo cálculo do IPI sobre cada operação mercantil. A

adesão ao regime ocorre de forma facultativa por aqueles que entendem benéfica a forma de cálculo e

recolhimento do imposto.

Além disso, não pode o contribuinte querer a aplicação da legislação tributária conforme a sua conveniência,

criando um sistema misto capaz de lhe favorecer com as regras específicas do regime SIMPLES e aquelas

aplicáveis aos demais contribuintes, beneficiando-se com a redução e compensação de tributos.

A respeito do assunto, já decidiu o C. STJ, conforme ementas que trago à colação, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO SIMPLES. IPI. DIREITO DE CREDITAMENTO. AFASTADO. LEI N. 9.317/96,

ART. 5º, § 3º. PRECEDENTE.

1. A Primeira Seção do STJ, na esteira do entendimento do excelso Supremo Tribunal Federal, vem decidindo

que, pela aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade, o contribuinte do IPI tem direito ao

creditamento do imposto na hipótese de aquisição de insumos e matérias-primas isentos ou tributados à alíquota

zero.

2. Na hipótese de adesão ao SIMPLES, contudo, não há direito ao creditamento do IPI, uma vez que a empresa

passa a contribuir de forma genérica mediante pagamento mensal unificado do IPI cumulado com outros

impostos, por alíquota fixa sobre a receita bruta, e não sobre os produtos vendidos. Aplicação do art. 5º, § 3º, da

Lei n.º 9.317/96. Precedente.

3. Recurso especial não-provido.

(REsp 397114/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/03/2006, DJ 25/04/2006, p. 105)

 

TRIBUTÁRIO - CREDITAMENTO DE IPI - EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES - IMPOSSIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - PRECEDENTES.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que as empresas optantes pelo SIMPLES não fazem jus ao

creditamento do IPI, uma vez que já usufruem de outros benefícios tributários. Precedentes.

2. Quanto à prescrição, é pacífico nesta Corte o entendimento de que "a prescrição dos créditos fiscais visando

ao creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da ação". (Resp 530.182/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJ 25.10.2004).

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 986.560/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/04/2009, Dje 11/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 131, 458 E 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. IPI.

CREDITAMENTO. INSUMOS ISENTOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. EMPRESA OPTANTE DO

SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE. ART. 5.º, § 5.º, DA LEI N.º 9.317/96. PRECEDENTES. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS

CONFRONTADOS.

1. As empresas optantes pelo SIMPLES não têm direito ao creditamento do IPI decorrente da utilização de

insumos isentos ou tributados à alíquota zero, porquanto, ao aderirem ao sistema de tributação diferenciado,

efetuam o pagamento unificado do IPI cumulado com outros impostos, por alíquota fixa sobre a receita bruta
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mensal, e não sobre os produtos vendidos. Inteligência do art. 5º, § 5º, da Lei 9.317/96 (Precedentes: EDcl no Ag

n.º 940.592/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17.12.2007; REsp n.º 867.575/SE, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 16.08.2007; REsp n.º 852.991/SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJU de 15.09.2006; REsp n.º 397.114/SC, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJU de 25.04.2006)

2. Os artigos 131, 458 e 535 do CPC, não restam violados, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. (precedentes: REsp 396.699 - RS, Relator Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, 4ª Turma, DJ 15 de abril de 2002; AGA 420.383 - PR, Relator Ministro JOSÉ

DELGADO, Primeira Turma, DJ de 29 de abril de 2002; Resp 385.173 - MG, Relator Ministro FELIX FISCHER,

Quinta Turma, DJ 29 de abril de 2002).

3. A interposição do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige do recorrente a

comprovação do dissídio jurisprudencial, cabendo ao mesmo colacionar precedentes jurisprudenciais favoráveis

à tese defendida, comparando analiticamente os acórdãos confrontados, nos termos previstos no artigo 541,

parágrafo único, do CPC.

4. Visando a demonstração do dissídio jurisprudencial, impõe-se indispensável avaliar se as soluções

encontradas pelo decisum embargado e paradigmas tiveram por base as mesmas premissas fáticas e jurídicas,

existindo entre elas similitude de circunstâncias.

5. In casu, não há similaridade, indispensável na configuração do dissídio jurisprudencial, entre os acórdãos

tomados como paradigmas, que se limitaram a reconhecer o direito do contribuinte do IPI de se creditar dos

insumos adquiridos tanto sob o regime de isenção quanto na hipótese em que sujeitos à alíquota zero, e o

acórdão recorrido, que decidiu questão completamente distinta, reconhecendo a impossibilidade de creditamento

do IPI às microempresas e empresas de pequeno porte optantes do SIMPLES, por força da norma inserta na Lei

n.º 9.317/96

6. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório. (Súmula 98/STJ).

7. Agravo regimental parcialmente provido, tão-somente, para excluir a multa imposta com fundamento no art.

538, parágrafo único, do CPC.

(AgRg no Ag 940.698/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/04/2009, Dje

01/06/2009)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL- IPI - CREDITAMENTO - EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES -

IMPOSSIBILIDADE

1. Não ocorre violação ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal a quo, para resolver a lide, analisa

suficientemente a questão por meio de fundamentação que lhe pareceu adequada e refuta os argumentos

contrários ao seu entendimento.

2. As empresas optantes pelo SIMPLES não fazem jus ao creditamento do IPI, mesmo diante do previsto no art.

11 da Lei 9.779/99, uma vez que já usufruem de outros benefícios tributários.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 843.291/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/03/2008, Dje

07/04/2008)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038502-57.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.82.038502-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LUIZ ROBERTO LOPES MARTINEZ

ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelações em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a irregularidade da certidão da dívida

ativa, ilegitimidade passiva do sócio e ocorrência da prescrição.

Foi decretada a falência da empresa.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos e determinou a exclusão do embargante do polo passivo

da ação. Condenou a embargada no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil

reais), com base no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o embargante requerendo a majoração dos honorários advocatícios fixados.

Interpôs recurso de apelação a União, requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, não conheço da remessa oficial vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela

Lei n.º 10.352/01).

Não assiste razão à apelante/União.

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos.

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento

da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa:

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de

pessoas jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas

jurídicas. E a exceção é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal

responsabilidade, porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O

não cumprimento de uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a

responsabilidade do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei)

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140)

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00385025720064036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1212/1858



In casu, não restou evidenciado que o sócio tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar

sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a decretação

de falência da empresa.

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de

atribuir, aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a

extinção da execução fiscal.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010)

 

Assiste razão ao apelante/embargante, em parte.

Não cabe, por expressa disposição da Lei n.º 9.289/96 (art. 7º), o recolhimento das custas processuais nos

embargos à execução em qualquer de suas espécies, incluindo os embargos à execução fiscal.

Neste sentido, destaco acórdão desta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS à EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - PREPARO - CDA

- PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - TRD - NÃO INCIDÊNCIA - ENCARGO DO DL 1.025/69. 

1.Os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas. Inteligência do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.

Preliminar de deserção da apelação rejeitada.

(...) (grifei)

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.007742-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.04.2002, DJU 14.06.2002, p.

547)

Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 15.511,25 (quinze mil, quinhentos e onze

reais e vinte e cinco centavos), impõe-se a majoração da verba honorária em 10% sobre o valor da causa,

conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e
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a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Em face de todo o exposto, não conheço da remessa oficial e com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego

seguimento à apelação da União e com fulcro no art. 557, parágrafo 1º, dou parcial provimento à apelação do

embargante para majorar os honorários advocatícios.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006715-19.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sede de ação ordinária, interposta com o objetivo de obter restituição de valores pagos em

razão da cobrança de tributos recolhidos sobre Gratificações recebidas na prestação de serviço público, nos meses

de dezembro de 1995 e fevereiro de 1996. Ademais, o autor pleiteia indenização por danos morais, decorrentes da

cobrança ilegal.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, julgando extinto o feito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. E

quanto ao pedido de anulação do procedimento administrativo, julgou extinto o feito, sem resolução de mérito,

nos termo do art. 267, IV, do CPC.

Apelou o autor, requerendo a reforma da r. sentença, alegando, em breve síntese, a ausência de analise acerca da

irregularidade no processo administrativo em razão de notificação em endereço incorreto.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Cumpre ressaltar que o r. Juízo a quo não julgou a demanda dentro dos limites da litis contestatio traçados pela

impetrante na petição inicial.

O pedido formulado na presente ação refere-se à restituição de valores supostamente recolhidos indevidamente à

título de Imposto de Renda, figurando entre os pedidos a declaração de nulidade do processo administrativo (fl.

11).

Contudo, o r. Juízo a quo limitou-se a estabelecer que no mandado de segurança, autos nº. 1999.61.03.002675-9,

houve a discussão dos fundamentos tributários da exação cobrada e das circunstâncias em que se deu o

lançamento. Assim, não seria possível buscar a anulação do procedimento administrativo nos presentes autos.

Ademais, eventual descumprimento de decisão judicial proferida em mandado de segurança não poderia ser

analisado.

Não obstante, conforme cópias da sentença proferida em mandado de segurança (fl. 16) verifica-se que o objeto

do remédio constitucional impetrado era não exigência dos tributos em razão de irresponsabilidade tributária.

Ademais, trata-se de ação impetrada pelo Sindicato dos Servidores Federais na área de Ciência e Tecnologia do

Vale do Paraíba, restando evidente que não houve discussão específica acerca de nulidade no auto de infração de

qualquer um dos representados.

Destarte, existiria espaço na presente ação para apreciação da ausência de notificação válida no processo

administrativo.

Ocorreu, portanto, violação dos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil.

2007.61.03.006715-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ZAINDO DA GRACA SGARBI

ADVOGADO : SP095696 JOAO BATISTA PIRES FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00067151920074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1214/1858



Todavia, nem toda sentença citra ou infra petita padece de vício de nulidade absoluta, passível de ser decretada,

inclusive de ofício, entendendo tratar-se de matéria de ordem pública. A situação enseja tratamento diferenciado

conforme cada caso concreto, sofrendo atenuação o princípio da adstrição da sentença ao pedido.

O julgamento, embora citra petita, pode subsistir validamente quanto ao pedido efetivamente apreciado,

entendendo-se que, ao não interpor embargos de declaração ou apelação, a parte conformou-se com a r. sentença.

Contudo, no caso concreto, a sentença deve ser anulada porque na apelação a autora insiste no pedido não

examinado.

Não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha sequer havido um

começo de apreciação, nem mesmo implícita, pelo juiz de primeiro grau, sob pena de suprimir um grau de

jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio (Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito

Processual Civil, vol.1, 22ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1997, p. 517).

Neste sentido pronunciam-se Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC, art. 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém (citra ou

infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da

parte. Caso decida com algum dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de

declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por

pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A

decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido.

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo:

RT, 2002, p. 477)

A propósito do tema, trago à colação os seguintes julgados desta C. Sexta Turma, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "CITRA PETITA". ARTS. 128 E 460 DO CPC. NULIDADE RECONHECIDA.

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

1. A sentença é citra petita, porquanto deixou de analisar um dos pedidos formulados pelo autor, cuja apreciação

foi reiterada por ocasião da interposição do recurso de apelação. Ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC.

2. Não havendo exame de mérito quanto a um dos pedidos formulados, não pode o juízo "ad quem" examinar a

matéria, sob pena de suprimir um grau de jurisdição.

3. Constatada a omissão da sentença, de rigor sua anulação e subsequente remessa dos autos à origem, para que

a parte receba a adequada prestação jurisdicional.

(TRF3, AC n.º 0002692-93.2013.4.03.6111, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, j. 28/08/2014, e-

DJF3 05/09/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COOPERATIVA - ATO COOPERADO

- NÃO INCIDÊNCIA DO PIS - PEDIDO NÃO APRECIADO - SENTENÇA CITRA PETITA ANULADA.

1. Conforme dispõem os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que

foi proposta. Assim, é nula a sentença citra petita (silente em relação a um dos pedidos, ou a parte do pedido,

formulados pela autora) já que importa em negativa de jurisdição, e bem por isso o vício pode ser declarado ex

officio.

2. O Tribunal não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, sob pena de violação do

princípio do duplo grau de jurisdição.

(TRF3, AMS n.º 0008637-90.2010.4.03.6103, Relator para Acórdão: Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO,

SEXTA TURMA, j. 08/08/2013, e-DJF3 30/08/2013)

 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ARTS. 128 E 460 DO CPC. VIOLAÇÃO. NULIDADE QUE SE

RECONHECE DE OFÍCIO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.

I - Trata-se de embargos à execução visando o reconhecimento da ilegitimidade passiva do sócio para integrar o

polo passivo da execução fiscal e da prescrição do crédito tributário em cobro.

II - A decisão monocrática apreciou somente um dos pleitos, deixando de fazê-lo em relação à ilegitimidade

passiva do Embargante. Sentença citra petita.

III - Ofensa aos arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil. Questão de ordem pública. Nulidade que se

reconhece de ofício.

IV - Não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões não examinadas pelo juiz de primeiro grau, sob

pena de supressão de um grau de jurisdição.

V - Nulidade da sentença. Apelação prejudicada.

(TRF3, AC n.º 0027151-72.2012.4.03.9999, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, SEXTA TURMA, j. 22/11/2012,

e-DJF3 29/11/2012)
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Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, anulo, de ofício, a r. sentença citra petita,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que outra seja proferida, restando prejudicada a

apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002065-08.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação cautelar com pedido de liminar, ajuizada com o objetivo de que sejam recebidas as

cartas de fiança nº 180185807, 180185707, 180185607, 180186007, 180186107, 180185907, 180186207, dadas

com o fito de garantir as execuções fiscais não ajuizadas pela União Federal, determinando-se à mesma a emissão

de CPEN, nos termos do art. 206 do CTN.

A medida liminar foi parcialmente deferida, determinando à ré que aceite as cartas de fiança como antecipação de

garantia das execuções ainda não propostas.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta

de interesse superveniente. Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

R$ 300,00 (trezentos reais).

Apelou a União a fim de que seja invertida a verba honorária, condenando-se a requerente em honorários

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão, em parte, à União Federal.

In casu, cinge-se a controvérsia acerca da sucumbência na cautelar antecipatória de garantia.

No caso em questão, tendo em vista o caráter meramente instrumental da cautelar e, diante do julgamento

simultâneo da ação principal, na qual, inclusive, já houve a condenação da parte sucumbente em honorários

advocatícios, entendo incabível a condenação nesses autos.

A propósito do tema trago à colação os seguintes precedentes desta E. Sexta Turma:

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar

o exame da pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem resolução de mérito. 2. Incabível

condenação em honorários advocatícios em razão da ausência de litigiosidade.

(TRF3, 6ª Turma, Juiz Conv. Hebert de Bruyn, Cauinom 6936, j. 13/02/14, DJF3 26/02/14)

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS

2007.61.09.002065-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TRW AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro
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ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar

o exame da pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 2. Incabível

condenação em honorários advocatícios em razão da ausência de litigiosidade

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Mairan Maia, Cauinom 6006, j. 26/04/12, DJF3 10/05/12)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para

excluir a condenação da União Federal na verba honorária.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003311-39.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de que sejam recebidas as cartas de fiança

nº 180185807, 180185707, 180185607, 180186007, 180186107, 180185907, 180186207, dadas com o fito de

garantir as execuções fiscais não ajuizadas pela União Federal, determinando-se à mesma a emissão de CPEN, nos

termos do art. 206 do CTN.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por falta

de interesse superveniente. Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

R$ 300,00 (trezentos reais).

Apelou a União a fim de que seja invertida a verba honorária, condenando-se a requerente em honorários

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à União Federal.

In casu, cinge-se a controvérsia acerca da sucumbência.

De início, esclareço que entendo que é dado ao contribuinte antecipar-se à execução fiscal, a fim de oferecer

garantia e, dessa maneira, obter certidão de regularidade fiscal.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução , garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos

2007.61.09.003311-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TRW AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro
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EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp

898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp

574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007)

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste

a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora , ou

cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução

fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor

suficiente à garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente

ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens

suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do

débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou

judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado

art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução . Isso porque as obrigações, como

vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à

perpetuação da situação jurídica nele edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução , convertendo-se a garantia

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.

(...)

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, 1ª Seção, Min. Rel. Luiz Fux, Resp 1123669/RS, j. 09/12/09, DJe 01/02/10)

No que concerne à verba honorária, cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da

sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da causalidade.

Com efeito, no caso em questão, conforme restou comprovado nos autos, as execuções fiscais foram ajuizadas

posteriormente à distribuição da cautelar apensada aos presentes autos, razão pela qual mantenho a condenação da

União Federal em honorários advocatícios.

A este respeito, trago à colação julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Na hipótese em análise, apesar de reconhecer em juízo o

cumprimento dos requisitos para aceitação da carta de fiança bancária, estabelecidos pela Portaria PGFN nº

644/2009, alterada pela Portaria PGFN nº 1.378/2009, a União deve ser condenada em honorários advocatícios

pelo princípio da causalidade, já que não restou outra alternativa à requerente senão ajuizar a ação cautelar. 2.

É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, por meio do

oferecimento de bens em ações cautelares, até o ajuizamento da execução fiscal própria e a conversão dessa

garantia provisória e cautelar em penhora, caso assim decida o juízo da Execução Fiscal. Do contrário, o

contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele

contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 3. À requerente não restou outra alternativa, ante a

demora da Fazenda Pública no ajuizamento da ação fiscal, se não contratar um advogado e propor a medida

cautelar, pois não tinha como tomar tal providência administrativamente. Assim, a causa ao ajuizamento da ação

foi dada pela União, ainda que não tenha resistido à pretensão no curso do processo. 4. Agravo legal a que se

nega provimento.

(TRF3, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. José Lunardelli, AC 1884516, j. 01/04/14, DJF3 09/04/14)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012230-89.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedentes os embargos do

devedor e extinguiu o feito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, por ter reconhecido a ocorrência da prescrição.

Condenou a exequente em R$1.000,00, a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa

oficial.

Alega, a apelante, a inocorrência da prescrição, considerando-se que a DCTF foi entregue em 17/09/1999 e em

virtude do executado ter aderido ao parcelamento em 03/05/1999 e rescindido em 11/10/2003, período no qual a

exigibilidade do crédito tributário esteve suspensa. (Fl. 81)

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a buscar obter a citação do executado.

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a constituição definitiva do crédito tributário (DCTF entregue em 17/09/1999 - fl. 87) e o ajuizamento

da execução (24/06/2004 - fl. 02 dos autos principais). Ademais, no período no qual vigeu o parcelamento

2007.61.82.012230-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PERFUMARIA LACE LTDA

ADVOGADO : SP028239 WALTER GAMEIRO e outro
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(03/05/1999 à 11/10/2003 - fl. 81) o prazo prescricional estava suspenso.

Passo à análise dos demais argumentos apresentados pelo embargante.

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do

tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido,

acrescida de correção monetária.

Por serem situações jurídicas diversas reguladas por regimes jurídicos distintos, também não há ofensa ao

princípio da isonomia em razão da distinção de apenamento dado à mora civil e à fiscal pelo legislador ordinário.

A opção do legislador ao estipular multa fiscal em percentual mais elevado teve por escopo resguardar o interesse

público presente na arrecadação tributária.

Por seu turno, a Lei nº 9.298/96, em seu artigo 1º, derrogou o art. 52, § 1º, da Lei nº 8.078/90, disciplinando que

as multa s decorrentes de inadimplementos de obrigações não poderão ser superiores a 2%. Contudo, tal

dispositivo não pode ser aplicado às relações jurídico-tributárias, pois o Código de Defesa do Consumidor, como

foi consagrada a Lei nº 8.078/90, refere-se especificamente às relações de consumo, não caracterizada na espécie.

Neste sentido, jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ART. 20, § 3º, do CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282 DO STF. MULTA MORATÓRIA. INAPLICABILIDADE DA LEI 9.298/96. TAXA SELIC.

APLICABILIDADE. RESP 1.111.189/SP. ART. 543-C DO CPC. (...)

3. Na seara tributária, não é possível reduzir a multa ao percentual de 2% (dois por cento), porquanto

estabelecidas em legislação pertinente às relações de consumo - Lei 9.298/96. Precedentes. (...)

(REsp 1164662/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/09/2010)

Deixo de condenar a embargante nos honorários advocatícios ante a incidência do encargo legal previsto no D.L.

nº 1.025/69.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046482-88.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações da União Federal, das Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS, da autora e remessa

oficial relativas à r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido veiculado em ação de rito ordinário,

ajuizada por MWM INTERNATIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL LTDA visando a

declaração do seu direito à correção monetária integral do empréstimo compulsório, desde a data do seu

recolhimento até a data de cada um de seus resgates, pelos índices plenos da inflação, acrescidos dos juros de 6%

ao ano, modificando os valores dos créditos da autora em seus registros de controle. Requereu a restituição dos

valores cobrados a título de empréstimo compulsório, cujo prazo de devolução já tenha se verificado, devidamente

corrigidos, deduzidos aos valores já resgatados a título de entrega de certificados de ações.

Informa que, como empresa industrial, consome mensalmente energia elétrica superior a 2000 Kw (quilowatts),

importando o recolhimento do empréstimo compulsório, denominado ECE, instituído pela União Federal em

2008.03.99.001896-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MWM INTERNATIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL LTDA

ADVOGADO : SP129811A GILSON JOSE RASADOR

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP257114 RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro
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ADVOGADO :
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APELADO(A) : OS MESMOS
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favor da ELETROBRÁS, circunstância que perdurou até dezembro de 1993 - Lei nº 4.156/1962 e legislação

posterior.

Aduz: a) que as rés não creditaram correção monetária desde a data do pagamento do empréstimo compulsório até

o 1º dia de janeiro do ano seguinte; b) que quando procedeu ao resgate parcial do mútuo, antecipando seu termo

final, as rés não aplicaram a correção monetária devida; c) que não é correta a incidência de juros, nos termos do

artigo 4º, parágrafo único do Decreto 81.668/78, que regulamentou o Decreto-Lei nº 1.512/76, posto assinalar que

o seu termo inicial seria no ano seguinte à constituição do crédito tributário.

A União contestou o feito, arguindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva "ad causam" e, no mérito, como

preliminar, a decadência do direito de constituição do crédito contra ela e a prescrição das prestações; e, ainda,

ressalta como correta a aplicação da correção monetária, como procedido pela ELETROBRÁS, posto ser

necessário primeiro a consolidação do crédito anual e depois incidi-la, consoante o teor do artigo 2º do Decreto-

Lei nº 1.512/76; no que toca à aplicação dos índices econômicos; pretende que se observe o princípio da

reciprocidade que deve orientar o cálculo do valor devido ao contribuinte, como imposto pelo CJF, em seu

Manual de Cálculos; e, por fim, quanto aos juros, alega a observância do artigo 167, parágrafo único, do CTN.

A ELETROBRÁS, em contestação, manifesta-se, em preliminar de mérito, pela prescrição, e alega que o

empréstimo compulsório tem natureza jurídica especial, em função de sua finalidade: promover recursos

necessários ao desenvolvimento do setor elétrico; que há previsão legal do modo em que fez incidir correção

monetária sobre ele, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 4.357/64, de maneira que respeitou o princípio da

legalidade, como ente da administração pública indireta, em todos os âmbitos de aplicação das regras ditadas ao

ECE; a legalidade e constitucionalidade do Decreto nº 81.668/78, em seu artigo 4º, parágrafo único quanto aos

juros e, por fim, que a autora não se desincumbiu de seu ônus probatório.

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, fixando a prazo prescricional quinquenal e

declarando o direito da autora à correção monetária integral e juros legais, nos valores relativos à devolução do

empréstimo compulsório sobre energia elétrica, computados desde o recolhimento. Determinou à ELETROBRÁS

que procedesse ao respectivo registro contábil e de controle do empréstimo compulsório de que é titular a autora,

quanto aos valores relativos aos créditos desta, contemplando a integral correção monetária dos valores pagos. Em

razão da sucumbência recíproca, determinou que cada uma das partes suportasse as custas processuais

proporcionais e honorários advocatícios - (artigo 21 do CPC). Sentença submetida ao reexame necessário (fls.

595/605).

Inconformada a ELETROBRÁS opôs embargos de declaração alegando obscuridade: a) na exata medida em que

não fixou a data antes da qual estariam prescritos os supostos créditos da autora decorrentes do empréstimo

compulsório de energia elétrica; b) porquanto a determinação do registro contábil à ora embargante somente terá

lugar após o trânsito em julgado, oportunidade na qual, em se mantendo a íntegra do r. julgado ora embargado,

será procedida a liquidação da sentença, antes do que não deverá a Embargante ser compelida a proceder o

referido registro, uma vez que ausentes os subsídios indispensáveis para tanto (fls. 610/611).

O MM. Juiz "a quo" acolheu os embargos de declaração e integrou a r. sentença anteriormente prolatada,

aduzindo que para os créditos do empréstimo compulsório constituídos posteriormente, de 01/01/1988 até a data

da sua extinção em 31/12/1993, e para os quais não houve qualquer antecipação do prazo para o resgate, operou-

se a falta de interesse de agir, pois com base no Decreto-Lei 1.512/76, extinguir-se-á após o decurso de vinte anos

contados da aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor da requerente, o que ainda não ocorreu.

Falha, nesse contexto, uma das condições da ação, qual seja, interesse processual, uma vez que o direito material

invocado - restituição in totum do valor emprestado compulsoriamente - ainda não se mostrou lesado, não

havendo conflito a compor (fls. 613/615).

Inconformada apelou a autora, aduzindo que deve ser observado em relação à prescrição o prazo de vinte anos,

bem como que devem incidir juros moratórios no montante relativo à diferença de correção monetária e não

somente a partir de cada recolhimento, conforme consignado na r. sentença. Aduziu, ainda, em complemento ao

seu recurso, por conta dos efeitos modificativos dados embargos de declaração, que a assertiva de ausência de

interesse de agir em relação ao período compreendido entre 01/01/1988 a 31/12/1993, não pode subsistir, tendo

em vista que os valores relativos a este período foram convertidos em ações, conforme previsto pela Assembleia

Geral Extraordinária realizada no dia 28/04/2005 (mais de um ano antes da prolação da r. decisão dos embargos

de declaração) e no "Comunicado ao Mercado" colocado à disposição no site da Eletrobrás aos detentores de

créditos oriundos do Empréstimo Compulsório instituído pelo Decreto Lei nº 1.512/76, o que por si só, já

demonstra o interesse processual da ora recorrente (fls. 620/636 e 661/682).

Por sua vez apelou a ELETROBRÁS, pugnando pelo pronunciamento da prescrição total do suposto direito da

apelada de haver diferenças de correção monetária e juros decorrentes de recolhimentos de empréstimo

compulsório sobre energia elétrica, em face da observância do prazo quinquenal, ou ainda, pela total

improcedência da matéria de fundo do direito, relativamente aos pedidos formulados, com sua consequente

condenação aos ônus da sucumbência (fls. 682/723).

Apelou também a União, arguindo a ocorrência de prescrição quinquenal, pois o prazo deve ser contado a partir

das Assembleias Gerais Extraordinárias 72 e 82 que anteciparam o resgate dos créditos da autora, as quais se
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realizaram em 29/03/1988 e 26/04/1990, respectivamente. No mais, repisou os argumentos anteriormente

expendidos, no sentido da aplicação correta dos critérios de correção monetária e juros, em estrita observância ao

princípio da legalidade (fls. 727/736).

Recursos respondidos.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, falece interesse à União e à Eletrobrás no que pertine à fixação do prazo prescricional quinquenal,

tendo em vista que o MM. Juiz sentenciante o fixou nos termos do seu inconformismo, pelo que não conheço dos

recursos nesse particular.

No mais, observo que há jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, o que

permite o julgamento monocrático, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Primeira Seção daquela Corte Superior, no julgamento conjunto dos Recursos Especiais nº

1.003.955/RS e 1.028.592/RS sob o rito dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), em

12/08/2009, que tiveram por relatora a Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, estabeleceu a seguinte orientação

a respeito do pagamento das diferenças relativas ao empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica:

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

- Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral),

obedecendo-se à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma

lei.

- Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que

não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

- Descabida, entretanto, a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do

ano anterior à conversão e a data da assembléia de homologação.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

- Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e

o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal.

 

DOS JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

- São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento

até 31/12 do mesmo ano).

- Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações

preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do

Decreto-lei 1.512/76.

 

DA PRESCRIÇÃO:

- É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

 

DO TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO:

- O termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a

possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão,

sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do

Decreto-lei 1.512/76, a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos

valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal, e dos juros remuneratórios dela

decorrentes, a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor

"a menor".

Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber:

a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão;
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b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e

c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

 

DOS CONSECTÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

- Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam

ter sido pagos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, que estipula o

cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36%

(fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90),

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87%

(fevereiro/91) e 11, 79% (março/91).

- Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária

e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência do STJ, o índice a que se refere o dispositivo é a

taxa SELIC.

- Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir

de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora.

 

Quanto à prescrição, ficou consolidado pela jurisprudência que o prazo para cobrança de diferenças de correção

monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à Eletrobrás é de

cinco anos, não mais se aplicando o entendimento anterior, de que o prazo de cinco anos somente começaria a

fluir depois de decorridos os vinte anos previstos para o resgate das obrigações da Eletrobrás. Assim,

considerando as datas das Assembléias Gerais Extraordinárias (20/04/1988 e 26/04/1990) que homologaram a

conversão dos créditos em ações da companhia, os créditos constituídos entre 1978 e 1987 estão prescritos,

aplicando-se o prazo de cinco anos previsto no Decreto nº 20.910/32.

No tocante à correção monetária, não socorre às apelantes União Federal e Eletrobrás o argumento de que seria

descabida a sua incidência, uma vez que não se poderia admitir que os valores compulsoriamente retidos pela

Eletrobrás fossem devolvidos sem correção monetária plena, sob pena de se destituir a própria natureza do

empréstimo, o qual, essencialmente, deve pressupor a sua restituição integral. Admitir o contrário seria

transformá-lo em imposto, que não admite restituição (a não ser nas hipóteses de pagamento indevido ou a maior),

além de importar enriquecimento ilícito. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem

admitindo, há muito, a incidência da correção monetária com a inclusão dos expurgos inflacionários, o que não

implica ofensa ao art. 3º da Lei nº 4.357/64.

São devidos, ainda, juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária, na forma do art. 2º do Decreto-

lei nº 1.512/76, os quais deverão ser pagos em dinheiro ou na forma de participação acionária, a critério da

Eletrobrás.

Por fim, o recurso da parte autora comporta parcial provimento. A autora em sua exordial requereu a diferença de

juros e correção monetária do período compreendido entre janeiro de 1983 a dezembro de 1993, assim fica

evidente que está presente o interesse de agir, tendo em vista que na 143ª Assembleia Geral Extraordinária,

realizada em 28/04/2005 a foi aprovada a conversão dos Créditos de Empréstimo Compulsório, constituídos a

partir de 1988 e atualizados até 31 de dezembro de 2004, em ações preferenciais da Eletrobrás, mediante emissão

de ações escriturais preferenciais da classe "B".

Mantida a sucumbência recíproca.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autora, não conheço de parte das apelações da Eletrobrás e da União Federal, para na parte conhecida

negar-lhes seguimento, bem como à remessa oficial.

Int.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017958-32.2008.4.03.6100/SP

 
2008.61.00.017958-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação, em sede de ação de consignação em pagamento, em que a autora objetiva autorização para o

depósito judicial, de forma parcelada, de débitos tributários, consoante os critérios da menor onerosidade e dos

princípios da isonomia e da capacidade contributiva.

O r. Juízo a quo julgou extinto o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

diante da inadequação da via eleita.

Apelou a autora para alegar a existência de interesse processual e o cabimento da ação consignatória, diante da

recusa da Fazenda Nacional em receber os valores devidos com a exclusão da multa em face da denúncia

espontânea.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito

Não assiste razão à apelante.

A ação de consignação de pagamento em matéria tributária cabe nas situações previstas no art. 164 do CTN, in

verbis: 

 

Art. 164 - A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos:

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao Pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao

cumprimento de obrigação acessória;

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem fundamento legal;

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre um mesmo fato

gerador.

§ 1º - A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe pagar.

§ 2º - Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada é

convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de

juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Destarte, o artigo que regula o tema não prevê a concessão de parcelamento pela via judicial.

Ademais, pacífico na jurisprudência do STJ o entendimento acerca da impossibilidade de ajuizar ação

consignatória com o fim de obter parcelamento, neste sentido o julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO

EM PAGAMENTO. PRETENSÃO DE SE OBTER PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO FORA DOS PARÂMETROS

FIXADOS NA LEI QUE O DISCIPLINA. INADMISSIBILIDADE. 1. Em conformidade com o art. 164, I, do

Código Tributário Nacional, o Superior Tribunal de Justiça tem afirmado que a importância do crédito tributário

pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, no caso de recusa de recebimento, ou subordinação deste

ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória. Entretanto, esta

Corte Superior tem decidido que a ação consignatória é imprópria se o devedor pretende obter parcelamento

fora dos parâmetros fixados em lei. Nesse sentido são os seguintes precedentes da Primeira Seção: AgRg nos

EREsp 690.478/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.5.2008; AgRg nos EREsp 641.329/RS, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ de 6.3.2006, p. 145. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, AGA 1285918, j. 07/10/10, DJE 25/10/10)

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TEMAS NÃO-PREQUESTIONADOS. SÚMULA

211/STJ. PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. JUROS E MULTA. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. NÃO-

CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO. 1. Quando o

Tribunal de origem não se manifestar acerca da matéria infraconstitucional discutida no recurso especial, a

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GEOBRAS S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve o recorrente interpor o recurso especial alegando

violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação, resta

incidente o teor da Súmula 211/STJ. 2. "O deferimento do parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao

cumprimento das condições legalmente previstas. Dessarte, afigura-se inadequada a via da ação de consignação

em pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor, mediante o depósito do valor correspondente ao crédito,

e não via oblíqua à obtenção de favor fiscal em burla à legislação de regência" (REsp 720.624/RS, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ de 22.8.2005). Desse modo, configura-se indevido o ajuizamento de ação de consignação em

pagamento para obtenção de parcelamento de débito tributário, sem a incidência de multa e de juros pela taxa

SELIC. 3. Na hipótese em exame, a empresa recorrente não se propôs a depositar integralmente o crédito

tributário, mas apenas a efetuar o pagamento de uma parcela do montante devido. Assim, sua intenção, no caso

concreto, não é pagar o tributo no montante que entende devido, e sim obter parcelamento do débito, com

exclusão de multa e juros. Todavia, nessa circunstância é inviável a utilização da via consignatória. 4. Recurso

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Denise Arruda, RESP 200400022259, DJ 19/07/07)

 

É o mesmo entendimento adotado por esta Turma:

 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO POR VIA JUDICIAL

EM SUBSTITUIÇÃO À AUTORIDADE ADMINISTRATIVA - CARÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO POR

OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES

DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA. 1. Incabível a pretensão de parcelamento de débitos fiscais existentes

perante a União e o INSS, com depósito em juízo, mensalmente, de parcelas no montante de 0,3% sobre a receita

bruta do mês imediatamente anterior, sem a cumulação de juros de mora e multa de mora, ou excluindo-se a

multa de mora com base em denúncia espontânea, e impedindo-se a atualização do total do débito pela taxa

SELIC. 2. A concessão do parcelamento é ato privativo da autoridade fiscal, não cabendo ao Juiz realizá-la sob

pena de invadir a esfera de competência da Administração Tributária, por vedação decorrente dos princípios

constitucionais da independência e harmonia entre os Poderes da República e da isonomia, considerados os

contribuintes que aderiram ao parcelamento, voluntário, na forma da lei de regência. 3. Carência do direito de

ação por se objetivar verdadeiro parcelamento administrativo por via judicial, em substituição à autoridade

administrativa. Precedente desta Corte Regional. 4. Sentença mantida.

(TRF3, Rel. Juiz Convocado Marcelo Aguiar, AC 00129653320054036105, DJF3 09/08/12).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PARCELAMENTO -

EXCLUSÃO DE ÍNDICES DE MULTA E/OU JUROS - DEPÓSITO JUDICIAL DE VALORES QUE O

CONTRIBUINTE ENTENDE DEVIDOS. 1. A ação de consignação em pagamento não é o instrumento

processual adequado para obtenção de parcelamento de débito tributário, o qual tem natureza de favor fiscal e só

pode ser obtido mediante cumprimento de todas as exigências nela especificadas. Precedentes STJ. 2. Sentença

extintiva sem resolução de mérito mantida.

(TRF3, Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AC 00268012520044036100, e-DJF3 22/03/12).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005641-65.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2009.61.00.005641-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARLENE MOURA MACHADO LIMA

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00056416520094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de obter indenização por danos

morais decorrentes de constrangimento sofrido em procedimento realizado por seguranças da guarda presidencial

na cidade de São Bernardo do Campo.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito, com resolução de mérito, para reconhecer a ocorrência da prescrição e

condenou a autora ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença, aduzindo em suas razões a inocorrência do decurso do prazo

prescricional. Ademais, aduz que houve cerceamento de defesa e reiterou os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Deve ser afastada a ocorrência da prescrição, observando-se na espécie, o prazo quinquenal, regulamentado pelo

art. 1º do Decreto nº 20.910/32.

O alegado evento danoso ocorreu na data de 27 de fevereiro de 2005, enquanto a ação foi protocolada em 03 de

março de 2009, com citação da União em 26 de março do mesmo ano. Destarte, não decorreu o prazo

prescricional.

Nesse sentido, cito o precedente do C. STJ:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO

CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO

QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC).

PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO

ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-

C do CPC e da Res. STJ n 8/2008, está limitada ao prazo prescricional em ação indenizatória ajuizada contra a

Fazenda Pública, em face da aparente antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo

quinquenal (art. 1º do Decreto 20.910/32). 2. O tema analisado no presente caso não estava pacificado, visto que

o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido de maneira antagônica

nos âmbitos doutrinário e jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas de Direito Público desta Corte Superior

divergiam sobre o tema, pois existem julgados de ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do prazo

prescricional trienal previsto no Código Civil de 2002 nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda

Pública. Nesse sentido, o seguintes precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJe de 5.5.2011; REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 25.4.2011; REsp

1.182.973/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJe de 17.11.2008; EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

22/10/2009). A tese do prazo prescricional trienal também é defendida no âmbito doutrinário, dentre outros

renomados doutrinadores: José dos Santos Carvalho Filho ("Manual de Direito Administrativo", 24ª Ed., Rio de

Janeiro: Editora Lumen Júris, 2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da Cunha ("A Fazenda Pública

em Juízo", 8ª ed, São Paulo: Dialética, 2010, págs. 88/90). 3. Entretanto, não obstante os judiciosos

entendimentos apontados, o atual e consolidado entendimento deste Tribunal Superior sobre o tema é no sentido

da aplicação do prazo prescricional quinquenal - previsto do Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias

ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002. 4. O

principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32, que regula

a prescrição, seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao contrário da

disposição prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira genérica, a qual não altera o

caráter especial da legislação, muito menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema: Rui Stoco

("Tratado de Responsabilidade Civil". Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs. 207/208) e

Lucas Rocha Furtado ("Curso de Direito Administrativo". Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte, 2010; pág.

1042). 5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de que o prazo

prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual

deve ser interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse sentido: Marçal Justen Filho ("Curso de

Direito Administrativo". Editora Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299). 6. Sobre o tema, os

recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no AREsp 69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe

de 21.8.2012; AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6.6.2012; AgRg

no REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.5.2012; REsp 1.236.599/RR, 2ª
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Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de

21.5.2012; AgRg no AREsp 36.517/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012; EREsp

1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 1º.2.2011. 7. No caso concreto, a Corte a quo, ao

julgar recurso contra sentença que reconheceu prazo trienal em ação indenizatória ajuizada por particular em

face do Município, corretamente reformou a sentença para aplicar a prescrição quinquenal prevista no Decreto

20.910/32, em manifesta sintonia com o entendimento desta Corte Superior sobre o tema. 8. Recurso especial não

provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1251993, Rel. Min Mauro Campbell Marques, DJE 19/12/2012)

 

Considerando que não foi realizada a oitiva de testemunhas, nos termos das decisões de fl. 161 e fls. 190 e 191,

não é possível o julgamento nos termos do art. 515, §3º, do CPC.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação para determinar a baixa dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014261-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos do devedor. Honorários advocatícios

fixados em 15% do valor atualizado da causa, a cargo do embargante.

Em suas razões de apelação a apelante requereu a redução da multa moratória fixada em 20% para 2%, consoante

o Código de Defesa do Consumidor.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do

tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido,

acrescida de correção monetária.

Neste sentido, pacificou-se a jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos, em sua Súmula 45, "verbis":

 

"As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária."

2011.03.99.014261-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : IZALTINA BRAGA MARTINELLI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP034362 ALDO APARECIDO DALASTA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 02.00.00043-5 1 Vr BROTAS/SP
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Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, porquanto a multa fiscal decorre de lei e é imposta a todos

os contribuintes que se encontram na mesma situação jurídica.

Por outro lado, por serem situações jurídicas diversas reguladas por regimes jurídicos distintos, também não há

ofensa ao princípio da isonomia em razão da distinção de apenamento dado a mora civil e a fiscal pelo legislador

ordinário. A opção do legislador ao estipular multa fiscal em percentual mais elevado teve por escopo resguardar

o interesse público presente na arrecadação tributária.

 

Por seu turno, a Lei n.º 9.298/96, em seu artigo 1º, derrogou o art. 52, § 1º, da Lei n.º 8.078/90, disciplinando que

as multas decorrentes de inadimplementos de obrigações não poderão ser superiores a 2%. Contudo, tal

dispositivo não pode ser aplicado às relações jurídico-tributárias, pois o Código de Defesa do Consumidor, como

foi consagrada a Lei n.º 8.078/90, refere-se especificamente às relações de consumo, não caracterizada na espécie.

Neste sentido, decidiu o TRF da Quarta Região, no particular:

"O Código de Defesa do Consumidor não se aplica às relações jurídicas tributárias."

(AC n.º 97.04.46284-0, Rel. Juiz GILSON LANGARO DIPP, DJ 17/12/97, p. 110744).

 

Verificada a exigibilidade integral do título executivo, deverá ser mantida a sentença proferida.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018182-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos do devedor. Honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 a cargo do embargante.

Em suas razões recursais, requer a apelante a incidência dos juros moratórios nos moldes da lei civil e se insurgiu

contra a taxa SELIC.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de

serem institutos de natureza jurídica diversa, integrando a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez e certeza.

Os juros de mora têm, por um lado, o escopo de remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, por

outro, inibir a procrastinação do litígio porquanto representam um acréscimo mensal ao valor originário do débito,

corrigido monetariamente, calculados a partir do vencimento da obrigação, e em razão do inadimplemento dessa.

2011.03.99.018182-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TRANSPORTADORA ZIGUEZIGUE SALTENSE LTDA

ADVOGADO : SP095969 CLAIDE MANOEL SERVILHA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00746-9 A Vr SALTO/SP
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Podem ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a limitação de

30% prevista no artigo 16 da Lei n.º 4.862/65.

A exigibilidade da taxa SELIC já está sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos assim

assentados:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: (...)) 3. Raciocínio diverso importaria tratamento

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao

passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas

fazendárias. (...) 

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 25/11/2009) 

Destarte, verificada a exigibilidade do título executivo e a ausência de vícios na execução fiscal, deverá ser

mantida a sentença proferida.

Diante da pacificação da matéria, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020067-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, para

reconhecer a penhorabilidade do bem de família constrito na execução. Honorários advocatícios fixados 5% do

valor da causa, a cargo do embargante. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteou, a apelante, a reforma da r. sentença ao argumento de que a Lei 8.009/90, que trata da impenhorabilidade

do bem de família, seria aplicável mesmo que não residisse no imóvel. Sustentou, ainda, a ocorrência de

prescrição.

Em contrarrazões, a União informou ter o embargante aderido a plano de parcelamento em 01/12/2000, com

exclusão em 01/09/2004, consoante extrato fls. 82. Após, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

2011.03.99.020067-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : LICIO BOVO JUNIOR

ADVOGADO : SP069761 NATAL GUIRAU

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00807-8 1 Vr LEME/SP
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No tocante à prescrição, o termo inicial desta modalidade ocorre com a constituição definitiva do crédito

tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra

decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores:

haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

 

Outrossim, consoante demonstrado pela exequente por meio dos documentos juntados aos autos, houve adesão do

contribuinte a plano de parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional, por corresponder, tal atitude, ao

"ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor" a que alude o

art. 174, IV, do CTN.

 

Durante o tempo em que o parcelamento esteve vigente entre as partes, a exigibilidade do crédito estava suspensa,

por força do art. 151, VI, do CTN. O prazo prescricional somente se reiniciou com a exclusão do contribuinte do

referido plano, momento no qual o débito adquiriu, novamente, plena exigibilidade.

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a data da constituição do crédito tributário e o ajuizamento da execução, considerada a adesão e a

exclusão do contribuinte do plano de parcelamento.

 

Quanto à impenhorabilidade do bem de família, dispõe o art. 1º Lei da lei nº 8.009/90, in verbis:

 

"Art. 1º - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou

pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 

 

In casu, denota-se a ausência, na inicial, de documentos hábeis a comprovar ser o imóvel constrito utilizado para

residência da família do embargante.

 

Outrossim, consoante declarado na sentença, verbis:

 

"O imóvel penhorado na execução é objeto da matrícula 31.467 do CRI de Araras, e tem como logradouro a Rua

Mário Silva nº 267, loteamento residencial Pedras Preciosas (fls. 11 da execução).

Mas o ora embargante, na declaração de imposto de renda do exercício de 2009, mesma época em que foi feita a

penhora, declarou residir em outro endereço, no caso, à Rua Primo Santo Antonio, 127 - Jardim Cândida, em

Araras (fls. 13/14 destes embargos).

Neste mesmo endereço o embargante foi citado para a execução fiscal, e existe ainda certidão do Oficial de

Justiça dizendo que o local de sua residência é a Rua Ciro Lagazzi, 443, segundo informação dada pelo próprio

embargante (fls. 67, verso e 126, verso da execução)."

 

Por conseguinte, devido à falta de comprovação da condição de bem de família do referido imóvel, impõe-se a

improcedência dos presentes embargos à execução, bem assim a manutenção da penhora efetuada, uma vez ser

ônus do embargante a demonstração do direito alegado (art. 333, I, CPC).

 

Neste mesmo sentido, entendimento pacífico do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, consoante revelam os

acórdãos a seguir:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 8.009/90. BEM DE FAMÍLIA. PROVA A CARGO

DO DEVEDOR. NOVAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. EXCESSO DE PENHORA. MOMENTO
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DA ALEGAÇÃO APÓS A AVALIAÇÃO.

1 - Infirmar as conclusões do acórdão recorrido que discute a qualidade de bem de família, nos termos da Lei

8.009/90, do imóvel objeto da controvérsia e, também, da inocorrência de novação, demanda reexame do

conjunto probatório delineado nos autos, motivo por que a revisão do julgado esbarra na censura da súmula

7/STJ.

2 - Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários para enquadramento do

imóvel penhorado na proteção concedida pela Lei n. 8.009/90 ao bem de família, quando a sua configuração não

se acha, de pronto, plenamente caracterizada nos autos.

3 - A alegação de eventual excesso de penhora, conforme preceitua o próprio artigo 685, caput, do Código de

Processo Civil, deverá ser feita após a avaliação. Precedentes.

4 - Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 655553/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJ 23/05/05)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL NÃO CARACTERIZADO COMO BEM DE

FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/1990. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. EXCESSO DE

PENHORA. INOCORRÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSSIBILIDADE DE

PENHORA.

I - Consoante o disposto na Lei n. 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal ou entidade familiar é

impenhorável, e não responderá por qualquer tipo de dívida fiscal contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou

filhos que sejam proprietários e nele residam, ressalvadas as hipóteses previstas em lei.

II - Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários para enquadramento do

imóvel penhorado na proteção concedida pela Lei n. 8.009/90 ao bem de família.

III - Não restou comprovado nenhum dos requisitos necessários à instituição do bem de família, não havendo que

se falar, portanto, em impenhorabilidade do imóvel constrito.

IV- Embora a constrição tenha recaído sobre os bens cujo valor total estimado é de aproximadamente R$

1.350.000,00, e o valor da presente execução (em novembro de 2008), era de R$ 741.750,91, não se pode perder

de vista a existência da meação sobre os imóveis, o que reduziria o valor final da garantia para cerca de R$

860.000,00, além de as matrículas dos imóveis penhorados indicarem que os mesmos foram igualmente

oferecidos em garantia de dívidas objeto de outras ações judiciais, cujos valores superam o valor de mercado dos

bens.

V - A indisponibilidade de bens, levados a efeito em sede de ação civil pública, tem sua atuação dirigida contra o

réu, titular de um patrimônio que não pode ser objeto de ato de sua disposição, mas não impede sejam eles

passíveis de penhora e de execução por dívidas outras.

VI -Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AG 436287, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU 18/11/11)

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003631-65.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.003631-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : WALACE DANTAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP219450 LUIS ROBERTO MARIANO e outro
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de

obter a declaração de isenção ao pagamento de imposto de renda e condenar a ré à repetição dos valores

recolhidos indevidamente a título de IRRF, no período de 2006 a 2009, incidentes sobre os proventos de

aposentadoria, em virtude de ser portador de cardiopatia grave.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a União Federal a restituir ao autor os valores retidos na

fonte a título de imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria, no período de 2006 a 2009, devidamente

corrigidos desde a data do pagamento indevido, aplicando-se, os índices e critérios previstos na Resolução nº

134/2010-CJF, com incidência da taxa SELIC. Outrossim, condenou a ré ao pagamento de custas e honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. A sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A Lei n.º 7.713/88, com as alterações subsequentes, dispôs em seu art. 6º, XIV e XXI:

 

Art. 6º. Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(...)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna,

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou

reforma; 

(...)

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for portador das doenças

relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (grifei)

 

Por sua vez, a Lei n.º 9.250/95, ao se referir à comprovação da moléstia grave, para fins de reconhecimento da

isenção do imposto de renda, previu em seu art. 30 o seguinte:

 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os

inciso XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por

serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (grifei)

 

Como é cediço, a isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, em face

da existência de moléstia grave que acomete o contribuinte, visa a desonerá-lo devido aos encargos financeiros

relativos ao próprio tratamento da doença.

Consta dos autos relatório médico assinado por profissional do Hospital das Clínicas de Medicina da USP

relatando estar o autor em tratamento para o mal de Alzheimer desde 2004; relatório médico do Incor de 2003,

dando conta de que o autor tem insuficiência coronariana com prótese miocárdica, além de ter feito

revascularização miocárdica, o qual considero plenamente idôneo à comprovação do presente fato, em razão do

art. 30, da Lei n.º 9.250/95 não exigir um número mínimo de peritos, nem que o laudo seja emitido por um

determinado órgão oficial.

Ainda que assim não fosse, desnecessário laudo médico oficial para concessão da isenção, cabendo ao magistrado,

diante das provas trazidas aos autos, formar seu convencimento livremente.

No. ORIG. : 00036316520114036104 4 Vr SANTOS/SP
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Nesse sentido, trago à colação jurisprudência desta C. Corte, bem como do E. STJ, in verbis:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. NEOPLASIA MALIGNA. LAUDO

MÉDICO PARTICULAR. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. 

1. O art. 30 da Lei nº 9.250/95 exige, para concessão de isenção tributária do Imposto sobre a Renda,

comprovação da moléstia por laudo pericial oficial de qualquer dos entes federativos. Trata-se de prescrição

legal genérica que, todavia, não impede que o magistrado forme seu convencimento à vista de outras provas

trazidas aos autos, "ex vi" do art. 131 do CPC. 

2. Agravo Retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3, AMS n.º 200661210007208, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, Quarta Turma, j. 17/12/2009,

DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 350)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

ISENÇÃO. CARDIOPATIA GRAVE. LIBERDADE DO JUIZ NA APRECIAÇÃO DAS PROVAS.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a determinação do artigo 30

da Lei nº 9.250/95 destina-se à Fazenda Pública, podendo o magistrado valer-se de outras provas produzidas

(Código de Processo Civil, artigos 131 e 436).

2. Não estando o magistrado adstrito aos laudos médicos oficiais, descabe censura ao acórdão que, de acordo

com outras provas dos autos e o livre convencimento, julgou comprovada a existência de cardiopatia grave que

isenta a autora do imposto de renda.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp n.º 1.160.742/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Turma, j.

13/04/2010, DJe 29/04/2010)

PROCESSUAL CIVIL - ALÍNEA "A" E "C" - ARTIGO 334 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

- TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ISENÇÃO - MOLÉSTIA GRAVE - INÍCIO DO BENEFÍCIO - LAUDO

MÉDICO OFICIAL - DESNECESSIDADE - COTEJO ANALÍTICO CORRETAMENTE REALIZADO -

PRECEDENTES.

1. A Corte a quo não analisou a matéria recursal à luz do dispositivo legal apontado como violado, qual seja, o

artigo 334 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a prescindibilidade de prova dos fatos notórios.

Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Em sede de ação judicial, em que prevalecem os princípios do contraditório e da ampla defesa, o magistrado

não está adstrito aos termos do mencionado dispositivo legal, uma vez que é livre na apreciação das provas. Por

conseguinte, não está adstrito ao laudo médico oficial, podendo valer-se de outras provas produzidas no curso da

ação cognitiva.

3. A regra insculpida no art. 30, da Lei n. 9.250, resta atendida quando o beneficiário do favor fiscal é submetido

à perícia e atestada a doença por médicos da União, como os da Previdência Social, hipótese dos autos.

4. Precedentes: REsp 673.741/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 9.5.2005 e REsp 677.603/PB, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ 25.4.2005.

Recurso especial conhecido em parte, pela alínea "c", e provido.

(STJ, REsp n.º 894.721/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, j. 13/02/2007, DJ

28/02/2007, p. 220)

 

Assim, comprovada a existência da doença grave especificada em lei e demonstrada a condição de aposentado

pelo contribuinte cujos proventos submeteram-se à tributação pelo imposto de renda, é de ser reconhecido o

direito à isenção do tributo e, consequentemente, à repetição dos valores indevidamente recolhidos no período de

2006 a 2009. 

De outra parte, pacífico é o entendimento segundo o qual a correção monetária se constitui mera atualização do

capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. A

recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado

para consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo

locupletamento por parte do Fisco. Correto, portanto, os débitos serem corrigidos na forma da Resolução nº

134/2010 do CJF.

Com a incidência da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, utilizada não somente como índice de correção

monetária, mas também como fator de juros, nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, deve ser afastada a

aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

Por fim, deve ser mantida a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC, limitado ao montante de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta Sexta Turma.

 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à
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apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022308-06.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a ilegitimidade passiva e ocorrência da

prescrição.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, excluindo os embargantes do pólo passivo da execução fiscal, bem

como declarou a prescrição dos créditos, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I

e IV, do CPC. Condenou a embargada no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. A

sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a embargada pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Primeiramente, não conheço da remessa oficial vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela

Lei n.º 10.352/01).

Não assiste razão à apelante.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Portanto, a partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa,

inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito

tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

Há que se ressaltar que, no período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação

administrativa do débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o

decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do

crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.

O extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: Constituído, no qüinqüênio, através

de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência,

fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os

2011.61.82.022308-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CAIO DE DONATO PEREIRA e outro

: LUCIANO DE DONATO PEREIRA

ADVOGADO : CE015780 DAVID DE QUEIROZ CHAVES e outro

INTERESSADO(A) : TEMPERNOVA IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00223080620114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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recursos administrativos.

Assim sendo, não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida

ativa. São atos distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição,

concedendo-lhe o lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).
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14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à COFINS, cujos créditos foram constituídos mediante

notificação do auto de infração ocorrida em 15.05.2002.

Ocorre que, muito embora o ajuizamento da execução tenha ocorrido em 05.05.2003, restou caracterizada a

inércia da embargada que, após frustrada a tentativa de citação com AR da empresa executada, descuidou de seu

ônus em promover o ato processual, seja por oficial de justiça, seja por edital, envidando esforços tão somente no

sentido de proceder ao redirecionamento do feito para os sócios da referida empresa.

Note-se que a embargada não veio a requerer, novamente, a citação da empresa executada, de modo que a não

realização do ato deve a ela ser imputado, uma vez que decorreu período superior a 5 (cinco) anos desde a

constituição do crédito tributário. Nesse passo, deve ser mantida a r. sentença que, acertadamente, reconheceu a

prescrição tributária qüinqüenal.

A propósito, confira-se:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO

PRESCRICIONAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ - INAPLICABILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ não pago pelo contribuinte. 2. Quanto

ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, que parte dos créditos

fazendários foi constituída por intermédio da DCTF nº. 9207358 (fls. 191) entregue em 22/05/1996. Em tais

hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da respectiva DCTF. 3. Quanto ao

marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC

118/05 (09/06/2005) e em pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao

entendimento do E. STJ no sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo

simples fato de terem sido propostos antes da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise

pontual e concreta do andamento processual, visto que a incidência da orientação sumulada só teria razão

quando restasse evidenciado que a União se empenhou em implementar a citação do devedor, ou quando, de fato,

a demora na citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 4. No presente caso, a execução

fiscal foi ajuizada em 12/04/1999 (fls. 02) e o despacho ordenatório da citação proferido em 30/04/1999 (fls. 02).

Em 17/05/1999, o mandado de citação foi expedido para ser cumprido no endereço declinado pela exequente,

contudo, a diligência citatória deixou de ser cumprida diante da ausência de depósito da diligência do Oficial de

Justiça (fls. 08). Intimada, a exequente requereu a suspensão do feito. A diligência citatória no endereço

declinado na inicial pela exequente restou frustrada, conforme certidão de fls. 130. A pedido da exequente, foi

realizada tentativa de citação na pessoa do representante legal da empresa executada, porém esta não logrou

êxito (fls.131). Após inúmeros pedidos de suspensão do feito, a Fazenda Nacional, em 11/09/2007, requereu a

requereu a inclusão dos sócios no polo passivo do executivo fiscal (fls. 77/78), pleito deferido pelo d. juízo "a

quo" às fls. 84, tendo a citação do coexecutado Percio Ruiz Francisco sido efetivada por carta com aviso de

recebimento em 04/03/2009 (fls. 88) e a do coexecutado Osni Machado de Lima Junior por mandado em

31/03/2009 (fls.132). 5. Pelo breve relato do andamento do feito, pode-se notar que o feito prosseguiu sem

citação da empresa executada até a prolação da sentença extintiva, o que denota a inércia da exequente em

perseguir efetivamente a satisfação dos créditos tributários em execução. 6. Com efeito, a teor do § 2o do art. 219

do CPC, é ônus do autor promover os meios necessários à citação do réu. Não se olvide, ainda, que o pedido de

redirecionamento da execução na pessoa dos sócios não tem o condão de elidir o ônus processual do exequente

de promover a citação da empresa devedora, ainda que por edital. 7. Por outro lado, quando o exequente pugnou

pelo aludido redirecionamento, o crédito já se encontrava prescrito para a pessoa jurídica e para os sócios,

porquanto apenas a citação da pessoa jurídica interromperia o curso prescricional em relação aos responsáveis

subsidiários. Cabe destacar, por oportuno, que, no caso em tela, a prescrição somente seria interrompida com a

efetiva citação da empresa executada (art. 174, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar nº.

118/2005), uma vez que inaplicável na hipótese o teor da Súmula 106 do E. STJ. 8. Desta feita, considerando que

no presente caso restou configurada a inércia fazendária, uma vez que deixou de implementar esforços para ver
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seu direito de ação garantido com a citação válida do devedor (red. original do inc. I do art. 174 do CTN),

tampouco requereu que fosse realizado o ato pela via editalícia, não há como afastar a ocorrência da prescrição,

visto que decorrido integralmente o lustro prescricional, contado este da data da constituição do crédito

tributário (22/05/1996), sem que houvesse a citação válida do efetivo devedor. Precedentes: TRF3 - Terceira

Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11; TRF4 - Primeira Turma, AC

200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10, v.u., publicado no D.E. de

09/02/2010. 9. Apelação a que se nega provimento..

(TRF3, 3ª Turma, AC 00247150920134039999, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, p. e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/11/2013)

 

Por fim, há que ser mantida a sentença no tocante à ilegitimidade dos sócios, uma vez que não havia indícios de

dissolução irregular da empresa quando do redirecionamento para os Srs. Luciano de Donato Pereira e Caio de

Donato Pereira.

 

Em face de todo o exposto, não conheço da remessa oficial e com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego

seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-92.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sede de ação ordinária ajuizada com o objetivo de condenar a ECT - Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos ao pagamento de indenização por danos morais e materiais decorrentes dos prejuízos

experimentados em razão do atraso na entrega de encomenda posta por meio do serviço SEDEX 10.

Alega o autor ter enviado, em 02/03/2011, camisetas denominadas abadás destinadas ao ingresso de camarote de

carnaval na cidade de Votuporanga. No entanto, a correspondência só chegou ao destino em 04/03/2011, data em

que os participantes das festividades já estavam viajando, o que inutilizou os itens enviados.

O r. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condenou o autor ao

pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado.

Apelou o autor, aduzindo em suas razões a comprovação da falha na prestação de serviços, a ocorrência dos danos

materiais, bem como a necessidade de condenação em danos morais.

Em recurso adesivo a ECT requer a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões da parte ré, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

 

No presente caso, trata-se de pedido de indenização por danos materiais e morais em razão do atraso na entrega de

correspondência pela ECT.

O envio do envelope se deu pelo sistema SEDEX 10 da ECT, no dia 02/03/2011, às 14:56hs, com previsão de

entrega para o dia útil seguinte, até às dez horas, fato que ocorreu somente no dia 04/03/2011, às 18:48hs.

2012.61.06.000432-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARTINHO RAMALHO MATTA JUNIOR

ADVOGADO : SP219583 LARISSA VERÔNICA CRUSCA NAZARINI e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00004329220124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O atraso ocorrido é fato incontroverso, uma vez que a própria ré o reconhece, afastando-se as dúvidas sobre a

existência de falha na prestação do serviço, sendo cabível a indenização já estabelecida por ocasião de sua

contratação, como oportunizado pela própria ECT (fl. 95). No entanto, ainda se discute a necessidade de

indenização no valor declarado de postagem, relativo aos itens que não puderam ser utilizados em virtude do

atraso.

Verifica-se que o autor trouxe aos autos documento hábeis à comprovação de seus danos materiais. Inicialmente,

declarou o valor do conteúdo despachado, comprovando o valor da postagem e do seguro contratado.

Neste sentido, o seguinte julgado:

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ECT. EXTRAVIO DE ENCOMENDA. CONTEÚDO NÃO DECLARADO. DANO

MATERIAL. INDENIZAÇÃO. VALOR DA NOTA FISCAL. DANO MORAL. PESSOA JURÍDICA.

CONFIGURADO. 1. O dano material representa efetiva diminuição do patrimônio do ofendido e a sua

quantificação deve observar critérios objetivos, calcados em provas, que permitam aferir com exatidão o valor da

indenização. 2. A encomenda registrada sob o nº SR270872861 teve como destinatário PONTUAL CELULARES

(mesmo ramo de atividade da apelada), CEP 65800-000, em Balsas/MA e foi postada em 03/05/2006. 3. A Nota

Fiscal de Venda, relativa a diversos componentes de celulares e no valor total de R$ 3.155,00, também teve como

destinatária empresa situada em Balsas/MA, CEP 65800-000 e é datada de 03/05/2006. 4. A análise conjunta dos

documentos conduz à conclusão de que os itens constantes da nota fiscal, a saber, componentes de celular, eram

os itens constantes da encomenda postada sob o nº SR270872861. 5. Não há qualquer reparo a ser feito na

sentença recorrida, já que a apuração do quantum da indenização por danos materiais fundamentou-se em

provas concretas e suficientes constantes dos autos 6. Não há qualquer dúvida de que o extravio da

correspondência da apelada frustrou suas expectativas de que a encomenda enviada chegasse devidamente ao

seu destino, além de ter havido o comprometimento de sua imagem e de seu nome diante do cliente, que também

aguardava a entrega da encomenda. 7. Entende-se razoável seja a indenização por danos morais reduzida para o

valor de R$ 3.000,00. 8. Apelação a que se concede parcial provimento.

(TRF 3, Terceira Turma, AC 00035065220064036111, Des. Rel. Cecilia Marcondes, e- DJF3 08/07/2011). 

Destarte, é caso de responsabilização da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), empresa pública

federal, por meio da aplicação da teoria da responsabilidade objetiva, segundo a qual responde o Estado por

comportamentos comissivos de seus agentes que, agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Assim

assevera o art. 37, § 6º, da Constituição da República:

As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa.

Na hipótese de responsabilidade extracontratual por dano causado por agente público, impõe-se, tão somente, a

demonstração do dano e do nexo causal, por prescindir a responsabilidade objetiva da culpa do agente.

Nesse sentido, leciona o Professor Hely Lopes Meirelles a respeito do tema:

 

Nessa substituição da responsabilidade individual do servidor, pela responsabilidade genérica do Poder Público,

cobrindo o risco da sua ação ou omissão, é que se assenta a teoria da responsabilidade objetiva da

Administração, vale dizer, da responsabilidade sem culpa, pela só ocorrência da falta anônima do serviço porque

esta falta está, precisamente, na área dos riscos assumidos pela Administração para a consecução de seus fins.

(Direito Administrativo Brasileiro, 32ª Edição, Editora RT, 2006, p. 654)

 

Como já exposto, pela análise dos documentos juntados pelas partes nos presentes autos, é possível se concluir

pela comprovação do dano cuja reparação se pretende, bem como do vínculo de causalidade entre este e a conduta

imputada ao agente público.

Muito embora não tenha havido o extravio da mercadoria, o atraso do envio fez com que a encomenda perdesse

totalmente o valor e a utilidade, configurando o dano material na espécie, razão pela qual deve ser reformada a

sentença para garantir a indenização material no valor declarado de postagem, qual seja, R$ 1.150,00 (um mil

cento e cinquenta reais).

O valor da indenização deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios (Súmula 362, do C.

STJ), a partir do evento danoso, observados os índices previstos na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal, excetuando-se o art. 1.º, f, da Lei 11.960/09.

Passo a analisar a questão dos danos morais.

Nesse diapasão, peço vênia para conceituar e delimitar o alcance dos danos morais, que são considerados, segundo

ensinamento de Yussef Said Cahali:

 

Tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais inerentes à

sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de princípio,
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como dano moral; não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no sofrimento,

na tristeza pela ausência de um ente querido falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito,

à reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica,

nos traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral.

(Dano Moral, 2ª edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 21).

 

Acresça-se à conceituação acima as lições de Cleyton Reis:

 

É inquestionável que os padecimentos de natureza moral, como, por exemplo, a dor, a angústia, a aflição física

ou espiritual, a humilhação, e de forma ampla, os padecimentos resultantes em situações análogas, constituem

evento de natureza danos a, ou seja, danos extrapatrimoniais.

Todavia, esse estado de espírito não autoriza a compensação dos danos morais , se não ficar demonstrado que os

fatos foram consequência da privação de um bem jurídico, em que a vítima tinha um interesse juridicamente

tutelado.

(Avaliação do dano Moral, 4ª edição, Editora Forense, pág. 15)

 

Do acima exposto, percebe-se que a indenização por danos morais tem por finalidade compensar os prejuízos ao

interesse extrapatrimonial sofridos pelo ofendido, que não são, por sua natureza, ressarcíveis e não se confundem

com os danos patrimoniais, estes sim, suscetíveis de recomposição ou, se impossível, de indenização pecuniária.

No presente caso, embora o atraso possa ter causado aborrecimento, inexiste nos autos, qualquer demonstração da

alegada ofensa moral à parte autora, não sendo possível concluir que do ato da ré tenha resultado efetivamente

algum prejuízo indenizável de ordem moral, configurado em abalo psicológico, perturbação, sofrimento profundo,

transtorno grave, mácula de imagem e honra, ou a perda de sua credibilidade, não se traduzindo o atraso, por si só,

em conduta capaz de ensejar indenização a título de danos morais.

Os destinatários não deixaram de participar das festas, como salientado pelo próprio autor. Destarte, não houve

perda do evento ou qualquer prejuízo maior, sendo certo que o atraso relatado não configurou ofensa de cunho

moral ao autor.

Não restou demonstrada a ocorrência de dano moral passível de indenização, vez que, conforme entendimento

sedimentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, acarreta dano moral a conduta causadora de violação à

integridade psíquica ou moral da pessoa humana de forma mais extensa do que o mero aborrecimento, chateação

ou dissabor. (RESP 1329189/RN, Terceira Turma, relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 13/11/2012; DJ

21/11/2012; RESP 959330/ES, Terceira Turma, relator Ministro Sidnei Beneti, j. 9/3/2010, DJ 16/11/2010; RESP

1.234.549/SP, Terceira Turma, relator Ministro Massami Uyeda, j. 1º/12/2011, DJ 10/2/2012).

Assim, sendo indevida a indenização por danos morais.

Nesse passo, considerando que os litigantes foram vencedor e vencido, em parte, entendo que a verba honorária

deve ser fixada em sucumbência recíproca (art. 21, caput do Código de Processo Civil).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação do

autor, para determinar a condenação da ré ao pagamento de danos materiais no valor declarado de postagem, com

juros e correção monetária. Em razão da sucumbência recíproca, julgo prejudicado o recurso adesivo da parte

ré. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031963-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALGIRDAS ANTONIO BALSEVICIUS

ADVOGADO : SP221424 MARCOS LIBANORE CALDEIRA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ALGIRDAS ANTONIO BALSEVICIUS contra a r. decisão na

parte que acolheu pedido da exequente para declarar a ineficácia das doações das metades ideais dos

imóveis pertencentes ao executado (aqui agravante) descritos nas matrículas 99.162, 99.163 e 108.576 (todas do

9º Cartório de Registro e Imóveis de São Paulo), realizadas em 16.10.2006, determinando, na sequência, a

formalização da penhora sobre os referidos bens (fls. 304/315 da execução fiscal originária, aqui fls. 328/334).

Nas razões do agravo o executado sustenta, em síntese, a inocorrência de fraude à execução uma vez que os atos

de doação ocorreram muito antes de sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal.

Em sua resposta a União Federal requer a manutenção do decisum. Sustenta que, conquanto o sócio Algirdas

tenha sido incluído no feito apenas em novembro de 2010, fato é que, sendo o responsável pelas dívidas deixadas

empresa executada GARNER, que foi dissolvida irregularmente, o coexecutado "tinha plena consciência de que

seria apenas uma questão de tempo para que viesse a responder pessoalmente pelas dívidas deixadas pela

empresa que administrava".

Decido.

Anoto que a execução fiscal originária versa sobre autos de infração lavrados à conta do não pagamento do

direito antidumping (Lei nº 9.019/95) que corresponde a valores de natureza não tributária a teor do art. 3º,

parágrafo único, da Lei nº 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da Lei nº

9.019/95 (esta, regulamentada pelo Decreto nº 1.602/1995).

Observo ainda que o débito foi inscrito em dívida ativa em 08.11.2004, cujo valor total (atualizado para

16.05.2012) supera a quantia de R$ 37.000.000,00 - fl. 323.

A ação executiva foi ajuizada em 30.03.2005 em face da empresa GARNER COMERCIAL E IMPORTADORA

LTDA; segundo afirma a exequente, somente em novembro de 2010 o feito foi redirecionado em face do

agravante Algirdas, que era o sócio gerente da empresa ao tempo da ocorrência do fato gerador do débito

exeqüendo (2001/2002).

A propósito, deixo registrado que o coexecutado Algirdas pleiteia no agravo de instrumento nº 0003359-

16.2012.4.03.0000, também desta relatoria, a reforma da interlocutória que indeferiu exceção de pré-

executividade na qual afirmava o descabimento da corresponsabilidade a ele atribuída; cópia da decisão

indeferitória do pleito de antecipação de tutela recursal encontra-se transladada a fl. 350/351.

Neste agravo o recorrente questiona invalidação de doação de bens feita a filhas e desoneração dos mesmos da

penhora.

Antes da edição da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005, que entrou em vigor em 09.06.2005, dando nova

redação ao art. 185 do Código Tributário Nacional, somente poderia ser caracterizada a fraude à execução caso a

alienação de bens fosse efetuada em momento posterior à citação do devedor, nos termos do entendimento do

Superior Tribunal de Justiça que conjugava o art. 185 do Código Tributário Nacional com o art. 593 do Código de

Processo Civil (REsp 811.898/CE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

05.10.2006, DJ 18.10.2006 p. 233; REsp 902.955/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06.03.2007, DJ 20.03.2007 p. 266).

Sucede que o discurso do art. 185 do Código Tributário Nacional foi alterado para o fim de considerar como

fraude à execução a disposição do bem em favor de terceiro, ou a oneração do mesmo, desde que a dívida fiscal

estivesse inscrita; foi revigorada antiga disposição contida no Decreto nº 22.866/33, art. 2º, segundo a qual eram

feitas em fraude à execução as alienações "ou seu começo" ainda que a cobrança da dívida não estivesse ajuizada.

Ao contrário da fraude contra credores, que é instituto de direito material exigente da prova do 'consilium fraudis'

a ser feita na ação pauliana, a fraude à execução é instituto de direito processual que pode ser reconhecido no bojo

da própria ação executiva.

Assim, trata-se de norma de incidência imediata (art. 1.211 do Código de Processo Civil).

Mas não tem efeito retroativo, não atinge situações passadas e que se aperfeiçoaram sob o império de lei mais

benigna.

A propósito, a questão foi pacificada no julgamento do REsp. 1.141.990/PR, submetido à sistemática do art. 543-

C do CPC, de Relatoria do Min. Luiz Fux (DJ 19/11/2010) no sentido de que "a alienação engendrada até

08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : GARNER COML/ E IMPORTADORA LTDA e outro

: ROGERIO CASSIANO DE SOUZA

ADVOGADO : SP221424 MARCOS LIBANORE CALDEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00189868520054036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1240/1858



o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º

118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude". Confira-se

recente julgado do STJ (grifei):

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. DESAPROPRIAÇÃO. DÚVIDA SOBRE

O DOMÍNIO DO BEM EXPROPRIADO. RETENSÃO DA INDENIZAÇÃO. INCERTEZA DA

PROPRIEDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Quando os embargos declaratórios são utilizados na pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter

modificativo, podem ser conhecidos como agravo regimental, em vista da instrumentalidade e da celeridade

processual.

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido

ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), sedimentou o entendimento de que gera presunção

absoluta (jure et de jure) de fraude à execução a simples alienação ou oneração de bens ou rendas pelo sujeito

passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, destacando-se, no

julgado que "a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n. 118/2005 (09.06.2005) presumia-se

em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do

crédito tributário na dívida ativa".

3. Assentou-se ainda que a lei especial, qual seja, o Código Tributário Nacional, se sobrepõe ao regime do direito

processual civil, não se aplicando às execuções fiscais o tratamento dispensado à fraude civil, diante da

supremacia do interesse público, já que o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

4. Assim, no que se refere à fraude à execução fiscal, deve ser observado o disposto no art. 185 do CTN. Antes da

alteração da Lei Complementar n. 118/2005, pressupõe-se fraude à execução a alienação de bens do

devedor já citado em execução fiscal. Com a vigência do normativo complementar, em 8.5.2005, a

presunção de fraude ocorre quando já existente a inscrição do débito em dívida ativa.

5. Alienado o bem após a citação, suscita-se tese de que há outros bens suficientes à quitação do débito fiscal, o

que afastaria a fraude à execução. O Tribunal de origem não reconheceu a liquidez destes. Conclusão contrária

demandaria incursão na seara fática dos autos, o que refoge à legitimidade constitucionalmente outorgada ao STJ,

por não atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação reiterada. Inafastável incidência da Súmula

7/STJ.

Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental, mas improvido.

(EDcl. No AREsp. 497776/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03/06/2014, DJ 12/06/2014)

 

In casu, embora o sócio Algirdas conste atualmente como responsável solidário por débito regularmente inscrito

em dívida ativa 08.11.2004, na época da alienação (16.10.2006) o mesmo não figurava como sujeito passivo da

obrigação tributária.

Logo, é incogitável reconhecer fraude à execução.

Assim, encontrando-se a r. interlocutória agravada em confronto com a jurisprudência oriunda de tribunal

superior, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo para afastar o decreto de ineficácia

das doações dos imóveis 99.162, 99.163 e 108.576 (todas do 9º Cartório de Registro e Imóveis de São Paulo).

Comunique-se ao juízo "a quo".

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005899-36.2013.4.03.6100/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário promovida por Carla Dias Viagens e Eventos Ltda., objetivando a

expedição CND.

O r. juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, pela ausência de interesse haja vista o cancelamento

das dívidas. Condenou a União em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

Apelou a União Federal insurgindo-se contra sua condenação em verba honorária.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

Com efeito, conforme cópia da decisão exarada pela Delegacia Especializada da Receita Federal, acostada aos

autos às fls. 114, depreende-se que somente em 01/04/2013 foi reconhecido o equívoco no envio automático para

inscrição em dívida de débito objeto de reparcelamento.

Ocorre que, conforme foi relatado na inicial (fl. 08) e não contestado pela União, em 28/03/2013 a autora pleiteou

à Administração Tributaria a expedição da CND, o que foi negado em função do equívoco acima relatado.

Desta feita, diante da necessidade de obtenção da CND, a autora ajuizou a presente ação.

Assim, considerando-se o equívoco na inscrição, resta claro que a ré colaborou para o ajuizamento indevido da

ação, razão pela qual são devidos os honorários advocatícios.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação o seguinte julgado desta Corte:

 

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA INDEVIDA. CANCELAMENTO.

RECONHECIMENTO DO DIREITO DO AUTOR POR PARTE DA UNIÃO. HONORÁRIOS DEVIDOS.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VERBA HONORÁRIA MAJORADA. 1. A União, em sua contestação, afirma

que, conforme apurado pela Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, após

análise, concluiu-se que as inscrições debatidas nos autos foram indevidas, o que gerou o seu posterior

cancelamento. 2. Reconhecimento do direito do autor por parte da ré, não havendo que se falar, como pretende

fazer crer a União, que a inscrição indevida decorreu de erro por parte do contribuinte, uma vez que o valor

inscrito havia sido compensado por meio da PER/DCOMP nº 35572.72935.310304.1.3.02.5714. 3. Consoante se

verifica do documento de fl. 169, trazido aos autos pela própria União, "à época da apresentação da Percomp,

31/03/04, não havia impedimento à compensação de débitos que já tivessem sido objeto de não-homologação em

outro processo". 4. De acordo com o preceituado pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à

propositura da ação deve ser responsável pelas despesas daí decorrentes, razão pela qual não merece a apelação

da União, no sentido de que não haja ônus para as partes, ser provida. A aplicação do art. 26 da Lei nº 6.830/80

é adstrita ao âmbito das execuções fiscais. 5. Estabelece o art. 20, §4º do CPC que "nas causas de pequeno valor,

nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas

execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas

as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 6. Levando-se em consideração o disposto no §4º do art.

20 do CPC, bem como os critérios estabelecidos pelo seu §3º, entendo deva ser a verba honorária majorada para

R$ 10.000,00, ressaltando-se não estar o magistrado adstrito aos percentuais estabelecidos no §3º, mas sim aos

critérios nele estabelecidos. 7. Apelação da União e remessa oficial tida por ocorrida a que se nega provimento e

apelação do autor parcialmente provida para majorar a verba honorária ao patamar de R$ 10.000,00.

(TRF 3ª Região; TERCEIRA TURMA; AC 00004678020064036100; DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES; decisão: 14/11/2013; publicação: 22/11/2013)

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00058993620134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011899-52.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de consignação em pagamento, com pedido de tutela antecipada, proposta pela

União Federal em face da empresa JLP Administração de Serviços Ltda., a fim de que seja autorizado o bloqueio

das parcelas devidas pela autora no importe de R$ 67.790,94 (sessenta e sete mil, setecentos e noventa reais e

noventa e quatro centavos) referente à fatura não paga do mês de dezembro/2012, ante o inadimplemento

contratual da empresa. Requer, outrossim, o deferimento para o depósito judicial do referido montante, ficando a

cargo do juízo o pagamento direto dos obreiros, posto que efetivamente trabalham na empresa ré em favor da

Justiça Federal de São Paulo por força do contrato nº 04.548.10.12.

Aduz, em síntese, que após sagrar-se vencedora no Pregão Eletrônico nº 080/12, a empresa JLP Administração de

Serviços Ltda. firmou contrato, em 14/11/2012. No mês seguinte à vigência do contrato, a contratada não efetuou

o pagamento de seus funcionários, sendo verificado ainda a não apresentação de comprovantes referentes ao

cumprimento das seguintes obrigações trabalhistas: cópia de guia de recolhimento de FGTS e guia de previdência

social. Desta feita, diante da inadimplência contratual por parte da empresa ré, pretende depositar o valor e pagar

os trabalhadores da empresa contratada.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por falta de

interesse processual. Sem condenação em verba honorária, diante do não estabelecimento da relação processual.

Apelou a União Federal para pleitear a remessa dos autos à primeira instância para instrução e julgamento do

mérito, permitindo-se o bloqueio e o depósito dos valores devidos para liberá-la da obrigação contratual assumida

com a apelada, a qual devera ser condenada ao pagamento dos respectivos ônus sucumbenciais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à União Federal.

A ação de consignação em pagamento é o procedimento através do qual o devedor efetiva o depósito em juízo da

quantia ou coisa devida buscando a extinção da obrigação.

O pagamento mediante consignação funda-se no pressuposto de que, se o credor tem direito de cobrar, o devedor

também tem direito subjetivo e interesse econômico e moral de pagá-lo, já pelas repercussões da mora em seu

patrimônio e em seu crédito, já pelos incômodos que lhe poderão advir do inadimplemento da obrigação.

O art. 890 e seguintes do Código de Processo Civil disciplinam o procedimento da ação de consignação em

pagamento, sendo um de seus requisitos a recusa do credor ou de terceiro em receber o pagamento ofertado pelo

credor.

No entanto, no caso em questão, como bem observado pela r. juízo a quo, a União Federal não logrou comprovar

a recusa da empresa ré em receber o valor devido pelos serviços contratados.

De fato, não se pode entender como recusa da empresa o fato de a mesma não ter efetuado o pagamento de seus

funcionários, nem tampouco não ter apresentado os comprovantes de recolhimento de FGTS e da Previdência

Social.

A corroborar com esse posicionamento, trago à colação julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. FORNECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTO SANITÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO

EM PAGAMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. REFORMATIO IN PEJUS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. 

1. O Tribunal a quo, com base em elementos de convicção dos autos, extinguiu o feito, sem resolução do mérito,

por inadequação da via eleita, tendo em vista a ausência de comprovação da recusa da ora agravante em receber

2013.61.00.011899-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JLP ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

No. ORIG. : 00118995220134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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o montante entendido pelo agravado como correto. 2. Inviável, nesta via recursal, revisar o referido

entendimento, por demandar incursão no contexto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3.

Impõe-se o não conhecimento do recurso especial por ausência de prequestionamento, entendido como o

necessário e indispensável exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal.

Incidência da Súmula 211/STJ. Agravo regimental improvido.

(2ª Turma, Min. Rel. Humberto Martins, Agresp 1300092, j. 27/03/12, DJE 03/04/12)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009922-10.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a irregularidade da certidão da dívida ativa

ante a ausência do processo administrativo. Sustenta a inconstitucionalidade da cobrança do PIS e insurge-se

contra a cobrança da multa de mora.

O r. juízo a quo julgou improcedente os presentes embargos e condenou a embargante no pagamento da verba

honorária fixada em 10% sobre o valor do débito.

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não conheço da apelação na parte em que se sustenta a irregularidade da incidência da taxa Selic, uma vez que tal

tópico constitue inovação recursal, não integrou o pedido inicial e não foi objeto de análise pelo r. juízo de

primeiro grau.

Não assiste razão à apelante.

Inicialmente, esclareço que o título executivo que embasa a presente execução fiscal cobra créditos de PIS,

relativo ao período de fevereiro/1998 a outubro/1998, constituídos com base na Lei Complementar nº 07/70 e

legislação posterior, o que afasta qualquer alegação de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nºs 2.445/88 e

2.449/88.

Observo que a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios

previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida

certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não

tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações.

2013.61.05.009922-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : KOSMOS TECNO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP182188 GERALDO GOUVEIA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00099221020134036105 2 Vr JUNDIAI/SP
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Ademais, tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos

termos do art. 150 do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o

montante devido e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação

anterior do contribuinte, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do processo administrativo.

Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco, encontrando-se o débito

exigível independente de qualquer atividade administrativa.

É pacífico nesta Corte e no Colendo Superior Tribunal de Justiça que em se tratando de tributo sujeito ao auto-

lançamento, tornam-se desnecessários o processo administrativo, o lançamento tributário e a notificação do

devedor.

A propósito, cito o seguinte precedente:

 

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO PROPOSTA COM BASE EM DECLARAÇÃO PRESTADA PELO

CONTRIBUINTE. PREENCHIMENTO DA GIA - GUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ICMS. DÉBITO

DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA.

1. Tratando-se Guia de Informação e Apuração do ICMS, cujo débito declarado não foi pago pelo contribuinte,

torna-se prescindível a homologação formal, passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou

da instauração do procedimento administrativo fiscal.

(...)

(STJ, 1ª Turma, REsp. n.º 2003/0012094-0, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.2003, DJ 23.06.2003)

 

Confira-se, ainda, os seguintes julgados deste E. Tribunal: 6ª Turma, AC n.º 89030069340, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, j. 21.03.2001, DJU 13.06.2001, p. 545; 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.115931- 1, Rel. Des. Fed. Nery Júnior,

j. 20.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 246.

Desta forma, não há que se questionar da validade do título executivo ou a necessidade de juntada aos autos do

processo administrativo, uma vez que, em casos como o presente, o mesmo é dispensável.

A apelante não apresentou qualquer fundamento que justificasse a anulação do título executivo, face à sua

incerteza ou iliquidez, ainda mais porque o débito foi constituído com base em declaração do próprio contribuinte.

Resta intacta a execução fiscal.

Considerando-se as alegações da embargante (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a

aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide.

Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97.03.052843-0, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 12.12.2001, DJU

16.10.2002, p. 272.

Quanto à multa moratória, constitui-se sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de

Execução Fiscal Comentada e Anotada. 3.º ed., São Paulo: RT, 2.000, p. 50) e foi aplicada de acordo com a

legislação específica no patamar de 20% (art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º 9.430/96).

Neste diapasão transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO -

POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - MULTA MORATÓRIA DE 20% -

REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LEI POSTERIOR BENIGNA - CDC - APLICABILIDADE

RESTRITA ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

(...)

2.Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária.

Súmula 45 do extinto TFR. 

3.Impossibilidade de redução da multa diante da ausência de norma autorizadora. 

(...) 

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 97.03.010582-3, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 19.06.2002, DJU 23.08.2002, p. 1.739).

 

À míngua de impugnação, mantenho os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço de

parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027032-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade apresentada e consequente exclusão do sócio do polo passivo da lide, sob o fundamento da

inocorrência da prescrição da pretensão para o redirecionamento do feito.

Alega, em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito, tendo em vista que

transcorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação do sócio, ora agravante, nos termos do art.

174, I, do CTN; que, além disso, não houve dissolução irregular da pessoa jurídica a justificar o redirecionamento

do feito para o sócio gerente; que a exequente não logrou comprovar qualquer das hipóteses previstas no art. 135,

do CTN; que possui endereço para recebimento de correspondência, por conta de ter se estabelecido virtualmente

para desempenho de suas atividades. 

A agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(...)

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174 parágrafo único e 151, ambos do CTN.

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição,

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não

deve ser confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz

no curso da execução fiscal.

2014.03.00.027032-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : JOAO TEODORO FERREIRA

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : TJ SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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(...)

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a

fluir no curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo

de execução, dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a

inércia do ente público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo. 

(A Prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed.,RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

 

O C. STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, de Relatoria de Min. Mauro Campbell Marques, julgado no rito

do art. 543-C do CPC, pacificou a orientação de que "A configuração da prescrição intercorrente não se faz

apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar

caracterizada a inércia da Fazenda exequente".

Assim, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em

casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, revejo meu posicionamento acerca da contagem do prazo

prescricional do redirecionamento da execução fiscal para os sócios e passo a adotar o entendimento esposado

pela E. 6ª Turma, aplicando-se a teoria da "actio nata", qual seja, para o caso de pedido de redirecionamento do

feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos elementos

que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa

exclusiva da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa

requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula

7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(2ª Turma, AgRg no EResp 1196377, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 27/10/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS DISSIMULADOS DE AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de

que a prescrição, para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a partir

da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de

legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então

formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva
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defesa.

3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995 (f. 176), com citação da executada

GOALCOOL em 21/07/1996 (f. 180), antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do

parcelamento, não se configurando, portanto, a prescrição material, independentemente da aplicação das

Súmulas 78/TFR e 106/STJ.

4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de inércia

culposa da exequente, como se verifica dos atos processuais.

5. Considerando a suspensão da execução em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do

parcelamento, com efeitos tanto para a devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à

luz da jurisprudência consolidada, verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por

inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a

sanção na forma de prescrição. A tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão das agravantes no polo

passivo, como foi descrito e narrado, revela a inexistência de prescrição intercorrente.

6. Há indícios concretos de sucessão em cadeia, primeiramente, por intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR

e, posteriormente, por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO que,

juntamente com outras pessoas, instalaram no local a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a qual,

por sua vez, vendeu todo o complexo industrial para AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que gravou a

sede com hipoteca para garantir destacado crédito em benefício daquela, refletindo a existência de vínculo entre

empresas e administradores.

7. Na cognição estreita e sumária da própria execução fiscal não é possível analisar questões fáticas que exigem

dilação probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão tributária de fato, quando

estes são, no seu conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio passou da executada

GOALCOOL para a ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de seus sócios, e, após, para a

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.

8. A natureza da ação executiva impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os

embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes.

9. Agravo inominado improvido.

(TRF3, 3ª Turma, AI nº 2013.03.00.017718-4, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DE 31/03/2014)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO

NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em

face dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido

de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(TRF3, 6ª Turma, Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ

18/05/2012)

No caso vertente, a análise dos autos revela que a execução fiscal foi distribuída em 29/05/2007, sendo que a

empresa não foi localizada em sua sede quando do cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação,

conforme certificado às fls. 67; a exequente pugnou pelo cumprimento da diligência no novo endereço da

executada (fls. 71), tendo o Oficial de Justiça certificado que, no local, foi atendido pela Sra. Cleide, funcionária

da empresa Agência Hello, que informou que a referida empresa apenas recebe as correspondências da

executada (endereço virtual) e que a mesma não se estabelece no local (fls. 96). 

Dessa forma, se a empresa não funciona no local registrado como sua sede, pode-se inferir sua dissolução

irregular.

Considerando que não restou caracterizada a inércia da exequente e que esta somente tomou conhecimento da

inatividade da empresa em 06/05/2013, quando do cumprimento do mandado de penhora e intimação e, sendo a

data do pedido de redirecionamento da execução fiscal de 16/08/2013, não está configurada a ocorrência de

prescrição intercorrente em relação à pretensão do redirecionamento da demanda para o sócio/corresponsável.

Passo à análise da alegação de ilegitimidade passiva.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas
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jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Ao que consta dos autos, não foi possível efetivar a penhora de bens da executada, a fim de garantir o crédito

fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada, quando do cumprimento do mandado de penhora. 

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.
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(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

De outra parte, o fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou corresponsáveis, não impede, por

si só, no decorrer do processo executivo, que ocorra a inclusão daqueles no polo passivo da execução.

Nesse sentido:

 

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nomes dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na

CDA, como exige o art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a

inscrição da dívida e emissão da CDA. ...

É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado,

garantindo-se ao novo executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia

sobre seus bens.

A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa

de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não

estiver incluído na CDA, ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto

no polo passivo e prosseguir com a execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58).

 

E, revendo entendimento anteriormente adotado, deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o

representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada

irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
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REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

Por fim, a Ficha Cadastral Jucesp acostada às fls. 114/116 indica que o ora agravante permanece como sócio da

executada, assinando pela empresa.

Assim, no caso concreto, embora sustente o agravante a ausência de responsabilidade tributária para o feito, não

existem elementos suficientes que levem à conclusão de que é parte ilegítima na demanda.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027177-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade ofertada.

Alega, em síntese, que a certidão da dívida ativa que embasa a execução fiscal é nula, uma vez que a sua inscrição

em dívida foi realizada sem a prévia notificação do contribuinte, em ofensa aos princípios constitucionais do

devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório; sustenta a ilegalidade e a inconstitucionalidade da

utilização da taxa SELIC como critério de atualização sobre os débitos tributários, tendo em vista o disposto no

art. 161, §1º c/c art. 97, V, do CTN.

A agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

2014.03.00.027177-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SUPREMA MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP208486 KEILA VILELA FONSECA PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00275198620124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

argüíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exeqüente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exeqüente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)

 

A alegação de nulidade da certidão da dívida ativa comporta, em princípio, análise em sede de exceção de pré-

executividade, desde que o executado a instrua adequadamente, com documentos que a comprovem de plano, sem

necessidade de dilação probatória.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como no caso da

execução fiscal originária, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em

tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente

de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a

notificação do devedor. Nesse sentido: STJ, 1ª Turma, REsp. n.º 2003/0012094-0, Rel. Min. Luiz Fux, j.

05.06.2003, DJ 23.06.2003; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 89030069340, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.03.2001,

DJU 13.06.2001, p. 545.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subsequente ajuizamento da execução fiscal.

Como ressaltou o d. magistrado de origem, ...não recolhido o tributo no seu vencimento, dispensa-se a
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notificação. Aliás, nem sequer é necessária a instauração do procedimento administrativo fiscal para afinal

ratificar o débito confessado pelo contribuinte. Se a Administração Tributária aceita como correto o lançamento

já feito pelo próprio devedor, dispensa-se maiores formalidades, podendo ser logo inscrita a dívida, constatando-

se o vencimento do tributo sem o correspondente pagamento. 

De outra parte, a Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1.980, que dispõe sobre a cobrança da Dívida Ativa da

União, determina em seu § 2º, art. 2º, que integram a Dívida Ativa da União os seguintes acessórios:

 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-tributária, abrange atualização

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.

Referidos acréscimos legais podem ser cobrados cumulativamente, tendo em vista que possuem natureza jurídica

diversas.

Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização

do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida, enquanto que a multa

moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução Fiscal

Comentada e Anotada. 3.º ed., São Paulo: RT, 2.000, p. 50), podendo, portanto, ser cobrados cumulativamente.

Os juros em questão devem ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, evitando-se, com

isso, tornar inócua a sua cobrança. Como bem anotou o já citado autor:

 

O cálculo dos juros e da multa moratória, desconsiderando a atualização monetária do principal, tornaria

irrisório o valor de tais verbas, porque elas são fixadas, normalmente, em valores percentuais sobre o valor

originário da obrigação. A legalidade da atualização da base de cálculo desses acréscimos fora reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal (RTJ 81/878, 82/960 e 87/575).

(Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada. 3.ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 51)

 

A correção monetária não representa majoração, mas simples atualização monetária que tem por fim preservar o

valor real da moeda e não representa qualquer tipo de penalidade.

Portanto, os índices de atualização devem incidir sobre todos os componentes do débito, sob pena do valor desse

débito, com o passar do tempo, ficar irrisório, sem o respeito à manutenção do valor real da moeda.

A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução

Fiscal Comentada e Anotada. 3.º ed., São Paulo: RT, 2000, p. 50), e foi aplicada no patamar de 20% (art. 61, §§

1º e 2º da Lei n.º 9.430/96), estando a imposição em consonância com a legislação aplicável aos débitos

decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal.

A corroborar o posicionamento externado até aqui cito o seguinte precedente desta C. Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - AVALIAÇÃO - INCIDENTE DA EXECUÇÃO - ACESSÓRIOS DA

DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - MULTA

MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA - CDC - APLICABILIDADE

RESTRITA ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69 -

CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

(...)

3.Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão

de serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

4.A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no

instrumento jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

5.Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária.

Súmula 45 do extinto TFR. 

6.Inaplicável as disposições do art. 52 do CDC às relações jurídicas tributárias, pois se refere especificamente às

de consumo. 

7.Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, porquanto a multa fiscal decorre de lei e é imposta a

todos os contribuintes que se encontram na mesma situação jurídica. 

8.A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c.

art. 106, II, "c" do CTN. 

9.Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor

corrigido monetariamente 10.encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais

em substituição aos honorários advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

(...)

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.03.99.014091-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.19.06.2002, DJU 23.08.2003, p.
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1748)

 

É cabível a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito principal.

Dispõe o CTN em seu art. 161, §1º, que em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados

à base de 1% (um por cento) ao mês.

Existe legislação específica fixando a taxa de juros a ser observada para os tributos arrecadados pela Receita

Federal e para as contribuições sociais. Desta forma, a especialidade da legislação tributária afasta a aplicação do

CTN.

Com a edição das Leis nºs. 9.065/95, 9.069/95, 9.250/95 e 9.430/96 e consequente regulamentação da incidência

da taxa SELIC, composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, foi determinada sua aplicação sobre o

valor dos tributos devidos, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível, pois, sua cumulação com quaisquer

outros índices de correção monetária, não caracterizando ainda capitalização de juros, o que afasta a ocorrência de

bis in idem.

Ademais, é desnecessária a edição de Lei Complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do

CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal

instrumento normativo.

Tal entendimento foi sufragado por esta Sexta Turma na AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, julgado em 30.04.2003, DJ 16.05.2003 e pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, no REsp. n.º

462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 20.05.2003, publicado em 09.06.2003, p. 229.

Trago ainda à colação precedente da E. 6ª Turma desta Corte Regional:

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. JUROS MORATÓRIOS. MULTA

MORATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. INAPLICABILIDADE DOS

PARÂMETROS DE MULTA FIXADOS NA LEI DO INQUILINATO OU NO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. RELAÇÕES NÃO TRIBUTÁRIAS.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar a ausência de liquidez,

certeza e exigibilidade da certidão da dívida ativa que embasa a execução fiscal, uma vez esta contem multa

confiscatória cobrada no montante de 20% do valor da dívida, ser indevida a cumulação de correção monetária e

multa e, ainda, a ilegalidade na utilização da Taxa Selic para atualização do débito.

4. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º

95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788.

5. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei

6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.

6. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida.

7. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administradas pela Receita Federal.

8. A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo

inflacionário, não tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito.

9. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros

e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de

ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.04.2003, DJ 16.05.2003.

10. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN

não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento

normativo.

11. Entendo inaplicável no âmbito do Direito Tributário o limite da multa estabelecida na Lei do Inquilinato ou

no Código de Defesa do Consumidor, uma vez que tal imposição é válida apenas nas relações privadas,
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eminentemente contratuais, relações não tributárias.

12. Agravo de instrumento improvido.

(AI nº 2011.03.00.003415-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., DE 10/06/2011)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028540-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão proferida pelo Juízo da 5ª Vara Federal de São Paulo que, em autos de ação

declaratória, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida para o fim de suspender a exigibilidade do

crédito tributário inscrito em dívida ativa (CDA nº 80112001731-70) que é objeto de cobrança na execução fiscal

de nº 0055338-95.2012.4.03.6182, da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo.

Narra o agravante que o débito refere-se a Imposto de Renda Pessoa Física apurado em procedimento de

fiscalização diante da constatação de movimentação financeira (depósitos em conta bancária) sem comprovação

de origem.

Nas razões recursais o contribuinte reitera as alegações expendidas na inicial acerca da inocorrência do fato

gerador já que os depósitos em dinheiro identificados em sua conta corrente não podem ser considerados como

rendimentos, pois se referem a pagamentos efetuados pelos clientes para a compra de equipamentos e demais

matérias utilizados em obras de construção civil realizados pelo autor.

Destaca ainda a nulidade do processo administrativo por desconsideração de documento hábil e negativa de

perícia, além da inconstitucionalidade da quebra de sigilo bancário e aplicação irretroativa da Lei nº 10.174/2001.

Pede antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O presente recurso é de manifesta improcedência, pois a r. decisão a qua deixou bem claro que não se

encontram presentes requisitos legais para a concessão da pretensão antecipatória.

Assim, a r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo

como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo

Pretório Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

2014.03.00.028540-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WLADIMIR CARDOSO GOMES FERRAZ

ADVOGADO : SP308584 THAIS CATIB DE LAURENTIIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169796020144036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda: "Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...)." (AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira

Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-

2012)

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao indeferir a medida postulada, cujos bem lançados

fundamentos transcrevo a seguir:

 

"...

Neste momento processual, de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos acima mencionados.

O deferimento de um pedido, liminarmente, exige, não apenas a relevância dos fundamentos, mas também a

comprovação de que a não concessão da medida acarretará a ineficácia do provimento jurisdicional definitivo, se

este vier a ser concedido ao final da Ação.

Neste aspecto, é oportuno ressaltar que a possibilidade de ineficácia do provimento não se confunde com um fato

que representa um inconveniente aos interesses da Parte, nem mesmo com sua intenção de se furtar ao aguardo do

regular trâmite da Ação. 

No caso dos autos, o Autor não logrou demonstrar um mínimo de possibilidade de vir a suportar qualquer prejuízo

concreto e irreversível capaz de indicar que o provimento jurisdicional possa ser ineficaz, se concedido ao final da

Ação, e de justificar a concessão prematura da medida postulada.

Ademais, já existe uma Ação de Execução Fiscal em curso, perante a 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São

Paulo, desde 18.12.2012 (autos nº 0055338-95.2012.403.6182), na qual já foi até apresentada Exceção de Pré-

Executividade, conforme consulta ao Sistema Processual. Contudo, a presente Ação Anulatória foi proposta

somente em 17/09/2014 (fl. 02), de sorte que o extenso lapso temporal transcorrido torna assaz precária a urgência

alegada. Além disso, a propositura da presente ação está a demonstrar a vontade de discutir a mesma questão

perante dois juízos diferentes, o que viola o princípio do juiz natural, e será objeto de análise oportuna.

Com isso, torna-se difícil vislumbrar a impossibilidade de aguardar o trâmite regular da Ação judicial, com a

posterior cognição exauriente.Por fim, cumpre registrar que o depósito judicial integral do débito é faculdade do

Contribuinte e, independentemente de pronunciamento judicial, suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 151, II do CTN.

DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

..."

 

Ora, a leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas

pelo autor (ora agravante), conferiu a documentação por ele ofertada, e chegou a conclusão negativa da presença

dos requisitos legais para o deferimento da tutela rogada; este Relator adota in integrum a fundamentação do

excelente órgão judicante de 1º grau.

Em acréscimo, destaco que a concessão in limine de tutelas deve ser excepcional, reservada aos casos em que não

há sacrifício ao contraditório e a ampla defesa.

Para isso o direito afirmado pelo interessado deve se apresentar em alto grau de probabilidade não apenas em

função de seus argumentos, mas também do acervo demonstrativo que ele consegue reunir até o momento em que

o invoca perante o Judiciário para obter a tutela de urgência. Se essa densidade não é visível primu ictu oculi,

descabe a invocação do art. 273 do CPC.

Ressalto ainda que todos os requisitos para a concessão da tutela antecipada devem estar presentes de maneira

concomitante, não sendo este o caso dos autos, onde o grau de insegurança na causa petendi do pleito

antecipatório é evidente.
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Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento nos

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Publique-se. Intime-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029589-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e

determinou o prosseguimento da ação.

Assevera, em síntese, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por meio de depósito realizado em outra

execução fiscal.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. Nesse sentido, destaco precedente do C. STJ, no particular:

 

"2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b)improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

3. Monocraticamente, o relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando a decisão

recorrida estiver em confronto com súmula do próprio Tribunal ou jurisprudência dominante do STF ou de

Tribunal Superior (art. 557, § 1º do CPC)" 

(AgRg no Ag 1119814/SP, Min. Eliana Calmon, DJe 14/12/2009)

 

Com efeito, admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustentou a agravante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por meio de depósito realizado em outra

execução fiscal.

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente

caso, instrução probatória na medida em que, apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente

agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida, sem embargo de que a exequente indicou a

insuficiência do depósito realizado.

2014.03.00.029589-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : MG080788 PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024938620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Nesse sentido, precedente da Sexta Turma deste E. TRF:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGADA IRREGULARIDADE NA CDA. MATÉRIA QUE DEMANDA

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Por intermédio da exceção de pré-executividade pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida

mediante prova inequívoca a cargo da executada, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código

Tributário Nacional reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de

incerteza do título executivo, sem prova capaz de com provar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a

liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

3. Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal improvido.

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025084-27.2013.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO, DE Publicado em 12/05/2014) - grifei.

 

Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029833-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio João

Rodrigues dos Santos no polo passivo do feito executivo, em razão da ocorrência da prescrição para o

redirecionamento da ação executiva.

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos necessários à responsabilização dos sócios, afastando-se o

argumento da prescrição.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2014.03.00.029833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : FORMATUS ARTES GRAFICAS LTDA -ME e outro

ADVOGADO : SP154745 PATRICIA GONGORA RODRIGUES SILVA e outro

PARTE RÉ : JOAO DA MATA RIBEIRO NETO e outro

: LUIS DA MATA R FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00230929020054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se considerar

que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio universal

da actio nata, assim considerada a possibilidade do seu exercício em Juízo.

Nesse sentido, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da sociedade executada, não é

razoável exigir da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito.

Dessa forma, a partir do conhecimento da informação da dissolução irregular da sociedade executada é que se tem

identificado o início do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o redirecionamento da ação.

No presente caso, a informação de dissolução irregular ocorreu em 04/08/2008 - certidão de fl. 73. A exequente

tomou ciência de referida informação em 03/03/2009 - fl. 75-verso, pleiteando o redirecionamento da execução

fiscal em face do sócio João Rodrigues dos Santos em 27/07/2012, quando ainda não superado o prazo quinquenal

para o redirecionamento da pretensão executória em face dos sócios, situação que reforça a plausibilidade do

direito invocado.

Contudo, para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos, no polo

passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente demonstrar o

inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de

diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução irregular da pessoa jurídica.

Todavia, considerando-se ter o Juízo a quo indeferido o pedido de redirecionamento do feito em face do referido

sócio em razão da prescrição, deixou de analisar a questão atinente à responsabilidade material de cada um deles.

Por seu turno, é defeso ao Tribunal decidir questões do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa,

sob pena de supressão de grau de jurisdição, mister seja analisada pelo Juízo a quo a responsabilidade material do

sócio para responder pelos débitos objeto do feito de origem, tal como requerido pela exequente.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, tão somente para afastar a ocorrência de prescrição da pretensão executória com relação aos sócios

e determinar que o Juízo da causa analise a questão mencionada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Deixo de determinar a intimação do agravado, porquanto não instaurada a relação jurídica processual.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030033-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de

inclusão do sócio gerente da executada no polo passivo da demanda.

Alega, em síntese, que se trata de cobrança de multa administrativa decorrente do poder fiscalizatório e de polícia

do INMETRO, imposta por infração à legislação protetiva aos direitos dos consumidores; que, dessa forma,

aplicável à espécie a desconsideração da personalidade jurídica prevista no art. 28, do CDC, eis que se trata de

infração à legislação consumerista; que também está evidenciada a dissolução irregular da sociedade, sendo

aplicáveis à espécie os arts. 4º,§2º, da LEF e 135, III, do CTN.

2014.03.00.030033-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO(A) : FUGGO IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00302055120124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Requer, pois, seja determinado o redirecionamento do feito em face do sócio administrador da executada.

Processado o agravo sem a análise do efeito suspensivo pleiteado e sem intimação para contraminuta, em razão da

ausência de advogado constituído nos autos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes

ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas.

E, o art. 10, do Dec. nº 3.708/19 estatui que: Os sócios-gerentes ou que derem o nome à firma não respondem

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com

terceiros solidaria e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou

da lei. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade, que constitui violação à lei quando da execução de dívida ativa tributária.

Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu

assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da

execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente

De acordo com o entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça deve ser incluído no polo passivo

da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que

responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

 

Por outro lado, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é

aplicável somente às dívidas tributárias.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS.

MULTA POR INFRAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Decididas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à

ausência de omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração

não se destinam ao prequestionamento explícito. Precedentes.

2. "As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias.

Conseqüentemente, tratando-se de cobrança de multa por infração à CLT, mostra-se inviável o pedido

deredirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN (Precedentes: AgRg no Resp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise
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Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no Resp n.º 800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp

n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto,

DJU 01.02.2005). " (REsp nº 856.828/MG, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 11/9/2008).

3. Agravo regimental improvido.

(1ª Turma, Resp nº 1.117.415, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/04/2010)

 

Contudo, no julgamento do Resp nº 1.371.128º, o E. STJ, em sede de recursos repetitivos, decidiu que, em casos

de dissolução irregular da sociedade é cabível o redirecionamento para os sócios gerentes também quanto aos

débitos não tributários, com fundamento no art. 10, do Decreto nº 3.078/19 e art. 158, da Lei nº 6.404/78-LSA,

que restou assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM

VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO

DECRETO N.3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo

tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a

condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado

em 26.02.2014.

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos

relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A

regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em

obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil

de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência

- ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente

ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-

tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito

tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-

tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.

5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel.Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012;

REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS, Quarta

Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma,

Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min.

Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro,

julgado em 21.10.2004.

6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde

2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa

jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

10/09/2014, DJe 17/09/2014)

 

No caso em exame, trata-se de cobrança de multa aplicada pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e

Qualidade Industrial-INMETRO, nos termos dos arts. 8º e 9º, da Lei nº 9.933/99, portanto, dívida ativa que,

embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária.

Na hipótese sub judice, a empresa não foi localizada no endereço registrado como sua sede, conforme certificado

às fls. fls. 21, inferindo-se sua dissolução irregular, justificando o redirecionamento do feito para os seus sócios

gerentes.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032885-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em Embargos à Execução Fiscal em que se alega haver recolhido o tributo,

inobstante os erros cometidos na declaração. Sustenta, ainda, a interposição do recurso administrativo por ocasião

do recebimento do aviso de cobrança, tendo sido ajuizada a execução fiscal antes do julgamento do recurso

administrativo.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, extinguindo a execução, condenando a embargada no pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

Apelou a embargada, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A par do disposto no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, a questão relativa à fixação da verba honorária nas execuções

fiscais extintas ante o cancelamento dos débitos inscritos na dívida ativa resolve-se à luz do que preconiza o

princípio da causalidade.

No presente caso, verifico que as inscrições dos débitos na dívida ativa foram motivadas por erro no

preenchimento das DCTF's e das guias DARF, o que resultou no desencontro das informações prestadas com

aquelas constantes da base de dados informatizada da Receita Federal.

A fim de regularizar sua situação, o contribuinte protocolou, em 29.04.2003, Pedidos de Revisão de Débitos

Inscritos em Dívida Ativa da União, o que se deu anteriormente ao ajuizamento da presente execução fiscal,

ocorrido em 19.03.2004.

Assim sendo, cabível a condenação da Fazenda Nacional na verba honorária.

Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 174.578,01 (cento e setenta e quatro mil,

quinhentos e setenta e oito reais e um centavos), impõe-se a fixação da verba honorária em R$ 10.000,00 (dez mil

reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do

profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo

Civil.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e com fulcro

no art. 557, parágrafo 1º, do CPC dou parcial provimento à remessa oficial para reduzir os honorários

2014.03.99.032885-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : HELIOCOLOR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP085039 LUCIA CAMPANHA DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 04.00.00054-0 1FP Vr DIADEMA/SP
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advocatícios.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3351/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002371-37.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão de fls.

113/115v., que negou provimento à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação do INSS, reformando a

sentença apenas no tocante aos honorários advocatícios. 

A parte embargante aponta contradição no "decisum" no que se refere ao período reconhecido como especial para

fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, bem como omissão no tocante aos juros moratórios.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(art. 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Verifico, realmente, a ocorrência de vício sanável nesta via dos embargos declaratórios.

De fato, verifico na decisão prolatada a existência de erro material quanto ao período reconhecido como especial e

que a mesma deixou de se manifestar a respeito dos juros moratórios incidentes sobre as parcelas vencidas.

Dessa forma, às fls. 115, na parte dispositiva, onde se lê: 

"Portanto, reconheço a especialidade dos períodos trabalhados pelo autor de 01/03/1982 a 17/07/1984 e de

17/06/1985 a 28/04/1995, que somados aos períodos incontroversos já reconhecidos pela Autarquia (fls. 12 e 14),

totalizam, antes da EC nº 20/98, 31 anos, 08 meses e 09 dias de tempo de serviço, fazendo jus o autor à

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei nº 8213/91, desde a

data do requerimento administrativo, em 26/08/2002."

Leia-se:

"Portanto, reconheço a especialidade dos períodos trabalhados pelo autor de 01/10/1962 a 19/06/1965 e de

03/01/1983 a 04/11/1987, que somados aos períodos incontroversos já reconhecidos pela Autarquia (fls. 12 e 14),

totalizam, antes da EC nº 20/98, 31 anos, 08 meses e 09 dias de tempo de serviço, fazendo jus o autor à

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei nº 8213/91, desde a

data do requerimento administrativo, em 26/08/2002."

Mantenho a incidência da correção monetária sobre as prestações vencidas, determinando que o pagamento das

diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para determinar a retificação do período reconhecido como

especial e para explicitar os consectários referentes à correção monetária e juros de mora incidentes sobre as

2004.61.23.002371-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FREDERICO ZUCOLOTO

ADVOGADO : SP066607 JOSE BENEDITO DITINHO DE OLIVEIRA e outro
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parcelas vencidas, conforme acima estabelecido.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010584-39.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento processada pelo rito ordinário, proposta por Luiz Candido da Silva em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com pedidos sucessivos de auxílio-doença e benefício assistencial.

Aduz, em síntese, que em 1996 sofreu um acidente que o levou a realizar uma cirurgia para colocação de platina

na perna direita, e que a partir de então não mais pôde trabalhar. Ademais, encontra-se total e permanentemente

incapacitado para o trabalho, sem conseguir prover seu próprio sustento, por sofrer de problemas na coluna,

hipertensão arterial, "parestesia neuromuscular", hipoestesia, hiperalgia, hipotrofia, atrofiamento da perna

esquerda com necessidade do auxílio de muletas, além de outras doenças (fls. 02/05).

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos a fls. 27.

O laudo médico pericial, realizado em 25.10.2005, foi apresentado a fls. 62/67.

As testemunhas arroladas pelo autor foram ouvidas a fls. 76/79.

O laudo assistencial encontra-se juntado a fls. 81/83.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para assegurar à parte autora a implementação do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, a partir da citação, incidindo

sobre as parcelas atrasadas correção monetária e juros de mora. O INSS foi condenado a arcar com a verba de

patrocínio, fixada em 10% sobre o valor da efetiva condenação, além de honorários periciais, arbitrados em R$

300,00. Por fim, nos termos do art. 273 do CPC, foi determinada a imediata implantação do benefício (fls.

96/104).

O INSS interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando que o laudo pericial não atestou a total

incapacidade do autor, o qual não é deficiente, apenas doente ou incapaz. No mais, afirmou que a parte autora não

fez prova de que não pode prover seu próprio sustento, ou de que sua renda mensal seja inferior a ¼ do salário

mínimo.

Subsidiariamente, requereu que o termo inicial do benefício seja estabelecido a partir do laudo médico, a fixação

dos honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, além da exclusão das verbas

periciais, que aduziu terem sido depositadas antecipadamente.

Foram apresentadas contrarrazões a fls. 120/122.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 138/139vº).

É o relatório.

Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

No tocante à matéria de fundo, assinale-se que o benefício aqui postulado é de natureza assistencial e deve ser

prestado a quem dele necessitar, independentemente do recolhimento de contribuições.

2007.03.99.010584-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
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Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os seguintes requisitos

básicos constantes do art. 203, inc. V, CF/88 e da Lei 8.742/1993, no seu art. 20, quais sejam: (a) idoso com 70

anos (redução para 65, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/2003) ou pessoa portadora de deficiência; (b)

comprovação de não possuir condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

A previsão constitucional, verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

...........................................................

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.".

 

Oportuno citar que o benefício assistencial era regulado pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/1991, que foi revogado

pelo artigo 40, e regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da Lei n. 8.742/1993 (atualmente vigente com a

redação dada pelas Leis ns. 9.720/1998, 12.435/2011 e 12.470/2011), nos seguintes termos:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto nocaput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensalper capitaseja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3odeverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3odeste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2odeste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

No tocante à pessoa portadora de deficiência, à luz da redação originária do § 2º, do dispositivo em análise, a

concessão do benefício dependia da demonstração da incapacidade do postulante para a vida independente e para

o trabalho.

A jurisprudência tratou de relativizar esse requisito, já tendo decidido que "esta exigência, de que o portador de

deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista no art. 203 da Constituição

Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em consonância

com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela como

a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, prover ao próprio sustento." (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, AC 0041010-24.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 04/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014).

A propósito, aludido entendimento foi cristalizado na Súmula n. 29 da TNU dos Juizados Especiais, a qual dispõe:

 

"Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, incapacidade para a vida independente não é só aquela que
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impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

 

Em compasso com a evolução conceitual promovida pela jurisprudência, a Lei n. 12.470/2011 alterou a redação

do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742/1993 para considerar deficiente a pessoa que ostente "impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

No que se refere à renda, o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.

Cumpre anotar que o Supremo Tribunal Federal, atento à evolução dos critérios legais destinados a avaliar o

estado de miserabilidade, procedeu à revisão de anterior entendimento fixado em sede de controle concentrado

que atestava a compatibilidade constitucional do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 (ADIn nº 1.232-1. Rel. Min.

Ilmar Galvão, por redistribuição, DJU, 26 maio 1995, p. 15154), sendo invocada a ocorrência de processo de

inconstitucionalização oriundo de alterações de ordem fática (políticas, econômicas e sociais) e jurídica

(estabelecimento de novos patamares normativos para concessão de benefícios assistenciais em geral), de modo a

declarar a inconstitucionalidade parcial do dispositivo, sem pronúncia de nulidade, em julgado assim ementado:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-

2013).

 

Consequentemente, [Tab]a Corte Suprema rechaçou a aferição da miserabilidade unicamente pelo critério objetivo

previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, passando a considerar o exame das reais condições sociais e

econômicas do postulante ao benefício, como denota a seguinte decisão:

 

"Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos

não providos. 1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e

garantir a autoridade de suas decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta

aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A jurisprudência desta Corte desenvolveu

parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita do objeto do ato

reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados

para a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as

reais condições sociais e econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per
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capta o único legítimo para se aferir a condição de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos

regimentais não providos."(Rcl 4154 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em

19/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-229 DIVULG 20-11-2013 PUBLIC 21-11-2013)

 

É importante destacar que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já havia decidido, em recurso especial

repetitivo, que são admitidos outros meios de prova, além da renda per capita, para se aferir a miserabilidade, a

qual, não obstante, presume-se absoluta caso a renda familiar per capita permaneça aquém do patamar legal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009).

 

No mesmo sentido tem se orientado a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DEFICIENTE. REQUISITOS

PREENCHIDOS. LIMITAÇÃO. POSTERIOR MODIFICAÇÃO DE ESTADO DE MEMBRO FAMILIAR.

IRRELEVÂNCIA.

1. Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial (independentes de carência ou

contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) são os previstos no art. 203, V,

da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b)

não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde

que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda

mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos

requisitos implica o indeferimento do pleito.

2. O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido

na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado

(à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j.
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15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93

não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

3. Não incumbe investigar, na via processual, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

4. Uma vez demonstrada a situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, há que se

conceder o benefício assistencial, limitando-o, contudo, à data em que houve aumento da renda familiar que

possibilitou o sustento do requerente, sem a necessidade do pagamento do benefício de amparo social.

5. A posterior modificação de estado das pessoas que compõem o núcleo familiar do requerente, ou mesmo de

suas condições financeiras, não tem o condão de alterar a decisão, na medida em que, à época em que foi

prolatada, não poderiam ter sido levadas em consideração.

6. Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005675-86.2004.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

Assim, a aferição da miserabilidade do postulante, indispensável para a concessão do benefício, deve passar pelo

exame da renda per capita do núcleo familiar aliada a outros elementos extraídos do caso concreto que sinalizem

a insuficiência dos recursos auferidos para assegurar o mínimo existencial.

Cumpre examinar o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

De início, observo que o exame médico pericial produzido concluiu que a parte autora é portadora de lombalgia

crônica, fratura de punho direito e etilismo crônico (fls. 65).

Destarte, concluiu o expert que o autor não possui capacidade para o exercício de atividade remunerada junto ao

mercado de trabalho, sequer para o desenvolvimento de funções de natureza exclusivamente leve (fls. 66),

encontrando-se, pois, absoluta e definitivamente incapacitado.

Portanto, o estado clínico da parte autora sugere a existência de barreira instransponível a sua integração na vida

social, de forma permanente, em igualdade de condições com as demais pessoas.

No que tange às afirmações do INSS no sentido de que o quadro do autor revela apenas doença ou incapacidade,

mas não deficiência, vale consignar que, ao contrário do que pretende o apelante, não existe uma relação

necessária entre deficiência e capacidade laborativa. O benefício assistencial ora postulado visa contemplar a

pessoa portadora de deficiência, conferindo tratamento especial àqueles que, em virtude de limitação física ou

mental, não estão em condições de competir em igualdade de condições com quem esteja na plenitude das suas

funções orgânicas, motoras e sensoriais.

Como bem destacou o Ministério Público Federal:

 

"(...) Ocorre que a Lei 8.742/1993, ao dispor sobre a possibilidade de se conceder o benefício de prestação

continuada à pessoa com deficiência, limita-se a conceituar tal condição como a daquele indivíduo que se

encontra incapacitado para o trabalho e para a vida independente, sem, no entanto, discriminar a origem de tal

incapacidade. (...) - fls. 138/138vº.

 

Assim, à vista da moléstia incapacitante e das circunstâncias exteriores que impedem a reinserção da parte autora

no mercado de trabalho, é imperioso admitir a deficiência, nos termos do § 2º, do art. 20 da Lei n. 8.742/1993.

Por sua vez, no tocante à demonstração da miserabilidade, o Estudo Social produzido em 28.02.2006 indicou que

o autor está desempregado por conta de problemas de saúde, e que não possui residência fixa, "perambulando

pelas ruas de Brodowski e dormindo no antigo Hospital Psiquiátrico, cujo prédio encontra-se abandonado (...)" -

fls. 81. No mais, foi constatado que o apelado possui uma irmã com quem não reside em virtude de problemas

pessoais, além de dois filhos, com os quais não se comunica desde sua separação, ocorrida em 1997 (fls. 82).

Outrossim, foi relatado pela Assistente Social que a parte autora não recebe ajuda de seus familiares, os quais

mantêm paradeiro ignorado, e nem de sua irmã, que é pessoa desabonada financeiramente, concluindo-se,

destarte, que vive sob condições precárias e sem moradia, além de não receber qualquer amparo familiar (fls.

82/83).

No mesmo sentido foram os depoimentos das testemunhas ouvidas em Juízo, as quais afirmaram que o autor é

morador de rua e encontra-se impossibilitado de laborar, dependendo da benesse de terceiros para sobreviver (fls.
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78/79).

Assim, evidencia-se o estado de necessidade material relevante a justificar a concessão do benefício de prestação

continuada contemplado no art. 203, V, do Texto Constitucional, e art. 20, caput, da Lei n. 8.742/1993.

Com relação à data de início do benefício, diversamente do que pretende o apelante, importa destacar que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido a data da apresentação do requerimento

administrativo como marco inicial para o pagamento do benefício assistencial, e, na sua falta, a data da citação na

demanda judicial, conforme se extrai do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. TERMO A QUO PARA CONCESSÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser concedido a partir do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em

juízo estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, visto que o benefício é devido justamente em razão de

incapacidade anterior à própria ação judicial. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 298.910/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/04/2013, DJe 02/05/2013).

 

No mesmo sentido é a orientação seguida por esta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DATA DO

INÍCIO DO BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO. DATA DA CITAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Quanto ao termo inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

o benefício deve ser concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação

(v.g. AgRg no AREsp nº 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013).

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do CPC, deve ser mantida a r. decisão agravada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos.

4. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005953-13.2006.4.03.6111, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014).

 

No caso em apreço, não consta a apresentação de prévio requerimento na via administrativa, motivo pelo qual o

benefício passa a ser devido a partir da citação ocorrida neste feito (17.06.2004 - fls. 33vº), como acertadamente

decidiu o d. Magistrado a quo.

Com relação aos honorários advocatícios, no entanto, merece provimento o apelo do INSS, para que sejam fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

No tocante à verba honorária pericial fixada pelo Juízo a quo, não merece provimento a irresignação da Autarquia,

uma vez que, não obstante sua alegação de que já realizou o pagamento antecipado da perícia por força de uma

Portaria conjunta existente no Juízo de origem, não há nos autos qualquer prova que corrobore tal afirmação.

Entretanto, vale ressaltar que eventuais honorários já pagos deverão ser descontados na fase de execução.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.
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Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por ocorrida, tão somente para determinar a fixação da correção monetária e juros de mora nos

termos acima alinhados e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, apenas para fixar os honorários advocatícios na forma acima descrita.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011250-40.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Deolindo Polachini em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e sua conversão em

aposentadoria por invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por ter sofrido uma grave lesão em

sua coluna cervical - fls. 02/10.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/25.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos a fls. 26.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 07.04.2005 (fls. 65/67).

O pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença anteriormente concedido a

partir do primeiro dia seguinte ao da cessação indevida (22.03.2004), e a conceder a aposentadoria por invalidez a

partir da citação, com incidência de juros de mora e correção monetária sobre as parcelas vencidas, além do

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença (fls. 76/80).

O réu interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, sob o

fundamento de que a perícia judicial atestou apenas a incapacidade parcial do autor, razão pela qual não faz jus à

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requereu que o termo inicial do benefício fosse fixado na data do

laudo médico pericial, a aplicação dos juros de mora na razão de 12% ao ano, bem como a minoração dos

honorários advocatícios para 5% (fls. 82/86).

Com contrarrazões (fls. 93/96), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame

necessário.[Tab][Tab]

No mérito, pretende o réu a cassação da aposentadoria por invalidez concedida judicialmente ou,

subsidiariamente, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da perícia médica, a aplicação dos juros

moratórios no valor de 12% ao ano, além da minoração da verba de patrocínio para 5%.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

2007.03.99.011250-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEOLINDO POLACHINI

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 04.00.00096-4 1 Vr GUARARAPES/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert no laudo pericial de fls. 65/66, a parte autora apresenta quadro de artrose na coluna

cervical e lombar.

A perícia médica, desse modo, concluiu pela incapacidade parcial e permanente do apelado, a qual revelou-se

absoluta para o exercício de atividades que exijam esforço físico ou carregamento de peso (fls. 66).

Não obstante restar constatada sua incapacidade parcial, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da

parte autora para o trabalho, uma vez que, consoante demonstrado pelo extrato do CNIS, que passa a integrar a

presente decisão, o apelado sempre exerceu atividades que demandam esforço físico intenso, laborando em

frigoríficos como servente de matança (fls. 65), e conta atualmente com 61 anos de idade.

Dessa forma, restou provado que não possui capacitação para o desenvolvimento de qualquer outra atividade, o

que induziria à sua incapacidade social e impossibilidade de reinserção no mercado empregatício após

procedimento de reabilitação descrito no art. 101, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está

adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado

a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho,

mesmo porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma

somatória das condições de saúde e pessoais de cada indivíduo. 2. Havendo a Corte regional concluído pela

presença das condições necessárias à concessão do benefício, com base em outros elementos constantes dos

autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal entendimento, importaria em desafiar a orientação

fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellize, AGARESP 201101977807, data da decisão 14.02.2012,

data da publicação 01.03.2012).

 

Por outro lado, conforme se depreende do extrato do CNIS em anexo, foi demonstrado o cumprimento da carência

de 12 meses exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91.

A manutenção da qualidade de segurado, da mesma forma, verifica-se pelo fato de a parte autora ter percebido

administrativamente auxílio-doença até 29.02.2004. Sendo a demanda proposta em 08.06.2004, constata-se que

seu ajuizamento ocorreu enquanto o apelado ostentava a condição de segurado do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para a concessão dos benefícios pleiteados, revela-se devido

o auxílio-doença a partir do primeiro dia seguinte ao da cessação administrativa indevida (22.03.2004), e a

aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (10.08.2004 - fls 31vº), nos termos decididos pelo Juízo a

quo.

Consigne-se que, ao contrário do que pretende o apelante, o termo inicial da aposentadoria por invalidez não

coincide com a data da elaboração do laudo pericial. In casu, a aposentadoria por invalidez foi precedida de

auxílio-doença proveniente do mesmo fato gerador, sendo cabível a fixação do termo inicial da aposentadoria na
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data da cessação do auxílio, uma vez que se infere que a incapacidade, antes temporária, tornou-se definitiva.

Nada obstante, em obediência ao princípio da proibição da reformatio in pejus, o termo inicial do benefício deve

ser estabelecido na data da citação da Autarquia, conforme decidido pelo Magistrado de origem (STJ - REsp

1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, nos termos decididos pelo Juízo a quo.

O recurso de apelação interposto pelo réu, por sua vez, merece parcial provimento no tocante à fixação dos juros e

correção monetária.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente para determinar fixação da correção monetária e juros de mora

nos termos acima alinhados. [Tab]

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012863-95.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por ROGACIANO PEREIRA AZEVEDO contra sentença que julgou procedentes

os embargos à execução opostos pelo INSS e extinguiu o processo principal, com base no artigo 741, V,

combinado com o artigo 743, I e II, ambos do Código de Processo Civil.

O apelante alega, em resumo, que faz jus, além do que dispõe a Súmula 260 do extinto TFR, também ao reajuste

em consonância com o ADCT 58 da Constituição Federal.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2007.03.99.012863-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROGACIANO PEREIRA AZEVEDO

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145410 HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00231-7 1 Vr SUZANO/SP
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É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Em breve síntese sobre os fatos, extrai-se que, em relação ao pedido do autor nos autos principais, a r. sentença

(fls. 66/67) julgou "(...) procedente a ação para condenar o réu a proceder a revisão do cálculo do benefício

pecuniário concedido, na forma da Súmula 260 do T.F.R. e a pagar ao autor as diferenças apuradas, acrescidas

de juros de mora de 6% a.a. a partir da citação, correção monetária desde a verificação de cada diferença,

observada a prescrição quinquenal, contada da data da distribuição desta ação. Condeno o réu, ainda, no

pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o total da diferença apurada, mais as vincendas no período

de um ano a partir desta data (...)".

Ambas as partes apresentaram cálculos de liquidação. Diante das divergências, foram apresentados novos cálculos

pela Contadoria Judicial (fls. 94/95 dos autos principais).

Tendo em vista persistir discordância de ambas as partes, foi nomeado perito judicial, o qual apresentou laudo e

novos cálculos, às fls. 107/114, os quais foram homologados pelo Juízo a quo (fls. 122).

Inconformado, o INSS apelou da r. decisão e o autor apresentou contrarrazões.

Determinada a expedição de carta de sentença, às fls. 135, para execução provisória.

Por sua vez, a E. 1ª Turma desta Corte Regional, conforme decisão proferida pelo Exmo. Sr. Juiz Convocado

Rubens Calixto (fls. 189/192), deu "(...) provimento ao recurso do Instituto, para anular a sentença

homologatória e determinar sejam refeitos os respectivos cálculos. (...)"

O autor apresentou novos cálculos de liquidação às fls. 228/247 dos autos principais, apurando o valor de R$

27.058,21, atualizado para agosto/2002.

Nestes autos, o INSS embarga a execução sob a alegação de que o embargado apurou diferenças, em período

posterior à vigência da Súmula 260 do extinto TFR, que não seriam devidas. Acrescenta que "(...) o recorrido teve

seu benefício revisto na esfera administrativa em abril de 1989, reposicionada, assim, a equivalência salarial. 

(...)". Discorda, ainda, dos critérios utilizados na aplicação da correção monetária e pugna pela condenação da

parte embargada ao pagamento de verba honorária.

Apresentada impugnação aos embargos à execução.

Em razão das divergências apontadas pelas partes, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, a qual

apresentou parecer e cálculos (fls. 20/33), esclarecimentos (fls. 39) e novos cálculos (fls. 48/51).

Destaco:

"(...) o cálculo de fls. 229/245, elaborado pelo autor, não está correto. (...)".

"(...) reajustes dos benefícios não estão de acordo com a legislação previdenciária (...)".

"(...) Não foram computadas no cálculo as diferenças a favor do INSS (...)".

A r. sentença, às fls. 69/73, julgou procedentes os embargos, reconhecendo o excesso à execução. Foram

acolhidos os cálculos do contador judicial de fls. 48/51, onde foram calculadas diferenças no período de

fevereiro/1985, tendo em conta a prescrição quinquenal, a março/1989, data a partir da qual passa a vigorar o

ADCT 58 da Constituição Federal de 1988. A partir daqui, a renda mensal passa a ser equivalente à quantidade de

salários mínimos apurada na data de início do benefício, não havendo, portanto, diferenças devidas à parte

embargada. Descontados os valores depositados pelo INSS, em sede de execução provisória, restou diferença em

favor da autarquia.

Ressalte-se que a Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das

partes. Nesse sentido, colaciono julgados desta Corte: "AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO .

DIVERGÊNCIA QUANTO AO MONTANTE CORRESPONDENTE À CONDENAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DO

CONTADOR JUDICIAL. FIEL OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO JULGADO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados pelas partes não

se encontram em harmonia com as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a adequação da

memória de cálculo ao que restou determinado na decisão exequenda, de modo que no caso em tela nada é

devido ao segurado. Apenas os sucessores do segurado pronunciaram-se em desacordo com a informação da

contadoria judicial, mas não apontaram erros que maculassem referido cálculo. Ademais, considerando o início

do gozo do benefício, 12/01/1984, o cálculo do valor de aposentadoria tem de observar aos critérios estipulados

no Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, inclusive o disposto em seu art. 40, já que o sistema do maior e

menor valor-teto, estabelecido no art. 5º da Lei n° 5.890/73, é de cumprimento cogente e não foi afastado pelo

julgado. Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 00176048120074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.
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Eva Regina, e-DJF3 Judicial 1 17/12/2010). "AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA DO

FORO - ACOLHIMENTO - VERBA HONORÁRIA. I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos

apresentados pelo exequente e aqueles trazidos pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao

contador para apuração do valor efetivamente devido, até mesmo porque o magistrado, na grande maioria das

vezes, não tem conhecimento técnico para analisá-los. II - Com efeito, a contador ia do Foro é órgão de auxílio

do Juízo, detentora de fé-pública, equidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação na causa,

presumindo-se a veracidade de sua conta de liquidação, vez que elaborada observando os critérios estabelecidos

no título judicial em execução. III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da contador ia, formou o

convencimento do Juízo, julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada.

IV - Inexiste verba honorária a executar em favor dos agravantes, tendo em vista que foram postulados quatro

índices e deferidos apenas dois. Dessa forma, a teor da jurisprudência pacífica do STJ entende-se que exequente

e executada sucumbiram em igual proporção. V - Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 0200205-

57.1994.4.03.6104, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 23/11/2012). "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - CABIMENTO -

FÉ PÚBLICA - PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' - PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO. 1.

Afastada a preliminar de inexistência de interesse recursal, considerando que se encontra presente na medida em

que o pedido de levantamento de valores depositados, deduzido pelos agravantes, foi indeferido pelo Juízo "a

quo", o que lhes causou o gravame de terem que esperar pelo exame dos cálculos por parte da contadoria

Judicial, não podendo gozar de seu direito, de imediato. 2. A Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo, que

goza de fé pública, e está equidistante das partes. 3. Se o Juízo "a quo" entendeu necessitar dos cálculos judiciais

para chegar ao valor exato do que restou julgado, cabia-lhe ordenar o envio dos autos ao contador, como o fez.

4. Verificadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, cabe ao juiz determinar a

adequação da conta, a fim de que corresponda ao real direito outorgado à parte. 5. Prevalece a presunção "juris

tantum" de veracidade das afirmações da contadoria Judicial, por seguir fielmente os critérios estabelecidos na

sentença transitada em julgado. Se a parte não concordar, pode valer-se de recurso próprio. 6. Agravo

improvido." (TRF 3ª Região, AI nº 0017106-72.2008.4.03.0000UF, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce,

e-DJF3 16/12/2008)

Os cálculos e os pareceres elaborados pelo contador do Juízo observaram o julgado exequendo e, portanto,

irreparável a decisão recorrida que os acolhera.

A execução deve obedecer aos parâmetros da decisão de fls. 69/73, proferida com fundamento no laudo

apresentado pelo contador judicial.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023401-38.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, processada pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Lucia Maria da Silva Milanez em face do Instituto

2007.03.99.023401-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA MARIA DA SILVA MILANEZ

ADVOGADO : SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 06.00.00031-3 3 Vr DRACENA/SP
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Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença

anteriormente percebido, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez.

Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa por sofrer de "água no joelho",

artrose, fortes dores de cabeça e dores no pescoço (CID M17.9) - fls. 02/15.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 16/54.

Foi concedida a tutela antecipada para determinar a implantação do auxílio-doença, bem como deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 56).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 05.09.2006 (fls. 92/93).

O pedido foi julgado procedente, para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir

da data de elaboração do laudo pericial, com condenação do réu ao pagamento das parcelas vencidas e não pagas

até a data da implantação do benefício, com aplicação de juros e correção monetária, arcando o réu com os

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial, e confirmada a

antecipação dos efeitos da tutela para determinar a manutenção do pagamento do auxílio-doença, até a

implantação da aposentadoria por invalidez (fls. 98/102 e 113/115).

O réu interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, sob o

fundamento de que a perícia judicial atestou que a autora pode exercer outras atividades laborais, além de estar

apta para o trabalho. Também requereu a minoração da verba honorária fixada na sentença para 5% do valor da

condenação (fls. 104/107).

Com contrarrazões (fls. 119/126), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário.

No mérito, pretende o apelante a cassação dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez concedidos judicialmente e, subsidiariamente, a minoração da verba honorária fixada.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Quanto à qualidade de segurado, determina a legislação que a parte a mantenha até o início da incapacidade,

conservando, assim, o direito à proteção previdenciária.

Conforme relatado pelo expert, a parte autora apresenta quadro de varizes nos membros inferiores, osteofitos na

coluna vertebral, osteoartrose no joelho "D + E" e hipertensão arterial (fls. 93).

A perícia médica, desse modo, concluiu pela incapacidade total e permanente da autora para o exercício de suas

atividades laborativas habituais, com prognóstico de cura indeterminado (fls. 93).

Por outro lado, conforme se depreende da certidão do CNIS de fls. 29/31, foi demonstrado o cumprimento da

carência de 12 meses exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91.

A manutenção da qualidade de segurada, da mesma forma, verifica-se pelo fato de a autora ter percebido

administrativamente auxílio-doença até 19.01.2006 (fls. 19). Sendo a demanda proposta em 23.02.2006, constata-

se que seu ajuizamento ocorreu quando a apelada ostentava a condição de segurada do INSS.

Destarte, preenchidos os requisitos legais necessários para concessão dos benefícios pleiteados, revela-se devido o

auxílio-doença desde a decisão que antecipou os efeitos da tutela (02.03.2006) até o dia imediatamente anterior à
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realização da perícia médica (04.09.2006), e a aposentadoria por invalidez a partir da elaboração do laudo médico

pericial (05.09.2009), nos termos decididos pelo Juízo a quo.

Com relação aos honorários advocatícios fixados em 15% pelo d. Magistrado a quo, merece parcial provimento o

apelo do INSS, para que sejam estabelecidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, consigne-se que tal isenção não exime

a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, com esteio na Súmula 253 do c. STJ, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por ocorrida, tão somente para determinar a fixação da correção monetária e juros de mora nos

termos acima alinhados e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, apenas para fixar os honorários advocatícios na forma acima descrita.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002055-91.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

O pedido inicial é deconcessão de pensãopor morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido

que, na ocasião do óbito (21.06.2006), era segurado obrigatório da Previdência Social na qualidade de empresário

e nos últimos anos que antecederam o óbito, acometido de problemas graves de saúde, não mais pudera verter

contribuições.

O benefício requerido administrativamente em 09.11.2007, restou indeferido sob a alegação da perda de qualidade

de segurado do de cujus à época do óbito, vez que restara mantida até 30.09.1996 (fl. 35).

A sentença de fls. 58/62v julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito.

A parte autora interpôs apelação, aduzindo que o falecido tinha qualidade de segurado quando do segurado, vez

que incapacitado para o labor, acometido de problemas de saúde (fls. 66/71).

Dado provimento à apelação da parte autora às fls. 85/86, para anulação da sentença e regular prosseguimento do

feito, para realização de perícia indireta.

2008.61.20.002055-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LEONICE MOLERS MOURA

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Realizada perícia médica indireta, relatório emitido em 13.10.2011, restou comprovada a incapacidade do

segurado a partir do ano de 1999 (fls. 97/103).

A sentença de fls. 320/324v, proferida em 22.02.2013, julgou improcedente o pedido deduzido na inicial.

Sucumbente, arcará a autora com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$

500,00, cuja exigibilidade fica suspensa diante da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que o falecido esteve incapacitado anos antes do óbito,

havendo de se considerar a hipótese de não ter contribuído com a Previdência por falta de condições para o

trabalho. Além disso, que na qualidade de empresário, recolhera contribuições à Previdência Social através de seu

pró-labore.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão dapensão por mortesão os previstos nos arts. 74 a 79, todos da

Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício

em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito àpensão por morteencontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação dapensão por mortecom aposentadoria,

quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada por cônjuge

ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito (fls. 12) e a dependência presumida da autora em

relação ao segurado resta evidente na certidão de casamento à fl. 13.

A questão controversa no caso em tela é qualidade de segurado do instituidor da pensão à época do óbito.

A parte autora colacionou aos autos documentação da empresa "Época Imobiliária S/C Ltda.", relativa ao de cujus

Edson Moura, na qualidade de sócio:
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- Pró-labore em seu nome, referente às competências de abril a agosto/94, março/95, abril/95, julho/95,

outubro/95, julho/96 (fls. 110/121); janeiro/97 a julho/98, dezembro/98 a novembro/01 (fls. 124/143, 148/150,

160/163, 173/175, 185/186, 193/195, 206/209, 226/229, 246, 253/255, 268/271 e 288/291);

- Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, ano base 1997, com a informação de um vínculo aceito, referente

ao empregado Nelson Sedenho Júnior (fls. 122/123);

- Folhas de pagamento da empresa para o sócio (segurado) e extratos GFIP, recolhidas sob o Código 515 (SEFIP),

relativas ao período de setembro/98 a dezembro/01 (144/147, 151/159, 165/172 176/184, 187/192, 196/205,

210/225, 247/250, 256/267, 272/287, 292/310), não havendo qualquer discriminação de contribuição individual

para o INSS.

Observo às fls. 317 e verso, recolhimentos GFIP com o código do Fundo de Previdência e Assistência Social -

FPAS nº 515, nas competências de janeiro/1999 e de março/1999 a abril de 2002. Tais contribuições

previdenciárias são patronais, recolhidas pela quantidade de empregados, não suprindo a necessidade de

recolhimento da contribuição previdenciária individual dos empregados ou a do proprietário da empresa, seja na

qualidade de empresário ou de sócio.

Portanto, considerando que os recolhimentos individuais foram feitos por pessoa jurídica e não pelo falecido na

qualidade de contribuinte individual,empresárioou sócio, não há que se falar no aproveitamento das contribuições

em seu favor.

Descartadas às contribuições patronais, resta análise das contribuições individuais do de cujus. A consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 36/41) confirma dez recolhimentos no ano de 1975, quatro

recolhimentos no ano de 1976 e nas competências de maio/93 a fevereiro/95, junho/95 e setembro/95, na

qualidade de empresário. Tratando-se de contribuinte individual obrigatório, sua qualidade de segurado pode ser

estendida pelo período de graça de 12 (doze) meses após cessadas as contribuições, consoante art. 15, inc. II, §4º,

da Lei 8.213/91. Assim, foi mantida sua qualidade de segurado até 15/11/96.

Alega, ainda, a parte autora que seu marido foi acometido de doença incapacitante no período de graça, o que o

impediu de continuar recolhendo contribuições à Previdência Social.

Por sua vez, a Jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de

contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com

cobertura previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade

de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No presente caso, a autora

requereu realização de perícia médica indireta, através de ampla documentação médica acostada nos autos em

apenso e às 14/28 e 31/34.

 

De acordo com o laudo pericial de fls. 97/103, assinado pelo médico perito Dr. Márcio Gomes, em 13.10.2011, a

incapacidade do segurado iniciou-se no ano de 1999, com o agravamento da diabetes mellitus e início no

comprometimento dos órgãos alvo e, não obstante a tratar-se de patologia impeditiva do exercício laboral, ocorreu

posteriormente à perda de qualidade de segurado.

Ainda neste sentido, a parte autora não apresentou quaisquer documentos médicos (exames, prontuários médicos,

atestados, receituários) capazes de comprovar que a incapacidade laboral remonte a período no qual o instituidor

detinha a qualidade de segurado da Previdência Social.

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (21.06.2006), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por consequência, também não.

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O falecido ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço

ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, à míngua de não possuir idade de 65

(sessenta e cinco) anos à data do óbito e contribuições necessárias para a benesse.

Pelo exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003620-69.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.27.003620-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SUELI MARIA AUGUSTINHO SILVA
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por SUELI MARIA AUGUSTINHO SILVA em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com

pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez. Aduz ser portadora de Transtorno de Discos Vertebrais (fls.

02/15).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 18/38.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fls. 41/43, bem como indeferido o pedido de

antecipação de tutela.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 20/03/09 (fls. 86/90).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 122/123).

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da

sentença, por cerceamento de defesa, pois pretendia a produção de prova oral, bem como para realização de nova

perícia judicial a ser realizada por especialista na área das patologias da parte apelante e, no mérito, postulando a

reforma integral da sentença (fls. 127/142).

Com as contrarrazões (fl. 145), subiram os autos a esta Corte.

O julgamento foi convertido em diligência para realização de perícia com médico especialista em neurologia (fl.

148), sendo realizadas novas perícias médicas, com médicos ortopedistas, respectivamente, em 26/11/13 (fls.

157/161) e 29/05/14 (fls. 174/177).

Feito breve relatório, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em razão de

não ter sido realizada audiência de instrução e julgamento para colheita de prova testemunhal, uma vez que esta se

revelou absolutamente desnecessária em virtude de outros elementos probatórios coligidos aos autos, que deram

segurança e clareza necessárias à formação da cognição exauriente.

Como bem ressaltou o d. Magistrado a quo na sentença de fls. 122/123:

 

"(...) Não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que o perito, examinando a parte requerente e

respondendo aos quesitos das partes ofertou laudo sem vícios capazes de torna-lo ineficaz. Não abala a

credibilidade do trabalho pericial o fato de o laudo ter sido entregue fora do prazo, porque o perito demorou a

localiza-lo nos arquivos de seu computador..."

 

Destarte, incabível a produção de prova oral, sobretudo porquanto há laudo pericial que ateste a inexistência de

qualquer incapacidade, restando acertado o julgamento proferido pelo d. Juízo de origem. 

Outrossim, no sentido de elucidar qualquer dúvida, foi determinada a conversão do julgamento em diligência para

a realização de nova perícia com médico especialista em neurologia (fl. 148).

Tal perícia foi realizada em 03/10/13 (fls. 157/161), tendo o sr. perito concluído que: "do ponto de vista

neurológico não há incapacidade".

Tendo em vista a manifestação da parte autora, no sentido de que o sr. perito foi inconclusivo e recomendou a

avaliação por especialista em ortopedia, (fls. 164/165), foi determinada nova perícia médica a ser realizada por tal

profissional (fl. 171), em 18/06/14, cuja conclusão foi pela inexistência de incapacidade laboral (fls. 174/177).

Assim, não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a perícia foi realizada por profissional da área

médica idôneo e tecnicamente habilitado, que atestou após cautelosa análise a aptidão da parte apelante para seu

trabalho habitual, não havendo falar-se em incapacitação profissional dos peritos nomeados pelo d. Juízo a quo

para aferição das doenças alegadas pela parte autora.

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

CODINOME : SUELI MARIA AUGUSTINNHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036206920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Outrossim, pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, sucessivamente,

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado no artigo 25 da Lei n.

8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com os exames médicos periciais realizados em 20/03/09, 26/11/13 e 29/05/14, juntados,

respectivamente, às fls. 86/90, 157/161 e 174/177, não há incapacidade laboral.

Observa-se que o perito foi conclusivo no sentido da ausência de doença incapacitante.

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, o autor não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso
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quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002290-63.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária

interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de Ricardo Gomes Luiz, filho da autora, ocorrido em 02/12/2007.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao seu filho falecido.

Apela a parte autora, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

2008.61.83.002290-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANA LUCIA THOMAZINI

ADVOGADO : SP272008 WALTER PAULO CORLETT e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022906320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessário para a concessão do

benefício.

Constata-se que o autora é genitora do falecido (fls. 17/20), portanto, sua dependência econômica não é presumida

e deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos evidenciam somente que, conforme alegado pela autora, mãe e filho residiam

no mesmo endereço. 

A prova testemunhal produzida (fls. 135/136) não é conclusiva na comprovação da alegada dependência

econômica, não sendo possível aferir de que forma e com qual frequência o de cujus contribuía com a renda

familiar ou que fosse responsável pelo sustento da autora. 

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008884-08.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.008884-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DIOGRECIO JOSE MOREIRA

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Diogrecio José Moreira em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido sucessivo de

aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento na via administrativa. Aduz, para tanto, que está

impossibilitada de exercer sua atividade laborativa em face de ser portador de cegueira e visão subnormal no olho

esquerdo, sem possibilidade de melhora (fls. 02/13).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/36.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos e foi deferida a produção da prova pericial (fls.

38/39).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 21.06.2010 (fls. 71/73).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 81/83).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 85/88).

Sem contrarrazões (fls. 90), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido sucessivo de

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com a conclusão do exame médico pericial a parte autora "apresenta cegueira no olho esquerdo, com

visão direita corrigida, não lhe atribuindo incapacidade laborativa para as atividades semelhantes a que exercia"

(fls. 71/73).

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006972-70.2009.4.03.6104/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1284/1858



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a revisar a renda mensal da aposentadoria originária da pensão da parte

autora, com a aplicação do artigo 58 do ADCT e aplicando-se os demais reajustes legais e automáticos nas

respectivas épocas. Sem custas e honorários advocatícios.

Em suas razões recursais, o INSS informa já haver procedido a manutenção do benefício na forma determinada no

artigo 58 do ADCT, até 12/1991, tendo sido integralmente pago o percentual de 147%.

Contrarrazões da parte autora às fls. 50/56.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A r. sentença julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a revisar a renda

mensal da aposentadoria originária da pensão por morte da parte autora com a aplicação do determinado no artigo

58 do ADCT e aplicando-se os demais reajustes legais e automáticos nas respectivas épocas.

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema.

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, com a seguinte

redação:

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado. 

 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o

artigo 58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de

salários mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis:

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste,

sendo que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.

A propósito, transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT -

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual

APELADO(A) : ELZA JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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a parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da súmula 260 /TFR e do art. 58,

do ADCT. 

- A súmula 260 , do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor

até o sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do

salário mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos

benefícios em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês

subseqüente à promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e

Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios

previdenciários o reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de

1991, houve o pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial

até dezembro de 1991, cujos valores foram pagos, conforme demonstrado às fls. 38.

 

Sem condenação em honorários, devido à concessão da assistência judiciária gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO APELO

DO INSS, para julgar improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013856-72.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

reajustamento do benefício nos meses de junho/1999, junho/2000, junho/2001, junho/2002 e junho/2003 pelo

IGP-DI, a fim de manter, em caráter permanente, o valor real.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a reforma do julgado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Ab initio, observo que o autor pediu, ao propor a ação, revisão da renda mensal inicial mediante o recálculo dos 36

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição "sem observância do limite máximo (teto)" (sic, fl. 15), bem
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como os "reajustamentos ocorridos em seu benefício previdenciário nos meses de junho dos anos de 1999,

2000, 2001, 2002, 2003, aplicando o IGP-DI nos períodos mencionados" (sic, fl. 15).

Entretanto, não obstante a sentença seja citra petita, porquanto deixou de analisar o pedido relativo à revisão da

renda mensal inicial, o autor não se insurgiu quanto a esse tópico em seu recurso de apelação.

Por outro lado, verifico que não é o caso de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem para que

outra seja proferida ante a ocorrência da decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal

inicial, conforme a fundamentação, que ora passo a expor. 

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência , julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de
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rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 01.12.1994 (fls. 24/26) e que a presente ação foi

ajuizada em 26.10.2009 (fl. 2), operou-se, de fato, a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da

renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Frise-se que o pedido de revisão na esfera administrativa datado de 04.04.2005, constante à fl. 51, refere-se ao

IRSM de fevereiro/1994.

DO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO NOS MESES DE JUNHO DOS ANOS DE 1999, 2000, 2001, 2002,

2003 E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL

A pretensão deduzida nesta ação, para obtenção de reajustes mediante a aplicação de índices diversos dos

utilizados pelo INSS, não tem fundamento.

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

Cabe aqui explicitar que o referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,
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passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

O artigo 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice para referidos reajustes,

restando à legislação ordinária sua regulamentação.

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC:

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo-se o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

revogado o aludido artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e, conseqüentemente, não mais se utilizando o INPC. Confira-se:

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância com o que dispunha o artigo 201, § 4º, da

Constituição da República, ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se,

posteriormente, com a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, que consagrou o Índice Geral de Preços -

Disponibilidade Interna - IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996,

critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de

1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, foram fixados

os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35%, respectivamente (MP´s ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas.

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98 foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (artigo

201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (artigo 194, inciso IV), o E. STF, analisando a questão, já se

pronunciou no sentido de que o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91 e suas alterações posteriores não violaram tais

preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma

esteira, o Plenário da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos

parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001, e do art. 1º do Decreto n.

3.826/01, que, respectivamente, estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a

preceitos constitucionais.

Destarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à

mingua de determinação legal nesse sentido. Sobre o contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n.

212423, 5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma,

Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

Conclui-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo

legal, à míngua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

Saliente-se que, ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no

sentido de que não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza

qualquer pretensão nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS
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CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE REPASSE DOS

ÍNDICES DE REAJUSTES DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. ADOÇÃO

DO CRITÉRIO DO ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/1991 NÃO OFENDE AS GARANTIAS DA

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS E À PRESERVAÇÃO DO SEU VALOR REAL. DECISÃO

MANTIDA.

1. A ofensa a dispositivos constitucionais haveria de ser suscitada em recurso extraordinário, nos termos do art.

102, III, da Constituição Federal, e não nesta sede.

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

3. O reajuste dos benefícios previdenciários devem obedecer os critérios do artigo 41 da Lei nº 8.213/1991, que

não ofendem as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1019510/PR; 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi; j. 21/08/2008, DJ 29/09/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE.

SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 41, INC. II, LEI N.º 8.213/91. OFENSA A

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECEITO

LEGAL. VIOLAÇÃO. NÃO INDICAÇÃO PRECISA. SÚMULA 284/STF. INCIDÊNCIA.

1. Não se presta, para configurar o dissídio, a simples indicação de ementa, desacompanhada do confronto

analítico, mediante a transcrição de trechos dos acórdãos, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou

assemelhem os casos confrontados.

2. Fica comprometida a admissibilidade do recurso especial quando não indicados, com precisão e clareza, os

dispositivos infraconstitucionais tidos por violados. Incidência da Súmula n.º 284/STF.

3. O reajuste dos benefícios previdenciários deve obedecer aos critérios definidos pela Lei n.º 8.213/91, com suas

modificações, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da preservação do valor real dos benefícios.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1247947/MG; 6ª T., Rel. Min. Og Fernandes, j. 30/06/2010, DJ 02/08/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

(...).

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. ARTIGO

58 DO ADCT. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL EM CARÁTER PERMANENTE. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS APÓS CF/88. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, § 3º DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. ISENÇÃO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E APELAÇÕES PREJUDICADOS. 

- (...) Os índices de reajuste de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais,

pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Sentença anulada de ofício. Pedido improcedente. Embargos de declaração e recursos de apelação

prejudicados."

(AC n. 0900084-69.2005.4.03.6114, 8ª T., Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24/10/2011, DJ 10/11/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício do

autor, com a aplicação do índice integral do período, para preservar o seu valor real. 

II - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real (...) 

VI - Agravo legal improvido."

(AC n. 0047822-58.2008.4.03.9999, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/12/2011, DJ 15/12/2011)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO
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à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004475-52.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária

interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de Celso da Silva, ocorrida em 21/12/2009.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de comprovação da qualidade de

segurado do de cujus.

Apela a parte autora, sustentando o preenchimento de todos requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

2010.61.03.004475-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARMELITA SANTA DE OLIVEIRA e outro

: CAMILA SANTA DA SILVA

ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044755220104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 21/12/2009, já que seu último vínculo empregatício encerrou-se

em 11/2001, tendo passado mais de 08 (oito) anos sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se

enquadrando nos prazos previstos no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Também não houve demonstração de que estava acometido de doença incapacitante, antes da perda da qualidade

de segurado, que lhe garantisse benefício previdenciário por incapacidade.

Observa-se, ainda, que não foram preenchidos todos os requisitos para obtenção da aposentadoria nos termos do

art. 102, da Lei 8.213/1991.

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE QUALQUER APOSENTADORIA. NÃO

DEMONSTRADOS. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Conforme jurisprudência desta

Corte Superior, a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à

implementação de qualquer aposentadoria, implica na impossibilidade de concessão do benefício pensão por

morte aos dependentes do de cujus. 2. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os

fundamentos da decisão agravada que deu provimento ao recurso especial da Autarquia Previdenciária. 3.

Agravo Regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 826.888/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE

OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe

19/12/2012)"

Também já decidiu esta Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Aplicação da lei vigente à época do

óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento

de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Qualidade de segurado não

comprovada. - Óbito ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria,

obstando o direito ao benefício de pensão por morte. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Agravo Improvido (AC 00464316320114039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto

contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A requerente não tem direito à

percepção do benefício, visto que entre o encerramento do último vínculo empregatício do de cujus, aos 08.02.00,

e a data do falecimento, em 12.05.01, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12

(doze) meses, acarretando a perda da qualidade de segurado. - No presente caso, não se há falar que a sentença

proferida pela Justiça do Trabalho é prova material inconteste, apta a ensejar o reconhecimento do vínculo
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empregatício no período de 01.04.01 a 12.05.01. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que

faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento

monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento

colegiado. - Agravo legal não provido." (APELREEX 00094811820074036112, DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Não restando comprovada a qualidade de segurado à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004242-52.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado por João Paulo

Figueira Ferraz, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo

de contribuição, com aplicação da regra de transição prevista no artigo 9º, § 1º, da EC n. 20/98, bem como o

afastamento do fator previdenciário. Sem condenação do autor ao pagamento de custas, sendo os honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, nos termos

da Lei n. 1.060/50.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a parte autora, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99,

por afronta ao princípio constitucional da isonomia.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

2010.61.04.004242-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOAO PAULO FIGUEIRA FERRAZ

ADVOGADO : SP120611 MARCIA VILLAR FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042425220104036104 3 Vr SANTOS/SP
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A apelação não merece provimento.

 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo

29 e seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua

aposentadoria. Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07.2007).

 

De outro giro, assim reza o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99:

 

O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fato previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo.

(...)

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei.

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da
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aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

 

Portanto, resta evidente que a tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de elaboração e divulgação mais

recente, ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão da benesse, uma vez que os

critérios utilizados para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles vigentes quando da implementação

dos requisitos necessários para seu deferimento. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

 

Ademais, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º da Lei nº 9.213/91, verbis:

 

Art. 1°. Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2°. Compete ao IBGE publicar, anualmente, no primeiro dia útil de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior.

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de

mortalidade referente ao ano de 1998.

 

Ressalto que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE a elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do

Poder Judiciário modificar os dados ali constantes.

 

Nesse sentido, transcrevo o entendimento a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001.

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.

- O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L.

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF)

- Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a

pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004.

- Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo

mesmo.

Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região; AC 1359624/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJF3 de 03.12.2008, pág. 2345).

 

De outro lado, de rigor consignar que com a promulgação da EC nº 20/98, em 16.12.1998, ocorreram profundas

modificações no que concerne à aposentadoria por tempo de serviço, a qual passou a se denominar aposentadoria

por tempo de contribuição, permitida tão-somente pelas novas regras na forma integral (RMI 100%), aos 30 anos

de contribuição para a mulher e 35 para o homem, sem exigência de idade mínima.
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Assegurou aludida Emenda, no caput do art. 3º, a concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço, a qualquer

tempo, aos segurados do RGPS que, até a data da publicação da Emenda (16.12.1998), tivessem cumprido os

requisitos para a obtenção desse benefício com base nos critérios da legislação então vigente [carência + tempo de

serviço: aposentadoria por tempo de serviço no valor de 70% do salário-de-benefício aos 25 (mulher) ou 30

(homem) anos de tempo de serviço + 6% para cada ano, até o limite de 100%, aos 30 (mulher) ou 35 (homem)

anos de tempo de serviço].

 

O artigo 9º da EC nº 20/98, a seu turno, estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional

de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como

"pedágio".

 

E nos termos da inciso II do § 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o "pedágio" para a apuração do

percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-

benefício acrescido de 5% por ano completo.

 

No caso em apreço, da análise do documento de fls. 25, constata-se que o autor, à época da contagem do seu

tempo de contribuição, contava com 31 anos, 09 meses e 20 dias de tempo de serviço. Desse modo, não havia

cumprido os 30 anos antes da EC n. 20/98. Considerando que o benefício foi concedido de acordo com as regras

posteriores ao advento da EC nº 20/1998, a aposentadoria foi por tempo de contribuição proporcional.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003272-47.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação condenando o réu a efetuar o

recálculo do benefício da parte autora, na forma do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como ao pagamento

2010.61.38.003272-2/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS ANTONIO CANDIDO

ADVOGADO : SP215478 RICARDO VIEIRA BASSI e outro

No. ORIG. : 00032724720104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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das diferenças devidas, respeitada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Custas ex lege.

 

Em suas razões de inconformismo, argumenta a Autarquia que o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91

deve ser aplicado exclusivamente às hipóteses do artigo 55, II, da LBPS, ou seja, em que houve retorno ao

trabalho após a cessação do benefício por incapacidade, não podendo ser utilizado nos casos de benefícios

decorrentes da transformação de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Assevera que o § 7º do artigo 36

do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, pretendeu esclarecer o real alcance do

disposto nos artigos 29, 44, 55, II, e 63, todos da Lei nº 8.213/91, sem ofender ao seu mister constitucional.

Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada.

 

Com a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

 

Da apelação

 

Consoante se verifica dos dados constantes dos documentos acostados aos autos, a parte autora obteve a concessão

do benefício de auxílio-doença em 15.07.2006, o qual foi cessado em 23.01.2007 (fls. 52), em virtude da

aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 24.01.2007 (fls. 41).

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

De ressaltar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 583834,

com repercussão geral reconhecida, entendeu que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o
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afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou

seja, períodos em que é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento

e trabalho, o que não é o caso autos.

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. Observe-se o teor do referido

julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá 

provimento."

(RE 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 14.02.2012)

 

No mesmo sentido, decisão do STJ em julgamento de recurso especial sob o rito dos recursos repetitivos (artigo

543-C do Código de Processo Civil):

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 18.12.2013)

 

Sendo assim, merece reforma a decisão recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido.

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita

(fls. 25).
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023198-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Ana Paula de

Oliveira pleiteia a concessão de pensão previdenciária, na condição de companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido, determinando a Autarquia a implantação do benefício de pensão por

morte, a partir da data do requerimento administrativo e ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, in verbis: "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que

as ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto

antes. Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no

tribunal de segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator,

através de decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o

princípio da economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual

moderno. II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo

TRF da 1.ª Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do

julgamento: 03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do
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benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez que seu último vínculo

empregatício encerrou-se em 12/08/2009, confome cópia da CTPS de fls. 14/15.

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,
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observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada de comprovantes de endereço

comum (fls. 11 e 17/21), documento de que a autora e sua filha são dependentes do plano de saúde (fls. 22/26),

fotos da família (fls. 27/28), e a declaração do pai do falecido (fls. 29).

Por fim, foram produzidos os testemunhos constantes de fls. 114 e da mídia digital de fls. 139, unânimes em

afirmar que a autora e o falecido viveram juntos e se apresentavam como marido e mulher.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado

falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício.

Nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.212/93, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo em 22/02/2010, uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado

instituidor (20/01/2010) e a data de entrada do requerimento administrativo (fls. 30).

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, mantendo a r.

sentença recorrida.

Confirmada a r. sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada concedida, dada a

presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001597-93.2011.4.03.6112/SP
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Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de

Conhecimento ajuizada por Cristina da Silva, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial de benefícios de

auxílio-doença, considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo

29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida julgou procedente o pedido (fls. 88/90).

Em sede de Apelação, a autarquia previdenciária alega prescrição e falta de interesse de agir da parte autora.

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões (fls. 107/114).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". A matéria

discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Primeiramente, não que se falar em prescrição, de vez que a DIB do benefício é 21.01.2005, a DCB é 28.02.2007

(fls. 93) e a ação foi proposta em 15.03.2011. Antes do transcurso de cinco anos.

No mérito, a celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos

benefícios previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o
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período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por
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incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.
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CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, não há notícia sobre o pagamento dos atrasados até o momento, razão pela qual persiste o

interesse de agir da parte autora.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À
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APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação retro.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004654-22.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Milton Aparecido Vieira contra sentença que julgou parcialmente procedente

pedido de revisão da RMI com a consideração dos 80% maiores salários de contribuição no PBC, nos termos do

artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1.991 e improcedente o pedido formulado na ação que visa condenar o réu a

efetuar o recálculo do benefício da parte autora, na forma do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como ao

pagamento das diferenças devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Observo que, embora a inicial da ação diga respeito à aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, e § 5º, da Lei

8.213/91, e a sentença tenha julgado apenas a aplicação do artigo 29, inciso II, já referido, em suas razões de

inconformismo, a parte autora faz referência apenas à aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

 

Consoante se verifica dos dados constantes dos documentos acostados aos autos, a parte autora obteve a concessão

do benefício de auxílio-doença NB 505.092.171-2 em 27.06.2003 (fls. 48), o qual foi cessado em 09.11.2009 (fls.

48), em virtude da aposentadoria por invalidez NB 539.150.177-2 que o sucedeu, a partir de 10.11.2009 (fls. 51).

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis:

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

2011.61.12.004654-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MILTON APARECIDO VIEIRA

ADVOGADO : SP275030 PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046542220114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

De ressaltar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 583834,

com repercussão geral reconhecida, entendeu que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou

seja, períodos em que é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento

e trabalho, o que não é o caso autos.

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. Observe-se o teor do referido

julgado:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá 

provimento

(RE 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 14.02.2012)

 

No mesmo sentido, decisão do STJ em julgamento de recurso especial sob o rito dos recursos repetitivos (artigo

543-C do Código de Processo Civil):

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II E

§ 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA APURAÇÃO DO

VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTERCALADOS

COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 18.12.2013)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e

mantenho a sentença apelada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006302-37.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Laudete Brito de Oliveira contra sentença que julgou parcialmente procedente

pedido de revisão da RMI com a consideração dos 80% maiores salários de contribuição no PBC, nos termos do

artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1.991 e improcedente o pedido formulado na ação que visa condenar o réu a

efetuar o recálculo do benefício da parte autora, na forma do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como ao

pagamento das diferenças devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Observo que, embora a inicial da ação diga respeito à aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, e § 5º, da Lei

8.213/91, e a sentença tenha julgado apenas a aplicação do artigo 29, inciso II, já referido, em suas razões de

inconformismo, a parte autora faz referência apenas à aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

 

Consoante se verifica dos dados constantes dos documentos acostados aos autos, a parte autora obteve a concessão

do benefício de auxílio-doença em 28.12.2001 (fls. 14/16), o qual foi cessado em 24.07.2003 (fls. 47), em virtude

da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 25.07.2003 (fls. 17).

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis:

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

De ressaltar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 583834,

2011.61.12.006302-4/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LAUDETE BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063023720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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com repercussão geral reconhecida, entendeu que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou

seja, períodos em que é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento

e trabalho, o que não é o caso autos.

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. Observe-se o teor do referido

julgado:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá 

provimento

(RE 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 14.02.2012)

 

No mesmo sentido, decisão do STJ em julgamento de recurso especial sob o rito dos recursos repetitivos (artigo

543-C do Código de Processo Civil):

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II E

§ 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA APURAÇÃO DO

VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTERCALADOS

COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer

a legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos

de auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao

trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda

mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 18.12.2013)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e

mantenho a sentença apelada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008075-20.2011.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que reconheceu a decadência, no tocante ao pedido de revisão

do auxílio-doença NB 120.646.321-7 (DIB 01.04.2001 - fls. 12), e julgou improcedente o pedido de revisão da

aposentadoria por invalidez NB 131.687.881-0 (DIB 23.11.2003 - fls. 11), de acordo com o que prescreve o artigo

29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, formulados em ação previdenciária ajuizada em 24.10.2011 (fls. 02). O demandante

foi condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando não ter ocorrido

a decadência, considerando-se que o auxílio-doença teve termo final em 23.12.2003, ao ser convertido em

aposentadoria. Aduz, ainda, que o § 5º do artigo 29 determina sejam considerados como salário-de-contribuição

os salários-de-benefício dos auxílios-doença que antecederam a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da decadência - auxílio-doença NB 120.646.321-7

 

O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas

prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

2011.61.12.008075-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SEVERINO MOISES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080752020114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

 

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

No caso dos autos, tendo em vista que o benefício de auxílio-doença da parte autora é posterior à edição da

legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada somente em 24.10.2011 (fls. 02), deve ser reconhecido o

transcurso do prazo decenal, pois o pedido refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).

 

Da aposentadoria por invalidez NB 131.687.881-0

 

Consoante se verifica dos documentos acostados aos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de

auxílio-doença em 01.04.2001, o qual foi cessado em 22.12.2003 (fls. 34), em virtude da aposentadoria por

invalidez que o sucedeu, a partir de 23.12.2003 (fls. 31).
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Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu

provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida, entendendo que o § 5º

do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto

de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não

é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é recolhida a contribuição

previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o caso autos.

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

Sendo assim, merece ser mantida a decisão recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000574-12.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS contra

sentença que, em ação previdenciária, reconheceu a decadência do direito, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC

quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante a conversão da aposentadoria por tempo de serviço

2011.61.13.000574-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : HOMERO PEREIRA DA CUNHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP172977 TIAGO FAGGIONI BACHUR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005741220114036113 1 Vr FRANCA/SP
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em aposentadoria especial, e julgou procedente o pedido de revisão do benefício, no qual se objetivava o

cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, com aplicação dos índices de reajuste

referentes às competências de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em

razão da implementação das disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, a fim de manter, em

caráter permanente, o valor real da data da benesse.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a reforma do julgado em face da não-incidência da

decadência.

Por sua vez, a Autarquia também recorre, requerendo a reforma da sentença.

Com contrarrazões apenas do autor, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

DA REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início
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de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o

processo, com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 26.07.1996 (fl. 26) e que a presente ação foi ajuizada em

17.03.2011 (fl. 2), operou-se, de fato, a decadência do direito da autora pleitear a revisão da renda mensal inicial

do benefício de que é titular.
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Frise-se que a parte autora entrou com pedido de revisão na esfera administrativa em 14.03.2011 (fl. 34), quando

já ultrapassado o prazo legal de decadência de seu direito à revisão.

DO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL

A pretensão deduzida nesta ação, para obtenção de reajustes mediante a aplicação de índices diversos dos

utilizados pelo INSS, não tem fundamento.

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

Cabe aqui explicitar que o referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,

passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

O artigo 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real,

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice para referidos reajustes,

restando à legislação ordinária sua regulamentação.

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC:

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo-se o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

revogado o aludido artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e, conseqüentemente, não mais se utilizando o INPC. Confira-se:

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância com o que dispunha o artigo 201, § 4º, da

Constituição da República, ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se,

posteriormente, com a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, que consagrou o Índice Geral de Preços -

Disponibilidade Interna - IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996,

critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de

1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, foram fixados

os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35%, respectivamente (MP´s ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas.

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98 foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98.

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de

1997, não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos.

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (artigo

201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (artigo 194, inciso IV), o E. STF, analisando a questão, já se

pronunciou no sentido de que o artigo 41, II, da Lei n. 8.213/91 e suas alterações posteriores não violaram tais

preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma

esteira, o Plenário da Corte Suprema declarou a constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos

parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001, e do art. 1º do Decreto n.

3.826/01, que, respectivamente, estabeleceram os reajustes dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a

preceitos constitucionais.

Destarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à

mingua de determinação legal nesse sentido. Sobre o contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n.

212423, 5ª Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma,

Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523.

Conclui-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo
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legal, à míngua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

Saliente-se que, ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu

real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.

Resta claro, pois, que não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto

que os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no

sentido de que não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza

qualquer pretensão nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE REPASSE DOS

ÍNDICES DE REAJUSTES DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. ADOÇÃO

DO CRITÉRIO DO ARTIGO 41 DA LEI Nº 8.213/1991 NÃO OFENDE AS GARANTIAS DA

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS E À PRESERVAÇÃO DO SEU VALOR REAL. DECISÃO

MANTIDA.

1. A ofensa a dispositivos constitucionais haveria de ser suscitada em recurso extraordinário, nos termos do art.

102, III, da Constituição Federal, e não nesta sede.

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

3. O reajuste dos benefícios previdenciários devem obedecer os critérios do artigo 41 da Lei nº 8.213/1991, que

não ofendem as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1019510/PR; 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi; j. 21/08/2008, DJ 29/09/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE.

SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 41, INC. II, LEI N.º 8.213/91. OFENSA A

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECEITO

LEGAL. VIOLAÇÃO. NÃO INDICAÇÃO PRECISA. SÚMULA 284/STF. INCIDÊNCIA.

1. Não se presta, para configurar o dissídio, a simples indicação de ementa, desacompanhada do confronto

analítico, mediante a transcrição de trechos dos acórdãos, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou

assemelhem os casos confrontados.

2. Fica comprometida a admissibilidade do recurso especial quando não indicados, com precisão e clareza, os

dispositivos infraconstitucionais tidos por violados. Incidência da Súmula n.º 284/STF.

3. O reajuste dos benefícios previdenciários deve obedecer aos critérios definidos pela Lei n.º 8.213/91, com suas

modificações, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da preservação do valor real dos benefícios.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1247947/MG; 6ª T., Rel. Min. Og Fernandes, j. 30/06/2010, DJ 02/08/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

(...).

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. ARTIGO

58 DO ADCT. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL EM CARÁTER PERMANENTE. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS APÓS CF/88. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, § 3º DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. ISENÇÃO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E APELAÇÕES PREJUDICADOS. 

- (...) Os índices de reajuste de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais,

pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Sentença anulada de ofício. Pedido improcedente. Embargos de declaração e recursos de apelação

prejudicados."

(AC n. 0900084-69.2005.4.03.6114, 8ª T., Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24/10/2011, DJ 10/11/2011)
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício do

autor, com a aplicação do índice integral do período, para preservar o seu valor real. 

II - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real (...) 

VI - Agravo legal improvido."

(AC n. 0047822-58.2008.4.03.9999, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/12/2011, DJ 15/12/2011)

Sendo assim, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, como já mencionado

anteriormente.

Por sua vez, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse

sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Nesse sentido é a

seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao
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salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de revisão mediante a aplicação dos

índices indicados na inicial e, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I. 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008642-45.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por

Fátima Aparecida Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença, desde a data do

requerimento administrativo.

Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa em razão de ser portadora de artrite

2011.61.14.008642-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : FATIMA APARECIDA SILVA

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086424520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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reumatoide, fibromialgia, protusão, hérnia de disco, desvio na coluna e síndrome do túnel do carpo (fls. 02/05).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/21.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fls. 24/25.

Foi apresentado o laudo pericial, realizado em 15.12.2011 (fls. 44/63).

O pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença desde

15.12.2011, bem como para condenar ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente desde o

vencimento, acrescidas de juros de mora desde a citação, nos termos dos itens 4.3.1 e 4.3.2 do Manual de Cálculos

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do CJF, descontados os valores pagos

administrativamente, e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

de acordo com a Súmula n. 111/STJ. Na mesma oportunidade, foi concedida a tutela antecipada (fls. 87/88).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a concessão de aposentadoria por invalidez

(fls. 98/101).

Com contrarrazões (fl. 106/109), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Ressalte-se que, não obstante o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu

convencimento a partir dos demais elementos ou fatos provados autos, nos termos do artigo 436 do Código de

Processo Civil, a prova pericial é de grande relevância nos processos de benefícios por incapacidade.

No presente caso, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade total e temporária da autora,

portadora de artrite reumatoide, síndrome do túnel do carpo e nefropatia (fls. 44/63).

Além do mais, a parte autora não apresentou qualquer elemento concreto que afaste a conclusão pericial.

Observe-se, por fim, que se for o caso, havendo agravamento da doença de forma que se torne permanente, a parte

autora poderá vir a pleitear novamente o benefício pretendido.

Desse modo, ausente incapacidade total e permanente, requisito essencial para a concessão de aposentadoria por

invalidez, o pedido deve ser indeferido.

Neste sentido, o entendimento adotado por esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. Verifica-se do trabalho pericial, ter o perito

vislumbrado a possibilidade de reabilitação para a realização de trabalhos leves. Ademais, cumpre consignar

que a autora ainda é jovem (nascimento em 09.04.1969). Desta forma, revela-se pertinente na hipótese a

concessão de auxílio-doença, em substituição à aposentadoria por invalidez concedida na Sentença. 3. Requisitos

legais não preenchidos. 4. Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, APELREEX 0030838-

23.2013.4.03.9999/SP, julgado em 16.12.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 08.01.2014).

 

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. I- A

parte autora não se encontra incapacitada, de forma total e permanente, para exercer sua atividade laborativa,

não preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez. II- O

art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. III- Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, AC 0005807-

64.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 29.08.2014). Os grifos não estão no original

 

 

Por derradeiro, explicito que a correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação

superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO e determino, de ofício, a fixação dos juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003580-49.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença.

2011.61.38.003580-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADELIA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035804920114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Inicialmente, a parte autora pugna pela suspeição do Sr. Perito, nos termos dos artigos 135, I, c.c. art. 138, ambos

do Código de Processo Civil.

Neste sentido, analisando o exposto, cumpre ressaltar que, em se tratando de suspeição, os artigos 304 e 305

ambos do Código de Processo Civil, assim dispõem:

"Art. 304. É lícito a qualquer das partes argüir, por meio de exceção, a incompetência (art. 112), o impedimento

(art. 134) ou a suspeição (art. 135).

Art. 305. Este direito pode ser exercido em qualquer tempo, ou grau de jurisdição, cabendo à parte oferecer

exceção, no prazo de quinze (15) dias, contado do fato que ocasionou a incompetência, o impedimento ou a

suspeição."

Emerge da exegese dos citados dispositivos que a suspeição deve ser arguida na via da exceção, obedecendo ao

procedimento estabelecido nos artigos 305, 306, 312 e 314, todos do Código de Processo Civil.

È certo que as hipóteses de suspeição do juiz são aplicáveis também ao perito (inteligência do art. 138 c.c. art.135,

ambos do Código de Processo Civil), já que este é auxiliar do Juízo cujas atribuições consistem em prestar

esclarecimentos quanto a questões que exigem conhecimentos técnicos, a fim de viabilizar o julgamento da causa. 

Deveras, a parte autora não se utilizou da via processual adequada, bem como não trouxe aos autos qualquer

elemento concreto que pudesse macular a imparcialidade do auxiliar do Juízo, portanto, rejeito a alegação de

suspeição.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial de fls. 36/43, complementado às fls. 88/97, depreende-se que a parte

autora não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo

teor transcrevo: "... Assim discutido, concluímos não apresentar evidências de incapacitação para exercer as

atividades do lar."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo
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Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009889-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença

que julgou procedente o pedido, para condená-lo à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria

por invalidez de titularidade da parte autora, na forma do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de seu

auxílio-doença, considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo

29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, e ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal,

acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das diferenças. Custas na forma da lei (fls. 46 e 51).

Em sede de Apelação, o INSS sustenta a falta de interesse de agir quanto ao pedido de revisão com fulcro no

artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991. Argumenta que o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 deve

ser aplicado exclusivamente às hipóteses do artigo 55, II, da LBPS, ou seja, em que houve retorno ao trabalho

após a cessação do benefício por incapacidade, não podendo ser utilizado nos casos de benefícios decorrentes da

transformação de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Assevera que o § 7º do artigo 36 do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, pretendeu esclarecer o real alcance do

disposto nos artigos 29, 44, 55, II, e 63, todos da Lei nº 8.213/91, sem ofender ao seu mister constitucional.

Subsidiariamente requer a redução da verba honorária advocatícia. Suscita o pré-questionamento da matéria

ventilada.

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2012.03.99.009889-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FREIRE DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP270636 MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

No. ORIG. : 11.00.00058-8 2 Vr ITAPETININGA/SP
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"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

Da revisão do auxílio-doença - artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991

 

 

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício

previdenciário de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

"Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier

a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

"(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a

"...oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da

DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)"."

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)
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A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

"Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados." (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado." (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

"Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.
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Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido."

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a
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oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença da

parte autora (Carta de Concessão às fls. 15/16) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de

seus salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a

redação dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo", bem como

reflexos na aposentadoria por invalidez.

 

Da revisão da aposentadoria por invalidez - artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91

 

Consoante se verifica dos dados constantes dos documentos acostados aos autos, a parte autora obteve a concessão

do benefício de auxílio-doença em 07.03.2002, o qual foi cessado em 04.05.2003 (fls. 63), em virtude da

aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 05.05.2003 (fls. 64).

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o segurado encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."
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De ressaltar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 583834,

com repercussão geral reconhecida, entendeu que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou

seja, períodos em que é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento

e trabalho, o que não é o caso autos.

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social. Observe-se o teor do referido

julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art.

55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá 

provimento."

(RE 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 14.02.2012)

 

No mesmo sentido, decisão do STJ em julgamento de recurso especial sob o rito dos recursos repetitivos (artigo

543-C do Código de Processo Civil):

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

REVISÃO DA RMI. ART. 29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE NA APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer a

legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos de

auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. 

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao trabalho,

será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda mensal inicial -

RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 18.12.2013)

 

Não havendo períodos de trabalho intercalados, indevida a revisão na forma do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,
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29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observando-se a prescrição

quinquenal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento desta e. Turma é no sentido de que estes devem ser

fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111,

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para excluir da condenação a revisão da

aposentadoria por invalidez nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 e explicitar os consectários, na forma

da fundamentação, mantendo, no mais, a sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023061-21.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que Rita Evangelista da Silva e João Ferreira da Silva pleiteiam a concessão de

pensão previdenciária em razão do óbito de seu filho, Celio Evangelista da Silva, ocorrida em 19/07/2009.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia ao pagamento do benefício de pensão por

morte aos autores, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora.

Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

Apela a Autarquia requerendo a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da dependência

econômica.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

2012.03.99.023061-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA EVANGELISTA DA SILVA e outro

: JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV

No. ORIG. : 10.00.00539-8 1 Vr PEDRO GOMES/MS
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Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

No caso em tela, a qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que, à época do óbito,

encontrava-se trabalhando (consulta CNIS - fls. 76/79).

Constata-se que os autores são genitores do falecido (fls. 16/17), e, portanto, sua dependência econômica não é

presumida e deve ser comprovada.

Os documentos acostados aos autos demonstram que, conforme alegado pela autores, pais e filho residiam no

mesmo endereço. Ademais, verifica-se que o falecido era solteiro, não possuía outros dependentes e que os

requerentes são idosos (Fls. 30 e 35/37). 

A prova testemunhal produzida é harmônica e conclusiva na comprovação da alegada dependência econômica. As

testemunhas atestaram que o filho falecido morava com os autores e que auxiliava os pais nas despesas do lar (fls.

115/118).

Cumpre ressaltar que o E. STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo (12.04.2010 - fls. 18), nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.213/91, uma
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vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado instituidor e a data de entrada do

requerimento administrativo.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Confirmada integralmente a r. sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050003-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por

Dorival Alves em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença, desde a data da citação.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por ser portador de baixa visão de

longe e de perto em ambos os olhos (fls. 02/05).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/24.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 25.

O MM. Juiz a quo julgou o feito extinto, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da

ausência de prévio requerimento administrativo (fls. 41/43).

Em decisão monocrática, foi provido o recurso de apelação apresentado pela parte autora às fls. 60/67, para anular

o processo a partir da sentença (fls. 71/73).

Os autos retornaram à 1ª instância.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 27.09.2013 (fls. 90/98).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de preexistência da incapacidade, com a condenação do autor ao pagamento das custas e despesas processuais,

observada sua condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 117/121).

O autor interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença,

2012.03.99.050003-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DORIVAL ALVES

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00062-3 2 Vr GARCA/SP
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em razão de cerceamento de defesa, pois não lhe foi oportunizada a produção de prova testemunhal para a

comprovação da atividade rural. No mérito, sustenta que os documentos juntados aos autos comprovam a

atividade rural desenvolvida (fls. 124/135).

Suscita, ainda, o prequestionamento para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Decorrido o prazo para contrarrazões (fl. 138), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, auxílio-doença.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

Outrossim, dispõe o artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91:

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

 

O pedido foi julgado improcedente, em razão da preexistência da doença, pois o autor reingressou na Previdência

em maio de 2013 e o perito fixou a data do início da incapacidade em 16.12.2012, momento em que já havia

perdido a qualidade de segurado.

Aduz a parte autora que sempre exerceu atividade rural e que em alguns períodos tal atividade não consta de sua

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, pois a exercia na condição de diarista.

Quanto a provar-se o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas.

Com efeito, restaram comprovados nos autos períodos de exercício de atividade rural de 1979 a 2008 e de

13.05.2013 a 11.09.2013.

Desse modo, imprescindível a produção de prova testemunhal para aferir se à época do início da incapacidade o

autor detinha a qualidade de segurado.

Ressalte-se, por outro lado, que o exame médico pericial foi conclusivo no sentido da incapacidade total e

temporária do autor, mas não foi preciso quanto à doença que o incapacita e relatou a necessidade de exames

específicos (fls. 90/98):

"De acordo com a anamnese, exame físico e documento médico o AUTOR apresentou visão subnormal

bilateralmente.

Portanto, conclui-se que o (a) AUTOR (A) apresentou a doença alegada, que o incapacita para as atividades
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laborativas habituais de maneira total e temporariamente. Existe a necessidade de exames específicos, de acordo

com documento médico presente em fls. 09, para definir qual a doença e se existe tratamento."

 

Necessária, assim, a realização de novo exame pericial por médico oftalmologista, a fim de que seja demonstrada,

de forma inequívoca, qual a doença do autor, bem como a data de início da incapacidade, sob pena de violação aos

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Nesse sentido, o entendimento adotado nesta e. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME MÉDICO PERICIAL INCONCLUSIVO.

RENOVAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. -Laudo pericial elaborado por médico-

perito, não esclarecendo, de maneira fundamentada, o estado de saúde da requerente e passando ao largo da

sintomatologia descrita. -Imprescindibilidade da renovação do exame médico pericial, à demonstração da

incapacidade da postulante ao benefício, de forma total e temporária, ao exercício de atividades laborativas,

impondo-se a anulação da sentença. -Não se investigará a presença dos requisitos à prestação vindicada. -

Remessa oficial provida, para se anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com

vistas à realização de novo exame médico pericial, e prossecução do feito em seus ulteriores termos. Apelação,

do INSS, prejudicada."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, AC 0015189-

96.2005.4.03.9999/SP, julgado em 29.07.2008, DJF3 20.08.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA MÉDICA INCONCLUSIVA. SENTENÇA

ANULADA. RECURSO PREJUDICADO. 1. O diagnóstico da doença sem a determinação da abrangência e do

tempo de incapacitação (se parcial ou total e se temporária ou permanente), vênia devida, não autoriza a

concessão nem a denegação do benefício. 2. Se o perito judicial formou convicção da incapacidade total e

permanente ou parcial e definitiva do autor, abstendo-se de opinar enquanto não realizados exames por

especialista, ao invocá-los como prova, o DD. Magistrado deveria ter declinado os fundamentos adotados, a

despeito da conclusão esposada no opinativo, para decidir pela improcedência do pedido, prescindindo da

complementação. Como não o fez, cerceou o direito de ação do autor e de defesa do réu, ocasionando prejuízo

ao processo. 3. Sentença anulada. 4. Recurso da parte autora provido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, AC 0011279-

32.2003.4.03.9999/SP, julgado em 22.03.2004, DJU 26.05.2004). Os grifos não estão no original

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR

ARGUIDA PELO AUTOR, PARA ANULAR A SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à 1ª instância

para que seja dado regular processamento ao feito, com a consequente produção de prova testemunhal,

RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO DA APELAÇÃO e, de ofício, determino a

realização de nova perícia por médico oftalmologista.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001999-79.2012.4.03.6003/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido

ANTÔNIA APARECIDA DE LIMA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Aduz, para tanto, que está impossibilitada

de exercer sua atividade laborativa em face de ser portadora de artrose nos joelhos, surdez neurossensorial

profunda bilateral em ambos os ouvidos, pressão alta, tonturas e dores agudas na coluna (fls. 02/03 verso).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 04/21.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos e deferiu o pedido de produção da prova pericial

(fls. 26/28).

Em decisão saneadora, foi deferida a produção da prova pericial (fls. 46).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 08.10.2013 (fls. 49/55).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 64/64 verso).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 67/73).

Sem contrarrazões (fls. 75), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial a parte autora possui as seguintes patologias: perda auditiva

neurossensorial e osteoartrose em coluna vertebral e joelhos, no entanto, conclui que tais doenças não causam

incapacidade para a parte autora (fls. 49/55).

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001879-97.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.001879-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARIEL ABNER DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO : SP213118 ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA LUZIA GONCALVES VIEIRA

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018799720124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1335/1858



 

DECISÃO

Inicialmente, observo que não há remessa oficial. Retifique-se a autuação.

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em Ação de

Conhecimento ajuizada por Ariel Abner de Oliveira Vieira, menor impúbere, representado por Maria Luiza

Gonçalves Vieira, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de pensão por morte (NB

143.684.844-7, DIB 12.06.2004), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição,

nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos

consectários legais.

A decisão recorrida julgou procedente o feito com relação à quota-parte do autor (fls. 45/48).

Em sede de Apelação, o INSS alega decadência e prescrição (fls. 59/62v.).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões (fls. 73/84).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: O relator negará

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Inicialmente, observo que o autor é menor, tendo nascido em 31.12.1997. À data da propositura da demanda,

01.03.2012, contava com 15 anos de idade. Não há que se falar em prescrição e decadência. A ressalva é expressa

no Parágrafo Único, do artigo 103, da Lei 8.213/1991.

 

Prossigo. Observo que a alegação de que não se pode aplicar por analogia o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991 à pensão por morte não procede. Veja-se o artigo 75 da Lei 8.213/1991:

O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o

disposto no art. 33 desta lei. (grifei)

 

É cristalino do texto da lei que a pensão por morte é calculada como de se aposentadoria por invalidez se tratasse.

A questão não merece maiores digressões.

 

Prossigo. A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos

benefícios previdenciários de pensão por morte utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1336/1858



dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média
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aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 
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XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 18/19) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de sua pensão por morte com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei
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9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento desta e. Turma é no sentido de que estes devem ser

fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111,

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO e mantenho a sentença, nos termos da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006291-71.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida de Souza em Ação de Conhecimento ajuizada contra

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença (NB 560.544.663-7, DIB 17.02.2007), considerando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças

apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I c/c artigo 295, III, do

Código de Processo Civil, por falta de interesse processual em razão do acordo firmado na Ação Civil Pública

0002320-59.2012.403.6183 e da ausência de requerimento administrativo do pedido de revisão. Sem custas e

honorários advocatícios (fls. 46/47).

Em sede de Apelação, a parte autora reitera, em síntese, os termos da inicial (fls. 33/53).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões (fls. 61/65).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: O relator negará

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

É certo que acordo firmado em autos da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.403.6183, com trâmite na 02ª Vara

Federal Previdenciária de São Paulo, determinou a revisão de benefícios previdenciários, de acordo com o pedido

do autor.

Contudo, os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente.

Nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Note-se, ainda, que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas

2012.61.12.006291-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062917120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação

coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação

individual" (RESP nº 240.128/PE).

 

Não merece acolhimento, ainda, a alegação quanto à necessidade do prévio requerimento administrativo. De

acordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, não há falar em prévio acesso à via

administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a autorizar o pleito judicial de revisão de benefício

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal:

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESS IDADE DE

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS.1 - Nega vigência à lei federal não só

a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa de aplicá-la. Inteligência do

art. 105, III, "a", da Constituição Federal.2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante

sua Corte Especial, no sentido de que a violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação

não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal

de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e

155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do

recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional.3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de

vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária.4 -

Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia,

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias.5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza

alimentar. Logo, há que se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo

contido no art. 1.062, do CC, mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista.

Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas

resultantes da complementação de salários. Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e

5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP).6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS,

Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331)

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESS IDADE . INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL.- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon

constitucional que preconiza o livre acesso ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da

instância administrativa não é condição para o pleito judicial.- Patente a existência do interesse em agir, de vez

que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária,

mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo legal.- Recurso especial

conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 11.09.2000, p. 306)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABIL IDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESS IDADE .

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO.

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. (...)V - Quanto ao tema, já decidiram as

Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos, do seguinte

teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza

previdenciária. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix

Fischer, j. 18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229)

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBIL IDADE. 1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a

propositura de ação judicial objetivando a revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que

em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo

dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento importaria em violação ao principio do livre acesso ao

Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da Constituição Federal.2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª

Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 03.09.1998, p. 341).

Na dicção das Súmulas 9 deste Tribunal Regional Federal e da Súmula 213 do extinto E. TFR: "SÚMULA 9. Em

matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação". "SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura

de ação de natureza previdenciária".
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Colaciono arestos desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.2. Está mais que consolidado o posicionamento de que não é necessário o

esgotamento da via administrativa para ingresso em juízo, eis que o direito ao acesso da jurisdição não é

cerceável, já que de berço constitucional. Neste sentido, a Súmula 09 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.3. Agravo improvido". (TRF 3ª Região, AC 0013983-66.2013.4.03.9999, Relator Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. - Não há que se falar

em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício ou mesmo de seu valor. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento

administrativo . Precedentes. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. -

Agravo desprovido" ( AC 0015837-74.2012.4.03.6105, Relatora Des.Fed.Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/11/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. EXCEÇÃO CONFIGURADA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO. - Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação,

salvo nos casos em que já se sabe que haverá resistência da autarquia. - In casu, como se trata de revisão de

benefício previdenciário, cujo pleito está embasado em entendimento jurisprudencial e doutrinário, desnecessário

o ingresso na via administrativa por estar dentro das exceções, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão. - Agravo legal a que se nega provimento" ( AC 0001896-78.2013.4.03.9999, Relator Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2013).

Não se há falar em ausência de interesse processual, pois presente o interesse econômico e processual da parte

segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu direito

constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

Passo ao mérito, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. A celeuma em tela cinge-se à

possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários de auxílio-doença

utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que
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exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.
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Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.
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CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício NB

133.497.173-8, DIB 24.03.2004 (Carta de Concessão às fls. 17/19) considerou a média aritmética simples de

100% (cem por cento) de seus salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei

previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a autora à revisão do auxílio-doença referido, com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo", bem como

reflexos nos salários-de-contribuição considerados no PBC da pensão por morte.

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observando-se a prescrição

quinquenal. 

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento desta e. Turma é no sentido de que estes devem ser

fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111,
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do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

e determino ao INSS que proceda a revisão do auxílio-doença da parte autora, nos termos da fundamentação

acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010391-69.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em Ação de

Conhecimento ajuizada por Everson Aparecido Xavier de Oliveira, Rita Xavier da Silva Oliveira e Henayara

Aparecida Xavier de Oliveira, em que pleiteiam a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de pensão por

morte (NB 145.880.688-7, DIB 19.04.2008), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser

acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida julgou procedente o pedido (fls. 58/60).

Em sede de Apelação, o INSS alega a nulidade do feito em razão da ausência dos outros titulares da pensão (fls.

66/67v.).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões (fls. 80/82).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: O relator negará

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Por primeiro, a alegação de nulidade do feito por ausência dos demais titulares do desdobramento da pensão não

merece prosperar. Apenas há que se observar que, sendo o benefício já dividido, a revisão solicitada somente

gerará efeitos com relação aos autores da presente demanda, uma vez que a sentença foi expressa ao restringir os

seus efeitos ao benefício NB 145.880.688-7, sendo que os demais pensionistas Luan César Fernandes Oliveira e

Luana Fernandes Oliveira recebem sob o NB 146.278.014-5. São benefícios distintos.

2012.61.12.010391-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVERSON APARECIDO XAVIER DE OLIVEIRA e outros

: RITA XAVIER DA SILVA OLIVEIRA

: HENAYARA APARECIDA XAVIER DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

REPRESENTANTE : RITA XAVIER DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP130004 FRANCISCO TADEU PELIM e outro

No. ORIG. : 00103916920124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Prossigo. Observo que a alegação de que não se pode aplicar por analogia o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991 à pensão por morte não procede. Veja-se o artigo 75 da Lei 8.213/1991:

O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o

disposto no art. 33 desta lei. (grifei)

 

É cristalino do texto da lei que a pensão por morte é calculada como de se aposentadoria por invalidez se tratasse.

A questão não merece maiores digressões.

 

Prossigo. A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos

benefícios previdenciários de pensão por morte utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética
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simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-
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de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).
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Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 18/19) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de sua pensão por morte com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observando-se a prescrição

quinquenal. 

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento desta e. Turma é no sentido de que estes devem ser

fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111,

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO e mantenho a sentença, nos termos da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010800-45.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.010800-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de

Conhecimento ajuizada por José Denivaldo da Silva, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

benefícios de auxílio-doença, considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos

termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991 bem como a consideração dos valores percebidos como

auxílio-doença no PBC, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser

acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, com relação ao pedido de revisão da renda mensal

inicial de benefícios de auxílio-doença, considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição (fls. 30/32).

Em sede de Apelação, a autarquia previdenciária alega prescrição e falta de interesse de agir da parte autora.

Os autos vieram a este E. Tribunal, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". A matéria

discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Primeiramente, não que se falar em prescrição, de vez que a DIB do benefício é 10.02.2008, a DCB é 08.04.2008

(fls. 35) e a ação foi proposta em 28.11.2012. Antes do transcurso de cinco anos.

No mérito, a celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos

benefícios previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SANTANA

ADVOGADO : SP201468 NEIL DAXTER HONORATO E SILVA e outro
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dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:
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Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 
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XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, não há notícia sobre o pagamento dos atrasados até o momento, razão pela qual persiste o

interesse de agir da parte autora.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse
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percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação retro.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000991-10.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Francisco Pereira

Ferreira, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB

30/04/2001), recalculando-se a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, mediante a

incidência dos reajustes legais sobre o primitivo salário-de-benefício sem limitação ao teto e com a aplicação dos

novos tetos nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, determinando o recálculo da renda mensal inicial do

benefício da parte autora, nos termos das Emendas nºs 20/98 e 41/2003. Condenou o Instituto ao pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da CJF e honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Inconformado, apelou o INSS e requer a reforma da r. Sentença, com a total improcedência da demanda.

Subsidiariamente, requer a alteração de incidência dos juros e da correção monetária (fls. 37/46).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com contrarrazões (fls. 50/53).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria por tempo de serviço - DIB 30/04/2001),

sofreu referida limitação - fls. 12/13, sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam observados os

novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, mantendo a procedência do pedido

posto na inicial.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observando-se a prescrição

quinquenal. 

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010095-26.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 28.09.2012, por Edson de

Souza, contra Sentença prolatada em 27.03.2014, que julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir de 21.08.2013, dia seguinte à sua

cessação indevida, sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora legais, à razão de 1% ao mês. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença (fls. 116/120).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma parcial da decisão, para a fixação dos juros de mora e correção

monetária, nos termos da Lei nº 11.960/2009, bem como para o reconhecimento da sucumbência recíproca (fls.

125/127). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

2012.61.19.010095-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON DE SOUZA

ADVOGADO : SP220238 ADRIANA NILO DE SOUZA e outro
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provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de quaisquer dos requisitos legais

referentes à concessão do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, verificada pelo perito judicial, a parte

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, a partir de 21.08.2013, dia seguinte à sua cessação.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

Não há que se falar em sucumbência recíproca, em razão da parte autora ter logrado êxito em um de seus pedidos

sucessivos (item g - fl. 10). Assim, merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Quanto aos juros de mora, estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor

do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E,

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, nos termos

da Lei nº 11.960/2009, são aplicados, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Dessa forma, merecem reforma os

consectários referidos, visto que o benefício terá início em 21.08.2013, ou seja, já na vigência da Lei nº

11.960/2009.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da autarquia, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção monetária, com base no art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, o

benefício de auxílio-doença, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, a partir de

21.08.2013, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1358/1858



Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado EDSON DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 21.08.2013, e renda mensal inicial

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-57.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

2012.61.26.001562-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SIMEAO MARQUES BUENO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,
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art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004984-40.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por RENATA RIBEIRO NORBERTO em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, desde

seu indeferimento administrativo. Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa

em face de ser portadora de sinovite, síndrome de impacto em ombros esquerdo e direito e punho direito e

esquerdo, tendinopatia do supra e infra espinhal sem rotura, bursite, subacromial, artropatia acrômico clavicular e

osteoartrose de joelhos, condropatia rotulína (fls. 02/12 e 60/61).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/39.

Houve juntada de cópia do processo que tramitou na Justiça Especial Federal (fls. 41/56).

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos e foi indeferido o pedido de tutela antecipada

(fls. 62/62 verso).

Foi interposto agravo de instrumento (fls. 65/77).

O TRF da 3ª Região, deu provimento ao agravo de instrumento, determinando a imediata implantação do

benefício de auxílio-doença à parte autora, conforme se verifica em cópias de fls. 79/81 verso e 121/122 verso.

Em decisão saneadora, foi deferida a produção da prova pericial e intimada pessoalmente a parte autora, esta não

compareceu (fls. 113/115 e 125/128).

Posteriormente, justificou a defesa a ausência da parte autora, tendo em vista consulta médica previamente

agendada (fls. 131/134).

Foi redesignada nova data para a realização da perícia médica, intimada as partes e novamente a parte autora não

compareceu, justificando sua ausência, posteriormente, em razão de consulta médica (fls. 135, 138/139 e 141).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de não comprovação do requisito de incapacidade (fls. 147/148).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

153/156).

Sem contrarrazões (fls. 167/168), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, desde seu indeferimento

administrativo.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho, uma vez que a parte autora, embora

intimada pessoalmente não compareceu às perícias médicas (fls. 113/115, 125/128, 138/139 e 141).

O Magistrado a quo assevera na r. sentença que a desídia da autora impossibilitou a comprovação do requisito de

"incapacidade", essencial à concessão do benefício pretendido (fls. 148).

Com efeito, ante a desídia da parte autora em comprovar os fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo

333, inciso I, do Código de Processo Civil, operou-se a preclusão da produção de prova pericial.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado por esta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE AUTORA À PERÍCIA MÉDICA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

- Assim é que, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, quem atender aos requisitos do artigo 42 da

Lei nº 8.213/91 e ao de auxílio-doença, quem preencher as condições do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

- Para a concessão desses benefícios são exigidos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições

mensais - quando exigida (artigo 26 da Lei nº 8.213/91), a incapacidade para o trabalho de forma permanente e

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que assegure a subsistência (aposentadoria

por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não

era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

- A parte autora alega que o não comparecimento à perícia médica designada deve-se ao agravamento da

moléstia, conforme detalhado na petição de fls. 94.

- Da leitura dos autos, verifica-se que o recorrente não compareceu para se submeter à avaliação médica

(25/06/2009 - fls. 78). Designada nova data, deixou de apresentar os exames solicitados (24/09/2009 - fls. 84/85),

não o fazendo mesmo diante da concessão de prazo adicional, sob pena de extinção do feito (08/03/2010 - fls.

88/89), ensejando o julgamento improcedente do pedido, nos termos da sentença (01/07/2010 - fls. 91/92).

- Ainda que o autor tenha protocolado a petição de fls. 94, em 01/07/2010, não apresentou prova no sentido de

que estivesse impossibilitado de comparecer à perícia designada.

- Assim, não havendo nos autos prova da incapacidade da parte autora para o trabalho, ante a desídia da mesma

em comprovar os fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil), ausentes os

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, segundo o artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma. Agravo Legal em Apelação Cível nº 0033710-16.2010.4.03.9999, Relatora
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Desembargadora Federal Mônica Nobre, j. em 17/06/2013, Publicado em 27/06/2013, v. unânime)

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO DA AUTORA. PRECLUSÃO.

DESPROVIMENTO.

1. Considerando que a autora não compareceu à perícia médica, necessária à averiguação da sua capacidade

laboral, operou-se a preclusão da produção de prova pericial. Precedente desta Turma.

2. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma. Agravo Legal em Apelação Cível nº 0010866-35.2006.4.03.6112/SP, Relator

Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. em 16/04/2013, Publicado em 25/04/2013, v. unânime)

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008376-11.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por RONALD DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido sucessivo de

aposentadoria por invalidez. Aduz ser portador de Discopatia Lombar e Tendinite (fls. 02/17).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/50.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 67, bem como postergada a apreciação do

pedido de antecipação de tutela.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 17/06/14 (fls. 119/135).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 143/144.

A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação arguindo, preliminarmente, a nulidade da

sentença, bem como da perícia médica, requerendo designação de nova perícia, ou, alternativamente, a inquirição

do médico-perito para suprir omissões e contradições apontadas e, no mérito, postulando a reforma integral da

sentença (fls. 147/154).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Feito breve relatório, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença e do laudo pericial, em razão de omissões e

contradições.

Com efeito, a parte autora tomou ciência do laudo pericial e não requereu complementação.

Verifica-se dos autos que o d. Magistrado a quo proferiu despacho saneador (fl. 136), dando ciência às partes

acerca do laudo pericial, ora impugnado, conclamando as partes a, no mesmo prazo, apresentar parecer de

assistente técnico, no entanto a parte autora não se manifestou (fl. 141).

Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação

ou reparos a fim de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Outrossim, pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou, sucessivamente,

aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado no artigo 25 da Lei n.

8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 119/135):

"O periciando não está incapacitado para exercer atividade habitual de mecânico. O periciando não tem

alterações clínicas ortopédicas que estabeleçam incapacidade ".

Observa-se que o perito foi conclusivo no sentido da ausência de doença incapacitante.

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, o autor não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é
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portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

 

Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009867-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado por Wilson Ferreira

Napoleão, em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante a não aplicação do fator previdenciário e/ou a extinção do coeficiente de 70%, bem como a

indenização por danos morais. Sem condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser

2012.61.83.009867-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : WILSON FERREIRA NAPOLEAO

ADVOGADO : SP303418 FABIO GOMES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098675320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1365/1858



beneficiário da justiça gratuita. Isento de custas.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a parte autora, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99,

por afronta ao princípio constitucional da isonomia. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A apelação não merece provimento.

 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo

29 e seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o
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previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua

aposentadoria. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela
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instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07.2007).

 

De outro giro, assim reza o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99:

 

O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fato previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo.

(...)

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei.

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

 

Portanto, resta evidente que a tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de elaboração e divulgação mais

recente, ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão da benesse, uma vez que os

critérios utilizados para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles vigentes quando da implementação

dos requisitos necessários para seu deferimento. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

 

Ademais, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca

da elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º da Lei nº 9.213/91, verbis:

 

Art. 1°. Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2°. Compete ao IBGE publicar, anualmente, no primeiro dia útil de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior.

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de

mortalidade referente ao ano de 1998.

 

Ressalto que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE a elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do

Poder Judiciário modificar os dados ali constantes.

 

Nesse sentido, transcrevo o entendimento a seguir:
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PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001.

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.

- O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L.

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF)

- Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a

pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004.

- Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo

mesmo.

Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região; AC 1359624/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJF3 de 03.12.2008, pág. 2345).

 

De outro lado, de rigor consignar que com a promulgação da EC nº 20/98, em 16.12.1998, ocorreram profundas

modificações no que concerne à aposentadoria por tempo de serviço, a qual passou a se denominar aposentadoria

por tempo de contribuição, permitida tão-somente pelas novas regras na forma integral (RMI 100%), aos 30 anos

de contribuição para a mulher e 35 para o homem, sem exigência de idade mínima.

 

Assegurou aludida Emenda, no caput do art. 3º, a concessão de Aposentadoria por Tempo de Serviço, a qualquer

tempo, aos segurados do RGPS que, até a data da publicação da Emenda (16.12.1998), tivessem cumprido os

requisitos para a obtenção desse benefício com base nos critérios da legislação então vigente [carência + tempo de

serviço: aposentadoria por tempo de serviço no valor de 70% do salário-de-benefício aos 25 (mulher) ou 30

(homem) anos de tempo de serviço + 6% para cada ano, até o limite de 100%, aos 30 (mulher) ou 35 (homem)

anos de tempo de serviço].

 

O artigo 9º da EC nº 20/98, a seu turno, estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional

de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como

"pedágio".

 

E nos termos da inciso II do § 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o "pedágio" para a apuração do

percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-

benefício acrescido de 5% por ano completo.

 

No caso em apreço, da análise do documento de fls. 39, constata-se que o autor, em 04.06.2010, data da contagem

do seu tempo de contribuição, contava com 32 anos, 09 meses e 01 dia de tempo de serviço. Desse modo, não

havia cumprido os 30 anos antes da EC n. 20/98. Considerando que o benefício foi concedido de acordo com as

regras posteriores ao advento da EC nº 20/1998, a renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do

salário-de-benefício.

 

Por fim, resta prejudicada a apreciação do pedido de indenização por danos morais, tendo em vista o não

acolhimento do pedido principal.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1369/1858



DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011989-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Ana Gabriela Catita Lembi em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação na via administrativa. Aduz, para tanto, que

está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa por ser portadora de depressão profunda (fls. 02/10).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/48.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 49.

Foram apresentados os laudos periciais (fls. 82/86 e 124/128).

A antecipação dos efeitos da tutela foi concedida à fl. 96.

O pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da

data da concessão da tutela antecipada e até o controle efetivo das patologias a que faz menção o laudo pericial,

devendo a autarquia proceder à reavaliação periódica, bem como o abono anual, acrescidas as prestações vencidas

de correção monetária nos termos da Resolução n. 134/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal e juros de

mora na forma da lei, a contar da citação. A ré foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido até a data da sentença (fls. 139/140).

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez. Insurge-se, ainda, contra o termo inicial fixado na sentença, aduzindo que o benefício é devido

desde a data do indeferimento na via administrativa (fls. 142/145).

Sem contrarrazões (fl. 146vº), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, porquanto considerados o valor do benefício, o termo inicial

(12.01.2011) e a data da sentença (16.10.2012), conclui-se que o valor da condenação não excederá 60 (sessenta)

salários mínimos, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Penal.

Pretende a parte autora a conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se
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acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

Ressalte-se que, não obstante o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu

convencimento a partir dos demais elementos ou fatos provados autos, nos termos do artigo 436 do Código de

Processo Civil, a prova pericial é de grande relevância nos processos de benefícios por incapacidade.

No presente caso, no laudo pericial realizado em 28.04.2010, foi constatada incapacidade total e temporária, com

início "há pelo menos dois anos segundo documento médico de fls. 31", concluindo a médica perita ser o caso de

avaliação por profissional médico da área de psiquiatria forense (fls. 82/86).

O médico psiquiatra, do mesmo modo, foi categórico ao concluir pela incapacidade total e temporária da autora,

desde janeiro de 2011, portadora de depressão maior e transtorno de personalidade emocionalmente instável (fls.

124/128).

Outrossim, a parte autora é jovem (nascida em 20.09.1985 - fl. 39) e, de acordo com o médico psiquiatra, "com os

ajustes medicamentosos possíveis, e mais a associação do tratamento psicoterápico à abordagem medicamentosa,

há o registro que a pericianda recupera a plena capacidade de desemprenho do trabalho e de demais capacidades

da vida civil, se tratando, assim, de incapacidade temporária" (fl. 127).

Além do mais, não apresentou qualquer elemento concreto que afaste a conclusão pericial.

Observe-se, por fim, que se for o caso, havendo agravamento da doença de forma que se torne permanente, a

autora pode vir a pleitear novamente o benefício pretendido.

Desse modo, ausente incapacidade total e permanente, requisito essencial para a concessão de aposentadoria por

invalidez, o pedido deve ser indeferido.

Neste sentido, o entendimento adotado por esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. Verifica-se do trabalho pericial, ter o perito

vislumbrado a possibilidade de reabilitação para a realização de trabalhos leves. Ademais, cumpre consignar

que a autora ainda é jovem (nascimento em 09.04.1969). Desta forma, revela-se pertinente na hipótese a

concessão de auxílio-doença, em substituição à aposentadoria por invalidez concedida na Sentença. 3. Requisitos

legais não preenchidos. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, APELREEX 0030838-

23.2013.4.03.9999/SP, julgado em 16.12.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 08.01.2014).

 

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. I- A

parte autora não se encontra incapacitada, de forma total e permanente, para exercer sua atividade laborativa,

não preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez. II- O

art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. III- Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, AC 0005807-
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64.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 29.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Passo a analisar o pedido referente ao termo inicial do benefício.

Cumpre esclarecer que o DIB foi fixado na data da decisão que antecipou os efeitos da tutela (12.01.2011).

Entretanto, os laudos periciais divergiram quanto à data de implantação do auxílio-doença.

No laudo realizado em 28.04.2010, o médico perito considerou para determinar o início da incapacidade a

declaração médica de fl. 31, datada de 10.12.2008 (fls. 82/86).

O médico psiquiatra, por sua vez, fixou o início da incapacidade em janeiro de 2011 (fls. 124/128).

Entretanto, considerando que o indeferimento na esfera administrativa deu-se em 29.06.2009 (fl. 42), que o pedido

de reconsideração foi acolhido para conceder o benefício até 29.06.2009 (fl. 43), que a parte autora vem

recebendo o benefício ininterruptamente desde 16.11.2008, como comprova o extrato do CNIS anexado a esta

decisão, e a irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé, em face do caráter alimentar dos benefícios

previdenciários, resta prejudicado o pedido.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019291-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

sentença proferida na ação ordinária interposta por Maria José Suma da Silva objetivando a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de Milton Cesar Raimundo da Silva, ocorrida em 09/04/2007.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por morte a

autora, a partir da data do óbito, arbitrando os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas.

Em razões recursais a autarquia previdenciária requer o recebimento do recurso também no efeito suspensivo e a

reforma do julgado ao fundamento da não comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente requer a alteração da data de início do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

2013.03.99.019291-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE SUMA DA SILVA

ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 11.00.00010-5 1 Vr IBITINGA/SP
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Preliminarmente, inaplicáveis as considerações quanto ao recebimento do recurso também no efeito suspensivo,

tendo em vista o art. 520, do CPC, in verbis: "Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e

suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: (...) VII -

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto faria cessar os

efeitos da tutela antecipada concedida.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

Quanto ao mérito, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos

arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a

concessão do benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do

de cujus, em idade hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do

falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

In casu, quanto à qualidade de segurado, constata-se pelo extrato CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais que o último vínculo de trabalho do falecido foi em outubro de 2005 (fls. 148/150), razão pela qual o réu

alega falta de qualidade de segurado para concessão do benefício.

No entanto, verifica-se que o falecido possui registro em CTPS até novembro de 2006 (fl. 19), portanto,

encontrava-se desempregado à época do óbito que se deu em 09/04/2007.

Ressalte-se que, apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos
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termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito". 

Assim, o fato de não haver novo vínculo de emprego na CTPS do segurado, bem como no banco de dados da

autarquia, é suficiente para presumir a condição de desempregado. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI

8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO DO

TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR

OUTROS MEIOS DE PROVA. 1. Conforme o art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, é mantida a qualidade de

segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze)

meses se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social. 2. Segundo entendimento da Terceira Seção desta Corte, a ausência de registro perante o

Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada a situação de

desemprego por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 3. Demonstrado na instância

ordinária que o segurado era incapaz para o desempenho de qualquer atividade, bem como seu desemprego, é

possível a extensão do período de graça por mais 12 meses, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes. 4. Agravo regimental improvido."(STJ, AgRg na Pet 8694/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe

09.10.2012)

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91

AGRAVO IMPROVIDO. (...)3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento

de fls. 16/23 reconhece trabalho com registro em carteira até 17/02/1988, sendo certo que o falecido foi

beneficiário de auxílio-doença de 08/10/1988 a 22/11/1996 (fl. 67), data a partir da qual se presume o

desemprego do segurado, ante a ausência de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a

jurisprudência majoritária dispensa o registro do desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social

para fins de manutenção da qualidade de segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for

suprido por outras provas constantes dos autos. 4. Agravo improvido.(TRF da 3ª Região; AC

14051960919984036113; Sétima Turma; Rel. Des. Federal Roberto Haddad; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/06/2012 )"

Destarte, tendo em vista que o último vínculo trabalhista do falecido ocorreu em novembro de 2006, o chamado

"período de graça", com extensão do art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91, permaneceria até novembro de 2008, portanto,

mantinha a qualidade de segurado na época do óbito.

No que se refere à condição de dependente, verifica-se que a autora é genitora do segurado falecido (fl. 15/16) e,

portanto, sua dependência econômica não é presumida e deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos permite concluir pela alegada dependência econômica.

A prova testemunhal produzida é harmônica, coerente e conclusiva na comprovação da dependência econômica.

As testemunhas atestaram que o filho falecido ajudava sustentar a casa de forma efetiva e permanente.

Cumpre ressaltar que o E. STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

Por fim, o falecido era solteiro e não tinha outros dependentes além da mãe (certidão de óbito de fls. 16 e proposta

de seguro de vida às fls. 31).

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo em 11/07/2007, uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado

instituidor e data de entrada do requerimento administrativo (fls. 66).

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º - A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apenas para fixar data de início do benefício

(DIB) na data do requerimento administrativo, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a r. sentença quanto ao mérito, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041219-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Deolindo Barbosa Neto em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido

sucessivo de auxílio-doença. Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa em

face de ser portador de artrose do joelho e lesões no ombro (fls. 02/11).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/220.

A tutela antecipada foi indeferida e os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 221.

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 18.02.2013 (fls. 262/269).

O pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a implementar o benefício de aposentadoria por invalidez

desde a data da juntada do laudo pericial (19.03.2013), com o acréscimo de correção monetária e juros legais às

parcelas vencidas, além do pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos do artigo 20, caput, e § 3º, do Código de

Processo Civil e da Súmula n. 111/STJ. Na mesma oportunidade, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela

(fls. 285/288).

O autor interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a concessão do benefício a partir da data do

requerimento administrativo (fls. 293/298).

O INSS, por sua vez, requer a reforma integral da sentença. Sustenta que o autor faz jus ao benefício de auxílio-

doença, tendo em vista ser jovem e passível de reabilitação profissional (fls. 308/310).

Com contrarrazões do autor (fls. 314/318), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

2013.03.99.041219-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DEOLINDO BARBOSA NETO

ADVOGADO : SP155771 CLEBER ROGÉRIO BELLONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00044-1 1 Vr ADAMANTINA/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

 

À vista da ausência de impugnação, resta incontroverso o cumprimento dos requisitos referentes à qualidade de

segurado e à carência.

Outrossim, comprovada a incapacidade para o trabalho.

Com efeito, o exame médico pericial foi conclusivo no sentido da incapacidade total e permanente do autor desde

2002, por ser portador de condromalácia da rótula (patela) de ambos os joelhos CID M 22.4 / M 23.9), transtornos

de discos lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia (CID M 51.0), bursite, tendinite bicipital e

ruptura de tendão em ombros bilateral (CID M 75.5 / M 75.2 /M 75.8). Consignou o médico perito que o autor, na

data da realização da perícia, apresentava-se inquieto, necessitando mudar de posição periodicamente. Salientou,

ainda, que os membros superiores apresentavam deficit motor bilateral, não conseguia realizar o movimento de

abdução dos braços em razão de dor nos ombros, além de dor na coluna lombo-sacra e nos joelhos, bem como

cicatriz no joelho esquerdo, decorrente de cirurgia. Ressaltou, por fim, que as enfermidades sempre causam

redução da capacidade fisiológico-funcional, não podendo ser controlada, e que o autor possui "limitações de

acessibilidade para subir ou descer degraus de escadas, dificuldade em se manter sentado ou em pé por longos

minutos" (fls. 262/269).

Quanto à possibilidade de reabilitação aventada pela autarquia previdenciária, observo que embora o autor seja

jovem (47 anos), possui baixa escolaridade (estudou até a 4ª série do ensino fundamental) e sempre exerceu

atividade rurícola, como comprovam os documentos de fls. 14/81. Além disso, o médico perito foi enfático ao

concluir pela incapacidade total e permanente, bem como pela impossibilidade de reabilitação profissional, o que

a torna inviável.

Por conseguinte, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, assiste parcial razão à parte autora.

Não obstante a início da incapacidade remonte ao ano de 2002, o autor foi beneficiário de auxílio-doença em

vários períodos, sendo que o último iniciou-se em 11.05.2008, tendo perdurado até 18.03.2013, como comprova o

extrato do CNIS anexado à presente decisão.

Considerando que a demanda foi ajuizada em 18.05.2012, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

citação, porquanto neste momento a aposentadoria por invalidez tornou-se litigiosa.

Este é o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - A aposentadoria por invalidez é devida a

partir da citação, ocasião em que se tornou litigioso este benefício. 2 - Agravo legal parcialmente provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0033357-

05.2012.4.03.9999/SP, julgado em 15.09.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 19.09.2014).

 

 

Por fim, impende explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por
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força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para fixar a data da

citação como termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002119-46.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 69/86), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "...

Todavia, na entrevista do exame físico, se fazia presente a voz coloquial, concluindo que não apresenta

incapacidade para atividades de trabalho, pois trata-se de periciada jovem, na faixa etária de 40 anos que

poderá ser requalificada através das instituições Sesi, Avape, Lar escola São Francisco e outras congêneres,

para atuar no mercado de trabalho em atividades compatíveis a perda auditiva que apresenta, ocupando cota

2013.61.14.002119-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LIONETE GOMES DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021194620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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para portadores de necessidades especiais..."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003323-13.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Aparecido Tavares de Souza, em que pleiteia a revisão da renda

mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença (NB 502.875.108-7, DIB 18.04.2006; NB 530.378.993-0, DIB

19.05.2008 e NB 543.823.756-1 DIB 01.12.2008), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-

de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser

2013.61.19.003323-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO : SP197135 MATILDE GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033231320134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida julgou procedente o pedido (fls. 57/67).

Em sede de Apelação, a autarquia previdenciária alega em preliminar a existência de Ação Civil Pública sobre o

tema, pede a reforma da r. Sentença ao fundamento de falta de interesse de agir. 

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões (fls. 98/102).

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: O relator negará

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Inicialmente, mister apontar a prescrição da pretensão ao recebimento das parcelas devidas quanto ao benefício

NB 502.875.108-7, DIB 18.04.2006. O comando expresso no Parágrafo Único, do artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

não alcança o fundo de direito. O direito à revisão da RMI, considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, incorpora-se ao patrimônio

jurídico do segurado. A pretensão não é alcançada pela prescrição, em respeito ao princípio do direito adquirido.

Refere-se o prazo prescricional tão somente à pretensão ao recebimento de parcelas anteriores ao qüinqüênio que

precedeu a propositura da ação. Verbis:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Considerando-se que o benefício em questão cessou em 29.06.2006 (fls. 13) e a ação foi proposta somente

25.04.2013, transcorreu prazo superior a 5 anos. Portanto, independentemente da discussão acerca da procedência

ou não do pedido no mérito e tendo plena ciência de que a prescrição não atinge o fundo de direito, mas apenas as

parcelas vencidas, a r. sentença não merece reparos.

 

Prossigo. É certo que acordo firmado em autos da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.403.61838, com trâmite

na 02ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, determinou a revisão de benefícios previdenciários, de acordo

com o pedido do autor.

Contudo, os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente.

Nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

Note-se, ainda, que, nos termos do art. 301, § 2º do CPC, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.

Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação

coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação

individual" (RESP nº 240.128/PE).

Não merece acolhimento, ainda, a alegação do INSS quanto à necessidade do prévio requerimento

administrativo . De acordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, não há falar em

prévio acesso à via administrativa ou, ainda, exaurimento da mesma, de molde a autorizar o pleito judicial de

revisão de benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal:

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESS IDADE DE

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS.1 - Nega vigência à lei federal não só

a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa de aplicá-la. Inteligência do

art. 105, III, "a", da Constituição Federal.2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante

sua Corte Especial, no sentido de que a violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação

não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal
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de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e

155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do

recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional.3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de

vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária.4 -

Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia,

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias.5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza

alimentar. Logo, há que se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo

contido no art. 1.062, do CC, mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista.

Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas

resultantes da complementação de salários. Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e

5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP).6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS,

Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331)

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESS IDADE . INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL.- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon

constitucional que preconiza o livre acesso ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da

instância administrativa não é condição para o pleito judicial.- Patente a existência do interesse em agir, de vez

que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária,

mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo legal.- Recurso especial

conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 11.09.2000, p. 306)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABIL IDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESS IDADE .

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO.

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. (...)V - Quanto ao tema, já decidiram as

Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos, do seguinte

teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza

previdenciária. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix

Fischer, j. 18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229)

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBIL IDADE. 1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a

propositura de ação judicial objetivando a revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que

em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo

dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento importaria em violação ao principio do livre acesso ao

Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da Constituição Federal.2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª

Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 03.09.1998, p. 341).

Na dicção das Súmulas 9 deste Tribunal Regional Federal e da Súmula 213 do extinto E. TFR: "SÚMULA 9. Em

matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação". "SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura

de ação de natureza previdenciária".

Colaciono arestos desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o

entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso de poder.2. Está mais que consolidado o posicionamento de que não é necessário

o esgotamento da via administrativa para ingresso em juízo, eis que o direito ao acesso da jurisdição não é

cerceável, já que de berço constitucional. Neste sentido, a Súmula 09 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.3. Agravo improvido". (TRF 3ª Região, AC 0013983-66.2013.4.03.9999, Relator Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. -

Não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão de ato de

concessão do benefício ou mesmo de seu valor. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio

requerimento administrativo . Precedentes. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele

contida. - Agravo desprovido" ( AC 0015837-74.2012.4.03.6105, Relatora Des.Fed.Diva Malerbi, e-DJF3

Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE
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BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. EXCEÇÃO CONFIGURADA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO. - Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação,

salvo nos casos em que já se sabe que haverá resistência da autarquia. - In casu, como se trata de revisão de

benefício previdenciário, cujo pleito está embasado em entendimento jurisprudencial e doutrinário, desnecessário

o ingresso na via administrativa por estar dentro das exceções, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão. - Agravo legal a que se nega provimento" ( AC 0001896-78.2013.4.03.9999, Relator Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2013).

Não se há falar em ausência de interesse processual, pois presente o interesse econômico e processual da parte

segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu direito

constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

 

Passo à análise do mérito.

 

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-
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doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)
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(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar os cálculos da renda mensal inicial dos benefícios da parte

autora (conforme reconhecido pela própria autarquia - fls. 15) considerou a média aritmética simples de 100%

(cem por cento) de seus salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei

previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seus auxílios-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observando-se a prescrição

quinquenal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer a prescrição dos créditos referentes ao

benefício previdenciário NB 502.875.108-7, DIB 18.04.2006 e esclarecer o modo de incidência dos juros de mora

e da correção monetária, conforme fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001900-43.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Jader da Silva Urbano em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido

sucessivo de auxílio-doença.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por ser portador de cegueira do olho

direito e visão subnormal (fls. 02/16).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 19/40.

O pleito de tutela antecipada foi indeferido e os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl.

41, tendo sido interposto o agravo de instrumento n. 2012.03.00.004242-0 (fls. 45/60), o qual foi provido, a fim de

que o benefício de auxílio-doença fosse restabelecido (fls. 64/65).

Foi apresentado o laudo do perito judicial (fls. 93/103).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de preexistência da incapacidade, e a tutela antecipada, revogada, com a condenação do autor ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade, na

forma da Lei n. 1.060/50 (fls. 117/119).

O autor interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando, preliminarmente, a anulação da sentença

por cerceamento de defesa, na medida em que o laudo não foi elaborado por médico oftalmologista. No mérito,

requer a reforma integral da sentença (fls. 126/136).

Sem contrarrazões (fl. 143), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A preliminar arguida confunde-se com o mérito, que ora passo a analisar.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido

sucessivo de auxílio-doença.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

2013.61.43.001900-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JADER DA SILVA URBANO

ADVOGADO : SP320494 VINICIUS TOME DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019004320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

Outrossim, dispõe o artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91:

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade total para o trabalho.

Inicialmente, não entendo ser o caso de elaboração de um novo laudo por médico oftalmologista.

Com efeito, o laudo pericial, em conjunto com os documentos juntados pela parte autora, é suficiente para a

aferição da alegada incapacidade.

Em que pese o laudo não tenha sido elaborado por médico especialista, o autor trouxe aos autos duas declarações

de médico oftalmologista, datadas, respectivamente, de 01.12.2011 e 06.01.2012, das quais consta ser portador de

sequela de retinopatia da prematuridade. O médico não indicou tratamento cirúrgico ou clínico, tendo em vista ser

a perda da visão do olho direito irretratável, e prescreveu apenas o uso de óculos.

O exame médico pericial foi conclusivo no sentido da incapacidade parcial e permanente do autor, por ser

portador de lesão retiniana congênita. O médico perito atestou a aptidão para o trabalho com restrições (fls.

93/103).

Ressalte-se que o autor é jovem (nascido em 13.03.1989 - fl. 19) e possui registro em sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS no cargo de ajudante geral interno a partir de 01.10.2008 (fls. 21/22), de modo que a

doença da qual padece não o incapacitou para o exercício de atividade laborativa.

Outrossim, não relata doença diversa das citadas pelos médicos, nem tampouco qualquer tipo de agravamento.

Cumpre esclarecer que doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, o autor não faz jus à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
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redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original

 

Por fim, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a concessão

dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0020403-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Osvaldo Galego Silva em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil (fls.92/93).

Sustenta, em síntese, a existência de contradição, porquanto suas moléstias incapacitantes teriam surgido quando

usufruía do período de graça junto à Previdência Social, deixando de exercer atividade remunerada em

decorrência do acometimento/agravamento das referidas doenças.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

 

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva contradição a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é

clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do

presente recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

2014.03.00.020403-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : OSVALDO GALEGO SILVA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029140320148260372 1 Vr MONTE MOR/SP
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contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0023047-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Francisco dos Santos e Silva em face da decisão monocrática que

negou seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil

(fls.187/187v).

Sustenta, em síntese, a existência de erro, porquanto o r. despacho de fls. 169 não possui certidão de intimação, de

modo que teria havido um equívoco causado pela secretaria da 6ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São

Paulo.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

 

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrado

efetivo vício a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente

recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023133-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023047-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : FRANCISCO DOS SANTOS E SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

EMBARGADO : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053171520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO RIBEIRO D AQUI
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo (fl.41).

Opina o Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso (fls. 45/46).

Decido. 

Conforme restou consignado na decisão agravada, há nos autos documentos que demonstram encontrar-se a

autora em tratamento especializado, sem previsão de alta, em razão do diagnóstico de fundo depressivo,

agressividade, isolamento social, oscilação de humor e insônia, além de fazer uso de medicação antidepressiva.

Verifica-se, ainda, que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 21/05/2014 a 15/08/2014. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NAZIRA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP319739 EMANUEL DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP

No. ORIG. : 00016175820148260275 1 Vr ITAPORANGA/SP
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São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023203-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSELI GOMES contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

a quo que, em ação previdenciária, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a

concessão/restabelecimento do benefício de pensão por morte.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que faz jus ao

recebimento do benefício.

Indeferido o efeito suspensivo ativo pretendido.

Decido: 

Para a obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91,

deve-se comprovar a presença dos seguintes requisitos: óbito do segurado, qualidade de segurado do falecido e

qualidade de dependente do segurado.

A manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, está regulada no art. 15 da Lei nº

8.213, e, nos termos do disposto no inciso I do art. 26, a concessão da pensão por morte independe de período de

carência.

Os dependentes do segurado estão elencados do art. 16 da mesma Lei, que assim dispõe, in verbis:

 

"Art.16.São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

 

Na espécie, a agravante pleiteia o recebimento do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de seu

ex-companheiro.

Quanto à qualidade de segurado, não resta dúvida, pois o extrato do CNIS registra vínculos de trabalho desde

1984, sendo o último deles de 15/05/2011 a 22/08/2011, data do óbito do segurado (fl. 23).

A questão controvertida, no caso, refere-se apenas à comprovação da sua condição de companheira e dependente

do segurado falecido.

Quanto à comprovação da dependência econômica, a parte autora trouxe aos autos prova material robusto da

2014.03.00.023203-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ROSELI GOMES

ADVOGADO : SP264458 EMANUELLE PARIZATTI LEITÃO FIGARO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10039533020148260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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união estável com o de cujus, consubstanciada na cópia da sentença declaratória de união estável acostada as fls.

27/29, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91.

Assim, considerando ainda a natureza alimentar do benefício em comento, que constitui no caso dos autos o risco

de dano irreparável ou de difícil reparação, impõe-se a manutenção da antecipação da tutela, nos termos do artigo

273 do CPC.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Comunique ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023416-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que deferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, que objetivava a concessão do benefício de pensão por morte.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a parte autora

não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo (fl. 46).

Contraminuta às fls. 49/67.

Opina o Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso (fls. 69/72).

Decido:

Para a obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91,

deve-se comprovar a presença dos seguintes requisitos: óbito do segurado, qualidade de segurado do falecido e

qualidade de dependente do segurado.

Os dependentes do segurado estão elencados do art. 16 da mesma Lei, que dispõe, in verbis:

 

"Art.16.São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

2014.03.00.023416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FABIANA APARECIDA SILVA e outros

ADVOGADO : SP275245 VIANO ALVES DO ROSÁRIO

PARTE AUTORA : VIVIANE APARECIDA OSSAIN incapaz e outro

: JOSEFINA APARECIDA OSSAIN incapaz

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 00026528720148260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

 

No caso dos autos, postula a autora a concessão de pensão por morte de Jose Osvaldo Ossain, cujo óbito ocorreu

em 25/09/2006 (fls. 20), na condição de companheira do segurado falecido.

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, conforme se verifica do extrato do CNIS, parte

integrante desta decisão.

Cumpre verificar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

O art. 16, I, da Lei nº 8.213/1991 reconhece essa qualidade ao companheiro que, nos termos do § 3º, é a pessoa

que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado.

Por sua vez, o art. 16, § 6º, do Decreto nº 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem

ou mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou

tenham prole em comum, enquanto não se separarem.

Verifica-se que a autora trouxe aos autos início de prova material da união estável, consistente na certidão de

casamento religioso entre o falecido e a agravada, ocorrido em 17/12/1996 (fl. 19) e as certidões de nascimento de

duas filhas em comum (fls. 21 e 22), presumindo-se, portanto, a dependência econômica, nos termos do art. 16, I e

§§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91.

Assim, considerando ainda a natureza alimentar do benefício em comento, que constitui no caso dos autos o risco

de dano irreparável ou de difícil reparação, impõe-se a manutenção da antecipação da tutela, nos termos do artigo

273 do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023462-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODRIGO GUILHERME PEREIRA DA SILVA (incapaz) e

outros contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária visando à concessão do

benefício de auxílio-reclusão, que indeferiu a antecipação da tutela.

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, que preenchem

os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Sem contraminuta.

2014.03.00.023462-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : RODRIGO GUILHERME PEREIRA DA SILVA incapaz e outros

ADVOGADO : SP300355 JOÃO PAULO ANTUNES DOS SANTOS

REPRESENTANTE : JOCIMARA PEREIRA DE ALMEIDA

AGRAVANTE : LIS VICTORIA CARDOSO DA SILVA incapaz

: HILARY NICOLLY CARDOSO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP300355 JOÃO PAULO ANTUNES DOS SANTOS

REPRESENTANTE : VANILDA CARDOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 00017271220148260581 2 Vr SAO MANUEL/SP
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Opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso (fls. 72/76).

Decido: 

Tendo em vista as declarações apresentadas às fls. 29/31 dos autos do presente recurso, defiro aos agravantes os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

O benefício previdenciário de auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91 e destina-se aos

dependentes do segurado de baixa renda, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91, in verbais:

 

"Art.80.O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

 Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário". 

 

O C. STF firmou entendimento no sentido de que o parâmetro para a concessão do aludido benefício é a renda do

segurado, e não a de seus dependentes:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. 2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento".

(AI nº 767352, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª T., j. 14/02/2010, DJE 08/02/11). 

 

Assim como ocorre na pensão por morte, a concessão do auxílio-reclusão independe de período de carência.

Os dependentes do segurado estão elencados no art. 16 da mesma Lei, que dispõe, in verbais:

"Art.16.São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

 

Deve-se comprovar, portanto, além da qualidade de segurado, o recolhimento do segurado à prisão, a baixa renda

do segurado e, por fim, a dependência econômica em relação ao recluso.

A dependência dos autores com relação ao segurado restou comprovada pelas cópias das certidões de nascimento

juntadas às fls. 33, 35 e 36.

Verifica-se ademais, que o recluso manteve a condição de segurado, a teor do disposto no art. 15, II, da Lei nº

8.213/91, uma vez que, conforme extrato do CNIS de fls. 76, sua última remuneração foi em dezembro de 2011, e

o encarceramento deu-se em 21/01/2012 (fl. 42).

Com relação ao limite do rendimento, de acordo com o disposto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99, o último

salário de contribuição do segurado não pode ultrapassar R$ 360,00, valor que é corrigido pelos índices aplicados

aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo aplicável, no caso dos autos, a Portaria MPS nº

02/2012, que fixou o limite de R$ 915,05 para o período.

O valor de seu último rendimento, referente ao benefício de auxílio-doença recebido no período de 05/10/2011 a

12/01/2012, foi de R$ 897,20 (fl. 44), portanto, menor do que o valor estabelecido pela referida Portaria.

Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA. IMPLEMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. No presente caso, note-se que, à época da reclusão do segurado, em 05-06-2012, o valor limite, atualizado

pela Portaria MPS nº 02, de 06-01-2012, era de R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), e o valor

de seu último rendimento, referente ao benefício de auxílio-doença recebido no período de 01-03-2012 a 23-07-

2012, foi de R$ 851,68 (oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos), abaixo do limite

estabelecido em lei.

III. Ressalte-se que, considerando que o recluso estava em gozo de benefício na data da reclusão, o valor deste é

que será considerado para fins de observância do requisito baixa renda.

IV. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC 1878434, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, p. 05/02/2014)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024243-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA AURELIA MACCHI PISANI contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, objetivando a revisão de benefício previdenciário, que

declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Campinas.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o valor dado à

causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, abrangendo as parcelas vencidas e vincendas.

Deferido o efeito suspensivo (fl. 37).

Sem contraminuta.

Opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso (fl. 43).

Decido:

Compulsando os autos verifico que a pretensão da agravante resume-se em perceber o pagamento das diferenças

das parcelas vencidas e vincendas, decorrentes da pretendida revisão de seu benefício previdenciário.

Nesse sentido, dispõe o art. 260, do CPC:

 

2014.03.00.024243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA AURELIA MACCHI PISANI

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

CODINOME : MARIA AU MACCHI PISANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083768020144036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

 

A propósito, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa

obedecerá ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar

e julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, AI 209655, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, p. 31/01/2005)

 

No caso em tela, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para

processar e julgar a ação o Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas/SP.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento do feito no juízo de origem.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024933-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NILTON CESAR PEREIRA em face da r. decisão (fls. 26/27)

em que o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Guararema-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a

manutenção de auxílio-doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, bem como determinou fossem os

autos subjacentes remetidos à Justiça Federal de Mogi das Cruzes-SP.

 

Alega-se, em síntese, estarem presentes os requisitos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela, bem como

que o § 3º do art. 109 da Constituição Federal garante ao segurado o direito de propor a demanda perante o Juízo

da Justiça Estadual de seu domicílio. Requer-se sejam os autos processados perante o Juízo de Guararema-SP.

 

É o relatório.

2014.03.00.024933-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : NILTON CESAR PEREIRA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 00021318220148260219 1 Vr GUARAREMA/SP
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DECIDO.

 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950,

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 16. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O art. 109, §3º, da Constituição Federal, dispõe:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

No caso em questão, a demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Guararema-SP, que

integra a Comarca de Mogi das Cruzes-SP, sendo que, em Mogi das Cruzes-SP, há sede de Vara da Justiça

Federal.

 

Nesses casos, eu vinha decidindo monocraticamente, amparado em precedentes desta Corte, no sentido de que se

houvesse Foro Distrital no município de residência do segurado, mas este não sediasse Vara da Justiça Federal ou

Juizado Especial Federal, a competência para o processamento e julgamento de ação previdenciária seria da

Justiça Estadual, ou seja, do Foro Distrital. Entendia tratar-se de juiz estadual investido da competência delegada,

conforme previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

 

Todavia, recentemente o Superior Tribunal de Justiça passou a decidir que a Vara Distrital não constitui foro

autônomo, configurando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita.

 

Em outras palavras, segundo recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, somente se não houver Vara

Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual estará investido de jurisdição para

processar e julgar as causas previdenciárias e assistenciais.

 

Nesse sentido, trago à colação os arestos abaixo, oriundos do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC
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95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Terceira Seção, julgado em 29.02.2012, DJe

22.03.2012).

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART.

109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido. (grifei)

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, julgado em 14.03.2012, DJe

2012).

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula

a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª

Seções desta e. Corte Superior).Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de

Piracicaba - SJ/SP. (grifei)

(CC 95.220/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, julgado em 10.09.2008, DJe 01.10.2008).

 

Assim, conforme esclarece o Colendo Superior Tribunal de Justiça, a competência para o julgamento e

processamento das causas em que são partes o INSS e segurado somente será do Foro Distrital na hipótese de a

Comarca à qual pertence não sediar Vara da Justiça Federal.

 

Portanto, ainda que no município em que se encontra instalado o Foro Distrital não exista Justiça Federal, a

aferição da competência para o processamento das causas previdenciárias deverá levar em consideração o fato de

haver ou não Justiça Federal na sede da Comarca à qual está vinculado o Foro Distrital.

 

Ante o exposto, curvo-me ao entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, de modo que, nessa

situação, não há que se falar em competência delegada (prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal).

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

No caso em análise, em juízo de cognição sumária, a despeito do conteúdo dos atestados médicos acostados às fls.

22/29, não vislumbro, por ora, a presença de verossimilhança a ensejar a antecipação dos efeitos da tutela. Tendo

em vista a informação de que o benefício em tela foi concedido administrativamente ao autor até 27.10.2014 (fl.

21), reputo que incumbe ao segurado solicitar, junto ao INSS, a prorrogação desse benefício, submetendo-se a

nova perícia em âmbito administrativo. Apenas se este pedido fosse negado pela Autarquia Previdenciária é que

surgiria o interesse processual para se pleitear a concessão do auxílio-doença em Juízo.

 

De qualquer sorte, nada impede que a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela seja novamente analisada,

em primeiro grau de jurisdição, desta vez pelo r. Juízo competente (Juízo Federal de Mogi das Cruzes-SP).

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1397/1858



 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025294-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDMILSON MARINHO DA SILVEIRA em face da r. decisão

(fls. 51/58) em que o Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP declinou da competência e

determinou fossem os autos subjacentes remetidos a uma das Varas da Subseção Judiciária de São Bernardo do

Campo-SP.

 

Alega-se, em síntese, que mesmo o autor residindo em município sob jurisdição de outro Juízo Federal (São

Bernardo do Campo-SP), o ordenamento lhe garante a faculdade de ajuizar a demanda perante uma das Varas da

Capital do Estado.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Defiro, por ora, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de

05.02.1950, tendo em vista a declaração apresentada à fl. 48 e considerando que este pleito, ao que parece, não foi

apreciado pelo r. Juízo a quo até o momento. Ressalto que, caso a Justiça Gratuita seja posteriormente indeferida

em primeira instância, a interposição de eventual recurso ficará condicionada à regularização do recolhimento das

custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

No caso em questão, a demanda foi ajuizada perante o Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP,

sendo que, em São Bernardo do Campo-SP, cidade em que o autor (ora agravante) reside, também há sede de

Vara da Justiça Federal.

 

O art. 109, §3º, da Constituição Federal, dispõe:

 

2014.03.00.025294-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : EDMILSON MARINHO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049502020144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

De acordo com o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal, a dicção teleológica do artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal, foi a de permitir ao segurado aforar as demandas contra a previdência no município de sua

residência, garantindo o seu acesso à justiça.

 

Ocorre que tal norma constitucional (§ 3º do artigo 109 da Constituição) estabelece uma faculdade ao autor, e não

uma obrigação, de modo que não configura contrariedade à sua disposição o fato de o segurado dispensar a

prerrogativa que ela lhe confere, ajuizando a demanda perante uma das Varas Federais da Capital.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LITISCONSÓRCIO ATIVO

FACULTATIVO. AUTORES QUE RESIDEM NO INTERIOR. AÇÃO PROPOSTA NA VARA PREVIDENCIÁRIA

DA CAPITAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33 DO STJ.

- Os agravantes foram excluídos da lide por não serem domiciliados na capital, ao fundamento de que estão

sob jurisdição de subseção judiciária federal diversa. Todavia, a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em

subseções traduz critério territorial e não funcional, conforme entendimento pacificado nesta corte. Assim,

consoante a Súmula 33 do STJ, não pode ser declarada de ofício.

- Ademais, o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu

deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar oneroso o acesso ao Judiciário. Constitui, assim, uma

faculdade do autor, que não pode ser prejudicado, caso opte por não a usar. Nesse sentido, inclusive, é a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Significa que o segurado pode perfeitamente optar por ajuizar a

demanda diretamente na Justiça Federal e, nesse caso, incide a regra geral do inciso I do mesmo artigo da

Carta Magna. Por se cuidar de regra excepcional, não há razão para interpretar o aludido § 3º no sentido de

que cria um vínculo entre a ação previdenciária e o foro do domicílio do segurado, além da hipótese específica

que descreve. Se, como ocorre in casu, o segurado optou por ingressar na Justiça Federal, segundo lhe faculta

a Constituição, e se, por outro lado, sua divisão em subseções é um critério territorial, a conclusão a que se

chega é de que houve mera eleição de foro que, como é notório, é admissível no nosso ordenamento jurídico.

Precedente do STF. 

- Agravo de instrumento provido".

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG 98030210378, Julg. 03.09.2002, Rel. Andre Nabarrete, DJU Data:19.11.2002

Página: 283)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINARES ARGÜIDAS. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA E BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DE UM DOS

REQUISITOS.

(...)

2. O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor

o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 293.246 e

AGRRE nº 287.351).

(...)

6. Preliminares rejeitadas. Agravo de instrumento provido".

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 200303000633482, Julg. 25.05.2004, Rel. Jediael Galvão, DJU

Data:30.07.2004 Página: 661)

 

Em suma, o ajuizamento de demanda previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado,

quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, § 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária

circunscrita ao município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da capital do Estado, tal

como ocorreu no presente caso.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao
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Agravo de Instrumento.

 

P.I. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025401-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA CELINA FERREIRA BRIZANTE em face da r.

decisão (fl. 53) em que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Mogi Guaçu-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela nos autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou a implementação de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as

enfermidades denominadas "lombalgia crônica, poliartrose, tendinopatia do supraespinhal e do subescapular

esquerdo, osteofitose cervical, desmineralização óssea da coluna dorsal, presença discreta de escoliose dorso-

lombar" (fl. 06) impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades laborativas de "auxiliar de limpeza

industrial" (fl. 02).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 53).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

2014.03.00.025401-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARIA CELINA FERREIRA BRIZANTE

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10070168120148260362 3 Vr MOGI GUACU/SP
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caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado(a) e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25,

I, e 59, ambos da Lei 8.213/91).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do Sistema Dataprev/Plenus, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela Autarquia Previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Clínica Pró Orthos, da Clínica Respirar, da Prefeitura

Municipal de Mogi Guaçu-SP, da Santa Casa Mogi Guaçu e do Hospital Municipal Dr. Tabajara Ramos (fls.

16/17 e 32/51), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente deveria "ficar de repouso de suas atividades

laborativas por um período de sessenta dias" (fl. 16), datado de 19.03.2014. Este laudo, todavia, conflita com as

conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 01.09.2014 (conforme se verificou em consulta ao

Sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise,

uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

de Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal
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Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data: 28.11.2008 - Página: 376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026101-64.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.026101-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS FERNANDO DE ANDRADE FREY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 57/60) em que o Juízo Federal

da 1ª Vara de Coxim-MS deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença em favor de JOYCE MADELINE ARGUELHO ARAÚJO.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que a enfermidade denominada "atendinite crônica de membros

superiores" (fl. 19) não impossibilitaria a agravada de exercer suas atividades laborativas de "auxiliar

administrativo" (fl. 18).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do documento acostado à fl. 48, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Constam dos autos documentos oriundos da Clínica Vital Fisio, da Unimed Campo Grande-MS e da Clínica

Orthos (fls. 27/29 e 49/54), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente "necessita se afastar de suas

atividades" (fl. 50), datado de 27.01.2014. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia

médica realizada pelo INSS em 12.03.2014 (fl. 48), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser

realizada perante o Juízo.

AGRAVADO(A) : JOYCE MADELINE ARGUELHO ARAUJO

ADVOGADO : MS007316 EDILSON MAGRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00005743420144036007 1 Vr COXIM/MS
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Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve
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obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026128-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GILMAR DONIZETI ALVARISTO em face da r. decisão (fl.

28) em que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Penápolis-SP, nos autos de demanda em que se objetiva o

restabelecimento de auxílio-doença ou implementação de aposentadoria por invalidez, determinou à parte autora

que comprovasse, em 60 (sessenta) dias, que requereu administrativamente o benefício pretendido.

 

Alega-se, em síntese, ser desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de demanda

visando à percepção de benefício previdenciário.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 28).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2014.03.00.026128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : GILMAR DONIZETI ALVARISTO

ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 00052524320148260438 2 Vr PENAPOLIS/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: "A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária".

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação".

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, J. 05.10.2010, DJE 240-10.12.2010)

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido".

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Julg.. 05.05.2009, DJE-104 05-06-2009)

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, Julg. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766.

Número de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.
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(...)

6. Recurso especial desprovido".

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Julg. 08.05.2008, DJE 02.06.2008)

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, Julg. 22.11.2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02.12.2010 Página: 1170)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, Julg. 20.09.2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29.09.2010 Página: 124)

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 
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-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado".

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, Julg. 08.03.2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17.03.2010 Página: 563)

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, Julg. 04.05.2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09.06.2009 Página: 530)

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da Autarquia Previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026817-91.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.026817-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ESTEVAO DAUDT SELLES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ROSINEIDE MARIANO DA SILVA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 32) em que o Juízo Federal da

1ª Vara de Cassilândia-MS deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença em favor de ROSINEIDE MARIANO DA SILVA.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que as enfermidades denominadas "grave depressão" e "esporões

ósseos em seus calcanhares" (fl. 22 v.) não impossibilitariam a agravada de exercer suas atividades laborativas de

"vendedora" (fl. 22).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do documento acostado à fl. 15, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Constam dos autos documentos oriundos de Clínica de Psiquiatria, da Vivace e do Laboratório Imagem Center

(fls. 29 v./31 v.), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente "não apresenta condições de trabalhar" (fl.

29 v.), datado de 18.06.2014. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada

pelo INSS em 08.08.2014 (fl. 15), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em

análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASSILANDIA MS

No. ORIG. : 08016451120148120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da
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parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026883-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por WILTON ALBINO BORGES em face da r. decisão (fls. 58

v./62) em que o Juízo Federal da 1ª Vara de Franca-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de

benefício previdenciário e indenização por danos morais, reduziu o valor da causa ao patamar de R$ 40.865,34 (fl.

61 v.) e, por conseguinte, declinou da competência para análise e julgamento do feito subjacente, determinando a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

 

Alega-se, em síntese, que o valor da causa é superior ao limite previsto na lei para que o trâmite se dê perante o

Juizado Especial Federal, tendo em vista que não se restringe à soma das prestações vencidas e vincendas, uma

vez que houve cumulação do pedido de indenização por danos morais ao pedido de concessão de benefício

previdenciário (fls. 05/06).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Defiro, por ora, o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de

05.02.1950, tendo em vista a declaração apresentada à fl. 52 e considerando que este pleito, ao que parece, não foi

apreciado pelo r. Juízo a quo até o momento. Ressalto que, caso a Justiça Gratuita seja posteriormente indeferida

em primeira instância, a interposição de eventual recurso ficará condicionada à regularização do recolhimento das

custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

2014.03.00.026883-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : WILTON ALBINO BORGES

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023694820144036113 1 Vr FRANCA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Primeiramente, consigno que não havia óbice à cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e

de indenização por danos morais, já que o Juízo a quo é competente para apreciar ambos os pedidos formulados,

isto é, tanto a matéria previdenciária quanto a cível. O pedido indenizatório constitui questão secundária e

indissociável da pretensão principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá de a parte

Autora demonstrar a ocorrência do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS

de indeferir, em âmbito administrativo, o benefício pleiteado.

 

A controvérsia travada nos autos diz respeito à possibilidade de o r. Juízo reduzir, de ofício, o valor atribuído à

causa pela parte autora.

 

Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001), bem

como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O valor da

causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com base

nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

 

É certo que, havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos

morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência do art.

259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não poderia ser desproporcional em relação à principal, de

modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deveria ter sido utilizado como parâmetro o

quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido.

 

Assim, sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor

pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício (inteligência do

art. 260 do CPC), é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, ao menos

provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor da causa, os quais devem ser

respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de competência

absoluta legalmente prevista. 

2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se tratar de questão de ordem pública, deve

ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor atribuído pela parte autora. 

3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais

Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e de uma

anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei

10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 

4. Havendo cumulação de pedidos, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor

da causa. 

5. Sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação

dos autos 

6. Para definição do valor da causa referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum

referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão

secundária não pode ser desproporcional em relação à principal. 

7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de

ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do Juizado Especial
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Federal".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AC 00015084220094047008, Julg. 04.05.2010, Rel. Ricardo Teixeira do Valle

Pereira, D.E. 17.05.2010)

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO OBJETIVA FACULTATIVA DE

PRETENSÕES JUDICIAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 3º da Lei n. 10.259/2001 estabelece que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar as suas sentenças", sendo certo que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta" (art. 3º, parágrafo 3º). 

II - Requerimento de concessão de benefício assistencial no valor de um salário mínimo, mais verbas atrasadas,

cumulado com pedido de indenização por danos morais calcado em argumentação totalmente genérica, sem

nenhuma referência a constrangimentos concretos que tenham sido efetivamente vivenciados. 

III - Nesse particular contexto, a cumulação do pedido de indenização revela-se como uma estratégia clara de

escape à regra legal que atribui competência absoluta aos juizados especiais federais para o julgamento das

ações de reduzido conteúdo econômico (até 60 salários mínimos). Reconhecimento da incompetência da Vara

Federal Comum para processar e julgar o feito. 

IV - Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, AG 00099129320104050000, Julg. 26.10.2010, Rel. Margarida Cantarelli, DJE -

Data:04.11.2010 - Página:542)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PLEITO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

POSSIBILIDADE. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO. FIXAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. 

1. Consoante o disposto no art. 292 do Código de Processo Civil, "é permitida a cumulação, num único processo,

contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão", desde que os pedidos sejam

compatíveis entre si, seja competente para conhecer deles o mesmo juízo e seja adequado para todos os pedidos o

tipo de procedimento (§ 1º). Quando, para cada pedido, corresponder tipo diverso de procedimento, admitir-se-á

a cumulação, se o autor empregar o procedimento ordinário (§ 2º). 

2. Sendo possível a cumulação, ou o Juízo é competente para conhecer de ambos os pedidos, ou não é competente

para conhecer de ambos os pedidos (ainda que possa, de ofício, exercer controle acerca do valor estimado para

as pretensões formuladas). Portanto, não pode o valor da causa ser cindido para fins de definição da

competência. 

3. A Terceira Seção desta Corte firmou o entendimento de que devem prevalecer, para fins de atribuição do valor

da causa, as regras do Código de Processo Civil. Portanto, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será

a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles, consoante o disposto no art. 259, inciso II, do CPC, o

que, in casu, efetivamente manteria a competência da Vara Federal, porquanto somando-se os valores dos

pedidos de concessão de aposentadoria com o de indenização por danos morais seria ultrapassado o montante

equivalente a 60 salários mínimos. 

4. Reconhecida a possibilidade de cumulação dos pedidos, no caso em apreço, pois ambos os pleitos apresentam

origem comum: concessão do benefício e condenação do INSS ao pagamento de danos morais em razão do

suposto injusto indeferimento do benefício que se pretende ver concedido judicialmente. 

5. É possível que o juiz aprecie, de ofício, a adequação do valor atribuído à causa, já que a competência do

Juizado Especial Federal é pautada com base nesse critério. 

6. Consoante a jurisprudência desta Corte, não se admite que a postulação de indenização por danos morais

seja desproporcional ao proveito econômico a ser obtido com o resultado da pretensão principal, ou seja, o

valor da compensação deve ter como limite o equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do

benefício previdenciário pretendido, ao menos para o fim provisório de adequar o valor da causa, com vistas à

fixação da competência para o julgamento do feito. 

7. In casu, deve ser alterado, de ofício, o valor da causa para R$ 26.018,48, o que afasta a competência do

Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento do feito, já que o referido montante supera o

equivalente 60 salários mínimos à época do ajuizamento".

(TRF 4ª Região, Sexta Turma, AC 200870120001926, Julg. 16.12.2009, Rel. Celso Kipper, D.E. 15.01.2010)
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Ocorre que, no caso em análise, apurou-se, em princípio, que a soma das parcelas vencidas mais doze vincendas

do benefício totalizaria a quantia de R$ 26.726,79 (R$ 14.138,55 + R$ 12.588,24 - vide fl. 49), de modo que, se

acrescermos a mesma quantia (considerada como valor limite para a indenização por danos morais), o valor total

da causa ultrapassaria sessenta vezes o salário mínimo vigente à época do ajuizamento, do que se conclui que deve

ser mantida a competência do Juízo a quo para o processamento da demanda subjacente.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento, ressalvando a possibilidade de se aferir, no caso concreto, que a soma das parcelas

vencidas mais doze vincendas do benefício, acrescida da mesma quantia (considerada como valor limite para a

indenização por danos morais), não ultrapassa, no total, sessenta vezes o salário mínimo vigente à época do

ajuizamento, hipótese em que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027043-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, determinou a realização

de prova pericial e fixou o valor referente aos honorários periciais em R$ 800,00.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a desnecessidade de

perícia, bem como que o valor dos honorários periciais deve ser reduzido para R$ 300,00, nos termos da

Resolução 541/2007, do CJF.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido:

Cumpre observar, ab initio, que a prova tem por objeto os fatos deduzidos pelas partes em juízo. A finalidade da

prova é a formação de um juízo de convencimento do seu destinatário, o magistrado.

Assim, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 131

do CPC.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

2014.03.00.027043-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUIZ ROBERTO DA ROSA

ADVOGADO : SP263848 DERCY VARA NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP

No. ORIG. : 00025294320128260140 1 Vr CHAVANTES/SP
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AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A decisão recorrida

negou seguimento aos embargos de declaração interpostos pelo autor, mantendo a decisão que negou seguimento

ao agravo de instrumento, interposto de decisão que, em ação previdenciária, objetivando a implantação de

aposentadoria por tempo de contribuição, após o reconhecimento do exercício de atividade especial e a

conversão do seu tempo em comum, indeferiu pedido de produção de prova pericial. II - Cabe ao juiz,

destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar sua

convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. III - Para a comprovação de exposição a agentes

insalubres de período anterior a vigência da Lei n.º 9.032/95, basta que a atividade seja enquadrada nas relações

dos Decretos n.º 53.831/64 ou 83.080/79, sendo desnecessária a elaboração de laudo pericial. IV - A necessidade

de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o advento da Lei

9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. V - Cabe ao autor, junto com

a exordial, apresentar os documentos necessários para a comprovação dos fatos alegados, conforme estabelece a

legislação previdenciária. VI - Concluindo o Juiz de Primeira Instância, em decisão fundamentada, pela

desnecessidade da realização da perícia técnica requerida lhe é lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade

ou cerceamento de defesa, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. VII

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. VIII - Não merece reparos a decisão agravada, posto que calcada em

precedentes desta E.Corte. IX - Agravo improvido.

(AI 00132847020114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO - ATIVIDADE

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO RETIDO. APLICAÇÃO DO

ART. 515, § 1º DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova pericial quando

entender desnecessária, em vista de outras provas produzidas, nos termos dos arts. 130 c/c 420, parágrafo único,

inciso II, do CPC.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.83.004094-2, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/04/2007,

DJU 16/05/2007, p. 460).

 

Com efeito, quanto ao valor fixado a título de honorários periciais, a Resolução CJF 541/07 estabeleceu os valores

mínimo e máximo, entre R$ 50,00 e R$ 200,00, para as perícias em geral, e na área de engenharia, entre R$120,00

e R$300,00 (Tabela II).

Posteriormente, a Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal - CJF, reajustou os valores para fixá-los

entre R$ 58,70 e R$ 234,80 (perícias em geral) e R$ 140,88 e R$ 352,20 (área de engenharia), conforme Tabela II

de seu Anexo I, podendo o Juiz de Direito, contudo, ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo

ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, conforme o parágrafo

único, do artigo 3º da Resolução 541/2007.

Da análise dos autos, não vislumbro complexidade anormal dos cálculos a serem realizados que justifique o

arbitramento dos honorários periciais em valores além do limite máximo previsto no Anexo II da referida

Resolução, sendo razoável, pois, a redução do montante fixado.

A propósito:
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA PERICIAL REQUERIDA PELA ENTIDADE

AUTÁRQUICA - HONORÁRIOS PERICIAS - SÚMULA 232 DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -

VALOR EXCESSIVO. 

I - Tendo em vista que a autarquia requereu a realização de produção de prova pericial nos autos dos embargos

à execução, aplica-se à espécie o disposto no artigo 33 do Código de Processo Civil, incumbindo-lhe, dessa

forma, o pagamento dos honorários decorrentes da perícia contábil a ser realizada. 

II - No termos da Súmula 232 do C. STJ, a Fazenda Pública quando parte no processo fica sujeita à exigência do

depósito prévio dos honorários periciais. 

III - O valor arbitrado deve ser reduzido para R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, editada pelo E. Conselho da Justiça Federal. 

IV - Agravo de Instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, Agravo de Instrumento - 341452, Julg. 14.10.2008, Rel. Sergio Nascimento,

DJF3 Data:05.11.2008)

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do

CPC, para reduzir o valor fixado a título de honorários periciais para o patamar de R$ 300,00.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027257-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SUELI ALVES QUEIRÓZ DE LIMA em face da r. decisão (fl.

57) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Regente Feijó-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos

autos de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria

por invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as

enfermidades denominadas "uncoartrose em C4-C5, C5-C6 e C6-C7, redução da amplitude do foramen neural

direito de C6-C7, tendão do supra espinhal discretamente espessado e heterogêneo (...) tendinopatia do supra

espinhal do ombro direito e epicondilite lateral incipiente do cotovelo esquerdo" (fl. 15), além de "episódio

depressivo grave" (fl. 15), impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades laborativas de "doméstica" (fl.

02).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2014.03.00.027257-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : SUELI ALVES QUEIROZ DE LIMA

ADVOGADO : SP304248 MARCIA SOELY PARDO GABRIEL

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 00033776720148260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 57).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado(a) e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25,

I, e 59, ambos da Lei 8.213/91).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do documento acostado à fl. 28, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos de Clínica de Ortopedia e Traumatologia, do

Laboratório Radiset, do Laboratório Imed e da Clínica Médica e Odontológica Athia Ltda (fls. 38/52), dentre os

quais laudo médico atestando que a paciente estaria "incapacitada de exercer suas atividades laborativas" (fl. 38),

datado de 19.09.2014. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo

INSS em 26.09.2014 (fl. 28), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise,

uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

de Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data: 28.11.2008 - Página: 376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 21 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028316-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão proferida em sede de ação previdenciária em fase de execução, que determinou a incidência de

juros em continuação entre a data da apresentação da conta e a data do trânsito em julgado dos embargos à

execução opostos.

Aduz, em síntese, o agravante, a não incidência de juros de mora entre a data da conta e a data em que se tornou

definitivo o cálculo.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

Com efeito, somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que se verifica com a

definição do quantum debeatur, materializado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes

não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA. NÃO INCIDÊNCIA NO PERÍODO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO. APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, JULGADOS IMPROCEDENTES.

INCIDÊNCIA ATÉ A DEFINIÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR. PRECEDENTES.

1. A orientação da Corte Especial/STJ pacificou-se no sentido de que "não incidem juros de mora nas execuções

contra a Fazenda Pública, no período transcorrido entre a elaboração da conta e o efetivo pagamento, se

realizado no exercício subsequente" (AgRg nos EREsp 1.141.530/RS, Corte Especial, Rel. Min. Aldir Passarinho

Junior, DJe de 2/9/2010).

2. Por outro lado, "são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a

definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes

não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos" (REsp 1.259.028/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25.8.2011).

3. Agravo regimental não provido." (grifos nossos)

(AgRg no AgRg no REsp 1385694/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 24/10/2013)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Em sede de recurso submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, este Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que os juros moratórios não incidem no período entre a elaboração da

conta de liquidação e a expedição da Requisição de Pequeno Valor. Precedentes.

2. "Somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que se verifica com a definição

do quantum debeatur, materializado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem

2014.03.00.028316-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PEDRO BIANCHINI JUNIOR e outro

: RITA DE CASSIA CUNHA BIANCHINI

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

SUCEDIDO : MARIA ROSA CUNHA BIANCHINI falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02029518719974036104 3 Vr SANTOS/SP
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opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos" (AgRg no REsp 1135461/RS, Rel.

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 01/08/2012).

3. Agravo regimental desprovido." (grifos nossos)

(AgRg no REsp 1162218/SC, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 28/10/2013)

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Corte Especial deste Tribunal Superior, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.143.677/RS, pelo

rito previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil (Recursos Repetitivos), dirimiu a controvérsia existente e

firmou o entendimento de que os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação

e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento

(REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 4/2/10).

2. "Somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que ocorre com a definição do

valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem

opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos" (REsp 1.259.028/PR, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 25/8/11).

3. Agravo regimental não provido." (grifos nossos)

(AgRg nos EDcl no REsp 1248403/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 28/02/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. OFENSA À

COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE O ÚLTIMO CÁLCULO E A

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O simples fato de constar no título executivo a condenação genérica do vencido no pagamento de juros de

mora não implica a fixação do termo final na data da inscrição do precatório.

2. Conforme a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, amparada no entendimento do Supremo Tribunal

Federal, não se pode imputar à Fazenda Pública a demora do trâmite processual no período compreendido entre

a liquidação do valor devido e a expedição do precatório e sua respectiva inscrição no orçamento.

3. Assim, somente são devidos juros moratórios até a liquidação do valor executado, o que se verifica com a

definição do quantum debeatur, materializado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes

não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte.

5. Agravo regimental desprovido." (grifos nossos)

(AgRg no REsp 1135461/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 01/08/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028362-02.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 107/108) em que o Juízo de

Direito da 2ª Vara de Amparo-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento

do benefício de auxílio-doença em favor de SUELY FRANCISCA DOS SANTOS.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que as enfermidades denominadas "diabetes mellitus" (fl. 22) e

"problemas psiquiátricos" (fl. 25) não impossibilitariam a agravada de exercer suas atividades laborativas de

"cortadeira" (fl. 38). 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta dos documentos acostados às fls. 22 e 40/41, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Constam dos autos documentos oriundos da Secretaria Municipal de Saúde de Amparo-SP (fls. 42/105), dentre os

quais laudo médico atestando que a paciente estaria "sem condições para o trabalho" (fl. 42), datado de

17.09.2014. Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em

17.09.2014 (fl. 22), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez

que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1421/1858



do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".
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(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data:28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028379-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE GOMES DA SILVA contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, revogou a concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que foram cumpridos

todos os requisitos para a concessão da gratuidade de Justiça.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 18 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, a declaração de insuficiência de recursos é suficiente para a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Na hipótese, juntada aos autos declaração da parte autora no sentido de que ela não pode arcar com as despesas do

processo sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. Cabe à parte contrária o ônus de impugná-la,

mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado.

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO EXPRESSO NA

PETIÇÃO INICIAL. LEI Nº 1.060/50, ART. 4º. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. ENCARGOS FAMILIARES.

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe

ao Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência

de recursos.

2. A Lei n.º 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que

a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que

2014.03.00.028379-1/SP
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poderá ser afastada mediante prova em contrário.

3. Na hipótese vertente depreende-se, conforme alegado pelos próprios agravados (fls. 159/165), que os mesmos

se encontram em situação que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, vez que afirmam que "o

valor liquido que recebem mensalmente cai dos R$ 10.000,00 para R$ 7.000,00, alguns até R$ 6.000,00, devido à

infinidade de descontos que sofrem diretamente na folha de pagamento.". De acordo com a redação do parágrafo

1º, do artigo 4º presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob

pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

4. De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento

do processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º, da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração

falsa para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais

(artigo 4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50).

5. A conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais, depende da análise de cada

caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes, a

faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social, não bastando a mera alegação de

que recebem mais de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

6. Agravo de instrumento não provido".

(TRF-3ª Região - AI 2009.03.00.039823-9, DJF3 CJ1 29/09/2011, relator Desembargador Federal LUIZ

STEFANINI)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

conceder ao agravante os benefícios da justiça gratuita.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028883-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANIELE CRISTINA PICCOLOTTO MIZAEL contra decisão

do Juízo de Direito da 1ª Vara de Adamantina/SP que, em sede de execução de título judicial, acolheu a

impugnação da devedora, desconstituindo o débito no tocante à multa cominatória.

A agravante alega em resumo, que existe montante a ser adimplido em execução a título de multa cominatória

imposta à autarquia previdenciária.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Colhe-se dos elementos de cognição que o aresto exequendo dispôs sobre a incidência da multa cominatória

somente na hipótese de descumprimento do julgado pelo INSS, o que não ocorrera, porquanto, como bem dispôs o

Juízo " a quo" não houve, de fato, descumprimento autárquico na implantação doi benefício, uma vez que " (...)

quando da interposição da ação, em verdade, já havia cessado o período de incidência do benefício, restando a

época, apenas a sua cobrança".

O pleito recursal é manifestamente improcedente.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029106-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ANIBAL NASCIMENTO PRATES ajuizou ação de cunho previdenciário contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando a concessão de auxílio-doença.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fl.36), o que ensejou a propositura deste agravo de

instrumento pela parte autora, ao argumento de que foram atendidas as exigências à implantação do benefício

pretendido.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos 25,

I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se

na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde do

agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique
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incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

seara recursal em sede de cognição sumária.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte:"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014) . "AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez, prevista nos arts.

42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Por se tratar

de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para avaliação

quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla

dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2013) 

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento jurisprudencial consagrado, razão pela qual NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no artigo 527, I, c.c. o artigo 557, "caput", ambos

do CPC.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029183-06.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª

Vara de São José dos Campos/SP que, nos autos de ação de "desaposentação", ante o valor atribuído à causa,

declinou da competência para processar e julgar o feito em favor do Juizado Especial Federal.

O agravante sustenta, em síntese, que o valor atribuído à causa não é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos e,

portanto, não há se falar em declinatória de competência ao Juizado Especial Federal.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 260 do Código de Processo Civil, o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico

perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a

sua adequação, considerando que o valor atribuído ao feito reflete na fixação da competência do Juízo para a

apreciação e julgamento da demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001), bem como na verba de sucumbência e nas

custas processuais, não podendo o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. Sendo excessivo, é possível que o Juízo

reduza, de ofício, o valor atribuído à causa.

Verifica-se que o pedido formulado nesta demanda é de "desaposentação", referente à substituição de uma

aposentadoria por outra mais vantajosa. Sendo assim, a vantagem econômica almejada nesta ação corresponde à

diferença entre a renda mensal da aposentadoria atualmente percebida e o valor da nova aposentadoria que se

pretende obter. 

Em casos tais, quando se reconhece a procedência do pedido de "desaposentação", as decisões proferidas pelo

Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte determinam a concessão de nova aposentadoria "a contar do

ajuizamento da ação", conforme se constata do acórdão proferido no REsp nº 1.334.488/SC (Relator Ministro

Herman Benjamin), bem como da decisão prolatada na Apelação Cível nº 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, de

relatoria da Des. Fed. Diva Malerbi, nos seguintes termos: "Assim, na esteira do quanto decidido no REsp

1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à desaposentação, declarando-se a desnecessidade de

devolução dos valores da aposentadoria renunciada, condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a

contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de

juros de mora a partir da citação."

Cumpre colacionar os seguintes arestos: "AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS

MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JEF. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. 1. O valor da causa deve

corresponder ao proveito econômico buscado pela parte. Contudo, ao verificar o intuito da parte de burlar regra de

competência, pode o magistrado alterar o valor atribuído à demanda de ofício ou mediante impugnação da parte

contrária, a fim de adequá-lo à pretensão deduzida nos autos. 2. Competência do Juizado Especial Federal,

porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos na época da propositura da

demanda. 3. Aplicável o art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 4. agravo

improvido."(TRF 3ª Região, AI nº 00217638120134030000, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-

DJF3 Judicial 1 11/12/2013); "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REMESSA

DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. (...) 2. Tendo o valor da causa reflexos na competência do

Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº 10.259/2001), bem como na verba de sucumbência e nas custas

processuais, não pode o autor fixá-lo ao seu livre arbítrio. O valor da causa deve corresponder ao proveito

econômico perseguido pela parte, podendo o magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo,

determinar a sua adequação. 3. Sendo excessivo o valor atribuído, é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de

ofício, o valor da causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do

feito. 4. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma

aposentadoria por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda

mensal atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter, do que
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se conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal. 5. Agravo Legal a que

se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00233833120134030000, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014); "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO PELO REAL APROVEITAMENTO

ECONÔMICO DA CAUSA. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II -

O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela representa e, em casos de desaposentação com o

deferimento de novo benefício, o proveito econômico é representado pela diferença entre o valor que se recebia e

o valor que se passa a receber desde o termo inicial do novo benefício. III - Analisando os valores carreados aos

autos, infere-se que o proveito econômico perseguido nos autos encontra-se dentro do limite de competência do

Juizado Especial Federal. IV - agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil improvido." (TRF 3ª Região, AI nº 00008207720124030000, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 13.03.2012, e-DJF3 Judicial 1 21.03.2012).

Deveras, o valor atribuído à demanda resta inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Desta feita, irreparável a

decisão agravada.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029184-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Jardinópolis/SP que, em sede de execução de sentença, indeferiu pleito autárquico formulado com o fito de

retificar apontado erro material no aresto, que transitara em julgado, no tocante ao período da atividade urbana.

O agravante alega, em resumo, ser mister a correção do julgado, asseverando que mero erro de cálculo nunca

transita em julgado.

Pede, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Depreende-se dos autos que o INSS postulou a retificação de indicado erro material no aresto, com trânsito em
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julgado, no tocante ao período da atividade urbana, que restou indeferido sob o seguinte fundamento:

"(...) Embora se admitisse ter havido erro de cálculo na referida decisão, certo é que já houve trânsito em

julgado, não cabendo às partes questionar a força e validade de decisão judicial definitiva e coberta pelo manto

da coisa julgada.

Por outro lado, aparentemente,o fato de constar tempo de serviço de 34 anos, 09 mese4s e 27 dias, deve-se a

limitações do sistema de informática do INSS".

 

Deveras, o julgado já se encontra sob o pálio da coisa julgada, não importando sua modificação na via diminuta do

agravo de instrumento.

O agravante deveria, ao tempo, opor embargos de declaração para a correção do apontado erro material. Não fê-lo

e, portanto, preclusa a questão.

Dessa forma, o pleito recursal é manifestamente improcedente.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029463-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

'Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANILTON PEREIRA contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, declinou da competência e determinou a remessa dos autos a

uma das Varas da Subseção Judiciária de Osasco, município do domicílio da parte autora.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que é facultado ao

segurado ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o Juízo Federal de seu domicílio ou nas Varas

Federais da Capital do Estado.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja mantida a

competência da Vara Federal da Capital.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada à fl. 18 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Revendo meu anterior posicionamento, entendo que razão assiste à parte agravante.

No tocante à competência para julgamento das demandas previdenciárias, dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição

Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
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(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Assim, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

No caso, a demanda foi ajuizada perante Vara Federal da Capital do Estado de São Paulo e o MM. Juízo a quo

declinou da competência, sob o fundamento de que, existindo Vara Federal instalada no domicílio do autor, a

competência é absoluta.

Da análise dos autos, verifico que o autor é domiciliado na cidade de Osasco, sede da 30ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo.

Portanto, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na

Capital do Estado.

Nesse sentido, os seguintes julgados: AI 528950, Rel. Desembargador Federal Marcelo Saraiva, p. 09/05/2014;

AI 528946, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, p. 12/05/2014; AI 526215, Rel. Desembargador

Federal David Dantas, p. 07/05/2014; AI 525223, Rel. Desembargador Federal Walter do Amaral, p. 07/05/2014,

AI 527249, Rel. Desembargador Federal Souza Ribeiro, p. 06/05/2014.

 

Cumpre ressaltar, ademais, que se trata de competência territorial relativa, que não pode ser declinada de ofício.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(STJ - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 87962 Processo: 200701689229 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2008 Documento: STJ000322558 DJE DATA:29/04/2008 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento do feito perante a 3ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012377-66.2014.4.03.9999/MS

 

 

2014.03.99.012377-4/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador (a) rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, tendo sido submetida ao reexame necessário.

Não houve interposição de recurso pelas partes.

Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os seguintes documentos: I) certidão de casamento, realizado em

março/91, na qual a parte autora foi qualificada como lavrador; II) Cópia da sua CTPS, na qual constam os

seguintes vínculos: de 01/11/1980 a 16/09/1983; 24/01/1986 a 15/06/1987; 07/01/1990 a 07/10/1993; 23/10/1997

a 01/04/1998; 09/09/2005 a 09/12/2005; 08/05/2006 a 15/12/2011; nos cargos de trabalhador rural e serviços

gerais, em estabelecimentos agropecuários.

A certidão de casamento apresentada constitui início de prova material do exercício da atividade rural da parte

autora.

As anotações de trabalho no meio rural constantes da CTPS do requerente, constituem prova plena do labor rural

do período anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício
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ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso.

Apesar de a parte autora não ter protestado nos autos pela produção de prova testemunhal, há entendimento do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da validade de prova exclusivamente documental. A título ilustrativo,

destaco os seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. ARTIGOS 142 E 143 DA LEI 8.213/91. VERBETE

SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL .

POSSIBILIDADE. ART. 55 DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início

razoável de prova material.

II - A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos. O que não permite

o artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91 é a prova exclusivamente testemunhal. (Súmula 149/STJ).

III - Na hipótese dos autos, houve a necessária comprovação de início de prova material, pois a Autora cuidou de

juntar documentação apta a comprovar a atividade rural nos moldes determinados por este Tribunal. Cumpre

ressaltar que, as Turmas integrantes da Eg. Terceira Seção, já consolidaram entendimento de que havendo

razoável início de prova material impõe-se a percepção do benefício (Artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91).

IV- Agravo interno desprovido".

(STJ, AgRg no REsp 542506 / CE, Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, D.J. 18.11.2003)

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL . POSSIBILIDADE.

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91,

Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ).

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no
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período por ele mencionado na inicial.

3. Recurso conhecido e provido".

(STJ, REsp 254144 / SC, Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, D.J. 29.06.2000).

Pesquisa realizada no CNIS às fls. 33-36, corrobora o preenchimento do requisito de 12,5 anos ou 150 meses de

atividade campesina da parte autora, previsto no artigo 142 da Lei nº 8.212/91, para concessão do beneficio.

Ressalto, ainda, que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ter exercido

atividade urbana por determinado período, considerando que restou caracterizado o exercício da atividade rural,

de maneira descontínua, tendo sido cumprida a carência exigida em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora, acostada à fl. 18. (nascido em 30/01/1946).

Considerando-se que o conjunto probatório dos autos revela-se suficiente para demonstrar que o requerente

exerceu atividade rural, uma vez que resta clara e incontestável a presença de robusto início de prova material,

deve ser mantida a concessão do benefício, nos moldes do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013787-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a empregada urbana .

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de

salário-maternidade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário- maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade , nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o
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escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade , especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença- maternidade , bem

como ao salário- maternidade , status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias".

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário- maternidade , previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário- maternidade na qualidade de empregada urbana, ante a gravidez e nascimento da filha

Tayla de Melo Souza, em 18/05/2011 (fl. 91).

In casu, para a comprovação da qualidade de segurada à época do nascimento, a autora apresentou cópia de sua

CTPS, com anotação decorrente de reconhecimento de vínculo laboral por homologação de acordo na Justiça do

Trabalho no período de 27/02/2009 a 17/05/2011. (fl. 123/125).

Observo que tal período não pode ser reconhecido para os fins de manutenção da qualidade de segurado, uma vez

que a anotação em CTPS foi feita de forma extemporânea, por força de sentença meramente homologatória de

acordo entre a parte autora e a empresa perante a justiça do trabalho (fls. 40/42), o que não se admite para fins de

concessão de benefício previdenciário, pois o labor não restou demonstrado no curso de procedimento

desenvolvido sob o crivo do contraditório.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente

homologatórias, ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em

procedimento desenvolvido sob o crivo do contraditório."

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. sentença trabalhista NÃO

FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO-

CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A sentença

trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não fundada em

provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado, resumindo-se apenas à

homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o mencionado período como tempo de

trabalho , tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado quando de seu óbito. (...).(EI

00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2013.03.99.034948-6/SP, j. 06/05/2014)

Logo, considerando que a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada no momento do nascimento de

sua filha, considera-se indevido o benefício pleiteado.

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido. Descabe a condenação em custas e honorários, por ser

a autora beneficiária da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1435/1858



Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019059-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido visando à condenação da autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de salário -

maternidade.

O apelante alega, em resumo, que não se encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios.

Postula, portanto, a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias".

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente
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às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento da filha

Ana Julia Mendes da Câmara, em 28/06/2012 (fl.16).

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim

dispõe:"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como

segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados".

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e

provido. (RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de

até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se nega

provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013).

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

No caso, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, certidão de nascimento de sua filha em que é qualificada como lavradora (fl. 16) o que constitui início de

prova material da sua condição de rurícola em momento contemporâneo ao nascimento.

Ademais, a testemunha corrobora a versão da autora (mídia, fl.39), ao afirmar que a autora também trabalhou

durante o período de gravidez.

Assim, resta clara a presença de incontestável início de prova material, não constituindo, desta forma, qualquer

ofensa ao preceituado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a sentença não se amparou tão

somente em mera prova testemunhal.

Salienta-se que o período de quase dois meses em que a autora trabalhou no meio urbano não descaracteriza sua

qualificação como rurícola.

Com tais considerações e com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido.

O INSS apela, por entender que a requerente não preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício.

Subsidiariamente, pleiteia a reforma da r. sentença no tocante ao termo inicial de concessão do benefício,

honorários periciais e advocatícios. 

Com a apresentação de contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público

Federal pelo desprovimento da apelação do INSS.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (certidão de nascimento - fl. 08), tendo nascido

em 01/07/1976, a autora possui, atualmente, 38 anos, não estando, portanto, compreendida no conceito legal de

idosa.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

A autora é portadora de HIV, sendo indispensável o acompanhamento médico com profissional infectologista, uso

diário de antirretrovirais, acompanhamento de exames CD4 e carga viral bimestrais para prevenir infecções

oportunistas e manter bom prognóstico.

Como bem ressaltou o Ilustre membro do Ministério Público Federal:

 "...não é por outro motivo que a síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS é prevista como doença

incapacitante, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 151 da

Lei nº 8.213/91... Não bastasse o reconhecimento legal da gravidade da doença, é certo que a contaminação pelo

HIV, mesmo que assintomática, é fator de discriminação social que, quando não impede, dificulta a integração na

vida comunitária, em razão do preconceito que ainda predomina, mormente em municípios de pequeno porte." 

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.
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O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art.

20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento

do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o

juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais

direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente."

(Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que
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prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 51/53) revela que a parte autora reside com seu

filho menor em imóvel cedido temporariamente por uma prima. A família não possui renda, sobrevive com

auxílio da assistência social do município, que lhe fornece uma cesta básica e dos "bicos" que seu filho Maycon

realiza, sendo que este mora atualmente com a autora, pois se separou da companheira há pouco tempo.

Desta forma, verifico que a renda per capita familiar não atinge sequer o valor de ¼ (um quarto) de salário

mínimo, demonstrando que a mesma encontra-se, sim, em situação de miserabilidade.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

O termo inicial foi fixado de acordo com o art. 49 da Lei de Benefícios, não merecendo reparos.

Também está em consonância com o entendimento desta E. 7ª Turma a fixação dos honorários periciais e

advocatícios, motivo pelo qual os mantenho tal qual arbitrados na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, inciso I, c/c o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
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nego seguimento à apelação do INSS posto que manifestamente improcedente e em confronto com

jurisprudência dominante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021668-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido. O decisum foi submetido ao reexame necessário.

O INSS apela, pleiteando a reversão do julgado por entender que a parte autora não preenche os requisitos legais

para a obtenção do benefício. 

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público

Federal pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (15/02/2013), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(18/10/2013), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 10), tendo nascido em

13/04/1938, a autora possui, atualmente, 76 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de idoso, não

havendo que se averiguar a incapacidade no caso em tela.

Assim, restando atendido o critério fixado no art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/2003, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

2014.03.99.021668-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue. 

Inicialmente, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns

nºs 1.232-1-DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois,

ofensa ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per

capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se,

por oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art.

20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento

do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente." (Reclamação

nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida
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na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993)

que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014, motivo pelo qual valho-me dos

argumentos acima expostos para afastar sua aplicabilidade. 

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita." 

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que o benefício

assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da renda

familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo STF,

em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes:

"Registre-se, também, que a opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o

que põe em dúvida a constitucionalidade do dispositivo apreciado.
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Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para a discriminação das pessoas com deficiência

em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o princípio da isonomia.

Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro composto por dois

idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos casados teriam

direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o deficiente não poderia

ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já recebesse o benefício.

Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria Constituição elegeu as

pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse direito assistencial.

Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de um salário mínimo,

recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso consorte, pois o valor

da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993 como critério para

aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos não são excluídos do

cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia. 

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o laudo pericial socioeconômico (fls. 73/76) revela que a parte

autora reside com sua irmã, idosa, com saúde frágil, em imóvel próprio, com quatro cômodos pequenos e

banheiro. Os gastos mensais totalizam R$ 418,17 e a renda do núcleo familiar advém da aposentadoria recebida

pela sua irmã no valor de R$678,00. 

Assim, verifico que a requerente encontra-se, sim, em situação de miserabilidade. 

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023101-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado a partir da

propositura da ação, arbitrando os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor correspondente a 12

mensalidades. Determinou que as parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária e juros desde os

respectivos vencimentos e juros de mora de 12% (doze por cento ao ano) desde a citação. Concedida a tutela

antecipada para determinar a implantação do benefício, sob pena de R$ 80,00 por dia de atraso.

Apela o INSS requerendo preliminarmente a suspensão da tutela antecipada e que seja afastada a cominação de

multa diária, ou subsidiariamente sua redução e dilação de prazo para cumprimento da ordem judicial. No mérito

pleiteia a reversão do julgado por entender que a requerente não preenche os requisitos legais para a obtenção do
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benefício. Caso mantida a sentença, requer a reforma do decisum no tocante aos honorários advocatícios, à

correção monetária e juros de mora e termo inicial do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação do INSS.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Em relação ao pedido de suspensão da tutela antecipada, o mesmo não deve ser acolhido, visto que a mencionada

antecipação foi deferida na própria sentença, o que torna possível o recebimento da apelação apenas no efeito

devolutivo nos termos do art. 520, VII, do CPC.

Ressalte-se que a presente ação é de natureza alimentar e versa sobre interesse de incapaz, o que por si só

evidencia o risco de dano irreparável tornando viável a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste sentido confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO

DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte

autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão

do benefício. - Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).-

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada

concedida. -Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial

está adstrita ao pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação. - Remessa oficial, tida por

interposta, parcialmente provida. - Apelação improvida."(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-

9, j. 22.11.2004)

Observa-se que houve o cumprimento da obrigação de fazer no prazo estabelecido (fls. 210/211), e, portanto, resta

superada a questão da imposição de multa pelo descumprimento da tutela.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 131/132) indica que o requerente apresenta incapacidade total e

permanente, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, diante disto faz-se

necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se

como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita
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inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a
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inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já
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recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 118/119) revela que a parte autora reside com

sua mãe e uma irmã, em imóvel alugado.

A sua renda familiar advém do trabalho informal da mãe do autor e programas assistenciais como Bolsa Família e

Renda Cidadã, totalizando o valor de R$ 282,00 (duzentos e oitenta e dois reais). No tocante à alimentação

recebem auxílio de terceiros. Ressalte-se que a condição de saúde do autor impede ou dificulta a inserção de sua

mãe no mercado de trabalho.

Desta forma, verifico que a renda familiar não é suficiente para suprir as despesas básicas da família,

caracterizando o estado de miserabilidade do autor.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

Acolho o parecer ministerial para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, uma

vez que está demonstrado nos autos que nesta época o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho.

Neste sentido, confira-se: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-B, §3º E 543-C, §7º,

INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

PRESSUPOSTO DE MISERABILIDADE. REFORMA DO JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto

no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à

pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter

condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família. (...) 7. Quanto ao termo

inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser

concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação (v.g. AgRg no AREsp nº

298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013). (...)" (TRF 3ª Região, SÉTIMA

TURMA, AC 0025025-49.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em

20/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2014)grifo nosso

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, usualmente esta turma recursal arbitra em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça. Considerando a que o valor arbitrado na é muito semelhante ao aplicado por este relator, mantenho os

honorários nos termos da r. sentença.

Do exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para fixar o termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo (19/06/2008) e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença recorrida no tocante à correção

monetária e aos juros .

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025169-52.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.025169-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data indeferimento do requerimento administrativo. Determinou que os valores vencidos, na época da efetiva

liquidação, serão corrigidos monetariamente mês a mês nos termos da Lei 6899/81, acrescidos de juros de mora

no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Apela o INSS pleiteando a reversão do julgado por entender que a requerente não preenche os requisitos legais

para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, caso mantida a sentença, requer a reforma do decisum no tocante

aos juros.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e provimento parcial da apelação

do INSS.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (15/05/2012), o valor da RMI e a data da sentença (19/12/2013), que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em

que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil (...) remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". (TRF 3º, AC/RE nº

2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICTORIA APARECIDA CARREGARI ZIVIANI incapaz

ADVOGADO : SP080196 PAULO CESAR TALARICO

REPRESENTANTE : PATRICIA CARREGARI

ADVOGADO : SP080196 PAULO CESAR TALARICO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 12.00.00096-7 3 Vr JABOTICABAL/SP
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publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 119/119) indica que a requerente apresenta incapacidade total e

permanente, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, diante disto faz-se

necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se

como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único
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critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômico financeira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que
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o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 108) revela que a parte autora reside com os

pais, em casa financiada.

A sua renda da família advém somente do trabalho informal do pai, no importe de R$ 678,00 (seiscentos e setenta

e oito reais). As despesas giram em torno de R$ 1.150,00 (um mil cento e cinqüenta reais). Ressalto que a delicada

condição de saúde da autora é fator impeditivo ou dificultador para que a mãe da menor possa exercer atividade

remunerada.

Desta forma, verifico que a renda familiar não supre as necessidades básicas da autora.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Do exposto, não conheço da remessa oficial e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença somente no tocante aos juros, na

forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027133-80.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.027133-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EULOGIA VILLALBA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

No. ORIG. : 08010269220118120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado a

partir da data do ajuizamento da ação, devendo as prestações vencidas serem pagas de uma vez só, corrigidas pelo

IPCA e acrescidas de juros moratórios na forma do art. 1ºF da Lei 9.494/97.

Apela a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, no tocante ao termo inicial do benefício, honorários

advocatícios e juros e correção monetária.

Com a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela assevera a autarquia que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data de sua citação,

06/12/2011 (fls. 46)

Razão a assiste ao apelante. Conforme entendimento desta Turma julgadora, a data de início do benefício é a data

do requerimento administrativo, ou na sua ausência a data da citação do INSS.

Neste sentido confira-se: "Neste sentido, confira-se: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO

543-B, §3º E 543-C, §7º, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PRESSUPOSTO DE MISERABILIDADE. REFORMA DO JULGADO ANTERIORMENTE

PROFERIDO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo

mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº

8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que

comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família. (...)

7. Quanto ao termo inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

o benefício deve ser concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação

(v.g. AgRg no AREsp nº 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013). (...) 10.

Agravo legal a que se dá parcial provimento para, reformando-se o julgamento anteriormente proferido, nos

termos do art. 543-B, §3º e 543-C, §7º, inciso II, do CPC, conceder à parte autora o benefício assistencial

(LOAS), limitado, contudo, à data em que a renda familiar passou a ser autossuficiente à sua manutenção. (TRF

3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0025025-49.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU

YAMAMOTO, julgado em 20/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2014)"grifo nosso.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, estes deverão ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reformar a r. sentença no tocante ao termo inicial do benefício e correção monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030269-85.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ao autor, a partir da cessação indevida do benefício (26/12/2010 - fls. 110), com o pagamento das

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em

10% sobre o valor da condenação.

Inconformado, apela o INSS pleiteando incidência dos juros e correção monetária, nos termos da Lei nº 9494/97,

com redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à

incapacidade, qualidade de segurado e carência os quais, portanto, restam incontroversos.

Sobre a questão posta, a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento de recurso

representativo da controvérsia nº 1.205.946/SP, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, (DJe 02/02/2012), consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas

contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios de atualização

(correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, ante o princípio "tempus regit actum".

Destarte, os juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e artigo 161, §

1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança consoante disposto na Lei 11.960/2009.

A propósito, transcrevo arestos desta E. Sétima Turma: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS. - Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade,

contradição ou omissão, nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. - A Corte Especial do C.

Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso representativo da controvérsia, submetido ao regime do

artigo 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas contra a

Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção

monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, ante o princípio tempus regit actum (STJ, REsp

1.205.946/SP). - Outrossim, não se há que falar em violação da coisa julgada, pois esta não impede a aplicação da

Lei nº 11.960/2009, a qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior

à sua vigência. Precedentes do STJ. - Embargos de declaração acolhidos." (APELAÇÃO CÍVEL 0037255-

75.2002.4.03.9999, Relatora Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013):"PROCESSO CIVIL.

2014.03.99.030269-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO DIAS

ADVOGADO : SP186616 WILSON RODNEY AMARAL

No. ORIG. : 11.00.00108-3 1 Vr BARIRI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 AOS

FEITOS EM CURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto,

incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ:

"(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública

após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros)

nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). - As alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09,

relativas aos critérios de atualização das condenações impostas contra a Fazenda Pública, têm incidência imediata

sobre os feitos pendentes de julgamento, independentemente de sua natureza. Isso porque, as normas

disciplinadoras de juros de mora possuem natureza eminentemente processual, devendo ser aplicáveis aos

processos em curso, à luz do princípio tempus regit actum. - Agravo legal improvido." (APELAÇÃO CÍVEL

0034822-20.2010.4.03.9999, Relatora Juíza Federal Convocada Carla Rister, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/01/2013).

Anoto que a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, decidiu pela

manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, consoante a seguinte ementa: "PROCESSO

CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA.

ART. 143 DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA

LEI Nº 9.494/97. APLICABILIDADE. 1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v.

acórdão com base no inciso IX do art. 485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos

fundamentos jurídicos do pedido, o que é imprescindível. 2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o

manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do

seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela

decisão rescindenda. 3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material,

requisito necessário para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse

contemporâneo ao período imediatamente anterior ao requerimento. 4 - As Certidões de Casamento e a de

Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em 10.06.1950 e em 26.01.1974,

respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência do art. 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos

proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF, muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto

essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei

nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer critérios de fixação de juros e atualização monetária

atrelados aos índices de remuneração da caderneta de poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da

modulação de seus efeitos , ou mesmo se o Excelso Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27

da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos prospectivos à sua decisão. 6 - A rigor, embora formalmente se

tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF

e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração do julgamento pelo conteúdo da decisão

de " modulação de seus efeitos ", ainda que o Excelso Pretório conclua que referida técnica não se aplica à

hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos efeitos , em definitivo, das ADIN´s,

não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se restabelecer o sistema legal anterior

sobre a matéria. 7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts.

406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 (redação conferida pela Lei nº 11.960/09). 8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos

da ação rescisória e da ação subjacente procedentes. Tutela específica concedida. (AR 0040546-

68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJe de 15/07/2013).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, na forma

acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032237-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (fls. 128) julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a

citação.

Autora e INSS interpuseram apelação. A parte autora (fls. 131/135) requer a reforma do julgado, para a fixação do

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e o arbitramento dos honorários advocatícios

em 20% do valor da condenação. O INSS (fls. 141/160) requer a reforma do julgado para improcedência do

pedido e, subsidiariamente, para fixação do termo inicial do benefício na data da perícia e dos juros de mora e da

correção monetária de acordo com a Lei 11.960/2009.

Com contrarrazões apenas da autora (fls. 182), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 108/117), depreende-se que a parte autora demonstrou, no momento

da perícia, incapacidade parcial e temporária para o trabalho, por apresentar síndrome depressiva, tendo o expert

consignado o seguinte: "quesito 5.1 do INSS (fls. 113): "Quais as patologias na autora? Foi constatada a afecção

ou doença alegada na inicial pela autora? Resposta: "Pericianda é portadora de síndrome depressiva." Item VI -

"DISCUSSÃO E CONCLUSÃO" (fls. 117): (...) "Após anamnese clínica e psiquiátrica, análise dos medicamentos

em uso, falta de terapia coadjuvante, conclui-se que a pericianda deve-se afastar por um período de seis meses da

atividade de auxiliar de cozinheira, tempo suficiente para que possa tratar-se adequadamente (incapacidade

parcial e temporária)."

Em que pese o senhor Perito ter definido a incapacidade da autora como parcial, não é o que se infere do conjunto

probatório dos autos como um todo. Isso porque, da análise conjunta do laudo pericial e dos documentos médicos

juntados aos autos, verifica-se que a autora apresenta um quadro mental complexo, que a incapacita total e

temporariamente para suas atividades laborativas habituais:

Em 17/10/2012, o dr. Marcus Vinícius Semedo, CRM 58861, atesta que a autora é portadora de Transtorno

Afetivo Bipolar, episódio atual maníaco com sintomas psicóticos (CID10 F31.2), e que necessita de 60 dias de

afastamento profissional (fls. 26).

Em 27/11/12, novo atestado do dr. Marcus Vinícius Semedo (fls. 27) afastou a autora do trabalho por 180 dias,

por Esquizofrenia Paranoide (CID10 F20.0).

Em 19/01/2013, atestado da dra. Maria Laura E. Spano (fls. 29) declara que a autora encontra-se inapta para o
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trabalho, por tempo indeterminado, por Transtorno Doloroso Somatoforme Persistente (CID10 F45.4) e

Transtorno Esquizotípico (CID10 F21).

Os médicos acima são especialistas da área da saúde, de modo que não se pode simplesmente ignorar suas

conclusões.

Por fim, o próprio Perito concluiu, em setembro de 2013, que a autora deve ficar afastada do trabalho por um

período de 6 meses (fls. 117), para tratamento multidisciplinar, devido a apresentar Síndrome Depressiva (quesito

5.1 do INSS - fls. 113).

Portanto, conclui-se que a incapacidade da autora é total e temporária.

Sobre a data do início da incapacidade, embora o senhor perito não a tenha precisado por ocasião do laudo, pode-

se concluir, em face do atestado médico de fls. 26 (17/10/2012), do requerimento administrativo de fls. 30

(05/11/2012) e da data da propositura desta ação (05/02/2013), que, na data do requerimento administrativo, a

autora já estava incapacitada para o trabalho.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 59), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social, dente outros períodos, de 01/03/2000 a 02/2013. Destarte, tendo em vista que o

requerimento administrativo foi feito em 05/11/2012 (fls. 30), resta comprovada a qualidade de segurada da parte

autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, o extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 59) demonstra que a parte autora cumpriu a

carência mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença,

uma vez que a autora não possui idade avançada, está atualmente com 41 anos e pode se recuperar, como afirmou

o Sr. perito.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

Em relação ao termo inicial do benefício, o E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-

C do Código de Processo Civil, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de

que a citação válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por

invalidez concedida judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo " in verbis":

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART.543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa.2-Recurso especial do INSS não provido." ( STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min.

Benedito Gonçalves, j.26.02.2014, DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, se ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

Desta feita, merece reparos a sentença recorrida, acolhendo-se a pretensão recursal para fixar o termo inicial do

benefício a partir do requerimento administrativo (05/11/2012 - fls. 30), uma vez que, naquela data, a autora já

estava incapacitada.

Cabe ressaltar que o fato de a autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência não

descaracteriza a existência de incapacidade, entretanto, impede o recebimento do benefício nos períodos em que

exerceu atividade remunerada. 

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma
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decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, ficam estes compensados nos termos da Súmula 306 do Superior

Tribunal de Justiça, em face da sucumbência recíproca.

Anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para alterar o termo inicial do benefício, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

esclarecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, mantida, no mais, a r. sentença, na

forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032941-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em

ação interposta por Tania Dourado da Silva objetivando a concessão de pensão previdenciária, na condição de

companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia a conceder o benefício de pensão por morte à

autora, a partir da data do requerimento administrativo e ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, observo que a sentença, prolatada em 02/07/2014, concedeu o benefício, fixando o termo inicial na

data do requerimento administrativo, em 16/10/2007 (fls. 94/95), ou seja, com valor superior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que enseja a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, conforme a nova redação do art.

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei nº 10.352/01.

Assim, tenho por interposta a remessa oficial.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2014.03.99.032941-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184629 DANILO BUENO MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TANIA DOURADO DA SILVA

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 14.00.00001-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1458/1858



Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez que, à época do óbito,

recebia o benefício previdenciário de aposentadoria especial (CNIS - fl. 55/56).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora foram acostados os seguintes documentos:

certidão de casamento religioso (fls. 13), certidão de óbito do segurado na qual a autora foi a declarante (fls. 14),
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certidão de natimorto (fls. 15), foto do casal (fls. 16) e comprovantes de endereço comum (fls. 17/19).

Foram produzidos os testemunhos constantes da mídia digital de fls. 191, unânimes em afirmar que a autora e o

falecido moravam juntos e se apresentavam como marido e mulher até a data do óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado

falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício.

 

Nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo, em 16/10/2007, uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado

instituidor e a data de entrada do requerimento administrativo (fls. 34).

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, e § 1º - A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à

apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 Confirmada integralmente a r. sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033551-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.033551-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ARNALDO LEAL BREDER

ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARÃES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00752-5 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a citação,

com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários foram

fixados em 10% das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A parte autora apelou, requerendo que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez. Submetido o decisum ao

reexame necessário.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (30/06/2010), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(02/08/2013), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial de fls. 74/77, depreende-se que a parte autora é portadora de lesão que

apresenta diminuição do arco de movimento do cotovelo esquerdo, bem como demonstrou incapacidade parcial e

permanente para o trabalho, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Conclusivamente o autor,

apresenta incapacidade física parcial e permanente ao exercício profissional com fins de prover sua subsistência.

Documentalmente e clinicamente não foi possível determinar-se com precisão o início de suas moléstias e

capacidade física. Sofre de lesões degenerativas, de evolução insidiosa e irreversível. Apresenta diminuição do

arco de movimento do cotovelo esquerdo." 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 49), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social, apresentando o seguinte período no tocante ao último interstício: 03/04/2002, não

constando data de rescisão referente a esse vínculo, no entanto, há registro da última remuneração ocorrida em

04/2010. Ademais, verifica-se que recebeu benefício previdenciário com início em 03/01/2003, constando última

remuneração em 06/2010. Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 19/05/2010, resta comprovada a

qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 49), já acima mencionado, demonstra que

a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão do benefício pleiteado.

In casu, conforme atestado pelo Sr. Perito no laudo pericial acima mencionado, o autor já exerceu atividades

laborativas como ceramista e auxiliar de serviços gerais, sendo que a patologia que o acomete causou

incapacidade parcial e permanente, bem como o "expert" atestou que o autor pode ser reabilitado para o exercício

de outras funções. Por sua vez, o autor possui 44 anos.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213,

DE 24.07.1991. TERMO INICIAL. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. MÉDICO DA REDE

PÚBLICA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ART. 62 DA LEI Nº 8.213/1991 - CAUSAS QUE PODEM

ENSEJAR O TÉRMINO DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por
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invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. 3. No presente caso, ainda

que o jurisperito não tenha fixado a data de início da incapacidade laborativa da parte autora, o termo inicial,

fixado a partir do ajuizamento da ação, em 24.07.2008, não merece qualquer reparo, em razão de haver atestado

médico (fl. 10), firmado por médica da rede pública municipal, datado de 19.02.2008, que traz as mesmas

patologias incapacitantes, constatadas pelo perito judicial. 4. Embora a perícia médica judicial tenha grande

relevância em matéria de benefício previdenciário por incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do

jurisperito. 5. Os médicos da rede pública de qualquer ente político, incluindo-se, por certo, os dos Municípios,

são SERVIDORES PÚBLICOS, os quais também gozam, no exercício de sua profissão, das prerrogativas de

presunção de veracidade, fé pública e boa-fé, entre outras. É cabível, portanto, a fixação do termo inicial do

benefício com base em documento advindo de referidos profissionais. 6. O jurisperito constatou que a

incapacidade laborativa da autora é parcial e permanente, não podendo mais, em caráter definitivo, exercer sua

atividade habitual de trabalhadora rural, que lhe exige intensos esforços físicos. Assim, é certo que a autora

deverá ser reabilitada para poder exercer outra atividade profissional, compatível com suas limitações físicas e

com suas características pessoais e socioculturais, a cargo do INSS. Caso seja verificada a impossibilidade de tal

reabilitação, o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez.

Inteligência do Art. 62 da Lei nº 8.213/1991. 6. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1727808/SP, Proc. nº 0010513-61.2012.4.03.9999; Rel. Des. Federal Fausto de Sanctis; DE 22.01.2014)(g/n)

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir da citação

(30/06/2010 - fls. 32), porquanto comprovado que a parte autora estava incapacitada para o exercício de atividade

laborativa nessa época.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autor, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033873-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2014.03.99.033873-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ISABEL CRISTINA TARGINO SEGATO

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 30020520920138260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, com o pagamento

das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados

no valor de 20% sobre as parcelas vencidas até o trânsito em julgado da decisão.

A parte autora apelou, requerendo que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a fixação dos juros de mora e correção monetária, nos termos do artigo

1º-F da Lei 9.494/97, bem como que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 10% sobre o valor dos

atrasados, de acordo com o disposto na Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 130/133), depreende-se que a parte autora é portadora de hérnia

incisional mediana e hérnia inguinal esquerda, bem como demonstrou incapacidade parcial e temporária para o

trabalho, conforme respostas aos quesitos nºs 11 e 12 do INSS, cujo teor transcrevo: "11. Diante do quadro

apresentado pelo(a) periciado(a), pode ser ele(a) considerado(a) INVÁLIDO(A) ou apenas DOENTE? Resposta:

Inválida, temporariamente, passível de tentativa de reabilitação, porém sempre exerceu função de trabalhadora

rural. 12. Trata-se de incapacidade parcial, total e/ou permanente? Resposta: Parcial." Ademais, o Sr. Perito

atestou que a incapacidade da autora iniciou-se em junho de 2013, conforme resposta ao quesito nº 13 do INSS.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 96/98), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes períodos no tocante aos últimos interstícios: 29/03/2010 a

20/10/2010; 04/05/2011 a 30/12/2011 e 04/06/2012, não constando data de rescisão referente a esse último

vínculo. Ademais, verifica-se que recebeu o último benefício previdenciário com início em 03/10/2013. Destarte,

tendo em vista a propositura da demanda em 26/09/2013, resta comprovada a qualidade de segurada da parte

autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 96/98), já acima mencionado, demonstra

que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão do benefício pleiteado.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.

Ademais, o Sr. Perito asseverou que, após a realização da cirurgia, não foram evidenciadas a presença de novas

hérnias, bem como que há possibilidade da autora ser reabilitada em atividades leves. Por sua vez, a autora possui

40 anos.

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir de junho de 2013,

porquanto comprovado que a parte autora estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa nessa

época.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a
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data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar os

critérios de incidência de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios, bem como nos termos do

art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, no mais, a r. sentença, na

forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034471-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a data

subsequente a cessação do último auxílio-doença recebido pelo autor (NB 553.355.683-0 - fls. 99), com o

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios

foram fixados em 10% do valor das prestações atrasadas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Submetido o decisum

ao reexame necessário.

A parte autora apelou, requerendo que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez. No tocante aos

consectários, pugna para que o termo inicial do benefício seja fixado a partir de 27/11/2010, bem como para que

os juros de mora e correção monetária sejam estipulados, nos termos da Lei nº 11.960/09. Requer, ainda, a

majoração dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (01/06/2013), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(25/06/2014), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

2014.03.99.034471-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 86, prescreve que o benefício de auxílio-acidente será devido ao segurado "(...)

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

De acordo com o exame médico pericial (fls. 109/114), depreende-se que a parte autora é portadora de

dependência química em decorrência do uso de álcool e drogas, bem como demonstrou incapacidade total e

temporária para o trabalho, conforme resposta aos quesitos nºs 4 e 5 do INSS, cujo teor transcrevo

respectivamente: "4-É esta invalidez total ou parcial? Pra toda e qualquer profissão ou somente para aquela

que o(a) exercia quando do sinistro? Resposta: Total. Para a profissão que o periciado exercia. 5- É

temporária ou definitiva? Temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 24 e 96/99), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo

Regime Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes períodos no tocante aos últimos interstícios: nos

períodos de 14/06/1999 a 08/08/2001, 19/02/2002, não constando data de rescisão referente a esse vínculo, no

entanto, há registro da última remuneração ocorrida em 09/2011. Ademais, verifica-se que recebeu benefício

previdenciário entre 28/04/2010 a 26/11/2010; 04/10/2011 a 23/12/2011; 09/04/2012 a 30/06/2012 e 20/09/2012 a

31/05/2013. Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 10/01/2013, resta comprovada a qualidade de

segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, conforme extrato da pesquisa realizada no CNIS (fls. 24 e 96/99), já acima mencionado,

demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014). Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença,

haja vista que o "expert" asseverou que a patologia que acomete o autor é reversível, bem como que o mesmo

pode ser submetido à reabilitação profissional.

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, de

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação válida é o marco

inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por invalidez concedida

judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo "in verbis": "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.543-C DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA

JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a

julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a

autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria

por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação administrativa. 2-Recurso especial do

INSS não provido." ( STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min. Benedito Gonçalves, j.26.02.2014,

DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, se ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

No caso em tela, fixo o termo inicial do benefício a partir de 27/11/2010, ou seja, a partir do dia seguinte à

cessação administrativa do primeiro benefício, porquanto comprovado que a parte autora estava incapacitada para

o exercício de atividade laborativa nessa época e conforme requerido na exordial (fls. 05) e em suas razões de

recurso (fls. 173).

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho a fixação em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para alterar o termo inicial do benefício e fixar os critérios de

incidência de juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034578-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por CLEONICE BUENO DOMINGUES SANTOS em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença, desde 31.08.2006. Aduz, para tanto, que

está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa em face de ser portadora de síndrome do manguito

rotador, tendinite, síndrome do túnel do carpo e outros males (fls. 02/04).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 05/18.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos (fls. 19).

Em decisão saneadora, foi deferida a produção da prova pericial (fls. 38).

Foi apresentado o laudo do perito judicial, realizado em 08.10.2013 (fls. 49/54).

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fls. 67/68).

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 71/77).

Sem contrarrazões (fls. 78), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido

sucessivo de auxílio-doença.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

No caso dos autos, não restou comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial a parte autora possui tumoração no braço esquerdo compatível com

lipoma (CID 10-D 17.2), no entanto, conclui que não apresenta perda ou redução de sua capacidade laborativa e

que não há comprometimento para realização das atividades da vida diária (fls. 49/54).

Com efeito, doença é uma alteração fisiológica do organismo e, o fato de tê-la, não torna a parte autora

automaticamente incapaz para a atividade laborativa.

Por conseguinte, a autora não faz jus à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Neste sentido, o entendimento adotado pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 2 - O laudo pericial concluiu

pela ausência de incapacidade da parte autora. 3 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria

nele contida. 4 - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Toru Yamamoto, AC 0034419-

46.2013.4.03.9999/MS, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA AFASTADO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 1. Extrai-se dos autos que a perícia foi

elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos atores envolvidos no litígio,

observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as peculiares condições física

e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, respondeu os quesitos

formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a Autora não é

portadora de doença incapacitante. 2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra

incapacitado para o trabalho. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, AC 0001817-

51.2008.4.03.6127/SP, julgado em 21.07.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 31.07.2014).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/82), depreende-se que a

parte autora não demonstrou incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão

do laudo, cujo teor transcrevo: "A periciada é portadora de osteoartrose de coluna cervical e lombar que lhe

ocasiona incapacidade parcial e permanente." 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades

laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos

demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada. 5. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0014495-

15.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22.08.2014). Os grifos não estão no original
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Desse modo, ausente a incapacidade para o trabalho, deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000592-12.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ RODRIGUES CAMPINAS contra sentença que indeferiu a petição

inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo

Civil, em ação que objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O apelante assevera, em resumo, que cumprira parcialmente a determinação judicial no sentido de acostar os

documentos indicados pelo Juízo "a quo" e requer a nulidade da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Dos elementos coligidos aos autos colhe-se que a parte autora foi intimada para apresentar cópias das principais

peças da ação indicada no termo de prevenção de fls. 25 para fins de verificação de ocorrência de litispendência

ou coisa julgada, bem como comprovante de endereço atualizado, certidão do Distribuidor da Comarca de

Carapicuíba e cópia integral do processo administrativo.

No entanto, cumprira a determinação judicial somente no que se refere à documentação (fls. 35/48), deixando de

apresentar o comprovante de endereço, a certidão do Distribuidor da Comarca de Carapicuíba e a cópia do

processo administrativo.

Ressalto que o apelante cumpriu parcialmente a r. decisão de fls. 27, sendo que deveria se insurgir pela via

adequada, qual seja, a interposição de Agravo de Instrumento.

Ao depois, sobreveio a sentença recorrida, a qual deve ser mantida porquanto, em decorrência da inércia da parte

autora persistem os vícios e irregularidades indicados pelo Juízo "a quo" capazes de dificultar o julgamento de

mérito.

Destarte, o descumprimento da diligência ordenada pelo Juízo de 1º grau enseja o indeferimento da petição inicial.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA

CAUSA. EMENDA. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. I - Agravo interposto
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pelo autor, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, em face da decisão que manteve o indeferimento da petição

inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC, e, conseqüentemente, a extinção do processo sem análise do mérito,

nos termos do art. 267, I, do CPC. II - Alega o agravante a ocorrência de error in procedendo, posto que a

verificação do correto valor da causa seria mais apropriada a durante a fase de produção de provas. Sustenta ser

hipossuficiente, não tendo condições financeiras de providenciar laudo contábil, necessário para valorar o

benefício econômico da presente causa. Aduz que era necessária a sua intimação pessoal para juntar as cópias

autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo indicado no termo de

prevenção, o que impõe a nulidade procesual. III - O magistrado a quo determinou que o autor emendasse a inicial

a fim de esclarecer e fundamentar a atribuição do valor dado à causa (R$ 50.000,00). O autor peticionou, deixando

de emendar o valor ou de tentar justificá-lo, ao argumento de que o valor da acusa deverá ser auferido através de

perícia, no momento da instrução processual. IV - O valor da causa é requisito da petição inicial, e já deve ser

devidamente calculado e estimado quando da sua propositura, sendo que, em ação previdenciária que envolva

parcelas vencidas e vincendas, os valores devem ser somados para apuração do valor da causa, de acordo com o

que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma do artigo 3º, caput, da Lei

10.259/2001. V - Ainda que o ora recorrente não dispusesse de planilha contendo os valores exatos da pretensão

econômica almejada, lhe era perfeitamente possível a apresentação de uma estimativa do valor da renda mensal

atual revisada, de modo a precisar o valor da causa e assegurar a regularidade do processamento do feito perante o

Juízo competente. Descumprida a determinação judicial, o indeferimento da inicial se impõe. VI - Por força do

disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta cerceamento de defesa o indeferimento da

petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento do mérito, caso a parte permaneça inerte

após ter sido oportunizada a emenda da inicial, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente

exigível nas hipóteses previstas no art. 267, II e III, do CPC. VII - A decisão monocrática com fundamento no art.

557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não

deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. X - Recurso improvido" (AC - 0016930-64.2011.4.03.9999, 8ª Turma, Relatora Juíza Federal

Convocada Raquel Perrini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2012); "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. INDEFERIMENTO

DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE

DE INTIMAÇÃO PESSOAL. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II -

Recurso não conhecido na parte relativa ao fator previdenciário e ao critério de modificação anual da tábua de

mortalidade, tendo em vista que tais matérias não foram enfrentadas no corpo da decisão agravada. III - No feito

em tela, uma vez intimado a trazer aos autos cópias da exordial, do primeiro despacho e eventual sentença

proferida nos processos indicados no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, o demandante manteve-se

silente, deixando de cumprir ordem emanada do Juízo. IV - Não se está diante de hipótese que demandaria a

intimação pessoal da parte autora para atender à ordem judicial, já que esta determinação circunscreve-se aos

casos de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de

Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo. V - Agravo interposto pela parte autora na forma

do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido" (AC

0010271-12.2009.4.03.6183, 10ª Turma, Relator Des.Fed. Sérgio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/06/2011, 0.1445).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33026/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003343-62.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido feito em ação previdenciária, em que pleiteia

a parte autora a elevação do coeficiente de sua pensão por morte a 100%, nos termos do artigo 75 da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora requer os reajustes por índices que preservem o valor real do benefício,

desde sua concessão.

 

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido feito pela parte autora, de elevação do coeficiente de sua pensão por

morte a 100%, nos termos do artigo 75 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.032/95.

Contudo, em sede de apelação, a parte autora requer os reajustes do benefício por índices que preservem seu valor

real, desde a concessão.

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado,

com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

2007.61.03.003343-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : BENEDITA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA

MATÉRIA TRATADA NO JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADA S DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 

2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE

14.02.2011, unânime).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADA S DA DECISÃO

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão monocrática deva ser reformada,

limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante da irregularidade na

representação. 

II - A apresentação de razões dissociada s impede o conhecimento do recurso, por ausência de regularidade

formal. Precedentes da Corte. 

III - Agravo não conhecido."

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j.

em 26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do recurso de

apelação, por estar dissociado da sentença, nos termos explicitados

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037336-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.037336-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MAURI PAULINO DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido feito em ação previdenciária, em que pleiteia

a parte autora o recálculo de sua aposentadoria, com aplicação da regra de transição prevista no artigo 9º, § 1º, da

EC n. 20/98, bem como o afastamento do fator previdenciário.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora aduz, que, na aplicação do fator previdenciário ao seu benefício, deve

ser considerada a Tábua de Mortalidade de 2002, uma vez que preencheu todos os requisitos para sua aposentação

antes da publicação da Tábua de Mortalidade de 2003.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido feito pela parte autora, de recálculo de sua aposentadoria, com

aplicação da regra de transição prevista no artigo 9º, § 1º, da EC n. 20/98, bem como o afastamento do fator

previdenciário.

 

Contudo, em sede de apelação, a parte autora requer que, na aplicação do fator previdenciário ao seu benefício,

seja considerada a Tábua de Mortalidade de 2002.

 

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado,

com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA

MATÉRIA TRATADA NO JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADA S DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 

No. ORIG. : 11.00.00015-0 3 Vr SAO VICENTE/SP
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2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE

14.02.2011, unânime).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADA S DA DECISÃO

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão monocrática deva ser reformada,

limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante da irregularidade na

representação. 

II - A apresentação de razões dissociada s impede o conhecimento do recurso, por ausência de regularidade

formal. Precedentes da Corte. 

III - Agravo não conhecido."

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j.

em 26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do recurso de

apelação, por estar dissociado da sentença, nos termos explicitados

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008992-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I,

do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora requer os reajustes por índices que preservem o valor real do benefício,

desde sua concessão.

 

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

2012.61.83.008992-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO : SP116305 SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A r. sentença julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo

Civil, uma vez que, embora intimada, a parte autora não cumpriu o determinado pelo Juízo, no sentido de indicar

os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, bem como esclarecer os índices que pretende ver aplicados e quais

períodos questionados para revisão, especificando o pedido de forma clara e precisa.

Contudo, em sede de apelação, a parte autora requer os reajustes do benefício por índices que preservem seu valor

real, desde a concessão.

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado,

com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA

MATÉRIA TRATADA NO JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADA S DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 

2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE

14.02.2011, unânime).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADA S DA DECISÃO

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão monocrática deva ser reformada,

limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante da irregularidade na

representação. 

II - A apresentação de razões dissociada s impede o conhecimento do recurso, por ausência de regularidade

formal. Precedentes da Corte. 

III - Agravo não conhecido."

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j.

em 26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do recurso de

apelação, por estar dissociado da sentença, nos termos explicitados

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009653-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão (fl. 147 ) em que o

Juízo Federal da 19ª Vara de São Paulo-SP, nos autos de Mandado de Segurança impetrado pelo Tribunal Arbitral

Central do Estado de São Paulo-SP, recebeu a Apelação da parte impetrada (UNIÃO) "somente no efeito

devolutivo" (fl. 147).

 

Alega-se, em síntese, que deveria ter sido atribuído efeito suspensivo à Apelação da União, uma vez que "a r.

sentença proferida pelo I. Juiz a quo não pode produzir efeitos enquanto não houver o seu trânsito em julgado" (fl.

07), sob pena de inobservância ao disposto no art. 7º, §2º, da Lei nº 12.016/2009 (fl. 08).

 

Consta que o Mandado de Segurança subjacente foi impetrado pelo Tribunal Arbitral Central do Estado de São

Paulo-SP com o objetivo de assegurar o reconhecimento de suas sentenças arbitrais, a fim de que estas surtissem o

efeito de possibilitar aos empregados o recebimento de seguro desemprego. Foi concedida a segurança (fls.

117/120), sendo que, antes disso, havia sido deferida medida liminar para antecipar os efeitos da tutela (fls.

71/73). Interposta Apelação pela parte impetrada (fls. 129/146), esta foi recebida "somente no efeito devolutivo"

(fl. 147).

 

Em Decisão Monocrática proferida às fls. 180/185, negou-se seguimento ao Agravo de Instrumento, o que ensejou

a interposição, pela União, de Agravo Legal, previsto no art. 557, §1º, do CPC (fls. 189/198).

 

Ocorre que, em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, constatou-se que, em 17.03.2014, transitou em julgado

a Decisão Monocrática por meio da qual este Relator reconheceu a ilegitimidade ad causam do impetrante e

determinou a extinção sem resolução de mérito do Mandado de Segurança subjacente, do que se conclui que não

mais persiste a decisão ora agravada, a qual havia determinado o recebimento da Apelação da UNIÃO "somente

no efeito devolutivo" (fl. 147).

 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento e, por consequência, do Agravo

Legal interposto às fls. 189/198.

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento e, por consequência, o Agravo Legal

2013.03.00.009653-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : TRIBUNAL ARBITRAL CENTRAL DO ESTADO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP084177 SONIA MARIA RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112277820124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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interposto às fls. 189/198, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

P.I.

 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016065-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido feito em ação previdenciária, em que pleiteia

a parte autora o recálculo de sua aposentadoria, com aplicação da regra de transição prevista no artigo 9º, § 1º, da

EC n. 20/98, bem como o afastamento do fator previdenciário.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora aduz, que, na aplicação do fator previdenciário ao seu benefício, deve

ser considerada a Tábua de Mortalidade de 2002, uma vez que preencheu todos os requisitos para sua aposentação

antes da publicação da Tábua de Mortalidade de 2003.

Sem contrarrazões os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu § 1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido feito pela parte autora, de recálculo de sua aposentadoria, com

aplicação da regra de transição prevista no artigo 9º, § 1º, da EC n. 20/98, bem como o afastamento do fator

previdenciário.

2013.03.99.016065-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : WAGNER MOACIR COUTO VINHOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00016-8 1 Vr SAO VICENTE/SP
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Contudo, em sede de apelação, a parte autora requer que, na aplicação do fator previdenciário ao seu benefício,

seja considerada a Tábua de Mortalidade de 2002.

 

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado,

com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

 

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA

MATÉRIA TRATADA NO JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADA S DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 

2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE

14.02.2011, unânime).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADA S DA DECISÃO

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão monocrática deva ser reformada,

limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante da irregularidade na

representação. 

II - A apresentação de razões dissociada s impede o conhecimento do recurso, por ausência de regularidade

formal. Precedentes da Corte. 

III - Agravo não conhecido."

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j.

em 26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do recurso de

apelação, por estar dissociado da sentença, nos termos explicitados

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027236-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAGALI SILVANA BERTHOLDO em face da r. decisão (fl.

59) em que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Indaiatuba-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos

de demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença acidentário (fl. 12).

 

Alega-se, em síntese, que a enfermidade denominada "fratura da patela esquerda" (fl. 13), resultante de um

acidente no local de trabalho ocorrido em 01.11.2013 (fl. 13), estaria impossibilitando a agravante de exercer suas

atividades laborativas de "ajudante de serviços gerais - faxineira" (fl. 02).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Verifica-se que, nos autos subjacentes, o que se objetiva é o restabelecimento de auxílio-doença acidentário (fl.

12), sob o fundamento de que uma "fratura da patela esquerda" (fl. 13), resultante de um acidente no local de

trabalho ocorrido em 01.11.2013 (fl. 13), estaria impossibilitando a agravante de exercer suas atividades

laborativas de "ajudante de serviços gerais - faxineira" (fl. 02). Trata-se, pois, de demanda cuja natureza é

nitidamente acidentária, já que a petição inicial (fls. 12/20) descreve, com clareza, a existência de nexo de

causalidade da suposta incapacidade com o trabalho.

 

Ocorre que o artigo 109 da Constituição Federal, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui

de seu rol de atribuições o julgamento das causas pertinentes a acidentes de trabalho (causas de natureza

acidentária), as quais foram atribuídas à Justiça Comum Estadual:

 

Art. 109. "Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho"; 

(...)

 

Portanto, o presente Agravo de Instrumento não pode ser conhecido, tendo em vista a incompetência absoluta

desta E. Corte para apreciá-lo.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA. AUXÍLIO -SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76.

TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE . 

I- É reiterada a jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que "o processo e julgamento das causas

acidentárias, em ambas as instâncias, é da Justiça Estadual". Súmula 501-STF. 

II- Tendo a Lei 8.213/91 (art.86, inciso I, na redação original) absorvido o auxílio -suplementar de 20% como

2014.03.00.027236-7/SP

AGRAVANTE : MAGALI SILVANA BERTHOLDO

ADVOGADO : SP117975 PAULO DONIZETI CANOVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 10078685920148260248 3 Vr INDAIATUBA/SP
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auxílio - acidente de 30%, razoável e justo se mostra a transformação do benefício, a contar da data seguinte ao

da aposentadoria. 

III- Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma , RESP pr. 200101276801/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 18.03.2002, p. 290) 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I- Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, I, da

CF e Súmula 15 - STJ). 

II- A jurisprudência firmou o entendimento que veio solidificar-se no sentido de que a Justiça Federal é

incompetente para exame de causa em que se discute acidente de trabalho e todas as suas conseqüências,

inclusive são nulos os atos decisórios pelo Juiz a quo. 

III- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual, o suscitante. 

(STJ, CC 31783, pr. 200100437982/MG, Rel. Min. Vicente Leal, DJU 08.04.2002, p. 128) 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA ACIDENTÁRIA TRABALHISTA.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 109, I, CF/88.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O artigo 109 da CF, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol de

atribuições o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho

que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II - É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio

doença acidentário ou reabilitação profissional, haja vista que a competência, firmada em razão da matéria,

abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000643848, Julg. 28.08.2006, v. u., Rel. Walter do Amaral, DJU

Data:28.09.2006 Página: 347)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CF/88, ART.

109, I. SÚMULA STJ 15.

-Se o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e conversão em aposentadoria por invalidez, a

Justiça Federal não tem competência para processar e julgar a causa. Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma , MCI nº 2007.03.00.052062-0/SP, Julg. 24.07.2007, v.u., Rel. Des. Fed. Castro

Guerra, DJU 08.08.2007, p. 560)

 

Com tais considerações, tratando-se de matéria de ordem pública, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta

deste Tribunal para apreciar e julgar a causa objeto deste feito e demais incidentes dela decorrentes. Assim,

determino a remessa destes autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

P.I. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027455-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu a produção de prova pericial.

Em suas razões a parte agravante alega que a prova técnica é necessária, pois exerceu atividades com exposição a

ruído e a agentes químicos nocivos.

Decido.

O artigo 525, § 1º, Código de Processo Civil estabelece que o comprovante do pagamento das custas e do porte de

retorno, quando devidos, deverá acompanhar a petição inicial.

No entanto, a parte agravante deixou de anexar os comprovantes de recolhimento quando da interposição do

recurso, de modo que o presente agravo não merece prosperar.

Nesse sentido, peço vênia para registrar, por analogia, o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROVA DO

RECOLHIMENTO DO PREPARO. ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a prova de recolhimento do preparo deve ser feita

simultaneamente à interposição do recurso, implicando deserção, se as guias de recolhimento forem

apresentadas em data posterior, embora no curso do prazo recursal.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - 6ª Turma, AGA 578658, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 24/02/05, DJ de 09/05/05).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027909-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.027455-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : AILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00109576220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027909-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GUILHERME QUAIATI FILHO

ADVOGADO : SP250445 JAIRO INACIO DO NASCIMENTO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela para

concessão de auxílio-doença.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia integral da decisão

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028558-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00081715120144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.028558-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a

decisão agravada.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida.

Por outro lado, o agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028642-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADRIANA LEME contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que visava à

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Decido. 

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 17 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

AGRAVADO(A) : JOSE AFONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP214614 REGINALDO GIOVANELI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 00059208820148260575 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2014.03.00.028642-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ADRIANA LEME

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10078135720148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

A incapacidade laboral restou comprovada pelos documentos juntados as fls. 49/56. Com efeito, atestam que a

autora apresenta hemianopsia homônima direita e limitação de visão em profundidade que prejudicam a

capacidade de deambulação, além de discreta dificuldade para a nomeação/linguagem, como sequelas de AVCh, o

que comprometem consideravelmente sua autonomia e capacidade de trabalho.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (anexo), verifica-se que a autora possui diversos vínculos

empregatícios desde 01/08/2003, sendo o último deles no período de 01/06/2010 e 02/2011, tendo ainda recebido

o benefício de auxílio-doença de 10/02/2011 a 02/10/2014. Portanto, quando do ajuizamento da ação, em

27/10/2014, mantinha a condição de segurada. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que possui

recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela

pleiteada.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo ativo pleiteado.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

DEVANIR HONORATO RIBEIRO ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Sobreveio decisão que indeferiu a realização da prova pericial técnica no local do trabalho (fls.89/91).

Inconformada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, ao argumento

de que necessária a realização da perícia nos moldes postulados.

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso não há como se vislumbrar que o indeferimento da prova pericial tenha o condão de gerar ao agravante

uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se a recorrente vier a demonstrar, em eventual recurso de

apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser reexaminada naquele

recurso, em sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RETIDO. AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL . PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDO.- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu,

em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento

em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.- De outra

parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o

indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de

faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil.-

Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE.

PROVA TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da

prova testemunhal , invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova

acerca da causa do afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário

médico, cuja requisição foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida.

2014.03.00.028779-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : DEVANIR HONORATO RIBEIRO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10025534420148260347 2 Vr MATAO/SP
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II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III

- Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido. (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA

MARISA SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO

o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que manteve o indeferimento da inclusão de

honorários advocatícios contratuais na execução de julgado.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Decido.

A r. decisão agravada refere-se a pedido de reconsideração de decisão anterior, a qual foi mantida por seus

próprios fundamentos (fls. 39/41-v e 44/46).

Tratando-se de mera confirmação da decisão anterior, e não de nova decisão interlocutória, incabível o recurso de

agravo de instrumento.

Desta forma, a decisão hábil a ensejar a interposição do presente recurso é aquela de fls. 40/41-v, cuja ciência se

deu em 06/05/2014 (fl. 44/45). Entretanto, o presente agravo de instrumento foi interposto somente em

12/11/2014, quando já decorrido o prazo legal, conforme artigo 522, "caput" do CPC:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento."

 

2014.03.00.028831-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ARMANDO LOPES MACIEL

ADVOGADO : SP073658 MARCIO AURELIO REZE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO FIDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00090104220064036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

 

Intimem-se.

 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em sede de embargos à execução, que, diante da informação

prestada pela Contadoria Judicial (fl. 296), nomeou perito contábil e determinou o pagamento antecipado do valor

referente aos honorários periciais, fixando-os em R$ 1.000,00.

Decido.

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo

Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

2014.03.00.028963-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VICENTE PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP124924 DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 00110174220128260445 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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01/10/2007)

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA ACIDENTÁRIA TRABALHISTA.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 109, I, CF/88.

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O artigo 109 da CF, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol de

atribuições o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho

que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II - É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio

doença acidentário ou reabilitação profissional, haja vista que a competência, firmada em razão da matéria,

abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária. 

III - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000643848, Julg. 28.08.2006, v. u., Rel. Walter do Amaral, DJU

Data:28.09.2006 Página: 347)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CF/88, ART.

109, I. SÚMULA STJ 15.

-Se o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e conversão em aposentadoria por invalidez, a

Justiça Federal não tem competência para processar e julgar a causa. Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma , MCI nº 2007.03.00.052062-0/SP, Julg. 24.07.2007, v.u., Rel. Des. Fed. Castro

Guerra, DJU 08.08.2007, p. 560)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Tendo em vista que foram acostadas as peças processuais obrigatórias à formação do recurso, torno sem efeito o

quanto decidido às fls.13/14.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão do Juízo Federal da 3ª Vara

Previdenciária/SP, que em ação que objetiva aposentadoria especial, indeferiu pedido a realização de perícia

técnica.

A agravante aponta a imprescindibilidade da realização da prova pericial para apurar a exposição a agentes

nocivos biológicos de forma habitual e permanente.

Pede a reforma da decisão agravada.

2014.03.00.028968-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARIA CECILIA ALVES TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP140685 ALESSANDRA FERREIRA LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011201720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo , na forma

retida, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de

causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

 

No caso não há como se vislumbrar que o indeferimento do pedido de prova pericial tenha o condão de gerar à

agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se a recorrente vier a demonstrar, em eventual

recurso de apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser reexaminada

naquele recurso, em sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RETIDO . AGRAVO . ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA ESPECIAL . PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDO.- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu,

em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento

em retido , tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.- De outra

parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o

indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de

faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil.-

agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE.

PROVA TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO . I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da

prova testemunhal , invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova

acerca da causa do afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário

médico, cuja requisição foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida.

II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III

- Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - agravo de instrumento convertido em agravo retido . (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA

MARISA SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO

o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028977-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ADEMAR PAULO PEREIRA ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Sobreveio decisão que indeferiu pleito de substituição do perito judicial (fl.71).

Inconformada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, ao argumento

de que deve ser nomeado "(...) médico local e especialista (...)".

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo , na forma

retida, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de

causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

 

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso não há como se vislumbrar que o indeferimento do pedido de substituição de perito tenha o condão de

gerar ao agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se a recorrente vier a demonstrar, em

eventual recurso de apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser

reexaminada naquele recurso, em sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RETIDO . AGRAVO . ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA ESPECIAL . PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDO.- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu,

em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento

em retido , tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.- De outra

parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o

indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de

faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil.-

agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE.

PROVA TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO . I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da

prova testemunhal , invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova

acerca da causa do afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário

médico, cuja requisição foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida.

2014.03.00.028977-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : ADEMAR PAULO PEREIRA

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00093181220098260157 1 Vr CUBATAO/SP
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II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III

- Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - agravo de instrumento convertido em agravo retido . (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA

MARISA SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO

o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029129-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face de decisão que, em sede de ação previdenciária, objetivando a concessão de benefício assistencial, deferiu a

tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, com a reforma da

decisão agravada.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida.

Por outro lado, o agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

2014.03.00.029129-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ZOETH DA SILVA MARTHA

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00080263320148260022 2 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1490/1858



Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029536-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra a decisão do

Juízo Federal da 1ª Vara de Previdenciária de São Paulo/SP que, em sede de execução de título judicial,

homologou os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, determinou a expedição de ofício requisitório e a

remessa dos autos ao arquivo.

O agravante postula, nesta seara, a reforma da decisão quanto aos juros de mora e correção monetária.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Na decisão agravada, o juiz da causa, homologou os cálculos da Contadoria Judicial, bem assim determinou a

expedição de requisitório e, após, o envio dos autos ao arquivo.

Essa decisão tem o caráter de equivalente processual da extinção da execução, que deve ser impugnada através de

recurso de apelação , por se tratar de sentença (artigos 794 e 795, CPC), ainda que, sob o aspecto formal, não

tenha assim se apresentado nos autos.

Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. FUNGIBILIDADE

INADMISSÍVEL ENTRE APELAÇÃO E AGRAVO. I - Independentemente do título dado à decisão do Juiz que

põe termo à execução , extinguindo o processo, tem força de sentença e como tal deve ser tratada, devendo ser

atacada por apelação e não por agravo, inadmissível a fungibilidade. Precedentes. II - Recurso não conhecido"

(STJ, Resp nº 353157/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07/05/2002, DJU 03/06/2002, p. 245). 

Desta forma, porque incabível, mister negar seguimento ao agravo de instrumento.

Com tais considerações e nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte e do artigo 557,

"caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

2014.03.00.029536-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FRANCISCO GALLO

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044486720034036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3355/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000372-21.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04/05/2005 por MARCO ANTONIO DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período considerado especial, laborado

na empresa Volkswagen do Brasil Ltda e convertê-la em tempo de atividade comum. Tendo em vista que o réu

decaiu da parte mínima do pedido, deixou de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não foi submetida à remessa oficial.

Apelou a parte autora (fls.150/165), alegando que a r. sentença enquadrou como especial o período de trabalho na

empresa Volkswagen do Brasil Ltda somente até 25/05/1998, sendo que deveria considerar até 13/12/1998,

período já enquadrado pelo INSS e que não foi computado o tempo comum trabalhado na empresa Indústria de

Óculos Vision. Requer a procedência do pedido com a consequente concessão do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

2005.61.21.000372-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nas empresas Indústria de Óculos Ltda, Comercial

Hidráulica e Volkswagen do Brasil, os quais somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS,

redundariam em tempo suficiente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do

requerimento administrativo. Às fls. 99 o autor pediu a desistência do reconhecimento do tempo especial quanto

às duas primeiras empresas.

Quanto ao período anterior a 13/12/1998, observo que já foi reconhecido administrativamente pelo INSS como

tempo de serviço especial, conforme consta à fl. 14. Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao

reconhecimento do exercício de atividade especial no período trabalhado junto à empresa Volkswagen do Brasil,

após 13/12/1998.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas
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por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos (fls. 58/61) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

1 - 15/09/1986 a 11/12/2003, vez que exercia a função de funileiro de produção, junto à empresa Volkswagen do

Brasil, estando exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada

como especial, com base nos códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 58 e laudo de fl.

61).

Logo, deve ser considerado como especial o período de 15/09/1986 a 11/12/2003.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).
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Desse modo, computando-se o período especial ora reconhecido, acrescido ao tempo de serviço incontroverso,

reconhecido administrativamente pelo INSS, perfaz-se, até 16/12/1998, 24 (vinte e quatro) anos, 08 (oito) meses

e 18 (dezoito) dias, conforme planilha anexa, os quais não perfazem o tempo de serviço exigível nos artigos 52 e

53 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

E, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição/serviço antes

da vigência da EC nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que dispõe para

obtenção da aposentadoria proporcional o implemento de mais 02 (dois) requisitos, quais sejam, possuir a idade

mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por

cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de

publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Por sua vez, da análise dos autos, verifica-se que o autor não implementou os requisitos exigidos pelo artigo 9º da

Emenda Constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado, pois, além de não possuir na data do

requerimento administrativo, 53 (cinquenta e três) anos de idade, verifica-se não ter cumprido os 40% (quarenta

por cento) exigido no citado artigo, que corresponde a 07 (sete) anos e 05 (cinco) meses, vez que somando o total

de contribuições até 17/03/2004 (data do requerimento administrativo) perfaz-se 31 (trinta e um) anos, 08 (oito)

meses e 11 (onze) dias, insuficientes ao tempo legalmente exigido para a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, nos termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91, c.c. artigo 9º da EC nº 20/98.

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou o requisito "carência contributiva" para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma proporcional, nos termos dos artigos 52 e

53 da Lei nº 8.213/91 c/c artigo 9º da EC nº 20/98.

Portanto, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, a

denegação do benefício é de rigor.

Desse modo, a parte autora faz jus apenas à averbação do período mencionado.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o Instituto réu.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para

reconhecer como especial o período de 15/09/1986 a 11/12/2003, deixando de lhe conceder aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015945-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenou o instituto a implantar ao autor o benefício de

aposentadoria por idade, desde a data da citação. As parcelas em atraso, deverão ser corrigidas segundo o

Provimento 64 de 28/04/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segundo os termos da Portaria

2008.03.99.015945-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ALTINO DE LIMA

ADVOGADO : SP070198 JORGE JESUS DA COSTA

No. ORIG. : 06.00.00023-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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92/01 da Diretoria do Foro da Secção Judiciária de São Paulo, com juros de mora a partir da citação segundo

Súmula 204 do Superior de Tribunal de Justiça. Condenou, por fim, a autarquia em honorários advocatícios

fixados em R$ 300,00. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer o ajuste dos juros de mora.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais
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indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2000,

haja vista haver nascido em 13/06/1935, segundo atesta sua documentação (fls. 05). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 114 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base nas Guias da Previdência Social - GPS

apresentadas a fls. 07/171, a parte autora comprova uma carência superior a 159 meses.

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

 

Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se manter a partir da data da citação,
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por ser o momento em que o réu toma ciência da pretensão. In casu, 16/3/2006 - fl. 177, observando-se a

prescrição quinquenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de

16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos nos termos da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS, para explicitar os juros de mora e correção monetária, mantendo no mais a r. sentença de primeiro grau, nos

termos da fundamentação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001297-66.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenou o instituto a implantar ao autor LAURO

APARECIDO DA SILVA o benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo

05/02/2004. As parcelas em atraso, deverão ser corrigidas na forma disciplinada Súmula nº 08 do TRF3. Fixou

juros a serem aplicados na forma do enunciado da Sumula 204 do Superior Tribunal de Justiça. Condenou, por

fim, a autarquia em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

2008.61.03.001297-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURO APARECIDO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00012976620084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1499/1858



de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2003,

haja vista haver nascido em 26/03/1938, segundo atesta sua documentação (fls. 09). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na CTPS, processo administrativo e CNIS,

apresentada fls. 11/35 e 50/57 a parte autora comprova uma carência superior a 192 meses.

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos nos termos da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, mantendo a r. sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-47.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a converter em favor da parte autora o benefício

de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, a partir da data da concessão administrativa (17/11/2006 - fls.

31), o pagamento das parcelas vencidas serão acrescidos de juros de mora de 12% ao ano e correção monetária.

Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais e aos honorários advocatícios, fixados em 10%

do valor da condenação. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido.

Com as contrarrazões do autor, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

2008.61.11.000844-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACI CAVALCANTE PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190554 ABRAÃO SAMUEL DOS REIS
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Da análise da cópia da CTPS (fls. 22/28), verificou-se que a autora possui vários registros do trabalho a partir de

24/01/1973, sendo o último no período de 21/07/1981 a 18/09/1981 e contribuições individual no interstício de

09/2005 a 12/2007, corroborado pela consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 186/187), onde ainda verificou-

se que foi concedido auxílio-doença a partir de 17/11/2006.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 25/02/2008, a autora mantinha a sua condição de segurada.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 111/113, elaborado em 26/06/2008 quando a

autora contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade, atestou ser ela portadora de "espôndilo-artrose, cifose,

escoliose e quadro de compressão medular ou radicular", concluindo pela sua incapacidade total e permanente,

com data de início da doença aproximadamente em setembro de 2006.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício, a partir da data da concessão do auxílio doença (17/11/2006 - fls. 186).

Do mesmo modo, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para esclarecer

os honorários advocatícios, mantendo a r. sentença e a tutela concedida, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007402-13.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, contra decisão de fls. 160/163, que negou

seguimento à remessa oficial, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido à autora, mediante o reconhecimento do

tempo de serviço comum que desenvolveu de 01/02/2001 a 04/02/2003 e da especialidade do período em que

trabalhou como telefonista entre 27/10/1982 a 21/09/1993.

A parte embargante aponta omissão no "decisum" no que se refere aos critérios de correção monetária incidente

sobre as parcelas vencidas.

É o relatório.

DECIDO

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(art. 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Verifico, realmente, a ocorrência de vício sanável nesta via dos embargos declaratórios.

De fato, a decisão, prolatada deixou de se manifestar a respeito da correção monetária incidente sobre as parcelas

2008.61.83.007402-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074021320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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vencidas.

Dessa forma, razão assiste à parte embargante quanto à omissão existente na decisão embargada.

Mantenho a incidência da correção monetária sobre as prestações vencidas, determinando que o pagamento das

diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ). 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para explicitar os consectários referentes à correção

monetária e juros de mora incidentes sobre as parcelas vencidas, conforme acima estabelecido.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020267-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido formulado por MANOEL DOS SANTOS em face do INSS, para

condenar o requerido a pagar ao autor a contar da citação, o benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição, com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, sem prejuízo do 13º salário. As prestações em

atraso deverão ser pagas em uma única parcela, devidamente corrigidas, nos termos do Provimento nº 24/97 da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, comutados juros de mora à taxa de 1% ao mês a contar da

citação. Condenou a autarquia em despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por Idade, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. A parte

autora, em recurso adesivo, requer a majoração dos honorários advocatícios arbitrados.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Inicialmente, verifico o erro material ocorrido na sentença de primeiro grau, que no dispositivo constou

aposentadoria por tempo de contribuição, apesar de em toda fundamentação tratar de aposentadoria por idade e o

2009.03.99.020267-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 08.00.00075-8 2 Vr GUARARAPES/SP
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pedido inicial do autor ser de aposentadoria por idade, devendo ser corrigido de ofício nos termos do art. 463, I,

CPC.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências".

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi
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implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: "Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente".

Pois bem. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2007,

haja vista haver nascido em 27/12/1942, segundo atesta sua documentação (fls. 09). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 156 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em informação extraída do sistema DATAPREV,

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, e documentos apresentados (fls. 10/16) a parte autora

comprova uma carência superior a 156 meses.

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, o autor faz jus à concessão da

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991, a ser implantada a partir da data da

citação, ocorrida em 15/07/2008 (fls. 21vº), à falta de requerimento administrativo.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos honorários advocatícios, foram estes fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n.

111 do E. STJ, não havendo reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, de oficio, retifico o erro material constante na r. sentença, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e ao RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, mantendo a r. sentença de

primeiro grau, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005816-50.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária

2009.61.03.005816-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA BENEDITA DE CAMPOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP095696 JOAO BATISTA PIRES FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de José Luiz Cordeiro de Sena, ocorrida em 02/07/2000.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de comprovação da qualidade de

segurado do de cujus.

Apela a parte autora, sustentando o preenchimento de todos requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 02/07/2000, já que seu último vínculo empregatício encerrou-se

em 05/1981, tendo passado mais de 03 (três) anos sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se

enquadrando nos prazos previstos no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Também não houve demonstração de que estava acometido de doença incapacitante, antes da perda da qualidade

de segurado, que lhe garantisse benefício previdenciário por incapacidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1506/1858



Observa-se, ainda, que não foram preenchidos todos os requisitos para obtenção da aposentadoria nos termos do

art. 102, da Lei 8.213/1991.

Dessa forma, não se pode afirmar que, uma vez cumprida a carência para a obtenção da aposentadoria por idade,

mas ainda não implementado o requisito etário, não haveria prejuízo ao sistema, sob o argumento de que as

contribuições necessárias à concessão do beneficio previdenciário já foram devidamente vertidas aos cofres da

Previdência.

A Previdência Social tem caráter contributivo e deverá observar o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme

determina o artigo 201, caput, da Constituição Federal.

No caso de aposentadoria por idade, as contribuições necessárias à sua obtenção pressupõem que o segurado irá

receber o benefício por um determinado período de tempo, correspondente a sua expectativa de sobrevida. Porém,

se ele vier a falecer antes da idade estabelecida em lei, seus dependentes, caso obtenham o benefício de pensão por

morte, receberiam o benefício previdenciário por tempo maior que a expectativa de sobrevida do segurado, de

modo que ficaria prejudicado o equilíbrio financeiro do sistema.

Não sendo segurado o falecido e não tendo ele preenchido as condições estabelecidas em lei para a concessão da

aposentadoria, não há como seus dependentes auferirem o benefício de pensão por morte. Nessa situação, não

possuindo os mesmos meios de subsistência, deverão se valer dos meios assistenciais existentes para mitigação de

eventuais necessidades financeiras. Não se pode dar caráter assistencial quando o sistema, evidentemente, possui

natureza contributiva.

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE QUALQUER APOSENTADORIA. NÃO

DEMONSTRADOS. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Conforme jurisprudência desta

Corte Superior, a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à

implementação de qualquer aposentadoria, implica na impossibilidade de concessão do benefício pensão por

morte aos dependentes do de cujus. 2. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os

fundamentos da decisão agravada que deu provimento ao recurso especial da Autarquia Previdenciária. 3.

Agravo Regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 826.888/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE

OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe

19/12/2012)"

Também já decidiu esta Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Aplicação da lei vigente à época do

óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento

de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Qualidade de segurado não

comprovada. - Óbito ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria,

obstando o direito ao benefício de pensão por morte. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Agravo Improvido (AC 00464316320114039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto

contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A requerente não tem direito à

percepção do benefício, visto que entre o encerramento do último vínculo empregatício do de cujus, aos 08.02.00,

e a data do falecimento, em 12.05.01, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12

(doze) meses, acarretando a perda da qualidade de segurado. - No presente caso, não se há falar que a sentença

proferida pela Justiça do Trabalho é prova material inconteste, apta a ensejar o reconhecimento do vínculo

empregatício no período de 01.04.01 a 12.05.01. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que

faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento

monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento

colegiado. - Agravo legal não provido." (APELREEX 00094811820074036112, DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Não restando comprovada a qualidade de segurado à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004584-66.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data do requerimento administrativo (20/10/2008 - fls. 32).

Apela o INSS requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pleiteia a reversão do

julgado por entender que a requerente não preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, em relação ao pedido de suspensão da tutela antecipada, o mesmo não deve ser acolhido.

Ressalte-se que a presente ação é de natureza alimentar o que por si só evidencia o risco de dano irreparável

tornando viável a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste sentido confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO

DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte

autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão

do benefício. - Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).-

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada

concedida. -Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial

está adstrita ao pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação. - Remessa oficial, tida por

interposta, parcialmente provida. - Apelação improvida."(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-

9, j. 22.11.2004

2010.61.03.004584-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE RIBEIRO SOARES incapaz

ADVOGADO : SP161615 MARISA DA CONCEICAO ARAUJO e outro

REPRESENTANTE : ROMILDA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : SP161615 MARISA DA CONCEICAO ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00045846620104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (documento de identidade - fl. 11), tendo nascido

em 06 de novembro de 1991, o autor possui, atualmente, 23 anos, não estando, portanto, compreendido no

conceito legal de idoso.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

O Perito Médico, atestou, às fls. 42/44, a incapacidade total por tempo indefinido do autor.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação
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econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez
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declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 61/65) revela que a parte autora reside com sua

mãe em imóvel simples de alvenaria, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecido com poucos móveis.

A renda do núcleo familiar advém do trabalho da mãe do autor como faxineira que gera renda mensal de R$

200,00 (duzentos reais), e do auxílio prestado pela Prefeitura Municipal ao autor, no importe de R$ 60,00

(sessenta reais), perfazendo o valor total mensal de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). Informa o autor que

recebe ajuda financeira esporádica de parentes, e cesta básica de alimentos, a casa três meses. As despesas da

família giram em torno de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Desta forma, verifico que a renda familiar não está suprindo as necessidades básicas da família.

Ressalte-se que as condições de saúde do autor, dificultam a inserção de sua genitora no mercado formal de

trabalho.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juiz a quo.

Do exposto, rejeito a matéria preliminar e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autarquia, mantendo a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004192-20.2010.4.03.6106/SP

 
2010.61.06.004192-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Desta decisão foram interpostos Embargos de Declaração (fls. 246/248), os quais foram julgados improcedentes

(fls. 249/250).

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega, preliminarmente, a necessidade da análise do

Agravo de Instrumento de fls. 224/232, bem como cerceamento de defesa, uma vez que não fora realizada nova

perícia. No mérito, assevera que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que preencheu

todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Preliminarmente, compulsando os autos, verifico de que o Agravo de Instrumento interposto pela requerente já foi

devidamente analisado, conforme documentos acostados as fls. 303/315.

 

Ademais, não merece prosperar a ocorrência de cerceamento de defesa alegado pela parte autora e consequente

nulidade do decisum.

 

Verifico que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

 

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

 

Sanadas as questões preliminares, passo à análise do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SIDINEIA APARECIDA LIMA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041922020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1512/1858



8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial (fls. 74/84), informando, o expert, que a

parte autora não está incapacitada para exercer suas atividades laborativas.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 ).

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS, e no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005410-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Maria Cristina de

Oliveira Rehder, sucedida por seus filhos Maximiliano Rehder Rodrigues e Cristiano Rehder de Souza Leão,

pleiteia a concessão de pensão previdenciária, na condição de companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento dos valores devidos à título de

pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo até o falecimento da autora, corrigidos

monetariamente e com juros de mora a partir da citação. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor das prestações vencidas.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, in verbis: "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que

as ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto

antes. Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no

tribunal de segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator,

através de decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o

princípio da economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual

moderno. II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo

TRF da 1.ª Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do

julgamento: 03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

2010.61.83.005410-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : CRISTIANO REHDER DE SOUZA LEAO e outro

: MAXIMILIANO REHDER RODRIGUEZ

ADVOGADO : SP178247 ANA PAULA TEIXEIRA e outro

SUCEDIDO : MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REHDER

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
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Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez que recolheu contribuições

previdenciárias até 01/1997 (consulta CNIS - fls. 22).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.
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Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, há a certidão de óbito e a guia de sepultamento

(fls. 17 e 51), nas quais consta a declaração de o falecido vivia maritalmente com a requerente. Foram juntadas

fotos e cartas do casal (fls. 27/39), bem como a certidão de nascimento do filho havido em comum (fls. 52).

Por fim, foram produzidos os testemunhos constantes da mídia digital de fls. 181, unânimes em afirmar que a

autora e o falecido viveram juntos e se apresentavam como marido e mulher.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado

falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício.

Nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.212/93, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo em 14/11/2005, uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado

instituidor (04/03/1997) e a data de entrada do requerimento administrativo (fls. 11).

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, mantendo

integralmente a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002988-62.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autarquia federal, em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária

em que pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão da morte de Sônia Maria Artioli Colaciti, esposa

do autor Sidnei Colaciti e mãe de Rafael Artioli Colaciti, ocorrida em 04/07/2007.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia federal a conceder aos autores o benefício de

pensão por morte, desde a data do requerimento administrativo (03/03/2008), com as parcelas devidas acrescidas

de correção monetária e juros. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação

até a data da sentença. Não determinou o reexame necessário (fls. 226/230).

Apela o INSS, requerendo a reforma do julgado, sob a alegação de que a falecida não mais ostentava a qualidade

de segurada na ocasião do óbito (fls. 234/238).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos.

O óbito de Sonia Maria Artioli Colaciti foi atestado em 04/07/2007, consoante certidão de óbito à fl. 17, com a

observação de que era casada com o autor Sidnei Colaciti desde 05/05/1989 e que dois filhos, entre eles, o autor

Rafael Artioli Colaciti, à época com 16 (dezesseis) anos de idade.

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de os dependentes receberem

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

No caso em tela, tenho que está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício.

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 08.00.00090-8 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de

segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também será

garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em

razão de doença incapacitante.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.

Verificando a condição de segurada da de cujus, observa-se através do extrato CNIS à fl. 80, que percebeu o

benefício de auxílio-doença no período de 09/06/2005 a 08/03/2006 em decorrência de dores ocasionados por

lúpus eritematoso sistêmico, CID M32 (fl. 132).

Ante a cessação do benefício, a segurada impetrou recurso à Junta de Recursos da Previdência Social em

10/04/2006 (fl. 179), sob a alegação de que persistia a incapacidade para o labor. Contudo, foi declarada a não

existência de incapacidade laborativa por parecer técnico pericial em junta médica em 26/03/2007 (fl. 182),

corroborada pela Décima Quinta Junta de Recursos da Previdência Social em 17/05/2007 (fls. 189/191).

Em vistas ao prontuário médico da de cujus colacionado ao procedimento administrativo do benefício de n.º

505.607.704-2 (fls. 87/178), para restabelecimento do auxílio-doença e à certidão de óbito à fl. 73, observo que a

doença que ensejou a percepção do benefício no período de 09/06/2005 a 08/03/2006, é a mesma que ocasionou o

óbito da segurada em 04/07/2007 - lúpus eritematoso sistêmico (linfoma não Hodgkin), CID M32.

Resta, portanto, configurada a manutenção da qualidade de segurado, diante da evidência da manutenção da

incapacidade que posteriormente a levou à internação seguida do óbito e também a impediu de trabalhar e recolher

as contribuições previdenciárias.

Ressalto que no laudo médico à fl. 24, elaborado em 02/03/2006, o Dr. Carlos Eduardo Cury, CRM 15.889,

médico reumatologista, alude que o quadro da de cujus era grave e de difícil controle, pelo que estava

impossibilitada para as atividades profissionais.

Ademais, os depoimentos testemunhais colhidos às fls. 209/210 aludem que a de cujus laborou até que ficou

doente e passou a receber o benefício de auxílio-doença, em decorrência do lúpus. Que após cessado o benefício

previdenciário, ela não mais pode trabalhar em razão da saúde debilitada em razão das doenças que sofria.

Por sua vez, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de

doença incapacitante:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. Se o de cujus deixa de contribuir para a Previdência Social em

razão de doenças graves - de ordem mental (transtorno psicótico delirante) e física (câncer no pâncreas) - não

perde a qualidade de segurado, nem consequentemente a de instituidor de pensão por morte para seus

dependentes. Agravo regimental desprovido.(STJ, Relator: Ministro ARI PARGENDLER, Data de Julgamento:

21/05/2013, T1 - PRIMEIRA TURMA)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. FALECIDO ADOECEU

NO PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO - AUTORES MENORES IMPÚBERES À ÉPOCA DO FALECIMENTO - FIXAÇÃO NA

DATA DO ÓBITO, DE OFÍCIO - NÃO INCIDÊNCIA, EM RELAÇÃO AOS MESMOS, DA PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL NO CÁLCULO DOS VALORES EM ATRASO. INOCORRÊNCIA DE REFORMATIO IN PEJUS.

I. A condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito restou devidamente

comprovada. II. Verifica-se da carteira de trabalho e da comunicação de indeferimento na esfera administrativa,

que o falecido exerceu atividade laborativa por 12 (doze) anos e 19 (dezenove) dias, tendo seu último vínculo

empregatício se encerrado em 17-04-1999 e a sua última contribuição recolhida em julho de 2000. Nos termos do

art. 15, § 1º, da Lei n.º 8.213/91, mantém a qualidade de segurado pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após

a cessação das contribuições, o segurado que já tiver pagado mais de 120 (cento e vinte) contribuições

previdenciárias. III. O período de graça de 24 (vinte e quatro) meses, previsto no § 1º do artigo 15 da Lei n.º

8.213/91, prorroga-se por 12 (doze) meses para o segurado desempregado, nos termos do § 2º do referido

dispositivo legal, sendo o encerramento do vínculo empregatício, por si só, prova suficiente da ausência de

relação de emprego, nos termos da Súmula n.º 27 da Turma Nacional de Uniformização - TNU. IV. Outrossim,
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restou comprovado pelos documentos, bem como pelos depoimentos testemunhais, que o falecido foi acometido

pelo alcoolismo, mal de caráter progressivo que, em seu mais alto estágio, levou-o a óbito, tendo a sua primeira

internação para tratamento psiquiátrico se iniciado em 05-04-2001, quando ainda se encontrava no período de

graça, portanto, ainda que não se considerasse a extensão de tal período pelo desemprego. V. Ademais, a

certidão de óbito atesta como causa da morte "Insuficiência Hepática Fulminante/Hepatite alcoólica/Cirrose

Hepática/Alcoolismo/Desnutrição", demonstrando que o de cujus somente deixou de laborar em decorrência de

doença, sendo notório que o mesmo faleceu em razão do agravamento da mesma e, neste sentido, a

jurisprudência desta Corte Regional entende que "não perde a qualidade de segurado aquele que está

impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. VI. A parte autora faz jus à concessão do

benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais, nos termos da

legislação previdenciária. VII. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito para os autores que

eram menores impúberes na referida data, tratando-se de resguardo de direito de menores impúberes, norma de

ordem pública, que não se sujeita a prazo prescricional, nem mesmo a demora na apresentação do requerimento

administrativo ou no ajuizamento da demanda pelo representante legal. VIII. A prescrição quinquenal não ocorre

contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 198, inciso I, do Código Civil. IX. Agravo

a que se nega provimento. (TRF-3 - APELREEX: 62990 SP 0062990-03.2008.4.03.9999, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, Data de Julgamento: 07/10/2014, DÉCIMA TURMA) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO

POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO E RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES

MENSAIS. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, II, §§ 1º E 2º, DA LEI N. 8.213/91.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA. COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. I - O de cujus estava acometido de leucepemia, tendo o expert assinalado, em seu

laudo médico pericial indireto, que, possivelmente, apresentava"...incapacidade total e permanente para

trabalhar em qualquer atividade laborativa no período que não contribuiu ao INSS antes de sua morte..". II - As

testemunhas ouvidas em Juízo asseveraram que o falecido não teve mais condições de trabalhar em razão da

doença que lhe afligia, notadamente a contar do ano de 1996, sendo que os autores dependiam da renda auferida

por seu esposo e pai. III - A contar do termo final de seu último vínculo empregatício, o falecido encontrava-se

em situação de desemprego, pois neste momento já não reunia mais condições física de exercer sua atividade

habitual (trabalhador rural). IV - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social", constante da redação do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de

desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão

agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar

os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável

cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória. V - Pela experiência comum, que o de

cujus não se encontrava mais capacitado para trabalhar no ano de 2001, pois é razoável presumir que a

enfermidade de que era portador continuou evoluindo, não se podendo falar a partir daí em perda da qualidade

de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito:

STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. VI - Considerando a situação de

desemprego mencionada anteriormente, bem como o fato de o falecido contar com mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, conforme planilha em

anexo, verifica-se que o período de "graça" se estendeu por 36 meses, a teor do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, razão pela qual é de se reconhecer pela manutenção da qualidade de segurado no momento do óbito,

dado o interregno entre o termo final do último vínculo empregatício (06.12.1998) e a data do evento morte

(19.05.2001), correspondente a 29 meses. VII - Agravo do réu desprovido (art. 557, § 1º, do CPC).(TRF-3 - AC:

37103 SP 0037103-80.2009.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Data

de Julgamento: 03/12/2013, DÉCIMA TURMA)

 

No caso, não resta dúvida, de que cessado o benefício de auxílio-doença em 08/03/2006, a de cujos estava

acometida de doença incapacitante, razão pela qual inclusive impetrou recurso administrativo, mas não obteve

êxito no restabelecimento da benesse. Ademais, a doença a impediu de retornar a trabalhar, conforme atestam as

testemunhas.

Comprovados os requisitos necessários, é devido o benefício pleiteado.

Com relação ao termo inicial do benefício, a data inicial do benefício para o autor Sidnei Colaciti é a data do

requerimento administrativo à fl. 18 (03/03/2008), vez que requerido após 30 (trinta) dias do óbito.

Todavia, a despeito da ausência de impugnação do autor Rafael Artioli Colaciti, observo que era menor à época

do óbito, vez que nascido aos 22/02/1991. No que se refere ao termo inicial do benefício em relação aos autores

menores, entendo que a sentença incorreu em erro material, o qual deve ser corrigido de ofício, para adequação à

legislação previdenciária em vigor, considerando-se que o aludido beneficiário era menor, absolutamente incapaz,
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por ocasião da morte de sua genitora em 04/07/2007.

Com efeito, em se tratando de menor de idade, absolutamente incapaz, aplica-se a norma do art. 79 da Lei nº

8.213/91, que afasta a incidência da prescrição, o que está em consonância com o disposto no art. 198, inc. I, c.c. o

art. 3º, inc. I, ambos do Código Civil.

Nesse sentido, confira-se orientação jurisprudencial deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PENSIONISTA MENOR. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. O prazo de que trata o inciso I do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 é de natureza prescricional, o qual não tem

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, a teor do artigo 79 da mesma Lei de Benefícios. Portanto,

tratando-se de beneficiário menor, o termo inicial da pensão por morte é a data do óbito, ainda que o

requerimento do benefício tenha sido formulado em tempo superior a 30 dias.

2. Apelação provida."

(AC nº 2003.61.13.004265-3, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU

21/12/2005)

 

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e

CORRIJO, DE ÓFÍCIO, A R. SENTENÇA, para fixar o termo inicial do benefício para o autor Rafael Artioli

Colaciti a partir da data do óbito, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012824-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria por

invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de extinção do feito sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC.

Não houve condenação em verbas de sucumbência.

O autor interpôs agravo de instrumento contra decisão que julgou deserto o recurso, o qual foi julgado procedente

concedendo a tutela recursal.

2011.03.99.012824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MACARIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP102055 JEFFERSON RIBEIRO VIANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Em razões de apelação, alega a autora não ter ocorrido litispendência, uma vez que as ações são distintas,

resultando em nova causa de pedir. Alega que na primeira ação pleiteava o amparo social ao deficiente.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna prevento o juízo e induz litispendência, demonstrada, pois,

a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada, o segundo processo deve ser extinto, sem julgamento do

mérito.

Em direito processual, não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte a mesma lide a ser discutida em outro processo.

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em 22/04/2010 pelo autor contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

Verifica-se que a parte autora interpôs outra ação em 07/12/2006 (fls. 16) junto a Comarca de Itapetininga/SP,

pleiteando a concessão do amparo social ao deficiente, que tramitou sob o número 1002/06.

Observe-se que as causas de pedir são distintas assim não há ocorrência de litispendência ou coisa julgada.

No que se refere à comprovação da incapacidade laborativa da autora, de modo a fazer jus à concessão dos

benefícios pleiteados na inicial, insta consignar que não obstante a existência da documentação médica nos autos

verifica-se que a perícia médica não foi realizada, não constando o laudo médico pericial, que nos termos do art.

42, § 1º, da Lei 8.213/91 é peça necessária ao deslinde da controvérsia e imprescindível à verificação do estado de

sua incapacidade e comprovar incontestavelmente, que houve agravamento de suas doenças, descaracterizando o

instituto da coisa julgada.

Assim, ele deveria ter sido submetido à perícia médica de modo a esclarecer, explicitar e comprovar ao médico

perito, se houve agravamento de suas enfermidades, ocasionando incapacidade laborativa atual de modo a fazer

jus ao benefício.

Desse modo, o presente feito não se encontra em condições de imediato julgamento uma vez que não foi

produzida a perícia médica visando aferir a eventual situação de incapacidade da parte autora.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ RURAL. TRABALHADOR

RURAL. COMPROVAÇÃO QUALIDADADE DE SEGURADO ESPECIAL. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. TUTELA ANTECIPADA. 1. No caso, trata-se de sentença

ilíquida, posto que desconhecido o conteúdo econômico do pleito, inaplicável o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil. Igualmente não incide o § 3º desse artigo, tendo em vista que a sentença não se fundamentou em

jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior

competente. 2. Muito embora o art. 273, caput, do CPC, expressamente, disponha que os efeitos da tutela

pretendida na inicial poderão ser antecipados, a requerimento da parte, total ou parcialmente, firmou-se nesta

Primeira Turma a possibilidade de o órgão jurisdicional antecipá-la de ofício, tendo em vista a natureza

alimentar do benefício previdenciário e em razão da verossimilhança do direito material alegado. Precedentes

desta Corte. 3. São requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença

a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social e o preenchimento do período de carência de 12

(doze) contribuições mensais, com exceção das hipóteses enumeradas no artigo 26, III, c/c artigo 39, I, da Lei nº

8.213/91, e a comprovação de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 4. A incapacidade da parte

autora deve ser atestada por meio de laudo médico pericial elaborado por perito designado pelo Juízo, o que não

ocorreu na hipótese dos autos, sendo procedimento indispensável para o deslinde da questão 5. A sentença julgou

procedente o pedido inicial, sem laudo pericial oficial. 6. Os atestados médicos que informam acerca da moléstia

que acomete a requerente e opinam sobre o afastamento das atividades laborativas, por consubstanciar prova de

caráter unilateral e frágil, é insuficiente para concessão do benefício pleiteado, sendo necessária confirmação da

incapacidade noticiada, por laudo oficial produzido em juízo. 7. Manter tutela antecipada até julgamento final da

ação. 8. Remessa oficial, tida por interposta, provida. 9. Sentença anulada. Apelação a que se dá provimento." 

AC - APELAÇÃO CIVEL- DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES TRF1 PRIMEIRA TURMA DJF1

DATA:09/07/2013 PAGINA:135 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, ANULO DE OFÍCIO a r. sentença,

determinando o retorno dos autos à origem para regular processamento, nos termos desta decisão.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033130-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em face de Sentença que julgou improcedentes os pedidos de

Aposentadoria por Idade e de Benefício de Amparo Assistencial (fls. 64/66). Honorários advocatícios fixados em

R$ 1.000,00, devendo-se observar a gratuidade da Justiça (fls. 21).

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício de amparo assistencial ou subsidiariamente, a aposentadoria por idade urbana.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo não provimento do Recurso (fls.

109/110).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

DA APOSENTADORIA POR IDADE

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

2011.03.99.033130-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANA MARIA FAUSTINA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00011-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.
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Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

No caso em apreço, a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 08.12.2007 - fl. 07, e segundo a regra de

transição prevista no art. 142 da Lei nº. 8.213/1991 seriam necessários 156 meses de contribuição para cumprir a

carência exigida.

 

O CNIS da autora (fls. 35) e a cópia de sua Carteira de Trabalho (fls. 10/13), demonstram que não restou

devidamente cumprida a carência necessária, conforme preceitua o artigo 142, da lei nº 8.213/91.

 

Com efeito, a declaração emitida por ex empregador, datada de 21/11/2008 (fl. 15), afirmando que a autora

"trabalhou em nossa residência na qualidade de doméstica, iniciando no anos de 1961 até 1980, após este período,

segue anotação em carteira a partir de 01 de novembro de 1980", não serve de início de prova material da referida

atividade, uma vez que desacompanhada de recibos ou quaisquer outros documentos em nome da demandante,

que comprove o efetivo exercício do labor. Nesse sentido, confira-se julgado do Colendo Superior Tribunal de

Justiça que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO . DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço , não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(STJ; EREsp nº 278.995/SP; 3ª Seção; Rel. Min. Vicente Leal; julg. 14.08.2002; DJ 16.09.2002; pág. 137)

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à

aposentadoria por idade.

 

 

DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir
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a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412).

 

O estudo social datado de 08/09/2010 (fls. 47/51) revela que a Autora, à época com 62 anos de idade, reside com

sua filha e dois netos menores de idade. O imóvel é financiado pelo CDHU e composto por 04 (quatro) cômodos

pequenos, de alvenaria. A renda do núcleo familiar é de R$ 972,08 (novecentos e setenta e dois reais e oito

centavos), e advém da renda da filha da autora, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), Pensão

alimentícia dos netos da requerente, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), Bolsa Família da autora em R$ 22,00

(vinte e dois reais) e Renda Aluguel de R$ 200,00 (duzentos reais). A conclusão do estudo é de que as

necessidades básicas e do grupo familiar estão sendo providas pela renda da filha Jaqueline.

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

 

E mesmo que assim não fosse, compulsando os autos, verifica-se das informações do CNIS (fls. 111/112), que a
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demandante recebe o benefício de Pensão por Morte, com data de início em 23/04/1994.

 

Com efeito, o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, não pode ser cumulado pelo

necessitado com nenhum outro benefício da previdência social. Desse modo, o recebimento de pensão por morte

pela autora obsta a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, a teor do que dispõe o art. 20, §

4º, da Lei 8.742/93.

 

Neste sentido, o entendimento desta Corte Regional, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ART. 203, V, DA CF. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL COM PENSÃO

POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

- Vedada a cumulação do benefício de pensão por morte com o benefício de prestação continuada, em razão do

que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei nº 8.742/93.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0020172-94.2012.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.

27/05/2013, e-DJF3 12/06/2013) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA, nos termos da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002639-28.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 91/94) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o

trabalho.

A parte autora apelou (99/110), requerendo a reforma do julgado, para concessão do benefício de auxílio-doença.

Sem contrarrazões (fls. 114), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2011.60.00.002639-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OTACILIA OLAGAS LOVEIRA

ADVOGADO : MS008460 LUCIANO N C DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR050278 DANTON DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026392820114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 71/78), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo (fls. 74), cujo teor transcrevo:

"A pericianda é portadora de Dor Lombar (CID10 M 54.5)/dor de coluna vertebral sem correlação clínica com o

exame físico realizado, Diabetes Não Insulino Dependente (CID10 E 11 e Hipertensão Arterial (CID10

I10)/pressão alta em controle clínico. Em razão do exposto, a pericianda não apresenta comprometimento de sua

capacidade laborativa para a última ocupação declarada de dona-de casa."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009266-03.2011.4.03.6112/SP

 
2011.61.12.009266-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do

perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

Ademais, o magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias (art. 130, CPC). Nesse sentido, o seguinte julgado: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA

PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 1. O fato que a Agravante visa provar já

foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados pelas partes, não havendo o que falar

em cerceamento de defesa. 2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica)

depende de avaliação do juiz acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no

quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios

menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 4. Agravo não provido." (TRF

3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:13.10.2005

Página: 341).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANA LUCIA BATISTA

ADVOGADO : SP252269 IGOR LUIS BARBOZA CHAMME e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092660320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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De acordo com o exame médico pericial de fls. 85/98, complementado às fls. 116/120, depreende-se que a parte

autora não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo

teor transcrevo: "... No momento a autora não apresenta sinais de síndromes compressivas e não apresentando

quadro cirúrgico sendo passível de controle e tratamento conservador esses fatos conclui-se que a doença não

caracteriza incapacidade laborativa habitual atual."

 Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002856-84.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FRANCISCO SARAUSA FILHO em face do INSTITUTO

2011.61.25.002856-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO SARAUSA FILHO

ADVOGADO : SP266438 MARLI MARIA PALMA e outro
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu companheiro, ocorrido em 21/12/1996.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a implantar o benefício de pensão por morte

em favor do autor, a partir da data do requerimento administrativo (26/01/2011), bem como ao pagamento de

honorários de advogado fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença,

nos termos do enunciado da Súmula nº 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação insurgindo-se contra a fixação da data da implantação do benefício - DIP na mesma

data de início do benefício - DIB, em 26/01/2011, argumentando que deve ser aplicado o art. 100 da Constituição

Federal. Requer, ainda, a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

ELIO SIMIONATO JUNIOR, ocorrido em 21/12/1996, conforme comprova a certidão do óbito acostada às fls.

12 dos autos.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A qualidade de segurado do falecido é inconteste em face dos extratos de tela do sistema DATAPREV/CNIS

juntados aos autos pelo INSS às fls. 125/132.

No tocante à condição de dependência, alega o autor na inicial que mantinha relacionamento homoafetivo com o

de cujus e trouxe aos autos, como robusta prova material da união estável, os documentos de fls. 13/14, 15, 16/17,

19/20, 22/23, 35, 36, 48/51, consistentes em contratos de compra e venda de imóvel em nome de ambos, contrato

de edificação na propriedade, documentação da regularização do imóvel perante a Prefeitura do Município de

Salto Grande, declaração de acidente de trânsito, diversos cartões postais destinados a ambos, comprovantes de

viagens realizados em companhia um do outro.

Tais documentos, por sua vez, restaram firmemente corroborados pelos depoimentos testemunhais de fls. 295.

Sendo assim, a dependência econômica, in casu, é presumida, dispensando qualquer outro tipo de prova nesse

sentido, nos termos do disposto no art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a manutenção da sentença de procedência da pretensão da autora, devido o benefício a partir

da data do requerimento administrativo (26/01/2011), conforme determinado pela sentença e consoante o disposto

no art. 74, II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97.

Por outro lado, assiste razão ao INSS no que concerne à data de implantação do benefício, que deve corresponder

à data em que o benefício será efetivamente implantado; no caso dos autos, portanto, na data do trânsito em

julgado da sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar a DIP na data do trânsito em julgado da

sentença e reduzir a verba honorária, mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011702-45.2011.4.03.6140/SP

 
2011.61.40.011702-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Neide General Frigo pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de seu filho, Marcelo General Frigo, ocorrida em 16/01/2011.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia ao pagamento do benefício de pensão por

morte à autora, a partir da data do óbito, com correção monetária e juros de mora. Arbitrou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

Apela a Autarquia requerendo a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da dependência

econômica.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE GENERAL FRIGO

ADVOGADO : SP196998 ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
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aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

No caso em tela, a qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que, à época do óbito,

recebia o benefício previdenciário de aposentadoria por invalides (consulta CNIS - fls. 15).

Constata-se que a autora é mãe do segurado falecido (certidão de óbito às fls. 13), e, portanto, sua dependência

econômica não é presumida e deve ser comprovada.

Os documentos acostados aos autos demonstram que, conforme alegado pela autora, mãe e filho residiam no

mesmo endereço. Ademais, verifica-se que o falecido era solteiro e não possuía outros dependentes (Fls. 12/13).

Também para comprovação da dependência econômica, foram juntados aos autos: nota fiscal de compras de

mantimentos (fls. 17), cópia de inscrição da requerente em plano de saúde contratado pelo de cujus (fls. 18/26),

recibos de tratamento odontológico pagos pelo filho (fls. 27/29) e, por fim, contrato de curso de informática

firmado pelo filho em nome da autora (fls. 30/32).

A prova testemunhal produzida é conclusiva na comprovação da alegada dependência econômica. A testemunha

ouvida em audiência atestou que o filho falecido morava com a autora, que a mesma está separada de fato de seu

marido e que o filho a auxiliava no pagamento das despesas do lar.

Cumpre ressaltar que o E. STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito (16.01.2011), nos termos do art. 74, I, da Lei nº 8.213/91.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Confirmada integralmente a r. sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007750-26.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença, que julgou extinto o processo sem julgamento do

mérito, por falta de interesse processual do autor, com fundamento no artigo 267, inciso VI e artigo 295, incisos II

e III do CPC, em ação que objetiva a revisão de benefício previdenciário, com aplicação do reajuste determinado

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo, a anulação da r. sentença, sob alegação de

cerceamento de defesa e violação do contraditório pelo fato de ter sido proferida a r. sentença, sem a citação do

INSS, com fundamento no art. 5º, inciso LV, da CF. No mais, requer a reforma do julgado.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

 

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Primeiramente, descabe extinguir-se a ação, sendo o caso de anular a decisão recorrida para o fim de adequá-la à

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Afastada a extinção do feito, e estando o processo em condições de imediato julgamento, passo à apreciação do

mérito do pedido, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de anulação da r. sentença, com fundamento na violação do

contraditório ou cerceamento de defesa, tendo em vista que a r. sentença encontra-se devidamente fundamentada e

o conjunto probatório dos autos forneceu ao Juízo a quo elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do

princípio da persuasão racional, a teor do art. 131 e art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil, conforme

julgados in verbis:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. (...)"( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754;

Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/03/2013).

 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência.

O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330,

I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida

no art. 5º, LXXVIII, da Constituição.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se

tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do

artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo

análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os

princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de

Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO -

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077502620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO

DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO

AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A

ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO

DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos

processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração

razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção

da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

 

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

 

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional, ao dispor que a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
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Dessa forma, verifico que as provas constantes dos autos e as informações fornecidas pelo sistema Plenus-

Dataprev, que faço anexar à presente decisão, não são suficientes para afirmar com absoluta certeza que o

benefício do autor (aposentadoria especial, NB: 46/088.152.283-0 - DIB 30.10.1991) sofreu referida limitação na

data de sua concessão, uma vez que, não obstante apresentar renda mensal inicial (RMI) de 398.580,00, quando o

valor teto para o período é de 420.000,00, não há informação nos autos sobre o valor do salário de benefício do

autor ou mesmo sobre o coeficiente de cálculo de referido benefício.

Nesse sentido, diante da insuficiência do conjunto probatório, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo

Civil, é de rigor a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para anular a sentença e, com fulcro no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, na forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032268-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as parcelas

em atraso ser devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a contar da

citação. Condenou ainda ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a data da sentença.

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma parcial da sentença para que seja

determinado o termo inicial do benefício na data do pedido administrativo, formulado em 07/02/2007.

Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia preliminarmente a nulidade da sentença diante do julgamento extra

petita, tendo em vista que a autora requereu a concessão de aposentadoria por idade rural e a sentença concedeu o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. No mérito, alega ausência de indícios de prova

material em nome da autora.

Com as respectivas contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, observo que, conforme se infere da petição inicial, a parte autora ajuizou a presente ação buscando

obter a concessão de aposentadoria por idade e a decisão apreciou objeto diverso do pedido ao conceder o

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. Desse modo, encontra-se eivada de nulidade, por

2012.03.99.032268-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA JOANA CONSTANTINO CAMPI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 11.00.00145-3 1 Vr CERQUILHO/SP
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infringir os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, caracterizando a nulidade da sentença, em razão da

ocorrência de julgamento extra petita. Porém, entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos autos à Vara

de origem, para a prolação de nova decisão e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

Nesse sentido, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, incide à presente hipótese a

regra veiculada pelo artigo 515 , parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, motivo pelo qual passo a analisar o cerne da demanda. 

Nesse sentido, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, incide à presente hipótese a

regra veiculada pelo artigo 515 , parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, motivo pelo qual passo a analisar o cerne da demanda. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA EXTRA PETITA .

JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBIL IDADE . ART. 515 , § 3º, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - O artigo 515 , § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta

Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos

princípios da celer idade e da economia processual.

(....)

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da

Autarquia prejudicado.

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em

31/05/2004, DJU 12/08/2004, p. 594)

Nesse contexto, passo à análise do pedido constante da exordial.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

Considera-se segurado especial em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91) os produtores,

parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades

individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e

filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo

na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com participação significativa nas

atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 08/06/1951, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2006, ano

para o qual o período de carência é de 150 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1971, na qual seu marido foi designado lavrador; declaração de exercício de atividade rural expedido

pelo Sindicato Rural de Cerquilho; certidão de aquisição de imóvel rural por seu marido, com área de 7,16

hectares no ano de 1984; declaração de produtor rural no ano de 1996 e ITR referente aos anos de 1990 a 1993;

notas fiscais de produtor em nome do seu marido, referente aos anos de 2001 a 2006 e demais documentos e notas
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fiscais constantes do requerimento administrativo.

Assim, considerando que a autora demonstrou a existência de um imóvel rural em nome do seu marido e notas

fiscais, restou demonstrado seu labor rural em regime de economia familiar, visto inexistir prova do seu labor em

atividades urbanas, ainda que consta da consulta CNIS que seu marido recolheu contribuições individuais por

longa data, estas não são úteis a descaracterizar seu labor rural no regime alegado, visto que demonstrou, através

de notas fiscais, a exploração agrícola do imóvel rural em sua propriedade. 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou comprovado o

trabalho rural da autora por todo período alegado, principalmente no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento

administrativo, tendo em vista ser este o momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da

autora, conforme decidido na sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar pleiteada pela autarquia

previdenciária para conhecer o julgamento extra petita e anular a sentença proferida e, com fundamento no art.

515, §3º, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE à autora, nos

termos desta decisão, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034885-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.034885-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANA SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO : SP097726 JOSE LUIZ MARTINS COELHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 08.00.00000-9 2 Vr IBITINGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora, aposentadoria por

invalidez, a contar da citação (18/03/2008-fl.30 v.) devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou a autarquia em honorários advocatícios,

fixados em 15% (quinze por cento) do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença. Concedeu a tutela

antecipada, determinando a expedição de ofício ao INSS para a implantação do benefício em favor da autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À fl. 197, consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício, em cumprimento à

determinação judicial.

Apela o INSS. De início, requer que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário. Sustenta, em síntese, que

a parte autora não preencheu os requisitos legais exigíveis à concessão do benefício (ausência de incapacidade

total da autora para o trabalho). Caso mantida a decisão pugna pela redução dos honorários advocatícios não

ultrapassando 5% (cinco por cento) e que seja estabelecido o termo inicial do benefício para a data da juntada do

2º laudo do perito judicial aos autos. Insurge-se contra a tutela antecipada concedida no bojo da sentença,

pugnando pelo recebimento do recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo, sob o argumento de configuração de

prejuízo ao erário público previdenciário. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também, ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo." (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural, pelo período equivalente à
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carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurada na condição de rurícola. Neste aspecto, ela trouxe aos autos cópia de sua CTPS com

registros de vínculos empregatícios como trabalhadora rural em estabelecimentos agrícolas, em períodos

descontínuos de 01/08/2005 até 02/01/2006 e 17/07/2006 até 12/01/2007. Recebeu o auxílio-doença no período de

11/07/2007 até 31/10/2007.

Portanto, ao ajuizar a ação em 16/01/2008, mantinha sua qualidade de segurada e havia cumprido o período de

carência necessário à concessão do benefício.

Quanto à incapacidade laborativa, o laudo pericial de fl. 137, complementado às fls. 163/164, informou que a

autora é portadora de sequela permanente de paralisia do III nervo craniano à esquerda; leve atrofia óptica no olho

esquerdo. Concluiu por sua incapacidade laborativa parcial e permanente.

Assim, levando-se em conta as patologias da autora, suas condições pessoais, atualmente com 57 anos de idade,

seu baixo nível de escolaridade e baixa qualificação profissional, pois se observa ter sempre exercido ao longo de

sua vida, somente atividades braçais que demandam grandes esforços físicos, notadamente como trabalhadora

rural, verifica-se a dificuldade de sua reabilitação profissional, restando, assim, preenchidas as exigências à

concessão da aposentadoria por invalidez.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, desde a data da citação ocorrida em 18/03/2008, conforme fixado na r. sentença recorrida.

Quanto às alegações arguidas pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor,

em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em

seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1539/1858



motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do

Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, nos termos explicitados

nesta decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publiquem-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045781-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Solange Aparecida Gregorio contra a decisão de fls. 126/128 que,

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta pela

parte autora.

A embargante aponta a oposição dos embargos de declaração para fins de prequestionamento da matéria e

omissão no decisum no tocante à preliminar levantada em razões de apelo, na qual sustenta que o de cujus era

portador de doença que o impedia de trabalhar.

É o relatório.

 

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido
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em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe

que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente

ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região,

3ª Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1.

Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível

a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos

infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA

DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL.

PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE.

RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de

direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do

STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas

contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a controvérsia. 3.

Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do feito,

contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado

na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga.

Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF,

Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no

REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC,

Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09) 

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este

propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil:

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o

Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.)

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007382-02.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário-maternidade a empregada urbana.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, a tese de ilegitimidade passiva do INSS deve ser afastada, eis que o artigo 72, §1º, da Lei 8213/91,

determina que ainda que o empregador pague o salário-maternidade, ele terá direito a compensação, portanto, ao

final, a responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade é do INSS.

"Art. 72. O salário- maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. (Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário- maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO- MATERNIDADE TRABALHADORA RURAL. INÉPCIA

DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SEGURADA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

(...)

2. Não merece subsistir a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo INSS, porquanto embora

a prestação relativa ao benefício seja paga pelo empregador, este tem o direito à compensação quando do

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários da empregada (art. 72, § 1º, da Lei nº

8.213/91). Logo, tem-se que o encargo proveniente do salário- maternidade é suportado pela Autarquia.

3. O direito à percepção do salário- maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e

pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.

4. A trabalhadora rural faz jus ao salário- maternidade , nos termos da legislação em vigor à época do parto, que

ocorreu em 11.12.03. 

5. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por

prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).

7. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. 

8. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em
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consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença

nesse sentido. 

9. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação

10. Matéria preliminar rejeitada e apelação, no mérito, não provida.

(AC 00122382720084039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1290211

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO.TRF3.SÉTIMA TURMA-e-DJF3 2

DATA:04/02/2009 PÁGINA: 663 )

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias".

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de empregada urbana, ante a gravidez e nascimento da filha

Ana Caroline da Silva Ricci, em 13/04/2012 (fl. 13).

In casu, para a comprovação da qualidade de segurada à época do nascimento, a autora apresentou cópia de sua

CTPS, com registro no período de 11/07/2011 a 26/09/2011.

Incide, desta forma, o disposto no art. 15, II, da Lei de Benefícios, que concede período de graça de 12 meses.

Portanto, no caso em tela, extrai-se que a parte autora encontrava-se no chamado período de graça à época do

parto, pois teve vínculo laboral encerrado em 26/09/2011, tendo o nascimento ocorrido em 13/04/2012, quando

ainda ostentava sua qualidade de segurada.

Ainda, vale ressaltar que a autora continuou a contribuir como autônoma até junho de 2012, conforme

documentos de fls. 16 e seguintes.

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado.

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Eduardo Myga contra a decisão de fls. 148/153 que, com

supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo retido e deu parcial

provimento à apelação interposta pela parte autora.

O embargante pugna pelo recebimento de seus embargos em respeito ao princípio da fungibilidade para valer-se

deste como verdadeiro prequestionamento.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe

que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente

ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região,

3ª Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1.

Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível

a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos

infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA

DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL.

PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE.

RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de

direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do

STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas

contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a controvérsia. 3.

Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do feito,

contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado

na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga.

Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF,

Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro
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Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no

REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC,

Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este

propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil: "Mesmo

nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do

CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min.

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.)

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-52.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

Da r. decisão de fls. 77 que indeferiu o pedido de expedição de ofício ao INSS, a parte autora interpôs Agravo de

Instrumento distribuído sob o nº 2013.03.00.027291-0, sendo proferida a r. decisão de fls. 125 negando

seguimento ao referido agravo.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito
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responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do

perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

Ademais, não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização de prova oral. A

verificação da alegada incapacidade da parte autora depende do conhecimento especial de profissional da área

médica, mediante a realização de prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal fim, nos termos do art.

400, II, do Código de Processo Civil.

Em consequência, é impertinente, na hipótese dos autos, a produção de prova testemunhal, pois os depoimentos de

pessoas leigas não têm o condão de elidir as conclusões constantes do laudo médico-pericial.

A respeito do tema, confira-se excerto de julgado desta Corte Regional: "A ausência de produção de prova

testemunhal não importa cerceamento do direito de defesa nem tampouco acarreta a nulidade da sentença

quando o fato a que se presta esclarecer somente puder ser demonstrado por meio de exame pericial (art. 400, II,

do CPC)." (AC 652974, Processo nº0075254-33.2000.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Erik Gramstrup, DJU

13/05/2004).

Com efeito, à parte autora incumbe o ônus probatório dos fatos constitutivos de seu direito. A requisição judicial

de documentos em poder do INSS somente se justificaria em havendo recusa no fornecimento.

Contudo, não há comprovação inequívoca de que os formulários ou laudos tiveram sua extração negada.

Desta forma, a decisão do MM. Juízo a quo encontra-se em sintonia com os precedentes desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

INDEFERIMENTO. I - Não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é

atribuída exclusivamente às partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas

sim, exclusivo interesse do agravante. II - Não havendo demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das

vias ordinárias disponibilizadas, não cabe ao juiz, por ora, a requisição dos documentos pretendidos pela parte.

III - Agravo do autor improvido." (AG 2009.03.00.031141-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j.

24/11/2009, DJ 02/12/2009)

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO JUDICIAL AO INSS - RECUSA OU PROTELAÇÃO DO ÓRGÃO NÃO

DEMONSTRADA. 1- Alinhando-se ao art. 5º, XXXIII, da CF, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faculta

aos interessados a obtenção de cópias dos documentos contidos nos processos da Administração Pública Federal

em que são partes legitimadas (art. 3º, II). 2- Nas ações judiciais, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato

constitutivo do direito pleiteado, providenciando os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele

descritos na inicial (art. 333 do CPC). 3- O CPC previu, além do poder instrutório do juiz (art. 130) e da

exibição de documento ou coisa que se encontre no poder da parte adversa (art. 355), a requisição judicial às

repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas causas de interesse da União, Estados e Municípios,

bem como das respectivas entidades da administração indireta (art. 399, II). 4- Não se valendo o magistrado de

seu poder instrutório, a requisição judicial à Autarquia Previdenciária, visando à juntada da cópia do processo

administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do Órgão Público no sentido

de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito, o que não é o caso dos

autos. 5- Agravo improvido." (AG 2006.03.00.084595-4, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, j.

12.03.2007, DJ 12.04.2007).

Ressalto que o magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias (art. 130, CPC). Nesse sentido, o seguinte julgado: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA

PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 1. O fato que a Agravante visa provar já

foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados pelas partes, não havendo o que falar

em cerceamento de defesa. 2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica)

depende de avaliação do juiz acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no

quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios
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menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 4. Agravo não provido." (TRF

3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:13.10.2005

Página: 341).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 48/56), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Não

caracterizada situação de incapacidade para atividade laborativa atual, sob ótica ortopédica".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-44.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

2012.61.40.002446-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : TATIANE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : TO003321 FERNANDO MONTEIRO REIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 60/62) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o

trabalho.

A parte autora apelou (fls. 69/73), requerendo a reforma do julgado, para conceder o benefício de auxílio-doença

ou, subsidiariamente, converter o julgamento em diligência, para submissão da autora à nova perícia.

Com contrarrazões (fls. 77), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo que o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de

saúde, com regular registro no Conselho Regional de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a

parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de

Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013). 

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 44/48), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme item "Discussão e Conclusão" do laudo (fls.

45/46), cujo teor transcrevo: "A pericianda apresenta transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve,

segundo a CID10, F33.0. A característica essencial de um episódio depressivo leve é o de um humor triste que a

autora percebe através da sensação de desencorajamento para realizar suas tarefas com a presteza que faria em

outrora. Contudo, as faz. Embora esteja acometida pelo transtorno e sofrendo com a presença desses sintomas é

capaz de desempenhar suas atividades diárias de forma satisfatória e sem se colocar em risco. Não apresentou

durante o exame pericial alentecimento psicomotor, dificuldade de concentração e alterações da memória, todos

os sintomas que podem ser incapacitantes para o trabalho. Além disso, encontra-se em tratamento psiquiátrico

regular, segundo laudos médicos anexados aos autos. As medicações prescritas estão de acordo com sua

patologia e não causam inaptidão para sua atividade laborativa. A examinanda encontra-se apta para o trabalho

que vinha desempenhando nos últimos anos. Não há incapacidade laborativa. Não é alienada mental e não

depende do cuidado de terceiros."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024464420124036140 1 Vr MAUA/SP
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"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025088-64.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de expedição de um único

precatório para pagamento do valor principal executado e dos honorários advocatícios.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de fracionamento da execução para satisfação

do débito principal por meio de precatório e dos honorários advocatícios mediante requisição de pequeno valor,

por força da vedação constante do § 8º, do art. 100, da Constituição Federal.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.03.00.025088-4/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AFRANIO PEREIRA NANTES

ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007823920054036005 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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A r. decisão agravada está em consonância com o recente posicionamento firmado pelo Plenário do c. Supremo

Tribunal Federal ao julgar o RE nº 564132, no sentido de ser possível o fracionamento de precatórios para

pagamento de honorários advocatícios, porquanto tal verba não é acessória da condenação, admitindo-se a

expedição de requisição própria, sem que haja configuração de desrespeito ao artigo 100, §8º, da Constituição

Federal.

Nesse sentido também é o entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DIREITO PRÓPRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.

Os honorários, sejam contratuais, sejam resultantes da sucumbência, constituem direito do advogado, direito

autônomo, que não pode ser confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei nº 8.906, de 1994 (arts. 22

e 23).

Os honorários sucumbenciais não são acessórios da condenação, formando capítulo à parte que tem força de

título executivo judicial, apto a uma execução individualizada.

A iniciativa do advogado que exerce essa prerrogativa não constitui quebra da execução (L. 8.213/91, art. 128, §

1º e L. 10.259, art. 17, § 3º), nem fracionamento do precatório ou da requisição de pagamento (que não existem

nesse momento).

Recurso especial conhecido, mas desprovido."

(STJ - 1ª Turma, RESP nº 1335366, Rel. Min. Ari Pargendler, j. em 04/12/2012, DJE em 12/12/2012).

 

E, ainda:

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO DO CAUSÍDICO.

EXECUÇÃO. PRECATÓRIO EM NOME DO ADVOGADO. ART. 23 DA LEI N. 8.906/94.

1. A regra geral, insculpida no art. 23 do Estatuto da OAB, estabelece que "os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para

executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu

favor".

2. Os honorários, contratuais e de sucumbência, constituem direito do autônomo do advogado, que não pode ser

confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei n. 8.906/94.

3. Assim, não se pode considerar que a referida verba seja acessório

da condenação.

4. De fato os honorários, por força de lei, possuem natureza diversa

do montante da condenação, ensejando em si força executiva própria, dando a seus titulares a prerrogativa de

executá-los em nome próprio, sem contudo violar o disposto no art. 100, § 4º, da Constituição.

Agravo regimental provido."

(STJ - 2ª Turma, AGRG no RESP nº 1221726, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 23/04/2013, DJE em

02/05/2013).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000335-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.000335-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR DA LUZ SILVESTRE

ADVOGADO : SP174676 MARCIA ADRIANA SILVA PARDI
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar a autora a diferença entre o

auxílio doença concedido em 08/04/2009 (fls. 23) e a aposentadoria por invalidez concedida em 13/08/2010 (fls.

78), o pagamento das parcelas vencidas serão de uma só vez e acrescidos de correção monetária e juros de mora

nos temos da Lei 11.960/09 a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial na data do requerimento

administrativo, ou seja, 25/11/2005.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, alega ainda, que não foi realizada pericia médica, motivo pelo qual requer que seja julgado

improcedente o pedido. Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios para o valor de um salário

mínimo e a manutenção do termo inicial sem acolhimento do recurso adesivo.

Com as contrarrazões do autor, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise da cópia da CTPS (fls. 09/14), verificou-se que a autora possui alguns registros do trabalho a partir de

01/02/1993, sendo o último com rescisão em 19/07/2009, corroborado pela consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 57), onde verificou-se vínculos a partir de 01/02/1993 e o último com rescisão em

19/07/2009. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de 31/03/2009 a 20/08/2010 e foi concedida

administrativamente a autora aposentadoria por invalidez com inicio em 13/08/2010.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 18/03/2010, a autora mantinha a sua condição de segurado. 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o juiz a quo deixou de realizar o laudo pericial em virtude da

concessão administrativa do beneficio, assim entendeu que o INSS considerou a autora inválida total e

permanente.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir da data da concessão administrativa 13/08/2010 (fls. 78), entendo não haver parcelas em atraso,

visto que o auxilio doença foi concedido em 31/03/2009 e cessado em 20/08/2010.

Do mesmo modo, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para isentar o

pagamento das parcelas em atraso e esclarecer os honorários advocatícios, mantendo no mais a r. sentença,

conforme fundamentação acima.

Tendo em vista a concessão administrativa do beneficio não há que se falar em tutela antecipada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixou de condenar a autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, em virtude da concessão da assistência judiciária gratuita.

Interpôs a autora recurso, alegando que padece de enfermidades que a incapacita de exercer atividades laborativas

e que trouxe aos autos provas contundentes de que preenche os requisitos legais para a concessão dos benefícios

pleiteados. Requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão do benefício a que faz jus, com

deferimento da tutela antecipada.

Sem contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 01/09/2009 (fls. 76/78) e

complemento em 03/09/2010 (fls.93), no qual o expert atestou que a autora é portadora de "patologia ósteo

muscular", que a impossibilita de exercer atividade que exija esforço, contudo para exercer sua função de
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costureira não apresenta incapacidade.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa do autor pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011194-94.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por APARECIDA DE FÁTIMA VENANCIO em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente

e acrescidas de juros de mora computados na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, a partir da citação. Condenou,

ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre a soma das parcelas vencidas,

conforme o enunciado da Súmula nº 111 do STJ. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a imediata implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, a falta da qualidade de segurada da autora e a

ausência de prova da incapacidade para o trabalho. Subsidiariamente, requer a fixação da data de início do

benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução da verba honorária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o

trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante

a Previdência Social ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e ao lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Tratando-se de trabalhador rural - segurado especial do Regime Geral de Previdência Social, entretanto, é

dispensada a comprovação dos recolhimentos das contribuições, bastando, para a concessão do benefício, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, equivalente ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido,

consoante o disposto no art. 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013.

Nesse ponto, verifico que a autora juntou aos autos, como início de prova material do exercício de atividade rural,

os documentos de fls. 09 (atestado médico) e 14 (cópia da certidão de casamento), nos quais está qualificada como

"lavradora". Tais documentos foram devidamente corroborados pela prova testemunhal produzida em juízo (fls.

98).

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 67/69, elaborado em 13/05/2011, quando a

autora estava com 49 anos de idade, atestou que ela é portadora de distúrbio depressivo e quadro clínico

compatível com fibromialgia, necessitando de tratamento médico especializado contínuo, e concluiu pela sua

incapacidade laborativa por tempo indeterminado.

Sendo assim, preenchidos os requisitos legais, a autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial na data da cessação do benefício de auxílio-doença, ocasião em que se tornou devido

este benefício.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data
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de elaboração da conta de liquidação.

Por fim, verifico que os honorários de advogado foram fixados conforme entendimento desta Turma, observando-

se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal

de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015418-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (12/03/2011 - fl. 104), com incidência de correção monetária e

de juros moratórios. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da liquidação até a data da sentença, observada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Sustenta, em síntese, não preencher a parte autora os requisitos necessários

para a concessão do benefício, sobretudo a qualidade de segurada e a incapacidade para o exercício de atividades

laborativas. Subsidiariamente, requer seja modificada a DIB para a data de juntada do laudo pericial aos autos. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557, do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.
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No caso dos autos, a autora alega ser trabalhador rural e, em se tratando de segurada especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 25/31), a autora verteu contribuições em

diversos períodos, dentre eles os de 10/07/2007 a 21/12/2007 e 14/08/2009 a 17/02/2010. Esteve em gozo de

benefício, dentre outros períodos, no de 01/09/2010 a 26/10/2010. Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em

12/08/2010, a autora mantinha a qualidade de segurada, pois estava em período de graça, nos termos do art. 15,

VI, da Lei nº 8.213/91. Restou preenchida também a carência, tendo em vista suprir as 12 (doze) contribuições

exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelos laudos periciais acostados aos autos. O primeiro,

de fls. 58/59, elaborado em 17/06/2011, atestou apresentar a autora quadro de "provável esquizofrenia" e "

problemas de coluna cervical e lombar, hipertireoidismo, hipertensão e provável diabetes." Concluiu ser a

incapacidade parcial e definitiva quanto à enfermidade de ordem psiquiátrica e temporária quanto aos problemas

ortopédicos. O segundo laudo pericial (fls. 88/89), de 27/06/2012, observou apresentar a parte autora transtorno

depressivo recorrente, concluindo pela incapacidade total e temporária para o exercício de atividades laborativas.

Entendo necessário levar-se em consideração que a incapacidade da qual a autora é acometida é agravada pela sua

condição socioeconômica, pela sua idade (52 anos) e pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os

referidos elementos direcionam a vida profissional da parte autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se

dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E prossegue o entendimento:

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado". (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO
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INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIAL MENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

"O laudo médico atesta ser o autor portador de doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica, a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez."

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661).

 

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (12/03/2011 - fl. 104), conforme fixado na r. sentença, uma

vez que o já mencionado laudo pericial de fls. 58/59 concluiu datar o início da incapacidade do ano de 2009.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017279-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a concessão de aposentadoria por invalidez ou alternativamente

o benefício de auxílio-acidente.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

2013.03.99.017279-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROSINEIA DOS SANTOS GAUDENCIO

ADVOGADO : SP123247 CILENE FELIPE

CODINOME : ROSINEIA DOS SANTOS OLIAN

: ROSINEIA DOS SANTOS GALDENCIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00005-2 1 Vr PACAEMBU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1557/1858



 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

O auxílio-acidente é um benefício de natureza indenizatória, ou seja, que visa compensar aquele segurado que

teve a sua capacidade de trabalho reduzida após a ocorrência de acidente de qualquer natureza. Para fazer jus ao

recebimento do auxílio-acidente, o individuo deve ser segurado da Previdência Social, não havendo a exigência de

carência, por força do quanto exposto no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/1991.

 

O art. 86 da Lei nº 8.213/1991 estabelece que:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

(...)

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)

(...)

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial (fls. 169/177), informando, o expert, que a

parte autora não está incapacitada para exercer suas atividades laborativas.

 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos
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autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018784-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, com pedido de tutela

antecipada.

O pedido de antecipação da tutela jurisdicional foi julgado procedente (fls. 20/22).

A sentença julgou procedente o pedido (fls. 51/54).

O INSS apelou, sustentando a ausência de início de prova material. Caso mantida a condenação, requer que o

2013.03.99.018784-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SILVA DOS ANJOS
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: SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA
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termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei nº

11.960/2009, e os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da sua CTPS, na qual não constam

vínculos empregatícios; II) Certidão de nascimento de filho, nascido em 22/02/69, na qual não consta a sua

qualificação e nem a do marido; III) Certidão de conversão de união estável em casamento, datada de 04/06/2009,

na qual o marido, Antônio Liobino de Oliveira, foi qualificado como aposentado; IV) Certidão de casamento com

Antônio Liobino de Oliveira, celebrado em 07/01/66, na qual a autora foi qualificada como lavradora. Consta,

ainda, de tal certidão, que foi feita a conversão de separação consensual em divórcio, homologado por sentença
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datada de 27/04/2000, que transitou em julgado em 07/06/2000; V) Recibo de entrega de declaração do ITR,

exercício de 2009, no qual a autora figura como contribuinte; VI) Recibo de compra e venda de imóvel rural,

datado de 20/02/90, no qual a autora, qualificada como lavradora, figura como vendedora; VII) Declaração anual

de informação do ITR, exercício de 1992, na qual a autora figura como contribuinte.

A cópia da CTPS não serve como prova material da atividade rural, pois não demonstra nenhuma anotação de

vínculo de trabalho.

As certidões apresentadas, por sua vez, constituem início de prova material do exercício da atividade rural da

autora.

Os demais documentos confirmam a sua condição de rurícola.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de o marido ter exercido atividade

urbana por determinado período, considerando que a autora apresentou início de prova em nome próprio.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da autora pelo período exigido em

lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 14. (nascida em 01/07/48).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (22/07/2010 - fl. 22), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (22/07/2010 - fl. 22), determinar que os juros de

mora sejam fixados nos termos da Lei 11.960/2009, e reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor

da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021237-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VALDIRENE DO CARMO DE SOUZA em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ou

ainda, auxílio-acidente.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

2013.03.99.021237-7/SP
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auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial (18/04/2012 - fls. 148), com renda mensal inicial de 91% do

salário de benefício, e determinar sua imediata implantação, devendo as prestações vencidas ser atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados na forma do art. 1º-F da Lei º 9.494/97, a partir da

citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o enunciado da Súmula nº 111 do STJ.

Dispensado o reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação sustentando a perda da qualidade de segurada da autora, a impedir a

concessão do benefício pleiteado.

Recorre também a autora requerendo a fixação da data de início do benefício na data do requerimento

administrativo (17/08/2010) ou, subsidiariamente, na data da fixação do início da incapacidade pelo laudo pericial

(04/06/2011).

Apresentadas as contrarazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o

trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante

a Previdência Social ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e ao lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise dos extratos de tela do sistema DATAPREV/CNIS/PLENUS juntados às fls. 37/44, verifica-se que a

parte autora possui um registro de vínculo empregatício com a empresa Minerva S.A. no período de 26/06/2006 a

03/11/2008 e recebeu auxílio-doença previdenciário no período de 26/08/2009 a 10/10/2009.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 142/148, elaborado em 20/03/2012, quando

a autora estava com 41 anos de idade, atestou que ela acometida por síndrome do túnel do carpo esquerdo desde

outubro de 2008 e tendinite do ombro esquerdo desde agosto de 2010, concluindo pela sua incapacidade

laborativa total e temporário, com data de início da incapacidade em 04/06/2011, quando realizou a primeira

cirurgia na mão.

Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, a autora detinha a qualidade de segurada do RGPS

porquanto a síndrome do túnel do carpo se manifestou quando a autora ainda estava empregada e seu afastamento

do labor foi decorrente da enfermidade, tanto é que usufruiu do benefício de auxílio-doença previdenciário no

período de 26/08/2009 a 10/10/2009.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial na data do requerimento administrativo (17/08/2010 - fls. 16), ocasião em que se tornou devido este

benefício.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU

PROVIMENTO à apelação da autora para fixar a data de início do benefício na data do requerimento

administrativo (17/08/2010).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024599-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MÁRCIA CAMPOREZI FREIRE em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente

e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de

honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da publicação da

sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 100,00, limitada a R$ 10.000,00.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação sustentando não restar preenchido o requisito da qualidade de segurado no

momento da incapacidade, sendo, portanto, preexistente a doença da autora. Alega, ainda, que a incapacidade é

apenas parcial e, por esse motivo, não faria jus a qualquer benefício previdenciário. Subsidiariamente, requer a

fixação dos juros de mora e da correção monetária na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e o afastamento da

multa diária por descumprimento da decisão.

Apresentadas as contrarazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o

trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante

a Previdência Social ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e ao lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise dos extratos de tela do sistema DATAPREV/CNIS juntados às fls. 139, verifica-se que a parte autora

possui dezesseis recolhimentos de contribuições previdenciárias no período compreendido entre 02/2004 e

05/2005.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 131/132, elaborado em 20/01/2009, quando

a autora estava com 30 anos de idade, atestou que ela está acometida por tendinite nos membros superiores,

cifoescoliose acentuada na coluna vertebral, discopatia na coluna vertebral nas regiões cervical e lombar,
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concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, com data de início das enfermidades há 5 anos

e data de início da incapacidade há 3 anos.

Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, a autora detinha a qualidade de segurada do RGPS, e

improcede a alegação do INSS de que a doença seria preexistente.

Contudo, tratando-se de incapacidade parcial e considerando-se, ainda, a pouca idade da autora, bem como a

possibilidade de sua readaptação para o desempenho de atividades profissionais de leve intensidade (consoante

respostas do perito aos quesitos ns. 23 e 24 do INSS), entendo ser mais prudente a concessão do benefício de

auxílio-doença à autora.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, com termo inicial na data da cessação do último benefício da mesma espécie (04/06/2009 - fls.

97).

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada, alterando-se apenas a espécie de benefício a ser

implantado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Por fim, não há óbice à fixação de multa diária por descumprimento do julgado, nos termos do disposto no art.

461, §4º, do Código de Processo Civil.

Do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para

reconhecer a improcedência do pedido de aposentadoria por invalidez e determinar o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, da forma acima exposta.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027232-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de extinção do feito

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Não houve condenação em verbas de sucumbência.

Em razões de apelação, alega a autora não ter ocorrido coisa julgada, uma vez que as ações são distintas,

resultando em nova causa de pedir. Alega que na primeira ação pleiteava o amparo social ao idoso.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.03.99.027232-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA EUDES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00035-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1564/1858



Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna prevento o juízo e induz litispendência, demonstrada, pois,

a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada, o segundo processo deve ser extinto, sem julgamento do

mérito.

Em direito processual, não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte a mesma lide a ser discutida em outro processo.

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em 26/08/2013 pela autora contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Verifica-se que a parte autora interpôs outra ação em 13/05/2010 (fls. 55/72) junto ao Juizado Especial de

Avaré/SP, pleiteando a concessão do amparo social ao deficiente, que tramitou sob o número 2010.63.08.003318-

0, com trânsito em julgado em 24/11/2010, a qual foi julgada improcedente.

Observe-se que as causas de pedir são distintas assim não há ocorrência de litispendência ou coisa julgada.

No que se refere à comprovação da incapacidade laborativa da autora, de modo a fazer jus à concessão dos

benefícios pleiteados na inicial, insta consignar que não obstante a existência da documentação médica nos autos

verifica-se que a perícia médica não foi realizada, não constando o laudo médico pericial, que nos termos do art.

42, § 1º, da Lei 8.213/91 é peça necessária ao deslinde da controvérsia e imprescindível à verificação do estado de

sua incapacidade e comprovar incontestavelmente, que houve agravamento de suas doenças, descaracterizando o

instituto da coisa julgada.

Assim, ela deveria ter sido submetida à perícia médica de modo a esclarecer, explicitar e comprovar ao médico

perito, se houve agravamento de suas enfermidades, ocasionando incapacidade laborativa atual de modo a fazer

jus ao benefício.

Desse modo, o presente feito não se encontra em condições de imediato julgamento uma vez que não foi

produzida a perícia médica visando aferir a eventual situação de incapacidade da parte autora.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ RURAL. TRABALHADOR

RURAL. COMPROVAÇÃO QUALIDADADE DE SEGURADO ESPECIAL. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. TUTELA ANTECIPADA. 1. No caso, trata-se de sentença

ilíquida, posto que desconhecido o conteúdo econômico do pleito, inaplicável o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil. Igualmente não incide o § 3º desse artigo, tendo em vista que a sentença não se fundamentou em

jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior

competente. 2. Muito embora o art. 273, caput, do CPC, expressamente, disponha que os efeitos da tutela

pretendida na inicial poderão ser antecipados, a requerimento da parte, total ou parcialmente, firmou-se nesta

Primeira Turma a possibilidade de o órgão jurisdicional antecipá-la de ofício, tendo em vista a natureza

alimentar do benefício previdenciário e em razão da verossimilhança do direito material alegado. Precedentes

desta Corte. 3. São requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença

a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social e o preenchimento do período de carência de 12

(doze) contribuições mensais, com exceção das hipóteses enumeradas no artigo 26, III, c/c artigo 39, I, da Lei nº

8.213/91, e a comprovação de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 4. A incapacidade da parte

autora deve ser atestada por meio de laudo médico pericial elaborado por perito designado pelo Juízo, o que não

ocorreu na hipótese dos autos, sendo procedimento indispensável para o deslinde da questão 5. A sentença julgou

procedente o pedido inicial, sem laudo pericial oficial. 6. Os atestados médicos que informam acerca da moléstia

que acomete a requerente e opinam sobre o afastamento das atividades laborativas, por consubstanciar prova de

caráter unilateral e frágil, é insuficiente para concessão do benefício pleiteado, sendo necessária confirmação da

incapacidade noticiada, por laudo oficial produzido em juízo. 7. Manter tutela antecipada até julgamento final da

ação. 8. Remessa oficial, tida por interposta, provida. 9. Sentença anulada. Apelação a que se dá provimento." 

AC - APELAÇÃO CIVEL- DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES TRF1 PRIMEIRA TURMA DJF1

DATA:09/07/2013 PAGINA:135 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, ANULO DE OFÍCIO a r. sentença,

determinando o retorno dos autos à origem para regular processamento, nos termos desta decisão.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035643-19.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, alegando, em síntese, a ausência de início de prova material e pediu a improcedência da ação.

Caso mantida a condenação, pede que a correção monetária seja corrigida pelo IGP-DI até 25/12/2006, INPC até

28/06/2009, TR até a data da conta; juros de 1% a.m. até 28/6/2009, 0,5% a.m. até a data da conta; IPCA-E, sem

juros, da data da conta até o pagamento do precatório ou requisição de pequeno valor.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANA NULI

ADVOGADO : SP219373 LUCIANE DE LIMA

No. ORIG. : 11.00.00058-8 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidões de nascimento de filhos, nascidos

em 06/02/83, 20/06/67 e 13/11/68, nas quais a autora e seu marido foram qualificados como lavradores; II) Cópia

da CTPS da autora, na qual não constam vínculos empregatícios.

A cópia da CTPS não serve como prova material da atividade rural, pois não demonstra nenhuma anotação de

vínculo de trabalho.

As certidões apresentadas constituem início de prova material do exercício da atividade rural da autora. 

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de o marido ter exercido atividade

urbana por longo período, considerando que a autora possui início de prova material em nome próprio, tendo sido

cumprida a carência exigida em lei.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da autora pelo período exigido em

lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 09. (nascida em 21/03/44).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para

determinar que o pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula

204/STJ), e que a correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038437-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038437-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO ANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP065113 ARI FERNANDES CARDOSO

No. ORIG. : 12.00.00022-9 1 Vr PIRACAIA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Pedro André de Oliveira contra a decisão de fls. 107/108 que,

com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta pela

autarquia.

Sustenta, o embargante, que ocorreu na r. Decisão a hipótese prevista no inciso II do artigo 535 do Código de

Processo Civil, pois consignou erroneamente no relatório que a sentença recorrida julgou improcedente o pedido

formulado pela parte autora.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão na decisão

(artigo 535 do Código de Processo Civil).

Razão assiste ao embargante.

Considerando-se que a r. sentença de fls. 71/73 foi de procedência, cabível a correção do segundo parágrafo do

relatório da decisão embargada.

Assim, às fls. 107, no relatório, onde se lê:

 "Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

O INSS apelou, sustentando a ausência de início de prova material do exercício da atividade rural. Alega que o

fato de o autor possuir vínculos urbanos descaracteriza a sua condição de rurícola e pediu a improcedência da

ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório."

 

 

Leia-se:

"Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, sustentando a ausência de início de prova material do exercício da atividade rural. Alega que o

fato de o autor possuir vínculos urbanos descaracteriza a sua condição de rurícola e pediu a improcedência da

ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório."

Ante o exposto, conheço destes Embargos Declaratórios, e dou-lhe provimento, para corrigir o segundo parágrafo

do relatório do r. Decisão embargada, nos termos acima apresentados.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003344-25.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

2013.61.07.003344-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ZENILDA VIEIRA RAMOS BALEEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP270246 ANDERSON OLIVEIRA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033442520134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que
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haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de óbito do marido, falecido em

10/03/2006, na qual foi qualificado como aposentado; II) Certificado de reservista de 3ª Categoria, expedido pelo

Ministério da Guerra, datado de 16/08/65, no qual o marido foi qualificado como lavrador; III) Certidão de

casamento, celebrado em 29/10/66, na qual o marido foi qualificado como lavrador; IV) Certidão de nascimento

de filha, nascida em 04/08/67, na qual não consta a sua qualificação e nem a do marido; V) Certidão de

nascimento de filho, nascido em 24/06/72, na qual o marido foi qualificado como lavrador; VI) Cópia da CTPS do

marido, na qual constam os seguintes vínculos: de 01/03/67 a 04/02/75, como roceiro, de 20/02/76 a 20/09/76,

como campeiro; de 03/10/76 a 24/12/80, como trabalhador rural, de 06/01/81 a 29/05/93, no cargo de "estiva";

VII) Cópia da sua CTPS, na qual constam os seguintes vínculos: de 02/02/81 a 03/03/81, como servente, de

19/07/81 a 27/09/81 e 02/03/82 a 31/03/82, como auxiliar geral, de 21/06/82 a 25/04/84, no cargo de ajudante

operacional.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento e a certidão de nascimento de fls. 34 constituem início de prova material do

exercício da atividade rural da autora.

Contudo, consta dos extratos do CNIS (fls. 56/57), que o marido da autora possui vários vínculos urbanos, a partir

de 03/01/81, tendo se aposentado como comerciário/empregado, em 26/11/97.

Assim, embora tenha sido demonstrado que o marido, em determinada época, trabalhou como lavrador, verifico

que este deixou as lides campesinas e passou a trabalhar em atividades urbanas, a partir de 03/01/81, sendo

impossível, desta forma, admitir-se a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou

companheira.

Neste sentido, já decidiu a Egrégia 7ª Turma:

"Dessa sorte, fica indiretamente descaracterizado o exercício de labor rural pela parte autora, uma vez que os

documentos pertencentes ao marido diferem das informações do CNIS (...). E, em que pese às testemunhas terem

confirmado seu labor rural (fls. 166/167), não há como ser concedido o benefício."

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AC Nº 0035802-59.2013.4.03.9999/SP, Documento eletrônico assinado

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil em 23/04/2014) 

Considerando que a autora somente possui registros como rurícola a partir de 2001, não restou demonstrada a

carência para que faça jus ao benefício pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002471-13.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2013.61.11.002471-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANGELA MARIA MOREIRA

ADVOGADO : SP093460 DJALMA RODRIGUES JODAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024711320134036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de

sentença proferida em ação interposta por Rosangela Maria Moreira objetivando a concessão de pensão por morte,

na condição de companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia à implantação do benefício de pensão por

morte, a partir da data do requerimento administrativo e ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, arbitrando os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação.

Em razões recursais foi requerida a suspensão do cumprimento da decisão de antecipação da tutela, a reforma do

julgado ao fundamento da não comprovação da união estável, e, subsidiariamente, a fixação da data do início do

benefício na data da citação, a aplicação da Lei nº 11.960/2009 quanto aos juros moratórios e a redução dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (11.10.2012), o valor da RMI do benefício (fl. 40) e a data da sentença

(18.07.2014), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode
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desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez que seu último vínculo

empregatício foi em 26/07/1995 (consulta CNIS - fls. 64 e CTPS - fls. 85). Ademais, figurou como segurado

instituidor do benefício previdenciário recebido por sua filha (fls. 32).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada das certidões de nascimento da

filha havida em comum (fls. 26) e cópia da sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões da

Comarca de Marília, a qual julgou procedente o pedido de reconhecimento da existência da sociedade de fato

mantida entre a autora e o falecido (fls. 20/22), a qual transitou em julgado em 03.09.2012 (fls. 23).

Foram produzidos os testemunhos de fls. 91/93, unânimes em afirmar que a autora e o falecido viveram juntos

como marido e mulher até a data do óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado

falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício.

Nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo, uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado instituidor e a data de

entrada do requerimento administrativo.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,
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ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Confirmada a r. sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada concedida, dada a

presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002328-97.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Marluce Lopes

Cardoso pleiteia a concessão de pensão previdenciária, na condição de companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido, determinando a Autarquia a implantação do benefício de pensão por

morte, a partir da data do requerimento administrativo e ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, arbitrando os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, in verbis: "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que

as ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto

antes. Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no

tribunal de segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator,

através de decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o

2013.61.19.002328-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MARLUCE LOPES CARDOSO

ADVOGADO : SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro
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princípio da economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual

moderno. II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo

TRF da 1.ª Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do

julgamento: 03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição
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de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez que recebeu o benefício

previdenciário de auxílio-doença até 30/11/2011, conforme demonstram os extratos CNIS de fls. 101/105.

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada de comprovantes de endereço

comum (fls. 16 e 29/39), bem como das certidões de nascimento e casamento de 03 (três) filhos havidos em

comum (fls. 46/48).

Foram produzidos os testemunhos constantes da mídia digital de fls. 153, unânimes em afirmar que a autora e o

falecido viveram juntos como marido e mulher até o óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado

falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício.

Nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.212/93, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo em 12/03/2012, uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado

instituidor (19/12/2011) e a data de entrada do requerimento administrativo (fls. 19).

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, mantendo a r.

sentença recorrida.

Confirmada integralmente a r. sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-25.2013.4.03.6122/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial de fls. 155/160, realizado pelo Dr. Cláudio Miguel Grisolia, restou

demonstrado que as moléstias do Sistema Músculo Esquelético apresentadas pela autora não lhe acarretam

incapacidade para o exercício de atividade laborativa.

Após, foi realizado o laudo pericial de fls. 171/175, sendo que a médica psiquiátrica asseverou que a autora é

portadora de Transtorno de Somatização, patologia que não a incapacita para exercer toda e qualquer atividade

laborativa, incluindo a habitual (auxiliar de biblioteca), conforme descrito no tópico VI Síntese do referido laudo.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

2013.61.22.000237-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUZIA GOMES

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002372520134036122 1 Vr TUPA/SP
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REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021940-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ CESAR BISPO COSTA em face da r. decisão (fls. 78 e

83) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Boituva-SP determinou ao advogado da causa que providenciasse a

vinda aos autos de procuração atualizada com poderes expressos para efetuar o levantamento do valor devido à

parte autora (fl. 78).

 

Alega-se, em síntese, que a procuração inserta nos autos deve ser considerada válida, uma vez que não há prazo

determinado consignado no instrumento, bem como que é desnecessária a exigência de nova procuração para

levantamento de quantias por alvarás (fl. 10).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2014.03.00.021940-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOSE CESAR BISPO COSTA

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 00069416520108260082 1 Vr BOITUVA/SP
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O r. Juízo a quo determinou, à fl. 78, que o advogado da causa providenciasse a vinda aos autos de procuração

atualizada com poderes expressos para efetuar o levantamento do valor devido à parte autora (fl. 78).

 

Considero, portanto, que apenas o advogado (e não o autor) sucumbiu em face da decisão agravada, de modo,

nesse caso, apenas ele é que teria legitimidade e interesse recursal.

 

Considerando que o Agravo de Instrumento foi interposto em nome do autor (JOSÉ CESAR BISPO COSTA),

a despeito de a petição inicial ter sido assinada pelo advogado ARAÊ COLLAÇO DE BARROS VELLOSO (fls.

02 e 13), conclui-se que o presente recurso não merece ser conhecido, tendo em vista a ausência de interesse

recursal e a ilegitimidade de JOSÉ CESAR BISPO COSTA para pleitear a reforma da decisão agravada.

 

Ademais, ainda que se ignorasse o fato de constar o nome de JOSÉ CESAR BISPO COSTA na petição inicial do

Agravo de Instrumento, e se entendesse que a parte agravante seria, na verdade, a pessoa do advogado (ARAÊ

COLLAÇO DE BARROS VELLOSO), melhor sorte não aguardaria o patrono, pois este não recolheu as custas e

o porte de remessa e retorno dos autos (vide certidão à fl. 91), de modo que teria havido deserção.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - RECOLHIMENTO DE CUSTAS OBRIGATÓRIAS -

DESERÇÃO - ARTIGO 525, PARÁGRAFO 1º, CPC - RESOLUÇÃO 169, DO E. CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DESTA E.CORTE - NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

A comprovação do recolhimento de custas é peça obrigatória à formação do instrumento , conforme explícito no

parágrafo 1º, do rt. 525, do Código de Processo Civil, combinado com a Resolução 169, de 04 de maio de 2000,

do E. Conselho de Administração desta C. Corte.

A deserção é causa de não conhecimento do recurso, uma vez que o preparo é pressuposto extrínseco para a

admissibilidade do recurso.

agravo regimental ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.021840-8, Segunda Turma, Rel. Des. Cotrim Guimarães, j. 15.03.2005, DJU

20.05.2005, p. 333)

 

AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VALORES RELATIVOS AO PREPARO.

Estabelece o artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, que a petição de agravo de instrumento deve

ser acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, conforme tabela

que será publicada pelos tribunais.

É de ser negado seguimento ao recurso que não veio acompanhado do pagamento dos valores relativos ao

preparo, em face da ocorrência de deserção , nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil.

Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.069429-7, Quinta Turma, Rel. Des. Suzana Camargo, j. 30.10.2006, DJU

19.01.2007, p. 346)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026391-79.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.026391-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GLAUCIO JOSÉ RODRIGUES em face da r. decisão (fl. 21)

em que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Bebedouro-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por

invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade

denominada "transtorno misto ansioso depressivo" (fl. 03) impossibilitaria o agravante de exercer suas atividades

laborativas de "operador de pá-carregadeira" (fl. 15).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 21).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do sistema Dataprev/Plenus, o segurado já gozou do benefício de auxílio-doença durante o

período de 23.05.2013 a 27.06.2014.

 

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo existirem indícios suficientes da presença deste

requisito.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : GLAUCIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00082120320148260072 3 Vr BEBEDOURO/SP
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Às fls. 19/20, constam documentos oriundos do Hospital Escola Emílio Carlos e da Unidade Básica de Saúde de

Paraíso-SP, dentre os quais laudo médico atestando que o paciente "não apresenta condições laborativas" (fl. 19),

datado de 09.09.2014.

 

Da análise do documento acostado à fl. 17, extrai-se que o próprio INSS reconheceu, em julho de 2014, a

incapacidade de GLAUCIO para o trabalho. Além disso, ao que tudo indica, a revogação do benefício em

27.06.2014 (conforme se verificou em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus) se deu de maneira automática, isto é,

sem que tenha sido constatada, em nova perícia, eventual mudança na situação de incapacidade.

 

É certo que a perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser

afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, devendo a conclusão administrativa prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Todavia, considerando que, ao que tudo indica, não houve, por parte do INSS, realização de nova perícia médica

que constatasse a capacidade de GLAUCIO JOSÉ RODRIGUES para o trabalho, conclui-se que, ao menos até a

realização de novo exame técnico, deve prevalecer a conclusão do laudo médico apresentado pelo agravante.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao Agravo de Instrumento, ressalvando a possibilidade de o INSS comprovar que realizou, no âmbito

administrativo, perícia médica recente que tenha constatado a capacidade de GLAUCIO JOSÉ RODRIGUES para

o trabalho, hipótese em que o pagamento do benefício deverá ser suspenso.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026464-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 32/33) em que o Juízo de

Direito da 1ª Vara de Pirassununga-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de CLAUDIA NIZOLA DOS REIS.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as

enfermidades denominadas "problemas neurológicos e ortopédicos relacionados a discopatia e hérnias discais" (fl.

2014.03.00.026464-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLAUDIA NIZOLA DOS REIS

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 00074529720138260457 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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16) não impossibilitariam a agravada de exercer suas atividades laborativas ("serviços gerais"-fl. 15).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurada, já

que, conforme consta do sistema Dataprev/Plenus, a segurada já gozou do benefício de auxílio-doença durante os

períodos de 25.02.2009 a 15.06.2009, de 12.01.2010 a 29.05.2013 e de 30.05.2013 a 30.09.2014.

 

Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo existirem indícios suficientes da presença deste

requisito.

 

Às fls. 23/31, constam documentos oriundos do Centro de Imagens Digitais URP e de Consultórios de

Neurologia, Ortopedia e Traumatologia, dentre os quais laudo médico atestando que a paciente "deve evitar no

momento esforço físico pois ficará com sequelas" (fl. 24), datado de 02.10.2014.

 

Dos documentos acostados às fls. 22 e 49, extrai-se que o próprio INSS reconheceu, em setembro de 2014, a

incapacidade de CLAUDIA para o trabalho. Além disso, ao que tudo indica, a revogação do benefício em

30.09.2014 (fls. 22 e 49) se deu de maneira automática, isto é, sem que tenha sido constatada, em nova perícia,

eventual mudança na situação de incapacidade.

 

É certo que a perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser

afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, devendo a conclusão administrativa prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Todavia, considerando que, ao que tudo indica, não houve, por parte do INSS, realização de nova perícia médica

que efetivamente constatasse a capacidade de CLAUDIA NIZOLA DOS REIS para o trabalho, conclui-se que, ao

menos até a realização de novo exame técnico, deve prevalecer a conclusão dos laudos médicos apresentados pela

agravada.

 

Ademais, consta dos autos a informação de que, em 08.04.2014, foi proferida Sentença nos autos nº. 0007452-

97.2013.8.26.0457 (fls. 44/46), por meio da qual o INSS foi condenado a pagar à autora o benefício de auxílio-

doença "pelo prazo mínimo de um ano contado da data do laudo pericial (23/09/2013)" (fl. 45). Portanto, não é

verossímil que, em tão pouco tempo, isto é, menos de seis meses após ter sido proferida a Sentença, tenha se

modificado a situação de fato que a fundamentou.
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026505-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 28/29) em que o Juízo de

Direito da 2ª Vara de Amparo-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a concessão do

benefício de auxílio-doença em favor de BENEDITA APARECIDA GIRÃO.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que a enfermidade denominada "dorsalgia" (fl. 07) não

impossibilitaria a agravada de exercer suas atividades laborativas de "diarista" (fl. 09). 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício
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pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta dos documentos acostados às fls. 07 e 22, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Constam dos autos documentos emitidos pela Policlínica Serra Negra, pelo Cemedi Diagnóstico por Imagem e

pelo Departamento de Fisioterapia Sanatório Ismael (fls. 23/26), dentre os quais laudo médico atestando que a

paciente "está impossibilitada para o trabalho" (fl. 23), datado de 24.07.2014. Este laudo, todavia, conflita com as

conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 25.08.2014 (fl. 07), o que afasta a prova inequívoca

da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante

perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.
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Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data:28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026515-62.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 47/48) em que o Juízo de

Direito da 1ª Vara de Amparo-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a concessão do

benefício de auxílio-doença em favor de CLAUDIO DE SOUSA FONSECA.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que as enfermidades denominadas "descolamentos e defeitos da

retina" (fl. 07) não impossibilitariam o agravado de exercer suas atividades laborativas de "vendedor de móveis"

(fl. 07).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do documento acostado à fl. 07, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Consta dos autos laudo médico emitido pela Clínica e Cirurgia de Olhos Malavazzi atestando que o paciente "não

apresenta condições de exercer quaisquer funções por tempo indeterminado" (fl. 40), datado de 20.08.2014. Este

laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 20.08.2014 (fl. 07), o

que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só

poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.
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CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,
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a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data:28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026595-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIVAL VICENTE DA SILVA em face da r. decisão (fl. 99)

em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Cubatão-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de

auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez, tornou nula a decisão acostada à fl. 81, a fim

de manter a decisão (fl. 65) de designar o médico Ronaldo Jorge para perícia a ser realizada no Guarujá-SP (fl.

69).

 

Alega-se, em síntese, que o perito nomeado pelo r. Juízo, Dr. Ronaldo Jorge, possui consultório na Comarca do

Guarujá-SP e, sendo a agravante residente na Comarca de Cubatão-SP, esta não possuiria meios de "arcar com os

custos decorrentes da locomoção a Comarca distinta" (fl. 04). Afirma-se, ainda, que deveria ter sido nomeado

perito especialista nas patologias que acometem a autora ("patologias neurológicas"-fl. 06).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 45).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o
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artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Primeiramente, consigno que, a despeito do que alegou a parte agravante, para o diagnóstico de doenças ou

realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211)

 

Consta dos autos que, em razão da notícia de que o perito Marcelo Masteguim não estaria mais clinicando (fl. 99),

foi nomeado, em substituição, o perito Ronaldo Jorge, cujo consultório está situado no Guarujá-SP (fls. 65, 69, 81

e 99). Ocorre que o autor impugnou a designação dessa perícia, sob o fundamento de que não possuiria meios de

"arcar com os custos decorrentes da locomoção a Comarca distinta" (fl. 04).

 

O art. 109, §3º, da Constituição Federal, dispõe:

 

Art. 109. "Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

De acordo com o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal, a dicção teleológica do artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal, foi a de permitir ao segurado aforar as demandas contra a previdência no município de sua

residência, garantindo o seu acesso à justiça.

 

Neste diapasão, é razoável que a perícia médica deva ser realizada, preferencialmente, na Comarca de domicílio

da agravante (Cubatão-SP), uma vez que a exigência de realização de perícia no Guarujá-SP estaria, em princípio,

dificultando o acesso de MARIVAL ao Judiciário, considerando as condições precárias de saúde e econômicas em

que ela alega se encontrar.

 

É certo que, tendo em vista a notícia de que o perito de Cubatão-SP Marcelo Masteguim não estaria mais

clinicando, teria o r. Juízo a quo agido bem ao nomear o perito Ronaldo Jorge, cujo consultório está situado no

Guarujá-SP (fls. 65, 81 e 99), considerando, inclusive, a proximidade dessas Comarcas, a fim de evitar demora na

realização da perícia judicial. Contudo, a necessidade de deslocamento para a realização de perícia não poderia ter

sido imposta à agravante, como uma exigência, mas apenas ter-lhe sido sugerida pelo r. Juízo, como uma

faculdade, a fim de que a própria parte pudesse avaliar a viabilidade dessa providência, até porque existem outros

peritos especializados na Comarca de domicílio da agravante (Cubatão-SP).
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Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA. IMESC. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Razoável que a perícia médica seja realizada na comarca do domicílio da parte autora ou comarca vizinha,

uma vez que se estaria dificultando o acesso ao Judiciário a exigência de realização de perícia em outra cidade,

nas condições econômicas e de alegada saúde precária em que se encontra. 

2. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestado médico que indica a manutenção do quadro

incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença. 

3 Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo. 

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 00184230820084030000, Julg. 12.08.2008, Rel. Leonel Ferreira, DJF3

DATA:27.08.2008)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REALIZAÇÃO DO

ESTUDO SOCIAL. PERÍCIA MÉDICA. IMESC. 

1. A fim de preservar os princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal, necessário se mostra a realização de estudo social na residência da agravante para o

adequado exame quanto ao requisito da hipossuficiência econômica, com vistas à comprovação dos pressupostos

que autorizam a concessão do benefício assistencial. 

2. A perícia médica deve ser realizada na comarca do domicílio da agravante ou comarca vizinha, uma vez que

se estaria dificultando o acesso ao Judiciário a exigência de realização de perícia em outra cidade, nas condições

econômicas e de alegada saúde precária em que se encontra a agravante. 3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 01136690220064030000, Julg. 24.04.2007, REl. Jediael Galvão, DJU

Data:30.05.2007)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU/AUXÍLIO-DOENÇA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NA CAPITAL. AGRAVANTE DOMICILIADO

NO INTERIOR.

1. Não tendo a agravante condições financeiras para deslocar-se até a Capital do Estado para a realização de

perícia médica, é razoável que o ato seja concluído na comarca de seu domicílio ou na comarca vizinha.

2. Mesmo que o benefício de assistência judiciária gratuita não assegure a isenção das despesas particulares

decorrentes da ordem do Juízo, as condições físicas e econômicas da parte autora não ensejam a designação

judicial de um médico local para realizar a perícia.

(TRF 4ª Região, AG nº 2003.04.01030471-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, DJU 05.11,2003, p. 969).

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA MÉDICA NO IMESC. HIPOSSUFICIENTE.

DIFICULDADE DE DESLOCAMENTO. REALIZAÇÃO NA PRÓPRIA LOCALIDADE OU NA MAIS PRÓXIMA

DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.

1. A determinação para que o segurado se submeta à perícia médica no IMESC, localizado em cidade distante de

seu domicílio, dificulta-lhe a obtenção da prestação jurisdicional almejada, especialmente considerando suas

condições econômicas e de saúde. 

2. É razoável que a perícia médica se realize na localidade onde o segurado tenha domicílio ou, na

impossibilidade, na comarca mais próxima, onerando-se o mínimo possível àquele que é presumidamente

hipossuficiente.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 4ª Região, AG nº 204564, J. 19.10.2004, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU

29.11.2004, p. 334).
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento, a fim de determinar que a perícia médica seja realizada na cidade de Cubatão-SP.

 

P.I. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027568-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de ação previdenciária, sob o rito

ordinário, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença, determinou a remessa dos

autos à Justiça Federal de Botucatu/SP, argumentando não prevalecer a competência delegada prevista

constitucionalmente na hipótese de Foro Distrital.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, residir na cidade de Itatinga/SP e, em razão de ali não existir

Vara da Justiça Federal, optou por ajuizar a ação perante a Justiça Estadual da Comarca, nos termos do artigo 109,

§3º, da Constituição Federal.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, preceitua o artigo 109, §3º, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

...

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Destarte, não havendo Vara Federal na Comarca de seu domicílio, o segurado ou beneficiário pode, alicerçado no

dispositivo acima transcrito, ajuizar a competente ação previdenciária perante a Justiça Comum de sua cidade,

cumprindo-se, portanto, o escopo do legislador, qual seja, assegurar o acesso da população ao Poder Judiciário.

Cumpre ressaltar a existência de súmula desta c. Corte Regional, regulando a matéria debatida, nos seguintes

termos:

 

"Súmula 24 - É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual

2014.03.00.027568-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ROSANGELA APARECIDA PERES VIEIRA

ADVOGADO : SP317173 MARCUS VINÍCIUS CAMARGO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 00012718620148260282 1 Vr ITATINGA/SP
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de seu domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal."

 

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, havendo Vara da Justiça

Federal na sede da Comarca a qual esteja vinculada Vara Distrital, não se aplica a delegação de competência

prevista no artigo 109, §3º, da Constituição Federal.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE À COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...)

3. Consoante ficou bem esclarecido por esta Seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 16.8.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger

mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência

absoluta da Justiça Federal.

4. Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática

do ato processual objeto da precatória."

(STJ - Primeira Seção, CC 124073 / SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 27/02/2013, DJe em

06/03/2013). Os destaques não estão no original.

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL DE VARA

DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL ESTATUÍDA NO ART.

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1- A decisão agravada adotou entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no que tange à

questão ora suscitada, não havendo máculas a serem sanadas quanto ao julgamento monocrático de plano

realizado por este Relator, consoante interpretação do artigo 120 do CPC.

2- A linha de jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não há

competência federal delegada prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal às Varas Distritais,

quando existir Vara da Justiça Federal ou Juizados Especiais Federais nas Comarcas às quais estiverem

vinculadas, permanecendo incólume, portanto, a competência da Justiça Federal.

3- Não merece prosperar a alegação do segurado de que o juízo suscitado não poderia ter declinado de ofício de

sua competência, porquanto não se trata de competência territorial relativa, mas sim de competência absoluta.

4- Consigno que esta Egrégia Corte consolidou o entendimento de que não deve o Colegiado modificar o

posicionamento adotado pelo Relator quando a decisão estiver bem fundamentada, notadamente quando não for

possível aferir qualquer ilegalidade ou abuso de poder, o que ocorre na hipótese dos autos.

5- Negado provimento aos Agravos."

(TRF - 3ª. Região, Terceira Seção, CC nº 2013.03.00.016713-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em

24/07/2014, e-DJF3 em 07/08/2014). Os destaques não estão no original.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028494-59.2014.4.03.0000/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de expedição de um único

precatório para pagamento do valor principal executado e dos honorários advocatícios.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de

fracionamento da execução para satisfação do débito principal por meio de precatório e dos honorários

advocatícios mediante requisição de pequeno valor, por força da vedação constante do § 8º, do art. 100, da

Constituição Federal.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. decisão agravada está em consonância com o recente posicionamento firmado pelo Plenário do c. Supremo

Tribunal Federal ao julgar o RE nº 564132, no sentido de ser possível o fracionamento de precatórios para

pagamento de honorários advocatícios, porquanto tal verba não é acessória da condenação, admitindo-se a

expedição de requisição própria, sem que haja configuração de desrespeito ao artigo 100, §8º, da Constituição

Federal.

Nesse sentido também é o entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DIREITO PRÓPRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.

Os honorários, sejam contratuais, sejam resultantes da sucumbência, constituem direito do advogado, direito

autônomo, que não pode ser confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei nº 8.906, de 1994 (arts. 22

e 23).

Os honorários sucumbenciais não são acessórios da condenação, formando capítulo à parte que tem força de

título executivo judicial, apto a uma execução individualizada.

A iniciativa do advogado que exerce essa prerrogativa não constitui quebra da execução (L. 8.213/91, art. 128, §

1º e L. 10.259, art. 17, § 3º), nem fracionamento do precatório ou da requisição de pagamento (que não existem

nesse momento).

Recurso especial conhecido, mas desprovido."

(STJ - 1ª Turma, RESP nº 1335366, Rel. Min. Ari Pargendler, j. em 04/12/2012, DJE em 12/12/2012).

 

E, ainda:

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO DO CAUSÍDICO.

EXECUÇÃO. PRECATÓRIO EM NOME DO ADVOGADO. ART. 23 DA LEI N. 8.906/94.

1. A regra geral, insculpida no art. 23 do Estatuto da OAB, estabelece que "os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para

executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu

favor".

2. Os honorários, contratuais e de sucumbência, constituem direito do autônomo do advogado, que não pode ser

confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei n. 8.906/94.

3. Assim, não se pode considerar que a referida verba seja acessório

da condenação.

4. De fato os honorários, por força de lei, possuem natureza diversa

2014.03.00.028494-1/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FRANCISCA MARQUES FARIAS

ADVOGADO : MS006622 MARA SILVIA PICCINELLE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00027431920084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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do montante da condenação, ensejando em si força executiva própria, dando a seus titulares a prerrogativa de

executá-los em nome próprio, sem contudo violar o disposto no art. 100, § 4º, da Constituição.

Agravo regimental provido."

(STJ - 2ª Turma, AGRG no RESP nº 1221726, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 23/04/2013, DJE em

02/05/2013).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028701-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de ação objetivando a concessão de

aposentadoria especial, reduziu, de ofício, o valor da causa e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a importância atribuída aos danos morais integra o valor

da causa, tratando-se de cumulação de pedidos, razão pela qual deve ser observado o disposto nos artigos 87, 258,

259, II, 260 e 292, todos do Código de Processo Civil.

Requer a seja dado provimento ao recurso, mantendo-se a competência do MM. Juízo a quo para processamento e

julgamento do feito.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre ressaltar, inicialmente, ser possível ao Magistrado alterar, de ofício, o valor atribuído à causa, adequando-

o de forma proporcional ao benefício econômico almejado.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO RECEBIDA COMO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. ALTERAÇÃO PELO MAGISTRADO. DECISÃO MOTIVADA.

POSSIBILIDADE.

1. Petição recebida como agravo regimental em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

2. Pode o juiz, excepcionalmente, determinar a alteração do valor da

causa, caso seja verificada discrepância relevante com o conteúdo econômico da demanda. Precedentes.

3. Em verdade, o magistrado determinou à secretaria a anotação do valor da causa indicado no aditamento da

Fazenda Nacional à petição inicial dos embargos, emenda essa autorizada expressamente pelo juízo, haja vista

que a embargada/exequente não juntou à execução os

documentos indispensáveis ao exercício do direito de defesa.

2014.03.00.028701-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARCIO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021235220144036113 1 Vr FRANCA/SP
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4. Petição recebida como agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - 2ª. Turma, PET no REsp 1452671 / RS, Rel. Min. Og Fernandes, j. Em 10/06/2014, DJe em 25/06/2014).

 

Outrossim, mesmo sob a orientação do artigo 259, II, do Código de Processo Civil, estabelecendo que o valor da

causa será a quantia correspondente à soma de todos os pedidos na hipótese de cumulação, mostra-se legítimo

adequar o valor da pretensão secundária quando desproporcional em relação à importância do pedido principal, o

que pode gerar alteração na competência para processamento e julgamento do feito.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CUMULAÇÃO DOS PEDIDOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. PRETENSÃO SECUNDÁRIA DESPROPORCIONAL EM RELAÇÃO À PRINCIPAL.

REDUÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA COM VISTAS À FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA.

POSSIBILIDADE.

1. A controvérsia travada nos autos diz respeito à possibilidade de o r. Juízo reduzir, de ofício, o valor atribuído

à causa pela parte autora. Tendo o valor da causa reflexos na competência do Juízo para a demanda (art. 3º, §

3º, Lei nº 10.259/2001), bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, não pode o autor fixá-lo ao

seu livre arbítrio. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o

magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

2. É certo que, havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por

danos morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa

(inteligência do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não poderia ser desproporcional em

relação à principal, de modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deveria ter sido

utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício

previdenciário pretendido.

3. Assim, sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor

pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício (inteligência do

art. 260 do CPC), é perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa , ao menos

provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito.

4. No caso em análise, apurou-se, em princípio, que a soma das parcelas vencidas mais doze vincendas do

benefício totalizaria a quantia de R$ 11.139,24, de modo que, se acrescermos a mesma quantia (considerada

como valor limite para a indenização por danos morais), o valor total da causa não ultrapassaria sessenta vezes

o salário mínimo vigente à época do ajuizamento, do que se conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os

autos ao Juizado Especial Federal.

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª. Região, 7ª. Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0009334-82.2013.4.03.0000/SP, Rel.

Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em 10/09/2013, e-DJF3 em 19/09/2013). Os destaques não estão no original.

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. É possível ao Juiz modificar, de ofício, o valor atribuído à causa, para adequá-lo ao valor patrimonial

pretendido na demanda, de acordo com os critérios previstos em lei.

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais são competentes para apreciar e

julgar as demandas cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. Estabelece o § 2º do referido

dispositivo que, para fins de competência do Juizado Especial, quando a pretensão versar sobre obrigações

vincendas, o equivalente a doze parcelas não poderá exceder o valor mencionado no "caput" do artigo.

4. O art. 260 do CPC, por sua vez, prescreve que, havendo parcelas vencidas e vincendas, no cálculo do valor da

causa tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras, sendo que o valor das prestações vincendas

corresponderá a uma prestação anual, quando se tratar de obrigação por tempo indeterminado ou por tempo

superior a 1 (um) ano; ou será igual à soma das prestações existentes.

5. No que se refere ao pleito de indenização por dano moral, cabe anotar que ele é acessório e decorre do

pedido principal, não sendo razoável que seu valor supere o montante pretendido a título de benefício

previdenciário.

6. Reduzindo-se o valor pretendido a título de condenação por danos morais para o equivalente à mesma

quantia apurada somando-se as parcelas vencidas e vincendas, resulta que o valor atribuído à causa será

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação.
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7. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

8. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª. Região, 7ª. Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0032369-71.2013.4.03.0000/SP, Rel.

Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. em 06/08/2014, eDJF3 em 14/08/2014). Os destaques não estão no original.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028735-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

CELSO BARBOSA DOS SANTOS aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de auxílio-doença.

Em sede de instrução do processo de conhecimento, o Juízo "a quo" fixou a verba honorária do perito judicial no

valor de R$ 600,00 (seiscentos) reais, determinando sua requisição, após a apresentação do laudo pericial.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito

suspensivo, visando à reforma da decisão, ao argumento de que excessivo o montante arbitrado.

Pede, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada com o fito de ser

reduzido o montante fixado para R$ 200,00 (duzentos reais).

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A remuneração do experto será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando postulado

por ambas as partes ou determinado, de ofício, pelo juiz (art. 33 do CPC).

Na espécie, a autora pleiteou, na inicial da ação subjacente, a realização de prova pericial, impendendo-lhe, em

tese, arcar com o pagamento dos honorários periciais. 

Porém, a requerente litiga sob os auspícios da justiça gratuita. Tal benefício compreende isenção de honorários

periciais , nos termos do disposto no art. 3º, V, da Lei nº 1.060/50.

De outro giro, os artigos 1º e 3º da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal estabelecem que o

2014.03.00.028735-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CELSO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00013094420128260355 1 Vr MIRACATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1595/1858



pagamento de honorários dos advogados dativos e peritos, em casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito

da jurisdição delegada, correrão à conta da Justiça Federal. 

Mencionada norma, nos termos do art. 3º e seu parágrafo único, apresenta parâmetros para o arbitramento dos

honorários periciais , estabelecendo que devem ser fixados de forma moderada, de acordo com a complexidade do

trabalho.

Não obstante estar o juízo a quo autorizado a ultrapassar, em até 3 vezes, o limite máximo para a fixação dos

honorários do experto (artigo 3º, parágrafo único da Resolução nº 541/07 CJF), no caso, ausentes o alto grau de

especialização e a excessiva complexidade do exame, que possibilitariam tal majoração.

Isso porque, sendo o perito especializado na área sobre a qual deverá opinar, porque, se assim não fosse, estar-se-

ia violando o disposto no art. 145, §2º, do CPC, fácil perceber que o laudo a ser elaborado não exige

conhecimentos específicos que fujam à atividade principal do experto nomeado.

Destarte, outra medida não colhe senão fixar e requisitar o pagamento dos honorários periciais, nos moldes

estabelecidos na Resolução nº 541/07, aplicável à espécie.

Oportuno ressaltar que a Resolução nº 558/07, mencionada pela autarquia em seu recurso, diz respeito ao

pagamento de honorários periciais no âmbito da Justiça Federal, ao passo que a Resolução nº 541/07 versa sobre o

mesmo tema, porém no âmbito da jurisdição delegada, amoldando-se, portanto, ao caso dos autos. 

Frise-se apenas que, exceto quando beneficiário da gratuidade de justiça, consoante disposto no art. 6º da

Resolução em comento, os pagamentos efetuados com os recursos vinculados ao custeio de assistência judiciária,

a tal título, devem ser reembolsados ao erário pelo vencido.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: AC nº 1307765, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j.

14.07.2008, v.u., DJF3 12.08.2008; AC nº 934752, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.06.2004, v.u., DJU

30.07.2004, AC nº 747.775, Décima Turma, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.09.2006, v.u., DJ 25.10.2006,

p. 548; AG nº 162117, Décima Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 14.12.2004, v.u., DJ 31.01.2005, p. 589;

AC nº 914282, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 30/03/2010, p. 864.

No mesmo sentido, o posicionamento do C. STJ: RESP nº 753.575, Primeira Turma, rel. Min. José Delegado, j.

04.08.2005, v.u., DJ 29.08.2005, p. 231; AGRESP nº 450.305, Sexta Turma, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j.

24.05.2005, v.u., DJ 13.06.2005, p. 357.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para fixar os

honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a teor da Resolução nº 541/07 do CJF.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028772-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDOMIRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA contra a decisão do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP que, em ação de cunho previdenciário, determinou fossem

os autos remetidos à Justiça Federal de Presidente Bernardes/SP.

O agravante aduz, em resumo, que o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal garante ao segurado o direito de

propor a demanda perante o Juízo da Justiça Estadual de seu domicílio.

Pede o processamento da demanda perante o Juízo "a quo".

2014.03.00.028772-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : CLAUDOMIRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00032117420148260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Dispõe o artigo 109, §3º, da Constituição Federal: "Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) §

3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

A "ratio" da norma constitucional consiste em facultar ao segurado aforar as demandas contra a previdência no

município de sua residência, garantindo, desta forma, o seu acesso à justiça.

No caso, a demanda foi proposta perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes/SP,

sendo que, em Presidente Prudente/ SP, há sede de Vara da Justiça Federal, cuja Subseção engloba a cidade de

Presidente Bernardes/SP. Trata-se, pois, de típica hipótese de competência delegada, nos moldes do artigo 109, §

3º, da Constituição Federal.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028989-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que deferiu a antecipação da tutela,

visando à manutenção/prorrogação do benefício de pensão por morte.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de

prorrogação da pensão após o 21º aniversário da parte autora.

Decido.

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º 1.369.832/SP,

decidiu pela impossibilidade de restabelecer a pensão por morte ao beneficiário maior de 21 (vinte e um) anos e

não inválido, tendo explicitado, em breve síntese, que não poderia o Poder Judiciário legislar positivamente,

estendendo o requisito etário até os vinte e quatro anos, usurpando, assim, a própria função legislativa.

2014.03.00.028989-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALINE ISIDORO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP143716 FERNANDO VIDOTTI FAVARON

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP

No. ORIG. : 00034139320148260369 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Para melhor compreensão, transcrevo o aludido julgado:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(STJ, REsp 1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 07/08/2013).

 

A lei aplicável à concessão de pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, consoante dicção da

Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, em face dos critérios de direito intertemporal, tem-se que, na data do óbito do instituidor da pensão, a

legislação vigente para o artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/1991, conferida pela Lei nº 9.032/1995, dispunha que

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido.

Nessa toada, em se tratando de filho (a), a qualidade de dependente estará presente ao menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido, não havendo previsão legal na legislação previdenciária para que se mantenha o benefício após o

requerente completar o requisito etário supramencionado.

Some-se a isto, o fato de o disposto no inciso II do artigo 77 da Lei n.º 8.213/1991 evidenciar que a extinção da

relação jurídica perfaz-se com a completude de sua maioridade aos vinte e um anos, razão pela qual, in casu, não

há que se falar no restabelecimento do benefício previdenciário.

Nesse sentido:

A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso

universitário. (Súmula nº. 37 TNU)

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ 24

ANOS DE IDADE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. NÃO CABIMENTO. FALTA DE AMPARO LEGAL.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 

1. A pensão por morte rege-se pela legislação vigente à época do óbito. O falecimento da servidora deu-se em 25

de julho de 2004, quando já vigente legislação proibitiva da concessão da pensão por morte até os 24 (vinte e

quatro) anos de idade de filhos universitários. 

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou até ele que

complete 21 (vinte e um) anos de idade, não havendo previsão legal para estendê-la até os 24 (vinte e quatro)

anos de idade, quando o beneficiário for estudante universitário. 

3. Inviável a apreciação de possível violação a preceito constitucional, uma vez que se trata de matéria afeta à

competência do Supremo Tribunal Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; Processo: 200900417066; Sexta Turma; Rel. Min. OG Fernandes; DJE data: 02.08.2010) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ CONCLUSÃO

DE CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91. 

- Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus à pensão por

morte; todavia, cessa-lhes o direito, perdendo a condição de dependentes, ao completarem a idade limite de 21

(vinte e um) anos, salvo em caso de invalidez, circunstância essa não verificada na presente demanda. 
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- Impossibilidade de conceder o benefício para filha maior de 21 anos até a conclusão de ensino superior. 

- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não havendo que se

confundir os critérios de dependência para fins de previdência social com aqueles para efeito de imposto de

renda, em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade,

se ainda estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e § 1º, da Lei nº

9.250/95), nem sequer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e

seguintes) são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. - Embargos infringentes

providos. 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2003.61.04.009661-2; Terceira Seção; Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann;

DJF3 CJ1 data: 22.11.2010, p. 70)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR

DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO

CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja

estudante universitário. Precedentes do STJ. - Embargos infringentes providos.

(TRF da 3ª Região; Processo: 2006.61.13.003639-3; Terceira Seção; Rel. Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1 data:

29.03.2010, p. 112).

 

Dessa forma, indevida a manutenção pensão por morte até os 24 anos da autora, impondo-se, por conseguinte, a

revogação da antecipação da tutela concedida.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao MM Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029228-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA DONIZETE DA SILVA SENFUEGO contra a r.

decisão que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de complementação da perícia e oitiva do perito,

sob o fundamento de que os quesitos do Juízo são suficientes para esclarecimento do fato controvertido.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a necessidade de

complementação do laudo pericial.

Decido: 

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 19 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o
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recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Cumpre observar, ab initio, que a prova tem por objeto os fatos deduzidos pelas partes em juízo, e, por finalidade,

a formação de um juízo de convencimento do seu destinatário, o magistrado.

Assim, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 131

do CPC.

No caso dos autos, já foi realizada perícia médica, sendo devidamente respondidos os quesitos formulados (fls.

57/62), não havendo que se falar em cerceamento de defesa.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA. INDEFERIMENTO DE QUESITOS

SUPLEMENTARES. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de as reperguntas apresentadas pela parte autora terem

sido indeferidas.

Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre

os fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a

requeira com intuito procrastinatório.(grifos meus)

Agravo a que se nega provimento."

 (TRF3 - AI 00393343620114030000 - Sétima Turma - Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis -

publicado e-DJF3 Judicial 1 de 28/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque

não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez. II - Perícia médica

judicial informa que, ao exame clínico não foram detectados sinais de atrofia da coluna, edema ou contratura em

musculatura paravertebral. Sem sinais de radiculopatia incapacitante, com sinal de Lasegue e manobra de

Hoover negativos. Assevera que, embora seja o autor portador de artrose com protrusão discal em coluna, o

quadro de artrose se encontra controlado. Conclui pela aptidão para o trabalho. III - Quanto ao laudo pericial,

esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de

acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. IV - Não há

dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, depois de acurada perícia

médica, a capacidade do autor para o exercício de sua atividade laborativa, não havendo razão para

determinação de nova perícia ou de complementação do laudo apresentado. V - O perito, na condição de auxiliar

da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. Exerce função de confiança

do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de conhecimento técnico

do qual o Magistrado é desprovido. VI - O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a

idoneidade ou a capacidade do profissional indicado para este mister. VII - Não restou comprovada a

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91. VIII - Dispensável a produção da prova

oral para comprovação de sua qualidade como segurado especial, tendo em vista que a ausência de

incapacidade, requisito essencial para concessão de aposentadoria por invalidez, impede concessão do benefício

pretendido. IX - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere

poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou

contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do

direito. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que

deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XII -

Agravo improvido."

(8ª Turma, AC nº 1553340, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/12/2011, TRF3 CJ1 DATA:15/12/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA.

PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART.

130. CPC. 1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a

quesitos formulados pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 2. A questão ou não de

deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz acerca da necessidade

dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 3.

Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou

desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio

supõe apenas o deslinde de questões de direito. 4. Agravo não provido."
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(7ª Turma, AI nº 228763, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/08/2005, DJU Data: 13/10/2005, p. 341). 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA.

POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. PERÍCIA MÉDICA.

ESPECIALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diante do conjunto probatório

apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa, segundo a conclusão do laudo do

perito. 2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante

com a incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às

conclusões da perícia, não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo.

Precedente do STJ. 4. Pedido de nova perícia rejeitado, pois a prova pericial foi produzida e sua repetição é

facultada somente quando a matéria não parecer suficientemente esclarecida, a teor do Art. 437 do CPC, o que

não é o caso. Médico capacitado para a perícia judicial dispensa a nomeação de especialista para cada sintoma

descrito pela parte. Precedentes desta Corte. 5. Recurso desprovido". 

(TRF3, 10ª Turma, AC nº 1669901, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:

06/06/2012). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação interposta pela autora, representante por sua genitora Jocelia Gomes da Silva, s para concessão

do benefício de auxílio-reclusão, desde a data do requerimento administrativo.

A r. Sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia federal a implantar o benefício à autora desde a

prisão em 30.04.2012 até 19.07.2012, data da soltura. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação até a data da sentença (fls. 54/56).

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteia pela improcedência do pedido devido ao segurado não se

enquadrar no requisito de baixa renda (fls. 58/64).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público pelo desprovimento do recurso da autora.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de união estável entre a autora e o instituidor do benefício, lavrada em 09.04.2012 (fl. 12);

2) Comprovação da prisão do recluso no período de 25.04.2012 (fl. 18/19);

3) Cópia da carteira profissional do instituidor (fls. 16/17); e

4) Comprovante da soltura do recluso em 19.07.2012 (fl. 37 e 48).

 

Portanto, a autora possui a qualidade de dependente do segurado recluso comprovada por intermédio dos

documentos em anexo.

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência
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econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL 
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A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013 

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012 

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011 

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010 

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010 

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009 

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009 

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008 

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007 

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006 

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005 

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004 

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado

ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da

Lei nº 8.213/91).

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu dependente comprove essa condição (sua

dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça prova da prisão e da manutenção do recluso

no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste

possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 25.04.2012 (fls. 18/19 e 22/23), o recluso estava na condição de

segurado, vez que empregado desde 05.04.2012 (fls. 16/17 e 32).

Devemos ressaltar que seu último salário-de-contribuição para um mês completo foi mês de dezembro de 2011,

no valor de R$ 829,51 (oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e um centavos), consoante à pesquisa das

remunerações no sistema CNIS, em anexo.

Ressalto que não é possível considerar como último salário as remunerações de janeiro e fevereiro de 2012, vez

que não se referem a um mês integral de labor. Também não é possível inferir que a última remuneração anterior à

data da prisão, decorrente de um mês incompleto de labor, no valor de R$ 905,83 (novecentos e cinco reais e

oitenta e três centavos) seja superior ao valor determinado na Portaria Ministerial nº 02, de 06.01.2012, pois o

valor de salário de contratação definido em CTPS é de R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais).

Assim, seu último salário-de-contribuição é menor do que o valor estabelecido pela Portaria nº 02, de 06.01.2012,

que fixou o teto em R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), para o período a partir de 01.01.2012.

Portanto, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº. 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº. 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº. 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de
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poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº. 1.207.197-RS.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA.

Correção e monetária e juros, nos termos da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009832-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Juvenil Cassiano Machado contra a decisão de fls. 102/105 que,

com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta pela

autarquia.

Sustenta, o embargante, que ocorreu na r. Decisão a hipótese prevista no inciso II do artigo 535 do Código de

Processo Civil, pois consignou erroneamente no relatório que a sentença recorrida julgou improcedente o pedido

formulado pela parte autora, e que houve apresentação de recurso de apelação pela parte autora.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão na decisão

(artigo 535 do Código de Processo Civil).

Razão assiste ao embargante.

Considerando-se que a r. sentença de fls. 79/82 foi de procedência, e que houve interposição de apelação (fls.

85/89) somente pela autarquia, é cabível a correção do segundo e terceiro parágrafos do relatório da decisão

embargada.

Assim, às fls. 102, no relatório, onde se lê:

"Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório"

 

Leia-se:

"Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, sustentando que o autor não comprovou que preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório."

Ante o exposto, conheço destes Embargos Declaratórios, e dou-lhe provimento, para corrigir o segundo e terceiros

parágrafos do relatório do r. Decisão embargada.

Publique-se. Intime-se.

2014.03.99.009832-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUVENIL CASSIANO MACHADO

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

No. ORIG. : 11.00.00181-9 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015573-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, alegando ausência de início de prova material e a necessidade de comprovação do exercício da

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, bem como a fragilidade da prova

oral, pedindo a improcedência da ação. Caso mantida a condenação, pede que a correção monetária e os juros de

mora sejam fixados nos termos da Lei nº 11.960/2009 e que os honorários advocatícios incidam sobre as parcelas

vencidas até a sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

2014.03.99.015573-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO SCOVINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP150505 ANTONIO FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.00107-2 1 Vr MOCOCA/SP
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início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da sua CTPS, na qual constam os

seguintes vínculos: 06/06/83 a 24/12/83, no cargo de serviços gerais da lavoura, de 07/05/84 a 08/12/84, no cargo

de empreiteiro, em estabelecimento agrícola, e de 02/05/98 a 29/12/98, como feitor.

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou
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comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural do autor pelo período exigido em

lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal do autor,

acostada à fl. 14. (nascido em 02/10/35).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para

determinar que o pagamento das diferenças seja acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ),

e que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e que os honorários advocatícios incidam sobre

as parcelas vencidas até a sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015613-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015613-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material. Caso mantida a condenação,

requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP301754 THIAGO BAESSO RODRIGUES

No. ORIG. : 00014616620128260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Cópia do procedimento administrativo de

aposentadoria por idade rural NB - 41.153.422.979-2, contendo: a) Cópia da sua CTPS, na qual constam os

seguintes vínculos: de 11/11/85 a 28/01/93, como auxiliar de cozinheira, de 14/12/2000, data de saída ilegível,

cargo ilegível, na Empresa Machado & Fonseca Novo Horizonte Ltda., e de 01/02/2007 a 12/12/2007 e

15/01/2008, não constando data de saída, como monitora; b) Declaração de exercício de atividade rural, emitida

pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte, não homologada pelo INSS; c) Certidão de

transcrição nº 14.364 e matrículas nº 13.525 e 13.526, relativas ao imóvel rural, denominado Sítio São Miguel, nas

quais o pai da autora figura como adquirente, desde 18/10/57; d) Certidão expedida pelo Juízo da 79ª Zona

Eleitoral de Novo Horizonte/SP, na qual consta que a autora inscreveu-se como eleitor(a) nesta Zona Eleitoral, em

21/08/67, e declarou ser doméstica; e) Certidão emitida pelo Posto Fiscal de Catanduva/SP, datada de 09/08/2010,

na qual consta que autora esteve inscrita como proprietária, na unidade fiscal de Novo Horizonte/SP, sob o nº P-

0483.02559/000, de 05/08/70 a 30/09/88; f) Declarações de ex-empregadores, datadas de 19/01/2012, relativas às

atividades rurais da autora.

A cópia da CTPS apresentada não serve como prova material da atividade rural, pois nela só constam vínculos

urbanos.

Nos termos do artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 11.718/2008, a declaração

emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais e não homologada pelo INSS, não serve como meio de prova do

exercício de atividade rural.

Declarações de ex-empregadores também não são aptas a servir como início de prova material, configurando

apenas testemunhos escritos.

Os demais documentos também não comprovam a condição de rurícola da autora.

Ausente o início de prova material a ser corroborado por prova testemunhal, torna-se impossível o

reconhecimento do labor rural.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-

COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 149/STJ. 1. A matéria dos

autos não comporta maiores discussões, ante o entendimento predominante no sentido de que, na ausência de

início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da

autora à concessão da aposentadoria por idade. 2. A ficha de saúde, apresentada como documento novo, não

pode ser considerada como início de prova material hábil à comprovação da atividade rural, porque apócrifa e

destituída de cunho oficial. Precedentes desta Corte. 3. Ação rescisória julgada improcedente." - grifo nosso

(STJ, AR 200100541483 - 1652, Terceira Seção, j 13/12/2006, pub 21/05/2007) - grifo nosso

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO.

INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE CONCEDEU

APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Inexistência de início de prova material do

exercício de atividade rural no período de 13.03.1959 a 30.01.1963. 2. Os documentos acostados aos autos não

comprovam a relação trabalhista do autor com a empresa referida no período de 02.01.1974 a 05.12.1999,

demonstrando sim, tratar-se de trabalhador autônomo (representante comercial) sem vínculo empregatício. A

corroborar a inexistência de relação de emprego, cabe destacar que o autor verteu contribuições, na condição de

contribuinte individual em parte dos períodos que ora pretende reconhecer como relação trabalhista para fins

previdenciários. 3. Considerando que a Autarquia não interpôs recurso de apelação, tendo expressamente

formalizado seu desinteresse em recorrer em razão da causa ser inferior a sessenta salários mínimos, impõe-se

seja mantida a r. sentença que reconheceu, para fins previdenciários, o vínculo empregatício do autor no período

de 01.01.1990 a 05.12.1999 relativo à atividade urbana exercida na Empresa de Laticínios Silvestrini Irmãos

Ltda. 4. Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, o autor não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço. 5. Deve ser mantida a r. sentença que concedeu aposentadoria por idade a

partir da citação, reconhecendo que o autor realizou as contribuições necessárias à concessão do benefício,

porquanto, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 16.03.2010, seriam necessários 174 meses

de contribuição para cumprir a carência exigida na regra de transição prevista no art. 142 Lei nº 8.213/1991,

conforme cálculo de fl. 271, o qual não impugnado pela Autarquia Previdenciária. 6. Agravo legal a que se nega

provimento."

(TRF 3ª Região, AC 000138220820114036116 - 1904443, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, j

16/12/2013, pub. 08/01/2014) - grifo nosso
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

para julgar improcedente o pedido da autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017439-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido e foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, sustentando a ausência de início de prova material e que o fato de o marido possuir vários

vínculos urbanos descaracteriza a condição de rurícola da autora, requerendo a improcedência da ação. Caso

mantida a condenação, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação ou, em caso de

entendimento diverso, pede o reconhecimento da prescrição quinquenal. Requer, ainda, que os juros de mora e a

correção monetária sejam fixados nos termos da Lei nº 11.960/2009, os honorários advocatícios reduzidos para

10% das parcelas vencidas até a prolação da sentença e a isenção do pagamento de despesas processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir que o

valor total não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar

o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

2014.03.99.017439-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HERMANTINA REDIGOLO XIMENEZ

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 00067499720138260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

28/02/76, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Título de eleitor, datado de 11/01/82, no qual a

autora foi qualificada como doméstica; III) Título de eleitor do marido, datado de 11/01/82, no qual foi

qualificado como lavrador; IV) Certidões de nascimento de filhos, nascidos em 01/02/80 e 09/06/77, nas quais o

marido da autora foi qualificado como lavrador; V) Cópia da CTPS do marido, na qual constam os seguintes

vínculos: de 01/04/84 a 31/08/85, como trabalhador rural, e de 05/03/86 a 21/06/2010, como motorista.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento e as certidões de nascimento apresentadas constituem início de prova material.

No entanto, verifico que entre 28/02/76 (data da celebração do casamento) e 05/03/86 (data do primeiro vínculo

urbano do marido - fl. 18) não decorreram os 180 meses necessários à comprovação do exercício da atividade

rural.

Além disso, restou demonstrado pelos extratos do CNIS (fls. 57) que o marido da autora exerceu atividade urbana

por longo período, tendo se aposentado como comerciário/desempregado, em 16/10/2002 (fls. 61/62).

Nesses casos, este Tribunal tem entendido que o benefício deve ser indeferido. Confira-se:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO

CORRESPONDENTE AO DA CARENCIA NECESSÁRIA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à

carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do
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benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. -A parte autora apresentou certidão de casamento,

celebrado em 11/07/1998, na qual seu marido foi qualificado como lavrador aposentado (fls. 13), o que constitui

início de prova material de sua atividade rural. -Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 45/46, afirmaram

conhecer a requerente há 20 anos e que ela exerceu a profissão de bóia-fria, entretanto, parou de trabalhar há 4

anos em razão de estar doente. -Desta feita, considerando que a audiência foi realizada em 2010, a requerente

parou de trabalhar no campo, aproximadamente, em 2006, ou seja, a contar do início de prova mais remoto

datado de 1998 a 2006, não restou cumprida a carência de 144 meses exigida para a concessão do beneficio

ora pleiteado. -Ademais, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a requerente

inscreveu-se como empresária, em 01/02/1988 e verteu contribuições de 01/88 a 08/88. -Assim, não restou

comprovado o período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do benefício, nos termos

do art. 48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. - Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período

correspondente ao da carência exigida em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por

idade. - Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. - Agravo legal improvido." - grifo nosso

(AC 00084361620114039999 - 1606507, Sétima Turma, Des. Federal Mônica Nobre, dec. 19/08/2013, pub.

26/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. CARÊNCIA LEGAL NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO NEGADO.

TEMPO RURAL RECONHECIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º

8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito etário e o

cumprimento da carência. 2. A autora carreou aos autos documentos aptos a consubstanciar início de prova

material, corroborado pela prova testemunhal. 3. Deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido

pela autora na condição de rurícola, durante o período de 01.01.1958 a 31.12.1980, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

§ 2º, da Lei nº 8.213/91. 4. A parte autora, nascida em 05/08/1941, implementou o requisito idade em 2001 (60

anos). 5. A carência é de 120 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para a segurada que implementou a

idade legal em 2001 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 6. As cópias das guias de recolhimento juntadas

às fls. 17/36, comprovam que a autora possui uma carência de 35 meses de contribuição, número inferior ao

exigido. Por conseguinte, não cumprida a carência legal, a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria

por idade. 7. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 8. Embargos de

declaração parcialmente provido." - grifo nosso

(AC 00214053420094039999 - AC 1240556, Turma Suplementar da Terceira Seção, Juíza Federal Convocada

Giselle França, dec. 26/08/2009, pub. 10/09/2009)

Diante do exposto, DE OFÍCIO, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fulcro no art. 557, §1º-A

, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido da autora.

Descabe a condenação em custas e honorários, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita (fl. 28).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018549-24.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido. O decisum foi submetido ao reexame necessário.

O INSS apela pleiteando a reversão do julgado por entender que a parte autora não preenche os requisitos legais

para a obtenção do benefício.

Sem a apresentação de contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público

Federal pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (22/04/2013), o valor da RMI do benefício (um salário mínimo) e a data

da sentença (06/03/2014), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do

art. 475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 13), tendo nascido em

01 de julho de 1942, a autora possui, atualmente, 72 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de

idoso, não havendo que se averiguar a incapacidade no caso em tela.

Assim, restando atendido o critério fixado no art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/2003, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

Inicialmente, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns

nºs 1.232-1-DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois,

ofensa ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per

capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se,

por oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art.

20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento

do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente." (Reclamação

nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de
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comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993)

que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014, motivo pelo qual valho-me dos

argumentos acima expostos para afastar sua aplicabilidade.

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram
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portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que o benefício

assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da renda

familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo STF,

em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes:

"Registre-se, também, que a opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o

que põe em dúvida a constitucionalidade do dispositivo apreciado.

Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para a discriminação das pessoas com deficiência

em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o princípio da isonomia.

Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro composto por dois

idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos casados teriam

direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o deficiente não poderia

ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já recebesse o benefício.

Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria Constituição elegeu as

pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse direito assistencial.

Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de um salário mínimo,

recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso consorte, pois o valor

da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993 como critério para

aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos não são excluídos do

cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o relatório social (fls. 59/61) revela que a parte autora reside com

seu esposo, idoso, com saúde frágil, em imóvel alugado pelo valor mensal de R$ 480,00. Os gastos mensais

totalizam R$ 973,00 e a renda do núcleo familiar advém da aposentadoria recebida por seu marido no valor

líquido de R$ 474,60 (abatidos os valores com empréstimo consignado - fls. 24).

Assim, verifico que a requerente encontra-se, sim, em situação de miserabilidade.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os
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requisitos necessários à concessão do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019058-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido visando à condenação da autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de salário -

maternidade.

O apelante alega, em resumo, que não se encontram preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício.

Postula, portanto, a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O salário-maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade, especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem

como ao salário-maternidade, status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias".

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

2014.03.99.019058-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSIMEIRE MARIA MARENA

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 13.00.00082-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1617/1858



Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, ante a gravidez e nascimento da filha

Ana Clara da Silva, em 09 de fevereiro de 2013 (fl.16).

A definição de segurado especial está contida no artigo 11, inciso VII, da Lei nº. 8213/91, que assim

dispõe:"Art.11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: (...)VII- como

segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

Parágrafo 1°. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados".

O § 3º do artigo 55 c.c. o artigo 106, ambos da Lei nº. 8.213/91 admitem a comprovação de tempo de serviço em

atividade rural, desde que alicerçada em início de prova documental, vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a

comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual deve estar sustentada por início razoável de prova

material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que

configure início de prova material, a embasar a pretensão da parte autora. 3. Recurso especial conhecido e

provido. (RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

Trago à colação aresto desta e. Corte Regional: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - O salário-maternidade é benefício previdenciário

devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de sua

ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de

até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº

10.421/02). - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - A prova

testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no

campo. - A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. - Agravo legal a que se nega

provimento. ( AC 2012.03.99.013446-5/SP, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 01/07/2013).

Confira a dicção da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário."

No caso, para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, cópia de sua CTPS (fls.17/19), com anotação de vínculo empregatício exercido nas lides rurais entre

18/03/2009 e 12/07/2010 e a certidão de nascimento de sua filha, em que é qualificada como lavradora (fl.17) o

que constitui início de prova material da sua condição de rurícola em momento contemporâneo ao nascimento. 

Ademais, a testemunha corrobora a versão da autora (mídia, fl.53), ao afirmar que a autora também trabalhou

durante o período de gravidez.

Assim, resta clara a presença de incontestável início de prova material, não constituindo, desta forma, qualquer

ofensa ao preceituado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a sentença não se amparou tão

somente em mera prova testemunhal.

Com tais considerações e com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019760-95.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador (a) rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, tendo sido submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, alegando, em síntese, a ausência de início de prova material do exercício da atividade rural.

Sustenta, ainda, que o fato de o marido exercer atividade urbana descaracteriza a condição de rurícola da autora, e

a fragilidade da prova oral, requerendo a improcedência da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, ressalto que, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se

concluir que o valor total não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, de ofício, não conheço da remessa oficial.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de
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junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, realizado em

novembro/75, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Cópia da sua CTPS, na qual constam os

seguintes vínculos: de 22/06/64 a 19/01/66, como aprendiz de lavoura, de 01/11/90 a 12/02/92, no cargo de

serviços gerais em atividade rural, de 01/04/96 a 22/01/97, como faxineira, e de 01/02/2002, não constando data

de saída, no cargo de auxiliar geral no Sítio Santa Maria do Rio Pardo; III) Declaração de exercício de atividade

rural não homologada pelo INSS; IV) "Entrevistas para fins de benefício junto ao INSS", feitas no Sindicato Rural

de São José do Rio Pardo; V) Declaração de Alcino Pisani no sentido de que a autora trabalhou como rurícola na

Fazenda Colônia Nova, de janeiro/68 a janeiro/77; VI) Declaração de Amélio de Pauli, no sentido de que a autora

trabalhou como rurícola na Fazenda Colônia Nova, de agosto/87 a outubro/90; VII) Documento relativo ao

recolhimento de contribuições ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José do Rio Pardo/SP, em nome do

marido; VIII) Certidão de nascimento de filho, nascido em 05/11/76, na qual o marido figura como lavrador; IX)

Cópia da CTPS do marido, na qual constam os seguintes vínculos empregatícios: de 18/03/72 a 16/10/72,

19/10/72 a 25/08/73, 31/08/73 a 11/10/74, 15/10/82 a 22/04/83, 08/04/87 a 30/07/87, 01/11/90 a 12/02/92, como

rurícola, de 07/02/77 a 11/05/81, no cargo de auxiliar geral em estabelecimento industrial, de 01/05/83 a 12/03/86,

como zelador, de 01/04/86 a 06/03/87, como zelador, e de 01/12/92 a 14/07/95, no cargo de auxiliar geral em

estabelecimento de comércio de plantas e serviços.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, as certidões de casamento e de nascimento apresentadas constituem início de prova material do exercício

da atividade rural da autora.

As anotações de trabalho no meio rural, constantes da CTPS da autora, constituem prova plena do labor rural do

período anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.
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IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por

idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de

contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao

reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento

(art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de prova material, corroborado por robusta

prova testemunhal para demonstração da atividade rural. - Desnecessário que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à possibilidade de extensão do início de prova

material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E.

STJ. - O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação. - Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o

exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos

podem ser considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal

veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la

há 14 e 11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita

de laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. - Não constitui óbice ao deferimento do benefício

ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de 02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos

períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos autos, que está a demonstrar a predominância da

atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida laboral. - Por outro lado, a autora juntou aos autos

a CTPS de fls. 11/18, expedida em nome do Sr. Sebastião Monteiro Alves, pessoa estranha aos autos, razão pela

qual não pode ser considerada como meio de prova de sua alegada atividade rural. -Não obstante a autora

afirme tratar-se de seu marido/companheiro, não há nos autos qualquer prova hábil a comprovar referida

assertiva, ou ainda, qualquer documento que a vincule à pessoa de Sebastião Monteiro Alves. -Assim, restou

comprovado o efetivo labor campesino por mais de 20 anos, a contar do início de prova material mais remoto,

datado de 1988, pelo que satisfaz o requisito carência (174 meses de contribuição exigidos para 2010, ex vi do

art. 142, da Lei 8.213/91). -Presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da

aposentadoria por idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O

benefício terá o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei. -O termo inicial deve ser

fixado na data da citação. Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. -Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art.

1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial,

ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ,

entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). -Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. -A Autarquia Previdenciária é isenta de

custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No mesmo sentido, nas hipóteses de

delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo).

Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte

autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

"PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995) - grifo nosso

Ressalto, ainda, que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de o marido ter exercido
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atividade urbana por determinado período, considerando que restou caracterizado o exercício da atividade rural,

por parte dele (e da autora também), de maneira descontínua, tendo sido cumprida a carência exigida em lei.

Ademais, como bem ressaltou o Juiz a quo, às fls. 127/128: "a própria requerida já computou 103 meses

trabalhados, não reconhecendo o período anterior a 22.11.75 (cf. decisão de fl. 63). 

Ocorre que a requerente acostou aos autos documentos de que trabalhou na lavoura em época anterior àquela

considerada pelo INSS (vide fl. 23, 27/36)."

Por sua vez, os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo

período exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 18. (nascida em 22/03/54).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício, nos moldes do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, DE OFÍCIO, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fulcro no art. 557, caput,

do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020704-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de salário- maternidade a empregada urbana .

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, alegando preliminarmente a ilegitimidade para o pólo passivo. No mérito, alega que preenche os

requisitos necessários à concessão do benefício de salário-maternidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, a tese de ilegitimidade passiva do INSS deve ser afastada, eis que o artigo 72, §1º, da Lei 8213/91,

determina que ainda que o empregador pague o salário-maternidade, ele terá direito a compensação, portanto, ao

final, a responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade é do INSS.

"Art. 72. O salário- maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. (Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário- maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

2014.03.99.020704-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO
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pessoa física que lhe preste serviço. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO- MATERNIDADE TRABALHADORA RURAL. INÉPCIA

DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SEGURADA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

(...)

2. Não merece subsistir a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo INSS, porquanto embora

a prestação relativa ao benefício seja paga pelo empregador, este tem o direito à compensação quando do

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários da empregada (art. 72, § 1º, da Lei nº

8.213/91). Logo, tem-se que o encargo proveniente do salário- maternidade é suportado pela Autarquia.

3. O direito à percepção do salário- maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e

pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.

4. A trabalhadora rural faz jus ao salário- maternidade , nos termos da legislação em vigor à época do parto,

que ocorreu em 11.12.03. 

5. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por

prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).

7. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. 

8. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em

consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença

nesse sentido. 

9. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação

10. Matéria preliminar rejeitada e apelação, no mérito, não provida.

(AC 00122382720084039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1290211

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO.TRF3.SÉTIMA TURMA-e-DJF3 2

DATA:04/02/2009 PÁGINA: 663 )

O salário- maternidade consubstancia benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade , nos termos

do artigo 71 da Lei nº. 8.213/91.

A Lei n.º 10.421/02 acrescentou à Lei nº. 8.213/91 o artigo 71-A, que estendeu o benefício à segurada que adotar

ou obtiver guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e prazos especiais previstos no referido

dispositivo.

Hodiernamente, as disposições relativas ao salário-maternidade estão disciplinadas nos artigos 71 a 73, da Lei n.º

8.213/91, bem assim nos artigos 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, normas infraconstitucionais que cumprem o

escopo do legislador constituinte contido no artigo 201, inciso II, da Constituição Federal, de forma a assegurar

que os planos da previdência social atendam a proteção à maternidade , especialmente à gestante.

Nessa esteira, o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988 conferiu à licença- maternidade , bem

como ao salário- maternidade , status de direito fundamental, ao dispor: "Art.7º. São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XVIII- licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias".

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, confere o direito ao salário-

maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual (autônoma,

eventual e empresária) e da facultativa.

Na redação original do referido dispositivo, tão somente a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a

empregada doméstica faziam jus ao benefício em comento.

A partir da edição da Lei nº. 8.861/94, a segurada especial passou a integrar o rol das beneficiárias estabelecendo,

em casos tais, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos moldes do

parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal.

Cumpre destacar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário- maternidade , previsto

no parágrafo único, do artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, outrora revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente

às empregadas domésticas e seguradas especiais, não existindo para a segurada empregada rural qualquer óbice

temporal para postular o benefício.

A autora pleiteia o salário- maternidade na qualidade de empregada urbana, ante a gravidez e nascimento da filha

Julia Ola dos Reis Alves, em 26/08/2012 (fl. 12).

In casu, para a comprovação da qualidade de segurada à época do nascimento, a autora apresentou cópia do

contrato celebrado pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, de caráter temporário, durante o período
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de 14/02/2012 a 31/12/2013 (fls. 22).

Informa a autora, ainda, que lecionou até julho de 2012 e não mais retornou às atividades, tendo em vista as férias

escolares e o nascimento de sua filha em agosto de 2012. 

Portanto, no caso em tela, extrai-se que a parte autora era segurada da previdência à época do parto, pois sua filha

nasceu em período no qual seu contrato de trabalho ainda era vigente.

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado.

Com tais considerações e com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024313-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado

a partir da data da citação (16/07/2012).

Apela o INSS requerendo preliminarmente a revogação da tutela antecipada. No mérito, pleiteia a reversão do

julgado por entender que os requisitos legais para a obtenção do benefício não foram devidamente preenchidos.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O pedido preliminar de suspensão da tutela antecipada será analisado como o mérito da questão.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia da carteira de identidade acostada aos autos às fls. 16, tendo o autor nascido em 07

de fevereiro de 2009, conta atualmente com 05 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de
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idoso.

Por outro lado, também não pode ser considerada pessoa portadora de deficiência, incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante. A perita médica

concluiu em seu laudo juntado às fls. 79/87, que o requerente é acometido de uma síndrome genética cuja

manifestação principal corresponde a um quadro de imunodeficiência infantil, propiciando infecções oportunistas.

Todavia, esta síndrome não afeta o intelecto nem causa deficiência motora, e o prognóstico é positivo, podendo o

autor evoluir para uma vida adulta dentro da normalidade. Relata a médica perita, que o periciando apresentou

aspecto físico geral e comportamental compatíveis com a sua idade cronológica. 

Assim, não resta atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, ficando patente que a

pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação pretendida, sendo desnecessário averiguar-se

o preenchimento de outro requisito, qual seja a miserabilidade.

Nesse sentido, destaco, dentre tantos outros arestos, os seguintes precedentes desta C. Corte Federal:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com sua

convicção, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). As

provas produzidas nos presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo

médico pericial (51/55) analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das

partes. 2. Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art.

34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da VF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742, de 07.12.1993). 3. Considerando-se a ausência do requisito da

incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a análise da hipossuficiência da

parte Autora. 4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº 1522135, Sétima Turma, Relator

Des. Federal Fausto de Sanctis, j. 20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 01/03/2013). "AGRAVO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C.

STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2.

Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora. 3. Para os

fins de concessão do benefício pleiteado, conforme disposição do art.20, § 1º, as remunerações, percebidas, tanto

pelo cônjuge, quanto pelo filho, integram o cômputo da renda familiar. 4. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é

clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos

portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem

tê-la provida pelo núcleo familiar. 5. Agravo Improvido."(AC 00046537920124039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014

.FONTE_REPUBLICACAO.)

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia para

reformar a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação. Por fim revogo a tutela antecipada concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025165-15.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data do requerimento administrativo.

Apela o INSS pleiteando a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento da remessa oficial e desprovimento da apelação do INSS

e da remessa.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (04/11/2008), o valor da RMI e a data da sentença (25/02/2014), que o valor total da condenação

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, conheço da remessa oficial, porquanto estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o

valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do

artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 123/126) indica que o requerente apresenta incapacidade total e

permanente, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, diante disto faz-se

necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se

como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao
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inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a
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situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o
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deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 172/176) revela que a parte autora reside

sozinho, em um cômodo com banheiro cedido pela sua irmã.

A sua renda advém somente do benefício assistencial recebido no importe de um salário mínimo. As suas

despesas giram em torno de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Não recebe auxílio financeiro de terceiros.

Desta forma, verifico que sem o benefício de prestação continuada não há como suprir suas necessidades básicas.

 

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, uma vez que está

demonstrado nos autos que à esta época o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho.

Neste sentido, confira-se: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-B, §3º E 543-C, §7º,

INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

PRESSUPOSTO DE MISERABILIDADE. REFORMA DO JULGADO ANTERIORMENTE PROFERIDO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto

no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à

pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter

condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família. (...) 7. Quanto ao termo

inicial do benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser

concedido a partir do requerimento administrativo e, na sua ausência, na data da citação (v.g. AgRg no AREsp nº

298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª T., j. 23.04.2013, DJe 02.05.2013). (...)" (TRF 3ª Região, SÉTIMA

TURMA, AC 0025025-49.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em

20/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2014)grifo nosso

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Do exposto, conheço da remessa oficial e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial e à apelação da autarquia.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data do requerimento administrativo (24/06/2011 - fls. 18).

Apela o INSS requerendo preliminarmente a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pleiteia a reversão do

julgado por entender que a requerente não preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício.

Apela a parte autora requerendo a reforma no tocante aos honorários advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões pela parte autora, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e do recurso adesivo interposto

pela parte autora.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (24/06/2011), o valor da RMI e a data da sentença (27/01/2014), que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em

que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil (...) remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". (TRF 3º, AC/RE nº

2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

Em relação ao pedido de suspensão da tutela antecipada, o mesmo não deve ser acolhido, visto que a mencionada

antecipação foi deferida na própria sentença, o que torna possível o recebimento da apelação apenas no efeito

devolutivo nos termos do art. 520, VII, do CPC.

Ressalte-se que a presente ação é de natureza alimentar o que por si só evidencia o risco de dano irreparável

tornando viável a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste sentido confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO

DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte

autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão

do benefício. - Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).-

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada

concedida. -Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial

está adstrita ao pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação. - Remessa oficial, tida por

interposta, parcialmente provida. - Apelação improvida."(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-

9, j. 22.11.2004

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la
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provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (documento de identidade - fl. 16), tendo nascido

em 08 de maio de 1964, o autor possui, atualmente, 50 anos, não estando, portanto, compreendido no conceito

legal de idoso.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

De fato, o laudo médico pericial elaborado (fls. 99/95) indica que o requerente apresenta incapacidade para o

trabalho, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, diante disto faz-se

necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se

como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,
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torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a
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implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 56/65) revela que o autor reside com apenas

com sua mãe, em imóvel próprio com dois quartos, banheiro, cozinha e sala. A casa é guarnecida de móveis que

dão conforto à família. 

A renda do núcleo familiar advém somente do benefício previdenciário recebido pela mãe do autor, no valor de

um salário mínimo. As despesas da família giram em torno de R$ 813,00 (oitocentos e treze reais), sendo que as

maiores despesas são com alimentação e medicamentos. 

Desta forma, verifico que a renda familiar não está suprindo as necessidades básicas da família.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas atualizadas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Neste sentido, confira-se: "DIREITO PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DESTA E. CORTE. AGRAVO DO INSS PROVIDO. I. O agravo previsto no

art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da

extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à

rediscussão da matéria já decidida. II. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o

valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do CPC). III. Agravo legal provido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0007716-56.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 28/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2014)

Do exposto, rejeito a matéria preliminar, não conheço da remessa oficial e com fundamento no art. 557, caput, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia e ao recurso adesivo do autor.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025804-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado,

desde a data do requerimento administrativo.

Apela o INSS requerendo preliminarmente o reconhecimento de coisa julgada, extinguindo o feito sem resolução

do mérito. No mérito, pleiteia a reversão do julgado por entender que os requisitos legais para a obtenção do

benefício não foram devidamente preenchidos.

Com a apresentação de contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da autarquia.

É o relatório

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (26/06/2012), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (29/05/2014), que o valor total da

condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60

salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em

que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil (...) remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". (TRF 3º, AC/RE nº

2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

Afasto a preliminar arguida pela autarquia.

Não há que se falar em incidência de coisa julgada nas causas que versem sobre benefício assistencial, porquanto,

a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito novo, transcorrido

tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações o requisito incapacidade e hipossuficiência podem

ser revistos a qualquer tempo, se houver modificação na situação da parte.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados: "CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

2014.03.99.025804-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA DE FARIA CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 13.00.00087-6 1 Vr MOGI GUACU/SP
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PRELIMINAR. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. I - Em se tratando de benefício

assistencial de prestação continuada, a causa de pedir resulta diversa se comprovada a alteração da situação

sócio-econômica, não se operando, assim, a ocorrência de coisa julgada material. II - Os artigos 20, §3º, da Lei

8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para aferição da hipossuficiência econômica,

razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação

específica de quem pleiteia o benefício. III - A parte autora tem mais de 65 anos e não tem condições de prover

seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da República. IV - Preliminar rejeitada. Apelação do réu

improvida.(AC 200761170019295, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:27/05/2009 PÁGINA: 540.)"

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (CPF - fl. 12), tendo nascido em 12 de dezembro

de 1945, a autora possui, atualmente, 68 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar
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inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da
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LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 73/81 revela que a parte autora reside com seu

cônjuge, também idoso, em imóvel próprio, simples, com boas condições de higiene, guarnecidos com móveis e

eletrodomésticos necessários. Possuem um automóvel Chevette ano 1.978. A requerente faz acompanhamento

médico na rede pública de saúde.

A renda do núcleo familiar advém do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

recebido pelo marido da autora, no valor um salário mínimo. As despesas da família somam R$ 539,24

(quinhentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos), sendo que o maior gasto é com alimentação (R$

350,00), tendo sido reportados também gastos no valor de R$ 60,46 de telefone.

O casal relata que recebe ajuda esporádica de seus filhos casados, que contribuem no pagamento de consultas

médicas na rede particular. Verifica-se, portanto, que a autora possui filhos maiores que, nos termos dos artigos 3º

e 4 º do Estatuto do Idoso, tem a obrigação de ampará-la.

Não está comprovado nos autos que a renda da família não esteja suprindo as necessidades básicas da autora.

Assim, ainda que se lhe fosse aplicado por analogia o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, as provas

trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei

8.742/1993.

Vale a pena ressaltar que o benefício pleiteado não se destina a complementação de renda.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, afasto a questão preliminar, não conheço da remessa oficial e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida, nos termos da

fundamentação. Por fim, revogo a tutela antecipada concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027129-43.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Luiza de Oliveira Lopes contra a decisão de fls. 104/106 que,

2014.03.99.027129-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIZA DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : MS008251 ILSON CHERUBIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08042381720138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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com supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da parte autora.

A embargante aponta omissão no "decisum" no tocante a análise da prova testemunhal apresentada.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes

sejam atribuídos efeitos infringentes.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir o que foi decidido pelo colegiado.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe

que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente

ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região,

3ª Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1.

Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível

a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos

infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA

DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL.

PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE.

RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de

direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do

STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas

contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a controvérsia. 3.

Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do feito,

contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado

na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga.

Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF,

Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no

REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC,

Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09).

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;
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EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este

propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil: "Mesmo

nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do

CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min.

Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.)

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027794-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA PASSOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu filho.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS conceder o benefício pleiteado, no valor calculado

pelo artigo 33 da Lei 8.213/91, a partir da data do óbito, inclusive as gratificações natalinas, as prestações

vencidas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação nos termo da

Lei 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais e aos honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença. Por fim, manteve a tutela

antecipada concedida anteriormente.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

de pensão por morte, vez que não restou demonstrada nos autos a dependência econômica da autora com o de

cujus. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso permite a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora nos presentes autos a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu filho RICARDO FERNANDES PASSOS ocorrido em 02/04/2009, conforme faz prova a certidão do óbito

acostada às fls. 22.

No tocante à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada, vez que o falecido possui último vínculo de

trabalho no período de 02/04/2007 até a data do óbito, conforme cópia da CTPS (fls. 16/19) e extrato do sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 82/90).

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que o de cujus mantinha econômica a

casa onde residiam.

No presente caso, a autora trouxe aos autos os documentos acostados as fls. 23/52 e 114/139, tais como extratos
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de cartão de crédito, contas pagas pelo falecido, notas fiscais, o suficiente para comprovar a existência de

dependência econômica da autora em relação ao falecido, nos termos do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91,

dispensando qualquer outra prova nesse sentido. Ademais as testemunhas arroladas as fls. 175/176 comprovaram

o alegado.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do óbito 02/04/2009 (fls. 22), conforme determinado pelo juiz sentenciante.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS mantendo, a r. sentença proferida e a tutela antecipada, nos termos acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028668-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data do requerimento administrativo (28/11/2011 - fls. 108).

Apela o INSS requerendo preliminarmente o conhecimento da remessa oficial e a suspensão da tutela antecipada.

No mérito, pleiteia a reversão do julgado por entender que a requerente não preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Apela a parte autora requerendo a reforma no tocante aos honorários advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões pela parte autora, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e do recurso adesivo interposto

pela parte autora.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (28/11/2011), o valor da RMI e a data da sentença (13/05/2013), que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,
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a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO -MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em

que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil (...) remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". (TRF 3º, AC/RE nº

2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

Em relação ao pedido de suspensão da tutela antecipada, o mesmo não deve ser acolhido, visto que a mencionada

antecipação foi deferida na própria sentença, o que torna possível o recebimento da apelação apenas no efeito

devolutivo nos termos do art. 520, VII, do CPC.

Ressalte-se que a presente ação é de natureza alimentar o que por si só evidencia o risco de dano irreparável

tornando viável a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste sentido confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO

DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte

autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão

do benefício. - Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).-

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada

concedida. -Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial

está adstrita ao pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação. - Remessa oficial, tida por

interposta, parcialmente provida. - Apelação improvida."(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-

9, j. 22.11.2004

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (documento de identidade - fl. 14), tendo nascido

em 10 de novembro de 1946, a autora possui, atualmente, 68 anos, estando, portanto, compreendida no conceito

legal de idosa.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a
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1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei
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10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 78/86) revela que a parte autora reside com seu

cônjuge em imóvel simples de alvenaria, financiado, com quatro cômodos e piso de cimento. A casa é guarnecida

de móveis simples, em boas condições de uso.

A renda do núcleo familiar advém somente do benefício previdenciário recebido pelo seu marido, no valor de R$

659,46 (seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos). As despesas da família giram em torno de

R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).
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Desta forma, verifico que a renda familiar não está suprindo as necessidades básicas do casal.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas atualizadas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Neste sentido, confira-se: "DIREITO PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DESTA E. CORTE. AGRAVO DO INSS PROVIDO. I. O agravo previsto no

art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da

extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à

rediscussão da matéria já decidida. II. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o

valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do CPC). III. Agravo legal provido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0007716-56.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 28/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2014)

Do exposto, rejeito a matéria preliminar, não conheço da remessa oficial e com fundamento no art. 557, caput, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia e ao recurso adesivo da autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029878-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença (fls. 105) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o

trabalho.

A parte autora apelou (fls. 108/119), requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões (fls. 124/126), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra
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presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 68/80), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme item 7 - "Conclusão" do laudo (fls. 74), cujo teor

transcrevo: "Na data do exame não foi caracterizada incapacidade laborativa devido à cervicalgia e lombalgia.

Se porventura ao realizar alguma atividade laborativa e ocorrer recrudescimento do quadro, nova avaliação da

capacidade laborativa deverá ser realizada."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030566-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.030566-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROSE ANTONIA NUNES DIOGO

ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS

CODINOME : ROSE ANTONIA NUNES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00075-2 1 Vr CRUZEIRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1645/1858



 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito de

miserabilidade.

Apela a parte autora pleiteando a reversão do julgado, por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem a apresentação de contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 06), tendo nascido em

05 de maio de 1969, a autora possui, atualmente, 45 anos, não estando, portanto, compreendida no conceito legal

de idosa.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

O Perito Médico, atestou, às fls. 131/136, a incapacidade parcial e permanente da autora.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e
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inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário
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nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita." 

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 120) revela que a autora reside com seu marido

e sua filha em imóvel próprio, cedido por herdeiros para autora e sua irmã.
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A renda da família advém do benefício previdenciário de auxílio-doença recebido pelo marido da autora no

importe de R$ 919,15 (novecentos e dezenove reais e quinze centavos). Não foi informado o valor das despesas

mensais da família.

O MM Juízo a quo salientou que o núcleo familiar a ser considerado é composto somente pela autora, seu marido

e sua filha, nos termos do art. 20, § 1º da Lei 8.742/93 (com redação dada pela Lei 12.453/11), e entendeu que não

foi preenchido o requisito de miserabilidade.

O Ministério Público Federal também expressou entendimento neste sentido (fls. 167/175).

De fato, verifica-se que não está comprovado nos autos que a renda mensal do núcleo familiar não esteja suprindo

suas necessidades básicas, a caracterizar o estado de miserabilidade da autora.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031435-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face de Sentença (fls. 109/109 v.) que julgou improcedente

o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ). Honorários advocatícios

fixados em R$ 1.000,00, devendo-se observar a gratuidade da Justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa,

devendo o decisum monocrático ser anulado. No mérito, assevera que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 135/136, opina pela nulidade da sentença, ante a ausência de intervenção

do Ministério Público em primeiro grau.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2014.03.99.031435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE EDSON DE AMORIM

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00007-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu).

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social ( LOAS ):

 

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei (grifo meu) 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do

CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu

pleito julgado improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público. 

- Parecer do MPF acolhido. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página

922) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil. 

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes. 

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 
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1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP , antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC 

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação provida. 

4. Sentença anulada. 

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763) 

 

Ante o exposto, de ofício, DECRETO A ANULAÇÃO da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução

processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público a partir do momento em que referido órgão

deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). Determino o

retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a

Apelação da parte Autora.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032346-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (fls. 121/124) julgou procedente o pedido.

Autor e INSS interpuseram apelação. O autor (fls. 132/138) requer a reforma do julgado, para condenação do réu

a pagar-lhe a diferença de 9% existente entre os valores dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, desde março de 2010. O INSS (fls. 158) requer a reforma do julgado, para a improcedência do pedido.

Com contrarrazões apenas do autor (fls. 162/167), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (02/10/2013 - fls. 124), o valor da RMI do benefício e a data da sentença
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(03/07/2014 - fls. 124, verso), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º

do art. 475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 103/110), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

parcial e permanente para o trabalho, desde março de 2010, conforme quesito nº 11 do INSS e item "Conclusão"

do laudo, cujo teor transcrevo: item "Conclusão" (fls. 107): "Osteodiscoartrose da coluna lombossacra.

Hipertensão arterial. Incapacidade parcial e permanente." Quesito 11 do INSS (fls. 109): "Fixar do ponto de

vista técnico (e não segundo relato da parte autora), a data de início da incapacidade (DII). Resposta: "Março de

2010." 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 65), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social, dentre outros períodos, de 06/11/2006 a 04/2010. Destarte, tendo em vista que a

incapacidade do autor eclodiu em meados de março de 2010, resta comprovada a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada (fls. 65) demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima

exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos, e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação
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para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, data da citação, tendo em

vista que não houve requerimento administrativo de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação válida é o

marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por invalidez concedida

judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo. "In verbis":

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART.543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa.2-Recurso especial do INSS não provido." ( STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min.

Benedito Gonçalves, j.26.02.2014, DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, ausente o prévio requerimento administrativo, fixo a citação válida como termo inicial para a

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, não prospera a alegação do autor de diferenças devidas, considerando que o termo inicial da

aposentadoria por invalidez é a data da citação, conforme ora fundamentado.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, NEGO

PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir o valor

dos honorários advocatícios e esclarecer a incidência dos juros de mora e da correção monetária, mantendo, no

mais, a r. sentença, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 18 de novembro de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033117-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (fls. 142/146) julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez,

com termo inicial na data do requerimento administrativo (28/05/2010 - fls. 145). Deferida antecipação dos efeitos

da tutela, para implementação do benefício (fls. 145). Decisão submetida à remessa oficial (fls. 146).

O INSS interpôs apelação (fls. 156/160), requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela, sob

argumento de irreversibilidade e, no mérito, a reforma do julgado para negar o benefício, sob argumento de

preexistência da incapacidade.

Com contrarrazões (fls. 165/171), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas

de natureza previdenciária e assistencial.

Trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela
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parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

In casu, restaram configurados os requisitos autorizadores da concessão do benefício como a incapacidade, a

qualidade de segurado e a carência, através de documentação acostada aos autos, bem como de laudo pericial

produzido.

Dessa forma, é forçoso reconhecer a verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora.

Por isso, incabível a suspensão dos efeitos da tutela concedida.

Em relação à remessa oficial, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se

concluir, pelo termo inicial das parcelas vencidas (28/05/2010 - fls. 145), o valor da RMI do benefício e a data da

sentença (17/06/2014 - fls. 146), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo §

2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 59, 99 e 120), depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 12/05/2010, conforme respostas ao quesito a) do Juízo e 3)

do INSS, cujos teores transcrevo: Quesito a) do Juízo (fls. 18 e 59): "O(A) autor(a) está total e permanentemente

incapacitado para o exercício de qualquer atividade laborativa em razão de doença? Por que?" Resposta: "Sim,

transtorno Bipolar de Humor, Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS), Arritmia Cardíaca, periciada com idade

de 69 anos (Sessenta e Nove Anos) impossibilitada de forma total e permanente." Quesito 3) do INSS (fls. 96 e

99): "Qual a data do início da incapacidade (DII) para o trabalho do(a) periciado(a)?" Resposta: "12/05/2010."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 43), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social nos períodos de 03/2002 a 09/2004, 11/2004 a 02/2005, 05/2005 e 10/2009 a 04/2010.

Destarte, tendo em vista a que a incapacidade da autora data de 12/05/2010, resta comprovada a qualidade de

segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Sobre a alegação de preexistência da incapacidade, verifico que o primeiro documento juntado aos autos que

comprova a incapacidade da autora data de 12/05/2010 (fls. 16). A complementação pericial de fls. 120 comprova

que o senhor perito não dispõe de elementos suficientes para fixar a data de início da incapacidade, mas não

comprova a alegação de preexistência. Portanto, considerando o conjunto probatório como um todo e observando

o princípio do in dubio pro misero, entendo que a alegação de preexistência não prospera.

 

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada (fls. 43) demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima

exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 73 (setenta e três) anos (fls. 13), e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as

suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas

as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de
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natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

Sobre o termo inicial do benefício, o E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que

a citação válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por

invalidez concedida judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo " in verbis":

 "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART.543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa.2-Recurso especial do INSS não provido." ( STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min.

Benedito Gonçalves, j.26.02.2014, DJe 07.03.2014).

Portanto, mantenho o termo inicial do benefício conforme fixado na r. sentença, ou seja, data do requerimento

administrativo (fls. 145), pois nessa data a autora já estava incapacitada.

Anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, rejeito a matéria

preliminar e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033597-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir de

20/01/2010, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os

honorários advocatícios foram fixados em 15%, nos termos da Súmula 111 do STJ. Submetido o decisum ao

reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora requerendo que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez com o

adicional de 25%, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91. No tocante aos consectários, requer que os juros de

mora sejam fixados de acordo com o disposto nos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º do Código Tributário

Nacional, bem como que a correção monetária seja aplicada com base no INPC.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (20/01/2010), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(24/04/2014), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 76/81), depreende-se que a parte autora é portadora de artrodese de

coluna lombar, bem como demonstrou incapacidade total e temporária para o trabalho, conforme conclusão do

laudo, cujo teor transcrevo respectivamente: "A autora hoje com 38 anos encontra-se há 11 anos em tratamento

de depressão, necessita de tratamento psiquiátrico ainda conforme relatório médico que recentemente foi trazido

na data da perícia. O quadro apresentado pela autora é compatível com o diagnóstico proposto, o que neste

momento, gera limitação, restrição as atividades laborais e de vida diária, gerando, neste momento,

incapacidade total e temporária." Ademais, a Sra. Perita não soube precisar a data início da incapacidade.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 43), demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social, apresentando os seguintes recolhimentos nos períodos de: 30/11/2001 a 01/01/2002;

17/05/2004 a 14/06/2005; 28/07/2008 a 25/10/2008 e 03/11/2008 a 07/05/2009. Ajuizou a presente ação em

24/09/2010.

2014.03.99.033597-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NEIDE PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS
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In casu, considerando os Atestados Médicos de fls. 17 e 18, verifico que a parte autora já estava incapacitada

desde a apresentação do requerimento administrativo em 20/01/2010 (fls. 16), razão pela qual nesse momento

restaram preenchidos os requisitos de qualidade de segurada e carência indispensáveis para a concessão do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença,

uma vez que a autora não possui idade avançada, está atualmente com 40 anos e pode se recuperar, conforme

atestado pelo Sra. Perita.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir de 20/01/2010 (fls.

16) porquanto comprovado que a autora estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa nessa época.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO, para fixar os critérios

de incidência de juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034050-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Da r. decisão de fls. 127, o INSS interpôs Agravo de Instrumento distribuído sob o nº 2014.03.009772-7, sendo

proferida a r. decisão de fls. 156/157 negando seguimento ao referido recurso, com fulcro no artigo 557, "caput",

do CPC.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização de

prova oral. A verificação da alegada incapacidade da parte autora depende do conhecimento especial de

profissional da área médica, mediante a realização de prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal

fim, nos termos do art. 400, II, do Código de Processo Civil.

Em consequência, é impertinente, na hipótese dos autos, a produção de prova testemunhal, pois os depoimentos de

pessoas leigas não têm o condão de elidir as conclusões constantes do laudo médico-pericial.

A respeito do tema, confira-se excerto de julgado desta Corte Regional: "A ausência de produção de prova

testemunhal não importa cerceamento do direito de defesa nem tampouco acarreta a nulidade da sentença

quando o fato a que se presta esclarecer somente puder ser demonstrado por meio de exame pericial (art. 400, II,

do CPC)." (AC 652974, Processo nº0075254-33.2000.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Erik Gramstrup, DJU

13/05/2004).

Ademais, o magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias (art. 130, CPC). Nesse sentido, o seguinte julgado: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA

PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 1. O fato que a Agravante visa provar já

foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados pelas partes, não havendo o que falar

em cerceamento de defesa. 2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica)

depende de avaliação do juiz acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no

quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios

menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 4. Agravo não provido." (TRF

3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:13.10.2005

Página: 341).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial de fls. 76/83, complementado às fls. 95/96, depreende-se que a parte

autora não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo

teor transcrevo: "O periciado é portador de artrose de joelho esquerdo em varo, mas que não impede a

mobilidade e a deambulação e no momento não é incapacitante. Não há elementos técnicos periciais

convincentes no momento para concluir por incapacidade laborativa. Este laudo pericial foi embasado na

história clínica, no exame físico e nos documentos médicos anexados aos autos."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem
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tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034318-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, ao argumento de que presentes os requisitos para a

concessão do benefício almejado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra presente,

por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho, conditio sine qua non para a concessão do benefício.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

2014.03.99.034318-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EDMILSON HENRIQUE LOPES

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00963-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Deveras, o laudo pericial restou conclusivo no sentido de que a incapacidade parcial apresentada pela parte autora

não obsta o exercício de sua atividade laborativa habitual, conforme resposta ao quesito nº 4 do INSS (fls. 150),

cujo teor transcrevo: "4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

Resposta: No momento não."

Conquanto a parte autora tenha acostado documentos médicos particulares em sentido contrário, merece prestígio

o laudo pericial elaborado nestes autos por perito de confiança do juízo, imparcial e equidistante das partes e sob o

crivo do contraditório, que se revela plenamente conclusivo quanto à análise minuciosa do seu quadro clínico.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO

DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do

disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a

preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de

profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas

partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao

convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a

autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des.

Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada

está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não

apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma

que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente

capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-

68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013); "PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.- Constatada pela perícia

médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez . Precedentes do STJ.- Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.-

Agravo ao qual se nega provimento."(TRF3, AC 1285811, Processo nº 0004193-23.2006.4.03.6113, Oitava

Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, e-DJF3 11/10/2012); "PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ /AUXÍLIO- DOENÇA . QUALIDADE DE SEGURADO E

CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio- doença e a aposentadoria por invalidez

aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio- doença , forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).- Presentes os requisitos de

qualidade de segurada e carência.- Ausência de incapacidade laborativa.- Improcedência do pedido inicial.

Manutenção.- Apelação da parte autora improvida."(TRF3, AC 1382734, Processo nº 0062518-

02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e-DJF3 28/04/2009, p.

1380).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034451-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que KATIA SILENE

DE PADUA VECHETTA pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-

doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença, desde a alta

indevida (22/02/2011 - fls. 14), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis": "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as

ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes.

Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de

segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de

decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da

economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. II - O

"novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de

segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por meio de

decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª

Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do julgamento:

03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (22/02/2011) e a data da sentença (06/12/2013), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

2014.03.99.034451-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : KATIA SILENE DE PADUA VECHETTA

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA
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a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de

jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil (...) Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS

provida". (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado

em 17/9/2009).

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014;AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034596-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que MARIA TOMAZ

FERNANDES DE JESUS pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-

doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data do

indeferimento administrativo do pedido administrativo (09/10/2013 - fls. 11), com o pagamento das parcelas

atrasadas, acrescidas de juros. Os honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis": "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as
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ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes.

Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de

segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de

decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da

economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. II - O

"novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de

segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por meio de

decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª

Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do julgamento:

03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (09/10/2013) e a data da sentença (25/07/2014), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA -

PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de

jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil (...) Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS

provida". (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado

em 17/9/2009).

Na esteira desse entendimento cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº

2007.61.83.006125-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014;AC nº

2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034759-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

2014.03.99.034759-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SERGIO DINIZ PALMA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00141-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A do Código de

Processo Civil e 18, § 2º da Lei 8.213/91.

Mantida a sentença, por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido

deduzido na petição inicial.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais, entendendo fazer jus ao direito de renunciar à

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no

sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,
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1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões
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condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após
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a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações
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vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do
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art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições

anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título

do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035126-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.

Inconformada, a parte autora sustenta a não ocorrência da decadência e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

2014.03.99.035126-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARINA FREITAS BALTIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00051-1 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência, julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."
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(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013)

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 17.06.1997 (fls. 58/60) e que a presente ação foi

ajuizada em 05.06.2012 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a

decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035189-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

2014.03.99.035189-8/SP
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doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 98/108), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "O

periciado não apresenta e não comprova patologia de base que compromete significativamente sua capacidade

laborativa. Encontra em tratamento ambulatorial e conservador concluindo, portanto que a doença não causa

incapacidade laborativa habitual. (Costureira)."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001969-92.2014.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."
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(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MAGNA LUCIA OLIVEIRA SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento dos valores devidos a título da pensão por

morte instituída por sua mãe, a partir da data do óbito, ocorrido em 26/02/2008, até a data da sua efetiva

implantação.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS ao pagamento dos valores atrasados

referentes ao benefício de pensão por morte NB 21/155.901.859-0, desde a data do óbito da segurada Dionise

Oliveira Santos, ocorrido em 26.02.2008, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora de 6% ao

ano, a partir da citação até 10.01.2003; de 11.01.2003 a 30.06.2009, à taxa de 1% ao mês e, após, deverão ser

computados nos moldes do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de

advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela

para determinar ao INSS o pagamento dos valores atrasados no prazo de 10 (dez) dias após a intimação da

sentença.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem recursos e por força do disposto no §1º do art. 475 do Código de Processo Civil, subiram os autos a esta

Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a implantação da pensão por morte, da qual já é beneficiária, a partir da data do óbito de

sua mãe, instituidora do benefício, ocorrido em 26/02/2008.

A r. sentença não merece reparo.

Examinando os autos, verifico que a autora, nascida em 27/01/1993 (fls. 10), estava com 15 anos de idade quando

sua mãe faleceu.

Com efeito, consoante o disposto no art. 3º c.c. o art. 198, ambos do Código Civil, não corre o prazo prescricional

contra menores, absolutamente incapazes, in verbis:

 

Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

I - os menores de dezesseis anos;

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;

III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.

Art. 198. Também não corre a prescrição:

I - contra os incapazes de que trata o art. 3o;

(...)

 

Dessa forma, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu à autora o direito à implantação do benefício de

pensão por morte a partir da data do óbito de sua falecida mãe (26/02/2008) e o pagamento das diferenças daí

decorrentes.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034627-54.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, II, § 7º, DO CPC - CORREÇÃO MONETÁRIA NA COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - APLICABILIDADE - APELO DA

IMPETRANTE PROVIDO PARCIALMENTE, EM MAIOR EXTENSÃO.

1. Nos termos do art. 543-C do CPC, incluído pela Lei 11672/2008, que dispõe sobre o julgamento de recursos

repetitivos, os recursos especiais "serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o

acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça".

2. No caso, o acórdão de fls. 297/307 que deu parcial provimento ao apelo da autora, não está em conformidade

com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, no sentido de

que devem ser aplicados os índices que representam a verdadeira inflação do período (REsp nº REsp nº

1.112.524/DF, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 30/09/2010).

3. No caso, os valores indevidamente recolhidos, de acordo com o entendimento adotado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, deverão ser corrigidos (i) pelo BTN até fevereiro de 1990, (ii) pelo IPC do IBGE nos meses

de março de 1990 a fevereiro de 1991, (iii) pelo INPC no período de março de 1991 a novembro de 1991, (iv)

pelo IPCA-e em dezembro de 1991, (v) pela UFIR nos meses de janeiro de 1992 a dezembro de 1995 e (vi) pela

taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, consignando que a taxa SELIC não poderá ser cumulada com outros

índices de juros e correção monetária.

4. Juízo de retratação positivo. Apelação da impetrante provido parcialmente, em maior extensão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação previsto no artigo 543-C,

Parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, reexaminar o acórdão de fls. 297/307, para manter o

provimento parcial do apelo da impetrante, mas em maior extensão, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0514937-56.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

96.03.082656-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : GETOFLEX METZELER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.34627-1 22 Vr SAO PAULO/SP

1996.61.82.514937-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, a exequente foi intimada da decisão que suspendeu a execução, conforme certificado à fl. 47, de modo

que, após o decurso de um ano, tem início o prazo da prescrição quinquenal intercorrente, sem a necessidade de

uma ordem específica para o arquivamento do feito, nem de intimação da exequente.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0570713-07.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

SUCEDIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75

INTERESSADO(A) : PRODESA IND/ DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA e outros

: PLINIO PELLOSO

: JOSE TELESFORO DE OLIVEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 05149375619964036182 13F Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.570713-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 303/304

INTERESSADO(A) : TEXTIL LUKATEX S/A e outros

: EDUARDO EUCIF ESPER

: WADI BAHIJ LUKA

ADVOGADO : SP149687A RUBENS SIMOES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05707130719974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXECUÇÃO

FISCAL - PRESCRIÇÃO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL,

NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, o débito exequendo refere-se às competências de 11/1990 a 05/1992 e foi constituído, de acordo com a

certidão de dívida ativa, em 23/06/92. No entanto, apenas após o decurso do prazo quinquenal, foi o débito

inscrito em Dívida Ativa (22/08/97), a execução ajuizada (14/10/97) e a devedora citada (17/12/97).

4. A exequente não conseguiu demonstrar que, após a constituição do crédito, houve alguma causa de suspensão

da sua exigibilidade, prevista no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional. Ao contrário, instada a se

manifestar a esse respeito, a exequente informou que "não consta interposição de recurso administrativo em

decorrência do ato administrativo de constituição do crédito" (fl. 260).

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-

68.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - SFH - ILEGITIMIDADE

DE PARTE - DIREITO ALHEIO - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - NÃO COMPROVADA - ARTIGO 557 DO

CPC- DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

1999.60.00.001603-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FRANCISCO COSTA E SILVA FILHO

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA

APELADO(A) : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : MS007785 AOTORY DA SILVA SOUZA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 750/759
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1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2- Assevero que o recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada

limitando-se a mera reiteração do quanto expendido anteriormente nestes autos.

3- A decisão agravada entre outros fundamentos consignou que: O MM. Juiz a quo apreciou apenas o período a

partir da assinatura do contrato firmado entre o autor e a CEF, isto é de setembro de 1997 em diante, e tendo sido

ajuizada a presente ação em março de 1999, este é o período a ser analisado diante a ausência de legitimidade em

reivindicar direito pertencente a outrem. (AC 00041049620044047000, CARLOS EDUARDO THOMPSON

FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 26/05/2010.)

4 - O recorrente trouxe aos autos planilha de evolução do débito para demonstrar eventual amortização negativa

no período de 11/91 a 03/92, período em que a parte legítima para reivindicar qualquer direito é da ex -mutuaria.

5- Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038548-45.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, II, § 7º, DO CPC - CORREÇÃO MONETÁRIA NA COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - APLICABILIDADE - APELO DA AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDO, EM MAIOR EXTENSÃO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE

PROVIDA, EM MENOR EXTENSÃO.

1. Nos termos do art. 543-C do CPC, incluído pela Lei 11672/2008, que dispõe sobre o julgamento de recursos

repetitivos, os recursos especiais "serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o

acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça".

2. No caso, o acórdão de fls. 454/455 que deu parcial provimento ao apelo da autora, não está em conformidade

com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, no sentido de

que devem ser aplicados os índices que representam a verdadeira inflação do período (REsp nº REsp nº

1.112.524/DF, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 30/09/2010).

3. No caso, os valores indevidamente recolhidos, de acordo com o entendimento adotado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, deverão ser corrigidos (i) pelo BTN até fevereiro de 1990, (ii) pelo IPC do IBGE nos meses

de março de 1990 a fevereiro de 1991, (iii) pelo INPC no período de março de 1991 a novembro de 1991, (iv)

pelo IPCA-e em dezembro de 1991, (v) pela UFIR nos meses de janeiro de 1992 a dezembro de 1995 e (vi) pela

taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, consignando que a taxa SELIC não poderá ser cumulada com outros

1999.61.00.038548-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CONSTRUTORA DUMEZ GTM LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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índices de juros e correção monetária.

4. Juízo de retratação positivo. Apelo da autora parcialmente provido, em maior extensão. Remessa oficial

parcialmente provida, em menor extensão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação previsto no artigo 543-C,

Parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, reexaminar o acórdão de fls. 454/455, para, conforme acima

explicitado, manter o provimento parcial ao apelo da autora, em maior extensão, e o provimento parcial à remessa

oficial, em menor extensão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054733-09.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NOS ARTS. 250 E 251 DO REGIMENTO INTERNO DESTA

CORTE REGIONAL - DECISÃO QUE JULGOU EXTINTOS OS EMBARGOS, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Consoante entendimento consolidado nesta Egrégia Corte, em sede de agravo previsto nos arts. 250 e 251 do

seu Regimento Interno, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator se, como no caso, bem

fundamentada e sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No caso, tendo ajuizado, anteriormente a estes embargos, ação ordinária objetivando a anulação, entre outros

débitos, o objeto da CDA nº 32.005.725-9, era de rigor a extinção destes embargos, com fundamento na

litispendência, até porque, naqueles autos, já foi proferida sentença, mantida em parte por esta Egrégia Corte

Regional, estando pendentes de análise os recursos especial e extraordinário interpostos.

3. E, se pretende suspender o andamento da execução fiscal, deve a embargante, nos autos da ação anulatória,

requerer a antecipação dos efeitos da tutela.

4. Tendo a embargante dado causa à extinção dos embargos à execução fiscal, deve ela arcar com o pagamento

dos honorários advocatícios.

5. No caso, tendo em conta que o débito correspondia, em 08/1999, a R$ 67.022,90 (sessenta e sete mil e vinte e

dois reais e noventa centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, devem

ser mantidos os honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor atualizado do débito, o que se

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil.

6. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, deve prevalecer a decisão agravada que, com fulcro no

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgou extintos os embargos, sem resolução do mérito.

1999.61.82.054733-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 465/465vº

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SERGIO WOLKOFF

: CARLOS AUGUSTO MEIMBERG
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7. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000337-55.2000.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. A via eleita pela apelada (ação de depósito) é inadequada, de modo que a extinção do processo sem julgamento

do mérito é de rigor. Isso faz com que a União tenha sucumbido, motivo pelo qual ela deve arcar com a verba

honorária fixada na sentença, em função do princípio da causalidade e do quanto disposto no artigo 20, §4°, do

CPC.

 

III. Tendo a verba honorária sido fixada em R$1.000,00 (mil reais), não há que se falar em sua redução, pois isso a

tornaria irrisória, logo incompatível com a dignidade da advocacia e com o artigo 20, §§ 3° e 4°, do CPC.

 

IV.[Tab]Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

2000.61.15.000337-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MICROMA PROJETOS E CONSTRUCOES MECANICAS LTDA e outros

: ANTONIO CORREIA RIBEIRO falecido

: WALTER PRIETO MOURAO

: PEDRO LUIZ MILANES falecido

ADVOGADO : SP078066 LENIRO DA FONSECA e outro

INTERESSADO(A) : IL KUN CHU

ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 287/288
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006780-94.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INFRAÇÃO À LEI.

RECURSO IMPROVIDO.

I - A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa -

CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei n.

8.620/93.

II - A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

III - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

IV - No caso dos autos, verifica-se que a Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS concluiu que

a situação encontrada na empresa representava a de "empregado sem registro" e, diante disso, apurado o débito

sobre os pagamentos efetuados no período.

V - Deste modo, encontram-se presentes indícios no sentido de que os sócios administradores da empresa

executada agiram com o intuito de burlar o Fisco, situação que fulmina na infração da lei aplicável à matéria e,

por conseguinte, na possibilidade de responsabilização dos ora agravantes pelos débitos.

VI - A decisão agravada deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, uma vez que os argumentos trazidos

pelos agravantes não foram suficientes para contrapor os fundamentos elencados no decisum recorrido que, aliás,

foram corroborados por julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte Regional.

VII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2001.61.12.006780-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO FERNANDES e outro

: SIBELI SILVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP252337 JOSE ROBERTO FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CEREALISTA UBIRATA LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/234
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005074-87.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO. VALORES PAGOS A DESTEMPO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - É fato incontroverso nos autos que o autor só recebeu os salários relativos ao período compreendido entre

10/1988 e 12/1994 em setembro/1997. Logo, a pretensão do autor no que tange à incidência de correção monetária

sobre tais valores surge aí, momento em que o direito alegado teria sido descumprido. Destarte, pelo princípio da

actio nata, este é o marco inicial do prazo prescricional para o ajuizamento da presente demanda, donde se conclui

que referido prazo (qüinqüenal) foi observado, já que a ação foi ajuizada em 30/08/2002. 

3 - A questão prejudicial suscitada colide, pois, com a jurisprudência tanto do C. STJ quanto desta Corte, ficando,

pois, rejeitada, porquanto não configurada a alegada violação ao artigo 1º do Decreto 20.910/1932 c.c o artigo

269, IV do CPC. Por outro lado, constata-se que a decisão de primeiro grau não merece qualquer reparo no que

diz respeito à condenação da agravante ao pagamento de correção monetária sobre os valores pagos a destempo. É

que a correção monetária não consiste num acréscimo, sendo mera reposição do poder aquisitivo da moeda, o que

impõe a sua incidência sobre os valores pagos em atraso.

4 - Conclui-se, pois, que a decisão de primeiro grau não merece qualquer reforma no que tange à determinação de

aplicação da correção monetária, indo ao encontro da jurisprudência do C. STJ e desta Turma.

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006997-51.2002.4.03.6000/MS

 

2002.60.00.005074-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

INTERESSADO(A) : VALDENIR LEAL PAEL

ADVOGADO : MS004417 PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171

2002.60.00.006997-4/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1685/1858



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. O reexame necessário não se afigura cabível na hipótese dos autos, na forma do artigo 475, §2º, do CPC, eis

que a condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos, e porque a produtividade da terra objeto da lide restou

incontroversa, o que atrai a incidência do artigo 475, §3°, do CPC.

 

III. Não há como se vislumbrar que a verba honorária fixada na sentença (R$3.000,00) seja excessiva, sendo, ao

revés, mais do que razoável, logo, em plena harmonia com o artigo 20, §4°, do CPC, conforme já explanado na

decisão agravada

 

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008292-17.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. SAQUES EM CADERNETA DE POUPANÇA.

AGRAVO IMPROVIDO.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : ELISBERIO MONT SERRAT BARBOSA

ADVOGADO : MS001214 ELENICE PEREIRA CARILLE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 709/710

2002.61.00.008292-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : BENTO DE OLIVEIRA e outro

: MARCIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP080781 HELENA MARIA DINIZ

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/227
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1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Acerca do agravo retido interposto contra a decisão que condenou a ré ao pagamento de multa de 1% (um por

cento) sobre o valor da causa em razão da interposição de recurso meramente procrastinatório, a decisão de

primeiro grau está corretamente fundamentada e não merece qualquer reparo.

3 - A insurgência manifestada pela CEF nas razões de embargos de declaração demonstra clara intenção de

modificar a sentença na parte em que fixou a verba honorária, a qual deveria ser formulada pelo recurso adequado,

no caso a apelação. A interposição dos declaratórios, àquela altura, revela inequívoca finalidade de procrastinar o

andamento do feito. Isto porque o caráter protelatório dos embargos de declaração não está adstrito aos casos em

que a parte pretende evitar o cumprimento de uma condenação, mas também quando, inexistindo os vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o recurso é utilizado para retardar a prestação jurisdicional.

4 - Os autores ajuizaram ação de indenização por danos materiais e morais decorrentes de saques indevidos em

caderneta de poupança. A CEF se defendeu, alegando que o autor aceitou ajuda de estranho no terminal de

autoatendimento da agência bancária, permitindo, assim, que seu cartão fosse substituído por outro. A sentença

julgou parcialmente procedente a ação no tocante ao prejuízo material. Ambas as partes recorreram. A CEF

sustentou culpa exclusiva da vítima e a autora quer a reparação pelo prejuízo moral.

5 - A relação jurídica material contida na presente demanda enquadra-se como relação de consumo, nos termos do

§ 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Assim sendo, a responsabilidade da

instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do CDC.

6 - Em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor e na hipótese de pedido de

indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo de

causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danos o, sendo suficiente prova de verossimilhança

da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço, presumindo-se sua

ocorrência, até prova em contrário.

7 - Caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do Código de Defesa ao Consumidor, bastando para tanto ficar demonstrado o

dano e o nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência à Caixa Econômica Federal.

8 - A ação do indivíduo que ludibriou o autor no interior da agência bancária restou comprovada nos autos e foi

objeto de detida apreciação pela sentença.

9 - Quanto ao dano moral, apesar de não ser possível a prova direta, eis que, imaterial, os fatos e os reflexos dele

decorrentes devem ser comprovados, aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor e sofrimento a

justificar a indenização pleiteada. No caso, é evidente o dano moral causado aos autores, o qual deve ser

indenizado pela CEF.

10 - No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática

de novos atos ilícitos. Ou seja: não pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à

parte lesada. Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, a partir dos parâmetros de arbitramento adotados pela jurisprudência desta

E. Corte, o valor da indenização deve ser fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). Tal montante deverá ser

atualizado, desde o arbitramento, pela Taxa Selic (que já contempla juros e correção monetária), observadas,

ainda, as disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação.

11 - Em razão da sucumbência e tendo a parte autora decaído de parte mínima do pedido, é de ser mantida a

condenação da ré ao pagamento dos honorários advocatícios corretamente fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação e das despesas processuais, já que a CEF não é delas isenta (art. 4º da Lei nº 9.289/96).

12 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

13 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-33.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A inteligência do artigo 138, do CTN, leva à conclusão de que, para que fique configurada a denúncia

espontânea, faz-se necessário que o contribuinte, ao confessar o débito, o pague integralmente. No caso concreto,

os elementos residentes nos autos não permitem concluir que a autora pagou o débito confessado imediata e

integralmente.

3 - É incontroverso que a autora, em verdade, procedeu a tal quitação de forma parcelada, o que é incompatível

com a sua pretensão de ver configurada a denúncia espontânea e, consequentemente, o afastamento da multa

moratória. Assim, não comprovada a quitação espontânea e integral do débito e verificada a existência de

pagamento parcelado, de rigor a improcedência do pedido,

4 - Observa-se que os honorários foram fixados em 10% sobre o valor da causa (R$ 15.000,00), de modo que não

há como se reduzir tal importância, sob pena de se estabelecer uma verba honorária em patamar irrisório.

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001640-24.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

2002.61.09.000264-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RICLAN S/A

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/226vº

2002.61.19.001640-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : DEISE ALVES FRANZINI
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA SACRE. TAXA DE JUROS. CDC E FUNÇÃO SOCIAL DO

MÚTUO NO SFH. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Contrato firmado em 30/08/2000, com prazo para amortização da dívida estipulado em 180 (cento e oitenta)

meses, pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE, reajuste do encargo mensal e atualização do saldo

devedor com base no índice de remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança do dia do aniversário do

instrumento. A Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que a agravante efetuou o pagamento

formal de apenas 05 parcelas, passando a inadimplir o contrato a partir de 29/02/2001, há mais de um ano antes da

propositura da ação revisional.

3 - A parte agravante limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, deixando de apresentar

elementos que evidenciassem a caracterização do alegado aumento abusivo das prestações. Basearam suas

argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na aplicação do Código de Defesa do

Consumidor - CDC e na utilização de índices de reajustamento das parcelas e forma de atualização do saldo

devedor diversos dos pactuados.

4 - O que efetivamente se verifica é a existência de um número reduzido de parcelas quitadas e um elevado

número de parcelas inadimplidas, fato que, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney

Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 - pág. 72. Demais disso, a jurisprudência desta e. Corte, amparada

pelo entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça, considera dispensável a prova pericial nas ações revisionais

de mútuo habitacional que não envolvam à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional

- PES/CP.

5 - O critério de amortização eleito pelas partes foi o SACRE - Sistema de Amortização Crescente, desvinculado

da equivalência salarial. Tal sistema possibilita uma amortização mais célere, considerando que o valor das

parcelas mensais tende a diminuir ou, no mínimo, manter-se estável. Não causa prejuízo ao mutuário, havendo,

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros. Desnecessária, para tanto, a prova técnica,

inexistindo o alegado cerceamento de defesa.

6 - A aplicação da Tabela SACRE consiste em plano de amortização de uma dívida em prestações periódicas,

iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas parcelas distintas: uma

de juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual a sua utilização não é vedada pelo ordenamento

jurídico e não traz, em hipótese alguma, a capitalização dos juros. O valor da prestação vai decrescendo até a

liquidação que efetivamente se opera com o pagamento da última prestação avençada, inexistindo saldo residual.

Não é razoável aos autores pretenderem, unilateralmente, por mera conveniência, a aplicação de sistema de

amortização e índice de reajuste diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

Ademais, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são computadas para o abatimento do

principal da dívida. Quando do pagamento da primeira parcela do financiamento, já haviam transcorrido trinta

dias da entrega do total do dinheiro emprestado, razão pela qual os juros e a correção monetária devem incidir

sobre todo o dinheiro mutuado, ou seja, sem o abatimento do valor da primeira prestação, sob pena de se

remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados.

7 - A redação da alínea "c" do artigo 6º da Lei n.º 4.380/64 apenas indica que as prestações mensais devem ter

valores iguais, por todo o período do financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando

incidente, alterará nominalmente o valor da prestação. A forma de amortização do saldo devedor, tal qual

pactuada, não configura a quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça.

8 - O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre

as condições de reajustamento estipuladas nos contratos de mútuo previstos no art. 5º, do referido diploma legal.

Conclui-se que inexiste ilegalidade na taxa de juros estipulada em contrato, seja nominal ou efetiva, devendo ser

mantido o quanto pactuado. Cabe esclarecer que a prestação do mútuo hipotecário é composta de juros,

amortização e acessórios, dentre os quais a Taxa de Administração, Taxa de Risco de Crédito e o Seguro. Tais

acessórios são legitimados pela Lei n° 8.036/1990.

9 - As Taxas de Administração e Risco de Crédito não padecem de ilegalidade. Têm suporte na Lei n° 8.036/1990,

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090576 ROMUALDO GALVAO DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 631/634vº
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no Decreto n° 99.684/1990 e nas Resoluções do Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

10 - No que diz respeito ao seguro, deve ser este contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 03 de dezembro

de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, motivo

pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores.

11 - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, necessário que as irregularidades apontadas estejam

amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a alegação genérica. Esse entendimento está corroborado no

seguinte acórdão: TRF 3ª REGIÃO - Classe: AC - 2005.61.00.004613-8 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA,

ReLator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Data da decisão: 02/12/2008 DJU Data:18/12/2008

página: 107. Não houve demonstração de onerosidade da relação contratual ou ofensa às normas consumeristas,

mostra-se clara, apenas, a inadimplência da obrigação livremente assumida.

12 - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tem-se que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do e. Supremo Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça. Ademais, o contrato prevê a

possibilidade de execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 na hipótese de

inadimplemento da obrigação. Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas

coercitivas inerentes ao procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada

sem a existência correta de fundamentos para tal. Estando o mutuário inadimplente e havendo previsão contratual

para a execução extrajudicial da dívida, não há razão para obstar ao agente financeiro a satisfação do seu crédito.

Assim a livre vontade das partes deve ser prestigiada, sobretudo porque não comprovado vício de consentimento

capaz de anular o ato jurídico praticado. A adoção de entendimento contrário equivaleria permitir a disseminação

da insegurança jurídica, coroando a possibilidade de alteração do quanto pactuado, por razões de conveniência de

uma das partes.

13 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

14 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002331-38.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL HIPOTECÁRIO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2002.61.19.002331-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : DEISE ALVES FRANZINI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090576 ROMUALDO GALVAO DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/279
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2 - A concessão da medida cautelar requer a presença concomitante de dois pressupostos: o perigo da demora e a

fumaça do bom direito. Considerando a inadimplência do contrato de mútuo e a instauração do processo

extrajudicial da garantia hipotecária, constata-se, efetivamente, o perigo da demora. A fumaça do bom direito,

entretanto, não se faz presente.

3 - Reexaminando a ação de revisão contratual (processo nº 2002.61.19001640-0/SP), da qual a presente é

acessória, este órgão julgador negou seguimento à apelação, mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau

que julgou improcedente o pedido de revisão e de nulidade da execução. Referida decisão concluiu que o Sistema

de Amortização Crescente - SACRE norteador do mútuo ali questionado não enseja desequilíbrio da relação

contratual, dispensando perícia para demonstrá-lo, uma vez que o valor da prestação vai decrescendo de acordo

com o adimplemento da obrigação. Reputou legais as taxas de juros pactuadas, bem como a forma de amortização

da dívida. Decidiu, por conseguinte, que estando o então mutuário inadimplente não haveria razão para obstar ao

agente financeiro a satisfação do seu crédito. Afastou a inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66, reconhecendo

a legitimidade da execução extrajudicial promovida pela credora hipotecária.

4 - Confirmada a improcedência da ação, ratificada está a inocorrência do bom direito, indispensável à concessão

da cautela pretendida.

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011601-12.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - MANDADO

DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO DO COOPERADO - ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 10.666/2003 - DECISÃO

QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO

CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional.

3. A Lei nº 10.666/2003 não institui a contribuição do cooperado, que já está prevista no artigo 21 da Lei nº

2003.61.00.011601-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE :
UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : SP149284 RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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8.212/91. Na verdade, o que a referida lei faz, em seu artigo 4º, parágrafo 1º, é atribuir a responsabilidade pela sua

arrecadação e recolhimento à cooperativa de trabalho, que está vinculada à relação jurídico-tributária que se

estabelece entre o tomador de serviços e os cooperados, na medida em que ela intermedeia a prestação de

serviços, representando seus associados tanto ao firmar o contrato com o tomador de serviços, como ao receber os

pagamentos pelos serviços prestados, tanto que em nome dela são emitidas as notas fiscais ou faturas.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027813-11.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - É incontroverso nos autos que a agravante, apesar de ter procedido ao lançamento por homologação, pagou, a

destempo, as respectivas contribuições, motivo pelo qual foi lavrada a NFLD combatida, na qual se cobra multa

moratória. Nesse cenário fático, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplicável à espécie

a Súmula 360, do C. STJ: "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento

por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo".

3 - Não configurada a denúncia espontânea, deve ser mantida a multa objeto da NFLD guerreada, eis que

decorrência lógica do pagamento em atraso.

4 - A sentença de primeiro grau não merece qualquer reparo, estando, ao revés, em total harmonia com a

interpretação jurisprudencial dada à legislação de regência, não prosperando a alegação de violação aos

dispositivos apontados pela agravante (artigo 5°, caput, e 146, ambos da CF; artigo 34, da Lei 8.212/90; e artigo

138, do CTN).

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

2003.61.00.027813-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 763/763vº
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6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033355-10.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE ACORDOS TRABALHISTAS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A Autora busca a reforma da sentença, a fim de que seja reconhecida a decadência das contribuições incidentes

sobre os acordos trabalhistas realizados em algumas ações que cita, as quais teriam sido ajuizadas antes de

janeiro/1996. O recurso não merece conhecimento, nesses tópicos, eis que tais pretensões já foram acolhidas pela

sentença, a qual, em sua conclusão, reconheceu, expressamente, "a decadência do crédito tributário decorrente

dos acordos homologados nos autos de ações trabalhistas ajuizadas até o ano de 1995, inclusive". Logo, não há

sucumbência nem interesse recursal no particular.

3 - Não há como se acolher a alegação de que a recorrente teve seu direito a ampla defesa e ao contraditório

inviabilizado pela forma pela qual a NFLD foi lavrada, pois ela permite a individualização e compreensão dos

tributos cobrados, conforme evidenciado pela perícia judicial realizada a pedido da própria agravante. Portanto,

apesar de a NFLD possuir alguns equívocos, não há como se anulá-la totalmente, devendo-se, ao revés,

desconstituí-la parcialmente, na parte em que ela se revelar equivocada - tal como levado a efeito pela decisão de

primeiro grau - e prosseguir com a execução quanto a parte válida.

4 - A recorrente alegou, ainda, que alguns erros verificados na NFLD não foram afastados pela sentença - (a) os

créditos lançados sob a rubrica de "n/consta"; (b) o crédito constituído com base no nome Joana Dárc Silva

Menegaz -, sustentando que a decisão deve ser reformada, no particular. Os créditos lançados com a rubrica de

"n/consta" não são indevidos, tal como alegado pela agravante. A expressão 'n/consta" foi lançada no relatório que

integra a NFLD pelo fato de a autoridade fiscal não possuir o número de alguns dos processos judiciais nos quais

a autora celebrou acordos com seus ex-empregados. Tal procedimento se afigura legítimo, diante da omissão da

agravante em atender à requisição formulada pela autoridade para que ela apresentasse a documentação relativa a

diversos acordos trabalhistas cujos pagamentos constam dos livros contábeis da recorrente. E tal omissão não foi

sanada nem mesmo em sede judicial, eis que, conforme noticiado pelo perito do juízo, a recorrente lhe informou

não possuir tal documentação.

2003.61.00.033355-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ELDORADO S/A

ADVOGADO : SP092102 ADILSON SANCHEZ e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 953/955vº
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5 - A NFLD goza de presunção de legitimidade, a qual não foi infirmada pela autora, já que esta não apresentou

qualquer documento contrário à autuação. Portanto, tendo a agravante celebrado acordos trabalhistas que constam

de seus livros contábeis e não tendo apresentado a respectiva documentação, a conduta da autoridade em proceder

o lançamento com base apenas nos livros, sem a indicação do número do processo (n/consta), é de ser considerada

plenamente legítima e goza de presunção de legalidade, encontrando amparo no artigo 148, do CTN, e no artigo

33, §3°, da Lei 8.212/91.

6 - O fato de a NFLD consignar "n/consta" ao invés do número do processo trabalhista em que foi realizado

acordo trabalhista/pagamentos pela autora - acordos/pagamentos estes cujas existências são extraídas dos livros

contábeis da recorrente - não enseja a alegada nulidade do título executado, conforme se infere da jurisprudência

pátria, inclusive desta Corte, a qual admite, em casos como o dos autos, que o lançamento seja feito por aferição

indireta.

7 - A sentença de primeiro grau deve ser mantida no que diz respeito à contribuição vinculada ao nome do Joana

D´arc. Sucede que a contabilidade da agravante aponta que houve pagamento a tal pessoa, de sorte que caberia à

recorrente, pelas razões acima expostas, apresentar provas de que referido pagamento não possuía natureza

salarial. Nada obstante, a recorrente não apresentou qualquer documento em relação a tal pagamento, seja à

autoridade administrativa, seja ao perito judicial. E o fato de a Sra. Joana D´arc ter atuado como advogada de

Elias Chamon e de Dinamar Pereira, por si só, não significa que ela não tenha sido, também, empregada da

agravante. Considerando a presunção de legitimidade da NFLD e que a agravante não provou a natureza do

pagamento feito à Sra. Joana D´arc, não há como se afastar a exigibilidade da NFLD no particular.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037547-83.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

MONITÓRIA. INVALIDADE DO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. FALSIDADE DA

ASSINATURA. PROVA PERICIAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O contrato de abertura de crédito que gerou a dívida e a consequente propositura da ação monitória foi firmado

entre as partes no dia 09/11/01. Durante a instrução processual, o réu Valmir Donizete Merino sustentou que não

firmou referido contrato com a Caixa Econômica Federal - CEF, o que fez com que fosse determinada a produção

2003.61.00.037547-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

INTERESSADO(A) : VALMIR DONIZETE MERINO

ADVOGADO : SP261738 MAURO SERGIO DE FREITAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171
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de prova pericial para atestar a veracidade da assinatura no corpo do instrumento. Sem dar margem para qualquer

controvérsia, os peritos concluíram pela falsidade da assinatura que figura como sendo do creditado.

3 - Além da prova pericial, consta dos autos Boletim de Ocorrência lavrado no dia 18/09/01, portanto,

anteriormente à celebração do contrato, em que o réu da monitória declarou que recebeu uma ligação em que uma

pessoa relatou que um desconhecido estaria usando seus documentos pessoais para contrair financiamentos. Trata-

se, sem sombra de dúvida, de mais um indício de que uma terceira pessoa estaria se valendo do nome do réu para

contrair dívidas.

4 - Correta a sentença do Magistrado singular em julgar improcedente a ação monitória e a dívida proveniente do

contrato de abertura de crédito, haja vista ser um instrumento inválido.

5 - A Caixa Econômica Federal - CEF juntou aos autos as cópias da Ficha Cadastro Pessoa Física, Cédula de

Identidade - RG e Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, onde consta como interessado no financiamento o senhor

Vaimir Donizete Merino, filho de Daniel Merino e Maria Amelia Merino. Da análise do documento Cédula de

Identidade - RG apresentado à Caixa Econômica Federal - CEF, verifica-se que o nome do interessado está

grafado de maneira diversa; o primeiro nome é Vaimir, e não Valmir. Faltou à Caixa Econômica Federal - CEF se

atentar para os documentos apresentados e proceder à conferência dos dados.

6 - Correta a condenação ao pagamento dos honorários de advogado.

7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-26.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I "B", DA LEI 8.212/91. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

2003.61.25.000065-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : CARLOS ALBERTO MARTINS ZANUTO

ADVOGADO : SP153291 GLAUCO MARCELO MARQUES

INTERESSADO(A) : ANTONIO CARLOS ZANUTO e outros

ADVOGADO : SP141369 DANIEL MARQUES DE CAMARGO

INTERESSADO(A) : SHIGUERU IKEGAMI

: ELCI MARTINS ZANUTO

ADVOGADO : SP141369 DANIEL MARQUES DE CAMARGO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 35.388.183-0 que parte da dívida se refere à infração prevista no

artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91, o que significa dizer que os embargantes devem fazer prova de que não agiram

nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

3 - No que tange aos honorários de advogado, uma vez que os embargantes serão responsáveis apenas pela dívida

decorrentes do não recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados (artigo 30, I, "b", da

Lei nº 8.212/91), resta caracterizada a sucumbência recíproca do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

4 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004537-14.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO. RAZÕES DISSOCIADAS DO

JULGADO. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A petição inicial trata de possível descumprimento por parte da Caixa Econômica Federal - CEF no que diz

respeito à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das parcelas do mútuo

habitacional.

3 - No decorrer da instrução processual, o Magistrado singular deferiu a realização de prova pericial e, uma vez

realizada, tanto os autores quanto a Caixa Econômica Federal - CEF se manifestaram a respeito do laudo

elaborado por perito do Juízo. A sentença recorrida analisou os pedidos formulados pelos autores na peça

vestibular e fez menção expressa ao laudo pericial, inclusive, utilizando-se do trabalho da perícia para auxílio de

convicção. 

4 - Nas razões de apelação, os autores pedem a nulidade da sentença por conta da ausência de realização de

perícia, além de impossibilidade da utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE para reajustamento

das parcelas do mútuo e da Taxa Referencial - TR para atualização do saldo devedor e aplicação do Código de

Defesa do Consumidor.

5 - Resta evidente que os autores não se atentaram para o decidido na sentença, tampouco para a matéria

2004.61.00.004537-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : WALTER MARQUES TAMARINO e outro

: SILVIA VITAL DO PRADO TAMARINO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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apresentada na petição inicial e da matéria que deveria ser objeto de recurso de apelação, vez que as questões

trazidas para esta Egrégia Corte estão completamente dissociadas do julgado recorrido. 

6 - Destaca-se, apenas para corroborar o ocorrido, o pedido de nulidade da sentença por falta de realização de

perícia contábil. Os próprios autores se manifestaram a respeito do laudo pericial realizado, o que demonstra se

tratar o apelo de recurso carregado de razões dissociadas do julgado e que, por esta razão, sequer merece ser

conhecido.

7 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017754-27.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte.

 

II. Os recursos administrativos manejados pela impetrante em 07.01.2004, dentro do prazo de 30 dias, contado da

ciência da última decisão, são tempestivos, nos termos do artigo 305, do Decreto 3.048/99, e a decisão de fl. 105,

que não os conheceu, viola o direito líquido e certo da impetrante ao devido processo legal.

 

III.[Tab]Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2004.61.00.017754-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : NEW WORK STATION TELEMARKETING SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP157504 RITA APARECIDA LUCARINI e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 352/353
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020593-25.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. TABELA

PRICE. TR. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Tendo as partes firmado contrato em 15/10/1998 com a menção expressa de utilização da Taxa Referencial -

TR, há possibilidade de aplicar referido indexador por parte do agente financeiro.

3 - Consta do contrato de mútuo habitacional que o sistema de amortização será calculado mediante a aplicação da

tabela PRICE . O fato de se tratar do Sistema Francês de Amortização, por si só, não pressupõe a ocorrência de

juros sobre juros.

4 - A prova pericial foi categórica ao constatar que não houve a capitalização de juros, tampouco valores de

prestações mensais cobrados acima do pactuado. Pelo contrário, o laudo pericial concluiu que as parcelas mensais

cobradas pela Caixa Econômica Federal - CEF foram cobradas por valores inferiores àqueles que realmente

deveriam ser praticados.

5 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008462-03.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.00.020593-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS LEDIER

ADVOGADO : SP283104 MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

INTERESSADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 548/550

2004.61.05.008462-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CM FACTORING LTDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO. DUPLICATA. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A duplicata é um título de crédito causal, originário de operação mercantil ou de prestação de serviço e que

pode circular de forma abstrata, quando confirmado o aceite ou comprovado o recebimento das mercadorias, ou

ainda a prestação dos serviços objeto da transação.

3 - Ocorre que as duplicatas eram indevidas, na medida em que as mercadorias foram devolvidas justificadamente,

ou seja, não houve a relação comercial que legitimasse a sua emissão.

4 - A responsabilidade civil das instituições bancárias tem natureza objetiva, tendo em vista que tais entidades

estão sujeitas às normas do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do estabelecido no parágrafo 2º, do

artigo 3º, da Lei nº 8.078/90 e decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2.591/DF (DJ

29/09/2006), tendo como relator o Ministro Carlos Velloso.

5 - O artigo 14 do CDC prevê, expressamente, que a responsabilidade do fornecedor se dará independentemente

da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na prestação do serviço

ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro.

6 - Funda-se, então, tal responsabilização no risco da atividade profissional, podendo ser de natureza contratual,

em relação aos clientes, ou extracontratual, em relação a terceiros.

7 - E, para configurar a responsabilidade do fornecedor de serviços, basta ação ou omissão do agente, a ocorrência

do dano e o nexo causal entre ambos, não se indagando sobre a existência de culpa.

8 - Dessa forma, quem se dispõe a prestar um serviço, deve prestá-lo com segurança, sob o risco de ter que

indenizar eventuais prejuízos causados, independente de culpa. Apenas se eximirá da responsabilidade aquele que

comprovar a ocorrência de uma das causas excludentes desta.

10 - As rés assumiram o risco da ausência de causa para emissão dos títulos, em razão de falta de aceite, motivo

pelo qual são sucumbentes na demanda.

11 - A CM Factoring, como credora sucessiva e mandante do protesto, e a Caixa Econômica Federal, como

mandatária promotora do protesto, tinham o dever, o poder e, portanto, a responsabilidade de impedir o protesto,

ou promover seu imediato cancelamento, ao reconhecer que não havia inadimplência e que não era devido o

pagamento.

12 - Não aproveita à ré CM Factoring a alegação de que procedeu como de costume, ao adquirir os títulos, e

comunicou o sacado da aquisição, enviando-lhe o boleto de cobrança. Ora, não é esta a obrigação de quem recebe

e repassa duplicata sem aceite. A falta de aceite deve ser resolvida por quem recebe o título, em dez dias deste

recebimento, antes de leva-lo a protesto (art. 6º, §2º). Os usos e costumes comerciais só tem validade jurídica

quando praticados pela grande maioria de comerciantes e, mesmo assim, se não contrariarem a lei.

13 - Quanto ao dano moral, é cediço que ele se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade,

decorrente da ação ou omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra dor o mais

largo significado (Aguiar Dias).

14 - Assim, apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e

reflexos dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima,

causando-lhe dor e sofrimento a justificar a indenização pleiteada.

15 - O apontamento de nome perante os órgãos encarregados de prestar informações às instituições comerciais ou

financeiras, que podem levar à restrição ao crédito, é, sem dúvida, uma atitude que não pode ser gratuita ou

negligente, na medida em que gera diversos constrangimentos à pessoa apontada.

16 - As informações acerca das pessoas físicas ou jurídicas merecem cautelas especiais, tendo em vista a

repercussão gerada pela inclusão ou manutenção de nome em cadastro de inadimplentes, a qual pode inviabilizar

desde a aquisição de mercadorias de consumo elementar, como gerar graves consequências comerciais, dada à

abrangência com que tais informações são transmitidas a terceiros.

17 - O quantum da indenização deve ser fixado em observância aos princípios da proporcionalidade e

ADVOGADO : CE001745 FRANCISCO GOMES COELHO

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro

INTERESSADO(A) : ARPELS FABRIL CONFECCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP121934 SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS e outro

INTERESSADO(A) : TEBASA S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/262
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razoabilidade, de forma suficiente a reparar o dano causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de

desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas e, também nesse aspecto, a sentença é irretocável.

18 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014766-18.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INDENIZAÇÃO.

DANO MORAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A Súmula 297 editada pelo C. STJ e publicada no DJ de 09.09.2004 dispõe: "O Código de Defesa do

consumidor é aplicável às instituições financeiras." A relação jurídica material contida na presente demanda

enquadra-se como relação de consumo, nos termos do § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do

consumidor). Assim, a responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo

14 do CDC.

3 - Em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do consumidor e na hipótese de pedido de

indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo de

causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danoso, sendo suficiente prova de verossimilhança

da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço, presumindo-se sua

ocorrência, até prova em contrário.

4 - Caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro, ante a

presunção imposta pelo artigo 14 do Código de Defesa ao consumidor, bastando para tanto ficar demonstrado o

dano e o nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência à Caixa Econômica Federal.

5 - Apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e reflexos

dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor

e sofrimento a justificar a indenização pleiteada. No caso, a questão fulcral que ora se coloca é a responsabilidade

da CEF pelos danos morais causados à autora, decorrentes de protesto e devolução de cheques de sua titularidade,

que teriam sido emitidos por terceiros.

6 - Constatada a responsabilidade da CEF, tem direito a autora à indenização.

7 - Quanto ao valor fixado pela r. sentença de primeiro grau, entende-se que está dentro dos parâmetros utilizados

pelos Tribunais para fixar o quantum devido. Sim, porque de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado

a título de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à

prática de novos atos ilícitos. Ou seja: não pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem

causa à parte lesada. No caso, a sentença fixou o valor da indenização em R$ 12.000,00 (doze mil reais), que não

discrepa do entendimento adotado em casos semelhantes.

2004.61.05.014766-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA

INTERESSADO(A) : ROSANA DE FATIMA LIMA

ADVOGADO : SP169240 MARINA BORTOLOTTO FELIPPE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 470/472
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8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 AGRAVO LEGAL E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005637-

65.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. SENTENÇA NOS AUTOS

DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

I - Não é verdade que o julgamento dos embargos à execução fiscal gerou a perda de objeto e a consequente

prejudicialidade do agravo de instrumento.

II - A matéria discutida no agravo de instrumento não dizia respeito ao mérito dos embargos à execução fiscal, e

sim a uma questão processual, qual seja a intempestividade da ação. Uma vez que o objeto do agravo de

instrumento estava desvinculado do mérito dos embargos à execução fiscal, deve prevalecer o resultado do

julgamento do recurso.

III - E justamente pelo fato de que a decisão do agravo de instrumento que definiu a intempestividade dos

embargos à execução deve prevalecer, tem-se que a sentença proferida nos embargos deve ser desconstituída, a

fim de que seja extirpada do mundo jurídico.

IV - Agravo legal da Cerealista Ubiratã Ltda improvido. Embargos de declaração da União Federal (Fazenda

Nacional) acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da Cerealista Ubiratã

Ltda e acolher os embargos de declaração da União Federal (Fazenda Nacional) para complementar a decisão de

2004.61.12.005637-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CEREALISTA UBIRATA LTDA

ADVOGADO : SP252337 JOSE ROBERTO FERNANDES e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

: JOSE ROBERTO FERNANDES e outro

: SIBELI SILVEIRA FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 765/768

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 765/768
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fls. 765/768, a fim de que conste expressamente que a sentença prolatada nos embargos à execução fiscal está

desconstituída, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004826-84.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO

TERMINATIVA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A aplicação do Código de Defesa do Consumidor não pode ser efetivada de forma aleatória. Para que as

disposições da Lei 8078/90 sejam aplicada ao caso concreto é necessário que o Magistrado interprete à luz da lei,

da doutrina e da jurisprudência que determinada cláusula fez com que a relação entre as partes se tornasse

desequilibrada a ponto do devedor não ter condições de suportar os encargos a ele conferidos.

IV - No cálculo dos encargos devidos pela inadimplência contratual, há de ser observado se de fato houve a

correta aplicação dos valores e dos percentuais previamente estabelecidos.

V - Não há óbice que, antes do inadimplemento, seja aplicada a TR (correção monetária) mais juros

remuneratórios pactuados no contrato.

VI - Após o inadimplemento, aplica-se a Comissão de Permanência prevista na Resolução nº 1129/86, do Banco

Central do Brasil.

VII - A capitalização mensal de juros é lícita apenas nos contratos firmados posteriormente à entrada em vigor da

MP nº 1963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2170-36/2001, e desde que prevista contratualmente.

VIII - As limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros cobrados pelas

instituições financeiras ou bancárias em seus negócios jurídicos, e cujas balizas encontra-se no contrato e nas

regras de mercado, salvo as exceções legais, sendo possível sua limitação somente nos casos e que restar

efetivamente comprovada a abusividade na sua fixação.

IX - Trata-se de cláusula abusiva aquela que impõe a contratação de um seguro de crédito, alheio a finalidade do

contrato, como condição para a concessão do empréstimo (artigo 51, incisos IX e V do CDC)

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

2004.61.19.004826-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/244

INTERESSADO(A) : DROGARIA DROGAZINI LTDA e outros

ADVOGADO : SP090576 ROMUALDO GALVAO DIAS e outro
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003416-82.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL.

ADJUDICAÇÃO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Compulsando os autos, verifica-se que o imóvel dado em garantia ao contrato de financiamento firmado entre

as partes e em debate foi adjudicado pela instituição financeira - CEF.

3 - O prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou adjudicação do

imóvel, leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão, vez que não

existe mais contrato. A adjudicação do bem pelo credor foi levada a efeito no dia 09/09/04, ou seja, anteriormente

ao ajuizamento da presente ação revisional. Sendo assim, há ausência de interesse de agir, que se pode conhecer a

qualquer momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação.

4 - Correta a sentença que extinguiu o feito, sem apreciação de mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.

5 - A petição inicial trata apenas da revisão do contrato de mútuo habitacional, nada falando a respeito do

procedimento de execução extrajudicial, motivo este que faz com que esta Egrégia Corte não se pronuncie a

respeito de tal matéria neste momento, até mesmo para que seja evitada a supressão de instância.

6 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007242-57.2005.4.03.6000/MS

 

2004.61.21.003416-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARINO DUTRA ANTUNES e outro

: ROSANIA ROCHA SODRE ANTUNES

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/250vº

2005.60.00.007242-1/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1703/1858



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL -- FCVS - CESSÃO DE FINANCIMANENTO - SEM

CONORDÃNCIA DA CEF - APÓS 25/10/1996- ILEGITIMIDADE DE PARTE -ARTIGO 557 DO CPC-

DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2- Assevero que a recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada

limitando-se a mera reiteração do quanto expendido anteriormente nestes autos, haja vista a ilegitimidade da

autora para reivindicar a cobertura do FCVS para quitação do saldo devedor, vez que não houve anuência da CEF

e a cessão de direitos ocorreu após 25/10/1996 (AgRg no Ag 1165621/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti,

Quarta Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 28/02/2012) 

3-Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

4- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029113-37.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL. AGRAVO LEGAL.

ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CONCEICAO FARIA MACHADO TORRES

ADVOGADO : MS009140 JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/232

2005.61.00.029113-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200

INTERESSADO(A) : EDUARDO FRANCISCO SABBAG e outro

ADVOGADO : SP109708 APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro
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dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através dos recursos interpostos contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - É vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de outras

taxas, como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem.

IV - Após a data do ajuizamento da monitória, a dívida deverá ser atualizada mediante a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devidamente atualizado pela Portaria nº 321, de

04/09/13, como todo e qualquer outro débito judicial.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902227-73.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Os mutuários firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente o reajuste das prestações pelo

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. 

3 - O ônus de provar que os valores cobrados pela Caixa Econômica Federal - CEF não acompanham o que foi

pactuado no contrato é todo dos autores. A planilha de evolução da dívida e das prestações elaborada por

profissional da confiança dos autores não é suficiente para afastar a premissa de que a instituição financeira está

cumprindo os termos contratados, até porque deve prevalecer o princípio da força obrigatória dos contratos. 

4 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

2005.61.00.902227-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VERA LUCIA TEIXEIRA DE TOLEDO BRANDAO e outro

: SERGIO SANCHES BRANDAO

ADVOGADO : SP271193 BRUNO CHINALLI VESENTINI e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 388/389vº
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003343-82.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AÇÃO

ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA -

COMPENSAÇÃO - DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 557 DO CPC - AGRAVOS DA AUTORA E DA UNIÃO IMPROVIDOS.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e nos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e

Supremo Tribunal Federal.

3. No caso, os pagamentos efetuados pela empresa a título de salário-maternidade e adicionais noturno, de

periculosidade, de insalubridade e de horas extras têm natureza remuneratória, integrando a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

4. No entanto, os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do

auxílio-doença têm natureza indenizatória e sobre eles deve incider a contribuição previdenciária, sendo de rigor o

reconhecimento do direito da autora à compensação dos valores indevidamente recolhidos, observados a

prescrição decenal, o artigo 170-A do CTN e o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, com

contribuições da mesma espécie e com a limitação introduzida pela Lei nº 9.129/95, aplicando-se juros de mora e

correção monetária de acordo com os critérios adotados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013.

5. Relativamente ao "auxílio-doença acidentário" e aos "reflexos" dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento

do empregado antes da obtenção do auxílio-doença, não constou, da petição inicial, o fundamento jurídico do seu

pedido.

6. As agravantes não conseguiram atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante, nem

trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravos da autora e da União improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da autora e da União,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.19.003343-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JARI CELULOSE S/A

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

SUCEDIDO : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 797/803 e 826/826vº
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002825-18.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - SFH - IMÓVEL ARREMATADO ANTERIORMENTE AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE EM AGIR - NÃO CONFIGURADA

IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO NA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DERETO-LEI 70/66 -

ARTIGO 557 DO CPC- DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência dos mutuários, extinguiu-se

a relação jurídica não existindo mais interesse processual do autor, fato ocorrido anteriormente ao ajuizamento da

ação.

3 -Não comprovada irregularidade no procedimento da execução extrajudicial do imóvel efetuada pelos critérios

do Decreto - lei 70/66.

4- No tocante ao cerceamento de defesa alegado pelos recorrentes não restou configurado, vez que se trata de

contrato pactuado pelo sistema SACRE, conforme consignado na decisão agravada, sendo desnecessária a

produção de prova.

5 -Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Recurso de agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002835-

62.2006.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.002825-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : REGINALDO DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : RJ059663 ELIEL SANTOS JACINTHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

PARTE RÉ : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA

ADVOGADO : SP089663 SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 309/310

2006.61.00.002835-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - ARTIGO 557 DO CPC -

ILEGITIMIDADE DE PARTE - CESSÃO DE DIREITOS - APÓS O PRAZO LEGAL DA LEI 10.150/00 -

DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

 2- A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada limitando-se a

alegar que o recurso de embargos de declaração foi rejeitado "sob o fundamento de que não cabe a aplicação das

normas do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que o contrato de gaveta foi firmado entre ela e o

mutuário sem a concordância da CEF."(fls. 286), fato dissociado da decisão monocrática ora agravada.

3 - A autora carece de ilegitimidade de parte, em razão do contrato de cessão ter sido firmado após o prazo legal

de 25/10/1996, estabelecido pela Lei 10.150/00.

4- Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

 5- Recurso de agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004469-93.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARLI NUNES PESSOA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 272/274

2006.61.00.004469-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : MARCELO SOARES DAIA e outros

: MARIA ELIANA DE ARAUJO

: MASSAICHI MAURICIO ISAYAMA

: MARIA LUCIA GOMES VALENTIN PEPICE

: MARLENE DOMINGUES DA SILVA BARROS

: MERI CRISTINA PIVETA

: MARIA APARECIDA SOUSA DE CAMPOS

: MARCELO LESSI DE MELLO

: MARVIO VICENTE RODRIGUES RAGOGNETTI

: JOSE AUGUSTO BORGES SANTOS

ADVOGADO : SP187264A HENRIQUE COSTA FILHO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Relativamente à insurgência da União Federal, de que foi utilizada metodologia equivocada na formação da

base de cálculo dos honorários advocatícios, seu inconformismo não procede. Ao contrário do alegado, o crédito

devido aos embargados e quitados administrativamente durante o processo de conhecimento configura

reconhecimento do pedido, o que dá ensejo ao pagamento dos honorários advocatícios (artigo 26 do CPC). Logo,

deverão ser adicionados ao crédito remanescente da execução para efeito do cálculo da verba honorária.

3 - Reconhecido que o pagamento administrativo dá ensejo à verba honorária, correta a decisão de primeiro grau

que julgou parcialmente procedentes os embargos opostos à execução, mantendo a conta apresentada pela

contadoria do Juízo. Igualmente com relação à determinação para compensação com os valores pagos

administrativos. Da verificação da planilha juntada pela contadoria do Juízo observa-se já ter sido cumprido tal

desiderato.

4 - No que respeita aos juros de mora, correta a r. sentença, vez que o título judicial ora em execução determinou

expressamente a aplicação do Provimento 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que

contempla os índices de 6% ao ano ou 0,5% ao mês, contados a partir da citação até a elaboração da conta, salvo

determinação judicial em outro sentido (conf. 1.536, § 2º, 1.062, 1.063 e 1.064, todos do Código Civil e Súmula nº

254/STF). 

5 - Quanto à sucumbência, por ter os autores decaído de parte mínima do pedido, é a União Federal responsável

pelos honorários advocatícios, fixados, portanto, com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC, em R$ 3.000,00

(três mil reais).

6 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021417-13.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 433/434vº

2006.61.00.021417-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROGERIO BARBEZAN e outro

ADVOGADO : SP216610 MARCOS MAURICIO BERNARDINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

APELADO(A) : ANGELICA BUENO BARBEZAN

ADVOGADO : RJ059663 ELIEL SANTOS JACINTHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 259/261
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - ARTIGO 557 DO CPC - CONTRATO DE FINANCIAMENTO

DE IMÓVEL FIRMADO PELO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFI -CONSOLIDAÇÃO

DA PROPEIDADE PELA CEF - DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2-Assevero que os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada

limitando-se a mera reiteração do quanto expendido anteriormente nestes autos, qual seja a ausência de

notificação pessoal dos autores. 

3- Fato que não se mostrou verídico ante a comprovação pela CEF com a juntada da intimação dos agravantes

apresentada pelo 8º Cartório de Registro e Imóveis de São Paulo/SP, mesmo sendo do autor o ônus de comprovar

o alegado.

4- Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

5- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024015-37.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. PROVENTOS INTEGRAIS. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

REFERENTES À DIFERENÇA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A autora alega ter sido vítima de assédio moral e perseguição no trabalho, o que culminou com o

acometimento de distúrbios físicos e psicológicos, que se traduziram em dependência de medicamentos de uso

controlado. Diz que foi aposentada por invalidez com proventos proporcionais em 02/05/2002, razão porque

requereu administrativamente a inclusão do diagnóstico F43.1 (moléstia profissional) afim de obter a integralidade

do benefício.

3 - Ao fundamentar sua decisão, considerou o Juízo de primeiro grau que, não obstante ter sido atestado que a

doença de que fora acometida a autora teve início em data anterior ao seu ingresso nos quadros do TRT, o laudo

2006.61.00.024015-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : VIVIANE LAMBERT DE LACERDA FRANCO

ADVOGADO : SP254243 APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO

: SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1681/1682
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do exame médico realizado em grau de recurso pela junta médica do TRT, em 05/2007, concluiu pelos

diagnósticos de transtornos relacionados ao trabalho, de adaptação (F43.2) e de alteração permanente de

personalidade (F62.1), que se enquadram na norma do artigo 186, I, da Lei 8.112/1990.

4 - Tendo em conta que o comando inserto no artigo 186, inciso I, da Lei 8.112/1990 exige que o servidor tenha

sido vítima de moléstia profissional para se aposentar com os proventos integrais, e tendo sido comprovado por

junta médica oficial que a autora fora vítima dessa moléstia, não existe discricionariedade da Administração em

negar o pedido sob qualquer justificativa. Dessa forma, diante da comprovada incapacidade da servidora,

decorrente de moléstia profissional, reconhecida pelo laudo da perícia oficial, conclui-se o seu direito à

aposentadoria com proventos integrais. Tendo sido exarada conforme esse entendimento, é de ser mantida a r.

sentença que julgou procedente o pedido da autora.

5 - Com relação à isenção do imposto de renda, igualmente é de ser mantida, vez que decorre de lei (artigo 6º,

XIV, da Lei 7.713/1988), sendo devida a quem, nas condições da autora, percebe proventos decorrentes de

moléstia profissional.

6 - No que respeita aos juros de mora, correta sua fixação a partir da citação, tendo em conta o entendimento

dominante. No entanto, deverá ser aplicado o percentual de 6% (seis por cento) ao ano, tendo em conta o

reconhecimento de que tanto a MP 2.180/35/2009 quanto a Lei 11.960/2009 são de natureza processual e devem

ser aplicadas aos processos em curso.

7 - No que tange aos honorários advocatícios, deverão ser fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em perfeita

harmonia com o disposto no artigo 20, § 4º, do CPC. 

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001770-23.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

DECRETO - LEI 70/66 - ARREMATAÇÃO OCORRIDA ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA

DE INTERESSE EM AGIR - ARTIGO 557 DO CPC- DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2- Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada limitando-se a

2006.61.03.001770-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SANTOS PAIVA e outros

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 370/372

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1711/1858



mera reiteração do quanto expendido anteriormente nestes autos, qual seja a alegação de irregularidade no

procedimento executório, nos termos do Decreto - lei 70/66.

3. A CEF comprovou a legalidade da execução extrajudicial do imóvel. Ademais, a arrematação do imóvel pela

CEF (credora) ocorreu em 25/01/2002, data anterior ao ajuizamento da ação em 21/03/2006, configurando-se a

falta de interesse em agir.

4. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

5 -Recurso de agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004491-45.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Os documentos de fls. 12 e 21 comprovam que a autora foi declarada de utilidade pública federal em

09.03.2005 e de utilidade pública municipal em 25.04.2003; e que o seu pedido de Certificado de Entidade de Fins

Filantrópicos, formulado em 23.12.2004, foi deferido.

3 - O documento de fl. 12 consigna que a autora "apresentou seu relatório circunstanciado de serviços e o

demonstrativo de receitas e despesas referentes ao ano de 2005 (...), pelo que mantém o título em referência"

(utilidade pública). Isso, aliado aos demais documentos residentes nos autos revela que a autora (a) promove a

assistência social beneficente; (b) seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores não percebem

remuneração nem usufruem vantagens ou benefícios a qualquer título; (c) aplica integralmente o resultado

operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão

competente, relatório circunstanciado de suas atividades.

4 - De rigor o reconhecimento da imunidade à autora retroativamente a 23.12.2004, data em que ela formulou

pedido de Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos.

5 - Faz jus a autora à restituição das contribuições (cota patronal) recolhidas indevidamente a partir de 23.12.2004,

não atingindo tal imunidade os recolhimentos realizados antes de tal data, pois inexiste nos autos provas de que

ela, antes disso, já havia reunido todos os requisitos para fazer jus à benesse.

2006.61.03.004491-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO DE APOIO E ASSISTENCIA A MULHER

ADVOGADO : SP100418 LEA SILVIA G P DE S P DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 763/766vº
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6 - Quanto à correção monetária, tendo em conta que os créditos tributários, quando cobrados pela Fazenda

Pública, são atualizados pela aplicação da taxa SELIC, em respeito ao princípio da igualdade, de rigor que se

aplique esse mesmo critério para atualização dos valores pagos indevidamente.

7 - Os valores a serem restituídos deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa SELIC, sem o acréscimo de

qualquer outro índice ou juros, até porque este já aglutina os juros e a correção monetária, o que está em

conformidade com o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na sistemática do artigo

543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe

01/07/2009).

8 - Imperativa a obediência aos critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para o

Cálculo da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, o qual assim determina.

9 - Consoante determina o artigo 170-A, do CTN, a compensação só será possível após o trânsito em julgado, já

que, até lá, a discussão sobre as contribuições aqui tratadas permanecerá. E isso foi observado pela decisão de

primeiro grau, a qual expressamente determinou que a compensação deverá aguardar apuração a ser realizada em

sede de execução de sentença.

10 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

11 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009658-37.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. A sistemática de retenção prevista no artigo 31 da Lei 8.212/91, na redação da Lei nº 9.711/98, é de ser

reputada constitucional. Precedentes do E. STF.

 

III. A atividade desenvolvida pela apelante consiste em receber produtos derivados de petróleo para depois

distribuí-los. Tais serviços se enquadram perfeitamente na hipótese prevista no artigo 146, IX da Instrução

2006.61.05.009658-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : E O DEMARCO LTDA

ADVOGADO : SP197933 RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150
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Normativa 03/2005 da SRP, que estabelece que "Estarão sujeitos à retenção, se contratados mediante cessão de

mão-de-obra, observado o disposto no art. 176, os serviços de: (...) IX - distribuição, que se constituam em

entrega, em locais predeterminados, ainda que em via pública, de bebidas, de alimentos, de discos, de panfletos,

de periódicos, de jornais, de revistas ou de amostras, dentre outros produtos, mesmo que distribuídos no mesmo

período a vários contratantes". O rol de produtos citados no dispositivo regulamentar em apreço é meramente

exemplificativo, de sorte que ele contempla, também, os derivados de petróleo distribuídos pela apelante.

 

IV. A verba sucumbencial foi fixada em 10% sobre o valor da causa (este último de R$72.000,00), o que é

razoável, logo em harmonia com o artigo 20, §4°, do CPC, considerando a complexidade da causa, a extensão

processual e o grau de zelo dos causídicos.

 

V.[Tab]Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000557-70.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, NOS

TERMOS DO ART. 557 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, tendo a embargante desistido da ação, renunciando ao direito sobre que se fundam os embargos à

execução fiscal, é de rigor a sua condenação em honorários advocatícios, sendo razoável a sua fixação em 1% (um

por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

2006.61.06.000557-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SERTANEJO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP158461 CAMILA GOMES DE M. CAMPOS VERGUEIRO CATUNDA

: SP019066 PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 562/563

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001317-77.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - SFH - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - TABELA

PRICE - ANATOCISMO - DECARACTERIZADO - APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR -

POSSIBILIDADE - ARTIGO 557 DO CPC- DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2- Assevero que os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada

limitando-se a mera reiteração do quanto expendido anteriormente nestes autos.

3 -Na decisão agravada restou consignado que não há necessidade de produção de prova pericial no caso concreto,

vez que a jurisprudência desta Egrégia Corte amparada pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que não envolvem discussão de valores de prestações de

mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP.

4- Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante em relação à aplicação da Taxa Referencial e não configuração de

anatocismo quando da aplicação da Tabela PRICE.

5- Recurso de agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

2006.61.19.001317-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SANDRO BRACIOLI QUIROGA e outro

ADVOGADO : SP283104 MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP200235 LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 346/348
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042608-62.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXCLUSÃO

DE SÓCIO - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL

E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, tendo sido decretada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93, na parte em que autorizava a responsabilização automática do sócio, e não havendo, nos autos,

qualquer evidência no sentido de que o sócio ODÉCIMO SILVA, na gerência da empresa devedora, tenha agido

com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, que justificasse a sua

responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica, na forma prevista no artigo 135, inciso III, do Código

Tributário Nacional, era de rigor a sua exclusão do polo passivo da execução

4. 

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.82.042608-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117

INTERESSADO(A) : ODECIMO SILVA

ADVOGADO : SP165838 GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR e outro

INTERESSADO(A) : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A e outros

: AGRO PROJETOS E SERVICOS LTDA

: ROBERTO CALMON DE BARROS BARRETO

: ARMANDO GEMIGNANI JUNIOR

: MARCELO JOSE MILLIET

: VICTOR JOSE VELO PEREZ

: NELSON WIDONSCK

: RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ

: MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

: LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042609-47.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. 

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. Tendo o MM Juízo de primeiro grau fixado a verba sucumbencial em 10% sobre o valor da causa

(R$264.343,53, em 24.08.2006) atualizado, entendeu-se que houve excesso, considerando a singeleza do feito.

Por isso, a decisão monocrática reduziu a verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor da causa, porcentual

razoável, logo em harmonia com o artigo 20, §4°, do CPC, considerando a complexidade da causa, a extensão

processual e o grau de zelo do causídico do apelado.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010919-18.2007.4.03.6100/SP

2006.61.82.042609-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ARMANDO GEMIGNANI JUNIOR

ADVOGADO : SP165838 GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR e outro

INTERESSADO(A) : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A e outro

: AGRO PROJETOS E SERVICOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O crédito devido aos embargados e quitados administrativamente durante o processo de conhecimento

configura reconhecimento do pedido, o que dá ensejo ao pagamento dos honorários advocatícios (artigo 26 do

CPC). Logo, deverão ser adicionados ao crédito remanescente da execução para efeito do cálculo da verba

honorária.

3 - Reconhecido que o pagamento administrativo dá ensejo à verba honorária, correta a decisão de primeiro grau

que julgou improcedentes os embargos opostos à execução, mantendo a conta apresentada pela contadoria do

Juízo.

4 - Quanto ao valor fixado de 10% (dez por cento) sobre a condenação é matéria já transitada em julgado, razão

porque é de ser mantido.

5 - Com relação à sucumbência nos embargos à execução, verifica-se que a matéria discutida envolve condenação

em quantia não irrisória, cujo montante foi especificado em R$ 1.661.779,63 tendo o juízo fixado os honorários

advocatícios em R$ 10.000,00, patamar considerado razoável, em perfeita harmonia com as disposições contidas

no parágrafo 4º do artigo 20 do CPC.

6 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032043-57.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.010919-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO(A) :
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO ASEMPT

ADVOGADO : SP112130 MARCIO KAYATT e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/190

2007.61.00.032043-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : APSEN DO BRASIL IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO

: SP182155 DANIEL FREIRE CARVALHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS QUE

ANTECEDEM O GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário

integral". Constata-se que tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo trabalhador ao

empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no período relativo ao

respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o empregado fica a disposição

do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em função de um sinistro, evento

extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato empregatício. Ademais, tal verba

não é paga com habitualidade.

3 - A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não assume qualquer natureza

remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua ocorrência revela a natureza

indenizatória-previdenciária de tal rubrica. Assim, considerando que a inteligência do artigo 195, I, da

Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei 8.212/91, conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias

só incidem sobre as verbas remuneratórias e que a verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não

deve servir de base de cálculo para ditas contribuições. Acresça-se que tal entendimento decorre da constatação de

que a parcela em discussão não possui natureza salarial e, conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos

22, I, da Lei 8.212/91; 60, §3º e 63 da Lei 8.213/91; 476, da CLT; e 195, I, da Constituição Federal, sendo certo

que esse posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

4 - Na hipótese vertente, não se faz necessário observar a regra de reserva de plenário, prevista no artigo 97, da

Constituição Federal. É que aqui não se declara a inconstitucionalidade de qualquer dos dispositivos apontados,

em especial do artigo 28, §9º da Lei 8.212/91, sendo certo que este não estabelece que sobre as verbas aqui

debatidas deve incidir contribuição previdenciária, nem traz rol taxativo das verbas indenizatórias. Apenas se

demonstra que referidas verbas não se inserem na hipótese de incidência da exação debatida, seguindo o

entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional. Portanto, desnecessária a

sujeição do feito ao Órgão Especial desta Corte.

5 - Reconhece-se a inexistência da relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a manter o recolhimento de

tais contribuições, o que, a um só tempo, a autoriza a deixar de proceder a tais recolhimentos e impede a

Administração de adotar quaisquer medidas tendentes a cobrar tais tributos (autuações fiscais, imposições de

multas, restrições e penalidades; e inscrições em órgãos de controle), ressalvando-se o dever-poder da autoridade

em proceder ao lançamento impeditivo de decadência. A par disso, mister se faz reconhecer o direito da empresa à

restituição do que foi indevidamente pago a maior, devidamente acrescidos de correção monetária, observada a

prescrição quinquenal.

6 - No que tange à prescrição da pretensão repetitória do contribuinte, o entendimento consagrado no âmbito do C.

STJ - a tese do "cinco mais cinco" deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei

Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP) - veio a ser parcialmente afastado pelo E. STF, que, ao apreciar

o RE nº 566.621/RS, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria, consolidou o posicionamento

segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005.

7 - A ação foi ajuizada em 23.11.2007, data posterior ao término da vacatio legis (09/06/2005), de sorte que se

aplica o prazo prescricional quinquenal. Logo, considerando que a presente ação foi ajuizada em 23.11.2007,

constata-se que a prescrição quinquenal alcançou as contribuições recolhidas até 22.11.2002.

8 - Quanto à correção monetária, tendo em conta que os créditos tributários, quando cobrados pela Fazenda

Pública, são atualizados pela aplicação da taxa SELIC, em respeito ao princípio da igualdade, de rigor que se

: SP301472 RAFAEL FERREIRA FUMELLI MONTI

: SP243276 MARIA SALETE NASRAUI

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

SUCEDIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 424/427
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aplique esse mesmo critério para atualização dos valores pagos indevidamente. Assim sendo, os valores a serem

restituídos deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa SELIC, sem o acréscimo de qualquer outro índice, até

porque este já aglutina os juros e a correção monetária, o que está em conformidade com o entendimento adotado

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº

1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

9 - Imperativa, pois, a obediência aos critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para o

Cálculo da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, o qual assim determina.

10 - Ônus sucumbencial invertido, condenando a União a pagar à autora a título de honorários advocatícios a

importância fixada na sentença, a qual se reputa razoável, considerando a complexidade da causa, a extensão

processual e o trabalho dos causídicos envolvidos no feito.

11 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

12 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004060-47.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXCLUSÃO

DE SÓCIO - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, tendo sido decretada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93, na parte em que autorizava a responsabilização automática do sócio, e não havendo, nos autos,

qualquer evidência no sentido de que a sócia MARGOT PHILOMENA LIEMERT, na gerência da empresa

devedora, tenha agido com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, que

justificasse a sua responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica, na forma prevista no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, era de rigor a sua exclusão do polo passivo da execução.

2007.61.12.004060-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118

INTERESSADO(A) : MARGOT PHILOMENA LIEMERT

ADVOGADO : SP025427 JOSE WAGNER BARRUECO SENRA e outro
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4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008241-85.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXECUÇÃO

FISCAL - COBRANÇA DE VALORES ORIUNDOS DE PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, os pagamentos relativos a benefício previdenciário indevidamente concedido não se inserem no

conceito de dívida ativa não tributária, sendo de rigor a extinção da execução fiscal, na forma do artigo 267, VI,

do CPC, eis que ausente o interesse processual (adequação).

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

2007.61.14.008241-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140

INTERESSADO(A) : CECILIA APARECIDA DOS SANTOS FERRARI

No. ORIG. : 00082418520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001240-43.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e nos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e

Supremo Tribunal Federal.

3. No caso, deve a União, que restou vencida, arcar com as despesas processuais e os honorários advocatícios, nos

termos do artigo 20, "caput", do Código de Processo Civil, não havendo dúvida, ademais, de que ela, ao incluir

indevidamente o nome do embargante na CDA com base em dispositivo inconstitucional, e sem a prévia

verificação de que o sócio, na gerência da empresa devedora, tivesse agido com excesso de poderes ou com

infração à lei ou ao contrato social ou estatutos, deu causa à propositura da presente ação.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-85.2007.4.03.6182/SP

 

2007.61.16.001240-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/231

INTERESSADO(A) : LUCIO CARLOS BERTOLI

ADVOGADO : SP072814 LUIZ ANGELO PIPOLO e outro

INTERESSADO(A) : FARMACIA DE MANIPULACAO A ALMEIDA LTDA -ME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012404320074036116 1 Vr ASSIS/SP

2007.61.82.000448-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não

implica em nulidade do título executivo extrajudicial, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça (AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág.

00091).

4. A questão relativa à incidência da contribuição sobre verbas de natureza indenizatória não foi objeto do recurso

de apelação, nem da petição inicial, consubstanciando-se, pois, em inovação indevida da pretensão colocada em

Juízo.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020746-83.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : PAGE IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI

: SP206723 FERNANDO EQUI MORATA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.00.020746-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : PAULO JOSE DE CARVALHO BORGES JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA DEVEDORA.

RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO GERENTE À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE PARA JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - O indício de que a empresa executada foi dissolvida de forma irregular é a Certidão da Oficiala de Justiça

dando conta de que o imóvel sede da devedora se encontrava vazio e abandonado no dia 23/03/98. Portanto, essa é

a data para fins de responsabilização do sócio-gerente da executada.

II - O sócio Paulo José de Carvalho Borges Junior juntou aos autos a cópia da alteração contratual que atestou a

sua retirada da empresa devedora no dia 16/12/97 - data do registro do documento na Junta Comercial do Estado

de são Paulo - JUCESP -, ou seja, anteriormente ao indício de dissolução irregular.

III - Diante disso, não há como deferir a inclusão de Paulo José de Carvalho Borges Junior no pólo passivo da

execução fiscal.

IV - Agravo legal improvido. Retorno dos autos para julgamento dos embargos de declaração opostos por Paulo

José de Carvalho Borges Junior.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, após cumpridas as

formalidades de praxe, determinar o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Desembargadora Federal Relatora

para julgamento dos embargos de declaração opostos por Paulo José de Carvalho Borges Junior, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1104408-80.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. É fato incontroverso que o show objeto da lide foi realizado em 29.09.1995, a fim de divulgar os valores das

ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI

PARTE RÉ : NEW CENTER AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168

No. ORIG. : 97.05.51828-9 4F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.014253-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD

ADVOGADO : SP137138 JUDITE BEATRIZ TURIM e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Piracicaba SP

ADVOGADO : SP091244 MILTON SERGIO BISSOLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148

No. ORIG. : 98.11.04408-2 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1724/1858



músicas regionais e nacionais à população, de forma gratuita, tendo sido promovido pela municipalidade de

Piracicaba e pela CEF.

 

III.[Tab]Não se vislumbra que os organizadores do evento tenham com ele obtido o alegado lucro indireto

(divulgação de marca e ganho político), ficando evidente que o projeto, em verdade, beneficiou os artistas

homenageados, os quais tiveram divulgadas suas obras. Nesse cenário, considerando que o evento em tela ocorreu

antes da edição da Lei 9.610/98 e que ele não buscava fins lucrativos, mas sim a divulgação da cultura regional

brasileira, constata-se que os direitos autorais pleiteados são indevidos, nos termos da melhor inteligência do

artigo 73 da Lei 5.988/73 então vigente.

 

IV.[Tab]Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019289-69.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

[Tab]SERVIDOR PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA DETERMINADO ANULAÇÃO DE ATO

ADMINISTRATIVO QUE SUSPENDIA O PAGAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O caso em apreciação resume-se à legitimidade ativa do sindicato impetrante e à suspensão do pagamento do

adicional de insalubridade aos seus substituídos, servidores da carreira de saúde e previdência no Estado de São

Paulo. Com relação à legitimidade do sindicato impetrante, pacífico o entendimento no sentido de que podem

atuar nas ações de conhecimento e de execução, porquanto agem como substituto processual, dispensando-se a

autorização dos substituídos.

3 - O impetrante informa que diversos servidores que recebiam adicional de insalubridade tiveram tal verba

suspensa sem a observância da lei de regência. A alegação da parte impetrada é a de que a própria legislação

regulamentadora do adicional vindicado exige requisitos formais e fáticos para o seu deferimento e manutenção;

2008.03.99.046355-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO
ESTADO DE SAO PAULO SINSPREV/SP

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 307/308vº

No. ORIG. : 96.00.19289-8 10 Vr SAO PAULO/SP
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que segundo orientação da Consolidação dos Atos Normativos que regem os atos administrativos do INSS, os

laudos periciais para verificação da insalubridade do ambiente devem ser efetuados anualmente; e de que é

praticamente impossível manter-se atualizado o quadro de servidores que realmente desempenham funções

passíveis da concessão do referido adicional.

4 - Ao conceder a segurança pleiteada, o Juízo de primeiro grau considerou que o ato atacado foi proferido em

total dissonância da legislação vigente, vez que não houve laudo pericial a embasar a suspensão do adicional em

questão, nem ato normativo que a determinasse. De fato, a suspensão do pagamento do adicional de insalubridade

só poderia se dar após a verificação do ambiente a que o servidor que o percebia esteve exposto, obrigação que a

autarquia previdenciária não se desincumbiu.

5 - É de ser mantida, portanto, a decisão que garantiu ao impetrante a anulação do ato administrativo que

suspendia o pagamento do adicional de insalubridade aos seus substituídos.

6 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020829-35.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. MANDADO DE

SEGURANÇA. WRIT CONCEDIDO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O artigo 5°, XXXIV, b, da CF/88, estabelece que é "a todos assegurados, independentemente do pagamento de

taxas: (...) b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações

de interesse pessoal".

3 - Sendo a impetrante condômina, ela tem, nos termos do dispositivo constitucional acima mencionado, direito

líquido e certo a obter certidão positiva de débitos do condomínio que integra, pois é evidente que a certidão

esclarece situações de seu interesse pessoal.

4 - Constata-se que a autoridade impetrada, ao negar a certidão requerida com base no artigo 539 da Instrução

Normativa MPS/SRP 03/2005 - que limita o fornecimento da certidão requerida ao representante legal (síndico do

2008.61.00.020829-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARLY RAMOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP032785 LINO MANOEL DUARTE BATISTA RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77
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condomínio) - feriu direito líquido e certo da impetrante, eis que o disposto no regulamento não pode se sobrepor

ao direito constitucionalmente assegurado à impetrante.

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009888-20.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do E. STF.

 

II. O E. STF, em sessão plenária, ao apreciar o RE 595.838, reconheceu a inconstitucionalidade da exação,

prevista no artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.876/99, que obriga a autora a recolher 15% do

valor relativo às notas fiscais ou faturas por ela pagas pela contratação de mão de obra de trabalho por meio de

cooperativa.

 

III. O ônus sucumbencial foi invertido, tendo sido mantido o mesmo critério fixado na sentença de origem - 10%

sobre o valor atualizado da causa, sendo este último de R$3.000,00 -, por ser ele razoável, logo em harmonia com

o artigo 20, §4°, do CPC, considerando o grau de complexidade da lide, a extensão processual e o trabalho

desenvolvido pelos patronos.

 

IV.[Tab]Agravo legal improvido.

 

 

 

2008.61.02.009888-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : PASSALACQUA E CIA LTDA e filia(l)(is)

: PASSALACQUA E CIA/ LTDA filial

ADVOGADO : SP268024 CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/250
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010056-10.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - MANDADO

DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERTIDÃO DE REGULARIDADE -

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO ART.

557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, os débitos garantidos, conforme extratos de Consulta às Informações de Crédito - Dívida Ativa, por

"penhora regular e suficiente" (fls. 126/127) não podem obstar a expedição da requerida certidão positiva de

débito com efeitos de negativa.

4. Não poderia a União, com base no valor atualizado dos débitos em questão, se negar a expedir a requerida

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, até porque não demonstrou que, nos autos da execução fiscal,

houve reavaliação dos bens, o que evidenciaria que eles se tornaram insuficientes para garantir o Juízo.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

2008.61.06.010056-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO

: SP211608 JESSICA GARCIA BATISTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 373/374
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007062-97.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - MANDADO

DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA

- DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS

DO ART. 557 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.

3. Os valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção

do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias têm natureza indenizatória, sobre eles não podendo

incidir a contribuição previdenciária.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003114-47.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2008.61.09.007062-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 938/944

INTERESSADO(A) : COML/ CONTATO LTDA

ADVOGADO : SP254866 BRUNO GAYOLA CONTATO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

2008.61.10.003114-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do E. STF.

 

II. O E. STF, em sessão plenária, ao apreciar o RE 595.838, reconheceu a inconstitucionalidade da exação,

prevista no artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.876/99, que obriga a autora a recolher 15% do

valor relativo às notas fiscais ou faturas por ela pagas pela contratação de mão de obra de trabalho por meio de

cooperativa.

 

III. O ônus sucumbencial foi invertido, tendo sido mantido o mesmo critério fixado na sentença de origem - 10%

sobre o valor atualizado da causa, sendo este último de R$30.000,00 -, por ser ele razoável, logo em harmonia

com o artigo 20, §4°, do CPC, considerando o grau de complexidade da lide, a extensão processual e o trabalho

desenvolvido pelos patronos.

 

IV.[Tab]Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009353-40.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE PIEDADE ACIP

ADVOGADO : SP173763 FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/224

2008.61.19.009353-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS LEDIER

ADVOGADO : SP283104 MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188

No. ORIG. : 00093534020084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO.

IMPROCEDENTE PEDIDO DE ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O inadimplemento contratual gerou à Caixa Econômica Federal - CEF a possibilidade de dar início ao

procedimento de execução extrajudicial da dívida nos termos do Decreto-lei nº 70/66, que culminou com a

arrematação do imóvel pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA no dia 22/03/06.

3 - O agravante sustenta em todo seu recurso de apelação a impossibilidade de adjudicação pelo procedimento do

Decreto-lei nº 70/66. Entretanto, não restou provado pelo autor que houve a adjudicação do bem pela credora

hipotecária. Pelo contrário, consta dos autos a Carta de Arrematação e a matrícula do imóvel atestando a

arrematação ocorrida, sem nenhuma menção à adjudicação.

4 - As razões apresentadas pelo autor, desta feita, encontram-se dissociadas da realidade tratada nos autos.

5 - Ainda que admitida a apelação, esta Egrégia Corte, em diversos precedentes, nunca se posicionou contra a

adjudicação no procedimento do Decreto-lei nº 70/66.

6 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-09.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - SFH - INOVAÇÃO RECURSAL NÃO CONHECIDA -

APLICAÇÃO DO CDC - LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DO SEGURO - AMORTIZAÇÃO DOSALDO

DEVEDOR - NÃO OCORRÊNCIA DE ANATOCISMO - ARTIGO 557 DO CPC- DECISÃO TERMINATIVA

MANTIDA.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2- As insurgências em relação: à atualização das parcelas e do saldo devedor do contrato de financiamento

unicamente pelo Plano de Equivalência Salarial - PES; a exclusão do Coeficiente de Variação Salarial - CES e a

atualização do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados na atualização da caderneta de poupança não podem

ser conhecidas, vez que se trata de inovação recursal.

3- Nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para contratar, já que os

2008.61.26.000268-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : REINALDO PEREIRA DOS ANJOS e outro

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 269/271
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fundos por ele utilizados são verbas públicas.

4- O STJ vem admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, para tanto é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica.

5- A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. (STJ - AGRESP - 969040 Órgão Julgador: Terceira Turma. Relatora

NANCY ANDRIGHI - Data da decisão: 04/11/2008 - Fonte DJE DATA: 20/11/2008).

6 - No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do

financiamento, já haviam transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim,

os juros e a correção monetária incidirem sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da primeira

prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados.

7- Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada limitando-se a

mera reiteração do quanto expendido anteriormente nestes autos, quais sejam: a incidência do seguro, a aplicação

do Código de Defesa ao Consumidor, a inversão do procedimento da amortização do saldo devedor e eventual

restituição de valores pagos indevidamente.

8- Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9- Recurso parcialmente conhecido e na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e , na parte

conhecida negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005843-82.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - As cédulas de crédito rural possuem regramento jurídico próprio (Decreto-Lei n. 167/67 e 413/1969 e Lei n.

6.840/1980), o qual, em respeito ao princípio da especialidade, deve prevalecer em relação às disposições

2009.03.99.005843-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : NEI SCARIOT

ADVOGADO : MS002821 JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMAPUA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 520/524

No. ORIG. : 07.05.00546-3 1 Vr CAMAPUA/MS
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aplicáveis aos contratos bancários de uma maneira geral. Nos termos do artigo 5º do Decreto-Lei n. 167/67, cabe

ao CMN - Conselho Monetário Nacional fixar os juros a serem praticados em operações dessa natureza. Ocorre

que o CMN não deliberou sobre o tema, de sorte que os juros remuneratórios, na cédula de crédito rural, não

podem ser pactuados em patamar superior a 12% ao ano, impondo-se a observância do limite imposto pelo art. 1º

do Decreto n. 22.626/1933 (Lei da Usura). Seguindo a mesma linha intelectiva, consolidou-se o entendimento de

que nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial, não se admite a cobrança de comissão de permanência, em

razão da legislação especial sobre o tema. Isso é o que se infere da jurisprudência do C. STJ.

3 - Os juros moratórios são aplicáveis, desde que previstos no contato, não havendo que se falar em anatocismo,

pois enquanto os juros remuneratórios se destinam a remunerar a importância emprestada, os moratórios visam a

recompor a mora no pagamento. No caso dos autos, foram pactuados "juros moratórios à taxa de 1% (um por

cento) ao ano", conforme se infere do contrato de fl. 110. Daí se conclui que a sentença merece reparo no

particular, sendo devidos os juros moratórios de 1% (um por cento) ao ano, conforme pactuado. Por fim, verifica-

se que a multa moratória de 10% deve ser reduzida para 2%, eis que, quando ela foi estabelecida - 31/10/2002 -, já

se encontrava em vigor o artigo 52, § 1º do CDC, alterado pela Lei n.°9.298, de 01.08.1996, que com ela é

incompatível. Assim, cabível a redução da multa para 2%, conforme se extrai da jurisprudência desta Corte e do

C. STJ.

4 - A CDA aponta a fundamentação legal, o valor do débito, o termo inicial e o critério de cômputo da correção

monetária e dos juros, além do modo de constituição do crédito. Assim, os requisitos de validade estabelecidos no

artigo 2°, §5°, da LEF, foram observados, não se vislumbrando qualquer nulidade da CDA, especialmente no que

diz respeito à falta de liquidez, pois tanto a cédula quanto a CDA apontam o valor do débito exequendo. São, pois,

títulos líquidos, já que a necessidade de atualização do débito por simples conta aritmética não lhes retira a

liquidez.

5 - A cessão do crédito rural do Banco do Brasil para a União encontra suporte de validade na MP. 2.196-3/2001 e

no artigo 39, §2° da Lei 4.320/64, consistindo o crédito exequendo numa dívida não-tributária, a qual pode ser

objeto de execução fiscal, na forma do artigo 2°, §2°, da Lei 6.830/80. Por conseguinte, não prosperam as

alegações de impossibilidade jurídica da execução fiscal e falta de interesse processual, tampouco que a cessão de

crédito à União seria nula, por ter sido realizada sem prévio exame da legalidade. Isso é o que se infere da

jurisprudência do C. STJ, valendo frisar que a Primeira Seção daquele Tribunal, quando do julgamento do REsp

1.123.539/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 1/2/2010, mediante pronunciamento sob o rito do art. 543-C, do CPC,

decidiu que a ação executiva fiscal é o meio hábil à cobrança de dívida oriunda de crédito rural cedido pelo Banco

do Brasil à União Federal, nos termos da MP 2.196-3/2001.

6 - Tratando-se de crédito não-tributário da União, cabe à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos do

artigo 2°, §4°, da LEF, inscrevê-lo em dívida ativa, donde se conclui que a decisão de piso não merece reparo no

que diz respeito a rejeição da alegação de incompetência de referido órgão.

7 - Não se pode acolher a alegação recursal de que a cessão seria nula, por ter gerado prejuízo ao devedor. É que a

cessão em tela não gerou qualquer obrigação que já não estivesse prevista no negócio jurídico celebrado entre o

autor e o Banco do Brasil. Pelo contrário, no bojo desta ação, o crédito cedido foi revisado, conforme acima

demonstrado, sendo certo que a União não receberá a integralidade do crédito que lhe fora cedido, dada as

revisões aqui levadas a efeito. E o fato de tal crédito ter passado a ser objeto de execução fiscal não significa

qualquer prejuízo ao autor, pois o Banco do Brasil poderia ter lançado mão de uma expediente semelhante para

receber o crédito rural (execução extrajudicial).

8 - A alegação de ausência de defesa no processo administrativo foi acertadamente rejeitada pelo decisum

atacado, eis que os elementos residentes nos autos revelam que o autor tomou ciência de todos os atos praticados

no âmbito administrativo, tendo, inclusive, concordado com a desistência do processo executivo movido pelo

banco que cedeu o crédito à União. Ademais, o autor não provou que sofreu qualquer prejuízo na sua defesa,

sendo certo que nos presentes embargos à execução ele teve a oportunidade de se insurgir contra o débito que lhe

é exigido.

9 - A decisão de primeiro grau também andou bem ao afastar a alegação de prescrição, por reputar que se aplica

in casu a Lei Uniforme de Genebra, a qual prevê o prazo prescricional de 3 anos, a contar do vencimento da

cédula de crédito rural. Vencida a cédula e 31.10.2004 e proposta a execução em 24.03.2006, conclui-se que o

prazo prescricional foi observado. 

10 - A pretensão do autor de compensar o seu débito com o título de fl. 264 (Empréstimo de 1904, emitido pela

Prefeitura do Districto Federal), afigura-se inviável, pelos seguintes motivos: (i) é vedada pelo artigo 16, §3° da

Lei 6.830/80; (ii) tais títulos não são líquidos e são de validade jurídica duvidosa.

11 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

12 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012541-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.141.990, apreciado sob a sistemática de recurso

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC), pacificou entendimento no sentido de que, em função da

alteração da redação do artigo 185, do CTN, pela LC 118/2005, de 09.06.2005, as alienações efetivadas antes da

entrada em vigor da LC 118/2005 (09/06/2005), presumiam-se em fraude à execução se o negócio jurídico

sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09/06/2005, consideram-se fraudulentas as alienações

efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.

 

III. A Súmula 375, do C. STJ, não se aplica às execuções fiscais, considerando que ela é incompatível com a

legislação específica, em especial com o artigo 185, do CTN. E a fraude a execução fiscal, nos termos do artigo

185, do CTN, é presumida, não dependendo a sua configuração da demonstração do consilium fraudis.

 

IV.[Tab]Tendo os imóveis sido alienados em 24.05.2005, aplica-se in casu a antiga redação do artigo 185, do

CTN, ficando configurada a fraude à execução fiscal se a alienação tiver ocorrido após a citação do

devedor/alienante no feito executivo. Conforme se infere das certidões de fl. 101, os executados/alienantes foram

citados em 14.10.2004 e 02.02.2005, portanto antes da alienação dos bens constritos ter ocorrido (24.05.2005).

Logo, forçoso é concluir que a alienação de tais imóveis levada a efeito na forma de dação em pagamento é de ser

reputada ineficaz em relação à Fazenda, nos termos do artigo 185, do CTN, independentemente da penhora ter

sido averbada no cartório competente. Daí porque não há que se falar em violação aos artigos 7°, IV e 14, da Lei

6.830/80, 167, 169, 172 e 240 da Lei 6.015/73.

 

V.[Tab]Agravo legal improvido.

2009.03.99.012541-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARCOS PAULO ZAVANELI e outro

: FLAVIA ELISBETE DE ARRUDA COSTA ZAVANELI

ADVOGADO : SP178580 FÁBIO CASTELHANO FRANCO DA SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162

No. ORIG. : 07.00.00024-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003730-04.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - SFH - INOVAÇÃO RECURSAL NÃO CONHECIDA -

APLICAÇÃO DA TABELA PRICE - APLICAÇÃO DO CDC E DA TAXA REFERENCIAL - ARTIGO 557

DO CPC- DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - As insurgências em relação às decorrentes da: implantação do Plano Real/URV e do Plano Collor; a aplicação

da Tabela PRICE e o anatocismo; a incidência de juros acima de 10% ao ano; a relação de consumo e aplicação

do Código de Defesa do Consumidor onerosidade excessiva e lesão enorme ao mutuário e a incompatibilidade

entre o Decreto-lei 70/66 e o CDC, não podem ser conhecidas, vez que se trata de inovação recursal.

3- O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada limitando-se a mera

reiteração do quanto expendido anteriormente nestes autos, quais sejam: a inaplicabilidade da TR e do CES; a

observação do PES/CP no reajuste das prestações.

4 - A adoção da Tabela PRICE na condição de sistema de Amortização da Dívida objeto de contrato de mútuo

habitacional não é ilegal, até porque somente a demonstração inequívoca por parte dos mutuários de que a Tabela

PRICE foi responsável por capitalizar juros é que vai determinar a sua revisão. Não há nenhum indício de que a

Tabela PRICE onerou demasiadamente os mutuários no cumprimento do contrato. (REsp 1.070.297 -543- C, do

CPC).

5- O STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica.

6 -A aplicação da Taxa Referencial - TR por parte do agente financeiro, é legal apos a edição da Lei 8.177/91, não

havendo razões para substituí-la por outro índice, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

7 - Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8- Recurso parcialmente conhecido e na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal e na parte

conhecida negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2009.03.99.020239-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JORGE LUIZ DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 361/364

No. ORIG. : 98.00.03730-6 12 Vr SAO PAULO/SP
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julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103408-50.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. A interpretação teleológica da legislação de regência, inclusive do artigo 1°, §1°, do Decreto-Lei 1.572/77,

conduz à conclusão de que a imunidade reconhecida a uma entidade filantrópica deve ser estendida às filiais que

venham a ser instituídas para ampliar o alcance das suas atividades assistências, já que o que legitima tal

imunidade se manifesta tanto na matriz quanto na filial.

 

III. Mantido o parâmetro da sentença quanto à verba honorária - 10% de R$13.857,89 (valor da causa, em

25.05.95) atualizado -, eis este se afigura razoável, logo em harmonia com o artigo 20, §4°, do CPC, considerando

a complexidade da causa, a extensão processual e o grau de zelo do causídico.

 

 

IV.Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

2009.03.99.026450-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO

ADVOGADO : SP053445B BENJAMIM GARCIA DE MATOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/279

No. ORIG. : 95.11.03408-1 1 Vr PIRACICABA/SP
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027531-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXCLUSÃO

DE SÓCIO - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Supremo Tribunal Federal.

3. No caso, tendo sido decretada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93, na parte em que autorizava a responsabilização automática do sócio, e não havendo, nos autos,

qualquer evidência no sentido de que o sócio JOÃO EWALDO LOLASSO, na gerência da empresa devedora,

tenha agido com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, que justificasse a sua

responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica, na forma prevista no artigo 135, inciso III, do Código

Tributário Nacional, é de rigor a sua exclusão do polo passivo da execução.

4. Também ficou consignado, na decisão agravada, que, havendo motivos posteriores ao ajuizamento da execução

fiscal que justifiquem o seu redirecionamento ao embargante, a inclusão do sócio no polo passivo da ação deverá

ser requerida e comprovada naqueles autos.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.99.027531-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 604/607

INTERESSADO(A) : JOAO EWALDO LOSASSO

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

: SP130730 RICARDO RISSATO

INTERESSADO(A) : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS e outros

: INBRAC VISION LTDA

: SERGIO ROBERTO UGOLINI

: EDUARDO LIMA DA COSTA

: ROBERTO UGOLINI NETO

: LUIZ ARTHUR ARDUIN

: ROBERTO JOSE IANNICELLI

: JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA

: DIOMEDES PICOLI

: ELIANA ROQUE DANTAS DE VASCONCELLOS

No. ORIG. : 04.00.00045-1 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035975-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE VALORES ORIUNDOS DE PAGAMENTO INDEVIDO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,

NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, os pagamentos relativos a benefício previdenciário indevidamente concedido não se inserem no

conceito de dívida ativa não tributária, sendo de rigor o acolhimento destes embargos, para julgar extinta a

execução, na forma do artigo 267, VI, do CPC, eis que ausente o interesse processual (adequação).

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004532-16.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.03.99.035975-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

INTERESSADO(A) : ELISA BONOME BIAZOTTO

ADVOGADO : SP152378 ANA CAROLINA DE SOUZA DANTAS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 02.00.00092-6 2 Vr BARRA BONITA/SP

2009.61.00.004532-2/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Os valores pagos a título de aviso prévio encerram natureza indenizatória, de modo que sobre eles não incide

contribuição previdenciária. Tal verba não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; apenas indeniza o

trabalhador por lhe ser retirado o direito de trabalhar num regime diferenciado no período que antecede o seu

desligamento definitivo da empresa, o aviso prévio.

3 - O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto aos

valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do

Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta na exigibilidade de contribuição social, uma vez que a

revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do disposto

no art. 150, I, da Lei Maior.

4 - Vale destacar que a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base

de cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa

menção à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

5 - Prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o pagamento de

verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas indenizatórias para tal fim,

não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo.

6 - Não prospera a alegação da União, no sentido de que a exclusão do aviso prévio indenizado do § 9º do artigo

28 da Lei 8.212/91 legitimaria a cobrança da exação em tela. A interpretação sistemática de tal dispositivo, à luz

do texto constitucional e legal já mencionado (195, I, a, da CF e 22, I, da Lei 8.212/91), revela que ele não

estabelece um rol taxativo das verbas que não se sujeitam ao tributo em exame. Daí porque, conforme antes

demonstrado, é imperioso aferir a natureza jurídica da paga para se concluir se ela é ou não base de cálculo da

contribuição em foco.

7 - No que tange à fixação da verba honorária, afigura-se aplicável o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, o qual preceitua

que "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". Isso significa que os

honorários advocatícios devem ser fixados de forma equitativa. Por isso, mantida a verba honorária fixada na

sentença - razoável, logo em harmonia com o artigo 20, §4°, do CPC, considerando a complexidade da causa, a

extensão processual e o grau de zelo dos causídicos da autora.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 289/291
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00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-82.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - MANDADO

DE SEGURANÇA - IMUNIDADE PREVISTA NO ART. 195, § 7º, DA CF/88 - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Supremo Tribunal Federal.

3. A concessão da imunidade prevista no artigo 195, parágrafo 7º, da atual Carta Magna deve observar os

requisitos contidos no artigo 55 da Lei nº 8.212/91, sem as alterações introduzidas pela Lei nº 9.732/98, e não

aqueles previstos no artigo 14 do Código Tributário Nacional.

4. E, no caso, a impetrante não instruiu o feito com os decretos que a reconheceriam como de utilidade pública

federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal, nem com o certificado e o registro de entidade de fins

filantrópicos, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, não conseguindo, assim,

demonstrar o preenchimento cumulativo dos requisitos contidos no artigo 55 da Lei nº 8.212/91, sem as alterações

introduzidas pela Lei nº 9.732/98.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016074-31.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.006681-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CENTRO DE ESTUDOS URSINHO BRANCO

ADVOGADO : SP063927 MARIA CRISTINA DE MELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/180

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

2009.61.00.016074-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : AUGUSTA MORETAO HORTA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

 

I. O recurso não merece provimento, pois a decisão monocrática apreciou a lide em conformidade com a

legislação de regência e a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

 

II. Nos termos da Súmula 150 do E. STF, o prazo prescricional para o exercício da pretensão executória é o

mesmo da ação de conhecimento. Considerando que o prazo prescricional da pretensão deduzida na fase de

conhecimento - índice de 28,86% - é de cinco anos, tem-se que igual prazo deve ser aplicado para fins de cômputo

da prescrição da respectiva execução.

 

III. O "pedido de apresentação das fichas financeiras pelo Juízo ou pela parte não consubstancia incidente de

liquidação, e a demora no fornecimento desses documentos não exime os credores de ajuizarem a execução no

prazo legal", até mesmo porque, "nas hipóteses em que o devedor não fornece os documentos necessários para a

confecção dos cálculos executivos, aplica-se o art. 475-B, § 2º, do CPC, que autoriza presumir corretos os

cálculos apresentados pelo credor, mas não dispensa a protocolização da execução a tempo e modo próprios".

 

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020812-10.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA SAVINO KELMER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE HENRIQUE TENDOLINI e outros

: JOSE MARTINS DA SILVA

: MARIA DE FATIMA SERRA

: ZUMAR GASI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 00160743120094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.020812-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/153

INTERESSADO(A) : MANZANO E LIMA LTDA

ADVOGADO : SP153998 AMAURI SOARES e outro

No. ORIG. : 00208121020094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC -

PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO - DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, considerando que a embargante aderiu ao programa de parcelamento, mas não renunciou,

expressamente, ao direito sobre que se funda a ação, era de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a perda superveniente do objeto.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002346-44.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXCLUSÃO

DE SÓCIO - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, tendo sido decretada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93, na parte em que autorizava a responsabilização automática do sócio, e não havendo, nos autos,

2010.61.13.002346-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/148

INTERESSADO(A) : MARCOS VINICIUS SILVA RAIZ

ADVOGADO : SP103858B JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO e outro

No. ORIG. : 00023464420104036113 1 Vr FRANCA/SP
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qualquer evidência no sentido de que o sócio MARCOS VINICIUS SILVA RAIZ, na gerência da empresa

devedora, tenha agido com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, que

justificasse a sua responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica, na forma prevista no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, era de rigor a sua exclusão do polo passivo da execução.

4. Ao contrário, consta, da certidão emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, acostada às

fls. 86/93, que o embargante não exerceu a gerência da empresa devedora.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008764-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS. CDA.

OCORRÊNCIAS DO ARTIGO 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE.

SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93. INAPLICÁVEL. INCONSTITUCIONALIDADE.

RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A oposição de embargos à execução fiscal para discussão do débito não retira do agravante a possibilidade de

opor exceção de pré-executividade para discutir sua eventual ausência de responsabilidade pelos débitos da

empresa executada. A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão

2011.03.00.008764-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

INTERESSADO(A) : MOACYR LANZA JUNIOR

ADVOGADO : SP159092 RODRIGO LOPES GARMS e outro

INTERESSADO(A) : MOVEIS LANZA LTDA e outros

: NELY ROMANINI LANZA

: LUIZ CARLOS LANZA

: MOACYR LANZA

: JOSE FELICIO ZARPELAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006839220034036117 1 Vr JAU/SP
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de Dívida Ativa - CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo

Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo

13 da Lei nº 8.620/93.

III - A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional,

ou que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de corresponsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exequente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal. Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte:

(Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11,

v.u., DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131); (Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal

Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288). Vale lembrar que o Egrégio

Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha: (REsp 1201193, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11).

V - No caso dos autos, verifica-se que não há nenhum elemento que aponte para as infrações previstas no artigo

135 do Código Tributário Nacional, tampouco para eventual dissolução irregular da empresa executada. Deste

modo, ausentes provas de que os sócios agiram com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto,

tampouco de que a empresa executada restou dissolvida irregularmente, não há como se determinar a inclusão dos

sócios no pólo passivo da execução fiscal. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a

Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, conforme julgado seguinte: (TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº

0020948-60.2008.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 22/04/14, v.u., e-

DJF3 30/04/14).

VI - Um detalhe importante é que o não recolhimento por parte da empresa das contribuições previdenciárias

descontadas dos salários dos empregados constitui infração legal e, em tese, até crime. Portanto, uma vez

destacado na Certidão de Dívida Ativa - CDA o artigo 30, I, "b", da Lei nº 8.212/91, pode-se falar em

responsabilização do sócio-gerente.

VII - Da análise da Certidão de Dívida Ativa - CDA verifica-se que não há menção expressa a respeito da infração

prevista no artigo 30, I, "b", da Lei nº 8.212/91, mais um motivo para determinar-se a exclusão do interessado do

pólo passivo da execução fiscal.

VIII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-12.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

2011.61.13.003387-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : VENTUROSO VALENTINI E CIA LTDA e filia(l)(is)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - MANDADO

DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, AO SAT E A TERCEIROS - VERBAS DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL AOS

APELOS E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - AGRAVOS DAS

IMPETRANTES, DO SEBRAE/SP E DA UNIÃO IMPROVIDOS - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. COM

ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e nos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e

Supremo Tribunal Federal.

3. Não obstante seja atribuição da União arrecadar e fiscalizar a contribuição devida a terceiros e tenha ela,

portanto, legitimidade para figurar no polo passivo da ação, devem os destinatários da contribuição, entre eles, o

SEBRAE, integrar a relação processual na qualidade de litisconsortes passivos necessários, pois o provimento

jurisdicional que determine a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador,

mas também dos destinatários dos recursos.

4. E, estando em questão as contribuições devidas ao SEBRAE, é o órgão estadual parte legítima para figurar no

polo passivo da ação, em razão da desconcentração administrativa dentro da entidade, conforme entendimento

firmado por esta Egrégia Corte (AI nº 0027693-80.2013.4.03.0000/SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

José Lunardelli, DE 10/07/2014, AC nº 0009374-20.2001.4.03.6100/SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, DJU 20/06/2003; AMS nº 0042232-75.1999.4.03.6100/SP, 4ª Turma, Relatora

Desembargadora Alda Bastos, DJU 29/11/2006).

5. Os pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do

auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado possuem natureza

indenizatória, sobre eles devendo incidir as contribuições previdenciárias, ao SAT e a terceiros. Tais

contribuições, por outro lado, devem incidir sobre valores pagos a título de horas extras e salário-maternidade, os

quais possuem natureza remuneratória.

6. A Instrução Normativa nº 900/2009, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que trata da restituição e

compensação dos tributos por ela administrados, dispõe sobre a restituição de valores recolhidos a terceiros

(artigos 2º e 3º), vedando expressamente a sua compensação com outros tributos por ela administrados (artigo 34)

: VENTUROSO VALENTINI CIA LTDA filial

ADVOGADO : SC005218 SILVIO LUIZ DE COSTA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO e outro

AGRAVANTE :
SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
SEBRAE

ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro

: SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 2188/2197

INTERESSADO(A) : Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : SP234676 KARINA DE AGUIRRE NAKATA ESTEVES e outro

INTERESSADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ADVOGADO : RJ099403 JEAN ALVES PEREIRA ALMEIDA e outro

INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

INTERESSADO(A) : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI

ADVOGADO : SP319955A PEDRO ERNESTO NEVES BAPTISTA

INTERESSADO(A) : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil

ADVOGADO : SP173573 SILVIA MENICUCCI DE OLIVEIRA SELMI APOLINÁRIO

No. ORIG. : 00033871220114036113 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1745/1858



e mesmo com contribuições vincendas da mesma espécie (artigo 46), o que deve ser observado em face do

disposto no artigo 96 do Código Tributário Nacional. Conquanto a Lei nº 8.212/91 autorize a compensação das

referidas compensações, ela não é autoexecutável, dependendo de regulamentação para que possa ser aplicada.

Precedente desta Egrégia Corte: AC nº 0005705-07.2011.4.03.6100/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Ramza Tartuce, DE 26/10/2012.

7. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

8. Agravos das impetrantes, do SEBRAE/SP e da União improvidos. Decisão agravada mantida, com acréscimo

de fundamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos das impetrantes, do

SEBRAE/SP e da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000073-52.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXECUÇÃO

FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO APELO DO INSS

E DEU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO DA EXECUTADA, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC -

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 01/2011, a R$ 381.555,92 (trezentos e

oitenta e um mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos), e considerando a simplicidade

da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 1% (um por

cento) do valor atualizado do débito, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade,

nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

2011.61.15.000073-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182533 MARINA DEFINE OTAVIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

INTERESSADO(A) : SEBASTIAO HYLARIO BENEDITO LUIZ THAMOZ espolio

ADVOGADO : SP105173 MARCOS ROBERTO TAVONI e outro

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA ZORZETTI TAMOS

No. ORIG. : 00000735220114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012576-93.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA MANTIDA.REGIME PRISIONAL

1. Materialidade e autoria suficientemente comprovadas pelos laudos periciais, pelo depoimento da testemunha

prestado em juízo e pela confissão do réu.

2. Considerando a significativa quantidade de droga apreendida (2.397g - dois mil trezentos e noventa e sete

gramas - de cocaína), bem como os motivos do crime, correta e adequada a exasperação procedida no decisum,

em 06 anos de reclusão e 600 dias-multa.

3. A confissão deve ser avaliada conforme a força de convencimento que nela se contém e o seu cotejo com o

conjunto probatório, de modo que, tendo servido ao juiz para fundamentar a condenação, não pode ser

desconsiderada para o efeito de atenuar a pena. A prisão em flagrante não impede o reconhecimento da atenuante.

Precedentes.

4. A pretensão do Ministério Público de ser aplicado um patamar de aumento superior ao mínimo não prospera,

eis que presente apenas uma causa de aumento de pena. Precedentes.

5. No caso em exame, o acusado é primário, não possui maus antecedentes e afirma não se dedicar a atividades

criminosas. Não restou comprovado nos autos que o réu integra, ainda que circunstancialmente, uma organização

criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas. Mantida a aplicabilidade do art. 33, § 4º, da Lei nº

11.343/2006.

6. A quantidade e natureza da droga apreendida e os motivos do crime, conquanto tenham determinado o aumento

da pena-base, não implicam, automaticamente, a imposição de regime mais severo, relevando-se adequado, na

hipótese em apreço, o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena.

7. Não há que se falar em eventual substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois, em

virtude do quantum da pena aplicada a ré, não se encontra preenchido o requisito objetivo previsto no art. 44, I, do

Código Penal.

8. Recurso da defesa parcialmente provido para alterar o regime inicial de cumprimento da pena para o

semiaberto, mantida, no mais, a sentença. Recurso ministerial desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.19.012576-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : REINALDO DONISETE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00125769320114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para

alterar para o semiaberto o regime inicial de cumprimento da pena e, por maioria, negar provimento ao recurso

ministerial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001830-66.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, II, § 7º DO CPC. EXTRATOS. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE

NA FASE DE CONHECIMENTO.

I - O autor optou pelo regime em 01.08.69 , ou seja, quando ainda vigia a Lei 5107/66, que determinava a

aplicação da taxa progressiva de juros.

II - Não sendo a CEF compelida a comprovar o cumprimento da lei quando não havia outro parâmetro de

aplicação dos juros em comento, considerando a inexistência de prova que os juros progressivos não foram

aplicados corretamente, conforme preceitua o artigo 333, I do Código de Processo Civil, restou caracterizada a

carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

III - A apresentação de extratos não é obrigatória na fase de conhecimento, mas somente por ocasião da execução.

IV - Juízo de retratação. Mantido o acórdão que negou provimento ao Agravo Legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em Juízo de Retratação previsto no art. 543-C, § 7º,

inciso II do CPC, reexaminar e manter o Acórdão que negou provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018589-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.20.001830-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : REINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

No. ORIG. : 00018306620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.018589-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : SOCAL S/A MINERACAO INTERCAMBIO COML/ E INDL/

ADVOGADO : RJ046172 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS JACINTHO DE ANDRADE e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Dispõe o artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil que "o juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."

3 - A execução fiscal diz respeito à cobrança da Notificação para Depósito do Fundo de Garantia - NDFG nº

300098 estampada na Certidão de Dívida Inscrita - CDI nº FGSP199902085.

4 - O mandado de segurança impetrado garantiu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário no valor de R$

1.017.460,01 (um milhão e dezessete mil e quatrocentos reais e um centavo), dos quais faz parte a dívida

representada pela Certidão de Dívida Inscrita - CDI nº FGSP199902085. Além disso, a empresa executada sofreu

a constrição de ativos e aplicações financeiras para garantia do débito específico da Certidão de Dívida Inscrita -

CDI nº FGSP199902085. Por conta disso e da possibilidade evidente de ocorrência de dano grave ou de difícil

reparação à empresa executada, vez que dispôs de um valor de monta considerável para garantia de dívidas e

depende de seus recursos para seguir em frente com suas atividades, resta aconselhável a concessão de efeito

suspensivo aos embargos à execução fiscal.

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030752-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 306/307

No. ORIG. : 00175216520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030752-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : ALBERTO GOLDMAN

ADVOGADO : SP174282 DANIEL GOLDMAN e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : TECNOBRA TECNICA EM MAO DE OBRA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 428/429

No. ORIG. : 00262228320084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. DUPLO EFEITO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O artigo 520, V, do Código de Processo Civil estabelece que a apelação interposta diante da sentença que

rejeita liminarmente ou julga improcedentes os embargos à execução fiscal deve ser recebida apenas no efeito

devolutivo. Entretanto, o artigo 558, do diploma processual civil, atribui ao Relator a possibilidade de conceder

efeito suspensivo a recurso, se verificado que a mantença da decisão de primeiro grau, nos termos em que

proferida, é capaz de gerar lesão grave e de difícil reparação.

3 - A execução fiscal foi proposta contra a empresa TECNOBRA Técnica em Mão-de-Obra Ltda e,

posteriormente, o sócio Alberto Goldman foi incluído no pólo passivo. Diante disso, num primeiro momento, o

sócio opôs exceção de pré-executividade, incidente que foi rejeitado pelo Juízo de origem e motivou a

interposição de agravo a esta Egrégia Corte. O Relator entendeu por bem converter o agravo na forma retida, o

que postergou a apreciação das questões ali ventiladas apenas para o momento da análise da apelação.

4 - Num segundo momento, o sócio Alberto Goldman, devidamente citado na condição de co-executado, opôs

embargos à execução fiscal após garantir a dívida com a penhora de um imóvel de sua propriedade. Ao apreciar os

embargos, o Juízo de origem julgou-os extintos, ante a oposição de exceção de pré-executividade para análise das

mesmas questões.

5 - Exceção de pré-executividade e embargos à execução fiscal são instrumentos processuais distintos. Nada

impede que as questões anteriormente suscitadas em sede de exceção de pré-executividade sejam discutidas nos

embargos à execução fiscal, até porque nos embargos o devedor terá à sua disposição uma extensa dilação

probatória, situação que não é permitida na exceção. Além disso, não há trânsito em julgado na exceção de pré-

executividade, já que o agravo interposto diante da decisão que a rejeitou foi convertido para a forma retida e vai

aguardar julgamento.

6 - Fato é que o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo pode gerar danos irreparáveis ao sócio

Alberto Goldman, que poderá se ver livre de seu imóvel antes mesmo da análise do mérito da exceção de pré-

executividade por esta Egrégia Corte e dos embargos, este último extinto de maneira precoce.

7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007487-06.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.007487-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 394/398

INTERESSADO(A) : ISS SERVICOS DE LOGISTICA INTEGRADA LTDA e outros

ADVOGADO : SP173098 ALEXANDRE VENTURINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AÇÃO

ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA -

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557,

"CAPUT", DO CPC - AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Revendo posicionamento manifestado em decisões proferidas anteriormente, é de se adotar o entendimento

dominante nesta Egrégia Corte, no sentido de que o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado não é

verba acessória do aviso prévio indenizado, tendo a mesma natureza remuneratória da gratificação natalina (AMS

nº 0011515-89.2013.4.03.6100/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, DE 07/08/2014;

ED em AMS nº 0002476-67.2010.4.03.6102/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães,

DE 05/05/2014; AI nº 0028103-41.2013.4.03.0000/SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio

Mesquita, DE 29/04/2014; AMS nº 0008014-40.2012.4.03.6108/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto

Júnior, DE 17/01/2014; AI nº 0002822-83.2013.4.03.0000/SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André

Nekatshalow, 22/05/2013, DE 22/05/2013).

3. No mais, a decisão agravada foi proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com

entendimento jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

4. Consta, da decisão agravada, que os pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado têm natureza

indenizatória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária, sendo de rigor o reconhecimento do

direito da autora à compensação dos valores indevidamente recolhidos no período de janeiro de 1999 a 03 de

novembro de 2011, observando o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional e no artigo 89 da Lei nº

8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, com

aplicação da taxa SELIC, desde o recolhimento indevido

5. A parte agravante, nesses aspectos, não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante, nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo

ser mantida, em parte, a decisão agravada.

6. Agravo parcialmente provido, para reconhecer a exigibilidade da contribuição sobre o 13º salário proporcional

ao aviso prévio indenizado, provido, assim, parcialmente o apelo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do

Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003056-05.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00074870620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.10.003056-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/49
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXECUÇÃO

FISCAL - COBRANÇA DE VALORES ORIUNDOS DE PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, os pagamentos relativos a benefício previdenciário indevidamente concedido não se inserem no

conceito de dívida ativa não tributária, sendo de rigor a extinção da execução fiscal, na forma do artigo 267, VI,

do CPC, eis que ausente o interesse processual (adequação).

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002315-59.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXCLUSÃO

DE SÓCIO - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

INTERESSADO(A) : HELOISA MARIA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00030560520124036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.61.11.002315-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/135

APELANTE : EDSON JOSE ROCHA BATISTA

ADVOGADO : SP153275 PAULO MARCOS VELOSA e outro

No. ORIG. : 00023155920124036111 2 Vr MARILIA/SP
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e nos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e

Supremo Tribunal Federal.

3. No caso, tendo sido decretada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do artigo 13 da

Lei nº 8.620/93, na parte em que autorizava a responsabilização automática do sócio, e não havendo, nos autos,

qualquer evidência no sentido de que o sócio EDSON JOSÉ ROCHA BATISTA, na gerência da empresa

devedora, tenha agido com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, que

justificasse a sua responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica, na forma prevista no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, era de rigor a sua exclusão do polo passivo da execução

4. Também não há, nos autos, elementos suficientes para presumir que a empresa foi dissolvida irregularmente e

que o embargante era o responsável por promover o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus

dados cadastrais.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002278-23.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXECUÇÃO

FISCAL - COBRANÇA DE VALORES ORIUNDOS DE PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, os pagamentos relativos a benefício previdenciário indevidamente concedido não se inserem no

conceito de dívida ativa não tributária, sendo de rigor a extinção da execução fiscal, na forma do artigo 267, VI,

2012.61.14.002278-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 25/27

APELADO(A) : MARIA ALBERANI GIMENES

No. ORIG. : 00022782320124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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do CPC, eis que ausente o interesse processual (adequação).

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026722-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA. PENHORA SOBRE IMÓVEL PERTENCENTE À CLINICA DE

REPOUSO CONVENIADA COM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE A PESSOAS CARENTES.

NECESSIDADE DE SER MANTIDO O FUNCIONAMENTO. ARTIGO 649, VI, DO CPC.

IMPENHORABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A decisão recorrida, ao fundamento de que a parte ré é "clínica de repouso, conveniada ao Sistema Único de

Saúde, atendendo a pessoas carentes, e o imóvel é utilizado pela entidade filantrópica no desempenho de suas

atividades", tornou sem efeito anterior penhora realizada sobre o bem em que se sedia a executada, eis que

entendeu que manter a penhora em questão significaria "determinar o fechamento e o encerramento das

atividades da executada".

III - Nessa ordem de ideias, equiparou à hipótese vertente a exceção contida no inciso VI do artigo 649 do CPC. É

certo que a norma em tela se aplica às pessoas físicas, porém a jurisprudência vem estendendo às pessoas jurídicas

a exceção instituída pela norma legal, no que tange aos bens imprescindíveis à atividade econômica da executada.

IV - Consoante as contrarrazões da parte ré, a mesma mantém convênio com o SUS, prestando atendimento

psiquiátrico a 144 pacientes, com abrangência a 52 municípios da região de Marília. Aduzindo, ainda, ser a única

instituição que possui internação psiquiátrica, consoante comprova o ofício juntado aos autos da Secretaria de

Estado da Saúde, que ressalta ser a interessada "a única instituição que possui atendimento na especialidade

internação psiquiátrica."

V - É certo que para o pleno funcionamento da executada são necessários não apenas os equipamentos vinculados

2013.03.00.026722-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/273

INTERESSADO(A) : CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR

ADVOGADO : SP105412 ANANIAS RUIZ

: SP129080 REGINALDO MONTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00007564320128260081 2 Vr ADAMANTINA/SP
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à atividade fim, mas também o imóvel, eis que ali estão os mesmos instalados para a prestação dos serviços.

Acerca do tema colacionem-se os seguintes julgados que tratam de casos análogos ao presente: (AI

00151164120114030000, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, TRF3 - Primeira Turma, e-DJF3 Judicial

1 Data:02/03/2012); (AI 00192086720084030000, Desembargador Federal Luiz Stefanini, TRF3 - Primeira

Turma, e-DJF3 Judicial 2 Data:12/01/2009 página: 173); e (AI 00892351220074030000, Desembargadora

Federal Ramza Tartuce, TRF3 - Quinta Turma, DJF3 Data:30/07/2008).

VI - Vale apresentar-se excerto do voto condutor do agravo de instrumento nº 2011.03.00.015116-2, de relatoria

do e. Desembargador Federal Johonson Di Salvo: "Observo que o imóvel que se pretende penhorar é utilizado

para prestação de serviços hospitalares no pequeno município de Irapuru, localizado na região oeste do Estado

de São Paulo, com aproximadamente 8mil habitantes. A necessidade de ser mantido o funcionamento do hospital

pode ser verificada por meio da intervenção decretada pela Prefeitura Municipal de Irapuru, que assim dispôs

em seu ato: "o Município não pode permanecer inerte diante de tão graves irregularidades e que levarão ao

colapso do atendimento médico-hospitalar, posto que o Hospital em questão é o único recurso disponível para

atendimento da população". Assim, não há como ser autorizada a constrição de bem imóvel investido na

prestação de serviço hospitalar ainda que se verifique a natureza econômica da atividade, isso porque o

atendimento médico fornecido pelo Estado, garantidor do direito à saúde, é ineficiente e precário tornando

indispensável a atuação de particulares neste setor." Destarte, deve ser mantida a decisão recorrida sob pena de

inviabilizar o importante atendimento à população que é desempenhado pela executada.

VII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026909-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDORA

PÚBLICA APOSENTADA. EQUIPARAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DO

SEGURO SOCIAL - GDASS EM CEM PONTOS. MAJORITÁRIA JURISPRUDÊNCIA NO SENTIDO DA

POSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO DA VERBA RECLAMADA AOS SERVIDORES ATIVOS E

INATIVOS. DECRETO 6.493/2008 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES 38 E DA PORTARIA

INSS/PRES 397. RECURSO IMPROVIDO.

2013.03.00.026909-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA TERESA FIORINDO

ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96vº

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARINA CRUZ RUFINO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157474720134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A decisão de deferimento da tutela fundou-se na majoritária jurisprudência de nossos Tribunais no sentido da

possibilidade de equiparação da verba reclamada aos servidores ativos e inativos, bem assim no fato de que a

agravante já percebia o valor máximo da gratificação referida antes da aposentadoria.

III - Com relação à matéria em apreciação, o Pretório Excelso, por ocasião do Julgamento do AI 794817, da lavra

da Ministra Carmem Lúcia, em 22/02/2011, proferiu entendimento no sentido da extensão aos servidores inativos

da verba reclamada, tendo em conta o seu caráter genérico, eis que ainda não tinham sido definidos os critérios de

avaliação de que tratam o artigo 16 da Lei 10.855/2004.

IV - No entanto, a gratificação sob comentário deixou de ter caráter genérico com a edição do Decreto

6.493/2008, da Instrução Normativa INSS/PRES 38 e da Portaria INSS/PRES 397, que disciplinaram os critérios

de avaliação para fins de incorporação da verba reclamada aos proventos de aposentadoria, regulamentando assim

a norma referida.

V - Compulsando os autos, verifica-se pelo documento juntado aos autos que o procedimento de cálculo da

aposentadoria da agravante obedeceu, em tese, o comando da norma de regência.

VI - Nesse ponto, a cautela impõe que a tutela conferida à autora seja afastada, até que sobrevenha a sentença,

ocasião em que a matéria terá sido discutida em toda sua extensão. Dessa forma, comprovado nos autos o quanto

alegado pelo interessado, é de ser reformada a decisão que deferiu a liminar pleiteada.

VII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031905-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

2013.03.00.031905-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROBERTO BRANDI BOTTURA

ADVOGADO : SP183317 CASSIANO RODRIGUES BOTELHO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : EDUARDO BECKER JUNIOR e outro

: MARCIO FERNANDO DE CARVALHO

PARTE RÉ : SEARLY PRODUTOS DE BELEZA LTDA Falido(a)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 400/401vº

No. ORIG. : 94.00.09445-2 A Vr BARUERI/SP
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CDA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal.

3 - No tocante à dissolução irregular, é posicionamento unânime do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da

Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte que a decretação da falência da empresa executada não caracteriza a

espécie de dissolução em comento e, portanto, não enseja a responsabilização dos sócios. Por outro lado,

remanesce a responsabilidade do sócio da falida se constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a execução

fiscal se refere a valores decorrentes de infração à norma prevista no artigo 30, I, "b", da Lei 8.212/91, por se

tratar, em tese, de crime, ou, ainda, se restar comprovada a prática de crime falimentar.

4 - Consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 31.605.306-6 que parte da dívida se refere à infração prevista no

artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91, o que significa dizer que o agravante deve fazer prova de que não agiu nos

termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

5 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-66.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXECUÇÃO

FISCAL - COBRANÇA DE VALORES ORIUNDOS DE PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

2013.61.20.001237-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 35/37

APELADO(A) : DIMAINA ROBERTA FONSECA SOARES

No. ORIG. : 00012376620134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1757/1858



inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, os pagamentos relativos a benefício previdenciário indevidamente concedido não se inserem no

conceito de dívida ativa não tributária, sendo de rigor a extinção da execução fiscal, na forma do artigo 267, VI,

do CPC, eis que ausente o interesse processual (adequação).

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002920-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO. LEI 9.494/1997. REQUISITOS INDISPENSÁVEIS. SUPRESSÃO DO PAGAMENTO

CUMULATIVO DO ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE COM A GRATIFICAÇÃO POR

TRABALHOS COM RAIO-X. RECEIO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A decisão de indeferimento da tutela fundou-se na ausência dos requisitos indispensáveis à sua concessão,

bem como em vista da proibição de concessão da tutela de urgência, no caso em apreciação, a teor da Lei

9.494/1997.

III - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Nei Gonçalves Brazão e Nilson Dias Vieira Júnior contra

decisão proferida pelo MM. Juiz da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo, Capital, que, nos autos da ação de

conhecimento de rito ordinário n. 0023540-37.2013.403.6100, indeferiu a antecipação de tutela postulada na

inicial. Alegam os agravantes que percebiam o Adicional de Irradiação Ionizante e a Gratificação por Trabalhos

com Raio-X, mas que diante do ato administrativo constante do Boletim Informativo/Termo de Opção nº 27, de

26/06/2008, da Comissão de Energia Nuclear - CNEN, tiveram esse direito negado.

IV - Compulsando os autos, verifica-se que ato que determinou a opção por uma das verbas reclamadas decorre do

2014.03.00.002920-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : NEI GONCALVES BRAZAO e outro

: NILSON DIAS VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

INTERESSADO(A) : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235403720134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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BOLETIM INFORMATIVO/TERMO DE OPÇAO 027, de 26/06/2008. Logo, não há de se falar em dano

irreparável ou de difícil reparação a justificar a antecipação dos efeitos da tutela.

V - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010749-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDO FORMULADO

COM VISTAS A QUE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA SE ABSTENHA DE ALIENAR O IMÓVEL A

TERCEIROS, POR MEIO DO LEILÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O agravante apresentou alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer

carrear aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às

parcelas pagas e/ou em atraso, nem tampouco prova de vícios na execução extrajudicial adotada.

3 - A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do

acordo celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por

parte do Magistrado.

4 - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que o agravante

propôs a ação em 05/05/2014 não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para consolidação da propriedade em 14/08/2013.

5 - Não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa

imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto,

nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação.

6 - As simples alegações do agravante de que a Caixa Econômica Federal - CEF 'busca executar o seu crédito de

qualquer modo e na importância que bem entender', ou seja, teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o

procedimento adotado para a consolidação de sua propriedade, não restaram comprovadas. Bem por isso, não se

traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

2014.03.00.010749-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SILVIO APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 00015753620144036110 2 Vr SOROCABA/SP
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7 - Quanto ao fato de o débito estar sub judice, por si só não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor

em instituição dessa natureza.

8 - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da

medida, hipótese esta que não se apresenta nestes autos.

9 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

10 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012149-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O primeiro indício de dissolução irregular da empresa foi no dia 09/06/05, conforme comprova a certidão do

Analista Judiciário - Especialidade Execução de Mandados. Ciente da certidão negativa de localização da

empresa, o próprio exeqüente requereu nova diligência, entretanto, não se atentou para o fato de que o endereço

sugerido era o mesmo da diligência anterior, qual seja Avenida Salgado Filho, nº 1817, Jardim Santa Mena,

Guarulhos/SP. Como se tratou do mesmo endereço visitado no dia 09/06/05, claro que a empresa não foi

localizada novamente no dia 09/11/12. 

3 - A certidão negativa do Oficial de Justiça no endereço da sede da empresa é indício suficiente de dissolução

irregular da executada, nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente). E, como tal, é

capaz de gerar a responsabilização do sócio-gerente pelas dívidas contraídas pela empresa.

4 - O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente somente é possível no momento em que a

exeqüente fica sabendo da dissolução irregular da empresa, nascendo, a partir daí, o direito de se exigir do sócio-

gerente o pagamento da dívida.

5 - O indício de dissolução irregular ocorreu no dia 09/06/05, enquanto que o pedido de redirecionamento da

2014.03.00.012149-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : MINORO IWASA

CODINOME : MINORU IWASA

PARTE RÉ : SORVETERIA CREMEL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 00039896320034036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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execução para o sócio foi formulado no dia 15/07/13, ou seja, fora do prazo de 5 (cinco) anos previsto no artigo

174, caput, do Código Tributário Nacional. Desta feita, resta superada a possibilidade de inclusão do sócio no

pólo passivo da execução fiscal.

6 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012220-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR NÃO DEMONSTRADA. RECURSO IMPROVIDO. RETORNO DOS AUTOS À RELATORA

PARA JULGAMENTO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

I - A exceção de pré-executividade é meio adequado para o sócio pleitear a sua exclusão do pólo passivo de

execução fiscal.

II - Para que os sócios sejam responsabilizados pessoalmente pelo débito referente ao não recolhimento das

contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, imprescindível que reste

comprovado que a empresa executada se dissolveu irregularmente.

III - Fato é que não consta dos autos deste agravo nenhum elemento que indique a dissolução irregular da empresa

executada. Aliás, a União Federal (Fazenda Nacional) teve a oportunidade de juntar a estes autos em sede de

resposta algum documento que indicasse a dissolução irregular da empresa apta a gerar a responsabilização dos

sócios, mas assim não procedeu.

IV - Ausente, portanto, prova apta a presumir a dissolução irregular da empresa, não há como redirecionar a

execução para os sócios.

V - Agravo legal improvido. Retorno dos autos para julgamento dos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal da União Federal,

nos termos do voto da relatora, com quem votou o Des. Fed. Nino Toldo, vencido o Des. Fed. José Lunardelli que

2014.03.00.012220-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA

PARTE RÉ : EDUARDO ANDRE MARAUCCI VASSIMON e outro

: MARIA DOS REIS VASSIMON

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO

PARTE RÉ : DESTILARIA DALVA LTDA e outro

: JORGE REIGOTA FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

No. ORIG. : 00008464719998260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013160-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. CONTRIBUIÇÕES

DESCONTADAS DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO

COMPROVADA. RECURSOS IMPROVIDOS.

I - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal. Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte:

Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11,

v.u., DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di

Salvo, 1ª Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288. Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

II - Entretanto, o ônus da prova se inverte em desfavor dos sócios, se constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA

que a execução se refere a valores decorrentes de infração à norma prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91,

por se tratar, em tese, de crime.

III - No caso dos autos, consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 55.624.187-8 que parte da dívida se refere à

infração prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91, o que significa dizer que Maria Cleus Pavanelli deve fazer

prova de que não agiu nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional. Em caso que guarda similaridade

com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em acórdão que porta a seguinte

ementa: "AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE -

SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO

AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde

pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de poder, infração à lei, contrato social ou

estatuto. II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. III - A solidariedade

do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal

ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral. IV - Com a declaração de

2014.03.00.013160-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA CLEUSA PAVANELLI

ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ESPAN ATIVIDADES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94 vº

No. ORIG. : 00130820419998260077 A Vr BIRIGUI/SP
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inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que

dava enseja à co-responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade. V -

Constando no embasamento legal do crédito exeqüendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art.

30, I "b" da Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada responder pela dívida, pois incorrem nas disposições

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. VI - Agravo legal parcialmente provido."(TRF 3ª Região,

Agravo Legal no Agravo nº 0024584-97.2009.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, 2ª

Turma, j. 25/06/13, v.u., e-DJF3 04/07/13).

IV - A execução fiscal se refere ao não recolhimento de contribuições devidas no período de 12/93 a 07/95. A

Ficha Cadastral da empresa executada juntada aos autos demonstra que Maria Cleusa Pavanelli retirou-se da

sociedade no dia 16/06/98, portanto, em data posterior à constituição do débito.

V - Além disso, segundo consta do mesmo documento, Maria Cleusa Pavanelli era sócia administradora da

empresa executada anteriormente à sua saída do quadro de sócios, o que a coloca em condições de permanecer no

pólo passivo da execução fiscal para responder, ao menos nesse momento, pelo não recolhimento das

contribuições descontadas dos salários dos empregados (artigo 30, I, "b", da Lei nº 8.231/91).

VI - A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, com o acréscimo de que a dissolução

irregular da empresa somente é comprovada, em linhas gerais, pela certidão do Oficial de Justiça atestando que a

devedora não se encontra instalada no endereço de sua sede. Ausente referida certidão nestes autos.

VII - Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0013679-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Consoante entendimento do Egrégio STJ, os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou

renegociadas (Lei nº 9.138/95), cedidos à União por força de Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no

conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada

dos créditos em si - conforme dispõe o art. 2º e §1º da Lei nº 6.830/90 (RESP nº 1123539/RS - Rel. Ministro Luiz

2014.03.00.013679-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDEVALDO BIAZINI

ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 564/656

No. ORIG. : 00011020420148260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Fux - Primeira Seção - j. 09/12/2009, Dje 01/02/2010).

3 - É de se esclarecer que não ocorreu uma simples cessão de créditos ao ente federal. Na verdade, a MP 2.196-

3/2001, editada antes da EC 32/2001, em seu art. 2º, V, autorizou expressamente a União, nas operações

originárias de crédito rural, "alongadas ou renegociadas com base na Lei n. 9.138, de 29 de novembro de 1995"

pelo Banco do Brasil, a receber, "em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações celebradas

com recursos do Tesouro Nacional".

4 - Assim, a transformação de uma dívida civil fundada em contrato, em dívida ativa da União, ocorreu dentro dos

ditames legais, através de uma dação em pagamento, razão pela qual não há razão para obstar o ajuizamento de

execução fiscal.

5 - Ressalto, ademais, que todas as cédulas rurais de securitização são frutos de uma renegociação de anteriores

financiamentos agrícolas, operada pela Lei 9138/95, mediante a alocação de recursos do Tesouro Nacional.

6 - Assim, tais contratos nunca ostentaram a natureza de meros negócios de mútuo bancário, porquanto desde o

início eles estão lastreados em recursos pertencentes à União, condição determinante para o estabelecimento dos

prazos de alongamento e dos encargos decorrentes de mora.

7 - O ajuizamento de ação de Execução Fiscal é o meio adequado para a cobrança de dívida originária de crédito

rural cedido à União pelo Banco do Brasil, com base na MP2196-3/2001.

8 - E no tocante aos requisitos formais do título executivo, tem reiteradamente decidido a jurisprudência que não

procede a alegação de nulidade da CDA, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele

constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito

passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do

procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, "quantum debeatur", legislação, etc.), sendo

integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da LEF.

9 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

10 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014481-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

2014.03.00.014481-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : SCHLEMMER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP133645 JEEAN PASPALTZIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 222/223vº

No. ORIG. : 00072570220144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Os valores pagos a título de aviso prévio encerram natureza indenizatória, de modo que sobre eles não incide

contribuição previdenciária. Tal verba não remunera serviço prestado pelo empregado; apenas indeniza o

trabalhador por lhe ser retirado o direito de trabalhar num regime diferenciado no período que antecede o seu

desligamento definitivo da empresa, o aviso prévio. Esse é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo: (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

DJe de 23.2.2011).

3 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019358-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EXCLUSÃO

DE SÓCIO - ART. 13. DA LEI 8.620/93 - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e nos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e

Supremo Tribunal Federal.

3. No caso, tendo sido decretada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do artigo 13 da

2014.03.00.019358-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 322/325

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

INTERESSADO(A) : RITA MARCIA MORAES DE ALMEIDA

PARTE RÉ : LUCIO CARLOS BERTOLI

ADVOGADO : SP072814 LUIZ ANGELO PIPOLO e outro

PARTE RÉ : FARMACIA DE MANIPULACAO ALMEIDA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018696120004036116 1 Vr ASSIS/SP
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Lei nº 8.620/93, na parte em que autorizava a responsabilização automática do sócio, e não havendo, nos autos,

qualquer evidência no sentido de que a sócia RITA MÁRCIA MORAES DE ALMEIDA, na gerência da empresa

devedora, tenha agido com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, que

justificasse a sua responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica, na forma prevista no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, era de rigor a sua exclusão do polo passivo da execução.

4. Como constou da decisão agravada, ainda que estivesse demonstrado, nos autos, a dissolução irregular da

empresa devedora, não estaria justificada a sua manutenção no polo passivo da execução fiscal, pois a referida

corresponsável deixou o cargo de gerência em 02/06/2000, a ela não competindo, portanto, promover o

encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33030/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024463-54.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta por ANGELICA GOMES JOSE ROSSATO E OUTRO, contra r. Sentença de fls.

441/445 que, nos autos da ação de rito ordinário, interposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, condenando

os apelantes ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de R$2.000,00 (dois mil reais).

Em suas razões de apelação (fls. 464/473), os recorrentes sustentam que:

1 - ajuizaram a ação revisional em decorrência da cobrança indevida do contrato, razão por tornarem-se

inadimplentes;

2 - foi constatada, através do laudo técnico pericial, a cobrança indevida, a maior, desde as primeiras prestações,

tornando ilíquido o título executivo e descaracterizando a mora dos mutuários;

3 - somente com o julgamento do mérito da presente ação ter-se-á a liquidez da execução e sua validade

extrajudicial, ante a incerteza da inadimplência que lhe deu ensejo;

Por fim, pugna pelo provimento da apelação para que seja anulada a sentença e julgado o mérito da demanda.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões (fls. 480/482), subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

1999.61.00.024463-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANGELICA GOMES JOSE ROSSATO e outro

: CARLOS ROBERTO ROSSATO

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro
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DECIDO

 

Da análise dos autos (fls. 24/34), destaca-se que foi firmado em 17/07/1991 um Contrato por Instrumento

Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e Quitação Parcial, para aquisição de casa própria por

parte dos apelantes, prevendo no seu introito o financiamento do montante de Cr$ 6.963.483,43 (seis milhões,

novecentos e sessenta e três mil, quatrocentos e oitenta e três cruzeiros e quarenta e três centavos) - moeda

corrente à época, que deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de

Amortização Francês, Tabela PRICE, o reajustamento das parcelas e atualização do saldo devedor com base na

taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança livre, sem cobertura do Fundo de Compensação

de Variação Salarial - FCVS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos presentes autos (fls. 165/175), dá conta de que os

mutuários efetuaram o pagamento de 90 (noventa) parcelas do financiamento, até 17/01/1999, e o depósito

judicial das prestações até 05/09/2003, pelos valores que entendem corretos, sendo que, conforme cópia dos

documentos acostados às fls. 199/228 do processo nº 2002.61.00.028250-7, anulatória de execução extrajudicial,

acostado aos presentes autos, e conforme afirmado pelo Juízo a quo (fl. 443), o imóvel em debate foi arrematado

pela CEF em 30/06/2000.

Com efeito, não há como ignorar, aproximadamente, 08 (oito) anos de pagamento das prestações, em que os

apelantes quitaram parte considerável da dívida, conforme cópia da Planilha de Evolução do Financiamento

acostada às fls. 165/175, que demonstra que os mutuários efetuaram o pagamento de 90 (noventa) parcelas do

financiamento contratado, apesar da existência de 04 (quatro) parcelas inadimplidas na data do ajuizamento da

presente ação de revisão contratual (31/05/1999).

Ressalte-se que se trata de ação de revisão contratual de imóvel adquirido nas normas do Sistema Financeiro de

Habitação ajuizada em 31/05/1999 e o imóvel arrematado pela CEF em 30/06/2000.

Todavia, há que se ter em conta que o ajuizamento da ação de revisão e a arrematação do imóvel, pela CEF,

ocorreram em datas subsequentes, não havendo óbice para o prosseguimento da apreciação da revisão contratual.

Deve ser acolhido o pedido de nulidade da sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, porquanto

a propositura da ação (31/05/1999) foi anterior à arrematação do imóvel (30/06/2000), subsistindo o interesse de

agir, apesar da arrematação ocorrida, devendo o feito prosseguir até a apreciação do mérito.

Nada obstante a decisão de primeiro grau não ter enfrentado o pedido, configurada está a sua nulidade e,

considerando que a matéria encontra-se madura para julgamento, passo à sua análise, conforme autorizado pelo

artigo 515, §3º, do CPC:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. JULGAMENTO DA CAUSA

MADURA. APLICAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 515, § 3º, DO CPC. TAXA REFERENCIAL (TR).

POSSIBILIDADE.

1. Não obstante o art. 515, § 3º, do CPC, utilize a expressão "exclusivamente de direito", ao permitir que o

Tribunal conheça desde logo da lide, no caso de extinção sem exame de mérito, na verdade não excluiu a

possibilidade de julgamento da causa quando não houver necessidade de outras provas. O mencionado

dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o art. 330, o qual permite ao magistrado julgar

antecipadamente a lide se esta versar unicamente questões de direito ou, "sendo de direito e de fato, não houver

necessidade de produzir prova em audiência". Assim, firmada a conclusão adotada pelo Tribunal a quo na

suficiência de elementos para julgar o mérito da causa, não pode esta Corte revê-la sem incursionar nas provas

dos autos, providência vedada pela Súmula 07/STJ.

2. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico"

(REsp 969.129/MG, SEGUNDA SEÇÃO).

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 619405/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe

08/06/2010)

 

CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES PELA TR OU PLANO DE EQUIVALENCIA SALARIAL POR

CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP

 

No que diz respeito à correção das prestações, os mutuários apelantes firmaram com a Caixa Econômica Federal -

CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê

o reajustamento das prestações e seus acessórios "(...) mediante aplicação do índice correspondente à Taxa de
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remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança livre com aniversário no dia da assinatura deste contrato,

no período a que se refere a negociação salarial do dissídio da categoria profissional do DEVEDOR, acrescido do

índice correspondente ao percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional -

CMN, ou por quem este determinar" (CLÁUSULA OITAVA), sendo a critério da instituição financeira substituir

o percentual de reajuste acima mencionado pelo percentual de aumento salarial da categoria profissional do

devedor (PARÁGRAVO TERCEIRO).

Ressalte-se que deve ser respeitado um critério único durante todo o período de execução do contrato, e não variar

segundo determinação de somente uma das partes ou, conforme análise pericial, aplicando-se índices em

desacordo com o que foi convencionado entre as partes.

 

APLICAÇÃO DA TR NA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

 

No que tange à utilização da Taxa Referencial - TR, como índice de atualização do saldo devedor, destaco a

CLÁUSULA SÉTIMA do contrato firmado entre as partes (fl. 27), verbis:

 

CLÁUSULA SÉTIMA (Alternativa para contratos com lastro em recursos de Caderneta de Poupança) - O saldo

devedor do financiamento, na fase de amortização, será atualizado mensalmente, no dia correspondente ao da

assinatura do contrato mediante a utilização de coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos de

poupança com data de aniversário no dia da assinatura deste contrato.

 

De se ver que o contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice

utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança) para atualização do saldo devedor, o que não pode ser

afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e.

Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a

sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à

vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em

vigor da referida norma.

Essa foi a interpretação do Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende do seguinte acórdão:

 

(STF, RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995).

 

Para corroborar o entendimento por mim adotado, peço vênia para transcrever trecho do voto do e. Ministro Teori

Albino Zavascki, Relator do REsp 615351 interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, julgado em

17/05/2005, votação unânime, publicado no DJ de 30/05/2005, pág. 223, no qual Sua Excelência põe termo à

qualquer dúvida pendente no que tange à aplicação da Taxa Referencial - TR em contratos celebrados em data

anterior à Lei nº 8.177/91:

 

[...] Desta forma, sendo a TR sucessora legal do índice até então utilizado para corrigir os depósitos da

poupança, não há por que afastar sua incidência sobre o saldo devedor do contrato. Tal orientação encontra

respaldo no entendimento sumulado desta Corte no sentido de que "a Taxa Referencial (TR) é indexador válido

para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada" (Súmula 295).

No contrato em comento, mesmo tendo sido firmado anteriormente à entrada em vigor da referida lei (fl. 35/38),

já havia nele expressa menção à utilização do índice aplicável ao reajuste dos depósitos em poupança, como se

vê na cláusula décima sexta (fls. 36-v). Não há, portanto, falar em ilegalidade porquanto observadas as previsões

legais e contratuais. Neste ponto, portanto, prospera a irresignação recursal. [...] (grifo meu).

 

Confira-se, a seguir, a íntegra do julgado acima referido:

 

(STJ, REsp 615351/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 17.05.2005, v.u., DJ 30.05.2005,

pág. 223).

 

Vale ressaltar que a forma de correção praticada pela ré visa a equilibrar a captação de recursos, sob pena de

falência do sistema habitacional.

Nesse sentido:

 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.030836-0 - 2ª Turma - Desembargador Federal Peixoto Junior - j.

06/12/05 - v.u. - DJ 01/09/06, pág. 384)
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Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da instituição financeira.

 

PORVA PERICIAL E A DEVOLUÇÃO DA QUANTIA COBRADA E PAGA A MAIOR 

 

Tratando-se de matéria de direito e de fato há a necessidade de fazer a produção da prova pericial, vez que o

mutuário tem direito de ter o valor da sua prestação reajustada pelo pactuado.

O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo pericial, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado

pelo expert.

Quanto à questão sobre se a instituição financeira observou ou não o correto reajustamento das prestações, a

mesma deve ser analisada à luz do contrato e do laudo pericial acostado às fls. 243/293 e 365/402.

Com efeito, segundo declarações do Sr. Perito (fls. 246), "os índices praticados pela CEF, nas prestações,

divergem dos aplicados aos salários do contratante", havendo diferenças entre as prestações pagas e as

recalculadas segundo os índices contratuais (aumento salarial), conforme a planilha de cálculo, ANEXO A - fls.

266/270, da evolução das prestações conforme contratado e ANEXO 'B' - comparativo entre as prestações pagas e

as apuradas no ANEXO 'A', fls. 273/273), considerando o período entre o pagamento da primeira prestação

(agosto de 1981) e o início do inadimplemento (fevereiro de 1999), ou seja, há diferenças entre os valores

apurados com base na CTPS do mutuário, e a Declaração Sindical e os cobrados pela instituição financeira,

verificando-se que o mutuário apelante pagou a maior.

Cabe à instituição financeira providenciar o estabelecido no contrato.

No tocante à incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na 1ª (primeira) parcela do financiamento, o

entendimento jurisprudencial é no sentido de que o CES deve incidir sobre os contratos de mútuo, vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de

sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93.

Ressalte-se que a aplicação do referido coeficiente só é admitida para os contratos firmados em data anterior à

publicação da Lei nº 8.692/93 se prevista expressamente no instrumento, a fim de proporcionar principalmente ao

mutuário o pleno conhecimento de todos os encargos oriundos do financiamento.

Da análise da cópia do contrato firmado (fls. 24/37), verifico que não há disposição expressa dando conta da

incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento, assim como bem observado pelo

perito judicial (fl. 377): 'ao contrário das demais "condições" mencionadas, como taxa de juros e sistema de

amortização, que estão expressas e claramente definidas no contrato - exatamente no Quadro Resumo (folha 14)

- que apresenta TODAS as condições financeiras pactuadas, lá não existe QUALQUER REFERÊNCIA AO CES E

NEM MESMO A ESPECIFICAÇÃO DE SEU ÍNDICE OU VALOR'. 

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos julgados a

seguir transcritos:

 

(RESP 200702997641 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1018094, 1ª Turma, UM., Rel. Min. Luiz Fux,

DJ:01/10/2008, DP: 01/10/2008)

(AGRESP - 1018053, 1ª Turma, UN, Rel. Min. Francisco Falcão, DJE: 27/08/2008, Data DECISÃO: 12/08/2008,

DP: 27/08/2008)

 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte:

 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2000.61.19.025724-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos -

2ª Turma - j. 07/08/07 - v.u. - DJU 17/08/07, pág. 639).

 

Desta feita, não há que se reconhecer a aplicação do CES nos cálculos das prestações do financiamento, o que

deve ser respeitado, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

 

Diante de tal quadro, parece-me aceitável concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal -

CEF com relação ao reajuste das prestações, sendo inadequada a inscrição dos nomes dos apelantes nos órgãos de

proteção ao crédito e a execução extrajudicial do contrato firmado, desde que sejam efetuados regularmente os

pagamentos deferidos.

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC E REPETIÇÃO DE INDÉBITO
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Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a

aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

Conforme julgado abaixo:

 

(TRF 3ª REGIÃO - Classe: AC - 2005.61.00.004613-8 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relator

Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Data da decisão: 02/12/2008 DJU Data:18/12/2008 página:

107)

 

Ressalto que a restituição de valores pagos a maior pelo mutuário, segundo o artigo 23 da Lei 8.004/90, é feita

geralmente mediante a compensação com prestações vencidas e vincendas ou, se já não houver nem vencidas nem

vincendas em aberto, a devolução em espécie ao mutuário. Não havendo, portanto, que apreciar a questão da

devolução de valores pagos a maior decorrentes de má-fé da instituição financeira.

 

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

(TRF - 4ª Região - AC 200171000299531, 1ª Turma - Rel. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON - j. 16/05/2006 -

DJU em 02/08/2006 - pág. 515)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. AMORTIZAÇÃO. CRITÉRIO.

TR. SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FORMA SIMPLES. 1. Consoante

entendimento assente neste Pretório, é possível a correção do saldo devedor do contrato de mútuo habitacional

antes da amortização da prestação mensal. 2. Não há vedação legal para utilização da TR na correção do saldo

devedor de contrato vinculado ao SFH, ainda que firmado antes da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo

índice aplicável à caderneta de poupança. 3. A aplicação da sanção prevista no art. 42, parágrafo único, do

Código de Defesa do Consumidor pressupõe a existência de pagamento indevido e má-fé do credor, o que, na

hipótese, não está evidenciado. 4. Agravo regimental desprovido."

 

(STJ - AGRESP 200802620078 - 4ª Turma, Min. Fernando Gonçalves, J. 05/10/2009, DJE DATA:05/10/2009)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para afastar a

extinção do feito sem julgamento do mérito, desconstituindo a sentença apelada e, com fulcro no art. 515, §3º, do

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente a ação, condenando a instituição financeira apelada à

revisão do reajuste das prestações, com base no percentual de aumento salarial da categoria profissional dos

mutuários apelantes, conforme o contratado e de acordo com o laudo pericial, e a não incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES na 1ª (primeira) prestação, compensando os valores eventualmente recolhidos a maior

com as prestações vencidas e vincendas e, na hipótese da existência de saldo remanescente, a sua restituição à

parte autora. Tais valores deverão ser apurados em liquidação de sentença, conforme os parâmetros definidos

nesta decisão e de acordo com o laudo pericial.

Considerando que a questão tida como a mais relevante do processo, em que restou constatado que a Caixa

Econômica Federal - CEF não procedeu à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES, condeno a empresa pública federal a arcar com o pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor da causa (artigo 21, parágrafo único, do Código de

Processo Civil) e atualizado quando do efetivo pagamento.

Junte-se ao processo de nº 2002.61.00.028250-7, anexado a estes autos, cópia desta decisão.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por WALTER GIMENEZ FÉLIX contra a decisão de fl. 558 que

indeferiu o pedido de suspensão da ação penal formulado pelo acusado.

O embargante aponta contradição na decisão, ao argumento de que a consolidação para fins de incidência dos

efeitos do parcelamento (vale dizer, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários e suspensão da pretensão

punitiva) se dá na data do requerimento administrativo do parcelamento, não sendo necessário o deferimento do

pedido pela autoridade fazendária.

É o breve relatório.

DECIDO.

A insurgência do embargante não consubstancia nenhum dos vícios sanáveis pela via dos embargos de declaração,

vale dizer, omissão, obscuridade ou contradição.

Isso porque resta cristalino no decisum embargado o entendimento segundo o qual "o parcelamento somente se

considera efetivado após as informações necessárias à consolidação da dívida e ao deferimento do pedido pela

autoridade fazendária competente", de maneira que na hipótese em tela não há falar-se na aplicação da Lei nº

11.941/09 para fins de sobrestamento do feito. 

Assim, nenhuma eiva contém o julgado embargado, já que decidiu de maneira clara e fundamentada a matéria.

Com isso, torna-se evidente o caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, na medida em que

pretende o embargante a mera rediscussão de tema já devidamente apreciado na decisão embargada.

Não tendo sido demonstrado qualquer vício no decisum, que decidiu clara e expressamente sobre a questão posta

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Com tais considerações, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração.

Int.

Após, tornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2000.61.10.003526-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : WALTER GIMENES FELIX

ADVOGADO : SP124811 LUCIENE MOREAU e outro

: SP047049 EDUARDO SILVEIRA ARRUDA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00035265620004036110 3 Vr SOROCABA/SP

2002.61.00.028250-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANGELICA GOMES JOSE ROSSATO e outro

: CARLOS ROBERTO ROSSATO

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

APELADO(A) : CIA PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : SP254993A PAULA MAYA SEHN e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANGELICA GOMES JOSE ROSSATO E OUTRO, contra r. Sentença de fls.

267/271, que nos autos da ação, de rito ordinário, anulatória de execução extrajudicial, interposta em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Em suas razões de apelação (fls.286/299), sustentam os autores apelantes:

1 - que diante da série de irregularidades no reajuste das prestações, por parte da CEF, relativas ao contrato de

mútuo habitacional firmado entre as partes, os apelantes ingressaram, anteriormente à presente ação anulatória,

com a ação de revisão contratual de nº 1999.61.00.024463-3;

2 - que durante o trâmite da ação revisional, foi proposta a presente ação anulatória em razão de uma série de

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial realizado pela CEF, entre eles a ausência dos três

avisos de cobrança, com o valor do débito e a data do pagamento, da prova de que os apelantes foram notificados

pessoalmente da execução extrajudicial, dia, hora e local da realização da praça e da não publicidade de tal

execução;

3 - que a pericia contábil judicial, realizada no processo de revisão contratual anteriormente ajuizado, demonstrou

que foram cobrados valores indevidos, desde a primeira prestação, não se caracterizando a mora, por parte dos

apelantes, tornando o título executivo ilíquido e ausente os requisitos exigidos pelo artigo 586 e 618 do CPC;

4 - que há que ser anulada a execução extrajudicial por dois motivos: pela ausência de liquidez do título executivo,

restabelecendo-se o contrato, e pelo descumprimento dos requisitos de validade da execução;

Pugna pelo provimento do recurso, para que seja julgada procedente a ação, anulando a execução extrajudicial;

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões da CEF (fls. 306/308), subiram estes autos a esta Egrégia

Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Todas as questões aventadas nestes autos já foram objeto de apreciação por este E. Tribunal, bem como pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujas conclusões, frise-se, pacificas e vigentes, são as seguintes:

Ressalto que a discussão posta nos presentes autos (processo nº 2002.61.00.028250-7) visa anular o processo de

execução extrajudicial promovido pela Caixa Econômica Federal - CEF e todos os seus efeitos, tais como o

registro da carta de arrematação.

No entanto, o processo de revisão de prestações, de número 1999.61.00.024463-3, anexado aos presentes autos,

ajuizado pelos apelantes em face da CEF, em que o pedido de produção de prova pericial e sua realização foram

admitidos, conforme laudo às fls. 243/293 e 365/402, já foi sentenciado e decidido o recurso de apelação por esta

relatora, ao qual foi dado provimento.

Ressalte-se que, de acordo com a citada perícia, considerando o período entre o pagamento da primeira prestação

(agosto de 1981) e o início do inadimplemento (fevereiro de 1999), os índices de reajustes, praticados pela CEF,

nas prestações, divergem dos aplicados aos salários do contratante, havendo diferenças, a maior, entre as

prestações pagas e as recalculadas segundo os índices contratuais, ou seja, causa da inadimplência, irregularmente

forçada, que foi executada.

Ante o exposto, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso impetrado pelos

apelantes, determinando a anulação da execução extrajudicial na forma do Decreto-Lei nº 70/66, movida pela

instituição financeira apelante em face dos mutuários apelados, em razão da excessiva cobrança das parcelas

relativas ao contrato habitacional firmado entre as partes, descaracterizando, então, a situação de inadimplência

dos autores apelantes, condenando a CEF ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios

arbitrados em 20% sobre o valor da causa.

Junte-se ao processo de nº 1999.61.00.024463-3, anexado a estes autos, cópia desta decisão.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Fls. 703/704 - Intime-se novamente a defesa de JEFERSON MESSIAS CINTRA para que apresente contrarrazões

ao recurso de apelação do Ministério Público Federal de fls. 672/679. Prazo: 10 (dez) dias.

Com a vinda das contrarrazões, remetam-se os autos à Procuradoria Regional da República da 3ª Região para

parecer.

Transcorrido, in albis, o prazo assinalado, tornem conclusos para deliberação.

P. I.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada em face da MASSA FALIDA de FIVELBELA IND/ DE

FIVELAS LTDA, para a cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou

parcialmente procedente o pedido, para excluir os juros de mora e a correção monetária após a quebra, a multa

moratória e o encargo legal, condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre a diferença obtida entre o valor inicialmente exigido e a nova quantia apurada, devidamente

corrigida na forma do Provimento nº 26.

Suscita a apelante, preliminarmente, em suas razões, a nulidade da sentença (julgamento "extra petita"). No

mérito, requer a manutenção da correção monetária e do encargo legal. Alternativamente, requer a exclusão dos

honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C da Lei n° 8.036/90.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, não verifico a ocorrência da alegada nulidade da sentença.

2006.61.08.006549-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JEFERSON MESSIAS CINTRA

ADVOGADO : SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00065490620064036108 3 Vr BAURU/SP

2006.61.82.023665-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095834 SHEILA PERRICONE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELANTE : FIVELBELA IND/ DE FIVELAS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP059453 JORGE TOSHIHIRO UWADA e outro

INTERESSADO(A) : NEUSA VOZZO MARTINS VIZONI e outro

: JOSE MARTINS VIZONI

No. ORIG. : 00236659420064036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Da leitura da inicial, depreende-se que a embargante requereu, expressamente, a exclusão dos honorários

advocatícios, de modo que a sentença, ao afastar a cobrança do encargo legal, não incorreu no alegado julgamento

"extra petita".

Na verdade, o encargo previsto no parágrafo 4º do artigo 2º da Lei nº 8.844/94 destina-se a atender as despesas,

nas quais se incluem os honorários advocatícios, relativas à cobrança de contribuições devidas ao FGTS que não

foram depositadas na época devida.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - COBRANÇA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O encargo legal previsto na Lei nº 8844/94, para as execuções relativas ao FGTS, engloba o pagamento de

honorários de advogado.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg nos EDcl no Resp nº 640636 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04/04/2005, pág. 199)

"PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - CEF - ENCARGO LEGAL - LEI Nº 8844/94 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO-CUMULAÇÃO.

1. É indevida a cobrança de honorários advocatícios quando incidir o encargo previsto no art. 2º, § 4º, da Lei

nº 8844/94.

2. Recurso especial improvido."

(REsp nº 663819 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 16/122/2004, pág. 264)

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

A correção monetária está prevista na legislação e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo

sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de

Recursos.

No caso de falência, o Decreto-lei nº 858/69 estabelece a suspensão da correção monetária dos débitos fiscais pelo

prazo de um ano, contado da decretação da falência (artigo 1º), determinando, ainda, que, no caso de ausência de

liquidação dos débitos até trinta dias após o referido prazo, será a correção monetária calculada até a data do

efetivo pagamento, computando-se, inclusive, o período em que esteve suspensa (parágrafo 1º).

Tal regra, no entanto, não se aplica ao débitos relativos ao FGTS, os quais, de acordo com a jurisprudência de

nossos tribunais, não têm natureza tributária.

E esse é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso na Súmula nº 353:

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS."

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. MASSA FALIDA. MULTA. EXCLUSÃO.

ART. 23, § ÚNICO, INCISO III DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. A multa moratória fiscal é pena administrativa e, como tal, é inexigível da massa falida (Súmulas nº 192 e

565 do Supremo Tribunal Federal). 

2. A cobrança dos juros de mora incidentes após a decretação da quebra está condicionada à existência de

ativo suficiente a solvê-los sem prejuízo do pagamento do principal.

3. A correção monetária não representa acréscimo ao débito - tampouco pena pecuniária, mas mera

atualização do valor da moeda, de sorte que é devida a sua incidência nos débitos para com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mesmo nas hipóteses de falência, sendo inaplicável a regra prevista no

art. 1º do Decreto-lei 858/69, haja vista que os créditos fundiários não possuem natureza tributária. 

4. Apelação parcialmente provida."

(AC nº 0020968-03.2006.4.03.6182/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJF3

09/10/2008)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. FGTS. MULTA. JUROS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. DECRETO-LEI Nº 858/69. INAPLICABILIDADE.

I - É inexigível a multa fiscal moratória da massa falida. Inteligência do artigo 23, parágrafo único, III, do

Decreto-lei n.º 7.661/45 e das Súmulas 192 e 565 do STF. Precedentes.

II - Os juros moratórios posteriores à data da decretação da falência somente são devidos se o ativo da massa

comportar o pagamento. Precedentes.

III - Inaplicabilidade do Decreto-lei nº 858/69 por regular matéria concernente aos créditos de natureza

tributária, enquanto as contribuições ao FGTS têm natureza social, sendo devida correção monetária integral.

Precedentes.

IV - Recurso parcialmente provido."

(AC nº 0004202-11.2002.4.03.6182/SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJF3

10/09/2008)

Desse modo, não pode prevalecer a sentença na parte em que afasta a correção monetária após a quebra.

Quanto ao encargo legal, é devido o seu pagamento, mesmo na hipótese de massa falida, visto que a regra contida

no artigo 208, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 7661/45, estabelecendo que a massa não pagará custas a advogados
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dos credores e do falido, não se aplica às ações em que a massa falida foi vencida, mas, apenas, aos processos de

falência e de concordata preventiva, tendo em vista o disposto no "caput" do referido artigo.

Assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

POSSIBILIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual não se aplica o disposto no art. 208, §

2º, da Lei de Falências à execução fiscal movida pela Fazenda Pública contra massa falida, sendo devido o

encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1025/69.

2. Precedentes: REsp 1053141 / SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 12/08/2008,

DJe 21/08/2008; REsp 851879 / PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 21/11/2006, DJ

29/11/2006; AgRg no Ag 527793 / PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em

04/05/2006, DJ 28/06/2006.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1074448 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 26/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA

- COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA - DESCABIMENTO - ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7661/45

- INAPLICABILIDADE AO PROCEDIMENTO EXECUTIVO FISCAL.

1. ......................................................................................

2. Por outro lado, nos termos do art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7661/45, "a massa não pagará custas a

advogados dos credores e do falido". No entanto, tratando-se de procedimento executivo fiscal, não há falar em

aplicação da regra prevista no preceito referido, uma vez que a espécie é regida pelo art. 29 da Lei 6830/80, c/c

o art. 187 do CTN. Dessa forma, ao contrário do que restou consignado no acórdão recorrido, não há como

afastar a incidência, no caso dos autos, do encargo previsto no Decreto-Lei 1025/69, visto que é sempre devido

nas execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda Nacional, substituindo, nos embargos, a verba honorária.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp nº 650173 / SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/06/2007, pág 252)

Destarte, considerando que não se aplica, às execuções fiscais, a regra contida no artigo 208, parágrafo 2º, do

Decreto-lei nº 7.661/45, também não pode prevalecer a sentença na parte em que determinou a exclusão do

encargo legal.

No tocante aos honorários advocatícios, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim sendo,

deveria a embargante, que foi vencedora em parte mínima do pedido, arcar com o seu pagamento, nos termos do

artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

No entanto, deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, vez que tal verba está

abrangida pelo encargo legal, já incluído no débito.

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para manter a incidência da correção monetária após

a quebra e a cobrança do encargo legal, deixando de condenar a embargante, que foi vencedora em parte mínima,

ao pagamento de honorários advocatícios, vez que tal verba está abrangida pelo encargo legal, já incluído no

débito. Mantenho, quanto ao mais, a sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SAMANTA INACIO DOS SANTOS e outros

: KIZAR INACIO DOS SANTOS

: CESAR ROBERTO DA SILVA

: ROSANA FERREIRA
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Samanta Inacio dos Santos e outros interpuseram apelação contra a sentença de fls. 134/135 vº, pelo qual o MM.

Juiz Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP, nos autos da ação monitória proposta pela Caixa Econômica

Federal - CEF, julgou procedente o pedido.

Em suas razões de apelação (fls. 139/145), os réus alegam, em síntese, que a utilização da Tabela PRICE gera a

capitalização dos juros, que é vedada pela jurisprudência.

Pugnam pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação, com contrarrazões (fls. 155/157) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

As partes firmaram um Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, em que restou

acordada a aplicação da Tabela PRICE para o cálculo a partir do 13º (décimo-terceiro) mês de amortização.

Não há nenhuma norma legal que impeça a utilização da Tabela PRICE nos contratos de abertura de crédito para

Financiamento Estudantil - FIES. Aliás, a aplicação da Tabela PRICE no cálculo do financiamento não implica,

de forma isolada, na aplicação de juros abusivos e desproporcionais aptos a lesar o devedor.

No que tange à utilização da Tabela PRICE nos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, assim já decidiu

esta Egrégia Corte, em caso que guarda similaridade com o presente, cujo acórdão porta a seguinte ementa:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. DOCUMENTO QUE REVELA

EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA ANULADA. REVELIA. PROVA PERICIAL. INAPLICABILIDADE

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÃO GENÉRICA. PENA

CONVENCIONAL, VERBA HONORÁRIA E DESPESAS PROCESSUAIS. CLÁUSULA MANDATO.

LEGALIDADE. RESPONSABILIDADE DO FIADOR. BENEFÍCIO DE ORDEM. JUROS. TABELA PRICE.

INIBIÇÃO DA MORA E REPETIÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO

DESPROVIDO. (...) 16- Quanto ao sistema de amortização do saldo devedor o emprego da tabela price não é

vedado por lei, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros e a incidência da Tabela Price,

expressamente pactuada, não importa, por si só, anatocismo. (...)19 - Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0027437-20.2006.4.03.6100, Relator Desembargador

Federal José Lunardelli, 1ª Turma, j. 20/08/13, e-DJF3 29/08/13)

 

Os devedores tiveram à sua disposição os embargos monitórios para demonstrarem a ocorrência de capitalização

dos juros no contrato. Entretanto, incumbiram-se de fazer alegações genéricas de provável anatocismo, o que não

é suficiente para comprovação de sua tese. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos

devedores.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente os embargos à execução,

apenas para tornar insubsistente a penhora.

No recurso, os embargantes sustentam, em resumo, o seguinte: (i) cerceamento de direito de defesa, ante a

ausência de fundamentação da autuação; (ii) inconstitucionalidade da contribuição ao SAT e da progressividade

de sua alíquota; (iii) inconstitucionalidade do salário educação; (iv) inconstitucionalidade da contribuição ao

INCRA; (v) inconstitucionalidade das contribuições ao SESC, SENAC e SEBRAE; (vi) inconstitucionalidade da

contribuição incidente sobre o pro-labore; (vii) ilegalidade da multa do artigo 35, da Lei 8.212/9; e (viii)

inconstitucionalidade da Selic.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

DA INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. AUTUAÇÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

Inicialmente, rejeito a alegação de cerceamento ao direito de defesa dos apelantes, eis que, ao reverso do quanto

por eles alegado, a autuação encontra-se devidamente fundamentada, tendo sido perfeitamente possível aos

recorrentes se insurgirem contra ela, o que foi feito não só na inicial, como também no âmbito recursal.

DA CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO A TÍTULO DE SAT - SEGURO ACIDENTE DE

TRABALHO.

Alega-se que a contribuição destinada ao SAT, prevista no artigo 22, II da Lei 8.212/91 seria inconstitucional, por

contrariar o artigo 154, I e 195, §4º, ambos da Constituição Federal, na medida em que não observada a

necessidade de Lei Complementar e pelo fato da base de cálculo não ter sido discriminada da CF/88. Afirma,

ainda, que tal contribuição não se harmoniza com os comandos do artigo 5º, 150, I e II, todos da CF/88, posto que

não caberia ao regulamento definir o montante do tributo.

O art. 22, II, da Lei 8.212/91 não viola dos artigos 154, I, nem o artigo 195, §4º, ambos da CF/88. Isso porque, a

base de cálculo prevista naquele dispositivo (remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos) encontra suporte no texto constitucional, o qual, de seu turno,

antes da EC 20/98, previa como base de cálculo para as contribuições previdenciárias a "folha de salário (artigo

195, I da CF/88).

Logo, não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição do SAT,

tampouco em incompatibilidade de sua base de cálculo com o texto constitucional então vigente.

A par disso, cumpre anotar que o artigo 22, II, da Lei 8.212/91, define todos os elementos da hipótese matriz de

incidência do tributo em tela, não implicando ofensa ao princípio da legalidade tributária o fato da lei deixar para

o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e

grave".

Nesse contexto, constata-se que não prospera a alegação de que a contribuição em apreço seria inconstitucional, o

que, frise-se, já é objeto de pacífica jurisprudência do C. STF e também nesta Corte:

 

 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT.

TRABALHADORES AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Contribuição social. Seguro de Acidente do

Trabalho - SAT. Lei n. 7.787/89, artigo 3º, II. Lei n. 8.212/91, artigo 22, II. Constitucionalidade. Precedente. 2. A

cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos empregados quanto

aos trabalhadores avulsos é legítima. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF EROS

GRAU AI-AgR 742458 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO. ADICIONAL.

ATIVIDADE PREPONDERANTE. GRAU DE RISCO. DEFINIÇÃO. DECRETO REGULAMENTADOR.

: TADEU FERNANDO LIGABUE

: FATIMA EUNICE DE PAIVA LIGABUE

ADVOGADO : SP110475 RODRIGO FELIPE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00157-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - A

exclusão da lide do Delegado da Receita Federal foi correta, já que a contribuição ao SAT era arrecadada e

fiscalizada pelo INSS na época da impetração e da sentença. II - A contribuição social do Seguro de Acidentes do

Trabalho - SAT, cuja incidência se dá sobre a folha de salários, nada mais é que parte daquela destinada ao

custeio da Seguridade Social como um todo, em perfeita harmonia com a Carta Magna (CF, art. 7º, XXVIII, 194,

195 e 201 § 10º). III - A Lei 8212/91, art. 22, II não criou nova obrigação previdenciária ao estabelecer alíquotas

da contribuição destinada ao Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, de acordo com a atividade preponderante

da empresa e cujo risco seja considerado leve, médio ou grave (1%, 2% ou 3%). RE 343446-2/SC do STF

(Pleno). IV - O decreto regulamentador não inovou a ordem jurídica ao definir atividade preponderante, para

fins de recolhimento da contribuição acidentária conforme o grau de risco da empresa (RE 343446-2/SC, STF-

Pleno, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ 04/04/2003). V - O adicional da contribuição ao Seguro de Acidentes do

Trabalho - SAT é constitucional e legal, cuja destinação é o financiamento das aposentadorias especiais,

decorrentes da exposição do segurado a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física do

trabalhador (Leis 8212/91, art. 22, II e 8213/91, art. 57 e 58 e 9732/98). VI - No caso, sendo constitucional e

legal a exigência previdenciária sub examen, não pode a impetrante eximir-se da obrigação de recolhê-la, nem

pretender a declaração de inexistência de relação jurídica, tampouco a compensação ou a repetição dos valores

já recolhidos a esse título. VII - Apelação da impetrante improvida. (TRF3 JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B

JUIZ NELSON PORFÍRIO AMS 199961000300946 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

211513)

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO -

SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e

3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de

Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são

ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de

observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar

para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da

igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. -

As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de

fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos

conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da

legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além

do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o

contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. (RE 343446 / SC - SANTA CATARINA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO)

 

Por tais razões, mantenho a sentença.

DAS CONTRIBUIÇÕES A TÍTULO DE SALÁRIO EDUCAÇÃO

Sustentam os recorrentes que as contribuições exigidas a título de salário educação seriam inconstitucionais, já

que as alíquotas não teriam sido fixadas por lei, o que, em seu entender, implicaria em colidência com os

seguintes artigos: 150, I da CF/88, 97, IV, do CTN e 25, I do ADCT.

A discussão em tela não comporta maiores digressões, haja vista que a jurisprudência se firmou pela sua

legalidade e constitucionalidade da contribuição ao salário-educação, desde sua instituição pela Lei 4.440/1964,

até ser disciplinada pela Lei n. 9.424/1996, bem como das diversas alíquotas fixadas ou modificadas por meio de

Decreto-Lei ou por Decretos.

A matéria é, inclusive, objeto da Súmula 732 do C. STF: "É constitucional a cobrança da contribuição do

salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988 e no regime da Lei

9.424/1996".

Vale destacar que a contribuição em tela está amparada no artigo 212, §5º da CF, o qual porta a seguinte redação:

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

(...)

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino

fundamental de seus empregados e dependentes. (redação original).

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
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(Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

 

Já o artigo 15 da Lei 9.424/96 prevê todos os aspectos da regra-matriz de incidência de tal tributo:

 

Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na

forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por

cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim

definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Regulamento) (Regulamento)

(Regulamento)

 

Assim, não se vislumbra que tal norma implique na alegada ofensa ao princípio da legalidade tributária, seja

porque o tributo foi instituído pela espécie legislativa constitucionalmente adequada - lei ordinária -, seja porque

os elementos essenciais da regra matriz de incidência - fato gerador, base de cálculo, alíquota e contribuinte -

foram regulados em lei, ficando a cargo do regulamento apenas os aspectos periféricos da relação jurídica

tributária, o que é perfeitamente cabível.

A sentença apelada não merece, portanto, reforma nesse aspecto.

 

DAS CONTRIBUIÇÕES PARA "TERCEIROS" - INCRA, SESI, SENAI, SESC, SENAC e SEBRAE.

A parte recorrente afirma que tais contribuições não lhe são exigíveis, tendo em vista que ela não é beneficiária

das atividades desenvolvidas por tais entidades, nem é integrante das categorias econômicas que se beneficiam

com o recolhimento de tais contribuições corporativas.

O artigo 240 da CF/88 estabelece que "ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de

formação profissional vinculadas ao sistema sindical".

Ou seja, em tal dispositivo, a Constituição Federal expressamente recepcionou as contribuições destinadas às

entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, tal como elas

tinham sido constituídas no regramento constitucional anterior. Assim, torna-se desnecessário que tais

contribuições observem os preceitos do art. 195 da CF/88, podendo ser exigidas, tal como previstas originalmente.

A contribuição devida ao INCRA se insere nesse rol do artigo 240 da CF/88, posto que ela foi instituída a fim

fomentar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Isso é o que se

infere da Lei 2.613/55, a qual, mais especificamente no art. 6.º "caput" e parágrafo 4.º da Lei, institui tal tributo,

estabelecendo a alíquota de três décimos por cento sobre o total dos salários pagos, devido por todos os

empregadores, bem assim nas legislações que lhe são subseqüentes.

Vale dizer que tais contribuições traduzem o princípio constitucional da solidariedade, motivo pelo qual as

empresas urbanas, mesmo as que não desenvolvem atividade rural, a ela estão sujeitas.

A mesma lógica se aplica às contribuições destinadas ao INCRA SESI, SENAI, SESC, SENAC e SEBRAE, eis

que tais instituições têm a sua atuação voltada para serviço social e de formação profissional.

Daí se concluir pela legalidade em sentido amplo de tais contribuições (INCRA, SENAI, SESI e ao SEBRAE),

conforme se infere da jurisprudência desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. - CONTRIBUIÇÃO A TERCEIROS - LEI 8212, I E II - ARTIGOS 195, I E 240 DA CF/88 -

FOLHA DE SALÁRIOS - REMUNERAÇÃO - EXIGIBILIDADE. 1. O artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, dispõe que a

contribuição previdenciária constitui encargo da empresa incidente sobre o total das remunerações pagas ou

creditadas, a qualquer título, e mais a contribuição adicional para o financiamento dos benefícios concedidos em

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme

dispuser o regulamento. 2. A contribuição, a cargo da empresa incidente sobre a sua folha de salários e demais

rendimentos do trabalho encontra arrimo no dispositivo constitucional do artigo 195, I, "a", que não exige lei

complementar para sua instituição, pois esta é exigida apenas para a instituição de novas fontes de

financiamento da seguridade social, além daquelas criadas pelo legislador constituinte. 3. A incidência da

exação sobre os ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título, ou seja, sobre o "total das

remunerações", tem previsão expressa na Constituição Federal de 1988, considerando que o § 11º do artigo 201,

dispunha que essas verbas se incorporarão ao salário para efeitos de contribuição previdenciária. 4. A previsão

legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incida "sobre o total das remunerações pagas, devidas

ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário (art. 22, inciso I, da Lei

n° 8.212/91), pois a "gratificação por tempo de serviço possui evidente natureza salarial, uma vez que seu

pagamento é sucessivo e habitual", o "abono salarial integra o salário, nos termos do artigo 457, § 1º, da CLT"

(Precedentes do TRF3). 5. Tal como a expressão "trabalhadores avulsos", prevista pelo artigo 22, II, da Lei n.

8212/91, não padece do vício de inconstitucionalidade, pois o STF restringiu-se a declarar inconstitucionais as

expressões "autônomos e administradores", prevista pelo artigo 22, I, da Lei n. 8212/91, por meio da ADIN n.
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1102-DF (decisão publicada no DJU 17.11.95), a expressão "total das remunerações pagas, devidas ou

creditadas a qualquer título", prevista pelo mesmo dispositivo, não é inconstitucional, do que decorre a

manutenção e legitimidade da norma que a prevê. 6. O mesmo raciocínio vale para as contribuições sociais

"gerais", caso das devidas "a Terceiros" (Sesc, Sebrae, Incra e Salário-Educação), arrecadadas pelo INSS. Por

serem pré-existentes à nova ordem constitucional, foram referendadas pelo art. 240 da CF/88, que as disse não

sujeitas aos preceitos do art. 195 da CF/88, podendo incidir, como previstas ordinariamente, de forma legítima.

7. Apelação improvida. (TRF3 JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z JUIZ LEONEL FERREIRA AMS

200261000242728 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 266702)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A

CARGO DO EMPREGADOR, INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS, ENQUANTO VEICULADA NAS

LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91, SOBRE O 13º SALÁRIO E DEVIDAS A TERCEIROS (INCRA, SENAI, SESI,

SENAC E SESC) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 1. O décimo-terceiro salário (ou gratificação

de Natal) guarda íntima relação com o trabalho remunerado, tendo nítido caráter salarial (Súmula nº 207 do

S.T.F) tanto que é computável para cálculo de indenizações trabalhistas (Enunciado nº 148 do T.S.T), e integra o

salário de contribuição nos termos do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91. Sobre o montante correspondente ao décimo-

terceiro salário pago aos obreiros, é constitucional a exigência de contribuição patronal incidente sobre a folha

de salários. Precedentes do STF: 370.170/PE, 257.595/PR, 252.449/SP, etc. 2. A contribuição ao INCRA é uma

contribuição especial de intervenção no domínio econômico desde as suas origens, hoje legitimada pelo artigo

149 da Constituição Federal e destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas

atividades complementares. Assim, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação

do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada

ao INCRA, que, na condição de contribuição especial atípica é constitucionalmente destinada a finalidades não

diretamente referidas ao sujeito passivo (referibilidade), de modo que podem ser exigidas mesmo de

empregadores urbanos. Cabendo ao INCRA a promoção da reforma agrária e colonização, e, em caráter

supletivo, outras medidas, complementares, de assistência técnica, financeira, educacional, sanitária e

administrativa, os recolhimentos a ele devidos não se enquadram no gênero seguridade social. Precedentes do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 3. As contribuições aos entes de colaboração

(SENAI, SESI, SENAC e SESC) mantidas pelo art. 240 da CF/88 também ostentam como base de cálculo a "folha

de salários", de modo que a pretendida redução do montante sobre que incidiria a imposição afeta diretamente a

fonte de receita dessas entidades. 4. Embargos de declaração providos, para suprir omissão, alterando o

dispositivo do julgado em relação ao mérito da apelação para dar-lhe parcial provimento. (TRF3 PRIMEIRA

TURMA JUIZ JOHONSOM DI SALVO AC 93030845102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 133159).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AUTÔNOMA. ADICIONAL AO SEBRAE. EMPRESA DE

TRANSPORTE URBANO. CRIAÇÃO DO SEST E DO SENAT. ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS VALORES

RECOLHIDOS AO SESI E AO SENAI. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA. 1. Inexiste ofensa ao

art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde

que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 2. A Lei n.º 8.706/93 não

extinguiu adicional ao SEBRAE devido pelas empresas de transportes que antes contribuíam para o SESI e o

SENAI, passando, apenas, a contribuírem para o SEST e o SENAC. 3. O Princípio da Legalidade Tributária

implica em que somente a lei pode criar ou extinguir obrigação fiscal (art. 97, do CTN). 4. Consectariamente, é

insustentável a tese de que as entidades obrigadas ao pagamento do adicional do SEBRAE são somente aquelas

que contribuem para o SESC e o SENAC, ou ao SESI e ao SENAI (entidades descritas no art. 1º, do Decreto-lei

n.º 2.318/86 ao qual remete a Lei n.º 8.706/93) enquanto que as empresas de transportes urbanos não o são,

porquanto a isso equivaleria malferir o Princípio da Isonomia. 5. As contribuições sociais, previstas no art. 240,

da Constituição Federal, têm natureza de "contribuição social geral" e não contribuição especial de interesses de

categorias profissionais (STF, RE n.º 138.284/CE) o que derrui o argumento de que somente estão obrigados ao

pagamento de referidas exações os segmentos que recolhem os bônus dos serviços inerentes ao SEBRAE. 6.

Deflui da ratio essendi da Constituição na parte relativa ao incremento da ordem econômica e social , que esses

serviços sociais devem ser mantidos "por toda a coletividade" e demandam, a fortiori, fonte de custeio

correspondente (Precedentes: REsp n.º 526.245/PR, desta relatoria p/ acórdão, DJ de 01/03/2004; e AgRg no AG

n.º 524.812/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/03/2004). 7. Recurso especial improvido. (STJ

PRIMEIRA TURMA LUIZ FUX RESP 200500881728 RESP - RECURSO ESPECIAL - 754637)

 

Por tais razões, não há como se acolher as razões recursais no que se refere às contribuições destinadas ao

INCRA, SESI, SESC, SENAI e ao SEBRAE, mantendo-se, portanto, a exigibilidade dos respectivos créditos

tributários lançados nas CDA´s objeto da execução embargada.

 

DAS CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O PRO LABORE - CONSTITUCIONALIDADE DOS
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TRIBUTOS COBRADOS COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR 84/96.

Em relação às contribuições incidentes sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, instuídas pelas

Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, foram declaradas inconstitucionais pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

166.772/RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ 16/12/94, pág. 34896; RE nº 177.296/RS,

Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 09/12/94, pág. 34109; ADI nº 1.102/DF, Relator Ministro

Maurício Corrêa, DJU 17/11/95, pág. 39205).

Tal inconstitucionalidade, no entanto, não se refere à contribuição criada pela Lei Complementar nº 84/96, por ser

adequada a instituição da contribuição por meio de lei complementar, sendo explícita a atual Constituição Federal

de 1988, em seu artigo 195, parágrafo 4º, quando a traz como pré-requisito para dispor sobre a Seguridade Social.

Nesse sentido, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de ser

constitucional a exigência da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 84/96:

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -

EMPRESÁRIOS, AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEI COMPELMENTAR Nº 84, DE 18/01/96 ?

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84, de 1996: constitucionalidade. 

2. RE não conhecido." 

(RE nº 228321 / RS, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 30/05/2003, pág. 00030)

Confiram-se, ainda, outros julgados proferidos pela Egrégia Corte Suprema:

"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI

COMPLEMENTAR Nº 84/96 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 228321, decidiu pela constitucionalidade da

contribuição social incidente sobre a remuneração ou retribuição pagas ou creditadas aos segurados

empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas, objeto do artigo 1º, I, da Lei

Complementar nº 84/96, contribuição a cargo das empresas e pessoas jurídicas, incluindo neste rol as

cooperativas. 

2. Agravo não provido." 

(AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 20/05/2005, pág. 00021)

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 1º, I, DA LEI COMPLEMENTAR

Nº 84/96. 

1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 228321, deu, por maioria de votos, pela constitucionalidade da

contribuição social, a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, incidente sobre a

remuneração ou retribuição pagas ou creditadas aos segurados empresários, trabalhadores autônomos,

avulsos e demais pessoas físicas, objeto do artigo 1º, I, da Lei Complementar nº 84/96, por entender que não se

aplica às contribuições sociais novas a segunda parte do inciso I do artigo 154 da Carta Magna, ou seja, que

elas não devam ter fato gerador ou base de cálculos próprios dos impostos discriminados na Constituição.

Nessa decisão está ínsita a inexistência de violação, pela contribuição social em causa, da exigência da não-

cumulatividade, porquanto essa exigência e é este, aliás, o sentido constitucional da cumulatividade tributária

? só pode dizer respeito à técnica de tributação que afasta a cumulatividade em impostos como o ICMS e o IPI

e cumulatividade que, evidentemente, não ocorre em contribuição dessa natureza cujo ciclo de incidências

tributárias já está prevista, em caráter exaustivo, na parte final do mesmo dispositivo da Carta Magna, que

proíbe a incidência sobre fato gerador ou base de cálculo próprios dos impostos discriminados nesta

Constituição. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. 

2. Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE nº 258470 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 12/05/2000, pág. 00032)

Tal contribuição, ademais, teve sua alíquota majorada para 20%, com a vigência da Lei nº 9.876/99, que revogou

a Lei Complementar nº 84/96 e deu nova redação ao artigo 22, inciso I, da Lei nº 8212.

Ressalte-se que a Lei nº 9.876/99 foi editada após a vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, que deu nova

redação ao artigo 195 da Constituição Federal, consignando, expressamente, que a Seguridade Social será

financiada por toda a sociedade, nos termos da lei, sendo devidas as contribuições pelo empregador, pela empresa

ou entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (alínea "a",

inciso I).

Referido dispositivo constitucional, ao indicar que a Seguridade Social seria financiada por toda a sociedade, nos

termos da lei, não pretendeu que sua regulamentação dependesse da edição de Lei Complementar, porque se assim

o desejasse, não se valeria da expressão ampla toda a sociedade e não se contentaria em permitir sua

regulamentação por meio de lei, utilizando-se da expressão "nos termos da lei".

Ora, se o próprio texto constitucional indica o rol do sujeito passivo da obrigação e indica o veículo de sua

regulamentação, não há como dele extrair a interpretação no sentido de que a expressão "nos termos da lei"

somente poderia ser entendida como nos termos da Lei Complementar.

Assim, considerando que não se trata de nova fonte de custeio, a instituição, pela Lei nº 9.876/99, de contribuição
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incidente sobre a remuneração paga aos segurados contribuintes individuais que prestem serviços à empresa não

violou o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal.

A respeito, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO SOBRE PAGAMENTOS

EFETUADOS AOS EMPREGADOS, INSTITUÍDAS PELAS LEIS NºS 7787/89, 8212/91 E 9528/97 -

EXIGIBILIDADE - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES E

AUTÔNOMOS - INEXIGIBILIDADE E COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÕES - PRESCRIÇÃO DECENAL -

RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

.............................................................................

5. O STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e autônomos,

entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela Excelsa

Corte, editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões.

6. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações

jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte.

7. O STF já decidiu pela constitucionalidade da contribuição social sobre a remuneração ou retribuição pagas

ou creditadas aos segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas, objeto do

art. 1º, I, da LC 84/96, contribuição a cargo das empresas, incluindo neste rol as cooperativas (RE nº 228321 /

RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 30/05/2003, pág. 00030; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma,

Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 20/05/2005, pág. 00021; AAG nº 407671 / GO, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos

Velloso, DJ 20/05/2005, pág. 00021; RE nº 258470 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 12/05/2000,

pág. 00032).

8. Após a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 195 da CF, consignando, expressamente, que a

Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, nos termos da lei, sendo devidas as contribuições pelo

empregador, pela empresa ou entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo

sem vínculo empregatício (alínea "a", inc. I). Assim, considerando que não se trata de nova fonte de custeio, a

instituição, pela Lei 9876/99, de contribuição sobre a remuneração paga a segurados contribuintes individuais

que prestem serviços à empresa não violou o disposto no art. 195, § 4º, da CF/88. [...]"

(AMS nº 0027840-91.2003.4.03.6100/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DE

29/11/2010)

 

Portanto, considerando que as contribuições sobre o pro labore objeto da lide têm como fundamento de legalidade

a LC 84/96, constata-se que a sentença não merece qualquer reparo.

 

DA TAXA SELIC.

O artigo 13, da Lei 9.065/95, substituiu a taxa de juros estabelecida no artigo 84, I, da Lei nº 8.981/95 (taxa média

mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna), determinando que, a partir

de 01.04.95, os tributos e contribuições recolhidos no âmbito federal pagos em atraso sofreriam a incidência da

Taxa Selic.

Vale destacar que a Medida Provisória 1.571/97 alterou o artigo 34 da Lei 8.212/91, o qual passou a estabelecer

que os créditos previdenciários e outras importâncias arrecadadas pelo INSS pagos "com atraso, objeto ou não de

parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC".

Conforme se infere da CDA (fls. 04/41 dos autos principais), a Taxa Selic foi computada para as competências

posteriores a 01/1999, quando o ordenamento jurídico pátrio já estabelecia que os créditos previdenciários

deveriam observar tal sistemática no que se refere aos juros e correção monetária, donde se conclui que tal

sistemática não implica em violação ao artigo 150, I da Constituição, posto que, em tal oportunidade, já havia lei a

autorizando.

A aplicação da Taxa Selic não viola, também, os artigos 7º e 161, §1º, ambos do CTN e 59 da Constituição

Federal, posto que os dispositivos do CTN expressamente consignam que outra taxa de juros poderá ser aplicada,

desde que prevista em lei, não exigindo que esta seja uma lei complementar, de modo que a instituição da Selic

por meio de lei ordinária se afigura plenamente legítima.

Nesse cenário, constata-se que a pretensão recursal não merece prosperar, estando a decisão apelada em harmonia

com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMA NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO

(SESCOOP). EXIGIBILIDADE DO ADICIONAL DESTINADO AO SEBRAE. LEI 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE.

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA. EXTINÇÃO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. NÃO-OCORRÊNCIA.
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SELIC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da Contribuição destinada antes ao SESC, SENAC, SESI, SENAI

para o SESCOOP (Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo) não repercutiu na exigibilidade do

adicional destinado ao SEBRAE. Obrigam-se, portanto, as prestadoras de serviço ao recolhimento de tais

contribuições. 2. O parcelamento em 240 meses, nos termos da Lei nº 8.620/93, tem natureza de favor fiscal e

somente pode ser deferido às empresas que cumprirem todas as exigências legais. 3. A contribuição destinada ao

INCRA permanece plenamente exigível, tendo em vista não ter sido extinta pelas Leis n.º 7.787/89 e n.º 8.213/91

(REsp 977.058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC em

22/10/2008, DJe 10/11/2008). 4. A jurisprudência admitiu a legalidade da TR/TRD como taxa de juros, consoante

estabeleceu a Lei nº 8.218/91. 5. A partir de 1º de janeiro de 1996, os juros de mora são devidos pela taxa Selic a

partir do recolhimento indevido, não tendo aplicação o art. 167, parágrafo único, do CTN, a teor do disposto no

art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 6. Recurso especial não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE

DATA:26/08/2010 CASTRO MEIRA RESP 200900178639 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1120855)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A questão referente à multa é

impertinente, já que estes encargos não são aplicados quando a Certidão de Dívida Ativa é originária de auto de

infração por descumprimento de obrigação acessória. 2. O pedido de aplicação retroativa da Medida Provisória

nº 1.571/97 que alterou o valor da multa prevista no artigo 35 da Lei nº 8.212/91, concernente ao pagamento das

contribuições previdenciárias em atraso, é impertinente já que a execução em tela refere-se à multa pelo

descumprimento da obrigação acessória exigida no art. 32 do mesmo diploma legal. 3. Não merece guarida a

alegação de nulidade da Certidão da Dívida Ativa, porquanto, ao contrário do que afirma o apelante, estão

presentes no título todos os requisitos exigidos pelo art. 202 do Código Tributário Nacional e pelo parágrafo 6º

do art. 2º da lei 6.830/80(f. 19). 4. A alegada falta de lançamento não prospera, na medida em que há

comprovante de notificação do lançamento nos autos (fs. 47/52) 5. Não se verifica a ocorrência de decadência ou

prescrição. O fato gerador teve início em 08/02/1999, sendo que a constituição do crédito tributário, com a

inscrição, se deu em 05/07/2001 e a propositura da ação de execução, em 12/03/2002. 6. A Taxa SELIC pode

incidir sobre os débitos fiscais previdenciários, nos termos do art. 34, caput, da Lei n.º 8.212/91, dispositivo legal

que não afronta a Constituição Federal. 7. Apelação conhecida em parte e desprovida. (TRF3 SEGUNDA

TURMA DJF3 CJ2 DATA:05/03/2009 PÁGINA: 377 JUIZ SOUZA RIBEIRO AC 200361820608351 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1006591)

 

Posto isso, conclui-se que a decisão apelada não merece reforma, estando, conforme acim demonstrado, em total

harmonia com a jurisprudência pátria, especialmente desta Corte, e com a melhor exegese dos artigos 59, 37,

caput e 5º, LIV e LV, todos da Constituição Federal dos artigos 7º e 161, §1º, ambos do CTN.

 

DA MULTA

A multa não é de ser reputada confiscatória.

A análise do Discriminativo de Débito de fl. 57 deixa claro que referida multa foi aplicada no porcentual de 60%

do débito originário, o qual não é abusivo, considerando que se trata de sanção que visa a evitar que o contribuinte

se abstenha de lançar as contribuições devidas à Seguridade.

Anoto, outrossim, que a hipótese dos autos versa sobre lançamento de ofício, sendo de se frisar que a legislação

superveniente sobre a matéria (35-A da Lei nº 8.212/91) aumentou o porcentual de tal sanção, exatamente em

função da sua finalidade.

Portanto, não vislumbro que a multa impugnada seja absurda ou confiscatória, nem que ela viole os termos do

artigo 150, IV, da CF.

Nessa perspectiva, a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO. SEGURO DE

ACIDENTES DO TRABALHO (SAT). DEFINIÇÃO REGULAMENTAR DO GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS PELA EMPRESA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS A INFIRMAR

O ENQUADRAMENTO REALIZADO PELA FISCALIZAÇÃO NO PERÍODO A QUE SE REFERE A NFLD

QUESTIONADA. REDUÇÃO DA MULTA NOS TERMOS DA NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 35 DA LEI Nº

8.212/91, COMBINADO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 106, II, "C", DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

- NÃO INCIDÊNCIA - LANÇAMENTO DE OFÍCIO -AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O artigo 557 autoriza o

julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de

jurisprudência "pacífica". 2. Em sua petição inicial a requerente ao pretender anular a NFLD lavrada em

decorrência da diferença de alíquota utilizada pela empresa e aquela que o fisco entende correta fundamentou

primordialmente seu pleito com relação à questão do SAT em termos de constitucionalidade e legalidade, o que

levou o ilustre magistrado a quo a não produzir a prova pericial e julgar antecipadamente a lide por entender
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ilegal a exação. 3. A autora sustenta não ser legítima a exigência da aludida contribuição previdenciária à

alíquota de 3% (três por cento) da autora por ser prestadora de serviços de telefonia e porque efetivamente

recolheu o SAT à alíquota aplicável, contudo não há nos autos elementos suficientes a infirmar o enquadramento

realizado pela fiscalização no período a que se refere a NFLD ora questionada. 4. Embora aplicável o disposto

no artigo 106, II, "c", do CTN, não é caso de utilização da limitação da multa imposta pelo artigo 35 da Lei nº

8.212/91, na sua atual redação dada pela Lei nº 11.941/09, vez que, na singularidade deste caso, o débito

cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº

8.212/91 que determina a incidência de multa em percentuais maiores do que o ora fixado. 5. Deferir a

retificação do polo ativo da presente ação para que conste a nova denominação da empresa. 6. Agravo legal

improvido. (TRF3 PRIMEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2012 APELREEX

00334501619984036100 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1130039 DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO)

 

Por tais razões, mantenho a sentença apelada, também, quanto a este capítulo.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, como base no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

P.I.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Fls. 33 e 35: DEFIRO o pedido, concedendo à União o prazo de 10 (dez) dias, para juntada dos documentos.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ARNALDO SMIRNE e OUTRO contra sentença que, nos autos dos

embargos de terceiro que opuseram à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), objetivando a desconstituição da penhora que recaiu sobre os imóveis registrados sob nºs 31.331 e

31.332, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que, tendo sido os bens em questão adquiridos

pelos embargantes após a citação do executado, a venda foi realizada em fraude à execução, condenando-os ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à

causa.

Sustenta a apelante, em suas razões, que a citação por via postal deve ser considerada inválida, pois não foi

recebida pelo devedor PAULO BARBIERI, mas por terceira pessoa de nome Margarida Cristina Bastos. Alega,

ainda, que a penhora só foi efetivada em 26/02/2006, ou seja, muito tempo depois da venda, realizada em

03/07/97. Afirma, por fim, que, quando da venda dos bens em questão, havia bens suficientes para garantia do

Juízo. Requer, assim, a reforma total do julgamento.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, pacificou entendimento no

sentido de que "a alienação engendrada até 08/06/2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial

para caracterizar a fraude de execução; se o ato foi realizado partir de 09/06/2005, data de início da vigência da

Lei Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da

fraude" (REsp nº 1141990 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010).

E, no caso dos autos, os embargantes adquiriram do executado PAULO BARBIERI os bens imóveis de matrículas

nºs 31.331 e 31.332 por escritura lavrada em 19/06/97 (R.4, fls. 10/11), ou seja, após a citação do executado,

realizada em 18/11/95 (fl. 83), não havendo, nos autos, ademais, prova de que os devedores, quando da alienação

dos bens em questão, haviam reservado outros bens ou rendas suficientes para o pagamento do débito em

cobrança.

Ressalto que não invalida a citação postal o fato de ter sido recebida por terceiro, conforme entendimento

pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da validade da citação postal, com aviso de recebimento e

entregue no endereço correto do executado, mesmo que recebida por terceiros."

(AgRg no REsp nº 1.227.958/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 07/06/2011)

"A jurisprudência do Superior Tribunal é no sentido de que a Lei de Execução Fiscal traz regra específica

sobre a questão no art. 8º, II, que não exige seja a correspondência entregue ao seu destinatário, bastando que

o seja no respectivo endereço do devedor, mesmo que recebida por pessoa diversa, pois, presume-se que o

destinatário será comunicado."

(AgRg no REsp nº 1.178.129/MG, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/08/2010)

Nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei de Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja

entregue a carta citatória no endereço do executado, colhendo o carteiro o ciente de quem a recebeu, ainda que

seja outra pessoa, que não o próprio citando.

(AgRg no REsp nº 432.189/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/09/2003, pág. 236)

Assim, tendo em conta que a alienação dos imóveis pelo executado PAULO BARBIERI foi realizada antes da

vigência da Lei Complementar nº 118/2005 e após a citação válida do referido executado, deve ser mantida a

sentença que, com fundamento na ocorrência de fraude à execução, julgou improcedentes os embargos de terceiro.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ARNALDO SMIRNE e outro

: WANY MOURAO SMIRNE

ADVOGADO : SP022346 ERCILIO PINOTTI e outro
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Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por BUDAI IND/ METALÚRGICA LTDA contra sentença que, nos

autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), julgou

extinto o feito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com fundamento na carência

superveniente da ação.

Sustenta a apelante, em suas razões, que não desistiu da ação, nem renunciou ao direito sobre o qual se funda a

ação, sendo descabida a extinção do feito, ainda mais considerando que o parcelamento não se consolidou.

Requer, assim, seja afastada a extinção do feito, determinando a retorno dos autos à Vara de origem, para a

apreciação das questões colocadas "sub judice".

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos da Lei nº 11.941/2009, a inclusão de débitos no parcelamento por ela instituído sujeita a empresa à

confissão irrevogável e irretratável desses débitos, condicionando a sua manutenção no programa à renúncia

expressa e irrevogável da ação judicial em que se discute o débito que se pretende parcelar, bem como à renúncia

ao direito sobre o qual se funda a ação.

Todavia, de leitura da referida lei, não se infere que a inclusão dos débitos no parcelamento em questão determine

a extinção das ações judiciais em andamento, mas, tão-somente, condiciona a manutenção no programa à extinção

dos feitos em tramitação.

Assim, embora a inclusão do débito exequendo no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 permita

concluir que a devedora concordou serem exigíveis os débitos objetos do parcelamento, não entendo seja o caso

de se extinguir os embargos, se o parcelamento, antes da prolação da sentença, é indeferido administrativamente e

a parte requer expressamente o prosseguimento do feito.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta Egrégia Corte Regional:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI, CPC. AFASTADA. PEDIDO DE PARCELAMENTO

INDEFERIDO. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, CPC. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS.

1. Afastada a extinção dos embargos com fundamento no art. 267, VI, CPC, uma vez que o pedido de

parcelamento formulado pela embargante foi indeferido, por falta de amparo legal, conforme decisão proferida

pelo Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto (fls. 96). Julgamento do mérito, com fulcro no art. 515, §

2012.03.99.046602-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BUDAI IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP204929 FERNANDO GODOI WANDERLEY e outro
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NETO
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3º, CPC.

2. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no

art. 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

3. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art.

41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias

ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido.

Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002,

DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002,

DJU 04.12.2002, p. 244.

4. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de

juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer

outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros

e de ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia,

j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003.

5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo. Percentual de 20% (vinte por cento) previsto no art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º9.430/96.

6. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a

cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários

advocatícios, se os embargos forem julgados improcedentes.

7. Apelação parcialmente provida e, com fulcro no art. 515, § 3º, CPC, pedido dos embargos julgado

improcedente."

(AC nº 0005737-50.2004.4.03.6102 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, e-

DJF3 Judicial 1 19/04/2011, pág.1209) (grifei)

Afastada, assim, a extinção do feito decretada pela sentença, passo ao exame destes embargos, com fundamento

no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, até porque a causa está em condições de imediato

julgamento.

Nestes embargos, suscita preliminar de nulidade da CDA e, no mérito, alega a empresa devedora (i) que não

deixou de recolher os valores cobrados, mas realizou a compensação de seu crédito, (ii) que é indevida a cobrança

de valores referentes a processos trabalhistas, os quais possuem natureza indenizatória, (iii) que são inexigíveis as

contribuições ao SAT e a terceiros (FNDE, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE) e (iv) que são excessivos os

valores cobrados a título de juros e multa moratórios.

Em primeiro lugar, não merece acolhida a preliminar de nulidade da CDA.

A Lei de Execução Fiscal estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o

Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa:

"§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente."

No caso dos autos, o exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constantes dos autos em

apenso, revela que constam, do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua origem,

natureza e fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos

necessários à execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

Assim, o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80,

sendo certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez

e certeza só poderá ser ilidida através de prova inequívoca, a cargo da parte embargante.

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de

certeza e liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que

a dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário.

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito
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passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris

tantum" de certeza e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova

inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo

204 do CTN." 

(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214)

"A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza

diz com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de

crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786),

podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos

do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado

impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência." 

(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300)

No caso concreto, o débito em cobrança refere-se a contribuições previdenciárias, ao SAT e a terceiros (FNDE,

INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE) que deixaram de ser recolhidas no período de 01/1999 a 06/2001, como se vê

do relatório fiscal de fls. 75/80:

"1. - Este relatório é integrante da NFLD de contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes aos

itens a seguir relacionados:

1.1. - Contribuições devidas ao INSS, destinadas à Seguridade Social correspondentes à parte da empresa,

financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa

decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e também as contribuições destinadas as Entidades e Fundos

(Salário-Educação, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE);

1.2. - Contribuições incidentes sobre parcelas remuneratórias pagas em ações trabalhistas;

1.3. - Contribuições da parte dos empregados, empresa, SAT e terceiros, incidentes sobre as remunerações

pagas aos segurados autônomos, enquadrados por esta fiscalização, na categoria de segurados empregados;

2. - PERÍODO DO LANÇAMENTO DO CRÉDITO:

2.1. - Destinada à Seguridade Social e aos Fundos (relativo às remunerações dos empregados): Período

01/19991 a 06/2001.

2.2. - Processos Trabalhistas: Período 01/1999 a 12/2000.

2.3. - Destinadas à Seguridade Social e aos Fundos (relativo aos autônomos considerados empregados):

Período 01/1999 a 06/2001.

3. - Os fatos geradores das contribuições apuradas foram os seguintes:

3.1. - As remunerações pagas aos segurados empregados, discriminadas nas folhas de pagamento, recibos de

férias e rescisões de contrato de trabalho, cujos valores encontram-se discriminados no relatório de Fatos

Geradores anexo. Os Resumos das Folhas de Pagamento e as Guias de Recolhimento da Previdência Social

(GRPS/GPS), foram devidamente rubricadas por esta fiscalização.

3.1.1. - As contribuições retidas dos segurados empregados foram devidamente recolhidas.

3.1.2. - A alíquota utilizada referente ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de

incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, foi a de 3%.

3.1.3. - Nas competências de 01/99, 08/99 e 06/01 foram lançadas as deduções de Salário-Família. Nas demais

competências a empresa já deduziu os respectivos valores, quando do recolhimento da parte dos segurados.

3.2. - Valor total e diferenças dos Acordos/Sentenças das ações trabalhistas em razão da não discriminação das

parcelas remuneratórias e indenizatórias, tendo sido estabelecidas por percentual, e nas que foram

discriminadas em razão do não pagamento.

3.2.1. - A contribuição dos segurados empregados foi calculada com base na alíquota mínima (8%), sobre o

total dos valores pagos.

3.2.2. - Para o período de 01/1999 a 07/1999, foram descontados os valores recolhidos, através dos lançamentos

das guias recolhidas, conforme Discriminativo Analítico do Débito anexo. Para o período de 08/1999 a

12/2000, foram calculados os valores devidos no Anexo IV - Demonstrativo dos Valores Devidos - Processos

Trabalhistas, e jogados no relatório de fatos geradores, uma vez que com a mudança de GRPS para GPS, o

programa não separa os valores pagos por levantamento. Os valores recolhidos foram descontados

primeiramente da parte dos segurados e quando houve sobra da parte da empresa. A parte devida relativa ao

SAT e Terceiros não sofreu nenhum desconto, ou seja, os valores cobrados são integrais.

3.2.3. - Os valores encontram-se discriminados no Relatório de Fatos Geradores e as cópias dos processos estão

anexadas a este levantamento.

3.3. - As remunerações pagas aos segurados autônomos, referentes aos serviços prestados, conforme Notas

Fiscais de Serviços, e enquadrados na categoria de segurados empregados pelos seguintes motivos:

- Os serviços prestados pelo Sr. Ronaldo Mendes Alves não foram de caráter eventual, fortuito, acidental,
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emergencial ou excepcional e sim de natureza permanente (não eventualidade), sob subordinação

(subordinação jurídica) e mediante salário (onerosidade);

- Podemos notar pelas Notas Fiscais de Serviço (amostragem anexa), que elas são sequenciais e com valores

fixos (salário);

- O Sr. Ronaldo comparece todos os dias pela manhã na empresa e recebe o serviço para aquele dia, já que

exerce atividades de um ofice boy (subordinação);

- Quanto aos pedreiros autônomos, Srs. Erasmo Ferreira dos Santos e Aurino Santos Gomes (Notas Fiscais

anexas), não poderiam ter sido contratados como autônomos, pois sua função atende aso pressupostos do

artigo 3º da CLT.

- As reformas executadas pelos pedreiros foram com base em um projeto feito pela empresa (subordinação) e

durante o expediente normal nas dependências a empresa (subordinação jurídica).

3.3.1. - A contribuição dos segurados foi calculada de acordo com a Tabela de Faixas de Salários de

Contribuição de Empregados, conforme demonstrado no relatório de fatos geradores anexo.

3.3.2. - A alíquota utilizada para os valores pagos aos pedreiros, referente a parte da Empresa foi a de 0%, ou

seja, 20% menos 20% já recolhidos pela empresa como autônomos.

3.3.3. - Para os valores pagos ao Sr. Ronaldo, no período de 01/1999 a 07/1999, foram descontadas todas as

guias recolhidas como transportador autônomo, conforme mostra o Relatório Discriminativo Analítico de

Débito. Para o período de 08/1999 a 06/2001, foram apurados os valores devidos no Anexo I - Demonstrativo

dos Valores Devidos - Ronaldo Mendes Alves, e lançados no Relatório de Fatos Geradores, uma vez que com a

mudança da GRPS para a GPS, o programa não separa os valores pagos por levantamento. Os valores

recolhidos foram descontados da parte da empresa. A parte devida relativa a Segurados, SAT e Terceiros foi

cobrada integralmente.

3.3.4. - Todos os valores pagos aos autônomos estão discriminados no Relatório de Fatos Geradores.

4. - Os documentos examinados foram os seguintes:

4.1. - Folhas de Pagamento, Recibos de Férias, Rescisões de Contrato de Trabalho, Guia de Recolhimento

Rescisório do FGTS e Informações à Previdência Social - GRFP e Guia de Recolhimento do FGTS e

Informações à Previdência Social - GFIP;

4.2. - Petições iniciais, Acordos Judiciais e demais documentos pertinentes (anexos);

4.3. - Contrato de Prestação de Serviços e Notas Fiscais de Serviços;

4.4. - Livros Diários abaixo relacionados: [...]

4.5. - Livros Razão do período, nas seguintes contas: [...].

.................................................................................................

15. - A empresa impetrou Ação perante a 18ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, Processo nº 98.0054175-

6, referente a FUNRURAL e INCRA, porém não foi apresentada liminar deferindo a compensação de valores

já recolhidos de FUNRURAL e INCRA.

15.1. - As GRPS referentes a Cota Patronal (20%), SAT (2%) e Terceiros (5,8%) recebem um carimbo com o

número do processo indicando que foram quitadas por compensação.

15.2. - Na contabilização dos valores não está caracterizada a existência deste crédito, ou seja, os registros

contábeis não apropriaram estes valores compensados em contas de crédito a realizar, e sim em contas de

Receitas e Despesas.

15.3. - Concluímos que como não existe qualquer instrumento jurídico que permita tal compensação, uma vez

que não existe decisão definitiva e nem liminar deferida, tais valores foram lançados nesta notificação."

Afirma a embargante, nestes autos, que não deixou de recolher os valores cobrados, mas realizou a compensação

de seu crédito e que é indevida a cobrança de valores referentes a processos trabalhistas, os quais possuem

natureza indenizatória.

Em relação à alegada compensação, a embargante não instruiu estes embargos com documentos que comprovem a

existência de crédito em seu favor, no caso, peças do processo nº 98.0054175-6, em que se discute a exigibilidade

das contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA, devendo subsistir o ato da fiscalização na parte em que verificou

a inexistência de crédito em favor da embargante e constituiu o débito relativo à compensação indevidamente

realizada.

Destaco que cumpre à autoridade fiscal, no prazo previsto no parágrafo 4º do artigo 150 do Código Tributário

Nacional, fiscalizar e verificar a exatidão dos valores compensados, bem como, se for o caso, promover o

lançamento de ofício.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A compensação feita no âmbito do lançamento por homologação, como no caso, fica a depender da

homologação da autoridade fiscal, que tem para isso o prazo de cinco anos (CTN, art. 150, § 4º). Durante esse

prazo, pode e deve fiscalizar o contribuinte, examinar seus livros e documentos e lançar, de ofício, se entender

indevida a compensação , no todo ou em parte."

(REsp nº 112734 / SC, Segunda Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 05/05/97)

No tocante às ações trabalhistas, a embargante não trouxe, aos autos, as cópias das decisões judiciais ou dos
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acordos trabalhistas, com discriminação das parcelas legais relativas às contribuições previdenciárias, bem como

dos respectivos comprovantes de quitação.

Com efeito, nos termos do parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 8.620/93, não

havendo, nas sentenças judiciais e nos acordos homologados a discriminação dessas parcelas, as contribuições

deverão incidir sobre o total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado, não

sendo suficiente, para tanto, a indicação das verbas remuneratórias e indenizatórias em termos percentuais.

E, nesse sentido, entendo que os regulamentos, ao estabelecerem que não se pode considerar como discriminação

de parcelas legais relativas à contribuição previdenciária a fixação de percentual de verbas remuneratórias e

indenizatórias constantes dos acordos homologados, não extrapolaram os termos da lei, mas explicitaram-nos,

para evitar, assim, interpretação equivocada que estimulasse a fixação arbitrária de percentuais, sem qualquer

vínculo com os pagamentos efetivamente realizados, com o fim de burlar a arrecadação e fiscalização das

importâncias devidas à Seguridade Social.

Ressalte-se, ademais, que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que, se não

estiverem discriminadas as parcelas sobre as quais deve incidir a contribuição previdenciária, as verbas oriundas

de acordos firmados com os empregados perante a Justiça do Trabalho terão natureza remuneratória, cabendo ao

interessado o ônus de provar quais possuem caráter indenizatório.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados daquela Egrégia Corte Superior:

"Em razão de preceito legal (§1º do art. 43 da lei 8.212/91), quando não discriminadas as parcelas das verbas

rescisórias trabalhistas, os valores legais relativos às contribuições sociais incidirão sobre o valor total apurado

em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado. Nesse sentido, citam-se os seguintes

precedentes: REsp 1034279 / PE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 26/10/2010, DJe

17/11/2010; REsp 932126 / PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

19/08/2010, DJe 28/09/2010; AgRg no REsp 1013228 / PA, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 11/11/2008, DJe 17/11/2008." 

(REsp nº 1253352 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 17/08/2011) 

"Ausente a individualização da natureza das parcelas decorrentes de acordo trabalhista, cabe ao contribuinte o

ônus de provar quais possuem caráter indenizatório, sob pena de incidência de contribuição previdenciária

sobre todo o montante. Precedente: REsp 678152 / PR, 2ª T., Ministro Castro Meira, DJ de 07/03/2005." 

(REsp 812484 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 17/04/2006, pág. 185) 

"Nos termos do art. 43 da Lei 8212/91, com a redação conferida pela Lei 8620/93, compete ao magistrado

trabalhista discriminar as parcelas nas quais incidirá a contribuição. Na omissão do juízo, a contribuição

previdenciária incidirá sobre o valor total do acordo homologado ou sobre o montante integral a ser liquidado.

O silêncio do magistrado trabalhista, no regime anterior à Lei nº 10035/00 que inseriu os parágrafos 3º e 4º ao

art. 832 da CLT, importa numa presunção "juris tantum" da ocorrência do fato gerador, que pode ser afastada

se o contribuinte provar, em ação própria, que a verba paga ao empregado não possui natureza

remuneratória." 

(REsp nº 678152 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 07/03/2005, pág. 239) 

Desse modo, tenho que o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da

Lei de Execução Fiscal, não tendo a embargante conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida

inscrita.

No tocante à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho, foi instituído pelo artigo 22, inciso II, da Lei nº

8212/91, que estabeleceu, ainda, as alíquotas 1%, 2% e 3% de acordo com o grau de risco da atividade

preponderante da empresa.

E o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 343446, em

20/02/2003, firmou entendimento de que a instituição da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho pelo artigo

22, inciso II, da Lei nº 8212/91 não viola os princípios constitucionais insculpidos no artigo 5º, inciso II

(legalidade genérica), no artigo 150, incisos I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no artigo 154, inciso I

(competência residual da União Federal), todos da atual Constituição Federal.

Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO: SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT -

LEI 7787/89, ARTS. 3º E 4º; LEI 8212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9732/98 - DECRETOS 612/92,

2173/97 E 3048/99 - CF, ARTIGO 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I.

1. Contribuição para o custeio do Seguro Acidente de Trabalho - SAT : Lei 7787/89, art. 3º, II; Lei 8212/91,

art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c.c. art. 154, I, da Constituição Federal:

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, CF, art. 154, I.

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT .

2. O art. 3º, II, da Lei 7787/89 não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada

Lei 7787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

3. As Leis 7787/89, art. 3º, II, e 8212/91, art. 22, II, definem, sat isfatoriamente, todos os elementos capazes de

fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos
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conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave" não implica ofensa ao princípio

da legalidade genérica, CF, art. 5º, II, e da legalidade tributária, CF, art. 150, I.

4. Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade,

matéria que não integra o contencioso constitucional."

(Relator Ministro Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 04/04/2003, pág. 01388)

Ressalte-se, ainda, que os decretos regulamentadores não extrapolaram os limites insertos no artigo 22, inciso II,

da Lei nº 8212/91, em afronta ao princípio da legalidade, posto no artigo 97 do Código Tributário Nacional.

Na verdade, considerando a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas

que emergem das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei.

Assim, o fato de o decreto indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco não se traduz em

ilegalidade, na medida em que é a lei ordinária que cria e estabelece a contribuição e determina que as regras, para

o enquadramento das empresas, seriam fixadas por regulamento.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - DEFINIÇÃO POR DECRETO DO GRAU DE

PERICULOSIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS - OFENSA AO

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA.

1. A definição do grau de periculosidade das atividades envolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2173/97 e

pela Instrução Normativa nº 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8212/91,

com sua atual redação constante na Lei nº 9732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo,

sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao

princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro Acidente de

Trabalho.

2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e não providos."

(EREsp nº 297215 / PR, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 12/09/2005, pág. 196)

Destarte, a contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT reveste-se de legalidade e constitucionalidade.

Quanto à contribuição do salário-educação, foi acolhida pela atual Constituição Federal, sendo, pois, exigível,

com mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota utilizados antes de outubro de 1988, conforme

entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, que ora transcrevo:

"Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza

não tributária, circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se

encontrando, então, na competência do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições

extraordinárias. O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza

constitucional à contribuição, tal qual se achava instituída pela Lei nº 4440/64, cuja estipulação do respectivo

"quantum debeatur" por meio do sistema de compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão

por meio de levantamentos feitos por agentes da Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a

cargo do Chefe do Poder Executivo. Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à

observância de condições e limites previstos em lei. A CF/88 acolheu o salário-educação, havendo mantido de

forma expressa - e, portanto, constitucionalizado -, a contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o

PIS-PASEP (art. 239) e com o FINSOCIAL (art. 56 do ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em

que a encontrou, em outubro/88. Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais

contribuições sociais, à norma do seu art. 149, sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura

normativa do Decreto-lei nº 1422/75 (mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo

subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, em face de sua incompatibilidade com o

princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita."

(RE nº 290079 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 04/04/2003, pág. 00040)

Tal entendimento, ademais, ficou expresso no Enunciado nº 732 da Súmula do Egrégio Supremo Tribunal

Federal:

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96."

Em relação à exigência do adicional ao INCRA, instituído pela Lei nº 2613/55, foi ele inteiramente recepcionada

pela nova ordem constitucional, como evidenciado pela redação do seu artigo 195, inciso I, não se sujeitando aos

requisitos previstos em seu artigo 154, inciso I, por não se tratar de nova fonte de custeio da Seguridade Social.

É evidente, pois, que a exigência estava firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo qual

não há que se falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contraprestação laboral, ainda que de

forma indireta.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO

FUNRURAL - EMPRESA URBANA.

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a
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coletividade de trabalhadores. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 663176 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJ 14/11/2007, pág. 00054)

Desse modo, é de se concluir que o empregador urbano estava obrigado ao recolhimento do adicional ao INCRA e

que tal exigência encontrou amparo na atual Constituição Federal (artigo 195 e seguintes da Constituição Federal

de 1988).

É verdade o adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 1º de setembro de 1989, em face do

disposto no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 7787/89, que diz:

"A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade,

para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a

contribuição básica para a Previdência Social."

Todavia, tal supressão não se estende ao adicional ao INCRA , vez que este não integra a contribuição para o

PRORURAL, a teor do disposto no artigo 15 da Lei Complementar nº 11/71.

Também não foi suprimido pela Lei nº 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido

adicional, não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie

legislativa diversa, especial e anterior.

Note-se, ademais, que o artigo 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a terceiro, desde que provenha de

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, confirmou a permanência da exigibilidade do

adicional em questão.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCRA - ART. 6º, § 4º, DA LEI Nº 2613/55 -

EXIGIBILIDADE - MATÉRIA PACIFICADA NA PRIMEIRA SEÇÃO - POSSIBILIDADE DE COBRANÇA

DAS EMPRESAS URBANAS.

1. A Primeira Seção firmou o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei

2613/55, art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido

extinta nem pela Lei nº 7789/89, nem pelas Leis nº 8212/91 e 8213/91, persistindo legítima a sua cobrança e,

para as demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de

compensação dos valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as

contribuições devidas sobre a folha de salários. 

2. Vigora nesta Corte o entendimento de que não existe óbice a que seja cobrada de empresa urbana a

contribuição destinada ao INCRA . Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 638.527/SC, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 16/2/2007; e AgRg no REsp 780123/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, DJ 8/3/2007. 

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no EAg nº 889124 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 23/06/2008, pág. 01)

Assim, não podem ser acolhidos os argumentos expendidos pela empresa, no sentido de que não se submete à

exigência do adicional ao INCRA.

Relativamente às contribuições destinadas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI e ao Serviço

Social da Indústria - SESI, instituídas pelos Decretos-lei nºs 4048/42 e 9403/46, respectivamente, são devidas

pelas empresas que exercem atividade industrial.

Ressalte-se, ademais, que as exações em questão foram recepcionadas pela atual Constituição Federal, a teor do

artigo 240, que assim dispõe:

"Art. 240 - Ficam ressalvadas do disposto no artigo 195 as atuais contribuições compulsórias dos

empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e formação

profissional vinculadas ao sistema sindical."

Nesse sentido, também, vem decidindo esta Egrégia Corte:

"As contribuições ao SENAI e ao SESI foram instituídas pela Lei nº 2613/55, e são devidas pelas empresas de

atividade industrial, sendo que os fundos angariados em função de sua cobrança destinam-se à manutenção,

especialização e aperfeiçoamento dos funcionários das indústrias. Referidas exações foram recepcionadas pelo

artigo 240 da Constituição Federal."

(AG nº 2003.03.00.004429-4 / SP, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU 28/11/2003, pág. 551)

"O legislador constitucional deferiu a inserção no novo sistema constitucional, recepcionando amplamente, as

contribuições ao SENAI/SESI (arts. 149 e 240), que nada obstante não se destinem à seguridade social,

destinam-se a entidades privadas de caráter parafiscal."

(AC nº 2000.61.00.022698-2 / SP, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, DJU 24/10/2003, pág. 395)

No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE,

instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da

atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal:
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"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - SEBRAE - CONTRIBUIÇÃO DE

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - LEI 8029, DE 12/04/1990, ART. 8º, § 3º - LEI 8154, DE

28/12/1990 - LEI 10668, DE 14/05/2003 - CF, ART. 146, III; ART. 149; ART. 154, I; ART. 195, § 4º.

1. As contribuições do art. 149, CF - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse

de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isto

não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF,

decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual

da União: CF, art. 154, I, "ex vi" do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se

exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art.

146, III, a. Precedentes: RE 138284 / CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146733 / SP, Ministro

Moreira Alves, RTJ 143/684.

2. A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8154/90 e 10668/2003 - é

contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2318/86, SESI,

SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, CF.

3. Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei

8029/90, com a redação das Leis 8154/90 e 10668/2003.

4. RE conhecido, mas improvido."

(RE nº 296266 / SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022)

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade

compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo

pagamento.

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional

se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos

créditos tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina,

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que,

estando a SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação." 

(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, pág. 00274 )

Tal entendimento, ademais, restou confirmado pela Egrégia Corte Superior, em sede de recurso repetitivo:

"A taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização de débitos

tributários pagos em atraso, "ex vi" do disposto no art. 13, da Lei nº 9065/95 (Precedentes do STJ: REsp

947920 / SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; AgRg no

Ag 1108940 / RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 27/08/2009;

REsp 743122 / MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 26/02/2008, DJe 30/04/2008; e

EREsp 265005 / PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24/08/2005, DJ 12/09/2005)."

(REsp nº 1703846 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009)

E o fato de o percentual relativo à taxa SELIC ser estabelecido pela autoridade administrativa não afronta o

princípio da legalidade, porquanto o contribuinte é cientificado do índice de juros que lhe será aplicado, por meio

de sistemática posta ao conhecimento público.

Trata-se, na verdade, de elemento de caráter técnico, sujeito às variações de mercado, sendo inviável, portanto, a

sua estipulação através de lei.

Ademais, como bem se sabe, o princípio da legalidade em matéria tributária possui o seu campo primaz de

aplicação nos temas de criação e majoração de tributos, o que não é a hipótese dos autos.

Também não há afronta aos princípios da razoabilidade, visto que a taxa SELIC é fixada nos termos da Lei nº

9065/95 e em patamar inferior aos exigidos pelas empresas e instituições financeiras.

Observo, ainda, que a taxa SELIC corresponde aos juros pagos pelo governo federal na remuneração dos título

públicos emitidos para cobrir o seu déficit, no qual se inclui os valores relativos às contribuições que deixaram de

ser recolhidas por contribuintes como a embargante, o que afasta a alegação de ofensa ao princípio da isonomia.

E não há ofensa ao princípio da anterioridade, insculpido no artigo 150, inciso III e alínea "b", ou no artigo 195,

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal, pois não se trata de criação ou majoração de tributo ou contribuição

previdenciária, mas de estipulação de juros a serem aplicados tanto aos débitos quanto aos créditos tributários.

Também não há afronta à norma contida no parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal, a qual estabelece

que a taxa de juros reais não pode ser superior a 12% ao ano.

Ocorre que o referido dispositivo não tem eficácia imediata, dependendo de regulamentação por lei

complementar, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0004 / DF, em 07/03/91. Confira-se o julgado:
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"Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192),

estabelecido que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no "caput", nos

seus incisos e parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º,

sobre taxa de juros (12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema

Financeiro Nacional, na futura lei complementar, com a observância de todas as normas do "caput", dos

incisos e parágrafos do art. 192, é que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que

estes também sejam conceituados em tal diploma."

De qualquer forma, o referido parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal não mais se encontra em vigor,

já que revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003.

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em

todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

E o percentual utilizado não tem caráter confiscatório, pois se presta como um desestímulo ao atraso no

recolhimento das contribuições, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à

inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal.

Ademais, considerando que a multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a

alegada ofensa ao inciso IV do artigo 150 da atual Constituição Federal, que veda a utilização do poder estatal de

tributar com finalidade confiscatória.

A esse respeito, ensina o ilustre tributarista, HUGO BRITO MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário

(São Paulo, Malheiros Editores, 2003, págs. 53-54):

"A vedação ao confisco é atinente ao tributo. Não à penalidade pecuniária, vale dizer, à multa. O regime

jurídico do tributo não se aplica à multa, porque tributo e multa são essencialmente distintos. O ilícito é

pressuposto essencial desta, e não daquele.

No plano estritamente jurídico, ou plano da Ciência do Direito, em sentido estrito, a multa distingue-se do

tributo porque em sua hipótese de incidência a ilicitude é essencial, enquanto a hipótese de incidência do

tributo é sempre algo lícito. Em outras palavras, a multa é necessariamente uma sanção de ato ilícito, e o

tributo, pelo contrário, não constitui sanção do ato ilícito.

No plano teleológico, ou finalístico, a distinção também é evidente. O tributo tem por finalidade o suprimento

de recursos financeiros de que o Estado necessita, e por isto mesmo constitui uma receita ordinária. Já a multa

não tem por finalidade a produção de receita pública, e sim desestimular o comportamento que configura sua

hipótese de incidência, e por isto mesmo constitui uma receita extraordinária ou eventual.

Porque constitui receita ordinária, o tributo deve ser um ônus suportável, um encargo que o contribuinte pode

pagar sem sacrifício do desfrute normal dos bens da vida. Por isso mesmo é que não pode ser confiscatório. Já

a multa, para alcançar sua finalidade, deve representar um ônus significativamente pesado, de sorte a que as

condutas que ensejam sua cobrança restem efetivamente desestimuladas. Por isso mesmo pode ser

confiscatória."

E não se aplica, ao caso, à limitação da multa a 2%, prevista no artigo 52, parágrafo 1º, do Código de Defesa do

Consumidor, com redação dada pela Lei nº 9298/96, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

""A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o

art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9298/96, aplica-se às

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções

tributárias, que estão sujeitas à legislação própria de direito público." (REsp nº 963528 / PR, Relator Ministro

Luiz Fux, in DJe 4/2/2010)."

(AgRg no REsp nº 1120361 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 16/04/2010)

Não obstante tenha a exequente, em relação ao período de 11/1999 a 06/2001, observado a legislação vigente à

época do fato gerador, seu percentual deve ser reduzido para 75% (setenta e cinco por cento), nos termos do artigo

35-A da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, c.c. o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96,

e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea

"c", do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante:

EXECUÇÃO FISCAL - MULTA PUNITIVA - ARTIGO 92, DA LEI Nº 8212/91 - MESMA REDAÇÃO

ATUAL - INEXISTÊNCIA DE LEI MAIS BENÉFICA. 

1. Foi aplicada ao agravante a multa do art. 92, da Lei nº 8212/91 - multa punitiva -, que permanece com a

redação original até hoje, não existindo lei nova mais benéfica a aplicar neste caso.

2. A multa moratória, conquanto seja sanção imposta ao inadimplente, não se confunde com a multa punitiva.

Esta Corte tem jurisprudência pacífica no sentido de que o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, do

artigo 106 do CTN, aplica-se a multas de natureza moratória. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AgRg no REsp nº 724572 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 21/10/2009)

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA
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RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR".

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas

tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da

execução. Embora o fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da

interpretação conferida aos arts. 106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração,

no momento da execução, o art. 35, da Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de

legislação mais benéfica.

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica

ao contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual

alusivo à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes.

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex

mitior" consagrado no art. 106 do CTN.

4. Recurso especial desprovido.

(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193)

E ainda que a Lei nº 11.941/2009, que incluiu o artigo 35-A na Lei nº 8.212/91, só tenha sido editada após a

oposição destes embargos do devedor, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de

Processo Civil, por se tratar de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide.

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou

extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a

requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no

momento da entrega da prestação jurisdicional. Precedentes."

(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008)

"Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a

ocorrência de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no

resultado do decisum, nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº

132877 / SP, Relator o Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998)."

(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008)

"A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser

tomado em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância

especial."

(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) 

Relativamente ao período de 01/1999 a 10/1999, deve ser mantida a multa moratória, calculada nos termos do

artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97.

Ressalto, ainda, que a supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo

aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial, conforme entendimento firmado pelo

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se o seguinte julgado:

"Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que

é devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada

nos próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de

simples cálculos aritméticos."

(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091)

No tocante aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, nos

termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, deve a embargante, que foi vencedora em

parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.

E, nas causas em que não houver condenação, ao fixar a verba honorária na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas

deve considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"Seguindo a regência do § 4º do art. 20 do CPC, o arbitramento dos honorários advocatícios, nas causas em

que não houver condenação, não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20% estabelecidos pelo § 3º do

mesmo dispositivo." 

(REsp nº 1312225 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 24/05/2013)

"É firme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que, nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, o juiz não

está adstrito aos limites estabelecidos pelo art. 20, § 3º, do CPC na fixação dos honorários advocatícios, que

poderão ser fixados com base no valor da causa, da condenação, ou ainda em montante fixo, dependendo de

apreciação equitativa do magistrado" (AgRg no Ag 1407452 / RJ, 1ª T., Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1795/1858



19/09/2011)."

(AgRg no REsp nº 1279908 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 27/09/2012)

"Nas causas em que não haja condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma equitativa

pelo juiz, nos termos do § 4º do artigo 20, CPC, não ficando adstrito o juiz aos limites percentuais estabelecidos

no § 3º, mas aos critérios neste previstos." 

(REsp nº 226030 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 16/11/1999, pág. 216)

Na hipótese, tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 02/2011, a R$ 5.456.881,38 (cinco

milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e um reais e trinta e oito centavos), e

considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser

fixados em 1% (um por cento) do valor atualizado do débito, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

apelo, desconstituindo a sentença de extinção do feito e julgando parcialmente procedente o pedido, com base no

artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de

11/1999 a 06/2001, para 75% (setenta e cinco por cento), condenando a embargante, que foi vencedora em parte

mínima do pedido, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 1% (um por cento)

do valor atualizado do débito exequendo. Mantenho, quanto ao mais, a sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009157-52.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta por LINDOMAR SANTOS GALVÃO contra a r. sentença de fls.

783/786, publicada em 30 de junho de 2014 (fl. 787), que o condenou pela prática do crime previsto no artigo 334,

§1º, alínea "d" do Código Penal, à pena de 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 04 (quatro) dias de reclusão, em

regime aberto. Substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação

pecuniária correspondente ao fornecimento mensal de uma cesta básica cujo valor seja equivalente a ¼ do salário

mínimo vigente na data de cada prestação, pelo tempo da pena privativa de liberdade substituída, à entidade

pública com destinação social e, em prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas, conforme vier a

ser oportunamente definido pelo juízo da execução.

A denúncia foi recebida em 16 de agosto de 2007 (fls. 129/130).

Inconformada, apela a defesa (fls. 791/793), em cujas razões recursais postula a redução do valor atribuído às

cestas básicas que deverão ser fornecidas mensalmente, pelo tempo da pena privativa de liberdade substituída.

O Ministério Público Federal apresentou contrarrazões (fl. 796/802), manifestando-se pelo desprovimento do

recurso de apelação.

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República opinou pelo reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva estatal, na modalidade retroativa, requerendo seja declarada extinta a punibilidade do apelante

LINDOMAR SANTOS GALVÃO, nos termos do artigo 107, inciso IV, do Código Penal, restando prejudicado o

apelo defensivo interposto (fls. 810/11).

É o breve relato.

Decido.

O apelante foi condenado à pena de 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 04 (quatro) dias de reclusão, pela prática do

2012.61.12.009157-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LINDOMAR SANTOS GALVAO

ADVOGADO : SP152131 ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00091575220124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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delito definido no artigo 334, §1º, alínea "d" do Código Penal.

O Ministério Público Federal, ciente da sentença, deixou de interpor recurso de apelação (fl. 787-verso), razão

pela qual a prescrição passa a regular-se pela pena concretamente aplicada ao réu, nos termos do artigo 110, § 1º,

do Código Penal.

Inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234/2010, de 5 de maio de 2010, que revogou o § 2º do artigo 110 do Código

Penal, para excluir a prescrição na modalidade retroativa, vedando o seu reconhecimento no período anterior ao

recebimento da denúncia ou da queixa, subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de admissibilidade da

acusação - recebimento da denúncia - e a sentença, uma vez que configurada novatio legis in pejus em prejuízo do

apelante, bem assim vedada a retroação em desfavor do réu, nos termos do artigo 5º, inciso XL, da Constituição

Federal:

"Artigo 5º.Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...) omissis

XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu".

A pena imposta ao réu, ora apelante, enseja o prazo prescricional de quatro anos, nos termos do artigo 109, V, do

Código Penal. Assim, verifica-se que, entre a data do recebimento da denúncia (16/08/2007) e a data da

publicação da sentença penal condenatória (30/06/2014), descontando o prazo em que esteve suspenso o processo

(13/03/2013 até 06/09/2013 - fls. 646 e 678), decorreu prazo superior a 4 (quatro) anos.

Em face da extinção da punibilidade, resta, portanto, prejudicada a análise do mérito das razões recursais.

Ante o exposto, nego provimento à apelação de LINDOMAR SANTOS GALVÃO e, de ofício, reconheço e

declaro extinta a punibilidade do réu pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com supedâneo

nos artigos 107, inciso IV, 109, V, 110, § 1º (com redação anterior à Lei nº 12.234/2010), todos do Código Penal,

c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal.

P.I.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029826-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União - Fazenda Nacional contra decisão de fls. 201/203

proferida nos autos de execução fiscal movida em face do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Micro Região

(CISA) que negou pleito do exequente para que fossem incluídos no pólo passivo da demanda os Municípios que

constituíram o CISA, na qualidade de responsáveis solidários pelo pagamento dos tributos cobrados nos autos

principais.

Alega o ente federal haver fundamento jurídico para que seja reconhecido o vínculo de solidariedade entre o CISA

e os Municípios nele associados. Pondera que o "interesse comum na situação que constitua o fato gerador",

circunstância exigida pela dicção do art. 124, I, do CTN, está presente no caso, visto haver interesse comum dos

2013.03.00.029826-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRO REGIAO CISA e
outro

: WAGNER DE PADUA MAROTTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.03521-4 A Vr PENAPOLIS/SP
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Municípios na prestação dos serviços de saúde em escala regional e de forma associativa por meio do CISA.

Ademais, afirma que, por ser o CISA entidade da administração indireta de todos os Municípios consorciados,

haveria responsabilidade destes por todo o "passivo acumulado", com base no art. 37, § 6º, do texto constitucional.

Como argumento subsidiário, pugna pela aplicação por analogia do art. 71, § 2º, da Lei 8.666/93, o qual

estabelece a responsabilidade solidária entre a Administração contratante e o contratado pelos encargos

previdenciários resultantes da execução do contrato. Outrossim, recorre ao art. 38 do estatuto do CISA, o qual

prevê a responsabilidade solidária entre o consórcio e seus Municípios participantes em matéria obrigacional.

Ao fim, pede a concessão de antecipação de tutela recursal, para determinar a citação dos Municípios participantes

do CISA (Alto Alegre, Avanhandava, Barbosa, Braúna, Glicério, Luiziânia e Penápolis) para, querendo, embargar

a execução fiscal em 30 dias (integrando o polo passivo da execução). No mérito, pede seja dado provimento ao

recurso, mantendo e tornando permanentes os efeitos da decisão antecipatória da tutela recursal. Juntou

documentos.

O efeito suspensivo foi concedido para fins de determinar a inclusão dos Municípios participantes do CISA (Alto

Alegre, Avanhandava, Barbosa, Braúna, Glicério, Luiziânia e Penápolis) no polo passivo da execução fiscal (fls.

207/208).

 

Passo à análise.

 

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo proferi a seguinte decisão:

"Conforme se observa do Estatuto juntado às fls. 54, 'o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Micro Região de

Penápolis, também designado pela sigla CISA, constituído sob a forma jurídica de associação civil, sem fins

lucrativos, regendo-se pelas normas do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente, pelo presente Estatuto e

pela regulamentação adotada por seus órgãos'.

Os consórcios públicos observam as disposições da Lei nº 11.107/05 e do Decreto nº 6.017/07. Nos termos do art.

12, § 2º, da Lei nº 11.107/05, até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os 'entes

consorciados' responderão 'solidariamente' pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em

face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

Mais específica ao caso dos autos é a disposição do art. 9º do Decreto 6.017/07, que regulamenta a Lei nº

11.107/05: 'Art. 9º Os entes da Federação consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do

consórcio público'.

Corroborando tal responsabilidade normativa, o art. 38 do estatuto do consórcio, documento a que se

comprometeram os próprios entes consorciados, dispõe: 'Artigo 38 - Os municípios consorciados respondem

solidariamente pelas obrigações assumidas pelo CISA.' (fls. 52). Ainda, o art. 30 do estatuto ratifica a

responsabilidade solidária dos consorciados pelas obrigações remanescentes em caso de extinção do consórcio

(fls. 50/51).

Por fim, entendo estar presente o 'interesse comum' a que se refere o inciso I do artigo 124 do Código Tributário

Nacional, na medida em que os Municípios realizam em conjunto as finalidades do consórcio devedor, a saber, 'I

- representar o conjunto dos Municípios que o integra, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer outras

entidades, especialmente perante as demais esferas constitucionais de governo; II - planejar, adotar e executar

programas e medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômico da região

empreendida no território dos Municípios consorciados, e III - planejar, adotar e executar programas e medidas

destinadas a promover a saúde dos habitantes da região e implantar os serviços afins'. (art. 7º do estatuto, fls. 38)

Pelo exposto, presente a relevância nos fundamentos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para

determinar a inclusão dos Municípios participantes do CISA (Alto Alegre, Avanhandava, Barbosa, Braúna,

Glicério, Luiziânia e Penápolis) no polo passivo da execução fiscal."

Não houve qualquer argumentação deduzida após a apreciação do efeito suspensivo que pudesse alterar a

convicção deste Relator.

 

Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014874-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que recebeu os embargos à execução

fiscal no efeito suspensivo, considerando que o juízo da execução encontra-se garantido.

A União sustenta, em resumo, que os requisitos necessários para a atribuição de efeito suspensivo ao recurso não

estão presentes.

O efeito suspensivo foi indeferido.

A agravada apresentou resposta.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

A decisão agravada (fl. 578) suspendeu a execução, considerando que "o crédito em cobrança está integralmente

garantido".

Nos termos do art. 739-A, do CPC, os embargos à execução podem ser recebidos no efeito suspensivo, desde que

preenchidos os seguintes requisitos (i) requerimento do embargante; (ii) relevância da fundamentação; (iii) risco

de dano irreparável ou de incerta reparação; e (iv) desde que o juízo esteja garantido.

No caso dos autos, o MM Juízo de origem atribuiu efeito suspensivo aos embargos, considerando apenas a

garantia do juízo, não tendo, contudo, analisado os demais requisitos necessários para tanto, notadamente (i) a

relevância da fundamentação e (ii) o risco de dano irreparável ou de incerta reparação.

Daí se concluir que a fundamentação lançada na decisão agravada não é suficiente para o deferimento do efeito

suspensivo aos embargos à execução.

Destaco que, nesse momento processual não se faz possível analisar tais requisitos, pois isso implicaria em

indevida supressão de instância.

Por tais razões, de rigor a desconstituição da decisão agravada e a remessa dos autos ao MM Juízo de origem, a

fim de que sejam analisados os requisitos trazidos pelo art. 739-A, do CPC.

Isso é o que se infere da jurisprudência desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC.

1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal.

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido art. 739-A, do CPC, a

possibilidade de ser conferido efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos,

ou seja, a requerimento do embargante, quando presentes a relevância da fundamentação e o risco de dano

2014.03.00.014874-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : PRUDENTE COUROS LTDA

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR

PARTE RÉ : CURTUME SAO PAULO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013865220144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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irreparável ou de incerta reparação, e desde que garantido o juízo, e que devem ser analisados pelo juízo de

origem quando do recebimento dos embargos.

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações

de execução fiscal em regular tramitação.

4. No caso vertente, observo que, garantida a execução, foram opostos os competentes embargos onde se alegou

a prescrição do débito, a nulidade a inscrição do crédito tributário, a inexigibilidade da multa por ausência de

lançamento, bem como a inexigibilidade do tributo; o d. magistrado de origem limitou-se a receber os embargos,

suspendendo a execução, por aplicação da Lei nº 6.830/80, sem analisar os requisitos exigidos pelo §1º, do art.

739-A, do CPC.

5. Como não houve análise específica, pelo magistrado de origem, quanto às hipóteses elencadas no §1º, do art.

739-A, do CPC, para fins de concessão de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, deixo de adentrar no

mérito das questões suscitadas, sob pena de supressão de instância. Dessa forma, primeiramente, deve o r.

Juízo a quo proceder a análise dos requisitos trazidos pelo art. 739-A, do CPC.

6. Precedente Jurisprudencial.

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0030616-21.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/11/2011)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para

desconstituir a decisão agravada, determinando a remessa dos autos ao MM Juízo de origem, a fim de que sejam

analisados os requisitos trazidos pelo art. 739-A, do CPC.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

São Paulo, 28 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0026948-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor do Coronel do Exército EDMIR

RODRIGUES, contra ato do Promotor de Justiça Militar que requisitou a instauração de inquérito policial militar

para apurar suposta prática do delito previsto no artigo 204 do Código Penal Militar.

 

Segundo os impetrantes, o promotor de justiça militar instaurou o Procedimento de Investigação Criminal nº

0000039-55.2014.1201 pela "existência reiterada de cooperativas de fachada", que se constituem de empresários e

incorporadoras praticando atos de comércio com o intuito de auferir lucro e gozar de benefícios fiscais previstos

na regulamentação de cooperativas habitacionais, e que "a Ficha Cadastral Completa da Cooperativa Habitacional

Vale do Una, obtida com a Junta Comercial do Estado de São Paulo, informa que Edmir Rodrigues ocupa a

Presidência do Conselho Administrativo, assinando pela empresa".

 

Relatam que, sem trazer elementos que sustentassem as suspeitas, o promotor de justiça requisitou ao Comandante

da 2ª Região Militar a instauração de Inquérito Policial Militar, o que foi feito.

 

Alegam que as investigações em curso são tendentes a indiciar o paciente pelo crime de exercício de comércio por

2014.03.00.026948-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : NILTON GOMES CARDOSO

: LUCAS MACHADO MONTEIRO

: ANDREA CARVALHO TAVARES ALVES

PACIENTE : EDMIR RODRIGUES

ADVOGADO : SP134583 NILTON GOMES CARDOSO

IMPETRADO(A) : PROMOTOR DE JUSTICA MILITAR EM SAO PAULO
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oficial, descrito no artigo 204 do Código Penal Militar.

 

Sustentam, em síntese, a atipicidade da conduta praticada pelo paciente, uma vez que não houve prática de

exercício de comércio, nem a sociedade em questão é de natureza comercial.

 

Apontam ofensa ao princípio da legalidade, ao argumento de que a segunda parte do tipo penal em questão teria

sido abolida em face do novo Código Civil.

 

Por fim, alegam que a autoridade coatora não possui poderes de fiscalização, muito menos de interferência no

funcionamento sobre uma sociedade simples, como é a Cooperativa, nos termos do artigo 5º, XVIII da

Constituição federal.

 

Pedem, liminarmente, a suspensão do inquérito policial militar levado a cabo pelo Comando da 2ª Região Militar

até o julgamento do writ. No mérito, pleiteiam o trancamento do Procedimento de Investigação Criminal

promovido pela Procuradoria de Justiça Militar e, por extensão, do Inquérito Policial Militar requisitado, em

obediência ao artigo 467 do Código de Processo Penal Militar.

 

Requisitadas, vieram aos autos as informações da autoridade impetrada (fls. 150/159), bem como cópia do

Inquérito Policial Militar, instaurado através da Portaria 116-Asse Jur/2 - IPM, em decorrência de requisição do

Ministério Público Militar (fls. 333/895).

 

Relatados. Decido.

 

Pretendem os impetrantes o trancamento do inquérito policial militar instaurado por requisição do Promotor de

Justiça Militar, com o objetivo de apurar suposta prática pelo paciente de crime definido no artigo 204 do Código

Penal Militar.

 

Nos termos do que dispõe o artigo 124 da Constituição Federal, compete à Justiça Militar processar e julgar os

crimes militares definidos em lei. Por sua vez, o artigo 469 do Código de Processo Penal Militar preceitua que

compete ao Superior Tribunal Militar o conhecimento do pedido de habeas corpus. 

 

Desse modo, concluo que este E. Tribunal Regional Federal não possui competência para o julgamento do

presente writ. Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes do Superior Tribunal Militar:

 

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR. AUTORIDADE COATORA.

PROMOTOR DA JUSTIÇA MILITAR. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR DA

UNIÃO. JUIZ NATURAL. REJEIÇÃO. ARQUIVAMENTO DA INQUISA. PERDA DE OBJETO. Recai neste

Pretório Castrense a competência para julgar habeas corpus contra ato de Promotor de Justiça Militar que no

seu mister funcional requer a instauração de IPM, uma vez que a competência da Justiça Federal, a teor do

art. 108, inciso I, da CF, cinge-se a crimes comuns e de responsabilidade cometidos por membros do Ministério

Público da União, o que não se ajusta ao presente caso. Ademais, a indicação do Promotor de Justiça Militar

como autoridade coatora não configura obstáculo ao "writ", na medida em que, uma vez concluídas as

investigações criminais e remetidos os autos do IPM à Circunscrição Judiciária Militar onde, em tese, ocorreu a

infração penal, por força do disposto no art. 23, caput, do CPPM, transmudou-se a situação até então existente,

passando a figurar como coator o Exmº Sr. Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 2ª CJM, que examinou os

autos e apôs seu despacho. Preliminar de incompetência da Justiça Militar da União não conhecida. No mérito,

não mais subsiste interesse processual do impetrante no pleiteado trancamento do IPM e de eventual ação penal

militar, uma vez que foi ordenado o arquivamento da inquisa, sem que houvesse notícia ao menos de denúncia

formulada em desfavor do paciente. Habeas corpus não conhecido, por perda de objeto. Decisão unânime.

(STM. HC nº 0000198-98.2010.7.00.0000. UF: SP Decisão: 06/04/2011. Data da Publicação: 11/05/2011).

 

 

HABEAS CORPUS. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. TRANCAMENTO DE IPM. Inquérito instaurado por

requisição do MPM. Competência da Corte Castrense para apreciar e julgar "habeas corpus" conforme art.

124 da CF/88 e art. 469 do CPPM. O ato supostamente coator, embora expedido por autoridade do Ministério

Público da União, produziu consequências, com a abertura oficial da investigação. A questão não é de
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competência, mas de jurisdição especial expressamente fixada pela CF para apurar os crimes militares

definidos em lei, prevalecendo em relação à Justiça Comum, "ratione materiae". O trancamento do inquérito

por meio de "habeas corpus" é medida excepcional, somente admissível quando de plano se verifica a inequívoca

ausência de justa causa por tratar-se de fato atípico ou a evidente impossibilidade de ser o indiciado o autor dos

fatos investigados. No caso dos autos, a efetiva divulgação de documentos sigilosos por parte do denunciado

retira a justa causa para abertura de inquérito por manifesta atipicidade. Ordem concedida. Unânime.

(STM. HC nº 2007.01.034411-0. UF: DF. Decisão: 08/04/2008Data da Publicação: 12/11/2007).

Com tais considerações, não conheço da ordem de habeas corpus.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028909-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 44: Nos termos da Resolução nº 426, de 14/09/11, do Conselho de Administração desta Egrégia Corte, que

alterou os itens "1" e "2" do inciso I do Anexo II da Resolução nº 278/2007, do mesmo órgão, o pagamento inicial

das custas, preços e despesas nesta Egrégia Corte Regional será realizado mediante Guia de Recolhimento da

União Judicial - GRU Judicial, no banco Caixa Econômica Federal (CEF), utilizando-se os seguintes códigos: (1)

código 18720-8, para o recolhimento, na Caixa Econômica Federal, de custas, preços e despesas devidas no

Tribunal Regional Federal da Terceira Região; e (2) código 18730-5, para o recolhimento do porte de remessa e

retorno dos autos na Justiça Federal de Primeiro Grau ou no Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Desta feita, concedo ao agravante o prazo de 5 (cinco) dias para providenciar o recolhimento das custas e do porte

de remessa e retorno do presente agravo, com estrita observância do acima descrito, sob pena de não

conhecimento por deserção.

P.I.

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33046/2014 

 

 

2014.03.00.028909-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIO VITOR DOSUALDO e outro

: PAULO BARBIERI

ADVOGADO : SP022100 ALFREDO APARECIDO ESTEVES TORRES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : BARDOS ENGENHARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003370620014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011647-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 09 de dezembro de 2014.

P. Int.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33005/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008915-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.011647-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ANTONIO ARI HYPOLITO e outros

: CHRISTOVAM CARMONA RUIZ

: ELISABETE DE CARVALHO PEREIRA

: GILBERTO APARECIDO AMBRIZI

: HUGO DE AQUINO JUNIOR

: MARIO ISSAMU HORI

: MASSAO IZIARA

: ORLANDO RECUPERO

: VITORINO JOSE VIVAN

: VIVALDO XAVIER DE MENDONCA

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190987720034036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.008915-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERNESTINA PAMPLONA

ADVOGADO : SP151539 ROBERTO LAFFYTHY LINO

No. ORIG. : 00055832520118260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/10/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 26.275,55, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004638-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.898,89, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2014.03.99.004638-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA DE JESUS SOARES

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00027-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005988-65.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 19/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.481,55, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008193-67.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2014.03.99.005988-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ASCIONE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS014564 MICHAEL PATRICK DE MORAES ASSIS

No. ORIG. : 08023602420128120007 1 Vr CASSILANDIA/MS

2014.03.99.008193-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILENE DUARTE

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08016888320128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/10/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.998,99, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013403-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/10/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.521,22, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014450-11.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.013403-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA ALZIRA BEVILAQUA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP193232 REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 30007558520138260076 1 Vr BILAC/SP

2014.03.99.014450-9/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 14/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.979,11, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006898-84.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com DIB em 14/8/2012,

convertendo-o em aposentadoria por invalidez, com DIB em 29/8/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos

juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.826,10,

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de

acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS SPERANCIN

ADVOGADO : SP202458 MARCIA CRISTINA FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.00047-0 4 Vr PENAPOLIS/SP

2012.61.12.006898-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IOLANDA TEOTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP026667 RUFINO DE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00068988420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050217-81.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/7/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.581,09, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009112-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.050217-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA FERREIRA CESAR

ADVOGADO : SP257668 IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

No. ORIG. : 10.00.00035-2 1 Vr MARACAJU/MS

2014.03.99.009112-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : DILCE CANDIDA DO MONTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.211,81, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002680-20.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS pague ao habilitado o montante de 8.901,04, a título de atrasados e

honorários advocatícios, relativamente ao benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29/8/2006, data

do óbito em 7/11/2007 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00161-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2006.61.13.002680-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG110693 RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDARY ESTEVAO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP059615 ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI

SUCEDIDO : MARIA JOVITA VIEIRA DE CARVALHO falecido
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006277-58.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, a partir de 18/12/2008,

com DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 21.063,94, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011339-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

2010.61.12.006277-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISANGELA VIEIRA CAXATORE

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

CODINOME : ELISANGELA SABINO VIEIRA

No. ORIG. : 00062775820104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.99.011339-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DINA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP190621 DANIELA ANTONELLO COVOLO

No. ORIG. : 00019083120138260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/5/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.269,08, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004844-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 22.856,56, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.99.004844-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA EVA DA CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP097915 MOYSES PIEVE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 10.00.00059-4 2 Vr SANTA ISABEL/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013669-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/9/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.652,92, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013640-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/7/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.666,49, mediante requisição pelo juízo de

2014.03.99.013669-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IOLANDA ROSA DA SILVA LUCAS

ADVOGADO : SP274081 JAIR FIORE JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00093-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2014.03.99.013640-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUS FERNANDES PRATES

ADVOGADO : SP141924 PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES

No. ORIG. : 00011572120138260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007593-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/11/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.415,15, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007079-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.007593-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP274081 JAIR FIORE JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00047-0 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2014.03.99.007079-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/1/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.075,57, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33006/2014 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004723-64.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

O advogado que subscreve o instrumento de acordo não tem poderes para transigir (fls. 7). Regularize-se a

representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEONICE OLEGARIO MALAQUIAS

ADVOGADO : SP323503 OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA

No. ORIG. : 13.00.00015-6 1 Vr CACONDE/SP

2009.60.02.004723-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOVENTINA FARIAS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00047236420094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010069-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual do polo ativo deverá ser efetuada mediante procuração lavrada por instrumento

público, consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel.

21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed.,

editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Prazo: 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012380-21.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual do polo ativo deverá ser efetuada mediante procuração lavrada por instrumento

público, consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel.

21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed.,

editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Prazo: 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

2014.03.99.010069-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENARO LEONEL DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP292680 ADEVAIR LINO FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.00095-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2014.03.99.012380-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : EVERALDO ANJOS DOS SANTOS

ADVOGADO : MS014921A EDER ROBERTO PINHEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SONORA MS

No. ORIG. : 00019403920118120055 1 Vr SONORA/MS
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 168. Diga o habilitado, cônjuge supérstite, se aceita a proposta de acordo na ordem de R$ 13.746,50 (fls.

121). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003561-61.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga o INSS se aceita a proposta de acordo ofertada pelo autor (fls. 264 a 265). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2008.03.99.004775-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DAS DORES SILVA CARLOS

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 06.00.00016-3 1 Vr IPUA/SP

2010.61.11.003561-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : EDMUNDO DANTAS VASCONCELOS

ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00035616120104036111 3 Vr MARILIA/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 226. Manifeste-se o INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032866-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados ao Gabinete da Conciliação, ex vi da Resolução n.º

397/2010, da presidência do TRF da 3.ª Região, para que um advogado do INSS examinasse a possibilidade de

ofertar uma proposta de acordo. Entrementes, antes da análise do procurador autárquico, atravessou-se a petição

de fls. 106 e 107. 

Posto isto, remetam-se os referidos autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2009.03.99.005439-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SOLON JOSE LEAL IRINEU

ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES

No. ORIG. : 07.00.00263-6 1 Vr GUARUJA/SP

2014.03.99.032866-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES TOBIAS SILVA

ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00030517720138260288 2 Vr ITUVERAVA/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032546-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros (fls. 130 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038629-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 170. Diga a apelada se aceita o acordo, na ordem de R$ 9.358,57 (fls. 126). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33009/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004073-78.2014.4.03.9999/MS

2013.03.99.032546-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANDIRA DO PRADO ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP082619 ADILSON COUTINHO RIBEIRO

No. ORIG. : 10.00.00076-1 1 Vr IGUAPE/SP

2013.03.99.038629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO BENEDITO DE PAIVA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 11.00.00137-1 1 Vr BRODOWSKI/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/5/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.630,77, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003082-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/12/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 19.535,78, mediante requisição pelo juízo de

2014.03.99.004073-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELMO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : MS008308 OSNEY CARPES DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00913-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2014.03.99.003082-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIA VICENTE DAMAZIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP161200B ARISTELA MARIA DE CARVALHO GALINA

No. ORIG. : 11.00.00112-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002416-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.508,38, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037247-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002416-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE LEMISCHKAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

No. ORIG. : 12.00.00050-6 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.037247-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com DIB em 26/10/2005 e

DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 64.433,70 (fls. 103), montante devidamente autorizado pela autoridade superior da

autarquia (fls. 106), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados e

com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual

omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003705-18.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com DIB em 24/6/2007 e

DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 126.493,93 (fls. 210), montante devidamente autorizado pela autoridade superior da

autarquia (fls. 213), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados e

com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual

omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PAULO PONTES

ADVOGADO : SP073505 SALVADOR PITARO NETO

No. ORIG. : 10.00.00100-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2007.61.83.003705-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO DA SILVA FRIZZO

ADVOGADO : SP188637 TATIANA REGINA SOUZA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037051820074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040864-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, "(...) com valor da renda

mensal inicial a ser calculada nos termos da lei previdenciária (...)" (fls. 169), com DIB em 16/6/2009 e DIP

conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 22.864,16, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004136-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.040864-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRANEIDE CAROLINA RAMOS VIEIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00290769620088260161 2 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.004136-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/7/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.504,54, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007071-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 23/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12455,65, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO LEOTERIO DA CRUZ

ADVOGADO : SP238638 FERNANDA PAOLA CORRÊA

CODINOME : BENEDITO LEOTERO DA CRUZ

No. ORIG. : 10.00.00563-3 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2014.03.99.007071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE CAMARGO BARROS NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 12.00.00088-6 1 Vr TATUI/SP
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034309-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/1/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.040,60, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037721-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.034309-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSEFA DA CONCEICAO COUTINHO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 00005563220098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2013.03.99.037721-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELMUS DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 11.00.00270-9 2 Vr MOGI GUACU/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$13.085,51, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035515-96.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.112,65, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

2013.03.99.035515-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE MATOS GOMES

ADVOGADO : MS004664 JULIO DOS SANTOS SANCHES

CODINOME : MARIA DE LOURDES DE MATOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GLORIA DE DOURADOS MS

No. ORIG. : 12.00.00016-7 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS
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Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005224-37.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS reative o benefício de auxílio-doença, com DIB em 1.º/4/2007 e

DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 39.494,49, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001357-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2008.61.04.005224-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDVALDO DO CARMO SAMPAIO

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052243720084036104 3 Vr SANTOS/SP

2014.03.99.001357-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORCELINA RIBEIRO SOFIENTINI

ADVOGADO : SP248869 JANAINA COLOSIO DA SILVA BALTHAZAR

No. ORIG. : 12.00.00049-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/3/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.244,13, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001729-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/3/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.224,61, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001522-28.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.001729-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENILDA APARECIDA BARBOSA MARQUES

ADVOGADO : SP248869 JANAINA COLOSIO DA SILVA BALTHAZAR

No. ORIG. : 11.00.00113-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/12/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.472,74, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004249-86.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença, com DIB em 28/1/2006

e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 29.477,25, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

2014.03.99.001522-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CORSI

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 11.00.00057-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2006.61.03.004249-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG099407 LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA AFONSO

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003264-88.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em

3/11/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos e o instrumento de acordo, o qual integra o

termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Determino, ainda, que a autarquia pague, a título de honorários advocatícios, o montante de R$ 724,00 (fls. 162),

mediante requisição no juízo de origem. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005981-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.11.003264-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLODOGILSON MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP119182 FABIO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00032648820094036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.03.99.005981-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELES DE SOUZA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença, desde a cessação

administrativa, com DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados

e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.350,46, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000067-72.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em

28/1/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 4.435,46, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SEBASTIAO DE PAULA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 09.00.00181-7 2 Vr BARUERI/SP

2012.61.27.000067-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO SOUSA FERREIRA

ADVOGADO : SP201027 HELDERSON RODRIGUES MESSIAS e outro

No. ORIG. : 00000677220124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2014     1830/1858



 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022769-02.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Fls. 148. Retorne a carta de ordem, ainda que não cumprida. 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 4/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.099,22, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038093-32.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.022769-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR RODRIGUES

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA

No. ORIG. : 08001372620128120031 2 Vr CAARAPO/MS

2013.03.99.038093-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA APARECIDA FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO : MS008281 ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/5/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.115,39, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043440-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/5/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.773,38, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 11.00.01729-8 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2013.03.99.043440-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

No. ORIG. : 12.00.00082-3 1 Vr CONCHAL/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000390-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/4/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.495,15, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2014.03.99.000390-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 11.00.00104-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2014.03.99.003871-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESINHA RAIMUNDA DA SILVA ROSA

ADVOGADO : SP230962 SONIA MAGALI REDAELLI

No. ORIG. : 13.00.00015-8 1 Vr MONTE ALTO/SP
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julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/11/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.468,36, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026760-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, bem como diante do beneplácito do

Ministério Público Federal (fls. 277 e 277v), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de

direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, a partir de 28/10/2007,

com DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 5.523,44, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025312-75.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.026760-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSE ELAINE FIDELIX

ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 08.00.00017-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, bem como diante do beneplácito do

Ministério Público Federal (fls. 105 e 106), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de

direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em

16/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 19.442,68, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo (fls. 97, 98 e 102) , o qual integra o termo homologatório

em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015619-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância dos apelados, habilitados nos autos, homologo o acordo, para que se produzam os

regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS pague aos apelados, filhos da falecida autora, a título de atrasados

e honorários advocatícios, o montante de 9.185,30 (fls. 193), mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório

2013.03.99.025312-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DONIZETTI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS TINI

No. ORIG. : 10.00.00171-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.015619-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARILINA MATIAS FAVERO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 12.00.00002-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042239-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/1/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.419,55, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001108-52.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

2013.03.99.042239-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RIZONIL APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP323503 OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA

No. ORIG. : 13.00.00031-1 2 Vr GARCA/SP

2012.60.05.001108-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/7/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.813,55, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047480-83.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, bem como diante do beneplácito do ínclito

órgão do Parquet (fls. 205), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com DIB em 29/3/2008 e

DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 62.073,42 (fls. 200), montante devidamente autorizado pela autoridade superior da

autarquia (fls. 201), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados e

com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual

omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZA ORTIZ

ADVOGADO : MS010218 JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI e outro

No. ORIG. : 00011085220124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2008.63.01.047480-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAREL VAN BERGHEM JUNIOR

ADVOGADO : SP104983 JULIO CESAR LARA GARCIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00474808320084036301 8V Vr SAO PAULO/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003361-83.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Diante da concordância da curadora do apelado (fls. 201), em que pese ter sido advertida (fls. 204 e 207) de que o

Ministério Público se opõe à transação (fls. 203v), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos

de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, "(...) com

valor da renda mensal inicial a ser calculada nos termos da lei previdenciária (...)" (fls. 195), com DIB em

23/4/2007 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 59.517,41 (fls. 178), montante devidamente autorizado pela autoridade

superior da autarquia (fls. 205), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se vista dos autos ao eminente membro do Parquet. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002142-72.2007.4.03.6123/SP

 

 

2007.61.03.003361-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO M A SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE SOUZA E SILVA incapaz

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

REPRESENTANTE : JACYRA ROSA E SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00033618320074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.23.002142-2/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com DIB em 28/4/2009 e

DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$

8.115,24, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o

instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual

omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 33011/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037734-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com DIB em 24/12/2008 e

DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 33.992,39, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRLEI TOZZETTI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00021427220074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.03.99.037734-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEDINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 09.00.00042-8 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040160-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/10/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.518,67, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037723-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.040160-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 12.00.00189-6 2 Vr TATUI/SP

2013.03.99.037723-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/1/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.088,02, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024108-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/4/2011 e DIP idem, bem como pague, a título de honorários advocatícios, o valor

de R$ 724,00, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo, o qual

integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TEREZA RIBEIRO PINTO

ADVOGADO : SP286413 JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00212-8 2 Vr TATUI/SP

2013.03.99.024108-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BERTOSSI DA ROCHA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00255-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044236-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/4/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.433,01, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039016-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.044236-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEVINA APARECIDA FERREIRA WOLKERE

ADVOGADO : SP093468 ELIAS ISAAC FADEL NETO

CODINOME : LEVINA APARECIDA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 11.00.00154-8 2 Vr ITARARE/SP

2008.03.99.039016-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALVA LUCIA ROCHA FUZO

ADVOGADO : SP209697 GUSTAVO MELO CADELCA

No. ORIG. : 05.00.00061-8 1 Vr NUPORANGA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em

20/7/2006 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 12.759,44, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005755-91.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com DIB em 29/10/2008 e

DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 141.640,67 (fls. 130), devidamente autorizado pela autoridade superior da autarquia

(fls. 134), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o

instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual

omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

2007.61.26.005755-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ROGERIO

ADVOGADO : SP068489 INES APARECIDA GOMES GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00057559120074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003517-75.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com

acréscimo de 25%, DIB em 25/5/2003 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 49.429,62 (fls. 165), montante devidamente

autorizado pela autoridade superior da autarquia (fls. 170), mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório

em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011037-79.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Preliminarmente, tratarei do pedido de habilitação do viúvo da autora (fls. 147 a 154). 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não se opôs ao referido requerimento (fls. 164).

2006.61.13.003517-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OTILIA ALVES DE MATOS CARVALHAES

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

2012.61.12.011037-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO FIGUEREDO

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI e outro

No. ORIG. : 00110377920124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos do cônjuge supérstite, José Cezario Figueredo Filho, qualificado nos autos. 

Nos termos do art. 1.062 do Código de Processo Civil Brasileiro, retome-se o curso regular do feito, habilitando o

marido da autora, agora, na condição de apelado.

Em face da concordância do apelado (fls. 147, in fine), homologo o acordo, para que se produzam os regulares

efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS pague ao apelado, a título de atrasados e honorários advocatícios, o

valor de R$ 1.975,55 (fls. 148, in fine), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os

cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004808-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.961,83, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

2014.03.99.004808-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANTUNES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 00030234720108260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005602-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/9/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.392,63, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005661-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2014.03.99.005602-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ZILMA SILVA MENDES

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 10.00.00105-5 1 Vr ARARAS/SP

2014.03.99.005661-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 11.00.00506-3 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.190,34, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038106-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.590,94, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042245-26.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038106-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENNY ZARA RODRIGUES

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 12.00.00026-7 2 Vr MOGI GUACU/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 14/9/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.715,37, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000796-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

2013.03.99.042245-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL RIBEIRO FERNANDES MOLAS

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00114-3 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2014.03.99.000796-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIAS DIAS COSTA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 11.00.00072-1 2 Vr AMPARO/SP
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pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 25.808,62, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001589-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 3/5/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.835,65, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004554-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.001589-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RITA DE SOUZA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 00069880420128260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

2014.03.99.004554-4/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.227,05, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040809-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, "(...) com valor da renda

mensal inicial a ser calculada nos termos da lei previdenciária (...)" (fls. 138), com DIB em 24/8/2010 e DIP

conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 4.873,64, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DONIZETE MIRANDA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 12.00.00171-9 2 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.040809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERA DINIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO

No. ORIG. : 00040035220108260291 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039768-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença, desde a cessação

administrativa em 3/11/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.798,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório

em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025344-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.039768-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEORGINA VIEIRA

ADVOGADO : SP205457 MARIA SUELI BERLANGA

No. ORIG. : 10.00.00041-0 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2013.03.99.025344-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ADALBERTO DIAS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com DIB em 18/1/2011 e

DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 35.195,37, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos

apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004029-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.513,23, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 11.00.00045-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2014.03.99.004029-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTE DIAS DE ANDRADE ALMEIDA

ADVOGADO : SP142773 ADIRSON MARQUES

No. ORIG. : 13.00.00017-2 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040992-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/8/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.910,12, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000625-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2013.03.99.040992-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO STRAZZACAPPA FILHO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00147-0 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2014.03.99.000625-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 12.00.00011-8 2 Vr MOGI GUACU/SP
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os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.876,18, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035447-49.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.039,70, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043574-73.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.035447-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102502 GLAUCIANE ALVES MACEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANADIR MONTEIRO FLORES

ADVOGADO : MS013391 FERNANDA FLORES VIEIRA SANTANA

No. ORIG. : 00023884120118120013 1 Vr JARDIM/MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância da apelada, cônjuge supérstite habilitado nos autos (fls. 181, in fine), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS pague à apelada o montante de R$ 16.807,70 (fls. 161, in fine,

177), a título de atrasados e honorários advocatícios, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância

com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004811-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/5/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.203,71, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

2013.03.99.043574-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PIO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00067-6 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2014.03.99.004811-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEOMISIA ALVES MENDES

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 00012292520098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004860-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 3/4/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.449,13, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005652-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.004860-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA SANCHES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 10000621420138260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2014.03.99.005652-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/8/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.546,08, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037724-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/10/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 92,70, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONCEICAO CARMO DOS SANTOS ALBINO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 12.00.00224-8 1 Vr MOGI GUACU/SP

2013.03.99.037724-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEMENTE MENDES DE SA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 00170841520118260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/4/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 19.040,78, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2014.03.99.004132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA BENEDITA PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 08.00.00681-2 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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